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Tliis  first  edition  not  iii  Rodrigues^  BiblMheca  Bmsiliense.  Sec,  liowever, 
No.  1685. 

Tliis  is  the  íirst  edition  of  tlie  valuabl©  and  very  scarce  first  constitutions  of 

the  Archbishoprio  of  Bahia  of  Bb/iZil.  The  first  470  pages  contain  tht  text  of  the 

Constitutions  as  sucli;  pp.  473-593  ar©  the  index  to  the  same;  pp.  595-618  contain 
a  relation  of  the  proceedmgs  and  sessions  of  the  diocesan  synod  which  took  place 

in  Bahia  on  the  12th  June,  1707.  At  the  end  there  is  a.  32-page  catalogue  of  the 
Bishops  of  Brazil  up  to  th©  year  1756.  Finally  tlier©  ar©  118  pages  containing: 
til©  rules  of  th©  ecclesiastical  court  of  Bahia. 

The  Bislioprics  of  Brazil  are  still  gcverned  to-day  by  these  Constitutions, 
which  revoked  ali  previous  rules  and  enactions  of  former  Bishops. 

At  th©  end  of  the  "  permissions  to  print  "  is  a  protest  of  the  Crown  Pro- 
curator  reserving  ali  Crown  rights  in  case  any  of  the  Constitutions  should  offend 

the  Roj'al  jurisdiction  in  any  way. 
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The    first    ecclesiastical    legal    code  
  for 

Portuguese      America 

Vide,       Sebastião        Monteiro        da
.       Constumçoens 

primeyras  do  arcebispado  da  Bahia
.     Lisbon,   1719. 

The    creation     of    legal    codes     specifica
lly     for    the 

management    of  church    affairs    was   
 f™damental     to 

,he     foundmg     of    colonies     .n     the      New    
 Wo  Id^ 

"Episcopal    constitutions"     were     drawn     up 
   for    the 

governing     of    bishoprics     throughout    
  Spamsh     and 

Portuguese     Amer.ca,     the    earliest  
   such    documen 

having  been   published    in  Mex.co  i
n  1556.   The  f  ir  st 

bishopic      in     Brazil     was      that      m   
  Bahia.      These 

ordinances,  drawn  up  at  the  first  
synod  in  Bahia  and 

promulgated  by   the   b.shop,   served
   as  the  legal  code 

for    ali    the    dioceses     in    Brazil    until     
well    into    the 

nineteenth    century. 

For  a  long  time  this  important  and 
 rare  book  was  on 

the  Librarv's  published  deside
rata  list,  Kare 

Americana:  A  SeleCion  of  One  Hund
red  &  One  Books 

Maps.  and  Prints  NOT  IN  ,he
  John  Cárter  Bro^n 

Library  (1974).  In  1990,  howe
ver,  the  Library 

í-ecdved  a  copy  as  a  gift  from  the 
 great  Brazilian 

book  conector,  José  Mindlin,  who 
 at  the  "m<=  ™as 

serving  as  a  member  of  th
e  JCB's  Board  of 

Governors. 

ÊBi 



I. 

The  Gift  of 
Jose  Mindlin 

through 

THE  ASSOCIATES  OF 

THE  ̂ OHN  CÁRTER  BROWN 

LIBRAR  V 

istituiciones  primeyras  do 

ordenadas  pelo  Senhor  Don 

Sebastio  Monteyro  da  Vide,  Arcebispo,  propostas,  e  aceytas  em 

o  sinodo  diocesano  que  o  dito  Senhor  celebrou  em  12  de  Junho^ 
do  anno  de  1707. 

With  finely  t 

Archbishop  of  M 

medallion  portrui 

First  Editio: 

Lisbon,  1719 

(SEE  ILLUSTRA 

Th  is  firsfc  editioi 
Xo.  1685. 

This  is  the  first 

tlie  Archbishopric  of  I 
Gonstitutions  as  sucli ; 
a  relation  of  the  proc 
in  Bahia  on  th©  12th 

Bishops  of  Brazil  up 
the  rules  of  th©  eccles 

The  Bishoprics  ( 
wliicli  rcvoked  ali  pre 

At  tho  end  of  ti 

furator  reserving  ali  i 
the  Royal  jurisdiction 

( 

t 

■.V 

r*5 -  I 

Ex  Libris 
José  Mindlin 

^^ 

M 



ri 

^ 



l' 

í 
I 

ríítfcr^ 
I  !•   —     —   > — ^■^-■ 



PRIMEIRAS    CONSTITUIÇÕES   SYNODAIS 

Do  Arcebispado  da  Bahia 
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CONSTITUICOENS 

PRIMEYRAS 
D  O 

ARCEBISPADO  DA  BAHIA 

Feitas  5  ̂  ordenadas 
PELO  ILLUSTRISSIMO,   E  REVERENDÍSSIMO  SENHOR 

DSEB  ASTIAÕ  MONTEYRO 
DA    VIDE, 

Arcebifpo  do  dito  Arcebifpado,  &  do  Confelho  de 
Sua  Mageftade, 

PROPOSTAS,   E    ACÍYTAS 

BM  O  SI3\CPV0  V1ECESJ:]\CP  QVE  o  dito  SE^^CHOli 
celebrou  em  1 1.  de  funho  do  anno  de  1707. 

LISBOA  OCCIDENTAL> 
NâOíEcina  de  PASCOAL     DA     SYLVA^ 

Impreflbr  de  Sua  Mageftade. 
M.  DCCXIX. 

Qom  todaí  as  licenças  mcejjartas,       \ 
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P.SEBASTIAM  MONTEYRO  DA  VIDE, 

Por  mercê  de  Deos,&  da  Santa  Se  Apoftoli- 
caArcebifpo  da  Bahia  Metropolitano  do 

Êftado  do  Braíil,  &  do  Confelho  de 

SuaJVIageftade,  &c.' 

os  Reverendos  TkaÕ ,  Digtjidades ,  Com- 

;^0S)  &*  Cabido  da  noj^a  óè  Jídetrofolttanay 
(gr*  mats  Beneficiados  delia  ;  &  a  todos  os 
í^ígarich  CuraSi  Beneficiados  \  Q^  a  todas 

as-pe^oas  Eccleftafiicas  ,Çff  fecdares  defte 

   noffo  ̂ rcebi/padOifaude^Qf^a^  para /em- 

fre  em  JEsU  Qhrijlo  nõíjo  Senhor,  que  de  todos  he  verd^idej- 
ro  remédio  ,&falvaçao.  Fademos  f abe r,  que  reconhecendo 

Nós  o  quanto  importao  as  Leys  Diecefanas  para  o  bom  gover- 

?io  do  Arcebiípado  ,  direcção  dos  coftumes ,  extirparão  dos  'vi- 

dos, &  abufos,  moderação  dos  crimes ,  Qf  reda  adminiflra- 

çaÕ  da  ̂ uHiçay  depots  de  havermos  tomado  pojje  defte  Arce- 

bifpado  em  21.  de  Majo  de  1702.  &  njifitado  pepoalmente 
todas  as  Parocbias  delle,&cuy dando  a  grande  obrigaçadjcom 

que  de'vemos  ( qí4anto  em  Nos  for  )  procurar  o  aproveytamen' 

to  efpirttual ,  è^'  temporal ,  &a  quietação  de  nofios  fubditos, 
fixemos  diligencia  pelas  Conftituiçoens  ̂   por  onde  o  Arcebifpar 

do  fe  governava  ;  ̂  achamos ,  que  petas  do  Arcebifpado  de 

Lisboa ,  de  quem  efte  havia  ftdofuffraganeo  j  porque  fuppofto 

todos  nofios  digntfjmos  Antecefjores  as  procm aj^em  fa^er ,  o 

naõ  confegiàraõ  ,  ouporfobra  das  occupafoens,  ou  por  falta  de 

vida.  E  confiderando  Nos  que  as  dttas  Conftituiçoens  de  Lis- 

boa Je  naõpodiaô  em  muytas  coufas  accommodar  a  ejia  taÕ  dia 

verfa  Região, refultado  dahi  algtís  abufos  no  culto  Divino,  ad'^ 

mniliraçao  da  fuftiça ,  vida ,  &  coftumes  de  nofosfubditos: 

Çf)*  querendo  fatisfa^er  ao  no  fio  Pajloralofficío,  &  com  op* 

portunos  remédios  evitar  tad  grandes  damnos,  fixemos,  &  or^ 
■j"  ij  dtnamos 
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denamos  novas  Conftituisoem ,  ©*  Regimento  do  mfjo  Au- 
dttorio  ?  &  dos  Ojjictaes  de  noj^a  ftffli^a ,  forfsr  mny  necef- 
fario  fará  boa  exfedt^ad  dos  negócios  ̂   Qf  decifaÕ  das  cau/as^ 

que  nelle  fe  houverem  de  trataryConferitido-as  com  pefjoas, dou- 
tas em  f ciência ,  gj*  ver  fadas  na-praBica  do  foro ,  Qf  governo 

Ecclejtaflico :  Q)*  fora'ò  fro-poftas  no  Áynodo  Dtecefano ,  q  ceie» 
í)ramos  na  nojja  òé  Metrofolitana  ,  dandoíke  ■principio  em  dia 

do  Efpirito  Santo  ii.  de  Jmho  de  1707.  fir*  foraô  lidas  aos 
Procuradores  do  no^o  Reverendo  Cabido ,  &  Clero  para  ifjo 
elejtos  no  dito  Synodo ,  &  por  todos  aceitas.  E  parecendonos 

em  tudo  conformes  aos  Sagrados  Cânones^  Decretos  do  Sagra- 
do Concilio  l^ridentino ,  Conflituiçoens  Apojiolicas,&  as  que 

convém  ao  ferviço  de  Deos  nojSo  Senhor ,  falvaçaô  das  almas 

de  nofjos  Diecefanosj  bom  governo  efpiritual  da  igreja,  Qf  ob- 
ferVancia  da  fíiftíça,refòlvemos  mandallas  imprimir,  &  p«- 
blicar.  Por  tanto  u\á\onZ2itcordina.na.  mandamos  em  virtu- 

de de  f anta  obediência  a  todas ,  ̂  a  cada  huma  das  fobreditas 

peffoas  j  qíie  horafaõ,  &ao  diante  for  em^as  cumpraS^jísr  guar- 
dem :  &  ao  nc(^o  Provi  for ,  Ktgario  geral ,  Defembargado- 

res y^ífitadores^  Ç^Fíiarios da  Comarca,  Qfda  f^ara^  Qf 
a  todos  os  mais  Adiniftros  de  nofja  fufttça  Ecclefiaftica,  asfa- 
faÔ  inteyramente  cumprir,  Qf  guardar  como  nelias  fe  contêm j 

Qfpor  etlas  julguem  r<i^  determinem  as  caufas  ,  ̂  fe  gover- 
nem em  toda  a  admimftraçaô  da  fuftt^a,  E  revoz.amos  os  Car 

pitulos  )  Fiíitas ,  Regimentos  ,  Provifoens  de  noffos  Predecef^ 

fores ,  Q"  todos  quae(quer  cojiumes ,  u/os ,  eHylos ,  (  por  mais 
antigos  guefejao  )  que  neftas  Conflituiçoens  ,  Qf  Regimento  fe 
na5  approvarem,  oupermittirem  exprejjamente.  E  havendo /o. 
hre  e/tas  Confiituiçoens  ?  &  Regimento  alguma  duvida ,  que 

necejfte  de  interpretação  ya  refervamos  a  Nós.  Epara  conijar 

de  fua  força  ,  Õf  "valor  ?  ©*  da  obrigação  que  nofjos  fubdttos 
tem  de  as  guardar ,  &*felbes  dar  fé  em  fuíKp ,  &fóra  dei- 

te y  mandamos  paj^ar  aprefente.  Dada  nefta  Cidade  da  Bas- 
htafob  nojjo  final  y  Q^fello  de  nojias  Armas  aos  21.  dias  do 
me\  de  fulho  de  1707,  O  Padre  Adanoel  Ferrejra  de  Adat" 
tos  Notário  do  Synodo ,  &  Secretario  de  Sua  lílufirijfima  á 

Jobefcrevi.  " 
,4\V; 

;  .  ̂.>i S.  Arèebifpo  da  Bahia. 

T^v^-  ̂ j^.Mà.0^ 
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feytos 
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peregrinos,  n.  152. 

Tit.39.D0  modo  com  que  os  Clérigos 
fe  devem  confeíTarAdo  cuydado  q 
devem  ter  os  Parochos  com  os  en* 

fermos  feus  freguezes ,  n.  i  yd. 

Tit.40.  Como  os  Médicos ,  &  Cirur- 

giões deve  admoeftar  aos  doentes q 
fe  conFeírem,&ç6munguem,n.ióo. 

Tit.41.D0s  ConfeíToresA  fuás  quali- 
dades ,  n.  162. 

Tir.  42.  De  algumas  advertências  pa- 
ra os  ConfeíTores ,  n.  170- 

Tit.43.Como  nas  Igrejashaó  de  haver 

Confeílionarios  públicos,  &  os  Có- 
feííores  naó  devem  çonfeíTar  fora 

deftes  lugares,né  receber  nelles  cou- 
fa  alguma  dos  penitentes,  n.  174. 

Tit.44.D0s  cafos  refervados,  n.i77' 

T  U  L  O  S. 
Tit.  45.  Da  abfolvíçaõ  dos  peccados, 

&ccnfuras  no  foro  incerior,<8c  ex- 
terior, n.  180. 

Tit.4o.D0  Sigillo  daConfiíra5,a  que 

obriga,&  penas  que  haveráó  os  que 
o  revelarem  ,  n.  i8ó. 

Tk.  47.  Do  Sacramento  da  Extrema 

Unçao;da  infticuiçaó,  materia/ór- 
ma,  Miniíliro  ,  ôc  effeytos  deíle  Sa* 

cr  amento ,  &  3.  quem  fe  deve  ad- miniftrar ,  n.  191. 

Tit.  48.  Da  obrigação  que  o  Parocho 
tem  de  adminiílrar  o.  Sacramento 

da  Extrema  Unção,  ôc  como  fe  ad- 
miniílrarà,  n.  198. 

Tit.49,  Do  Sacramento  da  Ordem;da 

inílituiçaó  ,  matéria,  forma,  Minif- 
tro ,  ôc  effeytos  defte  Sacramento, 

ôc  quantos  gráos  tem ,  n.  206. 

Tit.  50.  Da  primeyra  tonfura,  Ôc  qua- tro Ordens  Menores,  n.  iii. 

Tit.  51.  Das  Ordens  de  Subdiacono, 
Diácono, &:Prebbytero,n.  215. 

Tit,5i.  Dos  Examinadores^ exames 

das  Ordens,  &  que  fe  façaó  em  noi- 

fa  prcfença,  num  218. 

Tit.  53.  Das  diligencias  que  fe  reque- 
,    rem  para  todas  as  Ordens,&:  da  fórí 

ma  com  q  fe  devem  fazer ,  n.  114. 

Tit. 54.  Do  Benefício,  penfao  ,  ou  pa- 

trimónio que  fe  requer  para  os  Or» 
dinandos  de  Ordens  Sacras,  n.  228. 

Tir.55.D0  modo  que  íe  guardará  com 

os  Religiofos  que  tomarem  Ordens 
nonoíío  Arcebifpado,  n.  234* 

Tit.  yó.  Das  matriculas,  &  cartas  dè 
Ordens,  n.  23o. 

Tic.  57.  ComofepaíTaráo  Reveren- 
das ,  ôc  fe  guardarão  as  que  vierem 

de 



n 
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de  outros  Bifpados ,  num.  139. 

Tic.58.  Do  exame  dos  que  haóde  di- 
zer Mifla  nova  ,  &  das  Dimiflbrias 

dos  que  vem  de  fora  do  Arcebií^ 
pado, num.  244. 

Tit.  59.  Como  feráõ  applicados  os 
Clérigos  de  Ordens  Menores  ao  fer- 

vido de  alguma  Igreja,  n.246. 
Tic.6o.Dos  Sanros  Óleos.  Em  q  têpo, 

&  por  que  deve  fer  bentos  os  Sans 
tos  Oleos,&em  q  ígreja;&atè  quãs 
GO  fe  pode  ufar  dos  velhoSj&  como 
Te  guardaràojou  queymaràõ,n.247. 

Tic.6!.Como,&  por  que  os  Santos  Ò- 
íeos  íeràò  trazidos  a  noíTa  Sé  ,  nao 
fe  benzendo  nella3<S<:  fe  diftribuiràó 

pelas  Igrejas  do  Arcebiípado,  <Scfe 
renovarão  fendo  neceííario,  n.253. 

Tit.62.  Do  Sacramento  do  Matrimo- 

nio. Da  inftituií^aõ  ̂   matéria  ,  for- 
ma ,  ôc  Miniftro  deíle  Sacramento: 

dos  fins  para  que  foy  inftituido ,  & 
dos  eíFeytos  que  caufa,  n.ijp. 

Tit.  6^.  Dosdefpoforios  de  futuro  ,  ôc 
idade  que  para  elles  fe  requer  5  dos 
que  fe  deípofaõ  duas  vezes ,  ou  ca- 
faó,  eftando  defpofadosj  ou  cohabi- 
ta6  5  ôc  de  como  os  Parochos  fe  nao 

haõ  de  achar  prefentes  aos  taes  def- 
poforiosj  nem  eíles  fe  devem  fazer 
havendo  impedimento?  n.  262. 

Tit.64.  Da  idade  ,  &  capacidade  que 
fe  requer  nos  que  ouverem  de  con- 
trahir  Matrimonio',  &  dasdenúcia- 
ções;q  deve  precedera  elle,  n.267. 

Tit.65.  Como  as  denuncia^oensfe  de- 
vem repetir  quando  fe  dilatar  o  re^ 

çebi mento  por  mais  de  dousmezesj 
&  como  fe  haverão  ps Parochos  fa- 

ICE 
hindo  algum  impedimento ,  ou  re- 
mittindofe  as  denunciaç6es,n.i74. 

Tit.óó.Que  fe  naò  celebre  o  matrimo- 
niono  dia  em  que  fe  fizer  a  ultima 

denunciarão ,  ôc  das  penas  q  encor- 
reràó  os  q  cafarem  fem  ellas  prece- 
deré,  Ôc  o  Parocho,  &tcfl:emunhas 

q  ao  tal  cafamento  aífifl:iremj>n.28o. 

Tit.  67.  Dos  impedimentos  do  matri- 
monio, da  prova  q  para  elles  bafta, 

ôc  dos  que  faõ  obrigados  a  defco- brillos,  n.  284. 

Tit.68 .  Como  fe  ha  de  celebrar  o  ma- 

trimonio ,  &  que  leja  de  dia  ,  ôc  na 

Igreja  Parochial ,  ôc  prefente  o  pró- 
prio Paroçho  ,  ôc  em  que  tempo  íe 

prohiba  a  folemnidade  dos  cafa- mentos ,  n.  287. 

Tit.6p.Das  penas  que  haverão  os  que 
fe  cafaó  tendo  impedimento  diri- 

mente, ôc  o  Parochop  ôc  teílemunhas 
que  aífiílem ,  n,  294. 

Tic.  70.  Do  matrimonio  dos  vapabu- 

dos  j  ôc  dos  que  fe  fingem  cafados 
com  mulheres  que  trazem  comfi- 
go,  ôc  dos  que  naõ  fazem  vida  com as  fuás ,  n.  299. 

Tit.71.  Do  matrimonio  dos  efçravos, n.303. 

Tit.  72.  Dos  cafos  em  que  fe  pode  dif- 
folver  o  matrimonio  quãto  ao  vin- 

culo ,  Ôc  feparar  quanto  ao  toro ,  ôc 
mutua  cohabitaçaô  dos  cafados, 
num.  305-, 

Tit,73. Da  obrigação  de  haver  em  ca- 
da Igreja  Parochial  livro  em  que  fe 

alFentem  os  cafados,&  como  fe  fa- 
ràõ  os  aíTentos  dos  cafamentos ,  n. 

318.    - 

Tit.74. 



DOS     títulos. 
Tit.  74.  Como  ao  nolfo  Vigário  geral  fobrc  divórcios ;  &  como  deve  pro- 

pertence  conhecer  das  cauías  que  fe  cedernellas,  para  le  evitareW  os 

moverem  íobre  defpoforios  de  fii-  conluyos,  &  fraudes^quc  coftumaõ 

tiuo  ,  ôc  matrimonio  de  prerente;&  haver;,  n.  310. 

LIVRO     SEGUNDO. 

Titulo  I.  Do  Santo  Sacrifício  da 

Mi  lia,  fua  inilituií^aõ,  frutos,  Ôc 

eíFeytoS;  n.  315. 

Tit.2.  Da  preparação  interior ,  &  ex- 
terior que  íe  requer  nos  Sacerdotes 

paradizer^MilTa  ?  n.  327. 

Tit.  3.  De  como  os  cekbfátes  da  Mif- 
fahaodc  guardar  as  ceremoniasdo 
Miflal  Romano,  n.  333. 

Tit.  4.  Em.  que  tempo ,  hora  ,  ôc  lugar 
íe  deve  dizer  Miíía  ,  n.  336, 

Tit.  5,  De  como  hum  Sacerdote  nao 

pode  dizer  mais  quehuma  íó  MiíTa 
cada  dia,  excepto  no  de  Natal ,  em 

que  poderá  dizer  três  3  n.  3 39. 
Tit.  6.  Da  efmola  que  íe  pode  levar 

por  cada  MiíTa  ,  &  quando  fe  po- 
derá pedir ,  Ôc  aonde  fe  haó  de  ̂ i- 

zer  ,  n.  344. 

Tit.7.  Da  prohibiçaó  para  fe  nao  di# 
zerem  MiíTas  anticipadamente  por 

:  quem  primeyro  der  efmola  ,  fieni 

por  duas ,  ou  mais  efmoias  huma  fó 

Miíía;&  para  q  fe  naô  pofTaó  man. 
dar  dizer  por  outrem  íicandofe  com 

parte  da  efmola,  n.  347.         -^] 
Tit. 8.  De  como  íe  naõ  devem  acey- 

tar  Miífas  perpetuas  por  menor  ef- 
mola que  a  acuna  taxada,  ícmnofs 

fa  licença;  ôc  que  os  Sacerdotes  naó 
aceytem  mais  MiíTas  que  as  que 
puderem  dizer  ,  n,  3  ji^ 

Tit.  9.  De  como  fe  haõ  de  dizer  as 
MiíTas  Conventuaes  conforme  a 

reza ;  ôc  quando  fe  diràõ  as  dos  de- 
funtos ,n.  356. 

Tit.  10.  Para  q  os  Clérigos  de  outros 

Bifpados  fenao  admittao  neíle  Ar- 
cebifpadoaexercitar  fuasOrdesfem 

moílrarem  DimiíTorias  approva- 
-  d^s  por  Nòs,  ounofToProvifor,  & 

naó  diga  MiíTa  qué  não  for  Sacer. 
dote-íSc  da  pena  que  terá  fe  a  diíTer, num.  3Ó3. 

Tit;  1 1.  Da  obrigação  de  ouvir  MiíTa 
nos  Domingos,  ôc  dias  Santos  de 

guarda ,  Ôc  do  modo  com  que  a  ella 
íe  deve  aíííítir,  n.  366. 

Tit,  12.  Da  obrigação  de  guardar  òs 
Domingos ,  ôc  dias  Santos;  ôc  quaes 
fejaó,  n,  371. 

Tit.  13.  Das  obras  que  faó  prohíbidas 
nos  dias  de  guarda^  das  penas  que 
haverão  os  que  as  fizerem,  n.  377. 

Tit.14.  Como,  &  por  quem  haó  de  fer 

executadas  as  penas  dos  que  traba- 
lhão nos  Dominaos ,  &  dias  Santos, o 

n.  387. 

Tit.  15.  Para  que  nos  Domingos ,  ôc 

cias  Santos  de  guarda  fe  naó  fa(^aó 

aótos  de  jurisdicção  contençioía^ num.  391. 

Tit.  16.  Da  inflitu!(^ão,  ôc  eíTeytosdo 

jejum  A  dos  que  laó  obrigados  a  je- 

juar p  n.  392.  Tit. 17. 
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.3?it.  17,  Da  divifaõ  do  jejum  ;  fór- 

fna  em  que  fe  deve  guardar  o  Eccle- 
íiafticoj  as  vezes,  a  hora,  &  a  quan- 

tidade que  fe  pode  comer^  n,  400. 
Tit.18.  Dos  dias  em  que  obriga  o  pre* 

ceyto  dojejum,  &  que  os  Parochos 
os  denunciem  ao  povo,  n.406, 

Tit.  19.  Da  prohibição  de  comer  car- 
ne no  tempo  da  Quarefma,  &  mais 

dias  prohibidos,  n,  408. 
Tit.  20.  De  le  não  vender  ,  nem  co- 

mer carne  no  tempo  da  Quarefma, 
'Sc  nos  mais  dias  em  que  íe  prohibe, 
&das  penas  que  haverá  quem  fizer 
o  contrario  ,n.  412. 

Tít.zi.  Dos  dízimos,  primicias ,  &  o- 
blaçoens.  Que  coufa  íejão  dizimos, 
Ôc  como  todos  os  fieis  os  devem  pa- 

gar inteyramente  ,  ôc  que  peccado 
fazem ,  ôc  penas  em  que  encorrem 

I  C  E 
fe  os  não  pagão  ,  n.  414. 

Tít.  21.  De  como  os  Parochos  hão  de 
ler  na  Eílação  o  Capitulo  prece- 

dente ;  ôc  os  Pregadores ,  ôc  Con- 
feflbres  perfuadir ,  &  aconfelharef- 
ta  obrigação,  n.  416. 

Tit.23.Das  novidades,  &  frutos,  Ôc  do 
maisde  que  fe  deve  pagar  dizimos, num. 418. 

Tit. 24.  Como  íè  devem  pagar  os  dízi- 
mos a  que  os  DD.  chamáomixtos, n.  4x2. 

Tit.  2j.  Dos  dizimos  peíToaes  ,  &co- nhecenças,n.425. 

Tit. 26.  Das  peífoas  q  faÕ  obrigadas  a 
pa'gar  dizimos  ,  ôc  dos  lugares  aos melmos  obrigados,  n.  42o. 

Tit,27.Das  primicias,  oblações, &  of- 
fercas,  que  íe  oíFerecem  às  Igrejas, num,  431. 

LIVRO     T  E  R  C  E  Y  R  O. 

Titulo  i.Da  obrigação  que  temos 
Clérigos  de  viver  virtuofa,  ôc  ex- 

emplarmente ,  n.  438. 
Tit.2.Dos  veftidos  de  que  os  Clérigos 

poderàó  ufar ,  &  dos  que  lhes  faó 
prohibidos,  n.  440. 

Tít.3.Da  tonfura,  Ôc  Coroa  dos  Çleri- 
.    gos,  n.451. 

Tit.4.Como  os  Clérigos  não  podem 
trazer  armas ,  ôc  que  penas  haverão 
fe  as  trouxerem,  n.  454. 

Tit.  j.  Como  os  Clérigos  não  podem 
andar  de  noyte  ,  ôc  por  quem  pode, 
ràõ  fer  prezos,  n.  459. 

Tit.6.  Como  os  Clérigos  não  podem 
comer,nem  beber  em  tavernas,  nem 

ir  a  vodas  illicitas,  num.  4^4. 
Tit,  7,  Como  os  Clérigos  não  podem 

entrar  em  comedias ,  ou  danças, 
mm  em  feílas  de  cavallo ,  nem  dis# 
farçar-lecommafcaras,  n.467. 

Tit. 8.  Como  os  Clérigos  não  devem 

jugar  jogos  prohibidos,  nem  dar  ca- 
fadejogo,n.  468. 

Tit. 9.  Em  que  fe  prohibe  aos  Cleri* 
gos  que  não  iejão  Officiaes ,  ôcUi- 
niftros  de  Juftiça  fecular ,  nem  no 
tal  Juízo  fe^ão  teftemufihas ,  ou  to- 

mem juramento,  num.  471. 

Tit.  10.  Em  que  fe  manda  aos  Cléri- 
gos que  não  exercitem  oííicio  de 

Mediço;  ôc  Cirurgião  ,  nem  officios mecânicos^ 

f,/ 



D  o  S     T  I 
mecânicos ,  nem  íirvaó  cargos  in- 

decentes a  feu  eftado ,  n.  477. 

Tit.ii.  Em  que  fe  ordena  aos  Cléri- 

gos que  não  ufem  de  trato  >  &  mer- 
cancia ,  nem  façaò  íian(^as  por  ga- 

nhos ,  ou  interelTes ,  n.  48 1 , 

Tit.i2.  Em  que  fe  ordena  que  os  Clé- 

rigos não  poíTaó  ter  de  portas  a- 

dentro  mulheres ,  cm  que  poíTaha- 

.    ver  fufpeyta^nem  frequentar  o  Mo- 
íleyro  das  Freyras,  n.  483. 

Tit.13.Das  prociíToés.Qiie  coufa  feja 

prociíra6,&  da  fua  origê,&  como  fc 
deve  fazer  nefte  Arcebifpado,n.488 

Tit.  14.  Do  poder  que  temos  para  fa- 
zer prociííoens  publicas ,  &  que  fe 

não  fa^ão  ncfte  Arcebifpado  íem 
nofla  licença,  n.  489. 

Tit.  15.  Como  fe  comporão  as  duvi- 
das que  fc  moverem  fobre  a  prece- 

dência nas  prociflbens,  ôc  que  eftas 
fe  naõ  facão  de  noyte,  n.  492. 

Tit. 16. Da  folemne  prociíTaõ  do  Cor- 

po de  Deos,«&:  que  peíToas  a  devem 
acompanhar,  n.  496. 

Tit.17.Das  indulgécias  que  fe  ganhão 
na  prociíTaò  do  Corpo  de  Deos ,  Ôc 
fua  Oytava ,  &  de  como  fe  hão  de 
publicar  pelos  Parochos,  n,  joi. 

Tit.i8.  Em  que  fe  ordena  que  os  Oííi- 
cios  Divinos ,  &  Horas  Canónicas 

fe  devem  rezar ,  como  difpoem  o 
Breviário  Romano,  n.  J04. 

Tit.19.  Da  devoção,  habito,  &  tempo 
em  que  fe  devem  rezar  as  Horas 
Canónicas  no  Coro,  n.  507. 

Tit.  20.  Da  pregação, (Sc Pregadores, 
n.  511. 

Tit.2i.  Em  que  fe  prohibe  aos  Prega- 

T  u  L  o  s. 
dores  pregar  fem  licença  noíTa  nef- 

te noffo  Arcebifpado,  n.  513. 

Tit.  22.  Do  provimento  das  IçrrcjAi, 
n.  518. 

Tit.23.  Dos  requiíítos  que  haó  de  tec 
os  que  houverem  de  fer  propomos 

para  Igrejas  Curadas  ,n.  jii» 
Tit.j4.Da  obrigação  de  fe  poré  Enco- 

mendados nas  Parochias  que  vaga» 
rem,  n.  jii» 

Tit.2  y.  Do  titulo ,  &  collaçao  que  he 

neceíTario  pau  os  providos  nas  I- 
grejas  tomarem  poííe  delias,  n.y 2  j. 

Tit.2Ó. Das  qualidades,  &fufficiencia 

q  hão  de  ter  os  Coadjutores ,  &  Cu- 
ras :  &  do  exame  que  fe  lhes  deve 

fazer,  n.  516. 

Tit.  17.  Do  livro  q  o  noíTo  Provifor 
ha  de  ter,era  q  eftejaõ  efcritas  todas 

as  Igrejas  Curadas,  para  faber  cada 
anno  fe  eftaó  providas  de  Vigários, 
&  Coadjutores,  n.  531. 

Tit.i8.Como,&  quando  pertence  aos 

'  Ordinários  prover  de  Encomenda- 
dos as  Igrejas  Parochiaes,  n.  53  j. 

Tit.29.Da  obrigação  de  refidirem  nas 
fuás  Igrejas  todos  os  Parochos  aííim 
perpetuos,como  annuaes,  n.  537. 

Tit.30.  Por  quanto  tempo,&  com  que 
caufas,  &  licéça  feràó  os  Parochos 
efcufos  da  reíidencia ,  n.  541. 

Tit. 3 1. Da  obrigação  que  os  Parochos 
tem  de  dizerem  Miffa  a  feus  fre- 
guezes,  n.  J47. 

Tit.  3  2. Da  obrigação  que  os  Parochos 
tem  de  fazer  praticas  efpirituaes,  ôc 
cnfinar  a  Doutrina  Chriftãa  aos  feus 

freguezes,  n.  549. 

Formada  Doutrina  Chriftãa  ,  n.  5J1. 
Breve 
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Èceve  inftniCí^ãó  dos  Myfterios  da  icommungadas,  ou  nomeadamente 

Fé,  accommoílada  ao  modo.de  fal-  intcrdictas,  n.  602. 

.  lar  dos  efcravos  do  Braíil ,  para  fe-  Tii:.3Ó.Da  obrigação  das  Dignidades, 
rem  catequizados  por  ella ,  n.  579.  Cónegos ,  &  Capeilaens.  da  nofla 

T5t.33.Comoos  Parochos  fao  obripa-  ;.Sé>  n.óoj.                 .-'../: 
,   dos  a  fazer  eíla^âo  a  íeus  freguez-es,  Tic  37.  Dos  Sacriílaens ,  ou  Thefou- 
n,  58  j.                  .i  ;<L   ..  :J  íií.ii  réyros^jLiiz^es,,&  Procuradores  das 

Tic,5  4.  Gomo  fe  devetn  porfár  os  Pá-  Igrejas,  n.  Ó09. 
rochos  com  feus  freguezes  ,  &  pro- 

ceder contra  os  defobediétes^n  59o. 

'íít,35.  Do  que  podem  ,  &  devera  fa- 
.    zer  os  Parochos ,  quando  nas  fuás 

igrejas  áo  tempo  da, MiíTâ,  <3c  Ofíi- 
;   cios  Oivinos  eRiyeíem  peíToas  ex- 

LIVRO 

Tití  38.  Dos  ̂ rmicaens;  qualidades 
que  devem  ter,â^  fuás  obriga^5es,n. 

616.  ■;  -  '■'!  '^■''''■i  ■  '■ 

Tit. 39  Do  Mõíleyro  das  Freyrasdeí^ 
•  ta :Cidader'&  como  nelíe temos to- 

■    daa jurisdicçaõ.  ordinária, n. 6jo, 
•Kl  Êi4(;  ̂ o^^í?3  31/!:,'        ■•      1    ■      .jIT 

'À^R-^'^  0.---07VÍ  us' 

ítúlo  f .  Da  immunidade,6c  ifen-  ira  a  liberdade  Eccleííaftica^.  653. 
<^âò  das  peíToas  Ecclííaílicas ,  n.  Tit,8. Que  fe  naõ  ponhaó  tnbutoSj tô 

<^39,      1  :                            ■  .ív :  í:s  -   fintas  pelos  íeculares  as  Igrejas ,  & 
Xic,  2.  Que  nenhuma  peíToáufurpe  ,  ■    peíToas  Eccleíiaílicas» mó 1 8.    ̂ 

impida,ou  prohiba  a  noíTa  jurisdic-  Tic  9.  De  alguns  privilégios  concedi- 

^ão  Eccleííaílica,  n.  642./  }ii.::  .'dos. aos  Clérigos ,  i&  peííoas  Eccle.- 
Tit.3.  CQ"no  as  Jufti<^as  feculares  áao  ;  íiafticas,  n.  óói. 

podem  prender  as  peíToas  Ecckíiaf-  Tit.  10.  Que  os  aííinados ,  &  procurais 

ticas  ,  falvo  em  fragante-.  deiiâro ,  >"  ̂çíoens  dos  Clérigos  tenhaò  força  de 
n.  64^.                               :'....:.  :.  efcritura  publica,  n.  668. 

Tiç.4.  Que  ninguém  cite,ou  demande  Tit.  11.  Queos  Clérigos  não  pódemi 
as  peííoas  Ecclefiaílicas  perante  os  fer  prezes,  nem  excommungados 
Juizes  feculares,  n,  647.  por  dividas  eiveis  ,  não  tendo  por 

Tit.  5,  Que  ninguém  ufurpe  os  bens  onde  pagar ,  n.  ÓÓ9. 
das  Igrejas ,  lugares  pios,  ou  peíToas  Tit;  ii.  Que  os  Clérigos  não  polTaò 
Ecclefiaílicas,  n.  650,  fer   çonftrangidos  a  fazerem  cita- 

Tit. 6.  Que  os  Miniílrros  da  Jufti^a  fe-  çoés  ,  &  notificações ,  falvo  em  al- 
cular  nap  penhorem  os  Clérigos ,  guns  cafos  particulares,  n.  671. 
nem  lhes  entrem  em  cafa ,  nem  to 

,  mem  feus  bens,  n.  652. 

Tit.7.  Que  fe  não  façaõ  Leys  ,  Ordes 

Tit.  13.  De  como  os  Clérigos  devem 
fer  citados,  &  em  que  tempos,^:  lu- 

gares o  naò  poderáó  íer,  n.  674. 

nações,. Acórdãos,  ou  Eftatutos  có-     Tit.  14.  Que  naõ  proceda  contra  os 
Clérigos 
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Clérigos  que  forem  Curas  d'almas 
no  tempo  da  Quarcima,  n.  677. 

Tir.i  y.Que  os  Clérigos  nao  íejáo  pre- 
zes no  Aljube  fenãopor  calos  muy- 

to  graves,  n.  67c. 

Tic.ió.  Das  Igrejas,  Cape  lias  A  Mof- 
teyros.  Qj-ie  nefte  Arcebiípado  fe 
não  edifique  Igreja,  Capella ,  ou 
Mofteyro  lem  licença  noíía^n.óS  j. 

Tit.17.  Da  edificação,  &  reparação 
das  Igrejas  Parochiaes,  n.  687. 

Tit.18.  Dos  Mofl:eyros,&  Igrejas  dos 
Regulares  quanto  à  fiindaçaó  ,  Sc 
erecção  ,  n.  690. 

Tit.  19.  Da  edificação  das  Capellas, 
ou  Ermidas,&  o  que  fe  fará  com  as 

que  eftiverem  damnificadas,  n.692. 
Tit.  10.  Das  Santas  Imagens,  n.690. 
Tit.ii.Qiie  a  Imagem  da  Cruz  fe  nao 

pinte  ,  nem  levante  em  lugares  in- 
décentesj  &  que  envelhecidas  fe  re. 
formem,  n.  702, 

Tit.  12.  Dos  ornamentos  das  Igrejas, 
&  moveis  delia,  n.  706. 

Tit.23.  Das  Igrejas,  Altares,  «ScVafos 
que  devem  fer  fagrados,  &  dos  que 
devem  fer  bentos,  n.  708. 

Tit.  24.  Como  fe  guardarão  os  orna- 

^'  mentos ,  &  moveis  das  Igrejas  ,  ôc 
que  fe  não  empreitem  ,  nem  firvão 
em  outros  ufos ,  n.  71 1. 

Tic  25.  Qiie  haja  inventario  da  prata, 
moveis  ,  &  coufas  das  Igrejas  ,  ôc 
também  livro  do  tombo  das  noti- 

cias mais  eflenciaes  a  ella  perten- 
centes, n.  71  j. 

Tit.  i6.  Do  que  fe  fará  dos  ornamen- 
tos velhos  das  Igrejas,&:  da  madey- 

ra  ,  pedra ,  ôc  telha  que  delias  fc 

:■■  ,1: T  U  L  o  S. 
tirar,  n.  71^. 

Tit. 27.  Da  reverencia  devida  às  ]çrrcg 

jas ,  Ôc  lugares  fagrados,  n.  728. 

Tit.i^.  Qlic  nas  Igrejas  fe  não  aífcn- 
tem  em  çadeyra  de  efpaldas  ,  oti 
tamboretes  5  nem  os  leygos  eftejaõ 
fentados  na  Capella  mòr  em  quãco 
fe  fazéos  Officios  Divinos,  n.731. 

Tit.29.Qiienas  {grejas,&feus  Adros, 
le  naó  façao  leyras,  mercados,  con- 
tratos,  ouefcrituras  ,  nem  aâ:o  al- 

gum de  jurisdicçãoíccuiar,  n.  7jS. 
Tit. 30.  Que  nas  Igrejas  fe  naò  façaõ 

farças ,  &  jogos profanos,nem  le  co- 
ma, beba,  durma  ,  bayle ,  ou  fa^ao 

]SIovenas,  n.  742. 

Tit.  31.  Qj-ienas  Igrejas  ,  &  feus  A* 
drosfe  naó  fa(^aófortalezas,Can:el' 
los ,  ou  coufas  femelhantes,  n.740. 

Tit. 31.  Como,&  em  que  Igrejas,  &  ki- 
gares  Sagrados  os  delinquentes  go- 
zaõ  da  immunidade  da  Ipreja  ,  n. 

747. Tit. 3 3.  Das  peíroas,&  cafos  em  q  naó 
vai  a  immunidade  da  Igreja,n.754. 

Tit.  34.  Da  forma  que  íe  ha  de  guar- 
dar quando  algum  delinquente  ie 

acoutar  à  Igreja,  para  íe  rei oi ver  fe 
lheval,ounaõ  a  immunidade  ,  n. 

762. 
Tit.  3y.  Que  os  delinquentes  acouta- 

dos álgreja  eftejaó  nella  honefta , 
&  decentemente,  n.  770. 

Tit.  36.  Que  noíTos  Miniftrosfaçaó 

guardar  inteyramente  a  immuni- 
dade da  Igreja  ,  &í  como  fe  haveràó 

osParochos,  ôc  Clérigos  nefte  par- 
ticular, n.  772. 

Tit.  37.  Dos  teftamentos.  Como  os 

tt        Cie- 
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Clevigos  podem  teílar  livremente 
de  feus  bens ,  aindaque  fejaõ  adqui- 

ridos por  razão  de  fuás  Igrejas ,  n, 
774-  .      . 

Tit,38.  Que  nenhuma  peflba  impida 

por  forí^a  ,  ou  engano  aos  Teftado- 
res    difporem  livremente  de  feus 
bens ,  n.  780. 

TJt.  3p.  Da  fórma  que  haõ  de  ter  os 

parochosj  &  outros  quaefquer  Cle- 
riçTos  era  fazerem  os    teftamentos 

das  peííoas  qlhos  requerem,n,783. 

Tit40.Qiie  íe  cumprao  os  teftamen- 
tos, &  Icpados  pios  ainda  dos  filhos 

familias  ,  tendo  as  folemnidades  de 

direyto  Canónico,  n.  787. 

Tit  4í.  Dentro  em  que  tempo  devem 

os  Teftamenteyros  cumprir  o  tefta- 
mento,  ôí  dar  conta;  &  quando  po- 

dem recufar  o  cargo,  n.790. 

Tic.42.  Quando  p  &  çomoiehaòde 

cumprir  os  legados  pios  ,  &  fazer 

os  fuífragios ,  que  os  defuntos  em 
feus  teftamentos   ordenarem,   ou 

deyxarem  em  arbitrio  dos  Tefta- 
inenteyros?  n.  798. 

'Xit. 43.  A  quem  pertence  tomar  contas 

aos  Teftamenteyros,  ou  aos  herdey- 

ros  do  cumprimento  dos  teftamen- 

tos i  do  que  nellas  fe  deve  guardar; 

Ôc conao os  Teftamenteyrosnaó po- 

dem comprar  os  bens  dos  defuntos, 
II- 803- 

Tit44.  Das  commutaçoens  das  ulti- 

mas vontades ,  &  por  quem  fe  de- 
vem fazer,  n.  809. 

Tic.45.  Dos  enterramentos,  exéquias, 

&  íuffragios  dos  defuntos.  Como  os 
defuntos  haõ  de  fer  encomendados 

ICE 

pelo  feu  Parocho ,  ^antes  que  vaõ  a. enterrar,  n.  8ii. 

Tit.  4<í.  Da  ordem  que  fe  ha  de  guar- 

dar nos  acompanhamentos  dos  de- 

funtos,&:  que  os  Parochosos  acom- 

panhem à  fepukura,  n.  810. 

Tit. 47. Como haó  de  íer  levados  à  fe- 

pultura,&  enterrados  os  Saçerdptes;, &  Clérigos,  n.  827. 

Tit.  48.  Dos  fmaes  que  fe  haó  de  fa- 
zer pelos  defuntos,  n.  828. 

Tit.49.  Como  fe  faràõ  os  afíentosdos defuntos,  n.  831. 

Tit.50.'  Dos  Officios que  fe haõ de  fa- 
zer pelos  defuntos,  n.  834. 

Tit.  51.  Como  fe  faraó  os  fuffragios 

aos  que  morrem  abinteftado  ,  aos 
menores ,  &  aos  efcravos ,  n.  836. 

Tit.  5*.  Que  íe  naó  façaõOftiçios  em 

Domingos ,  ou  dias  Santos  >  nena 

haja  Sermaó  de  exéquias ;  &  como 

fe  repartirão  as  Miflas  que  os  de- 
funtos mandarem  dizer  ,  fendo  en- 

terrados fora  da  fua  fregueíia,n.839. 

Tit.  53  Das  fepulturas.  Que  os  corpos 
dos  fieis  fe  enterrem  em  lugares  Sa* 

grados ,  &  na  fepultura  que  efco- lherem,n.843, 

Tit.54.  Que  nenhum  Parocho,  Cléri- 

go, ou  Religiofo  induza ,  ou  obri- 

gue a  peífoa alguma  a  eleger  fepul- tura em  fua  Igreja  ,  ou  Mofteyro, 

ou  a  que  naó  mude  a  que  tiver  eley- 
ta,  n.  846. 

Tit.55.  Q^\t  fe  nao  abra  fepultura  na 

Igreja  ,  ou  Adro  fem  fe  fazer  a  fa- ber  ao  Pavocho.nem  fe  defenterrem 

os  corpos ,  ou  oííos  dos  defuntos íem  licença  nofla,n.  849. 

Tit.  56. 
^ 
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Tic.  ̂ 6.  Dadeccncía  das  fepulturasj 

&  que  fe  naõvcndaõ  perpetuas, 
nem  ie  concedão  na  Capella  mòr 
Icm  nofla  licença  ;  ôc  do  modo  que 
haverá  com  os  que  íe  encerrão  nas 
Capellas  fora  das  Igrejas  Matri- 

zes, n.8y2. 

Tit.  57.  Das  peflbas  a  quem  fe  deve 
negar  a  lepultura  Eccleíiaílica  ,  n. 

Tit. 58.  Das  diligencias  que  primeyro 
Te  devem  fazer  nos  cafos,em  que  lo 
direyto  denega  a  fepultura  Eccle- 
fiaílica,  n.  859. 

Tit.  jp.  Qiie  na  noíTa  Sé  Catíiedral,& 
nas  Igrejas  Paroçhiaes  de  noíTo  Ar- 

cebilpado  fe  facão  prociíloens  pe- 
los defuntos ,  ôc  íè  reze  por  elícs, n.  8Ó4. 

Tit.óo.  Das  Confrarias ,  Capellas ,  ôc 
Hofpitaes,  ôc  da  forma  que  devem 
ter  os  CompromiíTos  das  Confra- 

rias fugeytas  ànoíTajurisdicçaóEc- 

T  U  LOS. 
cleíiaílica  ,  n.  ̂ 67. 

Tic. 61.  Comoferàõ  viíítadas  asCon- 

fi árias,  Capellas,  &  Hofpitaes;  ôc 
das  contas  que  fe  haõ  de  tomar 
aos  Adminirtradores,  n. 870. 

Tic.  62.  Da  eleyçaó  dos  Officiaes  de 
cada  Confraria,  ôc  que  cada  anno 
dem  conta  com  entrega  ,  ôc  das 
MilTas  que  fe  devem  dizer  nas  di- 

tas Confrarias,  n.  871. 

Tit.63.  Das  efmolas,  queílores,  ôc  pe- 
didores  de  efmolas ,  Ôc  como  fe  pro- 

cedera contra  elles  ,  n.  876. 

Tit.64.  Qtie  ninguém  peça  efmolas 
fem  licença  ,  ôc  como  fe  concedera, 
n.  879, 

Tit.  Ó5.  Da  execução  dos  Mandados 
dos  Superiores.  Quando ,  ôc  como 
íe  devem  cumprir  nolTos  manda- 

dos ,  Ôc  de  noíTos  Miniftros  j  ôcdos 
outros  SuperioreSp&  Prelados^  num. 883. 

LIVRO     Q^U  l  N  T  O. 
Titulo  I.  Do  crime  da  herefia. 

Qj;ie  fe  denunciem  ao  Tribunal 
doS.  Officio  os  hereges.,  &fufpey- 
tos  de  herefia  ,  ou  judaifmo,  n.  88í3. 

Tit.2.  Da  blasfémia.  Comoheprave 

eíle  crime ,  ôc  quaes  faò  as  íuas  pe- 
nas, n.  888. 

Tit.  3.  Das  feytiçarias ,  fuperfi-i^oens, 
fortes,&  agouros.  Como  feràó  caf- 
tigadosjosqueufarem  de  Arte  Ma- 

gica ,  n.  894. 

Tic.4.  Que  nenhuma  peíToa  tenha  pa- 
â;o  com  o  Demónio ,  nem  ufe  de 

íeytiçariasj&  das  penas  em  que  en- 
correm  os  que  o  fizerem,  n.Spd. 

Tit.  5.  Das  penas  dos  que  ufaó  de  car- 
tas de  tocar ,  ôc  de  palavras,  oubc* 

bidasamatorias,  ou  coufas  feme- lhantes,n,  899. 

Tit.  6.  Da  Simonía.  Como  fe  deve 
proceder  na  denunciarão ,  ôc  prova delia,  n.904. 

Tit.7.  Como  fe  procedera  contra  os 
que  commetterem  Simonía  nas  Or- 

dens, Exames,  BeneficiosEcclefiaf- 
ticosp  ôc  eleyçao  delles ,  n.  906. 

tti)  Tit.8. 
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Tit.  8.  Como  ferào  caftigados  os  que         Mles^  n.  9;?6. 
(íómmetterem  Simonia  na  adminií 

ftíarça^  ífes  Sacramentos ,  n.  91 1 . 
Tfit.p:  Eb  fecEÍlegio.  Das  efpecks  que 

ha^&fenasdelle.n.pijv 
Tit. ló :  E)ó' perjúrio;  Dbs jutaftíerttos 

f ̂feem  Juizé ,  &  penas  delles  y  n. 

'íic-.i'! .Das- penas  qué  haveràõ  os  que 

jurarem  faifó  fóra  de  jy'za,'num. 

'f  iD.íi'.  Dos  falfòrioSv  Como  devem 
fer  caíH^^áos  os  que  commefíerem 
falédaei^  e^  provi foens- ,  d^fpa- 
çh©S'y  on  qtí3^k[út't  Outros  papeis 
públicos , ou  judiciaes,  n.  ̂ 3.3. 

fit.  íjVDoS  qiíe'  ãbrém  cartas  noíTas, 
aiv  de  Éoiõá  Miniftros ,  &íefin- 

gem'  dedifeètíte  eftado  ̂   &  cohdií 
<|aí0,n.937. 

r 

aeiici!,  n.  y/u. 

Ttit.2«.  Do  cònoHbiiaatoi  Dos^^le-^gos 

âmancebadôS'>^  &  osmofe proce- 
dera contra-ellesr  n:  979^.. 

Tít.^  t3.  Como  fâ  pgocedeíàí  contra  as 

âí\Slheres  caiadas^  ou  folteyras  re- 

putadas por  donzellas  y.  fertdoGôm- 
pceiíendida^s  eííi'  arnaflcebametítcí , 

Tit.  24.  Dos  Clérigos  amancebados, 

A.994.  
.'"''' 

Tit-.  15.  DââkoívitàW,  Sc  alcoAice, 

Gomodeí^êm  íee  Cáftigadas  as.  pef- 

foas  comprehendidâ^ne-ftés  citmes, n.-iõoi. 

Tit.i4.  Do  hômiGidio,  feriMentósi,  & 

injííríás.-  Das'  peíiaí  côm^  que  fera 

oaftígaáo  o  Clérigo  qiie  mât ar ,  fe- 
rir ,  ou  efpancar  alguma  peíTo^? «. 

defte  crime,  ac  das  penas  delfe,  n.         ''g^'!*:?:;^" >^,f  "^.r^*  t 
^  jSTèvem: ,  áindaque  nao  matê^  nem  ti- 

Tk.T;.  Das  uíuraspalliadas,  n.  945.  ̂ -  >  ̂  ̂^que  mjuriar  alguém  de  pa- 

Tic  ló  Dosdeliaoàdácárfte.  Cornou  kvra
,í7.  loií. 

íb  deve  proceder  no  crime  da  Sodo-  Tit.aS.  Dos 
 defafios,  &  penas  em  que le  aeve  prov.  ut  eríoõrí^ín  õs  qtie  c"ommêtt4to  efíe mia  yn.  950.  .                .  ? 

Tto  18.  06  pecado  da  ™olte.,n.        "J^  "'^^^^^fl.,,,^. ,,,,. 

tS.  Do  cdme  do  adultério,  a.  CO.    TK.Jo.D
a..ff^Mas    &iHJ«í.^fey. 

íto  fe  wõcedéíà  contra  os  adalté-        tasa
  noíTos  M.n.llros,n.  .0.9. 

^I?  Tit  31.  Dc)ftirfo,&  penas  que  háve- 

Ti^o.^Docrimedei.KÉfto.&penas         ràó  os  C
íer.gos  que  ocommette. 

^  forníidade  tòteá  ehme-s ,  &  pinas         gue  ames  de  Miffa, .,.  íoí-,-  ̂ _^_^^_ 



DOS     TI 
Ti c. 3 5;  Co rao  feiríòf caj'l?i.(n«Jos  os  M i - 

nilicGis  tk  cfoflb  An-iijcario  fobre  os 
erros  de  1  eus  oííi cios,  vu  taii6, 

TÍC.3-4V  Dssacculacoens:,  &  peíToas 
<]iie  podem,  a^  ellasíer  admiccidas, 

Tit.  35.  Que  as  ac€u)£içGiens,  &  livra- 

rsferiKjs  Ce  profigaõ  pc-fíbalmen£.e>& 
naó  pof  Pcociiíadorcs ,  n.  1031, 

Tk.^ó^  Das  (^nerelas,  n.  10^9. 
Tir,  3:7*  Dacocreçí^aó  ítacema,  num. 

1047. 

Tit.38.  Dadenunciaçaò  judicial^num. 
1050. 

Tk.39.  Das  devaíTaS;,  n.  105 (5.  . 
Tit.40.  Das  injurias  verbaes,  n.ic6i, 
Tit.41.  Das  cartas  de  feguro,  n.  1064. 
Tic.41.D0s  Alvarás  deriança;n.io7i. 
Tit  43.  Das  homenagens,  n.  107 (í, 
Tit.44.  A  quem  fe  devem  applicar  as 

penas  pecuniárias  intpoílas  neftas 
Conftituiçcens ;  &  como  depois  de 
dada  a  fencença,  paíTando  em  coufa 
julgada,  íóa  Nos  pertence  a  remif- 
faõ,&  commutaçaô  delías;n.ío7a. 

Tit.4j.  Das  penas  efpirituaes.  Da  ex- 
communhaõ,  &de  como  emcoufas 
leves  fe  naó  ha  de  ufar  delia  ̂ num. 
io8j. 

Tit. 46.  Das  cartas  de  excommunhaó 
para  fe  dcfcoòrirem  as  couías  fur- 

tadas ,  ou  perdidas,  num.  1087. 
Tit.47.  Dos  monitorios,  n.  1094. 
Tit.48.  Dosexcommungâdos  que  de- 

vem fer  evitados,  n.  iioo. 
Tit.49.  ̂ ^^  excommunhoens  da  Bul- 

ia daCeadoSenhorjn.iioó. 
TiC.jo,  De  como,  &  quando,  &  com 

que  claufulas  feràò  abloltos  os  que 

T  U  L  O  S. 
eucDjcTeQT,  nas  excommunhoens  da 
Bulia  da  CeaA-das  peffo.i&qiie  laó 
dbngadas  a  ter  a  dita.  ButlJa,ni,i  1-27. 

T i£...5^^  I . Ji)as:  e-vcom m unhoens.  que  por 
direyo©  coiTuinum  Canonrco  fa-ó.  re- 
fervâdasao  Summo  Poniifíce^num. 

Tiit.jrz,  Das  excommunhoens  pQÍlas 
em  direvco  fem  refervacaõ  alpu- 
ma,  n.noo. 

Tit.y3^  D:a5.eDccommunhoen5  impor- 
tas neftas  Conílituiçoens,  n.1189. 

Tit.  j4.  Da  ruípeníaõ ,  a  qual  he  cen- 
íura  Eccleíiaílica  ,  &  em  que  con- 
ilíic  a  fubílancia  delia,  n.  1195-. 

Tir.jj.  Da  fuípenfaõ  ab  ingreíju  Ec9 
<^U/ícSf  Sc  de  préçrar,  n.  iioo. 

Tit.  jíS.  Das  penas  em  que  encorrem 
os  íuípeufos,  õc  quem  pode  levan- 

tar aliirpeníaõ ,  n.  1203. 

Tit.  5 7,  Das  fuípenfoens  poftas  em  di* 
reyto,  q»e  fe  cmonQm  ipfofaBo, n.  1208. 

TíE.  5f8.  Da  depoíi^a5,&  degradação, 
R*  1 153. 

Tít.j9,Doíaterdíao,  
n.  1235'. 

Tit.  (5o.  Das CâLifas porque  fe  porá  o 
interdido  ,&  da  obrigação  que  to- 

dos tende  o  guardar  ,  n.  1238. 
Tít.6i.  Das  coufas  que  fe  prohibem 

no  tempo  do  interdido,  n.  1240. 
Tit.  61.  Das  coufas  concedidas   no 

tempo  do  interdido;  Sc  fua  abfoP viçaó  ,n.  1243. 

Tit.  63.  Dos  intcrdidos  poílos  em  di- 
reyto ,  que  pertencem  mais  ao  go- 

verno de  noífo  Arcebifpado,  num. 124Ó. 

TÍC.Ó4.  Da  ceííacao  à  Divirns^i^n^z. 
Tit.ój. 

fe 
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Tit.éj.  Dos  effeytos  que  tem  a  ceíía- 
<^a6  iDmww?  n.  1257. 

Tit.  66  Da  relaxaí^aõ  da  ceflaçaõ  a 

Divinisy  &  penas  que  encorrem  os 

que  a  naó  guardao ,  n.  ii6i. 
Tit.67.  Da  violação  da  Igreja  ,  &  dos 

cafos  refervados  etn  que  as  Igrejas 

ficao  violadas  ,  &  o  quehe  prohíbi- 

do  em  quanto  o  eftaó,  n.  i2ó6. 

Tit:  68.  Que  fe  entende  por  nome  de 

Igreja  ,  &  quem  a  pode  defenvio- lar,  n.  i279' 

Tit.  6^,  Da  irregularidade  ,  &  de  íua 

ICE 
diviíaôj&eíFeytos,  n.  ii8j. 

Tit.  70.  Da  irregularidade  que  nafce 
dedefeyto,n.  1290. 

Tit.  71.  Da  irregularidade  que  nafce de  deli â:o,n.i 301. 

Tit.  72.  Da  difpenfaçaõ  das  irregula- ridades, n.  1308. 

Tit.  73.  Que  peíToas  ferào  obrigada
s 

a  ter  eftas  Conftitui(^oens ,  n.  1310. 

Tit.74.  Das  Conílitui^oens  que  os  Pa. 
rochos  devem  ler  a  feus  freguezes, 
n.  1311. 

LICENÇAS 



L I C  E  N  C  AS 
Do  Santo  Ofíicío.    .^,^,  -± 

VIÍl.is as informaçoens,pódem-re imprimir  as  Confti- 

tiiiçoens  Jc  que  faz  menção  efta  petição ,  &  impre'' 
ias  toinaràõ  para  reconFerir,&  dar  licença  que  corrâo,  < 
fem  cila  naó  correrão.  Lisboa  ló.  de  Mayo  de  1710, 

Mom^,   Haffe.   Monteiro.    Ribeyro.   Rocha. 
Fr,  Encarnarão, 

6c 

Do  Ordinário. 

Podem  Te  imprimir  as  Conftituiçoens  de  que  eí^a  peti-'  - 
çaó  £iz  menção ,  &  depois  de  impreíías  cornaràõ  para 

fe  dar  licença  para  que  corrão  ,  &  fem  elJa  náo  ̂ orreri5;f 

Lisboa  3.  de  Junho  de  1710^         /i  f..f'';o:'7^vn'ia  mVí;05  wi, 

-     _  -    r  f  >  r  Ift  X'  .  ■  I :  .    .    »■  -lii.ii»,      ^■.-     f  t /-.  í»  r  •■ '*!    *",•«;.•■"'' t  sf 

"^^^  Do.Paco*'     ■  """'^^'
^,. 

Ue  poíTa  imprimir-fe  a  Cõnftituição  âà  ArcehiC^âp&Xi 
da  Bahia  com  os  prqtèftos  q  faz  o  Procurador  da  Coí:;b 
roa  na  fua  repoíla  ytrasladando-fe  fielmente  no  prin*» li  { 

cipio  do  livro  ,  ôc  depois  de  impreíía  coroe  à  Mefa  para  fe  T: 
conferir  ,  &  taxar ,  &  íem  iíTo  não  correrá.  Lisboa  Occi./Í 
dental  10.  de  Novembro  de  1717. 

Duque  P.    Çq/?^.  Botelho^  P^reyra.  Doutor  Guedes. 

I 
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¥lfto  eftar  conforme  com  o  Orig
inal  pôde  correr  efte 

livro.  Lisboa  Occidental  i5.de  Fevereyro  de  17
19. 

meyro-  Rocha.  Fr.R-Alen(4re.  Gfierreyr
O'  Cameyro. 

Pode  correi.  Lisboa  Occidental
  ló.  de  Fevereyro  de 

T Axâ5  efte  livro  em    oo.  reis  em  papel.  Lisboa  Ocr 
çidental  2.  de  Março  de  I7I9* 

Dífcjue  P.  BotSo.^  Andrade.  Oliveyra
^ 

PROTESTO 
DO  PROCURADOR  D  A  COROA. 

EStas  GonftimiçQens  eftao  douciíTimamente  feytas,  & 

contem  proveytofas  regras,  &  prcceytos  para  a  difci- 
plina  Ecclefiaftica  ,  &  fe  obfervarcm ,  como  he  razaó  que 

feja,póde  aquelle  Arcebirj)ado  efcufar  outros  CanoneS;,  ou 

Direyto  Canónico,  quanto  à  difcipUna. 
Mas  fem  embargo  difto  protcfto,  que  naõ  coníinto,  nem 

approvo  nenhuma  determinação,  que  neftas  Conftituiçoes 
fe  ache  oíFeníiva  da  Jurifcíicçaó  Real ,  aííim  por  direyto 

commum  ,  Ordenaçoens,  <Sc  Concordatas  doReyno,  &  ain- 

da por  coííume  legitimo ,  pata  que  fempre  fique  falvo ,  & 
illefo  o  direyto  da  Coroa  ,  aíIim  como  era ,  Ôc  eftava  antes 
deftasConftituiçoens;  &  aHiiTi  requeyro,  que  eíle  meu 

procedo  fe  mande  juntamente  imprimir  com  as  Conftitui- 

çoens,  ócfe  façadelle  mençaò  na  licença  cjue  le  der^ 

.--  va.       Rubrica  do  Trocuràdor  da  Coroa. 

i. 



.•:í ̂   ̂ A^^\^Kn  V  ̂v    ' íag.i. 

Limo  PRIME  YRO 

DO        .  foil 

A  R  G  E  B 1 S P4IÍ  O   D^:R  AgiÀ, 

No  qual  fe  trata  de  nofla  Santa  Fé  Cathòlica,& 
dos  fete  Sacramentos  >  que  Chriílo  noífo 

Senhor  inftituhio  para  meyos  de 
nofla  falvaçaõ, 

T    I   T   U  L   O     I. 

^  T)a  SdntiJIima  Trindade,  O-  Santé  FéCatholica., 

SANTA  Fé  Catholica,  fem  aqual 
ninguém  íe  pode  falvar,  (i\  nemap^ra- 

dar  a  Deos ,  nos  eníinao  que  devemos 
crer  no  myfterio  da  Santiííima  (2) 

  ^  Trindade,  o  conhecimento  (3)  do  qual 
hemuyto  neceííario  ,  para  o  termos  dos  mais  mylkrios. 
Devemos  pois  firmemente  crer,  que  ha  hum  jó  Deos  j  (^) 
infinito,  mmenfOiJahio,  &  todofoderofo  ;  &  que  Jendo  hum 
[ó  Deos  com  humafò  Divindade  y  poder  yfaber ,  bondade,  & 
mais  prfeyções ,  Q^  attnbutos  Diurnos,  o  lume  da  Fenos  en- 
ftna  ,  que  ha  neíle  três  (5)  Fefioas  Divinas  realmente  diftm^ 
tas  entre  fí ,  Fadre,  FUho ,  Efprito  Santo,  Porem  humafó^ 

&*  a  mefma  Divindade  (6)  eHdem  todas  as  três  PeJJoas,Ç^ 
em  cada  huma  delias,  E  o  naeímo  que  diíTemos  da  Divinda- 

A  dep 

I  Marc.  16.1^. Mate. 
i8.i9,ConciI.  Trind. 
fea.g. indecrec.de  Sym- 
bGlFidei.&lefl.y.in 
deciet.  de  peccac.  ougi- 
nal.inprincip.  Athanaf. 
in  Symbol. 
a  Maah  i8.  D.  Atn- br(;f.iib,2  deFidec.  4. 
D  LeoPap.  Epift  Qj; 
D.Auguft.hb7.deTn- 
nit.cap.ult. 

3  Aétor.  4.  Paul.  ad Rom.3.Joan.7  Coninc. 
a.i.dilp.  i4.dLjb.9,àn. 

1  ̂J-Chi iltus  enim  cog- nolci  non  potett,  non 
cognitaTrinicate.utaic 
Palausp.i.defidetrad. 
4.dirp.  i.punâi.^.n.z. 
poft  médium. 



ri 

ti  d  :^IjÍv. I STít,!,  da  Santif/tma  Trindade  &*c. 
4  Deuter.4. 3^  8c  6.  j^  ̂   "fe  entende  das  majs  peifey^òea^  ôc  attnbutos  Divinos: 

2z 'ôc^^i^o.^Maíc!  1  z!  de  maneyrâ,que  cada huma  das tTè^s"Divina$ Peilbas  hfhum ^%  D  Damafcen.hb.7.  ró..F^rerdadev'o  Deos  .  eterno immenfo,  Q^n4^  três  Her» 

Aag.in  Piai.74.  mSfnemtresmmenfos,  ';  —    ^^>- 
5  Match  xV  19  Joam.  ̂ 4^'DeYèmos  também  cttt\<ptafegíindapefJoadaS& 

^'^Rot!"'"'  ̂ ' Ch/*  tiffima/Trindade,  que  he  oFíí^ifefe^  HofnçMi^^  f^^  ̂os 

loilMo^  il  7?»n  Màttl'.  rí?^ír  f-S/ dòpôccadof  qas  túdos  mntrahtmos  pldtdffaâe  nof^ Clem.i.deSumm.Tri-  fQsprtmewos  f^p  y  tomando  cafnís  nas  ptíriffifnas  entranhas 

"6*Athanarin  Symbol,  da  f'ir^m^:MarU  no jfa  Senhora  ,  fícandúéia  femfrepiC' 7  blem.  1.  de  Summa  ^^^^  /p^  ̂^^^j  domrtOy  HO  f>arto ,  ̂depcis  dpfartojficarf 

r^ri'^Ã^%íf.rá  dotamhmometmõFmde  Deos  fÉSUehflftoSenfíor^' 
ferm.3.de]Nativ.t.Con.  fo perfeyto  (lo)  Deos  ,& prfmo  Homem.  E^íto  explica 
cíl.  Ephefin.  fub  Citlc-  ̂ ^^  ̂ ^j  ̂ ^  „Q(fj  Ijncua,  (i  i)  para  que  poljió  noílçs/ub- 

cro- Leo  píp'.°ií  m.'  ditos  aprelfler,  &  entender  pelmnodo  que  lhes  for  joffivel -  A^  M-tivic.Domini.     gf^ç  admirável ,  &MQfpndo  artigo  de  noíTa  Fé  ,  taõ  neppT-f 

íídepI;oc.lib.  í^rio  para  a  ralvaçaá  dé  todos :  tendo  por  c^rto,  &  inFalíi- 
íÍ4.n.66.  vel ,  que  tudo  aqúiHò  que  enfínâ  a  Fe  ,  eíta  iundado  ídbre 
Daoiafcen.  lib    ̂   ̂  ( ̂ 1  âUíhoridade-^k  palavra  de  Deos.  E  que- tudo  quan- 

2  de  Fidecap.7.  Syrab.   '^K^^J  r  .  '  ,  .    A_  j^ 

D.Athanaf.Suar.tom.  i.  to  a  Igreja  Santa  ttm.  propoitò  aos  Fieis ,  como  objeóloda 
di(p.a,fea.i.z.&5.  Fé,  da  boca  domefmoChriftooha  recebidop&he  impoílí- 

illTndl^^fdL^y.^de^t  Vel  (13)  que  crre.quem  a  verdade  mefraa  leva  por  guia.  E form.c.z  Facit  texc,  in  aílimde  parte  dé  DeósnoíTo  Senhor  admoeftamos  a  todos 
c.  In  Scripturis  §.  Qiiies  ̂   fubditos ,  que  firmemente  creaÕ  ,  tenhaó  ,  &  confeí- 
itaqueSo.q.i.Soloiz.de    ^        ■■    \  '\,        ;       .     .    ..  ̂      r    1.      ̂ -  -lí  íT 

^         ■  fem  tudo  o  que  a  Santa  Igreja  (14)  Catholica  tem,  centeíla, 
òc  enfina. 

•j.át  Nativic.Domini. 
8  Matthsi.ii 

9  Abreu 
y.c.i.reíí 10  D-Daoiafcen.  Itb. 

Indiar.  gubern.  tom.  ̂ . 
lib  I  c.xj.n  54. 

ix  joan.g.ad  Theflal. 
a.  D.  Thom.z.  z.  q.i. 
Palip.  i.tr3â:.4,dirp.t. 
pun6t.z.n.(.D.Auguftí 

lib.  1 1  .de  Civil.  Dei  caf;' 

TI  T   U  LO     11. 

1.  Caffian.  lib.  4.  de  In-  Qomofaú  obrtgados  õs  Pajs,  Mefires  ,  Amos^  CT  òenhores  a 

eníinar,  oufa^r  enfinar  a  Doutrma  Chrijlaa  aosfilhos^ 

Difci fulos ,  Criados,  &  E/cravos.  ^^  -J^ 

carn  c.6. 
15  Num.  cap.z^.  D. 

Ambroí.  Epift.  ry.  D. 

Aug.lib.i2.de  Civitate 
cap.zf. 
14  Paul.i.ad  Timor. 
g.Machz^.D  Auguft. 
Ep.  11.  D.  Hieron.  dia- 
log  adverf.L-Jcifer.c  4. 
1  Cap.  Vos  anteom 

J    "O  Orque  naõ  fó  importa  muyto , ,  que  a  Doutrihai: 
X    Chriftãa  ,  &  bons  coftumes  fe  plantem  na  pri* 

meyra  idade,  (i)  &  puericia  dos  pequenos,mas  também  fe 
„   _  confervem,  na  mais  crecida  dos  adultos , aprendendo  huns,\ 

nia.  de  conrecrar.dift.4.  juntamente  çomâsliçoés  de  ler ,  &  efcrever,  as  do  bem  vi-^ 

K  So?oTde*Indiâ>^g3*  ver  no  tempo,em  que  a  noíTa  natureza  logo  inclina  para  o5 bern.tora.a.iib.i.c.zj.  viçios,  &  Continuando  OS  outrosã  cultura  da  Fé,em  que  fo^ 
n'»9'  .  r  •  ^^^ 



>• , 

X  i.ad  Timoth.j'.  8.' Abr.  deParoc.  lib.S.c. 

j.lcót.a.n.jóoj.Navar. 
in  manual.cap.i4.n.i7. 

Palaop.i.  tracl-.4,  d.i. 
punót.i  i.n.z.^Conftic. 

I.  tit.  3. 

T/V.  1 .  ComojliÕ  obrigados  os  Tays  &^c,         3 
raó  inílruidos ,  &  crendo  nos  fcus  myílerios  aquelles  ,  que 
novamente  os  ouvirem ,  ordenamos  o  feguinte. 
4  Mandamos  a  todas  as  peííoas ,  affim  Eccleíiaílicas, 

como  íeculares,enllnem,  ou  façaõ  eníinar  a  Doutrina  Chri- 
ílãa  à  lua  familia,  (2)  &c  efpecialm.ente  a  feus  efcravos,  (3)  Ulyffipon.  hb 

que  faó  os  mais  neceffitados  defta  inftrucao  pela  ília  rude-  '^^^'^Tú*'?'  !*.  o 
1       1  V  ^  í       /       II  r  5  Abr.d.  lib.y.cap.T. 

za  ,  mandando-os  a  Igreja  para  q  o  Parocho  (4)  lhes  enlme  ftd.j.n.  jy^.Navar.d. 
os  (5)  artigos  da  Fé,  para  faberembem  crer,  o  Fadre  NoBo,  "P*  *4- "-lí^Benci  K.- 

C5r  ̂ i}e  ivlanai  parajaberem  bem  fedtr;  Oi  Mamiatnentos  ^  §.  i  n.óz.cum  íequen^ 
da  Ley  de  Deos,  &*  da  Santa  Madre  Igreja,  &  os  peccados  tib.uiq.ad  num. 71 . 

tmrtaes ,  favafaherem  bem  obrar  \  as  ulrtudes ,  fará  que  as  ̂ .t.a^n.^z.AbS^lib' 
figah  ;  ÊT'  osÇete  Sacramentos  y^^  ar  a  que  dignamente  os  rece-  7.cap.2,n.i4  ̂ 5.16.  * 
haò  y  &  com  elles  asraca  que  dad  ,  ©*  as  mais  orações  da  J  Abreu  hb  7.  cap.i. T>     ̂    •       r^f    •/!-  !- ■   M  •    Aj      •  /  ;  •        anum.i.ulq  adnuoi.A. 

Doutrina  Lmftaay-para  quefe^ao  infirmdos  em  tudo  o  que  tm»  ̂   c.2.num.i6.i7.Barb. 
porta  à/uafaha^aõ.  E  encarregamos  gravemente  as  con-  ̂ "  P^i^oc  p.  1.  cap.j  y.n. 
íciencias  das  fobreditas  peíToas^paraque  affim  o  fa(^ao,  at-  ̂^,^^.9.'  &  líctnftic; tendendo  à  conca,  (6)  q  de  tudo  daráõ  a  Deos  noílb  Senhof ,  Ulyffip.  d.  deciec.i.  in 

5  E  para  que  os  Meftres  dos  meninos ,  ôc  Meftras  das  P;;.'"^'P'o .  &  §•  |- -ri  VI-  "1         r-        ̂ \iT-v  ôi.adl  imorh.  c.  8. 
mcnmas  nao  talcem  a  obriga(^ao  doenímo  (7)  da  Doutnna  Abr.d,lib.8.n.3c>3  Pai. 
Ch ri ílãa  ,  mandamos  a  noíTos  Vifitadores  inquiraõ  com  d.p.i.cra61:.4.d.i.puna. 
grande  cuydado  fe  dhs  fazem  o  que  devem,  para  que,  fen- 

do deícuydados ,  fejaó  admoeftados,  Ôc  punidos,  &  lhes  re- 
vogarmos as  licenças ,  que  de  Nòs  tiverem  ,  fem  as  quaes 

naó  poderão  enfinar. 

TITULO     HL 

Da  e/pecial  obrigação  dos  Parochospara  enfinarem  a  Dou- 
trina Chrijlda  a  feus  fregueses. 

ii.n.  2,  Sc^.  Benci  d. 
difc.2.§.2,n.73.infine, 

7  Trid  fefl.23.de  Re- 
forra.  cap.  18.  Gavanc* 
verb.Ludimagirt.nutn. 

6.  &  in  manuali  p.  2.  in 
prax.  vifit.  Epiíc.  §.  y. 
n.32. 

1  Cone.  Tfid.fefl.5'. 
de  Reform.  c.  2.  vei£ 
Archipresbyteii,&  lefl. 
24.de  Refoi  m.c.4,ver]í. 
idemetiá,  Text.incUc 

6     J^  Orque  aos  Parochos, como  Paftores,  &  Meílres  Zll^^T  h^u  ""T'^  ̂''" l-^    r      ■  1     •  •  111  r  neir.cIer.Abr.de  Paroc. 
X    elpi  rituaes,  obriga  mais  o  CLiydado  de  apafcen-  lib.2  c.i.n.i. 

tar  (i)  fuás  ovelhas  com  a  Catholica  ,  &  verdadeyra  Dou-    ̂   Concil.  Trid.  Jocís 

crina,  exhortamos  a  todos  os  do  noíTo  Arcebifpado,  &  a  to-  p!^i.vcTb.dodnn.Chlt das  quaefquer  peflbas,  a  q  nelle  eftiver  encarregada  a  cura  ft'an.  Barb.  de  offic.  & 

das  Almas ,  ainda  que  fejaÒ  izentas ,  que  todos^^os  Domin-  K  pL^.^rK*'^*^^'*'* ,xi  ^  ^     ̂   ^1  rnri  de  Faioc.lib.2.c  j.n.ST, 
gos  (^1)  do  anno,  em  que  nao  concorrer  alguma  reíta  íolem-    3  Abreu  de  Par.iib  7. 
ne  p  eníinem  aos  meninos,  (^)  ôc  efcravos  (4)  a  Doutrina  ç.x.n.tó  Barboídeoff! 

Aij  Chriítaa  n.7.  ■ 
4    Abr.ubipl■ox.Conft.iEgit.lib.l.tit,^.fo!.5•.Portuenf,lib.I.tir..KConft.2.í.2.verf.I, 



fv  i. 

'  5"  Abreu  de  Par.lib.7. 
c.i.n.i6. 

6  Cap.Utquifque  3. 
de  vit.ôc  honelt.Cleric. 
Bavb.deoffic.  &  pocefl: 
Par.p.i.c.i^r.n.y.Palp. 
I  .de  fide  traâ:.4.  puna. 
ii.n.z.ôc^. 

7  Conrni.UlyíTip.lib, 
1.  tit.  3.  decret.  i-  §.4. 
Benc.d.diícurf.i-§.i.n. 

69.&§.a.àn.7a. 

8  Teftatur  Benci  d. 

difc.a  §.i.n.6x.&65'. 

9  Paul.adCorint.  i. 

c.i4.V.io.ii.i5^Trid. 
fefl.24.deReform.c.7. 
text.in  cap  in  fcripturis 
§.quiesitaque8o.q.i. 
10  Abreu  lib.z.cap.j. 

ari.36.Benc  d.  diíc.2. 
§;2.n.78.fol.74. 
11  AdeaqusE  Abr.de 

Par.lib.  7.c.2.n.  1 7.facit 
Conft  Ágitaneni.lib.i. 
tit.a.c  a.fol.7. 

4    LivAfTit.  3.  da  efpecial  obrigação  dos  Tarochos, 

Chriftãa  no  tempo ,  fj)  &  hora  que  lhe  parecer  mais  con* 

venience ,  atcendendo  aos  lugares,  &  diílancias  das  fuás  Pa- 

roçhias ,  ou  iejao  nas  Cidades ,  ou  fora  delias. 

7  E  para  íe  confeguir  ofruto  defejado^  ordenem  os  Pa- 

rochos  aos  Pays ,  que  mandem  aos  lugares,  &  horas  deter- 

minadas feus  (6)  filhosj  &  aos  Senhores  Teus  (7)  efcravos:  Sc 

fe  algumas  das  fobreditas  peíloas,  elquecidas  da  obrigarão 

Chriílãa ,  a  nao  forem  ouvir  ,  &  naõ  mandarem  as  peíToas 

que  eftao  a  Teu  cargo  para  a  ouvirem  ,  fejaõ  certos  que  íe 

fazem  reos  de  quantos  peccadqsfe  commetterem  por  falta 

de  Doutrina,  de  que  Deos  noíTo  Senhor  lhes  fará  rigorofo 

juizo.  E  aos  Padres  Gapè(ll£es  encomendamos  que  nas  fuás 

Capêllas  fa(^a5  amefma  diligencia,  principalmente  com  os efcravos.  \^i  r  "  ■  cr. 

8  E  porque  os  efcravos  do  Brafíl  fao  os  mais  neçeJíi- 

tados  da  Doutrina  Chriftãa,  fendo  tantas  as  na^oês  ,  &  di- 

ve  rfidades  de  línguas ,  (8)  que  paíTaÕ  do  gentihfmo  a  efte 

Eftado,  devem  os  de  buí  carlhes  todos  os  meyos,  para  ferem 

inílruidosna  Fé,  ou  por  quem  lhes  falle  nos  feus  idiomas, 

(9)  ou  no  noíTo ,  quando  elles  já  o  poíTaõ  entender.  
E  nao 

ha  outro  meyo  mais  proveytofb ,  que  o  de  huma  inftruçaõ 

açcommodada  à  fua  rudeza  (10)  de  entender ,  &  barbari- 

dade dofallar.  Portanto  feraó  obrigados  osParochos  a 

mandar  fazer  (i  i)  copias  ?  (fe  nao  bailarem  as  que  manda- 

mos imprimir)  da  breve  forma  do  Cathecifmo,  que  vay  no 

titulo  33.  para  fe  repartirem  por  cafas  dos  freguezes,em  or-
 

dem a  elles  inílruirem  aos  feus  efcravos  nos  myfterios  da 

Fé,  &  Doutrina  Chriftãa ,  pela  forma  da  dita  inílru<^a6  ,  & 

as  fuás  perguntas ,  &  refpoftas  ferao  as  examinadas ,  para 

elles  fe  confeífarcm ,  &  commungarem  Chriílãmente  ,  & 

mais  facilmente  do  que  eíludando  de  memoria  o  Credo,  & 

outras,  que  aprendem  os  que  fao  de  mais  capacidade. 

I  Trid.fefl.14  de Re- 
form.  c.  ix,Barb.depo- 
teft.  Epiicoporum  3.p, 

allegat.93  n.i7.Gonft. 
Ulyffipon  lib.  i.tit.3. 
dccr.i.in  principio. 

TITULO     IV. 

Dasppas  quefaô  obrigadas  afazer  a  profiffaô  da  Fé. 

p      y^T  Omohumdosfins  para  que  fe  convocaôosSy- 

nodos  (1)  he  para  que  as  peiíoas ,  a  cuja  conta ,  eftá 

c 
■i|l! 



Tit,^,  das  pejjoas  cjuefao  obrigadas  (í^c.  5 
eíhí  dar  Doutrina  ao  povo ,  façaõ  proíiíTaõcla  Fé ,  ordena- 
mos,&:  mandamos,  q  naquellcs,  que  íc  celebrarem  no  noíTo 
Arccbilpado,fa(ja6  publica  profiíTaõ  da  Fé  as  peflbas,  que  a 
iífo  laõ  obrigadas ,  como  fe  fez  nefte  ,  que  agora  celebra- 

mos ,  conforme  o  moco  próprio  do  Papa  Pio  IV.  de  boa 
memoria^. 

10  Na  mefma  forma  faó  obrigados  cambem  a  fazer 
publica  profííTaõ  da  Fé  em  noíías  mãos ,  ou  do  noíTo  Pro- 

vilor,  todas,  Sc  quaefquer  peiíoas  de  qualquer  grão,  &  con- 
di(^aò  que  fejaó  ,  &  forem  (1)  providas  em  Benefícios  cu- 

rados, Dignidades,  Conenas,no  cempo  de  fuás  collaçoés,& 
infticuiçoés ,  ou  ao  menos  dentro  de  dous  mezes  do  dia  que 
tomarem  polTe  :  líto  fe  entende  alem  da  profiíTaõ  ,  que  os 
providos  em  Dignidades ,  ouConefias  da  noíTa  Sé  Metro- 

politana ,  fao  (■^)  obrigados  a  fazer  em  Cabido,  comotudo 
difpoem  ofagrado  Concilio  Tridencino.  E  nao  fazendo 
quaefquer  dos  dicos  juramenco  de  profiíTaõ  da  Fé  no  ter  ̂ 
mo  aííignado  pelo  fagrado  Concilio ,  nao  vencem  os  frutos 

de  feus  Beneficios,  &  Igrejas,  nem  lhes  poderão  fer  remeci- 
dos  per  ISòs ,  ou  pelo  noíTo  Cabido ,  &  tendo-os  recebido, 

faó  obrigados  aos  reíficuir,  &  podem  no  foro  exterior  a  iíTo 
fer  compel lidos. 

1 1  Conforme  ao  Breve  (4)  do  Summo  Pontífice  Pio 
IV.  faõ  também  obrigados  a  fazer  o  dito  juramenco  da  pro- 

fiíTaõ da  Fé  os  Prelados  das  Religiões,  (que  Nòs  fuppomos 
fazem  ajuílada  ao  ufo  dos  feus  inílitucos)  os  Doutores,  (<^) 
Meftres Clérigos  feculares,ou  Regulares,que  lerem  Theo- 
logia ,  Filofofia ,  Grammatica  em  Univerfidade,  &  Efcolas 
publicas ,  ou  particulares.  Pelo  que  conformandonos  com 
a  difpofiçaõ  do  dito  Breve ,  &  declarac^óesdos  Eminenciííí- 
mos  Cardeaes ,  mandamos  a  todos  os  noíTos  fubditos ,  que 
aílím  o  cumpraõ  fob  as  penas  impoílas  no  dito  Breve. 

II  Também  na  forma  domefmo  Breve,  &  na  mefma 

fuppofiçaõ  pertencente  aos  Regulares ,  tem  obrigação  de 
fazer  a  dita  profiíTaõ  da  Fé  todos  aquelles,que  quizerem  li- 

cença para  confeíTar,  (ó)  &  pregar,  aindaq  fejaó  Regulares 
izentos:  &  tendo-afeyto  a  pnmeyra  vez,naõ  íéraó  compel- 
lidos  a  fazer  outra  (y)  quando  fe  lhe  houver  de  reformar  a 
licença,  depois  de  acabado  o  tempo  da  primeyra. 

A  új  FORMA 

2  Trid.refl.24.de  Re: 
form.c.ii.Barb.de  Ca- 

non, ôc  Dignit.  C.17.& 
de  Paroc.  c.4,  Garcia  de 
benef.  p.3.  cap.  3.  Tam- 
bur.dejur.Abbac.  tom. I  d.8,q  3.0.9. 

3  Trid.ub.prox.verf. Provifi  autem,  &  ibi 

Barb,n.2jr&  depoteft. 

Epiícop,p,3.alleg.6i.6c 
deCanonic.  6c  l5ignic. 
c.ij.  n.i.Ricc.  dejur. 
peilon.  extra  gremiuoi Ecclef.exill.lib.i.c.33^_ 

4  Bulia  Pij  IV.  edita 
anno  i  jr64.qu£e  incipit, 
Injunftura.  Fr.Emma- 
nuel  q.Regul.tom.2.q. 
72.  art.  I.  Ledefm.  in 
Sum.tora.z.traót.i.cap. 
4.infine.Navar.  lib.2. 
coníil,  òcdejure juran- 

do coníil.  10. 

5"  Pal.p.i.trad.4.d.i 
punét.ig.n.ó.  Barb.dc 
potell.Epiíc.  p.j.alieg. 
6i.n  2. 

6  Conc.Provinc  Me* 
diol.V.  Gavant.  in  ma- 
nLial.verb.Concio  facra 
n, 20.6c  verb.Fidei  pro- 
feírion26.BullaPijIV, 

fupradióta. 
7  Conlt.UIyíTip.lib; i.tit.  3.  deciec.  i.  §  4, 

foi.  11. 
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8  Vide  apud  Barb,  de 
Canon,&  Dignit.  c.i  7. 

poft  numcr.ja. 

6     Liv.  I .  T^íf .  4.  das  peffoas  que J ao  obrigadas  6^c. 

FORMA  (V   DO   fURAMENIO, 

&"  profiljaõ  da  Fá. 

i 

ij     13     T^  Go  firma  fide  credo,&  profiteor  omnia,  & fín- 
;»?  JLI  g»la,  qu32  continentur  in  Symbolo  fidei,  quo 
j-i  Sandia  Romana  Eccleíiaucitur,videlicet 

„     Credo inuniim  Deiim  Patrem  omnipotentem  ,  fado- 
„  remCseli ,  ôc  terras?  vifibilium.  omnium ,  ócinvifibilium. 

;,,  Et  in  unum  Dominum  Jefum  Chriíliim  Filium  Dei  uni- 
,,  penitum,&  ex  Patre  natum  anteomnia  faecula.  Deum  de 

yj  Deo,  lúmen  de  lumine,Deum  verum  de  Deo  vero,  Geni- 

„  tum,  non  fadum,  confubílantialem  Patri,  per  quem  om- 
„  nia  faéta  funt.  Qui  propter  nos  homines,  &  propter  no- 
>,  ftram  falutem  defcendit  de  Cselis.  Et  incarnatus  eíi  de 

„  Spiritu  Sanólo  ex  Maria  Virgine  p  &  homo  faòliis  eíi. 
5j  Crucifíxus  etiam  pro  nobis  fub  Pontio  Pilato  ,  paíTus  Sc 

yj  fepultus  eft.Et  refurrexit  tertiâ  die  fecundíim  Scripturas, 

„  &  afcendit  in  Cselum.  Sedet  addexteram  Patris.  Ec  ice- 
„  rum  venturus  eíl  cum  gloria  judie  are  vivos  ,  &  morcuos^ 

,j  cujusregni  non  erit  finis.  Et  in  Spiritum  Sanétum  Dorni- 
„  num  &  vivifícantem  ,  qui  ex  Patre  ,  Filioque  procedit, 

„  Qui  cum  Patre ,  &  Filio  íimul  adoratur  ,  ôc  conglorifica- 
„  tur.Qui  locutus  eft  per  Prophetas.  Et  unam  Saneiam  Cja- 
3,  tholieam  ?  &  Apoílolicam  Ecclefiam,  Confiteor  unum 

i,  Baptifma  in  remiííionem  peccatorum.  Et  expeóto  refur- 
5,  reétionem  mortuorum ,  &  vitam  venturi  feculi.  Amen. 

5,     Apoílolicas ,  &  Eccleíiafticas  traditiones ,  reliquafque 

j,  ejurdem  Ecclefíx  obfervationes,  ôc  conftitutiones  firmíííi- 
;,,  mè  admjtto  >  ôc  ampledor.  Item  Sacram  Scripturam jux- 

j,  ta  eum  fenfum,  quem  tenuit,&  tenet  Sanda  Mater  Eccle- 

jj  íia,  Gujus  eftjudicare  de  verofenfu  ,  ôc  interpretatione 

P,  Sacrarum  Scripturarum,  admittO;,nec  eam  unquam ',  niíi 
P,  juxta  unanimem  confeníum  Patrum ,  accipiam  ,  Ôc  inter- 

j,  pretabor. j,  Profiteor  quoque  feptem  efle  verè  ,  Ôc  propriê  Sacra- 
„  menta  novsE  legis  à  Jeíu  Chriílo  Domino  noftro  inílituta, 
,j  atque  ad  faluté  humani  generis,  licet  non  omnia  fingulis, 

neceíTaria;  fçilicet :  Baptilmum ,  Confirmationem  ,  Eu- 
chariftiam. 

íí 



7"/'/-.  4.  ̂̂   í"  pcffoãs  cjue  [ao  obrigadas  &-€,  7 
charifriam,  Pocniccntiam  ,  Extremam  undrionem  ,  Ordi-  „ 
nem  ,&  Matrimoniiim  ,  illaque  gratiam  conFerre ,  &  ex  „ 

liis  Baptilmum ,  Confirmationem,  &:  Ordinem  íinc  íacri- ,, 
Icgio  rcitcrari  non  poíTe.  Recepros  qiioque  ,  &  approba-  ,y 
tos  Ecclelia;  Catholicas  lirusin  fiipiadiólorum  omnium  „ 

Sacramcncomm  lolenini  adminiftiatione  recipio  ,  &  ad- „ 
mitto,  Oirmia,  6c  fingula  ,  quas  de  peccato  onginali ,  &  „ 
dejuftificatione  in  Spxrofanda  Tridencina  Synodo defini- ,, 
ta  ,  &  dcclarata  fuerunt,  ampledor,  (Sc  recipio.  Profiteor  „ 
pariter  in  MiiTàofferri  Deoveriim,proprium,& propicia-, , 
toriíim  lacrificium  pro  vivis ,  &  defundis ,  atquc  in  San- ,, 
diíllmo  Encliariílix  Sacramento  eíTe  veré  ,  realicer ,  & ,, 

fubftantialiter  corpus ,  &  fancrnincm  ■,  una  cum  anima ,  &  „ 

divinitate  Domini  noílri  Jefu  Chrifti  ,  íierique  conver- ,, 
ííonem  totius  fubílancise  panis  in  corpus, &  tocius  fubítan-  „ 
ticC  vini  in  fanguincm  ,  quam  converfionem  Catholica  „ 
Eccleíia  Tranfiubftantiationem  appellat.  Fateor  ceiam  „ 
fub  altera  rantíim  fpecie  totum^atque  integrum  Chriftum  „ 

vcrumquc  Sacramcncum  fumi.  Conftanter  teneo  Purga-  ]y 
torium  eíTe  ,  animafque  ibi  detentas  fidelium  fuíFragiis  „ 
juvari.  Similiter  &:  Sanólosunà  cum  Chrifto  regnantes ,, 
venerandos ,  atque  invocandos  elTe  ,  eofque  orationes  ,> 

Deo  pro  nobis  ofFerre ,  atque  eorum  reliquias  eíTe  vene-  yy 
randas.  Firmiííimé  aíTerp  imagines  Chrifti ,  ac  Deiparas  „ 
femper  Virginis ,  nec  non  aliorum  San6torum  habendas,  „ 
&  retinendas  eíTe,  atque  eis  debicum  honorem ,  aç  vene-  „ 
rationem  impertiendam.  Indulgentiarum  etíam  potcfta-  „ 
tem  à  Chrifto  in  Eccleíia  reliãam  fuiíTe ,  illarumque  „ 
ufum  Chriftiano  populo  maximè Talutarem  elTe  affirmo.  „ 

Sandiam  Catholicam ,  &  Apoílolicam  Romanam  Eccle- ,, 
íiam  omnium  Ecclcíiarum  Matrem,&  Magiftram  agnof-  „ 

çoj  Romanoque  Pontifici  Beati  Petri  ApoftolorumPrin-  ,^ 
cipis  Succeííori,  ac  Jefu  Chrifti  Vicário  veram  obedien-  „ 
tiam  fpondeo ,  ac  juro.  Castera  item  omnia  à  Sacris  Ca-  „ 
nonibus ,  &  cecumenicis  Conciliis,  ac  prxcipué  à  Sacro-  „ 
fanólâ  Tridentiná  Synodo  tradita  ,  definita,  &  declarara  „ 
indubicanter  recipio,  atque  profiteor;  fimulque  contraria  „ 
omnia^atque  hxrefesqurircumqueab  Ecclefiâdamnatas, ,, 
&  rejedas,  &  anathematizatas,  ego  pariter  damno^rejicio, ,, 
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8  Liv,  I  /Tit,  j .  Como  os  Leygos  mo  devem  O^c, 
jy  Sc  anathematizo*  Hanc  veram  Catholiçarn  Fidem,  extra 

yj  quam  nemo  falvus  eíTe  poceft  ?  quam  in  praefenti  fponté 

j,  profiteor ,  &  veraciter  teneo ,  eatndem  integram ,  &  in- 
5,  violatam  ufque  ad  excremum  vkx  ípiritum  conflrantiííí- 
j,  mé  (  Deo  adjuvante)  retinere  ,  &  çonfiteri ,  atque  a  méis 
„  fubditis,  vel  illis,quorum  cura  ad  me  in  munere  meo  fpe- 
5,  Ótabit  ,teneri  ,  doceri  ,&pra2dicari ,  quantuminme  eric 

jy  curaturum. 
y,      Ego  idem  N.fpondeo,  voveo.ac  juro,  íic  me  Deus  ad. 

„ juvet  yôíhxQ  Sanóta  Dei  Euangelia. 

T  I   T L  O     V. 

\<A1. 
j  \ 

I  Cap.Qukijmque  %\ 
i.dehaeret.  m  6.  ôcibi 
Barbof.  num.i^Sc  17. 
A  Cunha  ad  text.m  c.in 
mandatis  243,  diíl. 
x  Diâ:.  text.  in  cap. 

Qi.iicumque§.i.  deha;- ret. 

3  De  poenadifputan- 
tis  de  fide  in  caf.  prohi- 
bito  vide  Decian.  in  tr. 
crimjib.5.  cap. 42. n. 5. 
Sanch.in  Decaiog.lib.2. 
c.6.n,io.  LatiílimèFa» 
rinat.  in  irad.de  haeref. 

q.i78.n.ií6,  Scfequ. 
I  Cap.  Excommuni- 

camus§.  adjicimus  13. 
de  hseret.Cap.Qtiaprop- 
ter  2,9.7. Conít.Innoc. 
IV.edit.  anno  1254.  in- 
cipit,  Licet  excmnib. 
Caren.  deoff  Sand.ln 

quiíii;.2.p.  tit.9.de  obli- 
gat.  denuntiandi  §.i.n. 
4.  Pal.p.i.  tra6l.4  d. 3. 
puna:. 46c  j.Sancb.lib. 
2.in  Decalog.c  ap.32,  in 
fine.  Simancas  tit.  19. 
Barb.de  poteft.Epifcop. 
alleg.96.  n.51. 

Qomo  os  Leygos  naS  dei) em  difputar  fóbre  mdterias  de 

nofia  té, 
lA  y'^  Onformandonos  com  as  difpoíições  dos  Sa* 

V^  grados  Cânones,  (1)  prohibimos  fob  pena  (i) 
de  excommuiuiaõ ,  &  dez  (3)  cruzados  applicados  para 

Meyrinho,  &  accufador,  que  nenhuma  peííoa  fecular,  (ain- 

da que  feja  douta  y  Ôc  de  letras )  fe  intrometa  a  difputar  em 

publico  ,  ou  particular  íobre  os  myílerios  de  noíTa  Santa 

Eé;,  &  Religião  Chriftâa. 

T   I   T L  O     VL 

Como  fe  ha  de  denunciar  dos  hereges ̂   &  de  feus  fautores, 

Çff  da. -probiblçaÕ  dos  livros  defesos, 

I  j  i"\  Rdenamos ,  &  mandamos  a  todos  os  noíTos 
V^  fubditos ,  que  fouberem,  que  alguma  peíToa 

de  qualquer  qualidade  que  feja,  tem,  cré,  ou  diíTe  o  contra- 

rio ,  ou  por  qualquer  modo  Tente  mal,  ou  fe  aparta  da  nof- 
fa  Santa  Fé  Catholica ,  ouocculta,  ajuda?  favorece ,  ou  re- 

colhe os  hereges,  com  toda  a  brevidade  poííível  0(1)  façaó 
íaber  a  Nos  ,ou  aonoíTo  Provifor,  ou  Vigário  geral ,  ou  a 

algum  Inquiíidor  Apoftolico ,  ( íe  acaío  o  ouver  nefte  Ar- 
cebifpado)  &  naõ  o  cumprindo  aííim  ,  além  do  grave  pec- 
cado  que  commettem ,  Ôc  exçommunhaò  da  Bulia  da  Cea refervada 

t;: 



;  -       Tit.óXomofcbadc  denunciar  &-C,  -9 
refervada  a  Sua.  Santidade ,  em  que  ençorrem ,  feraõ  caíii- 

gados  com  as  penas ,  que  merecer  fua  culpa. 

ló     Como  crefcem  em  grande  numero  os  livros ,  que 

contem  perniciofas,  impuras ,  &  heréticas  doutrinas^  &  im- 

porte muyto  acudir  a  taõ  venenofo  mal  com  faudavel  re- 
médio ,  coníbrmandonos  com  as  dilpofiçóes  (2)  dos  Conci-    x  Condi. Lateran.íub 

lios,  &  Breves  Aporroliços,prohibimos  a  todos  os  noíTos  ̂ n^^S^n^^^íôamb' & 
fubditos  ,  que  naó  leaó,  nem  ouí^aó  ler ,  nem  tenhaó  livros  kçi^^,  deedi°&^fu*ía. 
defezos  pelos  Catálogos  dos  Summos  Pontifíces ,  &  da  In-  cror  libr.&ibiBarb.n. 

quifiçaó  do  Reyno ,  oi,  por  Nòs :  &  o  que  (j)  o  contrano  'pl^f/g^jt  n.^'fe fizer ,  alem  daexcommunhao  ,  em  que  encorre,  perderá  os  ftr.jib.i.  depoteft.íegis 

livros ,  &  pagará  cem  cruzados  do  aljube  para  deípezas,  &  P^J-^f^^^^^'^^^""'» accufador.  3  Decrec.Concil.La- 

17  E mandamos  que,  (4)  chamados  os  Meílres ,  ou  ter-reiatumperBarbof. 

Capitães  dos  navios  pelo  noíTo  Vigário  geral  ̂ fe  inquira  extat!^'^°*"*
""^"^*" 

delles  a  noticia  que  polTaó  dar  dos  livros,  que  na  viagem  fe    4  Aigum.  ex  Trid;. 

leráõ,  ou  venhaó  embarcados,  &  remetidos  a  alguém :  &  bronSuT&íeâ^lí; 

que  na  Alfandega  aonde  forem  ,  &  fe  virem  quaefquer  li-  deedit.Sc  ulu'lacror.Íib! 
v ros,  fe  nao  entre gaem  a  Teus  donos  fem  primeyro  fe  reme- 

terem ao  nolTo  Vigário  geral ,  que ,  depois  de  examinar  as 

fuás  matérias,  lhos  poderá  dar.  Epara  que  naó  deyxem  de 

ir  os  ditos  livros  á  Alfandega,  fe  intimará  aos  ditos  Meftrçs, 

ou  Capitães  dos  navios  a  obrigarão  de  os  fazerem  lá  ir. 

Também  fe  inquirirá  delles,re  nos  feus  navios  vem  alguma 

peflba  fufpeyta  de  Fé. 

18  E  o  que  vender,  ou  tiver  livros ,  que  tratem  decou- 

fas  fagradas  fem  nome  de  Author ,  nao  fendo  primeyro  re- 

viftos"^  & approvados  pelo  Ordinário,  (5)  encorre  empena  Trid.dS!^'"!: 
de  excommunhaómayor,  &  pagará  cem  cruzados  applica-'  crec.  deeduion.  &  uíu 

dos  na  forma  fobredita.  E  as  mais  penas  haverá  o  que  com-  f^f^ò^í^l:^  ̂^'  ̂̂ '•'?- ,.,  1-  n.  ^  ̂  n.   ̂     veribed  oc  impreflori- 
municar ,  OU  divulgar  os  taes  livros ,  poíto  que  nao  lejao  bus  num.3.&:4.Conftir. 

impreíTos.  E  o  que  tiver  eftes  livros  efcritosdemaò  em  feu  Portuení.  lib,  i.  nt.  i. 

poder,  ou  fe  lhe  provar ,  que  os  lé,  fe  naó  defcubrir  os  Au^  ̂onft-^tverf.x.fol. .  o, 
thores ,  fera  tratado  como  fe  elle  o  íoííe. 

TITULO 



I   Paul.ad^om.i.i. 
ad  Corinth.c.  13. &  ad 
Hebr.ii.Trid.leíLí?. 

Cf.  Pfal.  94.Sc9f;.  O. 
ThoíTi.i.  i.q  Js.Pal.p. 
Z.traâ;.  8,d.l.  punèt.i. 
n.2.Con(\.(Jiyffiplib.i. 
Eiuj.  dccr^í.m  princip. 
í  Cónítit.  UlylTipon. 

ubi  prox.iEgitan.lib.i. 
tit.  3.  cap.i.  foi. 15.  D. 
Th 

ro  Liv.iJTit.7*T>a  adoração  que/è  deve  a  T)eos  d^r. 

TITULO     VII. 

'Da  adoração  que  fe  deue  a  Deos  nof^o  Senhor ̂   à  í^irgem 
Maria  nojja  Senhora ,  Çf^  aos  Santos. 

19 

L  At  ria  he  (i)  adorarão  devida  fómeiíte  a  Deos 
nolTo  Senhor ,  Sc  he  hum  áóto  de  Religi  aõ  ra-. 

ubr^ox^im^bj^at.  dÍ'.  ̂icado  na  alma^con^  o  qual  devemos  (i)  reconhecer  fua  Di^ mafc.orac  de  imag.pro-  vina  excellençia  j  poftrandonos  de  joelhos  em  terra  com  a 
pe  ab  initio ,  &  pr^tion.  cabecadefcuberta ,  &  mãos  juntas ,  &  levantadas,  batendo 
2,  relatus  a  Palao  dict.  *  „    r  1  o  •  1 

punft.i.nz.g  nos  peytos,  &razendo  outros  ados  exteriores  de  venera^ 
5  Maith.z.íoan  9. 5c  <^a6,que  correípondâo  ao  culto  interior  de  noíTos.  corac^óesí^ 

Heb^^I!*s1S:^.í  reconhecendo-o  por  Deos,  ôc  fupremo  Senhor.  £coma 
55.fea:  i.  Vaíq.d.g  c.x.  mefma  adora(jaô  de  Latria ,  com  que  fe  adora- a  Santiíííma 
&3.d.95,c.2.A2ar^.  -jffindade,  fe  deve  adorara  Chriílòíi)  Redemptor  noíío, 

"4  Joap.io  .Píalm.98.  poí^  ler  unigénito  rilho  de  Deos  vefdadeyro:&  a  lua  lacra- 
Varq.  de  ádoiat.  lib.  2.  ̂ -ií^^xTia  (4)  Humanidaderpor  eílar  unida  ao  Verbo  Divino? 

^°l  Conc.Trident.dia.  &  aoSantiííimo  (5)  Sacramento  da  Euchariftia  ,  porq  nelle 
feíT.  13.  c.  5".  &  fefl.  14.  eílá  realmente  o  mefmo  Deos:  &  ao  Tagrado  (6)  Lenho  da 
canon.ô.Sylv. verb.La-  ̂   ^^^  ̂ ^  ̂   mefmo  Chrifto  padeceo  por  nòs :  &  às  (7) tnan.x.Fufc.  devilit.    ̂   1^        ̂         ̂ i    -n  ^  ^  r         -     V 
lib  i.c.f.n.S.  Imagens  co  mefmo  Ghriíto ,  em  quanto  o  reprd  então  ̂   & 

6  Piai. 131.  Sexta  Sy-   q^^^lquer  outía  (8)  Cruz,como  final  que  he  re      " 

Ts-^^aâ!  ult?D.Thom.   da  V erdadeyra ,  em  que  o  mefmo  Senhor  nos  f 
Hyperdulia  (9)  he  outra  veneração,  com  que  fo- 

nod Sc 

a.2.q.z5'. 

prelentativo falvou. 

10 THd^nítffít^dim-  mOSobrigaJcs  a  venerar  a  Virgem  Maria  noíía  Sen
hora, 

vocat.Sc  adorar. SanCtor.  poT  ler  Máy  de  Jefu  Chrifto  noflo  Salvador ,  &  conter  em 
8  D.Thom.1.2,  q.2.5-   fj  todas  as  virtudes.  Eftaadoracaó  fefazdefcubnndoaca- 

Sc  i.  a.  q   103.  ccioa.  /-  1  II  "  •     IL 

Sylv.vei.Larria  n.4.     be^a ,  &  fazcndolhe  oração  com  os  joelhos  em  terra.    _  . 
9  Concií.  Ephefin.  6.       21     DuHa  (lo)  he  outra  venera<^a5  que  fe  faz,  rezando 

í^nod!  ai*,  t.  &  7."f^-  ̂^  P^  ̂  °"  ̂^  J°^^''°'  ̂ '^^  ̂   ̂^^^^^  defcuberta ,  &  he  de  fé, I1uc.traa.23.  de  Relig.  que  OS  Aujos ,  &  Efpiritos  celeftiaes ,  &  Santos  approvados 
c,  L..q.  10.  n.  33.Sylv,  pelalpreja,  com  ella  devem  fer  venerados,  porque verb.Laina  n.3.  r  r  9^  1  „  r         -ij 

10  Concil.Nicin.il.  devemos  reconhecer  em  huns,  doutros  a  luper]oridade,que 

aa.  I .  &  2,  &  6.  tit.  6.  j^Qs  ̂ Q^  por  fuás  perfey^oes ,  &  por  eftarem  reynando  com 

L^aLen^iMlb.j.^^de  B.  Dcos  noílo  Senhor ,  &  porque  rogaó ,  &  intercedem  conti- 
Virgin.  àc.  14.Vafq.de  nuamente  por  nòs  em  noífos  trabalhos ,  Ôc  affli<jòes  diante adorat.iib.i.d.5.cap.2.  ^^  refino  Senhor. 

Suar.totn.21n  3.p.d.42.   viv  »**^**''*v 
 ̂ ^  "  "^ fea.i.Pal.  p.i.traa.S. 

díiputat.i.puna.3.    ;  oaU'i ;  i/.  TITULO 



^ú^^^%f^((JíòÀevÍ4Í0'^s  Sintas  hm^m.^í- 

í» 

ifc^jg^ftijj  níjrTrr;>f  (Hí  j  iiii.if*'i  i  j  •.'íiir.íi^  "z;  v','; 
>  t,  f^ornivrnriq 

Í3U  Kn: 

Dv  culto  dmdoàs  tantas  Reltquiáfr  &  fagramimgém.  ..^^  Vaí^; IIÍ^^Í  Jb. 

-5Í*?f'  1  ]V]T;  Enhiim  Cathc^ieo  pode:^uvida%x que  a^5<.e-  d  55.  Beliarm.  lib.  i.cíe 

^,i'v  --'^iN-liquiaSíiQS  Santos  approvadaSfi>&la' Igr.eji^  Sl^òt.  c,  1.  Valent.i.x. -'■    X-    ̂ "^-''*-  ;  ̂p        '  ^'*-         r  j      d-o.q.i  i.puncl.f.çí  6. 

■Çi}  íejao  p0f^f^  de  leu  cpípo,  ou  outiíís  ÇQUla.s^ju^  em  v.id^  -^  Çoncií.  Tridenc.  d. 
Ou/depois/da,tTiQrte^os.'Cocaírçm,deNre,m,rer  (i)^ Veneradas,  lè(^lon.^J.c.^.     ,  r;.  ; 

po'rquc  a(íi;.â^>íp.oeni{i)  o  Saafado  ÇoróitórTridend.  J,t,?S;vh""8: ÇO;,  condenando  por  erro  laífirmarfe  o  coíicraii.QcpGr'  tanto,.  Cone.  Prov.  MedFolan. 

tpandamos  qi^eaffim f^ fa^a, & guarcjâ,i& que;çíl^^^^^ 
ta^em engaíles,  yaíos.,roti,(5) jclicaHGís/ó^giii'd^^  ciíia/s.d.*  1. puiKt/ô*' 
lugares  taõ  decentes  como  convém  y  $ç  quaqdp.fe  jnoítra-  "•'  3; ,  :^  ,  ,„  ■ 
-  *-*      „         '  r  •  n      r   \         r  \'i  ■         r'    4  AdeaquaE.Pai.dict. 
rem,<&  exp'uze.rçm,  Icjacom  velas  (;4)  acelas:nQ,Aitar>el-i  ^^0^.6.  n  ló.Gohftu. 
tandoo Minj,too.conia  (.)), fobrepeliz-veílida.  íí/í  -r»»  ̂ ^^  •  y.iyíIípon.iib.i.nLLil,jr.. 

ç>^y    Eppr  quanto  o  Sagrado  (ó).  ConcilianTridentiira: '^^'g/^|  Uiyíiip.ubi difpoem  ,  que  nao  íejae  recebidas  (7)  Relíquias  de  novo/  proxim.Poiíuenf.Iib.i. 

fem  ferem  primeyro  api^rovadas ,  &  reconhecidas- pelos:  t^-i-Conft4.§3  inhn. 
_^  A  1^^  irr-'  ri^*  Gíavant.veib.Reliquiae 
Bilpos:  conrormandonos  com  adilpoiícao  do  melmq  Con-  n  29.  ConciU  provmc. 

cilio,  mandamos,  que  em  nenhua  Igreja  deite  noíTo  Arce-  Mcdioi.4'  y';"::.-  u    .' 
bifpado,  ainda  que  Teja  izenta,  fejaõ  recebidas  novas  Reli-    ̂   Texc.ln^cap^.ultdê  í 
quias  por  verdadeyras,  fem  que  fejaõ  examinadas ,  &:,ap-  Reliq.6c  venerat.Sand. ; 

provadas  por  Nos,  ou  noííosíucceírores.         \  &ib.Baíb,&depoteíl. . 
í  1  •',  _  ..  h.pilc,  2.p.alleg=Q7,n.i. 

24     E  ás  Relíquias  antigas,  que  conítar  por  documen-  Dian.tom  ̂ .tratt.g  le- 
toslepi  timos  ferem  de  Santos  canonizados ,  fe  venerarão  iolut.91,  Pal.d,  punÃ. 
1         •  1-  .  .   ̂ 11-         r  1   .  .-^  -     \       6  n.Averf.Atfi  publico 
daqui  em  diante  com  aqu^Ue  melmo  culto,  com  que  ate  o  cuku.SylvcíLverb.Re- 
prelente  erao  (8)  tidas,  E  havendo  algum  indicio  ,  ou  pre- liquide  n,i.     . 

lumpcao  de  q  nao  feiao  verdadeyras ,  fe  nos  dará  conta  pa-    í  ̂̂ ^^'  ̂   ,Ç°^*^^-  ̂" 
r>  T  J.  J.     .'  ,;      .  r      piícqp.  3.p.alkg.97.n. 

ra  rnandarmos  razer  inrorraaçaojundica ,  &  av.erjguarmos,  1 1.6c  ad  Tnd.dióc.fci'].. 
a  verdade ,  que  fe  puder  alcançar ,  no  que  noíTos  Viíitador  ̂ ^-^  2.0.9  Conit.uiyf- 

,^       ■•         í  1    ,  V  j'  .  iipon.d.  jib.  i.tjt.j-.de.- 
iesteraomuyto  cuydadonas  viíitas,  para  nos  darem  parte.  civt.^.^^.Povtuenflib. 

2  j  Mandamos  também  que  fe  naó  comprem,  ou  vem  » >  pc-i .  conrtic^,  ̂   4,. 

daò Relíquias,  como  difpoem  os  Sagrados  (9)  Cânones,  ̂ 0  Têxt!ml'c.uirte' 
falvo  a  fim  de  ferem  refgatadas ,  eftando  em  poder  de  he-  Reliq.2tveneiat.Sana:. 
reges  ,  ou  de  infiéis  5  entendendo-fe  que  na  compira ,  &  ven-  ̂   ̂̂'  GJoí. Sisar  de  Re, 
1       1    11  r        -ri  -n     \-     ■     "    I^^       n^  lig.  tl3Ct.2    llb.AC,  IA. 
da  delias  fe  onende  muyto  a  Rehgiao  Chr.utaa  ,  &com-  nz4Silveil.verboRe-. 
mette  o  grave  crime  de  íimonia.  \\(\\s\?í  n.  \ .  Palao  dict,, 

2Ó    E quanto aoufo da fagrada Relíquia deAgnus Dei;  y^^tffigulijs^"^^'^'^^^' 
Õ.3.8?: 



- 1 

:,  i ! 

ií  Lík>x^^it. ^JúSdcr amentos  da  Sj^QjgrejK 

^nii^íSl^:^^  arAcnamQS.^U£^Wide  omoía(io>  ̂ «^aio-Papa. 
certc  itudio.  cdit.8.  Ka-  Gregono  XUI.  de  boa  memoria,  que  mapdar;^'  fobpena  de 
len.Jul.  15-71.  Barb  de   excommunhaõ  /p/o  jaBo  tncurrènda  ,  Te  haõ^faça ,  fenaó 
poiell.  Epiic  a.p.allei:;.  r  ^     ■  \      r  1  1  '^ 
5^.1l.i:^5:<iJà^,dèi|^  Çom  lija^^pi^ria  çor^òamrai ,  íemnerihumgèneíP.deoiifQi 
cris  Béfiedia.tic.k  ieá".^  pintura,  ou  iliuminaçaõ. 

^í?^â'&^;  V^  '';^^:  ̂ 9^  ofó-teftgradàsriTÍàgens  de  Cfeiílo  hoílô  5e- 
neiabitè  de  confet.  dift.?  iiiipr,  defina 'May  Sântjllima  ,  dos  Anjos,  &mais  Santos  he 
j.cap.Perlatum.e'oá.tií.  ̂ f^ppravádò'pèla  (iiVIgreia  Catiiolrcà  ,  quémánda  as  íiá-ià Tiid  fefl.if.  c  x.Azor.      ̂ ^  — .         .^       .  >  ■    ■'-^-  i  -  'r  '   -'ío 
1.  p.lib.9.c.6.q.4.Vafq.  nos  Templos ,  oi  lejao  veneradas  :  nao  porque  le  crea  qut 
tor.  iib.  1;  de  venerai,   nellas  ha^algunía  Divindade ,  porqtie  devaõ  férveneradasi 
uar.^.p.q.ij.  .54.per  ̂ ^^  porque  O  çultõ  ,'  que  Te  lhes  dárríe  reféré-foTientc  áÓ^ leptemfe6t.Bellarm.in  ,       ̂       _                      ^    ,                                                                    _^ 

diip.  Fid.  Cathoi.  con-  que  ellas  réprefentaoí-  Por  tanto  eonformaridonòs  emíá- 
trovei^.7Jib^.  ̂   antisa  trâdicaó  da  ígréia  Catholica.,  &  definições  dos^Sâ^ iz  Tnd.dict.lect.ay.  pi               o    J                             v     v          ̂                         í 

c.z.  Pai.  d.  pund.)-.  n.  grados  Concilios ,  ordenamos  ^Júié  as  ditas  Imagens  ,''0h 1  .&  4  verf^efpondeo,  j^j^5  ̂j^  pintura  ,  OU  de  efculcurà,  fe  faça  a  mefma  veRetâ- 
Conlt.Ulyffipon.  d.líb.  i  ̂^           1            .    .            ■      r      -r      i               ri          j         -     t 

i.tií.f.  decr.  1 ,  §.4,^-  S^^^  ̂ "^  ̂ ^^  onginaes ,  &  ligaihcadòs ,  comiderando ,  qUé 

gitan.  hb.  1.  cit.  3.  cl.  no  culto  qiíe  a  ellas  damos ,  ('i  i  j  veneramos  j  &  reveren- 

^rçv_  àamos  a  D eos  noíTo' Senhor ,  &  aos  Santos  que  elíasre- 

C.l. 
num.i, 

I  Trid.íéíl.  7 

eram.  ingen,  can.  i.  fâ» 

Thom;p.3.q.65,art.i. 
tjbi  Vafques  arc.z.Hen- 

riq.tn  lum,lib,i.c.7  Va-" lent.p.3.  q.  6.  pund.x. 
S^yr.dé  Sacram.in  geh. 
hb  6. c.i.q.i. Bonac.de 
Sacram.d.i.q.l.punft. 

Z.Pal.piX.tracl.  18.  d. 
unic.puri£t.i6.n.  i, 

a  Joan.^.Aótor.S.Jo- 
an.zo.Jacob.f.z.ad  Ti- 
mot.2.  ad  Ephcf.y.Tri- 
dcnt.ícfl.7.  can.8.Sc9 

prekntao,^ 

.JÍ--gs£Von 
T    1    T    U    L   O     IX. :^ijfíqiid 

\D  CS  Sacramentos  da  Santa  Madre  Igreja  em  geral ,  ̂-^ 

<5Ío  (lue  he  necej^ario  fará  a  validade  deíles^  Qf  dós   "^   ̂ 

effeytos  que  caufaõ. 

28 

,ít}3ÍF80í 

S  Sacramentos  da  S.Madre  Igteja,comò  a  Fé* 
Catholica  nos  eníina,  faõ  (i)  íete^  convém  a: 

b.Thom'p.3  q.6i.art.  faber :  BauttfmOy  Confirmação,  Eueharifítaj  PenkenciayEx' 1 .  Bonac.  de  Sacrara.d.  ̂ ^^^^  mçaÕ.Ordem^^ Matrimonio. Toàos  fem  duvida  cau- 
i.q.  4.punCt.i.num.4.    _  ̂       .     ■'^      '  /  1  t  „         -  vv  v. 
TorrebUnc.de  jur.  ípir.  fao  (2)  gra<^a  nos  q  OS  recebem  dignamente,&:  nao  poern  (J^) 
lib.2.c.2.n.49.  impedimento  a  ellaj  a  qual  graça  por  excellencia Te  chàiti^ 

Barb.  íbi  n^7!  Sayr.  dê  coufa  fagrada,  &  dom  fagrado,  pois  nos  fantifica  com  Deos. 
Sacram.  in  gen  hb.  5,0.  29  A  Santa  Madre  Igreja  declara?  &  manda,  que  paràE 

mmTT^q°rpuna^i*  Te  celebrarem  os  Sacramentos  validamente,  (4)  haja  matei n.6.8c  d.â.o|a.puna.7.  ria,  fórma,&  Miniftro  com  ten<^aò  de  fazer  Sacramentó,-á 
n.4.Valenr  t.4.d  3.q^3.  y^j  tençaõ  fe  chama  adual ,  (5)  &  he  a  que  fe  ha  de  prõi 
puna. I.  iEgid.de Co»     a  '  ,  ^ 
mnch.q.62  arr.i.dub.i.  Curàf 

4    Concil. Florem. indecr.Eug.ad  arni.de  doétr.Sáçram. D. Thom.3.p.q.6.art.  8.Pal.p.4^deSa. 
çram.in  com.traft.  1  8.d.unic.pun6t.3.n.i, 

jT    Suar.d.i3.feâ:.3.Vafq.3.p.d.i38.c.6.Bonac.d.i.q.3.p.a  f  g.àn.ii. 

V..^-..  JK*. 



Tit.  9 .  T)os  Sacramentos  da  S,  ̂S\dadrc  Imja,  1 3 
curar  fcmprc,  *3c  faltando  cfta^he  ncctííario  ao  menos, que  ̂ ^.arrlg  Sua^díf^  ícót! 
haja  ccncaõ  (ó)  virtual ,  que  relulta  da  actual,  &  neceífa-  ̂ ^.iEgij.dcConiocart. 

riaincntc  ha  de  preceder  ao  Sacramento  :  a  (7)  habitual  fó  <^-^í-'^-2"Sayr.lib.z  c.4. 

nao  balta.Pclo  que  exhortamos  anoííos  iubaitos,quc  ailJin  i.aymjib.j.  traòt.  i.c. 

natení^ao,  com  que  haó  de  adminiftrar  os  Sacramentos,  5'concl.z.  Pal.d.traa. 

como  na  matcna,  &  palavras  da  lorma  tenhao  grande  cuy^  ̂   ̂ _  '^  -'  ̂  
dado  ,  &í  viçriiancia  :  porque  faltando  qualquer  deftas  três  7  Palaod.  punâr.jr.n. 

coufas  nao  íe  faz  Sacramento ,  nem  os  adultos  o  recebem  +'"  *^"^'  ̂   j.Laym.d. 
^  '    .  c.j-.q.j.n.n. iionac.de 

íe  Ihesralta  a  (^6)tenÇio  neceltaria.  Sdcraai.ingen.d.i.q.3. 

zo     E  poílo  que  nao  pertencao  à  eíTençia  dos  Sacra-  ?-^-  §  3-  "■  3^Sgid.  de 
•^  '  ^  .       r  rii-oJ-     í-^onmch.  q.  64    ait.  8. 

mentos  as  ceremonias  iantas,  com  que  le  celebrao,  &adnii-  tit^b  z.  n.*?!. 

niflraõ;  o  Sagrado  (^)  Concilio Tridentmo  manda,qoe  na  8  D.Thom.  q.68  art. 

adminiílraçaõ  folemne  dos  Sacramentos  fe  guardem  todas  concl"T\^"fd  deCol 
inteyramente :  &  declara  que  nenhuma  íe  pode  deyxar  por  nm.  d.au.S.^dub.j.  à  n. 
defprezo ,  ou  por  vontade  ,  Tem  /lo)  peccado ,  nem  mu-  98-^oíi  dup.  i.  q.  6. 

darle  em  outra  de  novo  por  authoridade  do  Prelado  quai-  tiaa.i.c.6  n.4,Pal.diót. 
quer  que  feja  ,  falvo  do  Summo  Pontífice.  E  para  que  fe  tJ-unic.punót.ix.  n  4. 
J  J  C  -J  ^      J      .9  Tnd.  fefi.T.deSa- 

guardem  com  toda  a  pert-eyçao,  mandamos,  que  em  cada  ̂ ^^^^  mgen.  can.  12  ôc 
lareja  Parochial  de  nolTo  Arcebifpado  haja  ao  menos  hum  it>=  Barb.n.i j.  Hurtad. 

fT  i )  Ceremonial ,  ou  Manual  dos  Sacramentos ,  &  noííos  f  ̂"''^'^-  ̂''«^^-^f  Çó- 
4_./      ,  r        -     rr  ■  íirm.  diffic.  14.  Valer. 
Viiitadores  o  ração  allim  cumprir.  Regmald.  m  prax.  forí 

31  Para  que  os  Miniftros  na  adminiílraçaõ  dos  Sacra-  P^snic.  l.aó.n.io.&iS. 

mentos  nao  poíTaõ  fer  notados  de  alguma  íufpeyta  de  íí-  Sa^am/d.i°q'íu"AÍ3r! mcnia,  ou  avareza, mandamos  a  todos  os  Paroclios,&  mais  lib.9  íeét.ó.n  98. 

Sacerdotes ,  que  nem  direBê ,  ou  indireíiè  ,  nem  por  qual-  p^^f  ̂̂ ^"^■'^"^^"  ̂ ^l'^\' 
J    '  P  '  ,     ̂   ri  »•  ai.  a.d.unic.punct.  16. 

quer  occaíiao,  OU  caulapeçao,  nem  receoao  coLiía  alguma  n.f.  Suar. d.  ló.ied.  2 

pelos  (iz)  adminiftrar:  &  fazendo  o  concratio,  feraó  cafti- 
gados  como  Simoniacos  com  as  penas  d>  Direyto,&  çom  as 

mais  que  nos  parecer  fefrundo  a  qu.ilidade  ,  &  circunilan- 
di^r»^  y      ' "  I  yNO?  n      ̂ "^  Gap.  cum  in  Ec- 
as  culpas.  Porem  poderão  receoer  as  (13;  ortertas,  ôc  deííse  de  limoni  Conít 

efmolas ,  que  os  fieis  lhes  derem  voluntariamente,  fem  an-  Ulyífip.  lib.y.  tit.8,  de- 

tes  ,  nem  depois  de  adminiílirados  os  Sacramentos,  moílra-  '^'■<^f;'§  3^31.419  iE- ,r  r      1    1  g't.  lib.i.cir.4.  c.z.  n.z. 
rem  por  palavra,  ou  hnal algum  ,  que  querem,  ou  perten-  DD.adtexr.inc.Piacuic 

dem  as  ditas  gratificações ,  nem  que  por  eíTa  caufa  retar-  "^  unuíquiíque  1.  q.i. 

daó ,  ou  difficultao  a  fua  adminiílraçaõ.  E  íe  por  coftume  Conftit.UUffipJoc^ci' 
legitimo  antigo  fe  lhes  dever  offerta  ,  ou  efmola  ,  depois  a  tat.iEgitan.  d. c.z,  n.5. 

poderio  (14)  pedir  pelos  meyos  de  direyto.  ""^  ^^^"^^^^  ̂̂ J^^^*^ °ffi^- B  Exhorta-  18042. 
-!T  r''  f 

14  Cap.ad  Apoftolicam.de  fim.  c  omnis,&  ib  glor.verb.vacuus  de  confec.  dift.i.  FacitTrid.fefl, 

aj.c.4.  Lcl]".tom.i.dejuft.l:b,a.dedecii3aiscap,39.dub.6. 

HeniMiD.i.c. .  i.Bonac. 

d,  q,  uhÍQi,  punét  unic. 
II   Coniiic.  Mgnzn. 

1. !.ric.4  c  z.n.i.fol.iQ. 
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r4     Liv,iJTíLto.  Do  Sacramento  do  ̂autifmo. 
Cap.  Siqui  Epif-       ̂   j     Exhortamos,&  encarregamos  a  cada  hum  cie  noííos 

m 

Si!  1 3^.'^de  sâcnV.Mii]»  íubditos ,  aííím  Parochos ,  &  Clérigos  ,  como  feculares  de 
C.7.  hum,  ou  outro  fexo,  que  antes  de  chegar  a  adminiftrar  ,  ou 

Jc^tâ'tn  cj^'Â:  receber  qualquer  Sacramento ,  (15)  examme  a  fua  confci.. 
gid.  de  Coninch.  4  64.  encia  :  &  íe  entender  que  tem  algum  peccado  mortal,  rara 
an..6.dub.i.n.2x.Laym.  ^  /,^n  (iecontricaó  arrependendo-fe,tendo  dor, &  firme hb.c  lum  ci.i,c.f,n.8.  ^  n        ■,  1         /.  r       ̂   r\  1 

.17  Tndent.d.ip.7.  propolito  de  emenda,  Ôc  conhando  em  Deos  ai  canelar  a 
&  can.i  i.c.qui  icelera-  araCâ,  &  fruto  do  Sacramento,  que  quer  receber:  &  fe  qui- 

Iní  dTiL  rx^T^  arti!  zer,  &  puder  çonfeííar-fe  pnmeyro,  lerá  melhor.  Poré
m  fe 

col.i4,Azor.initit.mo-  o  Sacramento  que  houver  de  receber  for  õ  da  fagrada  Eu- 
rai.p.i.  hb.io.  cap.3..  ̂ 1,  ̂^ftja    primeyro  fe  ha  de  confeíTar  ,  (17)  &  ir  diípofto, S'Jar.tom.2.  de  Saciam.  r~       ̂ n  /    n\  •   ■         r      \  1    o      J    •         T 

diil. 66.  fett.g.  yerí.  fcd  como  íe  coítuma,  em  (18)  jejum  (19)  natural:  &  advirta-ie, 
quasres.  Gan.  de  Lncis  q^^  aquelle  que  adminiftra ,  ou  recebe  os  Sacramentos  in- 

St'!cL''i4uennS:  dignamente,condena  a  lua  alma,&:  a  priva  dos  meyos  orde- 
18  Gonc.Cartagin.3.  nadosparaaíuafalvaí^aó.'  / cânon. 19.  relat.  in  cap. 

Sacramenta  Aliaris  dift.      ■   ■   "    '"" 
I  Valq.dilp.ai  i.Suar. 
d. 68.  lea  :^,&íeqq,  D. 
Thom.q.S  art.  S.Div. 
Aug.Epift.iiS  c  9. 

1 9  Cap.ex  part.de  ce- lebr.Miíl.T.Suar.d.68. 

Íe6t.4.  D.Thoni.loc  cit. 
1  C.  Praeter  verf.  fci- 

endum  3  i.dift.c. ult.de 
Presb,  non  baptiz  Abr. 

TITULO     X. 

Do  Sacramento  do  BaiHtfmo ,  defina  Matéria ,  Forma) 

MímftrOj  &  Effeytoí, 

33  y^  Bautifmo  (i)  he  o  primeyro  de  todos  os  Sa- 
\_/  cramentos ,  &  a  porta  por  onde  Te  entra  na 

dePar.Ub.9  C.2.  n,6i.  Igreja  Catholi  ca,  &íerazoque  o  recebe  capaz  dos  mais 
Pai.p4.tra6i.i9.d  unic.  Sacrameutos,  fem  o  qual  nenhum  dos  mais  fará  nelle  o  Teu 

^Tum^^úliTáKnhd.  effeyco-  Coníifte  efte  Sacramento  na  externa  (i)  abluçaó 
5.PaL  p  4.  traa.  19.  d.  do  corpo  feyta  com  agua  natural ,  &  con  as  palavras ,  que 
un.puna.4n.i.Abr.d.  (-^j.-f^Qj^Q0-Q5ç„horinftituhio  poríua  forma.  A  matéria 

^'3  Trid.fefl./.dcBap.  defte  Sacramento  he  aagua  (^)  natural ,  ou  elemenral,  por 
tiim.can.t.c, penuit.de  cuja  razaõ  as  outras  aguas  (4)  artificiaes  naò  faô  matéria 

^£;'"dc'Z.T^^Íim.  capaz  ,  para  com  ellas  fe  fazer  o  Baut.fmo.  A  forma  (0 Cone.  Florem,  in  decr.  fao  as  palavras  ,  OU  em  Latim:  Ego  te  baptizo  in  nomine  ?ap 

4  D.Thom.q.kart.?.  tizo  em  nome  do  Padre  ,  &  do  Filho ,  Ôc  do  Efpirito  Santo. 
Frat.Eroman.infum.p.  q  ̂ iniftro  he  O  Parocho,  (6)  a  qucm  deofficio  compete 
l.tra£t  deSâcram.Bap-  \    ̂       x  k      /• 
tilni.art.^.Bonac.deSa-  DaUtlZat 
cram.d.z.q.a.puna.^.Viaonde  Baptiím.n.ia.  Barb  de  off.&  poteft.Par.p.x.  c.  18.11.43. 

5  Matth.c.ult.c.penulr.deBapEifm.Trid.ubifLip.can.4.  Text.incap.  i.deBaptifm.Concil.Flo- 

rent.indecrec.Eugen.Pal.p.4.traâ:.i9.d.unic.puna.5'.n.i. 
6  Text.in  c.Interdicim.ió.q.i.  Bonac.dicl.q.a.  punft.x.  cx  n.a.Layraand.  in  Theolog.Moral. 

lib.jr.rraa.z.c.7  n.i.Abr.de  Par.d.c.2.feót,3.n.77.Machad.em  íeu  perfeyco  ConfeflorScc.  lib.^p. 
i.traól.z.docum.j.numer.i. 



.v    TitAo.T^oSacríimentodo^BautifmQ»  i5 
"  b.iutizar  a  léus  FL-cguezcs.Porcm  cm  caio  (7)  de  ncceííidade  ̂   Texr.in^cFn  neceí- 
c|ualquci-  pcíToa,  ainja  que  fcja  mulher,  ou  infiel,  (8)  pode  fuaten.dcconícc  dirt. 
Validamente  adminilrrar  cite  Sacramenco  ,  com  tanto,  que  J.  ,^1  „i^,^- y^j4>  Saccrd. 
naõ  falte  alguma  das  caufas  eílenciaes,  (9)  S>í  tenhaõ  inten-  Abr.  de  Paioc.  ubi  lup. 
ca6  de  íiizer ,  o  que  Faz  a  lereja  Catholica.  "'79; 

34     Caula  o  Sacramento  do  Bautilmo  eiteytos  maravi-  conrecr.diit.4. 
Iholos ,  porque  por  elle  ie  perdoaõ  todos  os  (10)  peccados,    9  C.Firmucr  deSum. 
cr  -1  rL  ■     j  r  •    '  o     ̂ 'nn.c.adlimina  2o.q. allim  original ,  como  aótuaes ,  ainda  que  lejao  muytos ,  &c  i.  D.Thom.q.ój.ait.^. 

muy  graves.  He  o  bautizado  adoptado  (n)  em  filho  de  Pal.p4tra£t.i9.d.unic. 

Deos ,  &  feytcj  herdeyro  da  Gloria  ,  &  do  Reyno  do  Ceo.  P""f'^;9^"-^- 
relo  Bautilmo  proreílao  bautizado  a  Fe  (12)  Catholica  ,  a  coniccr.diit.4.c.Maio- 
qual  fe  obriga  (12)  a  puardar :  &  pôde  ,  &  deve  a  ilío  fèr  "^^^  §•  '• '"  fi*?-  ̂̂ e  bapt. 
/     N  a  -1         f  ̂xf      a         1     T        •       c  n     í«       Ciem.un.de  Sum.Tnn. 
(14)  conltrangido pelos  Mmiltrosda  Igreja,  b  por  elte  Sa-  §.adhocbaptiiiii.Trid. 
cramento  de  tal  maneyra  fe  abre  (15)  o  Ceo  aos  bautiza-  <eil.7-deSdcram.ingen. 

dos,  que  fe,  depois  do  Bautifmo  rçcebido,  morrerem,  certa-  J^^j.* m  deaa"de  péí mente  fe  lalvaõ,  (ló)  nao  tendo  antes  da  morte  algum  pec-  cato  orig. 

cadomortal^-mii  Õ£a£3i5qç"f  '^'àòMiim'  n  TIld.^efl.6.deju- ^^  '  \    -      /f  1    1       «   •  -••      ̂    n     r^  ftihcat.c.4  Paul.adTic. Cjiianto  a  neceíiidade ,  ôc  importância  deite  Sacra-  ̂ .ôcad  Galat.4. i5 
iz  Trid.  fefl.  14.  de 

mento ,  devemos  crer,  Sc  faber,  que  hc  totalmente  neceíTa 

rio  (17)  para  a  íalva^ao ,  Sc  em  tal  forma  ,  que  fem  fe  rece-  4!Tft"\^3'f  q^z/^fú ber  na  realidade,  ou,  quando  naõ  poíTa  fer  na  realidade,  ao  veif.not.3  Simancas^de 

menos  (18)  no  defeio,  arrependendo-fe  com  verdadevra  Cathol  nc  31.  n.i.Pal. .V/r  1  ̂   r      r  ^    r   ,  ̂       p.z.tiaa.4.d,2.puna.2. 
contrição  de  léus  peccados ,  com  propoiíto  firme  de  fe  bau-  n.zo  veriTat  hcet.  Azor 
tizar  cendo  occafiaò  para  iíío, ninguém  fe  (19)  pode  falvar,  tom.i.l.S.c  p.q.i. 
conforwe  o  texto  de  Chr.fto  Senhor  noíTo.  Por  tanto  de-  ̂ 1^^^:^^ 
vem  ospayster  muy  to  cuydado  em  naò  dilatarem  oBau-  lía  Chnrtianos  de  hx. 

tifmo  a  feus  filhos ,  porque  lhes  naõ  fucceda  fahirem  defta  '■''•''^•^-  Azor  ubiíup. •  j/-,i-^ii  r  ri  -  q.g  Simanc.ubi  prox.n. 
Vida  lem  elie ,  oc  perderem  para  iempre  a  lalvaçao.  6.  Suar.  5. tom. de  ccnf. 

d.  21-  fed.  2.  num.  4. 
Sanch  Iib.2.c.7.n.34. 

14    Text.  indiét.c. 

,         .  B  ij  TITULO   Maiores  §.  nuncaut.de 
bapt.  Simanc.  d.tit.31. 

Scn.i.  Alphoní.deCaftr.l.i.dejuftahxreticor.punition.  c.8.Farin.dehicref.q.i78.§.  6.0.155-.  141. 
&  142  Repert.lnquifit.veib.cogendi  ,verf.  nuncauiem. 

15  C.Peraquamdeconíecr.difl:.4.  Barb.adtext.  in  cap  maiores  de  Bapr.n.i.Joan. 3. 
16  Concil.Florent.indecr.Eug.D.Ambroí.adRom.ii.D.Chrylollom.Hom  24.  inJoan.Bap- 

tift.  Gonet  in  manuali  tom.é.trad.^.de  bapt.  c.8.n.2. 

ly  jGan.3.5'.Marc,i6.Trid.lefl,6.cap.4.&feí].7.canon.5'.  Abreu  de  Par.d.c.2.feft.2.n.7o.Bel- 
larm.lib.i.de  bapr.c.4.Varq.d.i54x.i. 

1 8  Trid.len.6.c.4.Text.in  cg.debapt.Sc  c.2.de  Prcsb.ncn  baptiz  D.Auguft.Iib.4.de  bapt.cap. 
22.&lib.8.  deCirit.Dei.  D.Bernard.Ep.jj.ad  Hugon.  deS.Viòtor.  Palaop.4.  tvaòt.i^.  d.unic. 
puncl.S.n.i. 

1 9  Joan.3.  Cap.Placuit  de  confecr.  dift.4.  Cap. Maiores  de  bapt.  Trid.  fefl.  j.  dccret.  de  peccat. 
origiH.éí  fell.7  can.j.debapt.&omnes  DD. 

|i? 
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I  Joan.  j.Text.  inc. 
Per  aquam  9. de  conlec. dift.4. 

i  Suar.  tom. 5.  deSa- 
cram.cj.yi.d.ji  left.í. 
verf.3.  à  Cunh.ad  text. 
in  cap,  Baptizari  5.11.2. 
diít.f.FacúTrid.lefl.f, 
in  decretide  peccat.orig. 
ver f.fi  quis  párvulos. 
3  Clem^unicdebapt. 

cap.  nuUus  3  de  Paroc. 
c.Placuit  7.q.i.  c.ficuc» 
9.  q.i.c.  1 X.  nuUus  7.  c. 
Epilcop.  c.  fi  Epifcopi, 
cap.non  invit.  13.  q.  i. 
Barb.  deoffi-c.&  poteft. 
Par.p.2  c.  iS.n.y. 

4  Gonft.Ulyffip.  lib. 
i.tit,7.deciet.3  inprin- 
cip.  Brachar,  tit.i.  con- 
ftit .  I  .fol.S.iEgitan.lib. 
i.tit.5'.c.z.  inprincip. 
5"  Gonft.  iEgitan.ubi 

proximè. 6  Conftit.UlyíTip.  & 
Brachareníis  locis  lupra 
citaiis. 

7  Cap.  ante  baptilm. 
c.Poltea  I.&  x.cum  feq. 

de  confecrat.dift.4.diâ-. 
Gonílit,  jEgiran.d.c.2. 
8  Conílit.iEgitan,  d. 

C.2.  n.  1.  Brachar.  d. tic. 
a. foi. 8. 

9  Sed  fine  pr£ejudicio 

jurium  Parochial.utca- vetur  in  tit.Ere6tion.ad 

eaquae  ConcTiid.íefl. 
2i.deRef.cap.4  Facic 
Coníl.Ulyffiphb.3.tit. 
5'.decret.i.§.3. 
10  Hoc  enim  relin- 

quitur  arbítrio  Epilco- 
pi ,  ut  cura  Rebuf.  Me noch.Ricc.  tenet  Barb. 
addia  Trid.n.8. 

1 1  Cap.Interdicimus 
1 6.q,  1  .Laym.in  Theo- 
log.Moral.lib.5'  traft.z. 
c.7.n.2.Abr.  de  Paroc. 
lib.9.c.z.  fea.3.  n,77. 

&feâ:.7.num.ia6  Ma. 
chad  in  fuo  perfedt. 
ConfJib.3.p.i.tradt.2. 
docum.j.n.i. 

t6  Liv.i»Tit,  1 1 ,Em  que  tempo,  porque pejfoas  &-c, 

TI   TU   LO     XI.     ̂        ̂ 
Em  que  tempo,  forque  fepoas ,  &*  em  que  lugar  fe  deve 

adminiftrar  o  Santo  òacr amento  do  Bauti/mo, 

^é  ̂ ^~N  Orno  fejamuytopengofo  dilatar  o  Baucirmò 
V^  das  criaiK^as,  com  o  qualpalTàõ  do  eftado 

da  culpa  ao  da  graça ,  &  morrendo  fem  elle  perdgm  (i)  a 
falvaí^aõ  ;,,  mandamo? ,  eonformandonos  com  o  coftume 
univerfaldo  noíTo  Reyno ,  que  fejaõ  bautizadas  ate  os  (1) 
oyto  dias  depois  de  nafcidas  5  &  que  feu  pay  >;  ou  mãy  ,  ou 
quem  delias  tiver  cuydado,  as  Éaçaobautizar  nas  pias  (3) 
bautifmaes  dasPâroch:iâs.donde  fotem frtguezes :  ôcnaóio 

cumprindo  aííim  pagáráp  dez  toftoíns  para  a  fabrica  dá 
noíTa  Sé  ,  Sc  Ipreja  Parochial.  E  fe.enÉi outros byto  dias  fe- 
guintes  as  nao  fizerem  bautizar ,  pagarão  a  melma  pena  (4) 
em  dobro,&  o  Paroeko  os  evitará  dos  Oíflcios  (5)  Divinos, 

até  com  effeyto  fer  a.crianí^a  bautizada  :  ôc  perfeverando 
em  fua  negligencia  nos  dará  conta  para  ferem  mais  grave- 

mente fój  caftigados.  E  do  meímomodo  fe  procederá  con- 
tra os  que  no  dito  tempo  nao  fizerem  levar  à  Igreja  a  cri- 

ança, quando  por  neceííidade  foy  bautizada  em  caía  ,  para 
fe  lhe  fazerem  os  (7)  exorcifmos,  &  fe  lhe  poremos  Santos 

óleos  y  excepto  o  cafo  (8)  de  legitimo  impedimento. 

57  E  porque  neíle  Arcebiípado  pela  grande  extenfaõ 
das  Frepruefias  (pois  em  alguas  diftaó  os  moradores  da  fua 

Parochia  quinze  ,  vinte ,  &  mais  legoas )  fe  edificarão  Ca- 

pellas ,  às  quaes  fe  (9)  applicaò  alguns  freguezes ,  &  nellas 
íè  lhes  adminiílraõos  Santos  (10)  Sacramentos ,  pela  diffi- 
culdade  que  ha  em  os  irem  receber  à  própria  Parochia, 
mandamos ,  que  nas  ditas  Capellas ,  em  que  houver  appli- 
cados,  haja  pia  bautifmal;  por  fer  coufa  indecentiíííma  que 
taõ  Santo  Sacramento  fe  naó  adminiftre  com  a  decência, 

que  manda  a  Santa  Madre  Igreja  Catholica:  &  que  fe  guar- 
de o  que  fe  difpoem  no  titulo  ip.defte  hvro. 
38  Para  que  licitamente  íe  adminiftre  o  Sacramento 

do  Bâutifmo ,  (excepto  o  cafo  de  neceííidade)  deve  fer  ad- 
miniftrado  pelo  próprio  (11)  Parocho,  que  heolegitimO; 



Tit.\i,EmcitíetempOypor^'uepeffoai&'C,      tj &  Verdadcyio  Miniftro  dcllc:  &  por  tanto  prohibimos,  que 

renlumi  Sacerdote  Secular, ou  Regular,  cjue  nao  for  o pro-    i%  Ad ea quzPal.p.4; 
piio  Parodio,  bautize  criança  alaiima  ••>  o  que  le  nao  deve  "''^  '9-  d-i»"'c.  puntt. í  ,  -^xn-  •        /      \  ■/  1  1-  Q.n.z  verlproprasdidti 
entender  com  os  MiHionanos,  (12)  queja  levarem  uccnça  dubucxplicanon.Suar. 

noUa.   E  fe  algum  freguez  por  jufta  cauía,  &  amizade,  ou  com.4,  '^^  i^^*''S-  '•9-'ie 

parente! CO  cjiiizer,que  outro  Sacerdote  Secular  lhe  bautize   ̂ l'-^ ̂^^Xsc.c.xAcQ:. 
a  dita  criança,  &  naó  o  próprio  Paroçho,  pedirlheha  licen*  7.  num.  126.  Barb.  de 

çaíiO  com  a  devida  humildade,  a  qual  mandamos  (14)  o^ApoceftPar^p.x  c >^  •'-'        .  .     .  1  ^     .       ̂   18.  n.  i.in  nn.  cc  n. Jn 
he  conceda  ,&  mande  dar  os  paramentos  neceííarios  para  Pai.p '^.traít.j^.d.unic. 

-L  adminiílraçaõ  do  tal  Sacramento,naò  lendo  o  dito  Sacer-  punít.cj.n.z. 

dote  Monge,  (i  5)  nem  Frade. E  tendo  o  Parochojufta  caufa  i,b?i.ci°8,dccre"c!3Í'§.3'. 
para  nepar  a  tal  licení^a  nos  dará  conta ,  ou  ao  noíTo  Provi-  Brach.nc.x.  coníi.j.  n. 

lor ,  ou  Viganogeral  com  a  brevidade  poíílvel ,  &  por  ef-  ;,:^"'-;,f  f  ;7-l;a«|ec. 
crito,  &  no  entretanto  le  nao  bautize  a  dita  criança  ate  nao  cipio  tol.ii. 

mandarmos  o  que  for  mais  ferviço  de  Deos.  Porem  nao  fe    ̂ 5'  Ugolm.deoffic.E: ,       ,  1  1-111  1        p!lc.cap.i5'.§.6,num.7. 
podendo  recorrer  com  tanta  brevidade,  que  dentro  dos  Liym.uiTheologMo- 

oytodiasfe  poíTa  determinar  a  duvida ;  mandamos ,  que  o  «ai.Hb.j^.iraa.x.cap./. 

bautizado  fe  naõ  deyxe  de  fazer  aos  oyto  dias,  &  que  feyto  tom^z.^í/.lí/.^  ̂   '^^^' 
fe  nos  de  conta  para  fe  proceder  contra  quem  o  merecer.       16  Conític.Portuenf. 

XQ     E  mandamos  ao  próprio  Parocho  efte-a  (ló)  preíen-  ''^-i-tit.g-conft.^.vcrf. -'■^  „        .^  1        n     r         1     •      n       1  i.íol.ag.cc  antiqua  con- 
te ao  Bautllmo  ,  quando  elte  ror  adminiitrado  por  outro  itit:.5.§.3.n.3. 

Sacerdote,  para  ver  como  fe  faz,  &  para  fazer  0  (17)  aíTen-  V7  Gonftit.Portuenf. 

to  no  livro  dos  bautizados.  E  os  Capellães  que  bautizarem  Barb^'^^  iír.p.i!c.  T,n. nas  Capellas  aos  applicados  a  ellas  com  iiçenca  do  Paro-  i-  Paul.  Fuic.devifit. 

cho ,  feraó  obrigados  a  darlhe  cada  mez  (iSVo  rol  dos  que  l^^"^/"^'  "■^5*  f^^T ,         .    ̂       ̂   ^  r   r  rr  1-       r  ri     de  oíiic.carati  c.8  n.48. 

bautizarao  ,  para  íerazerem  os  ailencos  no  dito  livro  ,  iob  i8  Tiid.  leíl'.  24.  de 
pena  de  cinco  toftoens  por  cada  mez  que  faltarem:  &o  R-^orm.Macrira.c.i.Sc; 

mefmo  fe  entende  dos  calados ,  (19")  ou  defuntos ,  fe  nas  ikdepoteft!  lipiíc.  p.L' 
ditas  Capellas  fe  receberem  ,  ou  enterrarem.  E  asoffertas  alieg.32.num.  176,0c  d. 

do  Bautilmo  nao  ferao  para  o  Sacerdote  qiiá>  bautizar,  "/o^xnj  y^;  ̂ ^p  g^ 
mas  para  o  Parocho,  (10)  ou  peíToa  a  quem  conforme  (21)  ibi  Barb  n.165.  &  d.al- 

o  coítume  pertenciaó.  E  o  Sacerdote  íeculàr ,  que  fem  a  ̂̂ ^il"^'  "•  *74-  Guner. ,  ,.  f         .  ,  PI  n^  1     1   N  dcMatriin.  cap.bo.n.Q. 
cai  licença  bautizar  ,  (excepto  ócalodeneceílídadej  paga-  Navar.  in  Manuai.:c.6. 
rá  dez  cruzados  do  aljube  ;  &:  fendo  Religiolo  izento  fe  re-  "•  19-  ve»f.  5-  Stephan. 

metteráo  eftas  culpas  (12)  aos  feus  Superiores,  comodif-  s-T.n^6i!^7^ò.  °^'^^'' põem  o  Sacrrado  Concilio  Tridentino.  E  na  dita  pena  de    lo  Baib.de  oíF.  &  po- 

dez  cruzados  j  ,&  priza(C) incorrerá  a  peíToa?  que  tiver  a  ièu  í^^^^íf  ̂r!°í'^'}^'^-7' 
?■      ■•t.    ;■     ;  1...  i  Conlt  Ulyfiip.hb.i.tir. 

Biij 

cargo  8.decr.3.§.4. 

21  Conftit.iEgitan.lib,  I  .tit.j.c.^.n.i.  •,..,,..,. 
22  Trident.lefl,25.deReguUcap.i4.  8c  ib.Barb.n.iíSciJí  poted.Epiícap.alIeg.  105.rium.18, 

cUffiKq. i 
I 

... 
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1 8  Liv,  1  .Tí>.  I  i .  £w  ̂í^^  t empo yfor que  pejfoas  &-€, 
cargo  a  criança,&  afizer  bautizar  por  outro  Sacerdote  fem 

licença  do  Paroçho. 
40     Quando  a  criança  nafcer  em  outra  Freguefia ,  fora 

do  lupar  em  que  eíliver  a  própria  Parochia  ,  poderá  Ter 
bautizada  na  pia bautifmal  da  Igreja,  em  cuja  Parochia 

a5  ConftUlyffip.lib.  narcer,  &  (23)  pelo  Parocho  delia.  Por  fe  evitarem  alguns 
i.tit.7.decret.4  in  piin-   jj^çç^j^yç^^i^j^j-^s  mandamos,  que  conftando  de  certo,  &  nu- 

blíca  noticia,  fem  preceaer  inquirição  algúa ,  íer  a  criança, 
^4  Ead=Conft.  Ulyf-  q^^  f^  ç.^^,.  bautizar  ,  (24)  filha  de  Clérigo  de  Ordens  Sa- 

*^  eras,  ou  Beneficiado,  le  nao  bautize  na  pia  da  Igreja  aonde 

feus  pays  forem  Vigários,  Coadjutores,  Curas ,  Capellães, 

ou  frepfuezes  ,  mas  feja  bautizada  na  da  Fregueíia  mais  vi- 

zinha, (naò  fendo  porém  a  diírancia  de  mais  de  humalegoa 

do  lup^ar  em  que  a  criança  nafcer)  fem  pompa,  nem  acom- 

panhamento mais  que  o  dos  padrinhos,  E  fendo  a  diftancia 

mayòr  que  a  fobredira,  poderá  fer  bautizada  na  igreja  don- 
de feus  pays  faó  freguezes ,  &  em  tempo  que  na  Igreja  nao 

efteja  gente,  nem  haja  mais  acompanhamento,  que  o  fobre- 
díto.  E  os  que  nao  guardarem  efta  noíTa  Conílituiçaó ,  fe 

for  o  pay  da  mefma  criança  ,  pagará  dez  cruzados  de  pena 

para  a  Sé,  Sc  Meyrmhoj  &  fe  for  o  mefmo  Parocho,  pagará 

íeis  cruzados  applicados  na  mefma  forma. 

TITULO     XII. 

I  Câp.SiquiEpifeo- 

pi§.ecce  i.q.i  c.necefie 
i.q.i  Laym.Hb.j.lum» 
traót  i.c.^.n.S .^gid. 
de  Goninch.q.64.art.6. 
dub.  i.n.2Z.  Pal.p,4. 

traft.iS.d.unic.punét. 

5.11.9.  Sayr.de  Sacram. 

c.7.q.i.  art.i.Scz.Na- var.c.ti.n.^. 
z  Abr.  de  Par.  lib.  9^ 

fca:.7.n.io8.&n.ioo. 

5  Baib.de  offic.&po- 
tell  Par.  c.iS.n.ao  Ga- 
vant.verb.baptiím.n.8. 
Cone.  Prov.  Mediol.4. 

4  Ritual.  R-oman.  de 
baptiím. 
y  Ut  diximus  fupra 

n.30* 

,'orÍ3 

;d 

Do  modo  com  quefe  deve  adminifirar  o  Sacramento  do  '^ 
Batitifmo»  ^ 

41  -^  r  Andamos  a  qualquer  Parocho ,  óu  Sacerdo- 

JVxte,  que  folemnemente houver  deadminiG- 
trar  o  Sacramento  do  Bautifmo ,  examine,  ôc  purifique  fuâ 

(1)  confciençia :  &  lavando  as  mãos:,  veftido  com  fobrepe- 
liz  ,  &  eftola  roxa ,  fe  (i)  informará  (nao  lhe  conftando)  fe 

he  da  fua  Parochia,  fe  foy  bautizada  em  çafa,.por  quem,  & 

em  que  forma,  quem  ha  de  fer  o  padrinho ,  &  madrinha, 

&  do  nome  que  ha  de  ter  a  criança :  &  nao  confentirá  que 

fc  lhe  ponha  nome  de  Santo ,  que  nao  feja  (3)  canonizado, 

ou  beatificado:&  benzerá  a  agua  da  pia  bautifmal  na  forma, 

que  difpoem  o  Ritual  (4)  Romano,  guardando  as  mais  (5) 

ceremo- 



Tit.\i!Do  modocomquele  deve  admmi/lrar  &c.  19 

ceremonias,  que  nelle  fc  mandão  guardan  ôciifarade  efto-
 

la  roxa  [6)  acc  as  palavras :  Credis  m  Deum  ,  &  antes  de  as 

dizer  tomara  cftola  branca,  &  com  ella  continue  até  o  fim; 

&:  fará  o  bautifmo  por  immerfaó  ,  tomando  a  criança  por 

debayxo  dos  braços  com  as  coftas  viradas  para  íi;  &  tendo 

intenção  de  bautizar ,  como  manda  a  Santa  Madre  Igreja, 

pronunciando  as  palavras  da  forma  do  BautiíiTio,  meterá  a 

criança  na  agua  com  aboca  para  bayxo  huma  (7)  fó  vez , 

pelo  perigo  que  pôde  haver  fendo  três  as  immerloens. 

42  Porem  tendo  o  Parocho,  (8)  ou  Sacerdote,  que  hou- 

ver de  bautizar ,  tal  impedimento ,  ou  fraqueza ,  que  nao 

poíía  fem  perigo  da  crian(ja  fazer  o  Bautifmo  por  immer- 
laó ,  &  naõ  houver  outro  Sacerdote  ,  que  çommodamente  o 

poíTa  fazer,  ou  a  crian(^a  eftiver  tao  debilitada,  &  fraca  que 

corra  perigo  na  (^9)  immerfaõ,  ou  for  tao  pouca  a  agua,  que 

fe  naò  polia  fazer  o  Bautifmo  nefta  forma  ,  nos  taes  cafos 

fe  poderá  fazer  por  eíFufaó ,  dizendo  as  palavras  da  forma, 

&  indo  juntamente  deytando  a  agua  fobre  a  cabeça  ,  roílo, 

ou  corpo  da  crianc^a  em  modo  de  Cruz ,  &  naó  fobre  os 

velf  idos :  &  o  Parocho,  ou  Sacerdote  que  fizer  o  contrario, 

do  que  aqui  dil  pomos,  pague  do  aljube  dous  mil  reis  para  a 

fabricada  Sé,&  Meyrinho  geral  Nem  o  dito  Parocho  con- 

íinta  ,  que  fe  celebre  o  Bautifmo  antes  da  Aurora ,  nem  de^ 

pois  das  Ave  Marias,  fob  a  mefma  pena. 

6  Rit.Rom.  debapt. 
tit.de  lacrisoleis. 

7  Cap.  detrinadecô- feciat.dift.4.  Baib.d.c. 

1 8.n.47.&:  48. Sc  ad  cap. 

propter  vitandum  eod. 
tic.Sídift. 
8  Poflev.  deoffic.cu-. 

rat.c.  6.  n. 6.  Barb.de  off. 
&  poiert.  Paroc.  p.a.c. 
18.0.48. 

9  Did.  capit.  prop- 

ter.ubiglof.pen.de  con- 
fecr.dift,4.D.Thom.3. 

p.  q.  66.  are.  7,  Conftit. 

UlyiTip.  lib.i.  tit.7.  de- cret.6§.  i.iEgic. lib  i. 

tit.j.c.j'.  fol.Z4.  Brach, 
iit.a.conft.2.n.6. 

TITULO     XílI. 

Dos  cafos  em  que  fefòde  admmHrar  o  Sacramento  do 

Bautifmo  for  afferfaõ,fóra  da  Igreja,  em  qual- 

querííigary&for  qualcjuer-pefioai-^^^^i 

4j  K  Indaquetenhamosmandado,que  o  Bautifmo 

±\  fe  adminiftre  pelo  próprio  Parocho  na  Igreja 

Parochial ,  &  por  immerfaõ  ,  nem  por  iífo  deyxa  de  fe  po- 
der adminiílrar  (i)  licitamente  fora  da  Igreja  cm  qualquer 

lugar ,  (2)  &  por  effufaó  ,  ou  (3)  alperfaò ,  &  por  qualquer 

.(4)peiToa  nos  cafos  de  neceífidade,  &  todas  as  vezes  que 

'houver  juftaj&racionavel  caufa,que  obrigue  a  que  afiira  íe 

faça :  como  faó ,  fe  alguma  criança ,  ou  adulto  eíliver  em 

perigo. 

I  Clementina  prarfen* 
tidebaptilmo. 
a  Did.Clementin.de 

bapt.  Pal.d1d.tra6t.19. 
diip.unic.punét.9.  n.7. 

3  D.Thom  ^.p.q.66. 
art.  7.c.propr.  ubiglof, 
penult.de  confec  dift.4, 

4  C.coníiat  19  c.tnu* lier  20.  c  in  neceílitate 

ai. cap  quicumque22. 
de  conlecr.  dift.  4.  Ra. 
tionem  aíTignat  Abr.de 
Par.l.9.c.i.íed,3.n.79. 

in  fine. 



wm 

\n:\  í- 

t-$ 

5  Tex£.  inc.Roman. 
25.  c.  Kxieucus.  cap.a 
quodani  judaio  de  con- 
íecr.diii:.4. 

6  D.Thom^q.ôj.  ast. 
3  Pai.  p.4,  tradi.  19.  d, 
iin,pund.9.  n.  i.  Vaíq. 
d. 147.  Cl  &  2. 
7  P.1I,,  diâ:.  punót.  9. 

n.p.D.Tliom.  ubi  fup. 
ar[.4.Suar.d.23,  feél.2. 
&d.3i.ícâ:.4.  Vdq.d. 
S47.c.5r.d.a.q.2.pund:. 

5.0.11. 8  Pai.  ubi  fup.  Vaíq. 
ubi  iup. 

;  D"ri 

9  Ritual.Rotn.tit.de 
baptizand.  parvul.  Pai, 
dià.d.un.punâ.ó.  n.i. 

10  Ritual.  Rora.  titi 

de  Miniftr.  Baptiími. 

II  Pa]ao4,  p.  traft. 
I9.d,unic.pund:.6.n.2.. 
&  Suar.  ̂ .gid,  Bon.  6c 

Laytn.abeocicati. 

iz  Abr.  de  Par.lib.9. 
c.z.feâ:.4.  num>88. 
13  Pai.  dift,  d.  única 

punâ:.6.n.4.  Abreu  diff. 

pum.SS, i4^,,F,9cit  Abreu  ubi 
]:^upra.    ,   , 
.  if  jPal.  dia.  d.Junic;. 

puii£l:.9.n.i5'.ver£nun- 

quam. 

1 0  Liv,  I  ,Tit,  1 1 .  T)os  cafos  cm  qúefe  Me  &-c, 
perigo  ,  antes  de  poder  receber  o  Bautifmona  igreja  ,  pô- 

de y  &  deve  íer  bautizado  fora  deila  ,  em  qualquer  lugar, 
por  eíufaõ,  ou  aiperíaô,&  por  qualquer  peífca,  poílo  que 
íeja  leygo,  00  excommungado,  (5)  herege,  ou  infiel,  tendo 
intenção  (6)  de  bautizar  ccnno  manda  a  Santa  Madre  ípre- 
ja.  E  pofto  que  o  Bautifmo  feyto  por  qualquer  das  dtras 
peíloas  fica  valioío  ,  concorrendo  os  mais  requiíitos  de  íua 
eíTencia  ,  com  tudo  fe  deve  entre  ellas  guardar  tal  ordem, 
(7)  que  eftando  prefente  o  Parocho  que  for  Sacerdote,  efte 
prefira  a  todos,  &  logo  o  Sacerdote  fimplez,  &  em  Tua  falta 
o  Diácono  prefira  ao  Subdiacono ,  o  Cleripro  ao  leyro ,  o 
homem  à  mulher,  o  fiel  ao  infiel.  O  que  fe  entende,rabendo 
(8)  os  íobreditos  fazer  o  Bautifmo  ,  porque  fe  naó  foabe- 
rem ,  aquelle  o  fará  que  bem  o  fayba  fazer. 
44  Porque  muytas  vezes  acontece  perigarem  as  mu- 

lheres de  parto,  &  outrofim  perigarem  as  crianças  ,  antes 
de  acabarem  de  fahfr  do  ventre  de  fuás  mays  ,  mandamos 
às  parteyras  ,  (9)  que  appareccndo  a  cabeça  ,  011  outra  al- 

guma parte  da  criança ,  pofto  que  feja  maó  ,  ou  pé,  ou 
dedo  ,  quando  tal  perigo  houver,  a  bautizem  na  parte  que 
apparecer ,  &  em  tal  calo ,  ainda  que  ahi  eftejâ  homem, 
deve  por  honeílidade  bautizar  (10)  a  parteyra  ,  ou  outra 
mulher  ,  que  bem  o  fayba  fazer, 

4 )  Também  acontecendo,  que  alguma  mulher  prenhe 
faleça  (ii)  de  parto  ,  ou  de  outra  caufa  ,  fem  ter  fahido  do 
ventre  a  criança ,  ou  alguma  parte  delia  ,  devem  as  peífoas 
da  cafa  da  defunta ,  havendo  certeza  delia  fer  morta  ,  & 
probabilidade  da  criança  eftar  viva ,  procurar,  que  por  au- 

toridade de  Juftiça  feabra  amây  com  muyto  refguardo  , 
para  que  naõ  matem  a  criança,  &  íendo  achada  viva  a  bau- 

tizem logo  por  eífufaó  ,  ou  afperfaõ. 
46  Se  nafcer  alguma  criança  raonílruofa  ,  &  naó  tiver 

forma  humana ,  nao  fera  bautizada  fem  nos  ( 12)  confulta- 
rem.  E  tendo  forma  de  homem,  ou  mulher,  ainda  que  com 
grandes  defeytos  no  corpo ,  a  devem  (15)  bautizar  eftando 
em  perigo,  como  ordinariamente  eftaò  as  que  nafcem  defte 
modo.  Porém  fe  reprefentar  duas  peífoas  com  duas  cabe- 

ças ,  &dous  peytos  diftintos,  cadahuma  íèrá  bautizada  per 
(14)  fí  p  falvo  (i  j)  fe  o  perigo  da  morte  naó  der  a  ifíb  lupar  j 

porque 



.:  Tit,  i4.  T>o  ̂ auti/jno  doí  adultos  &-c.         1 1 
porque  entaõ  podem  ,  ôc  devem  fcr  bautizadas  ambas  jun- 

tas, dizendo  a  Fómia  em  numero  plural,&:  lançando  a  agua 

juntamente  em  ambas  as  cabeças.  £  neftes  cafos,  Ôc  em  ou- 
tros em  que  o  Baucifmo  fe  fizer  fora  da  Igreja ,  mandamos 

aospays,  ôc  peflbas,que  tem  a  feu  cargo  os  baucizados,  fob 

pena  de  dous  mil  reis  para  a  fabrica  da  Sé  ,  ôc  Meyrinho 

geral ,  que  logo  no  mefmo  dia  podendo  fer,  ou  no  feguinte 

o  fa^aò  (ló)  a  faber  aos  Paroclios,  para  fazerem  as  diligen-     » ̂   Adea  qu»  Abr.dí. 

cias  neceíTarias ,  ôc  faberem  o  modo,  ôc  por  quem  foy  bau-  &Y08**  ̂^   ■7'n->o7- 
tizada  a  criança. 

Tl    T    U    L   O-   XIV. 

Do  Bautifmo  dos  adultos ,  &  diffoftçaõ  que  devem  ter 

farafe  lhes  haver. de  conferir, 

47  y)Oílo  que  nos  meninos  fe  nao  requeyra  difpoí
i- 

1  <^a5  (i)  alguma,  para  que  valida,  &  licitamen- 
te fe  lhes  adminiftre  o  Bautifmojporque  Chrifto,  &a  Igre;a 

íupre  a  vontade  ,  ôc  intenção,  que  lhes  faltaj  com  tudo  pa- 
ra fe  haver  de  adminiftrar  aos  adultos ,  que  tem  já  ufo  de 

lazao ,  devem  elles  ter  ao  menos  mtençaõ  (2)  habitual  de 

receber  o  Bautifmo ,  eílar  inílruidos  (3)  na  Fé  ,  &  ter  con- 

trição ,  (4)  ou  attricao  dos  peccados  da  vida  paflada.  Por 

tanto,  conformandonos  com  o  que  difpoem  os fa grados 

Cânones,  mandamos  a  cada  hum  dos  Parochos  donoíTo 

Arcebifpado  ,  naò  adminiílrem  o  Sacramento  do  Baudímo 

aos  dultos,  fem  que  primeyro  examinem  o  animo  com  que 

o  pedem  ,  ôc  íem  que  os  inílruaó  na  Fé ,  &:  IheS  enfinem  ao 

menos  o  Credo ,  ou  Artigos  da  Fé,  o  Padre  noíío  ,  Ave 

Maria,  &  Mandamentos  da  Ley  de  Deos-j^  lhes  enfinem 

como  naò  fomente  devem  crer  os  myílerios  da  Fe  Catho- 

lica ,  &confeííallos  com  aboca ,  mas  juntamente  ter  inten- 

ção de  receber  o  Bautifmo ,  &  dor ,  &  arrependimento  dos 

peccados  da  vida  paflada  com  propofito  de  emmenda  :  & 

lhes  declarem  como  pelo  lavatório  do  BautiílTio  fe  lava,  (5) 

&  alimpa  a  alma  do  peccado  original,  &  também  dos 

aduaes,  que  cõmettèraõ  antes  do  Bautifmo,  Ôc  como  dey- 

xaõ  de  fer  (6)  filhos  da  ira,  ôc  paflao  a  fer  herdeyros  da  glo- 

riap 

I  Cap.  Parvuli  74.de 
confcc.diil:.4.  Tnd.íe/I. 

6.can.  g.^Pal.p.  4,  traâ:^' 

I9.d.unic.pun6t.7.n.i  .' £c  D.Thom.ab  eo  cicat. 
a  C.  Maiores  §.  icem 

quxritur  debapc.  Pai. 
loc.cic.  n  %.  Suar.  d. 24, 
fedt.i.  Bonac.  d.2.  q.i. 

p.6.n.i8. 
3  G.Antebapciírnutn, 

&  feq.de  coniecr.dift.4, 
c.Plricuic  lo.q.i.Tnd. 
kR.6  dejulliíic.Matth. 
ulc.Marc.i  i. 

4  C.  2.C.  Omnis.cuna 
fcq.de  coníecr.  dift,  4. 
Adror.z.Concil.Trid.. 
fefl.6.can  6.  D.Thom. 

p.g.q  86.art.4.  Vafq.d. 
168  C.4. 

5"  Barbof.ad  texr.  in  c. 
Maiores  3.  debapt.  n.j, 
&8.&adConc.  Tnd. 

fefl.6,cap.6.  ôc  can.  10. 
cumfeq.  D.Thom.  3  p, 

q.óp.are.i.ubi^gid.de 
Coninc.Caidol.in  prax, 
veib.Baptifmum  n.24. 
6  Paul.  sdTic  3.&ad 

Gala[.4.cap  Per  aquam 

^.deconfecrac  dift.4, 

f 



^i    L  h ,  1  STít.  í  4.  Do  ̂ âutifmo  dos  adultos  ò^c, 
ria ,  ôl:áç efcravos (dodemonio^  fe fazem fiiFios adoptivos 

(7)deDeos,   .  :  :^'.^:  '        yy  -r  :  -  ■         .  :,      ■ 
48  E  eftando  aííím  inílruidos  (8)  feraõ  bautizadospor 

eíFuíao ,  deyrandoíeihe  agua.  íobie  a  cabeça,  rofto,&  corpo^ 
&  naõ  Cobre  o  veôido.  Porem  fe  antes  de  ferem  inílruidos, 
&  catequizados  acontecer  ^  que  cheguem  a  perigo  (o)  de 
morte  ,  poderáó  logo  fer  bautizados,  eníínando-os  [lo) 
que  creaó na  Santiffima  Trindade,? adre,  Filho,  &  Efpirito 

miK^a''  mia.'  "f  1!  2'.  ̂̂ "^"^ '  ̂̂'^^  P^^°^^  diftintas ,  &  hum  io  :Deos  verdadeyro, 
4.  '  '         em  cujononae  fehaõdebautizar;  que  o  Filho  de  Deós  íe íez  Hqm em ,  & padeceo^  Sc^morjêo.  na,C£uz-por  fakar_QS 

hcmens ;  que  confeíTem ,  &  creaõ  ao  menos  implicitamen- 
te tudo  o  que  cré,  confeíTa,  &  eníina  a  Saka  kadre  Igreja 

Cathplicaj  &que  tciihaó  dor,  (ir)  &  arrependimento  das 
culpas  davidapaflada,  com  propofito  de  viver  (i2)con- 

iz  Pai  di6t  puna  7.  fo^me  a  Ley  de  noíío  Senhor  kíu  Chrifto.' 
,-  ,  49     E  le  nem  para  eítâ  inítrueçaõ  affim  abreviada  der 

lugar  a  fteceffidade,  logo  os  bautizará  qualquer  peííoa,  que 
;  j  .  ,,  prefentefe  achar,  pedindo  elles  o  Bautiíhio  per  íi ,  ou  por 

.    '-'  interprete ,( naõ  fabendo  a  noíía  língua  )  com  animo  co- nhecido de  ferem  Chíriftãos.  E  os  adultos  que  forem  faltos 

de  juizOj  (13')  ou  furioíos,  nâó  feiaó  bautizados,  falvo  o  fo- 
rem de  nafciraento ,  porque  deftes  íe  deve  fazer  o  mefmo 

juízo,  q  dos  meninos,  &  fe  devem  bautizar  na  Fé  da  í poreja. 
E  íe  os  ditos  adultos  tiverem  dilucides  intervallos ,  fe  bau- 

tizemem  quanto  (14)  efliverem  emfeujuizo,  tendo  elles 
vontade  de  receber  o  Baudíino.  E  fe  antes  (1 5)  de  çaliircm 
no  furor  tiveífem  moítrado  defejo  ,&  vontade  de  receber 

7  Trid.fefl.ó.dejufti- 
ficat.c  4. 

8  Ezechiel.36.Barb. 
deoíEc.&  poteit.Piir  p. 
a.c  18.  n.48.  veib.  ubi 
lubdit. 

9  C.deCatheciiíiienis 
ly.cap.  íí  qui  nccefiitat, 
cap.  veneiabilis  de  con- 
-fecr.difl:.4. 

d 

34 

II  Aaor.a.Tíid  fefl. 
ô.cãn.ó.  D.Thoni.  j.p. 

q  86.art.4. 

15  Ritual.  Rom.  tit 
de  bapr.adukoriiín,veri 
bò  Áaieates. 

'  14  Ritual.  Rvim.  ubi 

fup.  verí".  fed  fi  dilucide. 
15"  Suai. d. 24  Tect. I . 

Bonac  d. a.  q.2.  p.6.n.  ^.  ̂   .    _     __     

18.  Laym.  hb.  5.  íum.  ̂ fl-g  Sacramento,  &  houver  perigo  de  morte ,  fejaõ  bautiza- traa;z.c.6.Q.2.concl.i.    1  •    ■,  1    r  11     1     ̂   i        i      •   •  r»  ^ 
dos ,  ainda  que  quando  íe  lhe  houver  de  adminiítrar  o  Bau- 

tiimo  nao  eftejaõ  em  feu  perfeyto  juizo.  •  '  ̂ íjii^t^- 
50     E  para  mayorfeguran(^a  dos  Bautifmos  dos  efcra- 

vos b  rutos ,  Sc  buçaes,  ôc  de  lingua  naõ  fabida,  como  faõ  os 

Jt%tÍlTuP^lMÍ  ̂ ^^  ̂ ^^  ̂^  ̂'""^^  ̂   "^^y^^s  ̂ ^^^^^  ̂ e  Angola,  fe  fará  o 
puna.  7.  n.  3  verf.  íe  feguinte.  Depois  de  terem  alguma  luz  da  noíTa  linprua ,  ou 
cundadiípofitio.Sanch.  havendo  interpretes,  fervirá  a  inftruççaõ  dos  mvfterios. 

fin.n.2.4.  Rit.Roro.  .1).  (>^)  que  ja  advertimos  vay  lançada  no  terceyro  livro  num. 
de  bapiiim.aduitor.Ca-  579.  ôc  fó  fe  faráõ  de  mais  aos  fobreditos  bucaes  as  pergun- 

'f^f;^^°"^-^'^'^^^^F^- tasquefefeguem.     y 

Queres 



17  Ad  ca  qu.r  Aílo- ruin.z.Paul.ad  Tic.^  f. 

&  ad  Galac.4.  t^/^^chicl 

36.25'.Tcx[.in  cap.ance 
baptilinum.  c.  a(ue  ur- 
gcn.  cap.  Caiechillni.c, 
non  liccac  de  conlecr. 

diít.  4.  Tiid  kll.ó,  de 

Tit,  14.  T)o  "Bmi/ino  dos  adulto  í  &c.  1 3 

Qiiercs  (17)  lavar  a  tua  alma  com  a  agua  íanta.^ 
Qiieics  comer  o  Tal  de  Deos  ? 

pt-      Botas  tora  da  tua  alma  todos  os  teus  peccados  ? 

Naó  has  de  fazer  mais  peccados  ? 
Qiieres  Ter  filho  de  Deos  ? 
Botas  fora  da  tua  alma  o  demónio?  — ^.     „,  ̂„ 

çi  E  porque  tem  fuccedido  morrerem  alguns  deftes  Mific.  c.  6=  BLmc  iri 

buçaes  fem  conftar  da  fua  vontade  le  querem  lerbautiza-  vai.inMan/c.  i.an.58. 
dos^no  primeyro  tempo  em  que  fe  lhes  puderem  fazer  as  P.il.ubi  prox.d.n.g.e^  4. 

perguniaslobreditas,  ou  por  interpretes ,  ou  na  noíTalin-  ̂ IJ^^^Z^-^^^. 
PUà ,  fe  tiverem  alguma  luz  delia  ,  importa  muyto  para  a  24.10^.  i.Bonacin.d.z. 

ialvacaò  das  fuás  aímas ,  que  fe  lhefa(^a5:  porque  então  no  f^  P^".^'  •;'•  ""'^' '8. 
^     }  ,        i  n     1  •    J  r  ■  i^íiiin.lib.flum  tract.2. 

cafodamorte  ,  comoja  tem  conítado  ,  ainda  que  lejamuy-  c.6.q  2.conci,i.yEgid. 
to  tempo  antes,  do  feu  animo  (18)  &  vontade,  feguramente  de  Goainch.q  64  arcic. 

fe  podem  bautizar/«^  condhtone ,  ou  também  abfolutamen^  d^unl^c.^pmiéL;  n.^^ 
te,  conforme  o  conceyto ,  que  até  entaó  fe  fizer  da  fua  ca-     19  Pal.p.i.traá.4.d. 

paçictade.  o-      r  ,  J-  rr  Brach.t.r.  2.conft.7.n. 
p  Mandamos  a  todos  noiTos  lubditos ,  que  le  lerverr^i  j.f  22.yEguan.lib.i.cir. 

de  cativos  infiéis ,  trabalhem  muyto  ,  porque  fe  convertaó  5'-c.6.n.3  hij. 

^19)  A  noíTa  Santa  Fé  Catholica ,  &  reçebaS  o  Sacramento  dío  3  q^4!"pa?L'i"ad 
do  Bautifmo,  vindo  no  conhecimento  dos  erros  em  que  vi-  Timot.y.Abr.lib.S.ieót. 

vem, (Sceílado de  perdigão,  em  que  andaó,  &  que  para  J-.^il^.^^^^'^;;''"^'- 

eíTe  feytoos  mandem  muytas  vezes  a  peiToas  doutas,  &  vir-  n '  d.  xhom!  2  2.  q. 
tuofas,  que  lhe"?  declarem  o  erro  em  que  vivem,  &  enfinem  ío.art.12  Suár.ibid.d. 

oquehenecefrario(io)paraiualalvacao.  ^  d.ij,- cfàn.io^^gid. 

jj  E  fendo  os  taesefcravos  filhos  de  infiéis ,  que  nao  deCgmnch.  q.  68,  "art. 

paíTem  de  idade  de  fete  annos,  ou  que  lhes  nafcerem  depois  ,;°-^^;^-  """^  ̂ «"'^l-  2- 
de  eftarem  em  poder  de  feus  fenhores ,  mandamos  fejaó  ̂ z  Text.incap.Judiri 

bautizados,ainda  que  os  (2 1)  pays  o  contradigao;por  quan-  2-.8.q. E.cexc.  m  c.ex  lue- 

to  ainda  que  os  filhos  dos  inheis  nao  devem  ler  bautizados  L^ym-d  lib  j  íum.tr?ar. 

fem  licença  dos  pays,  antes  de  chegarem  a  ufo  de  razaó,  ou  2.c  ó.q.^.v^n.g  Pai.d. 

idade  em' que  peçaó o  Bautifmo,  (excepto  (21)  naquelle  ̂ ;^^^;^:l:^^:^ crfoemquefó  a  máy  o  contradiz  ,& o  pay  confente,  ou  Vaiq.d.  ijj-.c.^.n.^f. 

que  confente  a  mãy ,  &  fomente  o  contradiz  o  pay)  com  Suar,  d.íj  íia.3.vetf. 1  ,     r,i      ,  ri       V  1  r  -  V  f      \   du).  Savcib,  bapulmús 
tudo  fo  ha  lugar  o  fobredito  quando  os  pays  iao  livres,  (^13)  „  j,, 

&  naó  cativos.  E  paíTando  de  fete  annos ,  mandamos  aos    23  Suar.d  25-.  fea.4. 

fenhores  os  (^24)  apartem  da  converfac^aó  dos  pays ,  para  q  'Zá:l'6fSt.\táZ mais    unic.n.Só.Vafq.d.iyj-, 

c.4.pertotum.  Fal.dpunfl-.Ô.n.iS.Laym.lib.j.fum.traa  
2.C.6.  q.5,verl.  Porro ead.alkrt-o.Bonac. 

d.2.c.2.pun6t.6  n.i2.in  fine. 

24  Dian.tora. I .tracl.  1  .rcrol.89.§.  1  ,Bonac.d.puna:.6,n. i2.Pal.d.puna:.6,n,  18. 
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í  4    L/i;,  I  .T"//-.  s  4.  T)o  ̂ Mti/mo  dos  adultos  &-€. mais  facilmente  pcííaõ  converterfe  ,  &  pedir  o  Bautifmo: 

zf  Paludan.in4.di(V.  ̂   f^^f^  ̂^  ̂̂ ^'^"^  Chriftaos  teraÕ  os  fenhores  grande  cuyl 4.9.4.  Azor  tom.  i.hb.  oado  de  os  apartarem  (25)  dos  pays infiéis,  para  que  os  nao 
8x  25-  q  3.  Pai.o  d.óh  pervertaó,  &  de  lhes  mandar  enfinar  tudo  o  que  he  neceíTa. 
msdiiim.  HO  para  lerem  Dons  Chriítaos. 
z6  Text,  inc.Piacuit  54  Mandamos  aos  Vigários,  &  Curas,  que  com  pr^^n- 

'rd; '/c;duí  Xt  f'  ''^y^'^-  ̂  -fc™^'"  ̂ os  efcravos,  & efcravas,  qul  em Uiyffip.lib.i.ucy.decr.  Hi^s  Fregueíias  houver ,  &  achando  que  naófabem  (i6)  q 

l^^.fan.i.b.í! tu.r.c:  ̂^^'^  ̂ °^^ '  Ave  Mana ,  Credo  ,  Mandamentos  da  Ley 
6,íoi^24.  à^  Dcos ,  Sc  da  Santa  Madre  Igreja  ,  fendo  elles  capazes  de >7  Pal.p.i.traa.4d.  aprenderem  tudo  ifto  ,  procedaò  (27)  contra  feus  fenhores 

TÍident.  íc;fi.i4deRe,  ?^^^^^^  OS  (28;  enímem  ,  OU  façao  (19)  enfinar  a  Santa 
fornj.c.4.v£ri.5í  fi  opiss  Doutrma,&  os  mandem  (30)  à  igreja  a  aprendella  ao  tempo 

^'a8  Maith.ult.  Marc.  "If  ̂  enfinarem  ,  &  em  quanto  o  naó  foubere m,  lhes  nao i  i.Pal.dia.puna.  11.  adminiftrem  o  Sacramento  do  Bautifmo  ?  (3 ! )  nem  outro n.2.  &  p.  14.  tiad.  18.  (>i)  algum  fendo  já  bautizados. 
pund.;.!!.;  Benci  Oc-  r»      ̂   ^  •        •  /^       , 

cbnomXhníláadiíc.a,  55  *-  ̂'^^"^  po^q  ̂   expenencianos  tem  moítrado ,  que 
à  n.ôo.fol  5f .  entre  os  muytos  efcravos ,  que  ha  nefte  Arcebifpado ,  faó 

„r6'9.'Tx.  n.^"""'  7^y^«^  ̂^^.^'  ̂^ô  buçaes,  (^i)  ôc  rudes,que,  pondo  feus  fe- 30  Abr.  iib.  7.  c.a.n.  nhores  a  diligencia  poílivel  em  os  eníinar,cada  vez  parece 

^^''âpTonSfde  ̂ "f  ̂.^^^  "^^"?  ̂  compadecendooos  de  fua rufticidade,  & 
confecr.diiÍ4  c  Placuit  moeria,  damos  licença  aos  Vigários ,  &  Curas ,  para  que conílandolhes  a  diligencia  dos  fenhores  em  os  eníinar  ,  & 

rudeza  (34)  dos  efcravos  em  aprender ,  de  maneyra  que  fe 
entenda  ,  que  amda  que  os  eníinem  mais  naó  poderão  a- 

tií  2.c.3.Uiyffip']ib  I  F^^^^"^ '  1^^  Poí^^ó  adminiftrar  os  Sacramentos  do  Bau- 
tit,i4.dccr.8,§  s.Abr!  ̂ ^^"^0  ?  Penitencia  ,  Extrema unçaõ  ,&  Matrimonio ,  (35) 
deinít.  Par.lib.7.c,i.n.  catequizando-os  primeyro  nos  myfterios  da  Fé  ,  nas  difpo- 
12^.  zoip.i.hb.8.c.7.  ÍI.ç6es  (3^6)  neceííarias  para  os  receber ,  &  obrigações  em 
33  Bencidiaodirc.2.  que  fícaó:  de  maneyra.que  de  fuás  refpoftas  fe  alcance  que 

%'4"AbfdfíUc:/.':6.  ""'"^«^"J'  (37)  tem  conhecimento,  &  tudo  oma,s'que 1112.  D.Thom.2  z.q.  íuppoem  de  neceflidade  os  ditos  Sacramentos. 

* VA'^''^.°Í?'rl:t  '■  «•       5^     ̂   ̂̂ J^^  advertidos  os  Vigários,  &  Curas,  que  defta     j n.8  Azordia.hb.S.c. 8.  I:^^^^^-,  «^x  1^  r    -  ^     ■    -n  ^         ̂   <-*      j 
q.6.  iícenca  nao  tomem  oçcaíiaoj  para  adminiltrarem  os  Sacra-  -1 
35-  Matíh,  cap.   ulr.  mentOs- 

Marc.c. yi. Sanch, lib  2  DecaIog.c.3.in fine n.24.  Pa). p.4.  dia.traft.  1  o.  d.unic.pun6l.7. n.3.Facit t>onitit.Brach,t!r.2.conít.7.  n.i.  &  2. 

36  Pal.p  4.traa.i8  d.i)nicapuna.i2  ànum.4.urq.ad8.&piina.i3.perrotum.  '"■•- 37  Textinc  Maiores  3.veif,itemquantur  de  Bapnrm.Tcxf.incap.cumpro  pai  vulis  de  confec 
diíL4.  D.Thom.q.68.  aitic.;.  Suar.d,i4.  íeft.2.concl.  1. /Egid.de  Coninch.  q.64  art.S.dub.f  à  n* 
98.&feq.  Laym.lib.5-.iiim,t.aét.i.cap.6.n.4  Bonac.d.i.q.ó.punét.a.num.a.  Pal.did.p.A.dilp',!  8* 
puna.i2.àn.4.ôcpuna.i3.ôctraa:.i9.puna.7.  r  *r      r      • 

10.  q.  I.  c.  ante  Baptií- 
mum  c  Cuiechiímieod. 
lit.&diil.  Tnd.leíl.ó. 

de  juíiific  C.6. 
2%  ConAiuJEpjt .] . i . 



'-■  ̂ 'it.i^.Do^ãtitifmo  dos  adultos  &-€,  25 
mentos  .ios  efcravos  (38)  com  facilidade  ,  pois  fc  lhes  naó  3S  Ad  caquae  Pai.  d. 

da  Icnao  quando  conltar,  que  preccdeo  muyca  diligencia  ̂   x.Soc.in4.díii  íz.p. 
da  parte  dos  ienhores ,  &  pela  grande  rudeza  dos  efcravos  »-art.  6,  Hennq.  iib.i. 

raó  baftou  ,  (39)  nem  bafl-ará  provavelmente  a  cjue  aodi-  sua?T™  dT8^íeí'í* 
ante  fizerem  5  antes  procedaõ  com  attençaõ  examinàndo-os  conci.i.  Bonac.  d.  i.dê 

primeyro,  (4o)&eníinando-os ,  a  ver  fe  podem  aproveyí  Sacram.q.6.punét.4.in 
tar,  porque  nao  dem  motivo  aos  fenhores  a  fe  defcuydarem  ■yâ  Ad  ea  qux  TridJ 
da  obrigação  ,  (41)  que  tem  de  enfinar  a  feus  efcravos ,  a  '^siJ.y.  de  Reform.  c.  z. 

qual  cumprem  taò  mal ,  que  raramente  fe  acha  algum  que  '^''P'"o'"^,6c  eorum  ca- 
ponha  a  diligencia  que  deve  :  errando  cambem  no  modo  de 
cníinar,  porque  naó  enfinaò  a  Doutrina. por  partes,  &  com 
vagar  ̂   como  heneceííario  a  gente  (41).  iu.de,  íenao  por 

junto"^  & commuyta  ̂ 43^  prcíía*   nolol  oíx\\-v.\::H  ■ 
57  E  no  que  refpeyta  aos  eícravosqíie  vierein  de.  Gui- 
né ,  Anuola  ,  Cofta  da  Mina ,  ou  outra  qualquer  parte  em 

idade  de  mais  de  fete  annos,  ainda  que  naó  paiTem  de  doze, 

declaramos ,  qucnaõ  podem  íèrbautizadosfem  darem  pa- 
ra iflb  feu  conlennmento  ?'(m)  falvo  (45)  quando,  forem  Navar.inMinuaí.c.i4. 

tao  buçaes ,  que  coníte  nao  terem  entendimento,  nem  uío  n.ôx.uiquead  num.71. 
de  razaò,  porque  nao  conftando  ifto;  a  f^íade  de  fete  annos    41  Abr.d.c.f.à  n.  38. 

para  cima  tem  per  íi  a  prefumpçaó  de  ter  juizo  quem  che-  t^  ̂.^j^.°  Parochus  a. I  ,,        „       ̂     n       t      ̂        ri  1      /  -^x  ̂   ̂   Bencidifc.2§.2.an.78. 
ga  a  ella  ,  &  por  eira  razão  os  Sagrados  (^^ó)  Cânones  tem    43  Benci  difc.  z.  í.i. 

ordenado,  que  depois  de  fece  annos  ninguém  feja  bautizado  n-7o-5í  7 

n,6.&  12. 

40  Trid.  ubi  prox.  SC- íeiJ. 22.de  Sacnhc.Mifl. 

c.8.ídl.23  deRef.c.l.  " &fefl.24  dcRef.  C7. 

Abr.lib.2.c.5'.per  tot,Óe 
dixiaius  fub  n.6.^  7. 

41  Paul.  I.  ad  Tim." j/rext.in  c.duo  lunc  3. 

q-  4.  Fagund.  in  4.  De« 
cal.  príecepc.c.  14.  n.z. 

fem  dar  para  iíTo  feu  próprio  confencimento. 

t.    ̂ r--' 

'f'T'f::^%,^o    XV. ^ 

44  Text.inc.Maiores 
de  Baptifm.  Suar.  d. 24. 
lefl:.i.Pal.p.4.traót.i9. 

puna;.7.n.2.Laym,lib. 
j.rum.trad.  2,c.6.q.2. 
col.i. 

45'  Ritual.  Rom.tit. 

Dos  cafos  em  que  o  Bauúpno  fefódefa^er  condicionalmente,  de  Baptifm.  aduhoruiH verl.Ameiues.Ric.  Ro« 

j8     i/^^  Omo  o  Bautifmo  deve  fer  hum  fó  em  cada  man.nt.deBapLfoi.199. 

V->  fugeyto  ,  &  por  nenhuma  razão  fe  poíTa  reite-  .  4^  Cap.Maiores  3.  §
. 

^-^      6  /       '  \-f,  ,  S     •   •/!        '^^^  qua;ntur  de  Bap- 
rar,  (1)  por  tanto ,  para  le  haver  de  repetir ,  ou  admimitrar  tifmo. 

íub  condítione,  deve  primeyro  preceder  (z)  informação  fe  o    »  Paul.ad  Ephef.4.n. 
•V.        -r        r    r  i    i  ri  •  i  j       -J     j      5.c.nor.  licet  107.de  cõ- 
Bautiímole  rez  vaiidamente,ou  le  haracionavel  duvida  de  iecr.dia,4.  Trid,  kÇiw, 
lua  validade.  Pelo  que  mandamos  aosParochos,  que  quan-  de  Saciam.in  gener.can. 
1   ^^^„.»/T7J.J^   r^C^..^-U.,,.;r.^^fA..    ,U    Irrr^.o         \r^rrr.    Ç-^ft H.  dc  Biptlfm.Cap. 

non 

do  por  neccííidade  fe  fizer  o  Bautifmo  fora  da  igreja  ,  logo  ̂^niens  de  PrSby 
nomefmo  dia,  ou  tanto  que  tiverem  noticia  delle,  diligen-  baptiz  Pai  4.p.tra6t.i8 
temente  fe  informem  da  peíToaj.quç  fez  o  Bautiímo,  ôc  das  í*""'f,P""^  ]\^'^' -   T£-  ,  T^^y^.  ,  .. .  .  ÒC4.  Abi.lib.9.1tct  7,c. 

17  Ç'tr4')|    :/Orpi-S?!n'".^  '    .t; '■    •  fliaiS    j^,^   lOQ. 
2    Abr.dift.  kã.y.  n. io8.Aluif.Ricc.  in  decif.-Cunx  Archiepiíc.Neapol.p.  i 

Barb.de  off.&potell.Par.c.i  8. n.42. 

09. 
dec1l.127.num7; 
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tá  Liv. I  fTít»!^.  Dos  ca/os  em  que  o^mtifmo  &-c. 
mais  que  prefenteséPtiveraó,  fe  fe  fez  validamente,  ócg oa-^ 
forme  o  que  temos  áito  no  titulo  13.  6c  çoníl:anclo,que^eftâ 

validamente  feyto ,  naó  fe  tQrhara  a  bautizai*  a  crian^aj^ou, 
adulto. j  nem  ainda  condijcionalraente  5  mas  achando  que 

houve  falta  eíTençiai ,  &  qu^  ©Bautifmojiaô  foy  valiofo, 

o  tornarão  (3)  afâzer.logo  ̂ feácriançaiQU  adulto.  eítiveX' 
em  perigo ,  ou  aos  oyto  dias  na  Jgreja ,  çobib  fica  dice>?  ,;.  . 
z  carfEhavendo  rjacionavel  duvida  da,.yalidade:(:45DdQ 

Bautifmo  fe  fará  denovo  ,  dizendo  as  palavras  idafqímja 

condicionalmente  (-j)  pela  maneyrafeguijQt;e:::J'í  non  es  ba-p-^ 
tt^atm  y.Vel  baptí^ata ,  Égo  te  baptizo  mymmim.  Patrisy  ©j 

Bílú,éf^P^^^^^'  lí^n&li^men,  A  qual  fójriía  fe  guardara 
aííim  no  Bautifmo  folemne,  como  no  pâítifiutbit  fendo  a  áur 

vida  publica,  por^m  quando  for  occulta>©U' o  Bautifmo  fe 
fizerfecretamente ,  (ó)  bailará  ter  efta;  éondi.ça6  fóniente. 

na  intenção.  .Eniõ  tendo  os Parochos  a  dita;  noticia  fetiao 
quandoáscrianíçias.,  ou  adultos  faõ  levados  à  Igreja  pauá 

i.ik,7.decr.7.§.4mfin.  Jhes  fazerem  os  exòrçiirnos At>orem  os  Santos  Óleos,  ea- 

S°5x?8^.f fo^í "17.'  '*  rao  faráo  a mefmâ.(7)  diligeada,- para fabeíeiji  fe  o  Baiiãft ' 
,8  Cap.z. de BapíifíK^  mo  fov  Vâlidaméncefeyto.  .r..;  rj-  ;C  íi:  •:.  :-  :.:;.-ri  '5 c.Parvulos9o.c.PlaGujn       ^o-Mandamosoutroíim,  que  as  crianças  que  feiaeha^ 
91.  deconlecr.  dut.  4.         ̂ ^  '  t  1    r      i      r  •    -  1  ̂ 
Abr*loc.c.it.n.iio.Bar.  rem  enpeytadas  neíra  Cidade,.  &Arcebilpaao,  íejao  condH 
boi.  deoffic.  ôe^poreft.  ciònalraenie  (SYbautizadas ,  po-fto  que  com  ellas/e  açhérB 

vcrí.Bantifmi.  eícritos ^  em  que  le  declare  queiorao  bautizadas ,  porqu£ 
9  Gap.  Piacuic9i.  de  f^  nao  fabe de  cetto/e  a  tal  ciiaaça  foy  validamente  baud. 

c°d.dTft.'^Abíd'.  n.Mo!  zada;  falvo  fendo  os  (9)  efcritos.de  Parochos,  ou  de  outros ' in  fin.  Conílit.  Uiyínp.  Sacerdotes  conhecidos  ,  ou  de  peífoa  fidedigna ,  ou  por  ou- 
lib.i- tit.7.decr.7.§.i.  ^^^  ̂ j^'  coufte  lemtimamente  (10)  com  certeza  moral,  que 
10  Text.indift.cap.  ^        r^'     o     ̂ ^-i  i_        •       1        t-       i  1 

Placuic  deconlecr. diit.  lorao  reda ,  &  Validamente  bautizadas.  1  ambem  manda- 
4.CQna.  Ulyffipon.ubi  mos  fe  bautizem  condicionalmente  (11)  as  crianças,  a  que 

m?S.S'^^"^'^**'  ̂ ^  cafa  fe  bautizou  hum  membro ,  ou  parte  do  corpo ,  por 
11  Riiual.  Rom.  tit.  tiao  terem  íahído  perfeytamenté  do  ventre  :  o  que  naó  terá 

NemTAbr SÍea  7'  ̂"S^'^  qtiando  a  parte  em  quefoy  bautizada  foy  a  cabeça, 

n.ii^.Sylv.verb.Bap-'  (^iij  porque  nefte  cafo  foy  valido  o  Bautifmo  fcm  du- 

5  Cap.  veniens  de 
Pr.esbyt.non  bapcizato. 
Abr.lib  9.reét.7  Cv^.n. 

1.08. &  109.  .        ■ 
4  Gap.  íi  nulla  cum 

feq.  íie  con''ecr.  ditl.  4. 
Ab,r.<i.n.i09.  Ledeim. 

in  |uin..p.i .  ubide  Bap. 
tilm.c.j.  Sâveib.  Bap*. 

tiftnúsa.^.    ■      :   -.     '; 
f  Texi.  in  c.de  quib. 

X.  de  Baptiimo  ,  &  ibi 
JSarbof.n.i .  6c  a-cPar- 
valos  1 1  o.de  coniees  ar. 

dift.4.;  Ab!-.di6i;.n.i  1 09. 
&..!  I  l.cum  feq.Hennq. 
ínm.  lib.a.  cap.  5i.§.z. 

Mafeard.de  prob.concl. 
Ijóg.n.ó  &  7. 
6  Abr.d.n.í09.Rit. 

Roman.  titul.  dcrorroa 

Baptilrai.        .  ;    ,.^\à  " 

.7,Abr.  dict.  íed';7,n. i.o.8.Coníl.Ulyffip.Jib. 

)eíloa5 

ílu^ 

r;i 

tifm.4.n.z.  ^    yl^^^ 

6.arc.  I. Conftic.  Larae-  ̂ i  E  porque  OS  cfcravos,  &  outras  peiioas,  que  coi 
cení.  lib.i.  tit^.  cap.4.  maò  vii  de  terras  de  infieis,póde  acontecer,  que  venhao  das; 

t!i^^  rs^^^l!  Porml  «ii^as  terras  fem  ferem  bautizados ,  ou  que  eílejaõ  em  duvi-.. 
enf.iib.i .tit.3.conftii.7.  da  fc  O foraó^  OU  nao^  mandamos  fe  fa^a  muyta  diligencia 

verr4.fol.3a.  ~         ̂   .  poç 



-"  Tit»  1 6,  Que  os  Tarocho  s  cnfínem  6>c.  27 
.por  averiguar  a  verdade.  E  ícnaõ  confiar  de  feu  Baucifmo 
com  certeza  raoral,  (13)  &  baftante,  os  Parochos  nos  dem 

conta  ,  ou  a  noífo  Provifor,  declarando,  cjue  certeza,  pro- 
va ,  ou  prelump<^6es  ha,  para  le  haverem,  ou  naõ  por  bau* 

tizados ,  para  c|ue  le  lhes  ordene  ,  o  que  devem  flizer.  E 
naó  dando  o  perigo  lugar  a  dilatar fe  o  Bautifmo  atè  fc  Fa- 

zer cila  diligencia;  os  Parochos,  ou  qualquer  outra  peíToa, 
que  íoiiber  fazer  o  Bautifmo ,  osbautize  (14)  condicional- 

mente depois  de  inftruidos  na  Fé  ,  quanto  o  aperto  do  tem- 
po der  lugar ,  guardando-fe  o  que  diíTemos  no  titulo  14.  a 

num.  48.  ufquc  ad  num.  51.  Mas  çonftando,  que  os  fobre* 
ditos  laõ  Hlhos  de  Chriftaós,  (i  j)  &  le  criarão  encreChri- 
ílaós ,  &  foraõ  tidos ,  &  havidos  por  tí^ts^  naõ  devem,  nem 
ainda  condicionalmente,  ler  outra  vez  bautizados,  iMvo  fe 

-conílar ,  que  o  naó  foraó  por  claras ,  (ló)  &  evidentilíimas 
provas. 

TITULO     XVI. 

Çlue  os  Parochos  en finem  a  fe  as  fregueses  como  haõ  de 

bautt\ar  em  cafo  de  neceffidade ,  -particularmente 
âs -partejras, 

61  T  Mporta  ffiuyto  que  todas  as  peííoas  faybaõ  ad- 
A  miniftrar  o  Santo  Sacramento  do  Bautifmo,  por- 

que nao  aconteça  morrer  alguma  criança  ,  ou  adulto  fem 
elle,  por  fe  naò  faber  a  forma.  Portanto  mandamos  aos 
Vigários  y  Curas ,  Coadjutores ,  &  Capellães  deite  noíTo 
Arcebilpado^,  fob  pena  de  fe  lhes  dar  em  culpa  nas  viíitas, 
que  nas  elações  eníuiem  (i)  frequentemente  a  feus  fregue- 
zes  como  haó  de  bautizar  em  caio  de  neceíudade  j  &  as  pa- 

lavras da  forma  em  Latim  ,  &  em  Portuguez  ,  efpecial- 
mente  às  {i)  parteyras,  as  quaes  examinarão  exadamente, 
&  achando  que  algumas  nao  fabem  fazer  o  Bautifmo,  (3) 
fe  forem  parteyras  por  officio,  as  evitaráõ  da  Igreja,  &  OÍíí- 
cios  Divinos ,  até  com  etíeyto  a  faberem.  E  nas  viíitas  in- 

quirirão osnoíTos  Vifitadores  ,  íe  fe  cumpre  cila  condi- 
tuíçaó,  procedendo  contra  os  culpados,  como  lhes  parecer íuílica, 

cij  Título 

í5  Ad  Text.  incap. 
Pui  vli  los  de  confcc.diíl. 

4.c.Placuit;cad.cauf.  £c 
qu.  Pai.  dia.p.4.tra6h 
19. d. ume.  punót.  i  5.11. 
Bvcrf.  tcrtiuscaf.Con- 
ílit.UlyíTip.lib.i.  ut.j. 
decrec.7.§.2.  lol.^i. 

14  ConíhUlyfiip.ubi 
piox.ôcdccret.  6.  §.z, 

^giun  lib.i.  tit.j-.c.S. 

num. 4. 

15:  Cap.  ult.infin.de Presbyi.non  baptizato, 
&ibiBai-b.n.i.&6.  Sc 
ad  text.  inc.  dequib.  n. 

jT.  dcBaptilm.  Suar.  d. 
2Z  feft  2.111  fine.iíLgid. 
deConinch.q, 66, arr.9. 

Pai.  p.  4.  nacl.  19.  d. 
unic.puncl.ig.  num. 8. 
veif.íecus. 

ló  JLiyoí.lib.y.Sum. 
trafír.z.c.f.circa  finem. 
Barb.  ad  di6t.  text.  in  c. 

veniens  ̂ .n.ô.Sc  uhiin. 
Jacob.CaUellan.in  traét. 
de  Canonizar  Sana:,  q, 
4.air.  2.  n,6.  citatusper 
Barb.ubipioxiffiè. 

1  Abr.lib.9.rc£t:,7.c, 
2  n.£o6.Conit.iEgir;in. 
lib.i.  tic  5:  C.9  foi. 28. 
Portuenf.  hb.i.titul.2, 

ccnit.8. 
2  Navar,  in  Manual, 

cap.  22.  n.7.  Viv.ild.in 
Candcl  tic.  deBapnÍT!. 

n.45.  Abr.  dia.n  106, 
Sá  verb.Baptiim.  n  12. 

3  Faca  Gav  verb.Ba- 
piifmus  n  2Ó.  Abr,  l;,c. 
citar. ad  illa  verba,  fi  no- 
luermt  obcdiie  ,  adrao- 

neat  Epifcojum  utpro- 
videat.Conil  yEgitan. 

lib.i  .tic  5*  conl}  9  Por. tucní.lib  i.tic.2,  conft §fol,33. 

I 
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1  Caput  Quicutnquc 
22.deconfecrat  dift.4. 
Abr.lib.2.c.7.n.58.cuQi 

feq,  Joan.  Sanch.  inSe- 
led.diip.47.n.i  i.Baib. 
deParoc.  p.z.  c.i7.n;i. 
z  Cap.Quicumqueut 

íup.ijgolui.  deoffic.E- 
piíb.cap.  1 5-.  §.  ia.n,i4. 
Bar.b.  de  oíHc.Sc  poteíl. 
Par.p,2,.c.  I  7.n.43.verí. 
nam  fi  íine  Baptilm.Cô- 
ítií.UlyíIip.lib.i.tií.  7. 
decret„9.§,i. 

5  Gonít.  Ulyííip.  ubi 
proximè.  iEgitan.  lib. 
I  .ti£  5".  c.  10.  Portuenf. 
lib.  I.  tic.  3.  conftit.  9. 
verí.  1 . 

4  Conftinniones  fu- 
prad  lãz  locis  citatis. 

I  Tridení.ren-2,4.  de 
Reíoroi.cx.S-C  ibi  Barb. 
n.i  DD.âd  text.  in  cap. 

non  plures  de  conlecr. 
diít4.Barbof,deoffic.&; 
pocell.Paroc.p.a.  c.i8. 
n.22. 
2.  Pal.p.4.íracb.i9.d. 

unic<pun£Li  E.§.x,n.7. 
Sanch.hb.  7.de  M^trim. 
d.57.nara.  32.verÇergo. 
Barb. de  offic.  &  {^occíl:. 
Paroc.  p.%.  C.18.  n  21. 
Bonac.de  Macnm.q.:^. 

pan£l.5'.§.x  n  27.  Poí- fev.  deoííic.  curat.  C.6. 

043- 

2  8  LZ-ua  ,T/V .  1 7.  ©^  diligencia  com  quefe  deve  ú^c, 

TITULO     XVII. 

Da  diligencia  com  quefe  deve  adminiftrar  o  Bauti/mOf  &*' 
fenas  que  haver dõ  os  ParochoSiClerigos,Qf  omras  ".  "' 

fej^oas  negligentes, 
 :.c:<v:i 

61  "V  >r  Andamos  ̂ osParochos  do  noíToArcebirpa- 
Í.VJL  dojfejaõ  muyro  diligentes  na  adminiftraçaó 

do  Bautifmo  ,  &  que  fendo  chamados  para  o  adminiítrat 
(i)  íe  nao  efcufem.  E  acontecendo  fem  Bautifmo  falecer 

alguma  crianí^a,  ou  adulto  por  culpa  do  Parocho,  fera  pre- 
zo no  aljube  pelo  tempo  que  parecer ,  &  encorrerá  em  pe* 

na  de  fufpenfaó  do  Offício  ,  (i)  &  Benefício  por  tempo  de 

dous  annos  ;,  &  nas  mais  que  a  fua  culpa  merecer.  E  o  Sa- 
cerdote ,  ou  Clérigo  de  Ordens  Sacras  ,  que  no  cafo  de  ne* 

ceílidade  nao  for  bautizar,  fendo  chamado,  ou  tendo  outra 

noticia,  que  o  obrigue  a  acudir,  acontecendo  falecer  a 
crian<^a ,  ou  adulto  por  fua  culpa  fem  Bautifmo ,  encorrerá 
em  pena  de  fufpeníaõ  (^)  a  noíTo  arbitrio,&  nas  mais  penas 
que  nos  parecer.  E  contra  os  Clérigos  de  Ordens  Menores, 

(4)  ou  peífoas  leygas ,  que  encorrerem  na  mefma  culpa,  fe 
procederá  com  penas  arbitrarias  ,  como  parecer  juftiça.  E 
noíTos  Viíicadores  teraó  particular  cuydado  de  perguntar 

pelo  fobr edito  nas  vi íitas. 

TITULO     XVIÍL 

T)e  quantos, &  quaes  devem  feros  padrinhos  do  Bautifmo, 

Ç^  dofarentefco  e/piritual  que  ccntrahem, 

64  jT^  Onformandonos  com  a  difpofiçaõ  do  Santo 
V>  Concilio  Tridentino ,  (i)  mandamos ,  que  no 

Bautifmo  naó  haja  mais  que  hum  fó  padrinho ,  &  huma  fó 

madrinha  ,  &  que  fe  naõ  admittaõ  juntamente  dous  padri- 
nhos ,  &duas  madrinhas ;  os  quaes  padrinhos  ferao  nomea^ 

dos  pelo  pay  ,  (2)  ou  may ,  ou  peífoa,  a  cujo  cargo  eftiver  a 
crian<^a  5  &  fendo  adulto  >  os  que  elle  efcolher.  E  manda- 

mos aos  Parochos  nao  tomem  outros   padrinhos  fenao 

aquelles, 



Tit. 1 8.  Dt' (jítantos,  &•  quací devem fcr  e>r. 

a? 

iqucl 

públicos  cxcommungados^os  interdiólos^  os  furdos,  os  mu- 
dos, Ôc  os  que  ignora 6  os  principies  denoíTa  Sanca  Fé;  nem 

Frade  ;  Freyra ,  Cónego  Regrante ,  ou  outro  qualquer  Re- 
ligíolo  proíeífo  de  Religião  approvada,  (exceptoo  das  Or* 
dens  Militares)  per  íi  j  nem  por  procurador 

les )  que  os  lobreditos  nomearem,  &  cfcolherem,  fen-  r^  Concil.  Mediol.  y. 1         ri~  1         •       j         „  11  -  r     '  1      ̂ ^vant.  vcib.  Bapciíin: 
ctopelloasja  bautizadas,  &  o  padrinho  nao  lera  menor  de  n.iB.Anchar.inc.deci- 

quatorze  (3)  annos ,  &  a  madrinha  de  doze  ,  íalvo  de  efpe-  "^""^  "•  7-  d^.-Baptirmo. 

ciallicenca  noll^i.  E  naó  poderáó  fer  padrinhos  (4)0  pay,  Pai-.d.cMS.^^n.zS^Po^; ou  mãy  do  bautizado ;,  nem  também  os  infiéis ,  hereaes ,  ou  lev.dcoffic.  curar.  c.  6. n  29.  Navar.  conf.x.  ia 
nov.cicdccognac.  ípiri- 
tuali. 

4  Cap.  nonlicet  i.c. Monachi  de  conlec.dift. 

4.c.Perven.i8.q.2.Fr. 
Emm.quxlt.Reg.tom. 

65      Mandamos  outrofira  ,  que  o  padrinho  ,  ou  madri-  ̂ 2^  'Z\\}'  ̂^^^^'"•'^^ ,      '  .11  ^    ̂   omc.cuiaticap.ó.  n.27, 
nna  nomeados  toquem  (5)  a  criança,  ou  a  recebao  ao  tem-  veil.iecund.Tambur.de 

po,  que  o  Sacerdote  a  tira  da  pia  bautiímal  feyto  já  o  Bau-  J"""- ^'obac.  tom.  2.  d  4. 

tiímo,  &  que  o  Sacerdote,  que  bautizar,  declare  (ó)  aos  dí-  j  "c.  Veniens  de  cog. tos  padrinhos ,  como  ficaó  lendo,  fiadores  para  com  Deos  "-'í- ípintual.  c  íin.eod. 

pela  perfeveraní^a  do  bautizado  na  Fé  ,  &  como  por  ferem  K^Uzstiá-Axh'^  de Matiitn.d.jó.n.^.Bafil. 
Ponce  lib.  /.de  Matrim. 
cap.  59.11.9. 

6  D.Thom  p.^.q.^T". 
are. 4.  in  corpoie.  Barb.' deotfic.&  poteft.Par.p. 
2.G.i8.n  36. 

7  ConcTrid.  lcfl.24. 
de  Ref.  Matrim.  c.2.  c. 

non  plures  de  confecr.. 
dilt.4,cap.  Parvul.  ead. 

feus  pays  efpirituaes,  tem  obrigação  de  lhes  enfinar  a  Dou 
trina  Chriftãa ,  &:  bons  coílumes.  Também  lhes  declare  o 

pare ntelcoefpi ritual,  quecontrahiraõ;  do  qualnafce  impe- 
dimento, que  naò  íó  impede  ,  mas  dirime  o  Matrimonio: 

o  qual  parentelco  conforme  a  difpofiçaó  do  Sagrado  (7) 
Concilio  Tridentino ,  fe  contrahe  fomente  entre  os  padri- 

nhos ,  &  o  bautizado,  &  feu  pay  ,  &  may;  &  entre  o  que 

bautiza ,  &  o  bautizado ,  &  feu  pay ,  &  mãy  '-,  ôc  o  naõ  con- 
trahem  os  padrinhos  entre  íl ,  nem  o  que  bautiza  com  elles,  '^'^*  c  Qúamvis  de  cog. 
nem  le  eftende  a  outra  alguma  peíToa  além  das  fobreditas.       g  pàllp.l.nâd.io.d; 
66  Conformandonos  com  a  opinião  mais  commua  ufucapunót.n.  §.2.h. 

dos  Doutores ,  declaramos,  que  quando  alguém  he  padri-  Ponc'^R?bc^|' N^^'''* 

nho  cm  nome  de  outrem, &  toca  como  feu  procurador,  naó  Franc.Leo.Ricc.Caler*, 
contrahe  parenteíco  fenaõ  aquelle  (8)  em  cujo  nome  toca.  ̂ ■'b.abeod.citati. ■r  J^       r>        T  rr  1     ■(     r  C  r       r       9  Sanch.  deMatrim. 
t  quando  o  Bautumo  por  neceilidaae  lerazem  caía,  íe  libj.d.ói. n.i4.&  ic. 
contrahe  parentcfco  (9)  efpiritual  entre  o  que  bautiza  ,  &  ̂ ^j  tom.4.traa.  19  d. 

o  bautizado,  &  feu  pay,  &  mãy,  mas  nefte  cafo  fe  naõ  con-  12!  Gavan?'verb^*Bri 
trahe  algum  impedimento  (10)  comos  pâdrinhos,ainda  que  tirmusn.i^-. 
oshaia  :  nem  também  fe  contrahe  com  os  padrinhos ,  que     '°  Sot.  in4.dift,42. 
rrn  j       1         •     r     r  >■      -.  r  ̂ ^  q-i.arc.2,  Sanch.  lib.?. 

ailiitem  quando  depois  le  razem  (n)  osexorcilmos ,  ôc  d  6z.n.i4.GarparHur. 
põem  os  Santos  Óleos  na  lareja.  ^^^^i  d.  18.  deMatrim. 

67  E  declaramos,  que  em  cafo  de  neceílidade,  quando  taro  n.  iz. '  ̂ '  °^'^^' 
naó  houver  outra  peífoa  ,  c^ue  fayba  fazcro  Bautifmo,  po-     '  1  Tiident.fca,24.Gíe 

C  iij  dera  l^efonn.Matrim.c.a. 

I 



3©         Liv.  I .  T7f .  1 9.  T>a  pia  bautijmal  d>r. 
IX  Cap.ad  liraina  50.  jg^á  bautizar  O  pay,  ou  a  may  (i  i)  da  criança,  porque  en- 

a.  1.  cap.  luper  quibus       ̂        ̂         r^         V  rr-       i^r^i-^i 
lo.quxit.í.  tao  nao  nalce  o  dito  parenteícoelpintual,  &íe  podem  hum 

ao  outro  pedir  o  debito.  Porém  naó  fendo  cafados  le^tima- 

mente  o  pay  ,  &  mãy ,  qualquer  que  fizer  o  Bautirmo,  ain- 
15  Cap.  1.  decognar.  j^  em  extrema  neceííidade  ,  ficará  compadre  ,  ou  (i^  co- fpifituah  lib.o.c.Pcrvc-  .  1       1     •  y    ̂   i- 

hit  3<ô.qu«it.  I .  madre  do  outro,  &  contranindo  impedimento  di  rimente.  E 

'  o  Parocho  ,  ou  Sacerdote  ,  que  naõ  guardar  o  difpofto  nef- 
ta  conftituiçaò  acerca  dos  padrinhos,  &  madrinhas  encorra 
na  pena  de  féis  mil  reis  para  o  Meyrinho ,  &  defpezas. 

1  ■'  *íil 

i\ 

\  \   I 

^•  ii 

1  Ciem  unic.de  Bap- 
tifm.c.onanis  de  conlèc. 

jlitt.4.  Barb.  de  oífic.  & 
poteft.Par.  c.iS.n.gS. 
Pai. d.  traâ:.i9.d.unic, 

punâ:.iz.n.i6. 
2  Cap.  detrina8o.de 

confecr.  dift.  4.  Ritual. 
Rom.tit.de  forma  Bap- 
tiími.  Barb.did.c.  j8  n. 

47.Sylvelt.verb.Bapuf- mus  f.n.i. 

3  Concil.  Mediol.4. 
Gavant  verb.  Baptifm. 

n.52.  Barb.  diòt.c.18. 
n,38. 
4  Gavant.  looi.  cit.  n. 

34.Barb.d.c.i8.n.38. 
5"  Gavant.  verb,  olea 

facranum.16.  Conftit. 

Ulyffip.  lib.i.tit.  15.de- 
cret.a  §,i.fol.ii7.iE- 
gitan.  hb.J.tit.ii.cf. 
Portuenl.  lib.  i.  tit.  5. 
conft.  ii.verf. I. 
6  Conc.Prov. Médio» 

lan.4.  Gav.  verb.  olea 
:  facra  n.  4.  Conft.  Ulyf- 
fípon.hb.  i.tit.j.deciei. 

9.§.5.£ctit.i3.decr.2. 
§  1 .  foi.  1 1 7.  Portuenfis 
loc.citatofbl.36. 

TITULO     XlX. 

Daftahattti/wal  que  deve  haver  em  todas  aí  Igrejas  h 

curadas  ?  &*  como  deve  eftar  guardada  ̂ Qf  os 
Santos  Óleos, 

68  /^  Rdenamos ,  que  em  todas  as  Igrejas  Paro- 
V-/  chiaesACapellas  que  tiverem  appIicados,a 

quem  fe  adminiftrem  os  Sacramentos ,  haja  (i)  pias  bau- 
tifmaes  de  pedra  bem  lavrada ,  &  com  capacidade  de  nel- 
las  fe  admiiiiftrar  o  Bautifmo  (i)  porimmedaó;  &  que 

eftejaõ  bem  vedadas ,  (3)  &  limpas  ,  em  lugar  decente  ,  & 
com  grades  à  roda  fechadas  com  chave  ,  (4)  íc  a  Capella  o 
permittir ,  &  coro  cubertura  çom  que  fe  tapem ,  &  fechem; 
&  que  dentro  das  pias  haja  alguma  inven(^a6  artificial  para 

fc  deftapar,  &  tapar  o  fumidouro  da  agua,&:  naó  ficará  denr 

tro  af7ua  de  hum  dia  para  o  outro ,  mas  tanto  que  fe  admi- 
niílrar  o  Bautifmo ,  naó  fe  havendo  de  bautizar  no  mefmo 

dia  outra  criança  j  fe  deílapará  logo  o  fumidouro  para  a 

agua  levar  juntamente  as  relíquias ,  de  panos  com  que  fe 

alimparão  os  Santos  Óleos.  E  naó  ufem  ,  nem  confintaó 

que  fe  ufe  da  dita  agua  para  as  pias  de  agua  benta>  fob  pena 
de  ferem  gravemente  caftigados. 

69  E  os  Santos  Óleos  aífim  dos  meninos,  como  dos  en- 
fermos ,  ôc  cateçhumenos  eftaráõ  em  íeus  vafos  (5)  diftin- 

tosjdecentes,  &  limpos  com  fuás  letras,  por  donde  fe  conhe- 

^aó,  para  que  naó  fucceda  algum  erro  de  tomar  hum  por 

outro:  os  quaes  vafos,quando  naó  poífaó  ler  de  prara,fejaó 

ao  menos  (6)  de  eftanho  ?  ôc  fe  guardarão  em  hum  almarío fechado 



Tit, 10. Como  cm  cada  Igreja  hade  haver  livro  &c,  31 
(7)  fcchac!o  deputado  fomente  para  ellcs ,  o  qual  podendo 
íer  cílará  |unto  a  pia  bautiTmal :  &:  quando  ficar  feparado, 
naó  poderáó  ler  trazidos  para  fe  fazer  o  Bautifmo  fenaÕ 

pelo  Parocho,  (8)  ou  outro  Sacerdote,  &  naó  por  peífoa  fe- 
cular.  E  nollos  Viiitadores  fe  informarão  de  todas  eftas 

coulas,  òi.  calfigaráó  a  negligencia ,  que  nellas  acharem, 
como  lhes  parecer. 

T   I   T    U    L   O     XX. 

Qomo  em  cada  Igreja  ha  de  haver  livro ,  em  que  fe  efcrevaô 
os  ajsentos  dos  bautix^dos :  (ff  como  je  ha  de  evitar  o 

damno  de  poderem  fer  faljí ficados:  Qf  que  dos  dt- 
tos  ajjentosfe  naõ  devem  pafar  certidoens 

fem  licenç-a, 

70  T>  Ara  que  em  todo  o  tempo  poíTa  conílar  do 

X  parentefcoefpi ritual ,  que  fe  contrahe  no  Sa- 
cramento do  Bautifmo ,  &da  idade  dos  bautizados,  ordena 

o  Sagrado  Concilio  (i)  Tridentino  ,  que  em  hum  livro  fe 
efcrevaô  feus  nomes  ,  &  de  léus  pays ,  &  mãys ,  &  dos  Pa- 

drinhos. Pelo  que ,  conformandonos  com  a  fua  difpoíi(^a5, 
mandamos ,  que  em  cada  Igreja  do  noíTo  Arcebifpado  haja 
hum  livro  encadernado  feyto  à  cufta  da  fabrica  da  Igreja, 
ou  de  quem  direyto  for ,  o  qual  livro  lerá  numerado ,  & 
aííígnado  no  alto  de  cada  folha  por  noíTo  Provi  for,  Vipario 
geral,  (i)  ou  Vifitadores,  &na  primeyra  folha  fe  declarará 
a  Igreja  donde  he  ,  &  para  o  que  ha  de  fervir ;  &  na  ultima 
fe  fará  termo  por  quem  o  numerar ,  em  que  fe  declare  as 
folhas  que  tem ,  &  eílará  fempre  fechado  na  arca  ,  ou  cay- 

xões  da  Igreja  debayxo  de  chave,  (3)  &  os  alfentos  dos  bau- 
tizados íe  efcreveráó  na  forma  (4)  feguinte. 

Aos  tantos  de  tal  me^i,  ©*  de  tal  armo  bauti^ey  ,  ou 
bauti^ou  de  minha  licença  o  Padre  N,  neíla ,  ou  em 
tal  Igreja ,  a  N.  filho  de  iV.  ̂   de  fua  mulher  N, 

Çff  lhe  pu^os  Santos  Óleos  :  foraõ  padrmhos  N,  Q}* 
N,  cafados ,  viúvos ,  ou  folteyros  ,  fregueses  de  tal 

Igreja ,  &  moradores  em  tal  parte, 

E  ao  pé  de  cada  aíTento  fe  aflignará  o  parodio ,  ou  Sacer- 
dote> 

7  Gav.dift.verb.olca facra  n.  zx.  vcrf.  claves 
oleor.  Conít.  Ulyíííp. 
loc.cicat.  n.  3.  foi.  109, 
Portuenf.  ubi  íupra, 
8  Conc.Provinc.Me» 

diol.  T.  Gav.  verb.  ole^ 
facra  n.  6.  Ead  Conftit. 

Ulyífip.loc.cuato. 

1  Trid.fefl.z4.de  Rei 
format.  Matrim,  cap.z. 
Baib.de  Paroc.c.7.n.i. 
Poflev.de  oífic.curati  c. 

6.11.44.  Gavant.  íh  Ma- nual.verb. Bapiiímus  n, 
24.  Paul.Fufc.  deviíit. lib.x.c.j.n.zj. 

2  Conft.iEgitan.  lib.' i.tic  ̂ '.c.i^.inprincip. 
Conll.Ulyffipon.lib  i. 
tit.7.  decret.8.  in  princ. 

3  Conft.Brach.  ÚX..1I 
conft.8.  n. 3.  Portuenf. 
lib.i  tic.3.  conft.  II.  ia 
finep1inc.foI.36. 

4  ÂdeaquxBarb.  de 
oflic.  &  poteíl.  Par.  p.  i . 

C.7. n.x. Conftit. Portu- 
enf.lib.  i.tit.3.coníl.i2. 
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5  Gonft.iEgitan.lib. 
i.tit.y.  0.13.0.1.  Por- 
tuenf.lib. i.tic.5.  conll. 
iz.verr;x.fol.37. 

6  Facit  text.  in  au- 

"thenc.dc  ceita m.impub. 
§.Nos  omrtia  collat.  8. 

7  Conftit.  PortuenC 
lib.i.  tit.^,  conítit.  iz. 
verf.3.fol.37. 

8  Conflit.  Portuenfis 

ubi  fup.verf.4.2Egitan, 
lib.i.nt.y.  eap.i3.n.z. fol.33. 

9  Exqusnon  fit  pro' 
batioad  ea  qua.-  Gregor. 

decif.3f9,n.5'.Bellarm. 
in  annot.  ad  decif.  35'9, 
ejufd.  numeri.  Conftit, 
^gitan.ubi  proximè. 
10  Q^iiafolumcx  at- 

reítatione  Parochi  bap- 
tizantis ,  vel  fuccefloris 
cum  tranfcriptionepar- 
titaí  de  verbo  ad  verbum 

licut  jace!:  fit  probatio. 
Barb.  de  offic  6c  poteft. 
Paroc.p.i.cap. 71,0.21. 

1 1  Barb.  de  offic.  & 

poteft.  Paroc.na.Gonfl-. iEgitan.lib.  i.tit.j.cap. 
13.11.3  fol.33. 
12  Trid.  felí.  24.  de 

Reform.c.2.  Soto  in  4. 
difl:.42.q.i.art.2.Sanch. 
de Matrim. lib.7.d,  62. 
n.i4.Pal.p.4.  trad.19. 
p.und:.ii.§.2.  n.i2.Ga- 
vant.  verb.  Baptifmus 

13  Conft.tJlydípon. 
]ib.í.tit.7.decrct.8s§.i. 

14  Ritual.Rom.tit.de 
foriu.fcrib.  Conft.  Por- 
tuení,  dieta  conftit.  12. 
V£»í.6.fol.37. 

3a ,  Lh.iSrit.toXomo  em  cada  Igreja  hade  haver  ̂ c. 
(l.Qte ,  qLfefízer  o  Baiitirmo  ,  de  ieu  fignal  (5)  coftumado:  & 
efte  termo  fará  logo  antes  de  fahir  da  Igreja  fob  pena  de  mil 
reis  por  cada  falta  /efç revendo  tudo  ao  comprido,  &  naó 
por  breves ,  nem  por  conta,  &  letras  (d)  de  algarifmo  fob  a 
meíma  pena  para  a  fabrica  ,  &  Meyrinho.  Mas  fe  o  Sacer- 
dote^quebautizar,  naòfor  o  próprio  Paroçho^ou  feu  Cura, 
ou  íubftituto.naõ  fará  o  aíTento  do  Bautifmo,  porém  fallo- 
ha  o  próprio  (7)  Parocho  no  mefmo dia,  declarando,  que 
nelle  bautizou  N.  de  tal  parte  de  licença,  do  Ordinário,  ou 
fua  5  &  fe  os  padrinhos  forem  folteyros,  declarará  os  nomes dos  pays. 

71  E  quando  a  criança  for  bautizada  em  outra  Igreja 
fòra  da  Parochia,  nos  caíos  atraz  declarados,  fera  obrigado 
o  Parocho;,  em  cuja  Igreja  for  bautizada,  a  fazer  efte  termo 
(8)  no  livro  da  fua  Igreja  ;  èc  o  próprio  Parocho  (9)  dos 
pays  da  criança  fará  declaração  no  livro  dos  bautizados  da 
lua  Igreja  3  em  que  diga  : 

JSl.  filho  ds  K  &  de  \N.  de  tal  farte,  fqy  bambado 
em  tal  Igreja  por  N.Parocho  delia,  ou  pr  N.  òacer- 
dote  de  fua  Itcença  aos  tantos  dias  de  tal  me^  ,&  de 
tal  amoj  como  confiara  f  i  o J  doUvro  dos  hautt\ados 
da  Igreja  em  quefoy  bauti^ado.  E  affignarfeba, 

^  7^     E  fe  alguma  criança  por  neceílÈdade  for  bautizada 
fora  da  Igreja,  quando  depois  a  levarem  a  ella,  para  fe  lhe 
fazerem  os  exorcifmos,  &  porem  os  Santos  Óleos,  antes  de 
fahir  da  Jgreja,  fará  o  Parocho  termo  na  dita  forma,  decla- 

rando nelle  (11)  quem  foy  a  pefloa  que  bautizou  ,  &  o  no- 
me da  criança ,  &  de  feu  pay ,  &  may ,  mas  naó  os  dos  pa- 

drinhos ,  (em  cafo  que  os  houveífe  )  por  quanto  nefte  cafo 
(12)  fe  naó  çontrahe  com  elles  parentefco  efpiritual,  como temos  dito  no  titulo  18.  num.  66. 

73  E  quando  o  bautizado  naó  for  havido  de  legitimo 
matrimonio  ,  também  fe  declarará  no  mefmo  aífento  do  li- 

vro o  nome  de  feus  pays ,  fe  for  coufa  notória,  (13)  &  fabi- 
da,  &  naó  houver  efcandalo;  porém  havendo  efcandalo  em 
fe  declarar  o  nome  do  pay ,  fó  fe  declarará  o  nome  da  mãy, 
fe  também  naó  houver  eícandalo  ,  nem  perigo  de  o  haver. 
E  havendo  algum  engeytado ,  (14)  que  fe  haja  de  bautizar, 
a  que  fe  naó  fayba  pay,ou  mãy,  também  fe  fará  no  aífentb a  dita 
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íi  dita  dccb.iT.çaõ  ,  ôc  do  lugar ,  &  dia  ,  &  por  quem  foy 
adiado.   F.  o  Parodio ,  ou  quem  tiver  em  leu  poder  o  dito 
livro ,  naõ  o  dará,  ( i  5)  nem  tirará  da  Igreja,  nem  moílrará     if  Barb*  de  oíTíc.  & 
a  ncíToa  alauma  fem  noíTa  licença  ,  ou  de  quem  nolío  po-  P"teftat.Paroc  p.i.c.7. 1-  \y   r  1  -/-/n-i  ^        n.io  verl.  quatuorma- 
der  tiver  i  òc  tazendo  o  contrario  lera  caítigado  com  penas  tnclisfeu  libris.  Con. 
pecuniárias  ,  Ôc de  prizaó  arbitrariamente.  ftn.Ulyffip.lib,  i.tit.7. 

74     E  conílando  que  o  Parocho  per  fi ,  ou  por  outrem  S Taftly.c^i ̂ ã'!""' 
fez  algum  termo  falio  em  parte,ou  em  todo,ou  que  aocref- 
centou  ,  mudou,  ou  por  outro  qualquer  modo  falíifícou  os 
.verdadeyros,  ou  tirou,raigou,ou  accrefcentou  algíja  folha, 
ou  parte  delia^  ençorra  em  excommunhaó  (16)  mayor  ipfo    ̂ ^  Conílit.  (UlyíHp. 

faBo,  ôc  haverá  as  mais  penas  impoftas  nefta  (17)  conftitui-  Ponuenfisíb'Tlif  ■^* 
^aõ,  ôc  por  direyto  (iS)  aos  fallarios.  E  achahdo-fe  no  dito  coníl.iz.verí.y.fohgs.' 
ívro  alguma  fallidade,,ou  faltando  folha,  le  lhe  imputará  o    '  l  ̂''^'•^"  ̂ "'  *^-  ̂   "• 
delito,  ôc  íerá  cidigado  como  íe  çlle  a  commettelTe.  Tam-  ̂ ?8  Text.  in  c.  Ad  au- 
bem  lhe  prohibimos ,  (19)  que  naó  de  certidão  alp^uma  do  '^'^"^'^"™  decrimin.fair. 

Sto  Irvro  fem  noíTa  licença  por  efcr.to,  ou  de  noifo  Provi-  TÍ^ttl!^;Z^ 

íbr,  ou  Vigário  geral ,  &  fazendo  o  contrario  paaará  pela  » ^  7-  "-i-  Clar.lb.y.  §* 
primeyra  vez  dez  cmzados ,  &  pela  fegunda,  ôc  mlis  vezes  EM^^^ioíS 
le  livrara  ordinariamente,  &  fera  caítigado.  gravemente  Ulyííip.lib.5'.tic,7.decr.* 
çom  as  mais  penas ,  que  nos  parecer,  J -i"  P''ncip. 

7,  E  pelas  certidoens ,  que  com  a  dica  licença  paíTar,  vÀ^,.u°fdc^ST^. naó  levará  (20)  dinheyro ,  nem  outra  couía,  ôc  lhe  ençarre-  Po^uenf.  lib.  i .  tit.  5. 

oamos ,  que  as  paífe  fem  dilação.  E  havendo  coílume fii V íflV'^-  ''^'^■^- ^â*- 
de  levar  alguma  couía  pelas  dicas  certidoens,  o  naorepro-  7-fol. 33.  ' 

vamos ,  com  tanto,  que  naõ  exceda  o  valor  de  huma  pata-    ̂ °  '^^'^^'  de  offic.  & 

caj  nem  poderá  também  levar  bufça  (22)  dos  ditos  livros,  n°2o.     ̂'°'^' P•'•'^•7• 
nem  pedir  coufa  alguma  pelos  aíTentos ,  que  nelles  jfizer.  E    ̂ '  Bavb.ibid.n.19.; 

acabado  de  encher  o  dito  livro,  o  mandará  o  Parocho  cn-  \^\  tuTdècreVs^f'''' tregar  ao  noílo  V  igario  geral,  (o  qual  fera  obricrado  a  man-  foi  33. 

dallometer  logo  no  Cartório  da  noíía  (ii)  Camera  Archie-   í^  Gavanr.verb.Bap. 

piícopal )  &  cobrara  delle  (24)  recibo  ,  no  qual  fe  declare  vincia!.  Mediei. i. 

como  fica  metido  no  dito  Cartório,  &  o  dito  recibo  íc  ajuri-  ,.^4  Conftit.Portuenf. 

tara  no  principio  do  livro,  que  de  novo  houver  de  fervír,  w^xUo!'^'  '^°"^"'"- 
para  que  a  todo  o  tempo  confte  j  &  o  Parocho  ,  que  aííioá 
o  naõ  cumprir  ;  fera  caítigado  com  as  penas  que  parecer. 
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34  Liv.  I  .Tit.  1 1 .  !Do  Sacramento  da  Coiifirmaçaõ. 

T   l   TU    LO     XXI. 

'-'■'    Do  Sacramento  da  Confirmação  ,  de  fita  Adaterijf 
Forma,  Miniflro^  ©^  Effeytos,  ÊT  da  idade 

dos  que  o  recebem» 

y6     f^  Segundo  Sacramento  da  Santa  Madre  ígreji 
V^  he  o  da  Confirmarão ,  (i)  queChriftô  Se- 

nhor noíToinftituhio  ,  para  que  por  meyo  delle  fe  fortale- 
ceifem  na  fua  gra<^a  ,  &  Fé  os  já  bautizados,  A  matéria  (2) 

f\
 

1  Conc.Trid.fefi.  7. 
can.  I  .de  Confirm.Con. 
cil.  Florent.  in  decrec. 

^Eug  deSacratíi.Gontir. 
.«lat.  ad  íinenp.  Pai,  p.4.. 
tradt.ao.d.unica  punòt^ 
i.n,  i.&cz. 

X  Concil.  Flor.  fup. 
ad  aruien.  Pal.loc.citac. 

punct  x.n.  I. 
5  D.Thoin.q.7£.art. 

4.did  Concil.  Florent. 
Suar,  d  g^.feét.jT.  Hen- 
riq.hb.a.c.zXaym.ub. 
f.lum.  traíi.a.c.^.n.S.      ̂    n    .-  ~      1        ̂   ^\    •  r  n      3       1        r 
4  Cap.  omnes  Fideles  deite  Sacramento  heo  SantoCnrilma,compoíto  do  oieo  de 

1  .c.  uí  Epifcopi  7.  cap.  oliveyras,  &  bali  amo,  tudo  bento  pelo  Biípo.  A  forma  (*) 
de  homine  Q.de  coníecr.  r^  1  -nT        J-  J        ̂ .-^     (t^     1 

dift.f.c.Presbycerosde  ̂ ^<^  as  palavras ,  que  O  Bíípo  diz ,  quando  com  elte  oieo 
confecr.diit^.  c.quanto  bento  unge  na  teíla  aos  que  confirma?  fazendo  o  final  da 
de confuctud.  rnd.iefl.  Cruz,dizendo:  Skno  te &c.  O  Miniílro  (4)  ordinário  deíle 25  deRef.C4,Dixitnus   ^1       r<      ̂ - r        ̂   r>     11  '  3     r 

ordinarium,  quiaex  de-  Sacramento  he  ío  oBiipo,  &  porque  10  eile  o  pode  ler,  ex- 
legar,  lolius  Pomificis  cfcde  eíle  Sacramento  ,  &  o  da  Ordem  a  todos  os  mais  Sa- fimplex  Sacerdospotelt  r^     t    \      cc  •         1    n      c 

eíle  rainifter  hujus  Sa-  cramentos,  Os  (5)  eÍTeytos  próprios  deite  Sacramento, 
cranienti»cap.  Pervenit  além  do  cataóler,  que  imprime ,  laó  augmentar  na  graça, 

^i  Paíao  dia  d.unic.  ̂   ̂o^orar  na  Fé  aos  que  o  recebem.  E  pofto  que  naõ  haja 
punft.6.  preceyto  (ó)  grave  de  receber  efte  Sacramento,  com  tudo, 
6  p.Thom.q.  7z.art.  ̂ çyxar  de  o  receber  ,  podendo  ,  he  culpa,  (7)  &  os  que  por 

8.ad4.  &in4.dift.7.q.    .U  .  .^  "  fQ\  1  ^       r 

i.art7i.  q,  X  Abb.inc.  dclprezo  O  nao  recebem,  peççao  (8)  mortalmente 
quanto  n.4.  de  confuei.  yy  Ordenamos,  que  quem  houvcr  de  receber  O  Sacra- 

quocirca^  Laym.'íibí  5.'  "^^"^0  da  Confirmação  tenha  ao  menos  fete  annos  (9)  de íum.tra6L5  c.5.q.4.      idade  ,  falvo  (io)  antes  delles  houver  perigo  de  morte  ,  ou 
7  ̂Scilicet  venial.Suar.  ̂ ^^  alguma  jufta  caufa  nos  parecer,  que  antes  do  feptennio 

ciíca  fi^  iégtd.  dub!  O  deve  receber  5  &  que  feja  noíTo  (i  1)  Diccefano ,  &  nao  de 
unic.concha.  outro  Biípado  3  falvo  (12)  fe  tiver  para  iiTo  hcença  do  feu 

8    Pai.  diOf.  dift.Unic.    ̂ -r  r      \^      r        \      \^  ■  r<L      CL" 

puna.8.n.6}suar.d.58.  Bilpo  j  que  layba  (i  3)  a  Doutrina  Chrilta  ,  ao  menos  o 
feft.  I.  iEgiJ.  de  Co-  Gredo  ,  ou  Artigos  da  Fé  ,  o  Padre  noíTo ,  Ave  Maria  ,  & 

un"i?co1icuTbr  hb^''*'^^'^'^^-'^^"'^^^  ̂ ^  ̂^^  deDeos.  O  que  for  de  mayor  idade, 
h. 139.111  fine.  Capaz 

9  Sylveft.verb.Çonfirraationum.'4.Paludan.  in4.dift.7.  q.4.  n.io.  Sotoibiart.8.  Suar.d.55'. 
fcèt. 2. col.z.  Bonac.de  Sacram.q. unicpunót. 4,0. y  Barb.de  potelt.Epifc.alleg.jo.n.  17. 

10  Pal.di£t.pun6l.  8.0.5'  verfic.aliquandojCumSuar.^.gid.Layra.quoscuat  ,6c  fequitur. 
11  Concil.  Prov.  Mediol.  4.  Barb.  alleg.  30. num. 14.  Pal.did, d.unic. punót  9. num. 7.Abr.lib. 

9. num.  134. 
12  Anfufficiatlicentia,five  voluntasprsfuinptapropr.  Epiícop.vid.Pa].di(5b.punót.9.n  7. 
13  Conftit  Ulyírip.lib.i.tit.8.decret.3.§,i,  Lamccenf.iib.i.cií.j.c.z.^gnan.lib.  i.ric.6.cap.2. 

Pontifical.Rom. i .p. tic.de Gonfirraand.veiÍ'.nullus  3. 
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capaz  dcj^cccado  mortal ,  deve  primcyro  çonFcíT.urc ,  (14) 
ouíiomcnos  ter  a  devida  dor ,  (.tj)  &  arrependimento  de 

feus  peccados;  porque  feCebcndò  tile  Sacramento  em  pec- 
cado  mortal  pccca  (16) -gravemente.  Trará  ( i.z)  hiima  fita 
larp^a ,  (Sc  limpa  de  linliò  para  fe  alimpar  o  Santo  Olco  y  ác 
naóiahirá  da  Igreja  (j^V-^tc  oBirpo  dar  abençaó  no  fim 
da  Chrifma.  E  nenhum  èxcommiingado,  (19)  interdi(fto?  ou 

ligado,  de  al-gum  grav;^  p'eceadp-i.íe:introrrieterá  a  receber 
çfte  Sacramento.  •,  i  mq  ;\j  i  ̂  o.  -ríb£a  ui .  í;jí  r 

■-.  78  Qiièm  tivèr^kitjVida :refóy;:etirifiiiadQ-^-ouna5,  a 
çpnferiráiQom  feii  pa)r,i.;ojLr  mãvi^pupeíToas  íqj.ie, ti  verem 

^azaó  deo  iaber,  &  progiiciíá  tar»:sbâm^do  Paroclao  íe  conf-, 

tade  algum  livro  :&$^ajido'còríi:eíl:a  ditigenciaainda  ex- 

Hlir  a  dii  vida,  fe  dará  (i-p)  conta. ab  Bifpo,  pa ra  que j.  í e  llie ' 
parecer ,  lhe  a-dminiftre  o:Sacrâmento  condicionalmerítè, 
porque  fe  nao pode  daí  >  nem  receber,  iem  psceado  ■>  mais, 
í^óe  huma  (ii)  íó  vez.  Quem  o  receber,  pode;  mudar  (22) 
o  nome,  que  le  lhe  poz  nó  Bautifmo^.áinda  que  feja  de  San- 

to. E  para  que  todos  os  noíTos  fubdícos  íaybao  como  £e 
devem  preparar  para  efte  Sacramento,  &  que  faõ  obrigados 
a^recebello,  mandamos  aos  Parochos  do  noíTo  Arcebifpado, 
íbb  pena  de  dous  mil  reis  por  cada  falta,  que  tanto,  que  ti- 

verem recado,  noíTo  ,  que  Nos,  ou  outro  Bifpo  de  nolTa 

licença  vay  cKrilma-r  àsTuas  Igrejas ,  lhes  leaó  eíla  Confti- 
tui^aó  ,  &.as  mais  que:pertenc;em  a  efte  Sacramento  em 
hum  Domingo,  ou  dia  Santo  à  efta<^aõ  da  Miífa,  declarando 
o  dia  em  que  fe  ha  de  adminiftrar.  E  poraue  nolTos  fubditos 
naó  podem  receber  efte  Sacramento  da  maó  de  outro  Bif-^ 
po,  Iem  licença  nofta.,  por  efta  Conftituiçaó  (.23)  a  damos 
a  todos ,  os  que  fe  acharem  fora  defte  Arcebifpado  fem  fer 
chrifmados,para  o  podejcem  receber  de  qualquer  CathoHca 
Bifpo ,  que  íóra  delle  o  adminiftrar. 

í.ftlir,rpi  TITULO 

23    ArgUm.  tcxt.incap.Tnterdicimus  16. q;i.Cor.Òrach.rit.3.conrtit 

14  SaliiBrçcohfilium 
cít ,  non  vci  ò  prarctp- 
tum.  Sic  Dp.nd  tcxt.in 
cap.uc  jcjuiif  de  confec. 

dilt.  5-.  Div."Thoai.  re- 
Ceptus  ab  omnib.  q.  7^,. 
art.7. 

15  Pal.día.  d.  unic. 
punct.  6.  n.  í.  6c  tiaót. 
iSd.unic.  punét.  15.11. 

3  D.Thora.!n4.diít.6. qusll:,i.art.3  Suar.d.7., 

íe<5t  4.  verí.  occurrebat. 
Varq.Í3.  p.d  158.  c.  4. 
Bonac.d.  I  .q.6  punót.z. 
à  num,  10.  &  lequenti. 

Laym.lib.j-.  fum.traâ:. 

i,c  ô.n.g  6c  5-. 
16  D.  Aug,  lib.  6.  de 

Baptirna.c.3,&  '"  ̂ 'ZZ* 

Heiniq.lib.i.c.2,2.n5'^ 

Várq.3,p.d.'i5-8.cap.4. 

Abr.l.p.n.igS.Gonftic' Brach.cit,  g.coníl.i.  n, 

vSoX.T.-j.  Portuenf.lib. 
i.tit.4.  conft.z.  verí.  I. 

prope  íinem.  . . 
17  Cap.  ut  Jejuni  de 

conTecn  diíl.j,  Pontif.. 

R.oiii.rup.vcrl'.proindc. Barb.de  poreft.Epifcop., 

p=2.a!leg.  30.  num, 24. 
Conltit.  OlyíTip.hb.i,. 
tit.8.decre:.3  §.2. 

18  Pontif.  Rom.  ub^ 

proximè.  ,'  •',')   .  ■  ' 
19  Gav.  verb.Confír- mationum.ió.Gonftic. 

Uiyffip.lib.i.tit.S.de- crec.3.§.i. 

20  Conftic.Portuenf. 
lib.  I,  tic.  4.  conftit.  2. 

verf  3.^gitan.lib.i.tir5 

6.c.a.  1^.1^01.35-. 
21  Cap.  didum.  c.de 

iiQraine.de  confecr.  dift. 

5.Tiid.lefl.7.c3n.9.de 
Saciam,  ingcnere.  Pai. 

p.  4:  traâ:.  2o.d.  unic. 
pMn(íl.6.n.3. 
22.  Gav.d.verb.Coo^ 

ííiniacipn.  13.  Conftit 

IJlyffip,lib.i.rit  b.decr' 
i,  in  prjncip  uiSgit.ljb.' iítit.6e.2«n.^vj 
.i.n.2.ft^i,2.7rf-,ja}  :.■  u 

1 



I  Cap.  no_n,pluresde 
conlecr.diilliíj..  c.iaGãr 

techifmi  loo^çod.tit.Ôc' dilt.c.ult  dé  cognacípi.. 
rituaii  lib. 6.  VA.  p.  <i.. 
tradt  20.  d.unic.  pun<5t, 
I0.n,i..poíl  médium. 
z  PoíitiLRoíirian  fup. 

verf  Infantes.  Coaitit. 

Ulyffipon.  lií),  I .  tit.8, 
decr.  4  in  fine  piincip. 
fol>38  Lamecenf.lib.i. 
tit,jr.conllit.2.§.i.in  fi 

3^  Liv,iSrit.ii.T)oi padrinhos  que  ha  de  haver  &-c. 

T    í   T    U   L   Q     XXil. 
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79 iPos  padrinhos  a[ue  ha  de  haver  noChrifma^^  das  pefjods^^ 

que  o  não  fodem  fer  ,  g^  como  fe  devem  faz^rbsA' ' 
.^ "'""."'     aííentosdos  chnfniados.       ""  -...-.  Lísn 

Efte  Sacramento  da  Confirmação  haverí 

hum  íó  padrinho ,  (i)  ou  huiíia  fó  madrinha? 

nefol.  33.  iEguan.  lib.'  &  por  hóncjílidâde  (2)  nâô  ferao  adtàittidos  os  homens  por i.tit.jx.^.in principio,  padrinhos- das  mulheres,  nem  as  mulheres  pormadrinha^ 

hb.  1,  tit,  8.  decr. 4.  in  "OS  homens,  Os  padrinhos  terão  ao  menos  quatorze-(5')^ 
pTincip.Conftit.Lame  annosde  idade,  &  as  madrinhas  doze  j  &  naõ  íó  devem  tó 

foL^a^.  •'•'^'^'/^•"P'*'  hautizados,  (4)mas  também  chrifmados.  (y^iHaò  de  fabeif 
'4  Text.  inc.  Veniens  a  Doutrina  (6)  Chriftâa,  para  que  a  eníineria^aos  afilhados? 

Baíb  ni?"^"'^  '^  '^'  NaÓ  fejao,admittidos  por  padrinhos^da  Chriíma  os  que:q 
5  Cap.  in  Baptifmatè  foraó  no  (7)  Bautifmb ,  nem  o  pay  ,:(8)  ou  mãy  dos  chrií^ 

102.  deconíecr,  dift.,4.  ̂ jados ,  nem  O  marido  ig)  da  mulher,  ou  a  mulher  do  mari-i» 
c.2,aecognat.rpiiituai;    ,  ,    ■  ^  ̂"^ ^  ,  ^      r»    f   -    r-j 

Henriq.lib.3  cap.3.n.3.  do,  nem  Frade,  (10)  'Preyr a,  nem  qualquer  outro  ReligioÍGí 
Tolet.lib.2.c.24.Pal.p.  píDÓfeíTo  de  Religião  approvada ,  (excepto  os  Cavalleyrosy 

íúm!Í^*'^°'  '^""'^'  ̂°"'  &íreyres  das  cOrdens  Militares  )  nem  os  (11)  excommunâ 
6  Gav.  veib,  Confir.  gados,interdid;os,  ou  ligados  com  delitos  mais  graves^  neoí 

ination.2i.Páí.d.n.2.    qs mudos,  (í i")  furdos, ôcdezafizados.  :->-.;.;. 35;,^ y 
7  Gap.  inCatechiím.         „  ^^      ̂ 1  r-  ^     /  r  •  -r 

déconiecr.diíl  4  Zam-  : 'cO  E  nenhuma  peiíoa  poderá  aprelentar  mais  que 
bran  decafib.  inartic.  hum  >  O"^*^"^  (13)  afilhados ,  em  cadahuma  Vez,  que  fe 

í'Siq:Hk3,c3^:n;3;  adminiftrar  oGhnrma;  íalvo  fefor Clérigo  (14)  de  Ordena Barb.de  poteft.Epifc.2.  Sacras ,  que  poderá  aprefentar  mais*  E  quando  o  que  For 
p.al!eg.3o.n;5i.Laym.  pa^^j-j^ho ,  OU  m.adrinha  aprefentar  o  afilhado  ,  porá  a  fuã 
lib.5r.íi!ín,traa.5.c.7.     í^     .    ,.  ^      %  r  i  J      l       i-  1       riu     1       n 
8  Sylveft.  verb.Con-  mao  direyta(i5)  lobre  o  hombrodireytodoahlhado  eítan- 

firmationum.  4.  in  fin.  Jq  de  joelhos,  &  O  padrinho  em  pé,  em  quanto  o  chriímaré; 
Pontif.Rom.  lap.verf.  ■'     ~  ^      .        ,    .      *  ^a,  „       .     . 

porque  fe  requere  tado  algú  em  razão  do  parenteíco  (16) 
eípi  ritual. 

nuUus  3. 

9  Cap.finCatechiímo 
de  coníecr.d.4. 

-    10    Cap.Placuit.c.Non  licet  deconrecr.dift.4.c.Pervenit  iS.q.2.Gav.vcib.Confirmac.  num. 5-. 
Palao  dióto  punét.  i  o.n.  a.verf.deinde. 

n     Conftit.Ulyííip.lib,i.tit.8.decr.4.  §.i.-!Egitan.I;b.i.tit.7.c.3.n.3. 
iz     Conft.fup.diélaeubi  proxiraè. 
1 3  Caeremon.Rònhan.  de  Sacram.Confirm.  in  pvincip.vcrf.nullus  prKfencet.  Tamb.  de  Sacram. 

Coníirm.lib  3  Cc4.n.4.  Pal.di£l,punâ:.io.n.2. 

14  Pal.diQr.puncl.io.n  a.infine.  Marc.Ant.Genuenf.in  Manual. Paftor.cap.5'4.num.6.Barb.de 
poteft.Epifc.p.2  d.alleg.3o.n.25. 

15-     Pontif.Rom.ubi  fup.verf.Infantes.  Barb.de  poteft.Epifc.d.  alleg.3o.n.47. 
5  6    Cap.  1 ,  §.Ex  Còníirmat.ubi  gloí.verb.eifdem  modis  de  cognat.fpiruual.  Trid.rell.a4.  cap.a. 

&  ibiBarb.nura.38. 
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Tit,  1 1 .  2)o  f  padrinhos  do  Cbrifrm  &•€.  ""  3  r efpiritiial ,  cjiic  ie  contrahe  entre  o  BiTpo  que  Chriíma,  &  o 
chviímado,  Ce  kii  pay  ,  &  may  ,  &  encic  o  padrinho  ,  ou  a 

madrinha  ,  &  o  chriimado  ,  ôc  icu  pay  ,  &  mãy  ,  do  qual  re- 
fiílca impedimento  Canónico,  que  impede,  (17)  Ôc  dirime  o 
Matrimonio ,  &  naó  fe  extende  o  dito  impedimento  a  mais 

pefi~o:^.s ;,  cue  às  nomeadas. 
81  para  conftar  a  todo  tempo  das  peíloas  quceílao 

chrifmadasj&doparenteicoefpiritual,  que  em  raza5  defte 
Sacramento  fe  contrahe, conFormandonos  com  a  difpoliçao 

doSagradoConcilioTridentino,  (18)  mandamos,  que  no 
livro ,  que  em  cada  Igreja  ha  de  haver  para  os  bautizados, 
íe  façaó  os  aíTentos  dos  que  fe  chrifmarem  por  letra  ,  & 

naópor  algariímo;,  (19)  ou  abreviatura,  na  fórma  feguinte: 
^4os  tantos  de  tal  me^^Qf  de  td  armo  nefta  Igreja  de 

IJ.admimfirando  nella  o  Sacramento  da  Confirmação 

o  Reveren.itJJimo  Senhor  D.  N»  Arcebtfpo  j  ou  de  fua 

liceriçA  o  Rever endtjjtmo  Senhor  D.  iV.  Arcehifpo,  ou 

Btjpo  de  N,  foraõ  chrtfmadas  as  felJoas  feiumtes, 
N'fiiho  de  N,  ̂   N.fregue^de  tal  igreja^  ou 

morador  em  tal  ̂ arte  :  foy  padrinho  N.  ou  ma- 

'     drwha  N.  cafadoj  'vtwvoy  oufoltejro ,  morador 
em  tal  parte» 

E  fe  FarA  de  cada  peFFoa  aíTento  diílinto;  ôc  depois  de  feytos 

os  ditos  aííentos ,  no  fim  da  lauda  ?  ou  na  parte  delia  ,  em 

que  fe  acabar ,  fe  aíTinara  o  Parocho.  E  quando  o  cKrifma- 
do  naó  For  havido  de  legitimo  Matrimonio^  íe  obfervará  o 

que  fica  dito  no  numero  75.  E  iuc cedendo  mudar  algum 

dos  chrilmados  o  nome,  que  lhe  foy  poílo  nO  Bautifmo ,  o 
Parocho  o  declare  aíFim  j  dizendo  : 

N, que  atègorafe  chamava  N, filho  de  N>&  N. &*c, 
E  também  Fará  a  meFma  declaratjao  da  mudan(^a  do  nome 

à  margem  do  aííento  do  Teu  BautiFmo,  Fe  o  houver  no  livro 
dos  bautizados  da  tal  Igreja. 

82  E  os  Parochos  das  Igrejas  onde  Fe  adminiílrar  efte 

Sacramento  ,  íerao  obrigados ,  Fob  pena  de  dous  mil  reis 

nor  cada  Falta  para  a  Fabrica  da  Igreja  ,  &  Meyrinho  geral, 

a  eFcrcver  (lo)  os  ditos  aFFentos  no meFmo  dia  ,  em  que  ie 

adminiftrar  o  dito  Sacramento:  ôc  ifto  nao  Fomente  dos  íeus 

frcau.ezes ,  mas  também  dos  de  outras  Freguefias  ?  que  ahi 
D  Fe 

17  Síinch.de  Mâtrimr 
lib.7.d.5'4.n.i.GonIlit. 
UlyíTip.Ub.i.úc.S.dc- cret.4  §.5. 

18  T1id.fefl.a4.  ca.' Gav.  in  Manual,  verb. 
Confirmatio  num.  4f» 

Baib.  deoffic  &  potcft.' 
Par.p.i  c  7  n.i6.  Poí- 
fev.de  offic  Curâii  c.12. 
num. 45. 

19  Facit  texi;.  inau- 
theatic.  de  teliam.  itn- 

puber.  §.  Nos  omnia 
collat.  8.  Facit  Conftic. 
Brach,  tt,a.  conft.S.n. 2,  foi. 24. 

20  Vivai. in  Candela- 
bro de  Sacram.  Coníir- 

inat.  n.  59  ad  mf  dium. 
Zerola  in  praxi  Epiíc. 
verb.  Chiifm.  num.  14. 

Conft.UIylTipon.  lib.i* 
tit.8.decret.õ.§.fol4i. 
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1  Trid.  fcíl.  y.deSa- 
crani.ingener.can.i. 
a  Trid  feil.13.de  Sa- 

ciam, Euchariíl.c.g.  c. 
Saciificium.cap.nihil  de 
conlecr.  diíl.a.  c.  muUi 

84.  §.  Sacramencum  in 
fine.  Barb,  ad  texc.in  c. 

veniens.5.  n.x.  de  Bapc. 
Sayr.  de  Sacram.in  gen. 
lib.6.c.3.q.unic. 

5  Tnd,  áiti.  c.3.can. 
1.3.4.  cante 40.  c,  nos 
auietn  41.  de  coníecr. 

dirt.x.D.Thom.g.q. 65-. 
aii.g.in  coiptsr.ubi  Co- 
ninch.art.a,&  ^.Valent. 
tOíB.4.d.3  q.ó.punót.g. 
4  D.Thom,d.art.3.&c 

q. 73.311.4.  6cq.79.an. 
I.  ad  I.  Bapi.  Gonet.iii 

Man.traót.4.de  Rucha- 
riíl.  Sacram.  §.  3.  n.i6. 
cum  feq.ufq  ad  n  19. 
jT  Matth,26.Marc.i4, 

Luc.  ̂ ^.  Joann.  19.  t. 
Paul.  ad  Coiintb.io.6c 

I I.  23.  Ciem.  unic.  §. 
tranfiturusdeReliq  £<; 
venerat.  San6t.&  §.licef 
verí.in  diem  namq.Tri 
dent  de  Sacram. Euchar. 

iefl.i^.c.z.D.Amb.lib. 
4.  de  Sacram.  c  4.  &  y. 
D.  Daraafcen.  lib.  4  c. 

i4.D.Thom.  in  4„diíi:. 
8.q  E.arE.3.&p.3.q.73. ait.3. 

3  8  Liv,  1  \Tit,  1 3 .  ©o  Sacramento  da  Euchari/lia. 
fe  vierem  clirirmar,  &  nao  tiverem  prefente  o  feu  Parocho, 

■ou  Gutro  Sacerdote  em  Teu  lugar,  pofto  que  fejaõ  de  fora  do 

Arcebifpado  ,  declarando-o  aííim  nostaes  aíTentos ,  para 
que  delles  poiraõ  ao  depois  os  Teus  Parochos  tirar  certidões, 
&  os  poííâó  pòr  em  lembranc^a  nos  livros  de  fuás  Igrejas, 
referindo-fe  aos  aíTentos  feytos  no  livro  da  Igreja  em  que 

forao  chrilmados.  "E  também  feraõ  os  Parochos  obrigados, 
antes  que  o  noflb  Vifitador  chegue  às  fuás  Fregueíias,  a  fe 
informarem  do  numero  das  peíToas^que  nellas  ha  por  chrif- 

mar,  para  o  informarem:  &  a  mefm a  diligencia  ordenamos 
fa^aó  os  noííos  Vifitadores  em  cada  Fregueíia ,  que  vifita- 
rem  ,  ôc  achando  que  em  alguma  delias  he  neceííario ,  que 
fe  adminiftre  efte  Sacramento ,  no  lo  faraó  a  faber ,  para 
acudirmos  a  adminiftrallo,  como  fomos  obrigados.  E  com 
eftes  livros  dos  affentos  dos  chrifmados  acerca  de  fua  guar- 

da ,  fidelidade ,  &  dar  certidoens  ̂   fe  obfervará  o  mefmo, 

que  fe  ordena  nos  números  73.  &  74.  dos  livros  dos  bauti- zados. 

TITULO     XXIII. 

Do  Augtijiijftmo  Sacramento  da  Emhariflia ,  de  fua  inHítuiu 
çaõi  Materiay  t  arma,  Eijejtos ,  &  Miniftro  delle, 

83     T_T  E  o  Santi filmo ,  &  AuguíliííJmo  Sacramento 

J~jL  da  Euchariftia  na  ordem  o  terceyro  (i)  dos 
Sacramentos ;  mas  nas  excellencias  (2)  o  primeyro ,  &  na 

perfeyçaô  o  ultimo.  Í^Ias  excellencias  o  primeyro :  porque 
entre  todos  he  o  mais  excellente  ,  Divino?  &  foberano,  pois 
naõ  fó  contém  a  graça ,  como  os  mais  Sacramentos ,  mas 
encerra  em  Ç\  real ,  &  verdadeyramente  o  Author  (3)  xfá  j 

mefma  graça,  &  inflituidor  de  todos  os  'Sacramentos.  He   | 
também  na  perfeyçaô  o  ultimo  :  porque  a  perfeyçaô  de 
todos  os  mais  fe  ordena?  como  diípofiçaõ  (4)  para  eíte,  que 

he  o  complemento  da  perfeyçaô  de  todos  os  Sacramentos, 

Naó  l'e  attende  aqui  a  mayor  excellencia  dos  Sacramen- 
tos da  Confirmação  ,  &  Ordem  em  razaô  do  Miniftro,  que  ,J 

os  adminiílra.  Inftituhio  (5)  Chrifto  Senhor  noflb  efte  fo-    ■ 
berano Sacramento  na  veípera  de  fuaPayxaõ  fagrada  ?dei- 

pois 

^lidli 



6  C.Inquit.c.Pancm.^ dcconfccr.dilt.z.Trid. 

fcn.i^.c.2.. 
7  Matth.28.Luc.22; 

ly.Paul.i.adCorint.i  i, 
Tiid.lell.23.c.i.8ccan. 

PaLp.4.  traót.zi.  difp. 
umc.puiiób.ij.n.  5. 

10  Cone.  Latertin.irt' 

Tit.  13.  T>õ  Sacramento  da  Eucharijliã.  39 
pois  da  ultima  Cca legal;,  para  que  foííe  hum  memorial 
percnne  da  meí ma  Payxaõ ,  penhor  da  gloria  que  efpefa- 
mos ,  6c  cípiricual  alimento  l^ó)  de  nofe  almas. 

84     E  para  que  efte  Sacramento  duraíTc  na  Igreja  Ga- 

tholica  em  quanto  o  mundo  folíe  mundo  ,  eíte  mefino  po-  **  ̂"'"''i^-  ̂ ^  S.iciam. j_j„r  "ai  r      y^-  ^       ̂        toTn.2,  tra£t.  de  Ordin. 
der  de  coniagvar  o  pao  ,  A  vinho  em  feu  Corpo,  &  Sangue  difficuic.7. 

deo  aos  Apoílolos ,  &  nelles,  (7)  a  todos  os  Sacerdotes  futu-    ̂   Ti  id.f*:fl; 1 5.  de Sa- 
ros,  aosquaesfQinílituhiolemtimos  Miniílrosdefte  Sacra-  ̂ '■''>'^-E:^<^har  c.2.Luc. 
mentO;,  mandando,  que  todas  as  vezes;  que  elles  o  celebraf-  confec.dut.i.D.Thom. 
fem/oííe  em  leu  nome,  (8)  &  memoria.  Efte  mefmo  poder  5  P-q73-3ft-5- 
1^  ̂ ^.,r  '  j  /   \        r>  1  ^      r,        9  Concil.Florent.de- 
de  conlagrar  nao  perdem  nunca  (9)  os  Sacerdotes ,  pofto  crct.  íLug.  ad  arm.  de 
que  eftejaò  íufpenros ,  excommungados ,  &  degradados.  A  '^^^^^^  Sa^-iam.  Euchar. 
matéria  deíle  Sacramento  he  o  paò  de  tricro ,  (10)  &  vinho 
de  vide :  ôc  no  cálix  do  vinho  fe  ha  de  também  lançar  huma      
pouca  (11)  de  agua,  como  Chriilo  ofez  ,  &c  slAiz  lçT^<^^2,  t^íT^V^l^TÍ^^]""' i^^.U    1-  J  •  1  1  n       -  ^    r/      SciMdsCathol.  &FI0- 
Cachohca  o  determma ,  pelos  grandes.my_íterios,  que  neíla.  rent.  m  dccr.  Fidei  poít 

ceremonia  fe  reprefentaó.  A  forma  (i  i)  faó  as  palavras  da  "''^-  ̂^^'^^'^"'  §•  Tertium 
confagraçaó ,  que  eftao  no  Canon  da  M.íTa,  &  Ía5  as  mef-  dluu ('T^f  í  .&ToÍ: 
mas ,  que  (13)  ChriftonoíTo  Senhor  diíTe  ,  quando  confa-  ̂ 'ã":^'"  ex  Mauh.  26. 
eiou  o  paò  ,  &  vinho  em  feu  Corpo  ,  &  Sanc[ae.  Marc.i4.Luc.a2.Pauli 
o  i-A  cr  ^   Á     r^      ̂         ̂      ̂   l.adCorint.ii. 
»5  (Quanto  aos  etteytos  que  eíte  loberano  Sacramen-  1 1  Tnd  feíT.  22.  c.7. 

to  caufa ,  nos  que  dignamente  o  recebem ,  fe  ha  de  faber  ̂ ^'q-^^.- >7^'  cap.i.Bel. 

que  como  eíle  Sacramento  foy  infticuido  como  hum  Tuf-  c!'o.'&'';í;  Sua^.^^d^'-* 

tento,  &  manjar  efpiritual ,  com  que  fe  al-imentao  (14)  í^òt.z.  D.fhom.  q,'74Í tioíías  almas ,  obra  nellas,  fallando  com  proporção,  aqueí-  *"'^*r^        » ,    . 
1        cc  ^         r  r  ■      rr     ̂       ̂     "  '^  G.cum  Marthade 
les-etteytos,  queemnos  coUuma  cankir/oluitentodos  cor-  Gebrat.Miíi.inprincip. 
pos  :  accrefcenta  a  vida(i-5>efpiritual  da  alma,  &  a  ilirten-  P^l-M-faft.zi.d.umc. 
ta  ,  &  conforta, :  aviva  (ló)  a  Fé ;  alenta  a  Efperança ,  dá  Kac?  ciemenf  fit 

novos  fervores  a  Gandade,jepriníic os  vícios,  (;i7),<Scapp£-:''and.  Ambroí.  Laym.' 
titesdefordenados ,  dimjnae  as  tentações,  &  por  feu  modo  ̂ !7%ft^'' ""aT' 
r  r   o\    i  lo  •  ^13    iext.  inaict.cap. 

preierva  (10).  de  peccados?  oi -tem  outros  innumeraveis-  curaMarth*  6,  deCe- 
effeytos,queexpendemosSaiKos  (19)  Padres.  Porem  ne^  'ebr.Mia.Valent.  tom. 

^  ^  •  ^r^    •  '  L  4-<^-  o- q-6.pun<5t.  i: 
^  {i  nhum  Suar.  tom.  2.  d.  69. 

lcét.z.D.Thom,-p,5.q.78.art.ç;.Palaodi£t.pund.7.n.4.        .  , 
14  Cap.Inquit  Apoftolus. C.Panemdeconfecr.dift.z.Trid.fefl. ij.de  Sacram.Euch.c.a; 
15  joan.  6,    :  ..'..■„  ■      ,; 

16  Trid.dift.cap.2.  ■..^b.mí:ioua,M,-J. 
17  Zichar.9.D,Bernard.Sermon.in  CoenaDominr  .  o;.  P, '•:        ,,. 
i8    Tiid.íen.i5.c.2.Pal.dia:.d.un.punô,9.§.2  n.i.LedefmaínSum.p.i.deSacram^c.io.  conci: 

io.Vivald.incandelab.aur.c,ii.n.i.Abr.lib.9.n.2ox.    ,    .  ,.,:.. 
19     Cap.utrumíubfígurac.  riquidrudeconlecr.dift.2.D.Thom  q.79.art.4.&:6Chryroít.Ho; 

rail.6i.ad  popul.Antioch.&  Hora, 46.  in  Joan.D.Bernard.Serm.  deGcEiía  Domin.  &  aiiiquoscitat' 
&  íequitur  Pal.p.4.:ud,2i.q.ç;,  pcrtotam.  *     ,•,■.:..;:•         .    .í;)...  ̂  

{ 
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40  Liv,i!Tit.zA,T>aífeJfms  que  [ao  obrigadas  &-C. 
%o  Trid.  fefl.  1?.  de  nhum  dcftes  eíFeytos  fe  communica  às  almas ,  que  nao  che- 

Sacram.Euch.c.j.ôcib.  gaó  dignamente  dirpoítas  :  pelo  que  devemos  faber ,  que 
Barb  n.4  Laym.Theo  ç^^  Sacramento  ,  mais  que  para  qualquer  outro  ,  de- 
I02  Moral,  lib.5.  iract.  r  '  ^      í  1        ̂ r:  «  • 

4.c.6.n.4.&  f.Henriq.  vemosir  em  gra(ja  (20)  de  Deos ,  &  com  conlciencia  pura, 
infum.lib.8.c.45.§  5  >n  ̂ ^^j^  ̂   limpa  detodoo  peccado  mortal ,  lembrandonos  da- 
comento  hceraP^&V^  quellas  tremendas  palavras  de  S.  Paulo ,  (21)  quando  diz: 
can.i  i.Azor  initic.Mo-  que  o  que  çome  ?  &  bebe  indignamente,  &  em  peccado  efte 

íib;U'/vilenRe|m.  Sacramento,  come,  àbebeofenjuizo ,  &  condenação, 

in  prax!  foripoènic.  iib'.  Além  deíla  difpoíi(^a6  quanto  a  alma  ,  devem  também  os a9  n.48.  que  chep^ao  a  communprar  ir  em  jejum  (23)  natural,  fem  te- 
ax  l*aul.i=adCoitnt.  ^  -^  ,  r      i     ̂        ̂      c  n  l  u-J- 

Li  texuncqui  icelera»  rem  tomado  couía  alguma  de  luitento  ,  ou  bebida  por  mi^ 
uí24.text  inc.tmiorein  nima  que  feja ,  defdeameya  (14)  noyte  antes  do  dia  em 

,ÍI.;^"Mn  c"Lr«:?.  q«=  haÓ  de  commungar;  falvo  quando  por  doença  naô  pu- 
in  c.  ficut  Judas  de  con-  derem  guardar  efte  jejum ,  &  houverem  de  receber  elte  Sa- íecr.d.ílz.Trid.d.fefl.  çramento  por  (25)  viatico. 
15,0.7.  Sc  ibi  Barb.  lub  r       ̂     -'/ 
nuiQ.^.  ■ 

aj  C. liquido  de  con- fecr.dift.z.  c.ex  parede 
celebr.  Miílae.  Concil. 

Carthag.J.canon.zp.re- 
latiinc.  Sacramenta  Al- 
tar.diíl.i.  Concil.Afri- 
can.íub  Bonif.I.  can.  8. 

Chryfoft.  Hom.  17.  m 
Epill.i.Gorinth.c.i  i. 
D.Aug.Epift.i  18.0.9. 
D.Thom.q.So.arr.S. 

TITULO     XXIV. 

Das  vepoas  quefaÕ  obrigadas  a  receber  o  SanúlJimo  Sacras  ' mento  da  Buchanftia  ,  Qf  em  que  tempo  ,  &  a  que 

■pepoasje  naò  pôde ,  nem  de^ue  dar. 

86 POfto  que  efte  Sacramento  nao  feja  neceíTario 
como  meyo  precifo  à  falvaçaõ,  com  tudo,  con^ 

24  Cap.  liquido  cum  r  airpoficaõ  dos  Sagrados  (i)  Cânones ,  &  Concílio 
aliisdeconfecr.diít.x.oc     ^  I        ̂   o    _    ̂ ,  ̂ .A    -     1    1     _       <, 

ibiDD.Suar.d.68rea.  (2)  Tridentino ,  todos  os  fieis  Chriítaos  de  hum  ,  &  outro 
4.glor.  in c.  nihii  7.q.i.  f^xo,  tauto  quc  chegarem  aos  annos  da  difcriçaõ ,  que  no^ 

^uiu  Meíòch .'de  a?bl  homens  regularmente  fao  os  quatorze ,  (3)  &  nas  mulheres^ 
cafu  406.  os  doze  ,  &  tiverem  juizo  para  entender  o  que  fazem ,  &  á^ 
if  C.de  his  vero.  C.  reverencia  que  fe  deve  a  efte  Divino  Sacramento,que  beni^ 

f)  quisdecorporeio.q.     *"        ~,  V,  a      .    •       ,   n  i  •    /  1L         -, 

6.c.Presbyt.deconfecr.  pode  ferie  anticipe  (4)  nos  homens,  mais  q  nas  mulheres! 
dirt.i.Maior  in  4.dift.9.  ̂ j^j.^^  dos  quatorze  ,  &  dos  doze  ,  o  que  prudentemente  (5) 
q.g.adf.D.Thom.q.  i  iiilaari 
8o.art.8.di:fp.68.re(a.y.  J^^g^/^^. 
SàvcrbEuchariít.num.2.Abr.lib.9.feíl.4.§.*.n.i9i-Barb.deParcc.p.x.c.ao.n.37.  -^ 

1  TextJnc.omnisutriulquelexusdepcenitent.  &  remifl. 

2  Trident.íeflion.  1 5.de  Sacrament.Euchav.can.9.&  fefl,2i  .c.4.  iEgid.de  Coninch.de  Sacram. 

q.8o.n.  loz. cura  feq.Bonac.de  Sacram.d.4.q.7.puna:.a.n. 5. 

3  Pal.p4.traa:.2i,dilp.unic.puna,io.num.ii.infin.Abr.lib.8.cap.i4.fea.5.nuin.63i.Návar. 

cap.ai.n.57.Cordub.infum.calu  6o.Catechifm.Roni.pag.mihix79.verf.Litanies. 

4  Pal.dia.punft.  io.verf.verum.Barb.de  Par.p.4.c.2o.num.i  8.  Sotoin4.dift.ii.q.i.art.9.Ga. tcchifm  loc.citato. 

5"    Palao lococit.Abr.difl-.fea.f  .11.63*.  ̂ " ̂ "'^  lib.9.c.4.fea.5'.  J.i.n.iSa.DD.ad  text.in cap. 
púberes,  c.ult.de  dcíponfimpub. 
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julgará  o  Parotho,  faò  obripados  ao  receber,  ao  menos  híía 

1^  io/L/^\jT>r  "oi  ^  Cap.  omnis  utriuf- 
vcz  cada  anuo  pela  ralcnoa  (6)  da  Rclurreycao.  Pelo  que  q^^  j^xus  de  pocnit.  ôc 
mandamos  a  todos  os  noflos  fubditos,  q  tiverem  a  dica  ida-  rcmiíTion  Concil.Tnd. 

de,  ̂'  diferi çao,  commiinçruem  na  própria  IfTrcia  da  maõ  do  ̂2^- 13-^30.9. &  íefl.21. .     ̂   ,  ■^.  liai  cap.  4. 
leu  próprio  Parodio ,  ou  de  outro  Sacerdote  de  licença  fua  7  Abr.dia.fefl.5'.&  n. 
cm  cada  hum  anno  peia  Pafchoa  da  Refurreyçaó  ,  ou  por  ̂3z.vcri.apud  Nos.Pal. 

\     ,    \      r^  r     ̂        V       ,x       •    •  ^ti  •    '     I    r     ̂   did.  d.  ume.  punCt.  ic. 
coda  (7)  a  C^iareímaate  a  uomtmcatn  /ílms  tnclufrve yCon-  H.a.yEcrid.deConinch. 
forme  o  Privilegio  ApoftoUco  ,  ôc  colume  antipo  donoílb  q.8o  art.i  i.dub.4.  Fa- 

Reyno.  Viíloporémíer  (8)  coílume  introduzido  eftender  c%"Í^Hb!,^c^/&^^^ o  termo  da  defobrigaçaõ  aosefcravos  até  o  Efpi  rito  Santo,  7.c.4i.q.4.Sâverb.Euj 
emrazaõ  dopreciíb  impedmento,  q  tem  nos  Engenhos  de  chariitian.8. ,r  ^.        ̂          ̂  .       .  7       -         1      *^  ^   AdeaqusPal,di£t, 
aliiicar,  o  qual  nao  permitce  interpolação,  ordenamos,  que  d.  unic.punft.  ij.  n.j. 

todos  os  fenhores  mandem  feus  elcravos  a  Matriz  para  fe  2C4.  argum.  text.  in  c.- 

delbbrigarem  defde  o  principio  da  Quarefma  até  o  Efpi  rito  íeTiiiíl.  verf.mfi!^^"'  • 
Santo:  Ôc  nao  o  fazendo  aííim,havemos  por  condemnado  a  9  F^cic  Gonft.  ̂ Egit. 

cada  hum  ,  que  for  remiíío  em  cumprir  com  eíla  obriga-  '^'í-t^^-S-cap.g.n.z.sc 

çao  ,  em  cinco  coltoens  por  (9)  cada  vez,  os  quaes  applica-  10  Texc.  in  c.quid  ín 

mos  para  as  obras  ,  ôc  fabricada  Sé ;  &  a  fua  arrecadação  a  If.  '^^  P°f"'^-  ̂ ^/e^"'^'- r     '       n     1      -TT-        -ri  1  ir  r  And  íefl.!  2.deSacram. 

rara  o  l-^adrc  V  igano,  lob  pena  de  a  pagar  de  lua  calaj  Euchariít.  c.6.  Vafq.d. 
87  Também  faõ  obrigados  a  commungatf  todos  os  i79c-4  D.  Thom.  q. 

íieis  ,  que  tem  a  tal  idade ,  ôc  difcriçaÕ ,  todas  as  vezes  que  ̂eàX'LaymAtbls^'Í^m\ 
eítiverem  em  artigo ;,  (10)  ou  provável  perigo  de  morte,  traá.4.c.5'.n.2.* 
rela  qual  caufa  efte  ineffavel  Sacramento  fe  chama  (n)    "  Cap.quod  mtede 
\j^  1  r  r      s    r  ■  ■  poifiic.&remiíl.  Trid. 
Viatico,  que  vai  o  melmO;,  que  mantimento  (1 2)  eípiritual  lefl:!^.  c.ó.Rituai.Ro- 
dos  que  paífaõ  defta  vida  mortal  para  a  eterna.  Pelo  que  man.de  Sacram.Eucha- 

mandamos  a  cada  hum  dos  Parodies  defte  Arcebifpado  ad-  ;Ítm;'^lbS!'9.ní^^^^ moefte  a  feus  freguezes ,  que  eílando  enfermos,  principal-  190. 
mente  de  enfermidades  ( i  ()  graves ,  ou  havendo  fazer  lar-    *^  Pfalm-44' '"  íipe: 

r      \  -  °  f     -^         i_        1L       o  I  text.  indift.  c.quodin 
gas(i4)  navegações,  ou  entrar  (15)  em  batalha,  &  também  te.  c.quid  decedum.zó.' 
as  mulheres  prenhes  próximas  ao  parto,  (ló)  recebaõ  o  ̂'^' 

SantiíTimo  Sacramento ,  difpondo-fe  primeyro  com  as  dif-  c2,  Pal"p.*4.'dia.traét* 
pofiçoes  (17)  neceífarias  para  o  receber  dignamente.  ai.  d.unicapunót. 14.11. 

88  Affim  como  he  louvável,  &  fanto,que  os  Chriílaõs,  f'"  fin^.Conftic^uiyí- 1    ,  .  ,     /  n     r^-  iipon.lib.i.tic.p.decret. 
veraadeyros  penitentes,  recebaomuytas  vezes  eite  Divino  ?.§.i.foL  44.  Facitíd. 

Sacramento ;  aífim  hc  iufto,  &  decente,  que  fe  naó  adminif-  ̂ ''í-  P-  4- P""<^-  "^V^*- '  ...-*•  unic.punct.io.  §.i.n.2, 
^  "J  tre     ,4  Coníhr.  ̂ Egitan. 

hb  1 .!  it.8  .c.i.in  princip.  Lamecenf.lib,  i  .tit.3.c.3.§.  i.Uiyflíp.diâ:.§.i .  Porcuenf.lib.  i  .tit.jr.conílit. 
4.  VC1I.4  foi,  48. 

15-     Uift.Conítit.ubifup.  Palaoubiproximè.  '    ' if>     Diòta^Conftii.lociscitatis. 

)7     Paul.i.adCorinth.ii.Trident.íen.i5.c.7.Pal.dict. p.4  traQ.ai.d.unic.punftoií.Sci?* 
&:  di.\imus  fub  n.  85. 
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41  Liv»i.Tit^i4,T>aspeJfòUíquefaoomgah^        ̂  
o  n  ,    u-        •   V  tre  aos  peecadores  públicos.  Pelo  que  mandamos,  que  naõ ,1 8    Pai.  ubi  proximc  *■*'-**      r      .    ;  I  i     -■   "^         i  r         /    o\ 

puna.  ao.  n.9.^11.  fejaô  admimdosa  communhao  os  públicos  y^iS)excom- veif  ob  hanc.  Pereir.  fungados,  interdiótos,  (i9)feytice)ros,  (10) mágicos, (n) 

?o4S!íd:tfeâ:x:  blasfemos,  (,ii)  ururarios,(2  3)&  publicas  (24)  merecrices,& 

Vafq.d  209,  os  que  eílaó  publicamente  (ij)  em  ódio ,  &  outros  quaef- 

Bà^.E:;:h:!^^!  quer  (16)  públicos  peecadores ,  í^nao  conft
ar  (17)  publica- 

les.Cona.Portuenf.lib.  mente  de  lua. emenda ,  &  arrependimento ,  ocque  tem  pri- 
i.iit  jV  conft  4.  veri. 6.  j^^yj-Q  fatisfeyto  ao  publico  eícandalo ,  -que  com  feu  mao 

L^Vf£Íb;f.°S.c  3:  viver  tiverem  dado,  E  quando  íecretamente  (i8)  conftar S.3.  de  fuá  emenda  ,  fecretamente  fe  lhes  admimftrará  o  San- 

áL^.aea^s'!.^"^'''"  tiffimo  Sacramento,  porque  também  entaò  fecretamente 
'  arConilit.Portucní.  naõ  ha  efcandalo.  Porém  no  artigo  (29)  da  morte  fe  admi- 
lóc.çitato.      _  niftraráàquelles,;queeftavaó  antes  em  peccado;  publico, 

tuenf.  loco  citato.  pofto  q  publicamente  nao  coníte  de  lua  emenda  ,  tendo -le 
ag  Abr.  iib.9.  cap.4.  pnmeyro  confeírado(3o)  com  adevidadirpofiçaó.  Decla- 

'fjJlmiãX:  ""'°S'  4: pata efteeíFeycoreraÓ havidos fómenre  porpec- ai.num.f f.  §.dixi.Pal.  cadores  (3 1)  pubHcos  aquelles,  cujos  peccaaos  conltao  por 
dia.  punéLi,.verf.ob  ç^^^^^^^  ̂   ̂̂ ^  paííou em  c OU fa  julgada ;  ou  confiíTaÕ  feyta 

14^*  Abr.loc.citat.Na.  em  juizo;  OU  cuja  infâmia  foy  taò  notória,  que  fe  n^ó  pode 
vaí-.d.n.5j.Paí  loc  ciu  gncubirir,  nem  deículpar.  Também  mandamos,  fe  denegue 

Jeaipl^deconíécT  ditt."  aos  peccadores  (51)  occultos,  quando  confta  naõ  eftarem .  GonflXamec.  hb.i.  emendados ,  ,fe  o  pedirem  oecultamente :  mas  pedindo-o 

2|*Conil^.'uiy(llpon.  (3:3)  publicamente  fe  lhes  adminiftrará  ,  (ainda  que 
 fecre- 

lib.i.tit.9.  decr.  3.  §.3.  tamente  confte , que  nelles  naõha  emenda)  para  í"è  evitar  o 

^a6"MS:krS;a.  «^f-^and^lod^lhes fer  negado,,      ■ 
§,1.11.185'.  Navar.dift.  ''  ■      ■ 
rium.yy.Ball.verb.Eu-         ,  ^     , 
char.z.n,io.Poílev,de  .      , 
offic.Gurat.cap.J  n.ii^. 
Leíl.dejaft.Ub.i.c.ii.  1 
dub.  13.11.73. 

zy  G.  i.dePoenít.Se 
rcmifl.Navar.dia.num. 
5V.Cardin.T0iet.inin-  TITULO 
ftruft.Sacerd.lib.ó.cap. 

17.  num.  f .  B^fl.in  FloribUs  Theolog.  verb.  Eofchar.  a.  nUtn.  10. aS     Di61:.cáp.i.,dePoenit.&íemin.  .      ̂      o-  ,t,   ̂         ,u       •      j 

29  Abr.dia.lib.9;cap  4.1ca.5.§.z,num.i98.cumfeq.  Conftir.Ulyffipon.lib.i.tit.9.decrer
.3. 

§.a.  Lamecenf  lib.i.tit.3  cap.3.infine.  •    ̂     ̂      n-  tt,  m  u- 
20  Abr.loc.citat.Conftir.Lamec.lib.i.tit,6.cap.3.§.3  infin.Conílir.UlyíTipon.ubiproxime. 

21  Text.incap.tuanos,Sc»"C-"ltJm.decohabii.Cleric.Abr.dePar.dia.íea.5.§.i.n,i87  Navar. 

inManual.c.zi.n  56.Batb.de oíF&poteft.Par.p.a.c.zo.n.ai.  Pal.p.4.traa.xl.d.unic.puna.2o. 

n.S.Gonftit.Ulyffipon.  ubi  proximè. 
2i     Abreu  dia.§.i.nufn.!86.Pal.dia.puna.4o.n.  17.  «         n.  m 

33    Çap.  rttantum.c.Placuitó.q.a.c.fiSaceidosdcoffic.ordinar.Pal.dia.punòt.io.num.i
g, 

D.Thom.q.8o.art.6. 

2. tit 

t.' 
^v.,L'^.   



T  z>»  1 5.  Como  os  kycro9,  &-  Sacerdotes  &-c*      4 5 j-:^^ 

TITULO     XXV. 

o. 
CoMOOí  lejgos ,  Q*  Sacerdotes  que  naõ  celebraÕ  ,  fá  deuem 

f'  receber  o  Sanújfimo  Sacramento  na  efpecie  de  faõ :  Ô*'  -'- 

que  aos  condemnados  à  morte  feia  jtijtlça  ,  fe  lhes        ' 
daminijire  hum  dia  antes  de  morrer, 

.  _.,  8p  /'~\  Sagrado  Concilio  Tridentino  alumiado  pelo 
V-r  Erpirito  (1)  Santo,  fonte  de  toda  a  fabedoria, 

conformando-fe  com  o  lencir  da  Igreja  Catholica  para  ex- 
tirpar a  herefia  daquelles ,  que  negavaõ  eftar  todo  Chrifto 

dcbayxo  de  huma,  Ôc  outra  efpecie:  afíirmando^que  debay- 
xoda  efpecie  de  pa6  eílava  fomente  o  corpo  fem  fanguej 
Sc  debayxo  da  efpecie  de  vinho  .0  fangue  íem  corpo  j  & 

por  outras  graves  razoens ,  &juftiííimas  caufas ,  nao  fó  de- 
claron,  que  naõ  havia  preceyto  de  cómmungar  debayxo  de 
ambas  as  efpecies ,  &  que  bailava  cómmungar  debayxo  de 
huma  fój  raas.ordenou  que  osleygos,  &  Sacerdotes,que  naó 
celebrafiem,  commungaflem  debayxo  de  huma  fó  efpecie 

de  paój  porque  nelle  eftava  o  Corpo,  &  também  o  Sangue 
de  Chriílo  Senhor  noíTo.  Pelo  que ,  conformandonos  com 

a  fua  difpofiçaõ  ,  mandamos  que  a  todos  os  leygos  ?  (2)  & 
Cleripos  que  nao  celebrarem/e  dé  a  Sagrada  Communhao 

debayxo  da  efpecie  de  paõ  fomçnte  :  &  que  os  Sacerdotes, 
que  celebrarem  fe  dem  a  communhao  a  fi  mefmos,  ôc  com- 
munguem  debayxo  de  ambas  as  elpecies  de  paõ  ,  &  vinho; 
porque  fó  aos  Sacerdotes  he  heito.  conimungar  em  ambas 

as  efpecies ,  quando  çelebraõ. 
ço  Conformandonos  corn  o  motu  próprio  (3)  do  Sum^ 

mo  Pontifice  o  Santo  Pio  Y.Sc  difpofiçòes  dos  Sagrados  (4) 
Cânones ,  mandamos ,  que  aos  condemnados  à  morte  por 

juftica  íe  adminiftre  (5)  o  SantiíTimo  Sacramento  da  Eucha- 
riftia  ao  menos  hum  dia  (6)  natural  antes  de  padecerem, 

tendo-fe  primeyro  confeíTado,  como  fe  requer.  E  encarre^ 
gamos  ao  Padre  Cura  da  noífa  Sé ,  emcuja  Parochia  eftá  a 
Cadea  da  Relação,  &  aos  mais  Parochos  das  ViUas,  ôc  Lu- 
parcs  dcfte  Arçebifpado ,  aonde  morrer  algum  condemna- 
do  por  juílií^ajnaó  confintaõ  que  elle  padeça,  fem  primeyro lhe 

I  Ifai.  II.  Trid.  feíT. 
zi  deCommun.  g.i.  8c 

can.i.Sc  z.Valer.Regi- 

nal.in  praxi  fori  Poenit. 
lib.zp.  n.jS.  &  59. Fi* 
liuc.  in  quaeft.  MoralJ 
tom.  i.trad.  4.  cap.  7. 
n.zoi. 

z  Luc.  zz.  glof.  in  c' Comperimus  de  coníec. dift  z.  D.Thom.^.p.q. 

80.  art.  iz.  ad  i.Barb. 
addiét.Trid.íeíT.zi.de 
Communion.  c.  i ,  n.i . 
Conllit.Portuenf.lib.i. 

tic.5.con{t.4.§.z.  verí. i.fol.yií 

3  Editus  ann,  ifôp." qui  incipit,Cum  ficuc. 
4  G.fiipereo4.de  har. 

ret.Iib.6.  quxficum  15* 

q.z.c.zde  furto  Ciem. 
cum  fecundum  de  Pce- 
nit.Sc  remiíl.&ibigloí. 
verbo  Poenitentia. 

5  Henriq.l.8.deEu- 
charift.c.j.  n.4.Navar. 
in  Manual,  c.  zy.  n.  Z2. 
veri,  undécimo  petcac. 

Toler.hbz  C.18. 

6  Pal.didto  pund.io.' num.y.Ord.hb.y  cicul, 

158, §.1.. 
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44  Lh,  I  ,Tk,i6,  Quando  devem  telebràr  õ^c. 
Uieíer  adminiítrado  o  Santiílimo  Sacramento  por  Viacico> 
no  dia  que  fica  determinado:  &  quando  para  aílím  fe  cum- 

prir occorrer  alguma  urgente  advertência,  que  neçeííite  de 

recurío,  no  lo  faraó  a  faber  çom  toda-a  brevidade  ,  para 
tom  a  meíiTia  acudirmos  ànoíTaobrigaçaõ.E  exhortamos  a 
todos  os  Miniitrps  da  jufti^a  fecular,  que  para  o  expediente 
deites  cafos  dem  todo  o  favor  poffivel ,  lembrandp-fe ,  que 
aíTimo  difpoem  a  Ordenarão  do  Reyno  Hv.j.  tit.i^S.g.i. 

^  ..    ;.   .'.uri^oioJ.; 

■S^V- 

TITULO     XXVI. 

I  Trident.  fefl^tg.de 
Reform.cap.  14.  Òc  ibi 
Barb.n.4.  Pal.p.4,tiaít. 
22.d.unic.punâ:.i2.n. 
j.^^gid.de  Coninch.q. 
S^.ait  a.dub. 1. 11.204. 
Laym.lib.fiSum.iraít. 

z  Facic  Pai.  d.punòt. 
12.  n.  1.8c  2.  poít  mé- 

dium.BonaCrdcSacram. 

d.:4.q.ultira,p.7. 
5  Trid.lococitato. 
4  Conític.  Ulyffipon. 

lib.i.iit.9,decr.4  §.i. 

1,  5  Gavant.  verb.  Eu- 
cíiariílian.32. 
.  6  Argum.text.in  cap. 
dolenitsdecelebr.Mifl. 
Conft.Ulyflipon.lib.i. 
tit.9  decret.4v§.2.Con. 
ítit.Portuení.lib.  i.iit. 

^r.conft.j.verf.i. 
.7'Cap.  Epifcopus  de 
ponfecr.  dift.i.Dionyf. 
de  Ecclefiaft.Hierarch, 

c.g.Palao  p,4.tta£t.ai. 
d.unic.  punòl.  ij.  n.  i. 
8  Cap.Quotidie  i  ̂ .c. 

fi  quotieícumque  14.de 
confecr.dift.z. 

^u^ndo  de'vem  celebrar  as  'Dtgnidadss ,  Cónegos  ,¥árochos^ 
^  Sacerdotes :  ©*  çommungar  os  Diáconos ,  Ç^  mais 

Clérigos,  & lejgos,  ' '■ 
^^  pi        A    S  Dignidades  j  ConêgoSj^arochos ;,  Ôc  SaceN 
■  '  jt\  dotes  da  nofla  Sé,  &  ̂ rcebifpado  devem  ce- 
Iebrár>  &  dizer  MiíTa  em  todos  os  dias  que  tiverem  de  obri- 

gação em  razaõ  defeu  ofíicio ,  (i)  ôc  Beneficio :  &  os  ou- 
tros o  devem  fazer  ao  menos  em  todos  os  Domingos  ,  (2) 

&  feftas  íolemnes ,  o  que  afíim  lhe  mandamos ,  &  encarre- 
gamos, para  fazermos  o  que  nefte  particular  nos  eftá  orde- 

nado (3)  pelo  Sagrado  Concilio  Tridentino.  E  além  deftes 
dias  lhes  encomendamos  muyto  ,  que  fe  difponhaó  a  cele- 

brar os  mais  que  puderem.  E  mandamos  a  cada  hum  dos 
Sacíèídotes  noíTos  fubditos ,  que  commungando  ?  ou  cele- 

brando frequentemente,  ou  feja  por  obriga(^a5,  ou  devoção, 
fe  confeííem  (4)  ao  menos  cada  oyto  dias  ,  pofto  que  naó 
tenhaõ  confciençia  de  peccado  mortal,para  com  mais  pure^ 
za  receberem  o  Santiífimo  Sacramento ,  ôc  celebrarem  o 
Santo  Sacrifício  da  MiíTa.  E  exhortamos  aos  Diáconos,  ( j ) 
&  mais  Clérigos  communguem  ao  menos  huma  vez  cada 
mez  ,  ôc  em  todo  o  cafo  nas  quatro  feftas  (6)  principaes  do 

anno,  afaber  ,  "Natal,  Pafchoa,  Pentecofces,  &  Aífumpçaó 
da  Virgem  noíía  Senhora. 

5)2  '  Pofto  que  os  fieis  Chriftaos  feculares  de  hum  ,  & 
outro  fexo  devaò  frequentar  o  Santiílimo  Sacramento  da 
Euchariftia ,  ôc  na  primitiva  Igreja  o  coftumaíTem  (7)  fazer 
tOGos  os  dias ;  nem  haja  prohibi^aõ  (8)  de  direyto  poíitivo em 



Tit,i7'  Em  que  Igrejas  ha  de  haver  Sacrário  Or.  45 
em  contrario  ;  com  tudo  pela  fraqueza  ,  6c  varias  occupa- 
çócs  da  vida  humana  ,  naódeve  cada  hum  chegar  a  com- 
mungar  ordinariamente  todos  os  dias  ,  falvo  os  Teus  Paro- 
çhosjou  Conreflbres,  ou  Nòs,  conhecendo  o  fervor,  &:  dif- 

poíiçiõ  dos  c|ue  querem  commungar  com  mais  frequência, 
aííim  lho  permitcirmos  ,  conforme  o  novo  Decreto  da  Sa- 

grada Congregação  confirmado  pelo  Summo  Pontifice  (9) 
Innocencio  XI. 

93  E  como  os  que  tem  por  coftume  de  fe  naó  cohfef- 
farem  fenaõ  de  anno  em  anno  ,  &  às  vezes  mais  obrigados 

dopreceyto,  que  por  vontade  ,  commummente  nao  vem 
com  a  devida  difpofKjao  ,  &  convém  que  naó  cheguem  a 
efte  Divino  Sacramento  fem  exâ(fto(io)  exame  de  fuás 
culpas;  encarregamos  (i  i)  as  confciencias  aos  Parochos  do 

noífo  Arcebifpado  ,  que  aos  taes  -naõ  admittaò  à  Sapatada 
Communhaó  em  omefmo  dia  que  fe  confeíTarem  ,  falvo  fe 
virem  nelles  tal  difpoíiçaõ ,  &  fervor ,  que  julguem  devem 
fer  admittidos.  Também  fe  limita  o  que  aqui  mandamos, 
nos  calos  em  que  algum  penitente  fenao  pode  defobripar 
lenaó  em  Quinta  Feyra  mayor,  porque  efte  naõ  pode  co- 

mungar no  dia  feguinte. 

9  Decretú  circa  quo- 
tidianam  Cómunionena 
Romae  iz.  Febiuarti 

1679.  í»pprcbaium  aS. P.  liinocentio  XI.  No- 

gueira in  Bulia  Crucia- 
tacdilp.i  i.fcft.18.  lub num. 141. 

10  Trid.  fefl.  14.  de 

Sacr.  Pt£nit.  c.  y.  &  ibi 
Barb.  n.  4. 6.6c  j.verf, 
R.tliquia.Heni  iq.  Iib  jT. 

c.5.§.4.Suar.tom.4.d.7. 

q.9.  punél.  4,0c  d.  35:. 
fcór.  5.n.6.Pal.p.4.traâ:. 
z^.d.unic.  pun£t  30  §. 

I .  n.  3.  propè  médium. 
Navar.  in  Man.  cap.  g. 
n.io. 

1 1  Conftit.  Portuenf. 

antiq.tit.6.conft.i,§.i. 
&  novalib.i.tit.^.conít. 
6.verí.2.fol.53. 

t   I   T   U   L  O     XXVIL 

^^^£m  que  Igrejas  ha  de  haver  Sacr  mo  pará''êBar  o  Sart- 

"^"^^     tí[ftmo  S acr amento  :  &  em  que  moio  ha  de  eftar : &  quem  ha  de  ter  a  chave  do  Sacrário. 

J4  /^  ̂^o  dos  Sacrários ,  em  que  fe  guarda  o  San- 
\_J  tiíflmo  Sacramento  da  Euchariftia  ,  he  muy 

approvado  ,  &  encomendado  pelos  Sagrados  Cânones ,  (i) 
&  Concilies  univerfaes,  &  de  grande  confolac^aó  efpiritual;, 
&  muyto  importante  para  fe  acudir  àneceffidade  dos  enfer. 
mos.  Pelo  que  ordenamos,  que  em  todas  asParochiasdefta 
Cidade  ,  &  do  Arcebifpado ,  em  que  de  prefente  ha  Sacrá- 

rios ,  ( ou  por  jufta  caufa  mandarmos  o  haja  em  outras )  fe 
confervem  com  toda  a  decência  poílivel,  eftando  fempre  no 
Altar  (i)  mayor,  ou  em  outro ,  fe  o  houver  mais  accómo- 
dado  ,  para  o  culto  de  taõ  Divino  Sacramento. 

Seraõ 

1  Cap  i.deCuftodia Euchar.c.fanede  celeb. 
MiíT  Goncil.  NicasB.c. 

14.Tnd.refl.  13.de  Sa- 
cratn.  Euchar.  cap.6.6c 

can.7. Paul.Fufc.de  vi- 
fit.  lib.i.  Cf.  n.p.  Du- 
rand.  inRation.  divin. 
Oíficior.hb.  1  .cap.  1 6.n. 
10. 

X  Gavant.  vcrb.  Eu- 
chariftia n. 4.  Congreg. 

Epifcop.  6.  Decemb. 
1J94. 
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5  Uonitit.  uiytiipon. 
lib.í.tu.9.decreí.7.§  ^. 

iE,g!tan.iib,i  cu  7x011- 

llu.  5-.«j.i. 
4  Conlht.Ulyffipon. u,bi  {up. 

5  Conílit  UlyíTipon. 
lòcocitat,iEgii:an.di6l. 

§.1.  ;         ' 6  Gavant,  veib,  Eu^ 
chaii(lia,n.6. 

7  Conftit.Bracharen- 
fis  tit-f-de  Saciacíi.  Eu- 
char.  conítit.7.ÍGl.  89. 

Lameç.Ub.i.<tit.3.ç  4. 

§.i.        
'■•-■■■ 

8  Gavant.  verb.  Eu- 
chantí.n.ó. 

9  Conttit.ÍJlyffipon. 
Íib.i.tis:.9.dectei.7§.2., 

10  ,G.  Sane  decclcbr. 

Mií]'.cap,.  I  .de  Cuítodia Éuchanft. 

1 1  Goníl.  Lamecenf. 
íib.  i.tiug  c;4' 

iz  Gav.veib.Eucha* 

rift.n.  8.Fufc,devint. 

lib.i.  0.5.11.3.  Conftit. 

yiylTip,  llb.I.ut.9.de• cl■et.7•$.^.  ; 

13  Bari),  de  Par.  p.a, 

c. 20.  n.  ̂ i-  i"  Summa 

Apoft.  veib.  claves  cgI- 
left.  151.11.  3.  &  verb. 
EuchariftiaSanéliffima 

Gollea:»335.n.i2,. 

14  Gav.veib  Eucha. 

lift.n.  13.  Concil.  Pre- 
vine. Mediol.  1.  Facit 

Joan.  1.  9.  Sf  deducitur ex  c.  íanè  ad  finem  de 

celebr.  Miil  Navar.  in 

traél.de  Horis  Ganoníc. 
0.18.11.67.  \ 

..  .  ...:Ài''ÍA  ■    .     ^ 
„;}■•  i   .o.fi  .?.:>  -  i.^;:'  -^f^. 

.-...ijjju.    .0     •        >'■■;-• 

-46  Liv:t,Tit'i^/DQ  modo  com  quefe  adminijlrard&c: 
^y  Seraõ-os  ditos  Sacrários  (3)  dourados  por  fora  ,  & 

rauyto  melhor  fe  tanibem  o  forem  por  dentro :  &  quando 

•naò  poíía  fer  ,  feraõ  por  dentro  forrados  de  fetim  ,  (4)  da- 
nçiafco  j  veludo  raio  carmefim ,  ou  ao  menos  de  tafetá  da 

merma  cor, ,  para  que  pare^.  digno  apofento,  em  que  eftá 

encerrado  JESU  Chrifto  noíío  Senhor.  E  no  cofre  que  fe 

coftuma  alli  (5)  ter,  (que  feri  forrado  do  modo  fobredito) 

quando  naõ  ftrva  em  feu  lugar  para  o  mefmo  eífeyto  algãa 

àmbula  (6)  de  prata  dourada  por  dentro,  &  por  £óra,  eílara 

^Sagrada  Hoftia, «Sças  partículas  que  parecerem. baft antes, 

quehâo  de  fer  renovadas  ao  menos  cada  quinze  dias  >  em 

(7)  corporaesde  linho  fino ,  ou  de  hollanda  muyto  hmpos. 

Eparafe  levar  o  Senhor  aos  enfermos  haverá  outra  (8) 

ambula  de  prata ,  podendo  fer ,  dourada  aíTim  por  dentro, 

como  por  fora, 

;  96  E.ftaráo  os  ditos  cofre ,  Sc  ambula  fobre  huma  pe- 

dra de  Ara^i^  (9)  &  o  coíre  eílara  fechado  (10)  com  chave 

particular ,  &  d^í]:inta  da  chave  com  que  deve  eftar  fempre 
fechado  o  Sacrário,  &  ambas  feraO  douradas;  (11)  as  quaes 

o  Carocho  tejá  fempre  em  feu  poder,  (12)  trazeodo-as  com 

muyto  aceyo ,  &  naõ  juntas  com  outras  chaves  5  &  nunca 

as  entregará  a  peíroasleygas ,  (13)  como  erradamente  fa* 

zem  aipins  Parochos  em  Quinta  Feyra  mayor  até  dia  de 

Pafchoa.  B fempre  eftaráhumaakrhpada  (14)  acefade  dia, 

&  de  noyte  diante  do  Sacrário,  em  que  eftiver  o  Santiífimo 

Sacramento.  E  o  Pàrocho  terá  muyto  cuydado  em  fazer 

obferv arando  o  que  fica  dito ,  fob  pena  de  fer  gravemente 
caftigado. 

h Po  modo  cm  quefeadminiHrara  m  Igreja  o  Sàntiffimb- «•i ̂  íi i  j  «oli  :> b i.  í    Sacrainento  da  Emhàriftia. 
r-       /  '    *  t  ■    .    ■  ''      ,  ̂.    -  ■  '-        i  -    

-i-r^T'  -  1p):  Aia  que  ̂ .Sagrada Communhaõ  fe  adm
iniílre 

si }  ?ír-3tjjKi£Qm  a.veneraçaó ,  refpeyto,  &  decência  devi- 

,^a ,  &na6jiaja  naadmÍDÍitra(^aQ,della  alguns  abufos ,  nem 

.  fe  digaõ  paUy  ras  ind&eejntes ,  convém  dar  certa  forma  ,  & 

modo,  que  na  a^mimftiaçaò  de  tao  alto  Sacramento  í
tM 

-  "  de 



T  />.  2  8 .  ©o  modo  com  (juefe  adminijlrard  &-c.     47 
cie  ímnrdar.   Pelo  que  ordenamos ,  que  quando  oPaiocho 
houver  de  ndminiftrar  o  Santiííimo  Sacramento  da  Eucha- 

nília  a  feus  freguezes  pela  obrigac^aó  da  QLiarefma ,  antes 

de  le  reverti r ,  íaberá  que  pefíbas  vem  para  commungar:  & 

as  que  íe  naõ  confellaraõ  com  elle  ,  &  tiverem  efcritos  de 
oncros  CcnfeíTores ,  os  examinara  muyto  bem  para  ver  fe 

íaó  de  ConfelTores  approvados ,  &  conhecidos ,  porque  de 
outro  modo  os  naò  (i)  aceytará.  E  ao  tempo  da  Commu- 
nhaó  os  receberá  ,  &  dará  às  peflbas ,  que  commungarem 
outros  (1)  efcritos  de  Communhaõ ,  ou  porá  nos  (3)  da 

ConfilTaõ  o  feu  final ,  para  com  elles  fe  haverem  por  defo- 
brigados.  E  fob  pena  de  excommunhaó  mayor  ipfofaBo 
incurrenda,  mandamos ,  que  ninguém  fa(^a  ,  nem  ufe  de  eP 
crito  (4)  falfo  de  ConfííTaó ,  ou  Communhaõ  ,  para  efFey- 

to  de  ai  puem  fedefobrigar ;  nem  para  o  mefmoeffeyto  ha- 
ja ,  com  dolo  dos  Parochos,  ou  ConfeíTores,  efcritos  verda- 

deyros.  E  depois  de  dados  os  efcritos  da  Communhaõ  ,  ou 
fmalados  os  da  ConfiíTaó ,  (como  fica  dito)  fará  o  Parocho 
a  exhortaçao  feguinte. 

Irmãos :  O  òamijjimo  Sacramento  da  Emhariflia  he 

o  mais  excellente  de  todos  os  Sacramentos',forque  nelle 

efl a  verdadeira, Q}*  realmente  nof^o  Senhor,  Q)*  SaU 
'vador  fESUS  Chrifto,  njerdadeyo  Deos  ,  £t*  Ver- 
dadeyro  Homem.  Gluem  dignamente  o  receber ̂ aícan^ 

fa  tmytas  graças,  &  dons  efprituaes,  &*  celeftiaes: 
gr*  quem  indignamente  o  recebe,  comwette graviffimo 

Receado  mortal  de  facrilegio,&  o  recebe  farajua  con- 

demnaçaÔ.  Pelo  que  -vos  admoefio  ,  &*  da  parte  de 
Deos  "VOS  digo :  que  fe  algum  dos  que  uindes  para 
o  receber  eftvverfor  confefiar,  ou  depois  de  confeffado 
fe  lembra  de  peccado  mortal ,  que  naõ  confejjaf^e  por 

ejquecimento  ,  ou  por  malicia  j  ou  que  depois  de  con- 

jejjado  o  commettef^e ,  he  obrigado  afe  confeffar  pri- 

meyro.  E  por  tanto {e  de^ue  reconciliar  antes  da  Com» 
munhaõ  ,  ou  a  deyxe  para  outro  dia :  &  os  que  tem 

efcritos  approvados  podem  "vir  commungar  â  mefa, 

98  Os  que  forem  Sacerdotes ,  &  houverem  de  com- 
mungar ,  iraõ  çom  fobrepeliz  ,  (5)  &  eftola ,  &  aíTim  eftes 

como  os  demais  Clérigos  communsaráô  no  degrao  mais 

alto 

I  Conftit.  Portuehn 
lib.i.  tit.f.  conftit.8,in 

princip.  Úlyffipon.  lib. 
i.tic.io.decret.4.§.z.in 
fine  fol.8 1 .  Biachar.tit. 
5*. conftic.g. foi. 77. 

X  Conlbt.  Úlyffipon,' lib.i.tic.9.decr.5'.§,i. 
5  Argum.  text.  inL. 

quod  fi  neque  íF.  de  pe- 
riculo,  6c  comraodo  rei 
vendita.  Decil.  Genu- 
enf.  201.  n.  3.  Larade anniverf.Iib.  1.0.7.11.3  7, 

4  Conft.Portuenf.lib. 
i.nt.5'.conftit.8.infine 

principii. 

5  Cap.Eucharift.  n; 
dift.13.  Concil.  Bacb. 
can.3  c. fane  verf. quatn 
deceleb,.MiíI.ubiGon- 

çal.  Telles  n. 7. 
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6  Goncil.    Provinc. 

M:;dioi.4.Gavant.veib. 
Euchar.n,^^. 

7  Gonc.i-^iovinc.  Me- 
diol  5"  Gavant.  ubiíup. 
n  56  Conliic-  iSguan. 
hh.i.ut.y.c.6  n.z  Ba- 
char.ru.j.conílu  5  foL 

77- 

.8  Conftit.iEglt  loc. 
citato.  ConfíicUlvíTip. 

lib.itit.p  d  cere  tf  §  5". 
.0  Gooííii.  UlyíÉfon. 

diétS')-. •  to  Conftit.  ALghan.. 

di6fc...'È.'6.  D-  a,  B.àchar. 
•ttt"  5'  córjiíit.  3.  íoL  77. 

prbpe  mcdiur!!. ■  í  I    Gonític.  JEgiian. 
".à.ít  c  ó.n.z. 

'  íz  GonOk.  iSgitan. 
lib.r.tif. 7.0.3. 

^2  Gonft.  Brach.  tiCo 

j.conítit.^.n/i.  verí\ 
Acabada. 

14  Ritual,  Rom.  tit 
deòidiíie  adíiiinilban 

diiniubi-. 

48  Liv,  I  .Ti  f .  1 8 . 2)(?  moio  com  ̂ ue  fe  adminiflrard  &^ 
alto  do  Altar :  &  (ó)  os  leygos  em  lugar  diftinto  junto 

çTrades  do  criizeyro  5  &*poderido  fer  as  mulheres  (7)  íepara- 
das  dos  homens ,  os  quaes  chegarão  à  meia ,  fem  (8)  arma?? 

(faivo  rendo€avalleyros(9)  das  Ordens  Militares)  com- 

poftos  no  trage,  &  peítoa  5  &  Te  poráo  todos  em  ordem  çom 
os  joelhos  em  terra..  O  Miniílro  lhes  chegará  a  toalha  ,  que 
fera  fempre  limpa,  &  de  bom  pano,  a  qual  teraÕ  diante  (10) 

dos  peytos ,  de  modo,  que  fe  por  caio  cahir  alguma  partícu- 
la, ou  relíquia,  caya  na  dita  toalha :  &  o  Parocho ,  fob  pena 

de  fe  lhe  dar  em  culpa  ,  nao  confentirá  que  peííoa  alguma 

communp-ue  com  toalha ,  (i  i)  que  trouxer  de  cafa.  -  -  .  • 

99  Feyto  ifto  ,0  Acolito  que  afiiftir  ,poílo  de  joelhos 

junto  ao  Altar  da  parte  da  Epiftola ,  dirá.  a  ConfiíTao,  (i  2) 
Sc  com  elle  a  iraõ  dizendo  os  que  houverem  de  commungar, 
&  nao  a  fabendo  o  Acolito,  a  dirá  o  Sacerdote  na  forma  do 

livro  3.  num.  5Ó3.  Acabada  a  ConfifTaõ  mandará  que  di- 

gao  huma  A  ve  (i  3)  Maria  a  noífa  Senhora,  tomando-a  por 

advof^ada  ,  pedindo  a  noíío  Senhor  lhes  de  gra^a  para  o  re- 
ceberem dip-namente  ,  &  em  quanto  elles  a  diíferem  dirá  o 

Sacerdote: 

Mtjereaturvefiri  omíúfotem  Deus ,  Qf  dimiffíspecf 

catis  veftris  ferdmat  vos  ad  vUam  internam.  Amen, 

E  lan(^ando  a  ben(^a5  fobre  os  que  haò  de  commungar dirá: 

Inàdgenmmi  ahfoUttonem,  Qf  remijjionem  pccatOf 
rum  vejirorum  tnbmt  vohis  omniptens ,  &  mtjeri« 
cors  Dominus.  Amen» 

E  vindo  ao  meyo  do  Altar  fará  genuflexão :  &  tomando 

coma  maô  efquerda  a  ambula ,  &  com  a  direyta  entre  o 

poleçrar,  &  Índex  huma  particula,  ou  a  Hoftia,  fe  eftiver  na 

ambula  ?  a  levantará  fobre  a  ambula  ,  ou  patena ,  &  vira- 

do para  o  povo  dirá  : 
Ecce  (14)  Agrius  Dei,  qm  tolíit  feccaUMUndí. 

-  E  lopo  immediatamente  duá  :  -•*,  ̂ - • 
Irmãos  :  ejle  heo  corfo  de  mfio  Senhor  Jefu  Chriftot 

taÔverdadejrãtOf  realmente  como  efta  no  Ceo:  ado* 

ray-o,  ©^  peddbe  devotamente  i;os  ferdoe  uofjos  píç- 
cadosfela  morte ,  &  ̂ayxaõ  ,  qm  por  nos  padeceo, 

&dí^y  comigo  três  ve^es  batendo  no  pejtos: Q  Senhor: 
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Senhor:  (i  5)  í«  aaÔ  Jou  digno  (\íie  vos  e^ãtreis  em  mi- 
tiha  worada  taõ  -pectadora  ,  mas  dita  a  vojsafanta 
palaura  a  minha  alma  fera  I alva. 

E  fuccclTivíimence  dirá  com  clles  huma  fó  vez  : 

Senhor :  em  voflas  Sa?nifjimas  mãos  encomendo  a  mia 

tiha  alma  :  vos  me  remijie ,  Deos  de  verdade  fdeiri' 
finita  miferkordia ,  ̂  piedade. 

E  logo  adminiftrará  o  Sacramento  ,  começando  pela  parte 
da  (ló)  Epiftola ,  &  fazendo  com  cada  huma  das  partículas 
o  íínal  da  Cruz  fobre  a  ambula  ,  ou  patena ,  dizendo : 

Corpus  Domtni  noflri  Je/u  ChrtÍH  cufiodiat  ammam 
tuam  tn  ̂ ntam  aternam,  y^men, 

E  depois  de  dar  o  Santiílimo  Sacramento  dará  o  Acolito  o 
lavatório  por  vafo  de  prata ,  ou  de  vidro  limpo ,  que  para 
iíío haverá  em  cada  Igreja,  &naópelo  cálix,  (17)  nem 
vafo  faprado ,  excepto  aos  Sacerdotes. 

100  Acabada  a  Communhaõ  ,  o  Sacerdote  purificará 
os  dedos ,  &  tomará  o  lavatório  ?  &  virando-fe  outra  vez 
para  o  povo  dirá: 

Irmãos  :  day  muytas  graças  (\%)  a  'Deos  nofio  Se- 
nhor pela  mercê  c^ue  uos  fe^,  em  vos  trazer  a  eftado 

dereieberfeu  Santi[ltmo  Corpo facramentado:  queyra 
ellefeja  para  faívaçaõ  de  vojjas  almas.  Di^y  hum 
Padre  N,  &  huma  ̂ ve  Maria  à  honra ,  Qf  íou* 

vor  do  òantijfmo  Sacramento  ,  pedindo  a  Deos  ̂ os 
conferve  em  Jua  graça. 

E  logo  ,  feyta  genuflexão  ao  SantiíTimo  Sacramento ,  dará 
(ip)  a  ben^aõ  aos  que  commungàraó  ,  dizendo  : 

BenedtBíO  Det  Gtnmpotentis  Patrisy  >^  &  Filii,Q}^ 
Spiritus  SanBt  defcendat  fuper  uosy  ̂   maneaifem- 

per.  Amen. 
E  o  Parocho ,  ou  (10)  Sacerdote  que  dando  a  CommunhaS 
na  Igreja  ular  de  outro  modo  difFerente ,  naó  guardando  a 

formado  Ritual  Romano ,  &  dadainefta  Conftituiçao,  pa- 
gará duzentos  reis  por  cada  vez  para  a  cera  da  Confraria  do 

Senhor;  &  fe  a  naó  houver/erao  para  a  fabrica.  E  os  noíTos 
Vifitadores  perguntaráó  na  vifita  fe  fe  guarda  o  fobredito, 

parafe  proceder  contra  os  que  o  naó  guardarem /Gorno  pa- 
recer mais  fervií^o  de  Deos noífo  Senhor,  j-^íi  suo  ,  is:  ■. 

E  ^         Se 

15  Mauh.8.8: 

16  Rit.Rom.Iococi^ 

tac.verf.pofthaec. 

17  Gav.verb.EuchaJ riíi;.n.48. 

18  Luc.  22.  Sc  i.ad 
CorÍHth.  II,  Conftit. 

Ulyffip.  lib.  I.tit.9.de• cret.J.§.4. 

19  Conftit.  Ulyffip^ 

diâ.§.4.veri.  ôc  logo. 

20  Conftit.Portuenf;? 

lib.i.tit.jr.conílit.8.§3' 
ultim. 
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5o  Liv,\.Tit.i^fDo  medo  com  quefe  ha  de  levante. 
Se  algum  Sacerdote  differ  Miffa,  &  confaçyrar lOI 

21  Campel.Thefour. 
de  ccremon.  foi.  xj/^n. 

I  J.Gonftic.iEgitan.lib, 
i.tic.7.c.6.n.2. 

22  Campei,  ubifupra 
fõl.270  prope  mediu rn. 
23  Coníl  Brachar.tit. 

5.conít.3.n  j.fol.So. 

algumas  partículas  para  o  Parocho  as  vir  admmiftrar  depois 
da  Miíía  ,  &  dar  Communhaó  a  alguns  freguezes ,  advirta, 

que  depois  de  confumir,  acabando  a  MiíTa,  quando  houver 
de  dizer  :  Dommus  uohijcum  ,  Ite  mijpt  efi ,  &  deytar  a  ben- 

ção ,  naõ  fe  vire  (i  i)  nunca  no  meyo  do  Altar  por  naõ  dar 
as  coftas  ao  Santiílimo  Sacramento ;  mas  indo  fempre  ao 

meyo  do  Altar  fará  genuflexão,  &  beijando  o  Altar  fe  vira- 

ra da  parte  do  Euangelho ,  para  dahi  dizer  :  Dommus  'vo- 
bijcumy  Ite  mif^a  efl,  &  dar  a  benção:  &  quando  for  a  paífar 

para  a  parte  do  Euangelho  para  dizer  o  de  S.  Joaõ,  fará  ge- 
nuflexão diante  do  Santiffimo  Sacram.ento,  &fe  irá  à  parte 

do  Euanpelho  ,  ôc  em  o  começando  fe  benzerá  a  íi,  &  naó 

o  (11)  Akar  ,por  eflar  nelle  o  Santiffimo  Sacramento.  E 
acabada  a  Miíta  naò  fe  tirará  do  Altar  em  nenhú  (23)  caio, 

fem  primeyro  vir  o  Parocho  adminiftrar,  ou  recolher  ó 
Santiíiimo  Sacramento. 

TITULO     XXIX. 

°'>b  .0  ,íb' !  ;';i  qíáYiij  1^0  moào  ccm  que  fe  ha  de  levar  ,  &  adminifirar  o  SantiJJi- f.  tTj.joD  mo  Sacramento  aos  enfermos* 

1  Cap  cum  infirmitãs 
de  pcen.S-:  remiíl.c.  í  .de 
Celcb.at.MiO.Tiident. 

fefl.13  códeSanaiíTi- 
mo  Euchai\Siciament. 

Laym.  lib  5-  íum.traét. 
4.c,5r.n  6  Pai  p.4.rra6l. 

2.d,.unic;pun6t.2,o  n  i." Ba  b.  detff.  &  prteft. 
Parcc,  p.2  c  20,11.31. 
Abreu  lib.  2.0.7.11.59. 
cum  feq.Sí  lib.p.cap  4. 

fea.f,§;2  n.  153.      ;  , 
2  PàMoc'.cic.  Abí.d. 

€.7.0.63.  
'-'i'- 

3  Ritual.  deSacram. 
Euchar.tit.de  Commu- 
nione  Infirm.  verf.  Pa 

rochus  igitur.  Concil. 
Provinc.Mediol.f.  Ga 
vani.verb.Eucharift.n. 

4o.Conc.Conftamieiif. Iefl.13. 

101  Ç^  A6  os  Parochos  obrigados  por  obrigação ,  &  ra- 
i3  zaõ  de  feu  ofíicio  a  adminiílrar  a  Sagrada  Eu- 

chariftia  a  feusParochianos  (1)  enfermos.  Pelo  que  man- 

damos,  que  naõ  fó  com  fumma  diligencia  ,  &  cuydado  le- 
vem o  Senhor  a  feus  freguezes  doentes ,  fendo  chamados^ 

mas  que  com  o  mefmo  procurem  (1)  faber  fe  na  fua  Paro- 
chia  ha  alguns  enfermos ,  que  eftejaó  em  perigo  de  morte, 

aos  quaes  fe  haja  de  adminifirar  ,  para  que  com  tempo  fe 
lhes  adminiftre ,  &  naó  fucceda  que  por  fua  culpa  morrão 

feus  freguezes  fem  receber  cíle  efpiritual  mantimento  das 
?,lmaSé  Ê  aifm  admoeftem  aos  enfermos ,  ainda  que  o  naó 

eílejaó  :pr^vêmentev'a  que  tomem  a  Sagrada  Euchariília  r 
&  quando-houver  de  levar  o  Santiílimo  Sacramento  ,  man- 

cará fazer  o  íínal  com  o  fino  (3)  mayor  da  igreja,  &  tanger 

a.  campainha  pelas  ruas  j  laivo  fe  a  neceííidade  do  enfermo 

for  tal ,  que  naó  dêlugar  a  iífo :  &  mandará  que  a  cafa  do 
^<í;  vi  enfermo 

i 
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enfermo  cíleja  limpa,  (4)  &  prcpamda  ,  &í  que  hajahuma 
mela  (5)  íe^ura  com  toalhas  lavadas ,  Sc  duas  velas  acefas, 

capaz  de  fe  pôr  fobie  ella  a  ambula  do  Santiílimo  Sacra- 
mento cm  cima  dos  corporaes ,  que  levará  hum  Clérigo  na 

fóima  coílumada.  E  encomendamos  a  todos  nolTos  íubdi- 

tos »  que  ouvindo  o  linal  acudaò  logo  ,  ôc  acompanhem  o 
Senhor.  E  aos  Dignidades ,  &  Cónegos  da  noíTa  Sé  exhor- 
tamoSj  que  também  o  acompanhem  na  forma  de  feus  Eíla- 
tutos ,  para  que  delles  tomem  todos  exemplos. 

103  E  depois  de  entrar  na  cala  do  enfermo  diga  (6)  o 
Parocho; 

Pax  hiúc  domut,  E  fe  refponderá  :  Et  omnibus  habi* 
tantibus  tn  ea, 

E  pofta  a  ambula  fobre  o  corporal,  fazendo  (7)  genufkxaõ, 
a  incenlará  com  três  duelos,  eftando  os  circuníiantes  todos 

de  joelhos :  &  levantando-fe  lançará  agua  benta  fobre  o  en- 
fermo ,  8>í  mais  circundantes,  dizendo  a  antiphona  :  Afpers 

sies  me  Qfc.  Ôc  as  mais  preces ,  Sc  orações  (8)  do  Ritual  Ro- 
mano :  &  perguntará  ao  enfermo  fe  eílá  dilpoílo  para  re- 
ceber o  Senhor ,  &;  le  le  quer  reconcihar  j  Sc  o  ouvirá  de 

ConfilTaó  ;  querendo  o  enfermo. 
104  Feyto  ifto  dirá  para  os  circunftantes : 

£fie  (ç)  mj^o  irmaÕ  com  >  fiel ,  Qf  'verdadeyro  Chri- 
ftaÔ  qíier  receber  o  Santt([tmo  Corpo  de  Chrijio  nof^o 

Redem-ptor :  fedevos  re<^ets  por  elle  hum  Padre  nojjo, 
6r  huma  Ave  Alana ,  pedmdo  a  nof^o  Senhor  lhe 
de  graça  para  que  dignamente  o  receba.  Bpelo  amor 

de  Deos  pede  perdão  a  qualquer  pej^oa ,  a  quem  ti' 
fer  feyto  alguma  offenfa :  &  ̂fe  alguém  o  tem  offen- 
dido,  eHe  com  boa  "vontade ,  &  caridade  Chrtjlãa  lhe 

perdoa, 

E  logo  feyta  a  ConfUTao  geral  pelo  enfermo ,  ou  por  ou- 
:rem  em  leu  nome ,  quando  naÕ  eíteja  capaz  de  a  fazer, 
dirá  (10)  o  Sacerdote  :  Mifereatur  vejiri  QfC.  Sc  lançará  a 
bençaõ  fobre  o  enfermo  ,  dizendo  :  Indulgenttam  Q^c.  Sc 
feyta  genuflexão  fe  levante  tirando  da  ambula  o  Santiflimo 
Sacramento ,  Sc  levantando  a  Hoftia  fobre  ella  dirá : 

Ecce  (íi)  Agnm  Dei»  eccc  qui  tollit  peccata  mundi. 

4  Ritual.  Roman.de Cominun.  infiimorura 
verf.Paroch.Gav.vcib, 
Eucha'  .n  45. 

f  Ritual.  Roman.  de 
Saciament.  Luchar.  ru- 

bro de  Cómun.  infirm, 

vcif.príemoneat. 

6  Ritual  Rora.  fupra 
in  rubr.vcrf.Iiigrediens. 

7  Ritual. Rom.fupra. 

8  Idem  Ritual. 

9  Ceremon.  Sacrara. 
do  Arcebifpad.de  Lisb. 
tir.  doSaniifl.  Sacram. 
do  Altar. 

E  logo  dirá : 

Eij 

IrmaS: 

10  Ritual.  Rom.fuw 

pra  verf.  his  diótis. 

II  Conft.  UlyíTiponí 
lib.  i.tit.9.  decr.  6.^,4. 
&decr.5,§.3. 
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12.  Mauh.8.8. 

15  RituaLRom.veif. 

Í4  Ritual. Rom.fup. 
verl.íi  veio  Gómunio, 

15"  Ritual. Rom.fup. 
verf.  quod  fi  mors  im- 
mineac. 

16  C.  cum  ex  eo  de 

pcen.&  retnifiion.  &  ibi 
B.iibor.n.5  &c  de  poteft. 

Epiícop,  p.2;  aíleg.  88. 
n.  i4„Gav.  in  Minual. 
verb.Indulgentae  n.  10. 
17  Conllit.  iEgitan. 

lib.i  tit  7.c.8.n  9  Rir. 
Roman.tit.  de  Cómun. 

infirro.  veif.  quod  fi  ob 
difficultarcm.  Concil. 

Provinc.Meciiol.i  Ga- 
vanr.verb.Euchar.n.47. 

Barb.  decff.  &  potelt. 
Par. p.z.alleg.  20.11.55. 
18  Abr.lib.9x.4.ícél. 

51   L/t;.  I  .T/í.  29. Z)o  woí/o  cow  f  «e/é  /^á  de  levar  &*c. 
Irmão :  eHe  he  o  corfo  de  mfjo  Senhor  ̂ efu  Chrifto, 

Deos ,  &  Homem  'verdadeiro:  adoray-Oj  &pedUhe 
"perdaõ  de  uolJas  culpas. 

E  fallando  com  o  enfermo ,  dirá  três  vezes ,  de  forte  que  o 

enfermo  poíTa  também  i r  dizendo :  (i  2) 

Senhor:  eu  naôfou  digno,nem  mereço  que  "VOS  entreis 
em  minha  morada ,  mas  dita  'vojjafanta  palavra  ,  a 
minha  alma  fera  falua. 

E  bailará  que  o  enfermo  diga  eílas  palavras  huma  fó  vez: 

&  quando  der  a  particula  ao  enfermo  dirá  :  (13) 

Acctve  Fr  ater  (vel  Soror)  viattcmn  Corporis  Do- 

mini  noftri  Jefu  Chnjii ,  qm  te  cuHodiat  ab  hofte  ma- 

linio ,  ̂  -perducat  m  vitam  aternam.  Amen, 

105     Se  a  Communhaó  fe  naõ  der  ao  enfermo  por  mo- 
do de  vi  atiço  ,  dirá  :  ( 1 4)  Qorfm  Domim  noftri  Qfc    E  fe  a 

neceffidade  do  enfermo  nao  der  lugar  para  fe  dizerem  to- 

das as  preces  ,  dito  Mtfereatur  vefin ,  deyxadas  todas ,  ou 

parte  das  preces,  logo  dê  o  viatico  (15)  ao  enfermo.  E  dada 

a  Communbaõ  ,  purificados  os  dedos ,  &  dado  o  lavatório 
ao  enfermo ,  dirá :  Dominus  ijobifc^fn ,  &  a  oração  Domine 

San8e  Pater  &'c.  &  feytas  asmais  ceremonias,  que  manda 
o  Ritual  Romano ,  fe  voltará  para  a  Igreja  com  o  mefmo 

acompanhamento  ,  aonde  pofto  o  Santiílimo  Sacramento 
fobre  o  Altar,  o  incenfará  três  vezes,  &dita  a  oraçaó,  Deus 

qui  hohts  [ub  Sacramento,  virando-fe  para  o  povo  dirá  : 
A  todas  as  pefjoas ,  que  acompanharão  o  Santifjimo 

Sacramento  y  faõ  concedidas  muytas  indulgências  pe- 

los òummos  Fontifices :  &  o  mfjo  Prelado  lhes  con^ 

cede  os  (em  (\6)  quarenta  dias, 

106  E  fe  pela  diílancia ,  dificuldade  do  caminho  ,  ou 

por  nao  haver  Sacrário  na  Igreja  ,  o  Sacerdote  naó  levar 

mais  que  a  particula,  ou  partículas  neceíTarias  para  com- 
munpar  o  enfermo,  ou  enfermos;  o  mefmo  Sacerdote,  dada 

(17)  a  Communhaó  ao  ultimo  enfermo  ,  recitadas  as  ditas 

preces ,  ôc  declaradas  ao  povo  as  indulgências  como  fica  di- 
to ,  &  apagados  os  lumes ,  tirando  o  pluvial ,  &  eftola  le 

recolha,  fem  folemnidade ,  nem  acompanhamento,  a  Igre- 

ja ,&  os  mais  a  íuas  caías. 
107  Por  viatico  (i8)  fe  adminiftrará  ao  enfermo  a  fa- 

grada 
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grada  Eiichariftia  ,  quando  he  provável  cjue  a  riao  poderá 
receber  outra  vez :  &  fc  o  doente  depois  de  cornmungar  por 

viatJco  viver  (19)  alguns  dias,  ou  ,  depois  de  haver  melho- 
rado, tornar  a  perigo  de  morte,  &  quizer  cornmungar  (20) 

mais  vezes  por  viatico  ,  mandamos  a  cada  hum  dos  Paro*» 
chos  lhes  leve  a  cafa  o  Sanei  fllmo  Sacramento  ,  todas  as  ve-i 

zes  que  occorrer  tal  nçc.eííidade.  E  pofto  que  a  naõ  haja^fe 

os  enfermos ,  por  fua  devoção  ,  (n)  quizcrem  cornmun- 
gar mais  vezes  na  doença,  por  fer  dilatada,  o  Parocho  lhes 

levará  o  Santiflimo  Sacramento  as  vezes  que  lhe  parecer, 
fegundo  feu  prudente  arbitriojde  maneyra  que  nem  lhes  fal- 

te na  neçeííidade  ,  nem  fora  delia  os  prive  deíla  confola^aõ 

efpiritual  j  nem  também  fe  lhe  adminiftre  o  Senhor  impru- 
dentemente ,  &c  çom  indecençia. 

108  Prohibimos  eftreytamente  aos  Parochos,  que  ten- 
do informação  ,  que  o  enfermo  tem  vomito ,  ou  outro  \m- 

pedimento ,  em  razaô  do  qual  naõ  poffa  fem  perigo  corn- 
mungar ,  lhe  nao  levem  o  Santiííimo  Sacramento  fomente 

para  (ii)  o  adorar.  Porém  fe  o  dito  impedimento,  ou  noti-. 
çia  delle  lhe  fobrevier  eftandojá  em  cafa  do  enfermo, 
nefte  cafo  lhe  moftrarà  (13)  o  Santiííimo  Sacramento ,  ôc  o 
confolarà :  declarandolhe  como  com  o  defèjo,  que  tinha  de, 
receber  o  Senhor,  o  fica  recebendo  efpiritualmente.  E  por*, 

que  por  eftas ,  &  outras  caufas  pode  íucceder ,  que  o  enfer-. 
mo  naõ  commungue  ,  &  ,  naõ  haveòdo  na  Igreja  Sacrário,; 
he  neceíTario  que  fe  coníuma  a  partícula  confagrada  ,  que 
hia  para  o  enfermo  ,  por  tanto ,  mandamos  ao  Parocho,  ou 
Sacerdote  ,  que  for  adrainiílrar  a  Sagrada  Communhaõ,  de 
Igreja  onde  naõ  houver  Sacrário,  và  em  jejum;  (24)  natural^ 

acabando  a  MiíTa  fem  tomar  lavatório ,  para  poder  confu- 
mir  a  partícula  depois  de  tornar  à  Igreja,&  entaõ  tomara  o 
lavatório. 

109  Pode-fe  adminiílrar  o  Santiííimo  Sacramento  por 
viatico  aos  enfermos,  poílo  q  naõ  eftcjaõ  em  jejum  natural, 
íede  outra  maneyra  (15)  naõ  puderem  comungar  :  porem 
havendo  de  commungar  em  cala  por  devo^çaõ,  fe  lhes  naõ 
adminiftrarà  o  Sannffimo  Sacramento  fenaõ  eflando  em  je- 

jum (16)  natural.  E  fe  alguma  peíToa  em  noíTo  Arcebifpado 

morrer  fem  o  Sacramento  da  Euchariftia  por  culpa ,  oune- 
E  iij  gligen^ 

19  Barb.;dePar.p.*: c.2o.n.42. 

lo  Abr.  dift.  §,2.  n.' iQT.in  Êne. 

ub  fríírhrfto.'J.íii.ftj^.'oD 

XI  Pdflèv."íaè'  offic. Curat.c.S.n.^a.Poflev. 
de  Paroc.  d.§,x.n.i97. 
in  pnncip. 

xz  Deciíú  refcrt  pra- 
xis Epiícop.verfic.  Eu- 

chariltia  ad  quincum. 
15  Conftr.  Ulyflipon. 

lib.  1  .tit.  j.decret»  6.$ .  7. 
,ncic:r:?;vj 

X4  Conft.  Ulyflipon; 
lib.i.tit.9.decret.6.§.8. 

XjT  Concil.  Conftan- 
tienf.fefl.  ig.c.fi  quis.Cw 
de  his  26.q.6.  Baib.  de 
offic. 6c  poteft.  Paroc.p, 
xallegxo.n.  41  Pal.p. 
4.  tr.xi.d.  unic.  punót. 
ig.n.ii.D.Thom.q. 
8o.art.8.Abr.lib  9.C.4. 
fea:,5.§.x.n.i9X. 
x6  Abr.  diét.§.  x.  nJ 

«97! 



de  con/eçr.  fiitt;  i.  ç.  fí 

28  Gloí.  Vèvèoí  íiHc 
Confefl.in  c.officium  de 

oíiic.Aichipresbyt.text. 
iqçyPrísbytcri  2,6  q,.6. 

c^fi  Présíiy.téf  gad. cauf. 

èç  g.,  Tliet^ud.^^p.,*.  d^- ciK"2, 3 í ". FaVin,! n  fragm, 

ciimin.  verbò'Crerrcú's 
457.  Conftit.  Jigitan. Iib.i.tit.7.c.7.n.i5. 

2,^  Conltit'.  UlyíTip. lib. i.ut.9.dccr.6.  §.  8. 
Conftitut.  Brach.  tit.j. 

Xonltii.j.fol.Só. 

30  Trid.fefl.azinde- crec.de  oblervat.fic  vit. 
in  celebrai. Mi fl.Navar. 
in  Manual,  c.  aj.  n.8a. 
ConíliulJlyJíipQn.  loe, 

Cltat;.£o)iJ5>,,-o3hqJi  31". 

51,  Gonfi?.'  "Eriyflipom 
diâ.§,8.:.:    ',  r    ;    ,   ,  í 

32^  Coníi.  Úlyflipon. 
loco  citar. Brachar.tit.5. 
conft.j.  fol.87. 

■inoqiB-trJ  iífioD  is ,'.o.n 

iU.í 5  Oit 

3 3  Aí^eaqo;» Abr.de Parõc.lib,4.c.8.à  n.64., 

Cutti  duobús  íequenub'v 

.•iúiii:^  -^liSu  .b  .  i£.õ  .f 

.p.raoilT.G  .í  í.r;.£!i 

14  LínJi i  i^ét^,  íBimodú  cornam feMi  ckieijar  &c, 

fí^lTè  áGhaf  S' íendô  ©  tâl  ̂Moc^^ 

Ifè^  (i7)^a  ftécéífiíiadgí  pofto  qúeirequeri4ona£  fbíí^  >  oa 

pòioútrã  viafor  convenciclo ck cnlpa  ;jjerà pre^õ , (.zSj^Sc 

Wp^nfe  ii#Officí(> ,  &:  Beneficio  por  tempo  Se  hú  annoi,-& 

haverá  aè^mais  penas  qúè  nos  parecer  livranclo-re  do  aljube; 

E  ds  rtoííò^  Viíitadóresi  téraõ  grande  cúydado  êín  Tuas  yi;. 

íifâ&  de  per^tirítarniu^to  particularmente  por  efte  €aíb;  i  3o 

'  ̂  í  ̂10  ■  •  Sè  os  iióèfítes ',  íqae  ttvererií '-méceííida^-  de  cornf; 
KftlWâr^  viv^etem  diílantes  da  Igrejai^ouJOratoríd  por  MM 

ak^rSvàdOv(^c^  íjiíáíi  qii^to d^tógDav  ou-aindài  que f^Í 

i$»^iíós  á  díéancia ,  fe  o  c^fnitiàô  fot  c'ai)  ou  o  ternpo  de  tarw 
td  ¥^^efiÉo,oíi  ckiva;,ou  naõ  houvéP  gsnte  para  acompanhar^ 

de  forte  que  fe  naõ  poíTa  levíiroSêhhoffeffi  perigo,  &  cook 

aid^cencU  devidaL ;  GOâce^mos  <:}néípoffa  o^P^^^ 

MlTa^ (-^a)  na mefma  caiado  enfèí&io >  fe  for  .<fe«^níè  ̂ íotí- 

em  oUtfíi^  V^^l^iííha  mais  cbíívettienfdí, 'levantando*  Altar,  em' 

qm  fém  duvida  haverá  pedra  de  Ara  y&  os  mais  rcquiíi  toí 

nafórma  do  Ritual  Roratóo;  ma^s  {fora  da  Hoíliá)  naõ  cotiíf 

fâíjfarà  mai^s^particulas  ,-^que  as  íieceírarias  para  os  doenfes? 

(<|,t)  cOmmuíigârem.''!.  encarregamos  as  confci^íidàs  dos 
^kocho"^sV&'  Sàcerdoies^ppara  quenaôufem  díeíla  licença; 
de^ccllebráreifi  em  Alrár  põrtatit>  ifaaao  quando  (32)  con-f 

correr  à  td|iieceííídade  :;dapartè  dos  ̂ enfermos  y  Sc  houvei? 

díffiçuWáde-pafa  fe  celebrar  emlgtèjas,  Ermidas^,  ou  Gfas 

tmics  appr^oVâdos.  É  terão  os  Paroehos  paídcukfcçuydadi^ 

de  encomendar  às  peííoas';quê  aílíftirem  aos  doentes ,  qu^y 
qíiaftço  a 'enfermidade  der  higar^  ía^aó  com  que  o  dia  èã< 

qyte  fehouvéí  de  dizer  Miííaem  eafa,  afim  de  aditiíniftraií 

aeá''dóentéS^ô;  viatico ,  naõ  feja  Domingo  >  ou  diâ  Sarttõ  4eí 

gUãídá/p6r^M'naó foetéda  ficat  ò  povo, demais ftegM» 

zes  (33)  fem  Miífa.  ,q-;oky5| 
irQÍ3n£2  o  isiJlínirnbi&sí-âLo^í     çoi 

ií:u.ft  .íi;l.í^j_íXJ^^òfi(3Íb  Ò£n  p  ofioa  ̂ í0::-;iiia3£0£.ooij&iv 

Ô£íi  Z^dl  £\  ̂Ô£Ç.'OV3b  lOí]  sl.ç:j  ÍIVJ  'íKgíiumino'?  ■-■■  •  './■  ■YS.á 

'■^[  rno  oLnsíb  o^Oii  03íi3fn;>t3;;í:  ofriríior/.qe:  o  éví;*/.  .-t  ríio:. 
obKqlídsD-iAoflori  míí  íiOÍbq  trnugÍÊ  Si  3  .{r.-ifiJSfí(ò^:^]  mLi 

~3í?  no  ;  íiqlua  loq  .ÊÍfíiii;fÍ3ijH  4:b  omtiiHií;-s,:>£i?.omii  ■uiio/ri V^íli  TITULO ^xi^^giiâ 



2r«í3^*  ÇwíO  de  mytefe  nao  ha  de  adminiHrar  &c,  55 
ollon  •- 

Cow5  deno^tefènaõ  ha  de  adminifirar  a  Sagrada  Commup 
íihaÕ :  nemleijar  aos  enfermos  (em  urgente  necefftdade^ 

riem^ermitUr  às  mulheres  acompanhar  entaõ  ao 

■  '^^  "^!^  ''''''^''^  Santíffimo  Sacramento. 

--1IX-  "P\  RoKibimos  que  fe  nao  adminiftre  nem  na  noy- 
cb.::!'^  X  te  dõ  Natal ,  nem  cm  outra  qualquer  >  antes  de 
lèr  manhãa ,  (i)  a  Sagrada  Communhao ,  aííím  a  homens>    <  ̂gid.de  Coninch» 
^      11  -1  r  ■  1     j  q.So.art.  10.  in  fin.Pali 
comoâ  mulheres ,  amda  que  leja  com  o  pretexto  de  devo-  p  ,  „aa.  ai.  d.  unic* 
çaõ  ,&  piedade :  &  os  Sacerdotes,  que  contra  efte  decreto  puna.ió.n.g.  poftme- 

derem  a  Communhao  de  nóyte  ,  íerao  fuípenfos  do  ulb  de  '^'"'^' fuás  Ordens  a  noíío  arbítrio. 

1 11     E  mandamos  que  fe  naõ  leve  o  Senhor  fói*a  de  noy- 
te  aos  enfermos ,  falvo  eftando  em  perigo  de  morte  :  o  que 
conftará  aos  Parochos  neita  Cidade  ,  &  mais  lugares,  onde 
houver  Médicos ,  por  certidão  fua  jurada  (1)  aos  Santos    ̂   Barb.dePar.p.i.e. 
Euangelhos :  Ôc  aonde  os  nao  houver  ,  ou  nao  der  o  peripo  l'^'?'l'^'^n^^T?'^'^' 
1  -rr       u   a     /  /T     1  11      1  '   ts    °     òó.íeét.y.  Paul.  Laym. 
lugaraiíio,  baítaraque  coníte  delle  claramente  ao  Paro-  in  Theoh  Morai,  lib.j. 

cho  :  ôc  o  que  levar  o  Senhor  fora  de  noyte  ,  ou  a  enfermo  t»'a'^'4-c.  j  n.ó.Coníhti 

que  naoeftiver  em  jejum  natural  fem  neceííidade,  fera  decret?6°§.6'  ''''"*^* 
caíligado  a  noíTo  arbitrio.  E  porque  com  motivo  de  piedâ^ 
de  Chriftãa  naõ  fuccedaõ  alguns  inconvenientes  >v  de  que 
Deos  fe  ofFenda  ,  mandamos ,  fob  pena  de  ex communhao 
mayor  ip/ofa^o  incurrenda,  ôc  de  dous  mil  reis  pára  a  Sé,  ôc 

Meyrinho  geral,  que  nenhuma  mulher  (3)  ide  qualquet  ̂   Cohftit.triyffip.io- 

eílado,  qualidade  ou  condição  que  feja^  acompanhe  o  San^  así^rònall^'''^^'^^^*''^* 
tiílimo  Sacramento,antesdefahir  o  SoljOu  depois  de  poftò* 

Ti  TU   L   o     XXXI. 

t)a  obrigação  que  tem  os  que  navegaô  no  tempo  daG^uarefi 

ma  para  commttngar  antes  defe  embarcarem ,  Q*  os 
enfermos  pelo  tempo  Pa/chat* 

•\"^ii-'; íí3 ^   r  i  1-r     /*     **   i     >^        -f-        *  Còhc: PrôviticBrai 
Onrormândonos  còni  a  dilpòliçao  do  Concilio  ciiarenf.  a&.  5-,  cap,  30. 
(1)  Provincial  Bracharenfe,  que  efta  fundado  Çotiftit-Portuenf.iib.i! 

em    '' 



'r^u 

"mi 

•^m 

1,  Ritual.  Roman.  de 
Sacram.  Euchar,  tic»  de 
Commun.Palchal.verí. 

iEgrot.Reginal.in  pia- 
Xipoenit.l1b.a9  c.j.q. 

5.  n.  76.  Facjunc  qux 
Pal;p.4.  traft.il.d.unic. 

pur.61:.i4  n.8. 

1    Ciem.  unic.de  Re- 

liq.Sí  vcner.Sanct.Tn- 
dent.  feíl.  15.C  2.  &  ibi 
B.ub.num.2  Matih.26. 

Marc.  1 4,Luc.2X.  Joan. 
6  P.Thom.inopufcul. 

57- 

X  Trid.  dia.  c.x.D.
 

Hierou.  Epilt.  ad  Ru- 
ític.Conec,  in  Manual, 

traòl:.  4.  de  Euchar,  Sa- 
cram;c.i.§.48c  c.J.Sí  c. 

9  per  totum. 
5  Joan.  6.  d id. Ciem. 

unic.de  Reliq.  ôc  vene- 
rar. Sanftoí.  Chryfoft. 

HomiI.6i.ad  populum 
Antiochen.  D.Damaíc. 

lib  4.Fidei  C.14.D.AU- 

guft.Epift.iio.c.x/.    . 

4  D  Bernard.in  Apo- 
cal.c.xi.D.Cynl.Alex. 
lib.4.m  Joan.cap.z-  D. 
Irenxus  lib.  4.  adveif. 
Haereí.  cap.54.  Joan  cie 
Lug.de  Sacram.  tom.  I, 
traâ.  de  venerab  Eu- 

char.Sacram.  d.  ia. feét. 

4.n.89. 
5  D  Thom.opufc  5-7. offic.  infra  oftav.  fcít. 

Corpor.Chnili.  Ciem. 
unic.5de  Reliq.  6c  vcne- rat.Sanâor. 

5^  Liv,  I  .Tit,  3 1 .  T)a  obrigação  dos  cjue  mvegaõ  C^d' 
em  boa  razão,  mandamos,  que  todas  as  peíTqas.defte  noííb 

Arcebiípado  ,  que  no  tempo  da  QuareGna  íe  embarcarem 
para  partes  remotas  ,  fe  naõ  áufentem  fem  que  primeyro, 
precedendo  ConfiíTaõ  Sacramental,  fatisfaçaò  ao  preçeytq 
da  Sagrada  CommunHao  Pafchal  em  Tua  Parochia :  alias, 
paííadp  o  termo ,  que  tem  para  o  cumprir ,  fe  procedera 
contra  elles ,  como  com  os  rebeldes ,  na  forma  que  fe  or- 

dena no  titulo  36.  num,  140. 

1 14  Mandamos  outrofim ,  que  os  enfermos ,  que  re- 
ceberão a  Saprada  Communhaõ  fora  do  tempo  deftinado 

para  fatisfazer  ao  preceytoda  Comunhão  Pafchal  declara- 
do neftas  Conftituiçoes ,  communguem  outra  vez  dentro 

do  dito  tempo;  por  quanto  com  a  primeyra  Communhaõ 
recebida  fora  do  tempo  Pafchal ,  de  nenhum  modo  (1)  pó^ 
dem  fatisfazer  a  obrigac^aò  que  tem  de  commungarem  peia 
Pafchoa  da  Refurirey^aõ, 

TITULO     XXXII. 

Comofâ  exfordo  Saniifftmo  Sacramento  em  Quinta  Feyra  ' 
da  femapa  Santa  i  Qf  que  fe  naõ  exporá  em  outro        i 

temvofem  licença ;  ̂  como  fe  adminijlrara 

aos  enjermos  naquelle  triduo, 

II  j  z'*^  Elebra  a  Igreja  Catholi ca  o  Officio  da  Cea  de 
V^^  noíTo  Senhor  JESU  Chriílo  em  quinta  feyra 

da  femana  Santa ,  na  qual  o  mefmo  Senhor,  havendo^fe  de^ 
partir  defte  mundo  (i)  para  feu  Eterno  Padre ,  inftituhioM 
Altiflimo,  &  SantiíTimo  Sacramento  da  Euchariftia,  &  tielle 

nos  deyxou  as  riquezas  (2)  de  feu  divino  amor ,  &  fe  houve 
taó  pródiga  fua divina,  &  immenfa liberaUdade,  que  fenos 
deo  a  íi  (3)  mefmo  em  manjar  ,  para  que  o  homem  cahido 
na  culpa  com  o  bocado  do  pomo  da  arvore  da  morte ,  fe  le- 
vantafle  ,  comendo  eíle  bocado  da  arvore  (4)  da  vida.  r 

116  E  poílo  que  a  Igreja  Catholica  por  occupada  neííè 
dia  com  as  ConfiíToés  dos  fieis ,  fagra(^aò  dos  Óleos ,  cere- 
monia  doLavapés ,  &mais  Officios  Divinos ,  &  naò  poder 

entaò  folemnizar  plenamente  taò  alto  Sacramento ,  refer- 
veu (5)  a  fefta  de  lua  inftitui<^aó  para  a  quinta  feyra  depois 

do 



T/V. 3 1 ,  Comofe expor J o  SS,  Sacrammto&-c.     çr 
(Io  Ovravniio  de  Pencecoíce  ;  com  tudo  ordena ,  c]lic  na 

n^.cfir.a  c|uinta  (6)  feyra  da  fcmana  Sanra  Ic  exponha  [j)  o 
Santiflimo  Sacramento  com  a  folemnidade  ,  culto  ,  ̂  or- 

nato pofí^vel.  Pelo  que  ordenamos,  &c  mandamoS;,  que  nas 

Igrejas ,  S>c  Molteyros  de  nolfo  Arcebifpado  ,  em  que  hou- 
ver Sacrário  ,  &  poíTibilidade  para  decentemente  íe  ornar  o 

Sepulchro,  &  alumiar  ao  menos  com  quar-enta  lumes  de  ce- 
ra branca ,  &  do  tamanho  que  poíTaó  durar  o  tempo  coftu- 

mado,  íe  exponha  o  SantiíTimo  Sacramento,  na  forma  que 
ordena  o  Ceremonial  Romano,  &  neíTe  dia  o  Parocho,  com 

dous  Sacerdotes  ao  menos ,  celebre  (8)  o  Officio  na  forma. 
do  Mifíal. 

117  Exhortamos,  &  mandamos  aos  Pa  rochos ,  &:mais 

Sacerdotes ,  &  Clérigos  de  Ordens  Sacras  de  noíTo  Arcebif- 
pado ,  que  em  quanto  o  SantiíTimo  Sacramento  eftiver  ex- 

pofto  nas  Igrejas  o  acompanhem ,  (9)  vigiando  ,  &  aíTiftín- 
Go  fempre  de  dia ,  &  de  noyte  oom  muyta  devoção ,  &  aca- 

tamento 3  revezando-fc  conforme  o  numero  delles ,  no  que 
proverá  o  Parocho,  para  que  com  feu  exemplo  fe  dif- 
ponhac)  os  leygos  (10)  a  fazer  o  meíino  ,  aos  quaes  outro- 
iim  exhortamos  acompanhem  ao  Senhor  todo  o  tempo  que 
puderem  ,  em  quanto  aííim  eíliver  expoílo. 

118  Porém  na  Igreja  em  que  naõ  houver  Sacrário, 
mandamos  fe  nao  exponha  o  Santiííimo  Sacramento  fem 

efpecial  (u)  licença  noíía ,  fob  pena  de  quatro  mil  reis, 
que  pagará  o  Parocho ,  que  emfua  Igreja  fizer  ?  ou  confen- 
tir  fe  faça  o  contrario, 

119  £  na  noíla  Sé  Metropolitana  depois  do  Officio  de 
Sefra  Feyra  Santa  ,  como  he  coftume  ,  fe  fará  a  ProciíTaó 
do  Encerro  ,&  ficará  o  Senhor  no  tumulo  até  dia  de  Paf- 

choa  ,  alumiado  fempre  com  cera  baftante :  &  nas  mais 
Igrejas  de  nolTo  Arcebifpado  nao  ficará  (11)  o  Senhor  até  o 

dito  dia;  falvo  precedendo  licença  noíí'a.  in  fcriptis.  Eo 
Parocho  que  çonlentir ,  ôc  officiaes  do  Senhor ,  ou  fregue^ 
zes  que  concorrerem  com  o  neceíTario,  para  que  o  Senhor 
fique  fem  noíla  licença,  ferao  caíligados  a  noíTo  arbítrio. 

120  Prohibimos  que  o  Santi/íimo  Sacramento  íe  ex- 

ponha em  cofres  de  peííoas  particulares ,  que  hajaó  de  fer- 
vi r  para  outros  miniíterios  profanos ;  mas  ou  fe  exporá  em cufiodias. 

6  Ciem.  unic.  deRe- 
liq.  &c  veneiat.  Sana:, 
vcií  in  dic  nanique. 

7  Conll.  UlyíTip.  lib. 
i.cic.9.decr.7.  §  4,  foi. 

38. 8  Conftit.Ulyííípon. 

ubifupr.  iEgitan.hb.i. 
tit.7.  conKic.  10.  in  fine 
princip.  Coníl.  Lamec. 
lib.i.uc  6.c.5.§.i. 

9  Conftit.Ulyííípon. 
ubi  fupr.yE,gitan.conít. 
10.  n.i.  L.ainecení.loc. 
citato. 

10  Ad  ea  qu«  Trid. 
reil.ig.deReform.c.i. 
Abr.dePar.lib.  Z.C.8. 
n.óS.cum  feq. 

II  Conflit.  Brachar. 
ttt.^^.Conft.p.Ulyffip. 
lib.i.tit.9.decr.7.§.4. 

14  Conftit*  Brachar. 
loc.citat. 



ji^Ht-; 

í   V^ 

15  C.  quaefemel.iç. 

q  ̂.c.ligna.c.veítiincn- tadecoafccr.  dift.  i.c. 

niancipiade  rerum  per- 
niuut.Conftu.Ulytlip. 
d,decrei.7.§.4. 

14  G.deCuftod.  Eu- chsrdhc  fanedecelcbr. 
Mií].Concil.Tnd.leíl. 

l5,c.ó-5ccanon.7.Con 
ftit.Lamec.  lib.j.  iu.5. 

§.4  iEgiçao.lib.i.m  7. 
ç  10.  n. 7. 
15  Congicg  Epifc. 

Aug.  anno  i5'9i.  Gav. 
veib.  Eachanltia  11.19. 
16  Gcnll  Ulyffipon. 

lib.ll.'.i^y.decl•.6  §.io. 
Tiidcnt.  le (1.15  c  9  c. 

Piesbyter.  de  con  ecr. 
dill.a. 

17  Gonft.  UlyíTipon, 
dift.§.io. 
18  Gonft.  UlyíTipon. 

loc.  citato.  iE,gican.hb, 
i.iic.j.c.io.n-  9. 

19  Conít.  .'Egitan.d. n9. 

zo  Gav.veib.Euchar. 

n.  f^.  &  verb,  Regula- 
lium  jura  fub  Epiicop. 

n.  19.Gardin.de  Luca  in 
fuo  Veíccv.  praftico  c. 

24.n.i8. 2,1  Barb.  in  Sum.  A- 
poltol.dec.collcd.634. num. 5. 

2i  Con fl:.  Ulyffipon. 
lib  i.iir.9.  dcc  .7.§  6. 

foi  59.Lamec.lib.;.tic. 

6  CS  S-J- 
23  G-iV.  diéj:.  verb, 

Eucharilt.n  5:^. Conít. 

Ulyfíipon.loco  ciiato. 

58  Liv.ifTit.iiXomofe  exporá  o  SS,Sãcrâme?no  ̂ V„ 
cuftodias ,  ou  em  cofres  (13)  das  mefmas  Igrejas  para  iíTo 

deputados  5  os  quaes,  depois  de  íervirem  para  efte  minifte- 
rio  lacrado  ,  nao  íerviráõ  mais  para  ufos  profanos. 

E  para  que  fc  poíTa  acudir  às  neceííidades  dos  en- 121 

fermos  ?  mandamos  a  cada  hum  dos  Parocho  d"  noTo  Ar- 

çebifpado ,  íob  pena  de  dous  mil  reis  para  a  Sé  ,  &  Meyri- 
nho ,  &  mais  penas,  cjue  nos  parecer,  que  Quinta  Feyra  da 

Gea  (14)  do  Senhor  deyxe  Hoília  ,  &  partículas  baftanres, 

as  quaes  guardará  no  melmo  cofre  ,  em  que  fe  expuzer  o 
Santiílimo  Sacramento,  ou  em  algua  ambula,  E  fendo  ex- 

pofto  em  cuftodia,  porá  a  amb.ila  c5  a  HoíliaA  partículas 
confaaradas  detraz  da  cuílodia^para  dahi  o  levar  aos  enfer- 

mos:&  neíles  dias  de  Qiiinta  Feyra^Sefla  Fcyra  A'  Sabbado 
Santo  fe  naõ  levará  o  Senhor  fora  (i  j)  aos  enfermos;  íalvo 

havendo  taó  grande  (16)  neceílidade,  ou  perigo^que  fe  naó 

pofla  dilatar  para  a  Dominga  de  Pafchoa  da  Relurreyçao: 
&rendo  levado  o  Senhor  neiles  três  dias  fòra;,  irá  com  a 
mefma  folemnidade  ,  &  ProciíTaõ  com  a  Cruz  bayxa  até  a 

feíla  feyra  antes  da  adoração  da  Cruz,  &fem  (17)  campai' 
nha  ;  nem  fe  dará  fmal ,  ou  repique  (18)  nos  finos ,  depois 
de  terem  ceifado  na  quinta  feyra,  ate  que  no  Sabbado  (^19) 
Santo  fe  comece  o  Giwta  in  excelfis  Deo. 

111  E  porque  he  taó  neceífaria,  &  precifa  licença  nof- 

fa  para  fe  expor  o  Senhor  ao  povo  fora  do  Sacrário  em 

qualquer  dia  ,  que  nem  ainda  os  Regulares  (20)  o  podem 

expor  fem  ella ,  &  lhes  approvarmos  as  caufas  ,  como  repe- 
tidas vezes  o  tem  declarado  a  Sagrada  (21)  Congregação; 

prohibimos  que  nas  Igrejas  de  noflo  Arcebifpado  le  naõ  ex- 

ponha o  Santiffimo  Sacramento  ao  povo  fora  do  Sacrário 

em  outro  dia ,  ou  tempo  do  anno  lem  privilegio  Apoíloí 

lico  (12)  por  Nos  vifto,&examinado,ou licencia  (13)  noífa 

por  efcrito.  E  o  Parocho  que  expuzer,  ou  coníentir  expor- 
le  o  Senhor  contra  a  forma  dcíla  Conftituiçaõ/erà  caftiga- 
do  a  noífo  arbítrio. 

X  1 
TITULO 



Tit.  33.  *Do  Sacramento  da  Temtencia,        59 

TITULO     XXXIII. 

Do  Santo  Sacramento  da  Penitencia:  em  c^ue  con(iíla  ejie 

Sacrar/.ent0yf(4a  tnftttuiçaõ  ,  &  importância. 

1^3 H 

I  C  i.dePoenit.dift.' i.Trid.fcH.Ó.  dejullif. 

C.14.&  can.  1.  £c2.de 
Suciam. Pornii.  Suar.de 

Pa;n)t.tom.4.d.i6ít;d, 

i.n  4,  cuni  Icq.Sayr.  de 
Saciament.in  gen.lib.6, 

c.4q.  i.vcrl.Pcenit. 
z  Tnd.lefl.14.de Sa- 
ci am.Poenit.c.j.Êí  can. B  O  Sacramento  da  Penitencia  a  fegunda  (i) 

taboa  depois  do  naufrágio  :  porque  tanto  que  7-^c.4.iit6.D.Thom 

hum  homem  bautizado  naufragou  pela  culpa  mortal ,  per-  d.?8.q.tran?i.&cl.2o! 
dendo  a  graça  de  Deos ,  que  no  Bautifmo  tinha  recebido,  q.i.art.3.conc.4.Vaiq. 

naó  lhe  refta  outro  remédio  para  fe  falvar  neftc  naufrágio,  "^™-  "l-  <í-84art-5-'j"t>. 
n         1  1  ^  1     r»       •  •  9-  r    í- cí  q.93.ait.i.dub.l. 

mais  que  cita  taboa  do  Sacramento  da  Penitencia ,  conrel-    3  joan.20.Matth.16. 

fando  (2)  inteyramcnte ,  &  com  dor  os  feus  peccados  ao  Ic-  T^"''^  iefi.14.de  Sacram. ~-  •         Kt      n.       «1  1  íL  Lr  1    ■      ̂     Poenit.  c  1.&  can  2.de 
gitimo  Miniltro,&  alcançando  por  elte  meyo  a  ablolviçao  sacram.Pcrnit.  Torre- 
delles.  .  blancad-jur.rpint.lib.z. 

124  Inftituhio  Chrifto  Senhor  nolTo^ principalmente  ̂ MllLclI^^es"- 
elte  Sacramento  depois  de  fuaRefurreyçaò  ,  quando  com-  cram.Poenit.§  2.an.4. 
municou  aos  Difcipulos  o  Eípirito  Santo,  ( O  dandolhes  po-    4  Tnd.refi.14  de  Sa- j      Y  o         II  1  ^1  r  \  1  r  1  cram.Pcenií.c.4.6í  lelT. 
der  (^  òc  nelles  a  todos  os  Sacerdotes  ruturos )  para  abíolve-  5. de  juitific.cap.  14.D. 
rcm  de  todos  os  peccados ,  &:  dizendolhes ,  que  todos  os  Thom.mSuppiem.q.i. 

que  elles  perdoaíTem/eriao  perdoados:  &  todos  os  que  naÓ  InmnX^ã.)^^^ quizeíTem  perdoar, naó  feriao  perdoados.  cram.c.4.pertotum. 

I2Ç     Confifte  eíle  Sacramento  em  rnuviascoufas  que  J  Tnd^d.íefl.  14.0.5'. u    r  -  rr    •        1  1  j  •  oícan.7  CÍ.8.  PaLp.A. 
para  elle  iao  neceílarias  j  humas  da  parte  do  penitente,  que  tiaa  25  d.unic.puna. 
o  recebe  ,  &  outras  da  parte  do  Sacerdote  ,  que  o  adminif-  8. per  totum.  D.Thom. 

era.  O  penitente  que  o. recebe  ha  de  concorrer  com  a  (4)  s"ír.  toiií^A.^de  Pantl contrição,  (5)  confiíTaó,  &  (6)  fatisfaçao.  O  Sacerdote  que  tent.d.2i.feat.i. 

o  adminiftra  ha  de  concorrer  abíolvendo  ,  (7)  ôc  ha  de  ter  „^  '^''"^- '^/'f.^-'4-^-.^' ■rr    A      •  •         r       11     1  r        •      /o\  i    i         i       oC  can.4.Pal.dia;  dunic. 
para  iHo  legitima  raculdade,ou  ordinária,  (8)  ou  delegada,  pund  2i.§.2.àn.i.Go- 

(p)  de  quem  lha  pode  dar.  nec.d.traét  5,0.7. 
1 2Ó  A  matéria  defte  Sacramento  fao  os  ados  (10)  do  sf  can^ò.b.Tlwm.a.p! 

penitente  ,  cahindo  íobre  os  (i  i)  peccados  que  fe  confeíTaõ.  q  84  art  5.Suar.tom.4. 

A  forma  faó  as  palavras  da  ablolviçao,  quedizo  Sacerdo-  ̂ l^í^"  ,'^\'f'*9-f^^-í* ,^  1  i-''/\i-r  °  Trid  d.0.6.  Pal.p., 
te,  (polto  que  nem  todas  lejao  (i  ij  de  eilencia:)  4.  tr,  23.d.unio  punót. 

.:iXJJQÍ£ií  ^^^  13  n.9.Baib.deoffic.6c 
°     poteftPar.p.z.c.  19.0,1,' 

9  Tl id.ubi  proxim.  Palao  loco  citato ,  &  punét.  14.  per  totutn,  iEgid.de  Coninch.d.S.de  Poen. 
<Jub.  5. 

10  Trid.fefl.14.de  Siçrafn.Poenit.c.^fDiximusruprafMbn.  125. 
1 1  Trid.ubi  proxim. Bart),ad  diíl.c.^in  5.  D  Thora.q.84.art  i.Pal.d.d.unic.puníl.6.n.i.Hen« 

riq.Sum.lib.4.c.9.&  10  Hurrad. de  Sacram.tra6t.de  Poenic  d.4difFicul!ate  i. 
!2  Trid  fefl.14.  deSacr.Pcenit  C.3.&C  ibi  Barb.n.i.Valent  tom.4.d.7.a.i.pun6í;^^.Verr.adillud 

JEg\d  de  Coninch.de  Sacram  tom. 2.  d.'4.  de  Pccnit.dub.8.  à  n.49  Hurtad.de  Sacr.irad.de  PoeniCi 
d.;.diiHcuU.4.Scd.4.difíiciilc.i.vc{i.adrationcm. 



í'-i"Í:!i 

'í'''f- 

■i  ',1i" 

15  Goncil.  Trid.fefl. 
14  de  Saciam. Pcen  c  3. 
£c  can  7.10  fine.Pal.p.4. 

tratt:.25  d,unic.  punót. 

60       Liv.  1  .T/í,  3  3 . 7)a  CofítriçaÕ,  CofifiJfaÕ&c. 
Ego  (i^)  te  abfoíto  àpeccatis  tuis  in  nomtne  Patrisy 

&*  Filti ,  &  SpiTítm  SanBi. 
1 27    O  Miniftro  leeitimo  defte  Sacramento  he  o  Sacer- 

^;Vi>"^''-'"^-""r*  '^^'^^  qtemjurifdisaÕ  (14)  oídinaria:  &  fó  o  pode  fer  o  Sa- 15  joan  ao.Tnd  lefi.  cerdote  ,  porque  fó  aos  Sacerdotes  concedeo  (15)  Chriílo 
14.  c.  3  6ç  6.  êc  cânon.  5enhor  noíTo  O  poder  para  confagrar  o  feu  Corpo  natural, 
10.  Barb.diòt.can.io.n.  rr  o        j/-,  rr^ 
i4.verf  Sacerdotes.  Va-  aííim  como  lo  aos  Sacerdotes  deo  poder  lobre  o  leu  Corpo 
ler.Reginaid.hb.i.c.i.  mvftico  ,  abfolvendo  aos  fieis  no  foro  da  Penitencia  Sacra- 
Fagund.in  ̂ .Rccl.prK-       ■'       ̂  

ccptispraecept.  z.lib.j.  nnentai. c.i.n.v  128     Heefte  Sacramento  precilo  ,  &  totalmente  ne- 
^16  Trld.^fi.é.deju-  eeíTario  para  a  falvaçaõ  a  todos  aquelles  ,  que  peccàrao ílihc.  c.  14K  Íeli.i4  de  t  1         •      1    t.        ■  r-  o      rr       j     j- 
S^cram.Pcenii.can.i.D.  (16)  mortalmente  depois  doBaunlmo:  &  aííim  de  direyto 
Hieron.cooi.í.in  Bpift.  Diyino  (17)  tem  elles  obrigac^aõ  de  o  receber ,  ou  na  reali- 

ima  o'ímês''BelKp;  dade  podendo ,  &  tendocopia  de  Confeííor ,  ou  por  defejo^ 
a.hb.j.c.i.  (18)  íe  naò  tiverem  cora  quem  fe  poííaó  confeííar ,  arre? 

fefl!i4?can*6!Hennq."  pendendo-íe  com  vcrdadeyra  contrição  de  todos  feus  pec- lib,a.dé  Baptiim.  0.3.11,  cados ,  Ôc  com  propofito  de  os  çonfeffar  tendo  occaíiaó  pa- 
3^Suar^om3.p.3d.65.  ̂ ^Qf^^er. 

cond.i.&'dí'4o.fcâ:*.i!  np  E  poftoque  cfta  obrigarão  naõ  foíTe  determina- concl.3.  ^a  por  preçeyto  de  Chrifto  em  quanto  ao  tempo ,  para  nos 

tral.^mEptft^lnn:  (19)  confeíTarmosem  vida,  a  Igreja  Catholiça  (20)  deter
- 

DLeo  Pap.Epift.91.ad  minou  efte  tempo  aos  fieis  de  hum  ,&  outro  lexo  com  pre* 
Thsod.Pai.dia.d.unic.  c^yj-Q  gj-^ve  de  confeííarem  todos  feus  peccados  mortaes, 

^19  G^uHherm.  Pari.  ao  menos  humavez  cada  anno  j  &  faltar  a  efte  preçeyto  he iieni.de Sacrara.Pcenir.  peccado  (li)  mOrtal. 
c.i4-Angel.  verb.Con-  ^  ^      ̂  
feflio  1  §  3.p.Thofn  in   
SLipplem.q,6-art  j.Sor. 
in4.dift..  18.  (i.i.art.4. 

Laym.lib.j-.Sum.traâ;. ó.c.jT. 

20  C.  omnis  utriufq, 
fexusdePcen.ôc  remiíT. 
.Trid.fefl.i4deSacram. 
Pcenit.  cap,  f.  &  can.  8. 
Barb.ad  di6t. comais  n. 
5.£íadd.  Tiid.  n.9.& 
de  offic.ôc  potell.Paroc 

-,.->  (  ) 

Ob 

T   I   T    U   L  O     XXXIV. 

Da  Contrição ,  ConfifsaÔ  yÇ^  Satisfação  quéfe- requer 
fará  o  Sacramento  da  Penitencia ̂   &  dós  éffeytos 

(^  que  elle  caffja.  JrrnA 

130  tTE  muyto  para  laftimar  ver  a  perdição ,  &  rltin^ 
xl  de  tantas  almas  quantas  fe  condemnaõ  por  mal 

P.a.cap  i9.num.i 7.D.  /,'\  confeíTadas,  &  por  faltarem  a  alguma  das  coufas  necef- Thoru.q.Qo.arc.^.dub.  >■  '.  j^      rrr  ''  1  íl     ̂       í 

1  n.y.&  15.  fsnas  para  a  Confiífao ,  convertendo  por  eíta  caula  a  me- 
ai Abr.dePar.lib.8.  dicina  em  peçonha ,  ôc  o  Sacramento  em  facrilegio.  Para 

^íp?^^í^^^";'^c"d^^mospajaeft^ I  Alma inftruid. tom.     ,  ,  .  l- up^s:)'-!  ob  ÍW*'?  f,  v^íÍt.-^i,        breVC- 
3.c.3.docuKi,z.n  151. 

cura  feq.fol.  597.Pra;íul Zambrana  Derpertador  tom.4. Sermon.jTj.Sc  56." 



T'/f.34-  T) a  Contrição y  ConfiffaÕy  6^C-^  -  ̂i 
brevemente  o  que  eftá obrigado  a  fazer  o  penitente,  para

 

qaea  íuaConHllaõ  Tejabem  teyta.,  &  também,  os  eíte
y  tos 

que  c aula  em  huma  alma  »  Sacramento  da  ConfiíTao  
,  oii 

?enitenciau:Pjimeyramcnte  três  faò  as  coufas ,  ou  ados, 

que  ha  de  fazer  o  pei^itente ,  para  alcancjar  perfeyta  remií-
 

faó  dos  peccados  pelo  Sacramentodai  Penitencia,  co
mo  de- 

para o  Sagrado  {%)  ConcdioTridentinoi  &  comecemos 

Dela Contriqao,  que  hea  primeyra.í  (i i  /  <>  '^'^> •- 

•.  .13 1  Contrição  (3)  he  huma  dor,pczar,  dèteíta^ao,  &
 

iborrecimentodos  peccados ,  com  piopofito  firme  de  nun- 

ca mais  pe<:car  com  a  gra^a  de  Deos.  Eflador.,  &  
contri- 

ção ,  ou  he. perfeyta,:  ou imperfeyta  :  a  perfeyta  fe  chama 

abiclútamente  Contrição.  &  a  imperfeyta  fe  chama  Attr
i- 

çaó.  A  Contrição  (4)  perfeyta  he  huma  dor , 
 ôcaborreci- 

rncnto  dos  peccados  ̂ poríerem  ofFenfa  de  Deoí,  &  por  íer 

Deos  queiTi  he,  digno  de  íex  amado  fobre  todas  as  couf
as, 

por  fua  infinita  bondade,  com  hum  propofito  firme  de  nun- 

ca mais  o  oíFendermos.  A  Attri(^âò  ,  ou  Contrição  (^5)  im- 

perfevtahe  huma  dor,  &  pezar  também  dos  peccados  naí- 
cida  da  confidera^aò  de  íua  torpeza ,  ou  penas  do  inferno, 

que  poTxlles  fe  tem  merecido,  cora  propofito  firme  de  n
un- 

ca mais:peccar  ajudado  da  Divina  graça,. lO  Adio  de  (ó) 

Contrição  fe  faz  defta  forte.  
"-'■'  ' 

i^    FeKd^níi  Senhor ,  fobre  todas  as  coufas  de  'VOs  ter 

^  ioffendido  for  feres  ms  quem  fotSyQf  forque  vos  amo» 

4s.  i^^ :eBimo  fobre  tudo,  for  n}Qffa  infinita  bondade:  &* 

p-G-ponho  firmemente  com  vàfjagra^a  de  nunca  mais 

-:     uos'^í)ffender,        , 

E  o  Ado  (7)  de  Attri çao  fe  faz^defta  forte, 

Pe^ame,  Senhor  ,jobre  todas  ai  coufas devos  terof^ 

fendido ,  feia  torfe^a  de  meus  feccados ,  ou  feias  fe- 

nas  do  inferno,  que  for  elles  mereço:  &  frofonho 

jmpeinente  com  vojSa  graça  de  nunca  mais  vos  of- 

fânder,  r,  m-j  £ior:--^?íib  ab..  .     ̂  

132     Entre  eftes  dous  Ados  de  Contrição ,  &  Attriçao 

ha  arande  differença ,  &  he  ,  que  o  primeyro  de  Contriçã
o 

fevío  de  veras ,  2c  de  coração ,  como  fe  deve  fazer ,  ainda 

antes  do  Sacramento  da  Confiííaó,  nos  põem  em  graça,  (8) 

&  amizade  de  Deos:  porem  a  Attriçaõ  (9)  naò  hc  aííimjpor- 
F  í^ue 

%  Trid.fcff.i4.de  Sai^ 
crain.Pcenit.c.3. 

5  Trid.  ubifupr.c.4, 
Barb.ibin.z. 

4  Trid.dia.c.4,verf. 
6i  li  contriuoRem  hanc. 

Barb,  ib.  n.  3.  veiC  ali- 
quando.  Abr.lib.p.ç.jT.. 
Icét.z.n.iió.cum  íe<j, ,; 

5"  Suar.  tom.  4.  d.  f. 
joan.de  JLug.de  Sacratn. 
tiaâ:.  de  Poenitent.d.j. 
feét.  9.  an.130.Laym. 
inTííeolog.  Moral. lib. 
5".  traót.ó.  cap.4.  Torre 
Blanc.dejure  Spírit.lib. 
4.  C.7.  cum  feq.  Abr.  d. 
c.5.fed;.a.§.2. 
6  Ad  Tnd,  dia.  fefl. 

14.c4.PiaI.146irai.61. 1.  Alma  inítiuídacom. 

3.C.3,  à  num.93.  ufq.ad 
num.  113.  Paradif.  ani« 
ma;feél.3,  de  Poen.§.9. 

7  Adea  qusGoner.tn Manual.tra6t.5.§.4  cap, 

3.&4. 
8  Baib.addi6t.Conc.' Trid.  fefl".  14.  c.4.  n.g. 

verfic  aliquando.  Abr. 
dia.cf.feft.z.S.i.num. 

Z35'.Dian.tom.i.  traét. 
3. relol.i  07.0.1 08.G0- 
net.di6t.traâ.5'.c.4.§.i. num. 4. 

9  Trid  loc.cit.verf.6c 
quamvis.  Pal.p.4.tra£t« 
12,  d.  unic.  punát.  j.n» 
I.  Barb.addidumTri; 
dent.n.3. 
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•  »il 

tó    Lm.tfTit^i^,  Da  Contrição,  Congm^c. 
1  o  TridJoc.cit.Abr.  <\^^  fora  do  Sacramento  da  ConfiíTaõ  naó  baila  para  no?' 

'•.?'Se"L:í";d;  't'^''l '  ̂-F°^  T  g^^S^  de  Deos  ;  mas  apatlndo-fe a Sacram.Poenir.c3.&4.  ̂ ^^^í^S^^  com  eite  Sacramento  ,  &  havenda  yerdadeyro 

\TTná  loc  c-t  C  n  P'^*^P^^'^°  ̂ ^  "^^  peccar  ,  &  eíperan(5 a  de  alcançar  perdaS 
iht.Poaucnuíb?i.uu  ̂ ^JOcos ,  bafta; paia  (iQ>ajuftificaça5,  Por  tanto  deve-o 
6çonft.i.§3.  peiíitente,,para;4uealàia:íionfiíraQrejaboa/ter(.ii)ala^^^^ 
15  Trxt  jncap.quem  dcííesdoOS-Aaos  dcGonCriÇâO  /OilAttriçaó  •   &-nara  m. 

pcenirecdePcenit.d   '•  11  1  ^        "-'"^^^'j'^'-' ? '-'A^^i^Lii^çdL».  .capara  mc^ 
Navai.c,2i.n.35,Vafq.  Inor  ambos , OU  O  (12)  pcimeyro ,  cjudbe  mâisifôniroi  £bq 

3;r;:S^^:;- fití;"-  „  ̂ ^  ,^  regunda ^pufa  que  deve  feet:openfente  he  a 
l.b.5.  Sumtraót.ó.  c.  6.  ̂ onhíUo  (^5)' Yocal  >  &  mceyra  (x4.:de  todosfQSífeus  pecs n.3.Bunac.d.  j.deSa-  cados  cõm.ascircunftaneÉâs  (15)  neceílarias  :,&para  qua 

"n;^ií'M  âí" t  ̂^^  ConÊííkõ  í^ja  mtey^aA  veridica,  de^^e. tomar  teLa. traa.23.  d.unic.punói.  põibaílante  para  examinar  com  diligencia  ,-&cuydado  a 

Sacram.  Poenic.  c,  f .  &  Mandame{itos  da  Leyíd^  Deos  v&da  Santa-  Madre  Igretaç 
cag.7.  D.rhmnasin4.  &  pelas  obcigaí^oesde^áeílado.i^icio^yçompaQliiasytcií 

drianín  *4'^de  ConfííT.q"  ̂ °^ ' ^  inclinaçÔes  c|ue=tem  j  \  ¥enda*coíno  pecccarpor  pei^i 4.  §*quoad  petcata.Pal.  lamentos ;  palávras  ,'&'obras  y&fazendo  quanto  puder pot 
di|.Uunic.puíia.9.n.  diftinguir,  6caverigirâE]asr!pecies,:8c  mimero  dòs  peccados. 
.i5_ Trid; :de  Sacram.  O ^ual  exàm&feytQ,  ̂ ptD-uraráõ Gonfeííor , .a  quem  haó 
Eamt.  c.  j.  Pexircun.:  dè  dÍ2er  todososí^us  pecE^dos,  (17)  &  OS  mais  que  depois 
ftantiis  mutant.  fpeciem  j  n     1       i       '  ^       ̂       ̂          -^  ̂ x**  ̂    vjiiv  uu^ij^s 
%5ide  Barbof.ad  príedid.  ̂ ^  ex^me  Lhe  kmbraremii  E  requeremos  a  todos  os  noíTos 
Conc.n.7.cuin  Hennq.  fubditos  da  parte  de  DeosnoíTo  Senhoí,que  naodeyxem  de 

y/tS^^^t^  confefl^r  pecbado  algum  pòr  pejo ,  &  vergonh^,.ou  temor 
nac.Joan.  de  Lug, Tor-  dos  Conreílores ,  amda  que  o  peccado  feja  o  mais  grave  & 

S'S""Hl"ò?or.  '"°™'  q^-^f^póde  confiderar,  porque  faómuytas  as'al- Fagund .  Lay m;.ab  eo  ci-  "^^^ '  4"^  por  dte  principio  fe  condemnaõ. 
tatis.  De  notabiliter  ag-  134  A  terceyra,  &  ultima  couía,  que  deve  fazer  o  ne- 

Íl"?p"ae™™de7:  "itente  ,  he  a fatirfaçaó  desculpas,  qie  o  Confeflbr  íhg parte  affirmar.  Suar.  d.  poem  em  peniteàcia  de  feus  peccados :  &  poílo  que  faltan 

S^nSl: í/d;™:":  ̂ °  ""^^  ?""=  naó  . fique  nullo  (,  8)  o  Sacramento  da  Peni- 

II  ,   •  •'*.■ •  !l|t!  •' li'  V'M 

SUnch.lib.  4.  devoíoc,  *  1      i     ̂         •  ^     '    -^  -  — .. 
u.  num.2;4.Salaz  i.i.  tcncia;  com  tudo  devem  ir  os  penitentes  (19)  difpoftos  para 

fcf  ,V.'S;e'in  w  ''T^'  ̂  penitencia,que  o  GonfeíTor  lhes  impuzer  por  fuás 
ve.b  Confeffio'  condir.'  ̂ "^P^sA  ter  depois  grande  diligencia  em  a  íatisfazer:  &  fe  a r5.Sotoin4.diil.i8.q.  'ioh  âaírj  5-;tíiF     devxa 
a.art.4  coLj  Sc  6.  Abr.lik9.c,5-.fea.54.a=n.a7o.&  pro  negativa  DD.  citatosà  Pal:.p.4.ua6t  z?: 
.    16     Abr.lib.io,c.i,re<51:,r3:n.37.&reâ:.4:í§-.i.ufquead§.iz. 
.r'17.  Tnd.ubiíupr.Navàr.in  Manual.e,2i.n.35'. 
-•íiS    Abr.lib.g.cf.feét.  i.n.222.&íea,4  num.iSz. 

A  oenii.q.j.ieCt. 3. p.4.n.í.  Vaiquesq.94.au, 2.dub.i.n.4. 



Tit,  3  5.  Doprcceyto  Divino  d.í  Conf/[aõ&r,     6^ 
dcvxarem  de  çnmprir  por  fiia  culpa  ,  lendo  a  penitencia 

(zo)  grave,  hc  peccado  mortal,  de  que  le  devem  accufar  na  d.^°  ."^.P;^!'"^^^*!^ ConfUíaõ  leguinte.  ^  13.. 

13  j  Eílas  laó  as  três  partes  da  ConfiiTaT  ,  que  o  peni- 

tente tem  obrigarão  de  fazer  ,  para  alcançir  perfeyta  re- 

mi íFaó  de  feus  pecc^dos ,  a  amizade  ,  Sc  paz  com  Deos,  fof- 

ícgo,  &  ferenidade  da  conl ciência  ,  Ôc  çoníblaí^aò  de  efpi- 
rito  com  outros  innumeraveis  lucros ,  que  caufa  o  Santo 

Sacramento  da  Penitencia  nas  almas,  que  dignamente lè 
confeíTaó. 

I  Joan.iOoSuar.tom.' 3  ing.p. d.69.art  4,£C 
dilp.3i.feól.i,  concl.i. 
Hennq.  lib.  2.  de  Bap- 

t.fmo.  Pal.p.4.tra6l.23.' 
pand.  4.  n.15.  verí,  ex 
quo  fitjd.unic  &  pun£t. 
zo  §.1.  n.2.  Laym.  lib. 

j  Sum.trací:  6.c.5'.n.5', 

TITULO     XXXV. 

Do  fvecejto  Divino  que  todos  tem  defe  confefar :  &  que 

■por  deVoçaõje  conferem  frequentemente, 

j  >6  Y\  Or  preceyto  (i)  Divino  faó  obrigados  todos  os 
1  fiei  s  Chriftãos  de  hum,  &  outro  fexo,  que  forem 

capazes  de  peccar ,  a  fe  confeííar  mceyramente  de  todos 

os  peccados  mortaes  que  tiverem  commettido,  &  dos  quaes 

fe  lembrarem  depois  de  fazerem  para  iíTo  diligente  exame, 

em  artigo  ,  ou  provável  perigo  de  morte  :  como  he  em  do» 

enças  graves ,  havendo  degenerar  em  batalha  ,  ou  fazendo  Coninch,  d.y.  dub.  x. 

larga,  &  perigofa  navega(^a6;  ôc  as  mulheres,  no  tempo  em  col.i.n.56.'  '  '.- 
que  eíliverem  próximas  ao  parto  ,  principalmente  no  pri- 
meyro.  Também  toda  a  peííoa  he  obrigada  por  preceyto 
Divino  a  fe  confeííar  todas  as  vezes,que  houver  de  receber 

(2)  o  Santiííímo  Sacramento  daEuchariftia  ,  tendo  confci- 
encia  de  peccado  mortal.  Pelo  que  mandamos  a  todos  os 

noííos  fubditos ,  que  aflim  o  cumprao. 

137  E  os  admoeftamos ,  a  que  nao  fomente  fe  confef- 
fem  neftes  cafos ,  &  pela  obrigac^ao  da  Quarefma ,  mas  o 
façaõ  com  grande  frequência ,  ao  menos  nas  Feílas  (3)  do 

Natal  5  Pafchoa ,  Pentecoftes ,  &  AíTumpçao  de  nofla  Se- 
nhora: &  aos  Parochos  encomendamos  lhes  façaõ  efta  lem- 
brança (4)  muytas  vezes ,  efpecialmence  nos  dias  mais  pró- 

ximos às  ditas  feftas. 

138  E  mandamos  aos  ditos  Parochos  que,  pedindolhes 
ícus  treguezes  ConHíTaõ,  os  confeflemao  menos  de  oytoem 

B  ij  oyto 

2  Paul.i.adCorinth; 

ii.Trid.fefl.ig.deSa. 
cram.Eucharift.  c.  7.  6c 
can.ii.D  Thom.^.p.q. 

80  art.4.Sc  ibid.Suâi.d. So.feft.j. 

3  Facit  text,  in  c.  fi 
frequentiuscum  íeq.  de 
côíecr  d  2.  Catech  Ro- 
man.de  Sacram.  Euchar» 

fol.276.Gonltit.Portu- 
enf.  lib.  I.  tic.6.  conític. 

J.verf.  I. 
4  Abr.lib.2.c.7.n.63. 



!Íí  ;v 

•.ir'|k; 

5  Earb.de  Paroc.p.a. 
c.  19.  D.  8.  yerí,  UraitPt 
fecund.  Vaiq.q.95.  art. 

g.dub.ó.Suar.d.^z.íeâ:'. 
i.n,4.Henr.lib.6.c.l  7. 
n.5.  Laym.  lib.j.  Suin. 
traét.ó.c.ig.q.  1. 

6  Adeaquae  Conftit. 

XJlyííip  lib. i.tií. io.de- 
cret.5.  §.  I.  Ccnll.  Por. 
tuení  lib.  I  .tit.6.  conft. 

5.n.6.  verl.  Eos  Sacerd. 
7  Conftit.  UlyíTip.  d. 

decr.5.§.i. 

8  Ad  ea  quaeTrident. 
fefl.23  de  Rcform.cap. 
15.  Pai.  did.traòt.  13. 
punét.  17.  §.  1,  2.&  3. 
cum  DD.  abcocirat. 

9  Conft.Ulyffip.  lib. 
j.tit.io  decr,3. §.i.fol. 

77.iníin  &  7b. 
10  Sic  limitat  Conft. 

Portqení.  lib,  i.  tit.6. 
conft. 3.verr.3.fol.74. 

1  Barb.  ad  text.  in  c. 

omnis.utriufq.íexus  12,. 
dePoen.  6c  remifl.n.  3. 
Navar.in  Manual.c.zi . 

n.  33.  Azor  Inílit.  Mõ- 
ral.p.i.lib.7.  c.^o.q.6, 

Conft.Ulyffip.lib,i.iit. 
jo.decrec.i.§.3. 
a  Barb.ad  diá.text.in 

c.  omnis  de  Poen.  8c  re- 

niifl,n.3.Navar.  diót.c. 

2i.n.33,verf.dixi.Con- 
lti,t.Ulyffip.dia.§  3.  ,_ 

5  Text.in  cap.  omnis 
utriulquc  fexus  de  Pcè- 
nitent.  &  remifl.  Cone, 

Tridcnt.  leíl.  14.  de  Sa- 
cram.  Pcenit.  c.  5.  verf. 
Saltem  ícmel  inanno,& 
can.  8.  Abr.  hb.S.c.  14. 
fe6t.4.  n.629.  &  lib.9.. 

c.5.(eâ:  3  §  I  n  25-8.  ' 4  Trid.aiól  fcfl.14  de 
Sacram  Poen.c.f.in  fin. 

y  Barb.  ad  dia.  Trid. 
d.c.5  n.i  I.  deciium  re- 

feri Armend.in  addit.ad 

recopilat.legum  Navar. 
lib. 4  tit>29  L  i.§  i.de 
coníit.  lemclinanno. 

á4,  Liv*iSrk,i6.'Da  chíg^çaõ^ue todo ç tem ú^c. oyto  dias ,  &  nas  Feftas,  &  dias  (5)  de  Jubiko.  E  os  Sacer- 
dotes que  .por  obrigarão  ,  ou  devo(^a6  cdebraõ  frequente- 

mente ,  fe  confeííaráõ  de  oyto  (6)  em  oyto  dias>  ainda  que 
nao  tenhao,  confciencia  de  pe ceado  mortal.  E  para  que  o 
poíTaõmaís  facilmente  cumprir,  lhe  damos  licença  para 
Êvremente  efcolherem  (?)  Confêííor  Secular ,  ou  Rcpular 
<^ue  enáalgKm  Birpado  efteja  adualmente  (8)  approvado, 
ç)H  quefoíTe  humayez approya.do nefte  Arcebirpado,'CoiTi: 
Ijcenp  pafiada  z«/cnpízí  para  ouvir.  ConfiíToens,  pofto  que 
no  tal  tempo  fe  lhe  tenha  já  acabado  a  licença  que  tinha, 
nao  tendo  porem  Canónico  impedimento ,  ou  outra  prohi- 
biçaõ;  pela  qual  razaó  nao  poderáõ  efcolher  o  oue  foy  re- 

provado ;  &  ao  talConfeíTor  efcolhido  pelos  Sacerdotes,  na 
forma  acima  dita,  damos  licença  para  os  poder  abfolver  de 
todos  os  peccados ,  ainda,  que  íejaó  a  Nòs  (9)  refervados: 
excepto  da  excommunhao  (10)  mayor ,  porque  nefte  cafo 
os  abfolverá.  quern  para  iíío  poder  tiver. 

T   I   T    U  L   O     XXX VL 

TDa  obrigação  que  todos  tem  defe  confefjar  no  tempo  da  Gua- 
râjm.a:&  comafg  haverão  os  Parocbos  nas  ConfiJJoem 

.  L  :'d.0i  de  menor  idade. 
..-f;j  ■.<: 

139  T)  Or  preceyto  da  Santa  Igreja  Catholica,  todo  o 
X  fiel  Chriftaó  affim  homem,  como  mulher,  tanto 

que  chegar  aos  annos  da  difcriçaõ  ,  que  regularmente  faó 
os  (i)  fete  annos,  &  antes  delles,tanto  que  tiver  mahcia,  & 
capacidade  (i)  p^ra  peccar,  he  obrigado  ,  fob  pena  de  pec- 
cado  mortal ,  a  íe  confeííar  inteyramente  j  ao  menos  huma 
vez  (3)  cada  anno  a  feu. próprio  Parocho.E  porque  por  fau- 
davel  coílume  da  Igreja  Catholica,,  pia,  (Scfantamente  intro- 

duzido ,  &  approvado  pelo  Sagrado  Concilio  (4)  Triden- 
tino,  fe  obferva  que  efta  obrigação  fe  cumpra  no  tempo  da 
Quarefma ;  pelaprefente  Conílituiçaõ ,  que  queremos  te- 

nha força  ?  &  vigor  de  carta  monitoria  ,  admoeftamos  ,  <Sc 
mandamos  em  virtude  de  obediência,  &  fob  pena  de  (5)  ex- 

communhao mayor  ípfojaBo  mcmrenda ,  cujaabfolviçaó 
refervamos  a  Nos ,  ou  a  noíío  Provifor,  ou  Vipario  geral. 



Tit.j '.  T>a  oírigaçaô  que  todos  tem  &■€.  <5f 
&  de  dous  .uratcis  (ó)  de  cera  p.ra  a  fabrica  da  Sé ,  a  cada  Ht^^^t£.t 
hum  de  nollos  lubditos  le  confeíícm  ao  leu  próprio  (7)  Pa-  cicatum.Facic.  Conitu. 

locho,  ouaoucroConfciror  (8)  ce  licença  fua  :  a  qual  li-  yj^y/^IP^'^-''^-'-^'^-*^- 

cença  (9)  Te  prefume  ,  &  íuppoem  dada  ,  &  tacitamence  7  Texc*.  md.c.omnis 
por  coíiiimc  univerfal  pedida  ,  fem  fer  neceííario  ,  que  em  ̂ ^-^^'-^  Poemc.  ôc  remiíT. ^     1  1'  •         n        1     •  ^1  -lo     Coiilt.Ulvífip.lib.i.tit. 
rodosos  annos  le  repica  eita  obrigação  pelos  penitentes ;  &  lo.decr^.  §.í.  Baib.de 
mais  quando  confia  que  os  Regulares  (10)  de  noíTa  autho-  Paroc.c.ip.  n.ij.verf. 
ridade  ,  &  conceííaò  ouvem  de  ConfiíTaõ  a  todos  os  noíTos  ̂ 'n"An  ,    ̂   . 
r  I    1-  r/  r    11  3        J-      f  -c     ̂   DiCt.  text.  inc.om- 
íubditos  na  rorma ,  em  que  le  lues  concede  a  dita  licença,  h  nis  de  Poenit.  &  rcmiíT. 

declaramos ,  que  o  tempo  coníimiado  para  ifto  Te  cumprir  ̂ ^^:  '5^''  •"  cap.omnis 
I  1     ̂   f  ^  j      3     j-     j    o-  /      \       V      verí.li  quisautem.Barb. 
ne  o  da  QLiarelma  ,  começando  do  dia  de  Uinza  (11)  ate  o  ubi  proximè. 
de  Pakhoa  da  Refurreycaõinclufivamente:  o  qual  tempo    9  Pal-p.4.tra(a.i3.d. 

Iheaffinamos  (u)  pelas  três  Canónicas  admoeftaçÕes,   E  "ío"  CofàlS;ln; 
para  mayor  confufaõ  dos  negligentes  ,  &  rebeldes  lhes  da-  fei1.ii.clem.dudura§! 
  :   _v  .  r^   :   í ^  ,\  ;^  AlU;^  \^^\-,-,r,irÀ  .    Ur  ̂ fA  ̂   deinde  de  fepult.  Tiid. 

fefl~.23.de  Reform.c.  15. 11  Trid.dia:,feH.i4. 
Cf.  Abi.lib.S.  cap.14. 
feá.j.n.ó^a.verl.apud Nos. 

12  Facit  Conít.Ulyf- 
fipon.lib.i.tit.  lodecr. 

mos  mais  até  a  Dominga  (13)  in  Albis  inclufivé  ;  &  até  o  Í^Í"^.'  de  jepult.  T„d. 

i.§.5,.'Egitan.lib.i.tÍ!:. 

mcfmo  tempo  commungaráo  na  própria  Parochia  ,  fob  as 

mefmas  penas,  aquelles  que  tiverem  efta  obrigação,  na  for- 
ma que  temos  dito  no  titulo  14.  a  num.  86. 
140  E  paíTada  a  dita  Dominga  in  Albis ,  declaramos 

(14)  terem  encorrido  na  dita  pena  ,  os  que  fe  naó  tiverem 
confelTado ,  ôc  commungado ;  &  os  Parochos  os  declararão  8.C.5  n.i. 

ao  povo  ( I  ç)  na  Dominaa feg-uinte  ,  que  fe  chama  do  Bom  ,.,* 3  Goníl.  Ulyffipon. r%    n       r  1         1-       11^  L         r>    1  /    x\  lib.  I .tit.io.  decrec.i , í 
Paftor/aztndo  a  dita  declaração  por  hum  Rol  (16)  em  que  7^01.67.  &  §.2.foL6f . 
feaífinaráo :  &  ordenamos  qefte  tenha  força  de  carta  (17)  14  Ad  ea  qua:  Baib. 

declaratória  ,  &  ao  pé  delle  paíTaráÓ  (i  8)  certidão  dos  fre"-  f4Í^rs'aSpÍ^ní  c' 
guezes ,  que  forem  declarados  por  excommungados ,  ôc  do  j.n.n.Sc  dixim.n.139*. 
dia  em  quç  os  declararão ,  &  tudo  enviarão  (19)  com  o  rol  ..^^  Conft.Ulyffipon. 

dos  confeflados ,  para  que  fe  paíTem  os  mais  procedimen-  ,6  "conft!  ufyflipon!.* tos.  dia.§.7. 

141  Declaramos  que  nao  he  noíTa  tenção  encorraõ  lo'/ citar?  '^'  ̂^y%- 
na  dita  excomunhão  os  homens  menores  de  quatorze  (20)    18  Conft.  Ulyffipon. 

annos ,  ôc  as  mulheres  menores  de  doze,  pofto  que  naó  "^'^"P'"' nv-  -         V  ^  ^  /-     19  Goníl.  Ulyffipon. 
cumprao  com  elta  obrigação  no  dito  tempo  ;  mas  pagarão  diót.decreci.  §.8;Gav. 
hum  arrátel  de  cera,  ou  por  elles  o  pagarão  (21)  feus  pays,  verb.Euchar.  n.27. 

rr  r  C  ̂       f      \  r  r     '^^  Conft.  Ulyffipon; 
íimos,  ou  pelloas  que  os  tem  a  leu  cargo,  laivo  (22)  le  moí-  lib.i.tit.  lo  decr.i!§  Á 
trarem  ,  que  da  íua  parte  fizerao  a  diligencia  devida  para    ̂ l  Conftit.  ̂ Egiran. 

que  elles  cumpriíTem  com  a  obrigação  da  Igreia.  Iib.  i.tit.8.  c.3^um.2. 
i  x-1^  T^i^^  ?-  ^*  Conftit.  iEgitan. 
142  ExhortamosaosParochosquetennaomuyto  cuy-  iocoatat. 

dado  dos  de  menor  idade,que  tiverem  obrigação  de  fe  con- 
F  iij  feíTar, 



HH 

I,  f  'iii  -{i  ■■' 

tmt 

15  Conft.  Ulyffipon. 
&  iEgitan.  locis  iupra 
cicatis. 

^4  Conftit.  iEgitan. 
loco  citato. 

ly  Abr.lib.8.cap.i4. 
feâ:.4.  n.651.  Dian.re- 
lol.iio.  Propofitio  14. 
reprobaia  ab  Alexandio 
VII.  die  24.  Septemb. 1665. 

i6  Conftit. Portuenf. 
lib.  I  .tir.6.conft.4.verf. 
I. foi. 76. 

1  Proveib.  27.  25. 

Conftit.Ulyffip.lib.  I- 
tit.I0.decr.I.§.6.  Por- 
tuenf.lib.  i.iii.ó.conft. 

f  .in  principio. 
2  AdeaquaeOrd.lib. 

5.iit.7o.S.i. 
j  Gavant.vcrb.Paro. 

chorum  munera  n.  25". 
Conc.Provinc.Mediol. 

3. FacitBarb.de  Paroc. 
p.  I.C.7.  n.i7.Gavant. 
did.verb.n.24. 

66  Liv,  1  iTit,  3  7. 2)o  2^0/  ífoi  Confejfados  út^c, 
feíTar  ,  para  os  fazerem  cumprir  çom  efte  preceyto  ,  &  lhes 
mandamos,  fob  pena  de  fe  lhes  dar  em  ciilpaj  &  ferem  cafí 
tigados  gravemente ,  que  os  ou(^a6  a  cada  hum  (25)  per  íi, 
&  naõ  a  muytos  juntos,  ainda  que  íejaó  menores  de  dez  an- 

nos  ,  porque  he  grande  abufo  o  contrario :  &  lhes  pergun- 
tem (14)  pela  Doutrina  Chriílãa ,  &  fc  elles  naò  tiverem 

peccado ,  lhes  eníínaráó  coufas  proveytofas ,  &  neceíTarias 
para  a  falvacaó,  &c  os  encaminharão  a  feguir,&:  amar  a  vir- 

tude ,&  aborrecer  o  peccado. 

143  Declaramos  que  nao  fatisfaz  eíle  preceyto,  quem 
voluntariamente  (15)  faz  GonfiíTaó  nulla ,  &facrilega  ,  ou 

porque  callou  por  medo,  ou  vergonha  algum  peccado  mor- 
tal ,  ou  porque  nella  lhe  faltou  alguma  das  partes  eiTenciaes 

defte  Sacramento :  &  que  a  opinião  contraria  ,  que  alguns 
Doutores  tiverao  ,  eftá  -reprovada  por  efcandaiola  pelo 

Papa  Alexandre  VII. em  24.de  Setembro  de  166 j.  E  man- 
damos aos  Parochos ,  que  façaô  efta  adverteilcia  a  feus  fre- 

guezes  na  cftaçao  dos  três  Domingos  antes  da  Quarefma, 

para  que  venha  à  noticia  de  todos,  doutrina  que  a  todos  tan- 
to importa ,  &  nao  poíTaõ  allegar  ignorância.  Porém  por 

evitar  alguns  inconvenientes,  damos  poder  aos  Parochos,  & 
mais  ConfeíTores  approvados  do  nolTo  Arcebifpado ,  para 

poderem  abfolver  (i6)  aos  que  acharem  ,  fe  confefllraó 

nulla ,  &  ficrilegamente,  da  excommunhaõ  em  que  encor- 

rérao ,  pelo  naõ  fazerem  validamente, 

TITULO     XXXVII. 

Como  fe  fardo  Rei  dos  Conf e fiados  y  ̂  quando  fera  entregue 

ao  nojjo  Provifor ;  &  da  forma  que  fe  guardará  com  os 

aufentes ,  &  fe  procedera  contra  os  declarados. 

144  T^  Ara  conftar  que  todos  os  fieis  cumprem  com  a 
X  obrií^a^aó  da  Confiífaõ  ,  &  Comunhão  na  Qua- 

refma,  m.andamos  a  todos  os  Vigários,  &  Parochos  de  noflb 

Arcebifpado  ,  que  emcada hum  anno,  paíTada  a  Dominga 

da  Septuagefima ,  per  (1)  fi  ?  &  naõ  por  outrem ,  (  falvo  a 
diftancia  for  de  féis  legoas  (1)  para  cima  ,  porque  nefte  ca- 

fo  poderá  fer  por  outrem  )  façao  (3)  Rol  pelas  ruas  p  &  ca- 

fas, 

'  '  ;■) 



Tit.i7.T>o%ol dof Confeljados &-€.  ̂ ^     éj 
Ins  ,  &  fazendas  tk-  feus  fregiiezes ,  o  qual  acabaráó  ate  a 

Dominga  da  Qiiinquageíima,  fendo  poííivel,  &  nelle  efcre- 

vcraõ  todos  os  leiís  freguezes  por  feus  nomes  ,  &  fobreno- 

mcs,&:oslugaresAruasondevivem.  Demaneyra,q  ncfta    ̂   r,,^,^,,,.^^^^^. 
Cidade  ,  &:  ViUas  deite  Arcebilpado  alientem  cada  (4)  rua  nmi.  cit.de  form.dcfcri. 

de  per  fi  ̂  &nas  Fre^^uefias  quenao  eíliverem  na  Cidadela  bendi  ihcum  ammaiú. 

Villas  ,  &  nas  que  comprehendem  mais  partes  que  as  mel-  ,o,jecr.i.  §  6.  foi.  66. 
mas  Villas ,  aíTentem  os  Lugares,  (j)  Rios ,  Fazendas ,  &  Porcuenf.  hb.  i.  tit.  6. 

os  nomes  delias :  &  debayxo  do  titulo  da  dita  rua,  ou  fazen-  ""  p^^^í- 7  Hnn.   r 
da  alientarao  cada  cala  de  per  li,  lançando  numa  nica  en-  prad.locis  citaus. 
tre  caía ,  &  caía  ,  &:  aiíentaráó  feparadamente  cada  pcíToa, 

que  nella  vive,  por  íeu  nome  ,  &  fobrenome ,  &  fe  laõ  me- 
nores ,  que  naó  chegaõ  aos  annos  da  puberdade  ,  os  quaes 

nos  homens  fao  os  quatorze  ,  &nas  mulheres  os  doze.  E 
os  que  forem  mayores  obrigado^  a  fe  confelTar ,  &  com- 
mungar  notarão  com  dous  CC.  em  fronte  emhua  primey- 
ra  rilca  ,  &  os  menores  com  hum  C.  em  íegunda  rifca  :  em 

terceyra  os  que  forem  chrifmados  com  a  nota  feguinte: 
Chr.  &  na  ptimeyra  rifca  notarão  os  que  forem  aufentes 
com  efta  nota  :  Auf  O  Rol  fe  fará  de  folha  inceyra  ,  para 
que  melhor  cayba  o  fobredito,  &  fe  fará  na  forma  feguinte. 

ROL  DOS  CONFESSADOS  DESTA  FREGUESIA 

de  N.  de  tal  Lugar,  de  tal  anno. 

Rua ,  ou  Fazenda  de  tal  parte. 

iV.  Dignidade ,  ou  Clérigo. 
N.feu  PayyOa  Maj^OHirmaó. 
N.  fobrinbo,  parente^  ou  fagem. 
N.  criado,  ou  criada t  e/cravo. 

Rua ,  ou  Fazenda  de  tal  parte. 

N.folteyrOj  cafado,  owviuvo. 
N-folteyra ,  cafada  ,  oh  viuva» 
N.filho^ou  filha,  trmaÕyOu  írma. 
N.  criada,  efcrava. 

Major 

ca 
CC 
AhJ. 

CC, 

CC. Auj. 

Menor 

c. 

c. 

Chrifmados 

Chr. 

Chr. 
Chr, 

E  manda- 
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6^      Lh:i\TiLi  Yr^Do  5^/  dos  Conf e/fados  &-c, 
145     E  mandamos  aos  Parochosque  aííím  o  cumpraõ. 

[.14.de  Sa-  fob  pena  de  mil  reis  para  a  Sé,&  Meyrinho  geral.E  nos  três 

^ém  fiii^Sfl  Domingos  antes  da  Qiiarefma  admoeftaráõ  a  feiís  fregucr^ 

6  Trid.feíl. 
ciam.  Pcenit. 
poít  diligentem    _  _  _ 

cuffionem.Navar.c.2i.  zeSj  q  Ihes  declarem  todas  as  peíToas  q  tiverem  em  fua  caía 
n.gj.Hennq.líb. jT.c.  j.       j.  ç^^^  nomcs  ?  &  Tobrenomes  para  os  aíTentarem  no  Rol; Filiu.tract.7.c.4.q.io.  r  ,    .  ^  a      ,  .  ^ 

Suar.  de  Pcenit.  d.  22.  &  juntamente  a  obrigação  que  tem  de  cumprirem  com  dic 
led.ii.  Pal.p.4.traa.  pfeceyto  da  Quareíma  :  declarandolhes  como  devem  íój 
2,2  d.unic.puna.  10.  n.  ̂   /  r  <-  •        •  1  . 

2:yEoid.deGoninch.d.  examinar  luas  conlciencias  por  algum  tempo  ,  antes  que 

7 .  d  u  b .  9 .  n .  7 1 .  cheguem  à  C  onHlIa  ó,  &  ao  m  e  nos  o  di  a  ante  s  deli  a ,  &  cu  y- 

àTs?crlm!Euchf,yk  ̂ ^^  ̂ ^  ̂^^  ̂ ^  4"^  ̂^  houverenri  de  confelTar  em  feus  pecca- 
dia.  íeil.  1 4.  d.c.5.Pal.  dos  ,  tendo  dor ,  &  arrependimento  (7)  delles ,  ôc  propoíiío 
dia.d.unic.  punót/.n.  £j-^^q  j^  emenda ;  de  larparem  as  occafioés  de  offenias  de 
2.Suar.  d,4.1eòt4.  n.Q.  -.,  -v      "^  •  n 

Navar.in Manual. c.i.à  Dcos  j  de  le  reconciliarem  com  o  próximo,  com  que  elti- 
n.i4.cum  feq.  vcrem  em  ódio;  (8)  de  fazerem  as  ig)  reftituiçõesa  que  efti- 
8  Matth.5.24.Navar.  1    •   .j        o   ̂    j  •  r  t  r 

in  Manual,  cap.  14.  n.  v^rem  obrigados,  &  tudao  mais ,  que  lor  precilo  para  dig* 
25.  veii.quadiagefiiro-  namente  íe  chegarem  a  eíle  Santo  Sacramento ,  &  o  rece- 
quarto.Abr.hb.S.fea.  ^  p^^^^^Ql^^j^^j^^e^     ^ J.C. 3. n. 02.  r  1      r        T- 

9  Adtext.incPecca.       146     E  OS  treguezes  que  andarem  auíentes  dasluas  Fre- 
tum  de  regul.  jur.  in  6.  pueíiâs,  antes  de  entrar  o  tempo  da  Quareíina,  ou  tiverem Conft.  Lamecenl.hb.i.  P  ̂   r        <>    •  \-  r  r  n-  r- 

iit.7.c.8.§.7.  juíta  cauia  ,&  impedimento  para  ie  conreíiarem  ,  lerao' 
10  Conítit.Portuenf.  obripados  deíde  o  dia  (10)  em  que  tornarem  ,  &  checarem 

l^&  os'frt*gu?zes.^'"'^'  ̂   í^^^s  cafas ,  Ou  ceifar  a  tal  caufa  ,  Ôc  impedimento  ,°atè  fe 1 1  Facit  Pai.  dia.  d.  contarem  vinte  dias  feguintes  ,  a  íe  confelTar,  &  commun- 
unic.puna.i3.n.i2.Sa  ç^^^  Parochias  :  &  íe  o  naõ  fizerem  no  dito  tempo, verb.Confsflornum.2.  °         ̂   n  •  1    "  1  r 
Laym.lib.j.Sum.traa.  OU  nao  moltrarem  certidão  autentica  ,  em  modo  que  laça 
6.c.io.n.9.  fé  ,  de  como  tem  cumprido  com  efta  obriaaçaõ  em  outra 
12  Conft.  UlyO^pon.  .     \  '-  r      \         y  A  u    - 

lib.i.tit.io  decr.2:§.2.  (n)  parte ,  ençorrerao  (12)  na  dita  pena  de  excommunhao 
foi.  69.  Ms,\tân.  lib.  I .  ípfofaBOi  ôí  na  de  dous  arráteis  de  cera  impofta  no  titulo 

"Í5  Conftit.Ponuenf.  3^-  num.i39.&  íeraõ  (13)  declarados  peloParocho  paíTa- lib.i.iii.6  conft.5-.&  os  dos  OS  ditos  viutcdias. 
freguezes  poft  num.  F.       ̂ ^^     £  f^  ̂  depois  de  entrar  a  Quareíma ,  tiverem  ne- 

niuneran.i6.  '  ceflídade  de  íe  auíentarem  de  íuas  Freguefias ,  (14)  íèraõ 14  Facit  Pai.  d.unic.  obrigados  a  fe  confeííar ,  ôc  commungar  nellas  antes  de  fua 

i^nquirês^.  Coniil^iÈgi-  partida  ;  ÔC  naõ  o  podendo  fazer  pela  cauía  da  aufencia  fer 
tan.lib.i.tit.8.c.4.n.5'.  repentina,mandará5do lugar  onde  eftiveremdar  íatisfaçaó 
15-  Conft.  Ulyflipon. 

libi.tit.io.  decr.i.S.f. 

&  §  7.fol,66.6c  67. 
1 6  Facit  Solorz.  de 

gubern.  Indiar.  tom.  2. 
lib.3. €.7.0.4. 

ípentina,m andarão  ao  lugar  onae  eitiverem  dar  iatisra(^ao 
aos  Parochos  até  a  Dominga  (i  5)  do  Bom  Paílor ,  fe  para  a 

diftancia  do  lugar  baftar  (16)  eíTe  tempo  ,  antes  da  MiíTa 

Conventual ,  porque  entaó  íe  hao  de  declarar  os  rebeldes, 

Conílando  de  como  os  mais  íe  confeííáraó  ,  ôc  commungà- 
raó 

l».-      -ii 



■aõ  por  certidões  (17)  aurhcncicas;  (í^  juradas  dos  Parodios 

Lis  Igrejas  onde  o  Hzeraó.  E  naó  o  fazendo  affim  feraó  (18) 

Ictlarados  ra  dita  Dominga  como  os  mais  rebeldes ,  ôc  en- 
:oncrá6  nas  íobreditas  penas. 

148  E  porque  hc  jullo  que  a  pena  cre^a  fegundo  a  con- 

umacia  dos  (19)  culpados ,  mandamos  que  iè ,  depois  da 

lita  Dominga  de  Bom  Paftor ,  ou  do  cermo,  qu?  he  dado 

os  impedidos ,  algum  fe  deyxar  andar  excommungadp, 

juinze  dias,  ou  mais  depois  de  declarado  por  naó  cumprir 

:fte  preceyto,  alèn  das  penas  impoílas  no  num.  139.  pague 

20)  dahi  por  diante  por  cada  dia  hum  vintém  para  a  Sé ,  & 

era  caRigado  com  as  mais  penas  que  merecer  iua  rebeldia: 
k  naó  lera  ablblto  da  excommunhaõ fem  pagar  (i  i)  a  pena 

:m  que  tiver  encorrido  ,  &  o  recuríb  que  íe  lhe  paffar  fera 
cmetido  ao  feu  mefmo  Parocho.  (2^2) 

149  Ordenamos ,  ôc  mandamos  a  cada  hum  dos  Paro- 
;hosdo  noíTo  Arcebifpado,  que  da  dita  Dominga  de  Bom 

^iftor  y  até  quinze  dias  (13)  primeyros  feguinces ,  aos  que 
liftarem  defta  Cidade  dez  legoas ;  Ôc  até  hum  mez  aos  que 

lillarem  vinte  Icgoasj  &  ate  dous  niezes  aos  mais  diftances, 

ragaó ,  ou  mandem  por  peíToa  fidedigna  o  Rol  dos  Confer- 
ados,  &  Commungados  cerrado,  &fellado,declarando  por 
;ertidaò  cada  hum  dos  fobreditos ,  (que  fera  aííinada,  (14) 

k:  jurada  por  elle  )  que  aquelles  faõ  todos  os  íeus  freguezes; 

Sc  que  naó  laó  mais  de  Confiflaó  ,  &  CommunhaÕ ;  3c  que 

odos  fecontefiaraó,  &  commungàraó.  Vira  também  no 

lito  Rol  certidão  jurada  de  Confeííoi:  approvado  por  Nos, 

:omo  o  dl  to  Parocho  (25)  le  defobrigou.E  naó  eílando  deí- 

)briaados  todos  os  conteúdos  no  Rol,  fará  expreíTa  men- 

:aó  dos  que  tiverem  faltado,  dizendo  fe  faltarão  por  rebel- 
ies ,  Ôc  as  caufas  que  houve  para  os  haverem  (26)  por  taes, 

éndo  publicas ,  ôc  fora  (17)  da  ConfiíTaó ,  ou  por  aufentes, 

Du  impedidos :  ôc  dará  ourroU  conta  dos  que  dilatarão  a 
OonfilTaó  ,  &  Communhaó  ,  &de  çx)mo  os  Clérigos  de  fua 

Frepuefia  fe  confeffáraó  ,  &  commungàraó  na  Parochia. 

1 50  E  com  o  dito  Rol  virá  outro  (28)  dos  declarados, 

Sc  certidão  da  declara<^aó :  o  que  tudoos  Parochos  cumpri- 

'áó  fobpenade  doua  mil  reis  paja<a  Si  ,  Ôc  Meyrinho 
^eraj 

E  tanto 

17  Barb.  de  offic.  8c 
potell.  Par.  p.a  c  19.0. 
ly.in  fin.  Homob^n.de 
Examin.Eccl.trad.S.c. 

1 1.  q.  4  &í  in  rLfponf. 
quxíl.  Moral. p.z.refp. 

49. 

18  Conflit.  iEgitan. 
lib. i.tir.S.c 4.0.5  Ulyí- 

fiponenf.  lib.  1.  tit.  10. decret.  i.§.7. 

19  Tcxc.  in  L.  Rele- 
ga ti  ff.  depoenis.  Barb. 

in  Repertor.verb. Con- tumácia. 

20  Gavant.verb.Ex- 
communicauo  num. 44.. 

Genuenf.in  Manual. Pa- 
ftor.cap.ôj.n.ó.  ab  ipfo 
Gavaiit.citat. 

ai  Conllit.Portuení. 
lib.i.tit.ó.conft.f.verí. 5-^1.79. 

22  Conílit.Portueni. 

ubi  proximè. 

23  Conft.  UlyíTipon." 
lib.i.tic.io.dccr.i.§.8,. 

24  Conftir.Portuenf. 
did.conítit.j.verl.ó. 

25  ConftitcPorrueníJ 

ubi  proxime. 2 6  Concil.  Previne, 
Mediol.  1.  Gavant.  in 
Manual,  verb.  Euchar, n.27. 

27  Barb.ad  text.inc. 
omnis  utnufq.  f  xusdc 
Poenit.Sc  remiíl.Navar, 

in  Manual,  c.  8.  per  to- 
tum.  Abr.lib.9.a  n.3 1 2. 

Pal,p.4.traâ:.23,punâ:. 

19.  Conft. iEgitan.lib. 
i.nt.8  n.S.foi.óg. 
28  Gav.verb.Eucha- 

riftia  n.  27.  &  verb.  Pa- 
rochor.  munera  n  15. 
Concil.PiOvinc  i.êc  7, 

Conít.Ulyilip.d.^S. 
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49  Conft.UlyíSpon. 
diòt.  §.8oPortuenf.  hb. 
i.tit.6  conft.j.  verf.7. 

foL  79.  yEguan.  lib.  1. 
tit,8.c.4  n.8.fol.64. 

30  Coníl.iEguan.d, 
0,4.14.9.  Portuenr.diót. 
verík.7.fol.8o.in  prin» 

cipio. 
31  Cpnftit.  vEgit.  d. 

c  4.n.ío.Coníhl.Uiy^- 
í]pon,ubl  íupra. 

32  Conihí.iEgit.lib, 
i.ut.8.c.4.  n.i  i.Ulyí- 
fipon.iib.  1  .lit.  I  o.decr. 
i.§.8. 

33  Gonftit.  yEgitan. diét.  n.  1 1.  Poriuenl.d. 

canil. 5.  verf.  7.  foi. 78. 

34  Agiun.  Gonít.d. nutn.i  I. 

35'  Conílit.^git.ubi 
fupra. 
36  Text.  in  L.  Rele- 

gati  ff.de  poenis.Barbor. 
jn  Reperrorio  Júris  Ca- 
non>  verb. Contumácia. 

Gonftit.  UlyíTipon.lib. 
i.tit.io.decr.i  §.8. 

37  Gonftit.  iÇ.gitan. 
n^i  1  .Foi  tuenf.d.conít. 

5.verf.7.infine. 

I  Conftit.Ulyflipon. 
lib.i.tit.io.decr.x  §.3. 

jEgitan.lib.i.iii.S.c.J. 
foi.  64. &  65. 

70  Liv.  1  .T^/í .  3 8 .  Comofe  haverão  os  'Paròchòf  &•€, 1 51     E  tanto  que  o  dito  Rol  for  entregue  ao  noíToPro- 
vifor,  o  mandará  (29)regiílar  logo  pelo  Eícrivaõ  da  Came- 
ra ,  em  hum  livro  que  para  iíTo  haverá ,  fem  por  iflb  levar 
couía  alguma ,  &  ao  pê  de  cada  Rol  porá  que:  fica  repifta- 
do  a  folhas  tantas  j  &  tanto  que  forem  regiftados  os  tornará 
aos  Parochos  para  darem  conta  delles  em  (30)  vi-fita.  E  6 
Rol  com  a  certidão  dos  declarados  ficará  em  poder  do  (^  i). 
Efcrivaô  da  Camera,  o  qual  paíTará  logo  carta  (3  2)  de  Par- 

ticipantes contra  elles ,  que  fera  publicada  pelo  Parocho  à 
eftacaó  ,  no  primeyro  (33)  Domingo  depois  que  lhe  for  da- 

da 3  ôc  paíTará  nella  certidão  (34)  de  publicação ,  que  en- 
viará brevemente  ao  noflo  (35)  Proviíor ,  fob  pena  de  mil 

reisj  (Sc  tanto  que  a  dita  carta  de  Participantes  vier/e  entrei^] 

gàráaoPíomotor  ,  para  (3Ó)  requerer  a  reaggravaçaó  dos-' 
procedimentos  contra  os  rebeldes/  que  naõ  íeraò  abibltos^ 
lem  primeyro  (37)  os  pagarem. 

n,  Gonft.  ̂ ^gitan.lib. 
l.tit.8  C.J.^n.i.Ulyffi- 
pon.lib.  1  -  lit.  1  o.decr.z, 

S3.tol.69.oC  70. 

TITULO     XXXVllI. 

Dothodo  com  quefe  haver àõ  os  Parochos  wo  tem-po  da  Qua" 
refma  ,  ou  doença  com  os  pregos  da  Cadea  ,  Q^  doentes 

dos  HofptaeSi  &  com  os  vagabundos ,  tratantes^ 

&  peregrinos» 
I  yi  /^  S  prezos  que  eftiverem  na  Cadea  no  tempo  da 

V>/  Qpa^^eín^?  feraó  confeíTados  pelo  Parocho  da 
Igreja,  em  cuja  Freguefia  eftiver  (i)  a  Cadea,ou  pelos  Con- 
fefibres  que  o  mefmo  Parocho  bufcar ,  pedir,  Ôc  lá  mandar. 
E  elle  mefmo  fera  obrigado  a  adminiftiar  o  Santiííimo  Sa- 

cramento da  Euchariflia  a  todos ,  poílo  que  naó  fejao  feus' 
freguezes ,  fém  prejuizo  dos  próprios  Parochos ,  &  direytos> 
parochiaes  de  fuás  Parochias  5  &  terá  çuydado  de  os  avifar 
alguns  dias  antes,  para  que  fe  apparelhem  ,  &  difponhaó 
para  fe  confeííarem,&  commungarem.  E  em  hum  dos  dias, 
que  for  mais.convcniente ,  antes  da  Dominica  in  Albis ,  irar 
o  Parocho  a  dar  a  Sagrada  Commmihaõ  aos  prezos  da  dita 

.  Cadea :  &  para  que  íe  adminiílre  com  reverencia  ,  &  vene- 
ração devida  a  taõ  alto  Sacramento  ,  mandamos ,  que  ha- 
vendo câfa  decente  fe  (i)  arme  toda ,  6c  nella  fe  faça  hum 

Altar 

lÍII 



fáOlii 

did.lib.i.tiMÒ.Jeci.z. 

§  5.Gon!l,  iííi^uan.lib. 
i.tit.S.c.^.  n.i.  l^oitu. 

7.Sylv.  vcrb.  ConÍGíiof 

i.q  i.Sot.  in4.difi:.'i8* q.4.ait.2.Mediná  codic, 
de  Confefi.q.gj.Farin. 

lib.  I  .piâx.q.7.n.j5'. ■  '7  Gloí.  final,  in  L.i . 

^i'-T/V .38.  Como  fc  íavcrJõO  r  T^ãrocho  r  Ú^c.  7 1 
AJitar  aonde  venliaõ  todos  commiing/if;,&  naò  bavcncíoeíla 

cçiTiociidadc  íc.iidminiílre  (i.i  parcíD.Llciora  das^:tradcs,  pon* 

donfe  ahi  hiirrií.  mefa,  &AW"inando-le  tudo  com  o  mayor 
orn-ato  que  foti  poíliveK,E  encomendamos  muytOf.aos  Mi- 
nillros  da  Juíliça  Iceular,  míindem  ( <)  apparelliar  com  toda 
a  limpeza  ̂ ornato? &  decência  as  Cadcas  para eíTe  effeyco, 

kmbi^ando^içjda  reverencia,  que  íê  deve  a  eíte  Auguílilíi-: 
mo  Sacramento,:  E  fe  alguiii  dos  prezosnaõ cumprir  com  ̂ "'-''^.1.  tit.6.conit.6. 
(\  .     in  1^^  1      .    1      1  r  1      /    verl.&eni  hum., 
ílte;preceyto,  òParocho  ,  antes  de.o  dcçLarar  >ino&  dará;    4CQnftit.  ̂ gitan.Sc 

conta,  (4VOU  ao  noííoProvifor.     -^Ij.  1         .■:.':"'  Porcuení.  locísatatis. 

153  Deejiitamos ,  que  aos  doentes' dos  -Horpitaes. de  fheatl-'.  veíit.  &  juítS lOÍTo  Arcebilpado  ,  onde  naó  houv;etConf;ííor  Cape'llaõ>  lib.  12,  p.  5.  de  Paroc* 

iqueeíleja,por.NòscommectidoouvirideConíiaâ.5^&ad-  ^'^^''^^•^'lí.^fí^Per 

■niniltrar  osm^is  Sacramentos  aos  raes; enfermos  >1  ao  (5)  lib.i.cit.io.décr.2.$4. 
3sPaicchos,  em  cujas  Fregueíias;os"Taes  Hofpitaes  eíli-  6  Suar.d.ij.icd.a  n. 
^erem  ,  obrigados,  a  Ihei^âdminiÍLrarjss.  Sacramentos  no 
empo,  ôc  na  forma  que  os  adminiílrao  ̂   feus  freguezes. 
154  Comb  os  vagabundos ,  (que  fáó  (6)  aquelles  que 

leyxando  totalmente  de  faá:o ,  &  no  aninio  o  lugar. de  fua 
)r!gem,  &  andaó  de  huraa  parte  paia  ouxra,  ôc  em  nenhum  «^«dicubi  de  crimine  agi 

'^     "  1        •'    •!•  \     '     r  1- ■     '       /   N    oportet  Pai.  i.  n.  traót. ugar  tem  domicilio  permanente  )  cor)brme  adirèyto(7)  3.d.i.pun6t.24.  §.4.n. 
:ontrahem  domicilio  em  qualquer  lugar  onde  íeachaó,  ôc  ?.Sanch.deMatnm.Jib» 

ao  obrigados  .a  fe  confeíTar ,  ôc  commurigar  na  Parochia,  ̂ g  Barb-dè offic  & 
8)  em  que  fe  acbaò ,  no  tempo  em  que  obriga  o  preceyto  tefi.Par.p.2.c.i9.R  16. 

innual  da  Confiííaó ,  &  Còmmunhao,  convém  que  os  Pa-  ̂ piV  "'^unl?"^'^"'^^''^' 
ochos  fe  naõ  deícuydem  delles.  Pelo  que  lhes  mandamoS;,  dummodo  líon  vagen- 
]ue.com  particular  cuydado  fe  informem,  que  vap^ábundos  t^rutevadant  judiaum r        r  r  o  r  /-^  t^i9^  proprii  Parochi.  Sot  in 
ia  em  luas  Fregueíias ,  &  os  eiçreverao  no  Rol  dos  Con-  ̂   dift.  18.  q.  4,art  2! 
eílados,adraoeftando-os  que  fe  confeíTem ,  ôc  commun-  Card.  Tolet.  Inilrua, 

;uem  no  tempo  (9)  devido.  E  vindo  algum  vagabundo  a  ?f  pfn'^'''^'^"i  '?;.^í 

ilgumatreguelia depois  da  Dominica  in  Aibis,  moitrará  ratic/.n.u.'  "  '.'•^;"' 
.0  Parocho  delia  efcritos  de  como  naquelle  anuo  feconfer-    9  ̂^f^^  Spinódétêi o  1       I     •  "    I     A-x  r  "    liam  alol.ic.n.42. 
ou ,  òc  commungou  pela  obrigação  da  Qiiareíma  ,  ôc  nao  ,  o  Facit  Conit ,  Por- 
JsmoílrandooParochoos  evite  (10)  da  l^^reja,  &  Ofíicios  tuenf  lib.i.tu.  ô.conft. 

divinos ,  &  naÓ  confinta  que  em  fua  Fre|uefia  (i .)  peça  ̂\7c^J;,Íl,,,„r. 
:Imola,  ôc  admoefte  a  íeus  freguezes,que  lha  nao  denii  nem  loco  citar.  &  ̂ Egnan. 
)  tragaõ  em  leu  fervido.  lib.i.tic.8.c.6.n.7. 

15 J  Os  tratantes,  peregrinos ,  caminhantes  ,  &  ofíí- 

:iaes ,  pofto  que  tenhaò  em  outros  lagares  domicílios ,  ôc 
Parochias 



M-. 

.  ■  ■"!( 
'■■■f 

If^í^:: 

7 1  Liv^xSlíit,  39. .íZ)o  modo  cm  jue  os  íkrigos  &-c. 
Parocliias  certas ,  faõ  obrigadas  a-íè  Cõnfe-ífat',  &  cõmmud- 

iz  Gavant.  vcrb.Pa^  ̂ ^^  ̂ ^  al^ma  das  f  regue  fia  s  ,(12)  em  qií  efe  acharem;  no 
rochor.  munera  n.  14.  o  o^  „o    ̂   ^    .^.       .  ̂   .  11  •    .  q       -  ̂ _ 

Conc.Provinc.Mediol,  tempo  daíQpateima-i  atea  Dominica  in  Albis;  &  na  o  o 
7.Pai.{).4.trad.a5  d.  cumprindo  aílim, rafem  dopeccadomortal  que  comhíet- 
uniç.i)t^t.i3,n.iz4n  ̂ ^j^ A ̂ ^^5, declarados > &evrtadosdos  Òffiçios  Divinbsí 

;"  falvo  moftr-arem  certidão,  ou  por.outromodo^juftiíiçarerfi 
,ò.  .i .  \  koitimamencc,  quiejâ  naquèlleanno  fe  tem  confeííado ,  & 

•'''';^"'"  commiíqgado  pelaiohrigaí^ao  da-Cjiiarefraarm  outra Igre- 
j.^  Aâea  quae  Navar.  j^.  £  mandamos aos Raròchos,^  (j 3)  CóíifeíFores  de  nóffb 

dift"l!Síwq^SÍ  AífÇebiípado  ,  que  quando otivrrdnxie  ConírííaÕ,  oufidles^ àrc.í.n;4.  Laym.  iíb.5.  &  ©s  mai§  Sacerdotes  derem  o  Santiflimo  SaçramenEo  da 

SuiB.  traa^.  CIO,  ri;7,  g^c[,3j.iftia  aos  vasâbundos,6c  peresrinos,íhesdem  eícríros 

Paroò^  |.,z.  C.19  h:^,  (14)  aííinac[òs,& jurados,  emique  allim  o ̂ cera fiquem; para 
Sanch.  de  Matrim.  ;i!>|  que  em  todo  o  tempo  Alugar  poíTaconftaf  como  tem  càm^ 

punéi;-i3.n.i5.ve.(.ied  pridoçoh[l;a  fúa.obrigsçao.:.^pii <í-jí..-í  m.  ̂ '\^\^^^^^^^ 

14  Sàverb.Confeficr    .,..^ ,„'.>  ̂   .,>„;;. ..i;  -       r,^   -^r- ^.:.-.  ̂ r-wV-  >"'"  ■^■'*i    onrfTí'''! 

ib." í ."       Do  »íOí/ò'  CO»?  ((uè ■ús<llert{úi  fè  'devem  wrifeffar^  QTi^,  ̂ 
pik^  ̂ ^^^-'''cUjMdo-meWevemter  os  faroibos  comos ^'f^f^^''"£'^\^ 

uEgitan.hb.i.  tit.  8."ç. 
6.n.§.  Portuenf.  li' tit.é;conftit.7.  verl 

..-;iicfr;irtclvl-ji:^.ri3.n-f.84   ̂   ̂Òiiáo^^l ,fcno 
mos  fim  fregud^es. 

rs  -l^'}' 

::!33QÍ^  íiiarínuno: 

i  p.Àntoriin.^.p.íit. 1 56  ■'  -éf^  Gmo  iium  dos  requi&os  da  verdadeyfa:-^©!!- 

fiíTaòjhe  íei-  f  i)  Wmilde,acbaraos  quehe  gxan- 

tl^^Mm.  deindecencia,  &.cícandaloío ^uío  coníe
íl^remíe  oi  Sa- 

puhci:^,8,n.i.       U 
«TsooibiJpr: 

cerdotes  eftando  em  pê  ,  ou  encoílados  ,  ou  já  reYeíiidos 

para  celebrarem.^  Pelo  que  mandamos  em  virtude  de^obe- 

^■;  '  ̂  '  "  diencia':v&  de  milreis  para  a  Sé,  &  Meyrinho  geral,  íe  con- 

■^  ̂pámt  d^díí^O^d'  feííem^i")  áe  joelhos  com  a  reverencia,  aprofunda  humii^ 

ààmín.  verf.Pcenitens'  dade  devida  ao  Sacramento  da  Penitencia  ?  &  naò  em  pê, Conftií.  Ulyffip.  lib.  1.  çncoftados ,  oureveftidos  com  veftes  Sacerdotaes,  íalvo  íe 

tu.io.decr.i.§.9.  (iepoisihe lem.brar  algum peccado.E  namefma  pena  pecu- 

.  5  LatèAbr.hb.ii.c.  niariá  encorreráõ  OS  ConfeiTores  que  os  confeíTarem.  E Xipertotum.êí  c.a.n.8.  fnandamòs  aos  noíTos  Viíicadoies  inquiraó  navifita  fe  o 

^í^^:^^l.  fobredito  fe  obferva,  &  caftiguem  aos  tra
nfgreíTores. 

Ruam  non  vocatus,  ut  j  57  Exhortamos ,  &  encarregamos  muyto  a  todos  os 
coiligiturex  c.i.  dece.  p^j.oç|-,os  Jq  noíío  Arcebifpado ,  que  chegando  o  enfermo 

jlum^urá^^c.c.^níó'.  feu  freguez  a  eftar  em  provável  perigo  de  morte,  o  (3)  vifi- Conítit.Brachar.tit.4.  j-^j^  muytas  vezes ,  &:  admoeílem  a  que  tome  os  Sacra* conftu.9.  mentos 

[);ill':''H.;: 
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  js  que  nao  tiver  recelr.do  ,  ôc  o  incitem,  &  (4)  exhoi-  ̂ ^p^,,^^^,^^^  q^  Caroi. 
cem    1  que  cm  quanto  cftivcr  em  leu  juizo  perPeyto  faça  Bonom.  action.  1.  p.4. 

aaos  ie  Fé  ,  Efperança  ,  &  Caridade  ,  &  os  façaó  com  elle:  ;|^_;;^;^!,"''^   '"^'^""'^ 

&  lo  dl gno  de  fer  f ummamente  amado.  í^r'iç.  c  j  j .  §.  1  x.  n. j 4. 

158  .  Se  por  negligencia  ,^  ôc  culpa  do  Parodio  falecer  ̂ ^Ji^^^^^lle'^^^^^^^^ 
alfuma  pelToa  fem  ConíiíTaõ,  além  de  fe  fazer  Reo  de  fua  cium  de  offic.  Archi- 

(5)  alma ,  feri  (6)  prezo ,  &  fulpenfo  do  Offico ,  &  Benefi-  ̂ l^^^^, 
cio  ,  &  haverá  as  mais  (7)  penas  que  por  direyto  merecer,  Gama  de  Sacram.  prie- 

fecTundo  fua  (^)  culpa ,  Sc  cirçunftancias  delia.  E  a  mefma  iland.q.  i.n.z.Thcmud. ,  °i  '     \  \  r       ■      \     rt  U       a-    p.2  decií.  z^ii.  num.i, 

(9)  haverá  o  Sacerdote  a  que  em  aulencia  do  Parocno  eiti-  ̂   ̂   ̂ 
ver  entregue  a  Freguefia ,  ou  nella  fe  achar  appr ovado.  ,E  7  L.  i  .ff.  de  jure  deli- 

ainda  que  o  Parocho  principal  tenha  Cura,  ou  Coadjutor,  IZttlêlntlgt. 
nem  por  ííío  ficará  efcufo  da  pena  ,  fe  por  algum  modo  for  tan  hb.i.tic.8.c.io.§.i. 

convencido  de  culpa  de  algum  freguez  íeu  ,  ou  peíToa  que  ̂JJ^JÍ^'''^^"*^^'^'''  ̂ '^"*' 

mi  fua  Freguefia  fe  achar,  falecer  fem  ConfiíTaoj  poflo  que  ̂ s"  Ugohn.*  de  offic.  E- 
o  dito  Cura ,  ou  Coadjutor  (10)  também  tenha  culpa ,  &  pifcop.  dia.§.ii.  n.14. r  ■  11  n-       j  Barb.de Par. d.  p.x.cap. 
leja  por  elle  caíhgado.  ,7.n.45.Conftic.  Por- 

1 59  E  naò  fera  o  Parocho  efcufo  da  dita  pena  ,  antes  tuenf.iib.i.  tii.ó.conft». 
com  mais  ripor  caíligado  pela  dita  culpa,  por  fer  o  tempo  ̂ ^  ̂^?''       ̂   . 
de  peite  ,  (i  i)  ou  de  outra  doença  çontagioía;  por  quanto  cuato. 
he  obrifrado  a  adminiftrarefte  Sacramento  a  feusparochia-    10  Gonftit.  ̂ gitan. 

nos ,  ainda  que  leja  (ii)  com  perigo  de  vida.  E  falecendo  Cona!  PormenU^ 
o  enfermo  fem  Confifiaó  por  culpa  dos  que  o  curarão ,  ou  tit.6.c(>nft.ii.§.2. 

tinhaò  em  cafa  ,  ou  a  feu  cargo,  por  nao  avifarem  em  tem-  ,"  "^"^^  Soar.tom.4. ^  1        °       X  r       ■-        n-        1  l-  deSacram.d.44.  fea.I. 
po  conveniente  ao  Parocho ,  (13)  lerão  caitigados  arbitra-  per  totam.  Abr.lib.9.c. 
riamente,  fegundo  a  qualidade  da  culpa.  i.fett. 7.11.55. Pai.tom. 01  -    i.  i.deCharit.traa.6  d.i. 

punét.  9.  n.  13.  Ôcp.4.; 
com.z.traft.  xg.d.unicJ 
punct.  i8.§.  I.  num.f. 
Laym.lib.f.Sum.traá:. 

,  6.0.13.9.3.  Joan. Maio. 
in4.dtfl:.i3.q.i. 
IX  Joan.  lo.Abr.loco 

citat.Dian.  tom  .x.traót. 

4.reíol.a6.  §.2.  6c  refo- 

f-,  T^ITllT  O  lur.27.§.i.  D.Thom.a. O  ^^^^^^  z.q.íó.itu^.  Valem, 

d. 5.9.4  p.3.Suar.d.9.n.4.Bonac.  d.3.q.4.dcCharir.  pun6l.4.  n.^.  Pal.diót.punóto 9.11.1  i.&dia, 
punói.  iS.dift,  num.  5". 

1 5  Extravag  3, Pií  V.incipir,  Super  grcgem  Domini.Conílit.iíÉgitanienr.lib. i .tit.S.conftit.iOç 
Duai.  final,  Brachar.tit.4  conrt.9.foí.6o. Poicuenf.lib.i.rit.ó.coiilt.i  i.§.z.po(t  num.3. 
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TITULO     XL. 

Como  0's  Medicús  }&  Cirmgwes  devem  admoejfaraos 
doentes  qnefeconfefem ,  &  communguem. 

i6o 

Orno  muy:tãs  vezes  a.  enfermidade  cio  corpo 

i  Joan.5'.i4.D.Chry« foft.Hoaiii.  28.  inc.8. 
Matth.    ; 
z  C.cuminfirmitasde 

Peenir.&C  retnifl.gloí.in 
c.  qua  fronte  de  appell. 
Seball.  Medic.  sn  trad. 
Mors  omnia  foi  vit,  p.  i . 

3  Pii  V.Conftit.e^ika 
anno  1566.  Quaranr. 
verbo  Medic.  in  Suai. 
fiullar.Barb,  adxexc.  in 

d.c. cum  infirmitas  13. 

n.  3.  Sç  habetur  in  2. 
tom.  Bullar.  Sc  eít  con. 

llit.  3.  hujus  P.ontificis. 
4  Gonft.  ̂ gitan.líb. 

i.tic.  8.  c.  ii.Ulyfííp. 
lib.i.tit.io.  decret.3.§. 

3.foI.79.  Brachar.tii.4. 
conft.io. 

5  Navar.  in  Manual, 
Af.n.ói  .verí.tertio  pec- 
caclit.b. 

6  Text.in  diâr.c.cum 
infirmitas  de  Poenitent. 

&  remifl. Navar. in  Ma- 
nual.c,2j.n.6z.Rcbuf. 

in  authent.  habita  cod.; 

ne  filius  pro  patre  verf, 
ad  obedientiã  Deo  pag. 

592.Fufc.de  vifit.!ib.2. 
c.^o.n  4.Conftit.iEgi- 
tan.lib.  I .  tit,8,.;çap.  i;i .  V 

>?•*•       >:  ■  i.  .1  ■  /  ■•  ■■'■■ 7  Conft.iEgitan.ubi 
fufr.n.2^;Pprtuenf.lib. 
i.tit.6.  conftir.i2.vsrr, 
ultim.    . 

V>  procede  de  eftar  a  alma  enferma  com  opecca- 
<loj  (como  fe  prova  das  palavras  que  Chnfto  noíFo  Senhor 
<liíre  (i)  ao  Paralítico)  conformandonos  com  a  dirpoíi<;a5 
dotlireyto  ,  (2)  &  Conftituicaô  doPapa  o  Santo  Pio  V.  (3) 
mandamos  a  todos  os  Médicos ,  &:  Cirurgiões  ,  &  ainda 

Barbeyros ,  que  curaó  os  enfermos  nas  Fregueíias ,  onde 
naó  ha  Médicos,  fobpena  de  cinco  (4)  cruzados  para  obras 

pias ,  &  Meyrinho  geral ,  &  das  mais  penas  de  direytOj  que 
indo  vifitar  algum  enfermo ,  (naõ  fendo  a  doença  ( j)  leve) 

antes  que  lhe  appli quem  medicinas  para  o  corpo ,  tratem 
primeyro  da  medicina  da  alma,admoeftando  a  todos  a  que 

logo  fé  confeííem  ,  declarandolhes  que  fe  aflim  o  naó  fize- 
remps  naõ  podem  vifitar,  ̂   curar jpor  lhes  eftar  prohibido 

por  direyto  ,  &  por  efta  Conftituiçaõ :  de  tal  forte  que  en- 
tendaõ,  que  efta  admoeftaçaó  fe  lhes  faz  por  bem  da  faude 

da  almaA  do  corpo;&  no  íegundo  dia  os  tornarão  a  admo- 
eftãr  5  &  fe  ao  terceyto  lhes  naõ  conftar  que  eftaõ  confeífa- 
dos  ,  os  nao  viíitem  mais  fob  as  mefmas  penas. 

161  E  outroíim  mandamos  aos  ditos  Médicos,  &  Ci- 

rurgiões ,  fob  pena  de  excommunhao  mayor ,  &  de  dez 

cruzados  applicados  na  forma  fobredita  ,  que  naó  aconfe- 
Ihem  ao  enfermo  por  refpeyto  da  faude  do  corpo?  coufa  que 

feja  perigofa  para  (6)  a  alma.  E  exhortamos  a  todos  os  fa- 
miliares ,  &  parentes  do  enfermo ,  que  tanto  que  adoecer 

dem  logo  recado  (7)  ao  Parocho ,  &  perfuadaó  ao  doente, 

a  que  com  effeyto  fa<^a  confiífaó  de  feus  peçcados. 

TITULO 

•[...(,..      w 

.V'  I    "  !1, 

1),;  -Vi' 
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TITULO     XLL 

Dos  CorifeJJores ,  Çff  fuás  qualidades. 

T^  Oílo  que  os  Sacerdotes  recebem  ria  ordeiii  de 
^     MilTa  o  poder  habitual  para  abfolver  (i)  de  pee-    *  J^^n.  20.  ii.  Trid; 

:ados ,  com  tudo  naó  podem  exercitar  (i)  eíle  poder  ̂  (fóra  \^  TridJ^^i^A^de^Sal 
3,  ou  perigo  da  morte  )  fenao  tendo  aétualappro^  eram. Poènit.c. 7.' Pai. p. 
&  licença  do  Ordinário ,  ou  Privilegio  Apoílolico, 

►'a^ao,  .'  ;  ;'^'  ̂ »  ...... .^.^..^v...^.xv.^,    i3.n.4.&8.Abr".hb.9 »^uto  primeyro  >  &  exammado  por  elle.  Pelo  que  manda-  íeòt.y.c.5'.n.x93. 
^,^^  ^  >„J —      o.  „.-^^r   c^^   j_^ —          „-f;     "    1.       ̂   Trid.  lefl.xj.Ciífi 4  Tridjent.  feíi:  I3.C. 

ij.Ugolin.  deoffic.  a- 

iios  a  todos ,  ôc  quaefquer  Sacerdotes,  que  naó  ouçaó  de 

Confinao  a  peíToa  alguma  de  noíío  Arcebifpado ,  fem  te- 
rem licença ,  (3)  &  approvaçâo  noíTa  ?  ou  Privilegio  da  Sé  pircop.  c.^o.m  pnncip. 

^poílolica  por  Nos  examinado.  H.eron.Roder.in  Com- 
^  ^  1  1    *        -n.         I  pend.Reguh  reíol.22,a 
103  O  que  também  procede  nos  Regulares,  os  quaes,  num.i.  Frat.Ludov.de 

pofto  que  fejaó  ex  poílos ,  &  approvados  por  Teus  Prelados,  Mirand.in  Manual.PraEi 

naõ  podem  ouvir  Confiííoens  de  feculares  noíTos  fubditos,  ,n  fine?Bâíb?dt^poteft° 
ainda  fendo  Sacerdotes ,  fem  primeyro  terem  approvacaó,  Epiícop.  p.i.  alleg;  25. 

^4)  &  licença  noíTa,  a  qual  lhe  podemos  dar  abloluta ,  (j)  ̂a^^- v^^^b.Gonfetíanus 
ou  limitada  a  certo  tempo,  lugar,  ou  certo  género  de  pelíoas  j-  Conft.Clem.iOíiti- 
como  nos  parecer :  &  acabada  ella  naõ  poderio  confeíTar  ̂ 'P'  Super  magni  Patrii 

fem  nova  licença,  &  havendo  juftas  (6)  caufas  lhe  podemos  DoMÍ/m  pm^^omfjí 
revogar  as  licenças  que  tiverem  para  confeíTar.  E  também  traéi:.4.q.i5'.n.nCardi 

naó  podem  (7)  os  ditos  Regulares  confeíTar  nefte  Arcebif*  Í^^Tt'"^"'"'  ̂ ^""^  • 
pado  1  em  noíTa  approvacaó  ,&  licença  ,  ainda  aos  peniten^  6  Barb.  ad  Trid.  fedi: 

tes  que  forem  fubditos  daquelle  Bifpo  ,  por  quem  já  tive-  ̂ ^^^I^eform.c^ij.  nl 

rem  fido  approvados.  '^/CòtiftiÉ.Ciem.  10; 
164  Nem  também  os  Regulares,  que  cílaó  preraímen-  ̂ "P*"^*  Sylvefter  vcrbi 

le  por  Nos  approvados  para  confeíTar  feculares ,  poderão    8  "doníí.  c"íera*  fupn' ouvir  Confifroõs  (8)  de  Freyras  fem  efpecial  approvacaó.  Declaram màfaer.Cori- 

Nem  também  os  ConfeíTores ,  que  huma  vez  forem  denu^  ̂ ^^^'  "^^^^^  Doíiat;  iti 
,  ,  a  r  ir  t^  ^      piax;  tom.  4.  traét.j.qj 

tados  por  Nos  para  por  eita  contei! arem  Freyras  >  as  pode^ 
láó  (9)  ouvir  outra  vez  de  ConfiíTaó  fem  novo  confenti^ 

mento  nolTo,  por  ter  já  expirado  o  primeyro. 

165  E  ainda  que  naquelles  Moíleyros ,  6<:  Coííegíos  Trid.feff.25.de Regol.' 

em  que  tem  vigor  a  regular  obfervancia,poíTaÓ  os  Prelados,  f;,r°íbbât.fl^ri6!q^^^ Scmais  Confeílores  Regulares  fem  Hcença  noíTa  ouvir  de  n.13. 
Confiílaó  aos  feculares  ,  que  verdadeyramente  faó  de  fua 

íj  ij  famiiiâj 

1  lirí.!. 

^  Cõnftit.  Ciem.  to; 
fupr.  Declaratõ  ab  Ur*; 
ban.  VlII.refert  Barb.àd 



■■ 

ff^  Lh, I .Tit. 4 1  ,T>os  Confejforesy&'  fms  qualidades- 

10  Conll.Clem.  to.  -família,  &  feus  contitiLios  CoiivencLiaes,  cotn  tudo  fem 
 nof- 

íup,  Barb.incoUeòl.ad  fa  approvacaõ  ,  &  licença  mo  poderão  confeflar  os  mais 

Gunc^Tnd  d.òt  {cW.%1.  (-^^^^nces  dos  Moíleyi-os  ,  ou  Collegios ,  que  naõ  forem  fa- 
11  Tnd.  fen.  a3.de  miliares  (lo)reus. 

Ref.c.  1 5.£í  ibi  Ba>  b.n.  j^^  Todo  O  Sacerdote  que  fem  fer  approvado  ouvir 

Ciíl^lTrch^èp.  Netpòl'.  de  ConfiiTao,  fora  dos  cafos  em  q  conforme  o  direyto  o  pó- p.4.dccif.zx.  n.xjoan.  j^  fazer,  além  do  ̂ rave  peccado  qiíe  commette,  &  as  Con- 

^ct™,";"  v""  fiíT-ocs ferem  nnlla°,  („)  fera  (,2)  prezo,  fufpenfo  ,  &caf- nullitas  diíFcr.j.num.2.  tipado  com  as  mais  penas,  que  conforme  ao  exeeíio,  &  cir- 

i^^l^-roV^^LfeiT íleo'"  cunftancias  da  culpa  merecer :  &  fendo  Regulai:  fe  proce- 

&  RegIiK^2.8.ad8!°^'  dera  contra  elle  na  forma  do  Sagrado  Concilio  (13)  Tri^; iz  Conítit.  vEgitan.  (J^ntino  -Or.i 

§!^1d;4x:"'^*''"^*'^'       i<Í7  *  Edevem os Parochos ,  &mais  ConfelTores  ,  aléiií 13  Tndent.iefl.ay.de  ^q  poder  da  ordem ,  &  jurifdiçaó  ,  ter  também  bondade^ 
Regul.c.i4.&  ibiBarb.  ç^^^^^,^^^  prudência.  Bondade,  (14)  para  q  adminiftrem  o 

14  'Pal.p.4.  traft.xs.  Sacramento  com  pureza  de  confciencia  ,  &  em  eílado  de 
d.unic.punòt.16.  n.a.  graça,  para  que  com  feu  bom  exemplo  movao  os  peniten- 

Saíram',  incorâ.^pu^íia!  ?es  a  emendar  a  vida.  Sciencia,  (i  5)  para  que  como  juizes, 
y.  n.  8.  ôcverf.  verum.  q^ç.  fa6  das  almas  que  confeíTaõ,  faybaô  diílinguir  as  qua- 

?'s^aarT?6-S^*^  l^^^^ies  dos  peccados ,  diífcrenc^a  ,  &  circunftancias  delles; 

*i5  p'âi.'d.  punâ.iô.  para  que  aífim  poíTaó  faber  quando  devem  negar  ,  ou  con^ n.x.Sc  s-Vafq  de  Poen.      j  penitentes  a  abfolviçaõ.  Prudência,  (ló)  para  que 
q.Ql.ari.l.dub.i.Suar.  ,,       r  ,.        *      .  .         ̂      v    V,r,„jL- 

d.ai  fea.  z.  Bonac.d.  faybao  applicar  os  remédios  mais  convenientes  as  entermi-» 
5. de  Poenit.q.j.puna.  ̂ ^dés  das  almas ,  pois  faó  feus  Médicos  efpirituaes. 

ma^rclis^^q.^ÚAbl*       ió8     Pelo  que  nos  Sacerdotes ,  que  houvermos  de  ap- 
lib.g.íea.j.^.i.n.^oó.  provar  para  ConfelTores,  devem  concorrer  eftes  fobredi- 
16  C^o^n'sdePa;n.        jequifitos :  &  para  terem  licença  para  confeíTar  (17) ôcremifl.  Abr.dia.§.i.  ,,    ̂   rr     -    1  r       J    J       r:     \. 

n.  38.  Poflev.  deoffic.  mulheres ,  pailara  de  quarenta  annos  a  lua  idade,  h  antes 
Curaticii.n.i.Tolet.  ^^^  felhesdar  licencia ,mandamos  que  fejaõ  (18)  examinados 

^'í 7^  Vilu.Roel  Gov.  por  Examinadores  letrados ,  &  podendo  fer ,  o^s  exames  fe 
Eccleí.q.6.arc.n.Sc  12.  faraó  em  noífa  prefença ,  &  os  na5  approvaráõ  fem  tereíit 

^•.iT^é^q.t.  n""  ̂ft^dado,  (.9)  ou  Theologia ,  ou  Cânones   &fem  falu  ca. 
18  Trident.fefl.a3.de  fos  de  confciencia.  E  quanto  a  bondade  ie  lhes  tara  inqm- 

Reform.c.i4.veri.  led  ̂ .j  -  r^^\  ̂ ^  frenere  ,  vida  ,  &  coílumcs:  &  precedendo  a* 

S'-b"Bt'rb!n:i'^^;í'3u  informarão  d"eftes  requifitos .  conílando  ferem  idóneos  fc 19  Suar.  d.a8.fea.2.  Ihes 
/Valq.  dePoenit.q.  93.  ^     <,.    r,      ̂        •  n.      r  1         t  rvu     - 

art  3.  Laym.lib.y. fura.traa.6.  cap.i 3.  q. i .  Conftit.Brachar.tit.4.conít.a.Fol.39.  Lamecenl.lib. i. 

tit.  7.cap.8.§.4.  Portuenf.  lib.  1.  tit.  6.conftit.i3.  verf.  Peloque.  Bufemb.  Medul.traa.4.dub.6.
 

'^^oo  'c.i.§.CaveatdePoenit.dift.6.  c.qu£eipfisdift.38.  glof.vcrb.aliqualem  inCleraent.i.verí;' 
Nosdejurejurand.  Conílit.Ulyfíipon.Ub.*.tit.io.decr.4.§.i.  Brachrr.ut.4.conft.a.n.i. 

^:,t! 



Tit,\i,(^IdvcrtenciaídosConfeJJoYes.         yy 
lhes  paliará  liccnçi  fómcncc  por  hum  (ii)  anno ,  contando  ̂ ,  Conílit.  BracUr;  ■ 
do  dia  de  lua  data ,  &  acabado  o  anno  ,  íc  quizercm  confef-  tir.4.conii.z.n.2.uiyíI 

lar,  a  tornarão  a  pedir  de  novo;&  regularmente  fe  lhes  naó  ̂P^on-1'b.i.tic.io.dccr. 
concederá lem  preceder  novo (22)  exame:  faLvo-haVendo  az  Ad  ci  qua;  Abr* 

juíla  caufa  para  lem  elle  fe  lhe  dar.                   .  c  •  -i!  c^nit"ui'*(]"""'  ''^^* 

TV-  i(5p     Conforme  a  difpoíiçaó  de  direyto  ,  &:  do  Sagrado  dt.xr.4.  §.  /.Bfa°char.'dil 
Concilio  Tridentino ;  no  artigo  da  morte,  (23)  &  provável  «ííaconit.z.n.  1.101.40. 

per,go  delia  ,  pódc  qualquer  Sacerdote,  ainda  que  naõ  feja  ylbí híp.^num.zlí. Cura  de  almas,  nem  eíleja  approvado  para  ouvir  Confif^  Pal.p^.tiaa.z^.d.umc. 

Ibes,  confeíTar,  &  ablolver  a  qualquet  peíToa  de  quaeíquer  P""f ' » 5-"-5;Qpod  ar- 
,  .     ,  n  .    ̂       Y  j        N  r'    A        11-      ̂   tlculuSjdc  probabilepe- 

peccados ,  ainda  que  lejao  relervados  a  be  Apoitolica ,  ou  ncuium  idem  {w.  tenenc 
a  Nòs ,  &  de  quaefquer  cenfuras ,  pofto  que  rdlervadas :  Palausioc.citar.num.7. 

1^-^  1^       .rr.J        ^x    Sylveft.verb.Confcflio 

porque  no^tal  artigo  ,  ou  perigo  de  nnorte  ceíia  toda  a  (14)  ','q;6.art.7.Navar.cap. 
referva^ao;  &  também  (25)  a  obrigação  (livrando  do  peri-  16.0.3 i.Suai-.d.zó.íett* 

go )  de  fe  tornar  a  abfolver^  por  Confeííor  competente  dos  '^'"TPo^í^ú'^:'^'  ̂ 3" ^  1  r  1  \\         (T  j   II      r        I  r  ,     ii'nch.d.8.dab,l.n.i6. 
peccados  relervados ,  aquelia  pelloa  ,  que  delles  toy  abíol*  Barb.de  offic.  &;  poteiL 

ra  no  dito  artigo,  ou  provável  perigo  de  morte;  porém  fera  ̂ P''cop.p.z.  aiieg.  25-, 

obrigada  a  abíblverfe  das  cenfuras  (ió)  reíervadas ,"  tanto  24  Trid.di0t.fefl.14. que  commodamentc  o  poder  fazer?  &  nao  o  fazendo  aííim  c.7.Suar.tom.4.de  Pce- 

tornara  a  incorrer  (27)  em  nova ,  ̂  femelhance  cenfura  do  Cant«.Ub!f.*?.\^tt.TÍ mel  mo  modo  reler  vada,  Ledeím.inSuEn.p.i.dc 
,  ,  .  _    _    ,  .        Sácr.  ubide  Poen.c.ij. 

'  """"  ~   Vaíq.tom.4.q.93.aít.i» dub.4.  cum  feq. 

a  j  Barb.de  poteft.  E* 
pilcop.p.i.  alleg.lj,  n. 
So.inpnncip.  Abr.  de 

Par.  lib.  ii.c.  4.  n.4'i. 

Evem  os  Confeffores ,  antes  de  checar  a  admí-  Sanchjn  z.Decal.c.13. '  ^  11.14. 
a 6  Cap.  eòs  de  fent* 

eXcôm.  in  6.  c.quamvis 
de  fenr.  excômun.Tor. 
reblanc,lib.i4.  c.lo.n; 

19.  Boífius  diicept.i.ri. 

337. cum  feq.Suâr.tom. 
-^  xp,  -11  ri  1  /t.d.go.feft.i.n.ó.&de 
Dcos,  como  a  ialvacao  das  almas:  coníiderando  que  a  gran-  ceniur.  d.z i .  led.  1 .  n. 
deza  do  feu  ofício  os  obriga  a  fe  coip.porem  nao  fomente  ̂ .^-  Sanch.  in  pracepr. lilib.i.c. 

170 

T   I   T    U   LO     XLII. 

'De  algwms  advertências  para  os  Confe fores. 

ji_y  niftrar  o  Sacramento  da  Penitencia,  coníide- 

rar ,  que  naquelle  ado  reprefentaô  (i)  a  peflba  de  Chriílo 
nolTo  Senhor :  ôc  que  eílao  conftituidos  por  elle  Miniftros 

da  Divina  Juítiça ,  &  Milericordia  ,  para  que  como  árbi- 
tros entreDeos  ,  &  os  homens ,  attendaõ  aííim  à  honra  de 

no  interior  (i)  da  alma,  mas  também  no  exterior  do  corpo. 
E  para  iíTo  ,  quando  adminiftrarem  eíle  Sacramento  na 

c.".-  G  iij  Igreja, 

decalog.  tóm. 

13.0.44. 

27  C.  eos  de  íertr.'ex* com.in  6.&  ib.  Barb.n* 

4.  Sãyr.  dècehl,  lib.l, 
c.2o.n.z6.Bonac.in  {imilitra£l:.d.i.q.3.punfl:.3.ii.u.  Azevedo  lib.  i. num.  íj"!. cum  feq. ht. 5. lib.8« 
IjOvs  recopilationis.  Abreu  lib.í  .cap.4.num.43. 

I     Text  in  c.z.de  offic. ordinar.  c.  fi  Sacerdosin  fin.  eod.tit.Abr.lib.lo.ci  .leít.i  .ú.i,' 

t    Pal.d.iraíl.aj.d.unic.punft.ió.n.Zific  tfait.i8.de  Sacram.incoram-punâ-.^, 



{i'~: 

78     Lh.ifTk^^i.  Jdvenenciã^  aosCõfifeJfores. 

%  ÇoncPravincMe-  íg^ej^j  eftaraó  com  habito  (3)  Clerical  decente,  &honeílo> 
âioi.j.Gâv.verb.  Can,  ̂   receberá.6  os  penitentes  com  grande  benignidade  ,  (4)<Sc 

tlm^:hb^L?z'!'7%.  afabilidade;  &  fem  intrometerem  palavras  de^cumprimeri^ §.  5-.    ,::-   ,  _     to  ,  (  porque  naó  faò  daquelle  lugar )  trataráõ  de  inquirir 
4  Nay^r^. io.n.i.!,.  .  x  ̂   ̂^^  ̂   eílado,  íe  lhes  nao  for  notório  5  o  tempo  que  ha 

'tít.7.c.8.í.6.  \   que  feconfeííarao;  le  cumprirão  a  penitencia  ;  &letem 6  Conit.Latnec.loc.  ^afos  reíervados ,  OU  cenfuras  também  refervadas  ,  ôcten-* 

8.c';ff  z"' ''■"'■  do-as os  naóouviráo  de  ConfiíTaÕ  fem  primeyro  (6)  recor- 
7  Facit  text.  iiic.de  rerem  ao  Superior,  attendendo  ao  lugar,  &  tempo  para  efte 

S'qu't3"k"n  t  re^urfo,  embrdem  a  fe  evitar  algLim  (r)  repato ,  que  alli  fc 
Cáiiftit.  Uiyffip.íib.i.  poíTafazer;- 
lit.  1  o.decr.  7  §  1 .  verí.       ̂          ̂ ^^^  quanto  O  penitente  for  confeíTando  Teus  peç^ 
E  nao  podendo. Lamcc.        ,  '  ,,  -  /^s     n       f  ■      • 

■lib.i.tit.7. c.9.§.3.  íí;-  cados  Ihos^nao  (8)  eítranhem,  nem  criminem:  nem  por  pa- 
gican.  lib.i.tit.8.  c.14.  lavra ,  final ,  (9)  ou  gefto  moftrem  que  fe  efpantaó  delles 

YAbr.lib.io.  cap.i.  ?OT  graves,  &  enormes  que  fejao,  (10)  antes  Ihesvaó  dando 
fea.2.  n.iz.  Navar.  in  confiança  ,  para  que  fem  o  pejo  com  que  o  demónio  fax 

^^  Abr ""dlát^n^kz  &  «luytas  vezes ,  que  a  Confiííaó  naõ  feja  verdadeyra,  &  fem 

Conftic.'i^-gitan.  lib.i.  aquelle  temor  que  também  os  perturba  ,fa<^a5 ,  como  con» 111.8.0.13.0.3.  y^^^  inteyra  ConfiíTaó.  E  fe  os  penitentes  naõ  diíTerem  o 

íeal3^ním.3Í°Navar.*  numero  ,  efpecies  ,.&.circunfi:ancias  dos  peccados,  neceífa^ .dia:.ç.io.  num.i .  verf.  rjas  para  a  Confiífao  fer  bem  feyta,  as  vao  (11)  perguntan-. 

Thom?in4"íib!fent^!  cio  ,.&  examinando  com  prudência  ;  fugindo  de  curiofas, 
17.  in*cxpofitio*ne  tcxt.  inuteis ,  ôc  indifcretas  perguntas  ,  principalmente  nas  Con- 
*"  ̂"' ,    ,-,      /CL     fiífoés  de  poente  moca ,  ou  fejaõ  homens ,  ou  mulheres ,  para 11   Abr.  hb.o.  íea.5'.    .  ,0  -   j         /      x  r    '  ^    J 
§.z,n.3o9.Buiemb.Me-  q  com  ellas  Ihes  nao  dem  (ii)  occaíiao  a  novos  peccados. 
dul.  tiaét. 4.  de  Pcenit.  j-,j  Ouvida  a  Confiífaó,  confiderando  os  Confefibres 

^1^  r!ínS-",r*  /Fpiran  3.  pravidade  ,  &  multidão  dos  peccados,  eftado,&  condicao 
diól.c*!?.  n.4.  Abr.ubi  (Jo  penitente,com  paternal  caridade  iiies  tachão  as  admoelta- 
proxim.mfine.Bufemb.    -  g^^^^^^  /    n  as reprehençòesneceífarias.  E  advirtaõ 
ubifupra.  ^    ̂      r  rr  1  J  j-£r     • 

13  Abr.dia.n.34.poft  OS  Confeflores  a  quem  devem  conceder,  negar,  ou  dittenr 
médium.  Navar. dift-c.  ̂   abfolviçao  ,  para  que  naó  abfolvaõ  os  que  efl:aõ  incapaz 

mX'ç^f.%6Àu.T.wJí.  zes  do  beneficio  delia  :  quaes  faõ  os  que  nenhum  final  dap Secundo provarietate.  íi^)  de  Verdadeyra  dor ,  &  arrependimento  5  os  que  naõ 

§.l^n.tu.FacuCo^it.'  quercm  depor  O  odio ,  (15)  &  inimizade  ,  nem  reftituir  (16) Úlyífipon.lib.i.  tir.ip.  4  honra  ,  fama ,  &  fazenda ,  podendo ;  os  que  naõ  querem 
decret.  5.inprincip.  &  Jeyxar  a  occafiaó  (17)  próxima  do  peccado,nem  fatisfâzer 

i^  lL,evir.  C.19.  ijo.  *^^ 
.an.z. Abr.ubi  proximè.Eleg.Be(l.verb.Confe{Tion.4.PaIaus p.i.trad.6.d.4.puna:.i.n.4. 

16  C.peccatumdeRegul.jurislib.  6.  D.Thom.i.z.q.óx.art.fin.Navar.in  Manual.cap.zó.n.j'. 
&c.i7.nv5'4.Sc5'9.Bufemb.Medul.traa:.4.dePoE:nit.dub.5-.an.4.  .   ̂ 

1 7  Áa.Eccl.Mediol.p.4.fol.647.  verf.Confellores.  Abr.did.§,z.  n.3U .  Navar.ubi  proxipie. 
Buíemb.loc,  citato. 



T/>.  43.  Haverá ndí  Igreja f  Cvnfef/íonmos&'t,  ̂ ^ 
^o  eícandalo  publico ,  que  cèm  ckdoj  nem  finaímcntc  dey- 
ííar  as  culpas  ,  ôc  emendar  a  vida, 

173  E  aates  que  dem  as  penicencias^deveiri  confídersir 

(18)0  cílado ,  condição )  fcxo , idade,  dírpoíiçaó  dos  perij-r 
tcnces ,  culpas ,  &c  peccados  ,  que  conFeíTáraõ  ,  Sc  fazeiidp 

priidencial  conferencia  entre  huiba,  &  outra  coufalhes  ap- 
piiquem  as  penitencias.)  que  mais  accòmodadas  (19)  pare- 
í:erem.v<S«:  por  nenhum  modo  pot  peccados occultos  >  por 
mais  graves  ,  ôc  enormes  que  fèjaó  >  ponhaó  (10)  peniten" 
ciaspublicas.  Finalmente fe liajaó  de  talmaneyra,  (ii)  que 
naó  imponhaõ  penitencias  taõ  graves ,  que  fejaó  defipuáeg 
às  forcas  dos  penitentes^  r.&  incompati veis  com  feus  eíl^-* 
dos ,  &  ofícios ;  nem  taõ  leves  que  fe  defertimem  >  Sc  fejaõ 
dei  proporcionadas  aos  peccados.  Eílas ,  Sc  outras  muytas 
advertências  haò  de  encaminhar  aos  Confelíores ,  quando 
adminiftrarem  o  Sacramento  da  Penitencia ,  Sc  por  iíTo  de- 

vem elles  ler  por  (ii)  livros  doutos,  onde  as  eftudem,  para 
que ,  quando  o  tempo ,  ôc  occafiaó  o  pedir ,  fe  aproveytem delias. 

*T-  ■■ff,-;-  n 

<.víi^ .PSi:ii.ú:^:,<.i 

T  I   T   U  LO £riL'^í  ií.  sL 
~r:>  O' 

Com  nas  Igrejas  haõ  dâ  haver  Óitfe^onariôs  pMkòs ,  ̂ 
os  ConfelJores  mÕ  de^vem  confejjdr  fera  deftes  lugares. 

nem  receber  nelles  coufa  alguma  dos  penitentes*  violdfi Cl  ^o 

.174 ri  i»iiíf|"SGl'" 
ORdenamòsj  &  mâildaiíios ,  qtié  èmtõilasas 

Igrejas  Parochiacs  de  aoíTo  Arcebirpado ,  em 
i^ue  ha  Cura  de  almas ,  haja  numero  de  (i)  Confeílionarios 
em  lugares  publicos,&  patentes,  nos  quaes  fe  ouçaó  as  Con- 
fiObes  de  quaefquer  penitentes ,  eípecialmentc  de  mulhe- 

res ,  âs  quaes  nunca  ouviráò  de  Confiííaó  no  Goro  3  (i)  Sa^ 
criília ,  Capellas ,  Tribunas ,  ou  Bautilterio^  nem  outro  lu? 
garfecretoda  Igreja.  E  quando  for  grande  oconcurfodá 
gente  para  fe  -confeíTarem  ,  os  homens  fe  confeíTaráo  onde 
pudwm,  ficando  refervados  os  (3)  Confe0ipnarios  pârá as  Gonfifíbés  ̂ as  mulheres, 

17J      Os  ConfeíTores  naó  poderão  confeíTar  peíToa 
alguma  na  rua,  ou  no  campo,  ou  eiji  outro  quaiquej  lugar 

fófà 

iB    C.  còftftdiáfêl  áê 
Pcenicdift.  y.cap.DéUà 
quidepoenici  6c  remiíJ. 
tiext.  inc.omniseod.tiCi 
c.  ab  iníirmisi6.  q.  j. 
Trid.  Ieíl.j4.  c.S.&ibi 
Barb.  rium.a.  Navar.in 
Manual,  cap.  26.  n.  10» 
JLug.  de  Poenic.  d.  ij; 
<eót.4.n.6o. 

19  Trid.  Iefl.i4.c.8. 
c.  Menfuramde  Pceniti 
diíhj.Pal.craft.a^.d. 

unic.punót.  2i.§.g.n.8. 

£c  9.  Layoi.lib.  y.traâ:. 
6.c.ij.hii  1. 

10  Ritual,  Roríi.  de 
Sacram  Poenic.veri.Pro 

peccatis  occulcis.  Na» 
yar.c.Si  num.  10.  verfi 

Nequêobftar.  Sylveft* 
yerbipGenitentia  riii. 

.21  Texc.in  calliganç 

%6,q.j.Ahr.\ih.gAeã, 
4.  n.zSg.Eleg.  Bell.ia 
Ãorib.Thco]og.praâici 

verb.Satisfaóhoàn.ç.' ax  Abr.  lib.  15.  kã. 
14.0.142.  146Í&  149^ 
Conftjt.  Brachar.  tit.  4. 
çoníl.l.  in.fin.  foli4o, 
Aâor.  pars4.  íí^ftruób, 
Gonteffio  Ecel.MedioI. 
foi.  644.  verf.  Omnes 
Gónfellores.    . 

1  Çonftit.tJiyffipórt. 
lib.i.fif.io.deçret.g.ii) 
priíicip.  Brachar,  tit.  4. 0011(^.4.0.4. 

2  Çonft.UlyíIip.§.|* 

ubifupra.  „' 

3  Cònftit.U]y<^p9n; 
^ift.§.  i.Aâorumpars 
4.inftrua.  ÇQnfefl.fçL 
^46.verGe;^çep{0çuq^ <iuob.íeg.  ;j,,1jj5,,;^,; 

I 
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4  Gonft.Brachar.  tit. 
4.conlt.4.  in  Hnc.  Acta 
Eccl.Mediol.ubi  proxi- 
mè.verf.Laicor.asdibus. 

5  GaVr  verb.  Coiífcí- 
íariusn.  2(7.. --•.'-•"-■'  * 6  Gonttiç.Ulyffifcn. 
iib.  I  .tjt.  I  o.deer.  6.  §,%. 

.  7  Facií  texti  in  c.  ad 

Apóílolicara  de  íimó» d>ia.  Garift  f  Brachar.tif, 

4..coníV.4.n.3. 
8  Co.5ítit.  UlyíGpon. 

lib.i.tic.io.decr.6.§.5. 

'9  Conltit.Ulyffipon. 

■      ̂   •      'f;fc-i-7  .!í;-*-í',  i..i:.;t) 

,•1  Trid;fefl'.T4.  deSa* 
eram. Posnit.c.  J.C. ita 
quorundam  de  Judie.  c. 
conqueíí.  de  lent.  ex- 
commun.  c.qúicumquè 
eod.tit.  in  6.  glof.  verls 
pertineantíincap.  i,  de 
iranslat.  Epfíc.ôc  verbo 

pertinere  in  c.  fiGutuni- rede  exceffib.Praelator. 
Bàrb.de  poteít-Epilcp. 
g.  alleg.jo.  Fernandes 
in  examine  Theolog» 
Moral.  p.j.  c.  6. 
4  Trid.lococit.  veff. 

hoc  idem,  &  ibi  Barb.n. 

6.&dict.p.3ialleg.5'ii' Zerol.  in.pTax.Epílc.p.^ 
j;verb.Cafus  reiervati, 
Rcx.  in  prás.  rer.  for: 
Ecclef.relol.49a.  Qua. 
rant.in  Sum.Bulkr.ver» 
bo,  Cafus  refervati. 
'5  Facit^:.utinam  ̂ f, 
idvft.Navar.c.a/.n.aéi. 
infine. 

4  Summ.Goncilior.^. p.Concihb  Limenf.cap. 

1  7.101.749.  ■'     ' 
y  Exirav.  inter  cun- 

ftas  de  privil.inter  com. 
Barb.de  poteft.Epifc.  p. 

3. allegar,5i.n.5.  Abr. íib.io.  féá  a.n.557. 
6  Abr.lib.iocap.io. 

fe£t.l.§.8.n.54o.íca:.3. 

'§.  a.  n.4b3.  Barbof.  db 
offic.&  poteft.Epifcop. 

j.p.alleg.jri.n.S, 

lo       "  Lh,  i  .Tit:44.  T>os  Cafos%eferva(!os. 
(4)  fóra  dá  ígfeja ,  (5)  falvo  havendo  jufta  cauta  ,  &  fendo 

os  penitentes  enfermos ,  que  náó  podem  vir  a  ella  ,  ou  eni 

tempo  (6)  de  pefle^  ou^de  doen(^as  -cOntagiofas.  E  os  q  obra- 

rém^contra  ó  que  nefta  Gonftituiçaò  fe  ordena  ,fera6  caíli- 

pàdõs  a  ríòflb  arbitrio.  "-  ■ 
iy6     £  outrofim  itiaiidamos  i  que  nenhum  ConfeíTorf 

de  qualquer  qualidade  que  feja,impônha  aos  penitentes  per 

nitencias  pecuniárias  para  íi  (7)  applicadas:  nem  per  íí> 

•nem  por  outrem  na  Igreja ,  lugar ,  ou  cafa  em  que  por  ne-^ 
ceíTídade  confeíFar ,  receba  dinheyro  ,  (8)  ou  coufa  que  o 

valha,  de  peiíoa ,  ou  peífoas  que  ouvir  de  Coníiífao ,  ainda 

que  lho  (9)  offereçao  de  fua  vontade ,  ôc  fem  elles  o  pedi;* 

rem  ,  fob  pena  de  incorrerem  em  fufpenfaó  à  divinis. 

obiiiiíjr^ ftí:i 
om  10  q Ti  TU   L  0:  XLIV. 

xiobMà^      Dof  Çafos  Rejervados. 
177 

r  E  çonvenientiílimo  à  falvaçao  das  almas,  que" 

^  J^  os  Superiores  refervem,  (i)  a  iia  abfolvi^ao 

de  alguns  peccados  mais  graves ,  allím  para  que  melhor 

fe  poífaõ  emeAdar  applicando  mais  efficaz  ,  Ôc  opportuno 

remédio ,  como  para  que  os  fieis  ponhaõ  mayor  diligen* 

cia  emfe  abíier  delleSíVéndo  que  lhes  he  mais  difficil  a  fua 

abfolviçap :  (Sc  por  ife  os  Summos  Pontifices  refervàrao 

muytos  para  fi  ,  &  os  Bifpos  (2)  em  feus  Bifpados  podem, 

&  coílumao  refervar  para  fi  os  que  lhes  parece  ,  que  COíi- 

vem-âobom  p-overno  das  almas  de  feus  fubditos.  Pelo  que, 

conformandonos  coma  difpoíí^ao  do  Sagrado  Concilio 

Tridentino-,  refervamos  para  Nos ,  &  noíTos  fucceíTores  a 

abfolvi^aõ  dos  cafos ,  (3)  &  peccados  feguintes  ,  nao  fendo 

commettidos  (4)  por  efcravos,  que  arefpeyto  defteslevan- camos  a  referva^ao. 

^^ol.   ;Homicidio  (5)  voluntário;  M  -ml 

cNeftecafo  fe  cornar ehendem  os  mandantes  j  (6)  con» 

fdentes  y  auxiliantes:  netn  he  necefiarto  que  fe  figa  o 

effeyto  ,  quando  fe  obra  qualquer  acçad  com  ammo  de
 

matar  y  como  ferindo ,  atirando  àefpngarda^  ou  com 

fettatou  dando  "Veneno» 
^  Feytw 

Dl 

et  C: 

iaiOi. 



Tit.^^,  T)os  Cafoi  %cfcrvados.  Si-; 
n,  Fcytiçaria  (7)  conhecida  por  tal .,  praticada  ,  (8)  7  í^xtrav.  inter  cuns 

aconlclhada  ,  ou  procurada  por  meyo  de  outrem.  .?-'f  "''^  incend.auos 

III.  Inirtar  alguma  couía  pertencente  (9)  â  Igreja  paf-<com.  D.  Thom.  x.i.q. 
lando  de  luim  marco  de  prata.  E  fe  for  coufa.pcrtcncente  ao  9^-^'}''^'  ̂ °"^^-  *-^"'^* Al  i~       J  ^  r      ,  .r  "       ̂   CCnl.llb.l.tU.T.C.Q.S.?. Altar ,  lendo  ouro ,  ou  prata,  lera  o  tal  furto  refcrvado  em  foi. 67. 
qualquer  quantia.  8  Ad  ea  qas  Abr.  Ub: 

IV.  Juramento  f.lfo  (,o)  em  jmzo ,  o,^ em  ̂ ftos  judi-  ̂"^^'^"b^dJiffic™ 
ciaes ,  ou  perante  Superior  competente ;  ainda  que  do  dito  ̂   poceft.  Epifcop.d.aU 
juramento  naõ  refultc  prejuízo  a  tercevfo  leg.yi.a  n.izo. 

ir         A         r  II  ,     s"^  I  ,  9  f^^acit  Ord.    Regia 
y .     Aconlelhar ,  ou  procurar  (u)  aborto  animado ,  ou  hb.j.  tit.6o.  m  pnncip. 

naõ  (11)  animado.  &  §.4.0.  exiiterisy.de 

VI.     Incêndio  (,})feyto  de  propofito  pára  fazer  dam- ^^■;^j!';S.S™: no,  ainda  que  eile  ie  naõ  figa.  _•  n-  Ciar.  maddit.  hb.  5-.  §. 

Víí.     Dizimos  (14)  naõ  pagos  às  Igrejas ,  òíí  Iquelles  ̂ ^'^S."' '  "*'*"'^'' 
a  quem  fe  devem  ,  que  excedaõ  a  quantia  de  quatrocen ^os  reis, 

VIII. 

Abr.dia.lib.io.Ç.iy.n. 

^yi.cumleq^  Pal.di6to 
traót.l^.n.z.  verl  i.fal- 
lum  teltimoniú.  Aloyfi!' 
Riccãn  praxi  aur.refol. 
2,16. in  princip.Conltit, 
iEgitan.libii.  tit.8.  c, 
i4.n.5.Lamec.lib.i.tic. 

7, c.9.§.  II. foi. 67. 

II    Abr.lib.io.feô.z.' 
§.10.  n.  341.  Pal.diâ:, 

10  Glaf.  verb.refer. 
varitur  inc, i.ubi  Abbas 

R^^^^        iu   ,r    A      \       -1  r        "  r  ̂   decrimin.falíi,di6t.Ex* 

éter  o  alheyo(i)-)  CUJO  dono  fenaofabe,  que  navag.   inter  cundas. exceda  a  quantia  de  de^  toílocs. 
Nejle  cafo/e  comprehende  reter  emfeu  poder  efcrdvos 
(\6)  fugitivos ,  014  que  fe  apartarão  dosfeus  Senha: 
resy  oti  furtados:  &  também  a  compra^  (17)  ou  ven- 

da dos  índios  quefaÕ  livres ,  quando  os  cativáõ  para 
os  jazerem  efcravos ,  ou  para  outros  fins  injuftos  ,  ou 

-      para  (iS)  fe fervirem  delles :  ̂  iBo  fe  referva  ,  ou os  índios  fejaÔ  bauti^ados,  ou  naõ,  ^..v,. ...  3^^.  .  «..«.^u, 
IX.  Excommunhaõ  mayor  à  iuré ,  Vel  ab  hominâ  ,  duc  ̂ ^^^  as-P^^a.  i5.^,z, 

nao  ie)a  refervada  a  outrem.  ^  ,^  Abr.dia  11.54*. 
178  Dos  quaes  cafosnaõ  poderão  abfolver  os  Paro-  »5  i^i^^t^j^travag.in-, 

chos,  &ma,s  Confelíores  fem  (.9) noflTa efpedal l.çença,  I^^^^H ou  de  quem  lha  puder  dar,  íob  pena  (ao)  de  excommunhaõ  ag.q.S.c.cum  devotiffi- 
mayor  ipfofaBo ,  além  da  abfolvic^aõ  fer  nulla.  Mas  pode-  """"^  «a.q.i.Abr.d.Ub* 

ráÕ  abfolver  de  quaefquer  outros  peccados  a  Nòs  referva^  '  í^^GloíVeíb.  RefeíJ dos  por  direyto  ,  (l  i)  ou  por  coftume.  vantur  in  c.a.de  Poenit. 

V  ÂecU     ̂   '^^^^'  ̂ ^'  ̂^  "^e^t; 
Abr.  dia.  fea.  1.  §.  ,4.  num.  5^0.  '"  "'P'^""*  ̂ '  dejudds. 

if    Facit  regula  peccacum  de  reguLjUrisiné.Abr.dia.fea.i.§.i2.n.3A* 
16  Abr.dia,Iib.io.§.4o.n.385.  "*      ■'^^* 
17  Abr.dift.lib.io.|.57.n.38o. 
>8     Abr.dia,lib.io.§,4o.n.385. 

ao     -f^Dr.iitj.  io.c.,io.§.i9.n.4i6.  in  fin.  ' 
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'iz  Abr.lib.io.n.546. 
a3  Abr.lib.io.feòt.i. 

§.  14.11. ^^jo.  cum  Hen- 
nq.Moíin.Rebel.8£  Bo- nac.abeo  citat.Gottftit. 

Úlyííipon.  lib.i.tit.io. decr.7.§.4. 

Z4  Conlt.  Ulyffipon. 
lib.i.tit.io.decr.7.§.4. foi. 87. 

45  FacitConft.Ulyf. 
íipon.lib^  I  .tit.  1  o.decr. 

^6  Gònftit.  Ulyflíp. 

ubi  proxitn.Facic  Gòn- 
ftit.iEgitan.lib.  1  .tit.8. 

£.14.  n.  iz.  Lamec.lib. 
i.ut.7.ir.9.§.i6. 

%z    Liv.i Stít.4  5 .  ©^  abfohiçaodos  peccados  &-c. 
179  E  deelarándo  os  dous  cafos  últimos  át  dízimos 

iiaô  paposj&de  reter  ò  alheyo,  mandamos,que  fe  o  peiiiten-. 

te ,  ao  tempo  que  fe  confeíTar  ,  tiver  pago  os  dizimõs ,  a 

quem  fe  devem  >  &  tiver  legitimamente  diftribuido  a  po- 
bres (na6  paíTando  (22)  a  quantia  de  dous  mil  reis)  o  alheyo, 

cujo  dono  fe  naõ  fabe  ,  ou  gaftado ,  ou  applicado  à  fabricx 

dá  Igreja ,  feja  (23)  abfolto  pelo  ConfeíTor  a  quem  íe  for 

confeíTarj  ôc  paííando  o  achado^da  dita  quantia  de  dous  mil 
reis ,  fe  entregara  (24)  ao  Parocho  da  Igreja ,  cujo  freguez 

for  o  penitente ,  o  qual  naõ  difporá  delle  fem  no  lo  fazer  a 

(25)  faber,  ou  ao  noílo  Provifor  ,  para  fe  determinar  a  fua 

diílribuiçaó  5  o  qual  avifo  nos  fará  dentro  de  hum  mez, 
fendo  no  Recôncavo ;  &  no  tempo  que  for  poíTivel ,  fendo 

mais  diílante:  Sc  pomos  (ló)  pena  de  exçommunliaó  ao  Pa- 

rocho,  que  alíim  o  naõ  cumprir. 

•  1  Conftit.  Ulyffipon. 
lib.i.tit.i o.decr.  8.in 

-pnncip.  iEgitan.  lib.i , 
tit.  S.cap.  ij.  inprinc. 
Navar.in  Manual.c.aé. 
n.io, 

■z  Barb.ad  text.in  c.ex 

part.zj.  n.j.deverbor. 
lignifícat. 
5  Pontific.Roman.3. 

p.rit.  de  ord.  excommu- 
jiicandi  ,&  abfalv.  Rit. 
Rom.tii.dcord.admi- 
laill.  Sacram.  Posnit.  c. 
cumaliquis  108,  il.  q. 

5.c.ànobisi8.defent. 
,4ÇXComi  ÔC  ibi  Barb.n.6. 
"ècaddid.texi.  inc.  ex 

part.x^.  n.j.deverbor. 
íignif.  Pal.p.ó.decenf. 
d.i.punól.ii.S.g.àn  4. 

4  Rit.Rom.ubifup. 
Navar^c.xô.in  Manual, num. 8. 

T   I    T   U   L  O     XLV. 

J^a  ahfohi^aÕ  dos  pecados ,  &  cenfuras  no  foro  interior, 

&  exterior» 

180  TTX  Epois  de  acabados  de  ConfelTar  OS  peccados 

JL>^  pelo  penitente ,  &  eftar  por  elle  aceyta  a  peni- 

tencia, que  lhe  for  impofta  peíò  Confeífor  ,  o  tal  ad  caute- 
lam  oabfolverá  em  primeyro  lugar  (i)  das  cenfuras ,  ainda 

que  lhe  nao  coníle  que  as  tem  encorrido,  &  em  fegundo  lu- 
gar o  ab  foi  verá  dos  peccados. 
18 1  E  havendo  o  penitente  de  íer  abfolto  no  ado  da 

Confiííaó  pelo  ConfeíTor,  a  quem  for  commettida  a  abfol* 
vicaõ  de  alguma  excommunhao ,  ou  outra  cenfura  fenten- 

ciada  no  foro  exterior ,  guardarfeha  o  feguinte.  Se  no  man- 
dado lhe  for  dada  certa  fórma,  (i)  eíía  deve  obfervar :  mas 

quando  nelle  fe  diíTer  que  feja  abfolto  informa  Ecclejia  con- 

jueta,  deve  o  penitente  antes  de  tudo  (3)  fatisfazer ,  ou  dar 
caução  ao  menos  juratoria  de  o  fazer ,  Ôc  jurar  de  obedecer 

^os  mandados  da  Igreja,  &prometterde  naó  tornar  a  re- 
incidir nosmefmos  peccados  porque  foy  excommungado, 

ou  incorreo  a  cenfura :  &  feyta  efta  promeíTa  ,  ôc  dada  a 

dica  fatisfaçaó ,  ou  cau^aó  ao  Confeífor ,  guardará  {^^)  eíle 

na 



Tit. 4 5.  T)ã abfoIv'i(^íiodos pcccadús C^r.         8 3 
n.!  forma  da  ablolvicaÓ  a  ordem  do  Riciial  Romano.  .^  Jf'  T.  id.rcfl.13. 

181      Por  virtude  dc  alguma  Bulia,  ou  Privilegio  geral>  in^.p.  dcl^u^mt.  d  28. 

ou  particular ,  ou  lubileo  que  der  licença  para  eícolher  le^^t-^.n.io  &  ka.y.n. 
r^   ̂  c  rr  r         -      '  J       r     IL        r        -  11  C       3.íí<  o.  Caid.Lug.iom. 
Cont-cílores ,  le  nao  pode  clcoiher  lenao  aquelle  que  ror  Jt>  poemt.d.  ai.  it-òt.i. 
Cura  (j)  de  almas?  ou  leja  approvado  adualmente  por  n.45.Gutier.lib.i.Ca* 

Kòs ,  ou  por  quem  noflb  poder  tiver ,  para  ouvir  Confif-  Sum^BuVlaí.te^b.Conl 
íoes.  E  nenhuns  outros  ConfelTores  podem  fer  efcolhidoS)  feflor.Conitit.-íEgitaQ. 

le  as  mefmas  Bulias ,  ou  lubileos  expreíTamente  nao  diíTe-  ''b-  i-nt.8.c.i6.  Hortu- ...  .         o  1  r  1    •      -    1  r  1    J  en(;lib.i.iit.6.conítit4 

rem  (6)  o  contrario  :  oc  a  ablolviçao  das  cenluras  dada  pe-  ,6  §.2. 

los  taes  Confeflbres  por  virtude  da  Bulia ,  Jubileo  ,  ou  Pri-  ̂   Conftitutiones  íup* 

vilegio  ,aproveytaõ  lamente  no  foro  interior  (7)  da  confci-  '^  Ccvar.  in  c.  Alma 
ençia  ,<S<:na5  no  exterior  para  osexcommunaados  naõ  fe*  Mater  i.i-art.§.ia.n.i6. 

rem  evitados.  ^  Navar.conf.25.  de  Pce. _        nic.&  remiii.òc  conl.51. 

103      E  cm  virtude  deite  poder  concedido  aos  Conref-  deient.excomm.Sc  5a* 

fores  nas  Bulias,  Privilegrios,  ou  lubileos  para  poderem  ab-  Gut-.ei. Canon.  ca.  per ri  .  ir  "         ̂       '  "    'c^-  Suar.  de  ceni;  d.  7. 
loiver  aos  penitentes  das  cenluras ,  &  penas ,  nao  poderão  fç^^  j,  n,  2-, ,  Conitiu 
os  taes  ConfelTores  (çonfelTando  os  penitentes»  ou  julgando  Uiyíiip.hb.i. titao.de. 

do  que  elles  confeflaraõ  terem  incorrido  irregularidades)  ""s^Navan  in  Manual, 
difpenfar  (8)  nellas,  ou  em  outras  penas  poftas  por  dircyto,  c.a7.n.i94.Abr;dePar. 
ou  fentenca  de  alaum  (9)  luiz.  EaíTim.  íe  o  penitente  tiver  í'b.io.cap.ia.ie6t.a.n. .1  1  \'' j  j  '  I  ^  4.6a.  veri .und.  collises» 
incorrido  em  alguma  irregularidade ,  naõ  pode  fer  difpen-  Pal.p.4.traa-.aj.d.unic. 
fadonella)  mas  pode  fer  abfolto  do  peccado  ,  ou  cenfura  puntt.  §,$.4.  n.  j.Le- 
porque  incorreo  irregularidade.  E.  fe  eftiver  o  penitente  jô.Tn.a.Knqaib.^ 
caiado  em  grão  prohibido ;,  pofl o  que  o  põTaó  abfoiver  da  delndulg.  c.  i3.n.6.6€ 

cenfura,  &  do  peccado  do  inceílo,  eftando  emendado  delle,  '''^' V?;'^^''^       r,     - 
1         vr       r  iiT-^rn-  r9  PaU  did.  traít.  a^*. 

nao  podem  dil peruar  com  eile.   L  os  Conireliores  que  ,  lem  puna.  8.  §.4.  n.^.cum 

as  Bulias  llies  ciarem  poder  paraiíTo,  fizerem  as  taes  dif-  duob.feq.Navar.inMa- 

penlaçòes,  ferao  fufpenfos  (10)  de  fuás  Ordens  pelo  tempo  uiyffipYnJibfit  tir^ío.' que  nos  parecer  >  &  pagarão  quatro  mil  reis  para  a  Sé  ,  (Sc  decr.  9.  §.  a.  Portuenf. 
MpvrinKr>  '  —         K'  lib.i.  titi6. conílit.  16. 
eyrinno.  .-vj^Vx-o-.^vw^  i^iftí» .  verf.i. 
184     Para  que  os  Sacerdotes  noííosfubditos  faybaõ  o    10  Conftittiiion.ubi 

que  devem  fazer  nos  cafos ,  que  muy  frequentemente  coí-  proJíimè- 
cumaõ  lucceder  no  artigo,  ou  perigo  da  morte ,  ordenamos, 

que  le  o  Confeííor  achar  algum  penitente  em  artigo  de 

morte,  em  tal  eftado  que  ,  ainda  que  tenha  falia ,  provável-    , ,  Rit.Roman.tit.de 
mente  íe  teme,  que  naõ  poderá  acabar  a  ConfííTaõ  inteyra-  Ord.admimítr.Sacram. 

mente,  o  abiolva ,  tanto  que  ouvir  (11)  algum  peccado  í^rsuaií^.^dla^^rkft.";: que  leja  mortal,  ou  venial,  na  forma  que  ordena,  &  manda  n.a.Laym-lib.^  tiaa.6. 

o  Ritual  Romano.  Porém  íe ,  depois  de  aííim  abíolto,  o  en^  f'^-  "•  9'  Sàveib.ablo. *^  r  lUtlon.Q. ermo 
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8  4      Liv,  \JTit.  4  d.  T)o  Sigillo  da  Conjljfaõ&c. 
iz  Pai.  p4.traa.a5.  fe^fpo  eftiver  ainda  vivo>irá  profeífuindo  (11)  a  Confiflaõ d.unic.  punct.  11.  n.a.  ^        ,  ',       r  &  ri  1  r        i 

Abreu  hb.i  i.c.5..n.45-.  &  no  hm  delia  o  abíolvera  na  rorma  coítumada.E  le  achar 
Viaor.  de  Confcil.  n.  o  penitente  emtaleftado  j  que  iánaõpofía  fallar,  &efti- 
lo4.S0t.m4  dilt. 18. q.       ̂   .    •  ,    ̂  ̂ -'   r  rr  r  c  rr 

a.art.j.  veri.  difficulta-  ̂ ei*  ccm  jiiizo  ?  procurara  o  Conrelior  que  le  conteíie  por 
tes.Poilev.de Oífic.Cu-  açenos ,  (13)  OU  finaes :  «Sc  mandando  primeyro  í^hir  fora 

Offic.&"potdS^^^^  ̂ ^^^^^  todas  as  peíToas  que  ahi  eftiver  em ,  perguntará  ao 
2.C.  19.0.47.  enfermo  em  particular  fe  çommetteo  algum  pecçado;  Sc  de- 

15  Abr.hb.io.c.ç-.n.      -  -       "  ^ 
4b  Pal.dia.puna.il. 
n.  10,  Vafq.  d.9i.3rt.i. 
dub.i  .n.j^.Laym.hb.^. 
Su!n.traòt.6.cap.8.n.4. 
Bonnc.de  Sacram.d.j.q. 
^.kSí.x.  pund.  2.  §.4. 
difficult. 4.11.7. 

1(4  Cap.Multiplex  de 
Poenir.diíLi.Abr.dia. 

clarando  elle  por  íinaes ,  ou  acenos ,  feja  pecçado  morcalj 
ou  venial,o  abíolva  lopo. 

185     E  tendo  já  o  enfermo  perdido  o  juizo ,  ou  eftando 

em  eftado  que  nem  por  palavra  ,  final  >  ou  aceno  pofla  de- 

clarar pecçado  algum,  le  elle  em  prefení^a  doConfelTor  der 

íinaes  de  contric^aõ,  (14)  ou  lhe  conftar  por  relação  aome- 

   nos  debumapeíToa  (15)  que  IhosvilTe,  ou  ouviíTe  dar; 
iTb.  1.  nuta.  60.  Laym.  afííni  como,  fe  levautou  as  mãos  a  Deos,  ou  bateo  nos  pey- dict.Ub.y.traa.ó.cS.n.  i  ,.  i    "    i    r  J        .«*      J 

4.PaLdia.puna.i  I  .n.  ̂ ^^  ?  ̂^^  claramente  pedio  perdão  de  léus  peccados  antes  de 

io.Heniiq,lib.6.  cio.  perder  a  falia  ,  ou  juizo  ,  ou  fez  aótos  femelhantes  ,  o  Con- 
n.7.SLiar,d.2,5.fca.i.n.  f^çç^^  ̂   abfolva  logo  dascenfuras,  &  peccados  debayxc 5,  Barb.de  Parocn.p.2.  ..,  ,.      ̂ o  í-iirr         J> 

€.19.0.46.  VaCq.  q.91.  (16)  da  condK^ao  :  (como  também  duvidando-le  le  os  deo 
are.  i.dub.  i.n.j.Tokt.  /„  quantum  620  pofíum ,  Qf  debeo.  E  fe ,  depois  que  foy  ab 

1/  Cap.Is  qui  26.q.6.  ̂ o^^o  ̂   penitente ,  que  nem  por  acenos ,  ou  Imaes  le  podí 
c.  Muhiplex  de  Pojnit.  confeíTar ,  fe  ̂he  tornar  a  reftituir  a  falia  ,  ou  juizo  para  Q 
diít.  1.  Abr.  de  Paroc.  cQ^feífar  por  palavras,  finaes,ou  acenos,  o  ouvirá  de  Con- 
lib.ii.c.6.n.62.&66.  r      í  '  J  ' 
Pai.  dia.punót.  M.n.  hílao  ,  &  tornara  (17)  a  âbioW^ínâoJiíb  commone  ^ma^ 
ii.&verf.  Notantcr.  abfolutamente,eftando elle difpofto como deve. 
Vafq.q.9i.art.i.dub.  I.                                                               ^                                                 , 
Suar.Sc  Laym.ubifupr.    — i     ■    — 
16  Barb.dia.c.ig.n.  -r  t      »        ̂ -^          
46.infine.Abr.dia:hb.  T      I     T     U      L      O        XLVI. 
1  i.c,6.àn.58. 

17  Ad  ea  qu^  Abr.  j^^  ̂igtllo  da  Confi^ao ,  a  quem  obriga  ̂   &  penas  que  have ii.c.j.n.^  .1      e.  raô  OS  que  O  revelarem. 
1  Text.incap.omnis 

utriufq.fexusdePoenit.     |  g^   /^~\  Sigíllo  da  ConfiíTaõ  he  huma  (1)  obrigação 

cum  íeq.  ulq.  ad  num.  KJ  4"^  O  ConleíTor  tem  de  nao  manifeftar  os  pec 
2i.Suar.tora.4.d.53.£í  cados,  que  lhe  confeííaõ,  &  procede  de  direyto  (i)  natural 
54.Henriq.in  Sum.lib.  j3j  i  ̂   humano ,  &  he  tao  eftreyta  ,  que  naó  he  licit( 6.cap.  10.  cumfexíeq.         ̂       2  ̂      1   r    1    •  1  V^      rrr  -  r  M. 
iEgid.  Goninch.  de  Sa-  aoConfeílor  delcubnr  os  peçcados,que  na  Conhílao  le  Ihi 
eram.  &  cenCtom.  2.d.  ma^ifeftaõ,  nem  por  livrar  a  própria  vidaj  porque  de  outr, 
9.  Laym.  lib.  5.  Sum.  f  ^     ̂   ^       ̂     manevr 
traa.6.c.i4,.D.Thom.  maneyr, 
104.  lib.Sentent.  d.22.  q,  3.art.  i.q.  3.ad  g. 

2    Proverb.i  i.  c.  Qui  ambulat  f.  q.  f.  c  SaCerdes  de  Poenit.dift.6.  Didus  lext.in  c.  omnisutri 
ulquedePcEnicSí  rerail].Pal.p.4.traa,a!.d.unic.puna.i9.n.x.Navar.c.8.n,a.&-?.; 



T'it.46,  T)o  Sigillo  da  Confij]aõ&c. nrf  ̂     \-    r      -^  V^  CL  ■■  3  Navar.indift.c.Sa- 
iiancyra  feria  aCoofíiraoodiola.  Pelo  que  eltreytamence  cerdos  n. ^9. Pa 

t   ...  ^^        r   ,1-  -     L   .   1_       r  .\    i-oi-  r,  .»    i^         ,  ,  .  ,^  -'ai.ioc.ci- 

jrohibimosaosConfenbres,  que  por  nenhum  modo,  (3)  w.n.j.Fagund.c.i.n. ,,.,..  ,-1  1    r     1        -  J  7.  Suar.  tou).  4.  de  Pce. 

igura,  Imal,  mdiçio ,  geíto,  ou  aceno  delcubrao,  nem  dem  nic.difp.^g.iJt.x.Abr.' 
L  entender, ou  em  geral, ou  em  particular,  ̂ /><?clí<? ,  oixindi"  lib.y.kdt.j.n.^n.cum 

eBè,  pcccado  algum  mortal,  ou  venial ;  nem  circunftancia  ̂ 'it^^l/o^^nís^ík 
lellc  ,  nem  couía  alçruma  por  onde  fe  poíía  entender,  ou  Zerol.  dePcenit.  c.20. 

)rerumir  quem  commctteo  o  peccado ,  que  lhe  foy  dito  em  9- »i-  Gutier.  Canomc.^ 
^  ̂    S^         .1  r       -  ̂   n  1  J    r      L    ■       llb.I.C.lI.n.74. 

"onfillao  ,  ainda  que  lejao  conítrangidos  aos  delcubrir  ^  Navar.indid.c.Sa^ 
)or  qualquer  Superior  com  juramentos,  (4)  exçommu-  cerdos  num.  141. &ieq. 
,     ̂ ^       ̂   ^  1  rr  .....  ^   r  '„  Malcard.  de  probac.  ia 
ihoes ,  ou  por  outra  qualquer  peiloa  com  outras  extorloes  ^^^^^^^  ̂ ^^  n.51.  Anc. 
)or  medo,  ainda  que  os  obriguem  a  perder  (5)  a  vida:  nem  Gora.  com. 3.  variar,  c. 

)oderáó  dizer  do  penitente  que  ouvirão  de  ConfiíTaó  ,  que  J^^-JJ' 9-  ̂""'*^'  ̂̂ ^^''' 
le  injufto ,  mao  ,  oupeccador ,  ou  outra  coufa  (6)  feme-  pun6t.4.  n.51.  Suar.dê 
hante.  E  ifto ,  ou  o  ConfeíTor  abfolva  o  penitente  ,  (7)  ou  Poenu.d.  j^.ka.ó.n.ó. 
,  ...  \  r  \    ■       ''  j         n.         5"   Barb.  in  d.  c.omnis 
he  negue  ,  ou  dilate  a  ablolviçao.,  porque  em  todos  eltes  n.ió.Hennq.hb.ó.cap. 
lafos  ellá  obrigado  ao  figillo  Sacramental.  •   -       V9-  Valer.  Rcginaid.  ia 

187     E  quando  o  penitente  fizer  a  Gonfiffaó  por  inter-  ̂ ^^^^^l 
>rete,  fica  também  o  interprete  (8)  obrigado  ao  íigillo^fob  traa.6.cap.i4.Fagund. 

is  penas  abayxo  impoílas  aos  ConíeíTores.  E  òs  que  cafual-  cap.i.num.7.Suar.tom. 
I  ^         .    \    n    ■     r  \  '  1  jj     4.  de  Pcenic.  diíp.  33. 

nente  ,  ou  com  indultna  (^9)  ouvirem  algum  peccado  da  iea.z.Pal.p.4  traa.23. 
^onfiíTaõ  ,  faÕ  obrigados  ao  ter  em  inviolável  íègredo  ,  &  d.unic.punftwig.  n.3. 

10  naó  defcubrir  por  alguma  via  ̂/r^6i5^%  ou  mdtreBè  ,  fob  3 f^;^Na';iífn  Manual: 
5ena  (10)  de  excommunhao  mnyot  ipfo  fa^Oj  ôc  ferem  gra-  c.8.  à  n.9.  Conft.^,gil, 
semente  cafti^^ados  a  noíío  arbitrio.  E  fe  ao  ConfeíTor  fo-  tan.hb.i.  tit.8.  c.19.  in .         ̂       r  j-       j  •  princip.  verf.  Nempo- 

3rcvier  algum  calo  em  que,  para  remeaií?^  do  penitente,  derafol.85.Ulyffip.i1b. 
;onvenha  aconfelharfe  ,  ou  praticallo  com-nofço,  ou  noíTo  » •  tit.  10.  decret.^10.  ia 

Provilor,  o  fará  em  geral,  (i  i)  &  com  tanta  cautela,  que  fe  ̂7^u.ThSm.  in  4.difl:. lao  polia  entender  por  algum  modo  quem  o  commetteoj  zi .  q.  1 .  Scot.  in  4.  dift. 

'k  por  efta  caufa convém  que  fe  aconfelhe  compeflba  fora  í7'q-»-£^tJ>ft. 18.9.4. 
r  *  ^  11  1  ■    •         o    1       ̂ '■f-  S-  cond.  5.  Suar. 

^i  i)  da  Freguelia,  óc  que  delia  tenha  pouca  noticia ,  ôc  dos  difp.  33.  iea.x.num.8. 
Freauezes.  Bonacin.difp.j.de  Pce- 

*^  U  P  r    nit.q.6.feél.y.pun£fc.x. 
■•  ti    :     '-'   ;  ■'^  ̂^  n.  z.  Zerol.  de  Pcenic. 

cap.zo.  q.  ii.Pal.dift.  punft.  19.  num.il  í'--''^       '   '^ob 

8  Pal.dia:.pun(í:t.i9.§.4.n.5.Suar.difp.33.re£t,4.n.4.Laym.lib.f.Sum.tra£í:.6.c.i4.n.i^.verf.' 
Secundo.  Bonac.  d. 5. de  Poenir.q.6.1ea.5'.pun6l.3.n.6.  Navar.inManual.c.8.  n.y.Buferpb.Medu.l.^ 

iract.4.de  Poenit.n.6  relponf.2.  ;   ';    '  "'"  '    V  '*'',' 
9  lia  Vafq.Laym.iEgid.Coninch.Bonaç.citati  à  Pal.di£l.§.4.num.4.  &  5.  Adriah.in  4.dc  Con-' 

teil-q.de  SigiUo  §. Secunda  parsNavar.in.Manual.ubi  proximè,  ik  n.4.Buíennb.ubi  íupra. 
10  Conftit.Ulyffipon.lib.i.tit.io.decr.io  §.3.  ̂gitan.lib.i.tit.S.cap  i9.n.5,PQr,tuení.lib.a^ 

tit-6.conllit  i7.verf.  Equando.  Lamecenl.lib.i.cit.7.cap.i  i.§.i.       ,  ^ 

I I  Conftit.iEgitanienf.hb.i.  tit.8.  cap.  19.  núm.zl  Facit  Pai.  dift.  punft.  19.  §.4.  num.S.vetn," 
Deniquevix. 

1  a    Conftit.Lamecenf.did.lib.  i.tic/.cap.  1 1  .§.  I .  Portuení  lib.  i  .iit.6.conílit.  i  /.verf.in  fine. 
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1  r^'-$ 

13  Diétiitn  c.  otnnís 
urnuíque  ifexusdePoei- 
niti  &  remifl.ôc  diítum 

cap.Sacerdos  de  Poenit. 
diít.6.Conftit.U]yffip. 
libi.  tir.io.  decret.io. 

S-io.  iEgitan.hb.i.tit. 
S.cap.  19.  n.  j.JLamec, 
lib.  ]  .tir.y.cap.  i  z.  Por- 
mení.libéíi  .tií  ;6.conftit. 

1  y.n./.vérlEf  te  algurti.' 
Brachar.iir.4.conft  li. 
fol.68  SÍ69. 

14.  Conít.  Ulyffipon. 
loc.citat.'§.i  liamecenf.- 

ubifupra§  i,  iEgitaíi.- ubi  prosim.n.4. 

15  Coníiit.  iEgitan. 

16  Navar.  incap.  Sa»' cerdos  de  Pcenit.dift.6. 

n.jo.Henriq.lib.ó.Ciíp, 
ipíii.p.  fiç  cap.  xo.  n.a, 
Suar.  d. 35.  feít.4,  n.4, 
Gonílit.  PoriuenLlib.  1 . 

trt.7.  coní|.6.  vcílí  Efd 

alguma.     •  ; 
•17  Conftiti  Ulyí&p.. 

lib. I  .tit.  I  ó.  decreta  i^* 

§.4.  Fr. Ahtòn.à  Spintu 
Sanfto  de  Sacram.  Pce- 

nit.tra6t.jr.d1fp.19.fea:»" é.n.iyóf. 

18  GontLUlyífipon. 
lib. I .tit.  I o.  decr.  10.  §. 

4.  foi. 92.  Portiienf.libi ' 
litii.ó.conft.  1 7.verf.4-.' 

in&nefol.ioa;  -'^ 

I  Jacob. 5,14.  Marc, 

1*6.1 .  Cap.  Prebbyt.95'.j 
diíLcap. !..  de  Sacra  Un.*f 
íljone.Concil.Trident. 
ãe  Sacram. Extrcm.Un» 

ítion.&;  cap.i.a.&".  ̂ .ÔC deeod.  Saçrarn..can.  i. 
cym  fecj.  Srari.,difp.39. 
leèt.i,n  4. Valent.tom. 

4.d.8,q.i.p.i;.verf.Mar- 
ci*.  Pa!.p.4,  trad'.26.  d. 
uuiq.punft.i,^:: 
a  Concil. 'Tridenr.  in 

Procem.fçíliçn ,  1 4.  Pai. 
dlót.punít.i.n.j. 

M  Liv.\,^it.^7fDoSacrameíito  da  Extrema  ViK^âb, 
.niS8  E:fe,algumÇQnfeiTor  direda  ,  ou  indiredamenté 
defçubrir  o  que  Ihe&y.  dito  em  Confiflaó,  incorra  (13)  em 
exiCoínmunhaQ  rnsLym  tpfo  fa8o  ,  ficTerá  condemnado  em 
cárcere  pérpemo, & depofto  do  Ofííçio  Sacerdotal ;,  &  Be- 

nefícios c][ue  tiver.  E'  maiidamos  aos  GonfeíToreS ,  que  naõ 
Ç0níinta6>  que  peíToa  alguma  efteja  junta  ao Confeíííona- 
mo  yQuiugarondeeftivjerem ouvindo deConfiíTao ,  antes  a 
maiidarâõ^ítfFaflar  (i4)^emfórmâ  que  naópoíraô  ouvir; 
íiem  entender  o  que  naConfiíFâóre  diz.  -.  lu  ̂ 
aSp  E  fe  alguma  peíToa  malicioramenteí&chegrar aôs 

ditos  lugares  para  êfFeyto  de  ouvir  o  que  fe  confeíra,  ou  fe 
fifígir  GonfeíTor  fem  ofer,  para  aflinifaber  ospeccados: 
alheyos ,  incorra  (f  5)  em  excommunhaó  mayor  tffo  fatio, 
«^.fendolhe  provado  haverá  as  raai&.penas  que  merecer,  x 

QoflQ(ié)arbitrio.        ,       ̂   '    í:  í  j  .'í 
190  E  admoeftamos  aos  Pregadores,  que  na  reprehen- 

íãõdbs-pecçados,  que  fizerem  em  íeus  Sermoens,  fehajaó 
c«òm tal  aávi€rcerieia ,  que  ufem  fempre  d^e  palavras  (17)  pre- 
íáes^  naQjpariCiçularizándo xircunftancias  de  peíToas ,  cul- 
p.ás  >  ouJugaràípoí  onde  fe  venha  a  entender  quem  os  çom- 
mey:eo>  nem  fulpeíytâA'  rq:dizem  nos  púlpitos,  o  que -ouvem 
nasConfiirQçs :  Ôc  fazendo  o  contrario feraò  (18)  fufpenfos 
de  prégaí^í&haveráôas.mais  penas  j,,que  fegundo  fuás  çul*, 

pa§  mereq^em.:;   - 'i   .on:;.:-  ;.  ,:>;;of; .:  •' .\  .':,;. o.-;        A 

oFícf 

Tl 
T;U   L  O     XLVII. 

"B^orSdcrdrh^éntà  âd  Ex&émd  VnçàS :  MlnfíiMçdô ',  Matef 
''''fia ,'  Fórma,'MmíHrOi.&'  Effejtos  defte  Sacramento, 
r;o^-  Q^  a  quem  fe  deve  admimjirar*    [■ 

-ipl  T  T  E  o  Sacramento  da  Extrema  Unçaô  o  quinto 
xl  dos  da  Santa  Madre  Igreja,  de  grande  utilidade 

pára  os  fieis  Vinfíituido  por  (i)  Chriílo  Senhor  noíro,como 
definio  o  Sagrado  Concilio  Tridentmo ,  (2)  para  nos  dar 
efpecial  ajuda ,  conforto ,  &  auxilio  na  hora  da  morte  ,  em 
qtieás tenta(^pes  de noíTo  commum  inimigo  coftumaó  fer 
mais  fortes ,  &  perigolas  ?  fabendo  que  cem  pouco  tempo 

para  nos  tentar. 

Ama- 



5  Concil.  Fbicjnt.  in 
Tit.  47.  T>o  Sacramento  da  Extrema  Viiçao,     8  f 

192  A  matéria  dcíle  Sacramento  he  o  olco  da  Olivey-  ̂ -^^^^  ̂ ^^g.n.  de   
a  bento  (3)  pelo  Bifpo.  A  forma  faó  as  palavras  que  eftao  umon.  &  Tndent.  feíí. 

,0  Ricual  Romano :  (4)  P^^  ̂ fl^^  ̂ ^nBam  UMonem  ,  &  ;:^jS'^3:qMIÍ;°^"'q.^" 
uamfitljitmm  mifericordiam  ̂ c.  O  Miniftro  he  o  (5)  Sa-  Bonac.  dcSacram.  Ex- 
crdoce.  Mas  ainda  que  qualquer  Sacerdote  pódeadminif-  trem.Unaion.difp./.q. 

rar  validamente  efte  Sacramento;  com  tudo  o  próprio  Mi-  d./p.qu^idragcfima  íeít. 
liftro  por  officiohe  o  (6)  Parocho :  &aííím  o  Sacerdote  fc-  i.n.5. 

ular ,  que  fem  licença  íua  o  adminiftrar  (excepto  em  cafo  pj^a' ̂ ^jf  ̂.^Ba^b^dc 
,e  necefiidade )  pecca  (7)  mortalmente  •.  &  o  Regular  in-  paroch.  p.2.  cap.za.  n. 
orre  em  pena  de  excommunha5,conforme  a  difpofKjao  do  Sr- Concil.  Florent.  ia í  .  ^  diít.dccret.  tLugenii§. 
)ireyto  (8)  Canónico.  ^  Quintum  Sacrament. 

193  Os  tffeytos  próprios  deíle  Sacramento  faõ  muy-  j  Concil.Florent.loc. 

os ,  óc  principalmente  três,  O  primeyrohe  ,  perdoamos  as  'ip^j.l^^èfn^  ícob!^ 
eliquias  (9)  dos  peccados ,  pelos  quaes  ainda  faltava  fatis-  i.ad  Timoih.  4.  Chry- 

azer  danoíía  parte  ,  ficando  por-iíTo  aliviada  a  alma  do  '^^^•''^^•'^'^..^^^'^'''In I        ,     ,        ,  i  1  cnp.6.  CvrillouD.  X.  in 
ntcrmo.  O  Segundo  he,  dar  muytas  vezes,  ou  em  todo,  ou  Levitic.  Bonac.  de  Sa- 

m  parte  a  faude  (10)  corporal  ao  enfermo ,  quando  aííim  cram.d.j.q.unic.punòt, 

;onvcm  para  bem  de  fua  alma.  O  terceyro  he,  confolar  ao  J;^"^^™^  gén^eSb.x^c.í* nfermo  ,  dandolhe  confianc^a  ,  (11)  &  esfor<^o  para  que  na  q.g.ait.z.vcrf.i. 

gonia  da  morte  poíTa  refiftir  aos  aíTaltos  do  inimigo  ,  &  ,,^^^'™;'-t'^?Íl'f o  .1.  1         c  j    j  Valenc.dilp.a.q.x.p. I. 

£var  com  paciência  as  dores  da  emcrmidade.  Coninch.  d.19.  dub.8.- 
194  Todos  os  fieis  Chriftãos  que  tiverem  diferi ça6,  Sc  n.z8.  Laym.  tba.S.cv 

nalicia  (12)  para  peccar,  faõ  capazes  defte  Sacramento,  &  ̂ ^^^^^^;^ 

)  devem  (13)  receber  eftando  enfermos  (i4)ta6  gr^yemen-  ló.puna.S.  n.3.  Barb 

e,  q  eftejaõ  em  provável  perigo  de  morte,ou  a  doença  pro- 
:eda  de  feridas ,  ou  velhice  ,  ou  de  qualquer  outra  cauía. 

de  Paroc.p.2.c.2i.n.2. 
7  Barb.  did.fi. 2. cuin 

muk.abeocitatis. 

Exhortamos  aosnolTos  fubditos  fe  lembrem  de  pe-  8  Cap. 195  £,xnortamosaosnoiius  iuuuilu&  it  ictiiuiv^m  u».  ̂ ^t-  «  ̂ y.^.  de  Privileg. 

lir ,  &  receber  eíle  Sacramento  quando  ainda  efti verem  c4oI§X"ite?!N.Fratr! 
mleu  perfeyto  (i  j)  juizo ,  para  que  o  reçebaõ  com  a  de-  Emman.q.Regul.tom. 

--.•s     .  Hii  vida*-S-5-a''f-*'^^'"í-p^,'^|- ,.^•3.         Axij  ma.  Azor  Inftit.Moral. 

..i.lib.ia.cap.ig.q.^.verf.Pfimum.  Aloyf1usRic.inprax.aurearefol.210.verf.  Duodécimo.  Barb. 
te potett.Rpircop.p.3.aUeg. 50.0.96.  ,  ,.^^    ,    .. 

9    Jac.f.Trid  d»6t.lefl.i4.c.2.&can.2Pal.ubiíup.puna.5'.n.6.  ^'j,,  -      •    ,,        tí 
\ò  Marc.6.  Trid.dia.fefl.i4.c.2.  infine.  Pal.ubi  proxitnè  n.io.  Joan.Bapt.Gonet.  inManual, 

[raa.5.deExtreni.Una:.§.4.n.i8.&§.f.n»22.^  ..  •>    z'     ,,         !:    .         ; 
u    Jacob. 5-.Trid.l0c. citai. c,2.5çcan.2.Gonet.dia.traa.f.§. 5".  n.  19. 

Í2  Concil. Florent.ubi  fupr.Trident. in  doftr.de Sacram.Unaion.cají'.3.verf Declarantur.  Vâ- 
lenr.<1.8.q.2.p.ult.Laym.lib.5'.8um.traa.8.eap.4.n.2.Pal.di6ttráa.26.d.unic.punâ:.6.n.3. 

i  3  Tridenc.  proximè  citat.  Alià';  peccant  venialiter  fi  abíque jufta  cauía illius  fufceptionera omit- 

iam. Suai.d.44.fea.i.n.4.  Laym.lib.j.Sum.traa.S.cap.j.  NiGex  con  emptu  ominant,  vel  fi  dctur 

fcandalumex  otniíTionc,  vcl  fi  conferi  peccati  mortalisnullum  aliud  Sacra-n.reapere  pofluntin^m  his 
:aribusDeccflntmortaliter.  Palaodia.traa.26.d.unic.n.3.cum  DD.ab  eocitatis.  au;)-h    ■  ̂ 

14  Suar.Valent.Laym.6cnlii,quoscit.Pal.ubiprox.puna.6.n.ii.Navar.inManual.ç.i.2;fl;i3.; 

15  Barb.día.c.x2.n.i9.Poílev.deOaic.Curat.cap.9.n.5.Pal.Ioc.citar.puna.6.n.iz.     '   
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88     Liv,\.Tit.â^%.  Da  obrigação  do  Tarocho  &-C, 
i6  Barb.  dia.  n.  19.  vida  reverencia  ,  ôc  íe  confolem  comfeus  fingulares  eíFey- 

Bonac.  d.7.  de Sacram.  tos:  &  as  peííoas  que  tivcrem  cuydado  do^ enfermos  avifem 

Su"an  dzl"  kã!^i^!n'.l'.  ̂ ^^  Parochos ,  para  lho  adminiftrarem  em  tempo  conveni- 
Coninch.d.  19.  dub.7.  ente  ,  naò  efperando  que  o  doente  efteja  (16)  defconfiado 
n.z4.Henriq.lib.3.cap.  J^  y:  J 

ii.num.5.  ua  vioa. 17  Laym.lib.5Sum.  196  Naõ  fe  ha  de  adminiftrar  eíte  Sacramento  aos 
traa;.8.G.4^n.a^  Bonac.  j^eninos  que  naõ  tem  ufo  (17)  de  razaõ ;  aos  que  morrem 

p.5  àn.i.Vaient.d.8.q,  morte  Violenta  (18)  porjuitiçav  aos  que  entrao  em  batalna, 
i.  p.  ult.Suar.  difp.4x.  ̂ jp^  qu  larga ,  &  perigofa  navegarão  do  mar ;  aos  excom^ 

^'fs  N"a?âr.in  Manual,  mungados  (20)  impenitentes,  &  que  eftiverem  em  peccado c.  22,n.  14.Abr.deIn  pubhco;  aos  doudos,  &  deíacifados ,  que  nunca  tiveraó 
ftic.  Paroc  iib.9.n^566.    ç   .     x  j  razaõ;  porém  fe  em  alaum  tempo  o  tivera 5,  & Conlhc^Ulyffip.  lib.i.  ^  J  1       ̂ .       \\     -  r  j      ̂       •      -  1       J 
tit.i  i.decr.i.in  princi-  ̂ ntes  da  doudicc  derao  hnaes  de  contrição , ou  nos  lúcidos 
pip.  Gavant.  veib.  Ex-  intervallos ,  ainda  que  depois  efteiaõ  doudos  perpétuos ,  fe 

'  19  Abr.  dia.lib.9.n.  Ines  póde  adminiítrar  :  como  também  aos  que  perd^^rao  o 
^66.  Gonft.Ulyflipon.  juizo  ,  OU  falia  ,  fe  quando  o  perderão  dèraò  linaes  de  con- 

^a'ôTmman.  Sâverb.  triçaÓ,ou  provavelmente  fe  cré  que  os  déraõ 
Extrema  Unftio  n.  1.  197  Também  fe  naõ  deve  adminiítrar  elte  Sacramen- 
Pal.dia.traa.a6.puna.  j.^  j^^  tempo  do  (21)  interdito  ,  ainda  nas  quatro  Feftas  era 

ii' vâlent.  difp.  8.  q.  que  por  direyto  fe  fufpendej  nemfegunda  vez  ao  enfermo, a. puna.uk.  Suar.difp.  quc.  já  O  tiver  recebido  na  mefrna  doença,  falvo  fendo  pro- 

^^detâcVam^UndSn;  longada,  çomo  ethica ,  hidropefia,  gotta,  entrcvamento, q.unic.  p.f.  àn.  1.  Pai.  ououtrâs  de  que  convaleceíTe ,  (23)  ôc  tornaíTc  a  canir  em 

^í  ̂'}-^^'^'^^^'^^  perigo  de  morte:  porque  nefta  fe  lhe  póde  adminiftrar  tan, Offic.  Sc  poteft.  Paroc.  r      b  ^   1  ̂   ^  •        1 

p.i.dia.  c  22.n.i.iz.  tas  vezes,  quantas  chegarão  artigo :,  ou  perigo  de  morrer^ 

&'r5.''  .   ^   ■  ■  -     .    '• 22  Text.in  cap.Quod  , 
in  te  de  poenit.2t  remiíl.                     r»-»     f     rp  |- t     1       ér\       YT  \/IIT  I 
&ibiBarb.num.8.&de  r              :     *'     1      1  \J      J-»     V/       ̂ I^VIU*     ^;.    ,  ;  ' 
poteft. Paroch.  p.2.cap.                                         _  1     '   >n  c^         -  *  ' 

z2.n.45'.  Gavant. verb.  ]^a  oorlgàça^j  que  O  Fdrocho  tem  de  admtmlirdro  òacr amento 
Interdiaum  n^^m.:^,%.  ^^  Extrema  Umaõ ,  6r  comofe  admimftrara. 22  D.Thom.inSup-  j» 

blera  a  22  art  2  &  inA  '  i. Qio.it, o iL. 

d1rt.25iqi.ait4.  Syi^    198  y^  Evem  os  Parochos  (i)  adminiftrar  a  feiís  fre- 
veft.  verb.  Unaio  q.  8.  j  J  guezes  enfermos  com  toda  a  diligencia,  &  cuy- 

Su\7M^ty,aTi  dado  o  efpiritual  foccorro  do  Sacramento  da  Extrema  Unt DUar.  aiip.40.  iecx.4.  a         ̂   r  ■     r       t  1   •         1  (T  "        L 

n.4.  Laym  lib.f .  Sum.  çao ,  para  que  mais  racilmente  na  ultima  hora  poliao  reba- 
traa.8  cap.4.  Pal.dia.'  cavilofos  aíTaltos  do  demónio.  Pelo  que  mandamos, puna.6.n.i7.  «         l      r       l  j 
1  Navar.  in  Manual.  &  ordenamos  ,  que  tanto  que  o  Parocno  tor  chamado ,  ou 

Òap,25.nunj.i5i  Snar.  ̂ jy^j  notiçia.qye;^eum  enfermo  de  doença  perigofa  quer 

iev.deOftic.Curac.cap.  j       •  xv  o 

p.n  9.  Baíl.  in  Florib.Theologi«verb.ExtremaÚnaio2.num.a.  Pal.p,4.traa.27.d.unic.puntt.8i num.4.&fe 

^ 



Tit,  4^,T)a  ohn^açao  do Tarocho  &-€,  '  gç 
receber  o  Sacr.imcnto  da  Extrema  Unçaõ  ,  lho  vá  logo  ad- 
miniftrar  com  toda  a  diligencia,  &  lhe  encomendamos,  que 

per  fi  lho  adminiftre  ,  nao  eftando  impedido  ,  Ôc  quando  o 
eftiver,commetta  eíla  adminin:ra(ja6,a  Sacerdote  approva- 
do  (i)  para  confelíar  ,  &  nao  o  havendo,  a  qualquer  outro 
Sacerdote,  o  qual,ou  o  Parocho  quando  o  for  adminiftrar, 
irá  revertido  com  fobrepeliz,  (5)  &  eftola  roxa  ?  levando 
nas  mãos  os  Santos  Óleos  em  fua  ambula ,  com  toda  a  de- 
cência. 

199  E  fe  o  caminho  for  tao  diftante  que  feja  precifo  ir 
a  cavallo,  ou  embarco,ou  ouver  peiigo  de  eífufaò  de  óleo, 

levará  a  dita  ambula  cm  huma  bolfa  (4)  pendurada  ao  pef- 
co<^o  5  &  fe  for  potTivel  (conforme  as  diftancías)  fará  levar  a 

Cruz  da  Igreja  por  hum  Clérigo ,  &  em  feita  por  hum  ley- 
go ,  &  a  caldeyra  de  agua  benta ,  &  o  Ritual  Romano ,  & 
irá  rezando  o  Plalmo ,  Mtferere  mei  Deus )  &  os  mais  Peni- 
tenciaes.  ,-fí«vnoj   >  .;.•  í,l.í, 

100  Entrando  em  cafa  do  enfermo  dirá  :  Pa%  huk  do- 

mui ;  &  pofto  o  óleo  fobre  huma  mefa >  que  para  iíTo  deve 
eftar  apparelhada  com  toalha  limpa ,  &  ao  menos  huma 

vela  aceía ,  dada  a  Cruz  a  beijar  ao  enfermo ,  querendo-fe 
elle  reconciliar  o  ouça  :  &  logo  continuará  o  mais  do  Ri- 

tual >  lendo  por  elle  as  preces  ,  &  naõ  as  dizendo  de  cor :  & 
ungirá  logo  ao  enfermo  com  os  ritos ,  &  ceremonias  orde? 
nadas  ( j)  pela  Santa  Madre  Igreja. .  E  fe  o  enfermo  eftivec 

em  tanto  perigo  ,  [6)  que  nao  poíTa  durar  vivo  ate  fe  aca- 
barem as  ceremonias  todas ,  o  Parocho,  ou  Sacerdote  dey- 

xando  de  dizer  parte ,  ou  todas  as  preces ,  &  orações  fará 

Jogo  as  Unç6es,dizendo  as  palavras  da  fórma,para  que  an- 
tes de  morrer  fe  lhe  façaõ  as  cinco  Unçóes  fuftanciaes:  con- 

vém a  faber,  nos  olhos ,  orelhas ,  narizes ,  boca  ,  6c  mãos  na 

ibrma  do  Ritual  Romano  j  &  fe  o  enfermo  ainda  durar  vi- 

vo depois  de  o  acabar  de  ungir ,  dirá  as  preces  que  deyxou 
(k  dizer.  E  ás  mulheres  fe  naó  fará  a  Unc^aó  nos  peytos,  (7) 
ou  nas  coftas ,  mas  fó  nos  cinco  fentidos ;  nem  aos  homens 

nas  coftas  fe  ouver  perigo  (8)  em  fe  moverem :  &  os  Sacer- 
dotes fe  ungiráò  nas  (9)  coftas  das  mãos,  &  naõ  nas  palmas. 

201  E  quando  a  necefíidade  for  tal ,  que  nem  para  fe 
fazerem  as  cinco  Uncoes  com  as  pauzas  coftunqiadas  haja 

2  Coníl.iEgitan.lib; 
i.iit.y.cap.x. 

^  Ritual.  Roman.  de Sacram.Extrem.  Unét. 
tit.de  Ord.adminiílran- 
di,  verí.Deinde.  Pal.p. 
4.traél.i7,d.  un.puná- 
8.11.9. 

4  Gavani.  verb.  Ex» 
trema  Unétio  n.  8.  Syl- 
vell.veib.  Unélio  q.  4. 
Gonilit.Porcuenf.lib.i. 

tit  7.conítii.i.  foi.  104.- 

f  Pal.loc.citar.pun9:.; 
S.n.ii.cumfeq. 

6  Pai.  dift.  punft.  8. 
n.i^.Laym.lib  f.tiaólr. 
8.n.  I  .Suar.d.  1 4.fed.2„ infine. 

Hnj 

lu 

7  Ritual.Roman.ubi 
fupr.  verí.  H<cc  autem 

Unaio.Pal.dift.punfl-, 
S.n.ij.  Sâ  verb. Extre- 

ma Uniítion.iz. 

8  Pal.d.n.15'. 
9  Ruual. Roman. loc? 

cifat  Barb.  deOffic.  & 
poteft.Par,p.2.  cap.  22. 
n  32. 

g^^> 
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IO  Ritual.  Rom.  ubi 
fupr.verí.Si  quisautem. 
Abr.lib.9^,,fect.j.num. 

57Í5.infine. 

it  Sa  verb.  Extrema 

iz  Ritua1.RoTnan.de 
Saerara.  Extrcm.  Un- 
élian,  verf.  Quod  fi  du> bitet. 

13  Cap.Qusefivit  14. 
de  verbor.fignificat; 

90     i/i;.  1. 7^/^.4 8.  ÍD^  obrigação  do  T^arocho&^c, 
lugar ,  por  haver  provável  perigo  de  morrer  o  enfermo  ana- 

tes de  íè acabarem,  fe ungirão  as cineo partes  principaesj 

abrevkndo-fe  (lo)  com  a  forma ,  dizendo nioiLf;         •     .-|; 

14  Conftit.Portuenf. 

lib.i.tit.7  conft.z.verr. 
a.in  fine.Conttit.  iEgi- 
tãn.lib.i.tit.9.  c.z.n.j. 

1^  Conft.Ulyffipon. 
Ub.i.tit.i  i.decr.i.§.i. 
I^amecení.  lib.i.  tit.  8. 

Cri.g.Jr  ̂ gitan.  lib.  i . 
lit.p.c.z.n.j. 
16  Conft.  Ulyflipon. 

lib.i.iit.ii.decr.i.S.g. 
^gitan.hb.i.tit.p.cap. 
a.§.8.Algarbienf.lib.i. 

cap.  79.  §.  E  falecendo. 
Portuenf.  lib.  i.  lit.  7. 
ccn{l!t.a,verf.4. 

17  Di6lae  Conftit.lo- 
ciscitatis. 
18  Conftit.fupradió^. 

ubi  projiimè.Ad  ea  qus 
Pal.pun£t,8  n.6.  verf. 
Si  infirmas  nullum. 

19  Conftit.Portuenf. 
&  ÍKgitan.  lociscitatis. 

Per  i^am  SànEiam  Unãionem  ,  Ç^  JudmplJJtmam 

miférkordiam  indulgeat  tibi  Dominus  quidquid  deli^,  oíj 

quiBi  ̂ er^vi/mn ,  anditum ,  odor  atum ,  guftum  )&*     ̂' 

taBum.      ̂   ̂   :-  ; 
Porem  Te  ,  em  quanto  fe  eílá  ungií^o ,  oéiífermo  morrer, 

naò  fe  irá  mais  (i  i)  por  diante :  ̂  fe  houver  duvida  fe  ain- 

da viVe,  fe  proííga  a  Uní^ao,  pronunciando  a  forma  debay- 
xo  (11)  dé  conàiÇ2iò :  \^íVívis  ipriftamòanBam  Un^ia- 
nemÇffc. 

2Ò1  È  poílo  que  o  Miniílro  defte  Sacramento  he  hum 
fó  Sacerdote ,  &  eíle  fó  o  pode  adminiftrar ,  (1 3)  &  refpon^ 
der  a  íi  mefmo ,  náõ  havendo  quem  refponda  j  com  tudo, 

para  efle  Sacramento  fe  adminiftrar  com  a  decência  /& 

reverencia  que  convém,  &  como  difpoem  o  Ritual  Ro^- 

mano>'         ■      -'Oi'ii'ív\iijQ'-ihí^'jiii'j\j.y  -* 

103  Ordenamos  que  qaafidoôPardcho,  ou  Coadju^ 
tor  da  noíTa  Sé  o  for  adminiftrar,  além  do  Miniftro  qUe  le- 

var a  Cru'/ ,  naõ  havendo  neceííidade  repentina,  o  acompa* 
nhe  ao  menos  hum  Glerigo  dos  que  lucraó  (14)  os  benecesj 
&  emolumentos  daparochia  por  turno  feyto  pelo  Parocho. 

E  nas  mais  Igrejas  defta  Cidade ,  &  Arcebiípado  acompa* 
nharáó  aos  Parochos ,  ou  Sacerdote  que  o  adminiftrar ,  os 

Thefoureyros  (i  5)  delias. 

204  È  fe  por  culpa,  ou  negligencia  do  Parocho  aconte- 
cer, que  falecia  algum  freguez  fem  efte  Sacramento ,  fera 

prezo,  (16)  &  fiifpenfo  por  féis  mezes  do  Oííicio ,  &  Bene- 
ficio, &  haverá  as  mais  penas,  que  conforme  fua  culpa 

merecer.  Efe  fendo  chamado  nao  acudir  comdih'gencia,& 
o  enfermo  nao  falecer  ,  (17)  pagará  mil  reis  para  a  Sé  ,  & 

Meyrinho  geral.  E  falecendo  fem  efte  Sacramento  por  cul- 
pa de  Outro  Sacerdote ,  que  naõ  feja  o  próprio  Parocho, 

fera  caftigado  com  as  penas  de  prizaõ ,  &;  fufpenfaõ  a  nofíb 
(18)  aibitrio.  E  morrendo  fem  elle  por  culpa  das  pelToas, 

que  tem  cuydado  do  enfermo ,  feraó  caftigadas  com  as  pe- 
nas (19)  arbitrarias ,  que  fua  culpa  merecer* 

20J     E  a  peflba  que  por  delprezo  ,  ou  contumácia, 
fendo 



Tí>. 49.  T>o  Sacramento  da  Ordem,  9 1 

fendo  requerida  ,  deyxar  de  receber  eíle  Sacramento  pec- 

ca  (10)  mortalmente  ,&  lhe  fera  negada  fepultura  (ii)  Ec- 
cleflaftica.  E  defendemos  que  nem  o  Parocho ,  nem  outro 

algum  Clérigo  pe^a  ,  nem  leve  premio  algum  pela  adminií- 
traí^aó  (ii)  deite  Sacramento  ;  falvo  (23)  fe  de  efmola  lhe 
Quizerem  dar  algua  coula  voluntariamente  fem  a  pedirem. 

-i  o: 

t     I T l'%    XLIX. 

^  \Do  Sacramento  da  Ordem :  da  Iriflitmfaõ  ̂ í^Materia^ 
Fóiçmay  Aíimftro,  &  Effejtos  defte  Sacramento, 

-  ,, .  i  -'  ■  -       g^  qmntos  grãos  tem.         '', '    •* "      'V 
.-.abiu  ( .'  '•  ,■  v.iT  -  .;,(o  :>..!  -^iip  -j-jDOfio  Lif  • 

i  106  /^  UantoTejã  neceíTario  dtè  Sácrimeírto  fia  Igre- 
vJ[ja  Catholica,  baílantemente  íe  conhece  do  que 

■accgora  diífemos  dos  mais  Sacramentos :  pois  todos  elles, 
ou  quanto  à  fua  validade ,  ou  quanto  à  folemnidade  côm 

C[ue  fe  devem  adminiftrar  ,  íao  (i)  dependentes  do  Sacra- 
mento da  Ordem. 

107  He  também  muyto  excellcntè -^elo  poder,  que 
nelle  le  dá  aos  que  o  recebem  veípecialmente  ao  Sacerdote, 
que  pelo  Sacramento  da  Ordem  tem  poder  (1)  de  confagrar 
o  Corpo ,  ôcSangue  de  noíTo  Senhor  JESU  Chrifto ,  fendo 

por  iíTo  preferido  aos  mefmos  Ar^os :  &  tudo  nos  deve  fer- 
vir  para  (j)  eftimarmos  grandemente  os  Miniftros  da  Sanca 
Igreja  ,  principalmente  aos  Sacerdotes,  Bifpos>  &  Prelados. 

208  He  eíle  Sacramento  huma  divifa ,  ou  final  (4)  es- 
piritual, em  que  fe  dâ  ao  Ordenado  poder  para  adminiftrar 

as  fundões  Ecclefiaílicas ,  conforme  ao  graó  que  recebe. 

Inílituhio  ( j)  Chrifto  noíío  Senhor  efte  Sacramento  quan- 
do faprou  aos  Apoílolos  em  Sacerdotes,  &  Bifpósda  nova 

Igreja  ,  que  plantava ,  dandolhes  juntamente  poder ,  &  fa* 
culdade  para  que  elles ,  &  feus  legítimos  fucceíTores  pudeí^ 
lem  adminiftrar  efte  Sacramento ,  &  ordenar  a  outros  Sa- 

cerdotes ,&  mais  Miniftros  Ecclefiafticos, 

109  Divide-fe  (ó)  em  vários  grãos ,  ou  Ordens  Sacra- 
mentaes  ,  quatro  Menores  ,  &  três  Sacras.  Menores  faó 
Oftiario  ,  Leytor,  Exorcifta  ,  &  Acolito.  As  Sacras  íao 

Subdiacono ,  Diácono ,  ôcPresbytero  ̂   ou  Sacerdote.  Cha- 
maó-íè 

20  Trid.fefl.i4.c.g. 

Abi.dc  I(iftir.l-*aroc.lib. 
9  lcòt.4.n.569.Sâ  ve:b. 
Éxtrcnja  Unctio  n.  f. 

Conftit.  UJyfíipon.lib. 
i.cit.  1  i.dcci.i.^.^. 

2,1  Fácil  tcxt.  incap. 

Placuit  x^  q.f.Conltit. 
Brachai^rvc.  6;conliit.3. n.i. 

12  Matth.  10.9,  Ar- 

gum.text.in Cl.  Prima 
q.i.Cap.Non  laris,cap. 

ca quse,  cap.  In  tantum. 
Cap.  ad  Apoftolicatn  de Simonia.  Tríd.  ieÚ.  i. 

deRefoim.c.2. 

25  Conllit.  Brachaf. 
in.j.  conltn.6.  in  hnc. 

UlyiTip.diét.tit.i  I.  de- 
cret.i.§.3.in  hnc. 

1  Catechifm.Roraaíi, 
de  Sacram.Ordinis. 

2  Trident.fcfl.23.dfe 
Refornj.cáp.^.ôc  can.3. 

Pal.p.4  trad.i7.d.un. 

punél.^.  n.i.verl.  No- 
•tandum. 

}  Ecd.4.7.  Sccap.j. 
ij.  I.  adTimoth.f.  17. 

4  D.  Thom.  in  Sup- 
plem.q.  34.  art.2.&  3. 
•Valent.rom.4.  d.9.q.x. 

p.2.  Valq.totn.  3.  in  3. 

p.d.235'.  C.2.  Marchiô. de  Sacram.Ord.traft.  i . 

p.i.cap.4.  Eleg.Bafl.in 
Florib.  Theolog.  verb. 
Ord.i.n.i. 

5"  Lue.  22.  Trid.  feíT. 
22.C.  I .  poft  médium,  & 
iefl.23.can  .3.Valq.tora. 

3.in  3.p.d.239.c.i.n.2. Bellarmin.tom.2.!ib.  de 

Saciam.  Ordiii.à  cap. 2. 

Pal.p.4.trad  27.d.iinic. 
pund.i.n.3.8c4. 
6  Trid.lcfl.i3.c.2.8c 

can.  2.  Thom.  Valalc. 

alleg.jur.tom.  I  .alleg.2. 

n.4.  Valer.  Reginalu.in 
prax.fori  poen1t.l1b.30. 
n.3.Torrebl3nc  dejure 
fpirit.lib.x.cap.  ia.n.9. 
cum  Teq.&c  n.43. 
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9 1       Liv .  i  *  T^/f '.  50.  T>a  primyra  tonfura:&  c, 7  PaLd.p.4.traa:.a7.  chama6-fe  (7V  eftas  cres  Ordens  Sacras,  naò  porque  as d. umc.punCt.  2.11.5. in  "  r  ■    >"  1         ̂   i  11 
fine  m  lUis  vobis ,  Sed  outras  nao  lejao  também  Sagradas  j  mas  porque  aquelles 
.çiaecipuè  Scc.Gampam-  q^e  as  recebem  ficaõjâ  toEalmente  dedicados ,  (Scconfagra- 

iuc/rubr!2,.nT.&  9"°'  ̂̂ ^  a  Deos :  afíim  pelo  vpco  que  fazem  de  caílidadey  como 8  Cap.oronino  i.cap.  pêU  impoííibilidade  de  poderem  tornar  outro  eftado  (8) 
Muiiorum  2.G.  Dileéto  ç^ç^^^^  £  pofto  que  osgraos  da  Ordem  íejaofete  ,  com 

tudo  naõ  faó,  nem  fe  podem  dizer  fete  Sacramentos  da 4.diíl.5a.  A^Cunhaad 

\'.Ci:.::v 

-^ 

diót.texius. 

.  .9  Trid.fefr.25,c.2.&  Ordem, mashum  fó,  (o)  que  contém  como  partes  todos  os 

.  9.cap.i.n.i5.MarchÍD.  ̂ ^^^  g^^^5*  - 

tíact. I  Cl 5k n. i4.Baí].  2 IO  A  matéria  (10)  deíle  Sacramento  he  a  coufa, <\\xt 

T^j^tú^ú^^'^'"^^^'  °  ̂̂ ^P°  e^"eg^  aoOrdinando,  no  adoemque  o  ordena.  A 
10  Concil.  Flarent.  fórma  (i  i)  faò  as  palavras  queeftaó  no  Pontifical,  em  que 

vetf  Sext.Sacram.  Pai.  Jeclara  opoder  que  lhe  dá.  O  Miniftro  (ii)  ordinário  def- dict.d.unic.puncb^A.  n.        ̂   i  i       r/       -n  r  /^       rr  /•     \  r 

i9.Bonac.  de. Sacram.  te  Sacramento  ne  lo  O  Bi  Ipo.  Os  erteytos  (ijjque  caula 
Ord  d.S.q.unic.  pund.  faó  muytos :  além  da  graça  (14)  juftificante  ,  que  produz 

z*n.'/.'  ̂̂ '^'^^^^    ̂ ^^  çqníio  os  maisrSacramentos ,  &  o  charader  (15)  que  impjri,. 
1 1  Cone.  Florent.ôc  va^j  pela  qual  razaç»  fe  naõ  pode  tomar  fegunda  vez  5  (16) 

j?plligiture|Trid.  íefl.  ̂ 4  efnecial  OTaca  ,  A7)  &  auxilies  aosOrdinandos ,  para 

puna.3.pi:opofit.2.  n.  poderem  íantamente  exercitar  os  minuterios.  de  lua  Ur* 
15.  Bafl.  in  Flor.Theo-  4eQi>&  asmais obrigações annexas,  ■:  -^w 
log.  verb.  Ordpz.num.       :   ,'            -  -      ̂         t     '    . 
^Varq.difp.240.  c.j.n. 

jf8.Henriq.Ub,  io.c.5'. íiter.B. . 

.12  Trjd.  fefl.25.  C.4. 

éc  can.j.dc  Reforin.c.5. 
Text.  inc.  Epifcop.  6> 

diíKi4.Bellarfa.tom.i. 
lib.i.  deClericiscap.  3. 

,A'  Cunha  ad  text.  in  c. 

Perveniy.95.  dift.  n.  cramento")  mas  fomente huma  difpofiçaõ  (i)  para  as  Or- 2.  &addictuin  text.  in  11  1  r      '    1    v       f      n  t 

cap.  Epifcop.  24.  dift.  dens,pela  qual  OS  que  a  recebem  hçao  dedicados  a  Igreja, 
"""^-3-  &  denominando-fe  (*)  Clérigos ,  que  vai  o  mefmo  que  ef- 
13  I.  ad  Timoth.  4.       ,,.,  t^  -  C       „  U 

Tnd.ubifupracap.5.1  colhidos  para  Deos,  nao  le  requer  para  a  receber  ,  como 
^can.5.PaLp.4,traa:.27.  diípoem  O  Sagrado  Concilio  (|)Txidenti no ,  toej^is  ,que  ef- 
pund.5'.nmB.i.  '     .  °  ...-,-_...         -•■-  .  --i     •         _ 

14  Tiid.  lelL  25.  de  -  ■  :.:.^.,....  .  .wiiJi^tJi  :...-.  ̂ í -.  ••"•;• 
Rtfornvcap.^.Sí  ibi  Barb.  cuçnplur;ib.rn,í*^<.' ;   'O  X    ̂   jr--"-     '^f^-)í•'' 

l5'    Tridcnr.íefl.25.cap.4.  ôc  can.4.£í  Barb.diâ:.Can.h.4.Pal.ubi  proximè  n.  2.8c  deSacram.in 

gener.traa.i^.d.unic.punót.ii.n  5.  D.Thoín.c.ari.2.Sayr.de Sacram.lib.5'.c.i.q.unic.art.2. 
16  Bafl.veib.Ordo4.  n.2.Henriq.inSijro.lib.ip.cap.4.§,2.lit.F.G.Valent.d.nonaq.2.p.unic; 

ConinGh.d.2o.n.8.Bqnac.d.8.q.unic.punét.6.n.3. 
17  Ba<T.diál.verb.Ordo4.n.j.poft  médium. 

.     1     D  Thom.in4.dilt,24.q.3,ait.i.pertotum.Sot.ibid  dift.24.q.2.art.i.Paludan.  in4.dift.24. 
ait  i.n,6.Vafq.d.256.c.i.ri.9  &  d.l57.CqninGh,d.ao.dub.i.n.3  Laym.irad.^.c.i.n.2.  .^^ 
2  Cap.Glerosin  pnncip. dift. 21.C. duo  funt  poli  principium  i2.q.i. 

3  Concil.Trid.fefl.23!deRefbriij.c.4.  c.uk.  Scibid.  glof.2,detemporib.  ordinat.lib.ó.Barb.dc 

Tl  TU   L   O     L. 

"i  ̂^afríf^éjra^mfíif4y&  quatro  Ordens  Menores!  '^^^i 

KV 211 COmo  a  primeyta  tonfura
  naõ  feja  Ordem,  (to- 

mada eftreytamen  te  a  Ordem  em  quanto  Sa- 



Tít,  50.  Da  primeyra  to^ifUrâ  C^c,  93 
tar  cKiiímado  ,  ter  idade  de  fece  annos  completos ,  fabcr  a 

Doucrina  ChriíHa ,  ler ,  &  efcrevcr,  ôc  haver  do  ordinando 

tal  informação,  que  fe  na5  prefuma  efcolhe  o  citado  Cleri- 

cal para  fe  eximir  do  foro ,  (4)  &  juriídi<^a5  lecular ,  mas 

para  nelle  fervir  a  Deos  noflTo  Senhor  em  fua  Igreja. 
211  Com  tudo  porque  o  mefmo  Sagrado  Concilio  (5) 

dilpoem  que  fe  ordenem  fomente  aquelles  fugeytos^que  os 

Bifpos  julgarem  úteis ,  &  neceíTarios  à  fua  Igreja  ,  &  neílie 
noATo  Arcebifpado  fao  mais  necefíarios  Clérigos  para  Cura 
de  almas,  Miíííonarios  zelofos ,  &  Confeiíores,  do  que  Cie* 

rigos  extravagantes  ,  ordenados  fomente  a  titulo  de  Patri- 
mónio ,  fem  outra  fciençia  mais  que  para  dizer  Miffa  ;  os 

quaes ,  além  de  ferem  de  pouca  utilidade  à  Igreja  ,  muytas 
vezes  vivem  ta^^quecidos  de  fua  obrigação  ,  que  chegaõ 
a  fer  afronta  do  feu  eftado ,  &  efcandalo  ao  dos  íeculares, 

refolvemos ,  que  quando  houvermos  de  ordenar  algum  de 

primeyra  tonfura,ou  de  Ordens  MenoreS;na6  fera  admitti^ 

cio  a  ellas ,  fem  moftrar  primeyro  no  exame,  que  tem  e fin- 
dado (6)  Latim  com  fufficiencia,  &  que  íèrá  capaz  de  curar 

almas ,  ou  confeíTar. 

213  E  porque  de  fe  admittirem  ao  Sacerdócio  fugey- 
tos  indignos  delle,  &  que  fervem  mais  de  defencaminhar  as 

almas ,  do  que  de  as  levar  a  Deos,  de  quem  faó  Miniílros, 
refulta  para  a  Igreja Catholica  grande  damHO,o  qual  fe 
deve  atalhar  Iopo  na  primeyra  entrada  do  eílado  Clerical> 

ordenamos  que  daquelle  que  houver  de  fer  admittido  a  pri- 
meyra tonfura,  Sc  Ordens  Menores,  fe  tire  primeyro  extra- 

judicial informação  (7)  fecreta  da  Umpeza  de  feu  fungue, 

vida  ,  &  coftumes,  &  fe  he  proporcionado  dp.  cprpOí  honeí- 
to,  &  inclinado  à  Igreja ,  &  moftra  lhe  fera  útil :  &  havendo 
delle  boas  informações  (8)  fera  admittido  a  exame ,  como 
diremos  no  num.  218. 

•  1 14  Sahindo  approvado  lhe  faraó  as  diligencias  (9)  de 
genere  na  forma  do  Regimento  no  titulo  do  Juiz  da  Juftifi^ 
cações  de  aenere,  que  ira  no  fim  deftas  Conftituições,  &  de 
vida  ,  (10)  &  coftumcs ,  como  diremos  adiante  no  numero 
214.  &  trará  certidão  (ii)  de  idade  ,  folha  (ii)  corrida  do 
fecular ,  &:  Eccleííaftico.  E  o  que  for  proniovido  a  algum 

grão  fe  exercitará  ncUe  na  Igreja  ?  a  que  for  por  Nòs  (^5) 

appljcado; 

potcft.Epifcop.alleg.x, 
n,  14.  Lto  inThelaur, 

f  jri  Ecckfiall.  p.j.c.S'. 
n.  6.  Rice.  in  prax.  rer. 
fon  EccIt;rdecir.g9D.n. 
i.in  i.cdition.aliàs  319^ 
n.5.in  i.ediíionc. 

4  Bâib.  p.z.alleg.i  i. 
n.i6.  verl.  Conuaiium 

Vcrò. 
5  Gonc.Trid  fefl.ij. 

de Rcform.c.  17.6c  (etl. 
xi.c.2.verf.Nití  illi,  ôC 
ibid.  Baib.n.z. 

6  FacitTrid.íefl.i^» 
deRttorm»Cwi4. 

7  Ad  text.inc.cutnin 
cundtis,  ubi  glof.  t.  de 
cleét.  cap.  A  muhis  de 
aetat.  &  qualit.  ordirt. 
Trident.fefl.2z.  deRe- 

form.c.5-.6í  j.&lefl.ig. 
c.  <r.Pal.p.4.tra£t.2.7.d. 
unic.puHft.S. 
8  Nam  aliter  faltem 

tit.  Patrimon.  non  con« 

Venit  quod  admittatur. 
Sic  Barb.  dcpotefti  E- 
pifcop.alleg.  19.13. jg. 
9  Conílitution.  Pau!» 

IV.  &  Gregor.XIIl.de 
quib.  agitOliv.  de  for. 

ÉccI.p. 5  q. i4.nutn.jr5'. 
cum  feq.  ConH-.tJlysli. 
pon.lib.  i.tit.lideciet. 
2,§.i.verf.  Ealèrn. 
10  Tr1dent.feil.23.de 

Reform.  cap.jr.  Conft. 

Ulyflipon.di6t.§  l.verl. 
Ecom  afobscdita. 

1 1  Gav.verb  Ordincs 
Minores  n.6.in  piincipé 

Scverf.  fin, 
12  Confté  tJlyíTipon. 

lib.t.tit.ll.deCiet.J.in 

princi^u 13  Trid.  fefl.  23-  ds 
Retcrci.c.6.ii.Òc  16. 
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'94  Liv.ifrAt,t^í\TyâsOrãensde^uhdiacono&^ 
-%4  Trid.dia.cap.ii.  app.\icado,  &  para  íer  promovido  a  outro  trará  certidão  de 

^É^:^^^:^^.  Gomonella  íe  exercitou.  E  para  que  os  promovidos  efti^ •Vuip.in  prax.judic.c7.  mem  mais  o  eftado  que  tem ,  &  va6  crecendonas  virtudes, 

l^^:i^í^.  &fcienaa,  fe guardaria- interpofisaó  Scmcerll
içios  de 

Epiíc.alleg.  II.  n.  18.  tempo,  que  difpoem  o  Sagrado  Concilio  (14)  Tndentino, 
Marc.  Aní.variaiyefol.  l^^j^Q  j^^Q  QUj.^.^  C^^ 'iib.i.rclol.fin,caíuz6.  T^  ^ 
1  Texc.  in  c.NuUus 

io  Epifcoputn  4,60. dift. 
&  ibid.D.àGunhan.2. 
Text.  inc.  A  multis  §. 
vcrum  de  aetate^  ôt  qua- 
luace.  Bellarm.  de  Sa- 
crao/.Ord.lib.l.  cap.7. 
Martin. Ledeím  fecurd. 

4.  q.56.  aií.^.  £01.409. C0I.2. 

T   I  TU   LO    LI. 

Bas  Ordens  de  SMiacono,  Diacom ,  &  Presbytéro. 

1 1  c      À    o  rd  em  de  Subdi  a  cono  fe A Ordem  de  Subdiacono  fe  conta  entre  as  (i)  Sa- 
  çras  ,&  tem  annexo  voto  de  caftidade ,  que  ta- 

a  Cap.  unic.  de  veto  citamcnte  faz  O  que  a  (i)  recebe.  O  que  a  ella  fe  quizer
 

]ib.  6.  c.anrfetncnnium  promovcr  ha  dê  fcr  examinado  (3)  dosmyítenos  de  noíia 

tànt  dlif  "Â'  Tndíeí  ̂^  >  L^tim  ,  Moral ,  Reza ,  &  Canto ,  ôc  além  (4)  de  haver 

a3.deRé?òr'rà.c.i3.D.'  de  ter  primeyratonfura,  &  os  quatro  grãos  de  Menores,  & 
*rhom.in4.dift.37.q.i.  f^^  paíTadoo  interfticiodehum  anno  y  depois  de  haver  re^ 

?Í™!5;d^S^S:  cebKlo  oultimo ,  Mvoporjuftas  cauías  di^^^ 
c;,c.6.ciimreq.  entrado  (5)  em  vinte  Ôí  dous  annos  de  idade  ,  o  que  rara 

j^c^'\^:i:t  certo  por  cértidaó,  (ó)<)Uoutra  legitii^  prova;  &  por  i^^ Quando  dift.  z4.Sc  íbi  à  vida  ,  ÔC  coftumes  terá  moftrado  ler  velho  (7)  no  exemplo> 
Cunha  n. 2. &  adtexc.iri  ̂ qÇ[.q  q^e  Tejà  moí^o  nos  annos ,  <&  terá  correntes  a  inqui- 

au*amquam  d!ft.^^  n'.  ri^aÓrde  genere  ,  as  diligencias  de  vida ,  &  coftumes ,  como 1.  Pontif.Rom.Cietn.  ^ca  dito  no  numero  Í13.  &  o  Património  (8)  reyto ,  como 

^^^:'"^'^^^'  Í^diràn0nutn.i29.emquei^declára0  os  requiíitos  que 
4  Trid.  p^íí.i?.  C.Í5.  há  de  ter :-  ajuntará  folha  corrida  do  juizo  Ecclefiaftico  ,  ôc 

^  'tS^I^^^V^n;^  í^cular  da  terra,  ou  kgaponde  relidir,  ou  tiver  refidido 

r8'.àn.i.iÍfqíeadnum!  xjônfidefáve^tetopo ,  &.oèrtida5  da  vifita  daquelle  anno, 
1  o.  Gavant.verb.  Ordo  c^^^^  conftat  Cômo  nella  naò  tem  Culpa,  fe  já  eíliver  viíita- 

'''^^£!kíi.^^àc  ̂ àíua-Frègu^fi^,  &i3aÕ  eftiveremremetidas  as  devaças Reforrh.cr  la.Tenent  àCamera;  &  outra  certidaõ  do  Parocho,^  porque  confte  que 

Henriq^  Óúucu  Fian^.  ;^j^^-ntK3u  ha. Igrejaíí^  hóuver  fído  appíiçado  ao^rvi^o  de Leo ,  Reéinala.  cí  aiu,  *"  .7  ,*  V  •  r  C  rr     o      " 

quos ciiac Batb. ad  diâ:.  "aiguma,  ÔC  dafrequençiacom  qiie ic contelia, &  comunga. 

lLpirc.p.2.alleg.i6.n.i.  '  .  .  ̂       ~  ""  .      v 
D.à.Cunhaincomment.y'texr.inc.SuMiííeònasn.i.77.dift.        '^"-^l'--  Ai^ro^^n" 
•     ê  '  Gavatit.verb.Ordm^s Minores;n.;6. verf.de .Ktate.Çardof.verb.3et^n. 4.  verí.Al.atamen.     _, 

'  •  •  ̂  ''^Naftí  Presbyter  idetxi  cft  atque  fenior:  A  Cunha  ad  text  in  c.  Cleros  i  .zi.dift.n  9,^  ad  text.m 

cap.Pre&byter  8.  is-àittlLi.  Trident.  fetf;Í3.deRefoTm.c.i4.  Benedtít.Fema
nd.  mciS^Gene^ 

Barkde  pòteftEnilb.p. 2  alleg.  i4.n.7^n  1C'"  '..  -  V'-     j    '  t  '     c  f-W  .  Aiitó' 
8    THdVleflai.de  Refprlc.Í.%or.deOffic;Epirc.c.26.§.9 

32.Navar.conril.i4.n.2':detempor;òrdin.in  nov.Barb.de  poteft. Epiíc.alleg.
  i9.n.J3. 



Tit,  5 1 .  'Das  Orde?ís  de  Sub  diácono  6^.c.         ̂ ^ 
2l6 Diácono  (o)  v^l  o  mcfmo  que  Miniílro  ,  porque    9  Cap.cierosii.dift. ^'^^~    ■       *""-     "    '  *     -  1    -      IO    C  Diaconi   func 

1 1   Harb.ubi  proximè 
vcrf.Cujus  officium. 

n.9.  Pal.p.4.  ir-àtt. 
d.  unic.  punct.8.  n. 

íiinJa  c|ue  Icjaõ  Miniítros  os  mais  Cicríaos;  com  tudo  o  93.diit.'Bmb.depotciL 
nome  de  Minifcro  propriamente  fó  pertence  ao  Diácono,  ̂ f'^^.  p.i.  aiicg.14.  n. 
/       .  rc   ■      \      \  LI-  T        •         r'  6, vei  1  Solus  taiíien. 
(lo)  cujO  omcio  he  ler  publicamente  na  Igreja  o.Euanger 

lho,  (i  i)  adminiftrar  ao  S.-^cerdote  nqs  Sacrifícios,  &  final- 

mente pregar  ao  povo  a  plavra  Divina.  Todo  o  que  per-  lúwc.í^B^a^b.de tender  ler  promovido  aeka  Ordem,deve  ler  ( i  i);examirta-  poteii.tipiic.  p.2.a!ieg. 
do  no  Latim  ',(Caros  de  Coníciencii >  Reza  ,  &  Canto ;  ter  H 

(13)  exercitado  com  bom  exemplo  á  Ordem  deSabdiaco-  12. 

no,  íer  paííado  o  anno  (i 4)  depois  de  a  ter  recebido)  (fâlvo  '  3  Tiid,  loc.cic.  Ga- 

cjuandonos  parecer  devemos  difpeínfar  nos  inreríiÍGÍos)  terá  I^es"n.r6.  '"'^'"•"'^'°' entrado  nos  vinteôí três  amids (t 5)  de  idades  ôc  ftytks  às df^  ̂ 4  1  fd.  ubi fupr.  & 

hVencias  (ló)  de  vida  ,  ̂colaimes  ,  como-íe  diráinonum.'  '''•^^^^•"•5'-6.&  7  Ga. <=>  .      ̂      /ri,  .1       ,„        rr     •    ■         -c      1 '  r    r  •  vanc.ubi  proxime  n.27. 
224.  ajuntara  rolha  corrida  do  noflo  juizo  hccleíráítico;,    15  Tndent.fcíl  zgfde 
certidão  da  viíita  daquelleanno  ,-&do  Parocho ,  que  virá  í^^^^oi^f^^cii.Fr.EiTi- 

1    r  í  ■       1        -1        o         r  ..  .     n'  tnan.  q.  reoular.  tofn.2. 
incluía  no  lummano  da  vida  /&  cokumes ,  porque  conf-  q.  z^/arr  6.  Bonac.  de 
te  de  fua  frequência  no  fer viço  <la  Igreja  :  <3i  finalmente  Sacram.d.s.q.un.pund:. 

aprefentará  as  Cartas  de  Ordens  ,  que  tiver  recebidas  VSe  'i'^^f^-^'^àffic.E,púc. í  ,  '    i  '        c  2ó.§.6.n  4,  &  5*.  Leo' 
Sentença  degenere.  ;  ::;.:•;-,'       •  inTheiaur.foriEccl.p. 
117  Como  a  Ordem  do  Sacerdócio  feja  a  nkyor,  (Stí  i-c.4.n  ̂ i.Navar.  iib. 

o  officio  Sacerdotal  fazer,  (17)  &  adminiítrar  os  Santos  Sa^  claiat.n.4.^ *'*^^  ̂ "  ̂' Ltamentos,  &inftruir  osfieis.(i8)>nosn:iyrceriosdaFé,  &  16  Conft.UlyíTipoti. 

coufas  neceííarias  para  a  íalVaí^aó  ,  importa  muyto  que  ̂'^y^^c  Presb"'  V^* 
aquelie  que  houver  de  fer  Presbytero>  fejà  de  epcemplar  vi-  dift.  c.  Perleclis  1.  zf. 

da,  &  coítumes ,  &  que  tenha  tal  fci^ncia ,  quepoíTa  enfí-  diit.^Pai.didt.  traâ;  27. 
nar  aos  fieis  osmyitenos  da  Fe,  &ôs  Dívinospreceytos.  kodenc.àCunh.incó. 
Pelo  que  fera  examinado  (19)  çom  mais  rigor  no^Latim^  menear,  ad  dia.  texcin 

Moral ,  Reza  ̂ ôc  Canto,  como  fica  dito  nas  oíítras  Ordens:  íêir^^in  r  V;"k^'  ̂  '/ 
:era  entrado  em  vinte  &  cmco  (20)  annos  de  idade  j  &  nao-  23.  dift. 
•era  admittido  a  efta  Ordem  fenao  paíTado  hum  anno  (21)  „  ?  Tndent.fefl^^.de j        .     ,  1  1    T-w-  /ri  1  r   Reío"«at.c.i4.  PaJ.d. 
depoiS  de  receber  a  de  Diácono  ,  (íalvo  quando  por  neçel-  n.  1.  Barbof.  de  poieíl. 
fidade ,  ou  utilidade  da  Igreja  diípenfairmos )  &  de  fe  haver  Epifrp-i-aneg.  14.0.7. 

exercitado  nella  (22)  com  louvor  j  óc  trará  folha  corrida,  Refor.J'c!i4.PaKdia! 
(13)  (Sc  os  mais  papeis  como  fica  ditoV'i- ■  .  í^-í^^w,';.        puna.  S.n.ij.Vafq.  d. 

TITULO  H6'^-^-J-^.5-B^'-bof. 
de  porelt.  h,piícop.  p.2. 

allcg.i4.n.9.Sanch.inOpufcuLMoral.lib.7.c. i.dub.45'.n.i6  Gav.dia.verb.Ordines  maiores n. 38.' 
10     T11denr.fefl.z3  deRetorm.c.iz.Navar.c.zj.n.ó^.cuim  feq.Zerol.in  prax.Epilc.veib.Ordo 

§.  I  .Gutier.Canonic.  lib.i.  cap.zô.n.S.cum  feq.  Gavanc.verb.  Ordines  maiores  n.39.  verf.de state, 
Conltit.Ulyffip.lib.  i.tit.iz.decrer.3.§.z. 

.  zi     Tr1d.fefl.z5. de  Reform.c.i 4. Gavant.verb.Ordines maior.- 0,37. Coníl.Ulyffip. ubi proxiin. 
zz     EademConliit.  ScGavanr.loc.cir.n.39.  õ<  41. 
zj    Conftit.UlyíTipon.lib.  i.tit.  iz.decr.3.§.z. 
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f6  Liv.i.Tiu 52.ÍD0X Examinadores,^  exame  &-c. 

1  Conftit.  Portuení. 
lib.i.tit>S-cQnft.3. 

»  Trident.  fefl.aj.de 
Keíormat.cap.7. 

g  Gavant.verboExa- roínatores  n.a  1  .Conçil. 
Provinc.Mediolan.5. 

4  Gavant.loc,  proxi. 
Wè  ciíat.n.ix.Concil. 
Prov.4. 

5"  Conftit.  Portuenf. 
lib.i.tit.S.conft.^.Ulyí- 
fipon.lib.  i.tjt.ia.decr. 
5.&§  I  ̂ .5, 6  Tndent.felT.xi.de 
Reform.c.i. 

TITULO     LIL 

Çoj  Examinadores ,  &•  <?x<í»ítf  <^4f  Orí/íwj ,  í^  quefefaçaÒ 
emnofiaprefença. 

118  T\  Orque  em  alguns  Bifpados  a  primeyra  diligen- 
X  cia  das  Ordens  he  o  exame  da  fuffit^iencia ,  ( & 

âfíím  feufa  inviolavelmente  nos  que  fe  querem  approvar 

para  as  Igrejas  do  Padroado  Real )  com  o  fundamento  de 

que  fe  fahem  reprovados  os  Ordinandos,  fe  lhes  efcufaó  os 

gaftos  das  mais  diligencias ,  parecenos  conveniente ,  &  útil 

o  mefmo  eílylo  nefte  noíTo  Arcebifpado,  por  ferem  os  mo- 
radores delle  oriundos  doReyno,  aonde  precifamente  fe 

hao  de  fazer  as  diligencias ,  em  que  fe  coftuma  gaitar  nao 

fó  o  dinheyro ,  mas  o  tempo ,  eftando  entretanto  os  Ordi- 
nandos  fem  fe  deliberar  a  tomar  outro  eftado.  Pelo  que  or- 

denamos ,  &  mandamos ,  (1)  que  quando  os  Ordinandos  fi-» 

zerem  petiqaõ  para  ferem  admittidos  a  Ordens ,  feyta  a  iní 
forma<ja6  fecreta  ̂ que  ordenamos  no  num,ii  3.  fe  pelo  que 
delia  conftar  houverem  de  fer  admittidos,fe  lhes  ponha  por 

defpacho,  que  venhaõ  a  exame  ;  &que  depois  de  feyto, 
fomente  aos  approvados  fe  fa^aõ  as  diligencias ,  falvo  em 

algum  cafo  particular  ordenarmos  o  contrario. 

119  Para  que  os  exames  fe  façaõ  taõ  rectamente  co- 
mo convém  ,  he  neceíTario  que  os  Examinadores  (2)  fejaõ 

peíToas de  autoridade ,  letras,  experiência  >&  inteyreza. 
Pelo  que  para  elles  chamaremos  ao  Provifor ,  &  Vigário 
Geral ,  &  Deíembargadores ,  &  outras  peíToas  doutas ,  ôc 

Religiofas ,  que  nos  parecer.  E  fe  o  exame  for  para  Ordens 
Sacras ,  concorrerão  ao  menos  três  (3)  Examinadores ,  aos 

quaes  encarregamos  façao  os  exames  com  muyta  inteyre- 
za ,  &  redidaò ,  fem  fe  attender  a  ódio ,  ou  aíFey^aó ,  mas 

fomente  ao  fervido  de  Deos ,  &  bem  da  Igreja ,  ôc  fe  faraó 

em  noíTa  prefença ,  (4)  ou  de  nolTo  Provifor ,  eftando  Nôs 

impedidos ;  Ôc  terfeha  grande  vigilância  em  que  fe  naó  ve- 
nhi  examinar  huma  peíToa  (5)  por  outra.  E  prohibimos 
aos  ditos  Examinadores ,  que  nem  antes ,  nem  depois  d^ 

exame  recebao  per  íip  ou  por  outrem  coufa  alguma  (6)  dos 

examina- 



T^/f .  51 .  Dos  Examinadores ,  &•  exame  ó^c.     97 
íxaminatlos:  &  o  que  fizer  o  contrario  encorrerá  nas  penas 
inpollas  aos  Examinadores  Synodaes  pelo  Santo  Concilio. 
E  o  Ordinando,  c|uc  per  fi  ,  ou  interpofta  peífca  direclèj  ou 
ndire&ê  ,  por  rcfpeyto  do  exame  der  peytas  ,  ou  dadivas, 

ilcm  das  penas  importas  em  direyto  ,  &  neftas  Conílitui- 
jócs  aos  Simoniacos,  ficará  inhabií  para  as  Ordens  que  qui- 

ser receber ,  ôc  íuípenío  das  que  tiver  recebido. 

Exame  dafrmejra  tonfura  ,  &  Ordens  t^Menores, 

lio  A  peíTba  que  quizer  promoverfe  à  primeyra  ton- 
ura  ,  ou  a  algum  grão  das  Menores,  havendo  delia  boa  in- 
brmaçaó,  òc  naò  tendo  impedimento  Canónico,  fera  exa« 
ninada  em  noíTa  prefença  dascouías ,  que  he  obrigada  a 
aber  ,  (7)  &  de  que  tratamos  no  num.  iii.  E  nefte ,  &  nos 
nais  exames  que  fe  fizerem  íe  advirta,  que  lendo  qualquer 
Drdinando  achado  iníuíílciente  em  algumas  das  coufas, 
jue  fe  requerem,naó  feja  examinado  das  outrasp  antes  logo 
e  lhe  ponha  defpacho  de  reprovado. 

Exame  de  SMiacom. 

111  Todo  o  que  pertender  a  Ordem  de  Subdiacono, 
k  a  ella  cíliver  admittido,  feri  (8)  examinado  da  Doutrina 

Dhriftãa,  &  myfterios  de  nolTa  Fé  para  fe  ver  a  capacidade 
|ue  tem  5  &  logo  fera  examinado  de  Latim ,  coniiruindo 
ilgum  capitulo  do  Concilio  Tridentino  ,  ou  de  outro  livro 
Latino  j  numa  Epiftola  ,  ou  Euangelho ,  ou huma  liçaó  do 
Breviário,  &  fe  attentará  muyto  no  modo  da  pronunciarão, 
kndo  bom  Latino  fera  perguntado  pelos  Sacramentos , 
nacerias,  formas,  Ôc  miniftros  delles ,  ôc  pelas  cenfuras  Ec- 
:leíiafticas ,  &  outros  cafos,  &c  matérias  moraes ;  ôc  fe  vera 

c  rege  bem  o  Breviário  para  rezar  as  Horas  Canónicas.  Sa« 
[isfazendo  a  tudo  ifto  ie  lhe  dará  delpacho  que  foy  exami- 

nado ,  &  approvado  para  a  dita  Ordem,  ôc  fera  mandado  a 
exame  de  Canto ,  onde  fe  verá  fe  fabe  cantar  por  arte ,  ôc 
fendo  também  approvado  o  admittiremos  à  dita  Ordem. 

7  Ad  primam  tonfú- ram  requiritur  ícientia 
de  qua  Tnd,  fefl.ij.  de 
Reform.  cap.  4.  Leo  in 
Thefaur.  fori  Êcclef.p. 

J.c.S.n.ó.Ric.  inprax. 
tori  Ecclel.  decil.  390. 

in  prim.  editione,  &  re- 
lolut.3X9.nura.9.in  fe- 

cunda editione.  Ad  Mi» 
noresOrdines  Tridenc. 

íefl.zg.diót.tit.  de  Re- 
form.c.  11. Sot.in  4. dift. 

i5'.q.i.art.4.verf.  Ter- tiaconclufio.  Menoch. 
de  arbitr.cafu  jiy.n.yS. 

8  Trident.  fefl.  23.de 
Reform.  cap.  7.  iz.  8c 

1 3.c.QLiando  5'.24.dift:. Sc  ibi  à  Cunha  n.a.Bar- 
bof  de  poteít.Epiíc.p.2. 
alleg.14.  n. 9.Soc.in4. 
dift.ij.  q.i.  art.4.con- 
cluf.3.Sanch.in  Opufc. 
Moralia  lib.7.  c.i. dub. 

45'.  Menoch.  de  arbitr. 
caiu  4Z5'.n.jo,PaI.di6t. 
punft.  8.  n.ix.Conítit. 
(Jlyflipon  lib,  i.tic.  12, 
deciet.3.Conft.Bracha- 
renf  tit.  S.conftit.x.fol. 

110. 

Exame 
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9  Trid.icfl.i3.de  Re. 
foini.cap.7.  &  i3.jPal. 

di6t.punâ.8.n.ii.Bar- 
bof.diéla  allcg.  14.  n.9. 
D.  Roderic.  à  Cunha 
cum  DD.ab  eo  citatis  in 
commenc.  ad  text,  in  c. 
Nullus  2.  £c  ad  text.in 

cap.  Quando  5.24.  diít. 
Conft;it.Ulyíripon.did. 
decr.3.§.i.  Biachar.tic. 
8.conftit.6. 
10  Trident.  feíl.  23. 

de  Rcforn).  c.  7. 12.  & 

i4.Pal.diflr.punfí.8.n. 
l3.Barb.d,alleg.i4  n  9. 

propè  médium. Conftit. 
Ulyffipon,  lib.i.tit.  12, 
decr.3.§.2.  jiEgitan.lib. 
i.tit.iio.cap.7.  n.S.La- 
mecenf.  lib.  i.  lit.io.  c. 

4.  Brachar.tit.S.conílit. 

7. foi.  121. 1  i  Trid.  in  decret.de 
obíerv.6£  evitand.in  ce- 

lebr.Mifl.Conftit  Ulyl- 
fipon.lib.i.tit.i2.decr. 
S.inprincip. &  §.  i. 
12  "Conft.  Ulyffipon. 

di£l;.decí.8.in  fine  prin- cip. 

98  Liv.i.Tit.si-^Das  diligencias  que fe  requerem&c. 
Exame  de  Diácono, 

212  O  que  intenta  receber  a  Ordem  cie  Diácono,  íerá 
examinado  (9)  no  Latim ,  Calos  de  Confciencia ,  Reza ,  & 

,  Canto ,  como  fica  dito  no  §.  antecedente,  &  em  particular, 

fe  fabe  cantar  hum  Euangelho,  Ite^mijja  eft ,  &  fazer  o  offi- 
cio  de  Diácono  na  Miíía  folemne,  &  do  mais  que  pertence  à 
dita  Ordem. 

Exame  de  Presbytero. 

213  Quem  procurar  receber  a  Ordem  de  Presbytero, 
Terá  examinado  (10)  no  Latim ,  Reza ,  &  Canto  na  forma 

dita  ,  &  apertado  rigorofamente  nos  Cafos  de  Confciencia, 

&  mais  coufas  neceííarias  para  o  officio  de  Parocho ,  atten- 

dendo-fe  que  poderá  fer  tal  a  neceílidade  ,  que  feja  precifo 

conferirfelhe  logo  a  Cura  de  almas:  &  fe  lhe  perguntará 

particularmente  pelo  Sacrifício  da  MiíTa ,  por  fuás  partes, 

myílerios  que  nelle  feencerraó  ,  &  eífeytos  que  caufa :  &. 

quando ,  &  como  fe  ppde ,  ou  naò  pode  celebrar ,  &  por 

alpumas  duvidas  q  fobreelle  podem  occorrer.  E  depois  de 

recebida  a  Ordem ,  para  fe  lhe  dar  licença  de  dizer  Mifla 

nova ,  fera  examinado  de  Ceremonias ,  (i  i)  &  eftando  ca- 

paz ,  ou  Nos ,  ou  o  noífoProvifor  lhe  daremos  (11)  a  dita licen<ja. 

T   I   T   U    L   Ó     LUI. 

Das  diligencias  quefe  requerem -para  todas  as  Ordens ^  & 
da  jórma  com  que  fe  devem  fa^er- 

Ara  que  fe  fa(^a6  como  devem  as  diligencias  (i^ 

de  vida ,  &  coftumes  aos  Ordinandos,  &  concor- 

2Í4 

p 1  C.  Quando  f.  24. 
dift,  Trident.iefl.23.de 

Reform.c.f.Sí  7.Barb.       ̂        ~  , . ;    i  v  o   i—        ;r     t-    J 

de  poteiLEpifc.p.2.  ai.  lao  nelles  as  qualidades  que  o  direyto ,  &  ConçUio  1  riden- 
leg.io.n.20.  verf.  Exa.  ̂ [^^  requerem ,  &  fejaó  fó  admittidos  a  Ordens  aquelles  dí 
men.  Pal.d.ft.  puna.8.  ̂ ^^  ̂^  ̂^^^  ̂^^^^^^  exemplar  vida,  mandamos  que  os  que 

quizerem  fer  promovidos,  aílim  a  Ordens  Menores,  çomc 

Sacras,  depois  de  examinados  ,  &  apgrovados  nos  fac^ac 

petição ,  declarando  nella  feu  nome,  &  fobrenome,  &  os  de 

fei 

U.    A 



T^/V.  5  3. 7)as  ddi^^cijcias  cjue  fc  recjuerem  &-c.     ̂ 9 
pay  ,  (Sc  máy  ?  &  Ò2.  cerra  donde  laó  naturaes ,  ôc  onde  reíi- 
dcni ,  ou  rcfidirao  conííderavel  tempo  ;  o  qual  íerá  a  noífo 
aibicrio.  E  na  fiia  petição  ie  lhe  porá  por  deAiacho^  que  fe 
paíTe  Carca  de  vita  ,  ôc  moribus ,  a  qual  ?  paliada  em  noíTb 
nome  ,  irá  por  Nos  allinada  ,  ou  pelo  noíTo  Proviíor ;  ôc 
nella  le  mandará  ao  (2)  Parodio  do  Ordinando,  Sc  aos  mais 
Parochos  do  lugar  onde  elle  reíidir ,  ou  tiver  refidido  tem- 

po conííderavel ,  que  no  primeyro  Domingo,  ou  dia  Santo 
á  eílaçaó  da  Mifla  denunciem,  como  N.  natural  de  tal  Fre- 

guefia  ,  ou  nella  reíidente  ,  filho  de  N.  ôc  N.  lè  quer  orde- 
nar de  taes  Ordens :  &  que  fe  alguma  pelToa  fouber  dos  im- 

pedimentos (3)  abayxo  declarados ,  fe  lhe  manda  com  pe- 
na de  obediência,  &  de  excommunhaomayor  o  dipra.&def-  ̂ o"";,c.4 
,         j  lo  r  \  r  -'' II  ^     ̂   C  z,§.  Hsereticide cubra  dentro  em  três  dias:  &:  que  lob  a  meima  pena  lhe  nao  HLeiec.lib.ó.cap.  qui  m 

ponha  malicioíamente  impedimento  algum  :  &  locro  em  aiiquoji.diíl.  cap.  Sa- 

■■"  ̂ '"     Sc  mcelUgivcl  lerá  por  efta  mclma  Conftkuisaó  'tcàp:7«;gy^;ro,ú 56 .  dilt.  Cap.  per  vene« 
rabilem  in  íin.  qui  filii 

íint  legicimi.c.  i. elite- 

2  Trid.  dia.  Tcfi.  25. 

c.j.  verl'.  Qui  Parocho vcl  alceri. 

5  De  quib.Barbof.  in forraul.lipiicop.form.z. 
ÔC3. 

4  C.i.&z.dePresby» 
ter.  nonbaptizato,  c.  Si 
Presbyter.i.q.i. 

5  Tnd.lell.zj.deRc. 

VOZ altí 

os  impedimentos ,  &  interrogatórios  fepuintes. 

Para  a  primeyra  tonfura ,  Qf  quatro  grãos. 

I. 
2. 

3- 

4- 

5- 

6. 

ras  de  til.Presbyt.Baib. 
de  univerf.jur.Éccleí.i. 

p.cip.35.§.i.n.i49. "  Gonftif.Paul.lV.ÔC Se  O  Ordinando  he  (4)  bautizado ,  &  (5)  chrifmado. 
Se  he,  ou  foy  herege  (6)  apoftaca  de  nolfa  Santa  Fé,  ou  Gregor.XllI.de  quibus 

filho,  ou  neto  de  ínfieis,Hereges,Judeos,ou  Mouros;  ̂ 8*^  <^''^-d^  f^r.  Ecclef. 
ou  q  foliem  prezos,  &  penitenciados  pelo  S.  Offiçio. 

Sehe  legitimo  (7)  havido  de  legitimo  Matrimonio. 

Se  tem  parte  de  naçaó  Hebrea ,  (8)  ou  de  outra  qual- 
quer infeda  :  ou  de  Negro ,  ou  Mulato. 

Se  he  cativo ,  (9)  ôc  fem  licença  de  feu  fenhor  fe  quer 
ordenar. 

Se  tem  idade  para  receber  a  Ordem  que  pertende  •  ̂•^"P^';,35-í^'ft-Barb.de TL  r^       '^^n.  poteít.Epílc.z.p.alleg. 
convém  a  laber  para  a  primeyra  tonfura ,  Oíliario,  1  i.n.i. 

Leytor,  Ôc  Exorcifta  ao  menos  fttc  (10")  annos  com-    '  *  Cíap.in  fingul.  yj. 1  o  A       r      /      \   1  '  dift. 

l.p.q.ô.n.ff.  cum  feq. 
9  C.  I.  êc  per  tot.  de 

fcrv.  nonordinando,  c. 
i.defil.Presbyt.c.Non 

confídatj-o.  diít.  c.  ult. 

5i.dift. 
10  C.  Nullus  detém* 

porib.ordinat.lib.6.c.in 

fmgulis  77. dift. Glof.in 

plecos ,  ÔC  para  Acolito  (11)  doze. 12  Cap.  I.  &  fere  per 

7.  Se  he  corcovado  X^^)  o"  aleijado  de  perna,  braço,  ou  tot.de  corpor.vitiat.cap. 

dedo  ,  ou  tem  outra  deformidade ,  que  caufe  efcan-   ̂   ""^  '  " 
dalo  3  ou  nojo  algum  a  quem  o  vê. 

;8.  Se  lhe  falta  a  vifta  (13)  efpecialmente  no  olho  efquer 
do  ,  ou  fetem  tal  belida  em  algum  delles,  que  caufe  j^r.Eccrei.  €.33.11. 140. deformidade, 

I  «j  Se  . 

Non  coníidat  jo.  dift. 
c.  hinc  eteninti  49.  dift, 

13  Cap,  Si  Euangelia 
55. dift.  c.  Hincetenitn 
40.d1ft.Barb.de  univerf. 
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loo 

9- 

IO. II. 

12. 

L/u  I.  T/í*.  5  3.  T>^s  àiligenciâs  q  fe  requerem  &-c. 
Se  he  enfermo  (14)  de  lepra,  ou  gotta  coral,  ou  de  ou- 

tra doeiK^a  contagiofa.  ■'' 
Se  be  vexado ,  (1 5)  ou  aííombrado  do  demónio. 
Sehe(i6)  abílemio  ,  de  maneyra  que  quando  bebe 

vinho  Ibe  venhaó  vómitos:  ou,  pelo  contrario,  fe  he 
demafiado  no  beber  vinho ,  ou  fe  fetoma  (17)  delle. 

Se  commetteo  algum  (18)  homicidio  ,  ou  fe  por  algua 
via  foy  caufa  delle :  fe  cortou  membro  a  ialguem,  ou 

foy  caufa  diíío,  ainda  que  foííe  por  autoridade  de 

juftica,  como  íendo  (19)  juiz,  Accufador^Teílemu- 
nha,  Meyrinho,  Notário,  Acceflbr,  ou  Procurador. 

Se  foy  caufa  de  algum  aborto,  (20)  fazendo  morrer  al- 

guma mulher. Se  he  bigamo  (11)  por  qualquer  efpecie  de  bigamia. 

Se  he  blasfemo  ,  (22)  arrenegador ,  ou  coftumado"! 
jurar  :  revoltofo,  taful ,  ou  de  ruins  converíações. 

Sehe  concubinariop  (23)  ou  tidoA  havido  por  homem 
incontinente. 

Se  commetteo  algum  crime,  (14)  pelo  qual  eíleja  que- 
relado ,  ou  denunaado  àsjuíli(^as  feculares  ,  ou  Ec- 

cleíiafiicas. 
c!  Curandum  34.  dift.  18.  Se  por  algum  delito  fez  penitencia  (25)  publica,  ou  fe 
.2Z  Cap.Extenore.  c.  "  ■    r       ■      y     r    ̂   11. 
ult.deTeíBporib.ordin. 
22  Cap.  Si  qui  funt 

81  .diíi.cap.veftra  de  co- 
habirvCleiicor.  c.  Prs- 

ter  52.  dift. 
24  Cap.  Omnipotens 

4.  de  accuíationib.  cap. 
TantisSi  diftiC.Accu. 

fatum  I4.2,q.5'. 
.  a^  Cap.Ex  poenitent. 

cap.  Cânones  50-.  dift. 
cap.  Maritum  g^^dift. 
. x6  Cap.EoSjVerf.Hiâ 
detempor.  oídinat.  lib. 
é.c.  I  .vn  fin.tie  Sentenr. 

14  C.  Tua  deCleric. 
aegroc.cap.cômunit.^^. 
diit.  &  ibi  à  Cunha  n,2. 

15-  Text.m  cap.Man- 
tum.  c.  communiter  5. 

c.Clerici  33-dut.  Sayr. 
decenl.lib.ó.c.9.n.i4. 

§.Qi,iod  li  dieas. 
16  Glof.  inc.  Ipíi  A- 

poftoli  q.  7.  Navar.  in 
Manual. c  27.  n. 204.    • 
■17  Text.  uic.  A  crá- 

pula de  vit.Sc  hon.Gler. 
18  Text.m  cap.conci- 

nebatur,  c.  de  cxtero-  de 
homicidio,  cap,  final.de 
ttimporsb.ordioat.Tnd.  I^ 

fci].S4.c.7.c.Ciericura 
depoer.ic.  dift.  1*  c.  Si 
quiS  viduam  50.  diit. 

19  Cap.  Sentcntiam 
languin.  ne  Cleriei  Mo- 
nathi.Glof.  inc.  i.Ôcin 

0,2.51. dift. 
20  Text. in  cap.  quòd 

vero 8.  c.Moyles9,32, 

q,2.  cap.  íialiquisj.  de  17* hõínicidio. 

21  Gap.  Maritum  33. 
dift.  c.Acutius  26.  dift. 

14. 

rj. 

\6. 

19. 10. 

21. 

22. 

incorreo  infam.ia  de  faólo ,  ou  de  direyto. 

Se  eftá  excommungado,  {x6)  fufpenfo ,  ou  interdido. 

Se  tem  ,  ou  teve  alguma  (27)  tutoria ,  ou  officio  da  ad- 
minifiiraçaõ  da  fazenda  Real ,  ou  de  alguma  peíToa 

particular,em  razaó  da  qual  eíleja  obrigado  a  contas 
Se  he  cafado  por  palavras  de  prefente  ,  ou  futuro,  (^28 

tendo  jurado  ,  ou  promettido  de  receber  algumí 

mulher. 
Se  vem  conftrangido  (29)  a  tomar  Ordens  pOr  força,oi 

medo  grave  que  lhe  faca  alguma  peíToa. 
Se  he  frequente  (30)  em  fe  çonfeíTar ,  Sc  commungar. 

exconi.eod.Íib.Gãp.2.de  14.  Se  he  natural  deíle  Arcebifpado  ,  (31)  ou  nelle  fe  ten: 
Cleric.  cxcommunicat.  f^yj-Q  compatriota. 
ininiftrante,c.  i.deex-  '  ^  -, 

ception.lib.6.  -"^^ 
■27    Cíjp.i.  cum  feq.de  obligationibus  ad  Ratiocinia. 

■    28     Cap. t.êc  fere  per  íot. 31, dift. C.1.&  tcre  per  tot.32.  (k  33.dift.  Cap.Coniugaius  de  converi 
con}ugator.G.fin.detemporib;ordinat.Íib.6,Baib.deUn!veif  jur.Eccl.c.33.n.i26. 

29  Cap.  1,  72.  dift. 
30  Gavant.veib  Ordincs  Maiores  fub  n. 41  .Ti  id.fell.23.de  Reform  c.i  i. 
31  Cap. 3.  de  tetupofib. ordinal.  hb.ó.Tnd.lcn.23>dt  Reform,c,8. 

n- 

r     A 
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Tit,^l.  Das  dili^eíicias  cjuefc  recjuercm  &-€ 
• .  -22  j  Mas  fe  a  pclíoa  que  le  houver  de  ordenar  perten- 
der  ler  promovido  a  algútna  das  Ordens  Sacras ,  fe  Icráó  os 
fob reditos  interrogatórios,  (excepto  o  fexto)  Ôc  çom  elles  os 
eouintes o 

FárãEpjiõUiEuangelhot^  Mifja, 

z-y.  Setenl  làièt-  para  receber  a  Ordem  que  pertende: 
convém  afaber ,  fe  tem  entrado  em  vinte  &  dous 

-    (31)  annos  para  Epiftola  ,  em  vinte  &  três  para  Eu- 
angelho^óç  em  vinte  §c  cinco  para  MilTa. 

ló.  Se  cftá  ílirpenfo  por  fe  oVdenar  (33)  antes  da  idade  leai- 
,  cima ,  ou  por  ler  ordenado  fora  dos^tempos  determi- 

'  nados  por  direyto ,  (34)  ou  fem  licen^^a  (3  jj  do  leu 
Prelado  ,ou  por  (3Ó)  lalto. 

27.  Sc  no  Beneficio,  penfaó,  ou  Património,  a  cujo  titulo 

'•Te  ordena  ?  ha  algum  engano ,  paóto ,  (37)  ou  fimu- 
lac^aô ,  porque  naõ  fique  íeguro ,  (Scfe  delleeíláde 
poíle  pacificamente.  ■. 

l8.   Se exerciceu  algum  a6bo.  de  Ordens  (38)  eílandocen- 
-mif-trfurado.  ;  oi:; !  ii>fr^òió  , 
fjh  Se  tem  renunciado  {i,g)  o  Benefício  ,  ou  dimittido  a 

penfaõ  ,  ou  alheado  o  Património  ,  a  cujo  titulo  fe 
'  ordena. 

22(5     E  le  no  termo  (40)  de  três  dias ,  depois  da  tal  de- 
uinciac^aõ  ,  fe  declarar  áo  Parocho  alguma  coufa  contra  o 
3rdinando  ,  o  tomará  por  efcrito  ,  &  aíTinará  a  pefiba  que 
izer  a  declaração  ,  ôc  nao  fabendo  eícrever  aífinará  o  Pa- 

ocho,  &  tudo  lellado,  &  cerrado  fe  nos  enviará  juntamente 
:om  as  mais  diligencias  apontadas;  &  naò  havendo  impedi- 
nentO;  aíTim  o  declarará  o  Parocho  na  certidão,  que  paíFar 
k  como  denunciou.  E  fe  o  Ordinando  for  natural  de  hum 

ugar  j  em  que  haja  mais  de  huma  Igreja  Parochial ,  em  to- 
ias  le  fará  a  tal  denunciarão. 

127  E  lendo  o  Ordinando  natural  de  huma  Freguefía, 
^  refidente  em  outra  por  muyto  tempo ,  em  ambas  (41)  fe 
ara  a  dita  denunciaçaòjfendo  ambas  de  noíTo  Arcehiipado: 
S:  fendo  algCia  delias  em  outro,  onde  o  Ordinando  rcfidiíTe, 
le  fará  nella  a  dita  diligencia  por  (41)  precatório ,  no  qual 
iraõ  juntos  os  interrogatórios  precedentes.  E  fe  fail  também 

1  iij  peio 

31  Trid.  fefl.  23.  de 
Reform.  cap.  i2.  &  ibi Barboía. 

33  Extravag.  Pii  II; 
qux  incipir,  Cum  facro- 
rum,  confirmataà  Cle- mente VIU. 

34  Cap.  ulc.  /x.dift. c. i.cum  (eq. de  tempor. ordinat. 

35"  Trident.fefl.ij.de Rcformat.  cap.  8.  verf. 
Unufquifque.  Concil. 
Carthagin.^.c.zz. 

36  C.  Solicitudo  jrii- dift.c.fin.ji.dift.cHoc 

ad  Nos.cap.  OíEcia  5-9. 
d  111.  cap.  Tuaenobisde 
Cleriço,  per  í^ltu|r|,qr- , 

din.  .'.'.',;    ' 37  Cap.  pénuínm7de Simonia.  Trid.íeí].2i. 
de  Reform.  cap.2.ôc  ib. Barbof.n.2i. 

38  Cap.  Si  quis  3.11; 
q.3.c.peKiult.&  ultim. 
de  Cleric.excommunic. 
miniítr. 

39  Trid.  feÚ.  21.de Reform. c. 2.  &  ibi  Bar- 
boí.n.22.5-9.&feq. 

40  Conltit.Portucnf. 
lib,i.tit.8.conftit.4.fol. 

116.  Gonftic.  ̂ -Egitan. lib.i.tit.io.c.3.n.j. 

41  Conait.  ̂ gitan: 

diól,tir.ío.n.6.&;75     ' 

42  Conftit.  iEgitaní diót.tit.io.n.S. 
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í  Ifrident.fefl.xi.de 
Reform.cz.Text.  inc. 

Diaconi  xg.  verf.  Men- 
dicac  infelix  93.  dift. 
Barbof.de  potelt .  Bpifc . 

alleg.  19.  à  num.i.Sc  de 
univ.jur.Ecclefiaft.Iib. 
1 .0.35.11. 1  fg.  cum  fcq. 
Gavani.  vcrb.  Ordines 
maiores  num.a.Garc.de 

Bencfic.  p.  2.C.  f.  n.  i. 
Thotn.  Vas  alleg.  3 J.  à 
num.i. 
X  Trid.loc.  proximè 

crtarOj&ibiBarb.n  zi. 
&  de  poteft.  Epifcop. 
allegat.  19.0.1  f. 

3  IdemTrident.  cod. loco.  Facittext.incap. 

Sanftoruip  jro.  dift, 

4  Trid.di^afefl.ai. 

cap.l. 
5  Secypdiim  coniue^ 

latiinen;!  %ujus  Archie- 

pilco^atus  m  fie  Cicriçi 
íuíientari  poflínt  ho» 

neliè.ad  mentem  Trid. 
fofl.2i.c.2. Tenet  Bavb. 

depcíteft.Epifc.p-X.  al- 
leg.i9.n.8.ii.&  i^- 6  Barb.dia.alleg.19. 

n^55'.Gavant.  verb.Or- dincs  maiores  in  addit. 
num.i. 

ioi  Liv.  I  .T/í.  54.  ©O  "Beneficio,  Tenfady  &*c. 
pelo  Parocho  outro  fummario  de  vida,  &  çoftnmes ,  Sc  ta- 

lento do  Ordinando;,  efcolhendo  para  iflb  hum  Clérigo ,  & , 

dandolhe  o  juramento ,  perguntarão  quatro ,  ou  cinco  teí^ 

temunhas  dignas  de  fé  ,  chamadas  por  Hles,  &  naó  pelo 

Ordinando ,  nem  por  outra  peíToa  da  faa  parte :  &  ferao 

perguntados  por  cada  hum  dos  interrogatórios  fobreditos. 
E  o  Parocho  nos  informará  por  carta  cerrada ,  do^ue  fou- 

ber  por  fciencia  particular  nefta  matéria. 

T  I  T   U    L  O     LIV^ 

Do  Beneficio^  Penfaô ,  ou  Património ,  que  f^  requer  fará 
os  Ordinandos  de  Ordens  Sacras, 

228  "T)  Ara  que  os  Clérigos  dedicados  ao  ferviço  de 
JL  Deos  naó  mendigalTemem  opróbrio  da  Ordem, 

3c eftado Clerical,  ou  por  neceflidade exercitaíTem òfficios 

vis ,  &  bayxos ,  difpoz  o  Sagrado  Concilio  (i)  Tridentino, 

que  nenhum  Clérigo  fecular  ,  ainda  fendo  de  bons  cpftu- 

mes,  provada  fciencia,  &  idade  competente, foíTe  admitti- 
do  a  Ordens  Sacras  fem  ter ,  &  eftar  de  poíTe  pacifica  de 

Beneficio ,  Penfaõ,  ou  Património,  que  renda  cada  anno,  o 

que  lhe  baile  para  fua  côngrua ,  &  honefta.  fuftentaçaó. 

Pelo  que  mandamos ,  que  havendo-fe  de  ordenar  algum 
fubdito  noífo  a  titulo  de  Beneficio  Ecclefiaftico ,  feja  obri- 

gado a  moftrar,  que  efta  em  poífe  (2)  pacifica  delle,  &  que 

rende  ao  menos  cada  anno  vinte  &  cinco  mil  reis  livres  pa- 

ra o  poíTuidor,  &  o  naõ  poderá  renunciar  fem  (3)  noíía  ef- 

pecial  licença,  &  fazer  menção  que  foy  promovido  a  titulo 

delle,  &  lhe  ficar  de  que  poíla  viver  cómmodamente.  E  fa- 

zendo  o  contrario  ,  a  renuncia  fera  nulla ,  &  de  nenhum 

eífeyto. 

119  E  quando  nos  parecer  ordenar  alguém  â  titulo  de 

Penfaõ ,  ou  Património,  por  aííim  o  pedir  a  neceíTidadc,  ou 

commodidade  (4)  da  Igreja,  terá  de  Penfaõ,  ou  Património 

ao  menos  os  ditos  vinte  &  cinco  mil  (5)  reis ,  &  o  Patrimó- 

nio fera  em  bens  de  raiz ,  foros ,  (6)  ou  cenfos  perpétuos, 

que  fe  naõ  poífaõ  remir,  &  rendaó  cada  anno  livres  de  todo 

o  encargo  ao  menos  os  ditos  vinte  &  cinco  mil  reis ,  dos 

quaes 
-ílr' 
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Tit,  54.  T>o  IBencJicio ,  ToifaÒ)  tí^r.  lo  j 
qnacs bens  cílaiá  òc  poíTe  pacifica, &  os  naó  poderá  renun- 
:iar ,  nem  por  qualquer  via  alienar  íem  nolTa  licença  in 

cntús  ,  &  aliás  a  renuncia  ,  ou  alienação  fcrá  (7)  nulla.- 
230  E  para  fe  obviarem  (8)  os  enganos,&  fimulaçóes, 

juc  ordinariamente  fe  commetcem  nos  Patrimónios ,  en- 
arregamos  muyto  a  noíTo  Proviíor ,  &  mais  Miniftros  a 
[uc  tocar,  vejaõ,  &  examinem  com  particular  cuydado,  fe 
»s  ditos  bens  tem  as  qualidades  acima  ditas:  &:  fendo  por  via 
,e  doaçaõ,ou  dote,  íe  faberá,  porque  titulo  pertenciao  áos 
oadores ,  ou  dot adores,  àc  fe  os  podiaó  dar ,  ou  dotar  fen- 
0  calados  fem  prejuizo  de  feus  filhos ,  (9)  &  confentimen- 
3  de  fuás  mulheres.  E  finalmente  fe  o  Ordinando  eílá  real- 

lente  de  poffe  dos  ditos  bens,  ou  fe  ha  niíTò  algum  engano, 
abre  que  fe  informarão  os  noíTos  Miniftros  publica,  &fe- 
retamente  5  &  fe  perguntarão  teftemunhas  ,  Sc  daraó  jura- 
lento  aos  mefmos  doadores ,  ou  dotadores  ,:para  declara- 
:m  fe  ha  nos  ditos  Patrimónios  algum  pa(5í:o ,  dolo ,  íimu- 

ícaõ  ,  ou  fingimento  :  &  na  mefma, forma  juraráó  os-dq* 
idos.  E  de  todas  eftas  diligencias  fe  dará  vifta  ao  Pronio*; 
3r  dajulliça  Ecclefiaftica  ,  para  ver  fe  tem  que  dizer  con- 

•a  elles ,  &  requerer  fe  façao  as  mais  diligencias  que  pare- erem  necelTarias. 

231  E  o  nofTo  Provifor  mandará  paíTar  hum  edital  pa- 
1  a  Parochia  donde  for  o  Ordinando,  &  eftiveremos  bens 

o  Património ,  em  que  fe  declare ,  que  o  Ordinando  fe 
iler  ordenar  a  titulo  dos  bens  declarados  nelle ,  efpecifi- 
ando  cada  hum  de  per  fi  com  fuás  çonfronta(j5es  ,  para 
ue  toda  a  peíToa  que  fouber ,  que  os  taes  bens  tem  álgúni 

)ro ,  cenfo ,  obrigac^ao  ,  ou  vinculo ,  ou  que  no  dito  Patri- 
lonio  ha  algum  concerto,  engano,  fingimento  ,  ou  íi* 
lulacaõ  ,  o  declarem  fob  pena  de  excommunhaõ :  &  para 
ue  fe  houver  alpuma  peíToa  ,  que  tenha  direyto  aos  taes 
ens ,  ou  ellaj  ou  outra  qualquer  que  o  fouber,  o  declare  ao 
atocho  dentro  de  oyto  dias.O  qual  edital  publicará  (10)  o 

arocho  à  eftaí^aó,  &  depois  de  publicado  o  fixará  nas  por- 
ás da  Igreja  ,  aonde  eftará  fixado  os  ditos  oyto  dias  ,  para 

ue  venha  à  noticia  de  todos,  &  ninguém  poíTa  allegar  igno- 
ancia,  &  paííados  elles  fe  remeterá  ao  noíTo  Provifor  por 
arta  cerrada  ,  com  certidão  de  que  fe  publicou  ,  &  fíxou> 

7  Barb.di6V.alleg.19.' àn.Si.GarcdcBenefic, 

p.z.cap.j-.n.iSó. 8  ConlticUlyífipon. 
lib.  i.tir.iz.decr.i.  §.2. 

verf.  E  para  ,  foi.  1  o  i . 
Portuenf.  lib.  1.  tit.  8. 

conft.4  J. i.verf.2.  foi. 
ii8.  yÊgitan.  lib.i.tit. 
10.0.4.11.4.  Latnecenf. 
lib.  i.tit.io.  cap.5.  §6, 
Brachar.  tit.  8.  conlt  4. 

fol.i  17.&  1 18. 
9  Propter  leg.reg.libJ 

4.tit.48.0rd.eiiam  eod.' lib.tit.8x.  8c97.§.3.ad 
finem.  Conílitution.fui^ 
pradiótse locis ciçacis.  -^1 

■O 

■a 

to  (jâVant.  verb.Oi^ dines  n.i/é 



•  ̂•!'?il|í 

'líí 

11    Conç^l.  Pròvinc. 
Biachar.  ad:.a^cap.6.§. 

Quoad  patripnonium. 

■I 

■:,1  ,^.n  ̂ 

ã ,.;       f -"IBO  .oiJi  : 

If! ,i.  ijrscu  .8.3Í1  .'lEír-S  i- 
JH  38.X'5  5,iv 
.^'íhasqoíT  0 

í '14  Text.  inQ.Nemi- 
hem»  &£  in  c.Sariaoruín 

ii'  '.■' 
70.d1ft.eonftic.P1iV. 
lubdai.  noriis  Januarii 

i588.Barbof.adTiid. 

..:■■ 

d.c.a.n.68.&  de  potett. 

:  1' 

Epiíc.alkg.  19.11.57. 

104    Liv,uTít,^j, Domodo (juefe guardara &'c. 
Sc  fe  houve,  ou  naó  impedimento:  &  em  outra  forma  fe  nao 

approvaráo  os  Patrimónios. 
2.32  E  para  que  a  todo  o  tempo  poíTa  conítar  do  tirulo 

a  que  cada  hiimfe  ordena ,  mandamos ,  queo  noílo  Efcri- 
vao  da  Camera  o  declare  no  livro  da  Matricula  das  Or- 

dens no  aíTènto  de  cada  hum  5  &  em  outro  livro ,  que  para 

eífe effeyto íerà ,  fâràterrtio  (11)  jurado,  &  aííínado  pelp 
Grdinandode  naõ  renunciar ,  dimittir,  nem  alhear  o BeneJ^  j 

£cio ,  Penfaó ,  ou  Património ,  a  cujo  titulo  fe  ordena,  fem^ ' 
noíFa  licença ,  &:âhimefmofe  regiílará,  para  que,  fazendo' 
o- contrario ,  fè  poíla  proceder  contra  elle  com  as  penas  át 

pèrj.uro.  ^1 

c  t33  E  aquelle  que  fe  ordenar  fem  (12)  titulo  de  Benefi- 
cio, Penfaô,  GU  Património  do  valor  fobredito,  ou  fingindo, 

falifieando ,  ou  fímulàndoos  taes  titulos  5  ou  fazendo  con^ 

eertò  5  ou  ptomeíTa  de  naõ  ufar  delles ,  Ôc  os  tornara  a  refti- 
tuir.,alèm  de  encorrer  emTufpenfaó,  &  outras  penas  de  di- 

reyto ,  feja  prezo ,  &  degradado  para  fora  do  Arcebilpado 

peto  tempo  j  que  nos  parecer. 

I  Trident.  feff.i^.dc 
Reform.  c.ix.verf.Re- 

gulares,  £c  ibi  Batbof.n. 
10. Gavant.veib.  Ordp 

n.  50.  Tambur.  de  jure 
Abbat.tom.  j.d  j.q.ió. 

X  Barb.de  potcft.  Ep. 

alleg.y.n.^i.&adTrid. 
íefi.aj.de  Reform.cap. 
lo.n.ii.Molfef.in  Sura. 

Theolog.  Moral,  traft. 
2.  ca.  n.  25.  Lefan.in 
Sum.quíeft. Regular. c. 

14.0.8. 5  Trident.fefl.x5.de 
Refcrm.cap.y.Sí  ix.£c 
fefl.7.  de  Reform, Cl  1 . 
Palp.4.traa.z7.d.unic. 
pund  S.n.i^-Vafques, 
Villa-Lob.ScRodrigu. 
abcocitati. 

4  Glof.in  c.Nullusz. 
a4.dift-8c  ibiD.Rode- 
ricusà  Cunha  na.  Sc  5. 
8c  ad  text.in  c.De  Petro 

4.num.6,47.dift. 

T   1   T    a   L   O     LV. 

Dó  modo  quefe  guardara  com  os  Religiofos ,  que  tomarem 
•  '  Ordem  no  'nojjb  ̂rcebtj-^ado. 

234    /^  ÒnFormandonos  com  a  difpofiçaõ  do  Sagrado-' 
V^  Concilio  (i)  Tridentino  ,  mandamos  que  os' 

Religiofos  ,  que  tomarem  Ordens  em  noíTo  Arcebifpado, 
naó  fòjaõ  admittidos  a  ellas  fem  aprefentarem  patentes  (2) 

dos  feus  Prelados,  nas  quaes  vira  declarado  por  palavras^ 
expreíías ,  ou  por  termos  fignificativos  deíla  expreíTao,  em 
como  faó  de  boa  vida ,  fantos  coftumes ,  geraí^aõ  limpa,  & 

dipnos  das  Ordens  que  pértendem  receber :  &  nas  mefmas 
patentes  fe  fará  também  menc^aó  fetem  a  idade  legitima, 

ou  feforaõnella  difpenfados  por  virtude  de  algum  privile- 
prio :  &  que  naó  tem  impedimento  para  receber  as  Ordens^ 
declaradas  nas  patentes.  E  antes  de  lerem  admittidos  a  ellas 

feraó  (3)  examinados  por  noflos  Examinadores,  falvo  (4)fc- 

por  algumas  razões  nos  parecer  alguma  v-ez  determinar  o contrario.  E 



5"  Baib.de porcH.Ep. 

z.p.allcg.19.  n.4.  &  ad 
Tiidciu.iell.xi.de  Re- 

forni.c.i.n.  4. Garcia  de 
Benefic.p.z.  c.^.  n.io. 
Laurec.  de  Franch.  iii 
controv.  inter  Epilcop. 

&  RcguI.pag.89,Nald. v«ib.C)ido  num. 28. 

6  Gavant.  verbo  Or- 
dines  maiores  num.  %{ 

Cone.  Provinc.  Medio- 
lan.y.  Gonítit.  Ulyífip. 
Iib.i.tic.i2.decr.4.§.i. 

7  Conftit.  Ulyflipon. 
did  §.1.  iníine. 

T^ít.  ̂ 6SDãs  óM^atriculas ,&-  Cartas  de  Ordens.  105 
135  E  miindamos  que  neíle  noílo  Arccbil  pado  fe  guar- 

ie  o  Breve  cio  SancoPapa  Pio  V".  paíTado  no  anno  de  1 5Ó8. 
m  cjiie  le  ordena  ,  (5)  que  nenhum  Regular  ( excepto  os 

Leli^iofosda  Companhia  de  jelu,  ou  fccular  que  viver  re- 
lihinnente  em  Coiiiniunidadc  ,  quando  por  alaum  tempo 
i  acHem  ePtes  no  noífo  Arcebifpado  fem  terem  Beneficio 
cclefiaftico)  feja  admittido  a  Ordens  Sacras  íem  fazer  cer- 
)  por  patente  ,  ou  outro  teítemunho  do  feu  Prelado  ,  que 

rofelíou  íblemnemente  na  Religião  ,  de  que  he  Religio- 

)  -.  &  além  difío  íará  termo  jurado  ,  {6)  &  aííinado  por  fua 
laó  ante  Nòs ,  ou  noíío  Provilor ,  de  como  fez  profiíFaõ 
oluncarramentc  Icm  força  ,  medo ,  ou  conílrangimento  de 
elToa  alguma;  &  efte  termo  fe  lançará  pelo  Eícrivao  da 
)amcra  (7)  no  livro  ,  em  que  fe  regiftaõ  os  Benefícios ,  & 
atrimonios ,  a  cujo  titulo  fe  ordcnaó  de  Ordens  Sacras, 

or  quanto  fica  fuprindo  os  requifitos  para  eftes  titulos, 

TITULO     LVi. 

Das  AíairkuUs ,  &  Cavtm  de  Ordens, 

23Ó  TT)  Ara  fe  evitarem  muytos  inconvenientes,  &  conf- 
\_    tar  a  todo  o  tempo  das  pelicas  que  fe  oídenao, 

:  de  que  Ordens,  mandamos  (i)  que  quando  fe  houverem     }  Conílit.UlyíTípon, 
1  t_        rA  J^  n.         íT   ri-        r        T-r    •      -    i     ̂        lib.  i.nt.i2.decr.6.§  4. 

:  celebrar  Ordens  nelta  noíia  Dieceii ,  o  Eícrivao  da  Ca-  ̂ gkan.iib.i.tit.io.  c. 
lera  delia  tenha  hum  caderno,  das  folhas  que  lhe  parecer,  8.  Ponuenf.iib.i  .tit.S. 

Limerado ,  &  rubricado  pelo  noíío  Provifor ,  para  nelle  ef-  í°f '^o^^^.  ErS.' 
-ever  todos  os  que  houverem  de  receber  as  Ordens.  Eíle  tit.S.conftic  12. 
iderno  fe  dividirá  em  quatro  partes  :  na  primeyra  aflen- 
irá  o  Eícrivao  os  de  Ordens  Menores:  na  fegunda  os  de 

piílola :  na  terceyra  os  de  Euangelho  :  na  quarta  os  de 
liífa  :  &  nelle  fará  também  declaração  ,  depois  de  exami- 
ados  os  Ordinandos;  de  feus  nomes ,  fobrenomes,  pays,  & 
atrias ,  &c  fe  fao  ordenados  a  titulo  de  Beneficio ,  ou  Patri- 

lonio ,  &  eílao  difpenfados  em  alguma  inhabilidade  ,  ille- 
itimidade  ,  ou  interfticios.   E  fendo  Regular ,  declarará  a 
Lcligiaó  em  que  he  profefTo,  a  patente  por  cuja  virtude  for 
rdenado  ,  com  as  mais  declarações  que  delia  conftarem. 

'.  naó  marticulará  peífoa  algúa  fem  lhe  entregar  defpacho 

noíTo, 

i 
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g  Conftit.Ulyffipon. 
dia.  dccr.6.  §.2.Portu- 
cnf.Jidta  conrtit.ó.verl. 

i.iEgitan.dia.c.S.n.i. 
Lamecenf.di»^.  cap.  7. 

io<$  Liv.\.Tit, 5^. ÍD^J z5MíítriculaS)&  Cartas &c. 
a  Conftir,  Portucnf.  noíío  ,  (->)  OU  de  noííoProvilor ,  pelo  qual  o  mandamos 

í;f^:u"!x!dtVc'Zf.&  matricular,  o  qual  de  íp  a  eh  o  guardará  para  luadefcarga, §.  I  .Sc  z.U  decr.6  §.  i .    &  para  depois  os  conferir  o  Provifor  com  o  caderno  :  &  o 
Efcrivaó  da  Camera  os  conferirá  com  o  Provifor  (3)  para 
os  aflinar. 

237     O  mefmo  Efcrivaó  da  Camera  terá  hum  livro  ds 

Matricula  bem  encadernado,  &  de  bom  papel^tambem  nu- 

merado ,  &  rubricado  pelo  noíío  Provifor,  no  qual ,  dentre 

de  quinze  dias  depois  de  dadas  as  Ordens,  trasladará  o  dite 

caderno  item  por  item,  &  concertará  o  traslado  com  o  dite 
noíTo  Provifor ,  &  no  fim  de  cada  Matricula  das  Ordens  fe 

fará  termo  por  ambos  aíTinado ,  em  que  le  declare  o  nume- 

ro dosque  forao  ordenados  em  cada  Ordem,  as  laudas  em 

que  foraõ  eCcritos,  &  quantos  em  cada  lauda.  E  tudo  o  dite 
Eícrivaõ  da  Camera  cumprirá ,  íob  pena  de  iufpenfaõ  de 

feu  ofício  até  nolía  mercê :  Sc  achando-fe  que  nelle  com^ 

metteo  nefta  matéria  ?lgum  (4)  erro ^  ou  falta  por  fua  cuL 

i.  §.54. 2^  pa  ,  ou  negligencia  ,  feiá  privado  do  officio.   E  acabado  c 

dkl.l  oVur^rSl.  dito  caderno ,  &  livro  ,  o  levará  ,  &  meterá  no  archivo  de 
44.  per  lotum,  8c  45-.  noíío  Arcebiipado. 
Reynof.  obferv.  8.  ob-       ̂ ^g     ̂   ̂j^^  Efcrivaõ  da  Camera  fera  obrigado  dar  ao 

Ordinandos  Cartas  das  Ordens  que  receberão,  felladas  ,  <S 

aííínadas  por  Nòs,  do  dia  das  Ordens  a  dez  dias  (5)  feguin 
tes ,  ôc  naó  Uvara  antes ,  nem  depois  mais  que  dous  {6 

vinténs,  (que  he  a  decima  parte  de  hum  cruzado)  por  cadí 

ó" Trid.fefl.zi.de Re-  huma  das  Cartas  de  Oídens  que  fizer  ,  &  nem  per  li ,  nen 

l°'ro,'&  ib^BYrbo^.r/í!  po^  interpofta  pefToa  levará  mais  alguma  coufa,  ainda  qu( 
as  partes  lha  dem  por  fua  vontade  5  &  fe  o  contrario  fizer 

7  Ord.  lib.  f.  tit.  yz.  perca  (7)  o  officio.  E  acontecendo  ter  perdido  o  Ordinandc 
a  Carta  de  Ordens ,  que  huma  vez  fe  lhe  paífou  ,  Ôc  pedi 

outra  ,  ôc  Nòs ,  ou  noíío  Provifor  lha  mandarmos  paífar 

ordenamos  que  o  Efcrivaó  naó  poífa  levar  por  ella  feyta 
&  aflinada  ,  Ôc  pela  bufca ,  mais  (8)  que  duzentos  ôc  qua 

renta  reis ,  fem  embargo  de  qualquer  coílume  em  contra 

rio :  Ôí  fe  levar  mais ,  perderá  o  oifiçio. 

4  Ordin.lib.i.tit.i^. 

fervat.z7.Sc  58. 

5  Conftit.  Portuenf. 
di£t.  conttit.  6.  verf.  z. 

Ulyflipon.  did:.decr.6. 

§•3 

verf.  £  em  todos. 

8  Ut  in  Regiment. 

TITULí 

1 



Tit.  57.  Comojepaffarão^verendas&c, 

TITULO     LVil. 

Comofefaf^aràõ  Reverendas  ̂   &  fe  guardarão  as  que 
Vierem  de  outros  Btfpados. 

107 

1   Tcxt.  in  cap.  Nul- 
  ■  lus  de  tcmporib.  ordin. 

lib.  6.  cap.  Nullus  3.dc 
Paioch. 

1  Trident.  lefl.  23.de 
Rcfoim.cap.3.8.  6c  10. 
Baib.de  potelt.Epifc.p. 
2.alleg.7.n.2. 

3   Cap.  Epifcopus  9. 

239  A    Inda  que  os  Biípos  fejaõ  obrigados  a  ordenar  q-i.c.  i.&  c.cumnui- 

l\  per  fi  meímo  a  íeus  Diecefano"  ,  & ,  conforme  h^'. 6^'v7d^°reí;r3;'d; os  Sagrados  Cânones ,  (i)  &  Concilio  Tridentino,  (z)  ne-  Rctorm.c.io. 
nhum  íubdito  pode  fer  ordenado  fenaó  pelo  feu  próprio  ,4  ̂̂ ^^J^.  P''"i^.°*'f 
r>     1     1  1         /-      11  1  '-  ■    n  r  ^    literas.de  quib.  1  rid.  d" 
rrelado;  com  tudo ,  le  elle  por  alguma juira  caula  nao  c.ào.Barbldiél.alIeg.;.. 
celebrar  Ordens ,  pode  conceder  (7.)  licença,  &  mandar  "•»• 
r,,/TU.-   ̂   ..\  D  «,r     ̂     j  V        r  LJ-        ri  5"  Mirand.in  Manual. 
paliar  (4)  Reverendas,  para  que  léus  íubditos  íeculares,  Pratlaror.  q.  38.  aa.  2. 
le  quizerem  ,  as  poíTaò  ir  tomar   de  quaciquer  outros  tom.i.Sanch.mOpuic. 

Bifpos.  E  os  Regulares  (osquaestambem  (5)  naò  podem  Mo^^l.lib  j.cap^.dub. 
r\  J  r        "    ̂        ■n.r  '  r  ̂    n    -    2.0.11.44. 5c  45-.  Barb.de :omar  Urdens  lenao  dos  Bupos ,  em  cujas  Dieceles  eltao  poteit.Ep.  p.2.alleg.4. 

isfuasCafasconventuaes)  havendo  de  ir  ordenarfe  com  n.ó.&ad  diduaiTrid. 

^atentes ,  ou  Reverendas  dos  feus  Prelados  fóra  da  própria  „^.2*8!^   ̂    ̂  «rm.c. 
Diecefi  por  impedimento  do Birpo  delia,  devem  fazer  certo    6  Barb.  adTrid.  ka\ 

6)  do  dito  impedimento ,  ou  de  outra  qualquer  caufa  que  7-de  Reform.c.i  Kn.4. rt-    }  ^  1  /  ^       ̂   ^        Ueclaratum  refertaSa- 
:)olla  haver ,  (como  le  eltiver  a  Se  vacante)  paranaò  rece-  era  Congregar.  Piafec. 
)er  Ordens  do  próprio  Bilpo.  p.  i.c.i.n.i2.art.2. 

240  Pelo  que  ordenamos,  que  quando  noíTos  fubditos  dLt.iibió.TridS^T! 

'e  houverem  deir  ordenarfórado  Arçebifpado,em  tempo  deReform.c.n. 
|ue  Nos  nao  dermos  Ordens,  lhe  mandaremos  paíTar  Re-  Ref^mí  "3! '&  ib?Bat, 
•erendas  em  noíío  nome  ,  nas  quaes  fc  declarará  o  impedi-  bof.  n.i.&adc.  1  i.iefl.' 
ncnto  (7)  que  houve  pafa  as  nao  celebrarmos :  ôcfc  na5  7-"-5'    ̂  
I    r    -  r  rA    j-         j       •  •       1        /ON  o  9  Conlt.  Brachar.tit.- 
laraoiemosUrdmandos  u-em  exammados,  (0)  &approva-  8.conrtit.i2.n.i. 
los,  (8)  5c  feytas  todas  as  dihgençias  conforme  a  direyto,  *°  Trid.diâ.  c.8.  in 

lagrado  Concilio  Tridendno.  &  noITas  Conftituisóes ;  o  quLS'&rbof"d= 
juc  uido  fe  declarará  nas  mefmas  Reverendas ,  &alfnins  potertat.Epifc.-alleg.S. 

Ipeciaes  fina  es ,  (9)  &  confrontações  dapeííoaaque  fe  '?-'0.&alleg.i7.n.ii. 
^        1  ^  ̂-^V         11  ^    1         r       rr       r    Ledefm.  in  Sum.  ubi  de oncedem.  h  oquelemeilas  tomar  Ordens  hca  lulpenío  Sacram.Ord.c.S.concl. 

Icllas  a  nolTo  arbitrio  ,  (10)  &  o  Prelado  que  lhas  der  fica  5-  Baib.ad  diârum  Tri- 

ambem  fufpenro  de  as  poder  dar  por  efpac^o  de  hum  (i  1)  iT*Tndent?di6t.  c  8  ■ inno.  Text.  in  cap.  eosquidc 

241  E  os  nolTos  íubditos,  que  forem  receber  Ordens  a  ;,^«"Po/'b.ordinac.iib.6. >r     J       iL  r.  1  rr  bayr.de  cen(.lib.4,c.iz. 
Silpadoalneyo  com  Reverenda  noHa,  antes  de  dizerem  Bonac.  enam  dccení.d. 

MilTa  5-q*  »-P-J'-n-^-Maiol. 
delnegul.  lib.^.cap.  z 

uni. 6.  Barb.  de  poteft.  Epifcop.  p.z.  alleg.8.  num.i .  Suar. tom.  5.  de  ceEf.d.3 1  .ícd.j". 
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ia  Confl:.!"Ulyíripon. lib.i.ui.ii.clecr.7  §.a. 
Poituenl.  lib.  i.tii.  8. 

conft.7.  vtxi.z.  iEgita. 
nienl.lib.i.tiMO.cap.9. 

n .  1 . 

15  Trident.  fefl.7.4c 
Rcform.c.ii.&ibiBar- 
bof.  n.  j.Bonac.  de  Sa- 
crajB.d.  S.q.unic.Gij- 
lier.Canon.  íib.  1 .  c  i6. 
Frat.  Eroman.  in  Suni. 

4,c  6x.».5.CampaD.in 
(âiverf.jur.  Canon. rub. 

9.C.8  J1.31. 
.14,  Tfident.  fefi.  7  c. 
II.  Fr.Emman.Bonac. 

Barb.  locis  proxime  ci- tatis. 

15  Trident.fefl.^B-de 
Rcform.c.  10.8c  ibi  Bar- 

bçf.  n.  10.  &  depoteíV. 
Epilc.  p.x.  alleg.j.n.j. 
16  Trid.  íefi.  2,5.  de 

Reform.  cap.  lo.ôcibi 
Barb.n.a.  Suar.  tom. 4. 

de  Religione  tract.  8. 
lib.i.c  a9.n.i9.Navar. 

in  fingul.  Canon. concl. 

105.  D.  Roderic.à  Cu- 
nha in  Comment.  ad  c. 

r>=6.95.dift. 

^  17  Tridenr.  feíl.7.de: 
fbrm.c.ip  Fr.Emman. 
inSum.tom.z»  0,14.0. 
(6  Garc.deBenef.p.5,c. 

^.n.gjT.Ric.  in  prax.re^. 
íglut.106. 

18  Tiid.loc.projtimè 
citat.&  ibiB8rbol.n,i5. 
Gare.  diól.  c,7.àn.96. 

Zerol.inprax.Epilcop. 

p.i.  veib  Capitulunr  in 

pnncip.  Mcnet.  deCó- reutat.uU.volijnE.  CIO. 
n.180. 

108  Lh,i.Tit.^7,  Comofe fajfatdd Reverendas &-c. 
í^iíTa  nova  fe  faraõ  matricular  (ii)  pelo  noíTo  Efcriva5  da 

Camera ,  no  livro  para  iflb  ordenaclo ,  deçlarando-fe  nelle 

quem  foy  oPrelado  que  os  ordenou ,  &  de  que  Ordens  ;  & 

naõ  fe  lhes  dará  licença  para  dizer  Miíía  nova  fem  eftar 

matriculados.  E  onofToEfcrivaòda  Qaníiera  nao  levará 

coufa  ai (Tuma  por  efta  Matricula. 

241  *^E  aos  Ordinandos  que  vierem  de  fora  do  Arcebif- 
pado  para  fe  ordenarem ,  os  mandaremos  (13)  examinar  na 

forma  de  noflasConftitui^ões,  falvo  fe  çonftar,que  vem  ex- 

aminados pelo  próprio  Biípo ,  &nos  parecer  (14)  efcufado 

•outro  exarrie.  E  mandamos  ao  El<crivaõ  da  Camera  reco- 

lha ,  &  puarde  todas  as  Reverendas  dos  que  vierem  de  fora 

deíle  Arcebifpado,&fe  ordenarem  nelle  :  ôcfará  omefmo 

recolhendo  as  patentes  dos  Religioíos.  Porem  íe  as  Reve- 

rendas ,  ou,  patentes  forem  para  mais  Ordens,  que  as  que 
de  Nòs  receberem,  lhas  tornará  com  certidão  ao  pe  delias, 

em  que  fe  declare  as  Ordens  a  que  por  aquclla  vez  foraõ 

promovidos. 
243     E  mandamos  fe  naô  guarde  ,  nem  cumpra  Reve- 

renda de  algum  Abbade,  Prior ,  ou  Prelado  fecular ,  ou  Re- 

gular, pofto  quedtgaõ  que  faõ  nullius  dmcelis  y  eftando 

elles,&  os  feus  Moíleyros,  ou  territórios  dentro  dos  limites 

defte  ,  ou  de  outro  Arcebifpado ,  ou  Bifpado,  para  por  vir- 
tude delias  haverem  de  ler  ordenados  de  Ordens  Menores, 

ou  Sacras  Clérigos  feculares ,  ainda  que  (15)  fejao  origma- 

rios  dos  mefmos  territórios ,  naó  obftantes  quaefquer  pri- 

vilégios, prefcripções,  ou  coftumes,  pofto  que  fejaõ  imme- 
moriaes  :  porque  conforme  o  Sagrado  Concilio  Tridentinc 

naò  podem  os  ditos  prelados  paffar  ta  es  Reverendas  ,  mai 

pertence  fomente  aos  Bilpos.  E  os  Ordinandos  feculares 

que  comas  taes  Reverendas  receberem  algumas  Ordens 

fejaó  havidos  por  fulpenfos ,  &  celebrando ,  &  ufando  d; 

,  Ordem  por  irregulares.  E  também  os  ditos  Prelados  na( 

podemi  dar  por  fi  primeyra  tonfura  ,  (16)  nem  Ordens  Me 

nores  ás  ditas  peflòas.  E  finalmente  naõ  pôde  palTar  as  di 
tas  Reverendas  o  Cabido  Sé  vacante  no  primeyro  ann( 

(•17)  da  vacatura  do  Arcebifpado,  excepto  àquelles,  qu 

eftiverem  obrigados  a  receber  as  Ordens  em  razaò  d 

alpum  (18)  Beneficio. °  TITULC 



1  Gavant.veib.MiíTa 
n.f.Concil.  Provincial. 

i.Conít.Ulyf- Mediol. 

Tit,  5  8 .  Exame  dos  que  haÕ  de  di^er  ̂ SMiJfa  &-€.  1 09 

TITULO     LVIII. 

Do  exame  dos  que  haô  de  di^er  Mifsa  nova ,  gr*  das  Di- 
í/úfjorias  dos  que  vem  de  fora  do  Arcehifpado. 

144   /^  Rdenamos  que  nenhum  Sacerdote  (porto  que 
V_>/  leja  ordenado  com  Breve  Apoílolico)  diga,  ou 

cante  MiíTa  nova íemnoíTaelpecial  licença,(i)ou  denoíTo 
Proviíor ,  a  qual  íe  lhe  naõ  dará  fem  pnmeyro  conítar  dos 
títulos  de  fuás  Ordens,  &íer examinado  (2)  pelo  Meílre  de  iipon.hb.i.tic.ii.decr 

Ceremonias  das  que  pertencem  à  Miíía,  &  o  exame  fe  fará  ̂l'"/f'^"]v^*TT.  /- 
conrorme  O  MiHal  Romano.   E  moítrando  lufhciencia  fe  ubipioximèdecr.ó. 
lhe  paflará  licença  por  cfcrito ,  na  qual  fe  declarará  ,  que, 

ao  menos  nos  primeyros  três  dias  que  celebrar ,  lhe  afíiftirá  á}eLáJ^uò/^^£lTn. 
hum  Sacerdote  deílro  nas  ditas  ceremonias.  E  os  que  fem  cipii.  Ponuenf.  lib.  1. 

noíTa  licença  diíTerem  Miflanova^&osParochos  niíTo  con-  ̂'^-S.  conftic.8. 
lentidores  os  havemos  por  condemnados  (3)  em  quatro  mil  neo7i.dift. 
reis  para  a  Sé ,  &  Meyrinho.  í  Tndent.  ítfí.i^.  de 

245      Conformandonos  çom  adifpoílçaÕ  de  direyto,  Nulíir:'&TbiBtrb'í 
^4)  &  Sagrado  Concilio  (5)  Tridentino ,  ordenamos  que  ̂.Scdepoteit.Ep.p.x. 

nenhum  Sacerdote  fecular  que  for,  ou  vier  de  fóia  do  noíTo  ftij^^f^*'  T***  ̂y^^  ̂"" 

(\rcebifpado  poíTa  (ój  dizer  MilTa,  nem  ufar  de  fuás  Ordens  49.9.1.    '     * 
fem  trazer  DimilToria  do  feu  Prelado  ,   &  fer  primeyro   .^  f  n^^-íeíí.iz.decrcr. 

TL       o  ,   J  Kl  V  rr    r»        -r        o   r  "^  obfervand.  in  cele- 
vúiã.  y  ôc  approvada  por  Nos ,  ou  noíío  Provilor,  &  íazen-  bration.Mifl.  Azorln. 
lo  o  contrario,  o  tal  Sacerdote  fecular  papue  quatro  mil  ̂'t. Moral,  p.i.iib.ix. '  cap.i8.q.9.  Sanchesin Opufc. Moral. lib.j.c.i. 

dub.47,num.i. 

:ederá  na  forma  de  direyco,  Sc  Sagrado  Concilio  Tridenti-  J  Conft.  Brachar.tit. 
"    r  j     j      o         1  õconíht.ii.n.i.^-Egi- 

10 :  o  que  nao  le  entende  dos  Regulares ,  que  vem  para  as  tan.iib.5.tit.z.c.7,Por- 
uas  Caías  Conventuaes ,  ou  nellas  fao  hofpedes ,  porque  t"enf.lib.  i.  tic.  8.  con- 

ííles ,  fuppomos ,  vem  com  patentes  dos  feus  Prelados ,  &     o "  Ai„„r  o  •    ■ 
r         -  r»     1    j        j       /^    /•  ri-       .      Aloyf.Ric.inprax: 

isaprelentao  aos  Prelados  das  Calas  em  que  vem  reli dir.  fon  Ecclcf.  decií.  75-0. 
E  outrofim  mandamos  fob  as  mefmas  penas,  que  os  noíTos  '"  P';'""aeditione,&  re- >         L  "     1     •      "  c        \  r-  1  'ol.oaj.  in  fecunda  edi- 

^^arocnos  nao  admittao  nas  luas  Igrejas  aos  taes  Sacerdotes  tione,   Decifum  refere 
eculares ,  confentindoque  dip^aõ  Milfa,  nem  Ihesdem  gui-  Galet.  infuamargar.ca- 

íamentos  fem  lhes  conílar  da^^dita  nolTa  liceni^a-E  iftomef-  ̂ ^^  ̂^l^Xá^  o7é(h" po  devem  fazer  os  Prelados  Regulares  (8)  em  luas  igrejas,  Epifcop.  p.2  aílcg.i  i! 

'elouberemqueostaesSacerdotes  vaó  a  ella  dizer  Mi/fa  "•8;&adTnd.feí].23. ^  „  ^        CIO. n. II. K  Icm 

reis  para  as  delpczas ,  &  Meyrinho  geral.  E  contra  o  Repu- 
ar  (7)  que  for  tranfgreífor  do  que  aqui  mandamos, fe  pro- 
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iio       Liv.i>Tit.t^^.Comoferad4pplícdclos&-'c, fcm  a  fobredita  nolTa  licení^a ,  &  approvaçaò  neceííaru 

para  elles  celebrarem  no  noílb  Arcebiípado. 

í  Trident.fcir.25.de 
Reform.c.ó.ôc  ibi  Barb. 
n.29.&  de  poteft.E,pifc. 
p.2.ãlleg.i2.n.i2.cuni feq. 

2  Menoch.  de  Prac- 
fumpt.lrb.ó.praef.yó.n. 
41  Cened.Canon.hb.i. 
q.4.n  24. êc  26.Barbof. 
diòt.alleg.ii.n.13. 

5  Dian.  p.  4.  traét.i. 
refol.  2.  Caftro  Pai.  in 

Opere  Moral.  tora.  2. 
tra61:.i2.q.unic.  punél. 
a.n.S.infine. 

4  Trid.dia.c.6.Scibi 
Barb.n.2i.  Bellet.difq. 
Clcric.p.  1 .  tit.de  favore 
Cleric.  perfonal.  §.8.n. 
7.  D.Barbof.inL.Titia 
n.54.  ff.  Solut  Matrim. 
Rice.  in  decif.  Curise 
Archiep.  Neapol.  p.  4. 

deci.  i{'4. 
5  Barbof.  dift.  nlleg. 
i2.n.4.&  ad  Trid.dich 
c.6.n.40.Galet.in  Mar- 
gar.caluum  confie. verb. 
Cleiricusp.42.col.2. 

TITULO     LIX. 

Comoferaôapplicadosos  Clérigos  de  Ordem  ̂ Menores 
aoferviço  dè  alguma  Igreja, 

t^6  "T)  Otc^VLC  muytos  Clérigos  de  Ordens  Menores  pe- 
X  dem  que  os  appliquem  (i)  ao  ferviço  de  alguma 

Igreja  particular ,  &  aííím  convém  que  fe  faça  ,  para  que 

haja  quem  ajude  ao  Parocho  na  adminiílra^aõ  dos  Sacra- 
mentos ,  &  mais  miniílerios  da  Igreja,  ordenamos  que  para 

alpum  delleshaver  de  Ter  applicado  por  Nôs ,  ou  noíTo 

Provifor  fe  lhe  corra  folha ,  &  moílrando-a  limpa  ,  &c  coní^ 

tando  que  o  pede  por  fervir  a  Deos,  &  naõ  por  fugir  ao  çaf- 

tigode  algum  delito  commettido,  ou  para  viver  mais  livre, 
&  licenciofamente  em  razaõ  do  privilegio  Clerical  ,  feja 

applicado  ao  íervi<^o  da  fua  Igreja  Parochialj  &  lhe  fera  de- 
clarado na  carta  (i)  da  apphca<^a5 ,  que  fervirá  naõ  fo- 

mente no  exercício  das  Ordens ,  mas  também  ajudando  ao 

Parocho  na  adminiftraçaó  dos  Sacramentos,  &  no  mais  que 
o  Parocho  lhe  ordenar  conveniente  a  fua  Ordem ,  ôc  efta- 

do  ,  como  fao  as  coufas  que  tocao  ao  oííicio  dos  Sacriílães. 
E  outrofim  lhe  fera  declarado,  (3)  q  ande  em  habito,  (4)  & 

tonfura,  porque  para  gozar  do  privilegio  do  foro  lhe  he  ne- 
ceífario  ?  que  aólualmente  (5)  firva  na  Igreja,  a  que  for  ap- 

plicado, &  que  juntamente  traga  O  dito  habito,  &  tonfura. 

TITULO     LX. 

Dos  Santos  Óleos :  em  qt^e  tempo ,  &*  for  quem  devem fer 
hemos  os  Santos  Oleosy  &  em  que  Igreja:  ̂   ate  quan- 

do fe  fade  ufar  dos  'velhos^  &  como  fe  guardar  aõ^ 

ou  queymardo, 

247   /^  S  Santos  Óleos  de  que  ufa  a  Igreja  Catholi ca 

\J  na  adminiílraí^ao  dos  Sacramentos  do  Bautif- 

mo?  Confirmac^aò ,  Extrema  Uncaò ,  &  Ordem  tem  fingu- lares 



WH 

Tit.60,  Dos  Santos  Okos  &-c.  11 1 
lares  effcytos,  &  fignifícacocs  (i)  myílcriofas.  Delles  fe  faz 

mcnçaó  na  EpiPiola  do  (i)  h  poftolo  Santiago ,  nos  Sagra- 
dos Cânones ,  &c  Concilio  Tridcntino. 

248  No  Sacramento  da  Confirmação  he  matéria  re- 

nota  {^)  o  Chrifma ,  no  da  Unçaó,  he  o  (4)  Oleo  infirmo- 
rum.  Nos  Sacramentos  do  Baiitiímo,  &  Ordens  as  Unções 

3UC  fe  fazem  com  o  Chrifma,&;  com  o  Oleo  catechumeno- 

:um  naò  pertencem  à  fiibftancia  deftcs  Sacramentos,  nem  a 

nateria  delles ;  fó  pertencem  aos  ritos ,  (5)  &  ceremonias 

ordenadas  pela  Santa  Madre  Igreja  na  adminiílraçaó  dos 
Sacramentos  fobreditos, 

149  Aos  Bifpos  (ó)  pertence  benzer  os  Santos  Óleos : 

k  por  direyto  he  ordenado;C|ue  em  cada  hum  anno  na  quin- 
:a  feyra  (7)  da  Cea  do  Senhor  fe  benzaõ  os  novos  Óleos.  E 

:onformandonos  com  efta  difpofiçaó  ordenamos,que  quan- 
io  Nòs  em  noíTa  Sé  fizermos  eftes  oííícios/ejaõ  prefentes  a 

!lles  as  Dignidades ,  (8)  Cónegos ,  àc  Capellães  delia ,  fob 
pena  de  fer  defcontado  no  merecimento  daquelle  dia  fem 

remiííaõ  ,  o  que  faltar  a  efla  obrigação :  &  mandamos  ao 

apontador  fob  pena  de  obediência,  &  de  o  reílituir,  lhe  po- 

nha o  tal  dia  de  perda.  .>ii  •(»,> 
250  E  o  noífo  Provifor  (9)  mandará  chamar  aos  Clé- 

rigos para  os  minifterios  neceíTarios  na  forma  do  Pótifical, 

&  os  obrigará  çom  prizaS  ,  &  as  mais  penas ,  que  lhe  pare- 

cer. E  quando  os  benzermos  em  outra  igreja  do  Arcebifpa- 
dojferaò  prefentes  (ío)  os  Parochos,  &  os  mais  Clérigos  do 

iug.:r,  ou  dos  vizinhos,  que  para  eífe  eíFeyto  foremçhanaa- 

dos  por  noíTa  ordem.  D':Df~^i^r? 
2  j  I  E  quando  Nòs  por  algum  impedimento  naõ  pof- 

famos  fazer  eíle  oííicio,  havendo  outro  Bifpo,  quede  noíTa 

licença  o  faça  na  nolTa  Sé,  lhe  aíliíliráò  (i  1)  as  Dignidades, 

Si  Conexos ,  &  nas  outras  Igcejas  os  Parochos,  (i.i)  &  mais 

ClerifTos ,  como  fica  ditolob  as  mefmas  penas.oSnma^o  f)<? 

252  Tanto  que  os  Santos  Óleos  forem  bentos  em  nof- 
la  Sé  ,ou  cm  outra  Ipreja  aonde  le  fizer  efte  oíficio ,  naõ  fe 

ufará  mais  dos  velhos,  (13)  antes  fe  queymaráó,  deytando- 
fe  nas  alampadas  do  SanciíTimo  Sacramento ,  ou  nas  pias 
bautifmaes.  Porem  nas  outras  Igrejas  do  Arcebifpado  fe 

naõ  qucym^aráõ  logo  ,  mas  confervarfehaò  ate  ferem  leva- 
K  i j  dos 

I  Cap.Dcindc.c.Ve» 
niiti  de  confecr.  dilt .  4. 
c.  unic.  de  Saci  Mrn.  Un« 
â:ion.Tnd.>cl1.i:^.c.x. 

I  Jacob,  j.&juiapro» ximè  ciiata. 

3  Trid.  leír.7.  deCó- firin.can.i.c.i.de  Sacr. 
Unftion.  §,Per  fiontes. 
c.  I .  de  Sacram.  non  ite- 
rand. 

4  Tnd.refl.14.dcEx- tiem.  Unít,  c.  J .  can.i, 

de  Sacr.  Un£t.  m  pnnc. 

5-  Trid.  feir.  7.  de  Sa- 
cram.caa.ult. 5c  íeíj.zj. can.f. 

6  G.  Te  referente  iz. 
decelebr  Mirí.Trideni. 

íeíl.7.  can.  de  Confirm. 
Barb  de  poceít  bpilc.p. 

i.alleg.:^!  nura.^.Azor 
Inílit. Moral,  p.i.lib.z. 

c.y.collat.ioó.  6c  108. 
Socoin  4,d.7.q.i.art.i. 

7  C  Si  quis.  c.  Omni 

remp.  deconíecrat.diíl:. ' 4.  Barb.  did.alleg.  31. 

n.,-. 
8  Gavanr.  verb.  Olea 

Sacra  n.  g.Conc.Prov. 
Mediol.i.Conft.Ulyf- 

fipon.  lib.  I.  nt.  13  in' 
princip.  &lib.3.tit,ii. 
decr.i.§  5". 
9  Gavant.  verb.  Olea 

Sacra  n. 3.  Concil.  Pró» 
vinc.MedioI.i.Conftit. 

UlyíTipon.lib.i.  tit.15. 
in  principio. 
10  Dida  Conftitut. 

Ulyfllpon.  loc. citar,  in 
fine  principii. 

I I  Dieta  Conftitut." 
UlyíTipon.  difto  tit.  13. 
in  princip. 

\i  Diáa  Conílit.ubi 

proximè, 

13  Cap  Si  quis  de  alio 
de  confec.  dift  .^.Conlt. 

Ulyffipon.dift.iib.i.tir. 
1  ̂ .decret.i,  in  princip. 
Gavant. veib.Oíea  Sacra 
n.n. 
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iv»i.Tit,6^.ComO)ó^  por  cjuemoí  SS.Oleos  &c, 
lais  os  novos;  &  em  quanto  nao  chegarem/fe  poderá 

itil  Liv, 
dos  a  ellaís  os  novos;,  &:  em  quanto  nao  cnegarem,  le  podet 

'  14  Gavant.verb.Olea  ^f^j.  ̂ Qg  yelhos ,  havendo ^14)  neceffidade  urgente  de  fe 
lotdeciLcoileá  ̂ "g^^^  algum  enfermo,  de  fe  chrifmar  alguma  peíToa  ,  ou 
n.6.  Conftir.ÍJiyflipon.  bautizar  alguma  criança  folemnemence ,  nos  quaes  cafos  fe 

ubi„f)roximí,  p^jg  ̂^ç^^  ̂ Q5  QigQg  velhos ,  como  eílá  declarado  pela  Sa- 
grada Congregaí^ao.  Pelo  que  mandamos,  que,  fora  da  tal 

neceílidade  urgente  ,  nenhum  Parocho ,  ou  outro  qualquer 
Sacerdote  ufe  dos  Óleos  velhos ,  depois  de  ferem  bentos 

GS  novos,  fob  pena  de fer  cafti gado  gravemente  a  noíTo 

.3,.? 

ârbitno. 

.Sol  3&.C 

I  Ad  ea  quae  Barboí, 
de  poteft.Epifcf  .z.  ai- 
leg.|i.n,i9. 

a  Conftit.Ulyflíp.hb. 
í.tiLij.decrèC.i.f.i. 

5  Conft.  iEgifan.lib. 
litít.ii.c.z.n.z. 

t4.  DiílaGonílii:.  ubi 

proxioac» 

y  Conft.Portuenf.lib, 
i .  lit .  9,  conltit.  z .  ver  f.  1 . 

.qnntiri  n! 
,7-^Tio; 

T   1   T   U   L   O     LXI. 

ComOi  Qfprquem  os  Santos  Óleos  fer  aÕ  traídos  à  nofa 
Sé ,  mofe  henz^ende  nelía  j  Qffe  diftribuirão  pelas 

Igrejas  do  tyírcebífpado  ̂   Qffe  renovarão 

fendo  necejjarío* 

f  ̂ 'l^^y^RdenâmoS  que  quando  os  Santos  Óleos  fe 
\^  nao  benzerem  tiéfta  noíTa  Sé ,  fe  mandem  buf- 

car  ao  Bifpado  donde  mais  facilmente  poíTaó  vir,  na  forma 

que  ategora  fe  çoílumou(i)  nefte  Arcebifpado :  &,  vindos 

que  fejao ,  ferao  poftos  na  Igreja  de  noíTa  Senhora  da  Aju- 
da ,  aonde  iraõ  as  Dignidades ,  Cónegos,  &  Cabido  da  dita 

noíía  Sé  ,  paraos  trazerem  para  ella  em  fómia  (2)  de  Pro-^ 
ciíTaõ ,  nas  três  ambulas  para  efte  eíFeyto  determinadas.  O 
Óleo  do  Chrifmâ  ha  de  trazer  o  Deaó  ,  ou  a  mayor  (3) 

Dignidade  ,  que  então  refidir.  O  Óleo  catechumenorum 
ha  detrazer  oChantre,ou  afegunda  Dignidade  que  refidir. 

O  Óleo  infirmorum  trará  o  Meílre-Efcola  ,  ou  a  terceyrá 

Dignidade  que  refídir ,  Sc  nao  havendo  Dignidades  os  tra- 

fàó  os  Cónegos  mais  antigos.  E  viráò  em  ProciíTaó  até  a 

Sé  cantando  o  hymrto  (4)  f^eni  creator  Spirítm^ôc  os  Pfal- 
mos ,  ou  refponforios  coftumados. 

254  E  os  que  trouxerem  asambulas  hao  de  vir  em 
orderti  no  fim  da  ProciíTao,  &  em  tal  forma,  (5)  que  vindo 

o  que  trouxer  oSanto  Chriíma  no  ultimo  lugar^  fe  íigaõ  di- 
ante deli  e  os  que  trouxerem  os  Óleos  dos  catechumenos 

&  enfermos  ̂   trazendotodos  as  ambulas diante  dos  peytoi 
..,■...;..  corr 



Tit.6 1 .  Como, &^ por  (juem  os  Santos  Óleos  &-c,  r 1 3 
com  ambas  as  mãos ,  &  comliuma  toalha  ao  pefcoço.  E  as 

D  ignidadcs ,  &í  Cónegos  que  à  dita  ProciíTao  naõ  forem  (6) 

pcidcráó  na  forma  dos  Teus  Eftatiitos. 

155  E  para  que  todos  fe  movao  a  acompanhar  eíla 

Prccillaõ,  lhes  còccdemos  quarenta  dias  (7)  de  indulgência 
a  rodas  as  peíToas,  aílim  Ecclefiafticas,  como  feculares,  que 

allim  ncíla  Cidade  ,  como  nas  Villas ,  &  Lugares  deíle  Ar- 
cebilpado  acompanharem  a  dita  ProciíTao  ,  ôc  os  Parochos 

(8)  alfe  o  publiquem  no  Domingo ,  ou  dia  Santo  antes  da 
Procillaó. 

2  5Ó  Ordenamos,  &  mandamos  que  os  Parochos  defta 
Cidade  ,  &  os  das  Villas,  &  Lugares  dcTte  Arcebifpado  ,  6c 

quaelquer  outras  peííoas ,  a  que  por  coílume  eíla  obriga- 
ção pertencer,  que  em  cada  hCi  anno,  depois  que  os  Óleos 

novos  foi  em  bentos,  os  venhaó  bufcar  a  noíTa  Sé ,  ou  man- 

dem hum  Sacerdote  (9)  para  os  levar:  de  maneyra  que  das 
Igrejas  deíla Cidade,  &  feus  fuburbios  fevaó  bufcar  até 
Sabbado  (10)  Santo  j  &  das  que  eíli  verem  menos  diílantes 
defta  Cidade  dentro  em  hum  (ii)  mez  j  &  das  mais  diílan- 

tes dentro  em  dous  mezes,  fob  pena  de  quatro  mil  reis  para 
as  deípezas,  &  Meyrinho  geral.  E  o  noílb  Proviíor  os  man- 

dará levar  à  cuíla  de  quem  os  devia  mandar  bufcar,  &  dey- 
xou  de  o  fazer.  E  para  melhor  confiar  do  que  ordenamos, 
mandarão  os  Parochos  com  o  Rol  dos  ConfeíTados  certi- 

dão (i  2)  de  como  já  la  eílaò,  ou  naó  eílaõ  os  Santos  Óleos. 
E  os  Clérigos  que  os  vierem  bufcar  à  noíTa  Sé  os  levaráó 
com  muyto  reípuardo  ,  &  certidão  do  Padre  (13)  Cura  da 
mefma  nolTa  Sé ,  porque  confie  que  aquelles  faõ  os  Santos 
Óleos  novos ,  &  o  dia  em  que  lhos  entregarão ,  (a  qual  lhe 
paliara  de  graça)  íob  pena  de  ferem  prezos  a  noíTo  arbitrio: 
&  a  certidão  moftraráo  os  Parochos  aos  noffos  Vificado- 

res ,  que  feraó  obrigados  a  procurar  (14)  por  ella. 
257  Por  quanto  muytas  vezes  os  Santos  Óleos  fe  vaõ 

confumindo  ,  &  praílando  ,  mandamos  aos  Parochos  tenhao 
grande  cuydado  de  ver  fe  he  neceíTario  (1 5)  reformallos.  E 
havendo  eíla  neceílidade  os  reformem  com  bom  azeyte ,  & 
claro,  deytando  íempre  menos  (16)  quantidade  de  azeyte 
do  que  for  o  Oleo  Sagrado,  &  naó  o  cumprindo  aíHm  íeraõ 

6  Conílit.UlyíTipon. 
diòhcic.13.  dccr.i.  §.i. 
in  fine. 

7  Cap.  cum  ex  eo  de PoLMiii.  &  remifl.  5c  ibi 

Barb.  n.  j.  ôc  de  potelh 

Epifc.  p.  5.  alleg.88.no 
14.  Gavant,[in  Manual. 
verb.Indulgentiíe  n.  i  o. 
18  Gavant.vcrb.Paro* 
chorum  munera  tv,9. 

caíligados  arbitrariamente. 
Kiij 

Por 

fç  C.  omni  tempor.  de 
confecr.dirt.4. 

10  C.  omni  tetnpor. 
deconfecr.  dilt.4.Gon« 
ílÍLUlyííipon.  lib.i.tic. 

i^.decret.i.S.  2,. 11  Conilit.  Brachar. 

tit.j.coníl.z.n.z.in  fine. 

IX  Conftit.Portuení. 
lib.  I.  tic.  9.  conftic.  3. verf.3. 

13  Gonílir.  Brachar. 

tit.j.conítit.z. 

14  Conft.  Ulyffipon; 
lib.i.iit.13.  deciet.z.§„ 
I .  Gavant.  in  prax.viíi- 

tar.§.9.n.6. 
ij  Gavanr.verb.Olea 

Sacra  n.  1 3.  c.  Quod  ia 
dubiis  de  coníecr.  Eccl. 

vel  Altaris. 
16  Arguinenc.text. in 

c.un,  §.  Non  fie  de  con- 
íecr.Ecclef.  vel  Altaris. 

Abb.  in  c  cúm  dileólus 

n.4.  de  cauíapoflefl.  & 

propr. 
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17  Gavant.%'erb.Olea 
Sacra  n.  14.  c.i.  de  Cu- 
íiodia  Eucharift.Conft. 

iEgitanienf.  lib,  .1.  tit. 11  c.j. 

18  Ric.Roman.tir.de 
Saer.  oleis  verf.Chrilm. 

19  Rtt.  Rom.deSa- craro.E.xtrem,Und:.tir. 

deOrdine  adminiftran- 
di  verl.Deinde. 

20  Rit, Roman.tit.de 

Sacris  Olcis  veil.Chnf' 
ma.Gavant.  veib.Olea 
Sacía  n.i6. 

I  Trident.fefl.y.can. 

I.&  refl.Z4.can.i.Piil. 

p.  5.  traél.  18.  d.  unic. 
puníi.  ió.n.i.h  2.. Bali. 
verb.  MatriíRonium  i. 

7,  Trident.indoÊtr.de 

Sacram.Matn1ii.ieil.24. 
c.  Lex  divinas  27. q. 2. 

3  Maith.  19,0.  Âda- 
bolendam  dehsret.Tri- 
dent.feír.24  de  Reform. 
in  íine  princip.Sc  can.  1. 
Êc  ibi  Bavbof.  Pai.  p.  f. 
traft.28.  d. 2.  punál.  2. 
n.i.Henriq.lifj.i  !.c.2. 
Reginald.lib.5i.n.9. 

4  Cap.  2.  deConverf. 
conjugat.c.Lex  27.9.2. 
Paul.adEphef.5r. 

5  Trid.di6t,fefl.24.in 

princ.Sí  fefl.7.de Sacra- 
ment.  in  gcnerecan.  8. 

Palp.^.trafl.iS.d.un. 
punà.7.n.i.êayr.lib,5. 
de  Sacrament.c.i  .art.3. 
6  Sanches  de  Matrim. 

lib.2.d.f.n.6.Suar.tom. 
I  .de  Saciam  q . 6o.art.8. 
d.i.leá.i.Pal.did.traa. 

28. d  2.punâ:.3.n.2  D. 
Thom.4.  dift.26.  q.2. 
ait,!. 

7  DD.  fupracitati. 8  Ledefm.deManiro. 

q.4a.  art.i.difiR.cult.4, 
Sanches  lib.2.  d. 6.  n.2. 
Pal.dia.tiaa.lB.  d.2. 

pun6t.4.n.2. 

114  Liv»i.Tit,6t.  T>o  Sacramento  ào  óhdainmonio. 
258  Porque  temos  ordenado  Te  guardem  os  Santos 

Óleos  velhos  ate  chegarem  os  novos,  he  neceíTario  que  ha- 
ja em  cada  Igteja  cayxas ,  (17)  &  ambulas  duplicadas  :  por 

tanto  ordenamos ,  que  haja  em  cada  Igreja  huma  cayxa  de 

pao  fechada  com  cordoens,  dentro  da  qual  eftejao  três  am- 
búlás  de  prata,  (i  8)  ou  eftanho  íino,&  nunca  de  vidro,  para 

que  nella  fe  va6  bufcar  os  Santos  Óleos  novos.  E  aííím 

mais  outra  cayxa  com  outras  três  ambulas ,  nas  quaes  ePca- 

ráo  fempre  os  Santos  Óleos  para  ufo ,  &  adminiftraçao  dos 
Sacramentos.  E  além  deftas  cayxas  haverá  também  outra 

de  metal,  ou  pao,em  que  fempre  eítará  huma  ambula  com 

parte  do  Óleo  iníirmorum  ,  para  fe  levar ,  (19)  quando  le 

admJniftrar  o  Sacramento  da  Extrema  Unc^aõ  aos  enfer- 
mos ,  &  em  todas  haverá  final,  (20)  ou  nota  ,  como  fe  diiTe 

no  num.  69.  O  que  tudo  devem  vifitar  ,  &  ver  noíTos  Vifi- 

tadores ,  &  prover  no  neceífario  ?  como  aqui  fica  dito. 

259 

TITULO     LXU. 

T>o  Sacramento  do  Matrimonio:  da  InftituiçaÕ,  Matéria^ 

Fórmay  &  Mímjiro  defte  Sacramento;  dos  fins  para 

quefoy  inftiimdo,  Qf  dos  effejtos  que  caufa. 

Ultimo  Sacramento   dos  fete  inílituidos  por 
     Chrifto  noíTo  Senhor  he  o  do  (1)  Matrimonio. 

E  fendo  ao  principio  hum  contrato  (i)  com  vinculo  perpe- 
tuo ,  &  indiífoluvel  ,  pelo  qual  o  homem  ,  &  a  mulher  fe 

entregaõ  hum  ao  outro  ,  o  mefmo  Chriílo  Senhor  noflb  o 
levantou  com  a  excellencia  do  Sacramento ,  (3)  fignifícan- 

do  a  uniaó  que  ha  entre  o  mefmo  Senhor ,  (4)  &  a  fua  Igre- 

ja ,  por  cuja  razaò  confere  graça  (5)  aos  que  dignamente  o 

recebem.  A  matéria  (6)  defte  Sacram.ento  he  o  dominio 

dos  corpoS;  que  mutuamente  fazem  os  cafados ,  quando  fe 

recebem,  explicado  por  palavras ,  ou  finaes,  que  declarem 

o  confentimento  mutuo,  que  de  prefente  tem.  A  forma  (7) 

fa6  as  palavras ,  ou  finaes  do  confentimento,  em  quanto 

fignificaõ  a  mutua  aceyta^ao.  Os  Miniftros  (8)  laó  os  mef- mos  contrah entes. 

260     Foy  o  Matrimonio  ordenado  principalmente  para crés 



Tit,6  i.Tjos  dcipoforios  de  futuro ,  &■  idade  &c,  1 1 5 
ires  fins ,  (9)  &c  laó  crcs  bens  ̂   c]iic  ncllc  Ic  cnccrraõ.  O  pri- 
mcyro  he  o  (ia  propaçaçaó  humana,  ordenada  para  o  culco^ 
ôc  honra  ck  Decs.  O  legiindo  he  a  te  ,  &c  lealdade  ,  cjiie  os 
calados  devem  guardar  mutuamente.  O  tcrccyro  he  o  da 
irlepnrabilidadc  dcsmcimos  caiados, fianiHcativa  da  uniaó 
de  Chrifto  Senhor  nolTo  com  a  igreja  Catholica.  Alem 
deíles  finshe  também  remédio  da  concupifcencia ,  &  aííim 
S.  Paulo  (10)  o  aconielha  co.no  tal ,  aos  que  naó  podem 
ler  continentes. 

2Ó I  Em  tudo  ifto  devem  fer  inílruidos  os  que  querem 
receber  efte Sacramento,  para  que  o  celebrem  com  fim 
Santo ,  (^11)  (S<:  honeílo  ,  &  fe  dilponhaó  para  receber  feus 

ctrevtos ,  que  iaò  caular  graça  ,  (11)  como  os  mais  Sacra- 
mentos ,  &  dar  elpeciaes  auxilios  para  fatisfazer  Chriílãa- 

mente  as  obrigações  de  íeu  eílado.  E  advirtaõ  os  contra- 
hentes ,  que  quando  receberem  efte  Sacramento  ,  devem 

eftar  em  graça  ;,  porque  íe  o  receberem  em  peccado ,  pec- 
caõ  (13)  mortalmente. 

T    1    T L    O     LXiií. 

Tios  def^oforios  de  futuro  ,  ̂   idade  que  -para  elles  fe  requer: 
dos  que  fe  defpofaõ  duas  "je^es ,  ou  cafaÔ  eflando  dsffofítfi 

dosj  ou  cohahitaõ :  ̂   de  como  os  Parochos  fe  nao  haÔ 

de  achar  pref  entes  aos  taes  defpoforios  ,  nem  efles 
je  devem  fa^er  havendo  impedimento. 

162  T^  Eípoforios  de  futuro  fao  o  meímo  que  promeí- 
A^  la  (i)  de  futuro  Matrimonio :  para  elles  he  ne- 

ceíTario  que  tenhaó  os  promittentes ,  affim  homens ,  como 
mulher  fete  annos  completos  (2)  de  idade.  E  declaramos 
que  ainda  que  entre  osderpoíados  fe  íiga  copula  depois  dos 
defpolorios^nao  fíçaó  por  liío  caiados  de  preíente/ep^undo 
a  dilpofiçaõ  do  Sagrado  Concilio  Tridentmo ,  (3)  o  qual 
nefta  parte  emendou  o  direyto  (4)  antipro. 

163      Se  alguém,  tendo  celebrado  deípoforios  de  futuro, 
antes  deeftar  dellesdelobrigado  fe  defpoíar  fegunda,  ou 
mais  vezes,  incorra  em  pena  de  vinte  cruzados  (5)  para  o 
Meyrinho ,  &  accufador :  a  qual  pena  poderá  fer  arbitra- 

riamente 

9  Concil.  Floicnt.  in 
dtcrcc.  Eiigcii,  Pap.  ad 
avni.du  Suciam.Matrim. 
Cutcclulm.  Roann.  de 
SacraiD.Mucinn. 

10  1 .  Ad  Coiimh.  7. 

Pal.loc.citat.punót.io. 
num.  I . 

11  Ad  caquae  Pai.  d. 
punét.  10.  per  totuni. 
Sanch.de  Matnni.lib.2. 

d. 29.0. 14.  cum  leq. 
12  Tnd.d1a.fen.24, 

can.  I.  Diximus  fub  n. 259. 

13  D.Thom.in4.diílJ 
6.  q.i.art.3.  q.i.  ady. 

Henriq.Iib. i.c.22.n  5". 
Layra.lib.5.  Sum  tiaòt. 
i.c.ó.n.^.õc  5. Pai. p. 5. 
tract.  1  S.d.unic.  punít. 

13.11.5. 

1  Text.  inc.  Noííía- 

tes  3o.q.5'.Texc.in  L.  i. 
ff.de  Sponíalib.Pal.p.j". 
tiaát.28.  d.i.  n.z.verf. 
Teuiò  cómiiniter.  San- 

ches de  Matrim.lib.  i  ,d. i.n.  7. 

2  C.  deDefponf.  im- 
pubJib.ó.text.  in  c.  li- 
teras  de  Sponf.  impub. 

L.  In  fponíalibus  ff.  de 

Sponl".  Sanch.de  Matri- mon.hb.i.d.i6.n.i. 

3  Trid.feír.i4deRe- 
form  Matnm.c.i.  San- 

ches lib. 3,  cap.40. n.3. 
Gutier.  Canonic.  hb.i, 

c.i8.n.4.&  dejuramen- 
top.i.c.5i.n.i2.i5,i4. 

4  Text.  inc.  conful- 
tation.i  28.de  Sponíal.c. 
unic.  §.Idem  quoquede 

defponfat.  impub.lib.6. 
Sanch.de  Matrim.lib. 3. 

dc4o.n.2, 
5  Tex  inc.  Isqui  fi- 

dem  de  fponíal.  c.  unic' 

§.  Idem  quoque  de  del'- ponlar,  impub.  lib.  6. 
Conll.IJlyííipon  lib. I. 

tit.j4.decr.  i.§.i. 



l'iií 

ii6   LivAJTit.61.  Dos  defpoforios  de  futuro,  &'C. 
6  Dia.ConftitlJlyf-  jjamente  (6)  acreícentada  ,  ou  diminuida  ,  fegundo  as  cir- 
ipon.u  iproxi     .        cuiiftancias  da  culpa ,  &  qualidade  da  peíToa.  E  tendo  co- 
7  DiaConftit.Ulyr-  p^la  nos  fegundos ,  ou  mais  deípoforios  ferao  prezos  ,  (7) 

f.b!,";  nílo*.  ToXi  ̂   í^e  livrarão  do  aljube  ,  &  ferao  condemnados  em  dcgre^ 
ved.i.  *  do,  &  nas  penas  pecuniárias ,  que  merecerem  fegundo  a 

qualidade  da  culpa.  E  cafando-fe  por  palavras  deprefente 
^8  Texr  inc.Sicutverí.  ̂ gN  ç^  liyrará  da  prizao ,  &  fera  çaílisado  com  taó  graves 
Quod  fi  forte  de  fponl.   ̂   J  •      •    ̂    „    1  i  í^       \  ■     •  r  ■ 

Conítit.UlyíÍjpon.  loc.  penas  pecuniárias  ,  &:  degredo  a  noílo  arbítrio,  que  Icja  ex- cit.Portuení.  d\ã.  con-  emplo  aos  mais  para  fugirem  de  femelhante  culpa. 

2Ó4     E  porque  para  le  celebrarem  deipolorios  de  rutu- 
9  Sanch.  de  Matrim.  j-q  [q  ̂ aõ  requer  prefenc^a  do  Pároco ,  (9)  mas  antes  (lo)  fe 

Manúafc"xf.n^i44^"'"  podem  feguir  muytos  inconvenientes  de  fc  achar  prefente, 10  C.  Sicut  veri.  Po-  mandamos  aos  Parochos  de  nofTo  Arcebifpado ,  fob  pena 
ftulauoni , c.  penult.  de  ̂     j  -^     -^  j^  ̂|j^^^    ̂   ç^^^  j^^^es  de  fufpenfao 

1 1  Conft.  Ulyffipon.  de  fuas  Ordens ,  nao  iejaç  preientes  [iij  aos  taes  deípoio- lib.i.tit.i4.decr.i.§a.  rios  de  feus Parochianos. 

i4Í'.a"*  '  ''*"^''  '^'       26 j     Exhortamosj&  mandamos  aos  efpofos  de  futuro, 
iz  Zerol.  in  prax.  E-  q^e,  antes  de  ferem  recebidos  em  face  da  Igreja  ,  naõ  (12) 

SlonTu-^vJr  Dea^ó:.  ̂ °h*item  com fuas  efpofas  vivendo ,  ou  converfando fós 
quinto,  Sâ  verbo  Spon.  em  huma  cafa  3  nem  tenhaõ  copula  entre  íi :  &  fazendo  o 
ÍAha  nusn.  iz.  Conftit.  contrario  papeará  cada  hum  fendo  nobre  peia  pnmeyra  vez 

(3ccr  I  §  a  dez  mu  reis ,  &  lendo  de  menos  qualidade  cinco  mil  reis 
Ulyffipon. 

15  Conft.  UlyíBpon.  parao  Mevrinho ,  &  accufador :  &  fendo  parentes  (13)  ha- 

l^eíSfuc^lz"]:?;  veráó  as  mais  penas  de  incefto,  fegundo  a  prova ,  &  efcan- 
14  Dia.Coníi.Uiyi-  dalo  que  houver.  E  encarregamos  a  feus  pays,  (14)  ôc  mãys 

íipon.  loco  citat.  Pertu-       ̂ ^^  conííiitao  eftar  de  portas  a  dentro,  íob  pena  de  hum 
enf.lib.i.tit.io.conícit.  ,  _  À-     xr-r      ̂   /-      \  *^       -  1 
2:  ,veri.4.  marco  de  prata.  E  os  noiios  Viiitadores  (i  5)  terão  cuyda- 
15  Conft. Ulyffipon;  do  particular  de  inquirirem  fe  os  çohabitantes  tem  delin- 

Sc  Portuenf.locis  citatis.         Ai  -^         •        1    r,  r        c      " 

16  Pãl.  traft.  28.  de  ̂ uido  contra  o  que  aqui  ordenamos :  òc  o  melmo  tarao 
Sponiai.d.i.puna.6.n.  os  mais  Miniftros  nolTos  para  fe  proceder  contra  oscul- 
i/Themudop.i.decir.      ^^^^^ 
GO.n.9.  1  \  •^   •  \  rr  1        ■  1' 

i-j  Sanch.de Matrim.       i66     Pronibimos  as  peíloas  entre  as  quaes  ha  inipedi- 
lib.5-.d.5.num.iz.Baril.  mento  dirimente  naõ  celebrem  deípoforios  í  ló)  de  futuro; Poncede  Matrim. lib  2.   „,  cr      \         11  r  v      -^  r      \ 

c.i  j.n.f,  Conft.  Ulyu  i^lvo  expreíiando  nelles ,  que  orazem  com  condição  (17) 
íipon.lib.i.íit.i4.decr.  fe  q  Papa  difpenfar,  &  o  impedi iiiento  for  tal  que  Sua  San- 

'Ã\..Apud  Julianum  ̂ ^^^^^  coftume  difpenfar  (18)  nelle.  E  os  que  o  contrario §,Conftat.ffdeLegatis.  fizerem;,  além  de  ferem  nuUos  os  taes  defpoforios,  ferao 
19  Conít.  Ulyffipon.  gravemente  caftigados  (19)  a  noífo  arbitrio.   E  as  peíToas 

di6t.§.5.iEgitanlib.i.  &         ̂ ^.  &  1  r     r     •      n       J     J     •  J- 

m.iz.c.  I  j.  in  princip.  «jue  amítirem  aos  taes  deipolorios  labendo  do  impedimen- 

to, 



Tit.  6-^.  T>a  idade ,  &-  cap.icidade  &-c,  1 1 7 
3  ,  fc  forem  Parochos  dos  contiahcnccs ,  ou  outros  Saccr- 

otcs  jcncorrcráò  nas  penas  de  llilpenfaó  ,  prizaó,  &  pecu- 
iaria  ;&  referem  leygos  pagará  cada  hum  mil  reis  (20) 
ara  defpezas ,  &  Meyrinho. 

TITULO     LXIV. 

Da  idade  ,  Çff  capacidade  quefe  reqmr  nos  que  houverem 
de  contrahir  Aãatnmomo,  Õf  ̂'^^  denuncía^oes  que 

devem  preceder  a  eíía. 

267 Varaõ  para  poder  concrahir  Matrimonio  deve 
ter  qiiatorze  annos  (i)  completos ,  &  a  feméa 

20  Conftit.  iTLgitari. 
diòtiCMj.  111  fiiit:  |)rinc, 

1  Tcxt.  inc  Aitcll-a. 
lionês  IO.  dedclj-ioiilac. 
impub.  Sanches  lib.  7. 

d.  104. num.  I . 
2  Texr.  in  c.  contine- 

batur  6.  de  dcfponrari 

impub.  diòt.d.  1  o^xod. 
n.ii 

3  Texr.iii  c.Deillis  g. 
c.uh.dc  defponl. impub. 
Sanch.diét,  d.l  04.0.5:. 

4  Conltic.  Ulyilipon; 
lib.i.tit.i4.decr.  2.§.ii 

iÉgitan*hb;  i.iit:;  12. c. 
2.in  fine  principii. 

5"  Text.  in  cap.  Dile- 
,   \  \  1  r  1    ̂     /    X  1  â:Us  a4.de  fnonlal.  Có- 

3ze  annos  [x]  também  completos ,  laivo  (3)  quando,  an^  ftit.Uiyílipón.dia.§.i; 
s  da  dita  idade  ,  confiar  que  teni  dilcricaõ  ,  &  dirpoííçaõ  veri.Ta.nbem, 

iftante  quefupra  a  falta  daquella  :  porém  nefte  cafoos  i,L%Vàíf '^  ""^ ló  admittiráo  os  Parochos ,  nem  os  denunciafáo  fem  li-  7  Text.ine.Qiiamvis 

:nça  (4)  noffa ,  ou  de  noíTo  Provifor  por  efcrito,  fob  pena  f^J"  'a  H?'?' ?'  ̂̂  
i  dez  cruzados ,  &  lulpenlao  de  leu  omcio  a  npílo  aibi-  4.  d.  34.  q.  unic.  art.  4. 
io^aqual  licença  fe  naõ  dará  fem  primeyro  conílar  lecri-  ̂ '"'^'^  hb.i.d.S.  n^i6. 

mamente  ,  como  por^direyco  (5)  fe  requer,  que  tem  a  tú  c.w^'"''''  Aurehanenf. IcriçaÓ  ,  &dÍfpollÇa5.  9  ConftitÚlyflípon. 

2ó8      Naó  pode  outrofim  contrahir  Matrimonio  o  dou-  ̂í"*'  ̂'^•'4-'íe=''---§-?- 
~    1  r     r  j       r   j       ir  c  -  1     ̂gitan.  hb.  i.  nM2. ) ,  ou  delacilado  ,  le  de  tal  lorte  o  ror ,  que  nao  entenda  cap. 3. 

i)  o  que  faz,  nem  poíTa  dar  para  iffo  legitimo  confentimen-    '  ̂  '^'''^*  ̂ ^^-  H-  ̂^ ri  j     1      •  j       •    ..  11  1   11       Rerõrmát.Matíira.c.r. 
• ,  talvo  tendo  lúcidos  intervallos,  porque  naxempo  delles  Sínch.lib.g.de  Matrim* 
')  pode  cafar.  d.y.Barb.  depoteft.Ep. 
2Ó9  Os  ,que  pertenderetn  cafar  o  faraó  a  faber  a  feu  ̂ tfrnáAocaáiuo 

uocho,  (8)  antes  de  fe  celebraro  Matrimonio  de  prefente,  Zerol.m  praxi  Epiícop! 
ira  os  denunciar ,  o  qual,  antes  que  faça  as  denunciacões,  P-  i-;^erbo  MarrimoniQ .    c  f  r  \  r   \  1  1  •  ,.    §.4.  Sanches  diGr.lib.2. 
inrormara  (9)  ie  ha  entre  os  contrahences  algum  impedi-  d. 6.11.9. Barb.de  poreit. 
enco,  &eftando  certoque  onaoha  ,  fará(io)  asdenun-  lip-dia.alleg.32.  n.14. 

ações  em  três  Domingos ,  (11)  ou  dias  Santos  "de  guarda  sàn^ch™Snm:'^^^^^^ )ntinuos(i2)  àefta^aó  da  Mífladodia^&  as  poderá  fazer  difp.6.  n.  S.Baib.did. 
n  todo  o  tempo  do  anno,  ainda  que  feia  Advento,  íi  3^  óu  ̂ 'ff,?*'  "'  '^'  ̂^^^* 
mareimajem  que  lao  prohioidas  as  íolemnidadeç  do  Ma-  13  CGngregEpilcop. 
imonio,.(Scfe  faraó  na  forma  (14! fewite*  12.Decemb.an,  15-89. 

' /'  ̂  °,    '  >v  Gavant.verb.Mnrrimo- 
.    .;  ■Obf..'-^Y.ÇÍ   ;.  ■  ^^er  mi  denuntiaticnes  n.  j,- 

rb.  deOffic.  &  pofeft.  Paroc.  p.  2,  cap.  21.  num.  22. 

\x  Barbof.  deOffic.&poícii.  LV.ioc.  djct.  cap,2i .  n.23,'RiiuaURoti-ah.tic.de  Sacram.Maé-Jiij, ftj  Notuno  fuomnibus. 



ij  Trid.loc.citat.c.i. 
veif.Quod  fi,  cap.  cum 
ínhibiíio  declandeftina 

defponf.  Gavant.  verb. 
Matnmon.denuntiatio- 

nesn.  26.  Conítit.Bra- 

char.tu<9.  coníl.i.n.  1. 
foi.  132. 

1 6  Tot.tit.  de  ofF.or- 
dinarii  c.  cum  Epifcop. 

j.  de  oíiic.  ordinarii  lib. 
6.  Pai.  p.6.  iradl:  29.  de 
cenfur.  d.  1.  pun6ío4. num  3. 

17  Conftit.  ̂ gitan. 
Iib.i.tit.i2.cap.5.  n.2. 

UlyíTipoilj.lib.i  iit.>4. 
decr.i  §.2,verí.E  Nos. 

18  Dia.Conft.Ulyl- 
fipon.  &  iEgitan.  locis 
citatis.  Conftit.  Lame- 
çenf.lib.i.tit.ii.c.3§.i. 

19  Conftitution.  ubi 

proximè. 20  Conftit.  iEgitani. 
enf.di6t.c.3.n.2. 

21  Cap.  In  prjefentia 
de  fponlal.c.2.de  fecun 
dis  Huptiis.  Sanch.  de 
Matnin,lib.2.d  46.per 

lotam.  Gutier.  de  Ma- 
t1im.n41.Ric  ínpraxi 

p.i.refol.  242  Conftit. 

Ulyffip.lib.i. til.  i4.de- çret.2.§.5. 
22  Conftit.Portuenf. 

lib,  i.iit.  10.  conftit.  5. 
verC-^. 

23  Conft.  Ulyífipon. 
dia.§.  5.  &  Portuenf. 
did.verí.g. 

24  Adtext.incap.  In 
praefentia  delponíal.c. 
Dominus  de  iecurdis 

nuptiis.  Pal.p.  y.traft. 

28.  d.  4.  §.1.0.3.  Maf- 
ca  d. de  probat.concluf. 

1 074.Sanch.de  MatriíT! . 
Iib.2..d^46.n.6. 

1 18    Liv.  I  .Tít,6^.  Tiâ  idade ,  &  capacidade  &c. 

giuer  ca] ar  N.  filho  de  N-  ̂   de  N.  naturaes  de  tal 

terra  ,  moradores  em  tal  farte ,  Freguefia  de  N,  com 

N,  filha  de  N.  &  N.  naturaes  de  tal  terra,  morado- 
res em  tal  farte ,  Freguefia  de  N.  fe  alguém  fouher 

que  ha  algum  mpdmento,  feio  qual  naõ  fo^a  haver 

efyto  o  Matrimonio  i  lhe  mando  em  'virtude  de  obe^ 

dientia  ,  &  [oh  fena  de  excommunhaõ  major  o  digay 

gr  defcubra  durando  o  temfo  das  denunciares ,  ou 

em  quanto  os  comrahentes  fe  naÕ  recebem -,&  fob  a 

mefma  pna  naô  foraò  (i))  impedimento  algum  ao 
dito  Matrimonio  mallctofamente, 

270     E  Nos  pela  prefente  ciamos  ( 1 6)  poder  aos  Paro- 

cbos ,  &  Capellães  para  aflim  o  mandarem.  E  quando  fize- 
rem as  ditas  denunciaí^óes  declararão  ao  povo  qual  he  a 

primeyra ,  (17)  qual  a  fegunda ,  &qual  a  terceyra.  
E  teraó 

advertência  ,  que  fendo  algum  dos  contrahentes  illegitimos 

naõ  nomeem  (18)  íeus  pay,&  may,  íalvo  (19)  naõ  havendo 

efcandalo  em  fè  nomearem  ambos ,  ou  algutp  delles :  &  fe 

os  pays ,  ôcmãys  dos  contrahentes  forem  (lo)  falecidos,  ou 

algum  delles;  aííim  o  declararão  nas  ditas  denuncia^óes.     • 

\7l     E  fe  ambos  os  contrahentes  forem  viuves,  ou  algu 

delles,  fe  declararão  os  nomes  da  mulher  ,  ou  mulheres, 

marido,  ou  maridos  defuntos,  &  de  feus  pays,<Sc  mãys,  luga- 

res ,  &  Freguefias  aonde  eraõ  naturaes  ,  &  moradores.  Ê 

naõ  feraõ  recebidos  fem  que  primeyro  legitimamente  (ii) 

confte  da  morte  dá  ultima  mulher ,  ou  marido :  &  havendo 

fido  os  defuntos  da  mefma  Freguefia  ,  conftando  ao  Paro- 

cho  que  nella  falecerão ,  poderá  {ti)  receber  os  contrahen- 

tes ,  naõ  havendo  outro  impedimento.  E  fe  o  defunto  fale- 

cer em  outra  Freguefia  deftc  noíTo  Arcebifpado,  &  o  Paro- 
cho  delia  o  certificar ,  bailará  a  fua(i3)  certidão  jurada, 

fendo  conhecida  ,  ou  reconhecendo-a  algum  Parocho  de 

noíTo  Arcebifpado  ,  ou  Efcrivaó  do  noflb juizo  Ecclefiaíli- 

CO.  Porém  havendo  falecido  em  outra  parte  fora  do  Arçe- 

bifpado,naó  os  receberá  fem  licença  (^24)  noffa,  ou  de  noííc 

Provifor  ,  na  qual  fe  declare ,  que  juftifiçáraõ  a  morte  de 

marido,  ou  mulherio  que  os  P  ar  ochos  a  fiim  cumprirão 

fobpena  de  que  fazeftdo  o  contrario  ferem  gravemente 
caíli  gados. 



Tit. 6 5 .  Como  as  dcnuficiaçoesfc  devem  (s^c     119 
172  E  fendo  os  que  pertcndem  cafar  de  difícrcntcs 

'rcgucflas ,  ou  naturaes  de  hiima  ,  &  rcfidentes  em  outra 
or  elpaço  de  mais  de  íeis  mezes ,  em  todas  ie  faraõ  as  (ij) 
leniincia^ócs ,  &  traraó  certidão  delias  na  forma  acima 
lita.  E  Ic  os  contrahcntes ,  oualpum  delies  tiver  reíidido 

m  outro  lugar ,  pofto  que  feja  do  noilo  Arcebifpado  ,  por 

fpa^ode  mais  de  féis  mezes  ,  (16)  osParochos  aíTim  o  de- 
larem  nas  certidoens  que  paíTarem.  E  haverdo  no  lugar 
onde  os  circundantes  forem  natur?.es ,  ou  laó,  ou  forao 

noradores,  mais  de  buma  Parochia;,  &  Freguefia,  em  todas 

^raó  (27)  denunc  iados ,  &:  os Parochos  delias ,  ainda  que  o 
laó  íejaó  dos  denunciados ,  feraô  obrigados  a  fazello,  & 
•aílar  as  certidoens  neceflarias ,  fob  pena  de  fe  lhes  dar  em 

ulpa ,  &  ferem  caíligados  gravemente  a  nolTo  arbitrio. 
173  E  fendo  os  concrahentes  ,  çu  algum  delies  de  fora 

lo  nolTo  Are ebd pado ,  ou  ,  pofto  que  íejao  naturaes  delle, 

endo  rpfidido  em  outro  por  mais  de  féis  mezes  ,traraõ  cer- 
does  dos  Ordinários  (18)  dos  ditos  lugares ,  de  cotno  nelles 
e  fizerao  as  denuncia^oes ,  &  que  eílaõ  defempedidos  para 
joderem  cafar  ;  as  quaes  certidoens  feraõ  aprefentadas  a 
loflo  Provifor ,  &  fem  licença  ,  &defpaclio  feu  naó  íèraõ 

29^^  admittídas  pelos  Parochos,  fob  pena  de  quatro  mil 
eis  pagos  do  aljube. 

\ 
noo*:)  f 

25"  Hcnriq.  lib.  i  i.dé 
Macriín.c  7.11.  i.Suiith. 
de  Matrim  iib.^.d.ó.n. 

4.  Villa-Rocl  govern. 

Éccl.p. i.q.ç.art  5.n.zb'. Gavant.  verb.  Matrim. 
celebratio  n.  9. 

26  Poflcv.  deOfficid 

Cuiati  c. io.n.9  Zcrola 
veib.Mjtrimonium  §.6. 

f}  Tiid.  feíT.  24.  de 
Rcform.  Matfim.  c.  i. 
Sanches  de  Matrim.  lib. 

3.  d.  6  a  n.  I  .ulq.  ad  n. 
7.  Heniiques  lib.i  1  .de 
Matiini.ca^  .7.11  i.Le- 
dcfrr..  de  M.uiimon.  q, 

45".aic.  y.punót.3.  dub. 1 . Gavant. loc.ciíat. 11.9. 

28  Coníl  UlyiTIron. 
loc.  citaco.  Gnvani.  libi 

proximèr.  lo.  Concil. 
Provinc.Mediol.2. 

29  Trid.  fefl.  24-  de 
Reform.Matrim.c,7.in 
fine.Coníl.Brach.trr.9. 
conític.ig. 

TITULO     LXV. 

Qomo  as  denuncia ^ues  fe  devem  repetir  quando  fe  dilatar  o 

recebimento  por  mais  de  dous  me\es'.  Qf  comofe  have» 
rdõ  os  taroíbos  favido  algum  impedimento  ■,  ou 

remittndo-/e  as  denunáações. 

174  K  Contecendodilatarfe  o  recebimento  por  mais 

±\  de  dous  mezes  (i)  depois  de  feytas  as  denun- 
:iações ,  podo  que  a  ellas  nao  fahiífe  impedimento  algum, 
laó  feraó  admittidos  os  denunciados  a  celebrar  Matrimo- 

liode  prefente  fem  fe  fazerem  de  novo  as  denunciaçòes , 
)u  fe  haver  licença  nofla ,  ou  de  noífo  Provi lor. 

175     E  fe  ,  na  primeyra  ,  ou  fegunda  denunciaçaó  ,  fe 
kfcubrir  algum  (2)  impedunenco,  naò  dcyxe  o  Parocho  de 

proíeguír 

1  Rit.Rom.de  Sacrá^ 
metít.  Matrim.  vtrl.  Si 
vciò.  Gavant. veib.Ma- 
trimonii  denuntiationes 

n.27.Baib.adTridcnt. 
Iefi.a4.de  Reform.c.i. 
n.2r.Gratian.forenl<c.., 

82.n.28. 

2  Juxtatext.inc.Tua 

deccgnat.  fpiiir.  Text, 
c.  Curo  in  tua  de  ff  oni. 



/  j-rP': 

".'^i  ■■.  ■;; 

"<:r 

3  Conftit.Ulyffipon 
)ib.i.  tit.14.decr. a. §.5 
Brachar.  tit.p.conftit.  1 n.z. 

4  Conft.Ulyffip.dia 
S.j.íol.iag. 

5  Djd.Conft.UIyffi. 
pon.loc.cit.  &  iEgilan. 
lib.i.tit. 12, €.5.11.15. 

6  Gonftit.  Fortuení". lib.  i.iÍMo.conft.j.§.i, 

verf- 1 . 
7  Conc.Provinc.Me. 

diol.  7.  G.^vanc.  veib. 
Matrimonii  denuntiac. 

n.ij.  Conftit.  Uiyflip. 
dicl.§.5.  TEgitan.lib.i. 
tit.iz.c.5  rí.15. 
8  Conltit.  Ulyfijpon. 

dich  $.5.  iEgitan.  diél. 
cap.  5.11.13. 

9  Conftit.Lamecenf. 
]ib.i.tic,ii.c  3.§.9. 

10  Trid.  fefl.  24.  de 
Rcfonn.  c.  I.  Sanch.de 
Mairim.  lib,5,d.7.  n.3. 
Barb.de  Offic.&  potelt. 
Epifcop.  p.2.  alleg  32. 

11.28.6i  35". 
11  DD.quoscit.idem 

Barb.dia.n.28. 

12  Conft.Ulyflipon. 
Iib.i.tit.i4.decr.2  §.7. 

iEgitan.lib.  I .  tit.ia.  c. 
3.  n,  14.  Laraecenf.  lib. 
j.tit.ii.c  3  §.12. 

15  Trid  dia.  c.  I.& 
ibi  Burb.  n.  50,  &  dida 

alleg.3z.n.  28.  Ugolin. 
de  poteíl.  Epifc.c.60.  à 
n.5.  Sanch.  de  Matrim. 
lib.3.d.7.  n.3.  Abr.lib. 

9,feít.5'.n.465'. 14  G.i.cumfeq.  30. 

9.5-. 

if  Trid.  fefl.  24.  de 
Reform.  Macrim.  c.  i. 
verf.Praetereà. 

16  GoníhUlyílípon. 
Iib.i.tir.i4.decr  2  §.7. 

^gican.lib.i.  tit.ií.c. 

3.n.i4.in  fine. 
17  Barb.ad  Trid. feíl. 

a4.de  Reform. Matrim. 
cap.  1 .  n.  6 1 .  Sanches  de 
Matrmi.lib.3,d. 8.0.4. 

110  Liv,ijTit,6^.Como as denuncia^Õesfe devemú^c 
•  profeguir  (3)  com  as  outras,  mas  antes  as  acabe  de  fazer.S 
.  entaõ  paffará  cettidao ,  na  qual  declarará  (4)  os  impedi 
mentos  com  que  fahiraõ ,  &  a  razaò  que  tiveraõ  03  impe 

'  dientes  para  faberemdelles,por  termo  (5)  aílínado  pelos  di- tos impedientes,  E  mandamos  [6)  aos  Parochos ,  íob  pení 
de  excommunhao  mayor  tfCofaEio ,  &  de  hum  marco  de 
prata  pago  do  aljube, nao  diílímulem,  ouoccultem  o  tal  im- 

pedimento 5  ou  impedimentos ,  mas  antes  os  enviem  co;t 
muyta  brevidade  a  Nos ,  ou  a  noíío  Provifor  em  ma(jo>fe- 
chado ,  &  fellado  na  forma  coítumada,  por  peíToa  fiel  a  cuf 
ta  dos  çontrahentes.  > 

276  E  nao  poderáõ  os  Parochos  afliílir  aos  Matrimó- 
nios,  em  cujas  denunciaçoes  fahiraõ  impedimentos,  íem 

mandado,  (7)  ou  fentença  de  nolTo  Vigário  Geral  por  efcri- 
to ,  fob  pena  deferem  gravemente  caftigados,  ainda  quan- 

do lhes  parecer,  (8)  que  os  impedimentos  foraõ  impoftos 
malicioíamente ,  por  quanto  elles  naò  ficaó  fendo  nefta 

parte  osjuizes.  Porem  declaramos ,  que  os  poderáõ  rece- 
ber ,  quando  aquillo  com  que  lair  alç^uma  peflba  na  verda- 

de naó  for  impedimento ,  (9)  &  niíTo  naõ  houver  nem  leve 
duvida. 

Z77  Quando  (10)  Nos ,  ou  noíTo  Provifor  (11)  remi- 
tirmos alguma  denunciarão ,  ou  todas ,  por  haver  pre- 

fump^aõ  de  maliciofos  impedimentos,  &  fem  ellas^  ou  íem 
alguma  fe  celebrar  o  Matrimonio,  logo  depois  de  celebra- 
do,&  antes  de  fer  coníummado/ará  oParocho  (12)  ex  offi- 

cio  (^fem  fer  para  iíío  requerido)  as  denunciaçoes  que  falta- 
rem nos  primeyros  Domingos ,  ou  dias  Santos,  que  houve- 
rem ,  falvo  ( 1 3)  mandando  Nos  fe  deyxem  de  fazer  por 

algum  jufto  refpeyto:  &  depois  de  feytas,  (14)  dará  as  ben- 
<^oés  aos  cafados ,  aòs  quaes  mandamos ,  (i  5)  fob  pena  de 
excommunhao  mayor ,  &  de  dez  cruzados ,  que  nao  vivao 
juntamente  ,  nem  conv^rfem  como  cafados ,  em  quanto  fe 
nao  fazem  as  denunciaçoes  que  faltarem:  &  o  Parocho  (16) 
os  admoefte ,  &c  mande  aílim  da  nolTa  parte  ,  tanto  que  os 
receber  em  face  de  Igreja. 

278  Antes  de  fe  celebrar  o  Matrimonio  ,  quando  re- 
mitirmos as  denunciaçoes ,  mandamos  que  fe  facão  as  juíli- 

ficaçóes  que  parecerem  neceíTarias ,  (17)  para  confiar  fe  o 
temor 

Ji'- 

■  ri 



Tit. 66.  Quefc  7íâo  celebre  o  zS\4.atrimonio  d^c.  m 
terror  dos  impedimentos  He  bem  fundado  ,  &  fe  entre  os 
:ontrahcntcs  naõ  ha  impedimento  Canónico ,  que  chegue 

L  impedir  o  Matrin-.cnio,  ôcíe  tomará  informação  do  Pa- 
ocho ,  &  leraó  perguntados  os  contrahentes  çom  jiiramen- 

o ,  fi8)  fe  ha'cntre  elles  algum  impedimento-,  à  relpon- 
lendo  que  naõ  ,  daraõ  fianí^a  ,  (19)  c|ue  fe  arbitrará  fegun- 
lo  fuá  qualidaldè  :  ôc  parecendo  ao  Juiz  doscafamennos  em 

Igum  cafojCjue  he  melhor  a  cau(^aò  pignoratícia',  (20)  a 
nandará  fazer  ,  &  fe  depoficará  no  dspoliro  (11)  dojuizo 
,  cauçaõ  que  lhe  parecer,  a  qual  (corridos  os  banlios,  &na5 

ahindo  impçíi^ríiento  )  fe  mandaii  entregar  (12); a- quem  a 
eDOÍltOUiif.iJD  ?í'    ' iMiO 

")1f;  ''5: 
ípoi 
:)179  Efçytaseílas  diligencias  fe  lhes  dará  licença  por 
ifcriro  aos  contrahentes ,  &  nella  fe  mandará  ao  Párocho 

)s  notifique  (23)  que  vivao  feparados ,  ôc  nao  coliábitem, 
lem  confummem  o  Matrimonio  antes  de  fere  acabadas  as 

.enunciaç6es;&  receberem  asbençocs  nupciaes,íbb  pena  de 
24)  quarenta  cruzados  os  nobres,  ôc  de  vinte  os  de  inferior 

qualidade:  a  qual  notificação  felhes  fará  da  noffa  parte, 
anto  que  fe  receberem.  E  logo,  depois  de  celebrado  o  Ma- 
rimonio ,  nos  primeyros  três  Domingos,  ou  dias  Santos  de 
;uarda  fcguintcs ,  fará  oParocho  (15)  ex  officio  ,  fem  para 
[fo  fer  requerido  ,  as  denunciaçóes,  para  que  facilmente  fe 
tefcubraó  osjm  pedi  mentos,  fe  os  houver,  antes  do  Matri- 

nónio  ler  c6fummado,fíilvo  fe  nos  parecer  remitir  (26)  to- 
ilmente  as  denunciaçóes  ,  ôc  vindo  delias  certidão  fe  ajun- 
ará  aos  autos  da  fiança,&  fe  haverá  o  fiador  por  defobriga- 
lo ,  ou  fe  entregará  a  caução  na  forma  acima  dita. 

i8  FacitteJct.  incap. 

de  juramento  calumni*. 
Smch.de  Mdtrim.dift. d.8.n.4. 

19  Condir. Portucnf. 
iib.  i.tir.io.còníl.j.S.z. 

10  Per  rcgul.  Plus 
cautionis  in  rem  eít , 

quàix)  in  perfonam^  Fa- 
citOrd.  lib.j.tihzj.  in 

princip.       :  :■    ;  - ii  Ád  ea  qi!£e  Ord. 
Irb.i.tir.zS.&ibiBarb. 

Fíagfjf.de  Rtg\m.Rei- 
pub.p.i.lib.y.d.iz. 
12^  Quia  requiritur 
mandatum  Judieis  ad 

depofitutn  reddendura. 
Baiboí.vot.izó.n.Sç.  - 
i3  G.  i.cum  leq.  ̂ cf; 

q.y.  Sanch.lib.j.d.i  i. 
per  totam  Tambur.  lib. 
S.deMatrim.tit.ó.c.g. 

§.i.n,i3.Regin.lib  51. 

e.  31.0.137.  Pal.p.  5-. tra<a.z8.d.2.puna.i2. 

24  Gonft.  Ulyínpon. 
Iib.i.tir.i4.decr.z.  §.7. 
Portuenl.  hb.  i,  trt.ló, 

conft.5,§.2,  'í if  Diximusn.  177. 
^6  DiximUs  diít.  n. 277. 

TITULO     LXVI. 
.  í  r^-^tCiCT 

]lMefe  naõ  celebre  o  Matrimonio  no  dia  em  que  fefi^er  a  ultif 

ma  dffnunáaçaò:  &*  das  fenas  qi4e  incorrer  do  os  que  ca- 
Jarem  fem  ellas  precederem,  gT*  o  Parocho-,  &* 

teflemunhas  que  ao  tal  caj amento  a[/íflirem*  ^ 

180  iL    J-  Andamos  que  nodia  em^  que  fe  fizer  a  ultima,    ,  Conftit.  Ulyflipon; iVJL&terceyra  denunciaçaó  ,  le  naõ  paíTem  cer-  lib,i.ut-i4.dea.2,§.8. 

idoens  (i)  dos  banhos ,  nem  poííaó  nelíe  mefmo  dia  reçe-  í''^""^"^- i'*^- '  •  t'-»o- 
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a  Gavant.  verbo  Ma- 
trimoniicdebrat.n.ij. 

Concil .  Provincial. Me- 
diol.^Conftit.Ulyffip. 

loco  citato. 

3  G0nc.Trid.fefl.a4. 
4e  iB-fifo.r;K}.  Matrim  ics  1  • 
4  Ti.id.  loco  proxi^roé 

çitato.  SiancJh.Ub,3;i:.;;B 
n.g.  utdiximusn„a5?7L. 

^  5  :(3jQnfti^BmcJjaicajc. 
^.GOIlItit.y,-.  ;      .  -      ■  V 
<í  TrMenií  fefl.a4.de 

jPLeforflijjiN^^çrim  .c.  i .  ? 

7  Tíitl&ftÇ'.  lococitau 
Çap.  cijjtD-  irihibiúo  j§-; 
fin.de  clandeíl  defpooí^ 
/§í .  ib>  Bgrb .  tj..»2  .SancÍ3 . 

de  Matriíiv,  ,l'ib.3,jidi4i6i 
n,9.Coníl.Pjachar.;loc:i 
pro^imè  çiíato,  ., 
=  ;8  Sanches  de  jVIanisi. 

\ib.5.,(|  46.num,8.verf. 
Qg^fo  yis  aiíieoi.Cí  utier^ 
de  J  u rariíicm o  p .  i .  c ;  5  li 

|ii.%5^..P;an,or:m  i  t .  in  c  .fiíi . 
de  clandeíl.  delponíat. ;. 

9  Çv^GHtCí)  ínhib..:§:.  &í i)gl  .de  ciandêll  .deípaníi 

'|'ridê;)f,íefl.'Z4.  de:Reç 

fpjoa.  Macriti).  c.i.Guw 
t,ier.d;e  latrina .  ç.r/f.jn. 
14. Sanches  lib.  5.4,48, 

n,4..Gp,nftii.lIiy0ip,9o. 

Iib.i,úc.i4.decr.3.§^§.= 

iQ  <^Qqlt.;  Lamecenlv lib, i.tir.iuc.6  §.8.; 

11  Ç:ppft.Uiyffipoll• 
lij?,I,ti^I4..decr.5.§  5. 
verf.ult.Portuenl.Ub.i, 
tit  lo.conftit.f.S  4. 
II  Trid.  fefl.  24.  de 

Reformar.  Mairimc.i. 

Conílit.  fupradiót.locis 
citatis.  Abr.de  Inftit.Pa- 
roc.lib.p.red.  i  o.  num. 

5*6. 

1 3  Barbof.  ad  diólum 
Trid.n.  1 57.  &  de  offic. 

Scpoteíl.  Paroc.  p.2.  c. 
21. n. 104.  Sanch.lib.3. 

d.ji.  n.4.  Suar.tom.j. 
d.^i.féél.i.n.i  S.Bonac, 
ds  cerif.d.3.  q.é.punâ;. 
y.n  lif?  &  novifllmèdè 

íufpenfion.d.3.puní"t5'.- 

I  z  1  -  ii^u.  I .  ^^^'  <^^  •  Q^^  fi  ̂àÕ  celebre  ú^c,  \ 
ketfeíQScbrítrahentes  ,  &  que  o  recebimento  fe  .diffira  ao 

menos  para  o  dia  feguinte ,  (i)  para  que  íedê  mais  kigar 
adefcubrir  os  impedimentos  ,  falvo  precedendo  licen(^i 
•tiQÍfai,;  iou  dei  noíTo  Proviíor :,  ou.  fe  o  diaf  tu  que  fe  fizer  a 

ukima"  deíiuncia^aõ  for  .0  ultimo  ante&do  J\idvencD  ,  00 

Quareírna. ■  ■ . .  •  --  --:-■  ;ir  ̂  • :  '■^■-^^^  '-.í/i^Jj  ,  j;.-..  .  ■;.. ...  > 
:  28:£-  item  mandamos  ,:íjBe  .osíquc  ceJfibraâiem  Maori.* 

tnonio  de  preíente  diante  do  propilo  Parocli© ,  &  ceftemu. 

obas  )I&m  que  preçedaõ  as  denunciaçóes ,  fí^õu  ter  liceni 

é^âímiáíra.:(í4)  para  fetn  eilas  fe  faz^er  o  recebimento ,  ou  ma; 

liçio&meiííce:  paT^  eíTe  e£Feyto  chamarem  ,  ou  conftraogeí 
rem  o  Parocho  a  íer  preíente,  ou  ufarem  de  qualquer  butrc 

miG^o:,!^^)  òu  engano  contra  a  diípoíiçaó  i  ét  tençaó^  de 

^Agrado Goáciil© (éf) ̂ ridentino,  fejaó liavidospor  (7):eni 

Çí^rridós^ tmexicommenfeiao  mayor,  &  alem  diOTo  fendo  ncí 

bf  es,íerá  gondemiíado  cada  hum  em  cem  cruzados  ,&-erR 

dgus  annos  de  degredo  para  o  Biipiadode  Péraambuco  ,oti 

do  Rio  de  Janeyro,  &  fendo  de  menor  qualidade  ,  em  cin; 

ÇtOe  noa  ."cruzados  >  &  dõus  annos  de  degredo  para  huni  dpi 

ditos cBhípados.         '':  ;  ;   .;        .;..:.. 

;  %^2  ..  E  as  teftemunhas  que  fabendo-O' v  &  malicioíà' 
I3ient&  fè  acharem  prefentes  y  Ôc-  as  terceyras  peífoás^quí 

çonftranp-erem  ao  Parocho  ,  ou  maliciofamente  o  chama- 

rem pára  eíTe  cíFeyto ,  feraõ  (8)  condemnados  em  dous  an- 

nos de  degredo  ,  &  na  pena  pecuniária  que  parecer  confor- 
me a  qualidade  das.peífoas.  E  o  Parocho  (9)  que  fabendo< 

fe  achar  prefente  ao  tal  Matrimonio,  fera  prezo,  &  do  alju- 
be pauari  çincoenta  cruzados ,  &  alem  diífo  lerá  íufpenfc 

pelo  tejixpo  que. nos  parecer.  Eas  ditas  penas  (10)  fe  pode: 
ráõ  acrefcentar  ,  ou  diminuir  fegundo  a  qualidade  ,  &  cir 

cunftancias  da  culpa,  advertindo  que  o  degredo  das  mulhe 

res  fera  para  mais  perto. 

j8j  E  os  noyvosque  receberem  as  ben^oés  (n)  d( 

outro  Parocho  ,  quenaõ  feja  ofeu  próprio  ,  ou  tiver  licen 

ça  fua,  ou  noíTa  para  lhas  dar,  feraõ  arbitrariamente  cafti 

pados.  E  o  Parocho,ou  Sacerdote  fecular,  que  receber,  01 

der  as  benções  a  freguez  alheyo  fem  licencia  do  propri( 

Parocho,  ou  nolTa  ,  conforme  ao  Sagrado  Concilio  (12 

Tndentino ,  (12)  fica  i^ojtire  fufpenfo  (13)  a  arbitrio  d( 

Ordinaiií 



Tlt.67.  Impedimentos  do  z5\4atmmmo  O-c,     123 
Ordinário  do  Parocho;  que  devia  aífirtir  ao  Matrimonio.  E 

fendo  Sacerdote  Regular  ,  (14^  além  da  dica  furpeníaõ,  en-  ,/4  C'^'"•':'^^P'■'^''• 
corre  cambem  pena  de  excommunnao  tpjofachyochunsjõc  p.i.allcg.52.num.i9i. 
outros  íeraó  caíligados  com  as  nnais  penas ,  que  Tua  culpa  áanch.  110.3.11.48.0.8. 1  :i  1      &  9.  Navar.comil.i  .n. 
merecer,  ^  lub  tit.  de  Pcenis  ia 
   ■  antiq.fic  conf  lo.fubiit. 

dcConllic.inantiq. 

T    I   JíoU    L   O     LXVll. 

Dos  imfedimentos  do  Matrimonio,  da  prova  que  fará  ellef 
bajia ,  &  dos  quefaõ  obrigados  a  defcubnllus. 

184  T^  Araque  noíTosfubditostenhaõbaílante  nocicia, 
X  tanto  dos  impedimentos  que  impedem  o  contra- 

bir  o  Matrimonio ,  como  dos  que  naó  fó  o  impedem  ,  mas 
o  dirimem  depois  de  contrahido ,  &.para  fe  evitarem  (i)  os 
damnos  que  podem  tefultar  de  fua  ignorância,  nos  pareceo 
muyto  importante  ao  fervií^o  de  Deos,  &  bem  das  almas  de 
noííos  Diecefanos,  dcclarailosnaprefente  Conílituiçaõ.  E 
mandamos  a  cada  hum  dos  Parochos,  ou  Capellães  ,  fob 
pena  de  mil  reis  ,  a  leão  (1)  ao  povo  à  eílaçaó  das  MiíTas 

Conventuaes  duas  vezes  no  anno,  a  íáber,  huma  no  primey- 
ro  Domingo  depois  da  Epiphania,  õc  outra  no  primeyro  de- 

pois da  Pàlchoa  da  Refurreyçaó.  ;  i. 
,285  E  os  ditos  Parochos ,  ou  Gapellães  declararão  (5) 
ao  povo,  que  commettem  grave  peccado  os  que  encobrem 

Ds  impedimentos  fabendo-os ,  ou  denunciando-os  malicio- 
famente  quando  os  naò  ha;  ôc  que  todos  íao  obrigados  a  de^ 

nunciallos ,  ainda  que  (4)  fejaopay,  ouitiíyv,  ou  irmãos 
ios  contrahentes ,  &  ainda  que  o  iaybaõ  debay^xo  de  fegre- 
io  (j)  natural,  (como  nao  feja  o  da  Conflírao  Sacramental) 
Du  naò  haja  mais  prova  que  a  fama  publica ,  (6)  de  que  fa^ 
3emmuycas  peíToas ,  ou  huma  teftemunha  de  certeza.  E 

porque  o  determinar  a  prova  ,  que  he  bailante  ,  pertence 
ao  Juiz  ,  tem  obriga(^aó  toda  a  peífoa  ,  que  por  qualquer 
via  tiver  noticia  de  algum  impedimento  ,  de  o  manifeftar 
[7)  ao  Parocha  >  que  denuncia ,  ôc  elle  ao  noíío  (8)  Vigário 
geral. 

u ;_'. 

í  Cap.  Qusritur  de 
conranguinii.  òi  affinit. 
cineras  de  reitit.lpoliac. 

%  Condir.  Lamefcenf. 
lib.  i.iit.  II.  cap. 7. ia 

princip. 5  Bafil.  Poncelib.f. 

c.  34.11.}.  Hcnriq.  lib. 
1  i.c.  14.  n,  5. Sanches 
deMatnroon.  lib.  3.  d. 

i3.n.z.Pal.  p,  5".  tiaâr. 28,d.i.  punclo  13. §.6. 

4  Conllit.UlyíTipon. 
lib. i.tic.  I4.decr.4.§.3. 

f  Tcxt.inc. i.Z9.q.i. 
Suar. tom. 4. in  3.p.d.i3. 

íeít.y.  n.  1  o.  Sanch.  de 
Macnm,d.i6.  num.  14. 
Coninch.  á.zy.  dub.  7. 

n./o.  Pal.p.y.trad.aS. 

d.z.punfto  í  3.§.7.n.j',' Abr.lib  9.11,464. 

6  C.  Cuni  in  tua.  27.' de  fponl.cii.de  confang. 
&  aífinic.  c-  cum  ex  eo 
Z2.de  teftib. 

7  Sanch.  llb,  i.  difp.; 

71.Abr.Ub  9.n.462. 
'8  C  i.dcConlâf.g.fiç 

affin.  San-h.d.íjMjT.  n,' 
j.Giifier  cóo.iM.Pal. 
diàt  pund.i 3.§.7. a.%i 
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fêiía 

p  Cap.i.a9. q.i. Ar- 
gument.  L.  Si  per  eiro- 
rem.  ff.  de,Jurird.  cmn. 

judie.  L.  Non  idcirco 
cpd.de  jur.6í  faòti  ignor. 
Sanches  de  Matrim.hb. 

7.d.i8.  penoiam. 

10  Cap.z.&c. fin.de 

conjiigio  fervoriSanch. 
de  Mairim.  Iib.7.d.i9. 

Pai.  p.f.d.  4,  pund.J. 

Fr.  Anton.iSpirit.San» 
do  111  Direéfcor.Conkl- 

for.tra6t.ii.d.7.('eél.j. 1 1  Cap.  Meminimus, 
Cap.ult.qut  Clcrici,  vel 
voventes.c. unic.de  Vo- 
tolib,  6.  Tr1d.lefl.24. 

C3n.9.  Sanch.  de  Macii» 
mon.  lib.  7,  d.  i6.  27. 

&a8. 
12  Gap.Non  debet  de 

conlanguin.  &  aííinit. 
Sanches  de  Matrim.  lib. 

7.d.5'3.n.i. 15  Gap.  I.  &  fere  per 
totutn  decognat.  fpirit. 
c*  I  .eod.tit.l(b.6.Sanch, 

íib.7.d.53.n^i,8cd.  54. 
14  C.unic.déCogn^u 

legal. Sanch.  lib.7. d. 65. 
Abr.lib.9.n.455.Pal.d(p 
Sponf.  d.  4.  pund.  9.  à num-g. 

15  Cap.  Significafti, 
dceoqui  du;<it  in  Ma- 
trimonium.c.  i.decori- 
V  erí.infidel.c.Tanta  qui 
filiifintlegit.Sanch.lib. 

7. d. 78.  n.,2. 16  C.  I.  deConvcrf. 
ínfidel.  c.  Super  hoc.  c. 

S.ignificafti ,  de  eo  qui 
duxit.Sanch.dift.d.78. n.  9. 

17  C.Relatum  gi.q. 

I .  fi  quis  uxorem  c  Su- 
per eo  de  eo  qui  duxit  in 

Matrim.  Sanches  lib.  7. 

i8  Ç.  Si  quis  vivente 
3 1  .q.  1  .c.Significafti,  c. 
Cuní  habeiet  deeo  qui 
duxit.  Abr.lib.9.fed.3. n.434. 

19    C.Cave,  c  Non 
pund.  11.  Sanch.  lib.  7 

IZ4  Liv.\!Tit,67Jm^eàmentos.do%iatr'monio  &c. 

Os  impedimentos  dirimentes  fados  fegumtes^ 

I.  Erro  (9)  cia  peííoa :  como  fe  algum  dos  contrahen* 

tes  quer  receber  a  outro ,  cuydando  que  he  tal  peíToa  cercai 

&  foy  outra  difFerente. 

1.  Condi (^aó  :  (10)  convém  a  faber ,  fe  algum  dos  con- 
trahentes  be  cativo ,  &  o  outro  o  náo  fabe  ,  antes  tiaca  de 

caiar  ,cjDm  .elle ,  tendo  para  fi ,  que  he  livre.  ;v.\í=í'íí.v. 

3,  Vpto:  fe  for  folemne  (i  i)  feyto  na  profiíTao  que  fe 

faz  em  Religião  approvada,  ou  no  recebimento  das  Ordens 

Sacras ,  porque  eftes  fomente  faó  votos  folemnes. 

4,  Gogna^aõ  :  he  efta  de  três  maney ras,  natural  >  efpi- 
ritual ,  &  legal.  Katural ,  fe  os  contrahentes  faõ  parentes 

por  confanguinidade  dentro  no  quarto  (12)  grão.  Efpiri^ 

tual ,  (13)  que  fe  oontrahe  nos  Sacramentos  do  Bautiifrao> 
&.da  Confirma(^a6  ,  entre  o  que  bautiza,  &  o  bannzado,  & 

feu  pay ,  &  may  •,  &  entre  os  padrinhos ,  &  o  bautizado ,  ̂ 

feu  pay  ,  &mãyL;  &  da  mefma  maneyra  no  Sacramento  da 

Confirmaí^aõ.  Legal ,  (14)  que  provem  da  perfeyta  adop^ 

caó  ,  &  fe  contrahe  cfte  parencefco  entre  o  perfilhance,  &  c 

ptxfilhado ,  &  os  filhos,  do  mefmo  que  perfilha  em  quanta 
eftaõ  debayxo  do  mefmo  poder  ,  ou  dura  a  perfilhação.   E 
bem  affim  entre  á  mulher  do  adoptado  ,  &  adoptante,  & 

entre  a  mulher  do  adoptante ,  &  adoptado.  >i^ 
-    ç.     Crime :  convém  a  faber ,  fe  hum  dos  contrahentes 

maquinou  (15)  com  efíeyto  a  morte  da  mulher  ,  ou  maridc 

cora  quem  vefdadey^ emente  era  cafado  ,  ou  a  do  outrc 

complice  eqmjanimo  de  contrahir  Matrimonio  com  elle 
tendo  commktido  adultério  fabido  ,  ôc  conhecido  por  am 

bos-,  ou  fe  ambos  (16)  os  contrahentes  maquinarão  a  mort< 

do  defuntOj  ou  defunta  cafada,  pata  cafarem  ambos,  aindí 

que  naõ  tivefíem  adulterado:  ou  (17)  quando  os  contra- 
hentes,  fendo  hum  delles  cafado ,  commettèraõ  adultério 

6c  fe  fizeraó  externa  promeíTa  de  cafar/e  a  mulher,  ou  ma 

ndodocontrahente  morreíTe  ptimeyro ,  ou  fecafáraò  d( 
faòlo  fendo  ella  (i  8)  viva. 

6,     Difparidade  (19)  da  Religião  :  porque  nenhum  in 

fie 

oportet,c.Si  quis  Judaicas 2^.  q.i.  Abr.  lib,  9.  feâ:,5.  0.435'.  Pal.diít.  d.  ̂  .d.  71. 



Tit.  67,  Impedimentos  do  z^^atrimomo  &•€.  i  ?  y 
fícl  póck  contrahir  Matrimonio  com  pefíoa  fiel ,  &  contra- 
hindo-o  He  niillo ,  &  de  nenhum  eíTeyto, 

7.  Forc^a  ,  (20)  ou  medo  :  quando  os  contrahentes ,  ou 

algum  delles  foy  conílrangido  a  cafar  por  medo ,  tal ,  que 
pudeíTe  cahir  em  varaó  confiante. 

8.  Ordem  :  (21)  cntende-fe  Sagrada,  ainda  que  feja  [6- 
nente  de  Subdiacono. 

9.  Ligame  :  ( 22)  quer  dizer,  que  fe  algum  dos  contra- 
lentes  he  calado  por  palavras  de  prefente  com  outra  mu- 
jier ,  ou  marido  ,  ainda  que  o  Matrimonio  feja  fomente 
:ato,  &  naó  confummadoj  vi  vendo  o  tal  marido,  ou  mulher, 

laó  pode  contrahir  Matrimonio  com  outrem  ,  &  fe  de  fa- 
ílo  o  contrahir  he  nullo. 

10.  Publica  (23)  honeflidade:  nafce  efl:e  impedimento 
los  defpcrorios  de  futuro  validos  ,-&  naõ  paíTa  hoje,  depois 
lo  Sagrado  Concilio  Tridencino.do  primeyrograo.  Donde, 
e  algum  dos  contrahentes  tinha  celebrado  validos  delpoíb- 
ios  de  futuro  com  o  irmão  ,  ou  irmaa  ,  filho ,  ou  filha  da^ 

juella  peíToa  com  quem  quer  cafar  ,  ainda  que  fejao  fale- 
;idos ,  ou  lhe  remiti  iTem  a  obrigação  ,  naõ  podem  cafar 
:om  feu  pay ,  cu  may  ,  irmão  ,  ou  irmaa.  Nafce  também 
fte  impedim.ento  do  Matrimonio  (14)  rato  naõ  coníum- 

[lado  ,  ainda  que  leja  nullo,  com  tanto  que  naó  provenha  a 
luUidade  da  falta  do  confentimento,  &  impede,  Ôc  dirime  o 
vlatrimonio  ate  o  quarto  grão.  Pelo  que  quando  algum  dos 
ontrahentes  foy  cafado  por  palavras  de  prefente  com  pa* 
ente  do  outro  dentro  do  quarto  grão  ,  pofto  que  naó  che- 
jalfem  a  confummar  o  Matrimonio, ha  entre  elles  efle  im- 
ledimento  dirimente  de  publica  honeflidade. 

1 1.  Affinidade  5  (15)  convém  a  faber ,  que  o  marido 
►elo  Matrimonio  confummado  contrahe  afíinidade  com 

odos  os  confanguineos  de  fua  mulher  ate  o  quarto  çyra.o ,  & 
íIim,morta  ella,  naó  pôde  (ló)  contrahir  Matrimonio  com 
Iguma  fua  confanguinea  dentro  nos  ditos  grãos.  E  da  mef- 
na  maneyra  a  mulher  contrahe  afíinidade  com  todos  os 

:onfanguineos  de  feu  marido  até  o  quaxto  grão.  Também 
:  contrahe  aquelle  que  teve  copula  illicita  perfeyta ,  &  na- 
ural  com  alguma  mulher,  ou  mulher  çom  aU^um  varaój  & 
jor  efta  caula  naó  pode  contrahir  Matrimonio  com  parente 

Liij  do 

40  Cap.vcniens  i^.el 
Coníultationi  de  Ipon- 
falib.  c.  z.  decoquidu- 
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ry  Capa.  cap.3.cap. 
Laudabilenj  de  fngid.ÔC 
iTialef.Abt.  didaíeét.g. 

num. 442.  Dian.tom.a. 
traét.6.  refol.i4X.  San- 

ches de  Mairim.did.lib. 

7. d. 95. per  lotam. 

a8  Cap.,final.de  Rap. 
torib.  Tr1d.feil.a4.  de 
Reform.  Matrim.cap.ó. 

Ric.  in  ptax.4.p.re(ol. 

456.  uíq.  ad  relol.  45'6. Sanch.did.hb.y.d  15. 
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Zi)  Trid.  íeíl.  24.  de 
Reform.  Matrim.  c.  i. 
Sanch.de  .Matnm.lib.3. 

d.2.:8c  4.  Abr.dia.feíl. 
5.0.444. 
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31  Cap.Meminimus, 
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fuluir.c  Cleiici,  velvo- 
ventes.Sanch.de  M^tvi- 
mon.  lib.  7.  d.  1 1.  n.4. 
Abí.ubi  proxim.n.420. 
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penuk.de  SponI  Smch. de  Manim.  lib.  1  d. 27. 
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421. 

ná  LivAfrk.èjJmpedanentos  do  Matrimonio  &c. 
òú  outro  por  confanguinidade  dentro  do  fegundo  grão. 

12.  Impotência:  (17)  ha  efte  impedimento  ,  quando 
aljjum  dos  contrahentes ,  já  antes  de  contrahir  Matrimonio, 

nao  era  capaz  de  gera^aó  por  falta ,  ou  improporí^aó  dos 
inftrumentos  da  copula ,  ou  a  falta  provenha  da  natureza, 
arte ,  ou  enfermidade  ,  com  tanto  que  feja  perpetua. 

13.  Rapto:  (i8)  da-fe  cfte  impedimento  quando  algue 
furta  alpfuma  mulher  contra  fua  vontade  ̂   Ou ,  ainda  que 

ella  coniinta ,  çontradizendo-o  os  pays ,  ou  peíToas  que  a 
tem  em  feu  poder  com  animo^  &  tençaõ  de  çafar  com  ella; 

porque  otálroubador  naõpóde  caiar  com  a  mulher  rou- 
bada ,  em  quanto  a  tem  em  feu  poder. 

14.  Auíencia  (19)  doParocho ,  &  duas  teftemunhas  r 

porque  conforme  o  Sagrado  Concilio  Tridentino  nao  he 
valido  o  Matrimonio ,  -fenaõ  for  contrahido  em  prefenc^a 

do  prorrioParocho,  ou  outro  Sacerdote  ,  dandolhe  o  mef- 
mo  Parocho  licencia  para  iíío ,  ou  tendo-a  noffa ,  &  de  duas 
teftemunhas  ao  menos. 

286  Além  deftes  impedimentos ,  os  quaes  nao  fó  im- 
pedem j  mas  dirimem  o  Matrimonio  depois  de  contrahidoj 

ha  outros ,  os  quaes  fomente  impedem  o  Matrimonio ,  que 
ainda  fenaõ  celebrou  ?  &  eftes  conforme  adireytoerac 

muytos ,  porém  pelo  coftume  eftao  tirados,  &  derogados  os 
mais  delles,6c  os  que  exiftem  em  feu  vigor  faõ  os  fepuintes, 

lmj>edímerjtos  que  fó  imfedem  o  Matrimonio. 

1.  Prohibi^ao  (|o)  Eccléfiaftica  :  eíle  impedimientc 

fe  dà  quando  pela  Igreja  ,  havendo  jufta  caufa  ,  fe  prohibe 
que  em  certo  tempo  certas  pelToas  poflao  cafar,  porque  du 
rante  a  dita  prohibiçao  ha  entre  eftes  impedimento  impedi 

ente  ,  <3c  cafando-íe  com  elle  peçcaó  mortalmente. 
2.  Voto :  (3 1)  ha  efte  impedimento  quando  algum  do 

contrahentes  fez  voto  limplez  de  Religião  ,  ou  caftidade. 

3.  Efponfaes:  (32)  convém  a  faber ,  fe  os  contiahen 
tes ,  ou  algum  delles  tem  promettido  .,  ou  jurado  de  cafa 
com  outra  peííoa. 

TiTULC 



Tit.  6%,  Comofe  ha  de  cdchrâr  &c. 

T   1   T    U    L 

Qomoje  ha  de  celebrar  o  Matrimonio  ,  &  quefeja  de  dia^ 

gr  na  Igreja  Parochiaí ,  &  prefente  o  próprio  Pa- 

racho ,  &  em  qm  tempo  fe  probiba  afilemni' 
dade  dos  cajamentos. 

287 COnílando  íio  Parocho  ,  011  outro  Sacerdote,  que 

com  licença  fua  ,  ou  noíla  houver  de  aííiítir  ao 

/latrimonio ,  que  eftaò  feytas  as  denunciações  ,  ôc  nao  ha 

npedimento  (1)  para  fe  celebrar  ,  eftando  prefentes  os 

oyvos  para  elle  os  receber ,  Sc  duas ,  ou  três  teftemunhas, 

Dmará  íobrepeliz,  (i)  &c  eílola,  &,  havendo  de  dar  logo  as 

enjoes  ,  tomará  também  a  capa  de  afperges  ,  fe  a  houver^, 

c  declarará  ao  povo  que  as  denuncia(^óes  íe  fizeraõ,  &  naõ 

ahio  impedimento  algum,  ou  que  eílao  dirpenfados  os  noy- 

os  no  impedimento  que  fahio ,  &  que  fe  alguma  peíToa  fa- 
ie de  outro  o  diga  ,  antes  de  fe  celebrar  o  Matrimonio.  E 

DOO  lerá  no  Ritual  o  que  nelle  fe  ordena  para  fua  adminif- 

rac^aó ,  &  perguntará  aos  noy  vos  fe  querem  çafar  de  fuás 

ivres  (5)  vontades  ,  Sc  dizendo  elles  que  fim  ,  os  receberá, 

intandolbes  as  mãos  direytas  como  no  Ritual  fe  ordena,  & 

ará  quedigaópnmeyramente  amulheo&fucceffivamen- 

e  O  homem  as  palavras  legumtes. 

A     M  U  L  H  E  R. 

Eu  N.  recebo  avos  N*  por  meu  marido  como  manda 

a  Santa  ̂ ^adre  Igreja  de  Roma, 

O     HOME  M. 

Eu  N,  recebo  a  iiòs  JV.  por  minha  mulher  como  mam 

da  a  Santa  Madre  Igreja  de  Roma, 

Por  eftas  palavras  fe  exprime  o  mutuo  confentimento ,  (4)  .^^^^2',  c^peS.' 
Ôc  fícaverdadeyramente  contrahido  Matrimonio  de  prefen-  eodem  titul. 

te,  &  logo  o  Parocho  ,  ou  Sacerdote  que  aíTiílir  dirá: 

Eqo  i}os  íi )  in  Matrhnomum  comungo  ->  m  nomine        J  ̂̂ ^-  R^man.  tit.  de 
6        '   ̂ ''\,.,..     ̂   .  o  •  •         r      n      -¥      y,  Ritib.  celebr.  Sacram. 

Fatns ,  &  Filu ,  &  Sprttas  òanclu  >f^  Amen,  Matrim. 

Ha- 
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6  Abr.de  Paroc.lib.9. 
reâr.io.n.yió.Conlht. 
Ulyííip.lib.i.tit.  14.de- 
ciet.3.§.x. 

7  bonacin.  de  Matri- 
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Gutier.de  Matiim.c.75. 
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íor.Ecclef.decif.ójSàn 

prima  impreiTione. 
9  Gonítit.Lamec.lib. 

i.tit.i !.  cj.  §.4.7Egi- 
tan.lib. i.tit.i2.  c.  6.n. 

3 .UlyíTip. lib.  I .  UM 4. 
decr.3.$.2. 
10  PraediélLC  Confti- 

tutioneslociscitat.  Ga- 
v.int. verba  Matrim.  cc- 
lebration.i7. 
11  Conft.  Lamecenf. 

loc.cit.  Conftit.  Portu- 
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loc.citat.Lamecení.diói:. 

§.4. 

13  Conftit.PortueHf. 
diâ:.conftir.7.in  princi- 

pio verf.  E  ainda. 
14  T1ident.ien.24.de 

Reform.c.io.  Henriq. 
in  Sum.lib.ii.c.s6  §.2. 
Poflevin.deOfficCu- 

rati  c.  I  o. num. 25.  San- 
ches de  Matrim.  lib.  7. 

d.  7.  Barbof.  depoteft. 
Epifcp.  2.  alleg.32.  n. 
193. 

.ly  Giof.inc.CapcUa- 
hus  de  feriís.  Francifc. 

Leo  in  Thefaur.for.Ec- 
clcr.p.2.cap  9. num, f  7. 
Ric.in  decif.Guriae  Ar- 
chiep.  Nespol.  decif.9. 
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32.  n.  194.  Sanch.dièt. 
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118      Lív.i. Th . (^8 .  Como  fe  ha  de  celebrar  c>r. 
188  Havendo  de  dar  as  benções  fora  da  Miíía  conti- 

nuará com  ellas ,  como  no  Ritual  fe  ordena.  Porém  encar- 

regamos muyto  ao  Parocho )  ou  Sacerdote  que  houver  de 
dar  as  benc^ões,  &  aos  noyvos  que  as  houverem  de  receber ; 

procurem ,  quanto  for  poííivel ,  que  cfte  ofíicio  íe  fa<^a  na 
MiíTa ,  (6)  que  a  Igreja  inílkuhío  profiponfo  ,Qf/ponfa ,  na 

qual  tem  ordenadas  as  taes  benções. 
289  E  mandamos  aos  Parochos  admoeftem  aos  con- 

trahentes  fe  confeíTem  (7)  antes  de  íe  receberem^por  quai?- 
to  o  Matrimonio  he  Sacramento ,  Sc  o  devem  receber  enh 

eftado  de  gra^a  •.  ôctambem,  antes  que  os  receba?  examina- 
rá fe  fabem  a  Doutrina  (8)  Chriftãa.  E  mandamos  aos  Pa- 

rochos ,  Capellães ,  &  mais  Sacerdotes  que  com  legitima  li- 
cen<^a  houverem  de  aíliftir  ao  Matrimonio  ,naò  confintaõ 
fe  celebre  antes  de  nafcer  o  Sol,  (9)  nem  depois  dei lepofto, 

nemfóra'£la  Igteja  (10)  Parochial  íem  noiTa  efpecial  licéça; 
(11)  fob  pena  (12)  de  vinte  cruzados  pagos  do  aljube.  E 
fob  amefma  pena  mandamos ,  que  fem  licença  noíTa ,  ou 
de  noíTo  Provifor  dada  por  efcrito  ,  naõ  recebao  alguém 

por  (13)  procuração. E  os  novvos  que  contra  a  forma  deíla 
Conftituiçaõ  fe  cafarem ,  fendo  nobres  ,  pagaráõ  vinte  cru- 
zados,  &dez  fendo  de  inferior  qualidade. 
2po  Por  direyto  he  prohibido  celebraríe  Matrimonio 

com  folemnidade  em  certos  tempos  do  anno ,  &  o  Sagrada 
ConciHo(i4)  Tridentino  reftringio  efte  tempo  doprimeys 

ro  Domingo  ào  Advento  até  o  dia  da  Epiphania  incUifiva- 
mente,  Ôc  de  quarta  feyra  de  Cinza  até  a  Dominica  in  Albií 
incluíivamente.  E  porque  pode  haver  duvida  íobre  o  que 
nos  taes  tempos  íe  prohibe,  declaramos ,  que  fomente  ft 
prohibe  a  folemnidade  ,  que  confifte  nas  benções  nupciaes, 
ôí  levada  anoyva  acafa  do  noyvo  com  acompanhamento; 
&  na  folemnidade  do  banquete.  Porém  em  nenhum  tempc 

(15)  do  anno  he  prohibido  celebrarfe  o  Matrimonio  de  pre- 
íente  em  face  de  Igreja ,  fem  a  dita  folemnidade. 

291  Pelo  que  ordenamos  aos  Parochos  de  noíTo  Arce- 
bifpado ,  que  aflim  no  dito  tempo  ,  como  em  qualquer  ou 
tro  que  requeridos  forem  por  parte  dos  noyvos ,  os  recebac 
em  face  de  Igreja,  feytas  as  denunciações ,  &  naõ  havendc 
impedimento;, fem  para  iíTo  fer  neceífario  licença  noíTa,  ol 

de 



^it.6%T)'i^p^>i^í  ?«í?  haverão  o  f  que  fe  cafaÕ &c.  125) 
e  noíTo  provi  for.  Mas  depois  que  ceifar  a  prohibiçao^ou 
litro  qualquer  impedimento  que  houver ,  dentro  em  oyto 

ias  pnmeyios  íeguintes ,  (16)  feraó  obrigados  os  noyvos  a 

ir  recebei  as  benções  nupciacs  à  Igreja Parochial  publica- 
mente ,  íob  pena  (17)  de  lerem  evitados  dos  Oííicios  Divi- 

os  ate  obedecerem. 

291  As  benções  fe  podem  >  (18)  &c  devem  dar  a  todos 

s  noyvos  •,  falvG  lendo  ambos  viúvos,  ou  a  mulher  lómen- 
;  viuva  ,  porque  entaó  le  lhes  naõ  devem  dar  as  benções, 
;  ambos ,  ou  a  mulher  as  recebeojá  ,  quando  outra  vez 
alou. 

293  Conforme  ao  decreto  do  Sagrado  Concilio  Tri- 
entino ,  (^19)  para  valer  o  Matrimonio  ,  fe  requer ,  que  fe 
elebre  em  prefença  do  Parodio,  ou  de  outro  Sacerdote  de 
cença  fua  ,  ou  do  Ordinário ,  &  em  prefença  de  duas ,  ou 

:es  teftemunhas.  E  as  peífoas  que  em  outra  forma  fe  qui- 
etem cafar,  fao  pelo  mefmo  Concilio  havidas  pof  inhabeis 

ara  aíTim  contrahirem,  &;  os  taes  contratos  julgados>  &c  de- 
latados por  nullos,  &  de  nenhum  (10)  vigor.  E  declaramos 

ue  paia  eftc  elíeyto  fe  entende  por  próprio  (21)  Parocho, 
de  qualquer  dos  contrahentes ,  poílo  que  (22)  naó  feja 

acerdotc.Porèra  oque  aííiftir  de  licença  fua,ou  noífa.deve 

:r  (13)  Sacerdote  ,  &  a  aOTiftencia  que  fizer  deve  fer  moral, 
ihumanamenue,  (24)  de  modo  que  elle,  &  as  teílemunhas 
ntendaõ  o  mutuo  conlentimento  dos  contrahentes^,  em  fór- 

la  que  com  certeza  teftifiquem  delle,  para  o  que  fe  requer 
:nliaó  uío  de  razaõ  ,  &c  entendaò  o  ado  a  que  aíliílem. 

TITULO     LXIX. 

Daí^enas  que  haver dô  os  que  fe  cafaõ  tendo  impedimento 
dirimente^  &  o  Par  acho, Qf  tefiemunhas  que  affiftem. 

194  y^^  Rave  peccado  commettem  ,  (i)&:  dignos  fao 

VJT  de  exemplar  caftigo ,  os  que  fem  o  devido  te- 
nor de  Deos ,  em  grande  prcjuizode  fuás  almas  fe  cafaõ, 

abendo  que  ha  entre  elles  impedimento  dirimente,  como 
|ual  naò  vai  o  Matrimonio  ,  ôc  os  contrahentes  fiçao  em 

;ftado  de  çondemnaçaó.  Pelo  que  conformandoíios  com  a 

difpoli- 

16  Abr.de  Inftit.  Pa. 
-roc.lib.9.(tâ:.io.c.8.n. 

jz/.Cond.iligit.lib.  I. tir.iz.c.y.p.x.  UlyHip. 

Iib.i.cit.  14  dccr.5'.§.  I. 
17  Conlt.Ulyllipon. 

&  yEgiuii.  Iccis  citaiis. 
18  C  1.  c.  VirdcSe- 

cundis  nupiiis.  Ccnltit. 
Ulyflipon.  lib.i.tit.14. 
deci.5'§.2.Abr.de  liiltit; Paioc.lib.9  0.529. 

19  'rriuent.lcíi.24  de 
RctoifD.Mairim.cap.i. 
Bjrboí.dcpotelt.E-pifc. 

p.x.  allcg.  ̂ i.  àn.107. 
Sanch.hb.^.d.^.  n.ó.^ 

dílp.ptr  Cot. 
zo  Tiid.ubi  proxim. 

Navsr.Salfed.  Lcdcim. 
Sanch.  Gutier,  Cevall. 
Gcned  Hunad.  &  alii , 

quos  cicat  Bai  b.ad  Tnd. 
num. 117.  P.il.p.j.d.i. 

pund.i^.  §  g.n  a.&§. 

I  5 .  n .  I . 21  Sanch. lib.  3.d.i9. 

n.4.Navar.  c.zj.  in  íinc, 

Henriq.lib.  II.  de  Ma* 
tnm,  C.5.  n.x.Zerol.  in 
prax  Epifcop.p.i  verb. 
ParochusJ  i.  Pul.diít. 

punót.  1 5. §.9.0. 1  .Barb. 
depotelt.  lipifcop.p.z, 

alleg  52,n  65". i2  Sinch.lib.g.d.io. 
n. 2. Gare. de  Benef.p.9. 

c.2,n.295'.  Barb.de  po- 
teít.Ep;íc.p.2.alleg.3i. n.ioy. 

23  Trident  feil.24.dc 
Reform.Matritn.cap.r. 
verb.  Vel  alio  Sacerdo- 

te. Pai. p.j.  deSponí.d. 

i.pund.i^.  §  10.  n.  f. 
Sanch.de  Matrim.lib.J. 

diíp.io.n.io. 
14  Trident.fefl.a4.de 

Retonn.Matnm.cap.  K 
Pal.ubi  lupra§.8  n.ii, 
Ledelm.  de  MatriDi,  q* 

45'.art.5'-  Guiíer.éodem 
naft.  c.  69. Sanch,  firaili 
traít.  lib. 3. d  39.  à  n.i. 
I  Cietn.unic.  decon- 

languinic.&c  affinitat. 



i 

%  Di£t.  Ciem.  unic. 

Sanch.  lib.7.  d.AS.n.  j. 
Salzed.inpiax.c.  80. n. 
3.  Suar.  de  cenl.  d.  zg. 
leít.^.àn.i  I. 
~  5  Coíílt.  iEgitan.lib. 
i.tit.ia.c.io.n.z.  Por» 
luenf.lib.i.tit.io.  con- 
ílit.8.fol.i48. 

■^  Baib.  in  CoUeót.ad 
Clem.un.de  con!ang.6c 
affinitat.  n.  1 1.  Sanches 
de  Matura,  lib.7.  d.48. n.14. 

,  5"  Trident.  iefl.14.de 
Reform.Matnm.cap.f. 
Sanélarel.  variar,  relol. 

lib.i.q.54.n  5  Ledelm. 
de  Matrim.q.jf.art.ult. 
dub.zo.diíF  1.  conclui. 
í,Sanch.de  Mairim.lib. 

5.d.4i.n.7.ôilib.8.d. a5.n.24. 
•6  TnJ.dia.íefl.  24. 

c.  f,  cap.  final.  §.  1.  de 
Glandethdefponf.  c.un, 
deconlang.&affinit. 

7  Tíid.  loc.  cit.  verí, fi  vero.  Sanches  de  Ma. 
t-riíni.lib.x.d.40.n.4. 

-8  Ciem.  unic.de  con- 

/lang.&  affinit.c.  Ad  abo- 

lendam  9.de  Hxret.Fa- 
Hnac.  de  Híeref.q.187. 

àn.jz.  Carena  deOffi- 
eio  S.  Inquifitionisp.i. 

tit.  17.  §  5.1»  10.&  feq* 
Pal.tom.  I  .traâ;.4.  d. 9. 

punft.i.6.§.8.n  4. 

9  Carena  didl.p. a. tit. 
5'.  §.2.  à  nun).  15  Baib. 
adOid.  lib  j.iit.  19  n. 
a.Theráud.p.i.decií.7. 
n.io.  Farin.  q.  168.  n* 
i68.  Simanc.  Caiholic 

inftuuc.nt.40.  Pal.dift. 
tom.  I ,  traá:.4.  diíp.  9. 

pun£i:.i6.§-8.n.i; 

130  Liv.i,Tit.6i).T)aspenií  c^ue  hâverdò&'C, 
difpofií^áo  de  direyta ,  mandamos  que  qualquer  fubdico 
noíío  ,  que  cafar  por  palavras  de  prefente  ,  com  a  peíToa, 

com  a  qual  efteja  dentro  no  quarto  grão  de  confangumi- 
dâde ,  ou  affinidade  ,  labendo  do  tal  impedimento  ,  (  além 
<3o  Matrimonio  fer  nullo ,  &  fe  haverem  de  fe parar  )  fique 
encorrendo  emfentení^a  de  (1)  excommunhao  mayor.  Si 

fera  prezo  (3)  no  aljube ,  &  condemnado  em  cincoenta  cru- 
zados ,  &  nas  mais  penas  que  parecerem  juílas, 

295  E  os  que  contrahirem  Matrimonio  fabendoquí 
ha  entre  cUes  outro  impedimento  dirimente.,  encorraó  nas 

mefmas  penas  (4)  de  prizaõ ,  pecuniária,  &  arbitrarias,  ex- 
cepto a  de  excommunhao.  E  demais ,  pelo  Sagrado  GoO' 

cilio  (5)  Tridentino ,  os  que  fe  cafaõ  fem  alcançarem  òiÇ- 
penfa^aõ ,  eftando  dentro  dos  grãos  do  parentefco  prohibi- 
do  por  direyto,  ficao  fem  efperança  alguma  de  alcançarem 

difpenfaçao  ,  principalmente  quando  na5  fóoaente  contra- 
hirem ,  mas  fecretamente  confummarem  o  Matrimonio. 

296  E  os  que  ignorantemente  contrahirem,  pprèm  fen 
precederem  as  diligencias  que  fe  requerem  ,  ficao  fugeyto 
às  mefmas  (6)  penas.  Se  cora  tudo  precederem  (7)  antes  dt 
cafamento  as  denuncia(j6es ,  &  depois  de  cafados  fe  defcu 
brir algum  impedimento,  &  houver  probabilidade  queí^iÈ 

ignorarão ,  nao  haverão  as  àit2.s  penas.  .: ;  ;  -f 
297  E  qualquer  Religiofo,  ou  Religiofa,  ou  CJerigc 

de  Ordens  Sacras ,  que  fe  cafar ,  alem  da  pena  de  excom- 
munhao mayor  cm  que  encprre ,  ficao  íiifpeytos  (8)  na  Fé 

por  tanto  feraõ  remetidos  ao  Tribunal  do  Santo  Officio  ,  í 
quem  pertence  o  conhecimento  de  femelhantes  culpas.  I 
os  que  cafarem  fegunda  vez  (9)  durando  o  primeyro  Ma 
trimonio ,  porque  também  ficao  fufpeytos  na  Fé ,  feraò  d; 
mefma  maneyra  remetidos  ao  Tribunal  do  Santo  Officio 

onde  por  breve  particular  que  para  iífo  ha ,  pertence  o  ec 
nhecimento  defte  cafo. 

298  E  para  que  por  todos  os  meyos  fe  evitem  taô  el 
candalofos ,  &  abomináveis  peccados ,  mandamos  aos  Pa 
rochos ,  Sacerdotes ,  &  fubditos  de  noíTo  Arcebifpado,  qu 
fabendo  dos  impedimentos  naò  aífiftaó  ao  Matrimonio.  ] 
osParochos ,  &  Sacerdotes  que  tendo  noticia  de  algum  de 
impedimentos  diíimentes  alfiílirem  aostaes  cafamento; 

•lUiíjiib  feras 
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eraõ  condemnados  (10)  em  tvinta  cruzados ,  pezôs ,  &  fuf-  ,;°,CapJ-  de Clan.; 
xnlos  a  nolío  arbitní):  &  as  teltcmunhas,&  pelloas  ̂   íou-  „. i6.Sanch.de  Macrim. 

Kicm  dotal  impctiimeiito,pagAráo;(ii)  vinte  cruzados  do  lib.i.d.48.  num.3.cam 

iljubc  feiuio  pelíoas  <ie-<jualidadey  &  dez  fendo  de  inferior    ̂ °  Conftlt.  iEgitan. 
lib.i.tir.ii.  CIO.  n.4. 
Portuenf.  lib.i.  tit. IO. 
conftit.S.verí.j. 

ondiçaò.  E  os  que  fe  cafarem  fabendo  que  ba  entre^íçlles 

mpcdimi^nto  impediente  fomente  >&  o  PattKjho,  Sac^rdo- 

es ,  011  tcftemiimhas  que  Te  aclvarem  prefentes'aos  taes  Móh 
irimonios ,  lerão  çâítrgados  com  as  penas  arbitrarias,  (ii)  iib.i.tjt:i^.cap*io.n.4. 
pemerecerfua  culpa: 

c- 

■xapt-rilj 

iirii  ../:.;.  n-^  'l^^     i  j;riiv  ; 
T  l  toit?   L,  O 

pP.Çin-^ft    3fa  .riantE  .mi-.-idloiqal 

Do  Matrimonio  dos  vagab^mm  ,  C^  aos  quefepngèm  "  ̂jj^  rnsbcaa-ivoLXcnMoj 
'^' '  caiados  com  mdhetes  que  traxem  com/ígo  j&dá^c       ni  .^z^/B'A  .^.n  .^.^.x.q 

599  •^  Onformandonos  çom  a  díifpoííçao  ido  Sagrado  V- íri(í'*áa:  teí!  aj.' 
V^  Concilio (i)  Tridentino  /mandamos  a.  todctó rcss  0.7.  RtccVln  pràxi  p. 4^ 

*arochos  ̂ ienoíío  Arcebifpado  ,  fob  pena  de  vinte  cruzff-»  refol^fj  Sanch.de  Ma- 

las para  o  Meyrinho ,  &  delpezas  da  judicia,  ácdefufp&nfaó  Barbaf.  dePàr^c^  p."fcÍ ic  feu  officioanoíTo  arbítrio,  que  naòreçebao  vagabundo  c.ii.nMjMátpbtt^ 

Igum  fem  licença  noíía  ,  oudè  noifo-Provifor  por  efciicop  f^^^l^'^'^^^'^ 
L qual  fe  lhe  naõ  paíVa-rá  fem  conftar  primeyro  , -que  feiiie  .;  ,  .íiib.^iw.  ̂ .r/JP 
izeraõ  as  diliçrcncias ,  que  o  Concilio  ordena  ,  &  parecei 
em  neceíTarias  a  refpeyto  dos  vagabundos^que.pfirtendem 
afar.  .^ 
300  E  porque  fuccede  muytas  vetes  que  fnuytos  para 

nais  licenciolamente  viverem  no  vicio  da  concupifcencia, 

^  amancebamento ,  Ôc  efcapar  ao  caftigo,  ufaó  enganofa- 
nence  do  Sacramento  do  Matrimonio  ,  hn8;indo'fe  caiados 
oní  mulheres  que  trazem  comfiao,  deyxando  elles  muytas 

^czes  fuás  legitimas  mulheres  ,  delias  fcuílegitimos ma^: 
idos  :  querendo  Nòs  evitar  que  os  taes  andem  em  eftadôi 
le  condemnaçao  ,  &nelle  perfe verem ,  mandamos  a  cadi 

lum  dos  Parochos  de  noíTo  Arcebifpado  ,  fob  pena  de  fe- 
em  caftigados  a  noífo  arbitrio ,  que  vindo  os  taes  habitai 

i  fuás  Freguefias ,  os  notifiquem  logo  ,  &  lhes  mandem  dá  liL^rt.ía^^cís^Poíl- 
lolfa  parte,  que  dentro  de  hum  mez  facao  certo  a  NòS;  OU  tuenf.lib.i.tir.io.  con-^ 

L noífo  Pr ovifor ,  çomo  faó  iemcimamencc  çafados ,  (i'i  &  ftit.p.verf.i.Lámecenf.' o  J  \  y       lib.i.nt.ii.c.io. em 

.41  f!.!   ,.:.^A\'t 
•  ■-.■ont  X  .:•:::  ."■.nu 

u 

.r-.dil.mmsWi  obísrfs 
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il   'fji 

i;»   >;>.'  itijl 

I    fèfffiíg 

,iool'jK.-fi 

.s.l-.av.Swtíínoa 

i^^x  Liv,ifrit.7\ . Z)o zSMatrimomodos Efcravos, 
€m  que  terra;  &  paíTando-fe  o  termo,na6  moílrando  come 
-fattsfizeràô^  ao  fobreditaj  mandamos  aos  Parochos  os  evi- 

<.:B.p9"^;"H^Í^""-^°^'  t!em,(})  da  Igreja ,  &  Officios  Divinos  até  fatisfazerem ,  & 
•       .p-ji  snoono  jixo&avirêra  w  sou  a  noflb  Provifor  com  brevidade ,  para  fí 

.4..r:.cí.D.fí.ti3.í.uil  edíiporoqiaetorjuiti^a.  .        bno> 
,o  .':/  .t.cíil;to3uiio^  -«  n^oi  E  porque  alguns  maridos  por  andatem  diftrahi* 

M  com  GiJtra-S\m.ulheres,  &  por  outras  caufas,  &  refpey- 
•*4  I^áttbr^l-Refeftu  rçps  fç  aufentaC)  de  fuás  legitimas  mulheres  deyxando-as,  (4^ 
ih  Cl.  Sc  2;;ác  conjugio  -^^^  vindo  viver  a  outras  Fregueíias ,  do  que  rerultac leproforum.  r  ^  o   ■  ■  i 

i  Cap.  Unaquaqig.  ^randes_paçados  j  &  mÇOíLveniem^^  mandamos  a  tpdoí 
q.z.Gior.verb.  lequun-  noííos  fubditos  façaô  vida  marital  çom  íuas  mulheres ,  & 

leproiorura.  Sanch!^de  a  elks  q  acompanhem  a  feus  maridos;  como  íao  obrigadas Matriro.iib.i.d.4i,per  aQslugarespndecom  decência com  elles  (j)  puderem  viver 

'°a.c.'^7''.'NavTr.1n  V^  E  também  ̂ andamos  aos  Parochos  donoíToAr 
Sum.c.  14.0.20.  cebiípado ,  que  íe  alguns  feus  freguezes  naò  fizerem  vidí 
6  Cap.  Liieras  de  re-  rnarital ,  OU  em  íuas  treguefias  fe  acharem  alguns  homens fíit  ípoliac.  cap.Noneft      ,  ,»         -     •  -  i       •>    rP      i  ,i  „   i  r  r  - 

de  fponra!,.Gonft.yiy,i-  (©umulheres  viudos  de  tora  delias ,;  &  houver  tama  que  lac 
fi'pon.lib;.i';tit'.íi'4,'deçr^  cakdos,  &  iiaô  fazem  vida  marital  com  fuás  mulheres,  01 

<;*?"w.f:aaí,8  £:?;  .01  yi  mafídos,  ósadtnoeftem  (6)  que  tratem  de  ir  fazer  vida  cori: 

;  í*  %pfâ^^%.'Sff  ̂ ^^s^  ̂   ̂ ^^  obedecendo  dentro  de  hum  mez ,  depois  de  Ihi 
Si  quis  ingcpuus  4.  cap,  fCDnôar  do  fobr edito ,  nos.dem  conta ,  ou  ao  noíTo  Provifo 
Si  foeinina.f  .29.  q.z.  c.  „a.j.a  .òs  obriparmos  a  líTo.  E  os  noíTos  Vifitadores  pergun 
i.de  conjug.  ferv.or.  P.  "r    .,^        1       '^' r    ■  1  r         o  L  •        /-  1 
Thoai.  in4.  dift.56.  q.  Hãxk)  pelo  retendo  em  VI lita,  &  os  obrigarão  ao  que  de 
unic.  art.  2  in  corpore. 
Sanch.de  Marricn.lib.7. 
d.2s.in.3. 
»  Barb.adtext.inc.i.  t-      i      t-     I  T      T       r-i        1  YVI de  consuff.  lervor.  n.  2.  1      J.       1  ,,  iJ      J-.      w        l^^.A>i»., 

Telles  Jtext.inc.ad  ̂ -q-^^XUitt^^f^^^^^  ^  "^-^ 
nofti-ara  eodem  tit.  Fra-  ̂ pjom^kqwjnoq^Q  Matrimonio  dos  Efcravos,  "■ 
gofdeRegim.reipubl.    .£)r;;.,;v-;,  ,  .^.''ir. 

nis.'    *°    •**•§•  3-  ̂..j^Qj  ̂ ^r^  Onforme  adireyco^D 
5  Sanch.lib  7.d.22.  gj;r,rr;nV->  efcravos,  & efctavas  podem  cafar  com  outra 

Sadonfn^.ífS^íó.^'  pefloas  cativás ,  OU  livres  ,  &  feus  fenhores  lhes  nao  poden 4  Argument.  L.  Poí-  impedir  (2)  O  Matrimonio ,  nem  o  ufo  delle  (3)  em  cempc 
ícffion.  1 1  Xlodic.  com.  oy  \^<;j2s  conveniente ,  nem  por  elTe  refpeyto  os  podem  trs 
mun.utnufquejud.San-     '       o  ^    >  i  1 
chcsde  Matrim.lib.j.d.  tât  pfeyor ,  nem  -(4)  Vender  para  outros  lugares  remoto; 
aa.  à  n.  I .  para  onde  o  outro  por  fer  ,çacivo  ,  ou  por  ter  outro  juft 

/5.l;iT.&\2.Led%  iftjpedimento  o  naò  poírafeguir,  &  fazendo  o  contrari 
de  Macrim.  q. jrx.  art.2.;  peccaò  (5)  mortalmente ,  &;  tomaõ  fobre  fuás  confciencia 
k  CoroUano,  quod  in^  ̂ ^  culpas  de  fçus  efçravos ,  que  por  eíTe  temor  fe  deyxa 

^    -  °       *  .  ,  muyta 



Tíl  7uT>o  zIMatrimonio  dor  Efcravos.  1 3  5 

uiytas  vezes  eftar ,  Ôc  permanecer  em  eftadode  condem- 
acaõ.  Pelo  que  lhe  mandamos ,  &  encarregamos  muyto, 

ue  naõ  ponhaó  impedimentos  a  feus  efcravos  para  fe  ca- 

írem ,  nem  com  amea(^os ,  &  mao  tratamento  lhes  encen- 

em o  iilo  do  Matrimonio  em  tempo  ,  ôc  lugar  conveni- 

nce,  nem  depois  de  calados  os  vendaó  para  partes  remotas 

z  fora  ,  para  onde  fuás  mulheres  por  ferem  efcravas ,  ou 

:rem  outro  impedim.ento  legitimo,  os  naó  poflaó  feguir.  E 

aclaramos ,  que  poíto  que  cafem,  ficao  efcrravos  (6)  como 

:  antes  eraó  ̂   Ôc  obrigados  a  todo  o  fervi ço  de  feu  fenhor. 

304  Mas  para  que  eíle  Sacramento  fe  nao  adminiftre 

3S efcravos  fenao  eftando  capazes,  Ócfabendo  ufar  delle, 

landamos  aos  Vigários,  Coadjutores,  Capellães,  &  quaef- 
uer  outros  Sacerdotes  de  noíTo  Arcebiípado ,  que  antes 
ue  recebao  os  ditos  efcravos/<S<:  efcravas,  os  examinem  fe 

ibem  a  Doutrina  (7)  Ghriftáa  ,  ao  menos  o  Padre  noflb, 

.ve  Maria,  Creyo  em  Deos  Padre,  Mandamentos  da  Ley 

:  Deos ,  &  da  Santa  Madre  Igreja  ,  &  fe  entendem  a  obri- 

i^aó  do  Santo  Matrimonio  ,  (^8)  que  querem  tomar ,  &  fe 

i  fua  tenc^aó  permanecer  nelle  para  fervido  de  Deos,  & 

em  de  fuás  almas  ;  8c  achando  que  a  nao  fabem  ,  ou  naõ 
ntendem  eftas  coufas ,  os  naó  recebaõ  ate  as  faberem  ,  ôc 

ibendo-as os  recebaó ,  pofto  que  feus  (9)  fenhores oçon- 

■adigaó ,  tendo  primeyro  as  diligencias  neceíTarias ,  &  as 

enunciações  correntes ,  ou  licen(^a  noíTa  para  os  receber 

;m  ellas ,  a  qual  lhe  daremos ,  conftando  que  ie  lhes  ímpe- 

irá  o  Matrimonio,  (10)  fazendo-fe  as  denunciações  antes 

efe  receberem.  E  conformandonos  com  a  Bulia  do  Papa 

íregorio  XIII.  dadaemif.  de  Janeyrode  ijSj.  manda- 

los  que  todos  os  Parochos ,  quando  receberem  alguns  ef- 
ravos  dos  novamente  convertidos ,  em  que  haja  fufpeyta 

e  que  eftaõ  cafados  na  fua  terra ,  (  pofto  que  naõ  facra- 

lentalmente)  com  ellesdifpenfcm  no  dico  antigo  Matri- 
nónio.  ., 

6  Cap.i.deCon)ugio 
feivorum  ,  &  ibi  Glof. 
verbo  Servitia.  Barb.  ad 
diétum  text.n.4.Sanch. 
d.lib.y.difp.xi.án.il* 

7  D.Thom.i.z.c[.6fJ 

art.j.ad  ̂ .Sdnch.de  Ma- 
trun.lib.5.  d.ij".  p.  15. 
Cone.  Provinc.  Mediol; 

f.  Conft.UIyffip.hb.i, 
t1r.14.decr. 8. §.i.iEgu 
can.iib.f.tic.i2.cap.ii. 
8  Conílir.  Ulyffipon. 

loco  citat.Brachar.tit  9, 
conftit.iS.n.z. 

9  Cap.i.dc  Gonjugio 
fervorum,  &  ibiBaib. 
n  .z.  Sanch.  de  Matrím. 
lib.7.d.zi.ànum.3.D. 
Thom.4.  d.gó.  q.  unic. 
arc.i.Fragol.de  Regim. 

Reip.p.g.lib.io.d.zz. 

§.3.11.28. 
10  Trident.refl.24,dc 

Reform.Matrim.c.i.Sc 
ibiBarb.  n. 67. Sede po- 
tcft.Epifc.p.z.alleg.jx 

n.4í.  : 
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i  Matth19.Marc.10. 
cap.Licet  de  fpontdup- 
riim,  cap.  de  infidelibus 
4. de  coniang.  &c  aâlnii . 
cap.  Gaudemus  6. de  di. 

vortiis.Trident.fefl".a4. Matrioi.in  princ.  Sc  ca 
no.n.5,ô£  7. 

2,  Matth.19.Paul.  ad 
Rom.7.cap.  Licet  3.  c. 
ult.  de  fponf.dUorum,  c. 
cx  parte  14.  de  conve:  f. 
Conjugator.  c.  unic.  de 
votolib.  6.  Sanches  de 
MatFÍinbn.lib.z.d. }  ̂.à n.7. 

3  Cap.Ex  publico,  c. 
Ex  parte  14.  verf.  Nos 
tamen  de  converf.  coh- 

jugatortiin.  Exiray.  an- 
tiq.  de  voto.  Trid.  fefi. 
i/[.can.6.  Batbol,  p.  2. 
Rub.flF.  íoluto  MatriV- 

H.73.Sanch.lib.2.d.i8. 

4  Cap.  Ex  publico  7. 
de  converf.  conjugator, 
Sanch.de  Matrim.lib.zi 

d.i4;pertotam. 
f  Trideni.feíl.lf.de 

Regularibus  c.  1 5".  Saii chesdi6l.  Iib  a. d. 2,4  n, 

4.  &  7.  Henriq.lib  ir. 
de  Matriai.  cap.  f.  n.8. 
Ledeím.de  Matrim.du- 
bio  64. 

T  1   TU   L  O     LXXlí. 

Dos  cafos  m  que  fe -pôde  dijjolver  o  Matrimonio  quanto  ao 
'vinculo ,  &feparar  quanto  ao,  toro ,  Q*  mutua  co- 

habitação  dos  ca  fados, 

304  TJ  ELeyEuangelica,  difpoíiíçáo  dos  Sagrados  Ca 
X.  X  nones ,  &:  Concilio  Triderttino,  que  o  vinçul< 

do  Matrimonio  çonfummado  pela  copula  carnal  he  total 
mente  indiíToluvel ,  (i)  por  fer  fignificativo  dauniaro  d 
Chrifto  Senhor  noíTo  com  fua  Igreja  ,  de  forte  que  por  ne 
nhuma  outra  cauía  fe  pódédiíTolver,  que  pela  morte  d 
hum  dos  cafados :  &  da  mefma  forte  o  he  também  de  algíí 
maney  ra  o  vinculo  do  Matrimonio  (2)  rato ,  qual  he  o  qu 
de  prefente  legitimamente  fecontrahe,  antes  deferçon 
fummado. 

306  Porem  efte  por  interpretarão  da  mefma  Ley  D: 
vina  definida  pelos  Sagrados  Cânones,  &  Concilio  Trider 
tino )  fe  pode  em  algum  caio  (5)  diíTolver :  cGmo ,  fe-os  ca 
fados  profeíTâíTenfi  em  Religião  approvada  ambos ,  ouaig 
delles  contra  vontade  do  outro :  &c  de  tal  force  fe  diífolve 

que  o  que  ficar  em  o  feculo^póde  valida,  ilicitamente  cor 
trahir  outro  Matrimonio. 

307  Pelo  que  eonformandonos  com  amefma  interpre 
tâ^aó  declaramos ,  que  querendo  a  muíher,  ou  tharid 
depois  de  celebrarem  o  Matrimonio  ̂   Sc  antes  de  cônfum 
madò-prõfeíTar  em  Religião: dentro  do  termo  de  dousmt 
zes ,  que  para  o  íngceíTo  lhe  he  permittido ,  (4)  nao  fera, 
qiie  âíl3iti;quer  ferRéligibfo ,  compellido  a  Cohabitar  cor 
o  outroi,  nem  confummár  o  tal  Matrimonio,  nem  ao  depo] 
porefpâçodehurnanno,  (5)  que  pelo  Sagrado  Conçili 
preciíámente  fe  requer  pàrá-ájàpprovaçâów  Porém  fe  >  pa 
lados  os  ditos  dousmezes,  naõ  entrar  em  Rehgiaõ,  ou  pa 
lado  o  dito  anno  naõ  profeíTar  ,  fera  obrigado  a  cohabití 
como  outro,  pois  permanece  o  vinculo,  viftoque  naõei 
trou  ,  nem  profeíTou  em  o  tempo  ,  que  por  direyto  lhe  h 
concedido. 

308  ̂   E  fe  o  marido  tiver  quatorze  annos  fomente,  Sc 
T,  ■;  :,Tr :  mulhc 

m/    í\ 
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rulhcr  dczc  ck  idndc ,  (a  qual  confonnc  .1  dircyto,  &  cilas 
lOírasCciíilitui^ões  bafiâp^ra  contraliir  Matrimonio)  & 

kiitro  dos  ditos  deus  mczes  entrarem  em  Religião ,  fceí^ 
Kraiá ,  alcm<jo  anno  do  noviciado  ̂   o  mais  (6)  tempo  que 

ay  ate  a  idade  de  dezafeis  annos,  ern  a  qual  íómcRte  con- 
Drme  ao  Sagrado  Concilio  [j)  .podem  profcíTaj. 

309  E  OLitrofim  declaramos ,  que  o  voto  do  tecebi?» 
lenro  das  Ordens  Sacras  naó  baila  para  diíTolver  (8)  o 
inculo  do  Matrimonio  T ato  ,  por  qua,nto  ainda  que  fcja 

'ualmence  lolemne  ao  \^c  Religião '  &  hum ,  &  outro  efta- 
omais  (9)  pcrFeyto  que  o  dos.caíados ,  com  tudo  nao  ao 

Oto  das  Ordeos ,  mas  ao  di  profilTiio  lole.iiine.he  concedi- 
0  efte  effeyco.  Pelo  que  íe  õ  marido  fe  ordenar,  obfervar- 
:ha  nc lie  caio  o  que  abayxo  diremos  j  quando  fe  ordena 
epois  do  Matrimonio  confummado  ,  entre  o  qual ,  &  o 
ito  para  efte  eiíêyto Tenaó  acha  (lo)  differença. 

310  .  E  ainda  que  pela  contracção;  do  Matrimonio  fi- 
ucm  também  o  marido  ,  &  a  mulher(i  i)  obrigados  d^  di- 
íyto  Divino  ,  &  natural  ao  toro  ,  &  mutua  cohabitaçaõ, 
ois  a  natureza  do  Matrimonio  pede  que  a  vida  entre  os 
aíados  feja  individua,  <& inlepáráveU  com  mdomuytas 

auTas ha  ap provadas  pela  Igreja,pelasqtiae$  hum  fe  pôde 

[2)  feparar  do  outro  ainda  depois dauMacrimonio  confum- 

lado  7  011  perpetua ,  oatemporalm£atê'i:juaJito-ao;oro,  & 

efta  mutua  cohabitaçaò.        nq  o  í^griói  tritrí Uirçlrtí-í^  r 

311  A  primeyra  cauia  da  feparâçaó^perpbtua  he  quan- 
o  ambos ,  marido,  d:mulhe.r ,  ̂evítiutuo  confencimento 

rofeílaõ  (13)  em  Religião  appnovada  ,  ou  a  mulher  fó- 
lente  ,  ordenando-fe  o  marido  de  Ordens  Sacras.  Pelo  que 
uerendo  em  a  fobredita  fórma  iádganfe  caiados  profeíTar, 
u  o  marido  ordenarfe.?  valida  ,  &  licitamenre  o  podem  fa- 
er ,  &  neíle  cafo  íicaõ  feparados  («4)  para  fempre.  E  fe 

um  fó  quizer  profeíTar ,  &  o  nao  coníenrir  o  outro , -antes 

■npugnar  a  profiílaô  ,  ou  for  coníltángido  a  dizer  que  con- 
ente  por  dolo,  ou  medo.grave  que  íc  lhe  Fa<^â,  em  eíie  cafo 
1 5)  ícrá  nulla .,  &  o  tal  profeíTo  poderá  fer  repetido  para  o 
lo  matrimonial ,  ainda  que  da  Tua  parte  fica  obrigado  (tój 

calhdade  compatível  com  o  Matrimonio  em  quanto  du- 

Mij  vq..>íí>ij   rai*, 16  Cnp,  Quidam,  Sc  cnp.  Placet  deconveii.conjugar.  Pal.did.punCl, 

■b.7.d.34.a  ii.2.£c  diíp.jf.n.i. 

6  Hciiriq.  lib.il.  de 
Matriin  c.y.n.b.bunch. 
uc  Matrmi.  Iib.2.d.l4. 
num.  8. 

7  Tndlefi;"i5-.deRe- gul,  c.  15.  Hcniiq.  ubi 
proxime.  1m  .  li,mm.q. 

Regul.tom.3  q-ij'^  t:* 

3.banch.in^ia'Ccpi.Dc:« 
calog.iom.Zi'lib.5',c.4. num.  2. 

8  Extravag.  antiq.de 
vot.Glof.in  cap.unic.de 
Voro.Sanch.lib.2.d.i8. 

n.y.Gutier;  de  Matnni. 

c.54.n.6. 

9  Tndenc.  fcíl'.24.  de Rsforin. cânon,  io.cap. 

Cõmuium  i6à  de  Spon^i 
íalibas.  Gucicr.  de  Ma- 

titiíi.Cií.n.-ó.Paul.Fulc. 
de  Viiic.lib.l.cap.íS. 

ia  Pil.p.j-.tracl.  i8. 
d.^.punót.á.  §.i  t.n.7. 
Sanchde  Maínm.!ib,7. 
d.-35-.n.7. 

I  I    Gcnef.  2.  Matthi 

5  Texc.  in  c.  Litcrss  de 
reftitiu.fpoliat.Glòí.  in 
cáp.Non  elt  dclfonlal. 
Pal.de  Sponf.p.f.tract, 
28.  d,  3.  punát.  5.§.  I. 
num.i. 
12  Trid.  feO.  24..  de 

Sacrain.iVIa":Í!Ti  cà  lon. 
â^Hurtad.deMaciim  d. 

I  i.diff  5-.  n.  I  7.  Sanch. 
lib  io.d.i5-,n.i.  &  3. 
13  Cap.  I.  c  Ciim  i\\, 

cap.  Conjugaíus  y.  de 
converí.  conjUg.Pal.  d. 

p.5'-traâ:.28.d.3.pun6ír,' 6  §.i I.  rt,  9.  Sdnch.de 
Muiio)  lib.7,d.32,n-2. 

14  Gjtier<  do  Matri. 
mon.cap.pf.Layrrt.lib. 
5".  S'JiTi.tra£}:.  10.  p.  3  c. 

7.r!.l.Bar!l.Fonc.lib.c).- 
cap.i2.n.i, 
15"  Cap.Qiiidám  3.5c 

cap.  Placet  íl.  de  con- 
verf.conjugat.  Pal.dift. 

punííl:  6.§.í  i.n.í.Sanch. 
lib.7.d  34,per  totam,Sc 

diíp.35'. 6.  $.  II.  n,2.Sanch.  di6t 

'  í 
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57  EKtravag.antiq.de 
vot.  cap.Conjugitusde 
converf,  conjugar.  Pai. 
di£l.purdt.ii.n.7.&  8. 
èanch.  lib.7.  d.jS.cum 

g.leq. 18  Lance  L.lniiftut. 

jiir.Canon.  lib.a.  tit.de 
Divort.  §.Hisexceptis, 

verbo,  Ad  Sacros  Oi  di- 
nes. Sanch.  lib.7.  d. 58. 

n,  Xà.  Fknriq.  hb.  11. 

Câp.15'  n  9. 
19  Mattb.j.  c.Signi 

íitaíH4.  c.  tx  liteiisj. 
c.  Gaudemus  8.  de  Di- 

yort.c.penult.  de  AduU 
teriis,  Gutier.  de  Matri 

rrton.cap.  1 19,  Sancb.de 
Matrim.lib.io.d.^.àn. 
i.Themud.  p.i  .decifio- 
ne^S.n.j. 
20  C.  Significafti,  c. 

Ex  paitc 9.de fponfahb. 
Sanch. diòt.lib.  1  o.  difp. 
iz.n.i3,&  ij.Tiraquel. 
in  L.  fi  unquam, verbo, 
Revertatur  num.  137. 

Pai.  p.jT.  d. 3.  punft.  6. 

$.4.0.3. zi  Gap.Tnrellíximus 
ó.cap.Tua  Fraternit.7. 
dcAdult.c.f.de  Divorr. 
Sanch.  lib.  10.  d  j.  n.2. 
&d.8.n.29. 
21  Sanch.difti.lib.  10. 

difputac,  9.  n.  31.  ibi: 
Quia  Pralarus  ut  Paííor 
animarum. 

13  Sanch. diót.lib,  10. d. 14. 

24  Cap.Difcretionem 
6.  de  eo  qui  cognovit 
&c.  Regula,  Scienri  de 
rcg.jur.in  ó.Sanch.diíl, 
lib. 10. d. 5, 

af  Cap.Idolarria5'.& 
ibid.  Barb.  n. 2.28.9. 1. 

Cap.  fin.  de  Corverí. 
conjugat.c.a.&cQi^ian. 
do  de  divort.  Sanch. lib, 
io.d.i5.num.3. 

t^ó  Liv.íSTít.yu  Doscafosemquefepóâe  &c, 
rar^  &  abfoluta,  depois  de  acabada  por  falecimento  do  ou- 

tro conforte  ,  ou  conjugado.  E  defta  maneyra  pode  fer  re- 

petido (17)  o  marido  que  fe  ordenar  de  Ordens  Sacras  con- 
tra vontade  da  mulher ,  ou  ainda  naõ  confentindo  ella  ex- 

preííamcnte ,  mas  as  Ordens  (i8)  ficaõ  validas. 

311  A  outra  caufa  da  íepara^aó  perpetua  hc  a  forni- 
cação (19)  culpável  de  qualquer  género ,  em  a  qual  alguiT 

dos  çafados  íe  deyxa  câhir  ainda  porhuma  fóvez,  com 
mettendo  formalmente  adultério  carnal  ao  outro.  Pelo  qu€ 
fe  a  mulher  çommetter  efte  adultério  ao  marido,  ou  o  ma 

rido  à  mulher,  por  efta  caufa  le  poderão  apartar  para  fem 

pre  quanto  ao  toro,  àc  mutua  cohabita^aõ.  E  feoadulteric 

for  taõpubHco,  &  notório  que  de  nenhuma  maneyra  fi 

poíía  encubrir ,  poderá  (10)  o  que  o  padeceo,  ainda  por  au 

toridade  própria  ,  fepararfe ,  fem  para  iíTo  fer  neceíTari; 

fentença,  &  feparando-fe  naó  fera  obrigado  a  fe  reftituir  a( 

que  o  commetteo ,  nem  efte  fe  poderá  dizer  esbulhado  pa 

ra  efFeyto  de  fer  reftituido  a  poífe ,  que  tinha  antes  ,  da  cQ 

habitac^aõ ,  &uro matrimonial. 
313  Naó  fe  poderáõ  porém  feparar,  fe  depois  de  hun 

haver  commettido  o  adultério,  o  outro  o  çommetter  feme 

Ihante  ,  por  quantoy  como  ambos  delinquem ,  fe  fica  com 

penfando  para  efte  efFeyto  hum  (21)  adultério  com  o  ou 
tro.  E  Te  for  já  dada  a  fenLen(^a  de  feparaçaó ,  que  paíTaíT 

em  coufa  julgada  fobre  o  primeyro  adultério ,  havendo  pc 
ripo  de  efcandalomajiifeííode  que  vivaò  diíTolutamente,  1 

^•~êkdo  (22)  exofficio  os  obrigará  a  que  fe  leconcilien 
hum  com  o  outro.,  E  da  mefmaíorte  íe  naó  fepararáó ,  fe 

que  padeceo  o  adultério  (23)  perdoar  ao  culpado ,  naó  í 

expreíía  ,  mas  ainda  tacitamente,  le  fabendo  que  oadult( 

rio  lhe  foy  commettido,  ao  depois,  cohabitar,ou  tiver  copi 
la  com  o  outro  cônjuge. 

3 14  Finalmente  íe  naó  poderáó  feparar  fe  hum  dos  c; 
fados  çommetter  o  tal  adultério  (14)  por  culpa  ,&  confei 

tin-ento  do  outro,  dando  a  elle  caufa  próxima  :  como  fe 
maridoentregar  a  mulher,  ou  concorrer  de  alguma  mane] 

ra  para  o  tal  a(íí:o  ,  ou  podendo  o  naó  impedir. 
\       2\^     Ha  outro  adultério  ,  &  fornicação  chamada  (2; 

efpiíitual ,  pela  qual  le  pôde  também  feparar  o  Matrim( 
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lio  quanto  ao  toro  ,  &  mutua  cohabicaçao  >  &  fe  cofitrahe 
íuando  ai  i^um  dos  ca  fados  calie  em  crime  de  hercfia  ,  ó<: 

poilafia  de  noíía  Santa  Fe  Catholica,  &  nelle  perfiíle  con- 
nmaz.  Pelo  que  declaramos ,  que  cahindo  algum,  &  per- 

:verando  em  o  tal  erro  le  poíía  o  outro  íeparar  delle,  ain- 

a  por  autoridade  própria  ,  fem  que  dev^a  reftituirfe  ao  he- 
íge  ,  nem  efte  dizerfe  esbulhado.  Mas  fe  antes  de  fer  con- 
emnado  fe  emendar  totalmente  da  hereíia  ,  em  que  cahio, 

:rá  o  outro  (26)  obrigado  a  admittillòV  &  çohabitar  com 
lie  ,  como  fe  naõ  tivera  commettido o  tal  crime. 

316  Alem  dasfobreditas  cauCis  ha  outra  temporal, 
ela  qual  os  calados  fe  podem  também  feparar ,  a  faber,  as 

ívicias  graves,  (27)  &  culpáveis,  que  hum  delias  commet- 
i.  Pelo  que  conformandonos  com  Os  Sagrados  Cânones, 

eclaramos  que  fe  algum  delles  com  ódio  capital  tratar  ta5 
lal  ao  outro ,  que  vivendo  juntos  corra  perigo  fuâ  vida,  ou 
adeça  moleília  grave  ,  fe  polía  efte  juílamente  feparar,  & 
\  o  tal  perigo  for  imminente,  deforte  que  havendo  dila(ja5 
:  polTa  feguir  ,  fe  poderá  feparar  (28)  ainda  por  âutorida- 
e  própria  >  &  naó  ierá  reílituido  ao  outro,  ainda  què  elle  o 
ertcnda.  E  naõ  havendo  O  cal  rifcD  ,  então  fera  necèíTario 

:correr  a  NòspOU  ao  noífo  Vigário  Geral,para  à  tal  fèpara- 
aó,  a  qual  fe  arbitrará  pelo  tempo  q  parecer  conveniente. 
317  E  feo  que  fez  as  fevicias  der  caução  fegura  ,  & 

bonada  de  naõ  tratar  maldahi  por  diante  ao  outro,  ceíTa- 

á  a  feparaí^aõ ,  (19)  &  poderão  fer  reftituidos  à  mutua  co- 

abita(^aó ,  como  d' antes.  Porém  fe  ainda  for  taó  grande  o 
30)  rifco ,  que  fe  tema ,  que  nem  com  a  tal  cau<^aó  fica  fe- 
;ura  a  vida  do  que  padece  as  fevicias ,  fe  fará  a  feparaçaõ 
em  determinâíjaõ  de  tempo,atè  que  totalmente  ceíle  a  fuf» 
»eyta  do  dito  perigo. 

TITULO     LXXilL 

D4  obrigação  de  haver  em  cada  Igreja  Parochial  livro  em 

qtiefe  alentem  os  cafados ,  Q}*  como  fe  faraó  os  aj^en* 
tos  dos  cafamentos, 

318   /^  Onformandonos  corh  a  difpoíic^aõ  ãò  Sagrado 
V^  Concilio  Tridentino ,  (i)  ordenamos  que  no 

M  iij  livro 

16  Cap.Mulier  itídô 
converl.conjug.  c.6.  de 
Divort.  Gutier. Canon. 
lib.ic.i  n.20.Farin.m 
prax.  Criai.  p.f.  q.lj^. 
n.  I  io.  Sanch. loco  ciU; 10  n»  1 3 . 

27  Cap.  Literas  tg. 
cap,  Ex  cranlmifla  8.  de 
reític.-fpoliat.c.i.  utlice 
non  conteft.Mafcard.ds 
Pi  objcconcl.  1018. Co- 

vas de  Sponfal.  p. 2,0.7. 

§.jr.Sanch.lib.io.d  i8. 
Gutíer.  Canonic.  lib.  1 , 
^.24.  D.Themud.  p.3. 

d.x28. 

18  Sanch.did.lib.io.' 
G.i8.n.3.Farin.in  piax. 

cnm. q.  143.11. 13  i.Bar* 
bol.vot.g.n.S. 

19  C.  Literâs  13.  dd 
reítit.  fpoliat.  Pai.  p.  5-, 
de  Sponfal.p.3.pun£t.(5. 

§.9.n.  II. 
30  Texc,  in  d.c.Lice- 

rasjSc  ibi  Barbof.  n.  13. 
Gutier. Canonic.  lib;i. 

q.24.n.7.Barb.in  Rub» 
ff.roluto  Matrimonio  p, 
2. num. 20. in  fin.Sanch; 
di6t:.d.i8.n.3i. 

t  Trident,  feii.24.de 
Refofm.Matrim.cap.t. 
veri.  Habtat  PaiDchus, 
&ibiBarb.n.i62.ÔC 

potetL  líipifc.p  2.alleg. 
32. n. 174.  Sanch.lib.3* 

d.i5'.n.22. 
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f'i  (5^ 

t  Facittext.inc.Lie- 

guin  9.  a.  q.  Poflev.de 
Offic.  Curat.c.  6.nura. 

44.  Scc.ix.n.4X.Barb. 
deoffic.ôc  potelt.Paroc. 

C.7.  n.  6.  SC9.  Gavant. 
verbo  Matrimonii  cele- 

brado n.^o. 

3  Conftit.  Ulyífipon. 
lib.  i.tit.i4.decr.  ii.§. 
i.Brachar.tit.9.conftit. 
so.verf.E  tudo.  Portu- 
enf.lib.  I  .tit.  I  o.conftit. 
12. 

4  Rit.Roman.de  for- ma fcribendi  conjuga» 
to3.  Barbof.  de  poteítac. 
Parochi  c.7.n.9. 

f  Condít.Ulyffipon. 
di<5t.§.i.  verf.  Eaopè. 
Brachar.diâ.  conft.ao. 
Portuenf.diót.conft.  1 2. 

138     Liv*i.Tít.7^,T>a  obrigação  de  haver  &-€, 
livro  que  no  titulo  lo.à  num.70.  temos  mandaclo  haja  para 
nelle  fç  fazerem  os  aíTentos  dos  cafados  ,  fe  aíTentem  (2) 

feus  nomes ,  &  de  íeus  pays  ,  &  mãys ,  &  das  teftemunhas 

que  forem  prefentes ,  &  dia  ̂   lugar  ,  &  Igreja,  onde  fe  rece- 
berão, tudo  por  letra  (3)  ao  compridoA  naõ  por  algarifírio, 

ou  abreviatura  pela  (4)  maneyra  feguinte  ,  por  fe  evitarem 

os  enganos ,  que  do  contrario  podem ,  &  coftumaò  fucce? 
der. 

jíos  Untos  de  tal  me^^  de  tal  anno  feia  manhãa^ou  de 

tarde  em  tal  Igreja  de  tal  Cidade ^  f^illa ,  Lugar ,  ou 

Freguefia ,  feitas  as  denuncia  coes  na  forma  do  òa* 

grado  Concílio  ̂ Tridentino  nefla  Igreja ,  onde  os  com 
trahentesfaÔ  naturaes ,  Qf  moradores ,  ounefia»  ̂ _ 

taljQftaes  Igrejas^  onde  N.contrahente  he  natural^ 

ou  foy ,  ou  he  affiftente ,  ou  morador ,  Jemfe  defcubrir 

impedimento iOU  tendo  fentença  de  difpenfaçaõ  no  im- 

pedimento que  lhe  fahioj  como  confia  da  certidão  ,  ou, 

certidoens  dos  banhos  ,  queficaõ  em  meu -poder  ,  Qf 

fentença  que  me  aprefentdraô  ̂   ou  fendo  difpenfados 
nas  denunciares ,  oudifferidas  para  depois  do  Ma- 

trimonio por  licença  do  Senhor  ÃrcehifpOt  em  prefen- 
ca  de  mm  N»  Ftgario ,  Capellaô ,  ou  Coadjutor  da 

dita  Igreja  ̂   ou  em  prefençade  N.  de  licença  min  ha  j 
ou  do  Senhor  ArcebifpOy  ou  do  Provi  for  N.  Qf  fendo 

prefentes  por  teftemunhas  N»  ©^  N»  peffoas  conheci^ 
das  y  (nomeando  duas,  ou  três  dos  quefe  achâraõ  pre- 

fentes )fe  cafaraÔ  em  face  de  Igreja  folemnemente  por 
palavras  N,  filho  de  N*  &  de  N^natural^  Qf  mora- 

dor de  tal parte.Qf  fregue^de  tal  Igreja  com  N, filha 
i    de  N.  &  de  N.ou  viuva  que  ficou  de  N, natural,^ 

moradora  de  tal  parte ,  Qf  Freguefia  defla^  ou  de  tal 
Parochia:  {Qffe  logo  lhe  der  as  benções  acrefcentard) 

(y  logo  lhe  dey  as  benções  conforme  aos  ritos ,  &  ce- 
remontas  da  Santa  Á/íadre  Igreja ,  do  que  tudofi^ 

efte  ajjento  no  mefmo  dia^  que  por  verdade  af/iney, 
E  aílinará  (5)  com  as  teftemunhas  nomeadas  ao  pè  de  cada 

termo  oParocho  ,  ou  Sacerdote  que  aíliftio  ao  Matrimo 

nioA  os  termos  fé  faraõ  no  mefmo  dia  em  que  os  cafamen 

tos  fe  celebrarem ,  õc  antes  de  fahir  da  Igreja  em  razaõ  dí 
aíIinareiT 



T'tt.7^'  Como  ao  nojjo  Figario  Çerd&c,  i  ̂ 9 
iflmarem  logo  asteftemunhas ,  íob  pena  (6)  de  duas  paca- 

tas, por  cada  teimo  que  fe  naõ  fizer, 

3 19  E  c|uando  o  Matrimonio  Te  fizer  por  diípenfaçaõ, 
e  fará  cambem  mençaõ  (7)  da  fentença  delia  no  aOTenco.  E 

luando  outro  Sacerdote  de  licença  do  Parocho ,  ou  noíTa 

Ufirtir  ao  Matrimonio,  o  Parocho  (8)  fará  o  alíento,  &  ter- 

no no  livro ,  declarando  nelle  a  licença  com  que  o  cal  Sa- 

:erdoce  aíTiáio ,  &neflecaío,  além  do  Parocho ,  Óctefte- 

nunhas  que  aíliílirem ,  aflinará  cambem  o  Sacerdote  (9) 
lue  fez  o  recebimento.E  na  mao  doParocho  ficaráõ  .^s çer- 

iidoés ,  lentenças ,  &  defpachos  que  houver^  2friUl.'>r.nnom 

6  Conílit.UIynip.& 
Portucnf.locis  citaiis. 

7  Conftit.  Portuenf. 
di6l.conftit.iz.  verf.  1. 

Conftit. Ulyflipon.diót. 
decret.i  i.  §.i.Gavant. 
veib.  Matrimonii  ceie» bratio  n.jz. 

8  Rit.Rom.de  foima 
ícnbcndi  conjugat.veií. 
Peradis.  Conftit.  Bra- 

char.  ubiproximè.  Ga« vant.ubi  lupr.n.yi. 

9  Conftit.  Poituenf. 
ubilupra. 

Ou ; 
T   1  T  U   L   O    LXXiy. 

rowo  ao  no^o  f^igario  Geral  pertence  conhecer  dàs  caufãs  cine 

fe  mover  em  f obre  defpoforios  defuturoy  &  Matrimonio  -  [ 

fM.  dg  ̂ refente ,  &  fobre  divórcios ;  &  como  deve 

proceder  neílas  varafe  evitarem  os  coníuyos,'  ■■  -u  .i:- 

(^fraudes  que  coftumaô  haver,   ''■  -  --/.{ ^.  -oh 

^20  "P)  Orque  as  caufas  que  fe  moverem  fobre  os  def# 
X  poforios  de  fucuro  ,  <Sc  Matrimonio  de  prefente, 

fc  fua  validade ,  &  invalidade,  &  divórcios  faó  árduas,  &  de 

Tiuyto  prejuizo ,  Sc  importância,  por  tanto  o  direyto,  (1)  & 

Sagrado  Concilio  Tridentino  asreíervou  aojuizo  Epifco- 

pal.  Pelo  que  conformaridonos  com  fua  difpoÇ<^aõ ,  man- 

damos que  em  noífo  Arcebifpado  conheça  fomente  delias 

onoííoVigario  Geral,  (i)  &  nenhum  outro  Vigário,  (3) 

falvo  por  efpecial  commiíTaó  noíTa  ,  Ôc  procederá  nellas 

muyto  attentamente  ,  &  com  grande  circunfpeçaò,  con- 

formando-fe  com  o  direyto ,  ôc  Sagrado  Concilio  Triden- 
tino. 

321  E  no  principio  da  caufa  fará  fem p re  (4)  perguntas 

ao  Author,  ôcReo  por  juramento ,  como  le  çoftuma  fazer, 

&  as  mais  que  lhe  parecerem  neceflarias  para  fefaber  a 
verdade  do  cafo,  fazendo-os  confeflar  felhe  parecer  que  he 

neceíTario  j  Ôc  naõ  commetterá  (5)  as  ditas  perguntas  a  ou- 

tro nenhum  Gfficial,  &  mandará  à  parte  que  declare  ,  & 

nomee  logo  as  teftemunhas  de  vifta  que  forao  prefentes  ao 

Matri- 

1  Cap.  Accedentibus 
12.  deexceflibus  Prae- 
lat.  Tridentí  feíl.24  de 
RcforraatiMatrim.cap. 

%Qi  Suar.dePazinpra. 
xi  tic.z.praèludio  i  .n.  i . 
&  8.  Sanchide  Macnm. 
lib.g  d.29.n.  17. 

z  Cap.  1 .  De  frig.  & 
malef.cap.ult.de  cognat, 
fpirit.  Saneh.did  .d.29. 
n.iS.verrzi 

3  Sanch.  diét.  d.  ig, n.20. 

4  FacitOrd.lib.g.tit. 
20. §.4^  de  interi  ogatio- 
nib.puellar.Themud.p, 

3.decií.289.  n.ii.Ton- 
dut  .tom ;  1 ,  q.beneficial . 

c.^j.n.jT. 
5  Conftit.  Portuenf. lib.i.iit.io.  conftit. 13. 



/b 

6  CoHÍl.  Algarbienf. 
in  Regim.c.56.  verf.i. 
Portuenl.  lib.i.  tit.  10. 

conftit.ij.verf.i. 

7  Spcrel.  %.  p.  decif. 

i^S.n.j.Quticr.deMa- trim.cap.ízp.  num. 11. 
Conftit.  Algarbienf.  in 

Regim.cap.  36.  verf.z. &3. 

8  Conftit.  Portuenf. 
di£t.  tit.10.conftit.13. 
verf.a. 

140  LhA>^Ít,y4.£omo  ao  nojjo  Figario  Çeral&^c. 
Matrimonio  ,  ou  efponfaes ,  as  quaes  tomará  por  rol  o  Eí- 
çrivaò  da  caufa ,  &  eftaraõ  em  fegredo  ate  o  tempo  que  fe 

perguntarem ;  &  as  que  forem  de  vifta  perguntará  por  í 
meímo ,  &  naõ  commetrterá  a  outrem  o  inquirillas ,  íálvc 

havendo  legitima  caufa ,  porque  as  teftemunhas  naõ  poíTac 
tir  perante  ellej  mas  fará  todo  o  poflivel  por  nào  commec 
ter  ifto  a  outrem  -,  nem  admittir  quaefquer  caufas ,  fenac 

muy to  legitimas.  : 

311  E  por  quanto  a  experiência  tem  moftrâdo  que  na' 
ditas  caufas  fendo  de  tanto  prejuízo  fe  daõ  muytas  tefte 
munhâs  falfas  ,  &  fazem  conluyos ,  dando  dinheyro  à  parti 

para  que  naõ  faça  prova ,  &  ceíTe  na  caufa  ,  «Sdle  derteUe 
munbas  fejaô  as  quenaófabem  do  cafamento,  &  outro 

géneros  de  conluyos,  os  quaes todos  defejamos  evitar  quan 
to  nos  for  poííivel,  mandamos  ao  noíío  Vigário  Geral,  qui 

proceda  muyto  attenta,  &  circunfpedamente  no  exame  da 
teftemunhas  ,  perguntando  naó  fó  pelo  eífencial ,  (6)  ma 
também  pelas  circunftancias  do  lugar,  tempo,  horas,  vefti 
dos ,  palavras,  &  mais  peíToas  que  feaçhàr^õ  prefentes  pa 
ra  verfevariaó. 

313  E  tanto  que  vir  alguma  das  partes  neglígente^  n, 
caufa  fobre  a  validade ,  ou  feparaçaõ  do  Matrimonio ,  01 

tiver  qualquer  fufpeyta,  Sc  preíumpcaó  de  conluyo,  mand< 
(7)  ao  promotor  da  jufti^a ,  que  attenda  muyto  ao  faòlo ,  & 
rcqueyra  nclle  conforme  fe  requer  em  direyto  5  &  fa^a  fa 
zer  todas  as  diligencias  que  forem  neceífarias  para  o  tal  ça 
famento  fe  naó  perverter. 

314  E  fob  pena  (8)  de  excommunhao  tliandanios  à( 
procurador  que  ifto  fentir ,  ou  fouber  de  fua  parte  o  defcu 

bra ,  para  que  por  parte  da  juftiça  fe  fac^a  o  que  as  parte 
mahciofamente  quizerem  encubrir  >  Ôc  as  teftemunhas  qu 
forem  comprehendidas  no  cafo ,  as  declaramos  por  excom 
mungadas  neftes  efcritos ,  &  haveráo  as  mais  penas  de  pei 

juro.  Eos  que  derem,  ou  receberem  dinheyro  por  ceífarerr 
ou  ferem  negligentes  na  caufa ,  pagaráó  dez  cruzados  par 
a  Sé ,  &  accufador ,  &  haveráo  as  mais  penas  de  prizaò ,  í 

degredo ,  que  fua  culpa  merecer. 

LIVRC 
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LIVRO  SEGUNDO 
DAS 

ONSTITUICOES 
D  O 

ARCEBISPADO   DA  BAHIA. 

TITULO     I. 

Do  Santo  Sacrificio  da  MiJJa ,  fua  mBkm^aô,fríitos, 

K;^StSíã  EVEM  também  os  fieis  Ter  inftruidoâ 

I  como  nofagrado  myílerio  da  Eucha- 
I  riftia  ,  Ôc  celebração  da  Miífa  conCiCa 

te  overdadeyro,  real,  &  único  (i) 

'4  íacriíicio ,  que  tem  a  Igreja  Catholi- 
ca:  porque  o  mefmo  Chrifto ,  que 

I  Trid.feíl.ai.de  Sa- 

crifício Miflae  c.  2.  V^a- ler.Regin..in,prax.  fori 
P0enic.l1b.29.  à  n.149. 

ílituhio  como  Sacramento  o  myfteriodo  leu  Corpo  :,  & 
ingue  facramentado ,  quiz  que  o  mefmo  myílerio  foíTe 
írdadeyro  (i)  facrificio.  He  efte  facrificio  omefmojquan- 
>  a  fuftancia,  que  Chrifto  Senhor  noíTo,  como  Summo  Sa- 
rdoce,  oílereceo  ao  Eterno  Pay  pela  redempçaõ  do  mun- 
)  na  Ara  da  Cruz ;  mas  difFerente  quanto  ao  modo :  por- 
je  o  da  Cruz  foy  facrificio  cruento  com  derramamento  de 
ngue,  ôc  real,  ôc  verdadeyra  morte  de  Chrifto;  porem  eíle 
i  Euchariftia  he  incruento  Tem  derramamento  de  Tangue, 
\)ôc(ó  morte  myftica  do  mefmo  Chrifto  ,  ambos  porem 
uanto  à  fuftancia  faó  o  meímo,  porque  Chriílo  he  o  prin- 
ipal  Sacerdote  em  hú,&  outro  lacrificioj  &  a  mefma  viâ:i- 
ia  de  íeu  Corpo,&  Sangue,que  na  Cruz  offereceo  ao  Pay, 
t  a  Que  offerece  por  feus  Miniílros  no  Sacrifício  da  Miíía. 

Os 

2  Pfalm.  109.  verf,5'; 
Paul.adHebr.9.Palde 
Sacram<traâ:.22.  deSa- 
crif.  quodChrirtus&c. 
d.unic.puntt.j-num  a. &3. 

3  Trid.fefl-i2.de Sai 
ciifíc^Miílkcap.i. 
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i  vWÊ 
I    :    '.''bIkSWI. 

4  Trident.did.cap.a. 
verf.  Sacrificium  ,  & 

can.^.Amb.  lib.i.Oííi- 
cior.  cap.  48.  Hieron. 
Epift.146.ad  Datnarutn 
n.  16.  D.  Thotn.  in4. 
dift.  II.  q.2.  art.2.  q.2,. ad4. 

5"  Trident.dièt.cap.x. 
CardinalisBellarm.con- 

uov.  g.deMifl.  lib.  2. 

cap. 7.  Azor  Inítit.  Mo- 
ral.p.i.lib.io.c.i2.q  4. 
&  1  o.  Sot.de  Euchanlt. lib.7. 

6  Cap.  MiíTas  ,  cap. 
Omnes  fideles  de  con> 
fecr.dift.  I  .Pal.p.4.ti  aâ:. 
22.  d.unic.  punòt.  16. 
n. i.5c  2. 

i^i      Liv.ifTit.  1.  T>â  preparação  interior  c>r. 
32a  -  Os  frutos,  &  eíFeytos  defte  foberano  facrificio  íao 

muycos :  porque  naõ  íó  he  íacrificio  coromemorativo  di 
Payxaò  de  Chrifto  ,  mas  verdadeyramente  (4)  propiciató- 

rio, por  virtude,  &  efficacia  do  qual  aplacamos  a  DeoS; 

para  que  nos  perdoe  os  nofíos  peccados ,  &:tios  conceda  re- 
miíTaò  das  penas-,  facisfaçóes ,  ôc  pemtem:ias  que  por  ellej 
merecemos  5  Ôc  finalmente  por-elle  alcançamos  remedic 
para  nolTas  neceffidades.5  &  naó  fó  aproveyta  efte  facrificic 

aos  vivos  por  quem  fe  applica  ,  mas  também  aos  fieis  (5" 
defuntos ,  por  virtude  do  qual  íao  livres  do  Purgatório.  C 
que  tudo  devemos  faber  para  aífiftirmos  com  reverencia,  & 
reípeyto  aeíle  fanto  íacrificio, quando  ouvirmos  (6)  Mifía, 

TITULOU. 

Da  prepararão  interior ,  &*  exterior  que  fe  requer  nos 
Sacerdotes  para  di^rem  AáiJ^a., 

1  Trid.fcír.2i.inde.  327  TA  Evemos  Sacerdotes  (O  que  houverem  de  di 
cret.de obrervand.&  vi-  J_^  zer  MiiTa,ter  tOjdàádvligencia,&  çuydadoen 
tand.incelebrauMiíl.&:  ^  ̂^i^erem  com  grande  pureza  interior  de  íuaalma,  &gran fefl.22.de  Sacyific.MiíJ.    ,       .    ,     1        „     P  .i  .  o      nr  J  r- 

cap.4.  de  piedade  ,  ôc  devoção  exterior ,  ôc  ailim  ,  tendo  coní  cien 
2  T-rid.fefliig.cap.y.  oja  alguma.de  peccado  fe  devem  primeyro  (i)  confeíTar.  I 

punl:".1i2?n.iy'  '""'^°  Ibes  encarregamos ,  que  antes  de  celebrarem  rezem  as  Ma- 
tinas do  ofíicio  daquelle  dia  ,  porque  ainda  que  naó  leja  di 

preceyto  antes  das  MiíTas  privadas ,  &  fora  do  coro  ,  hi 
rauyto  decente.  E  além  do  fobredito  convém  rezar  os  Pfal 
mos  jÇanrico ,  ôc  Orações ,  que  nas  regras  do  MifTal  eftai 
apontados  para  íe  dizerem  antes,  ôc  depois  da  MiíTa.  J 
qeando  naõ  tiverem  tempo ,  ôclugar  para  rezarem  todos  o 
ditos  Pfalmos  ,&  Orações ,  lhes  encomendamos  muycc 

que  antes  da  MiíTa  rezem  a  Oração  f^guinte  ,  pela  qual  ( 

Papa  Gregório  Xin.  concedeo  ciacoenca  annos  deindul 

gencia  a  quem  a  diíTer  antes  de  celebrar,  'já  ãj-j 

;.::'  ORAÇAM  PARA  ANTES  DA  MISSA. 

_■  318  "T?  Govolocdebrare  AdijUm  ,  ̂^  çonficere  corpui 
J—/  (2r  fanguinem  Domtm  mftn  fefu  ChriHi ,  jíixt 

ritum-Sanda  Romana:  Ecclepa^ad  iaudem  omnipotentis  Dei 

tOttítj 

Si 



Tit,  i  fDjt  prcparAçao  interior,  &>  exterior  ó^c.  145 
tttitif que  Curtia  trimnfhantu  ,  ad  uttlitatem  meam ,  totm/que 
Fulejí^t  múitantis ,  fro  ommbus  qtit  fe  commendavermit  orar 

mmbiismeisingenere,  Qf  infpecte„Qj'  pro  feltci  jtat»  òandjê 
Romance  Ecclefia. 

E  acabando  de  dizer  Miíla  dirão  as  Orações  feguintes. 

ORAÇAM  PRIMEYRA  PARA  DEPOIS 
.    de  dizer  MiíTa. 

329  /^^  Ratias  tíhi  ago  t  Domine  O mnipotens  ̂   ̂  Mh 
\JJ  ferkors  Deuíi\  quime  peccatorem  tndt^numfai 

nulmn  tumnfatiare  dig?iattis  es  pretiofo  corpore  ,  ̂   fangúu 
w  tuo.  Deprecor  ergo  te ,  M  me  ad  tllud  glorm  tua  conviuium 

yerducere  digneris ,  qm  cmn  Patre  ,  ̂  Spiritu  SanBo  vivís, 

JT*  regnasper  tnfinna  faculorum  facuU»  Amen* 

ORAÇAM  SEGUNDA  PARA  O  MESMO. 

330  C^  Bfecro  Domine  dulcijjime  fESU  Chrijle,  utpaf. 

'^'^  \J  [io  tua  fit  mlhi  virtus  ,  qua  muníav  )  protegar\ 
'ique  defendar:  •vulnera  tua  ftnt  mihi  cibas ,  Qf  potus^  ̂ ^mbus 
efictar ,  inebrier ,  Qfdeletier :  afperfio  fangmnis  tmfit  mihi 
\blutto  omnium  deliBorum  meorum :  mors  tua  fit  mihi  vita  in^ 

■eficiens,  ̂ Cruxtuajtc  mihi  gloria  fempiterna .  Iri  hii.Jtt 
úhi  refeBio  ,  exukaiio  yjanitas ,  ̂  ãdcedoiftadium  tgau- 

\ium,  &*  difederium' cordis  mei  nmc,  ©*  i^  a  ter  num,  Amen» 

E  ao  Sacerdote  (3)  que  diíTer  eíjba  fegunda  Orâçao  depoiá 
ie  dizer  Mife  concedéo  o Pap^Clémente  VIII.  remiíTaó 
le  todos  os  defcytos  que  nella  f^zer  ̂   &  trinta>  annos  de  in- 
lulgencia.  E  mandarrios  que  em^ç^da  Sacriftia  haja  huma 
aboa,  (4)  em  que  eílejaó  efcritas  as  fobreditas  Ora<^5es>  & 

Ê  declare  as  indulgências  que  com  ellas  fe  ganhão,      -   <- 
331  Pela  grandeza ,  &  exçellencia  (5)  defte  facrifiGÍo 

:onvem  que  os  Sacerdotes,  que  Ò  celebrarem  ̂   Te  hãjáa  em 
:udo  o  que  .pertence  a  elle  com  gravidade  ̂   modeília^  ré* 
)oulb ,  <Si  devoção  ,  como  fe  encpmenda  pêlos  SantóSPair 
Ires ,  (6)  &  Concilios.  Pelo  que.  eticomendaaios  a  todos  os 

^ue  celebrarem  em  noíTo  Arcebifpado ,  que  nas  Sacríftias> 
k  lugares  aonde  ie  reveftirem  o  fa(^a5 ,  dizendo  as  prações 
]ue  eftaõ  ordenadas  para  cada.couía :  &,que  afitçs  de  fabi*- 

;ij 

.apc,.i^.j.-.,...  y^ 

5  Condir. Ulyílipõn. 
lib.iitit.i.deGr.i, 

4  GaVant.in  pràx.Vi* 
fitaCiEpiícop.  verb,  Sa- 
cnrtian.i^.verf.Tabel- 
iKprecumante.&poít 

Miflam." 

^  Cap/ifiChriftofg. 
decôníecr.diííl-.i.  Tmcí. 
feí1.2a.ÍTO  Protemiô* 

6  Trid.feíi.xa.de-Ssl- 
crif;Miflsc2p.i.&  cap. 

4  D.  Thom.1114.d1ft. 
1 1.  q.2.a'  t- 1  ̂ iiícíViuhc. 
3  D.BaGl.Iib.l.deBap- 
tUm.c. ultimo. 

. -I. 
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1  MilIaleRotr.an.  de 
Praeparatione  Sacerdo 
tiscelebraturi.  Conftit. 

Ulyflip.lib.z.iit.i.decr. 
i.§.i. 

8  Cap.  Veftimenrade 
confecrat.dift .  I  .Conft. 

Ulylíip.locociuto. 
9  Miflale  Ronaan.  in 

Rubric.  de  ritibus  íer- 
vand.  in  celebra:.  Miflae 

§.z.de  ingreflu  Sacerdo* 
tis  ad  Aliare. 

10  Dia.Conft.Ulyf. 

íipon.loc.citato. 

w  MifialeRom.  fu- 

pra  veif.  fi  vero  conti- 
geric.  Conft. Ulyííipon. 
ubi  proximè. 
iz  PiusV.  in  princi- 

pio MiOalis.  Conftit. 
Ulyffip.did.loco. 
13  Trident.  íeú.  22. 

cap.5. 

1 44  Lív.zSrit',^,  De  como  os  Celebrantes  6^^.  ̂ rcm  regiílem  o  MiíTal  (7)  em  codas  as  partes ,  que  forerp 

neceííaiias ,  para  que  naó  errem  depois ,  nem  parem  duvi- 
dando. E  depois  de  reveflidos  (8)  naó  fallem,  nem  efcuteri 

praticas  que  os  divirtaõ,  &  tirando  openfamento,  &  o 
olhos  de  tudo  que  ospofla  diftrahir,  lahiráó  (9)  come 
barrete  na  cabeça  ,  levando  nas  mãos  o  Cálix  com  os  cor 
poraes  em  cima ,  &  naó  poraóo  barrete  em  cima  do  Altar 
nem  galhetas,  nem  outra  couía  ,  que  naó  feja  preciía  par; 
o  facrificio :  Ôc  naó  tiraráó  o  barrete  paflando  por  outro 
Altares ,  lenaó  aonde  eftiver  o  Senhor  expofto  ,  ou  fe  le 
vantar  a  Hoftia ,  diante  do  qual  fe  ajoelharão  (10)  com  c 
barrete  na  maó ,  ôc  aos  Altares ,  onde  eftivcr  Sacrário ,  fi 

ajoelharão  (i  i)  com  o  barrete  na  cabeça. 

352  E  na  MiíTa  pronunciarão  com  voz  clara,  &  intel 
ligivel  o  que  fernanda  cantar ,  (i  i)  ou  dizer  alto ,  &  as  íe 
cretas,  &  mais  couías diraó  com  voz  bayxa ,  que  elles fó 
mente  ouçaó ,  &  naõ  diraó  de  memoria  Oraçóes,  Epiftola 
Euangelha ,  nem  o  Canon :  nem  feraõ  taó  apreflados  (13 
íio  dizer  da  MilTa,  que  caufem  efcandalo,  nem  taó  vagaro 
fos  que  moleftem  aos  ouvintes  :  &  naó  pararáó,  nemeípe 
raráó  por  ninguém ,  principalmente  eftando  a  MifTa  já  co 
meçadâ  ,  a  qual  acabada  Te  recolherão  com  a  mefma  mo 
deftia ,  &  ccmpoftura,  E  contra  os  que  naó  guardarem  ef 
tas  regras  mandaremos  proceder  com  todo  o  rigor. 

TI  T  y  L  o  111. 

'Ditomo  os  Celebrantes  daAdifJa  haõ  de  guardar  as  cere- 
^■--''  mohias  do ̂ Mijjal  Romano. 

^11  ir\  Ata  que  no  Sacrifício  daMiíTa  fe  náó  dé  lugar  í 
'  X  àlgu  género  de  fuperftiçaó  ?  mandamos  em  exe 

cuqaó  do  Sagrado  Concilio  Tridentino  >  (i)  que  os  Sacer 

tán'd."in"cêlcbr7t.MiflK  dotesnaó  ufemnelle  de  nenhumas  outras  ceremonias  ,  fe 
verí.  Poftremo  nc  fu-  naó  fomente  daquellas  que  eftaó  approvadas  pela  Igreja,  ó 
per  itiom.  recebidas  por  coftume  antigo,  &  louvável.  E  aííim  naó  po 

deráó  meter  no difcurfodaMiíía  algíías  outras,  nem  faze 
outras  (2)  inclinações ,  reverencias  ,  genuflexões  ,  ofculos 
ben<joes ,  fenaó  as  que  éftaó  apontadas  nas  regras  do  Miífa 
Romano  reformado.  I 

1   Trid.fefl.iA.inde 
çrct.de  obfervand.ôc  vi 

2  Trid.didoloco. 



Tit .  4.  Em  rjuc  tempo  Jjora,&'  lugar fe  deve  &-€,  145 
334  E  naõ  diraó  MifTa  deofficio  novo  (3)  de  algum 

anto  ,  ou  fcfta  fem  licença,  &  approvaçaò  Apoftolica,  ou 
lolla:  &C  naó  diraõmaisCoUeíílas,  &  Ora<jões,  que  as  cjue 
landaiem  dizer  as  Rubricas  do  MiíTal  Romano,  &  Folhi- 

ha  da  Reza:  nem  diraó  MiíTa  fem  hum  Acolito  (4)  ao  me- 
os  (5)  que  os  ajude,  nem  fem  duas  velas,  (ó)  ou  rolos  ace- 
)s.  E  no  fim  da  ultima  Oracaõ  ,  aííím  antes  da  Epiílola, 
orno  da  Secreta ,  <&  Poftcommunio  nas  MifTas ,  que  naõ 
Drem  de  Requiem,  faraó  commemorac^aó  (7)  pelo  Summo 
ontifice  ,  Arcebifpo  que  for  deite  Arçebifpado,  Rey 
sfteReynO;  Rainha  ,  Príncipes ,  Infantes ,  pela  Igreja  ,  & 
ovo  Chriftaó  na  fórma  feguince  : 

■t  Fâmulos  tms  Summum  Ponúfium  N,  Ânújlitem  noflrum 
L Regem  nofirum  N.  Reginam,  Qf-Principem  cum  omnipro 
regia ,  &  exenitm  fms  \nos  y  &  cunBum  populum  Cbri- 
anum  ah  omni  mato,  &  adverfnàte  cuftodh  &  ab  Ecdefiâ 
a  cunBam  repelle  nequitiam ;  paganorum  j  Qf  h£:  etkorum 
perhiam  dextera  tu^e  virtítte  proflerne  ,  Qf  fruBus  terra 
tre  y  &  confervare  digneris.  Per  Domirifim  mjirffm. 

35  y  E  por  quanto  por  muytas  declarações ,  (8)  &  de- 
retos  dos  Summos  Pontífices  eftá  determinado ,  que  os 
egulares  naô  podem  nomear  em  lugar  do  nome  do  Bífpo, 
j  Arcebifpo  o  de  íeus  Geraes ,  ou  Prelados  fuperiores ,  6c 
Lie  fazendo  a  dica  Colleóta  haó  de  nomear  nella  o  nome 

)  Ordinário  do  Bifpado ,  ordenamos  que  os  ditos  Regula- 
s,  &  peíToas  izentas  nomeem  nas  CoUedas  das  Miflas  o 
)íronome,  &  dos  Arcebifpos  que  pelo  tempo  (p)  nos çcederem. 

3  Declaratum referia 
Sacr.  Congrcg.  Baibt  1» 
111  Sum.  Apoitol.  vcibo 
Oftícium  n.  8.  Gavanc. 

vcibo  Milli-  nfjs  n.i , 

4  Cap.  Píopoíuit  de 
filiis  Piesbyter.  Azor. 
Iib.  I O.C  19.  q.i.  Valq. 

q.Sg.art.y. 
5"  Propter  text.  in  c. 

Hoc  quoque  de  confec. diíl.i. 

6  Cap. ult.de  celebrar. 
Mifia.Pal.p.4.traa.ax. 
diíp.  unic.  pundo  10. 
n.3. 

7  Conftit.  UlyíTipon,' lib.z.  tir.i,  dccr.i.§.x. 
Nifi  fellum  fit  pnm^ 
claílís.Congreg/Rit.iS. 
Auguft.  i6X7.Gavant. 
veib,MillíB  ntus  n.  17, 

T    I    T   U    L    O     IV. 

Em  que  tempo ,  hora,  &  lugar  fâ  deve  di^er  Mifa. 

33^  T)  1^0^^^^  o  Sagrado  Concilio  Tridentino,  (i)  qtic    *  "Ti^id.  kfí.n.de  Sa* 
1    os  Sacerdotes  diaao  MiíTa  fora  das  horâs  devi-  cnficM'í^f.verf.NeSa. ,,    o,    ̂   ^  r  n  .  eerdotes  aliis  quam  de- 

is ,  ôc  competentes ,  as  quaes  contorme  o  coítume  uni  ver-  bitis  hons  cekbrent.    ' 
1  da  Igreja,&  Rubricas  do  MiíTal  Romano,  faò  defde  que 

N  rompe 

8  Gav.  InRub.  Mif. 
falisp.i.cit.S.n.z.  in  fi- 

ne,  Sc  in  Manual,  verbo 
MifíasritMsn.z^,  Bar- 
bol.Apoftol.decif.verbí MiíTa  n.  19. 

9  Conftit.  Ulyííipon 
dia.  §.  1.  verf.  E  orde 
narnos* 



l':*1«i 

..•.,i'-l| 

^  a  Navar.  in  Manual . 
cap.if.n.S^.ÔC  de  Orat. 
Miflal.  76.  Aisor  Inftit. 

p.i.lib  10.cap.i5.  Vaí- 
q.ucs  in  g.  p.  tomo  5.  d. 

235.11.26. 5  ,  Joan.de  Lug.  de  Sa- erament.tom.  1  .irect.de 
Vene  rab.  Eu  e  har.  Saci  a- 

íRcn.t.difp.ao,  feét.i.n. 
24.ec  g  1 .  Sâ  verb.Mifia 
n.27.  Pal.p.4.traâ;.2i. 
dèunic.puDÍjt.  7.11. 1  2. 
.4  Suares d.So.feâ:. 4. 
yafq.d.252.cap.4. 

5"  Cap.  Nodedecon- 
feGrac.d,  i.Sylveft.verb. 
Mifía  i.q.6  didi.Bo. 
fiac,  de  Sacram.  d.  4.  q. 
xiltim.  punfl;.  9, 
,6  Conftit. Ulyffipon. 
jy>.2.tit.i.§.7.  . 

7  Rodrig.tom.i.qux» 
ftion.iegul.  q  43  ait.i. 
Bonac.d.4  q.uit.punâ. 

9.n.7. 8  Vafquesd.232.cap. 

5.num.3o.Layín,lib,5'. 
Sum.traa.j.  c.4.  afíer^ 
tion,2. 

^  Henriq.lib.9.c.24. 
ti -6.  Suar.  d.  80.  feâ:.4. 
'Rodrigues  difl:.  quseít. 

43,arC-2.  Laym.did:.c. 

4m.4. 10  Cap.i.<3ãp.Nullus 
deconfccr.dift.i.  Tiid. 
íeíl.  22.  de  Obfervand. 
Sc  vitand.  in  celebrar. 
Miflar.  Pai,  diói.  p.  4. 
tfaâ:.22.d.unic,  punfí, 
S.ii.i. 

1 1  Barbof  de  poteft; 

Epifc.  p.2.  alleg.28.  n. 
54.  Conílit.  Uiyffipon. 
lib.2.tit.i.decret.  i.§  7. 

12  Sylveíhverb.  con- 
fecratio  2.  q.  9.  Suar. d. 
8i.reét.4,  Azorlib.io. 
C.26.q.i3. 

13  Trid.  fefl.22.cáp. 
8;in  decr.  deobíei  vand. 
-visrf.  Ne  ve.  Gavant. 
verb,MJflan.iS. 

14^  Liv,  iSTitA^Em  cjue tempOy  hora,&' lugar  ú^c. 
(i)  rompe  a  alva  (3)  ate  o  meyo  (4)  dia.  Por  tanto  manda- 
nios  que  nenhum  Sacerdote  donoíío  Arcebifpadcfobpena 
de  furpenfaõ ,  &  de  quatro  mil  reis  por  cada  vez  pagos  de 
aljube  ,  diganelie  Miíla  antes  de  ronper  aaivadamanhãa 
nem  depois  do  meyo  dia;  o  que  fe  entende  tirada  a  primey- 
ra  MiíTa  (5)  do  Natal ,  a  qual  conforme  a  direyto  fe  pôde 
dizer  pela  raeyanoyte.  .. 

337  Também  naõ  he  noíía  tendão  impedir  o  ufo  do! 
privilégios  da  Bulia  da  Cruzada,  (ó)  ou  de  outros  que  efti 
verem  emobfervancia  ,  por  virtude  dos  quaes  fe  pode  di 
zer  MiíTa  antes  de  amanhecer ,  (7)  &  depois  do  meyo  dia 
Nem  haverá  também  lugar  o  fobredito  havendo  jufta  cauíí 
de  neceffidade ,  (8)  como  quando  hum  enfermo  ,  que  eíl; 

em  perigo  de  morte ,  quer  commungar ,  &  naó  ha  Sacraric 
donde  fe  lhe  poíTa  levar,  o  Santiííímo  Sacramento ,  porquí 
nefte  cafo  fe  poderá  dizer  MiíTa  antes  de  amanhecer,  6 

pouco  depois  do  meyo  dia,  eílando  o  Sacerdote  que  a  h; 
^e  dizer  em  jejum  natural.  E  oucroíim  (9)  para  o  povo,  01 
parte  delle  naò  ficar  Tem  MiíTa  em  dia  de  refta  de  guarda 
ou  os  caminhantes ,  porque  também  neftes  cafos  fe  ppderi 
dizer  MiíTa  pouco  depois  do  meyo  dia. 

•338  E  porque  he  mais  conveniente  naõ  celebrar  ,  d( 
que  dizer  MiíTa  em  lugar  naó  fagrado  ,  &  deílinadopeh 
Igreja  para  eíle  fanto  facrificio,  &  o  direyto ,  (lo)  &  Sagra 
do  Concilio  prohibe  o  Celebrarfe  fora  das  Ip-rejas  ,Capellas 
Oratórios ,  &  Ermidas  approvadas ,  &  vi  fitadas  pelos  Or 
ílinarios,  conformandonos com  fua  difpoíiçaõordenamo^, 
^íiiandamos,  que  nenhum  Sacerdote  fecular ,  ou  Regula 
diga  MiíTa  emcafás  particulares,. &  fora  da  Igreja  ,  no  cam 
po , ou  outro  qualquer  lugar,  pofto  que  ahi  fcja  convocadc 
o  povo,  nem  em  Igreja (11,)  interdiga ,  violada ,  (12)  01 
pdluta,  nem  em  Ermida  ,  Capella  ,  ou  Oratório  particu 
lar,  naó  fendo  por  Nôs  vifitado,  (1 3)  &  appròvado.  E  todc 
o  Sacerdote,  que  naõ  guardar  o  difpoílo  neíla  Cooftitui 
Saõ  ,  pagará  cada  vez  quatro  mil  reis  do  aljube ,  &  haver; 
as  mais  penas  que  nos  parecer.  Porém  como  as  diílancia 
-grandes  que  ha noSertaõ impedem  aos  Parochianos  a  aííií 
tencia  nas  Igrejas,  declaramos  que  naó  he  noíTa  tençac 
-prohibiraosParochos  celebrar  nas  càfas  em  lucrar  decente )ar^ 

■■M 
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ara  ciar  o  Sancifllmo  Viatico  aos  enfermos  em  cafo  de  ne- 

-•niclade ,  í  14)  como  fempre  fe  coílumou  :  nem  aos  Reli-  ,,  H  Gap.  íTcutde  con- 

olos  da  Companhia  de  JESUS,  (1  j)  em  quanto  andaoem.  .-poiLlib  i.nr.y.dccr.ó. 
liílaó  conl-omic  os  léus  p      ' 

)rivilegios. 

TITULO     V. 

D<?  como  hum  Sacerdote  naÕ  pôde  di^er  mais  que  huma  fô 

Alífa  cada  dia,  exçefto  no  de  Natal,  em  que -poderá 
dt^ertres. 

539  y^^  Orno  o  Santo  Sacrifício  da  MiíTa  foífe  inftituí- 
V>  do  em  memoria  da  íagrada  Payxao  de  Chrifto 

>flo  Redemptor ,  (i)  ôc  elle  padecelle  huma  íó  vez ,  nao 
a  conveniente  fe  oífereceíTe  duas  vezes  no  meímo  dia 

ilomefmo  Sacerdote ;  (2)  por  tanto  fó  permitte  o  direyto 
:ada  hú  Sacerdote  celebrar  huma  vez  (3)  cada  dia.  Peio 
le  o  Sacerdote  ,  que  em  noíTo  Arcebifpado  em  hum  dia 
íler  mais  que  huma  MiíTa,  fera  prezo,  ôc  fufpenfo  de  fuás 
rdens ,  &  degradado  para  Angola,  ou  para  a  Ilha  de  S. 
home  pelos  annos  que  nos  parecer ,  ôc  merecer  fua  culpa. 
340  Na6  fe  entende  iílo  em  dia  de  Natal  >  (4)  porque 
lie  fe  podem  (y)  dizer  três  MiíTas :  mas  advirta  o  Sacer- 

ite  que  as  diíTer ,  que  naó  pôde  tomar  o  lavatório  depois 
confumir  o  fangue  ,  fenaó  na  ultima  Miíía,  &  fe  o  tomar 
1  qualquer  das  outras  ,  naó  poderá  (ó)  continuar  em 
tellas. 

341  Em  quinta  feyra  da  Cea  do  Senhor  eftá  recebido 

T  coítume  (7)  geral ,  que  fe  naó  diga  mais  que  huma  fó 
ília  em  cada  Igreja  Conventual,  ou  Paroçhial :  por  canto 
comendamos  que  aíiim  fe  faça. 
341  Porém  na  fexta  feyra  da  femana  Santa  prohibe  o 

■eyto  (8)  dizerfe  Mifla  ;  porque  o  celebrante  deíTe  dia 
mmunga  a  Hoftia  ,  que  ficou  confagrada  do  dia  d'antes. 
lo  que  mandamos,  que  a  dita  prohibiçaõ  fe  warde  invio- 
-'elmente  ,  fob  as  penas  acima  impoílas. 
343  No  Sabbado  Santo  fenaó  deve  dizer  mais  que 
ma  MiíTa  Conventual ,  como  declarou  a  Sagrada  Con^ 
:gaçaó  de  Ritos ,  no  decreto  .approvado  pelo  Sumrao 

N  ij  Pontifice 

I  f  Ex  privilegiis  có- ccíih  à  Paulo  111.  6c 

GregoiioXIII.  utcon- 
Itac  ex  compcnd.  privi. 
Icg,  verb,  Ahare.  Em- 
man.Rodrig  tom.r.  q. 
regular.q.43.ait.4. 

t   Cap.In  Chrifto  f^. 
deconíeGÍ.díll.i. 

z  D.Thom.q,83.art.J 
t.  .         .1 

5  Cap.  Gonfuluifti  ^é: 
C.Te  referente  1 4. de  ce* 
ebrat.Miflar.Gap.Suffi. 

cie  fl>de  confecr.diftu* 

■  '.  di-iv.  !,..7.'T.:o 

4  Texr:  r»í'^cr!^ó(ièí Sanóta  de  confecdift.  tó 

j  Navar.in  Sum.cap/' ii.n.2.  &lib.5.conri. 
lior.  confil.  de  celebr. 
Miíl.  edit.  a. 

6  CEx  parte  de  cele- 
brar, Miflar.  Navar.  in 

Manual, c.iy.n. 

7  Tcxt.inc.  Gacholi- cadilb.  11.  cap.  Omnia 

dift.ia. 

C.  Sabbato  de  con- 
fecr.dift.^.D.Thora.q. 

Sj.art.a.ad  i. 
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*48  Lív^i.^it»6,  Tfàèfmolã  éjue  fe  pôde  levar  &c, 
9  Conftit.  Portuaif.  Poíitifice  efti  1-1.  áe  Mâí^cí(^)  de  lópó.  Êftê  ítiandâmog  í 

cíefiaft!^^"*'   ̂   "    '''  guíirde  5  &  ̂tíe  fuGcedefidocaliir  fiò  ràl  dia  ,  ou  no  anfcecc 
ittice  ,  á  fefía  da  Annufieiaçaó  de  noíTa  Sènkoíà  ̂   fé  craní 

fira  o  Oííiçio ,  ôc  MiíTa,  &  à  obrigarão  de  fe  ouvif ,  &  de  í 
;  ftâó  trâfeftlbar  ,  para  a  fegiinda  feyra  immediaca  depois  d 

>>.j-. 

Dominga  in  Albis ,  como  íe  determina  nomeímo  decreto. 

^\ 

;^  rt;  u  LO   VI. 

.u 

1  Cap?  ad  Apoíípli- 
cam  de  íiraonia.Gljtier. 
Canonic.quxít.  c.29.  á 
n.  3.  Barbof.  de  poceft. 
Epirc.alieg^z^.n.x. 

z  Zerol.in  prax.Epif. 
cop.p.i  .vcrb.Miíla  §.3. 
Barb^dia.loc.n.J.&ad 
Trid.  feíl.ax.deSacriF. 
Mír.n.3. 

Da  efmola  quefe  fade  le^var  for  cada  Aíif^a ;  £5*  quando 
fe  poderá  ̂ edir  \  Qf  aonde  fe  ha  dediz^er, 

"^íM  TS  Ara  fuílenta(~aó  dos  Sacerdotes,  &píelo  trabaíhi 
X  ̂ xtrinfeco,  he  permittido  em  direyto  ( 1 )  aos  Sí 

cerdotes  levai  èfmola  de  MiíTa ,  íèm  que  o  tal  eftipendí 

fe  leve  pôr  éõufa  efpi ritual ,  nem  niíTo  haja  peccado  de  çb 
bica ,  &  eípecie  de  íímoriia  ,  naõ  fendo  a  principal  tença 
a eíiTiòla.  Por  tanto  conformandonos  coma  dita  difpofiça 

de  direyto,  coftume  de  noíTo  Arcebifpado,  éceílado>  &<? 
reftia  das  coufas ,  &  tempo  prefente ,  (2)  taxamos  ̂   &  áfl 
namos  a  cada  Sacerdote  por  efmola  de  huma  MiíTa  rezad 
doze  vinténs.  E  pelas  Miílas  de  defuntos,  que  fe  chamaõ  d 
Corpo  prefente  >  &  pelas  dos  officios  ,  fe  poderá  levar  a  el 
mola  coílumada,  ainda  que  it;ja  mayor  que  a  taxada  neít 
Conftituiçaô. 

345  E  as  fobreditas  efmolas  aqui  taxadas  íe  poderá' 
pedir  pelos  Parochos ,  &  mais  Sacerdotes  ,  &  nao  fe  podí 
r4õ  pedir  mayores,  fob  pena  de  fe  perder  em  dobro  a  efm( 
k  que  era  devida  ,  fem  embargo  de  qualquer  coftume,  qc 
haja  em  contrario ,  poílo  que  feja  immemorial.  E  pela  dit 
taxa  aííim  coníignada ,  naò  he  noíTa  ten(^aõ  alterar  coul 
alguma  nas  inílituiçòes ,  &  difpoííções  que  tiverem  deyxí 
do,  oudeyxarem  mayor  efmola,  nem  nos  Eftatutos  part 
culares  das  Igrejas,  Irmandades,  &  Confrarias  confirmadc 

pela  Sé  Apoftolica ,  ou  por  ISIòs,  em  que  a  dita  efmola  efl: 
ver  taxada  em  outra  forma,  ainda  que  feja  menos,  que  eíl 

que  aqui  taxamos;  porque  feria  reduzir  a  menos  numero  í 
MiíTas  que  íé  tem  deyxado ,  &  a  Igreja  aceytado  ,  o  qu 

naó  podemos  fazer ,  poreftarem  as  reduções  prohibidí 
.    „     .  ...  pel 



^ft.  7:T>ci  prohihiçaoparafe  naodi'^rem  &-£,  \  49 
pclii  Sé  Apollolica  ,  (3)  que  relervoíi a  fio fa^ijas;  Nem 

4)  íànalmtncc  impedimos  aos  fieis  o  poderem  voluntaria- 
neiue  dai  mayoi  elmola  ,  nem  aos  Sacerdotes  o  celebrai: 
>or  menor ;  OLi  nenhuma. 

34Ó  E  íc  os  defuntos  em  feus  teílamencos  nap  4pclara- 
em  ííTrcja  cerca  para  as  MilTas ,  que  mandaó  dizer ,  lendo 

nterrados  na  lgre;a  de  íua  Freguefia  ,  nella  (5.)  fe.diraô  to-, 
las,&,  naõfelcpukandoahi,  fe  reparti ráó.dizendo-fe  ame- 
.ide  na  Igreja  de  lua  fepukura  ,  &  a  outra  ametade  na  da 
Lia  Parochia ,  (ó)  por  fe  evitarem  as  duvidas ,  &  pleytos, 
[ue  pode  haver  lobre  a  difpofiçaõ  de  direyto  commum 
lefta  matéria.  E  quando  os  defiintos  declararem  igreja 
erta  em  que  fe  di^ò  as  MiíTas ,  le  naó  poderáó  de  nenhíía 

naneyra  dizer  em  outra  parte,  fem  preceder  (7}  diípenfa- 
aó  Apoftolica.  ociíit^a)  .íiTj:í|;:siófííi3q ■  ̂n^ 

./1f.  t':?i 
I  L      01     \  >\  >\ 

\^ 

r^rt 

TITULO     VH. 

^et  j>rohíhíçaÕ  fará  Je  naõ  diferem  Alijas  anticipadamente 
for  quem  frmeyro  der  efmola  ,  nem  f>or..du!$s ,.  ou  mais     ? 

ejmolas  huma  jò  A4íJ]a  :  &  para  qtiefe  ̂ aõ  pof-.  , , ., 
f ao  mandar  dl^er  por  outrem  fica^do-fe^.ií)m^^:l^ 

■parte  da  efmola, 

347   (">  Onformandonos  com  muytos  decretos  Apoílo- V^  li  cos,  &  declarações  da  Sagnada  Congieçraçaõ, 
....  o  .  o     o    5      ̂  

1)  prohibimos  que  algum  Sacerdote  diga.MiíFaanricipada^ 

[lente  ,  applicando-a  pela  primeyra  peífo^  ,  que  lhe  der  ef- 
nola  ,  nem  (2)  que  tome  duas,  ou  mais  efmoias  por  huma 

íiiíTa  ,  applicando-a  pela  faEisfaçaõ  de  ambas,  E  outrofim 
rohibimos  aos  Sacerdotes,  que  receberem  certa  efmola 
ara  dizerem  huma  Miíía ,  ainda  fendo  mayoc  que  a  taxa- 
a,  &  aíTinada  nefta  Conílitui<jaó,  o  mandalla  dizer  por  ou- 

rem ,  ficando-fe  (3)  com  parte  da  efmola  recebida, 
348  E  para  que  fe  evitem  alguns  per niciofos  abufos> 

[ue  fe  podem  introduzir  em  grande  prejuízo  das  almas , 
irohibimo3  também  (4)  que  as  Igrejas,  Cabidos,  Gollegios, 
kloíleyros ,  Congregações.,  lugares  pios ,  àc  quaefquer  ou- 
as  pelfoas  aíTim  íeculares,  como  Regularcs,que  eftiverem 

N  \\)  obriga- 

3  Sacr. Congregar. E. Miiricmii].C:;iv:in.Tiid. 

inrcijirci.  lub  Uibano 
Vlll.  anno  \  625.  Barb. 

ad  Concil.'i'iid.lcll.2j. 
de  Hctoini,cap.4.n.  14. 

4  Zciol.in  fjiax.  loco 
cicat.  Barbol.addiótum 

Concil  Tiid.'n'.3. 
5"  Rcynoí.obleivar.7.' n.  13.  Ph<xb  p. I.  decif. 

1 00.11. i  i.Pcg;iSadOrd. 
lib.i  tom.z.de  Rcgim. 
Scnac.Palacini  §,39.cap. 

4.n.f3. 
6  Ric.in  prax.g.p.re- 

folut.^óó.  11.4.  Scrtfol. 

97.n.4. 
7  Themiid.decií.i8ò. 

Navar.in  Manual. c. 25*. 
AzorlnlUr.  Moral.  hb. 

io.cap.x4.verr.8  Rey- 
nòliSc  Phoeb.abeo  citar. 

•itM  odiâV.infiVfiO  ^j  . 
-'  ■         'n.qua.i.ij  eI 

db  .llu  .qb3 

i  Barbof.  de  potcít.' Epilcop.  diâ:.  alleg.24. 

n.iXi  Peirin.tp'ai.2.pri. 
vileg.Minim.inter  Con- 
ftit.  Urban.  VlíÍMriíg. 
Leíana  in  Sura.  qu2lt. 

regul.cap.2i.n.7. 
2  Propofitio  damnata 

ab  Alexandro  VlLMo- 
ftaiío  lib.  1.  cap.2.  h.  8. 
Sei  inSeleót.  Canonic. 

c.iS.n.g.     ■, '  ; 
3  Dcciíunl'  ■rtfért  i Sacra  Còngregat.  anno 

l6í6.Barb.  de  Parocho 

Cl  1.  num.  K3.y£rí.  Sti- 
perelt.  Ric.ui  p  ax.3.p. 
refo!.370.h.4i 

4  Tambur.de  Sacrif. 
Miriíciib.3.c.i.§.i.n.8. 
Sacr.Cong;  cgar.decret. 

ijjunn  i625'.Gavant. vérb.Mirian.39.&4i. 
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y  Alphoní.  deLeone 
de Off.  Capei lani  q.  S. 
feâi.j.h.ix.jBarb.Apo- 
ftolic.decif.verb.Milla» 
rum  eleemofyna  n.3. 

!$  Fragof.  de  Regina, 
reipub.p.  i  .lib.  x,d.4.§. 

4.ínembr.9.Conlt.Por«« luenf.lib.z.tit.  i.conftir. 

J-§.  3  .y-çrX  E  naó  godé-, ráõ. 

7  Gavanr.verbo  Mif- 
fa  n.  I  .cap.  ult.de  paélis, 
cap.  ult.  dererum  per- 
mutatione. 

■    ■;    ''■■'■  ■  '  ..'.■:■  ."^/^'ilt^líã 
i  Condir.  PortueilA 

lib.  4.  tir.  1.  coflftiç.  7. 

1 50  Liv»  1 . T'ít. 8 . 7)e  como fe  naô  devem  aceytar  6>r. obrigadas  a  algum  legádò  de  MiíTas  por  cetta  qmantia  quí 
lhe  foy  deyxâda ,  poíTaõ  diminuir  o  numero  delias  com  ( 
pretexto  de  crefcer  o  eftipendio ,  ôcèímola  das  dit^s  Mií 
ias,  em  quanto  durar  a  quantia  deyxada  pára  O  dito  lepadc 
na  forma  em  que  foy  aceyto. 

349  •  E  mandamos  finalmente  (5)  que  o  Sacerdote  qui 
fé^obrigar  a  dizer  algumas  MiíTas  por  menor  efmola ,  qu( 
a  taxada  ?  feja  obrigado  a  dizellas ,  pofto  que  venha  a  fi 
car  com  eímola  menos  competente  por  cada  MiíTa. 

;  3  50  E  naõ  poderáò  os  Parochos  per  fi  executar  os  qu< 
lhes  deverem  eímobs  de  MiíTas,evitando-os  das  Igrejas,  Ô 
Gfficios  Divinos,  mas  aíím  elles ,  como  os  mais  Sacerdo 

tes  recorrao  a  noiTo  Vigário  (ó)  Geral,  que  breve ,  &  fum 
mariamente  lhes  mandará  pagar.  E  prohibimos  âceyta 
remfe  penhores  para  íegurança  da  efmola  da  MilTa  ,  po 
ficar  fendo  çontíato ,  que  nefta  matéria  he  (7)  illicitô. 

T  I  T  u  L  p    Vlll. 
MWOtCr 

vcrf.i. 

z  C.veniens  de  irans- 
áa.Barb.Apqltol.dcGif. 
veib.  Miflarum  redu- 
£bÍQn.  6.  Gavant.  verb. 

Miflan.5'1.  Tambuiin. 
deSacrit.  Miflas  lib.  3. 
^.jAn.  I.  cum  feq. 
3  Barb.  poft  traâ.  de 

poTeft.Epifcop.in  Con- 
ftitution.Pontif.  &  De- 
cret.Apoltol.  fol.jz.  in 
dccr.de  celebrar.  Miliar. 

§.5'.ibi:  AbingrefluEc- clefias  interdiótus  íit  eo 

ípfo. 

De  como  fe  naõ  devem  acejtar  Mifjas  ferfetuas  for  mÉm\ 
efmòtaqtíe  à  acima  taxada  femmj^alioença-,  Qf  qui  os 

Sacerdotes  naõ  aceitem  mais  Mi^as ,  c^e  as  c^e 

puderem  di^er, 

31 1   y^  Rdénarrtos ,  &  mandamos  ,(i)  que  nena  o  €^- 
V-^  bido  éa.  nôíTa  Se ,  nem  os  Parochos  das  mai; 

Igrejas  de  todo  noffoArçebifpado,  poíTaõ  aceytar  MilTá 
perpetuas  por  mehòr  efmola ;,  que  a  taxada  neftas  Confti 
fuiçóes. 

352  E  porque  as  obrigações  de  MiíTas  perpetuas  fa( 
encargos  reaes ,  que  fe  naò  podem  aceytar  fem  authorida 
de ,  &  licença  dos  Prelados;  (2)  por  tanto  mandamos,  qm 
asfcbrcditás  peíToas  nao  aceytem  as  ditas  obripaçóes ,  fl 

encargos  perpétuos,  ou  feja por, contrato ,  ou  porultim 
vótade  fem  licença,  ou  authoridadenoíTa  dada  porefçrirc 
fob  péná  de  que  fazendo  o  contrario  íem  a  dita  licença  ,  fi 
caráó  íómente  elles  obrigados ,  &  naó  fuás  Igrejas ,  &  fuc 
ceíTores ,  «3c  além  diíTo  fiquem  interdi<5tos  ahingrejju  (j 
Ecclejta* Ordena 



4  Gavanr.  didl.vcibo 

5"  Gavant.  diél. verbo 
Mifla  n  48.DecIaratura 

Tit  9.  T>c  como  fc  haõ  de  dker  ds  z5\<IiJJaí  &c.  i  j  i 

^ '  ̂   ̂3  Ordenamos  que  as  obrigações  de  Miflas  que  hou- 
er  na  noíTa  Sé  ,  ou  em  qualquer  outra  Igreja  ,  fe  cfcrevaõ 

rii  hum  livro  ,  (4)  que  para  iíFo  haverá  ,  &  oucroíím  fum- 
nariamenrc  emhumacaboa  ,  aqual  íe  porá  naSacriftia, 

•ara  que  todos  as  poííaó  ver ,  &  ler ,  o  que  tudo  cumpri- 
.10  os  Sacriftáes ,  ou  Parochos,  fob  pena  de  dous  mil  reis. 

354  Para  fe  evitar  o  grande  prejuízo  que  refulta  às  al- 
ias dos  defuntos ,  &  o  peccado  mortal  que  commettem  os 

ue  aceycao  mais  Miílas  das  que  podem  dizer ,  mandamos 

j)  que  em  nenhuma  Igreja  defte  nòíío  Arcebiipado  fe  a- 
eyie  a  obrigação  de  mais  Miíías ,  que  as  que  fe  puderem  refcrt  Balbof.p  g.de  po- 

izer,  Ibbre  as  que  já  as  ditas  Ip;reias  tiverem:  &  que  o  mef-  ̂ ^^-  ̂P''^-  '"  <-'on'l'r-   . ,        .  1       '  lo  j     r    II         Pontihc.  tol.55.  verí.4, 
lo  taçao  os  Sacerdotes  particulares;  oc  que  quando  le  lhes  Sylvdt.  veib.  Miffa  q. 

ncomcndarem  algumas  de  novo^,  declarem  a  obrigação   «om  fins.Laytti.hb.j. 

as  que  já  tem  aceytado.  E  nenhum  Sacerdote  tendo  obri-    "'"-^'^ .  /•.^''''^I^^V  , 

açaó-de  Miíía  quotidiana  açeyte  Milía  de  devoção  ,  Ca- 
ella  ,  ou  defuntos,  nem ,  poílo  que  anaó  tenhaõ,  poderáó 
ceytar  mais  MilTas ,  ou  Capellas  do  qu&  puderem  .djzer 

m  três  mezes.  b  t^ict:  :>.^.c  eo  ( -.-jYn  o\  srJ 

í ç<     E  noííos  Vifitadores  (6)  fe  informarão  ,  fe  alauiU   ̂ ^  ConcProvinc.Me- 
■^^i  .  f  \  -  ■     v#T        '^'o'-    I.  felatum  a  Ga- 

aroeho,  ou  outro  algum  Sacerdote  tomao  mais  Millás/  vanc.verboMiílan.  59. 
ue  as  que  podem  dizer  j  ôc  achando-os  comprehendidbS' verf.tercioquoquemen. 

sfta  parte  procederáó contra  ellescoTimuyco  rigor, obri--  '^'    ̂   ,,.    .., 
uido-osjuntamente  a  que  com  errey to  reltituao  as  elmdU  .çN|.i,ic)i.g.g.:.,i;.í.^ii 
is  das  MilTas  que  tiverem  recebido  ,  ôc  naó  dilTeraó  ,  nem^'  .unhai 
odem  dizer  no  tempo  devido  ,  &  tudo  faraó  inteyramenfô^ 

umprir  por  outros  Sacerdotes,  em  forma  que  os  fieis  Ghri- 
aos  naó  fiquem  defraudados  do  valor  das  MiíTaSjqde  rnan» 
àraó  dizer )  nem  fe  dilatem  aos  defuntos  os  luffragios. 

:3 

T  1  T U   L  Ò ÍX. 

t)e  como fehdõ  de dí-^érJsMílJas  Conventuaes  conforme 
a  re^a  ,  Qf  quandofédiraÕ as  dos  defuntos» 

35($  T^  Orque  cònfofíneas  Rubficasdo  MiííalRoma-  , 
Jt  no  (i)  a  MiíTa  Conventual  deve  correfponder  >  Gavant.  inRubrií:. 

;  Horas  Canónicas  de  cada  dia ,  ordenamos ,  -&;  manda-  Syiveit.  veiboMifla  1. 
los  que  nas  Igrejas  de  nolTo  A  rcsbiípado  fe  obferve  dizer-.  §-4- 

fe 



a  Conílit.  Portuenf. 
lib.  2.  tk.  I.  conítit.  7. 
verf.  I, 

-oq  3b.j:.q.'lúdu.a  . 

'5'  Diaa"àonftit.  Por- 
tuenLcadeniConftic.  7. 

§.2.ver!.2.íol.i75'. 

-hí)  íi   .'!!U!Klâi  .i     . 

•vfç  -i  f  •iilv'^cd■^^^^3f^^v 

4  Conílit.  Ulyffipon. 
lib.2.tic.i.§.3.fol.i46. 
in  fíne. 

5  Cap.  vafa  44  cap.ut 

cálix  45".  de  confecrar. 
dift.i  cap.unic.§.Ungi- 
tur  ult.de  Sacr^Undion., 

6  Cap.Veítimenta  la- 
cra 42.de  confecr.dift.  i . 

cap.  Ecclcíiaftica  25. 
diít. 

7  Cap.  Alraria  51.  & 
52.de  confecr.dilt.i. 
8  Suar.d.  8i.íech6. 

DD.  ad  text.in  cap.Re- 
linqui  de  cuftod.  Eu» 

char. 
9  Cap.  fi  perneglígé- 

tiam  deconíecr.diíl.a. 

10  Navar.  cap.  25'.n. 
84.  Bonac.  d.  4.  de  Sa 
ciam.  q.  ult.  punít.  9. 
n.30. 

1 51      Liv.i .Tit.^.  T>e  comofe  hao  de  dÍTier  (^c. 
fe  MiíTa  cia  Ter^a  conforme  a  fefta ,  ou  feria  de  que  fe 
rezar, 

357  E  todos  os  Sacerdotes  que  tiverem  encarao  de 
Miíía  quotidiana ,  íeraõ  obrigados  a  dizer  ao  menos  hum 
dia  cada  mez  MiíTa  de  defuntos ,  (2)  falvo  quando  na  infti. 
tuic^aó  lhe  eftiver  impofta  obrigarão  de  as  dizer  mais  vezes, 
&  nos  mais  dias  fe  conformarão  com  as  Rubricas ,  &  re- 

gras do  Miííalp  as  quaes  mandamos  íe  guardem  inviolável- 
mente. 

.  358  Mandamos  que  na  nofia  Sé  infallivelmente  fe 
guarde  o  louvável  coílume ,  óc  obriga (^aõ  de  fe  rezarem  as 
Horas  Canónicas^  &  dizerem  as  Milías  de  Terça  cantadas, 
ao  menos  em  os  Domingos ,  &  dias  Santos,  &  acabado  o 
offertoriofc dirá  h uma  rezada  pelo  Cura,  (3)  ou  Teu  Coad- 

jutor ,  para  que  naõ  fique  íem  ouvir  MiíTa  quem  vier  maíí 
tarde  •,  «S^  o  mefmo  Te  obfervará  quando  fe  acabar  o  Ser 

maó  ,  havendo-o. 
3  j9  Como  as  Sacriíliasfejaõ  dedicadas,  para  que  nel 

las  Te  viftaõ  os  Sacerdotes  dos  ornamentos  paradizeren 
MiíTa  ,  &  também  para  que  antes  delia  Te  preparem  come 
convém  ,  &;  depois  de  a  dizer  dem  graças  a  Deos  nolTo  Se 
nhòr  ,  como  fica  dito  à  num.  327.  &  Teq.  he  muyto  conve- 

niente que  neUas Te  guarde  filencio,  &  haja  quietação  :  poi 
tanto  mandamos ,  íobpena  de  obediência,  (4)  que  nellas  k 
nao  trate  mais  do  que  do  neceíTario  para  a  MiíTa ,  &  quí 
nao  haja  converfaçaó  por  tempo  coníideravel ,  o  que  Tc 
obTervará  na  Saçriíliada  noíTa  Sé  ,  &  Te  procederá  contrí 

os  culpados  corn  o  rigor  devido. 
360  Nap  Te  poderá  dizer  MiíTa  Tem  Cálix  de  prata 

(5)  ao  menos  a  copa  ,&  patena  também  de  prata  conTa 
grados ,  nem  com  veíliduras  Sacerdotaes  ,  naó  Tendo  ben 
tas,  (6)  &  naó  Teraó  rotas,nem  indecentes,  &  quanto  a  pof 
fibilidade  das  Igrejas  permittir ,  feraò  na  cor  conforme: 

com  o  Oíficio  de  que  i'e  rezar.  E  no  Altar  haverá  pedrí 
d' Ara  lagrada,  (7)  íãa ,  &:  em  que  commodamente  caybac 
Hoília  ,  &  Cálix  ;  &  çorporaesTagrados,  (8)  íaòs,  &  lim 
posçom  luas  guardas i  &além  diíTo  duas  toalhas ,  (9)  qu( 
cubraó  todo  o  Altar ,  com  aquella  limpeza ,  que  conven 
ao.aiinjiílenQ  de queTervem :  o  MiíTal  naõ  íeja  roto  ,  (10 
... ;  nen 



iz   Bonacin.loc.citac. 

pund.i. 

T/Y.  TO.  Qtic  Oí  Clérigos  de  outros  ̂ tfpados  &-€,  1 5  j 
em  as  Hoílias  íeraó  de  Farinha  fenaó  de  trigo ,  (i i) &  íe  ̂ }\ Bonac.de Sacram. ,  ,  1  .  T-  «  •      E^uchanlt.  d.  4.  q.  2. 

ínovar.io  ao  menos  de  quinze  em  qumzc  dias,  &ovi-  punót:.! 
ho  de  uvas  (12)  bom  >  &  limpo  ,  que  naó  feja  vinagre,  ou 
loílo. 

3Ó1     E  finalmente  haverá  no  Altar  frontal  decente, 
[3)  &  quanto  for  pollivel  também  accommodado  na  cor     i?  Conftit.Portuení. 

om  a  que  ufa  a  Igreja  naquelle  dia.   E  o  Sacerdote  que  '^'<^^co"íi-i-§-»-verí.3. 
Jrar  em  qualquer  deílas  coufas  fera  prezo ,  &  caftipado 
Dm  aquellas  penas  que  lua  culpa  merecer. 
x6i     E  nas  Sacriílias haverá  cayxaó  {i£)  com  pavetas     H  ?^^/"'^*  j"  P"'^* 

^  "^  ,-  ir  ^     ..    ̂    ̂ '  O  vilit.Epifcop.  fol.ia.n. 
ira  le  recolherem  os  ornamentos ,  cálices  ,  patenas  ,  &  o  i4.verf.Arcíe. 
lais  necelfario ,  &  as  peiíoas  a  cujo  cargo  eftiverem  os  te- 
LÓ  com  muyta  limpeza  ,  &  decência.  F  em  cada  Ipreja 
iverá  ferro  de  hoftias,  (i  5)  as  quaes  leraó  feytas  (16)  por 
icerdotes,  ou  por  quem  tenha  ao  menos  Ordens  Menores, 

ie faraó  muyto  alvas ,  &  perfeytas  para  nellas  fe  çonfa-  Sacnitia  n.  4.  verf.  in» 

ar  o  Corpo  de  Chrifto  Senhor  noíTo.  ^^irGavam.   in  Ma. 
  -_^   .     nual.  veíb,;£.U£lj^nítiii, 

-) 

...         .  ■   i      ̂       í 
if   CoHcil.  Proyinci, 

Mcdiolan,4  Gavant.  in 
prax.compend.verb.De 

T    1   T   U    L    O     X. 

ara  que  os  Clérigos  de  ofttros  Bifpados/e  naõ  admittaÕ  nefle 
^rcebifpado  a  exercitar  Juas  Ordens  fem  mofirarem  dt- 

mtjjortas  approvadas por  l^òs ,  onnofjo  Provifor : 

Q)*naõ  diga  ̂ Mtf^a  quem  naõ  for  Sacerdos 
tey&dapenaqueterdfead:IJer. 

I   Tiid.feíl.22.decret. 

J63  "PJ  Ara  que  fe  evite  ,  que  alguns  Sacerdotes ,  te.ndo  deobfeivand.Sc  vitand. 
1    impedimento  para  celebrar,  Ôc  outros  finprindo-fe  T"^'  -^^«'"•^"^'f-Mo- r  -        1  V         r    •      1      Al  /   N       ̂        1  ral.p.j.lib.iz.c.iS.q.Q. 

Lieolao,  cheguem  ao lacrihciodõ Altar,  (i)&aadmi-  Barb.  ad  di6tum Tnd. 

ftrar  os  Sacramentos ,  ordenamos,  &  mandamos  que  nas  "•  '"v*       ̂  

;rejas,  ôc  Mofteyros(i)  denoíío  Arcebifpado  fe  naó  dem  in^L.mana  zy^^aS 
namentos ,  nem  guizamentos  para  dizer  MiíTa  5  nem  feia  ̂ ^33-  Barboi.  Apoítol. 

Imittido  a  adminiftrar  os  Sacramentos,  nem  aóto  algum  ulfí^^^n^lt''^'^^'''^'^' 
í  Ordem  ,  Clérigo  fecular ,  ou  Regular  fendo  de  fora  do  3  T;  1d.fefl.23.de Re-' 
rcebifpado ,  fem  moftrar  de  feu  Prelado  ( como  fica  dito  ̂°'"'-  *^'^^'  veH.Nullus 

1-        *•  N       r       rr    •  prxterea.    Hennq.    in 
3  livro  I.  num.  24).)  a  dimilloria.  Sum.  l.b.io.  c.34. §  6. 
3Ó4  E  porque  ,  conforme  adireyto,  (5)  naó  podem  intíne.Fiai.En.n.an.q. 

iClcrigos  peregrinar,  &  aufentârfc  de  feus Bifpados  fem  r&dèpoTdtlpr; 
:ença  dos  Ordinários dellcs ,  nvandamos  ,  que  querendo  cop  p.2alíeg.2i.n.i. 

algum 



I 

I  f  •.... 

154  Liv.i.Tit.ii.Da  obrigação  de  ouvir  Ádijfa&^c. 
algum  Sacerdote ,  ou  Ckrigo  de  Ordens  Sacras,  aufencarre 

defte  Arcebiípado  por  tempo  confideravel ,  o  nao  faça  íe- 
naõ  levando  dimiflbria  noíta,  a  qual  lhe  mandaremos  paf-, 

far  pelo  tempo  que  nos  parecer,  &  conforme  a  caufa  que. 

tiver  para  fazer  a  tal  aufencia  ;  &  contra  o  que  fe  aufentar 
fem  a  dita  licença ,  (ScdimiíToria,  fe  procederá  com  pena  de 

furpenfaõ  ,&  pecuniária  ,&  as  mais  que  forem  juftas. 

;    3<^  J     Ordenamos,  &  mandamos,  que  fe  houver  alguém 

taõ  temerário ,  &  atrevido  que  naõ  fendo  Sacerdote  fere- 
folva  a  celebrar  o  Santo  Sacrifício  da  MiíTa  ,  &  der  com 

'4  Conftitut.Gregoril  ilfo  occafiao  aos  fieis  para  crerem  que  elle  he  Sacerdote,  Sc 
XIII.  ScClement.VITl.  que  verdadeyramence  confagra ,  &  também  para  commet- 

?nquiritfon^^2'.uc"fi!  terem  ignorantemente  o  crime  de  idolatria,  adorando  puro de  Célebrannb.Sc  admi-  paó  como  verdadeyro  Corpo  ,  ôc  Sangue  de  Chriílo  noílo 
mftrant.§.i.per  totuHi.  senhor  ,  feia  remetido  ao  Tribunal  do  Santo  Officio  ,  ao 5cp.  2.nt.  15.  §.1.0.19.  \^  ,      n   ;•       /  s  1      • 

Themud.p.a.decif.i97.  qual  por  Breves  Apoltolicõs  (4)  pertence  o  conhecimento 
n. 5 .  defte  crime.  E  da  mefma  forte  (5)  fera  remetido  ao  dita 

ubi  DD.  de  cdebm'.  Tribunal ,  o  que  celebrando  fingir  que  confagra  a  Hoftiaj MiíT.  Delrio  difquifit.  3^  CaHx  ,  &naõ  confaprar ,  mas  confumir  a  Hoftia  ,  &  vi^ 

""ó^Calena  íofo'  at'at.  "^o  «^^  confagrado:  &  também  (6)^  aquelle ,  que  culpável- tit.ii.S.S.n.jj. 

1  Cap.  Omnesfidelcs 
6z.  cap.Miflas  64.  cap. 
Qui  die  66.  de  confecr. 
dift.i.c. x.de  Parocbiis. 

2  Navar.cap.xi.n.i. 
Henriq.lib.g.c.zj.n,  1 . 
Sanches  lib.  i  .Sum.cap. 
12.  n.  10.  Suares  d.  88. fea.4. 

•  5  Azor  lib.7.  c.J.Sot. 
104.  dift  13.  q.2.art.2. 
Suar.d.88.íea.6. 

mente  confagrar  em  cima  de  coufas  accomraodadas  para 
fazer  malefícios ,  &  fortilegios. 

TITULO     Xl. 

Da  obrigação  de  ouvir  Mi^a  nos  Domingos  ,  ÔT*  dias  Santos 
de  guarda ,  ̂  do  modo  com  que  a  ellafe  deve  al]tHir. 

166    /"^  Onforme  aopreceyto  da  Santa  Igreja  Catho- 
V^  liça  (i)  todo  o  Chriftaobautizado  de  qualqueí 

4  Cap.  Miílas  ,  cap.  eftado,  OU  fexo  que  feja,tanto  que  chegar  aos  annos  da  dif 
Omnes  fideies  de  con-  ç^jç^5    (2")  &  tiver  capacidade  para  peccar ,  he  obrigado  a 
lecr.diít.i.Pal.p.4.traa.  ^     *       '  ̂ >  r  _  r        r     .       '  o 

ouvir  Mitla  inteyra  nos  Domingos,  &  dias  Santos  de  guar. 
da ,  óí  deyxando  de  a  ouvir  fem  jufta  caufa  pecca  (3)  mor 

talmente.  Pelo  que  ipandamos  a  todos  os  nolTos  fubdito< 
obfervem  efte  preceyto  com  toda  a  diligencia,  &  cuydado 

PaKdTaíloc.'!'^^^         ̂   eí^^i^^  prefentes  (4)  a  toda  a  MiíTa  ,  por  quanto  naí 6  Pai.  loc.  citaton.6.  cumpre  comcllc  quem  deyxar  deouvir  alguma  parte  nora 
ver^quàm  dignitas  rei  ̂ ^i ,  (ç)  ou  eíTenci^l  (6)  da  MiíTa.  E  naõ  fícao  livres  deíl( 

preceyt( 

pund:.  16. 

22.  d.  unic 
n.i.  6C2. 

f  Cap.  Miflas ,  cap. 
Omnes  fideies  de  con- 
lecr.  dift.  i.  Et  quacfit 

m 



Tit.  ii,T>a  ohrio^açaò  de  ou  vir  :t5\dijj4  &-c,      t  j  j 
eccyto  as  donzclU^  recolhidaiSj  (7)  nem  as.caíiuias de  no-    j  Gavanr.verb.Feíli- 
» ,  Tiem  as  viuvas.  E  declaramos  por  abufo,  (8)  &c  corrup-  ti'i^^  n.^j.veri.Nonex- 

la  os  coftiimes  em  contrario , .  &  encarregamos  liuiyco  aps.  ''^^'^xia.  in.  Moral.. 
irochos  jSc  Prensadores  que  nos  Sermões ,  ̂eít^ÇÓcs  que  tom.i.1ib4'c.2Í 2.11.9 
cremodeclai 
:io  Sacrifício  ( 

,&  devoção. 

:crem  o  declarem  alíim  ao  poYo ,  &  que  aíTlftaó  ao  fobc-    9  Pal.ditt.cract.ai.d. .^         ,     Aí/r  •  '    /    N      r  umcaunct.  i6f,i>um.i. 

no  Sacrihcioda  Millacommuytaquieta<jao;(9)reJpey- i<í    '  ' 
2" 

IO  Trid.  íell.  22.de 

367  Contormandonos  com  o  cokume  geral,  manda-  ceLbracion.  Miiliveri.' 
3S  a  nolíos  íubditcs  ;>  que  ouçaõ  MiíTa  Conventual  nos  M  )ncaiu  ,  ubi  Baibof. 

Dminsos,  &dias  Santos  de  guarda  na  Is;reja  Parochial  Saar.  com.3  d  S/.kd. o    ,'  o^  ^      C5,    í  2.r  crdinaiid.  Pacz  L-u- 
3)  onde  l:orem  treguezes,  &a  elU.ráçaa  ir  léus  hinos,  (í  i),  ííc.  m  lepec  cap.  Miíks 

iados ,  efcravos ,  &  todas  as  mais  peíToasqu^  tiverem  a  d^canicci.dut.i.n.i33. 
f  t  1,  .r-^  r  rr      Azor  Iiiltit.  Moral.  lib. 

i  cargo ,  laivo  aquelles  que  preci lamente  roreni  necella-  j^  cap.6.  q/4.  Zerol.iu: 

is  para  o  iervi<^o  ,  &  guarda  de  fuás  cafas  >  gados ,  &  Fa^,  prax.  iLpHc.  p.  2.  vcrb.' 

[idas,  masaefte.s.revezaráó  para  que  nao  fiquem  huns  ̂ )'ll^l^/Í^-xhtolhy\., npre  lem  ouvir  MiíTa  ,  antes  vaõ  ouvilla  huns  em  hum.  Píirochor.  p..2.  are.  13,! 

i ,  outros  em  outro  :  procurando  porém  que  quando  naó  ̂^^^^"^^  P-^  ̂ '^?\3?;  4-: 1  •     't.trr    ̂   \     ̂         -'Cl-     ^^(r        g.  n. !  1 50.  Viirf.  Addic, 

derem  ouvir  Milla  Conventual ,  ou^ao  outra,  ip4g.dul?ii";  Pai.dia.puna:.i6.n.i  2! 

mcima  Igreja ,  ou  em  alguma  (n)  CapelU.  v  ':-'',  ,::    ".  Sylvcft.v£rb.Mifí^ 

368  E  í e  alguns  le  defc^íiydarem  deíla,obriaa(^aô,o  Pã-  D.^^^iublX  hÒ™!"^^  ■ :ho  os  poderá  multar  (13)  em  hum  vintém  poí  Cjada  fal-  dt;  Quadrager.  rclatus  m 
;  &  havendo  altíuns  muyto  defcuydados/,  mie  ii  nao  ':v^-r^\^^\^^^^^^:^^'' 
lendem  com  eítas  multas  ,rara  deues  rol ,  &  ogmandara  rinth.  j.  Pai.  diét.p.  4. 

nolToProvifor,  ou  Vifitadores ,  oufto  V"ÍQfarí'(^da  vara  íraa:.22.d  unic.pundt 1  r     .  in-  XJ^     ult.n.õ.  Abr.  de  Paroc. 
ra  procederem  (14)  com  admoeltacoes  ,  aggravaçao  das  iib.8.rea.5.c7.n.,2Q2. 
ias,  &  outros  meyos  aceommodados  para  fetemeiidarem*    1 2  Barboí.  de  poceít. 

remas  multas  dos  que  naó  aíHftirem  à.  MiíTa  Conven-  ̂ Pf  op-P'^-^%-H.. 
dfe  naõ  entendem  nos  moradores  delta  Ci^a^^Q,  nem  nos    13  Barboí.  íupraiGiE* 

;  Villas,  &  Lugares  onde  ha  Conventos  de  Religioíos,  p.q  ̂ift-alleg.z^.iiuní.j.Hx. 
Lis  Igrejas  enijque  fedjigaó  MiíTas^  Te  cqnftar  (15)  que    14  l,.  Quid  ergo.  %i 
taes  moradores  as  vaõ  ouvir  aos  ditos  Conventos ,  ou  .Í*oe"a  gravior  ff.  de  ii^ 

1  1  / "  1  ,L        qui  notant.infam.Gloí. 

ejas :  nem  também  haverão  lugar  nos- hoitiens  menores  yerb.Ponent.incap.Ar- 
dezannos,  nem  nas  mulheres  de  doze  ,  porque  poílo  chiepifcopatu  de  rapto. 

e  antes  deíía  idade  tenhaõ  a  difçriçaõ  que  ftcâ  dita,  &  íe-  '■^^"^.-  L.Relegati  ff.  de 
)  obrigados  a  ouvir  Mifia  ,  íob  pena  de  peccado  mortal,     j^  Barbof  diift.  alleg, 
5)naQ.re,pcocederá  (-17)  çoatraellcàcona penas.  E  todas  2-4-  »•  ̂ ^-  ̂   *o-  Frac. 
/        ,       f  ^    -      .  .   ̂   Emman.pag.jao.Con. 
--    --^  --r'::  ...■•-  iic  j    •;.        :.:  ̂ _  as  rtitut.LcomsX.die  13. 
vemb.  1517.  gcCIetnenris  VIII.  die2.  Septeosb.  i5'9>;Í  \'£lf!orTí£ 
6,  ,Cap.Miíia.scuni  feq.  dccor.íccr,d.iíl,  I.     .,.,      •    ,,.     ,..  • 

7    Gòinestom.g.variar  Cl  .::.J7;verI.  Et  idêmelt:  Ménoííi.  fêti1éd-^'rec|ipn.  5Ó-&  Teq.Cald. 
eg.  fi  curaiorena  verbo  ,vel  ad/eríani  dolo  n.55.  Batb.ad  lex;  .in  cap.  1  .de  dcjlift.puer.n.a. 
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i8  Conftit.Ulyffipo- 
ncnf.!ib.4.ti£.  j.  decr.  i . 

19  D-  impedimeiatis, 
<\\ix  hujus  pracepti  trás» 
grefloreii)  liberant ,  tia 
òtmtSuar.  difp.8.  fed:. 
ó.Pal.dia.  traól.zz.d. 

línic.punft.  uli.  per  IO- 
tum. 

2.0  Cap.  cíitn  ex  eo  de 
poenit.  ôc  remiíT.  &  ibi 
Baib.n.j-.Sc  de  poteftat. 
Epilc.  p.5.alieg.88.  n. 
14.  Telles  ad  text.  in  c. 
finde Poenit.  &remiíl. 
n.6. 

ii  Epifcopi  ad  foli- 
citudines  pro  Dei  gloria 
vocari  funt.  Barbof.  de 

poteít.Epilcop.  p.i.tir. 
i.glof.z.nó. 
az  Trident.íefl.ai.dc 

Sacrifício  Miflas  cap.  1. 
&  2.  D,  Aug.de  Civitar. 
Dei  lib.  I  o. cap.  i  o.Sua- 
restom.J.  d. 79.  feâ.j. 
còncl.  4.  Vafq.  3,  p.  d. 
ai8.c.4.n  26.6c  tom.^. 

in  g.p.d.jg.fedt.j.vcrf. 
Dico  quarto.  Fagundes 
in  prascept.  i  .lib, 4.  cap. 
i.n.i5.&cap.4, 

23  Trid.dta.fefl.aa. 
ca»  Tenent  S.  Auguft. 
S.Greg.S.Ambr.Azor, 
&  alii ,  quos  citac  Barb. 
addiélumTrid.  n.a. 

24  DJoan.  Chryfo'h 
Homil.60.  ad  pop.  An- 
tioch.ibi:Quotnunc  di- 
cunt :  vellem  ipfius  for- 

mam afpicere,  figuram, 
veftimcnta ,  calceamen- 
ta !  Ecce,  eum  vides,  ip- 
lum  tangis,  ipfum  man- ducas. 

í 5<$  Liv,ijTít,tt»  Da  ohrigaçaode  guardar  &-c. 
as  multas,  affim  as  que  fizerem  os  Parochos ,  como  as  qui 

aggravarem  os  ditos  noíTos  Miniílros,  applicamos  à  fabric 
do  corpo  da  Igreja  ,  (i  8)  para  fe  gaftar  no  que  for  da  obri 

ga(^a5  dos  freguezes. 
369  Para  que  os  Parochos  faybao  os  freguezesque  fal 

tâõ  â  MiíTa ,  fará  rol  delles  ,  ou  pelo  dos  confeííadosper 
guntarâ  naó  os  nomes  de  todos  ,  porque  fenaô  gafte  mu^ 
tó  tempo,  más  principalmente  aquelles  que  coftumaó  na 
vir  à  MiíTa  ,  multando-os  como  fica  dito ,  falvo  conftar 
dolhe  que  eftao  aufentes  da  Freguefia ,  ou  doentes,  ou  irr 
pedidos  de  outro  legitimo  (19)  impedimento.  E  para  inc 
tarmosmâis  aos  fieis  a  que  ouçao  MiíTa  Conventual  er 
íiias  Parochiâs ,  &  os  Parochos  que  os  exhortem  ,  concedi 
mos  quarenta  dias  de  indulgências ,  (20)  aílím  aos  fieis  qu 
áiíiftirem  a  ella,  como  aos  Parochos ,  ou  Sacerdotes  que 
diíTerem. 

370  Porque  defejamos  (21)  muyto  guiar  pelo  cam 
nho  das  virtudes ,  &  boas  obras  a  noíTos  Tubditos  para  as  íi 
licidades  eternas  da  gloria ,  &  Tejao  grandes  os  frutos  (23 

efpirituaes  dos  que  frequentaó  o  Santo  Sacrificio  da  MiíT 
com  entranhas  paternaes  exhortamos  em  Deos  noíTo  Senhc 
a  todos  noíTos  iiibdicos ,  que  naó  íó  nos  dias  de  obrigaçac 
mas  em  todos  procurem ,  quanto  lhes  for  poííível ;,  ouv: 

MiíTa  terído  commodidade  para  o  fazer ,  lembrando- Te  q  c 
que  fe  achaõ  prefentes  a  ella  tem  parte  nefte  facrificio,  qu 
he  propiciatório  (23)  para  os  peccados,  &que  nelle  rec< 
beráõ  a  efpiritual  felicidade  de  ver  a  Deos  (24)  nefta  vid 
mortal ,  pofto  que  obfcuramente  debayxo  das  efpecic 
facramentaes. 

TITULO     XII. 

Da  obrigação  de  guardar  os  Domingos ,  Qf  dias  Santos^ 

&  quaesfejaõ. 

371   /^^  Gmo  a  obrigação  de  honrar  a  Deos  he  tao  n; 
V^  tural  aos  homens ,  que  o  mefmo  lume  da  raza 

a  moílra  ,  he  muyto  juílo  que  tenhamos  alguns  dias  tod( 
dedicados  ao  Divino  culto  ?  em  que  nos  occupemos  ei 

rend< 



I   P.il.p.i.  traO-.p.d. 

Tit,  I ' .  T>a  obrigação  de  guardar  ú^c,  1 5  7 
ender  a  Deos  as  graças  pelos  ínnumeiaveis  beneficies  que 
lelle temos  recebido,  &  continuamente  (O  recebemos.  E  „ 

)orc]ue  para  orazermos  he  neceliana  a  quietação  de  to-  ^ 
las  as  obras  fervis ,  (2)  &  perturbações  profanas ,  defcan-    *  Pj»l-loc.citac.tt.5.5c 
ando  ,  &  abltendonos  de  as  exercitar  ,  por  direyto  Divmo 

llá  dedicado  algum  tempo  ao  Divino  culto  ,  o  qual  deter- 
ninou  a  Igreja,  pondonos  obrigação  de  guardar  certos 

lias ,  &  feílas  do  anno  ,  lob  pena  de  peccado  mortal ,  em    5  C.Pronunciandú.c. 

nemoria  das  mercês  nelies  recebidas  de  Deos  N.  Senhor,  ̂   uZomx^^^^cl^^Co'^ 
orno  laó  os  Domingos ,  (3)  pela  mercê  da  creaçaõ,  &  da  ̂ 'Jeitusdefems. 
lefurrevcaò  de  Chrifto,&  outros  dias,  (+)  por  honra,  &  ,  1  h  !?' '"/''•'^^'^°."' 

','   ,       ̂   '  r     .    ■,.      ̂   ̂^^  ̂   '''Cr.diít.3.&  cap.ulc.de 
'eneraçao  dos  Santos ,  a  que  le  dedicao,  fLriís.Pai  loc.cu.punâ:. 

271     £  para  latisfazermosa  eíle  precevto  he  obrip^a-  '•"•ó'C^7- ^br.de  Pa- 
-     1  n         1  1  1     II         ̂       1        r        I      ,    s  foc.  lib.8.  cap.6  feól  i 

aoabíter  de  todo  o  trabalho  ,&  obra  lervil,  (çj&meca-  n.  536.  s^iar.  hb.  a.*de 
lica ,  &c  autos  [6)  judiciaes,  começando  a  guarckr  da  meya  fcitiscap.9. 

loy te  (7)  ate  a  outra  meya  noyte  ,  &  occupando  o  dia  em  vLfeítí;r!ch9.pu^níí' xercicios  louváveis ,  fugindo  dos  peccados ,  &  occafioens  j.  DD,  ad  texc.  m  cap! 

le  os  commetter,  fazendo  obras  do  ferviço,  p^loria,  &  hon-  '^"^'^'^  "^^  ̂̂ ''"^-  E)-Tho- 
Jr>.  cr     c-       \  o  1  lo  mas  I.2.n.i2Z.ait.4. 

a  de  Deos  notlo  Senhorj  &  em  louvor  dos  Santos,  em  cuja    6  Cap.  de  feriís '  8c 
nemoria  íe  manda  guardar  o  tal  dia,  conilai  ex  tnb.  cap.  i^. 

373  E  para  que  todo  o  fiel  Chriftao  fayba  os  dias  q  he  ̂^^^^.p.  Confuluit  14; (brigado  a  guardar  ,  &  le  nao  tenha  delles  ignorância  ,  nos  de  offic.  &  poteít.  jud. 
lareceo  declarar  nefta  Conftituiçaó ,  aílím  os  que  o  direy-  ̂ ^^^ã^ç.Gonr.  ad  reg.8. 

o  manda  guardar ,  como  os  que  particularmente  ordena-  &  1 
nos  fe  guardem  nefte  noíTo  Arcebifpado. 

Uias  Santos  maveis  que  mo  tem  dia  fixo  fio  Calendário» 

Cancel.glof.il.  n.  lo. 

8  Cáp.Pronuntiandu, 
cap.Sibbatodeconfec--. dift.g.cap.  Omnes,  cap. 
Conqueftusde  feriis. 

9  Gap.Oonqueftusda 

-   j  T^        •   ̂       ̂ ON  J  ^*""^-  ̂ avant.  in  Ma- 1  OdOS  OS  Domingos  (8)  do  anno.  nual.verb.Fefti  dies  n.f. 
Domingo  de  Pafchoa  da  Refurrevcaõ  ,  Sc  a  fesunda ,  (9)  &    *?  ̂'«^-  cPronumi- 

°r  r       •  ^  andum   i.  de  confecr' 
terça  feyraleguintes.  ^  ,         d.ít.3.  Abr.de  ínitit.Pa: 

Quinta  feyra  (10)  da  Alcençao  de  N.Senhor  Jefus  Chriílo.  í"oc.  lib.S.c.ó.n.j^j.   " 
3ia  do  Efpirito  Santo ,  com  os  dous  dias  (11)  immediata-  Jl^^^'  c.P'onuntí. í       .  '  ^     ̂   andum.  Gavant.  ubifu. 

mente  legmntes.  pra.  Abr.  dia.  n.  333. 
[Quinta  feyra,  (i  z)  em  que  a  ísreia  univerfal  celebra  a  feí^  ̂ p^^^^-  '"  Sum.  verb. 

A     À  1     rx  Dominica n.  2. 
ta  do  Corpo  de  Deos.  ,  ̂  Ciem.  unic.  de  re. 
374     E  ainda  que  em  quinta  feyra  ,  &  fexta  da  femana  liq.&  veneiat.  Sandor. Gavant.dict.n. 

5anta  nao  ha  por  direyto  obrigação  de  ouvir  MiíTa,  nem    ,3  ̂ 5^  delnftkP 
ie  ceííar  do  trabalho ,  &  obras  iervis ,  (13)  com  tudo  ex-  roc.lib.8.cap.6.  n.33z! 
y,^  O  hortamos 
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1 58  Liv.z'Tit.  1 1.  T>a  obrigação  de  guardar  ó^c. 
bortamos  a  noflos  fubditos,  que  da  quinta  feyra,  depois  de 

fe  expor  o  Santiííimo  Sacramento  ,  até  fer  acabado  na  fex- 
ta  feyra  o  officio  da  manhãa ,  fe  abftenhaõ  de  trabalhar,  ac 
menos  em  publico,&:  frequentem  a  Igreja  acompanhando  a 
Santiffimo  Sacramento  com  muyta  devo^aó,  &reverencia< 

Dias  Santos  que  tem  dia  fixo  no  Calendário^ 

J  A  N  E  Y  R  O. 
Ao  I.  â  Circumcifaõ  (14)  de  noíTo  Senhor  Jefus  Chrifto. 

Aos  6.  áEpiphania  ,  (15)  que  fediz  dia  de  Reys. FEVEREYRO. 

14  C.ult.deferiis^.c. 
i.deconfecr.diít.5. 

ijT  Cap.i.deconfecr. 
dill.j.c.ult.  deferiis. 
16  Cap. i.deconfecr. dift.5. 

17  Di£t.  c.  !.  decon- 
fccr.ead.dift.  3. 

i8  Greg0r.XV.ann9 
1 6a  I  .Gavant.  verb.Fe- 
fti  dies  n.ix.in  Manual. 

19  C.  ult.  deferiis. 
zo  C.  ult.de  fenis,  c. 

i.deconfecr.  diíl.2.  a  -í^     ' r  -  /    ̂ --    J         rr    c-     \ 

zi  C.  Crucis  19.de  Aos  1.  a  Purificação  (i6j  de  nol la  Senhora. confecr.diít.g. 

'7.7,  Argu;n.text.  ind. 
c.  I.  de  confecr.  dilt.  3. 
Gavant.  verb.  Fefti  dies 

n.8. 

ag  C.ulc.  deferiis,  c. 
I. de  confecr, dirt. 5. 

24  Text.in  c.Omnes, 
8c  in  c.  Conqueftus  ult. 
de  feriis.  Gavant  ubi 
fupr.n.7. 

ay  Text.in  cap.  Pro- 
nuntiandum  deconfcc. 

dift. 5. c. ult.de  feriis. 

Aos  24.  S.  Mathias  (17)  Apoftolo  ,  &  no  anno  biíTextt 

aos  I  j, ' MARÇO. 

Aos  19.  S.Jofeph,  (18)  Efpofo  da  Virgem  noíía  Senhora. 

Aos  25.  a  Annuncia(;a6  (19)  denoíTa  Senhora, 
M  A  Y  O. 

Ao  I.  S.  Felipe ,  (20)  &  Santiago  Apoftolos. 

Aos  3.  a  Invenção  (21)  da  Santa  Cruz. 

JUNHO. Aos  13.  S.  António,  (2 1)  por  fer  natural  do  noíTo  Reyno. 

aó^Gregor.XV.anno  ^qs  r±.  O  Nafcinlento  (23)  de  S.Joaõ  Bautifta. ,6az.Gavant.ub.  fupr.   ̂ ^^  ̂ ^   ̂   p^^^^^  ̂ ^^^.  ̂   ̂   p^^|^  Apoftolos. 
7.J  Dia.c.Pronunti-  JULHO. 

"'ueítus  ̂   ̂'^'  ''^°"'  Aos  2  J.  Santiago  (25)  Apoftolo. 
28  Dia.  c.Pronunti-  Aos  2^.  Santa  Anna,  (26)  Mây  da  Virgem  N.  Senhora. 

anduín,ecdia.  c.Con.  AGOSTO. 

%  Diét. C.Pronunti.  Aos  lO.S.  Lourenço  (27)  Martyr. 
andura,&didt.c.Con«  ^qs  I  j.  a  AíTumpçaõ  (28)  da  Virgem  noíTa  Senhora. 

Torcia.  c.Pronunti.  Aos  24.  S.Bartholomeo  (29)  Apoftolo. andum.&dia.c.Con.  SEPTEMBRO. 

^"i^D*a    r        ft    Aos  8.  o  "Nafcimento  (30)  da  Virgem  noíía  Senhora. 
32  Dia.  c.Pronunti'  Aos  21.  S.  Mattheos  (31)  Apoftolo. andum.&dta.  c.  Con-  Aos  29.  a  Dedicação  (32)  de  S.  Miguel  Archanjo, 

''sf  Dia.cap.Pro„u„.  OUTUBRO tiandum  i.  de  confecr.    Aos  28,  S.SimaÕ  ,  (33)  &  S,  JudaS  Apoftolos. 
dift. 5.  c. Conqueftus  de feriis. 

k 
NO 



Ttt,  1 3.  T)as  obras  que  faÒ prohibidas  &•€,      1 5^ NOVEMBRO. 

^o  I.  a  fcfta  (34)  de  todos  os  Santos. 
LOS  30.  S.  André  (35)  Apoftolo. 

D  EZEMBRO. 

LOS  8.  a  Concey(jaõ  (36)  da  Virgem  noíTa  Senhora,  Padro 
eyradonoííoReyno.  ..  _   ...„,^^„„« 

.os  ̂   S.  Francifco  Xavier ,  (37)  fe  guardará  fomente  nefta  cím '  ̂̂xtxcdflT^^' Cidade ,  Ôc  íubiirbios  por  fer  Padroeyro  delia.  liq.  &  ve^craT.Sanáror! 
os  II.  S.  Thomé  (38)  Apoftolo. 
os  1 5.  o  Nal cimento  (39)  de  noíTo  Senhor  Jefu  Chrifto. 
os  26.  Santo  Eftevaó  (40)  Protomartyr. 

os  1 7.  S.  Joaó  Apoftolo ;  (41)  ôc  Euangeliíía. 
os  28.  os  Santos  (41)  Innocentes, 

os  ̂   I.  S.  Sylveftre  (43)  Papa. 
375     E  mandamos  também  c|\ic  em  cada  Igre/a  Paro-    ̂    ^.  ̂„,,^„,. 
ial  defte  noflb  Arcebifpado  fe  guarde  o  dia  da  fefta  prin-  ̂^^»  2c  ibi  Barb.  n.6. 

pai  do  (44)  Orago.  E  naó  poderá  nenhum  inferior  Paro-  ftí s\  & t^eS^g/ 
o,  ou  Prelado  de  Religião  dar  outros  alguns  dias  de    ̂ ^*Diã.  c.  Conque." 
tarda,  fob  pena  de  procedermos  contra  elfes  como  nos  ̂^^s,  Sc  ibi  Barbof.D.S. *  45  Dict.  c.Pronunti- 
■'^^^^^'  andum.&dia.cap.Con- 
^76  E  mandamos  aos  mefmos  Parochos ,  que  na  efta-  ̂ "^^"^ » "t>i  Barb.  n.7. 

ó  que  aos  Domingos  íaó  obrigados  a  fazer  a  feus  fregue-  ̂ fhZ^^pZn^cl 
s,  lhes  denunciem  (45)  os  dias  Santos  que  vierem  na  ic-  'e  Mediol.  5.  Gavant. 

ana  que  entra,  declarandolhes  efpecificadamente ,  que  ̂ "^•^eftidiesn.4i.^ 
jj-  -'        1  LiL         or-t-       1^45  Trid.fefl.2f.inde- 

»s  ditos  dias  nao  podem  trabalhar  ,  &  íao  obrigados  a  ou-  cret.  de  deleftu  cibor. 
"'''^        "  ^1-  jejuniis,  &diebusfeftis, 

&ibiBarb.  infine,&de 
  .  Paroc.cap.i6  11,4.  Ga- vant. verb.  Fefti  die» 

num.  16. 

34  C.uln,de  fcriis.Ga» vant.verb.Feftidiesn.7. 

35"  Dift.  c.Pronumi. andum,  &di6t.c.Con. 

qucítus. 36  Facit  texr.  in  diflr. 
c.  ult.  de  feriís  ,  &  qUod 

37  Argum.  text.inc. i.ad  fin.de  conlecr.dift. 

3.&c.ult.deferii8. 
38  Text.indift.cap; 

Pronuntiandú.ôc  text. 
incConqucílus. 

39  Text.  indift.cap. Pionuntiandú  ,  &  text. 
inc.  Conqueftus. 

40  Diã.  c.  Conque- 

MiíTa  nelles ,  como  fica  dito. 

T  I   T   y  L  o     XIII. 

Das  obras  que  faô  prohibidas  nos  dias  de  guarda,  ̂   das 
fenas  que  haverão  os  que  asfí^rem* 

17  T)  Orque  nao  he  bem  que  nos  poucos  dias,  que 
X  Deos  referva  para  feu  culto ,  &  veneração ,  fe 

xupem  os  fieis  em  obras  fervis,  negandolhe  çom  inarati* 
lÓ  efta  pequena  parte  de  tempo,  que  para  íi  tomou,  diri- 
da  ao  efpi ritual  remédio  de  noíTas  almas ,  trabalhando, 
i  conlentindo  que  trabalhem  os  que  tem  debayxo  de  Tua 
iminiftra^aõ ,  ajuntando  aos  peccados  commettidos  eftes 

O  \)  novos 

\ 
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t6o  Liv,i,Tit,\i^T>as  obras  que  faõprohihidas  &■€. 
novos  peccados;  defejando  Kòs  em  fátisfaçaõ  de  noíTo  paf- 
toral  oííJcio  remediar  (quanto  em  Nos  for  poííivel )  os 

1  Tamb.Moral.  tom.  abufos,  (i)  &  defcuydos  que  ha,&  fe  tem  introduzido  nefts 

'*a  CXice/g^de  fciiis,  matéria,  mandamos  a  todos  os  noíTosfub ditos  íe  abftenhac ibi:  Abomni  aétu  fervi-  nos  Domingos ,  &  dias  Santos  de  guarda  de  todo  o  traba 

bo"n!tTal.^ia^^^^  W  &  mecânicas:  &a
osP.arochos  (3 

puna.j.n.i.Suar.íib.a.  que  tenhaônefte  particular  toda  a  vigilância ,  advertindc 
deferiis  c  17.  Abr.de  ̂ qI^^^  gjlg  a  feus  freguezes  :j  &  contra  os  que  aílim  ona( 

5"  Exprxdiaò  Trid.  cumprirem  procederão  noíío  Vigário  Geral ,  Vifitadores loc.cit.  indecret.de de- Yigarios da  vara,  &  Parochos  com  as  penas  adiante  de 
kauciborum.jejuniis,   ^,^°^j^„ 
&  diebus  teílis.  Ezech. 

c. 3. 18. Si  non  annumia' 
veris  ei ,  neque  locuius 
fueris,  fanguinem  ejus 
de  manu  tua  rcquiram= 
,4  Roíel.verb. Feria  §. 
9.Navar.  cap.  15.  n.9. 
in  fine. 
5"  C.  Licet  5.  deferiis 

ibi :  urgente  neceííítaie. 
Zerola  in  prax.Epifcop. 

p»  !f.  verb,  Fefta§.  5 

claradas. 

378  E  porque  o  mais  notável  abufo  que  pode  havc 

nefta  matéria  ,  he  a  publicidade  com  que  os  Senhores  d 

Engenho  mandaó  lançar  a  moer  (4)  aos  Domingos  ,  ôc  dia 
Santos ,  mandamos  a  todos  noítos  fubditos  de  qualque 

qualidade  que  fejao,  fe  abftenhaó  de  toda  a  obra  íervil  pe 

fi  ,  ou  per  outrem  ,  guardando  inteyramente  o  preceyto  d 

Ley  de  Deos ,  que  prohibe  trabalhar  nos  raes  dias  5  o  qu 
^,,  ̂.  ...^   ,.  ,.  fe  entende  da  raeya  noyte  do  Sabbado,  ate  a  outra  mey 
Quárant.in  Sura.Bullar.  ̂ oyte  do  DominTO ,  &  do  mefmo  modo  nos  dias  Santos.  ; 

drjurifdTa.p.tocUsTx  fuppoftô  que  havendo  alguma  neceffidade  precífa  ,  com 
num.27.  oíFereceríe  alguma  cana  queymada  ,  ou  emtal  eftado,  qu 

pffc.^g^ttí^^^^^^       provavelmente  fe  perderia  com  a  dilação  ,  ou  ou
tra  femc 

7 'Barbof.loc.cit.verf.  Ihante  neceffidade ,  fe  permjtta(5)  em  tal  caio  trabalhai 
^r  «°Pu^•       •     r-     ifto  fe  entende  ,  pedindo  (6)  primeyro  licença  ao  Superioi 8  Barb.loccitat.Ga-  "'■'-"  ,^,     ,         'r  ^  ̂  ̂  rr        r      •      /  \        J         /T 
vant.  verb.  Fefti  dies  n.  lO  qual  declaramos ,  que  em  nolia  aulencia,  (7)  ou  de  noll 
46.  Sacr.  Congregat.  Provifor ,  he  O  Parocho  (8)  da  Bregueíia ,  a  quem  damc 

^9^' e7buuSv^?Í:  poder ,  &  faculdade  para  dar  a  dita  licença ,  çonftandolh i566.Gavant.loc.citat.  Ja  necefíidade  occurrehte.  E  o  que  fizer  o  contrario^  o  Pí 

""""'Pcêna  in  hoccafu  ̂ ochoo  condemnará  (9)  pela  primeyra  vez  em  dez  toftóe 
itnpomtur  arbitnoOr-  (10)  pela  fegunda  em  dous  mil  reis,  ôc  pela  terceyra  ci 

"  "  Y  l^c.  Cl-  qu2LíW  mil  reis  applicados  para  a  fabrica  do  corpo  da  ígr verb.  Fcíli   p.  .  fr  r  •       ̂       v  r     /  1  T 

jaj  &  perfeverando  na  contumácia ,  (i  i )  tara  logo  avilo  a 

dinarii.  PiusV.loc.  ci- 
tat.  Gavant 

diesn.fo.  j  ̂        r    ^      ̂          r    •'^-    cl- 
II  L.  Qaid  ergo  §.  noífo  Visario  Geral  para  proceder  como  for  juítiça  : 

Pcena  gravior  íF.  de  iis   n.„».U^      ^  «.A  A^^  X  «^«^..roA  nO-t^  At^rr^rr^ 

q„r„:S"i°„ta.Gl ','f!  contra  o  Parocho ,  que  naó  der  à  execução  cfte  dBcreto,í verb.  Pocerii  in  c.  Ar- procederá  com  todo  O  rigor. 
chiepiícopatus  de  rap-  -j^^^  |^^  menos  para  eílranhar  odeshumano,  < tonbus.  •','^1     r  1  r   •   1        r      • 

cruel  abufo  ,  &  corruptela  muyto  prejudicial  ao  lerviço  í 

Deos ,  &  bem  das  almas ,  que  em  muytos  lenhores  de  è 

crave 



Tit.  1 }  T>as  obras  qucfaoprohibidas  &c,  i6i 
:ravcs  le  rem  introduzido:  porque  aproveytando-fe  toda  a 

"enu na  do  íervi(jo  dos  miferaveis  efcravos,  fem  lhes  darem 
loufa  ahnima  para  leu  fuílenco  ,  nem  veítido  com  que  Te 
;ubraõ  ,  lhes  fatisfazcm  eíla  divida  ,  (12)  fundada  em  di- 
cvco  naturaljcom  lhe  deyxarem  livres  os  Domingos,&  dias 

iancos ,  para  que  nelles  ganhem  o  fuftento  ,  &  veftido  ne- 
elfario.  Donde  nafce  ,  que  os  miferaveis  fervos  naõ  ou- 
em  Mifla  ,  nem  guardaõ  o  preceyto  da  Ley  de  Deos,  que 
irohibc  trabalhar  nostaes  dias.  Pelo  que  para  defterrar  taó 
erniciofo  abufo  contra  Deos ,  &  contra  o  homem ,  exhor- 

amos  a  todos  os  nolíos  fubditos ,  (13)  &  lhes  pedimos  pe- 
is  chagas  de  Chriíto  noíTo  Senhor ,  õc  Red^mptor ,  que 
aqui  em  diante  acudaocom  o  neceíTario  aos  íeus  efcra- 
os ,  para  que  affim  poíTaõ  obfervar  os  ditos  prece ytos ,  & 
iver  como(i4)Chrifl:a6s.  E  mandamos  aos  Parochos,  que 
om  todo  o  cuydado  fe  informem,  &  vejaõ  fe  çontiniia  efte 

bufo ,  3c  achando  alguns  culpados ,  &  que  nao  guardao 
fta  Conílitui^aó,  procederão  contra  ellcs  na  forma  do  de- 
reto  antecedente  no  numero  378.  em  tudo  o  que  nelle  fe 
>rdena, 

380  Asmefmas  penas  haverão  ,  &  fe  procederá  do 
[lelmo  modo  contra  os  Lavradores  de  canas ,  mandiocas, 

:  tabacos,  confentindo  que  feus  negrosA  fervos  trabalhem 
os  Domingos ,  &  dias  Santos  publicamente  ,  fazendo  ro- 

as para  íi ,  ou  para  outrem ,  pefcando ,  ou  carregando,  ou 
efcar  regando  barcas,  ou  qualquer  outra  obra  de  ferviço 
rohibido  nostaes  dias,  falvo  havendo  urgente  neceffidade, 

c  pedindo-fe  para  iíTo  (como dizemos  (i  j)  em  outro  lugar) 
cença. 

381  Se  alguma  peííoa  por  officio ,  (16)  &  para  vender, 
açar,  ou  pefcar ,  fendo  antes  da  MiíTa,  pagará  quatro  vin- 
msy  mas  ifto  naõ  haverá  lugar  no  que  por  fua  recrearão 
17)  nos  ditos  dias  ca(^ar ,  ou  pefcar  depois  de  ouvir  MiÓTa. 

l  ellas  mefmas  penas  haveráò  os  Barqueyros ,  (18)  &  car- 
egadores  de  canas,  trabalhando  nos  taes  dias:  o  que  fe  nao 
ntende  contra  os  Barqueyros  de  barcas  de  paíTagem ,  (19) 
)orque  eftes  em  todo  o  tempo,  &  hora  poderáó  paíTar  os 
;aminhantes  com  o  fato ,  ôc  beftas  fe  as  trouxerem. 

381     Os  Carniceyros ,  (io)  que  matarem ,  esfolarem, 
O  iij  ou 

IX  L.  Item  fi  íerviff. 
de  íedil.cdiát.L  Servos 
ff.dealim.legat.  Abr.de 
Par.lib.S.c.;.  íeft.jT.n. 

395.10  fine.Benci  Eco- nom.  Chrift.  dilcurí. i. 
§.i.àn.i3. 

13  a.ad  Timot.  4.  a.' ibi:  Argue,  obfecra,  in-' 
crepa. Gal,4.iz.  i.Pe- 
tri  i.i  I. 

14  Pereirain  Promp- 
tuar  M)ral.p.i.traét.7. 

q.9  n.ijx  verí.  Exdi-í tiis.  Abr.de  Paroc.  lib. 

8.c.7.red.5-.n.393. 

15"  Supran.378. 
16  Angelus  ,  Sylv^ 

Rolella.Tabien.&alii, 

quoscitat  Azorp.z.lib. 
i.c.Z7.q.7.Suar.deR.e- 
líg.lib.2.defeftisc.l8. 
d. 3,  Fagund.  dequinq, 

Ecc.praecept.lib.  1  .cap.' Ii.n.i6. 

17  Palao  diólo  loco 

pund.  jT.  n.  8. 18  Pal.loc.cicar.n.ii 
verf.At  fi  paíliai  onera.» 
Navar.in  Manual. c.  1 3. 

n.7.  Caiet.i.  z.  q.iza.' are. 4.  Abr.lib.8.cap.  6. feâ:.a.n.543. 

19  Conílit.  iEgitanJ 
lib.z.tic.i.c.4.n.3. 
ao  Bonac.  in  tertium 

prjecept.  Decalog.  d.  y, 
q.unic.pu:iâ:.3.num.9. 
Conltic.  UlyOip.  hb.a. 
cit.a.  decr.  a.  §  i.  vcrCJ 
Nem  também,  veib.  E 

quanto. 
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aj  Abr.  dia:,  lib.  8. 

feét.j,  n.  353.Conllit. 
Portuenl-.  Itb.  X.  tit.  z. 
çonft.3.verf.4. 

22  Gavant.verb.Fefti 
dres  n.ij.Sc  n.52.Farin. 
íiecir.757.tom.M.Fagn. 
ad  text.inc.  i.  NeCle- 

rici ,  vel  Monachi  11.5-4. 
Barboí.  adtext.  in  c.  1. 
deferiis  n.  5. 

-23  Borvac.did.punâ:. 
3.n.ip.Pal.p,2.tiaçt.9. 
a.ulinc.  pund.io.  n.g. 
Conftit.UlyíTip.  dia.§. 
i.verf.Salvo. 

24  Conft.Ulyffipon. 
lib.2  tit.2.decr.2.§.2.in 

principio, 
25  Dia.Conft.Ulyf- 

íipon.  ubiíupr.§.i.Na- 
var.  inMan.  C.15.  n.6. 
Bpnacin.  di6t.  puntl-S. 
n.i2. 
26  Dia.  Conftit.  iibi 

proxim.  verí.  Nem  os 
Cortidores  fol.i7í. 

27  Eadera  Conftitut. 
diá.fol.171. 
28  Bonac.dia.pun6t. 

3.11.10,  CpoíHt.Uiyffi. 
pòn.di<£i..fol.i7i. 

29  Conft.Ulyffipon. 
Ubi  proximè. 
30  Gavant.verb.Fe- 

fti dies  num. 46.  Ric^in 
prax.in4.p.re(olur.38i. 
Sacra  Gongreg.  18.  Ju- 
lii  i5'94.  Abr.lib  8.  n. 
35'8.Conftit.Ulyflipon. (iíft.§.  I  .verí.  E  potèro, 
&  verl.ulr. 

i6i  Liv.i^T^itA^SDáSQhrasíjuefaSprbhiíidasÚ^c, £)y  venderem  íarne  nos  áitos  dias ,  fendo  ances  de  MiíTa 

f>â,garló  oytp  viniens ,  &  depois  de  MiíTâ  quatro  vinténs 
Porém  lendo  dia  Santo  de  guarda  ,  &  haveado  coílume 
(21)  &  neceííidade  de  te  fazerem  nelle  eftes  ferviços,  os  pa 
deiiofazerdepoisde  ouvirem  Miífa,  &  com  as  portas  cer 
radas,  aonde  for  poíTivel.  E  dcíle  mefmo  modo  com  as  poi 
t^sfechadâs  era  qualquer  Domingo,  ou  dia  Santo  poderá^ 
vender  a  carne  ,  que  lhe  fobejar ,  mas  depois  de  ouviren 
Miifa. 

~  383  A  mcfma  pena  pagará  toda  apeíToa  que  tive 
loge ,  ou  tenda  aberta  (22)  de  quaefquer  mercadorias,  air 
da  que  feja  de  officiaes  mecânicos  para  vender :  mas  depo: 
da  Miífa  do  dia  da  Fregueíia  poderá  cada  hum  dos  dite 
vender  com  a  porta  cerrada, 

384  EílaprohibiçaQnaõ  haverá  lugar  nos  Boticários 

(-23)  que  poderão ,  fechadas  as  porta?,  vender  a  toda  a  hor, 
medicamentos  para  os  enfermos.  B  todo  o  oííícial  quefize 
obra  (14)  fervil  dasque  faõ  prohibidas  em  direyto  nc 
ditos  dias ,  pagará  quatro  vinténs :  ôco  Ferrador  (2  j)  qu 
ferrar  cavalgaduras  fem  conhecida  neceílidade,  pagara  pc 
çadâ  vez  adita  pena.  Os  Cortidores  {26)  naõ  poderáó  nc 
ditos  dias  pela  manhâa,  fob  pena  de  oyto  vinténs ,  enxuga 
publicamente  os  couros  cortidos,ou  lavadosjnem  as  Lavan 
deyras  (27)  lavar  publicamente  nem  de  manhãa ,  nem  d( 
tarde ,  fob  a  meíma  pena ,  a  qual,  fendo  efcravas ,  paparáí 
feus  fenhores. 

385  Os  Barbeyros ,  (28)  &  Cirurgiões  que  fangraren 
enfermos ,  curarem  feridas,  lancearem  ventofas ,  ou  hzeren 
outra  obra  em  ordem  à  faude  dos  doentes ,  naõ  encorrerác 

pena  alguma,  mas  naõ  poderáó  fazer  cabello,  nem  bat 
beâr  ,  efpecialmente  nos  ditos  dias  pela  manhãa  antes  d, 
Miífa,  fem  embargo  de  qualquer  coftume  em  contrario 
que  reprovamos  por  abufo,  &  corruptela  ;  &  os  que  forert 
compiehendidos  pagarão  quatro  vinténs,  &  fendo  pela  ma 
nháa  antes  da  Mifta,  a  dita  pena  (29)  em  dobro. 

386  E  em  todos  os  cafos  prohibidos  havendo  juíl; 
caufa  poderáó  dar  licen<^a  (30)  para  trabalhar  o  noífo  Pro 
viíbr  ,  Vigário  Geral ,  Ôc  os  da  vara  em  feus  deílridos  ,  ô 
faltando  elles ,  os  Parochos :  porém  ihes  encarregamo 

muytc 



Tit.  14.  Ccnw ,  (s^por  cjucm  haodefer  &-€, .  iS^ 
luyco  as  confciencias ,  naó  dem  as  dicas  licenças  Tem  jufti, 

iuía ,  &.  aos  frcguezes  que  naõ  ufem  das  licenças  fem  cau- 
s  vcrdadeyras ,  por  huma  j  ôc  outra  coufa  fcr  maceria  dç 

xcadoinorcal.  ': 

TITULO     XIV. 
í.b  ao  •• 

7fno 

87 

Çfffor  quem  haÔ  defer  executadas  as  pertas  dos  qfte 

trabalhão  nos  Domingos  ,  Q)*  dias  Santos. 

POrque  importa  pouco  conílicuir  leys  fe  nap  hou- 

ver quem  (i)  as  execute  ,  mandamos  ao  Meyri- 
o  geral;  tenha  particular  cuydado  de  faber  os  que  traba- 

ló  nos  Domingos ,  &  dias  Santos  de  guarda  » «^  de  os  de- 
nciar ,  òc  fazer  com  effeyto  (2)  condemnar :  ÓCilhe  próhi^ 
nos  oçoncertarfe  ,  &  diííimular  com  os  culpados,  íob 

na  de  fer  furpenfo  por  féis  mezes  do  oHScio  pela  primey- 
vez,  &  privado  detle  pela  fegunda?  alem  de  haver  de  pa- 
r  em  dobro  para  as  defpezas  da  juítiça  as  penas, que  diííi- 
ilar ,  &  o  que  levar  por  avenças.  E  efta  mefma  difpoíi- 
5  Te  eftende  também  aos  Meyrinhos  dos  Vif^arios  em  Teus 
ílriíílos.  /   
388  E  por  quanto  o  noíTo  Meyrinho  geral  naõ  pode 
ber  os  que  trabalhão  aos  Domingos/&  dias  Santos  na  Co- 
arca  defta  Cidade ,  nem  os  ditos  Meyrinhos  em  Teus  deí^ 

diosjmandamos  a  todos  os  VigariosA'  Curas  elejaõ  cada 
no  por  votos  da  fua  Fuegueíía  ha  ma  ,  ou  duas  peíToas  te- 
ences  a  Deos ,  &c  de  íãa  confciencia  j.:que  feja  Juiz  ,  ou 
ocurador  d^i  Igreja ,  em  quei^ao houver  Meyrinho ,  ao 
lal  poderio  obrigar  que  aceyte  o  dito  offieio,  pots.he  or- 

nado ao  íerviço  de  Deos ;  &  o  dito  Juizi,  (3)  ou  Rrocura- 

ir  da  Igreja  terá  cuydado  de  faber  os  que  trabalhão,  & 
andarão  trabalhar  nos  Domingos  ,  &  dias  Santos  >  &  os 
^rá  em  rol  ao  Vigário ,  ou  Cura  ,  &  o  dito  Vigário ,  ou 
ura  os  mandará  a  Nòs ,  ou  a  noíío  Provifor  ,  ou  Vifita-. 

)ies ,  &  nas  Comarcas  aos  Vigários  da  vara  em  feus  def-^ 
itos,  para  que  fendo  os  delinquentes  aílim  convencidos,  fe 
litiguem  como  merecem.  E  onde  houver  Meyrinho,  elle 

rá  o  dito  rolj  &  pagarfelheha  ao  dito  ]v\zy  ou  Procurador 
da 

I  Cap.  Pericuíoro  de 
ftatuRegul.lib.6. 

1  Sacr.  Congr.  Coti»' 
cil.  in  Hoftunenf.  ^í.', 
jutii  lóxj.Gavant.ver»^ 

bo  Feíli  dies  n.48.Barb.' ' 
de  poteíV.  Epiícop.  p.?.' allegaofn^i.Pius  V. 
iníuaConftit.<f.§.Cútn 
verò.verf.In  aliis  autem. 
Sotode  Juftitia  lib.l.q. 

4.polt  médium. 

5  Coníl.iEgitanienf. 
lib.2;.tit.io.c.3.fbl.2,87. 

ní-;o(5''l  .<■■ 



4  L.  Aut  fefta  verl. 
fed  haec  íF.  de  Poenis.L. 

QuidergoS.Poena  gra- 
yior  íí.  de  iis  qui  notant. 
infam.Glof.verb.  Pote- 
rit  in  c.  Archiepiícopa. 
tu  de  raptoribus. 

f  Suar.de  Relig.toro. i.íib.2,.c.ii.n.6i 

6  L.Ult.  ff.deferiis. 
Cabedo  p.  i.decif.  87. 
Congreg.  Epifcop.  xi. 
Augufti  ifii^.Gavant, 
verb.Feftidicsn.49. 

I  Sexta  Synod.  gene- 
ral.Conftantinopolit.c. 

S.Pal.p.a.traft  9  de  ob- 
ferv.feftor.puná.  i  .n.7, 
Navar.in  Manual. c.25. 
n.i.verf.tertiò  dixitnus. 
D.Thora,z.2.  q.  ixx. %rt.4. 

a  Cap.Conqueftus  de 
feriis.  L.  ult.  cod.de  fe- 
riis.  Fagund.  dequinq. 
Ecclcf.  prsecept.  lib.  i. 
c.  1 5.n.i6.Suar.tom.  I . 
de  Relig.lib.z.  de  feftis 
c.jo.n.iô. 

164     Li^OÁfTit.j  5.  T^ara  que  nos  Domingos  &-€, 
dá  Igreja  a  diligencia  c]ue  fizerem ,  &  o  trabalho  que  tive- 

rem ?  das  penas  que  ao  noíTo  Meyrinho  vierem  das  dita: 
condemnaçóes. 

389  E  pofto  que  neíla  Conftituiçaõ  eftá  determinad; 
pena  cerca  contra  os  que  trabalhão  nos  Domingos ,  &  dia 
Santos  de  guarda  ,  com  tudo  aííim  o  noíTo  Vigário  Geral 
como  os  da  vara ,  poderão  acrefcentar  a  pena,  (4)  fepundí 
pedirem  as  circunftancias do  tempo p  lugar,  &  efcandalc 
que  refultar ,  &  contumácia  dos  culpados,  ôc  também  a 
poderáõ  diminuir ,  pedindo-o  também  aífim  as  mefma 
circunftancias. 

390  E  ainda  que  aos  Príncipes  feculares  naõ  pertenci 
mandar  que  alguns  dias  fe  guardem :,  por  fer  coufa  perten 
cente  privativamente  a  jurimiçaoerpi ritual,  (5)  com  tudo 
conforme  á^direyto,  (6)  podem  punir  os  lubditos ,  que  nac 
guardarem  ps  dias  Santos  dados  pela  igreja  de  preceyto ,  <S 
aííim  lhes  eftâ  encomendado,&  encarregado  pela  Extrava 
gante  do  Santo  Papá  Pio  V.  (7)  com  que  fica  fendo  eíl< 
crime  mixtifori ,  Ôc  ha  lugar  a  prevenção.  Por  tanto  enco 
mendamos  muyto  aos  Miniftros  de  S.  Mageftade  attenten 
por  iíTo,  &  caftiguem  os  que  na5  cumprem  efte  preceyto.  \ 

T   I  T    U   L  O    XV. 

Para  que  nos  Domingos ,  Ç^  dias  Santos  de  guard.t  fe  na^ 
façdÚ  aBos  judtciaes  de jurifdiçaÕ  contenciofa. 

391  y^^Qmo  nos  dias  dedicados  pela  igreja  em  revê 
V>  rencia ,  &  honra  de  Deos  feja  conveniente  qu( 

ceíTe  todo  o  eftrondo^,  &  figura  de  juizo  contencioío ,  pan 
que  os  fieis  fiquem  mais  hábeis  para  fe  occuparem  todo 
em  divinos  louvoresr(i)  aífim  por  direyto,  como  por  muy 
tos  Concílios  faó  prohibidos  nos  ditos  dias  todos  os  aâ:o 
judiciaesde  jurifdiçaõ  {i)  contenciofa.  E  conFormandono 
com  a  dita  difpofiçaó  ̂   eftreytamente  prohibimos  que  no 
Domingos,  &  dias  Santos  de  guarda  fe  façaó  audiências 
proceíTos ,  deva^as ,  fiimmarios ,  cita<j6es ,  &  outros  feme 
Ihantes  aétos ,  &  diligencias  de  juriídií^aò  contenciofa :  &( 
Juiz ,  Miniílro,  ou  Official  de  juílic^a^  que  fizer  o  contrari< 

de 



TITULO   xyi. 

Da  iriflitm^ao  ,  Q'  effejtos  do  Jejum  ,  Qy  dos  quefaõ 
obrigados  a  jejuar. 

Tit.  1  (5.  T)a  wjlituiçaõ)  6>  effeytos  do  jejum  j  ̂c,  i  (í  5 
)  dil  porto  nefta  Confticui^aó  ,  pagará  pela  primeyra  vez    g  l,  2,_  coj^  ̂ je  feriis. 
)usciuzaclos,&  fendo  mais  vezes  compreliendidoj,  fe  pro-  L.Diesff.  defcriis.  L. 1      '  11  r  1  1  V        j        1 -^       Cuítodias  ff.dc  pub.iud. 
dera  contra  elle  como  lua  culpa  merecer,  alem  dos  dicos  n^^,„^  ̂ -^^^^^^  ̂ ^^ 
los  ficarem  nullos ,  ainda  que  fejaõ  feytos  de  confenci-  intelligacurhic?  Caietv 

cncodas  partes.  Porem eftaConftituiçao  nao  haverá  lu-  2'.  2.q.iii.  Azorhb  i. 

r ,  le  a  caula  que  le  tratar  nostaes  dias  ror  (3)  pia,  ou  nê-  nac.d.j.deccrtio  Decai, 

/faria  ,  (4)  das  que  ,  conforme  adireyco ,  (j)  fe  podem  pr^ccepco  q.  unic.p. z. 

itar,  (Sc  proceífar  nos  ditos  dias.  "IJT^uit.cod.deferiis. .  Qiiid  nomine  neceflitas 
luc  intelligacur  ,  expli. 
cantOftiél.ôc  Panorm. 
inc.  ult.de  feriis,  Suar. 
com.  i.deRelig.  lib.2. 

c.  50.  n.  19,  Azor  tom. 
a.Iciltit.Moral.  lib.i.c. 

Z/.q.ia.  Pai.  de  obler- 

,9»   p  Cmo  notra  carne  faça  continua  guerra  ao  efpi-  ̂ l^p^^X-r,?:'"- V^  rito ,  (i)  &  o  jejum ,  que  he  o  folido  fundamen-    y  C.uk.dc  feriis.L.i.V 

»da  caílidade ,  ii)  extinga  os  ardores  da  lafcivia ,  a  Santa  ff-^e  fenis.L.z.ft.eodem 
r  1     r     r\  T  r^-    •        ■    n-         tit.  Glof.  Bartol.  in  L. 

reja  conrormando-le  (3)  com  o  direyco  Divino  mítitu-  ult.cod.eodcm  tit.c.Sig- 
D ,  &  ordenou  (4)  certos  tempos ,  ôc  dias  de  jejum  ,  para  nificaverunc  de  judie. 

lecom  a  abílinencia  do  comer,  (5)  &  beber  fe  reme-  ̂ .^pÍT^dGaS:  5. em,  ôc  reparem  osdamnos ,  que  a  deflemperança,  Scçrala.  17.  D.Aug.lib.S.Gon- 
ufaõ  em  noíTas  almas ,  Ôc  para  que  os  corpos ,  èc  defobe-  ̂ ^^"í:^  l*  .     r  ,u   j r,  "       r        n-  o  r  2,  D.  Ambrof. lib.  de 
entes  a  eltas  razoes  le  caitiguem  ,  &  mortihquem  com  a  Elia.&jejun.cap.j.ibi: 
►ftinencia  ,  &fe  reduzaô  à  fugeyçaoChriílãadeyxando  o  Fundamentum  ett  ca. 
piritomaislivre^,  &  com  mais  forças  para  obrar  o  que  TAl]l^dfp^ro!:\^: 
)nvemàlalvaça6,&conformando-fe  em  tudo  com  a  von-  i.c.i6.n.i37.ibi:  Abf. 

dedeíeuCreador,&Redemptor.        v       -  tinentia  ciborum  con- 
_    ,  ,  rr     r  ̂    1  1  trahocvitium  libidinis 

393     Pelo  que  mandamos  aos  noíios  lubditos  guardem  fortiffima  eft  ;  fi  enim 
le  preceyto  como  faô  (6)  obric/adòs ,.  &  encomendamos-  ^S"!^  ̂^^''^^  ̂ ^  •  í^^tra- 
^  r  L       "   i  "  T'  his  isni  materiam ,  cura e  muyto  le  hajao  de  maneyra ,  que  nao  lomente  o  jejum  cibos  fubtrahis. 

rroveyte  aos  corpos ,  abftendo-fe  dosmanjares ,  mas  tam-    3  Jejuma  non  funt  in. 

:m  às  almas,  abftendo-fe  (7)  dos  peccados.  E  que  nos  dias  T''  ̂^^^^o;^^  P°- r    u        r  rr      1  "  -^íTr  r  tificum.  Cornei.  inAr- 
:  jejum ,  le  lhes  ror  poíiivel,  ouçao  Mula ,  &  le  exercitem  gum.  in  Epift.  D. Paul. 

em  verf.Notaíextò.D.Am- 
.  >   ;  .  brof.  Serra.  zj.  &  26. 

.  Maxim.  Homll.  i.  de  jejunioQuadragcfim.  J  ,,   JV-,^w*!  ? 
4    C.  Quadragefim.  de  confec.dift.  i  .cap.Statuinaus,  cap.Scíre,  cap.Jejunium  x.dift.  76.  cap.Ex- 
:rca,cap.Ccníihura  deobíervat.  jejun.  cap.Jejunia, c.Sabbato de  confccr.dift.3. 

5"    Idem  Cornei,  in  eomment. in  Epiíl.  Pauli  ad Roman,  cap. 1 4.  n.  1 7.  ibi  r  Idem  patet  in  jejuniis cclcfiaft.&c. 

6  Grcgdc  Va]ent.d.9.q,z,pun(ft.i.6c2. 

7  Ilai.jS.  Nunnehoceíimagisjejuniumquod  elegi?  Dilíolye  coUigationem  impietatis.D.  Aug, 
i€í.\j.  in  Jcan.  Jejunium  magnum,  acgeneraleeftabílinereab  iniquita[ibus.  D.BafiKHQHi.i. 
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r66  Liv.iSTit.ió.  "Da  in/litíáçaOf  &■  effeytos  &'c, 
8  D.  Thom.  z.  i.'q.         outras  obras  de  piedade  Chriftãa,  para  que  alcancem  ( i47.art.  5.  ACunhaad   -       ,     .   .  ,a\    l  r       "  r  \  r 

text.in  c.Quadragefim.  fim  do  jejum ,  (8)  &  lintao  em  luas  almas  os  proveytoro j.dift.  4.11.4.  &  ad  text.  eíFeytos  (9)  delle. 

' "/■^t.-Hujú/obtt      394     He  obrigado  a  efte  preceyto  todo  o  fiel  Chriftac vantix  6.  dift.  76.  D.  tanto  que  chega  a  ter  vinte  &  hum  annos  (10)  perfeytos,  t 
Hieron.Epift.a.  contra  ̂ ^j^-  -    ̂     ̂   aobriPacaõ  do  jejum  Ecclefiaftico  cor jovinian.Joel.  c.%.  Da-  "Vi     ̂      1  n  •      i         j  1  /     n 
niel.  I  o.  DD.  ad  text.  m  fifte  na  abítinencia  de  todo  o  género  de  carne,  (i  i )  &  em  i 
cap.Nctales.&inc.Le   comei* huma  íó  vcz  (12)  no  dia,&nahoracoftumada(ij 
gimus  dcconíec.  dilr.i.        ,  .  ^    "^ 

A  Cunha  adtcxt.  in  c.  P^la  Igre|a. 
í  í  ujus  obferv.fup.citat.  ̂ py  £  encarregamos  muyto  aos  Parochos  (14)  de  no: 

,\l^ãyCll^lM.  To  Arcebifpadoadmoeftem  ,  &  exhortem  a  feus  freguez( ApoíhBaílzus  p.z.v  e:b.  nas  eftacões  à  obfervancia  deite  preceyto:  &  aos  pays,  (i  j 
Jejuniua)  fecundú  n.  1.  ̂ ^^  fuppofto  Teus  filhos  naõ  tenhaõ  idade  que  os  obrigue 

II   G.  Scatuimusdiíl.     ^        ̂ -^^^         .   •  1  i-  ^  V 
4.  c.  De  efu  carnium  de  OS  enhnem  a  jejuar  alguns  dias,  para  cjue  como  tenras  piar 
confecr.dift.  j.Concil.  tas  com  O  exercicio  da  virtude  da  abftinencia  va6  crecer 

xomTi^^h^j^^Titl^  ̂ o  "^s  mais  virtudes  :  &eftranhem  muytó  aos  que  tend CIO.  q6.  Sanch.  inSe-  legitima  idade  naò  obfervarem  efte  preceyto  coríi6  fa lea  d  j..n.4.Sylv  ib,.     briaados. 
Tolet.lib.6  c.a.n.j.  o  n    "     r     r       \  1     •   • 
iz  D.Thom.z.2.  q.       39^     Eliao  elculos  do  preceyto  dojcjum  os  que  ter 

i47.art. 6.Azor  tom.i .  j^ftg^  caufa  A\6\ como faó  os  enfermos,  mulheres  prenhei 
lib.7,c.Q.  q.i.Bellarm. -'o  >  ̂ -^  ri  ^  ^  j  r^ 
de  Contrõvcrf.  Chriíti  ̂   ̂s  que  criao  com  leu  leyte  ,  &  os  Lavradores  ,  Cavs 
fidei  controv.3.  lib.i.c.  dores  de  enxada ,  Cortadores  de  cana ,  Carpinteyros ,  Pê 

''í^^^^^t^"J^^'  ̂ '^^''''  '  Ferreyros ,  Serralheyros ,  Caminheyros  depé  ,  <: dejejun.q.i.  todos  os  mais  que  exercitaó  officio ,  que  lenaó  pôde  obra 
13  D.  Thom.  in  4.  Çç^  trabalho ,  que  quebranta,  (17)  &  can(^a  notavelmente 

Caiét.^i.*^i:q!i47!  &ín  O  corpo  j  &  naó  bafta  o  trabalho  de  qualquer  oíficial ,  qu Sum.verbojejuniumn.  for  compativel  comojejum ,  por  íèr  opinião  que  eftá  re 

MScI^i^íub.*. ̂ bÍ:  provada  pela  Se  Apoftolica  por  decreto  do  Papa  Alexandr, nac.  d.  uk.  de  prxcépt.  VIL  paíTado  em  18.  de  Março  de  1666. 
Eccl.q.i.puna.4.  ,ç-     Também  faó  efcufos  do  jejum  (18)  os  que  na( 
14  Hanc  admonitio-        ^^'    ,  rr    ■     ̂   ̂   V   '       — 
nem  probat  Zachias  podem  haver  O  comer  neceíiario  para  poderem  jejuar :  í 
qusft.medicolcgai.tom.  jegularmente  aspeflbas  quepaíTaó  de  feíTenta  annos  fio 
i.lib.f.rit  i.q.J.ãn.i^.       °  ^  ^   ̂   -  À 
cum  feq.  G 
if  NotavitD.Thom.i.z.q,i47.art.4.S.Antonin.a.p.tit.6.c.aí§.4.Elig.Bafiaeu.tom,z.jejun.J 

n.ó.f-icfan.in  Sum.vetb.Jejuniuin  n.ó.Sanch.  in  Sele£t.d.54  n.7. 
i6  Navar.c.ii.n  i6.A2orp.i.líb.7.  c.47.  q.7.  Bonac.d.ukim.deprscept.Eccl.q.i.  punól.uíi 

Pal.p.7.rr9ét.i.d.3. §.5'.n.4.cum  feq. 
17  Fagundes lib.  de  Eccl.pratcept.  ubidejejunioc.  8. n.  15".  &  i6.Pal.p.7.traít.i.d.3.punót.2 

§.  jT  n.  10. 
18  Bafl.p.i  jejuniot.n.6.  Abr.deParoc.lib.8.c.i4.íef1,3.n.625'.verf.Secundaeft.D.Thom.2 

a.q.i47.art.4.ad  4.&  in  4  din:.i5'.q.3.arr.z.q,4. 
19  Anglesinflorib.s.p.q^ó.  diffic.6  Emnun.Sâverb.Jejunium  n.p.Thom.S.mch.  inSckft.d 

J4.n.8.Caftro  Pal.p.7.d.3.pund.2.§.^.n.6. 



Vít.  1 7.  T)a  divifão  do  jejum :  forma  cm  que  &-c.   1 67 
idade  ,  os  que  exerçiraó  obras  clpiricuacs ,  &  de  mifcri-  ,  *°  Navar.c.zi  .n.i5. 

rdia  ,  (20)  as  qiiaesnao  poderiao  exercitar  jejuando,  co-  B,>nac  d  uinm.  de  pr.T- 
^  os  Prcpadores,  Lentes,  ConfelTores  j  os  que  fervem  nos  ccpt.Hlccici.q.  i.  punét. r  ■  ̂   o  r  IL  ulr.n.i^.FaPund  c.8,in 

.>lpiraes,&  outros  len.-elhantes.  finc.Ma.or.diit.i5.q.3, 398     E  em  todas  eftas  caufas  devem  as  peíToas  que  as  col.y 
crcm  examinar  com  svande  confideraçaó  ,  lefaõtaes,  t^* 
:  verdadeyramente  (11)  oselculem.  h  quando  as  caulas  6.Pjl.dia.§.5-.n.4. 
em  dúbias,  de  tal  lorte  que  per  íi  as  naò  poíTaõ  refolver,  .  ̂^  ̂''S-  'iaO.iom.z. 

;  devem  pedir  (22)  dilpenlc^ao  ,  ou  declaração  (13)  aos  dub.y.n.34.Tolei.lib.6. 
:dicos ,  &  em  faka  deíles  aos  ConrcíTores  ,  (24)  ou  pef-  c^n.j. 

s  doutas /porque  naõ  errem  em  matérias  de  tanta  im-  n^^.traft.Td  \^wlet tancia.  %.  §.  j.n.4,ve)  Lln  caiu. 

tom.i.  verb. 
ecundum  n. 

109     E  cada  hum  dos  Parodio  s  ,  fob  pena  de  cinco  tof-    '•4/^^=i'^-d'^-JeJ'-^"'^e- 1     ri  /         r   1     •        1     í         ■       I  /       \   cundon.1.1. 
ns  por  câdatalra  para  a  Se,  &rabr!cadalgrcja,  lea,  (ijj  2^  AdquÊuTrid.fea. 

)ublique  efta  Conilicuiçaõ  a  feus  freguczes  em  çâda  hum  '^S-  m  dtcrec.de  deledu 

10  no  primeyro  Domm^  antes  d.i  Quareima.  '  ' 

TITULO     XViL 

Da  divifaõ  do  jejum  :  forma  em  quefi  deve  guardar  ú 

EccleJtaBtco  :  as  ve^esy  a  hora  ,  &'  aí  quantidade 
que  fe  pôde  comer, 

30  /"^  Onforme  aos  Santos  PadreS;,  (t)  &  decretos  dos 
V^  Sagrados  (2)  Cânones  Ha  três  modos  >  ou  gene- 

de  jejum.  Efpiritual ,  (3)  a  que  chamáo  grande,  geral,  '"'^^if^./e.  Nonnehôc )erfevto  jejum ,  ôc  çonliíte  na  abílinenciá  de  todos  os  vi*  eít  magis  jejumú  quod 

s,&Ulicitosaofl:os do  mundo.  elegi?  D  A.g.traci.17. 

40 1  Natural,  que  conliite  na  abltmenciâ  de  toda  a  co-  num.ac  gene; aie  eft  abi- 
da ,  ôc  bebida  ainda  que  feia  medicinal ,  da  meya  noyte  tinei^^ab  iniquitaubus. ^■  i  \  r       A.  Noii  tamen  mache- 

que  come(^a  o  dia  natural  ,  ate  a  outra  meya  noyte  le-  Zucè  computara.  Paf. 
nte  ,  em  que  fe  acaba  j  (4)  efte  jejum  he  neceílário  para  quaiigus  in  piax.  jejun. 

ebrar ,  (5)  &  commungar ,  (6)  excepto  quando  a  Com^  l^ffo.^''''^^'^^'  *^^"" 
mhaó  fe  toma  por  viatico  no  calo  (7J  de  neceíTidade.         ̂   Goncil.  Carthagin: 

402  Eccleíiaftico  ,  que  heode  que  tratamos ,  confif-  ̂ "n.  29.  relaiuminc. 
^  /,-r-  in  -1  1  1     íjacramenta    Altar,    de 
,  como  jadi liemos  p  na  abltinencia  de  todo  o  género  de  confecr.  diít.i.Concil. 

CàrnC   African.  fub  Bonif.  I. 
can.8. 

)     D.Chryfoíl  Homil.27. inEpifl:*i.CoriníoC.ii.D.Aug.Epift.ií8.c.9.  D.Thom.q,8o.art.8. 
fq.d.ii  t.Suar.d.68.kct,5.&feq. 

'  Suar.d.68.iea.)-.5í  6.Laym.lib.5.Sum.rraft.4.c,6.fecl;.6.Pereir.toffiã;tiaíl.58.de  Eucharift. 
■  ̂   "  ■  o3o.veií. Quod attinei.Tambur.de C;ommun.cap.2.§.8< 

rec.de  deledu 

jejun.  Facic Gavantí  verb.Parochus num, 7. 

1  D.  Thom.  2.  2.  q. 

I47.att.2.  D.Baíll.Ho» mil. lide jejun.  D.  Aug. 
tract.  17.  in  Joann.  ÕC 
Sesm.  230.  D.Ambrof* 
dejejun.c.9.  S.Ephiem 
agens  de  jcjijn.  c.  9.  D. 
Athan.  in  Serm.  ad  Vir- 

gineâ. 

2  C.  Deniquedift.  4i. 

g  Jejunium  25.  de  con- 
fecr.dift. 5-. 

t.n.K 



M 

•1' 
■^y 

I  <>  8        Liv,  2 .  Tit.  1 7.  T)a  divifao  do  jejum  &•€, 
8  Sylveft.lverb.  Jcju-  c^j-j^e    /'gN  ̂   ̂ ^1  comerhuma  íó  veznoclianahoracoí- nIumnum.9.Ca3ec.lDl.  1    T       •  1  1-     r  1  1 
Azortom.i.  hb.  7.C.8.  mada  pela  Igreja,  o  qual  dia  le  entende  tan^bem  da  me 
q.  3.  Beilarm.  deboris  novte  precedente  ,  até  a  meyanoyte  (9)  fegaince, 
oper;bus  in  praólic.  lib.        •'  t^t  •••it-ii  •       1      1 

i.c.  1 .  Fagund.hb.4.  de  4^3  í^o  principio  da  Igreja  a  hora  determinada  de  ( 
quinq.  Ecckf.prscept.  mer  no  dia  de  jejum  era  às  três  (lo)  depois  domeyoc 

''*9'parq^aUs:inprax.  «^^s  depois  fe  introduzio  que  fofe  das  onze  horas  (11) jejun.  Eccl.  decif.  158.  manhâa  por  diante,  &  pode  fer  antes  com  jufta  (12)  cau 
159.5C160.  Bafl.verb.  £  ̂jj,^^  ̂ ^^  ̂   abftinencía  do  iejum  Ecclefiaftico  confi Gommunio  Sacra  n. 46.  ri  r'  r         •  i      •  1 
tom.i.ôc  tom.a.verb.  ^m  íe  comer  numa  10  vez  no  dia,  introduzio  tamber 
Jejuniurn  n.ii.  coftume  de  toda  a  ípreja  ,  que  à  noyce  fepudeíTe  ton 
10  C.  Solcnt  de  con«  1  1  11         '  /      \  ^■  r 

fccr.diíi.i.D.Thom.a.  ™™^  breve  coilaçao  (i3)para  remediar  a  íraqueza.< 
z.  q.147.  art.j.  Govar.  eltomagos ,  chamada  vulgarmente  confoada  ,  a  qual  d< 

InM^h^ó^-^iót^'^^'  ̂ ^"^^^  naquella  quantidade  que  bafte  para  iíío,  coní 
1 1  Govar.  ioc.  citato.  nie  as  terras ,  &  peflbas  que  jejuarem  ,  reguiando-fe  ( 

■Le{riosl!b.4.c.a.dLib.i.  pelo  que  nefta  matéria  obraó  as  peíToas  tementes  a  De n.  12.  Fasund.de  leiun.  ̂   "     j        1  r  1 

c.^.n.  z.àzoThb.y.c.  4"^  cratao  de  obíervar  pontualmente  o   preceyto 
1 1 .  q.i.  6c  3.  Bonac.d.  jejUm* 

;;ànaXirpSp.^o:"       404     Efta  ordem  Fe  poderá  vâriarhavendo  jufta  cau iz  Pal.p.y.traa.i.d.  coníoando  pelaman^iãa  jouao  rrteyodia,  &; jantando  (1 
3.§.3.n.3.Abr.  dePa.  ̂   noyte  ,  guardando-fe  porem  a  mefma  paríímonia roc.  lib.8.  iect.a.cap.iA.  -i    1    S  ,^    ̂   i  1       iv       1     • 

n.619.  verr.Anticipari.  quantidade  de  comer.  Também  quando  alem  dojantar 
Bafl.  tem.  z.  jejun.  z.  confoada  fe  comer  alp^uma  couía  por  modo  de  mediei; 

ca"uTa.'^'  ''''^*  ̂''^''^^  (í^)  °"  P^'^  efquiecimento,  (17)  &  inadvertência  natural 
130.  Thom.  2, 2.  q.  inculpável ,  nao  fe  quebra  o  jejum. 

i4,arc.8  Navar.  c.  2k       ̂ ^^     Ainda  que  o  cofcume  tenha  introduzido ,  que 

riar, 0.29.0.  i'i .  Vigilia  do  Nafcimento  (18)  de  Chrifto  Senhor  noíTo  fe  p 14  Abbas  Rab.de  ob-  f^  confoar  mais  alguma  coufa  do  ordinário;  com  tudo,  p 

maI''iST-  Sum'"traT.  ̂ ^^  por  abufo,  &  corruptek  alargaõ  alguns  tanto  a  confi 8.  c.  I .  n.8.  &  9.  Pal.p.  da  deite  dia,  que  paíTa  a  fer  larga  cea,  &-  quebraõ  o  precí 

n""^fe'rf  aiaHta^sibí-  todojejum:  defejando  Nòs  defterrar  os  abufos  que  ne 
Qiiocirca  in  hac  parte  matéria  a  gula  ,  &  o  demónio  tem  introduzido  em  gra 
confuetudiíu  ,  uíuique  damno  das  ai  ias ,  mandamos  aos  Parochos  que  no  Dom timoratorura    virorum  v     r-  i  \        r  J    4.t        1         i 

ftandum  eft.  go  ?  OU  dia  Sauto  antecedente  a  Velpera  de  Natal ,  adn 
1  jr  Abr.  àiã.  lib.  8.  eftem  a  feus  frepuezes  a  obíervancia  do  je)um  defte  taô 

còuanfne^;"'plf;  loc.'  ̂^^'^  ̂ ^^ '  ̂  Ihe^declarem  que  fe  pode  eftender  a  confoí ftipr.citat.  §.  3.  n.6.  ibi:  da  dita  noyte  fomente  a  outro  tanto,  do  que  he  a  confoí 
Pofita   autem    honeftâ  Ordil 
cauíâ&c. 

16  Paludan.diít.ij.  q.4.art.4.  Sylv.  verb.Jejunium  q.  3.Leí.lib.4.  cap.2.  dub.2.n.io.La; 
lib.4.traâ:.8.cap.  I  .num.  7. 
17  Pai, Ioc. citac.di£l.§. 3.0.1©. 
18  Abr.de  Paroc.lib.8.c.i4.íed.3.  n.6i8.  iiifine. 



Tit. i^,T>oí  dias  cm  (jtie  obriga  o prcceytò  &^c.  1 6^ 
dinaria ,  em  fótma  que  lendo  a  coinmua ,  ôc  ordinária  de 

,'to  on<^aS;  (19)  naó  poííii  ler  a  conloada  develperade 
latal  mais  que  (10)  de  dezafeis. 

TITULO   xvm. 

Dos  dias  em  que  ohriga  o  f  receito  do  jejum ,  Ç^  que  os 
Parochos  os  denunciem  ao  povo» 

\o6  T~)  Orque  todos  tenhao  noticia,  ôc  naõ  poíía  algum 
JL  allcgar  ignorância  dos  dias  em  que  he  prohibido 

comer  carne,  ôc  em  que  ha  obrigação  de  jejuar,  aííim  por 
cceyto  da  Igreja,çomo  por  eftas  noíTas  ( t )  Conílituiçóes, 

dcnamos ,  &  mandamos  aos  Parochos ,  que  nos  Domin- 
is  do  anno  à  efta<^aó  da  MiíTa  Conventual  denunciem, 

)  ôc  expliquem  a  léus  freguezes  os  dias  de  jejum  q  occor- 
[H  naquella  femana  ,  Ôc  que  commette  ( j)  peccado  mor- 
[  quem  tendo  legitima  idade  ,  fem  ter  impedimento  que 
elcufe  ,  deyxa  de  jejuar ,  ôc  lhes  mandamos  naó  dem  ou- 
DS  dias  de  jejum  ,  que  os  aqui  declarados ,  o  que  todos 
mpriráò ,  fob  pena  de  fe  proceder  contra  elles  conforme 
:recer  fua  culpa  ,  ou  feu  defcuydo  :  Ôc  os  dias  em  que  ha 
ligação  de  jejuar  faó  os  leguintes. 

Dias  moveis  em  que  ha  obrigarão  de  jejuar, 

oda  a  Quarefma  defde  quarta  feyra  de  Cinza  até  Sabba- 
do  Santo  inclufivè ,  excepto  os  Domingos, 
s quatro  Têmporas  do  anno,  a  faber ,  aprimeyra  quarta 
feyra  ,  fexta  ,  ôc  Sabbado  doterceyro  Domingo  do  Ad- 
vento. 

primeyra  quarta  feyra  ,  fexta ,  ôc  Sabbado  depois  do  pri- 
meyro  Domingo  da  Quarefma. 
primeyra  quarta  feyra ,  fexta ,  Ôc  Sabbado  depois  do 
Domingo  de  Pentecofte  ,  feita  do  Efpirito  Santo, 
primeyra  quarta  feyra,  fexta,  ôc  Sabbado  depois  da  fefta 
da  Exaltação  da  Santa  Cruz  em  Septembro, 
Vigilia  da  Afcençaõ  de  noíTo  Senhor  JESUS  Chriílo. 

19  Villalob.traíl.zg.' diHic.7.n.4.  Bonac.de 
quincj. teclei  pncccpc* 
d.uh.q.i.punét  5,  n.2,. 
Faguwd.  de  Jcjun,  c.  4. 
n.i8.  lilig.Baíi.coni.2. 

jejun.x.a.i  i. 20  Azorp.  I.  ]ib.  7. 

C.8.  q.  8.  ad  íinem.  Fa. 
giind.  dcJcjLin.c,4,  n. 

i9.Pal.p.7.tiacl.i  .d  3. 
punól.i.  §,2.n  7.  Elig. 
Baíl.  com. z.  jcjun. 2.  n. 
1  i.Bart.adtext.inc.Ex 

parte  g.decbíciv.  jeju- 
nior.n.3.  í^ianaReloI. 
Moral.  p. !.  iia6t.  de  Je- 

juniorcíol.^)-. 

i  Cap.Rogationesde 
confecr.  dilL  5.  Poteíl 

enim  Epiícopus  nova 
jejunia  indicere.  Ehg. 
Biifl.  tom.2.  jejun.a.  in 

Supplemenco  n.  7.  Bar-! 
bol.ad  Goncil.Tiid.íeíT. 

25". de  Reform.  in  decr. 
de  deleótu  cibor.  n.4. 
líBÒ  transferre  jejuniú 

Ecclef.  datajuftacaufa, 
Bonac.  Fagund.  Sylv, 
Nâvar.  cumBaíl.  tom, 

2.iejun.2,  n.4,  verí.  Ex dic^is, 

2  Trid.reíí.25',  inde- 
cret.  de  dclcótu  cibor. 
Baib.de offic.  &  potelt. 
Par.p.i.c.i6.n.2.Ugo- 
lin.deoff.Epilc.c.  6§.3. 

n.3  Gavant.verb.Paro- chorura  munera  n.  7. 
veif.  Jejunia. 

3  Ex  Canon.  68.  A« 
podol.  Concil.  Gangr. 
can.  i9.D.Ambr.Serm. 
25-.  Panormit.  Rubr.  de 
obferv.  jejun.n  1 1 .  Co- 
var.lib.4.variar.c.2o.n. 
lo.Azorp.i.Inftit.Mo- 
raí.c  8.q.2.Lefl.lib.4. 
c.2.dub.j'.n.3^. 

Vigília  de  Pentecofte. 

Jejum 
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170     hh.uTit»\%.T>os  dias  em  que  obriga  &-C. 

Jejífm  das  feflas  fixas. 

FEVEREYRO. 

Ao  I.  a  Vefpera  da  Purificação  de  noíTa  Senhora. 
Aos  13.  a  Vigília  de  S.  Machias  Apoftolo ,  &  fendo  anm 

biíTexto  aos  24. 

JUNHO. Aos  23.  a  Vipiliâ  do  Nafcimento  de  S.Joao  Bautifta. 

Aos  28.  a  Vigília  de  S.  Pedro ,  &  S.  Paulo  Apoftolos. 

JULHO. 
Aos  24.  a  Vigília  de  Santiago  Apoftolo. 

AGOSTO. 

Aos  9.  a  Vigília  de  S.  Lourenço  Martyr. 

Aos  14.  a  Vigiha  da  Afliimpçaó  de  nofla  Senhora. 

Aos  23.  a  Vigília  de  S.Bartnolomeu  Apoftolo. 
S  E  P  T  E  M  B  R  O. 

Aos  7.  Vefpera  do  Nafcimento  de  noífa  Senhora. 
Aos  20.  â  Vigília  de  S.  Mattheos  Apoftolo. 

O  U  T  U  B  R  O. 

Aos  27-  a  Vigília  de  S.  Simaõ ,  &  S.  Judas  Apoftolo. 
Aos  3 1 .  a  Vigília  de  todos  os  Santos. 

NOVEMBRO. 

Aos  29.  a  Vigília  de  S.  André  Apoftolo. 
DEZEMBRO. 

4  CJciunium/7.76.  Aos  20.  a  Vigília  de  S.Thomè  Apoftolo. 

t^;^^ÍTm.nT^'''^'  -^^^  *4-  ̂   ̂'^^'^  ̂ °  Nafcimento  de  noftb  Senhox  JESL 
5  ãfin.jo.dift.c.fci-        Chrifto.  -HO- 

'y^GioUnc.dejejunio      4^7     E  porque  O jejum  indica  penitencia  ,&  affliça 5. 76.  dift.verfjejuniú,  (4)  &  no  dia  de  Domingo  celebramos  o  prazer,  &  gofto  ( 
&  Dominica,  cap.  Jeju-  ̂ a  Refurrevçaó  de  Chrifto ,  &  feria  diminuir  a  alegria  def 
nium.c.Nequisdecon-    ,  .        ir        11  -n  /•no  r  -    1 

fecr.diít.  3.  Ciacon.  de  dia  O  involverle  nelle  a  tníteza,  (6)  &  mortihcaçao  doj 
obfery.jejun.c.f .  jum,  &  também  para  condemnar  a  hereíia;,  &  erro  dos  M 

GlonVeíb^Contempm  "ícheos,  que  diziaõ  fer  introduzido  o  jejum  do  Dominj diil.go.  &  ibi  A  Cunha  em  defprezo  (7)  daRefurreyçaõ  de  Chrifto  ,  tirou  a  Igrí 

"o"l-*V  j.    u    Catholica  ojejum  dos  Domingos  da  Quarefma,  &difpo 
8  C.  Exparte  dcob.  JJ  ...  p         ̂   ta        •       ̂  

fervar.  jejun.i .  Valent.  que  occorrendo  a  Viguia  de  algum  Santo  em  Domingo , 
tom.x.d.9.q.a.puna4.  jejuafíe  no  Sabbado  (8)  antecedente. Por  tanto  declaramc 

mldA^.A.n.^is.  ̂ ^''  4^^  cahindo  algum  dos  íobreditos  dias,  que  a  Igreja  man 

jeju^ 

■a 



Ttt.  19.  T)a  prohibtçaÕ  de  comer  carne  ú^c,  171 
íjuar ,  cm  Domingo ,  íe  ha  de  jejuar  no  Sabbado  immcdia- 
imentc  precedente:  porém  íe  cahir  nos  dias  de  qualquer 
anco  de  guaida,  naó  cetía  nelles  aobngaçaó  do  jejum,  fal- 
o  le  a  velpera  de  S.  Joaó  Bautifta  cahir  em  dia  do  Corpo 
e  Dcos,  (9)  porque  por  fer  dia  de  cancã  folemnidadefe  naó 
íjuará  neíle  dia  ,  mas  na  quarta  feyra  antecedente ,  como 
eclarou  o  Papa  Lcaó  X. 

TITULO     XIX. 

Da  probíbi^aõ  de  comer  carne  no  tempo  da  §l(4arefma  , 
&  mais  dias-prohibtdos, 

408  T  T  E  prohibido  por  direyto  Canónico  (i)  comer 
XjL  carne  em  todos  os  dia§  da  Quareíma  ,  que  co- 

leí^aò  da  quarta  feyra  de  Cinza  até  Sabbado  veíperade 
ifchoa ,  &  em  todas  as  fextas  feyras,  <Sc  Sabbados  de  cada 
)  femana.Tambem  he  prohibido  comei  la  na  fcprunda  feV- 
.,  terça,&  quarta  das  Ladamhas  (3)  de  Mayo,  zm  as  qua- 
0  Têmporas  (4)  do  anno,&  em  todos  os  mais  dias  em  que 
i  obrigarão  de  jejuar ,  por  fer  da  eíTencia  do  jejum  (j)  a )ílinenciada  carne. 

409  Porém  quando  o  dia  do  Nafcimento  de  noíTo  Se- 

101-  JESU  Chrifto  cahir  em  fexta  feyra  ,  ou  Sabbado  ,  po- Át^  no  tal  dia  comer  carne  (6)  pela  excellencia  da  fefta, 
le  Ic  celebra ,  tirados  aquelíes  que  por  voto ,  (7)  ou  ob- 
rvancia  regular  (8)  eftaó  erpecialmence  obrigados  aje- 
ar,  comoeftâ  declarado  por  direyto. 
410  Além  de  outras,  ha  huma  diíFerenca  entre  eíle 
eceyto  de  nao  comer  carne  ,  &  o  de  jejuar ;  &  he  ,  que  o 
1  jejum  naó  obriga  aos  que  naó  tem  idade  de  vinte  &  hum 
nos  (9)  completos,  nem  commummente  aos  velhos,  que 
ííaó  de  leíTema  annos  j  (10)  mas  o  de  naó  comer  carne 
IS  ditos  dias ,  &  tempo ,  obriga  aos  que  paíTaõ  de  fete  an- 
)S ,  (i  i)  tendo  difcriçaó ,  &  naó  eftaó  efcufos  delle  os  ve. 
os ,  iii)  por  mais  idade  que  tenhaó. 
411  E  porque  a  prohibicaó  dos  ovos,  Ôc  laótiçinios  no 

P  ̂ J  tempo 

.n.o.banch  lib.i.c.iz  n.6. 
II     Elíg  Bafi.toiB.i.jejun.i  n.ó.verf.Mihiautem. 

9  Diana  tom.3.tr2ct. 
3  icíoluc.88.§.5. 

i    CQuadragclima  de 
coniccr.diít  ^.c.Stacui. 

mus  ,  c.  Sciíc  ,c.  jcju- 
nium  2.  diíL  "jô.  c.  je. 
juniadeconiccr.  did.g. 
e.Ex  pai  te.c.Conlilium 
dcoblcrv.jejunioruiTi. 
z  Azor  lib.  7.cap.  ly. 

aliàsió.q.^.Baíi.tom.a. 
jejun.  2.  inSupplem.n. 
5.verr.01mi,&  verf.je- 

junium.  Layin.  lib.  i. 
Sum.trad.B.c.z  n.3. 

3  C.  Rogaiiones  de coníecr,  dilt.3.  Sylv.2. 

z.q.i47.art.y.Fagund. 

de  praecept,  4.  Ecclel". lib,i.c.6.n  8. 

4  C.Scatuiip.uSjC.Sci- 
rc,  c.Jejuniú  2.  dilt. 76. 

5"  Pal.p.7  .  trad.i.  d. 
2.puiiól.2.§.i.  num. 3. 

Sylv.  verb.  Jejunium  n. 
9.Azortofii.i.lib.7.c.8. 
q.  3.  Leífius  lib.4.c  2. dub.i.n.8,Laym.lib.4. 
traft.S.c.i. 

6  G.  Explicar!  de  ob* fervac.jejun. 

7  C.ult.  deobíêrv.je- 
junior.Sylvelt.veibJe- 
juriiuin  n. 27. Suar. tom. 
z.deRelig.  lib  4  c.20. 
num. 7. 

8  Rodrig.  tom.  2, 

quid.regul.  q.ioo.arr. 
i.Sylv.  verb,  Jejunium 
n.i8  Lslanaveib, Jeju- 

nium n  ó.Berd.in  conf. 

reg.refol.  18.  n.6. Por- 
tel verb.  Jejunium  n.  z. 

in  dubiis  reg. 

9  D.  Thom,  2.  2.  q. 

147.  n.4.  Sylv.  cânon. 
68.  Apoltolorum. 
10  Ànglesinflorib.i. 

p.q  6.difí.6.Sâ  vcrb.Je- 
iunium  num. 9.  inedir. 
Thom.  Sanch.  lib, 7  de 
Matrim.d.32  num. 17. 

Joan. Sanch. in  Scleól.d. 

5'4,num.8. 
•  lib.j.c.zj.q.z.  Fagund.' 



^ji.c  .^.dab,^.o.8. 

vf%  Lh.i^Tk.io.^DafenaÒvencler^em cortar  &c. 
,3  Text.  kia^Deni.  ̂ ^r,^  dâ  Qiiatefoiâ  há  fámence  EGGlefiaftka  ,  ̂13)  &  íe 

quedift.4-  pócktifac  ,  (S^moaeirar.  por  coílume  legitimamente  preí- 

,4  D.Thont.*..*.<i.  aipto  (14)  c<)m.tderaTicia^&perniiíFa6
  d(^?relados,  & 

147.  art.  uit.  Abbas  m  ̂ j^ j^uytaspaiítes  defts  fíofe  Arcebiípado  elta  Eicada ,  de- 

fit^tSc^í:  elaramo.,  qmenostaes  hgai^s,
  affimm.<í^ceft^ereni 

n.g.Greg.deValenUd.  j^^ge  closportos^dô  mat,  como  flos  outros  >  ondehouv
ei 

9.q.2.puna.5.Ldl.hb.      rP        ̂ ^  mais  de  Quatenta  annos  introduzido  defeco- 

i^  D.Aug.velatusinc. 
Nolo  ix.q.i. 

X  Gavant.verb.  Qua- 

dragefiman.  ii.  Sc  ia. 
Conc.ProvinG.Mediol. 

^.Gonftit.Ulyffip.lib.x. tit.3.  §  3. 

3  Gavant.  verb.Qua- 
dVageriní.n.i4.ibi;  Ne- que  onrtnis  carnis  genus, 
fed'quod  eít  ufui  ígto- lií. 

coífume  de  mais  de  quarenta  ,    ,  . 

mer-em-na  Opar^íma  ovos  >  &  laticínios,  poder
á  guardot- 

fe  o  tal  coftume ,  comendo  as  ditas  coufas ,  fem  que  nillc 

fe  commetta  algum  peccado. 

TITULO     XX. 

Befe  nad  'vend^ynèm  cortar  carne  no  temp  da  G^a
ref- 

ma,  &  nos  mais  dias  em  cjuefe  p-ohibe  ,  &  das 

pnas  que  haverá  (luem  fi^er  o  contrario, 

411  Tl  Orque  nao  fó  devemos  evitas  os 
 peccados  d 

1  noíTos  fubditos ,  mas  também  ,  qaancò  em  Ne 

for ,  as  occafioens  de  cahir  nelles ,  (i)  ordenamos ,  &  mar 

daiTios  em  virtude  de  obediência  ,  &  fob  pena  de  ex
con: 

munhaÕ  mayor  (i)  aos  Almotaceis ,  &  quacíquer  ofíiciaí 

dejufti^a  fecular  a  que  pertencer ,  naó  confintao  quei 

talhe ,  corte  ,  ou  venda  pubUcamente  nos  a(^ougues ,  Prj 

ças  ,  ruas ,  ou  quitandas ,  no  tempo  da  Quareíma  carní 

que  naõ  firva  para  os  doentes. 

41 3  E  fob  a  mefma  pena  de  excommunhao ,  &  de  cu 

CO  cruzados  por  cada  vez  prohibimos  a  cada  hum  dos  Ma
 

diantes,  Carniceyros,  &  quaefquer  outras  peíToas,  que  na 

cortem ,  nem  vendao  carne  no  dito  tempo  da  Quarefm 

porém  poderão  vender,  &  cortar  a  carne  neceflari
a pa 

(^)  os  doentes.  Fora  do  tempo  da  Quarefma  nos  ôu
tr 

dias  de  jejum,  ou  em  que  he  prohibido  Comerfe  carne  ,
  ri 

prohibimos  que  fe  poíTa  matar,  cortar,  &  vender  qualqii 

carne  que  fe)a ,  para  fehaveF  de  comer  nos  dias  em  q 
naõ  he  prohibida. 

TITUI 



Tit.  1 1 .  T)os  Dkimos ,  Trimiciasy  &-c,        i  n 

TITULO     XXI. 

)cí  "DfKJnics ,  Primicias ,  Çff  oblações :  que  coufasfejaô  di^» 
i/íos  j  &  como  todos  osfiets  os  devem  pagar  inteyramen- 

te ,  &  que  peccado  fax^em ,  &*  penas  em  que  en» 
correm  Je  os  naõ  pagaõ. 

|I4  T^  Izimos  fa5  a  decima  parte  de  todos  os  bens 
i  J  moveis  licitamente  adquiridos,  devida  a  Deos, 

a  feiís  Miniftros  por  inftitui(ja5  í3ivina ,  (i)  &  conftitui- 

I  Ex  cap.  11.  ficij. 
Exodi,c.  27.  Lcvitic», 
Dcuteron.c.  14.  Luc.c. 
1  o.  Paul.  I .  ad  Corint.9. 
Glol.inc.  ànobis  ,&  in 

c.nuper  de  dicimis.  Rc- 
buf.de  deci  mis  q.i.n.  14. 

Cevai.  q.  4,37.  Petr. 

Grcg.Synt.  juris  lib.  2. 
c.zi.  Baib.jur.  Ecclef. 
tom. 2.  lib. 3.  C.26.  fie  in 
coliedt.ad  text.  in  c.Pa. 
rochianos  14  11.2.6:4. 

2  G. Tua  nobis,  C.Pa» 
rochianos  de  decimis,  c. 

r  J    L  Decimas  ulc  16.  q.i.c. 10  humana.  (2)  b  aliim  como  lao  três  as  lortes  de  bens  mo-  Maiores ,  cap.  Qjinquc 

;is,  ou  frutos ,  prediaes ,  peíToaes,  Ôc  mixtos,  tatnbem  faó  'i"*'*^-  ,í  •  F^g^n^^es  m 
-./,..  !_,  1  „        /   \  r  -       1       quinq  Lccleí.  praecept. 

2s  as  elpeciesde  dízimos.  Reaes,ou  prediaes,  {()  lao  a  de-  pricc/y.iib.i.c.i.  Viiia- 
ma  parte  devida  dos  frutos  de  todas  as  novidades  colhidas  i»^- 1"  Sam.  p. i .  tr.55. 

)s  prédios  A  terras,  ou  nafc^ao  pef  fi  fem  trabalho,  ou  cul-  '^f  aCum^lim^omi: radoshomensj  ou  fendo  trabalhados  com  fua  induílria.  ncsi8.  cExpartexi. 

;nbaes(4)  faõ  a  decima  parte  dos  frutos  meramente  in-  cap.Noneft  21.de  deci^ n    •  11  1       .  •     1    r>   ■       1     r        mis, c.Umnes  decimas  f. 
iltnaes,  que  cada  num  adquire  com  a  induitria  de  lua  16  q.7.  D.Thom.  2.2,. 
ííToa.  Mixtos  (5)  faõ  a  decima  parte  dos  frutos  que  pro-  P-^7-a>f-i-  Abb.incap. 
>  ^  in-ji.  11-  Pervenit    de    decimis. 
:m  parte  por  induítiia  dos  homens ,  parte  dos  prédios :  Saar.c.54.n.2.Azoilib. 
)mo  faó  os  que  fe  pagaó  deanimaes,  caça,  &  aves  que  7-^.55'. q.ç. 
criaó ,  ôc  peyxes  que  fe  peícaõ.  Chamaó-fe  mixtos,  por-    ̂   f  *  .'^'í'  Apoftolicaí 

n       t  1  -J/l-JL  o^         lo.  de  decimis.  Pai.  de 
leneltes  trutos  obra  a  indultna  dos  homens  ,&muyto  Decimis  traól.i. d. unic. 
ais  que  nos  outros  prediaes  meramente.  puna.6.n.4.Suar.tom. 

r>  1  j  n  t  i.deReliííione  tra(5t.2. 
415     Como  todos  nos  devemos  moltrar  pontualmente  lib.i.c.gi  n.rFagund. 
)fervantes  dos  preçeytos  Divinos ,  hemuy  conveniente  dequint.Eccl.prxcepc. 

lefejamos  muy  çuydadofos  na obfervancia defte de pa-    '  -í-^^-f-^-io. 
r  os  dízimos;  affim  porque  he  jufl:o,que  a  Deos  de  quem 
ocedem  todos  os  bens,  (ó)  fe  pague  inteyramente  a  deci- 
a  parte  de  todos  os  frutos ,  que  como  Divino  tributo  re- 
rvou  para  íi ,  em  íinal  de  feu  univerfal  dominio  ,  como  clmis.ScibiGiof.  Barb. 

►r  naò  experimentarmos  a  fua  Divina  (7)  indignação ,  &  ̂ Ig  ̂  i.n.°26ll/Thom 
'  terriveis  cafligos  com  que  ameac^a  os  que  detraudaò  os  1. 1.  qua:ft.87.arr.i. 
zimosj&faltaó  a  efta  obrigação.  Por  tanto  conforman-    7  C.Tuanobisdede- o   >  cimis. 

)nos  com  adifpofiçaó  dedireyto  ,  S>c  Sagrado  Concilio  8  Cap.  Pervenit^  c; 

'ridentino  ,  (8)  naò  fomente  admoeftamos  com  charidade  Noneft  n.  de  decimis. 
briílãa,  &  paternal  amor  a  todos  noííos  lubditos,  mas  fom^c^.iiVÍÍBarboí mbem  lhe  mandamos  em  vi  rtude^de  obediência,  &fob  n.  4.  Bonac.  de  pr^c. 

5"  Cap  Omnes  decimas 
5.16. q.7. c.  Pervenit  jT. 
c.  Exrranfmifla  25.  c. 
PaftoKilis  28.de  decim. 

6  C.Tuanobisdede» 

"J 

pena 

Eccl.^.j.punít.i.n.j. 



174   Liv»i.Tit.zi,T>ecomoosTarochoshaÒ&'C. 
9  c.  Omnes  decim*  pena  cie  excommunbao  (^ )  mayor ,  que  inteyramente ,  & 

6.q.i.c.Pervenit,c.Ad  ^      diminuição  akuma  paguem  o  dizimo  de  tudo  aoi hzC.C.  Exparte2i.de  1^"^  ̂ '"  '^      ,     ̂      »  ,^       n      1     ° 

decimis.  Reíideyros  de  S.  Mageítade ,  a  quem  pertencem  por  con 
10  Cap.  Pervenlt ,  c.  ç^çç^^  Pontiíicia>  como  Graõ  Meftre,  ôc  Adminiftrador  d; 

LfMbl  c^gMl  Ordem,  &  Cavallaria  de  noíTo  Senhor  JESUS  Chrifto,  nac 
n.i6.Sylveft.  verb.De-  q  Jiminuindo  ?  retendo  )  ou  dilatando.  Porque  os  que  ift( 

Sr/  Lcí.' p?ic^^b"i  *  fazem  ,  &  nao  pagaó  o  dizimo ,  como  devem ,  commetten c.4.n.7.Bc)nac.d. ult.de  (^jq)  peccado  de  furto  (ii)  a  Nòs  refervado,  (11)  &  de  qu 
quint.  Eccl.  przc  q.  f-  ̂^^^  podem  Ter  abfoltos  íèm  primeyro  plenariamente  reíli 

'^i  1  "cap.  DecimsE  16.  tuirem,  atém  de  encorrerem  outras  penas  eftabelecidas  en q.  I .  D.  Thom.  z.  a.  q.  [^  ,\  direvto,  Concilios,  &  Breves  Apoftolicos.  E  íínalmen 
87.C0nc.Tnd.  íeíl. 25.  ̂ ^^  ^j    '.  1-    •       ̂       1      /-  r       V 
deReform.c.ii.  adiiia  te  pagando  luteyramente  O  dizimo  poderão  coniegmr  c 
verba:  Res  alienas  in-  premios  (14)  tcmporaes ,  &  eternos ,  &  evitar  os  çaftigc 

'il"in  his  Conftitutio.  (^  5)  ̂̂   pobteza ,  &  efterilidade ,  &  outros  com  que  a  juíl: 
nib.numer,! 77. caí.7.    ça  Divina  ameaí^a  por  feus  Santos ,  &  Profetas  aos  tran 

,  5  Barb  de  Paroc.p.  g^eflores  defte  preceyto; 
3.cap.28.§.4.  n.16, 17.  o                        r         j 

18.  SC19.   ^   '    -. — -■   
14  Cap.  Decirnx  16. 

q.  I.  Proverb.  13.  Ma- lach.5. 

15'  Cap.  Admonemus 
i6.q,2.  Pfalm.106.  Je- 
rem.  4.  D.  Aug.  Serra 
a19.Abul.in  L.evit.25 

q.17.  Conítit.Brachar tit.jo.conít.  i.fol,379 

TITULO     XXlí. 

De  como  os  Parochos  haô  de  ler  na  eflaçaÔ  o  captulo  preces 
dente  i  &  os  Pregadores  ,  &  Confefores  ̂ er/hadir, 

Êf  aconfelhar  efia  obrigarão. 

I  Ifaise  jS.  Annuntiâ 
populo  meo  fcelera  eo* 
rum. 

41  ($  Y^  Ara  que  de  matéria  taõ  grave  como  he  a  d 

i    preceyto  de  pagar  os  dizimos  naõ  poíTa  have 
ignorância,  &  todos  os  fieis  com  prompta  vontade  o  obfei 
vem ,  mandamos  a  todos  os  Paíochos  (i)  de  noíTo  Arce 

biípado  >  fob  pena  de  obediência )  que  nas  êftaçóes  que  1 
zerem  a  feus  freguezes  nos  primeyros  Domingos  do  mi 
de  Abril ,  de  Agofto,  &  de  Dezembro  ,  &  nos  mais  dias  d 
clarados  no  titulo  74.  do  livro  quinto  deílas  Conftituiçòe 
lhes  lea5  a  Conftituic^aõ  precedente ,  ôc  depois  de  lida  Ib 

4  Cap.Noneft22.c.  declarem  â  obriga<^a6  que  tem  de  pagar  dizimos ,  (2)  pa 

foT^ltchianTiT  quevenhâo  no  conhecimento  doscaftigos,  (3)  que  noíl 

de  decimis.  *  Senhor  dá  na  eílcrilidade  das  terras,  &  deftempérança  d 3  Maiach^3.c.Rever-  tempos ,  pOíque  muvtas  vezes  Tâo  effeytos  da  Divina  juíl 

Giof.  verb.  Pcrdidiftis,  Ç^  juitamente  merecidos ,  por  le  nao  cumprir  inteyra  ? Sc  verb.Autaerugo.Có.  fielmente  com  efte  preceyto. ítit.TEsiran.lib.a.tit.^.  t-.  ^   %-  1    »  ri  1 

c, ,  .n. I .  ^       417     E  porque  o  direyto  obriga  ,  íob  pena  de  pecca< 

mort; 



T/V.  13.  T)as  mvidíidesy  &•  frutos y  Ú^c,  1 7y 
lortal ,  aos  (4)  Pregadores  (ainda  fendo  Regulares)  a  que 

xhortcm  >  &:  períuadaó  nos  Sermoens  que  fizerem  no  prí- 
levro  ,  quarto ,  &  ultimo  Domingo  da  QLiarelma  ,  &  nas 
ílas  da  Mccncaõ  de  Cluiílo ,  Pentecoíles ,  Altumpçaò, 

;  Nalcimento  da  Vn-gem  noíía  Senhora  ,  &  nas  Domín- 
is  de  Outubro ,  (o  que  ie  deve  entender ,  quando  os  Paro- 

los das  Igrejas  aíTlm  lho  (5)  requererem)  por  tanto  exhor- 
mo5,  &  mandamos  aos  Pregadores,  que  nos  Sermoens,  & 
raticas  que  fizerem  nas  ditas  feftas  principalmente,  aílim 
cumpraõ  ,  &  guardem  ,  mayormente  pregando  fóra  da 
idadejbaílando  que  dentro  delia  os  Confeííbres  (ó)  façaó 

melma  exhortacaó.  E  os  Parochos ,  quando  ifto  requere- 
•m  ,  moílraráõ  ( lendo  neceíTario )  aos  Pregadores  efta 
jíTaConílituicaõ  ,  para  que  vejaõ  o  peccado  que  com- 
ettem ,  (7)  &  entendaõ  q  por  Nos  podem  fer  caftigados> 
.)  &  também  fijípenfos  do  exerciBo  da  pregação. 

T    I   T    U    L   O     XXIII. 

Das  novidades ,  ̂frutos ,  Qf  do  mais  de  quefe  devâ 

^agar  diurnos  é 

^18   /^^  Onforme  a  doutrina  doApoftolo  S.Paulo,  (i) 
V^  nem  o  que  planta  ,  nem  o  que  rega ,  mas  Deos, 

;  o  que  dá  o  incremento  dos  frutos :  &  por  eíTa  razaó,  em 
lal  de  feu  univerfal  (2)dominio,jufl:amente  refervou  para 
a  decima  parce  de  todos  (3)  E  aííim,  conforme  a  direytOj, 
f)  fe  deve  á  Igreja  o  dizimo  inteyro  de  todos  os  frutos ,  & 
ívidades  :  como  faó  mandioca ,  milhoj  arroz,  aíTucar,  ta- 

ICO  ,  bananas ,  aypins ,  batatas  ,  favas ,  feyjoés,  &  outros 
pumes  :  laranjas ,  hmoés,  cidras,  hortaliças,  &  Coufas 
melhantes. 

419     Das  madeyras ,  (5)  &  lenhas  fe  deve  também  pa^ 
ir  a  decima  parte  ,  havendo  para  iíTo  ordem  de  S.  Magef- 
ide  como  Grão  Meftre ,  &  univerfalmente  de  todos  os  fru» 
)s  da  terra ,  (6)  ou  naí  (^aó  naturalmente  ,  ou  por  induílría 
7)  dos  homens:  &  ifto  ou  os  ditos  frutos  fe  gaftem  logo,  ou 

:  guardem; ou  vendaó.  E  quando  íe  colherem,  &  gaitarem 
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4  Clcm.Cupicntes  5. 
de  [  (rnis,Ò:  ibi  iJurboí. 
n.i.òc  2.  cap.Diicrctio» 
ni  i.dcdccimislib.6,  6c 
ibi  Barb,  n.i.  Vivian.ira 
Ration.lib.3.  P^S^7^» 

DD.ad  tcxt.in  cap.  i  .de 
deciníis  lib.ó.Leo  X.  in 
Concil.Latcian. 

5"  Barbol.de  off.Sc  po- 
teft,Paroch.p,3.cap.28. 

§.4in.z2.Conitic. agi- 
tai.lib.z  tit.3,cap.2.     , 

6  Clernenr.Cupicntes 

de  poènis.  RebuF.  tract. 
dedecimis  q.  15.  num, 

i09íFr;!Li'nm3níqUíelK regul.  tom.  2.  q.  44. 
ain.§. 

7  Barb.  in  Ciem.  Cu- 
picntes  de  pa-nis  n.  i .  Sc 
deofF.&  potcít.Paroc.p. 

3.cap.28.§i4-n.22. 
8  Clem.Cupieniesde 

pcenis.  Conih  iEgitan. 
lib.2.  tir<5.  cap  2.  Por- 
tuenf.lib.2.:ic.4.  coníl. 

3.verr2.fol.2o2. 
1  Paulíi.ad  Corint.3» 

cap.  Cum  non  fit  in  ho» 
mine  g3.de  decimis. 
2  Cap. Cum  non  fie  in 

honiine  33.cap.Tua  nos 
26.  de  decimis.  Rebuf. 

de  Decimis  q.2.nu£íiií  i 

Barb.adTnd.fefl.  25*. 

dap*i4. 

3  Cap.  Kit  parre  21^- dedecimis,  cap^  Omnes 
decimas  5'. 16. qi7. 

4  Capi  Noneíl^cap. 
Ex  parte  í .  c.  Pervenit^ 

cap.  Frequenii  de  deci- 
mis, cap^Nemo  1 i.q.3. 

Suar.  deReligion.tom. 
i.traót.zdib.  í.cap.34. 

n.3.&  4.Barb.dc  ParoCi 

p.3.cap.28.§.i.num.ií cura  muhis. 

f  Barb.  de  ofí.  &  po- 
ícft.Paroch.p.2.cap.2  8. 

§1.  n.  i^.  cum  Rebuf. 
&  Monet.ab  eo  citatis. 

6  Cap.  Noneft.cap. 
Nuntios ,  cap.  Ex  pane 



't.'^ ■í'i!   ! 

!   1 

■^k  ̂ 

:■■ 'ff '■;;■' 

''f'V.:' 

r ■>'•■■  :í:j  'IH!  ..:■! 

i7<^  L/ui.T/V. 23,  íD/í/ 7tcvid^Jes,&- frutos y  &c. 
ftít.  Portuenf.  p^JQ  miudo ,  como  íuccede^  em  alguns  frutos,  fe  podet 
íl  í'r!í"*  "'  '^'  pagar  o  dizimo  a  refpeyro  do  que  renderiaõ ;,  (8)  fe  fe  vei 

8  Conftít. 

laniioi.toV;   "   pagar  o  dizimo  a  reipeyro  do  que 9  Bonac.  in  prscept.  cleítem  j  por  fe  evitarem  os  inconvenientes  ?  que  do  contr; 
Eccleí.  difp.  uk.  q.  f .  rio  fe  feguem.  E  dasmadeyras,  &  lenhas  quecertament 

fe  venderem,  fe  pagará  a  decima  parte  do  preço  (9)  em  qi 
fe  venderem  ,  havendo  a  dita  Real  ordem,  como  dizemo 

410     E  qualquer  coftume  em  contrario ,  pelo  qual 
aiiquibus  de  decimis.  pertenda  naò  fe  haver  de  pagar  o  dizimo  de  algum  fruti 
Conftit.^gitan.  lib.  z.  ̂ ^  novidade,  condemnamos  por  abufo ,  (10)  de  corrupte] 

ainda  que  feja  de  tempo  antiquiffimo :  por  quanto  neíí: 
dízimos  fe  naó  pôde  ifentar  alguém  em  parte  ,  ou  em  toe 

por  coftume  algum,  ou  prefcrip(^a5.  (11)  Porem  naó  prol- 

punft.  5.0.9. verí.Addo, Conft.  Portuenf.  lib.i. 

tit.4.conftit.4.vcTÍ^i. 

10  Cap.i.deConíue- tud.GIof.uk.incap.  In 

tic.3.cap.4.n.i. 

II  Cap.i.deConfue- tud.Gloí.uh.incap.  In 

aliquíbus  de  decmiis. 
Conftit.  Ulyflíp.  lib.2 
tk,^:dccr,z.  in  pnncip.  bjniQs  ̂   que  fe  houver  coftume  de  longo  tempo,  pelo  qu 

^íV  Conft .liíyiíipon.  em  lugar  de  dizimo  fe  pague  conhecença ,  (12)  aííim  fe  o loco  citato.  ferve  ,  &  puarde ;  de  forte  ,  que  nao  ficará  ifento  de  toe 

aft  Hb'?2.'^c'Í6Í^"lz2'  algum  fruto,  fem  com  elle  fe  fazer  reconhecimento  a  De( &  de  off.  &  poteíi.  Pa-  nofíb  Senhor:  o  que  cada  hum  arbitrará  fegundo  ofeu  zel 
roc.p.3.c.28.§.i.n^i.  &exacça5  Chriftaa. Rebuf.q. 8.0.25.  Mo-  T  11        /-  1  /i- 
net.  deDecimis  cap.4.       411     E  porque  O  melhor  fruto  da  terra  na  eltimaçí 

"'^^'r         A-  ̂ °^  homens  faó  as  pedras  preciofas?  mineraes  de  ouro,  pr 

roetailar.^ib!  1  K^Barb!  ta ,  cobre ,  &  outros ,  por  efta  mefma  caufa  deve  fer  ma dia:.cap.28.§.i.n.22.&  exacflo  O  reconhecimento,  &  paga  do  dizimo  a  Deos,  da 
di6t.  cap.26.  n,25.Mo-  -     -  -  _     . 
net  dedecimisdiót.cap. 

4.0. 54. Solorzan.de  In- diar.  jur.  tom.  2.  lib.  3. 
cap2i  à  n.io.cum  feq. 
&lib.  5.  cap.  1.  àn.23. 

úfqueadn.25'. 
if  Cap.  Tua  nobis 26.  ScibiBarb.n.ó.cap. 

Cura  non  fit  in  homine 

33.  de  decimis  ,  &  ibi Barb.  n.  1  .Covar  .variar 

do-fe  inteyramente  naó  de  dez  pedras  preciofas  huma,  m 
a  decima  parte  do  preço ,  (13)  porque  qualc^uer  delias  f 
vendida,  &  avaliada.  E  nefta  mefma  conformidade  fe  de^ 

pagar  dizimo  do  ouro  que  fe  tirar ,  (14)  ou  íeja  de  beta,  c 
de  lavagem  ,  ôc  dos  outros  metaes  :  falvo  fe  Sua  Mageft 
de  como  Graó  Meftre  o  recebe  nos  quintos.  E  advertimc 
que  o  dizimo  a  Deos  fe  deve  fatisfazer  primeyro ,  (i  y)  í 
que  fe  paeue  qualquer  outro  tributo,  foro,  ou  penfaó,  pi 

lib.i.cap.17.  n.i3.col.  fer  aíiim  conrorme  adiipoliçao  de  direyto:  a  qual  mand 
j. Caldas  de  empt.cap.9.  mos  P^uardar  em  virtude  de  obediência  ,  íScfob  pena  de  e 
n.7.Thcniud,p.2.decif.  '^■^  ojr  j-  JUr 

142.  Gamadecií.  150.  communhao  mayor,  &de  le  pagar  o  dizimo  em  dobro.  L 
dizimo  fe  naó  deve  tirar  nem  a  femente  que  fe  femec 
nem  o  cufto  que  fe  fez  na  lavoura  ?  cultura,  adubio,  &  pi 
paraçaó  da  terra ,  nem  outras  algumas  defpezas ,  de  qu; 

quer  género  que  fcjaó ,  (i6)  fem  embargo  de  qualqu 
to.  Monet.  de  decimis  COltUn 

cap. 6. num. 30.  Abr.de  Paroc.lib.S.cap.  i4.fed.é.n.659.verí.Secundum  eft.  Viv.decir.4.n.i4  D 
ad  tevt  in  cap.  Non  eft  22,  de  decimis.  Sot.  de  Juftit.  lib.9.  q.4.art.2.  Suai  .tom.  1  .de  Relig.lib.  \ 
Divino  cultu  cap.3J.n. 3.6c  4.J 

n.i.  Valafc.  de  jur.  em- 

phyt.p.i.q.i7.n.io. 16  C.  Tua  nobis  26. 

de  decimis  ibi;Nonqui- 
dem  dedudis  lurapti- 
bus ,  aut  feminefepara 

*iíèÍ»4i-4^ 



7^//-.  14-  Como  fe  devem  pagfty  o  f  diximos  &-€,  1 77 
oíluinc  c]Me  em  contrario  haja  ,  o  qual  reprovamos ,  & 
yndcmnamos  por  erro  >  ôc  abufo  reprovado  por  dircyto 

Canónico,  (17)  prejudicial  às  Igrcjas  ,  &:  confciencias  de 
olibs  lubdicos. 

TITULO     XXIV. 

Cotm  fe  devem  pagar  os  diurnos ,  a  que  os  Doutores 
chamaõ  mtxtos, 

411  T^  Evem-fe  conforme  adireyto  Canónico  (i)  di- 
X^  zimos  de  todos  os  animaes ,  gados^  aves ,  pey- 

es ,  enxames  >  mel ,  cera  ,  lâa  ,  queijos ,  leyce  ,  &  mantey- 

'2  :  &  per  iíTo  encontrão  manifeftamente  o  preceyto  da 
greja  os  que  naò  pagaõ  dízimos  deitas  c  ou  ias.  Pelo  que 

onfbrmandpnos  comadifpoíiijaò^de  di rey to  ,  ordenamos, 
c  mandamos  a  cada  hum  de  noíTos  fubditos  em  virtude  de 

bediencia,  &c  fob  pena  de  excommunhaó  mayor,  que  o  di- 
imo  do  gadofe  pague  de  dez  cabeças  huma,  das  quaes  ef- 
olherá  o  dono  delias  (i)  huma  para  11 ,  &  das  nove  que 

içarem  efcolherá  outra  para  o  dizimo.  E  fendo  as  cabe- 
asde  gado  lómente  cinco,haverá  oRendeyro  a  quem  per- 
i:nce  o  dizimo  ametade  de  huma ,  ou  ametade  do  preço , 

3)  porque  for  avaliada.  E  nefta  conformidade  refpe- 
bvamente  íe  pagará  o  dizimo  fendo  menos  as  cabeças  de 
ado. 

41 3  Também  nefta  forma  fe  pagará  o  dizimo  dos  pa" 

os  ,  (4^  adens,  perus,  galinhas,  fragaõs,  &  outras  aves  crea- 
las  à  maó.  E  porque  nao  he  jaílo  que  os  gados,  &  animaes 
e  dizimem  fenaÕ  fendo  de  tempo  ,  &  idade  em  que  já  pof- 
aò  manterfe  ,  ôc  crearfe  fem  as  mays ,  (5)  ordenamos  tam- 
)em  ,  &  mandamos ,  fob  as  mefmas  penas,  que  as  beftas,  âc 

'ado  fe  naò  dizimem ,  nem  avaliem  para  delias  fe  pagar  di- 
rimo ,  fcnaõ  fendo  de  hum  anno.  E  ,  havendo  coftume 

icerca  do  tempo  em  que  fe  houverem  de  dizimar ,  manda- 
nos  fe  guarde,  fendo  de  longo  tempo,  ilegitimamente  (6) 
prelcripco. 

424     Deve-fe  finalmente  conforme  a  direyto  Canónico 
dizimo  intcyro  fem  diminuição  algíía  dos  frutos ,  ôc  ganhos 

dos 

1  Cap  Nuntios  6.  c. 
Non  elt  22.  de  decimis. 

Glol.incap.  Ad  Apolto- 
licsio-  &  texc.  in  cap. 
Cutn  honunesj.  &  ibi 
Baiboí.  n.j.  eod.  tit.de 
Decimis. 
2  Ad  éa  quíE  text  in 

cap.Oiíines  decirajE  i6. 

q.j.Zerol.in  prax.Epif- 
cop.  veib.  Dscimi  §.9. 
Tonduf.i.  p.  reío!.  Be- 

nefic.cap.67.n,4.6í  5-. 
3  Ad  ea  qu^e  Conlht. 

Ulyílip.lib.i.  tit.4.  de- 
Ciet.3.§.i.veií.E  a  for- ma. Conítii.  Portuenf. 
lib.a.tit.4  coníh.  jT. 

4  Glol.  i  .incap.Cuna 
irt  tua  30.  de  decimis. 
Conlht.  Ulyííip.iib.  2. 

tir.4.decr.3.  S.i.inprin- 
cip.tol.189. 

5  Cap.  Cum  homines 
7.  6c  ibi  Barb.  n.j.  cap. 
Non  eft  22.  £c  ibi  Bai  b. 

n.4.6c  ad  text.in  cap.  A  d 
ApoftolicK  20.  n.  5.  de 
decimis.  Pereir.  tom. 2. 
iraâ:.28.de  Decimis  n. 

133.Pal.de  Decim.d.un. 
punâ:.8.n.4,  Rcbuf.de 
Decimis  q.ó.n.go.Suar.. 
tom.i.  deRelig.  lib.  i. 
de  Divino  cultu  c. 37.11. 
6.Lefl.deJuftit.  tom.i. 
Iib.  2.  de  Decimis  cap. 

39dub.3. 
6  Conít.^gitan.  lib. 

2  tir.3.  cap. 12.  n.i.fol. 

if8.Ulyflip.lib.i.tit.4. 
deciec.3.§.i.verf.ui[. 



7  Cap.  Ex  tranímifla 
%:},.  cap.  Pei  venit  5.  de 
decirnis  Rebuf.  de  De- 

cimisq.8.  n,  7.  Guticr, 
P;ad.lib.i.q. 18.11.19. 
Suar.de  Relig.lib.  1.  c, 
i6.&  cap.gi.n  X.  &  7. 

6c  cap.  54.  n.i.  Monet. 
de  D.círais  cap.^.n.^ó. 

8  Gutier.hb.z.Cano- 
nic.cap.2o.n.64  Covar, 
iib.  1  .c.  17.11.8. Suar.  lib. 
I  .cap,  12,  n. 7. Fagundes 
de  5.  Eccl.  praecept.lib. 
^.c.i.  Pereir,  tom^z.de 
ÍD:;CÍrnis  tract.  %S.  ítft. 

j.q.a.ôc  q.'^. num.  154. 
■  9  Cap.Tua§,uk.ca[  . 
Cum  coRtingat  de  deci- 

rnis.Conft.iÉ^itan.Hb. 

ioticg.  cap.  i6.  n.i.  in 
fine.PortucníJib.a.tit. 

4.  conftit.j.  §.5.  infine 
íol.2  5  1. 

I  CNond  1'-.  cap. 
Ex  tr.ínfaiiílax^.c.  Pa- 
lloralis,  c.  Ad  Apoftoli- 
CíE  de  decimis,c.Decima 

66.q.i.  c. fin.de  Paroc. 
Rebuf.de  Decimis  q,  8. 

num.  19.  Moneta  fimili 
traét. 0.4.11.14.  Barb.de 
Òííic.8c  poteft.Paroc.c. 
2,8.§.i.n.i8.cuin  feq. 
z  C.Noneft.ubiDD. 

8c  c.Paíloralis.ubi  Glo.f. 
vevb.  Deducendas ,  & 

Abbas  n.  i.  Scx.de  De- 
cimis Suar.  lib.i. de  De- 

cimiVc.  35.  Fagund.de 

j.Ecclef.príEcept.lib.i. 
C.z.n.iB.  Barb  jur,Ec- 
(ílef  univ.  lib.3.  cap, 26. §.1.1157. 

5  Pai.  p.  2,  trace.  10. 
d.unic.  punét  6.  n,  lO. 
Sâ  verb.  Decima:  n.  i. 
Paiiorm.  in  c.  Cum  ho- 
mines  de  decimis.  DD. 
ad  text.  in  c.  In  aliqui 
bus  §.  lllaquippe,  ubi 
Glof.fin.  de  Decimis,  & 
Glol  verb.  Decimaium, 

abi  Joan.  And.  Imol.  & 
Arch.  in  c.  i.  de  Deci 
mis  lib.6. 

17S       Lmi.TitA  5.  T)os  di'^.moí pejfoâes , &c, 
dos  engenhos  de  aiTucar  ,  (7)  moinhos,  azenhas ,  fornos d( 

pa6  ,  telha ,  tijolo ,  &  caí :  &  dos  pombaes ,  pefqueyras 
apuas  ardentes,  &  çoiifas  femelhantes  como  das  mais  novi 

dades.  Por  tanto  mandamos ,  que  o  dizimo  das  ditas  cou 

Tas  fe  pague  na  forma  que  por  direyto  eftá  ordenado ,  foi 
as  penas  impoftas  nos  titulos  precedentes,  E  onde  houve 
coftume  legitimamente  prefcripto  de  fe  naõ  pagar  de  de: 
hum ,  (8)  mas  certa  quantia  ,  íe  guardará ,  affim  nos  enpe 
nhos ,  como  nas  mais  coufas  íbbreditas  feytas  antes  deíl; 
ConPcituiçaõ.  Porém  o  tal  coilume  íe  naó  eftenderá  (9)  ; 
alguma  das  ditas  coufas  que  de  novo  fe  fizerem,  pofto  qui 
fefaçaô  nasmelmas  Freguefías,  &  k]2iò  dos  mefmos  dono 
das  antigas,  porque  conforme  a  direyto  fe naò eftende ( 
coRume  de  hum.a  propriedade  a  outra;  pelo  que  das  que  d» 
novo  le  fizerem  fe  pagará  o  dizimo  de  dez  hum. 

TITULO     XXV. 

T)os  diurnos  fef^oaes ,  ̂  conhecenças. 4 

4 1 5  if^  OnForme  os  Sagrados  Cânones  naõ  ío  íè  de  ven 
V>  às  Igrejas ,  &  Miniftros  delias  os  dízimos  pre 

diaes,  &  mixtos,  como  fica  dito,  mas  outros  que  fe  chamac 

peíToaes ,  (i)  que  faó  a  decima  parte  de  todo  o  ganho ,  & 
lucro  Ucitamente  adquirido  por  via  de  qualquer  ofício,  ar 
tificio ,  trato,  mercancia  ,  foldada,  jornaes  de  qualquer  fer 
vi<^o ,  tirados  os  gaftos ,  &  defpezas.  (2)  E  porque  o  coílu 
me  tem  alterado  (3)  eíla  obrigação ,  de  maneyra  que  en 
algumas  partes  fe  paga  fomente  huma  conhecen<^a  de  cert; 
quantia  em  dinheyro  fegundo  o  trato  de  cada  hum  ,  &  aííín 
fe  ufa  nefte  noíTo  Arcebifpado,  fobre  que  já  tem  havidc 

vários  pleytos ,  &  l'enten(jas  em juizo  contraditório  :  orde namos,  &  mandamos  íe  guarde  o  coilume  de  muytos  anno 
introduzido  neílc  noíTo  Arcebifpado ,  &  que  em  obfervan 
cia  delle  pague  cada  cabeça  de  cafal  quatro  vinténs ,  &  cad 
peííoa  folteyra  fendo  de  Communhaõ  dous  vinténs ,  &  fer 
do  íomente  de  ConfiíTaó  hum  vintém  de  conhecença  ,  , 

que  vulgarmente  fe  chama  Alleluia,  por  fe  coftumar  paga 

pela  Palcoa  da  Reíurreyçaó ,  &c  fe  pagará  no  tempo  da  dei obri^ia 
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brigr-çió  à  Igreja  Parochial ,  onde  cada  hum^receber  os  ̂ ^j^^.^^^  ̂ ^  ̂  ̂̂  Cnp.   Qucíli  funt."^ --•t-  V-,  o     --  -       P  ^    .  .     .       vtkjI.uU.iO.  Q.I.  c.  Ad 
cclefiafticos  Sacramentos ,  &  ror  ouvir  os  Otticios  Uivi-  Ajx.itoiíc*  de  dccmus. 

DS  ,  por  fer  morador  namefmaParochia,  aíndaqueoga-  Baibof.deoff.&potcft. '■    r  ■     C'        1    11  A  âroc.  p.g.  c.aS.  §.2.n. 
10  (4)  feja  fora  delia. 

TITULO     XXVI. 

Dasfefioas  que  f ao  obrigadas  a  pagar  dÍKJmos ,  [Qfdos 
lugares  ao  mefmo  obrigados, 

\i6  k  Inda  que  conforme  o  direyto  Canónico  os  Vi- 

/jLgarios  perpétuos  naõ  devaó  dizimos  dos  frutos, 

novidades  das  propriedades, &terras  pertencentes  às  fuás 

rcjas ,  (1)  com  tudo  ,  aílim  os  mefmos  Vigários,  como  os 

ais  Clérigos  devem  dizimo  dos  frutos ,  &  novidades  que 
itivaõ,  Ôc  colhem  em  outras  quaèfquer  propriedades,  (1) 
terras,  ou  fejao  de  feus  Patrimónios,  &  heranças,  ou  por 
lalquer  outro  titulo  adquiridas.  Pelo  que  mandamos,  que 
fim  fe  cumpra  ,  &  guarde. 

417  E  porque  alTim  por  privilégios  incorporados  em 

:eyto  Canónico  3  como  por  Breves  da  Santa  Sé  Apoíloh- 
que  depois  fe  concederão,  fe  achaó  algumas  Religioens 

ntas  de  pagar  dizimos  (3)  daquellas  terras ,  &  fazendas 

le  cultivaò  per  fi  ,  &  feus  criados ,  &  efcravos  para  fua 

(lenta(^a6  ,  ôc  também  das  creaçoes ,  &  gados  que  na  mef- 
a  forma  crearemA  tiverem,  mandamos  que  fe  guardem, 

obfervem  como  por  direyto  merecerem. 

418  Os  Commendadores,  Cavalleyros,  &  Freyres  das 

rdcns  Militares  faó  obrigados  a  pagar  dizimos  de  todas 

[uellas  terras,  propriedades ,  &  fazendas ,  que  forem  fuás 

oprias  (4)  patrimoniaes,  ouhereditarias,ou  por  qualquer 

a  adquiridas ;  &  aííim  declaramos ,  que  deftas  haó  de  pa- 
,r  dizimo  dos  frutos ,  6c  novidades ,  que  nellas  colherem, 

tiverem.  E  ainda  que  alguns  pertendèraõ  ifentarfe  defta 

?riga(^a6  por  virtude  de  léus  privilégios ,  movendo  fobre 
te  ponto  grandes  demandas ,  com  tudo  eftá  julgado  por 

ntencas ,  que  os  ditos  privilégios  naò  tem  lugar  nas  ditas 

zendas,  (^)  &  propriedades. 

429     Os  Holpitaes ,  (6)  Albergarias ,  Confrarias ,  & 

quaefquer 

gl.Pal.p.i  trad.io.  d. 
unic.pund. 6,11.9, 

I  Cap.Novum  genus 
i.de  decimis.  D,  Thom. 

2.z.q.87.art.4.Sot.lib. 
9.  de  juftit.  q.4.  art.4. 
Pai.  tom  z.  traít.io.  d, 

unic.pun6t,  1 1  .n. 5.6c  4. 
Barb.de  Paroc.p.3  ̂ -^P* 

z8.§.3.n.6.7.ac  8. 
X  C.Novum  genus  X. 

&  ibiGlol.  de  decimist 
D.Thora.z.z.q.Sj.art. 

4.  Covar.  lib.i.  variar, 
c.  17.  n.S.Sot.  dejuftic. 

lib  9.q.4.an:.4.Gardofo 
verb.  Decima  n. 8. The- 

mud.p.i  .decif.2.n.7. 

5  G.  Ex  parte  10.  de decimis  ,c.  Queftifunt, 
&  c.  Decimas  16.  q.  !► 
Barb.  de  off.&  poteftar. 
Paroc.  p.5.  C.28.  §.3.n. 

17. &  univ.  )ur.  Ecclef. 
lib. 3. cap.zó. §.3.0.17. 
Rebaf.  de  Decimis  q. 

14.0.45'.  Moneta  fimil. 
traél.  C.4.  n.46.  Leíana 
inSum.3.verb.  Decima n.z.cuin  íeq. 

4  Barb  jur.  Eccl.  lib. 
3.c.z6.§.3.  n.37.The- 
mudop  í.decif.  2.  n.7, 
6c  27. &  p.2.decif.  143.. 
n. 19.8c  djcir.i44.n.ii. 
Gonltit.  Ulyffip.lib.a. 
tit.4.decr.7.§.3. 

5"  Gap. 2.  de  Decimis, 
junfto  c.  Ex  parte  10. 
de  decimis.  Themud. 
loc.  citato. 

6  Barb.  jur. Eccl. lib." 3.C.26.  §.3.  0,48.  Mo- 
nei.  de  Decimis  c.  5".  n. 

3J.  Rebuf.dift.traét.q. 
5.0.21  .Hífpan.in  traéí. 
Rcgul. decimar. q.i  2. n. 
2.  Conftir.Ulyflip.  loc. 
citat.iEgiran.  lib.3.  tit. 

J,c.it?.n.3. 
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1 8o    Liv.i.Tit,i7,  T>as Trimiciasy  oblações y &^c: 
7  Per  text.in  cap.Sta.  quaefquer  outros  lugares  pios ,  que  tiverem  terras ,  &  pr 

tuimus  ló.q.KTridenr.    ^  .     .   \         r  -     i_  •       i  •    ̂   v   • 

kfl.2y.de  Reform.c.  12.  pncdades ,  lao  obrigados  a  pagar  inteyramente  o  dizir 
ibi:  Qui decimas íuibira-  dellas ,  naõ  moílrando  privilegio,  que  defta  obrigação 

c^^lu^niSuf "''"'  ií'^"^^'  ?^'  ̂^"^^  ̂ ^^^'^"^  privilegiados  nefta parte  f 
8  íta  Conftit.Úlyffip.  direyto  Canónico. 

lib.2.tit.4.decret.i.§.i.        .  ,q     £  findando  eíla  matéria  de  dizimos  ,  prohibim» 

2o.fol.i66.  lOD  peiía  de  excommunhao  mayor ,  (7)  t^fo  jacto  (8)  ind 
9  Conft.^.gitan.dia.  ̂ ^^^^,  &  de  dncoenta  cruzados  para  as  defpezas  da  jufti< 
cap.2o,n.2.  &  accufador ,  que  nenhuma  peíToa  em  noflb  Arcebiípa 1   Exod.  c.  20..  &  16.  r  ^  I      rf\  •     í-     o\  1    r   ̂        ̂  
Dcut,c.i8.&  26.Texr.  p^r  íi,  nem  por  outrem  dírecve  ,  ou  tnatrecte  de  raóto  por 
in  c.  Deciaias  veri.  O-  impedimento  a  pagarfe  o  dizimo  inteyramente  a  quem 
portet  au  cm  1  .9.7.  jg^j^JQ  ̂   ̂̂ ^^ |^g  g^  5^  Mageiíade;  nem  perfuada  a  que  fe n 

pague,  nem  intimide  as  peíToas  a  que  pertencer  a  cobran 
&  arrecadação,  do  dito  dizimo.  E  o  que  fizer  o  contrai 
naõ  fera  abíolto  (9)  em  quanto  naõ  fatisfizer  inteyrame 
o  dizimo,  &  as  perdas,  &  damnos  que  caufar  eíla  fua  on 

56.DD.inc.Qai  i2.q.2.  Aõ  culpável ,  &  até  naõ  pagar  a  pena  pecuniária  em  c &  inc.  i.de  Decimis, 6c  fiar  condemnado. 
in  Glof.  verf.  In  primi- 

tiis ,  ôcincap.  67.  &in   •   ■■ 
cap.Revertimini  i6.  q. 
I.  6c  inc.  Decimas  16. 

q-7- 
5  Num.c.iS.Sylv.in 

Sum.  verb. Decima  n.  i . 

infine.  Pai.  p.  2.  traflr. 
lo.diíp.unic.punót.ió. 
n.i.Abr.lib.8.c.i4.rea. 
6.n.64o. 

4  C.i.ubi  Abb.  n.  8. 

Azor  Inftic.  Mjral.p.i 

^ib.j.  C3p.27.  q.  i.Pal, 
^  rà£l,2o.  d.unic.punít 

17.0.1. 
2  Suar.de  Relig.roíii 

2,lib.i.c.8.n.i6.  Villa- 
lob.in  Suín.tom.2.tracV, 

TITULO     XXVII. 

Das  Primkias ,  obla^Ses  ,Ç^offertas  que/e  oferecerem 
às  Igrejas* 

431     k    Sfim  cõmõ  os  dizimôs  faõ  devidos  às  Igre 
±\  Parochiaes ,  aíí^m  também  a  ellas  fe  devem 

dedecirni"s.  Suar.  trâá!  primicias  (i)  dos  frutos,  &  novidades  por  preceyto  parti a.deRelig.lib.i.c.S.n.  lar  ,(2)  &  quinto  Mandamento  da  Santa  Madre  Isfeia 
lô.Cardafoverb.Deci-  r  "  r  ■  r  r  \  ir 

fn^n,iy,  1^0  o  meímo  que  os  pnmeyros  rrutos  (3)  que  antes  da  L 
5  C.  AdApoftolicas,  da  Graça  fe  offereciaõ  a  Deos  noíTo  Senhor.  Epofto  c 

mis?sS."de  RdigJib.' "^^  quantia  certa  de  dez  hum,  nas  prii de  Divino  cultu  c.s.In-  cias  a  naõ  houve,  (4)  &  aííim  fe  devem  pagar  conforme 
noccnt, & ahi in c.i.  de  coftume ,  (5)  que  houver  nos  lugares  do  noífo  Arcebií Decimis.  Sylvelt.  verb.    j^^  n    "  ■  n  ir>  » 

Decima q.i.circa  finem,  "O*  E  por  quanto  eltao  impoitas  em  preceyto  da  Santa  í 
Pal.p.2.iraa.io.d.un,  dre  Igreja  ,  exhortamos  a  noíTos  fubditos  a  obíèrvar 

?om*^2.ífaa.'28.  fea.ó!  ̂ ^^^^ '  pagando  ainda  primeyro  que  (ó)  o  dizimo,  (de  ( num.i6o.Navar.inMa-  naõ  ficaõ  defobrigados  )  as  primicias  à  Parochia  (7) 
nua!x.2i.n.52.  q^^  morarem,  Ôc  onde  receberem  osEcclefiafticos  Sac 
6  Siquidem  lunt  pri-    ̂  

mi  fruélus.  Ad  ea  quae  mcfll 
Sylv.in Sum.verb.Decima  n.  i  .Barb.de  offic.Sc  poteft.Paroch-p.5.c.27.r. i . 

7    Gonítir.^gitan.lib.2.tit.4,fol.i78.Por£uenf.lib.z.tir.4.conftu.9.foi.2i5. 



T'/í. 2  7.  T>as  Trimicias  y  oblações ,  Cj^^.        1 8 1 lentos ,  a  mayor  parte  do  arao  :  &c  cftejaõ  certos ,  que  por    g  Dcuter.i^.Malach. 
fie  limitado  reconhecimento ,  cjiie  fazem  a  Deos  em  final  iMatth  j.c.  ci-m  inter 

e  íeii  univerial  dcminio^  receberão  do  mefmo  Senhor  naó  "j":  ''^l^'  *'Jí"'í^-'^-  ̂ -^V' \  r    ■  r  ■   ■  -1  ^"  ̂ 'blaciones ,  c.  Cltí- 
:)  miiytos  benehcios  elpintuaes  ,  mas  amdatemporaes  na  nci  ig.q.i.u.Xhora.z. 
bundancia  dos  frutos  de  que  a  Deos  noíío  Senhor  oíferc-  f-q-86.n.£.Azortom.i. 

■      •   .  ^  lib.7.c.z8.q.8. 
cm  as  primícias.  ̂   9  Geneí:4  &8.Num. 
431     As  oblações ,  (8)  &  ofFertas  faõ  tudo  aquillo  que  i^.Barb  de  offic  &  po. 

5  fieis  Chriílãos  olTcrecem  a  Deos  nolTo  Senhor ,  &  a  íeus  f  t^^^-^^^^-P-S.c-H-n. -        .  r  I     ■  1    11  4.  tJU.  ad  cext,  incap, 
r.nros  nas  Igrejas  para  ornato  ,  &  fabrica  deluis ,  ou  para  0<Ymis  Chriítianus  de 
iftentaçaõ  de  feus  Miniílros.  Eílas  offerras  fe frequenta-  ̂ oníeci.diít.i.&incap. 

/   N  •••11        •      x,-i-  „    r        --    í^aul.  deverb.  íignific. 
Lomuyto  (9)  no  principio  da  Igreja  Militante  ,  &  forao  Conit.r.Brachar.ur.gi. 
luyto  encomendadas  pelos  Santos  Padres.  E  pofto  que  íe-  coníhr.i.n.i.  foi. 597. "         1  r>  1^11  -i/--  Uly  fliP.llb.Z.  tu.A.  de- 
o  voluntárias ,  &procedao  da  devoção  dos  heis,  enço-  rrecio. 
endamos  muyto  a  nolTos fubditos  (id)  ufem  de^la  louva-  »«  Gap.Omnis  Chri- 

:1  devoção:  porque  com  ellafe  moerão  reconhecidos  a  ̂'^""^^9- deconíecr. 
cos  nollo  Senhor ,  &  a  íeus  Santos  dos  benehcios ,  &  mcr-  mus  fy.  1 6.  q, ! .  Solor- 
sque  de  fua  Divina  maó  ,  &  por  fua  inrerceiTaó  rece-  ̂ ^"•d'^l"'^iar.gabernac. 
:m.  Porem  le  eitas  oblações ,  (u)  ou  ottertas  forem  pro-  1 1  c.oainis  Chnftia* 
ettidas,  ou  feytas  por  votO;OU  contrato,  ou  deyxadas  em  ""^ »  ̂  ̂^^  G'o^-  verb. 

ftamento ,  ou  ultima  vontade ,  nelles  cifos,  5c  em  outros  ̂ /'^^"^deconfecr.  d,ft. 

n  que  de  direyto  houver  obrigação  de  le  pagai^em,  pode-  verb.  figmf,  d.  Thom. 
ó  a  iíTo  fer  conítraneidososfresuezes  pelos  meyos lepici-  ̂ -^-^-^ó  art.i.Barb.dc 

os  de  direyto.     ̂   iz  C^Qu.a  Ler?;» 
4^5  A s oblações,  &offercas  que  os  fieis  oíerecem  às  »5-c.Saríaorjni  14  lo. 

Tejas  faõ  de  direyto  Parochial ,  &  por  iíTo  conforme  a  di-  Patf  f  3've^rrEt'h^c yto  Canónico  haõ  de  fer  oíferecidas  nas  próprias  ís^rejas  Piesbyt.Roman.  conf. 
uochiaes ,  ou  nas  Capellas ,  «&  Oratórios  fitos  noslimites  ̂ vf'  "-5,  verf.  idem  m 
11       ff  .  r»  U        /      N  1     •■•n      -         oblacionibiis.    Rot.  ia 
:l!as,&  pertencem  aos  Parochos,  (i  i)  que  adminiítrao  os  Hiípalenf.Pnmiciar.i^. 
icramentos ,  &  naó  a  nenhuma  outra  peíToa,  (i  ■^)  falvo  fe  ̂^"  '  ̂̂ ^-  Themud.p. 

K  contrato  (14)  legitimamente  celebrado  conftar  que  *i3'^Ric*Ín"pux.p,4. 
írtencem  a  outras  peííoas ;  ou  forem  dadas ,  ou  deyxadas  'eiol.  263-.  n  5.  DD.ad 
ditas  ofFertas  determinadamente  a  algumas  Confrarias,  Tl'rV'-^f^I''"l'^?'^.* 
s  •     •    j  /r  rr  ^  n       ̂   ̂   de  pr^fcripr.  Barbof.de 

5)  exprimindo-o  aliim  os  orrerentes ,  ou  conírando  por  off.  ôcpoteíh  Paroc.  p, 
itro  modo  legitimo  5  porque  eftas  lhe  pertencerão  a  ellas,  3-c-M  "-^-í^  jur.Eccl. 

fepoderáó  arrecadar  por  feus  Mordomos, Confrades,  &  "i4*Con^ii~U?yffipi)n/ ftciaes.  lib.x.tit,4.decr.io.§.  i. 

434     Ainda  que  as  offertas  pertençaÕ  aos  Parochos ,  ̂ ,^^7^:^^, 
6)  como  fica  dito  ,  ôc  fendo  de  dinheyro,  afíiicar ,  ou  fru-  dia,§.i.veri,Nein  taré; 

O  rn-^    bea». ^  ^•'     16  C.  Quia  Sacerdo- 
i  13.  cap.  Sanótcrum  14.  10.  q.  I.  &  jura  fupraallcgatanum.  433. 
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i8i    Liv.i.Tit.iy. T>asTrimiciasyoblações, &c. 

tos,  &  coufas  remelbantes,as  podem  converter  em  feus  pro 

prios  uíos ',  com  tudo  fe  as  taes  Igrejas ,  Capellas  ,  ou  Ora 

tórios  naõ  tiverem  alguma  renda  deputada  para  a  fabrica 

ou  os  frepuezes  ,  ou  outras  peíloas  na5  tiverem,  obrigação 

de  fabriclir  por  coftume  ,  fundarão ,  ou  outra  via  legitims 

ferao  obrigados  os  Parochos  a  gaftallas  em  fabricar  as  me 

17  Cap.Paítoralis,  de  mas  Ipreja^s ,  (17)  Capellas ,  ou  Oratórios ,  conforme  o  qu iis .  quK  fiunt  à  Prslat.  jj^   ̂ ^  neccíTario. 

ibiGlof.  verb.  Obven-  435  E  quando  as  coufas  que  le  offereçerem  íoLem  01 
tiones  de  Eccl.  adific.  n^mentos,  veftidos,  OU  coroas  para  as  Imagens  dos  Santo 

lr^T§:£'^ltcD^á.  cálices,  lampadários.  Cruzes,  ou  peças  femelhantes ,  as  na 
misq.i.n.30.  Conftit.  poderáò  gaftar  osParochos,  (18)  nem  converter  em fei 
Ulyffipon.  did.  decret.  ̂ ^^^  ̂  ̂̂^  ̂ ^^^  ̂^  excommunhaò  mayor  i^fofaBo ,  &  fie, 
18  ciem.  Quia  con-  ráó  às  mefmas  Igrejas  para  feu  ferviço,  (19)  por  Ter  aíTii 

tingit  de  rehgiof.  do-  Q^forme  a  direyto ,  fegundo  o  qualfe  naõ  podem  conve 
mib.&ibiBarb.n.ii.6c  ^  J  cíf  1  a 

ad  tcxt.incap.  Quia  Sa-  ter  em  ufos  protanos  as  coulas  dedicadas  a  Ueos. 
cerdotes  i o.  q.  i .  n.  4.        .  ,5     Porém  oíFerecendo-íè  pès ,  braços ,  olhos  de  our 

Gavanr.  verb.  Oblaão-  ̂ ^^J^^^  ̂  ̂̂   j^  cera  ,  mortalhas  ,  cirios  ,  &  outras  couí 

19  *Regulafemel  Deo  Jgíte  género ,  em  memoria  dos  milagres  que  Deos  fez  pi lib.  6.  Glof.  verb.  Ob-  -  ̂ ^  c^iXaó  de  feus  Santos ,  as  taes  ofFertas  pertencem  a ventionesinc.  Adaudu  ̂ "'■'=^^^'='*'  ,  n„  1  1  ,,  r  y.(l  -U  • 
cntiam  i. de  Eccl. sd.fi.  Parochos  ,  (lo)  &  as  podem  appliçar  a  íi>  ou  diltribuir  e 

cand.  Rebuf.  de  Deci-  ̂ Q^^  pJQg  ̂  q^e  OS  que  as  ofFerecem  declararem.  Mas  ma 

"!Ío\'ijiírfupr.alle.  damos  aosParochos  naõ  tirem  todas  as  ditas  oblações  d gaco.Conft.Ulyflip.iib.  jarejas  ,  mas  deyxem  nellas  algumas  para  memoria  dos  rr 
7..  tit.  4.  decret.  I .  §.2.  ,            ^  afervorar  a  devocaò  dos  fieis  j  o  que  noíTos  \ 
verf.Equando.Conílit.  i*igi">  ̂   "5  ^     .      .  n  U 
iEgitan.lib.z.tit.j.c.3.  fitadores  faraó  guardar ,  ordenando  (ii)  o  que  os  Paroch 
num.  I .  .      devem  levar ,  &  deyxar  das  taes  oíFertas  ,  &  donativos. ai  Concil.  Provmc.  „  r  rr  r      rr  1  r^^ 

Mediol.4.Gavant.verb.       437     E  fe  as  oíFertas  fe  oííerecerem  em  alguma  Cap. 
Oblationesn.  18.  la ,  OU  Oratotio,  que  feja  de  peííoa  particular ,  naó  pode 

cí^x^nSp-Caufam  O  Senhor  delk  tomâlUs  para  fi,  (12)  antes  as  deve  entres 
qua:  de  prxfcript.  (^^3)  todas  ao  Parocho  da  Freguefia  a  quem  pertencer ,  (2 
a3  G.Qiarnvisdede-  (-^^  embargo  de  qualquer  çoftume  que  haja  ém  contrarj 

cimis.  c.Caufamqusde  i*^"!^"^"^    5         ."1       n         ̂   "1  ^  , 

prxfcript.  O  qual  neíle  particular  havemos  (25)  por  reprovado. 
a4  Díxííhus  fub  n. 

433.  Barbof.  Jur.  univ. toíii.x.lib.5.c.a3.n.ax. 
&  ieq. 

af  Gap.  Caufam  de 
ptaífcript.Oliv.de  Foro 
Ecclef.  p.  i.q.  7. n.  16. 
cum  leq.Themudo  p.i. 
decif.iz.n.8.  TLIVF 
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T    I   T   U  L   O     I. 

Da  obrigagaõ  que  tem  os  Clérigos  de  viver  virtmfa ,  ©* 
exemplarmente, 

UANTO  he  mais  levancado  ,  (i)  &: 

JLiperior  o  eílado  dos  Clérigos  que  fao 

cfcolhidos  (i)  para  o  Divino  miniíte- 
rio  ,  Sc  celeftial  milicia  ?  canco  he  ma- 

^Sl  yor  a  obrigação  (3)  que  tem  de  ferem 

*^^'  Varoens  efpirituaes,  &  perfeycos,  fen- 
D  cada  Clérigo  que  fe  ordena  taó  modeílo ,  (4)  &  compon- 
D  de  tal  forte  fuás  acções ,  que  naõ  fó  na  vida  ,  &:  coílu- 
les ,  mas  também  no  veílido,  geílo ,  paíTos ,  &  praticas 

ido  nelles  feja  grave  ,  <Sc  religiofo ,  para  que  fuás  acções 

Drrefpondaó  ao  feu  nome  ,  &c  naõ  tenhaõ  dignidade  íubli-^ 
le  ,  &  vida  disforme ;  procedimento  illicito ,  &  eílado  fan- 
)  5  minifterio  de  Anjos ,  (5)  &  obras  de  demónios. 

439  Pelo  que  conformandonos  com  os  Sagrados  Ca- 
ones ,  (6)  &  Concilio  Tridentmo  ,  (7)  exhortamos,  &  en- 
arregamos  muyto  a  todos  os  Clérigos  noífos  fubditos^  con- 
derem  attentamence  as  obrigações  de  feu  eftado  ,  &  a 

randc  virtude  (8)  que  para  e lie  fe  requer  ,  attcndendoos 
ue  forem  Sacerdotes ,  que  affim  como  naõ  ha  coufa  mais 

iccellcnte ,  (y)  que  o  Sacerdócio ,  aífim  a  naõ  ha  mais  mi- 

Q^ij  feravel 

I  Tfident.feíl.ii.  de 
Reforai.c.i.c.Sacerdo. 

tes  7.93, djlt.c.Quisdu- bite(.9.96.  dift.c.Satis 

7.96diít. 
2.  C.Cieros2i.dift.6e 

JbiGlor.verb.Pfalmifta. 
Rebuf.  conf.  193.  Al- 
ciar,  lib.j.  Parergonc. 
22. in  prinapio.Azorp. 
2.lib.8.  Inltit.MoraLc- 

2.Valaíc.alIeg.3.n.i.    , 
3  C.  Aiiteoconia  <},o. dilt.c.Pnmum  iuque  6w 

2f.  diít.  cClericorum 
13.  devita,  ôchoneít*. 
Ciencor.  ^ 
4  Trid.  did.  fcíl.  42; 

c.i.ibi;  Viçam ,  moreíi' 
quefuos  omneseompol 
ncre ,  UE  habitu  ,  geítu^ 
ínceflu  ,  fermone  ,  &c. 
Ciem.  z,  §,  Dignicateca- 
devua.&honelt.Cleiic. 

5"  Malach.a.  6c  ibi  D. 
HieronyiTj.D.Gh.-ylofK 
Homil.  a.  Tuper  i.  ad 
Tiraoch. 

6  Devita,  &  boneft, 
CleriG m  DeGreuli6;6€ 
Glement. 

7  Trid.reí]'.i4.c;6,& íeíl.iz.c.i. 

8  Ifai.fz.cap.Oportes 
Si.dift. 

9  D.Ignar,  Epift.íôi 
ad  SmyiD.  D. Gregdr. 
Na7.ianz.0rat. 2. ad  ciVes 

tim.perculiosi  DAmb. 
Iib.de  Dit^nii.  Sacerd.c. 
2.D.Chryíoít  Hom»3. 

£c  6.  ad  pop.A/uioch.Sc 
HomiL^.iti  c,6.lh\x. 
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184  Lh.iSTit.i.Dos  vejlidos  de  que  os  Clérigos  c>c 
feravel  í3oque  commetter  hum  Sacerdote  qualquer  culpí 

pois  quanto  he  de  mais  alto  a  queda,  tanto  he  mayor  a  ru 

na ,  &  nao  o  cumprindo  affim ,  alem  da  eftreyta  conta  qu 

Deos  lhes  ha  de  pedir  ?  ferao  caftigados  com  as  penas  de 

Sagrados  Cânones ,  &  das  noíTas  Conftituiçóes. 

I  Cap.  Omnlsjaílan- tia,  c.  NuUuseorum  ,c. 

Epílcop.xi.q  4.  c.Par- fimoniam  cum  vefte  f. 

cap.  ClericusS.^i.dift. 
Tndenc.diít.  fen.J4-<^s 
Refoím.c.6.  &feíl.Z4. 
c.ix. 

a  G.  Sine  ornatu  Sa- 
cerdotalixi.  q.  4-  cap. 

Epiícopi  verf.Ssculari- bus  indumentis,  c.  Om- 

nisxi.q.4.c.Clerici  15. 
deviía.ôc  honeft.Cleric. 

5  Gletn.x.§.  Dignka- 
temdevita  ,  &  honeft. 

Çleric.Trid.fefl.i4.c, 
6*5cíefl.2-d^.c.ix.adfin. 
e.ulc.4i.dift. 

4  Glof.  pen.inCleoa. i.deEleft. 

y  Facit  c.  Clerici  1  $- 

de  vila/,  8C  honeft.  Cle- 
ric.  Glem.  a.eod.iit.c. 

Epifcopi  veíf.  Túnica 
Sacerdotali  24,  q^.Ga- 
vant.vcrb.Cleíicus  n.5. 

6  G.  Clerici  if.vcrf. 

Claufa  de  vita,  Sc  hone- 
ftateClericClem.z.in 

princip.eod.tit.c.  Epif* copi  Z!  .q.4' 

7  Cap.  Cleric.  15'.  de viça  ,8c  haneft.  Clesic. 
Telles  ad  text.  in  cap. 
Clerici  offician. 5. 
.8  C.  Nuilus  eorum  , 

c.Epiic.  xii.q.4.Glof.in 
cap.  Cierjci  ij.  de  viça, 
Sc  honeft.  Clencor.  D. 

Bernard.in  4.  de  Confi- 
der  ad  Eugen.Pap.vcrf. 
Inveftiraentis. 

440 

TITULO     II. 

Vos  veWtâos  de  que  os  Clérigos  poderaÔ  u/ar  ,  &*  dos  qut 
IhesfaÕ  frohmdos. 

S  Clérigos  fe  devem  abfter  (i)  de  toda  a  pon 

__  pa  ,  luxo,  &  ornato  dos  veftidos ,  para  que  fe 

do  no  eílado  Clérigos ;,  nao  pareçaõ  no  habito  feculares , 

por  iíTo  convém  muyto.que  tragao  veílidos  decentes  ,  h 
neftos ,  &  convenientes  às  fuás  Ordens ,  dignidade  ,  &  efl 

do,  diílinguindo-fe  (2)  erh tudo  dos  que  nâó  faodo  feui 

tado ,  moftrando  na  decência ,  &  honeílidade  dos  trajes  c 

teriores  a  pureza  (3")  interior  da  alma  ,  &  affim  o  cncome 

daõ  os  Santos  Padres,  (Scdiípoem  os  Sagrados  Cânones ', 
O  SantoGoncilioTridentino. 

441     Mas  porque  o  mefmo  direyto  nao  determinou  ( 

quaes  devem  fer  os  veftidos  de  que  devem  ufar ,  &prohi 

em  particular  alguns ,  deyxando  o  mais  em  arbítrio  c 
Prelados ,  conformandonos-çom  a  difpoíiçao  de  direy 
coílume  defte  Arçebifpado  ,  &  do  Reyno  ,  ordenamos , 

mandamos ,  que  todo  o  Clérigo  de  Ordens  Sacras  tra 
veílidos  exteriorescumpridos  (5)  até  o  artelho  dos  pés  pc 
CO  mais ,  ou  menos,  &  de  cor  negra  ,  morando  ,  ou  refid 
do  neíla  Cidade :  a  faber ,  loba  fechada  [6)  com  cabe(; 

levantado ,  &:capa,  mas  nao  poderão  trazer  cauda  ,  (7' 
asmanpas  poderão  fer  do  mefmo  de  que  forem  as  lobas/ 

de  outra  coufa  da  mefma  cor  preta.  .•-- 

441     E  quanto  ̂ os  veílidos  interiores  poderáõ  tra 

roupetas ,  &  calções  de  feda ,  conforme  a  fua  poííibilida 
mas  de  cor  preta  ,  parda  ,  ou  roxa  ,  fem  guarnições , 

paíFamanes ,  galões ,  eípeguiihas,  alamares  de  ouro,  prí 
dourados,  ou  prateados ,  &  os  giboens  poderão  fer  das  n 
mas  cores ,  ou  brancos  de  linho  ,  ou  hollanda. 



Tit.  i,T)os  vc [lidos  de  cjue  os  Clérigo i  CÍ^^^      185 
443  As  mcyas  poderáó  fer  de  feda ,  ou  de  lãa  ,  pretasj    9  C.Epiícopi  verf.fc. 

pardas cfciir.is ,  ou  roxas ,  &  naó  traraó  ligas  de  feda  com  S"i;;tu'-.'a:p'.'oalms7 rolas  como  colhimaó  os  feculares  ,  (9)  nem  có  pontas, ou  «^antiazi.q^. 

rendas  de  ouvo  ,  (10)  prata  ,  ou  retroz  ,  &  poderáó  ufar  de  ,1°^  i?i°cícnci  P''"; 
Htas ,  ou  fendaes  para  apertarem  as  meyas.  Naõ  poderáó  vua,&hone(t 'cicríc/ :razer  capatos  picados ,  ou  aolpeados ,  falvo  por  alguma    ̂ J!,  ̂*  ̂pi^^opi  ii.q. 
,-11  <=»    A        .  r  fc)  4.Conftit.Ulyílin.lib.2. 

:ntermidade.  ^  tu.i.decer.x^s.í.verf. 
444  Os  barretes  ferao  de  quatro  cantos  feytos  de  pa-  ̂st>arrecesfol.zi7.^. 

10,  larja  ,  ou  gala ,  ou  coufa  femelhante  ,  forrados  de  taFetâ  f.foL  186^.'"'*  **  ''■'^■"" 
legro,  ou  de  outro  forro  da  mefma  cor.  Os  chapeos  feraó  n  C.  Clerid  verf. 
kVórmas  ordinárias ,  &  com  fua  trança  de  retroz  ,  011  fita.  u '""','  '"í""  "^^V^!"'  ̂  
nas  nao  os  trarão  com  as  abas  levantadas  com  preíilhas  ao  enim  íolum  pcrmimtur 
nododos  feculares ,  (n)  fenaõcoma  modeftiaque  requer  ̂ ^'■'^'•"'aiib.Scam  de  ja- 
cu eílado.  ^  ̂        dicusp.i.cai.n.Sj.Sc 

44J     Quando  eíliverem  em  fazendas  do  campo,  ou    *3  ̂ \  Clerid   verf. 
:aminharem,  ou  morarem  em  lugares  pequenos  ,  &  de  WftaÍfciehc7a^^ )Ouca  povoaí^ao ,  poderão  ufar  de  vertidos  de  cor ,  com  cotor  vindis  Epifcopis 
iintoquenaó  feia  vermelha  ,  (11)  encarnada  ,  verde  ir  i^  tantumpermitticur.Me- 
1^  rijia  ^   r       /  ^.^■'  noch.de  arbit. caiu  2QZ. 
;laraj  nem  melclada  deitas  três  cores ,  &  ferao  compridos  n.iz.  Barbof.indiáTc. 
.téomeyodaperna,  (i4)&femasguarni<^5es,que  acima  "-'S- 

[caó  prohibidas.  '  14  Congreg  Epifcop; 

oderao  trazer  num  lo  (15)  anel ,  o  qual  tiraráó  quando 
lií]ercm(ló)  Miífa.  neft.  Gléric.  CaKol.  de 

4,7  Eftando  em  cafa  poderio  ufar  (,7)  de  roí.poens  SS^ •t'.''.: &t e  cores  preta ,  parda ,  ou  roxa ,  azul ,  ou  outras  honeftas,  i^  Refpedu  Canom- 

c  naõ  encarnada  ,  vermelha  ,  verde ,  ou  amarella ,  ôc  fem  T'""  Cathedralium  de. ■    ̂   •  1  -1  •  1  ^         s,  xt  claravitbacraConsreg. 
sguarni(^oes  acima  prohibidas.  zo.Novemb.iózS  R?- 

448  Qualquer  Clérigo  de  Ordens  Sacras ,  ou  Benefi-  ̂ Py^^  Protonotar.  & 

iado  de  qualquer  qualidade,  ôc  dignidade  que  feja ,  que  no  ',  ól^^C.m^^àrrZZ: 
abito ,  ôc  trages  naõ  guardar  o  que  fica  difpofto,  alem  das  ̂^'^^ ceren10n.fol.408.' 
.enas,que  pordireytoencorre,  (18)  fera  pela  primeyra  V/bap.Cler.d  15.de 
■ezadmoeltado(i9)  comtermofeyto,  &conderanadoem  vit.  &  honeft.  Cleric. 
lousmil  reis ,  &  em  perdimento  da  peça  defeza  ,  aue  lhe  Conrtu.Ulyínp.  lib.  3. 

or  achada  ,  para  o  Meyrinho :  &-pela  fegunda  perderá  a  EíiandofoKizS.*  ' 
neimape^a,  &  pagará  quatro  mil  reis  do  aljube  também    "^  ̂ -  Nulluseorum 

aibi  :  Per  unam  hebdo- J  P^^^  madain  furpendaturzi. 
Hl  4-C;tí-F»icopiverí.Uoramunioneprivçtur,  Ladeindift.Clem.z.verf.Perfex  menfcs  devit   & or.cIl.Clcnc.BuUa  Sixti  V.  de  habuu  anno  1 5-88. 
19    Per  faculcatem  Epifcopo  conceílam  à  Trid.feíl.  14.  de  Reform.c.6.verf.Pollquam  ab  Epifc' 
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i%6  Liv»i!Tit,i.T>atonfurâ,  &*  coroa  dos  Clérigos. 
ao  Idem  Trid.  verf.  para  O  mermo  Meyrinho,  &  accufador  j  &  fendo  compre 

Spurnio"  .nTocT  hendido  mais  vezes,  (20)  fe  procederá  contra^elie  com  ma. hquerint.  {j \)  ripor,  fegundo  a  qualidade  da  peíToa,  &i:ireunftancií 

xz  Trid.  fell.  14.  de  449  E  OS  ClerigQS  in  minoribus  que  trouxerem  tohfi 
Reform.  c.6.  Barboí.de  ̂ ^  aberta,  ufaráò  (22)  dos  meftnos  trages,  que  temos  detei 

p^nty^^^Conc! 'provinc.  minado  aos  clérigos  de  Ordens  Sacras ,  Tob  pena  de  fe  prc Erachar.  p.2.  adion.  4.  ceder  contra  elles  a  perdimentodape^a  defeza?  que  lhe  fc 

íib^gS^íxón'^^^^^^^         achada,  &  çom  as  mais  penas  que  merecer  fua  culpa. 2.3  Trident.fefl.x3.de  naõ  andando  em  habito  Clerical  naõ  gozarão  do  privilegi 
Rctorm.c.ó.Ord.Reg.  Jq  foj-Q^  ̂ q^q  ̂ ^4  determinado  pelo  Sagrado  Concili 

(23)  Tridentino. 450     E  porque  o  habito  Clerical  deve  fer  eftimado  , , 
reverenciado  ,  &  naõ  devem  ufar  delle  os  feculares ,  qi; 

rciradeMan.  iieg.  p.2.  naõ  tiverem  ao  menos  algum  grão  das  Ordens  iMenore 

^^al*^  Barboí.  de  poceft.  Ordenamos  y  &  mandamos ,  (por  nos  conftar  que  alguns  í 
Epifcdift-alleg  9.11.7.   culares  andaõ  no  mefmo  habito )  que  nenhum  fecuiar  (2. 
y.llar.delGoviern.Ec  ufe  delle  ,  fob  pena  (2 s)  de  pagar  pela  primeyra  vez  dí 
clef.i.p.  q.io.art.ó.n.  ,   ■,       ,r         "^    V         t ,  o^    ̂     1  ̂   xt       •    l 
70.  Vela  de  Poenis  deli-  cruzados  do  aljube,  &  vmte  pela  legunda  para  o  Meyrmhi 
étor.c.i?.  Concil.  Me-  $c  acculador?  &  pela  terceyra,&  mais  vezes  lhe  feraõ  acre 

"^àt  Co^nfticfpoítuenf.  centadas  as  penas  conforme  a  culpa, lib.g.tit.i.conft.j.verl.    _             ; 

^ib.z,ut.  i.^.aj.Cabedo 

Í).i.decil.59.n.ult.  Va- afc.conl.151.num.32. 

Thom.Valalc.alleg.io. 

n.z.&  alleg.44.n.2.  Pe- 

9. foi. 214 

I  Cap.  Prohibeteai. 
23.  dift.  Scibià  Cunha 
n.x.c.Duofunt  I2.q.i. 
c.Clerici  ij.c.Siquisde 

vita ,  &  honell.  Cleric. 
Bulia  SixtiV.dehabitu, 
&  tonfura  1588. 
t  Cap.  Clericus  5,  de 

vita,&  honeft.  Cleric. 

TITULO     ílí. 

"Da  tonfura,  Qf  coroados  Clérigos. 

451 

J Uftamente  quizeraó  os  Sagrados  Cânones  qi os  Cleripos ,  ôc  Sacerdotes  fe  diverlifícalTem  d( 

feculares  pelo  habito  Clerical ,  Ôc  que  também  t 
&  ibi  Barb.nura.  3.8c  ad  yeífem  tonfura ,  Ôc  coroa  na  cabeça ,  (1)  congruente  a  mi 
eod.tic.n.i.  deftia  de  feu  eftado ,  ôc  naõ  criaíTem  barba  {2)  indecoro 
3  Quia  etiam  inviti  ao  miniílerio  do  Altar.  Por  tanto  mandamos  ,  (3)  qt 

ír.dmoCkrfcif^^^^^^  todos  os  Clérigos  de  Ordens  Sacras,  ou  Beneficiados  tu vita,&  honeft. Clencôc  gaõ  coroas  abertas ,  barbas ,  õc  bigodes  rapados ,  &  nun( 
ibiBarb.  n.2.8c3.Bel-  ̂ evxem  crefcer  o  cabello  da  cabeça  ,  de  forte  que  na let.diíquifit  Clerical. p.        J  ^  ^        ̂ >       .       ,.n-       ̂  

I. tit.de difciplin.Cleri-  appare^ao  as  orelhas  j  ou  le  naq  veja  diltintamente cal.§.i7n.M  Coroa. 
4  Tndent.  íefl.22.de  _■  -n  i  "  *  r      -       1 

Reform.c.i.ibi:  l.ídem  45^  E OS  que  líto tudo nao  cumprirem  lerão  pela  pi 
poenis ,  vel  minoribus  meyra  vez  admoeftados ,  ôc  condemn^dos  (4)  em  hum  cri 
arbitrio  Ordinarii.  2;ar 



'Tit .  4.  Como  o  í  Clérigos  tuò  podem  tra'^er  &^c,  1 8  7 
?ndo  p.ira  a  Sé  ,  (5)  &  Mcyrinho ,  &  pela  fcgunda  faraó 
eimo  ,  àc  baveráõ  a  pena  em  dobio  ,  &  pcríeverando 
:m  lua  contumácia  ie  procederá  contra  elles  como  for 
ufti(5a. 
453  E  os  Clérigos  de  Ordens  Menores ,  quefrozarem 

:k)  privilegio  Clerical ,  na  forma  do  Sagrado  Concilio  Tri- 
Jcntino,  naó  encorreráò  nas  penas  pecuniárias ,  por  quan- 
o podem  livremente  renunciar  (ój  o  privilegio ,  &  deyxar 
)  habito  Clerical.  Porem  le  depois  de  três  vezes  admoefta- 

íos  perieverarem  na  culpa  de  nao  trazerem  tonfura,  &  co- 
oa  ,  perderão  de  todo  o  dito  privilegio  Clerical  na  forma 
Ic  direyto  ,  &  Sagrado  Concilio  (7)  Tridentino.  E  fe  com- 
netterem  algum  delito  por  onde  mereçaõ  fer  prezos ,  ou  fe 
laja  de  proceder  a  livramento ,  fe  ao  tempo  da  prizaó  ,  ou 
itaí^aó  forem  achados  fem  habito,  &  tonfura?  naó  gozaráò 

o  tal  calo  do  privilegio  Clerical, poíto  que  nao  foíTemain- 
a  admoeílados ;,  óc  coílumaííem  antes  andar  emhabicop 
itonlura. 

6  Cap.fin.  deClericis 
conjugatis,  cap.Joann. 
eod.titul.  &  ibi  Barb.n. 
I.  Navar.in  Manual,  c. 

ly  n.i  10. 7  Trid,iefl.23.c.6.Sc 
jbi  Barbol.  n.  2i.  Ord. 

Reg.  lib.z.  ciL.  I.  §.17. 
ôcibi  Barb.n. 6. Sc  Pegas 

n. 3. Pereir.de  Man. reg. 
c.  aó.per  cotum.01iv.de 
For.Ècclef.  z.p.  q.i8. 

n.  10.  £c  q.  19.  per  íot. 
Thonti,  Vas  alleg.  44. 

àn.6.Scalleg.j6. 

„;X,1    T  U   L   o     IV. 

Corno  os  Clérigos  naõ -podem  trazer  armas ,  Q"  que^enas 
haverão  fe  as  trouxerem, 

454  T^  Or  fer  totalmente  contra  a  honefliidade  dos  Cie- 
JL  rigos  o  ufo  de  armas » ( i )  pois  tendo  renunciado 

mundoA  profelTado  a  Milicia  de  Cbriílo^naò  lhes  he  lici- 
)  ular  das  mefmas  armas  de  que  ufaó  os  foldados  do  fecu- 
),Tnas  das  que  chamao  efpirituaes,  (2)  &  coníiítem  em 
:r  contrição,  derramar  lagrimas  decoração,  fazer  ora- 
óes ,  ôc  coufasfemelhantes ,  (3)  defejamos  que  nos  Mini  A 

ros  da  Igreja  tenhao  osfeculares  vivos  exemplos  da  mo- 
eftia,  (4)  Ôc  que  fe  acabem ,  &  extincraó  as  perturbações, 
niortes,  ôc  facrilegios ,  que  do  ufo  das  armas  refultaó  con- 

ta a  quietação  da  Republica ,  bom  exemplo  do  povo ,  Ôc 
m  opprobrio  do  Sacerdócio.  Por  tanto,  conformandonos 

om  a  dilpoííçao  de  direyto,  ordenamos,  &  mandamos  que 
eiihum  Clérigo  de  Ordens  Sacras ,  ou  qualquer  outra  pef- 
:)a  que  goze  do  privilegio  Clerical,  poíla  trazer  çomfigo 

armas 

1  Non  ením  eft  Dei 
Ecckíia  cuftodiéda  mo- 

re ca  li  rorum,  utaitEc- 
clef.inOfficD.Thoma 

Epiícopi  ,  &  M:utyns 
die  29.  Decembns. 
2  C.  Clerici,  c.  Coii- 

venior  23.  q.  8.  c.  2.  de 
vir.  &  honeíh  Cleric.c. 

Ndllus  Epifc.  5-4.  dift. 
cap.Degradatio  verb.A- 
d  uai  IS  depõe  11  is  lib.^6. 
c.  Anteomnia4o.  dill. 
Theraud.p.3.decir.304, 
num. 6. 

3  C.  fin.  36,difi-.cap; Porro  i6.q.3  c.Conve- 
nior ,  c.  Non  pila  cum 

aliis  23  q.8.  c.ult.  dift. 
y6.  c.Statuimus4.  dift. 

4. c.  Hisigitur  23.dift. 
Trid.  íefl.  14.  in  Prooe- 
mio  ,  &  íel],  22.  de  Re- form.c.  1. 

4  Trid.  locis  citatis, 
c.Hisjgiiur  3.23.dift. 



1 8  8  Liv, iSTit, 4.  Como  os  Clérigos  naÕfodem  &-€, 
'5  Gloí.inc.Clcricia.  armas  ofFenfivas ,  ou  defeníívas  encubertas,  t^e  qual  que  i 
verb  Cleric.  de  vua  &  f^^.^^    ̂ ^  qualidade  que  fejao. 
honelt.  Clenc.  c.  Dile-  '  í  ^     u      r  rr     •  rirr 
ao  ,  ubi  DD.  de  Sent.  45  f  E  quando  lhe  tor  necellano  para  lua  dekíiia  >  ou 
Excommunic.lib.  6.  c.  pQ,-  caufa  jufta  (5)  &  legicima  trazer  armas ,  nos  pe^ác 

S!cónft1^Uiyfliipí  ib  licença  ,  (6)  ou  ao  noflb  Vigário  Geral ,  a  qual  fe  lhe  dar< 
^.tit.z.  decr.  i .  §.2.  foi.  pqr  eícrlto ,  juftíficada  a  cauía,  aííinando-fe  nellas  as  arma 

*6  Gavant.  veib.Cle.  de  que  poderáô  ufar  ,  &  limitando-fe  tempo  certo  ;&  na( licus  n.yo.  Concil.  Me-  havendo  efta  declara^aò,na6  valerá  a  dita  licença  mais  qu 
dioi.  i.Coiiii. Ulyfiip.  por  íeis  mezes.  Porém  naõ  lhe  prohibimos  que poíTao ufa 

tit.  i .  c  5.  n.i .  foi.  189.  de  huma ,  ou  duas  raças  pequenas  (7)  para  leu  lerviço,  con 
B1achar.tit.12.  conftii.  tanto  que  nao  fejaò  de  ponta  de  diamante ,  ou  femelhar 

"^7' Cap.  Latôr  de  hc  ̂ ^^-  Também  iHes  nao  prohibimos  que ,  indo  de  caminhc mie,  &  ib.  Ant.  de  But.  (8)  pofíaõ  levar  efpada ,  ou  facaò ,  mas  naõ  em  talabartei 

AnSb  k»°c^2!num;  ̂ ^^^  coftumao  OS  feculares  ,  &  quaefquer  outras  arma j.de  vita,5í  honeft.Cic-  das  permittidas  por  nolTas  Conftituiçoes.  E  o  q  contra  eíí 
nc.Card.  in  prax.  verb.  preíente  trouxer  armas ,  fendo  com  ellas  achado  as  perder 
Glericus  n.24.  ^  •»,-i  «  ri  o  'i- 
8  Argum.  §.  Si  quis  P^i^^  O  Meyrinho^  &:acculador,  &  pagara  pelaprimeyr 

rutticus  §.  Mercator  de  vez  dous  mil  reis ,  &  pela  feprunda  ,  além  da  perda  das  a 

?e*udorum?  Ord.  Vce!  "^^^'  pagará  do  aljube  a  dita  pena  em  dobro:  &  fendo  con lib.j.tic.So.  §.11.  Facit  prehendido  mais  vezes  fe  procederá  com  todo  o  rigor  (5 
text.  in  c.  Maximianus  contra  elle.  E  também  fera  caftisado  arbitrariamente  , 22.q.5.Pereir.demanu  r^  -i      1  j     t  1 

regia  P.2.C.45  ji.4.Me.  ̂ ue  ror  convencido  de  que  traz  de  dia,  ou  de  noyte  armí 
noch.de  Arbit.cai. 594.  prohibidas  por  direyto,  &  noíTas  Conílituiçóes ,  pofto  qu 

11,109.  Conít.Brachar.  (lo)  anualmente  nao  íeja  achado  com  ellas. 
tit:,i2.coníl:it-4.n.i.  4JÓ     E  porque  oufo  dos  piftoleteSj  (11)  piftolas,  &  bí 

1  ^a^ff  d  ^F*^  '"i^^^-  ̂ ^^^^^^^  ̂ ^  muyto  prejudicial  á  Republica ,  por  fe  fegui 
ftic.Portuenf.  lib.5.  tit.  rem  delle  grandes  delitos ,  &  damnos ,  &  por  eíTa  razaó  a 
i.conft.4.verf.i.mfin.  prohibem  aos  feculares  as  Leys  do  Reyno  com  graves  p( 
jEgitan.hb.J.tic.i.c.í.   ^  ,  .,  •  /xn  '  jl         ̂ .-.i' 
n.2.in  íinefol.190.        ̂ ^^s ,  prohibimos  (12)  eltreytamente  a  cada  hum  dos  Cleri 
10  Saized.  in  prad.c.  gos  de  noíío  Arcebiípado ,  que  em  nenhuma  parte  ,  ner 

nfá.Covarlmaâl^q.ii]  ainda  de  caminho  tragaò  piíloletes ,  piftolas,  ou  bacamai n,7.  tes,  nem  outra  alguma  arma  de  fogo  de  menos  de  quatr 
1 1  Otd.Reg.lib  ̂   tir.  palmos :  &  fendo  achado  com  alguma  das  ditas  armas  ,  o 

Farin.iii  prax.cnmin.q.  provandolelhe  que  ula  delias ,  ou  as  tem  em  caía ,  ou  er 
io8.n.56.8c  57. Deere-  qualquer  outra  iiarte ,  fii")  papará  pela  primeyra  vez  quí taMediol.!ib.2,tir.i.c.  2.  /}■^  ■  ^  c'  o\?  •  u  í  r  '  r  r  r 
S.Conftit.  UiyiTip.  lib.  ̂ ^^  "^^^  ̂ ^^^  para  a  Se?  &  Meynnho,  Ôc  lera  prezo,  lulpenlc 
5.tit.2.  decr.i.§.i.fol.  &  degradado  ao  menos  por  dous  annos  para  fora  do  Ai 

^?2  Gavant  vcrb  Cie-  ̂ ^^^^P^^o  ?  ̂  ̂ s  ditas  armas  fe  desfarão  ,  ôc  quebraráó ricus  num.  fi.  Concil.  port 
Mcdiòl.  i.Conftit.  Ulyílipon.  »biproííimè. 

13    Conltit.Ulyírip.loc.cit.Portuenf.lib.3.tit.i.conll.4  verf.j.fol.ai;. 



Tit .  5.  Ccnw  oí  Clérigos  nao podem  andar  O^c,    i 
orta  da  nolla  audiência  em  dia  c|iie  ella  íe  fíu^ti  i  píça.  quç 

nais  fe  naó  ufe  (14)  das  dicas  armas ,  &  íendo  achado inaÍ5 

C2es  fera  mais  ligorofamente  caftigado  até  privação  de 
)fficio,  &  Beneficio. 

457  E  o  que  íe  achar  de  noyte,  ou  de  dia  com  pélas  de 

bumbo,  (15)  ou  de  outra  matéria  ,  ou  com  adagas ,  pu- 
hacs ,  ou  facas  dcfezas  ,  fera  rigorolamente  caftigado  com 

enas  arbitrarias.  Porem  naò  poderá  o  noffo  Meyrinho  pa- 
1  efte  effeyto  bufcar  as  cafas  dos  Clérigos ,  falvo  fendo  ef- 
ecialmente  mandado  por  Nòs,  (16)  ou  nolío  Provifor ,  ou 

/"igario  Geral. 
458  E  mandamos  ao  noflb Promotor  fejamuyro  dilí- 

ente  (17)  em  denunciar  deftas  armas ,  &  ao  Meyrinho  em 

coutar  aos  Clérigos  >&  que  nao  faca  convenças^  nem  con- 
znos,  fobre  ellas  antes  de  lhe  ferem  julgadas ,  nem  diílimus 

\  as  denunciaí^òes  ,  fob  pena  de  qtie  fendo  convencido  fera 
ela  primeyra  vez  fufpenfo  do  oíficio  a  noíTo  arbicno  ,  Sc 

ela  fegunda  privado  delle  ,  &  pagará  à  juíl:i<^a  as  penas  fe- 
re que  fizer  os  concertos  em  dobro. 

V:- 

TITULO     V. 

tomo"òs'Gterigos  naõ  fodem  andar  de  hojté,' ■Q)'  for  quem 
,-  -■-  '-        fode} do J^er freios. .■:>ino:>£  mt^boq  ̂ Lip  eo?!t):;ií3  ̂   ; 

459  T)  RóKibem'  as  Leys  do  "RieynD  que  os  fecj.ilares  ân- 
i;  dem  de  noyte,(i)  depois  de  certa  hora-,  pelos 

acrtnos  qubdahLrefulcaõ  à  Republica:  &  aííim  com  muyto 
)ayor  razaó  fe  deve.probibir  iílotnefmo  aos  Clérigos; em 

jjo  eftádo;  ( como  mais. efpi ritual  ,.&;  chegado  a  Deos  )-fe 
;quer  mayor  recolhimento  >  (i)  .&  huma  vida  de  tantas 
erfey<^5es.,  &  virtudes,  que  o  povo  tenha  nella  muyto  que 
prender. .  Pelo  que  mandamos,  que  nenhum  Clérigo  ande 
e  noyte  nefta  Cidade,  &  mais  Villas>  &  Lugares  deíle  Ar- 
;cbilpado ,  onde  fe  correr  o  fmo ,  depois  deíle  acabado  de 

orrer,  (3)  pofto  quefejaemhabitoClerical:  ofendo  acha- 
lo  pelo  notfo  Meyrinho  fera  levado  perante  o  noíTo  Viga- 
io  Geral,(4)  &  çondemnado  pela  primeyra  vez  emtrezen- 
3S  reis  para  o  Meyrinho^  Sc  pela  fegunda  em  dobro,  Sc  nao 

pagan- 

.  1  Ord.  Iitif5-.fi>.  f9,.^ 

ibiBaibol".  foí.z^o.Bo- bid.iníuaPoHuclib.i, 

Cl?.    -   -. 
2,  rnd.feYl.i^.c.ó.Sc 

fe  !i  .XX.  á  e  ;R,cí'o  r  ríi .  c .  i;. Facit  textJin  d.  Pernicoi 

Í.1  18. q. a.  c'  Çq!:fijluic de  oííic.dekgir.Gavanr. 
ves b.Clciicus  num.  69, 
Oiiv,  de  for.  Eccl.  i.p, 

q.  55-.  num.g.PereiritJé Man.R  g  2,p,  cap  42. 
n.4. 

5  Carol.  Peregrin  ia 
ptax.v!car,4  íect  Tj.n.G. 
vcrí.iln  rtadunt.Conft. 

Ulyilp.lib  5.tic.2.decr, 
Z.in  principio. 

4  DiíSa  Conílir.  ubi 

proxinià. 



''".< 

awtiiriiTf 

I,.     '  •■ 

5  Cap.Clerici.c.Qji- 
cumque  23.  q,  ukima. 
Cap.z.de  vic.  Ce  hcneft. 

Cleric.Ord.lib.5'.tit.8o. 
§.ii.Jul.Clar.§.fin.q. 
36.n.26.Farin,in  prax. 
q.  108.  n.  zi.  01iv.de 
For.Eccl.p.i.q.3y.àn. 

19.  cura  leq.  Conftit. 
Ulyífip.ubifupra. 
6  Gonltit.  Uiyílípon. 

iEgitan.lib.g  tit.i.c.6. 
n.6.  Porruenr.1.3.  tit.  1. 

cpníl.5'.verf.z.fol.zz9í 
7  C.  Stverò  deSent. 

cxcomíiiunicat.  c.  Cum 

non  ab  homine  de  judie, 
ord.  lib,x.  iit.i.§.29.in 
fin.Marih.de  junfd.p.4. 

cafu  42.  Jul.  Ciar.  in  §. 
fin.q,28.  n.  6.  Oliva  de 
Foro  Eccl,p.2.q.22.n.i. 
8  Liv.4.  tit.3.n.646. 

9  C.SiClericos  ly  de 
iene.  excommun.  lib.6. 

c.Ut  fams  35r.&  ib.Bar- 
bof.num.i.verí.  Sedde 

mandato  judieis  Eccle- 
íiaft.  de  fent.  excõmun. 

Ord.ubi  proxici.jSgid. 
de  Sacraoi.  &  ceaí.tam. 

2.  d.í4.  n.igi.  Marth. 
diéè  calu4£.n. i4.Suar. 
deG-nf.d.2a.  num. 47. 

01iv.diâ:.q,22.n  2. 
10  Ad  ea  qux  Oliv. 

diíl.q.2a.n.44. 
11  NamClericilsnon 

poteíl  expoliari  per  isc» 
cularem.  Barbof.in  coU 
k£t.  ad  text.  incap.  In 

audiência  25".  num.  4.  de 
fent.excom.&c  univ.jur. 

Eccl  .c.40.n.  1 40-  Diana 
t.9.tr.2.rclòl.i  16  §.2. 
12  Conft.  Ulyffipon. 

lib.3.tit.2.  dccr.2.  §,2. 
in  íine,  Poituení,  lib.3. 

tir.i. conft.  5'.§.i.infin. 
iEgitan.  lib.  3.  tir.  i. 
conít.6.n,2.fol.i92. 

13  D)ct  Gonftit.  1,1  bi 
proxiíii.  Porcuenf.ibid. 
verf.  i.SciE-gitan.diól. 
coníl.6.n.4. 

i^ó  L/i;.3.TVí.5.  Como  oí  Clérigos  mo  podem  is^c. 
pagando  feraô  prezos ,  &  períeverando  em  fua  contuma 
cia  íeraó  caftigados  rigorofamente. 
460  E  fendo  achados  (5)  com  armas ,  &  veftidos  cui 

tos ,  &  nao  Clericaes,  ou  feja  de  noyte,  ou  de  dia,  antes ,  o 

depois  do  ííno ,  perderão  as  ditas  armas ,  ôc  feraô  conderr 
nados  nas  penas  determinadas  nas  Conílituiijóes  preceder 
tes ,  contra  os  que  naõ  andaó  em  habito  Clerical ,  ou  trí 
zem  armas. 

4(5i  E  fe  alguns  Clérigos  efquecidos  da  obrigação  d 
feu  efládo  (6)  forem  achados  de  noyte  dando  matraca; 
muíicas  y  ou  tangendo,  ou  em  alardos,  encamifadas,  &  01 
tros  femelhantes  ajuntamentos  ,  ou  fe  lhe  provar  qualquí 
das  ditas  culpas ,  mandamos  que  pela  primeyra  vez  feia 
prezos  trinta  dias  no  aljube ,  &  delle  paguem  quatro  m 
reis ;  &  fendo  mais  vezes  comprehendidos ,  fe  proceder 
contra  elles  aggravando  o  caftigo ,  &  penas  como  pedirer 
as  circunftancias  da  culpa. 

462  Ainda  que  conforme  a  direyto ,  &  Ordenação  d 

Reyno ,  (7)  nao  podem  as  juíliças  feculares  prender  ac 
Clérigos,  (falvo  achando-os  em  fragante  delito ,  mas  em  ti 
cafo  os  deve  logo  entregar  a  feus  Superiores  Eccleíiaííico; 
como  fe  dirá  em  feu  próprio  (8)  lugar]  podem  com  tudo  c 
Prelados  dar  licença  (9)  em  alguns  cafos  ads  ofííciaes  da 
juftiças  feculares  para  os  poderem  prender.  Pelo  que  par 
fe  evitarem  os  males ,  &  exçeíTos  que  podem  acontecer  d 
andarem  os  Clérigos  de  noyte  com  armas ,  damos  li  cenç 
aos  oííiciaes  das  juftiças  feculares  para  os  poderem  prer 
der ,  achando-os  de  noyte  com  armas ,  ou  fem  habito  Clí 
rical,  &  logo  (10)  fem  dilação  alguma  os  traráõante  o  no: 
fo  Vigário  Geral ,  fendo  nefta  Cidade,  ou  ante  os  Vigaric 
da  vara ,  fendo  fora  delia,  o  qual  os  condemnará  (u)  er 
perdimento  das  armas ,  &  veftidos  para  os  ditos  officiaes  fc 
culares ,  mas  na5  nas  penas  pecuniárias,  porque  eíTas  fera 
julgadas  aonoflb Meyrinho  (ii)  fomente,  querendo-as;,  4 
accufando  por  ellas  ao  Clérigo,  pofto  que  foífe  achado  p€ 
las  juftiças  feculares. 
4Ó3  E  fendo  achados  fem  armas,  &  com  habito  Cleri 

cal ,  os  naó  poderão  prender  as  juftiças  feculares,  (13)  air 
da  que  os  achem  depois. do  fsno  de  recolher. 

TITL 



Tit.ó,  Como  os  Clérigos  mb  podem  comer  ̂   &-€,  ijíi 

T   1   f  U   L   O     VI. 

^.omo  os  Clérigos  navpdem  comer  ,  nem  beber  em  tavernas , 
nem  ir  a  uodas  illtcitas, 

i^4  T  T  ̂  ̂ °"^^  indecente  ao  eílado  Clerical  (que  re- 

XX  quer  tao  arande  perfey(^a5  ,  que  naó  haja  nem 

menor  falta  ,  ou  defcyto  que  o  poíía  macular)  andarem 

s  Clérigos  por  tavernas ,  &  comerem ,  ôc  beberem  nellas, 

uando  os  mefmos  feculares  fe  injuriaõ  de  as  verem  fre- 

uentar.  Pelo  que  conformandonos  com  a  dirpofiçaõ  de  di- 

jyco ,  (i)  ordenamos,  &  mandamos  a  todos  os  Clérigos  de 

)rdens  Sacras ,  que  naó  entrem  em  vendas  ̂   eílalagens  ,  ta- 

ernas ,  ôc  outras  çafas  publicas  a  comet;  ou  beber,  excep- 

)  quando  forem  de  caminho ,  &  naó  tiverem  outra  cala, 

orq  neftes  termos  os  releva  a  neceílídade;  &  poderio  pou- 
.r  cm  eftalagens ,  ôc  comer  nellas ;  Ôc  lhes  encarregamos, 
ue  nao  comaõ  com  mulheres  à  mefa ,  ainda  que  eftejaõ 
oufadas  na  mefma  eftalagem,  nem  com  outras  peíToas,  de 
ue  polTa  haver  efcandalo ;  &  fazendo  algum  o  contrario 

o  dilpofto  nefta  Conílituic^aõ ,  (i)  pagará  pela  primeyra 

ez  quinhentos  reis ,  ôc  fendo  mais  vezes  comprehendido, 

;ra  caílirado  com  mayor  pena  a  arbitrio  do  noíTo  Vigário 
íeral, 

46  5  Se  alguns  Clérigos  de  Ordens  Sacras  forem  muyto 

eíiemperados  em  feu  comer,  ôc  beber,  de  maneyra  que  fe 

nrvem  do  juizo  (3)  com  o  vinho  ,  oU  feja  em  tavernas,  ef- 
ilacrens ,  cafas  publicas ,  ou  fora  delias  ,  ou  em  fuás  pro- 

riascafas ,  feraó  pela  prmieyra  vez  admoeftados,  ôc  cafti- 

ados  com  a  pena  pecuniária  que  parecer  juíla.  E  naõ  fe 

mendando  feraõ  fufpenfos  do  Officio,  (4)&  Benefício  que 

iverem  por  tempo  de  féis  mezcs,  &,  fe  ainda  fe  naõ  emen- 
iarem,fe  procederá  contra  elles  com  mayores  penas  como 
carecer  juftiça. 

4Ó6  E  outrofim  (5)  lhes  prohibimos ,  que  em  fuás  ca- 
as  naõ  façaõ  banquetes ,  ou  vodas  illicitas ,  falvo  fendo  de 
eus  (ó)  parentes.  E  lhes  encomendamos  muyto  ,  que  nas licitas, 

dConcil.Tiident.fen.i2.deR.efoim.c3p.i.  num.3.  Garc.dc  Expcnf.cap.l 

1  Cap.  Non  oportct, 
c.NulliClcnco.c.Cle* 

rici  4íi..di(L  c.CIci  ici  de 
vita,òc  honellat.Clcnc. 
Tndent.rcil.z4.  de  Rc- 
toini.cap.i2.  Barbol.dc 
univ.jur.EccI.  Iib.i.  c. 

40.n.7i.Card.  in  praxi 
verb.Clencusn.iS. 

a  Conft.  UlyHip.lib. 

5.  tic.a.  decr.4.iH  prin- 
cip.fol.z^y.iEgitan.lib. 
^.  tit.i.cap.9.foI.i94. 
Portucnf.  iib.  3.  tit.  1. 
conft. ó.fcl.ago. 

3  C.ii  crápula  de  vit. 
&  honelt.Cleric. Conft. 

Ulyflip.lib.  ̂ .tir.i.decr. 
4.§.  a.fol.236.Brachar. 
tic.ix.conft.^.fol,  192. 

^git<in.lib.3.iit.i.c.9.- 
n.i.fol.  194.  Portuenfj 

lib.3.tit.i  .cofift.é.verf. 
1.  foi.  2^0.  Solorz.de 
Jur.Indiar.toM.2  lib.i. 

c.24.n.77.Barbof.diâ, 
c.4o.n.75.6:  in  didt.c.A 
crapub  n.  i .  Gardof.  ia 
prax.  verb.  Clericus  n. 29. 

4  Conft.  Ulyflip.  íE. 
gitan.  Sc  Portuení.  ubi 

proximè. 5  CCúm  decorem  de 
vira  ,  &  honeft.  Cleric. 
D.Ambroí.lib.i.offic. 
C.2o.D,Hieron.Epift. 

2.  ad  Nepotian.  de  vic. 
Cleric.c.23.  Viliar.  go- 
vem.  Ecclef.  i.p.  q.  3; 

art.  I  .n.25'.Barb  de  um- 
verf. jur. Eccleíi.  dift.c. 

40.  n  51.  6c  de  poceftat. 
Bpifcop.p.  1  .tit. 2.  glof. 

j.n.7. 6  Cap. Convivia 6.  c. 
QuandoS.  &:9.c.  Nul- 

lus44,di(}.Co!-iit.Uiyr. 
íipo.i.  lib.3.  tit, a,  dccr, 
4.§.  i  .fol.236.y£gitan. 
lib.3  tit.  I  c.9.n.2.Por- 
tiicnl.lib.g.tic.  J .  conft. 
6.veif.2  Gavanr.  vcrb. 

Clericus  n.  56,  Barbof. 
áiã.  cap.40.num.j4.Sc 

J.nuai.  12. 

I 



191    Líx?. 3  T'/í.7,  Cormos  Clérigos  naÕ podem  ""s^c. licitas  ,  boneftas ,  &  graves  em  c|ue  fe  acharem  ,  fe  hají 
/a^'''K^'^"'^°»,^''^'^'  com  muyta  moderação,  (7)  &  modeília  ,  dando  emcuc dift.&ibi  ACunhan.2.  ,   ■'  ir  rr  n     i      r     i 
Gutier.lib.i.Canon.c  4.  exemplo,  como  de  luas  pelioas ,  &  eitado  íe  deve eiperai 
n.f  3.  Conft.  Ulyffipon.  ,   

jiEgitan.6£  Portuenf.lo-  ■    " ciscUacis. 

1  Trideiit.icil.2t.de 
Reforra.  c. i.  c.  Cie  ici 

15..  de  vita,  5i  honelh 

Çleric. a  C.Clerici  15.de  vir. 
&  honeft.Cleric.c  Prés» 

byieri  34.  diít.cap.  i.de 
vita  ,  &  honell.  Cleric. 
lib.6.  ConciU  Trid.  de 
Reform.  fell.ix.  c.  1 .  & 

fefl.x5.  c.ix.  ílJuíir.  A 
Cunbain  c.  19.  dirt.54, 

n.i.  cum  feq.  Baibol.ad 
dift.text.  in  cap.Clenci 
15.&  ad  Tnd.lefl.az.de 
Reform. c.  i,  num  4  & 

univ.jur.  Ecclel.  liba. 

c.4o.n.6i. 
5  G.  Decorem  \t.  de 

vita,  6c  honeft.  Cleric. 

Greg. Lopes  hb.g.veib. 

Veftidurastit.  iz.  p.  5", 
Bcllet.  diíquifii  Cletic. 
p.  I.  tit.  de  Difciplins 
Çlericor.§  i3.n.7.Peres 
in  libello  quem  fcnpfic 
contra  las  mafcaras.Car- 

dof.in  prax.verb  Cleri-, 
cusn.80.  Baíb.univerf. 

jur.Eccl.c.4o.n.6i. 
4  Conltu.Uiyílipon. 

lib.3  tu.2,.decret.6.§.l. 
ôC4.Bracharenf.  tu.  J2. 
conrtit.io.foi  193.  Fa- 
cit  iEgitan.  lib.  5.111.1, 
c.  8  m  fine.  Portuenf. 
lib.5.ii£.i,conílit.7.  in 
fine  fol.z^z. 

T   I  TU    L   o     VII. 

Qomn  oí  Clérigos  naõ  fodem  entrar  em  comedias  ,  ou  dançt 
nem  emfellas  de  cavallo,  nem  áisfarçarfe  com  mafiaras» 

467  1")  Orque  todas  as  acções  dos  Clérigos  (i)  deve 
JL  fer  apartadas  do  çõmum  exercício  dos  home 

vulgares,  &  ordinários,  he  indecente  a  ordem ,  ôceíta 
Clerical  entrarem  os  Clérigos  em  comedias,  feftas ,  &  jop 
públicos ,  uíar  demaícaras,  ôc  outros  trajes  deshoneftc 
Pelo  que  ,  conformandonos  com  a  diípoíiçaó  de  direyt 
(2)  eftreytamente  prohibimos  (3)  aos  Clérigos  de  Orde 
Sacras,  de  qualquer  grao,ou  condição  que  fejaó,  entrar  e 
danças,  bayles,  entremezes,  comedias  ,  ou  femelhani 
feftas  pubhcas  de  pé,  ou  de  cavallo,  ou  andarem  emmaf( 
rados.  E  qualquer  Clérigo  que  for  comprehendido  ,  1 
convencido  de  fazer  as  couí as  acima  prohibidas  neí 
Conftituiçaó  ,  fe  for  Dignidade ,  Cónego  da  noíTa  Sé ,( 
Vigário  confirmado  ,  o  havemos  por  condemnado  (4)  p 
elTe  mefmo  feyto  em  vinue  cruzados,  &  aos  mais  Clerig 
em  dous  mil  reis  pela  primeyra  vez  5  &  pela  fegunda  pag 
ráó  huns ,  &  outros  a  pena  em  dobro  do  aljube ,  ameta( 
para  o  Meyrinho,  &  a  outra  para  a  noíTa  Chancellaria.  E 
ainda  fe  naõ  emendarem ,  fe  procederá  contra  elles  co 
mais  rigor. 

   -  i-  -"     -  _ 

TITULO    vm. 

Como  os  Clérigos  naõ  devem  jugar  jogos  j>rohibidosj  nem dar  cafa  de  jogo. 

468 

T  TE  o  jogo  indigna  occupaçaõ  dos  Clérigos,  pc 
1   Mala  ex  ludo  pro» 

venientia  refnt  Barbof.  s — ■     i\  '    y  "  i '^       „  i        "^         *  . 
adtext.  inc.Clenci  15.  i-  JL  alem  dos  muytos  males,  &  peccados  que  dei 
n.  6.  Hoíticni.  in  Sum.  fe  feguem  ,  (í)  perde-fe  nelle  o  tempo,  que  fe  podia  gaft. 

Prxiat.  gj^  occupaçaõ  mais  licita,  &  juncamente  os  bens  que  ie  p< dia 
tir.  de  exccffib 

§.Glericus. 

wm 



T/f.  8 .  Como  os  Clérigos  mo  devem  jugar  &'C    1 9 3 
iao  melhor  diítnbuir  cm  efmolas,  ôc  obras  pias.  E  porque    i  c.  pcnult.  de  vit.  Sc 

Jirevto  Canónico,  &  Sagrado  Concilio  Tridencino?  2)  lionejt.cicnc.cap.intcr ,  ., ''  ^1     ■  o    1    j  c  í       dileòtos  vcrl.Nosiyuur 
rohibe  aos  Clérigos  jugar  cartas,  <&  ciados,  contormando-  decxcciBb.  Príiacor.c. 
os  com  a  lua  dilpofi<^aó  ordenamos ,  (3)  ôc  mandamos ,  c^  Epiicopus  i.  diíl.  35. 

enhum  Clérigo  de  Ordens  Sacras  jogue  dados ,  cartas,  ou  Rcfoim.c!I.ad finem.gc 
litro  alpfu  jogo  de  parar,  ou  invite,  nem  quaeíquer  outros  fefl.  24.  de  Reform.  g. 

rohibifos  pòr  dircyto  ,  ou  Leys  do  Reyno  ,  (4)  Tob  pena  t^.^t^l^^^jfl^;'."^^ 
[)  de  pagar  pela  primeyra  vez  féis  toftoens  para  o  Meyri-  pifcopus  i.diit.  gy.n.i. 
ho  geral,  ôc  perder  o  dinheyro  que  lhe  for  achado  no  joo;o,  Bernard.  Dias  m  prax. ^,  r  ^     ■   /  I  •  rr        1  ■    •  1     c.TO.veib.Aleatores.ubi 
qual  le  repartira  em  obras  pias  a  noílo  arbítrio  ,  ou  do  Salzed.liter.A,  Farinar. 

olTo  Vigário  Geral:  Ôc  pela  fegunda  haverá  a  pena  em  inprax.crimin.  tom.5. 

abro :  ôc  pela  terceyra ,  &  mais  vezes  fera  prezo ,  ôc  cafti-  '^'^^"cònihlviyOipMh:' 
ido  com  mais  rigor,  conforme  merecer  a  continuação  da  ̂.tit.  2.decr.  ̂ .inprin- 
^^1    .^  cip.  foi.  234  tírachar. 

r  "  V  ^  11  II-  r  tit.  12,  conttit- 12.  foi* 
4Ó9     Porem  nao  lhes  prohibimos  que  para  luarecrea-  1^4. 7Egit.lib.3.  tit.i. 

16  ,  ôc  alivio  poflaó  juear  qualquer  jogo  licito ,  (ó)  ôc  ho-  Ç- 7-  foi.  193.  Portuenf. 
n  ^  ,r-       T-     \   r  n-  r  \        1^  ,        1  lib.2.cic.i.Gonft.8.íoL 

ííto  com  outras  pelloas  Eccleíialticas ,  (7)  ou  leygos  hon-  igi.cum  feq, 
dos ,  &bem  acoftumados  em  fuás  caías  ,  as  quaes  naõ    4  Ord.lib.j.tiÊ.Sá.' 
:vem  fer  publicas  de  iogo ,  nem  os- mefmos  Clérigos  fre-  ,.J  RebeWeoblig.juft: 
Lientes  nefte  exerçicioj  ôc  o  dinheyro  que  lejugarnao  lera  Cunh.addia.c.Epifco- 
Liantia  confíderavel.  E  na  rua  ,  roças ,  quintas,  ou  outros  pus  i.35.difl:.n.2.  infiÁ 

,  1.         ̂ o\        "        J     ' "    •  ir  •    j     ne,  ocn.i  i.explicatqUi 
gares  públicos  (8)  nao  poderão  jugar  em  publico  ,  ainda  d,cantur  pubUci  aleàto. 
>  lopos  licitos :  nem  o  da  péla  ,bola  ,  toque  emboque,  la-  res  cum  Menoch.Mol-u 
^    o  Vil  r  ''  ■  ni    &  Farin 

inginha ,  paos ,  ôc  outros  íemelhantes ,  porque  Iao  jogos    5'  Ex  doaivD.Thon)' iblicos.  E  fazendo  o  contrario  (9)  encorreráõ  nas  penas  2.2.q.i68.art.2.  BarW 

:ima  ooílas.  E  os  que  forem  niííb  devacos  indo  a  hortas,  "mv.jur.  EccU  f».i.iib; 1        ̂   11.  •  11  ri  r       "  ^- c- 4.  n.  67.  Na  var.in 

; lugares  públicos  jogar  abola  com  íeculares ,  íerao  pre-  Manual. c/&o.Conftir. 
Ds,  &  condemnados  em  mayor  pena  que  a  dos  feistoíloes  Uiy(rip.dia:.^iecr.3.§  i. 

:.mad,tos.  W.  ̂34.  4igua„.  d,a. 

470     Muyto  eílreytamente  prohibimos  a  todos  OS  Cie-    7  C.Comirtebamf,c.' 

gos  de  Ordens  Sacras  darem  cafa  de  jogo  ,  (lo)  que  coiv  L'ator,ubi  omnes  Dott* 9  ,  1111  r       o        r  ■       de  tinmicid.Clem    Dis* 

iteemdar  cartas,  dados, tabolas,meU  ,  &  cala  para jo-  ni,  ubilmoljoan  And* 
arem  ,  &  com  mayor  razão  fe  por  iíTo  levarem  intereííe.  Sc  omnes  de  celsb.  MnX, 

.fazendo  o  contrario  ferao  pela  primeyra  vez  admoefta-  ̂ 'Jl  '''^-  Clencusn. 
os  da  prizaõ,  ôc  condemnados  em  dez  cruzados;  &  pda  fc-  8  Be!ler;difquiÍ!c;cie- 

Linda  haveráõ  a  pena  pecuniária  em  dobro,&  eftaráõ  vinte  "vn  qcHc  s^^  ̂'í'^'' 
Iv  dias  Barboí.  ad  text.  in  cap. 

lerici  if.  devita.Sc  honeft.  Clericor.  numer.  7. 
9  Ludi  pccnaeft  arbitraria. Jii!.Clar.ad§.Ludusn, 6.  CarJof.  in  prax.verb.  Ludus  n.3.  Bernard, 
'ias  in  prax.c.7o.n.2.verr.  Ego  verò.Caccialupus  in  traóí.Je  Ludo  n.6o. 

10  Ord.lib  2.111.9.  inprincip.ScUb.j.tit.Sz.^. 5-.  Gonll:it.Uly.fl[ip.libé2.tit.z.decr.3.Brachar.ttt.' 
z.conllic.i2.fol.i9J.Caí-do.^oin  prax.verb.  Ludvisn.4. 



194  Liv,  i.Tít,$,  Em  ([uefe prohihe  aos  Clérigos  &- 
I  Epift.a.  adTimot.   dias  no  aljube  :  &  fendo  mais  vezes  comprehendidos , 

a,5.&  4.ibi; Labora  fio  procederá  contra  elles  com  outras  penas  mais  graves  de  c 

^'.""Nemf  .ílli;:";  Ho,  fufpenfaÓ  de  fuás  Ordens,  &  como  parecer  juftiç. Deo  implicat  fe  negonis        ̂     — ^     
faecularib.  Molinaiom. 
2.traâ:,z.d.34t. 

a  Cap.Epílcopus  88. 
dift.  c.Pervenit  a6.86. 

diit.c.i.&C  íequentiazi. 

q-3- 
3  C.  Aquibus  43.  q. 

8.  c.  Glericis,  cSenten- 
tiam  fanguinis  ne  Cleri- 
ci,  vel  Monachi,  Farin. 
fragm.  crim.  p.  i.verb. 
Clericus  n.  368.  cura 
íeqiBellet.difquiíit.Ck 

TITULO     IX. 

Em  quefe  frohihe  aos  Clérigos  que  mõfejaô  Offictaes ,  Q, 
AímHros  dejuftiçafeoular,  nem  mtaljm^ofejaõ 

teftemunhas ,  ou  ti)mem  juramento» 

471 

Enhuma  peíToa  que  milita  na  milícia  efpi 
tual  de  noíTo  Senhor  fe  deve  embaraçar  cc 

negócios  feçulares ,  como  diz  o  Apoftolo  S.  Paulo ,  (i^ 

ric'.p.i.nt.debifcipl!n.   por  iíío  prohibio  O  direyto  Canónico  aos  Clérigos  occui 

^/B^afboUurVEcclef.  "^^^^^  em  officios ,  & negocios  feçulares,  &  ouvirem  . 
lib.s.  tit.40.  n.  109. 2c  profcíTarem  as  fuás  fciéncias.  Pelo  que  coníbrmandot 
hb.3^voio89.n.64,verl.  ̂ ^^  ̂   difpofi^aõ  de  direyto,  (i)  mandamos,  que  nenhi 
S  G.NuUusii.q.i.c.  Cleripo  de  Ordens  Sacras  de  noíTo  Arcebifpado  poíTa 

i.nc  Clerici,  vel  Mona-  officJo  de  Corregredor ,  Ouvidor,  Juiz ,  Efcrivao ,  Tah 
liao ,  ou  de  Miniítro  da  juítiça  fecular  em  calos  crim 

(5)  nem  ainda  nos  eiveis  ,  (4)  falvo  fendo  Defembargaí 
de  S.  Mageflade ,  ou  Juizes  árbitros  efcolhidos  pelas  part 
.    471     E  outrofim  naò  poderáõ  fer  Advogados  no  fo 
&  auditório  fecular  (5)  de  caufas  feçulares ,  (6)  nem  P 
curadores ,  ou  Solicitadores  (7)  das  mefmas  caufas ;  fal 

(8)  fe  requererem  por  íi  próprios,  ou  por  coufa  fua ,  ou 
feus  parentes  em  grão  propinquo,  (9)  ou  de  fuás  Igrejasj 
de  feus  Prelados ,  ou  de  outras  peffoas  Ecclefiafticas  cí 

quem  viverem.  E  também  o  poderáõ  fazer  pelos  pobi 

chi.c.  i.dcPoílulando. 
Marth.de  Juriídi6l.p.4. 
cent.2.caru  116. 
6  Poteft  enim  in  cau- 

lis  Ecclefiafticis.  Barb. 
jur.  Ecclef  Iib.  I.  c.40. 
n.83  cum  tnb.feq. 

7  Ad  text.  inL.Oíii- 
nes  cod.de  Epifc.ôc  Cle- 
ric.&  in  c.Quia  Epiíco- 
pusjr.q.3. 
8  C.i.dePoftulando, 

c.Perlatum  4,  88.  dift. 
Scibillluftrif.A  Cunha 

&  z.  Pa B.l.ix  Z.  farnomil.  in  J^^  „        rr  -r^         •        ,      ̂ r  1 

dia.  tit.  de  Poftulando  orfaos ,  viuvas ,  &peíioas  mileraveis ,  (lo)  fazendo-o 
c.  1  .&  3.Gonfal.ad  reg.  caridade ,  &  piedade ,  fem  fer  por  dinhevro ,  ou  coufa  c 
S.Cancell.elof.z.naS.  ,1  ^  r  /       ̂ o  valha. 

473     E  nao  tolhemos  poíTaõ  refponder  de  direyto,  (: 
cum  feq.  Sayr.  inCiavi 
reg.lib.  I3.c.i2,.n.3. 

9  Gap.  fin.  de  Poilul.  ̂   ç^    arrezoados ,  &  alíegações  em  fuás  cafas.  E  os  c Abb.in  c.  innoltran.i.  .  1  1  1-  •  r 
de  Procuraioribus.  fizerem  O  contrario  em  qualquer  das  coulas  acima  ?  lei 
10  C.i.&3.dia.tit.  cafligados  com  penas  pecuniárias  a  noífo  arbítrio,  ou 

1 1  °Step'han.  Gratian.  ̂ ^^^  Vigario  Geral,  &  fe  poderá  proceder  ao  diante  con diicept.  C.39.  à  n  4.  Al-  elles ,  até  fufpenfaÓ  de  íeus  Ofíjcios,  <Sc  Beneficies. 
ciat  refp,9i.n.3,Sinch.  *  Ptoh in  Decalog.  to^n.^.  iib, 

6.  cap.i 3.nuín.34.Bdlec.dirquifit.p.  i  .tit.  de  Difciplin.Cleric.  §.  2,7-  n.  10. 
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474  Piohibimos  cambem  aos  Clérigos  de  Ordens  Sa- 

as,  que  Tem  licença  noífa,  ou  de  noíTo  Vigaria  Geral  pof- 
õ  ler teftemunhas (12)  em  negócios?  &  caufas  feculares 
imes ,  ou  eiveis ,  que  pendão  em  juizo  feçular,  ainda  que 
laó  fabedores  da  verdade  delias.  Mas  fendo  neceíTarios 

us  juramentos  ,  &  precedendo  informação  da  qualidade 
caufa,  &  de  que  naó  fefeguirá  perigo  dos  ditos  jura- 
entos,  Telhes  concederá  licença  in  rcriptis(i3)parao 
zerem. 

475  E  porem  nas  caufas  em  que  conforme  a  direyto 
idem  litigar  nos  auditórios,  Sc  tribunaes  feculares,  lhes 

á  licito  jurarem  decalumnia,  (14)  &  tomarem  o  jura» 
:nto  que  fe  chama  deçiforio ,  &  outros  fcmelhantes,  que 
lireytotem  ordenado  para  bom  expediente  das  caufas,  <Sc 
ra  fe  poderem  determinar  com  juítiça. 
476  E  os  que  tomarem  juramento  em  juizo  fecular  fó- 
deftes  cafos,  ou  forem  nelle  teílemunhas  fem  preceder 
snça,  feraó  condemnados  por  cada  vez  que  o  fizerem  em 
Lis  mil  reis  para  a  noíTa  Cnancellaria,  &  Meyrinho pagos 
aljube.  E  lendo  o  teftemunho  dado  em  caufa  crime  de 
e  fe  figa  pena  de  fangue,  fe  procederá  contra  elles  na  for- 
,  de  direyto  (i  5)  além  da  dita  çondemnaçaó  pecuniária. 

II  C.  Teílimonium 
II.  q.i.  c.Quarrjquam 
14.  q. 2, Marth.de  Jurif. didt.p.4.  cafu  iz8.  n.i. 
Nat.conf.39.n,i.vol.4. 
Mafcard.de  Probiit.con- 
cluí.goó.num.d.Bcllet. 
difquií.  CIcriGor.  p.  i. 
tit.  deCieric.  telte§.2. 
n.f.Barb.dejur.Ecclef. 
cap. 40.11.103. 

13  Formulam  licen- 
tiacponit  Bellet.loc.  ci-  - 
tato  n.5',  &  Barbela  ubi 
íupra  n.104. 

14  G.Caeterúm5^.de 
juramento  calumni». 

IS  Spcrell.decir.^ô.à n.x.cum  fequencib. 

T  I  T  U  L  Ò    X. 

mquefe  manda  aos  Clérigos  que  naõ  exercitem  o  officio  de 

Adedico ,  ÊT*  Cirurgião ,  nem  os  officios  mecamcos, 

nemfiruaÕ  cargos  indecentes  a  jeti  e fiado,  •  [ 

fy  /^^  Onformandonos  com  a  difpofiçaó  de  direyto 
V^  Canónico,  (i)  íob  pena  deexcommunhaó,  ôc  de 

te  cruzados  pagos  do  aljube ,  mandamos ,  que  nenhum 
rigo  de  Ordens  Sacras  de  noífo  Arcebifpado  exercite 
cio  de  Medico ,  ou  Cirurgião,  nem  fangre  ,  nem  cóite, 
mande  cortar  membro ,  ou  parte  delle  com  ferro ,  ou  fo» 
Porém  neftas  penas  nao  incorrerá  o  que  aconfelhar  (2) 
uns  remédios ,  ou  medicinas ,  de  que  íè  naó  tema  perigo 

avel ,  fazendo-o  por  caridade ,  fem  por  iífo  levar  paga, 
premio  algum. 

i"  Kíj.  Por 

I  Cap.fín.  neClericii vel  Monachi,  cap.  Tua 
noSjjunaaGloí.  verb. 
Gongruebat  de  homicí- 

dio, c.  I.  neClericr,  vel 
Monachi  ])b.6.Menoch. 
dearbit.cafu  425.n.a8. 
a  Cap. Tua  nos  19  de homícidio,5c  ibi  Bar  bo- fa n. 3. 



m 

'  ■  í'' 

3  Ciem.  i.devita,6c 
honeft.Çlericor.  Farin. 

in  Fcagmv  verb.  Cleri- 
çusàntimvia/. 

,  í     iST  ,"ÍC'--  -    '    '-'■-    ■■■- 

.•v:i  .0.4,,. 

4  Cap.  2.  ne  Clerici, vel  Mónáchi ,  c.  Cfeâo 

21. q. 5. cap.  1.  dilt.88. Barb.ad  text.in  c.Sacer- 
dotibusz.ne  Glerici.vel 
Mori*chi,&lib.  5.vot. 

89.  n.6i.  Bernard.Dias 
inPraa.  C.57.  aliás  60. 
in  noviffima  editione. 

Genuenf.  inpraft.  Ar» 
chiepifc.  Neapol.  c.6z. 
n.zo.inaddit. 

5  Conft.-íEgitan.Ub. 

j.c.ix.  tit.i.  in  princi- 

pio. 

6  Gavant.verb.Clen» 

cusn.67.Concil.  Pro- 
vincial.Mediol.i. 

1^6  Liv,i!Tit.\Q.Emquefe  ordem  aos  Cleh^or  &-c 

478  Por  fer  grande  opprqbrio  do  eftado  Eccleíia'lic 
cxercitaremíe  os  Clérigos  emofficios,  &minifterios  ba] 

xos  j  &.ábacidos ,  (3)  mandamos  a  todos  os  de  noíTo  Aro 

bifpado  que  nao  Lifem  ?  nem  exerciten)  officio  ,  ou  mini 

iÇerio  algum  vil ,  bayxo ,  &  indecente  a  feu  efcadp  ?  nem  c 

vem ,  nem  rocem  >  nem  cortem  canas ,  nem  façaó  femi 

Iharitetrkbalho  vil  >  poftoj^ue  feja  em  Tuas  próprias  faze 

ídâS-.íE  oque  fizer  o  contrario ,  pela  primeyra  vez  ferig 

moeííado ,  &  pagará  quinhentos  reis ,  &  nao  fe  emendaní 

pagará  a  pena  cm  dobro ,  &  procedendo  mais  nefta.^cul] 

ftrl  caftigado  com  mâyores  penas  arbitrarias.  -.•-.;,'  .-iJa 

^í.  479  fiConforraandonos  também  com  a  difpoíic^aQ.i 

direytoGanonico  mandamos, que  nenhum  Çkrigo  de  C 

dens  Sacras  de  nolTo  Arcebifpâdo  feja  Mordomo ,  (4)ti 

moxarife ,  Recebedor  ,  Veador,  Feytor ,  Procurador  > 

AsentedÊ peíToa alguma fecular , pofto que  íeja  Pnnci] 

InFante-í  ou  Senhor  de  titulo ,  &  fazendo  o  contrario  lhe  ] 

mos  por  efta  Conílituiçaõ  fentença  de  excommunhaõ 
,, 

quâlnaofeá  abfolto  até  naô  pagar  vinte  cruzados  po
r, 

da  vez  para  a  noíTa  Chancellaria ,  &  Meyrinho ,  &  nac 

emendando  fera  caíligado  com  mais  rigor  conforme  ás( 

cunftaneias  da  culpa.  ̂   ^.mm,-._^:  ;bi 

480  E  pofto  que  os  Sacerdotes  poflao  fervir  deCaj 

lães  de  peíToas  feculares  ,  lhes  prohibimos  que  ajoelh 

(5)  diante  delles  desbarretados,  ôc^iefcubertos a  fuás
  me 

ou  quaefquer  outros  ados  de  feu  ferviço,  Acm  os  acom 

nhem  \6)  em  forma  de  criados ,  &  os  q  fizerem  o  contrí 

pagarão  mil  reis  para  a  Sé,  &  MeyrinhoA  feraó  admoe 

dos,&  pela  fegunda,&  mais  vezes  fe  lhes  dobrarão  as  pei 

T  I   T   U  L  o     XI. 

EmqàeJeorderidaosClèrig(^ 
/.   ̂-     caneta, nem facaõ fianças vor ganhos, ou interejjm^ 

481  1r\  Rohibe  a  Igreja  aos  Clérigos  todo  o  ge
nerí 

Paul  I  ad  Tim  6  1    trato  ,  mercancia ,  &  negociação ,  aííim  por 

C.E)iclosii.88.diít'.  faÓadostaóperigofos,  que  diíficultofamente  fe  po( Be  ibi  liluitrif.  A  Cu-  exercitar  fem  peccado ,  (i)  como  também  porque  os 
Hhan.z.  ^  ( 
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|ucr  diftrahidos  dos  Oíílcios  Divinos ,  (z)  &  minifterio  do    *  P^ul.  i.  ad  Tim.2. 

\ltar ;  &  finalmente  porque  em  lerem  tratantes  , &  nego-  tx[i'.  ̂"ibílíiuTiní.^ A iadores  moftraó  demafiada  ambic^ao  ,  &  cobiça  (3)  dos  t)unhan.i.veri.  Ratio aurem. 

)enstcmporaes,  O  que  he  indignidade  nos  Eccleííaílicos.  ̂   n  r-  , 

|ue  ate  no  arteòto  devem  conlervar  a  pobreza  Euangelica.  t.  Ncgrtucorera  9.  88. 
482  Pelo  que  mandamos,  que  nenhum  (  lerigode  Or-  ?','*•  ̂'  Secundum^.nc 

lens  Sacras  de  nolio  Arcebilpado  leja  Tratante  ,  (4)  Ken-  4  C.cient.  devit.  6c 
leyro ,  ou  Mercador  de  qualquer  efpecie  detrato,  nem  '^onei^  Clcric.cap.Njn 

ompre  frutos,  Sc  mercadorias  para  as  toi  nar  a  vender,  tra^  turc^â^nkqúen^.'clp! 
ir ,  ou  regatear  com  ellas,  nem  feja  fiador  por  incereíTe,  ou  É^piícopus  88.  diíh  c'. 
anho,  &  os  que  fizerem  o  contrario,  paaaráó  pela  orimev-  ̂ ^^^^^^  3.21  q.^.Baib. 

j  ̂ -lo        \     C  A  "^  1.  ̂      J^r.  Ecclei.lib.i.c.40. 
a  vez  dous  mil  reis,  &  pela  legunda  a  pena  em  dobro  pacra  n.  1 14.  UgoHn.de  oihc. 
o  aljube,  &  íe  depois  da  terceyra  admoeffacaó  le  na5  ̂ pot^ít,  iipirc.c.i^.§. 
j  r  J      /  11  ■*     •  »jr-&  16, Pereir.de  Ma- 

mendarem  ,  le  procedera  contra  elles  com  mais  naor.        ni  ixg.  n.x.  030.24.  lub 

  ,   -   ""  "•34- 

TITULO     Xlí. 
I    D.  Perr.  Epift.  i;: 

m  quefe  ordena  que  os  Clérigos  naÔpof^aÔ  ter  deportas  aa  ̂ :^'  ̂-  ̂yp'''an.  iib.  i. 
dentro  mulheres  em  quepP  haver  fu/pejta ,  nemfre-       \^  Conc.Remení  can. 

quentar  o  t^JoJiejro  das  Freyras,  ax.c i.de  Cohabic.cie- 
ric. 

483   T^  Evem  os  clérigos  fugir  das  companhias ,  vif-  J  C.Inhibend.jm  i.c. 
•'IJ  o  ■  11  *i  ,.     ̂   "obis  9.  cap. elencos 
XV  tas,  õc  praticas  com  mulheres,  de  que  pode  20.  c.  Oponet  23.  81. 

aver  ruim  luípeyta  ,  aílím  porque  naó  dem  occaíiaõ  ao  *^''^- clncerdixit  16.  c. /  \  r        ̂     „•   •  r  I  •  Holpitiolú  17  22.  dift. 
ímonio ,  (1)  que  íerapre  vigia  para  os  fazer  cahir ,  como  Goncil.Trid.  fefl.25.de 
mbem  por  evitarem  toda  a  occafiaõ  de  efcandalo  (i)  R-eform.c.i4Na'.ar.in 
:fta  matéria.  Por  tanto  mandamos ,  que  nenhum  Clérigo  ̂ '"''^I^Vq^T''''^' _^    ,         ̂   1  1  1-11  ,•      ̂    ̂      Azeved.  lib  8.  Recopi. 

:  Ordens  Sacras  de  qualquer  qualidade,  ou  condição  que  lat.tir.19.i1b.  i.  n.78. 
ia,tenha  das  portas  adentro ,  ou  fe  firva  de  mulher  alpuma  ̂ ''^"'ía"h.iib.2.prítor. 

íT  L  r  r  ■  /■  s  A  ̂ r  ■     cap  26  n.9.Menoch,de 
:  que  polia  haver  íulpeyta ,  ou  perigo  ,  (3)  ainda  que  feja  Prsíumptfon.lib.j.pr». 

crava  fua.  Eas  amas  que  tiverem  para  feu  fervi çoferao  í^Ljmpt.ij.num.i.Paui. 
)  menos  de  idade  de  cinçocntaannos,  (4)  &  de  tal  vida,  ̂ í  j.  n.  88.^'^"' ''^' ""* 
cofl:umes  de  que  naõ  poíTa  haver  ruim  fufpeyta:&  fazen-    4  Ad  Baibof.  jur.  Ec- 
3  alguns  delles  o  contrario ,  fera  pela  primeyra  vez  admo-  '^''■^•';i°;i?:^9- ^ 
1  J  1  r  \  c  n    r*-       "^  r  .11-         5"    Ad  Giol.  Ex  evi- 

tado que  a  lance  (5)  tora,  &  íenao  iirva  mais  da  dita  dentiaadtext.inc.Ti.a 
lulher  em  certo  tempo,  fob  pena  de  fer  havido  por  fufpey-  "o>  ̂ -^^  cohabit.Cieric. 
h  de  que  tem  illicita  converfaçaó  com  ella:  &  pela  fegun-    5  Thom  Vaíaíc.  alie. 
i  vez  pagará  dous  mil  reis  (ó)  para  asdefpezas,  &  Meyri-  gat.34.  n.  10.  cumíeq. 

K) :  (Sele  ainda  aíím  fe  naó  emendar,  fera  prezo ,  &  fe  li-  1:'"^"^  '^^  "^'"-  ''§•  ̂• ..        r  34.n.ij. Riij 
vrara 



7  Trid.  di6t.  fefl.  af. 
deíCefortn.  C.14. 

18  L.  Eurti  qui  cod.de 

Épifc.&Cleric.c.Ano- 
bis9.de  cohabit.Clenc. 
c*  tnterdixit  jz.  ditt.  c. 
Volumus  44.  cap.  Ciim 
0-cnnibu3z7.81.d1ft. 

•  ̂   Cap.  1 .  de  Cohabií. 
Cleric.  Sc  ibi Telles  n. 

4,  FacitEcclefia  inof- 
íic.  D.Auguft.  leâ:ion. 

5.  Villar,  Govern.  Ec- 
clef.^.i  .q.  z.art.  6.11.49. 

10  Gavant.veib.Cle- 
ricus  n,68.Concil.Pro- 
vinc.Mediol.i. 

11  C.  Monafteria  8. 
devit  échoneft.Cletic. 
e.uinic.in  princ.de  Statu 
Regul.  lib.6.  c.  Glerici 

52.81. dift. li  Qui incipit:  Cura 
Paftoralis,  anno  1566. 

15  Qui  incipit  :  Deo facris.  Conftit.iEgitan. 

lib  5,tit.i.c.i6.in  prin. 
cipio. 

14  Hsec  enim  fre- 
quência judieis  arbitrio remittitur.  Barbof,  jur. 

Eccl.lib.i.c.44.n.!54. 

cum  Nov.  Campe  ,  & 
Sanch.ab  eo  citatis,&:  in 
Coileét.ad  text.incap. 
Monafteria  8.  n.  8.  de 
vic.  &  honeít. Cleric. 

if  Trid.  fell.  Zf.  de 

ReguL  Cf.  c. Monafte- 
ria 8.  de  vita  ,  &  honeft. 

Cleric. 8c  ibi  Barb  8c  de 

poteft  Epiíc.  p.^.alieg. 
loz.n.yi.Gavanc.verb. 
Monialium  coUocutio 

n.j.Scó. 

198  Liv,i!Tit.  12.  Em  quefe  ordena  aos  Clérigos  &c 
vrarádo  aljube  ,  (7)  &  pagará  as  penas  arbitrarias  que  me 

recer ,  ficando  fempre  obrigado  a  lançar  fora  da  caía ,  01 

fe  nao  fervir  com  mulheres  prohibidas  nefta  Conftituiçao 

484  Porém  a  dita  prohibiçao  naó  haverá  lugar  fendi 

avôs ,  (8)  mãys ,  irmãs  ,  fobrinhas  filhas  de  irmaós  ,  tias,  í 

primas  corá  irmãs ',  das  quaes  o  parentefco  chegado  na 
permitte  fufpeytaríe  mal.  Com  tudo  para  que  com  eft 
occaíiao  a  nao  haja  de  algum  peccado ,  ao  qual  fempre 

diabo  nos  eftá  inftigando  ,  mandamos  que  naõ  confincac 

que  as  taes  parentas  fuás  tenhaõ  em  feu  fervido  mulherí 

moças ,  (9)  nem  outras  de  que  poíla  haver  mim  fufpeyt; 

&  contra  os  que  naõ  guardarem  eftaConílituiçaó  fe  proa 

dera  com  penas  arbitrarias ,  como  parecer  jufti<^a ,  &  apw 
dencia  em  tal  cafo  enfinar. 

485  E  outrofim  mandamos  ?  que  as  ditas„peíroâs  Ej 

cleííafticas  naõ  enfinem' mulheres  a  ler ,  (10)  efcrever,  tas 

ger  ,  ou  cantar  fem  noíTa  hcen(^a,  ou  do  noíío  Provifor,  fc 

pena  de  fe  proceder  com  penas  arbitrarias  contra  quei 
fizer  o  contrario. 

486  Por  quanto  pertence  muyto  ao  bom  exemplo  d( 
Ecclefiafticos,  &  à  confervaçaó  da  honeftidade  dos  Mofte; 

ros  de  Religiofas  naõ  ferem  frequentados  pelos  Clérigo 

&  por  eíTa  razaõ  o  prohibiraõodireyto  Canónico  ,  (i  i) 

os  motus  próprios  dos  Summos  Pontifices  o  Santo  Pio^ 

(ii)  &  GrecTorio  XIIÍ.  (15)  mandamos  a  todos  os  Clerig 

de  noíío  Ar^ebifpado,  que  naõ  frequentem  o  Mofteyro  < 

Freyras ,  vifitando-as ,  fallando  com  ellas ,  nem  efcreve 

dolhes  fem  juila  caufa/alvo  fe  forem  parentas  fuás  até  o  1 

pundo  grão.  E  naó  fe  entenderá  frequentarem  o  Mofteyr 

(14)  fenaõ  indo  fallar  com  alguma  Freyra  huma  vez  e 

cada  mez  ,  &  detendo-fe  nas  grades,  &  dando  algum  efca 

dalo.  E  os  que  fizerem  o  contrario ,  feraõ  pela  primey 

vez  admoeftados,  &  pela  íegunda  pagaráõ  dous  mil  reis  p 

ra  a  noíía  Chancellaria  ,  &  Meyrinho.  E  pela  terceyra  v 

pagaráõ  do  aljube  quatro  mil  reis.  E  fe  períevetarem; 

culpa,  fe  procederá  contra  elles  com  as  cenfuras,&  penas 

direyto  (15)  que  juftas  parecerem  até  fufpenlaõ  de  Ofíic 
Óc  Beneficio. 

487     E  quanto  aos  leygos  que  frequentarem  o  M( 

tc) 



Tit.  13»  Das  T^rocijjoens,  &-€.  1  j)9 
eyro  das  Freyias ,  declaramos  que  encerrem  em  pena  de 
xcommiinhaóimpoílapelomermodireycoCanonico, (ló)  _'^  ̂ ''P-  Monaíleria 
:allim  lerão  declarados  por  excommungados ,  íe depois  nc&jbi  li.ub.n.i.veiT. 
nstresadmoefta^ócs  le  naó  emendarem,  &c  poderáóíer  Laicusvero,  te  dcpo- 

oiidcmnados  nas  penas  que  nos  parecerem  ;  o  que  fe  naõ  i^òi.f  71!"  '^^^^  '''''^* 
ntende  nos  que  forem  fallar  com  parentas  fuás  ate  o  fe- 
iindograo,  (17)  com  canto  que  com  eíta  occafiaó  naó  fal-  17  Gavant.dift.vcrb. 
:m  com  outras  Freyras  ,  nem  haja  efcandalo.  E  dos  que  Monialmm  collocutio 

itrarcmna  clauiura  lem  legitima  licen(^a,  &  juita  caula  Jib.g.tit.i.conític.  iz. 
ataremos  no  quinto  livro.  verí.z. 

TITULO     XÍII. 

)as  Procífsoens :  que  coufafsja  Procijjaõ ,  ̂  dafua  origemj 
&  como/e  devem  fa^er  nefie  ̂ rcebifpado, 

488  T^  Rociííaõ  he  huma  oração  publica  feyta  a  Deos 
X  por  hum  commum  ajuntamento  de  fieis  difpofto 

Dm  certa  ordem  ,  (i)  que  vay  de  hum  lugar  fagrado  ao 

jtro  lugar  fagrado  •.  &  he  taõ  antigo  o  ufo  delias  na  Igreja 
atholica  ,  que  alguns  Authores  attribuem  fua  oripem  ao 

mpo  dos  Apoftolos.  Saõ  a(5los  de  verdadeyra  Religião,  ôc 
ivino  culto  ,  com  os  quaes  reconhecemos  a  Deos  como  a 
premo  Senhor  de  tudo  ,  ôc  pijilimo  diftribuidor  de  todos 
1  bens ,  ôc  por  ifib  nos  fugeytamos  a  elle,  efperando  de  fua 
ivina  clemência  as  graças ,  ôc  favores  que  lhe  pedimos 
,)  para  falvaí^aò  de  noíias  almas,  remédio  dos  corpoS;&  de 
)flas  neceílidades.  E  como  efte  culto  feja  hum  efíicaz 

eyo  para  alcançarmos  de  Deos  o  que  lhe  pedimos,  orde- 
imos ,  &  mandamos,  que  tâolanto,  ôc  louvável  coftume, 
ulo  das  Prociííoens  fe  guarde  (3)  em  noílo  Arcebifpado, 

zendo-fe  nelle  as  Prociííoens  geraes  ordenadas  pelo  direy- 
»  Canónico ,  (4)  Leys,  ôc  Ordena<^6es  do  Reyno,&  coílu- 
.e  defte  Arcebifpado ,  ôc  também  as  mais  que  Nòs  man- 

irmos  fazer ,  oblervando-fe  em  todas  a  ordem,  ôc  diípoíi- 
l5  neceíTaria  para  perfey^aõ  ,  &mageftade  dos  taes  aólos;, 

lillindo-fe  nelles  coraaquella  mòdeftia ,  reverencia,  ôc 
ligiaõ ,  que  requerem  eftas  pias ,  ôc  religioías  celebrida- 

TIIU- 

I  PctrusGreg.  lib,  i; 
Partitionum  júris  Ga- 
nonici  tir.2o.cap.4.Ga- 
vant.verb.Proceílio  per 
ro;.Barb.dc  potf  n.Epif- 

cop.p.^.alleg.^S.  n.  1. 

1  Mitíh.  c.  iS.  verf. 

19.  Ador.  1.21.  Tiid. 
feí?.i:5,deSana:ií].  Eu. 
char.Sacvam.cy, 

3  Conít.Ulyffip.Iib. 
2.  tit.  6.  m  priRcip.  io\. 

3.C.I.toU253, 

4  Concil,  Trid.  feí?. 
l3-c.j,deSanaif.  Eu. 
char.  Sacrarií.Sc  leO.  7. 

c  5.ôícan.6Clcai.unic. 
de  Reliquiis,&  venerar. 
S.mítorum.c.Rogatio- 

nesdiíi.3  deconlecrat. 
()id.Ri.g.lib.i.  tit,  66. 

§  48,Ugolni.  dcporeft. 
Epiic.p.i.cio  §.2.n.6. 



100  Liv.ifTit.ià^.  Tias  Trociffoens publicas  &c. 

'II  
 ' 

I  Bellet.difquifit.Cle- 
ric,  p.  I.  tit.  deFavorc 
Clerici  re^li  §  x.n.jT.Leo 
in  Thefaur.  fori  Ecclef. 

p.4.c.2.  n.i4x.  Barb.dç 
poteít.Epifc.p.5.  alleg. 
78.  n.5.  ôC  de  univ.jur. 
Ecclef.cap.43.n.  1 61.& 
ApoftoiiG.decif.coUeót. 
20  JÁ  n.í.  ufque  ad  4, 
a  Authro.de Saníliíl. 

Epifc.  S.Omnib.  coUar. 
9.  Conftit.  UlyíTip.lib. 
£.  titt  6.  in  fine  princip. 
foi. 21 3.  iEgitan.lib.3. 
tic.j.c.i.  n.iz.  Portu- 
enf.lib.3.  iit.2.conft.2. 
inprincip.fic  verf,  2. 
3  Dccifum  referi  Leo 

in  Thefaur.  p.4,  c.2.  n. 
14J.  Barbof.Apoílolic. 
decif.  colleól:.  6oy.  n.  i . 
&2.  &depotefto  Epif. 
çop.p.3,  alieg.  78.  n.3. 
Çonftitutiones  íoc.pro- 
ximè  citatis. 

4  Sacra  Congreg.Rir. 
i7.Maii  1617.  Barb.de 
poteft. Epifc. p.3.  alleg. 

78.  a.  7.  2c  in  Sum.  À- 
poftolicar.  decif.  verb. 
Proceflio n.  47. 48.49. 

Sacr.Congr.Concilii  2. 
Julii  1620  apud  Laerc. 
Cherub.de  privileg.reg. 
tom. 2. conftit. 7.  PiiV. 
n.i3.verf.ad  8.P.193. 

TITULO     XIV. 

Dofoder  que  temos  ̂ arafaT^er  ProciJJoem  publicas  ̂   Ç^  q 
fe  naôfa^aô  nefte  ArceUffadofem  no^a  licença» 

48p  •'^  Orno  as  ProciíToens  fejaõ  folemnidades  efpí] 
V>  tuaes  p  &  fagradas^  &  nos  Biípos,  &  Ordinari 

em  fuás  Diecefes  eíleja  toda  a  fua  jurifdiçaò  efpíritual  a  r( 
peyto  de  todos  os  fubditos ,  elles  fó  as  podem  ordenar,  ( 
&  denunciar  affim  publicas,  como  particulares ,  &  dar  pa 
elias  licença ,  (2)  fem  a  qual  fe  naò  podem  fazer, 
4po  Por  tanto  ordenamos,  &  mandamos  ao  noííb  C 

bido,  &  aos  Parochos ,  Vigários ,  Commtinidades ,  ôc  mi 

peíToas  Eccieííaílicas ,  &  feculares  de  noíTo  Arcebifpad 
que  naõ  ordenem  ,  nem  façaõ  Prociffoens  publicas  gera( 
ou  particulares,  por  qualquer  caufa  que  feja ,  fem  licea 
noíta  por  efcrito  ,  (3)  em  que  íè  affinará  o  tempo  ,  parte, 
por  onde  haõ  de  ir ,  «&  fe  tornarão  a  recolher ,  excepto 
quellas  que  mandarmos ,  &  permittirmos  fe  façaó  nefi 
noíTas  Conftituiçóes  :  na  qual  noíTa  prohibiçaõ  fe  çompr 
hendem  também  os  Regulares,  (4)  os  quaes  conforme  a  c 

reyto,  &  declarações  da  Sagrada  Congregação  naó  pode 
fazer  ProçiíToens  publicas  por  fora  do  âmbito  de  fuás  ípr 

jas  fem  licença  dos  Bifpos. 
491  E  fomente  os  Religiofos  da  Companhia  de  Jeíi 

poderão  fazer  nefta  Cidade  as  Prociíloens  que  no  dia  d 
onze  mil  Virgens ,  no  dia  da  SantiíTima  Trindade  ,  &  i 
terça  feyra  das  quarentas  horas  coftumaõ  fazer.  E  os  Re 
giofos  de  noífa  Senhora  do  Monte  do  Carmo  em  fèxta  fe 
ra  de  Payxaõ.  E  os  Religiofos  de  S.  Francifco  em  quar 
feyra  de  Cinza.  E  o  Senado  da  Camera  em  dia  de  S.Seba 
tiaõj  em  dez  de  Mayo  dia  do  Padroado  de  S.  Francifco  X 
vier  5  em  dia  dos  Apoftolos  S.  Felippe ,  &  Santiago ,  &  e 
dia  do  Anjo  Cuflodio,  &  a  da  Acclamaçaó  no  primeyro  ( 
Dezembro  ,  &  a  de  Santo  António  de  Arguim.  E  a  da  I 
mandade  da  Mifericordia  em  quinta  feyra  de  Endoenças, 
em  dia  de  todos  os  Santos.  E  a  Irmandade  dos  Paífos  na  í 

gunda  fexta  feyra  da  Quarefma  5  com  tanto  que  humas , 

outr, 



Tit.  1 5 .  Como  fc  compor  do  as  duvidas  &c,       ̂   q  t 
Dutras  íc  façaõ  com  toda  a  decência  ,  (5)  &  nellas  naõ  jç^q 

[magens  de  Santos  cjue  naõ  eftiverem  canonizados  ,>  neín    ̂   Rit.  Roman.  tit.de 
:ouras  proKibidas  ncflras  noíTas  Condi cui(^6es.  E  fem  a  dita  cXntTimmunu.Ec- 
lolía  licença  fenaó  poderáo  fazer  outras  ProCifToens  ,  fob  clef.lib.6. 
pena  de  cxcommunhao  mayor  ipfofa^o  incmurjda ,  Sc 4^ 
Jcz  cruzados  para  as  defpezas  da  jufti^a  ,  ôc  Meyrinho; ; ;, i,- 

1 

1 

i 

r 

1 

T    I   T   U    L  ?0 ■:í      ..  . 

Como  fe  comporão  aí  duvidas  que/e  moverm  fôhrè  â  prê^- 

cede?icia  nas  Froctfjoens ,  Õf  ̂  «^  èfias/e  naÕ  fa^aõ     • ' 

í/^  WOjyíí?r-  -'•»''*^^5f'>^<í  ̂ ^"'-•'J  OÍl£;r; 

492  T\  Or  quanto  tem  moftrado  aexperifçncia  que  MS 

-f!' '    X    ProciíToens de  noyte  pode  haver ,  ôcha. muytás 
ffenfas  de  Deos  noíTo  Senhorias  c|uae$,diz  o  Appílolo,  íao 

bras  das  trevas ,  (i)  de  que  he  Príncipe  o  dçmonio  ̂   orde-  .'  ̂àí^omin..i^Ai^ /  ̂   ̂        T,  -       A         .         ,     X  Joan.  3.  iQ.  Paul.  ad 
amos,  Ôcmandamos,  lob  pena  de  excommunhao  mayoí  Theflai.  5-,  5,  &"^d,^ 

'/ô  /^éiío ,  que  nenhuma  ProciíTaó ,  aíTim  dás  que  jácíiag  phef.6.12.»  .■-  ■■-'i 
lílituidas ,  como  ao  diante  fe  inflicuirem,  fe  poíTa  fazec  díô  "'"Z^niw^  U'  .;  J 
oyte  (i)  das  Ave  Manas  por  diante j,  &  que  nenhuma  co-  Cathcdral.c.iS.  n.iS)-. 
lece  taó  tarde  ,  que  feja  precifo  recolherjfe  de  noyte  ,  ex-  tcc.^f.  n.gp.  &  363. 

^ptuando-fe  a  ProciíTaó  que  por  uíb  antigo ,  &  geralnien-  Concii.Prov  Mediol.g. 

;  recebido,  &praticado  no  Reyno,  & nelta. Cidade lecoí-  n.j  Conftiv.Ulyffip.iibi 
ima  fazer  quinta  feyr^  de  Endoen<^4$,  fahindb  da  Igreja  da  *  "c.ó.decr.i.  in  pnnc; 
lifericordia. 

493  £  quando  houver  alguma  taõ,  gravei  <Sc  urgente  ,h 
lula  ,  que  peça  fazerfe  a  ProciíTaó  de  ríòyte,  fe  nos  dará  • -5  •  Conft.  Ulyííip.  lib. 

onta  delia  ,  para  darmos  licença,  fe  entendermos  fer  aííim  2-'tit.6.decrec.z.infine •    r       •         1     rx  T^         LI-  ^  11  r  \  r  1     principii.  Poituenf.lib. 
laislerviço  de  Deos.  E  prombimos  as  mulheres ,  (3)  lob  5.tit.2.conftit.4inâne. 
sna  de  excommunhao  mayor  tp/ofaBo,  acompanhar  as  di-  4  Trid. refl.25-.de  Re- 

,s  ProciíToens,  &  as  mais  que  de  noíTa  licença  íe  fizerem  de  xm.&  ci^e"nt  Vílf 
oyte.  r\:í\r    ;    .     :  JLeõinThefaur.  p.i.c. 

494  Defeiando  Nos  com  paternal  affedo  remediai'  8.n. 1 8.  Barb.de  poceil. 
J  r  i^  rr  r  ^         ri         bpifcop.  p.2.  alleg.78. 

)das  as  controverlias,  que  nasProciíioens  íuccedem  íobre  n.aó.Fr.Emman.qu^ft. 
>  precedências ,  conformandonos  com  a  difpofiçao  do  Sa-  regu'-  tom.  3.  q.37.art. 

rado  Concilio  Tridentino  ,  (4)  &Conftituiç6es  Apoíloli-  èÍ'lL^.Ht"i"'c.H.m as,  ordenamos,  ôc  mandamos  q  todas  as  vezes  que  houver  29.  Salgado  de  Regia 

.ividas  nas  ProciíToens,  acompanhamentos  de  defuntos,  ôc  Proteft.tom.i.p.z.c^. outras 



'r. 

:i 

^'n*>'Tf 

j  TridJoc.GÍtat.verf. 
Epiicopus  amotâ  omni 
appellatione.  Zerol.  in 
prax.  EpiÍG.  yerb.  Pro- 
ccffioncs  verf.Ád  tertiú. 

Ric.péi.decií.90.  n.i. 
Barbof.  ad  pracdiâium 
Trid.  n.S.Soluraemtn 
habent  eÀFeíliira  devo- 
lutivú.  Salgad.  de  Reg. 
proteót.tom.  i .  p.z.c.^. 

n.^^.Gam.dec.  i.n.  8. 

I  Cleroent.  unic.  de 
Reliquiis ,  8c  venerat. 
Sanaor.Trid.feíI.  1  j.de 
Sacram.  Euchar.  cap.f. 
Ord.Regiahb.i.tit.  66. 
§  48.Ric.R0man.tit.de 
Procefl.  infefto  Corpo, 
ris  Chriíli.  Lara  de  Ca> 
pellan.  Sc  anniverf.  lib. 
1.  C.Z4.  Quarta  de  Pro- 
ceíTionc  ícã.  a.  pund. II. 

4  Trid.diót.  c.f-vcrf. 
.ffi-quiflimum.  Facit  D. 
Thom.  in  Opulcul.  57^ 
&  Ecclef.  feria  íexia  in- 
fia  odavam  Corporis 
Chrifti. 

té%      Liv.i!Tit,i6.  Dafokmne  TrociffaÕ&c. 
outras  fundões  Ecclefiaílicas ,  aííím  entre  Clérigos  fecul; 
res,  &  fuás  Cruzes,  como  entre  Religiofos ,  ou  Irmand, 
dês ;  o  noílb  Provifor ,  ou  Vigário  Geral  nefta  Cidade , , 
nas  mais  Villas ,  &  Lugares  o  Vigário  da  vara ,  ou  da  P, 
rochia  ,informândo-fe  com  toda  a  brevidade  das  razoes  c 
çadahumá  das  partes  litigiofas,  ordene  o  que  lhe  páreo 
juftiçâ,  para  o  que  lhe  damos  todo  o  poder,  &jurirdi(^2 

que  por  direyto  nos  he  concedida. 
49  j  E  naó  convindo  os  pleyteantes  os  mandará  fah 

da  ProciíTaô  por  aquella  vez,  &  todos  feraó  obrigados  a  \\ 
obedecer,  &  naó  o  fazendo  aílim,  o  noflb  Provifor,  ou  V 

gario  Geral  procederá  com  cenfuras ,  penas ,  &  prizaó. 
por  efta  compofi(jaó  as  partes  naó  adquiriráó  direyto  alg 
na  polTe  ,  nem  na  propriedade ,  mas  efte  lhe  ficará  referv 
do  para  tratarem  depois  de  fua  jufti^a  pelos  meyos  ordin, 
rios.  E  tudo  aflim  orderíaráó ,  &  cumprirão  fem  embar^ 
de  quaefquer  âppellaçóes ,  (5)  aggravos,  embargos ,  repl 
cás ,  proteftos ,  ou  outros  í  emelhantes  requerimentos ,  pc 
qúe  nenhuns  deftes  documentos  em  taes  cafos  tem  eíFeyi 
fufpenfivo. 

Tl   TU    L    O     XVI. 

bafohmné  Procifaõ  do  Corpo  de  Deos ,  gy*  cjue-pejjoas  a 
devem  acompanhar. 

496  \  Principal  de  todas  as  ProciíToens  he  a  gr  and 
x\  &  feftivàl  Prociflaó  do  Corpo  de  Deos,que  ei 

cada  hum  anno  fe  faz  na  quinta  feyra  depois  do  Dominf 
da  Trindade  ,  taó  encotnendada  pelos  Sagrados  Cânone 
(i)  &  Concilio  Tridentino,  ôc  ainda  pelas  Lèys  do  Reyn( 
Foy  ordenada  pela  Igreja  para  exalta(^aó  do  Divino  Sacr; 
mento ,  manjar  fagrado  em  que  fe  nos  dá  o  mefmo  Chrií] 
noíTo  Senhor ,  para  honra  de  Deos ,  gloria  dos  Catholiço 
confufãó  dos  hereges ,  &  para  que  os  fieis  lembrados  deíl 
immenfo  beneficio  ,  (i)  com  fervorofo  aífed:o  fe  movaó 
render  o  obfequio  devido  a  taó  Divina  Mageftade,  &  a  d; 
as  graças  a  Chriílo  noíTo  Senhor,  taó  liberaliífimo  bemfe^ 
tor ,  que  le  nos  dá  a  fi  mefmo  em  iguaria  da  vida  efpiritua 

Pel 



T/>.  16.  T>al~olcmnè  T^rocijjao  &-C.  103 497  Pelo  que  mandamos  que  neíla  Cidade  fc  faça  eílâ 

ilcmne  Prociílaõ  com  oovnaco  poíTível  de  pompa  ,  &  rna- 
cílade,  allim  como  atcgora  fe  fez,  na  quinta  feyra  de  Cor-^ 
lis  Chrifli  pela  manhaa ,  acabada  a  celebridade  da  MiíTa, 

a  forma  que  difpoem  o  Ceremonial  dos  Bifpos ,  (3)  &  fa- 
irj  da  nofla  (4)  Sé  ,  &  Nòs ,  &  noíFos  fuccelíores  levare- 
lOS  a  Cuftodia  (5)  do  Sanei ílimo  Sacramento ,  &  tendo  le- 
itimo  impedimento  a  levará  o  Deaó  de  noflb  Cabido,  ou 

lignidade  a  quem  pertencer.  A  mefma  Prociílaõ  fe  pode- 
i  fazer  nas  mais  Igrejas  de  noíío  Arcebifpado,  em  que 
Duvcr  coftume  de  fe  fazer ,  havendo  o  ornato  neceííariO) 
i  forma  que  ordena  o  Ritual  Romano. 

498  E  mandamos ,  fob  pena  de  excommuníiao  mayor 
fo^aBo  incurrenda  ,  ôc  de  nul  reis  de  multa  a  todos ,  [6) 
quaefquer  Clérigos  de  Ofdens  Sacras ,  ou  Beneficiados, 
ida  que  fejao  de  Menores ,  de  qualquer  qualidade,  ou 
'ndiçaò  que  fejao ,  que  fe  acharem  neíf  a  Cidade  >  ou  em 
lalquer  das  Villas,ou  Lugares  em  que  fe  fizer  â  ProcifiaÕ 
dito  dia  de  Corpus  Chrifti  ,  a  acompanhem  da  Ip^reia 
•nde  fahir ,  ate  fe  recolher ,  Ôc  iraõ  com  vefti do  Clerical 
cente ,  Ôc  com  fobrepelizes  lavadas ,  coroas ,  ôc  barbas 
'tas. 

499  E  fob  a  mefma  pena  de  excommunhaó,  que  nefte 
fo  pomos  como  Delegados  da  Sé  A poílolica,  (7)  manda- 
)s  a  todos  os  Religioíos  das  Religioens,  que  coííumáo  no 
[To  Reyno  de  Portugal  acompanhar  efta  Prociílaõ  j  que 
im  neíla  Cidade  ,  como  nas  Viílas ,  Ôc  Lupares  de  noíTo 
cebifpado ,  ( em  que  houver  coftume  de  fe  fazer  a  dita 
DciíTaõ )  a  acompanhem  no  dito  dia  em  corpo  de  Com* 
imdade  com  Cruz  diante  ,  da  Igreja  donde  iahir  átè  fe 
;olher.  E  o  noflb  Provifor  (8)  nefta  Cidade  mandará  dous 
,s  antes  fixar  hum  edital  nas  portas  da  noflfa  Se ,  porque 
nde  às  peíToas  que  a  iílo  faó  obrigadas  fe  achem  na  tal 
DciíTaõ ,  declarandolhes  que  fe  aííim  o  naõ  Cumpri rem> 
:orrem  nas  ditas  penas  de  excommunhaó ,  ôc  dinheyro. 
joo     E  mandamos  outrofim  a  todos  osnoíTosílibditoSjj 
i  no  dia  em  que  fe  fizer  eíía  folemne  Prociííaõ  tenhaó 
uas,  ôc  lugares  por  onde  houver  de  paííar  lim.pos,  (9)  ôc 
ados  com  ramos,  &ílores  >  &  asjanellas,  &  paredes 

concerta- 

5  Ceremonial. Èpifá lib.2.c.35.R,r.Roaían. 
de  Proccl/ioPi  iii  feito 
GorponsChníH. 

4  Sel.inScka.Cano- 
nic.  cu.  num.i;  Sacra 
Congreg  Ric.in  Tulca, 
nenr.ip.Auguft.igicj, 
Conc.Provinc.Mediol. 
l.Gavant.verb.Proccf- 

fion.ió.  Conftit.Ulyf. 
fipon.lib.2.tu.6.decr.í. 

§.2. 

5  Csremon  Epifcop. lib.2.  cap.  33,  Gavanc. verb.Proce!lionura;34. 

Gonít.  Ul)/iI]p.ubibro- xinoèi 

6  Tfident.jTeíI.ay.  dô 
Regular,  cap.  13.  Sacra 
Co  'grtgat.  Concil.j;. 
Julii  ij-97.Gavant.Ver* boProcellion.6,Gonft» 

Ulyflip.lib.z.  tit.^.dá* Gret.i.§.a. 

7  Trident.  feíl.i^-.de Regular.  C.13  Gavaiia 
yerb.ProceíTion.j.Ric. 
in  prax.  p.i.  rcfo].3i9, 
n.i.Sci. Barbof.  depo- 
teíl-.Epifcop.  p,3.alkg. 

78.n.x6* 

8  Confiit.UIydlpon; 
lib.2.tit.6.  decr,  i,  §.2. 
veríEonoíIoProvilort 

9  Tondut.  í.p.  refol* 
benef.  c.  48.  h.^.  Pauli 
Maria  Quaiti  feft.  ii 

punót.i  í.cunltit.-/E,gi. 
tan.lib.3.  tit.3iC.2,n.^. 



m^'- 

ii 

it 

io4  Liv,  ifTit. 1 7.  Indulgências  que  fe ganhão  (s^c. 
concertadas ,  &  armadas  com  fedas,  panos,  alcatifas ,  tap 

carias ,  quadros,  imagens  de  Santos ,  &  outras  pinturas  h 
neftas ,  quanto  lhes  for  poílível. 

501     E  outroílm  mandamos,  que  nenhum  homer 
(naô  tendo  legitima  caufa  )  em  quanto  a  Prociífao  paíí 

10  Gavant. verb.Pro-  pelas  ruas,  efteja  às  janellas,  (10)  ou  fentado  em  cadeyra  ( 
ceffio  n.41.  Cone.  Pro-  ̂ fpaldas  com  a  cabeia  cuberta,  &  tanto  que  aviftarem  o  S 

B^ach^S^^^^^         «^o»^  ̂ e  Poráo  de  joelhos,  fob  pena  de  excomunhão  mayc 
n7.fol.304.  ——____   __.   -^   —   ^ 

TITULO     XVIÍ. 

Das  Indulgências  que  feganhaô  na  Procifaõ  do  Corpo  d 

Deos,  ̂ /ua  Oyta^vaiQf  de  comofe  haÕ  de  pMícar 

pelos  Parochos» 

joi  "T^  Ara  que  os  fieis  Chriftaos  com  mayor  religiá 
A  ̂   piedade  celebrem  efta  Santiííima  fefta,  con( 

dèraõ  os  Summos  Pontifices  Urbano  IV.  Clemente 

Martinho  V*  ôc  Eugénio  IV.  Indulgências ,  as  quaes  mi 
damos  que  os  Parochos  publiquem  ,  (i)  &  declarem  a  íi 
freguezes  na  eílâi^âõ  da  Dominga  precedente,  &  juntam( 
te  as  que  Nos  concedemos  aos  que  acompanharem  a  P 
ciífaõ.  E  em  primeyro  lugar  os  admoeftaráõ,  &  exhortar 
a  que  nefte  dia ,  ou  na  oytava  delle  fe  confeífem  ,  ôc  co 
munguem,  &  aííiftaõ  i  Miífafolemne,&  Horas  Canonic 
ôc  dem  ,  quanto  lhes  for  poffivel,  algumas  efmolas ,  ôc  o 
tinuem  a  fazer  orações  nas  Igrejas,  porque  eíles  faõ  os  o 

cios  de  piedade,  com  que  fe.  devem  preparar  para  lucrari 
as  Indulgências  defta  fefta  ,  as  quaes  faó  as  feguintes. 

503  Os  que  aíliftirem  confeíTados ,  8c  commungac 
às  Matinas  ,  ôc  Miífa  íblemne  no  dia  do  Corpo  de  Deos 

às  primeyras  Vefperas,  ôc  fegundas,  ganhão  (1)  cem  an 
de  Indulgência.  E  os  que  affiftirem  à  Prima,  Terça  ,  Ses 

Nona,&  Completas,  ganhão  cemannos  por  cada  huma 
ditas  Horas :  ôc  os  que  jejuarem  à  vefpera  ganhão  cem 
nos.  E  nos  fete  dias  do  Òytavario  íe  ganhaò  os  mefmos  c 
annos  de  Indulgência  affiílindo  às  Vefperas ,  ou  Matii 
ou  MiíTa.  E  a  todas  as  peífoas  que  à  ida ,  &  volta  acom 

nharem  a  Prociííaó ,  concedemos  Nòs  quarenta  dias  (3" 

Inc 

I  Conft.  Ulyflip.  lib. 
atit.ó.decr.  i  .§.3.Con. 
cil.  Provinc.  Mediei, 3. 
Gavant.  verb.  Proceffio num. 44. 

%  Glcm.unic.de Re. 

liquiis ,  8c  venerat.San- ítor ,  verf.  Nos  enim .  D . 

Thom.  inOpufcul.  5-7. 
Decret.  Mediol.Concil. 

lib.4.  tit.7.c.I^  Conlt. 

Ulyffip.lib.a.  tit.6.  de^ çrec.i.$.3. 

3  Poílunt  natnque  E- 
pifcopi  quad  aginia  dies 

indulgennarum  conce- dere.  Texr.in  c.  cum  ex 
CO  de  PcjeniLÔC  remifl.Sc 

ibi  Barb.  n.  5-.  &  de  po» 
teft.  Epifcop.p.^.alieg. 

88. num. 14.  Gavant.  in 
Manuali  verb.  Indul- 

gentis  n.  10. 

_5^ ■■ 



Tít,  18.  Em  cjuefe  ordena  cjuc  os  Officios  &c,  205 
diligencia.  E  juntamente  os  Parochos  declararão  a  íèus 

guezes  na  dita  eftaçaó  as  penas  deílas  Condituições  , 
iC  encerrem  os  que  naõ  acompanharem  a  fobredita  Pro* 
íaó  em  dia  do  Corpo  de  Deos. 

TITULO     XVlll. 

n  auefe  ordena  que  os  Officios  Divinos  ,  ̂  Horas  Camnif 
casfe  devem  re^r  como  dtjpoem  o  Breviário  Romano, 

04  'T^  Odo  o  Clérigo  tanto  que  toma  Ordens  Sacras 
JL  fica  logo  obrigado  a  rezar  (i)  as  Horas  Cano- 

:as,  &  Olíicio  Divino  rodos  os  dias,  &  efta  obrigação  tem 
lo  o  Cleripro  que  tiver  Beneficio  Eçcleííaftiço  ainda  fem 
dens  Sacras ,  (i)  porque  por  iíTo  fe  lhe  dá  o  Beneficio:  ôc 
im  conforme  a  direyto,  avarias Conftituiçoes  dos  Sum- 
)s  Pontifices ,  todos  os  Clérigos  de  Ordens  Sacras ,  &  Be- 
kiados ,  pofto  que  asnaõtenhaó,  que  Tem  jufta  caufa, 
cgitimo  impedimento  deyxarem  de  rezar  o  Ofíicio  Oi- 
10  em  quaefquer  dias,  além  do  peccado  mortal  que  com- 
ttem  tendo  Beneficíos ,  tenhaó  ,  ou  naò  tenhaõ  Cura  de 

nas ,  íè  depois  de  féis  mezes  de  eílarem  de  pofle  delles 
5  rezarem,  perdem  os  frutos  dos  ditos  Benefícios  pro  rata 
tempo  que  deyxarem  de  rezar ,  &  íaó  obrigados  aos  ref- 
air  à  fabrica  das  Igrejas  onde  fao  obrigados ,  ou  tem  os 
neficios ,  ou  aos  pobres  ,  conforme  as  Conftituiçòes  do 

incilio  Lateranenfe,  (3)  ôc  do  Santo  Papa  Pio  V.cuja  fór- 
L  ,&  teor  mandamos  fe  guarde.  .   _ 

505  E  vem  a  Ter  (4)  o  que  nelle  fe  difpoem ,  que  dey- 
ndo os  Sacerdotes  de  rezar  Matinas,  perdem  ametade 
>  frutos  que  venciao  naquelle  dia  :  ôc  faltando  em  rezar 

las  as  outras  Horas,  perdem  outra  ametade;  ôc  naõ  rezan- 
huma  íó  hora  das  menores,  perdem  a  fexta  parte  do  que 
D  rata  lhes  podia  caber ,  repartidos  pelos  dias  os  frutos 
is  Benefícios. 

506  E  fe  alguns  Clérigos ,  ou  Beneficiados  forem  ta5 

|uecidos  de  fua  obrigac^aõ  ,  que  contumazmente  períe- 
rem  ,  depois  de  paílar  o  dito  tempo  de  féis  mezes  na  ne- 

gene  ia  de  naò  rezar  fem  jufta  caufa  ,  ou  legitimo  impe-* 
S  di  mento. 

1  C.Presbyter.c.g.dc 
celebr.  Miflar.  c.  Pres- 

byter9i.  diíl-. 

x  C.  Si  quis  Presby- 
ter  9Z.  dift.  Navar.  in 
Manual,  c.  2,5.  n. 97.8c 
de  HorisCanonicis  c.7. 
n.2.Garc.de  Benef.tom. 

I.  p.3.  Cl.  Pai.  tom. 2. 
traâ:.7.dirp.z.punâ>i« 

§.x.n.i. 

I  Cõncií.Laterán  fub 
LeoneX-fefl.  9.$.Sta- 
tuimus.  Ccnílit.  Pii  V. 
12.  Kalend.  Oótòbris 

If7i.  Gare.  deBenef. 
p.^.c.i.à  IK2.  cumfeqí 
Paí.loc.cicat.d.2.pun6t. 

7-n.iií 4  Ut  patet  ex  tenor§ 
dióti  Concilii. 



9  Bulia  Pii  V.qux  in« 
cipit:  Quod  àiiobis. 
10  Bulia  Clem.VIII. 

ediéta  lo.  Maii  i6oz. 

quae  incipit:  Cum  £c- 
deíla. 

%v6  Liv. iUrit. ! ySDâ  de^uúçaÕi habitOy&-  tmpo  (s^c 
climento,  (5)  feraõ  primeyro  admocftadosj  &  contra  os  Ê 
neficiados  icom  Cura  de  almas  >  ou  fem  ella  ̂   fe  procede 
até  final  fenten^a  de  pri  vac^aò  de  Teus  (d)  Benefícios*  E  pa 
eíFeyto  de  lerem  privados  delles  entenderfeha  que  na6  \ 
za,  oque  por  quinze  dias  naó  itá%2x,_2,Qmmo%  duas  ve2 
o  Officio  Divino  j  mas  naõ  porque  aíím  o  recitap  o  fica 
zando, 

'-  J07  E  os  Clérigos  que  naõ  tiverem  Beneficio  ̂   fe  c 
pois  de  admoeftados  continuarem  no  mefmopeccâdo  p 
tempo  coníideravel  ̂   feraó  prezos  no  aljube ,  donde  paf 

ráõ  pela  primeyra  vez  (7)  vinte  cruzados  para  as  obras' Sé  ,  &  Meyrinlio.  E  fendo  mais  vezes  comprehendidos,  ( 
fe  procederá  contra  elles  com  mayor  rigor  a  arbítrio  noíi 
&de  noíTo  Vigário  Geral,  &  naõ  poderáõ  fer  provic 
em  Benefícios,  ou  Coadjutorias  fenaõ  confiando  Az\ 
emenda. 

508  Gomo  as  Igrejas  inferiores  fe  devaõ  conformar : 
reza  do  Officio  Divino  com  a  Igreja  Romana  ,  cabeça 
toda  a  Cliriftandade  >  aíím  porque  deíla  uniformidade  j 
fultahuma-efpecial  perfey^aõ  na  Igreja  Catholi ca  ,  cõi] 
porque  fe  evitaó  os  abufos,  inconvenientes;,  &  coíifufaõ  q 
fe  íeguem  de  Haver  diíFerehça  na  reza  >  mandamos  que  € 
todo  o  noífo  Arcebifpado  aííim  na  noíTa  Sé^  como  fora  d' 
la  ,  fe  reze  o  Officio  Divino  conforme  o  Breviário  Rom 
no  reformado  pelo  Santo  Papa  (c?)  Pio  V.  a^  reconhecií 
pelo  Papa  (10)  Clemente  VllI.  naõ  feufando  decut 
algum  Breviário ,  fob  pena  de  fe  dar  em  culpa  naS  vifítas 

TITULO     XIX. 

"Da  deuõ^aõ ,  habito ,  ÊT*  temp  em  quefe  âe^em  re\ar  a B oras  Canónicas  no  Coro, 

COnformandonos  com  o  que  eflá  difpofíope] 
Sagrados  Concílios  ,  &  defejando  que  tod 

noíTos  fubdiros  louvem  a  Deos  N.  Senhor  na,  reza  do  Oí 
cio  Divino,  imitando  aos  Anjos ;,  cujo  efte  officio  he^  enca 
regamos,  &  com  amor  paternal  os  admoeftamos^que  qua da  houverem  de  entrar  no  Coro  a  rezar,  ou  o  houverem  ( 

fazÉ 

laH 



Tit.io.DaTrègaçaõ,&'Trègadorcs.  207 
zcr  fora  dclle  ,  Tc  clifponhaÓ  no  interior  (i)  de  fua  alma,  »  C.  i.  &  i.  9i.;ditV. 

ydando  o  que  vaõ  flizcr  ,  &c  de ponhaõ  todos  os  outros  ̂'■"^'■"^-^cfl. 24.de  Re., 
nfamentos  alheyos  daquclle  ado  ;  &  juntamente  fe  com>  ̂ ' Ad*ea'c;ua:Pai;d.ft" )nhao  no  exterior  do  corpo,  «Sc  fentidosdelle,  para  que  "^«^•7-d.».puna.2.n. 
:m  a  Deos  noíío  Senhor  o  culto  que  lhe  he  devido,  &  cref-  H^^^T^;^^ o ,  como  devem ,  na  (2)  devoção,  Dccicc.  Medioi.  hb.  3! 
510  E  aos  que  tem  obriaaçaó  de  rezar  no  Coro  da  ''''H-Momr.D.Caroii 

.íla  Se,  mandamos  que,  quando  rezarem ,  eftejaó  com  Barbof.  de  Ganonic.  & 
Drcpciízes,  (3)  fem  terem  fobre  ellas  outro  vertido,  falvo  ̂'ãn'tat.  c.4o.Gavanc. 

D^nidades ,  &  Cónegos ,  porque  elíes  podem  ter  mur-  í^af&TSr!;- 
s  A  na  Quarelma  as  veítes,  que  nella  ufaõ.  E  em  quanto  '^''°''°  "•  ̂  
rar  a  reza  guardaráo  filencío,  (4)  nao  fallando  huns  com  l.L^rm.^^^dyc/ef  f?» 
outros  em  coulas  eftranhas daquelle  ado,  mas  eftaráõ  P"ncipio.  '^' 
m  toda  a  attençaÓ  ;  (5)  nem  leráó papeis ,  (6)  ou  outros  úfr^ilitPr'^'''' 
ros  fora  do  Breviário  notempo  da  reza.  E  contra  os  que  &  D.gmc.  c.34'n.  1 3°& 3 guardarem efta  Conftituiçaó  , .alem  deferem  aponta-  ̂^P^^^^^^-^P-icop.aiicg. 

;peIo  Apontador  (7)  do  Coro,  &  perderem  o  ganho  da-  'ê^l^^èòrTo^Zt ílJa  Hora ,  le  procedera  com  as  mais  penas  que  parece-  '^^^'"'^  ̂ ^'^'  de  Canon. 
niurtas.  ^  &  Dignic.c.40. 

5 1 1  Mandamos  que  no  Coro  de  noíTa  Sc  Cathcdral  fe  «"-t.  1 3.  S^^A^',\^ll 
:cm  todos  os  dias  as  fete  Horas  Canónicas  ,  (8)  convém  ̂'■^^•'^•4'  Pal.diét.difp. 
abcr ,  Matinas ,  Laudes ,  Prima ,  Terça,  Sexta ,  Nona,  ̂ ^''^^t^l  ̂   ̂̂ ^' íperas ,  &  Completas ,  iem  fe  poderem  deyxar  por  im-  ̂   <^avant.verb.Caiío: 
limentoalgum  ainda  que  feja  de  ProciíTaó  folemne,  rx^XK^cIr 
:gaçao ,  ou  Miíía :  &  fe  guardará  o  que  difpoem  os  feus  n.  1 3.  •'^'«•«^•S^'. atutos.  7  Gõnftit.t/iyffipon» 

  _^____  
í't>-^-tii:.5".ddcrct.3. "~~~*~~~~~~^— — '— —  '      "-■•'         — -■  ■■    ■    w     8  Cap.  Presbytcr  01. 
dift.c.i.deCelebr.Mifi 
fár.Aiorc.i.q.i.PauI. 
Fufc.  deviíicat.c.ad.n. 
1 1  .Navàr.de  Hòris  Ca- 
nonicis  c.  ij.  fubn.  f. 
Caiet.in  Sum.veib.Ho- 

TITULO     XX, 

Dá  PrigaiaS ,  &  Pregadores. 

1 2  P  Or  quantoa  prígaçaô  da  palavra  de  Deos noflb  S ct™t."SQ„"S X  Senhor  he  o  mantim  entoei  pi  ritual  das  almas,  &  fecundum. 

yto  neceífaria  para  a  falvaçaó  delias /como  diz  o  Sa-  j  Trtdfíl 
do  Concilio  Tridentiiio,  (i)  fe  encarrega  muyto  aos  form.e.z.6c*4í4^'; 
lados  pelo  mefmo  Concilio  cila  obrigação ,  &  fe  chama  ̂ ^^«'■'^•e-4'  &  «bi  Bar- 
i reyto  Canónico,  officio  feu  próprio.  E  porque  naÓ  pó-  ̂J^,%  ̂ ^Sf 
1  ordinariamente  cumprir  com  elle  per  fí  mefmos  >  lhes  ̂^«^pan-  >"  diverf.  jur. 

ambcm  muyto  encomendado ,  que  efcolhaÓ  paraiíTa^ul^^^-^^^'*^^^*-^-'?- S  ij  fugeytos 



I  ''^'p;! 

t  Pracdídum  Trid. 
locis  cuatis,  c.  Inter  cas- 
terá  de  offic.ordin.Con- 
ftit.Ulyffip.lib.  i.tit.y. 
in  principio.  iEgitan. 
hb.5.tic.4.  c.  í.  in  prin- 
c1pio.Brachareni.tit.a4. 
coníV.a.fol.^i^.Donan. 
tom.J.traét.ô.q.iJ.n.S. 

20S         Lii;.3.  Tit.ti.Em^uefeprohik&^c. 
fupeytos  (£)  idóneos  de  virtude,  letras  ,&  exemplo ,  pois  i 

cao  fendo  feus  Coadjutores,  ôc  cooperadores  nefte  fan 

minifterio.  Pelo  que  em  execução  deftcs  decretos ,  &í 

noíTa  obrigação  paíloral,  encomendamos  muyto  â  todos  1 

Senhores  Âreebifpos  noíTos  fucceíTores,  que  quando  por 

próprios  puderem  ,  preguem  a  palavra  de  Deos  noíTo  S 

nhor  j  &  pára  o  tempo ,  de  lugares  em  que  o  naó  pudere 
fazer  cfcolHao  homens  doutos ,  &  verfados  nas  Divinas  ] 

tfáSp  lição  dos  Santos,  &  de  boa  vida,  &  coftumes  para  Pi 

gadores  defte  Arçebifpado  5  &  no  conceder  das  licenças 

hajao  com  grande  exame,  como  fe  requer  para  o  tal  orfici 

I  ÀdRomsn.  10.15. 

cap.  Excommunicanaus 
§.  Quia  vero ,  de  haeret. 

2,  Barb.adConc.Tri'- 

dcnt,feíl.'2.5'.  c.^.n.2,^. 

&  de"poteltat.Ê!<pirc.  al- 
legat.76.  n.24.  Gavant. 
veib.  Goncio  Sacra  n. 

i7.Conftit.Ulyffipon. 
diót.lib.i.tit.y.decr.i. 

in  principio. 
5  Conft.Ul.yíTip.dia. 

dècr.i.  inprincip.verí. 
E  mandamos.  iSgitan. 
did.lib.5.iit.4.c.i.n.5. 
fol.txi.Portu^nf.lib.J. 

tii.4.  conft.3.  c.J.verl". 

T  I  TU   L  O    XXI. 

Mm  quêJefYohiheâos  Vvègddorês  pregar  femtkençanqjf^ 
■':*';"'        nefle  mfjo  ̂ rcehifpado,  -:^^ 

jij  /^  Onforme  a  doutrina  àó  Apoíiolo  S.  Pauíô  ( 

\^  ninguém  pode  pregar  o  Euangelho ,  &  palav 
de  Deos  noíTo  Senhor  por  lua  própria  autoridade ,  km  l 

íer  commettido ,  &  mandado  por  legitimo  Superior. 

aííJm  prohibimos  que  nenhum  Pregador  fecular ,  fob  pei 
de  exGommunhao  mayor ,  ôc  de  fuípeníãô  das  Ordens  y 

prizaõ ,  &  das  mais  penas  que  nos  parecer,  pregue  neílc  nc 

ÍD  Arçebifpado  ,  fem  ter  para  iíTo  efpecial  licença  noí 

(2)  paiTada  in  fcriptis,pela  qual  fe  naõ  levara  coufa  algun 
em  noíTa  Chancellaria. 

J14  E  mandamos  ao  noíío  Cabido ,  &:âos  Paroch 
das  Ipfrcjas;,  &  a  cada  huma  das  mais  pcfloas  que  as  tivere 

a  feu  cargo ,  íob  a  mefma  pena  de  excommunhao ,  &  de 
lhes  dar  em  culpa ,  que  nao  confintao  (3)  na  noíla  Sé,  ne 

nas  outras  Igrejas,  ou  Capellas Pregador  algum  fecular,  1 
Repular  fem  a  dita  licença  noíTa.  É  o  mefmo  encomenc 
mos  aos  Prelados  dos  Conventos  de  Rèligiofos ,  que  r 

'  fuás  Igrejas  naõ  admittaõ  Pregadores  feculares ,  nem 
deyxem  pregar ,  fe  lhes  faltar  licença  noífa. 

515     Os  Regulares  ,  &  Religiôíos  de  qualquer  Ord( 

que  fejaõ  naõ  poderio  -  pregar ,  ainda  nas  Igrejas  deít 
Ordens  ̂   fem  terem  approvaçaõ  de  feus  Superiores ,  &  fe 

.  -.i'      ~  '  ̂   íer( 
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"Tit,  12.  X>oprovimc}ito  cias  Igrejas;  109 :rcin  examinados  por  cllcs  nív  fcicncia  ,  &  terem  efpe- 
ial  licença  lua,  com  a  qual  Icraõ  t.?.mbcm  obrigados  a  pri- 
leyio  le  aprcfcntarcm  (4)  ante  Nos,  &  pcdncm  noiTa 
cnçaó,  antes  que  comecem  a  exercitar  o  ofHcio  de  prcaar. 
nas  outras  Igrejas  que  naõ  forem  de  fuás  Ordens ,  afcm 
a  diia  approvaçaõ,  &  licença  de  feus  Superiores ,  havefáó 
ccnça  noíla  por  elcrito ,  (5)  que  lhes  concederemos  pratis, 
íem  cllanaó  podcráó  pregar.  E  prohibindo  Nos  (6)  a 
guns  Pregadores,  poíto  que  fejaó  Regulares  ifentos ,  que 
ló  preguem,  o  naó  poderão  fazer,  nem  nas  Igrejas  de  fuás 
oprias  Ordens. 

j ló  Procurando  Nos,  &  defejando  muyto  que  oS  Pre- 
idorcs,  que  nefte  noíTo  Arcebifpado  houverem  de  prcc^ar, 
nhaõ  as  letras ,  vida,  &  coftumes  que  fe  requer ,  (7)  man- 
:mos  que  para  fe  lhes  paífar  licença  fejaó  primeyro  cxa- 
inados  da  fciencia  por  Nòs ,  ou  íioflb  Provifor ,  ou  pelas 
flbas  às  quaes  o  çommettermos ,  &  achando-os  idóneos, 
ido  Ordens  Sacras ,  &  havendo  boa  informação  de  fua  vi- 
,  &  coftumcs ,  ôc  de  que  tem  a  idade  competente  ,  lhe 
andaremos  paíTar  licença  (8)  pelo  tempo  ,  &  lucrares 
le  nos  parecer.  E  antes  de  começar  a  pregar  faraó  o  ju* 
mento  da  ProfiíTaò  da  Fé  ,  como  fc  manda  no  motu 
oprio  do  Papa  Pio  IV.  na  forma  que  fica  dito  no  livro  i. 
m.  12. 

J17  Prohibimos  que  fe  naõ  faça  Sermão  em  exéquias 
peífoa  alguma  de  qualquer  qualidade  que  feja  ̂  fem  li- 
nçâ  (9)  noíTa,  ou  de  noíTo  Provifor.  E  prohibimos  que  no 
npo  em  que  Nòs,  ou  noíTos  fucceíTores  pregarmos,  (lo) 
pregue  ao  mefmo  tempo  em  alguma  Igreja  do  lugar ,  Ôc 
algum  Pregador  fizer  o  contrario  ,  fera  caftigado  arbi- ri  a  mente. 

TITULO     XXIL 
Do  provimento  das  Igrejas» 

lí     \    Inda  que  aos  Bifpos  em  fuás  Diecefes  pertence, 
JTx  conforme  o  direyto  Canónico,  a  provifaõ ,  col- 

;a«  ,  ôc  inftituiçaó  das  Igrejas,  &  Benefícios  fixos  ncllas, 
S  iij  €om 

4  Trídcnt\.rclí.i5'.  de Rcform.  c.x.§.  Siquic 
vero ,  verí.  Regulares 
vero,  &  ibiB.iib,  n.17. 
&  18.  Concil.  Lateraii. 
fub  Innoccnr.  111.  cap. 
ExGommunieainus  de 
haeret. 

5  Trid.  loc.citato,  ôc 
ibi  Barbof.  n.  zo.  Hie- 

ron.  Rodrig.  in  Com- 

pcnd.quaift.rcgul.relol. 
iia.n.i.  Portel,  induv- 

biis  Regul.verb.Praedi- . cacoresnum.i.Gavant. 

verb.  Concio  Sacra  n, 

13.  Villar.  de  Gubern. 
Eccl.p.i.q.6.art.6.n./. 
6  Vide  Barbof.  de  po« 

tell.  Epifcop.  p. 31.9.76. 
num.zo.&zz.Mirand. 

in  Manual. Prxlatorum 

tom.i.q.jo.art.g.concl. 
1.  Caoipanil.  in  diveríi 
jur.Canonic.  rub.  iz.c. 
i^.n.SFrancifc.Leoin 
Theíaur.  for.  Ecclcf.p. i.c. 8.0.9. 

7  C.  OportetS.  q.  lí Trid.feíl.^.deReform. 
c.z.&fefl.z4.c.4.Ho- 
mobon.deExam.Eccl. 

trafl.ii.c.j.q.iS.rcfoL 

3.inprinGÍp.  Barbof.de 
poteft.Epife.p.j.alíeg. 
76.n47. 
8  Concil.Lateran.fub 

Innocentio  III.  Gap.Ex- 
comraunÍGamus§.  Quis 
vero  nonnuUt  dehiret. 
Trident.feíi, 24.de  Re* form.c.4, 

9  Gavant,  verb.Erc-' 
quiíe  n^jS. 
10  Sei»  in  Scleâ.  Ca* 

non.c.x3.n.i9.  Barbof. 
ad  ConciI.Trid.feíl.2,4, 

e.4.  n.y.  &  de  Paroc.p. 
iwG.ii.n.z.Sc  3. 
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21  o      Liv,  3  .Tz>.  z  1. 7)õ  provimento  das  Igrejas, 
1  C.  Gcnqucrentc  de  ̂ -^j^  ̂ ^^q  /'i\  ̂ .f^a  reara  íe  Limita  nas  Igrejas ,  &  Beneficia 

;!!^:^:T:na;^:.  que  ̂õ  do  padroado  ;,  (z)  &  como  todas  as  dcfte  Arcebil 
GiíinesBaíilicffi.c.NuU  pado  ,  Ic  mais  CoiiGiiiftas  olejaó  por  pertencerem  à  Oi 
lus  i6.q,7.  c.Ex.genda  j^^  ̂   Cavallaria  de  noíío  Senhor  Jeílis  Chrifto ,  de  qn 
de  hjerec.  infinc.  Gare  S.Mageítade  he  Grao  Meltre^  (3)  &  perpetuo  Adminiítr. 
de  Bencfic.  p.5.  c.  i.  n.  ̂ ^^  ̂   ̂g^^  incumbe  aos  Ordinários  Ultramarinos,  mais  qt 

4u.gu!L  Barboí.  depo-  ̂   coUâí^ao  ,  êc  conhrmacao  dos  Uengos  que  S.  Mageiíaé tea.Epirc.p.i,alieg.57.  (^^^  aprefcnta. 
n.z. Fd.n. Hl c.Veneru.  Masporque S.  Mag-gftade com  zelo ,  piedade, , Dilisdeexceptionibus.  -^    >^       *         r      ̂   o        .  r    J   a  / 
2  Cap.Nobis  de  jure  fumma  religião  coituma  permittirnos  o  ulo  deita  regai  í, 

Patronacus.  Trid.  lefl.  attendendo  mais  ao  útil  das  Isrcjas ,  &  bem  de  feus  VaíTa 14.cap.1z.  de  Reforin.   ,  ,  n      r      r  ^        •    ■         o  i 

Baibef.de  poteit.Epiíc.  ̂ ^^ ,  do  que  a  Cite  leuíupremo  dominio ,  <x  querendo  ei 
p.gallegat.ja.  tudo  conformarfc  com  O  que  difpoem  O  Sagrado  Concili 

4  C  DccimíS'us'  1^*.  (5)  Tridentino  ,  concede  aos  Bifpos  a  faculdade  de  prov^ q./.Glíf.inSumfKa.ubi  rtm  as  íprejas,  precedendo  concurío  a  cllas,  para  que  fej^ 
notant  DD.  de  Jure  Pa-  providas  de  Parochos  idóneos ,  &  dignos  de  exercitarem ; 

deJur.Pationai.Cabed.  gcaviilímas  obrigacoes  doomcio  Paltoral. 
dePatronat.Eccl.Reg.  j20  Por  tanto  conformandonos  com  a  difpoíiçaõ  c 
^  oron^e.i.n.3.      .êc  Sagrado  Concilio  Tridentino,  (6)  que  S.  Magefbde  mant 
5  Tridcnt.fefi.24.  de  guardar  inviolavelmcnte  ,  ordenamos ,  &  mandamos  ,  qi 

Bafboík"n7f'  'cu'm1e$!  ̂"^  q^^^Wi-i^r  tempo  que  Vagarem  as  Igrejas  Parochiaesp, ficdepoteft.Epiíc. p.3.  qualquer  modo,  (Scviaquefeja,  le  ponhao  em conciarj 
aIIeg.6o.n.4o.  Garc.de  por  edi(5í:o  publico  para  ferem  providas ,  &  q  em  termo  ( Bcf)ef.  p.Q,  c.z.n.ayS.  /  n  •  j-  /  11  1  o  i-n  -ir 

Pal.tom.2.  traa  deBs.  W  tnnta  dias  (  attendendo  aos  ionges ,  &  diitancias  def 
nef.dirp.^.punòt.z.       noíTo  Arcebifpado ,  &  à  pouca  çommunicacao  que  ha  c 
6  Tnd.ubipro.xime.  h^J^^s  Fregueíiâs  a  outras)  fs  aprefentcm  todos  os  qi 7  Nam    propter    di-         .  o  _  ^  >  i 

fíaniias ,  tcrtnini  exten.  quizerem  fer  oppoíitores ,  ih)  &  tiverem  as  partes  neceíf 
duncur :  ad  ca  quae  So.  rjas,  (9)  cs  quaes  feraó  examinados  ao  menos  por  trcs  Ex; 
Jorz.  degubcrn.Indiar.       •      \  ̂        /      \  r  1  /      \  /  r  C     ̂   r  r     1 
tora.z.  irb.g.c.7.  n.40.  fn,i"^dores  (10)  Synodaesj  (ii)  (o  que  íe  tara  Icmp-re^lend 
8  Trid.  dia.  fcíl.  24.  poílivel,  em  noíTâ  prefen^a,  (ii)  ou  de  noíTo Provifor,  (i 

BM^n^^^Jóli^!^^^'^^^^^^^^  Defembargâdores )  nas  matérias  neccíTari; 74.Palaciop.2.traét.j.5;  ^  ..      ■  pa 
difp.3.puna:.x.§.2;Leo  in  Thefaur.fori  Ecclefiaíl.c.ig^ 
9  C.  Gum  in  cunctis  de eled.cjGrave nimis  de  prarbend.c.fin.de Refoript.lib.6.G!em. i .de  O^ 

CIO  Vicarii,  Stlv.  de  Bencfic,  p, 3.  q. 5.0.55.  Gutier.Canonic.lib.i.  cap.zó.a  n. 54. Barbof.de offic, 
poreíhParoch.p.i.c.2.àn,i.ul4.adnum.i4. 

10  Trid.diél.c.i  8. Pa!.p.2.traa.  15.  de  Bcnef.Eccl.d.5.puna.x.§4.n.i. Barb.de  officSc  pote 
Paroc.p.i.c.2.n.52,.  2íad  dia:.Tiid.n.79.&:  8o.Garc.dcBcner.p,9.c.2.n.52.&  5-3. 
11  Barb. de  offic.&;poteít.Paroc.p.-i.ç.2.n.5'.cuínícq..Pal.p.2.trad.i3.d.3.piínt5l.a. §.3.621 de  Benef.p.9.c.2.ii.67.cum  feq.uíq.ad  num.98. 
12  Tndent.diâr.cap.  i8.Garc.p.9.  Gap'2..  nura.  ii^,  Barbof,  deoííic.  &  poteft.  Paroch.p. 

cap.2.num.52.  ;     '    ; 
13  Etiam  Archlcpifcopo  nonimpcdito.  Gare.  d.  n.i  19.  Barbof.deoffic.  Scpotefl.  I^íjíach.p. a.n.x.infinc.  Mallobr.in  prax.habcndi  concurfura  rtquil.j.dub.s. 

>•■■  !'  i 



Tu,  1 3 .  T>os  recjuijitos  cjue  haodc  ter  (s^c,        1 1 1 
ira  (14)  acura  das  almas :  ôí  naó  fe  elcufaráó  deite  exame    '4  Pa'-  P  i-  tma^i^ 

Doutores,  &  Meílrcs,  (15)  ̂ quacíquer  outros fugcyros  GÍ;.r."t8"can?ci1: ic  [orem  nocoriamenre  doutos.  E  dos  approvados  cíco- glo'-4.à  n.7i.Sotoin4. 
cremos  o  mais  dmno ,  .( ló)  cuia  idoneidade  ,  (17)  &  ca-  '^' Ví* "''  t  ''°".>'-  ̂* 
icidadc  le  nao  deve  regular  lo  pela  Iciençia,  mas  cambem  dcoffit.Sc  pottit.Faioc. 
liasmais  partes,  &:  requifitos  neceííarios,  &  a  eíle  propo-  P-«-c  ̂   "  10. 

mos  (18)  a  S.  Mageftade,  para  lhe  mandar  paliar  carta  de  E^^c^^c^^a  §1^^^^ 
rclenca<^aó  na  tórma  de  luas  Reaes  Provifoens ,  que  cof-  ̂ 'K°-  "-ó-  Gare,  de  Be.' 
ma  conceder  aos  Biípos  Ultramarinos ,  &  pela  tal  carta  "'^*P*^-  ci.àn.iój.Sc 16  Gare.  deBencf.  p. 

9.c.z.n.io8.  Francilc^ 
i-eo  in  Thcfauro  fori Eccler.p.2.cap.3,n.34.. 
Barb.de  offic.  &  potclt. 
Paroc.p.i.c.a.n.^i. 

17  Barb.ad  Trid.íeíT* 
24.  dcReforni.c.iS.n. 
lib.ôcde  Paroc.p.i.c.  . 

Ac  T       •       /^        1        /-/     í  r  •  1  2,'". 2.  Rie.  in  prax.au- 
b  Igrejas  C:>uradas  lo  devem  ler  providas  em  ieareroi.348.  Rebuf.m 
fugeytos  dignos,  &  beneméritos ;  (i)  por  tanto  <^o"cordatis  cu.  dcEie- 
«^lUo — 11.,J^   r__iL:i   -  I   -nV    f  etionisderosati 

i  confirmado ,  &  collado  na  forma  (19)  de  direyto. 

TITULO     XXllI. 

os  requifitos  que  hao  de  ter  os  que  honunem  de  fer  fro^ofios 
fará  Igrejas  Curadas, 

21 

lonc  ver* 
orem.  Lara  de 

Fa  ferem  ncllas  collados  os  efcolhidos  naó  bafta  foque  bo°kionlcu,.^..au6 aã  Clérigos ,  ou  Sacerdotes  ,  mas  demais  he  neCeflTario  Anniveri.  £c  Capellan* 
e  tenhaó  a  idoneidade  requifita.  E  como  para  as  Tareias  ̂ ''^n^'^^;"'^^'^ 
rochiuesíe  requer  muycomayoríuíficicncia/porferpara  i.&ibjgioí.veib.  Me- 
ira  de  almas  >  encargo  muyto  difíículcolo  ,  (i)  &  impor*  ''^'"'s  '^'^  o^cio  Cuíio- 
itc:  conformandonos  com  a  difpofiçaó  do  direyto  Cano-  ?iit:i>,S.kfl!r"dc 
o,  ô:  Sagrado  Concilio  Tndentino;  &  motus  próprios  K-elfbrm.c.i.&iS.Bàib! 
s  Summos Pontífices,  (z)  ordenamos,  &  mandamos,  que  '^^offic.&poteít.Paroci 
5  que  houverem  de  ler  providos  íe  lhes  tireinqu;riçao    19  c.  Ex  h.s,  cap.Ex 
bUca,ou  (4)  feereta^  (como  nos  parecer  mais  convenien-  «"iinuanonedejure  Pa- 

rr    ̂         • ,     .       ,  h        ̂       ,    ̂          .        .  tronatus ,  cap.  Ex  fre. 
ou  aonGÍÍo Provifor)  pela  qual  confte  de  fua  virtude,  &  quTnt.b.de .níht.cap.,. eod.tit.lib.6.  f 

de 
 ^ 

-    y  j-   1         i  —  ijuciiLiu.ue  inu 

neítidade ,  (5)  bons  cofluraes ,  exemplo ,  6c  limpeza  (6)  eod.tit.lib.6.  Baiboi.de 
^^  Jur.Eccler.univ.iib.3. 

cap. 12. n. 208. 

C.  DeiBukain  ítnedeprxbend.c.fin.  de  Reícript.ín  6.  Gonf.regul.8.Cancell.glGr.4.àn  71 
.p.2.traét.i2.dcBenef.Eccl.d.4.puua:.6.n,i.&3. 
.    C.  Cumfit, de ítat.  fie  quaht.  Barbof.de oíf.&poteft.Paroc.p.líC.g. per  totum.Abr.lib.i.  de &  quaht.Paroc.c.4. 

;    C.  Licct Canon. de  elea.lib.Ê.Trid.fefi. 24.de Rcform.c.  1 8.Conft.Ulyffip.lib.2.tit.8.decrcr. .2.fol.267. 

\    C.  Cum  in  cunébis,  dcelcót.  c.  Grave nirais^de pf^bcnd.Clein.i.dciEtat.éc qúaíic.Trid.fefl. 

de  Rtform.  cap.i  S.Lefl.  de  Juit.  &  jur.  lib.2.  c.34.  dubio  23.  Garcia  deBencf.  p.7.  c.8.  Conílit' ^iripor..ubiproximc. 

■    C.  Cum  in  cunóbs  §.  Inferior»  de  cledion.  c.  Eam  te ,  deaetat.  &  qualit.  Trident.  ícfí.  24.  de form.c.  1  S.Garc.ds  Bencfic.p.7.c.8. 
;    Conftit.Clcrecntis  VílI.  lubdata  iS.Oaob.  1600.  Paul.V.  fubdie  i7.JanuarH  1612.  Barbof. 
)otcl<.Epircop.p.i.nc.2.gIof.i7.n.3o. 



IV.ig.Kalend.Auguít.  guhuQsJ?)  (porquc  a 

Ap1il.ann.1560.  ^^^^^^''^  ̂ oi'^  
«^os  leus  G 

1 1  a     Liv.  ifTit.  24.  T)d  ohrigaçaÕ  defe  porem  &-e. 
7  C.  Cum  de  Benefi-  ̂ ç.  fançoic  ,  (  como  fc  ordena  nos  mocus  protirios  dos  Pan 

CIO  de  príebend.  liD.',6.  '^1  r      r     "    v»vj.-j  *  t.^ 
Çoniiit.Paul.iv.  £c  Pa  Sixto  V.  Clemente  Vi II.  &  Paulo  V.)  &  qus  naó  íaó  R 

eftes,  ainda  que  tenhaõ  licença  pa 

TITULO     XXIV. 

Da  obrigarão  de  ft  forem  Encomendados  nas  ParochUs 

que 'vagarem, 

522      k    Inda  que  ncíle  noíTo  Ârccbifpado  (comoni 

560.  *t'iiit^ii  luidciuai  tua  Conventos,  he  por  direyto  prohibi( 

é  Barbof.deUniverf.  ter  Benefíeio  fccular)  nemeftaó  cxcommunp-ados,  firrpe 

Jk i^^^^cum'!^^^  Gaicia  ̂^^^  interditos,  ou irregularesj  nem  tem  outra  alguma  inh 
d^sBenef.p.j.c.ii.cum  bilidade ,  OU  Canónico  impedimento.  (8)  E  aprefentan duiobus  íeq.  folha  corrida  ,  (9)  Carta  de  Ordens,  (10)  &  DimiíTorias  ( 9  Qu-a   denunnatus  r       r»     1     1  /     \        -  r     a 
dèaliquo crimine, Hiie-  ̂ ^"^  f  rciaaos,  (ii)  nao  ícndonaturaes ,  ou  compatrjot 
rim  pendente  dcnuntia.  dcfte  Arcebirpado. tionc    premoveri    non 
debct.L.ileusfiP.dcrau-    "  ■      ■    ■      •  ■' "   > — — rieribus.  L.  Rcura  cri. 
minis  cod.  de  procurar, 
L..!-inic.  cod.  de  reis  po. 
íiui.lib.io.c.g.iS.dilh 
Ugolin.  deoft.Epifcop. 
c.i.§,i.n.8.  Barbof. ad 
text,  inc.  Omnipotens 
de  accufat.Conft.Ulyf- 

fipo9.1ib.3.tit.8.decrer.  j^  j^^j^  Ultramarinos)  pertence  a  Sua  Mageíla, 
10  Conílir.  iEgitan.  ̂ prefentar  Paroçhos  perpétuos,  o  que  fenaó  pôde  exec 

lib.5.tit.6.c.4.jium.i,  tar  com  a  brevidade  que  fe  requer  j  para  que  naó  falte 

conft.  vverf.  i.     *^*  ̂'  ̂í^n^s  o  pafto  efpiritBal ,  íbmos  Nos  obrigados  a  cncome 
1 1  DiaaConftit..'E-  dar  (i)  as  igrejas  que  vagarem  a  Tugeytos  idóneos ,  que  i 

llTiltoi^/^p.^^^oTiul  "sfaçaó  a  taó  precifa  obrigação,  durante  o  tempo  da  vaç 
enr.diâ.verf.i.'  tura  delks. 
1  Gap.4.  deoff.judic.  5:23  Pelo  que  ordenamos? que  tanto  que  cm  noíTo  A 

Ord1n.Tr1d.icij.24.dc  cebifpado  vagar  alguma  Igreia  Curada ,  fe  nos  faça  logo 
Reform.cap.  iS.  Aim.  r  ,      ̂   ^  rr   ̂        -r^     o    1  1  T   /^ô'"' 
inaddic.  ad  recopil.lcg.  laber ,  ou  aonoflo  Provilor ,  &  logo  que  houver  a  dita  m 
Navarrs  lib.  i.  tit.  18.  ticia  fe  proveja  de  Sacerdote  idóneo  ,  {%)  o  qual  a  cure ,  < 

Ga?aa'd^e£Sc"p^9:  governe  como  Parocho  encomendado  ate  fcr  provida  ( c.  z.n.  í .2.24 1  iS.Barb.  proprietário.  E  fe  lhe  contribuirá  com  a  mefma  congru 

aik^ôtn^ulT.Km  (3)como  aos  demais  Parochos ,  por  fer  aííim  conforme Opere  Moral.  tom.  2.  direyto,  &  S.  Mageftadeo  ter  aííim  determinado ,  &  aíííi 
traa.i3.d.i.pona.8.n.  fe obfervar fempre. 
6.Azor  Inllit.iiMoral.p.  _,        ,.*^     _  11  •   /  1 

2.lib.6.cap. 3i.q.i.in  5^4  E  O dito Encomendado  cumprira  com  todos ( 

fine.  ■     encargos ,  &  obrigações  da  Igreja ,  (4)  &  durará  efta  ena 

ci»t^",tiBX°â.'3t  menda^aó  até  onovo  provido  tomar  (5)  poíTcfalve,  (6). G3rc.deBcnef.p,9.c.2.  pc 
n.  1  o.ôc  i27.DD,ad  text.in  cCum  vos  de  offic.Ordin.Conft.UIyíHp.lib.g.tit.S.decr.l.S.j.fol.zó 

3     AdcaquxGarciadia:.c.2.n.i6.  &  17.  DidaCcnllit.UlyíItp.ubi  proximè. 
4  Trid.didr.c.  18. Barbof.  deoffic.Sc  poteft.Parcc,p.i.c.2.n.54.verí.Qui onera, 
5  Trid  lococitato.  Maflob.inpraxirequil,i.dub.26.Cona.Ulyírip.d!Ét.lib.3.tit.8,$.5. 

FacicConílii;.iEgican.lib.3.tit.6.e.i3.n.3.ÍDÍinc.  Thsraud.p.i.dscif./i.n.if. 



Tit,  1  j.  T)o  tituloy  (^  coitando  neceffarid  &•€,  1 1  j 
)rjiiílas  cauías  tirarmos  ao  tal  Encomendado ,  o  que  po- 

remos Fazer  achando-o  culpado ,  pondo  outro  em  feulu- 
r.  E  os  Vigários  das  Comarcas ,  ou  o  Parocho  mais  vizí- 
IO  Icraó  obrigados,  tanto  que  vagar  alguma  Iprcja  Cur^- 
i , mandar  ao  nolToProvifor  avifo da  vacatura ,  pa^a  k^n 
laçaó  fc  executar  o  fobredito ,  ôc  naó  eftarem  as  Igrejas 
Tl  ParocliOs ,  que  as  adminiílrem. 

TITULO     XXV. 

Do  titulo ,  &*  colusão  que  he  7wcéj] anafara  osfro'Vidos nas  L grejas  tomarem  f  o j^e  delias  * 

^i  /^  Orno  as  Igrejas  ,&  Benefícios  Ecclcfíaílicos  ftí 
VJí  naó  podem  ter  fem  titulo  legitimo ,  &  inftitui- 

6  Canónica ,  (i)  para  que  fe  ná6  de  viciófa  entrada  na 
eja  de  Dcos ,  &  naó  haja  intrufos  nos  Benefícios :  man- 
nos  que  nenhuma  peíToa  de  qualquer  qualidade,  eftado;, 
:ondjça6  que  feja ,  tome  poíTe  de  alguma  Igreja  3  ou  Be- 
ficio,  antes  defer  por  Nòs  collado  por  impofíçaõ  de 
rrcte  ,  (1)  de  que  fe  fará  termo  pelo  noíTo  Efcrivaõ  da 
jnera  :  &  allim  o  dito  termo,  como  o  titulo  de  aprefènta- 
S  ,  ícraò  regiftados  de  verbo  ad  verbum  pelo  dito  noíTo 
crivaó  da  Camera ,  no  livro  que  para  líTo  hâvefá  nume- 
lo  y  &  rubricado  pelo  noíTo  Provifof.  E  a  todos  os  que 
5  cumprirem  o  difpofto  nefta  Conílitui(^aô  em  toda,  ou 
1  pa,rte,  havemos  por  condemnâdos  em  dez  cruzados  para 
delpezas,  &  accufador,  êc  feraõ  fufpenros  de  fcus  Benefi- 
)s  ate  obedecerem.  E  quando  perfeverem  em  fua  contu- 
leia ,  fe  poderá  proceder  ate  privação  delles. 

TITULO     XXVL 

as  qmlidades ,  ̂  fufficiencia  que  haô  deter  os  Coadjuto- 
res ^Ç^"  Curas :  &  do  exame  que/e  lhes  devefa^^er. 

1 2<í  T  T  E  muyto  importante  à  falva^ao  das  almas,  que n  os  que  curaó  delias  fejaò  fcientes  ,  (1)  zelofos 

boa  vida ,  coftumes ,  ôc  exemplo.  Por  tanto  encarrega' mos 

i  dap.Éx  frecJUCriíife* 
de  inlt.cap,  Cum  venif- 
fentde  in  integr.reític.Ci 
Eum  qui  de  pra:b.lib.5. 
cap.  Ad  aures  de  excef- 
fib.Prailat.cap.Quiadi- 
verfitarem  de  coneeíf^ 

pixbend. a  G.  Eum  qui,  &ibi 
Glofla  de  eo  qui  mictí- 
tur  in  pofleílionena  lib. 
ó.eap.i.ubiDD.  dere- 
gul.  jur,  eodem  lib.  6.. 
Hoer.decíf.89.  Menoc. 
de  Reeuperand.  retned. 
i.n.igi.Conít.Ulyffi. 
poíi.  hb.g.tit.S.decr.J. 
§.  1.  Caidofo  in  praxi 
VÊíb,  Bensfieíum  n.46. 

i  Gap.  Licet  ergo  ly. 
8.q.  t  .Cap.Gum  jn  eun- 
ftisdeelea.  eap.Grave 
nimis  de  prabend.Glení. 
i.deiEtare.&qualitat.. 
Ordin.  Concil.Tridenr. 
feíí.24,.de  Reform.cap. 
18  Garcia  de  Benefici is 
p.7.cap.8.n.i.Lefl.dc Julí.&  jur.Iib.2.cap.34^ 
dtíb.zj.B.^rb.deoffie.Sc 
póteft.Paroc.p,  i.cap.2., àn.i.urqueadn.i4. 



a  Aá  ca  qus  Abr.lib, 
15.  de  Var.  Qiintít.  Pa- 
roch.cap.  i4.num.  1 4a. 
verf.  Potiu  vexo  Eccie» 
rià,aut  Beneôcio.Conft. 

Uiyir1p.l1b3.tit  9.decr. 
i.infinepnncipii. 

5  L.  Reum  criminis 
cod.de  prociir.  L.Reus 
ÉF.de  muncrib.  c.Tantis 

§i,dift.cap.Accu'atura 
i4.z.q.5'.Conlt.Ulyffip, 
ubi  proximc  foi.  277. 

4  Gonfal.  ad  reg.  8. 
glof.4.nvíín.i6i.  Facit 
Conlt.UlylTip.lib.g.tic. 
8.decr.!.$.a. 

f  Barb.  dcpoí.Epifc. 
p.a.alleg.45.n.a3.Maí^ card.  de  Probai.  concl. 

4Ó5'.n.  10.  Diól.Conít. 
Ulyffipon.  did.decr.a. 
vei;f  Ealèmdiflb.Con. 
itit.Pohuenf.  lib.3.  tit. 
j.conft.ig.verf.a, 
6  Barboí  de  poteíl.E- 

pifcop.  p.g.  allcg.7i.n, 
ioo.&adTríd.lèfl.2i. 
de  Reform.cap.6.  n.8. 
Conftic  iEgitan,  lib.  3. 
tit.6.conftit.ig.n  5  foi. 
141.  Portuení.ubi  pro- 
xirnè  verf.  5.  foi.  a 8 z. 
Ulyírip.lib,5.tit.9.decr. 
a.§.  I  .verf.É  tambcm. 
7  Duarcn.de  Benefic. 

llb.4.c.  I .  Barbof.dc  po- 
teft  Epifcopip.3.  alleg. 

ya.n.i  i. 8  Salzed.in  prax.cap. 

Sz.n.^.Conftit.Poriu- 
enf.lib.3.tir.5.conrt.i3. 
verf.  4.  iEgitan.  lib.  3. 
tii:.6.c.i3.n.3.Uiyírip. 

ubi  proXimè. 
9  C.  Omnipotens  de accufation.  L.  Rcusí!. 

de  munei  ib.  L.  Reum 

cod.de  procurar  .Navar. 
conl.ó.  &  7.dcacculat. 

Ugolin.deoffic,  Epifc. 
c.i.  §.i.  n.8.  Garcia  de 
Bcncf.p.7.c.8.n.6. 
10  Conftit.Portuenf. 

ubiproximè  verf.^. 
11  Conltit.Porwcnf. 

loc.citac. 

21 4  Liv,iJTit,i6.  Qualidades,  ú^fufficiencia  ú^c. 
mos  muyto  a  çonfcicncia  ào  noíTo  Proviíor  ,  ou  de  qua 
quer  outra  peíroa,a  quem  for  commettido  dar  licença  pa; 
curar,  q  tenha  muyto  cfpecial  cuydado,  íe  naô  dem  as  àit, 
licenças  a  peíToas  em  que  naò  concorraõ  todas  as  qualid 
des  neccííarias  para  exercitar  o  miniílerio  de  curar  alma 

527  E  mandamos  aos  Vigários ,  que  até  o  ultimo  d 
do  mez  de  Julho  nos  aprefentem  Coadjutor  ,  que  firva  p( 
aquelle  anno,  que  fempre  começará  do  primeyro  de  Age 
to ,  &  nao  o  aprefentando  até  o  tal  dia ,  o  noíTo  Provifor 
nomeará.  E  íemprc  o  dito  Coadjutor ,  ou  Cura  íèrá  ex 
minado  nas  matérias  de  Moral  pertencentes  à  adminiílr 
çaó  dos  Sacramentos,  &  nas  mais  que  forem  ncceíTaria 

para  com  fufíiciencia  exercitar  o  Óííicio  de  Parocho : 
qual  exame  fe  repetirá  (2)  de  três  cm  tresannos,  attcndei 
do  aos  longes  deíle  npíTo  Arcebirpado ,  pofto  que  já  hum, 
ou  muytas  vezes  fo0e  approvado.  E  quando  pelo  exan 

parecer  que  fe  lhe  paííe  carta  com  limitação  de  tempo , 
depois  dellc  torne  a  cxartK  ,  Terá  obrigado  a  vir ,  &  fem  fc 

fegunda  vez  examinado  3  &  approvado  naó  poderá  cant 
nuar  a  fervir. 

518  E  aprefcntará  folha  corrida,  (5)  certidão  do  Vií 
tador,  fenefle  tempo  fe  andar  vi íTtando,  &  confiará  c 
limpeza  de  fcu  íangue,  (4)  &  geração.  E  naõ  fera  admittid 
para  Cura  ,  ou  Coadjutor  Sacerdote  algum  para  a  Frcgu» 
íía ,  onde  foíTe  culpado  tx»  pe ceado  de  amancebamento,  (< 
íalvo  forem  paíTados  três  annos A  tiver  ceííado  a  occafiac 
&  elle  tiver  procedido  vittuofamcnte  ,  de  modo  que  íèjat 

do ,  &  havido  por  emendado, 
J29  Porém  o  que  for  comprehendido  em  adultern 

(6)  pofto  que  já  fe  li  vralTe ,  &  tenha  moftrado  a  dita  triei 
nal  emenda ,  &  ainda  por  mais  tempo ,  naõ  poderá  fer  a< 

mittido  (7)  para  Cura  da  Igreja  ,  em  cuja  Fregueíía  fe  dií] 
commettéra  o  delito,  pelo  perigo  que  pôde  haver,  &  efcai 

dalo  que  com  fua  prefença  fe  pôde  dar  aos  frcguezes.  E 
mefmo  íc  guardará  com  aquelle  ,  que  foíTc  convencido  c 
peccar  com  filha  efpiritual,  (8)  ou  o  que  aélaalmencc  1 
livrar ,  (9)  ou  efti ver  denunciado  de  qualquer  crime ,  nej 
o  que  eftiver  fentenciado  a  degredo ,  (10)  ou  naõ  tiver  íi 
tisfeyto  (u)  a  condctnna^aõ, 

Bco( 
ííàí"! 

^ riH 



Tit.ij^  ©o  livro  (jue  o  mjjo  7rovifor  &-c.      1 1  ç 
J30     E  concorrendo  hum  Sacerdote  dcíle  nolTo  Arce- 

Ipado  com  outro  de  fora  delle  ,  fera  preferido  ( ii")  o  do     '  ̂  ̂̂ ]-  ̂"^  Bcncf.i.p. 

rccbilpado  jtendoigual  lumciencia  ,&  qualidades,  b  ne-  covsr  l*i-aói.q  íy.n  c. 
lum  Sacerdote  poderá  fervir  leu  Officio  fem  primeyro  £c6.Soto  lib.g.dcjuit.  ■ 

r  carra  (13)  de  Cura  ,  ou  Coadjutor  ,  paííada  pela  noíTa  ̂.s^^To^i^mt^i^^^c^^^^^^^^^ hanccllaria,  ôc  aííinada  por  Nos  j  ou  pelo  Provifor.  E  commun.LaradeAnni. 

Jo  o  Sacerdote  (]ue  fervir  fem  carta  j  ou  contra  a  forma  vcrf.  CíCapell.lib.i.c. 

Ih  Conílitui<^aó  ,  alem  de  peccar  gravemente  j  fe  admi-    ",  ̂  Conait.  iEgitan. 
ílrar  os  Sacramentos ,  fera  prezo,  (i4V&  pagará  quatro  Hb.g.tit.ó.cap.  15.0.6. 
•1      •     1       I     1  11^  \r  V^L  ̂       U      •         o       14  Gonftic.Porcuprtf. 
li  reis  do  aljube  applicados  para  a  noílaChancellarja  >  &  i,b  2.  tít.í.  conftic.  12. 
eyrinho ,  ôc  naó  fervirá  mais  de  Cura ,  ou  Coadjutor.        veri.11.fol.z83. 
531     Porque  alguns  Pveligiofos  Mendicantes  alcàn^aõ 
penfàçaõ  da  Santa  Sé  Apoffolicâ  ,  para  viverern  fora  do 
olleyro,  »Si  conforme  a  direyto,  Ôc  Sagrado  Concilio 
ridentino  j  os  taes  Regulares  naó  podem  iicm  per  fi,  nem         ^  . , 

^  ,  ̂  ,  ,     ■■}         r  1  if  Tr1dent.fefl.14.dc 
r  outrem  ter  Cura  de  almas ;,  (i  5)  contormandonos  Com  R^brm.  cap.i  1.  Ciem. 

ua  diípoílçaò  ordenamos,  &  mandamos,  que  os  Réligio-  unic.  de  Reguiaribus. 

,  Mendicantes  naó  poflaÓ  fer  Curas,  nem  Coadjutores  das  ̂ ^cZ  'cTJcuI :ejas  Parochiaes  ,  nem  também  nellas  ãdminiílrem  os  Regularis.    Sanch.   ín 

cramentos  fem  nolTa  efpecial  (ló)  licença,  Pr^cept.  Decal.tom.x. 
L  ^      ■>  ^  110.7.0.19.0.71.  Conft» 

  — — ■   ____—   —  Úlyflip;  lib.3.  lit.ç.de- 
__  ^-r^        ^           ^  crec.i.  §.i.veri.  E  tanii 
TITULO     XXVIÍ*  bert.. 

i5  Conft.Ulyfírpbrt. 

)  livro  què  ò  nofo  Provifor  ha  de  ter  y  èm  qUe  éHejaÔ  e/cri'  íí"'^-§'  i-l^rachar.tit.  15-^ 

tas  todas  as  Igrejas  Curadas ,  -para  faber  cada  annòfe  •  •     •  33- 

esldô  providas  de  l/'igarios  >  ©*  Coadjutor  es* 

31  "p\  Ara  Que  melhor  fe  acuda  ao  ferviço  da  Igreja j  Ôc 
X    fayba  fe  eftáó  próvidas  dè  Vigários ,  ôc  CoadjU- 

"es  idóneos ,  mandamos  que  O  noíTo  Provifor  tenha  hum 
ro  bem  encadernado,  em  que  por  diccóès  diíliritas  eftè- 

)  efcritas  todas  as  Igrejas  Curadas  (1)  deite  hoíTo  Arcc-    i  Coníl.  iEgitan.iií?. 

pado.  g.tit.é.cap.io^n.i.fol. ^  r  r    /        1  L  -AJ  .„'^r  246  Cumfeq.pQrtuenf. 
533     E  tara  cada  anno  num  caderno ,  em  que  vaelcre-  lib.iaiE.j-.cotiíl.c.foií 
ndo  os  nomes  de  todos  os  Coadjutores,  qUe  forem  provi-  187. 
»s  por  carta  aquelle  anno  ,  ôc  paífado  o  mez  de  Agofto, 
nfenrá  o  dito  caderno  com  o  livro  ,&  achando  alguma  , 

reja  fem  Coadjutor  a  proverá  Iopo  (2)  de  Sacerdote  ido-    ̂   Dia.Confttt.ií^
.gi- >  .J  ^■\\^c--\ir\i     tan.ubi  proxime.l^oriUr 

O,  que  exercite  ã  Cura  de  almas  p  pois  Sua  Mageítadé  enf.loé.eitaCiVferf.i. manda 



ii6  Ltv\  iTit,  28.  Como,  &•  quando  pertence  6>r. 
Paul.i.adCoriath^  manda  affiftir  com  falario  (3)  aos  Sacerdotes ,  queíer^ C.9.  Text Piaebend. 

incap. 

rem  de  Coadjutores  em  todas  as  Vigayrarias ,  q  pelos  Ic 
4  Licec  enim  Benefi  ges  todas  necefíítao  delles.  E  para  com  cffeyto  irem  pa 

cium  non  confeiaturin  y^       ■>■  j/l-/\  1  Á  1^ 

invitum,  attamen  prop.  Coadjutores,  podera  obrigar  (4)  a  qualquer  Sacerdote,  q 
ter  comnioduni  anima-  nâó  tenha  legitima  caufa  para  fe  efcufar ,  ou  impedimer rum  conferri  poteft.  L.  _.,^  ̂   JofLUr;,^,.*» 

Solvendo  ub,  glof.  ̂ .  5c  4"^  «  deíobrig
uC. Bartol.  n.i.  ff.  de  nego-       534     E  quando  a  algum  Cura ,  ou  Coadjutor  por  n 

tiisgeais.Cardof.inpra-  ^oílrar  muvta  fufíiciencia  fe  paíTar  carta  com  claufula 
jii  verb.  Beneficium  n.  ^  j  ,      ̂   ,.      . 
6y.  que  torne  a  exame  dentro  de  certo  tempo ,  ou  com  limii 
f  Conílit.iEgitan.di-  ̂ ^5  para  certo  lugar ;,  oupeíToas,  o  dito  Provi  for  fará; 

■f^Mã:cr^^vaf":  dito  caderno  eftas  declarações,  (,)&  terácuydadode  I 6  Ad  ea  quae  Gonítit.  zer  vir  a  exame  (6)  o  que  tiver  a  fobredita  claufula  ,  de 
Ulyffip.  lib.5.  tit.p.de.  j.     Jq  tempo  conilgnado  ,  &  naó  vindo  procederá  com cret.  2.  in  fine  principn  r  o  •»  í     ,i 
foi. x77.Conft. iEgiian.  elle  como  parecer  jultiça;  (7)  no  que  tudo  lhe  encarre^ 
&  Portuen^occitatis.    j^qs  muvto  a  confciencia,  &  quando  aííim  o  na5  cumpra 
7  DicrseConltitucto-  i   n         "     r  ^  l  \  r    ̂ •^ 

nes  iEgitan.  &  Portu-  4"^  <^^^'^  "^^  elperamos,  nos  haveremos  por  mal  lervidí 
enf.Iocis  citaiis.   ..      
1  Aétor.  c.  20.  Paul. 

ad  Rom.  iz.  ad  Philip. 
2.  íecund.  ad  Tim.  4.ad 
Hebr.  5. Barb.de  poteft. 
Epirc.p.i.tii=2.gIol.6. 
n.ij.Sc  16. 
2  Trident.fcfi.2i.de 

Reforra.c  6.  ÔC  feflr25'. 
de  Rcform.c. 7.  Garcia 

de  Benef.p.4.c.5'  n.4 

TITULO     XXVllI. 

Como  p  &*  quando  fertence  nos  Ordinários  frover  de  En 
comendador  as  Igrejas  Parochiaes, 

555 ENtre  todos  os  cuydados  de  noíTo  paftoral  oj 
cio  ,  (1)  o  principal  he ,  que  fe  naó  falte  às  01 

7.Gonfal.ad  reg.S.Can-  j|^  ̂   ̂ ^ff  Arcebifpado  ,  que  por  difpoíiçaó  Divina  n 
cell.glof.5-.§  p.n.jó.       \'*^J^^  .,         ̂   V  •   •       1    ̂n.     J      c 
5  Trident.fefl.25.de  eftao  commettidas ,  cora  o  el  pi  ritual  palto  dosSacrame 

Reformat.ci.s.Eadení  j-Qg,  Doutrina  Chrifl:ãa,&  Oflícios  Divinos.  E  aííím  ene 

°4  "c.°be  reaoribus ,  menda  muyto  o  direyto ,  Ôc  Sagrado  Concilio  Tridentir cap.  Ex  parte,  c.  fin.  de  ̂ 2)  que  todas  as  vezes  q  as  Igrejas  Parochiaes  Curadas  te 
çierico^grotantcc.i.  neceííidade  de  ferem  providas  de  Encomendados  pela  2 eodemiu.in6.cap.Pe    "*-'''-     "  %    ̂      ̂   ̂  ■    r  rr  •        •/  1 
tiifti  7.q.i.c.i.deSup-  fencia  ,  (3)enrermidade,(4)inluraciencia,  (5)  ou  qualqt 
plend.  neghg.  Pralat.  impedimento  (6)  dos  Parochos ,  os  Ordinários  proveiaõ 
Tnd.loc.cit.  &  fcfl.25.  ̂ ^.,  ^J  jj/r        jil 
deReform.cj.  Igrejas  dos  taes  Encomendados ,  aílinandoihes  côngrua  ( 
5  Cap.IUiteratus  dift.  p^ra  fua  fufl:enta(^a6  dos  frutos  das  mefmas  Igrejas. 

|^?Nnr;n£       53^     Por  tanto  conformandor,os  com  rua  difpofis de  renunt.c.Cutn  ex  eo  mandamos,  ÔC  encarregamos muyto  ao  noíTo  Proviíor,  q 
de  elea-in  6.  tanto  que  lhe  vier  à  noticia ,  que  algum  Parocho  em  raz 6  Tnd.ioc.cit.8c  fefl.  ^  u  o 

25.  deReform.  cap.  7.  ' 
verf.Quod  fi.  Ba'boí,deoffic.Scpoteft.Paroc.p.2,c.25.n,i.8c  i2.cuin  feq. 

7     Azor  Inílit.Moral.p.2.1ib.3.c.2.q  9  ôc  lib.8.c.6.q.i. Cambar.de ofíic.&: poteil.Legat.de lat.l 
j.dcCoadjut.n.io.BarbJdepoteftcEpifc.p.J.alleg.ój. 



Tit,  19.  T>a  obrigação  de  rcjidirem  ms  fitas  &-€,  1 1 7 
:  doença  ,  011  miiyta  idade,  ou  por  cahir  em  falta  de  juizo, 
I  por  notável  infufficienda  ,  ôc  remilTaõ  naõ  pode  Cumprir 
m  a  obrigação  de  leu  ofíicio  ,  mandefazer  fummario  de 
(Icmunhas  (8)  para  juílificaçaó  do  impedimcnco :  &  alem 
llb  no  tocante  a  fuliiciencia ,  mandará  perante  íi  vir  o  di- 
Parocho,  «Sc  o  examinará  ,  (9)  &  feyta  ajuítifícaçaó  no 
communicará,  para  cjue  conftando  delia  fer  neceíTario 
ovcrmos  as  Igrejas  de  Encomendados ,  o  façamos ,  (lo) 
lo  tempo  que  nos  parecer  mais  ferviço  de  Deos ,  ôc  bem 

smefmas Igrejas ,  na  forma  que  o  dn-eyto  difpoem. 

TITULO     XXIX. 

)a  obriga f ao  de  rejídirem  nas  fuás  Igrejas  todos  os  Paro- 
chos ,  aljim  perpétuos,  como  annuaes, 

57  /^  Omo  o  Benefício  fejadado  em  razâõ  dooffi. 
V>  cio,  (i)  trabalho,  <Siinduftria  peííoal,  Sc  o  pro- 

o  officio  daquelle  que  fe  exercitarem  curar  almas  con- 
e  em  conhecer  (2)  fuás  ovelhas,apafcentillas  com  apre- 
:a5  (3)  da  palavra  Divina  ,  adminifliraçaó  dos  Sacra- 
ntos ,  (4)  Ôc  exemplo  de  boas  obras  ,  em  lhes  eníínar  a 
utrina  Chriftãa  ,  (5)  offerecer  por  elles  o  Santo  Sacrifí- 
da  MiíTa  ,  remediar  com  paternal  caridade  as  neceílí- 
les  dos  pobres  ,  (6)  Ôc  peíToas  miferaveis ,  confervar  os 
IS  das  Igrejas ,  evitar  os  efcandalos ,  ôc  peccados ,  &  ex- 
itaremtudo  oofHcio  de  verdadeyroPaílor  efpiritual, 
ada  huma  deftas  obrigações  feja  de  grande  importância, 
e  naò  pôde  cumprir  fenaó  por  aquelles  que  afliílem ,  re- 
:m  ,  Ôc  vigiaófobre  feu  rebanho  ,  conforme  a  direyto 
nno ,  (7)  ôc  muytos  Concílios ,  ôc  efpecialmente  o  Tri- 
tino  ,  (8)  todos  os  que  tem  Cura  de  almas  perpétuos,  ou 
iporaes  ,  como  faò  os  Vigários  collados ,  &  os  Coadju- 
:s ,  ou  Curas  annuaes  nefte  noíTo  Arcebifpado,  faõ  obri- 
los  a  fazer  em  fuás  Igrejas  ,  &  Parochias  continua,  ôc 
foal  refidencia. 

538  Pelo  que,  conformandonos  com  a  fua  difpofiçaó, 
ndamos  a  todos  os  Parochos  de  noffo  Arcebifpado,  afíim 
petuos,  como  annuaes,  Coadjutores,  ôc  Curas  façaõ 

T  peíToal 

8  Trid.ciia.rcfl.15.de 
Refoim.c.i  .vci(.Cau'u 
priU£,&  ibi  Barb.  n.6i. 
AIoyr.R.ic.nidctil.G'.- 
rii  Aichicpilc.NciípcI. 

p.i.dccif.  i5"2. 9  Conll.  Biachar.rir, 
f.conlt.S.fol.i^o.Por- 

tuenf.lib.  3.tit.5'.conlh i.verl.i.tol.288.  Facic 
Abix-udelnítir.Paroch. 

íib.g.c.  14.11. 142.  veií". Potiti  vero  Ecclelia.aut 
Beneficio. 

10  Trident.fcfi.2!.de 
Refo!iíi,c.6.Text.iiic. 
dellcéloribus  3.6Í  me. 
Tu:i  noá  4.  de  Clcncô 
íegict.  Texc.  inc.  unic. 
eod  tir.  hb  6.  B^iboí.de 
P'..ieíl.li')iíc.p.3,aí!eg. 
65  Garc.de  Benef.p. 4, 

a5.àn.4.;ufqLreadn,5í. 

I  Cap.fin.de  Referi* 
ptis  in  6.  c,  Cum  íecun- 
dumApoíboluoí  de  prs- 
bend.  Gare.  de  Beiícfic» 

p.  1  .c.a.n.óo. 
^  Joan.  lo.  14.  Trid-- 

feíl.23.deR:form.c.i. 

3  Abr.  dclnUit.  Pa» roch.lib.i, 0,4.0. 27. 

4  Abr.did.  lib.a.c.r; 

5  Abr.dia.lib.i.c^. 
6  Tndenc.  Iell.23  '^^ Rerorm.ci. 

7  ]oM\.ií.  Adõr.so. Proverb.  Z7.Eccler.7. 
Navar.in  ManuaLcij. 

n.  IX  i.Azor.lnític.  Mo- 
ra!. p.2.1ib,7.cap. 4.9,1, 

Garcia  d  j  Bencí.  p  3  c. 
2..n.i6.  Goiífal.  ad  rcg, 
8.  Cancell.  glof.  14.  n. 

*39-  ̂   gloí,4i.  n.8. 6c 
gloU3.  O- 163.  Baibcf. 
deOifiic.Paroc.p.j.c.8* 
8  Trident.  fel], 23, de 

Refovni.c.j.&  íefl.ó.dé 
Refoim,  C.2.,  cap, Quia 

nonnulli  §.  Cum  igitiir, 

c.  Ex  parre,  cap.  Rela» 
tum  de  Cleiicis  non  re- 

fidcntibLis. 
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ii8        Liv.i.  Tit.io.  Tor  quanto  tempo ,  C^c. 
9  Barb  ad Tiid.  fefl.  pe{foal  refidencia  em  fuás  ígreias,  (o)  vivendo,  &  morai 

a2.de Reíoim.cap.i.n.   I,      ,  ,.      .         i     r        t-  V^       o         /        J     i 

44,&  deoííic.£í  poteft.  do  dentro  nos  limites  de  íuas  Freguelias ,  &  terá  cada  hui 
Paroc.p.i.cap.8. 11,54.  [^^^  cafa  junto  à  Igreja,  ou  o  mais  perto  que  for  poííivel,  ei 

?,'p'^n%f.'^foíicym.  fórma  que  fendo  a  Igreja  no  campo,  naÕ  fique  acafadi de  OfficioCuranc.i.n.  tante  delia  mais  de  hum  quarto  de  legoa  ;  (10)  o  que  affii 
2,  Abr.de  Inílu.Paroc.  f^  ̂u^rdará  ,  fcm  embarpo  de  qualquer  coftume  (ii)e 
lib.2.  cap.5.n,i2.  San-    *"&.         '  r-  1  o.  1 
aar.vaiiar.ief.q.4,n..|9.  contraoo ,  poito  que  leja  immemonal ,  por  eitar  ordenai 
10  Abr.di6t.!ib.3.c.3.  q  contrario  pelos  Summos  Pontifices  ,  &  declarado  pel 

pol^lSot.dS:rc'a^  Eminentiffimos  Senhores  Cardeaes  da  Congrcga(^a5  ( 8.11.39.  Conílic.Poitu-  Concilio. 
enf  hb.3  tit.  5. conft.i.  ^      r^^        ̂   Visario  refidente  tenha  Coadjutc 
líb.  3.  tit.7.  n.  4.  in  fine  ou  Cura  perpetuo,ou  temporal,  naõ  nca  por  líio  delobri^ 
foL  249.  Garcia  de  Be-  ̂   ̂ ^  reíidencia,  (ii)  nem  de  adminiftrar  os  Sacramenc 
nef.  p.g.cap.z.  n.179.  /- ,      v     r       r  iu      r  "    1    j 

verf.17.cum  feq.  por  li  (13)  a  íeus  rreguezes  ,  por  quanto  mes  iao  dados  pa 
11  Garcia  ubiproxi-  qs  ajudarem  (i 4)  em  parte  do  feu  trabalho  ,&  naõ  para 

cum  feq."'  ̂̂ '^^'^  '*  '  livrarem  da  obrigação  de  Parocho ,  (15)  que  formalmer 
12  Armend.  inaddit.  confifte  nas  fobreditas  obriga(^5es. 

ad  recop.  leg.  Navarro  ^  ç^^^^  ̂   Visario ,  ôc  Coadjutor  ambos  culpadc 
lib  2.tit  23.  L.  2.  §-2.         J^  ,0  '  J  ir 
fubtit.  Sed  an  Parochi  quando  fucceder  algum  caio  ,  que  de  hum,  ou  de  out 
debeantrefidere.  Barb.  ç^çç^  ̂   nep^lisencia ,  (ló)  fem  embargo  dequaefquer  cc 
deoífic.Paroc. p.2.cap.  ^  n  ^■  r  ̂     l    "  r 

23.n  if.  6cp,  I.  c.8.n.  certos ,  pados ,  &  concoraias  que  entre  h  tenhao  reyto 

33.Ab1-.de  Parac.lib.3.  fervirem  aos  dias ,  femanas ,  ôc  mezes  5  o  que  fó  haverá '. 

'^íi^Batbof.  ad  Trid.  g^^  ̂ «1  quanto  a  refpeyto  das  MiíTas ,  &  Officios  Divini diot.fefl.23.de  Reform.  &  nao  quanto  à  refidencia  peíToal,  &  adminifirac^aõ  c 
Sacramentos,  a  que  deve  logo  acudir  qualquer  que  p 

meyro  for  achado. 

c.i.n.47.  Garc=deBe 

nef.p.3.  cap.2.nuin.5'2. Fagnan.  ad  tcxr.  in  cap, 
Extirpand.de  praebend. 
14  Cap.  lílud  ,  cap. 

Nihil7.  q.i. 

1 5"  Gaiec.  2.  2.  quseft. 
iSj.  art.5.  Sot.  de  Juft. 
lib.  10.  quaeft.  3,  art.y. 
Fratr.Emman.  in  Sum. 

toín.2.c.33.  n.2.  Pofle- 
vin.de  Offic.Gurat.  c.i . 
num.so. 

16  Conílit.Portuenf. 

lib.3.tit.5'.conft.i.vcrf. 
4. foi. 290.  iEgitan.lib 

3.m.7.c.i 

TITULO     XXX. 

Por  quanto  tempo ,  Qf  com  que  caufas ,  Qf  licença  feral 
os  Parochos  ejcufos  da  refidencia, 

541    /f~^  Onformandonos  com  a  difpofií^aõ  de  direyi 
V>  &  Saprado  Concilio  Tridentino  ,  declaram 

que  nenhum  Parocho ,  para  naõ  fazer  refidencia  em  I 
.n.6.fol.249.  Igreja ,  fe  pode  ajudar  de  licencia  ,  ou  privilégios  perpett 

.1  Tnd.fcfl.ó.deRe.  <je  naõ  refidir  ,  por  quanto  pelo  mefmo  direvco ,  &  Gon 
form.c.2.c. hn.de Re.  i-     ,   ,     o    ̂     1    ̂       1  '^     i-  -        •    -i      • 

fcript.Iib.6.&  jbi  Barb.  ho  (i)  eítao  derogadas  as  taes  licenças,  &  privilégios, 
n.3.&:adTrid.d, ca.       ^4^     Porem ,  naõ íeudo  com  detrimento  de  fiias oi 

'■^tii  ,' 

>:■*' 



Tit.io.Tor  quanto  tempo, &■  com  cjue  caufa  &c,  2 1 9 
ias,  podem  os  Parochos  todos  os  annos,  tendo juíla  caufa,  .*  ̂°"  requiriíurcau. 

O  aiílcntarfe  de  fuás  Igrejas  por  breve  tempo  ,  «3c  naÕ  paf-  icd7uifa"?id  dlVòili! 
irá  de  dons  mezcs ,  (3)  conforme  difpocm  o  Sagrado  Con-  '^"-""^  >  ̂  3=q"a-  i^^  qua- 

,1,0  Tnde,uino,preccdcndo  l.cen^a  (4)  do  Ord.nar.o.  Pelo  l',:,S:;;:w.b.3:c.6. uccítreytamente  prohibimos,  Ôc  mandamos  que  nenhum  num. 54. 
arochode  noífo  Arcebifpado,  ou  feia  perpetuo,  ou  annual,    l  Ugoiin.deOffic.E» 
poíla  auíentar  de  lua  Igreja  em  cada  hum  anno,q  fempre  Poíicv.  de  OÍficCurati 
)meçará  doprimcyrode  Agofto  ,  fem  licença  noífa  ,  por  c.i.n.n.Lefl.dejuit. 

ais  tempo  que  trinta  dias  continuos,  ou  interpolados,  para  1  jp^iGa^ídfBaieh^p.V' qual  aufencia  lhe  damos  licença  pela  prefente  Conllitui-  c.z-  n.23.  inpnmade- 

LÓ,  (5)  com  tanto quedeyxe  na  Igreja  (ó)  Sacerdote  adu-  ̂ '*^^"on^.2c P-p-cj-n.- 
mente  approvado  neíte  Arcebilpado  ,   para  exercitar    4  Trid.  dia.  íeíl. 15*1 
Cura  d'almas,  &  admjniRrar  os  Sacramentos  aos  fre-  '^'^^eform.c.i.  a 
iç2es  ^  ̂'^  ''^^  verba  Tri*- 
•  dentini:  Caufa  pnus  per 

E  quando  tenha  jufta  caufa  para  íè  aufentar  por  Epiicopum  cognita,  & 543 
approbata. ais  tenipo,  que  os  ditos  trinta  dias  ,  nos  dará  conta  delia,    ̂   ̂^  verba  TrideniM 

icndo  baltante  lhe  daremos  hcença  (7)pelosdousmczes  m  r  vicanum  idoneum 
•  Concilio  declarados,  ou  pelo  tempo  que  nos  parecer  íuf-  ̂ ^  ̂P'°  Ordinário  ap- 
. /■Q\  ̂   ̂ „   11-  L  /r  ^      '^      r     ■  ̂      .   s     ̂   ̂     probandum.    Poflevin. 
.  (8)  a  qual  hcença  haverá  fempre  por  efcnto,  (9)  &de  deOffic.Curat.cap.i.n; 
itramaneyra  lhe  naõ  valerá.  (10)  E  para  que  a  Igreja' no  iJ^^i^-deParoc.lib.j; . 

piritual,  &  temporal  naÓ  padeça  algum  dctriment^o,  antes  ""'^rtíd.  difta  fen.i?;.' fe  aufentar  nos  aprefencará  por  efcrito  Sacerdote  idóneo,  Je  Reforín.cap.i.Leil!..' 
i)  que  com  licença  noífa  ,  (12)  ou  de  noíTo  Provifor  fi-  1?;^'  "P;54-  <^^^-  ̂ 9-^. 
r  J     J  ir-  vaíq.  deBenef.c.A.S.a.  ■ 

ie  lervindo  durante  o  tempo  da  aufencia.  ■.,   -1  Filiuc.toíii.4.c.4i  To- 
544  E  oParocho  que  íe  aufentar  (13)  pelos  ditos  trinta  '^t.lib.f. 0.5.0.9.  Gare. 

IS,  fem  deyxar  a  Igreja  encomendada  na  Forma defta  fg.&a^lâ.de^^aV"! 
ínftituiçaõ ,  pagará  dous  mil  reis  dô  aljube  j  &  o  que  fe  l»t). 3.0.6.11.57.,  *'' fentar  por  mais  tempo  que  os  ditos  trinta  dias  fem  oedir    ̂   -^"^  ̂^!?^  extrâordi. 

^        ̂      ,-         1         ̂      ̂          1         .  ,  r,        f^v,^  1  nanam  abfentiani  quK  , 
ença,  ou  lem  deyxar  Sacerdote  idóneo ,  na.formaque  fint  caufe  jufts  vide:^ 
ima  ordenamos ,  pagará  quatro  mil  reis  do  aljube  ;  Ôc  a-  Abr.didJib.g.c  yM.^o. 

ntecendo  que  morra  algum  freguez  fem  algum  dos  Sa-  ""p^^Tnd.diíb.feO.a?.' imcntos  no  dito  tempo,  haverá  as  mais  penas  que  por  cíeReform.c.i.verf.  in 
3  merecer.  fcriptis  ,  &  ibi  Barbof. 

r^  r  1     Pk  1       r  .  .  -r-  íubn.ii.&n.df.  Abr, 
54 j  Uomo  a  prelença  do  Parocho  íeja  mais  neceiiaria  de  Inftit.  Parochi  lib.5. 
1  luas  Igrejas  no  tempo  da  Quarefma ,  f  14)  pois  então  c.7-"-f  S-   ̂ ^  ^^—.'^^'^  10  Barbof.  ad  Trid. 
n     tT  r   ̂     ̂   >1  ^^   Ioc.citatonum.67.  cum 
íier.Vafq.Lefl.Ugolin.Filiuc.&  Sandarel.  ab  eo  allegatis. 
u     Trid.loc.lupra  citato.&ibiBarb.n.  63.  Abr.de  lnfèit.Paroc.Ub.2.c.8.n.62. 
IX    Barbor.ad  Trid.loc.citat.nura.63.&  75-. 
;?     Conlt.Portucnf.lib.^.nt.ó.conftjt.x.verf  3. 
4  Trident.len.23.deReform.c.i.&ibiBarbof.n.i5'.Va!ent.tom.5.d.io.q.2.puna.c.verf. 
undocertum  eft.  Lefl".dejuft.lib.x.cap.g4.dub.a9.n.ij5', 
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15-  Abr.de  Inftit.PaT. 

lib.3.c.6.n.35'.CDniíit. 
Ulyflip.lib.  ̂ .tit.j.decr. 
i.§^i  jol.250.  Brachar. 
tit.i4.n.a.tqj.2i6. 
16  Di6t,  Conítkutio- 

nesubi  fupra.Poituenl. 
Ub.3.tit.6xonft.2.§.  I. fol.295. 

17  DiâaE  Ccnílit.  lo- eis  cítat. 

18  Conít.  Ulyffip.Sc 
Poítuenf.  ubi  proximè. 

19  Joan.zi.  Barb.de offic.Sc  póceft.Paroc.p. 
i.çap.8.  n.3i.&  47.  in 
fin.Vafq.inÒpufcul.  de 
Benef.c.4.an.i.d!jb.2. 

n.135'.  Molfcí.  inSuiB. 
Theolog.Moral.ciad.6. 
c.ii.n.^i.P  Thoiij.x. 

2.q.i85'.àrt._5. ±0  Barbol.  deoffic.5c 

pòteíl.Parpch.  p.  i .  c.  8. 
num.43.cum  duob.feq. 
Abr.  delnllit.  Paroch. 

lib.3.  c.ó.n.gj.  Solorz. 
de  Jur.  Indiar.lib.  i.  c. 
13.11.36.  , 

— ̂  

210  Lw;y,Tit, 3 1 .  Obrigação cjue as Tarochoi&^&í 
em.razâô  do  preceyco  que  obriga  a  todos  os  Chriílaôs  ̂   1 
adminiftraõ  aos  Parochianos  os  Sacramentos  com  -mayc 

frequência ,  mandamos  a  todos  os  Parochos  de  nolTo  Arc( 

bifpádo ,  que  eftiverem  aulentes  de  fuás  Igrejas  j  pofto  qu 
tenhàó  juftas  caufas ,  &  licencias  legitimas  para  nao  reíid 
rem  ,  &  tenhaõaprerentado  Curas,  que  íirvao  em  fuás  ai 
fencias  ,  fe  reçolhaò  a  fuás  Igrejas ,  em  tempo  que  polTa 
aííiftir  em  Tuas  Parochias  toda  a  Qiiarefma  (15)  até  o  D( 

mingo  de  Bom  Paftor ,  fob  pena  de  pagarem,  nao  o  fazej 
do  afrim,  dez  cruzados ,  (ló)  em  que  por  efle  mermo  feyi 
ós  havemospor  condemnados  para  a  Sé,  Sc  MeyrJnhoj  e; 

cepto  (17)  íe  eíliverem  enfermos ,  de  tal  enfermidade  qi 
nao  poiTaó  vir  fem  perigo  de  íua  faude  ,  ou  eftiverem  fói 
do  Arcebifpado  com  caufa,  &  licencia  (18)  legitima. 

J46  E  porque  no  tempo  da  pefte ,  bexigas,  ou  doenç 
contápiofas  ainda  he  maryor  a  neceílídade  de  fe  adminiílr 
rem  os  Sacramentos  aos  frepuezes  doentes ,  &  affim  fi^ 

fendo  mais  prejudicial,  efcandalofa,  &  digna  de  caftigc 
auíència  dos  Parochos ,  que  faó  obrigados  aos  nao  defer 

pariaxnefte  aperto ,  (19)  &  a  pôr  a  vida  ,  íendo  neceffari 
p^kíífalvaçaô  de  fuás  ovelhas ,  ordenamos ,  &  mandamc 
que  nenhum  Parocho  fe  aufente ,  pofto  que  hajao  doen^ 
conta piofas, de  fua  Fregueíia ,  nem  ainda  por  poucos  di; 

porque  nem  por  eftes  lhe  he  permittida  (20)  a  auíència  1 
tal  tempo  5  afazendo  alpnm  o  contrario ,  além  de  nao  j 
zer  os  frutos  feiís  nos  dias  em  que  efli  ver  aufente ,  fera  pi 
zò ,  &  fufpenfd  á  naífo  ârbitrio ,  &  do  aljube  pagará  d 
criizados;  &  fendo  a  auferícia  dilatada,  fe  procederá  cont 
ellena  forma  de  direyto. 

T)a  obrigação  que  os  Parochos  tem  dedi^er  A4i§à  ãféus 

\     l^''^'"' :/'Wegíie^es.-  ^  ,  ̂^\ 

547  "C  ̂tre  as  obrigações  que  tem  os  Parochos  he  h III  enebínendarem  a  Deos  nos  feus  facrificios , 

MiíTas  aos  feus  freguezes  em  todos  os  Domingos  ,  &  d: 
Santos ,  em  que  elles  fao  obrigados  a  ouvilla  por  precey 

ÇPB^ 



TITULO    xxxir. 

Va  obrigação  que  os  Farochõs  tem  defa^er  praticai  efpi- rituaes\,  gr  enjinar  a  Doutrina  ChnHãa  aos 
feus  fregueses. 

Tu.iu  T>i  obrigação  que  os  Tarodortem&c.  lu  ' 
íi  Igreja.  Pelo  c|ue  mandamos  a  cada  hum  dosParoçhos  *  Trid.fcfí.z^.cap.i. 
as  Igre,as  Curadas ,  &  Capellas  filiaes  de  noJo  Avcebif.  ?,"o  n^^^^T a J'^  l' 
ado ,  c^ue  cm  todos  os  Domingos,  &  dias  Santos  de  guarda  4.c.8.n.6^&  ô^/^rb! i)  per  li,  ou  por  outro  Sacerdote  digao  cm  fua  ÍP^reía  '^««^'^•Sípoteit.Paroc. 
lilla  Conventual  a  léus  freizuezes  "^  ̂    p.  i.  cn.&dcpôteit. 

54«  t  quanto  a  applicaçao  do  Sacrifício  da  MiíTa  ôc  35.Pal.tom.4.tratt.i2. 
mola  delia  mandanios  que  fe  guarde  o  que  eftá  difpofto  vZ:ãltnítá 
^rdireyto,  &  Sagrado  Concilio  Tridentlo  ,  (i)  confor- ^o-K^^^r:"^^ 
ando-le ,  (3)  ôc  ajuftando-fe  os  Parochos  com  o  que  conA  n  Z''"^^"^-  f^A-i^dc 

r  da  creaçaÓ ,  Sc  inftituiçaò  de  cada  huma  das  Igrejas ,  &  ̂ol^n.^^i^.'' ''' """' 
m  os  coítumes  que  legitimamente  forem  mtroduzidos  5  Naid.verb.Paroch. 
prclçriptos.  *  n'í8.Suar.d.86.íed.i. verfde  bcticficiis  ígicur. 

     Reginald.Iib.25. 11. 158* — -  Vdfq.p.g.difp.ig^.art* 6.c.6.Poí]cvin.deOffic. 
Curâtic.i.n.4.Coninc. 
deSacram»  q.85.  àrt.i. 
dub.ii.concIuI.^.Ugo- 
lin.de  Offic.Epilc.c.i^. 
Laym.itiTheoIog  Mo« i-aLtí-aíl.  5-.de  Sacnfic. 

C/-\        \,  1  .  í^'íía:c.  i.h.  5.  Filiuc. 

Orno  huma  das  prmcipaes  obrigações  dos  Paf-  traa.4.n.i7A:  Barb.ds 
cores  das  almas  he  (como  temos  dito)  apafcen-  1%',^  ITn  .^H' 

as  ovelhas,  que  lhe  eftaó  commcttidas,  com  l  fludavel  ̂ '\!^  ILcuí 
ígaçao  da  palavra  de  Deos  ,  &eníinarlhes  a  Doutrina  JíJ^''*^'^'"''^^  Sacràment. 
riftía :  conforma ndonos  como  que  nefta  matéria  dif-  n:^N^,^;:^l mi  o  Sagrado  Conciho  Tndentino,  (1)  mandamos  a  tò-  ̂ ^^f'^'9^'  Aloyf.  r.c. 
>  os  Vigários,  Capellaes,  &Curasde  noíTo  Arcebifpado  Net^ií?!' d  ̂y  ̂''^^^ 
lados,  ou annuaes  preguem  per  fí  próprios  a  feus  fregue-  Fraxin.Kblig^Sace^ri' 
nos  Domingos,  & feftas  folemnes  doanno,  tendoTçi- ^^'^'^•P''*"*''-^-^-*- 

:ía  ,  Ôc  appiova(^a5  (2)  noífa,  i  Trid.feíí.i^.c.i  de 
Jjo  Enao  tendo  fufficiencia  para  pregar  lhes  façaó  ̂ fT'?^^^-?^-'-^' 

ticaselpintuaes,  (3)  em  que  lhes  en finem  oquehc  ne- ibi^BanSlnl&f^:^^^ lano  para  fugirem  os  vícios,  &  abraçarem  as  virtudes  E  '^^  ̂"^'^'Paroc.  lib.z.c. 

mdo nem  para  líFo  tiverem  fufficiencia  (o  que  delles  nao  ̂:  c^;^^  ríc' 2^^ éramos)  leão  a  feus  heguezes  (4)  alguns  çapitulos  defta  ̂ ^^*"*  ̂ e  Offic.  Curati 

ConrtK.  Poriuenf.loc.ci.ao.  Brachar.tit.i/.conft.  i  i.c.i.  veif.  Item  quando. 
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y  Fr.  PedrodeS.An- 
toiíio  no  Jardim  efpiri- 
tualtraâ.i.  c.z.  perto» 
tum.  D.Fr,  Bartholom. 

dos  Martyfes  lib.  i .  da 
Doutrina  Chnftáac.  3. 
fol.j.cura  leq. 
6  Exodiao.  Paul.  acj 

Ephef.4.l^i.6.pral.5,i, 
Matth.28 .  joan  .j.Sy  m-; 
bolum  D.Athahal.Trí- 

dent.  fefl.  5.  dccrêt.  dé 

Symbol.  Fidei.  C.  Fir- 
nóiter  delumm.  Trinii. 

D.Cyrillib.x.Thelaur. 
c.  I .  D,  Ambrof.  lib.  i. 
de  Fide  ad  Graciao.  c.4. 
D.Thom.i.p.q.74.art. 

7  CFirraiter  ds  fum., 

Trinicat.  Symbol.  D.A- 
thanáf.  Gonec.toin.ó.p. 
i.traâ:.6.  c.i.  §.  1.  ík  c. 

6V7.  6c  S.Alraalnltrui. 
dá  tora. t.  c. 2.  num. II. 

clim  ieq.fol.974.6c  eod. 
cap.docum.  1 .  n.  1 1  .foi. 

982. 

8  Diól.cap.Firmiter, 
Cun.  de  Sutn.Trin.lib. 

ó.Symbol.  Div.Athan. 
D.Bern.  Epift.^o.  Leo 
Papa  Epill.93.    . 

9  Symbol.  D.  Athan. 
D.  Aug.lib.  1  j.de  Trin. 
capi.3  D.Ambrol.lib.j. 

déTrinit.  D.Thora^.de 
Trinit.  q.  42,  ari.  6.  D. 

Clíryiolog.  Serm.  60. 
Gonét.diòl.  traót.  6,  de 

Myíterio  Trinitatis  c* 
ip.§,  I.  Alraalnftruida. 
ubi  iupr^. 
10  Pfalm.  66. líaii  6. 

Matih.  28.  Joan.  5.  D. 

Bernard.lib.j.de  Confi- 
derat.c.  8. D.  Hieron.  in 
PfaK66.D.Ambrol.lib. 
a.  de  Fide  ad  Gratian. 

c.4.  Gonet.did.traa.6. 
C.I,.§.I. 

11  Jóan.  1.14.0.  Fir- 
miter  defunim.Trinic, 

Suar.tom.i  ,diip.2.re6t, 
I.  2.&:  5.  Symbol.  D. 
AchaQaíii. 

Ill  Liv.  ̂ fTit^ii,  Orações  da  Doutrina  Chriftaa, 
Confl;itui<^aôjque  peítence  à  Doutrina  Chriílãa.  E  para  q 
com  mais  commodidade  a  poíTaò  enfinar,  lha  pomos  aqi 

& he  a  que  refegue.  . 

FORMA  PA  DOUTPvINA  CHRISTAA. 

^ibq ub  sS^  &;     O  .'i^mal  do  ChriBaõ. 

jji   T)  í^o  í^í^^^  ̂ 2.  Sanca  ►{<  Cruz ,  (5)  livranos  De 
X    noíTo  >J<  Senhor  ,  de  noíTos  ►}<  inimigos,  E 

nome  doPaclre,6c  do  Filho,  &  do  Eípiritp  Santo.  >{^  Ame 

^s  Pefoas  da  Santiffima  trindade. 

J52     \    S  pefíoas  da  Santiííima  Trindade  íao  crés  :  F 

jt\  dre,  Filho >'&  Efpirito  Santo,  três  Peííoas  c 
tintas ,  âc  hum  fô  Deos  verdadeyro. 

Intelligemia  defte  AhiJJimo  A/íyJierio» 

Coníifte  a  verdadeyra  inf elligencia  defte  AltiíTimo  M 

terio  em  crer ,  que  cada  huma  das  três  Divinas  Peííoas 
Deos ,  &,  todas  treS; o  meímo  Deos ;  (6)  mas  que  faó  t: 

PeíToas  diílintas  de  tal  forte ,  que  huma  Peífoa  naó  he  c 

tra  ,  porque  faó  três  diftintas  (7)  em  quanto  PeíToas,  po; 

que  em  quanto  Deos  ?  faó  todas  crcs  o  mefmo  Deos. 
E  que  a  Peííoa  do  Padre  naõ  foy  primeyro  que  a  do  : 

lho,  nem  a  do  Filho  primeyro  que  a  do  Efpirito  Santo,  rr 
todas  forao  ab  eterno,  (8)  &  fem  principio.  E  que  todas 
três  Divinas  Peífoas  faó  iguaes ,  (9)  de  tal  forte ;,  que  o  I 
dre  naó  he  mayor  que  o  Pilho  ,  nem  o  Filho  mayor  qu 

Efpirito  Santo,  antes  faó  taó  iguaes,que  o  mefmo  poder, 
ber,  &  amor,  &tudo  o  mais  que  eftá  em  huma  das  Pcílc 
he  o  mefmo ,  que  eftá  em  todas  três ,  excepto  que  hui 
Peífoa  naó  he  (10)  outra. 

Das  três  Divinas  Pefíoas  fc  fez  Homem  a  Peífoa  do 

lho ,  (i  i)  &  efte  Filho  de  Deos  feyto  Homem  ,  he  Chrií 

cuja  Ley  profeífamos. 
Chníto  he  DeoS;  &  Homem  verdadevro  :  em  CjUai 

D( 

\_ 



Tt,  3 1 .  Orações  da  T>outrind  Chriflaíi.  ̂   ̂  5 

:os  FilHo  do  Padre  Ecerno  ,  em  quanto  Homem  Fjli  "'O  da 
irccm  Maria,  cm  cujas  piniíTimas entranhas  tomou  cà/"^ 

mana.  Cluiílo  cm  quanto  Dco3  he  o  meímo  Deos  que  c^ 
Jic,  (Si  El  pinto  Santo;  cm  quanto  PeíToa  Divina  he  igual 
)  Padre,  ̂   ao  Ei pirita  Santo,  &  he  menor  que  o  Padre,  ôc 

\c  o  Elpitito  Santo  em  quanto  Homem* 

Symholo  da  F/, 

jj  y'^  Reyo  em  Deos  (ii)  PadrctodoPoderofeCrea- 
V^y  dor  do  Ceo ,  &  da  terra  :  &  em  JESU  Chrifto 

m  róTeu  Filho  noílo  Senhor  ,  o  qual  foy  concebido  do 

pirito  Santo :  nalcco  de  Maria  Virgem :  padeceo  íob  po- 
r  de  PcncioPilato:  foy  crucificado,  morto,  &  fepultado: 
fceo  aos  infernos :  ao  terceyro  dia  refurgio  dos  mortos, 
3Ío  ao  Cep  ,  eftá  aíTentadoà  mapdireyta  de  Deos  Padre 

ío  Poderofo,  donde  ha  de  vir  ajuizar  os  vivos,  &  osmor.^ 
;.  Creyo  no  Efpinto  Santo ,  na  Santa  Igreja  Cathobca, 
ommunica^aó  dos  Santos,  a  remiíTaôdos  peccados,  a  re-' 
:rey^aò  da  carne  ,  &  vida  eterna.  Amen  Jefu. 

Os  artigos  da  Fe\ 

c4  ̂ ^~x  S  Artigos  da  Fé  (13)  faó  quatorze:  fetè  perten- 
V^  cem  à  Divindade  ,  &c  os  outros  fete  à  Humani- 

de  de  noíTo  Senhor  JBSU  Chrifto. 

Os  (jue  -pertencem  à  Divindade  faõ  efies» 

rrimeyro  crer  em  híj  fó  Deos  todo  Poderofb.  O  fegundo 
:r  que  he  Padre.O  terceyro  crer  q  he  Filho.O  quarto  crer 

;e  he  Efpirito  Santo.  O  quinto  crer  qhe  Creador.  O  fex^ 
crer  que  he  Salvador.O  letimo  crer  que  he  Glorificador. 

Os  fete  ([ue  pertencem  à  Humanidade  Ja^  efles* 

primcyro  crer  que  o  mefmo  Filho  de  Deos  foy  concebi^ 
do  Efpirito  Santo.  O  íegundo  crer  que  nafceo  da  Vir- 

iTi  Maria  ;  ficando  ella  fempre  Virgem.   O  terceyro  crer 

II  AdRom.3.4.i 

lach.3.6.Plalm.i35'.;> 
Deu  ter.  6.4,  Pfal.  113, 

5.&  pj.^.  Luc.i.51.2.' 
lOi  Maiih. 1.21.14.30^ 

8.12.  Ador.12.Maah.' 
7.5'.Joan.i.i4.  Uai. 55. 

7.Joan.  10.  8.  Luc.  13.' 
43.  Ef  heí.4.  9.  Maith', 24.3o.Joan.j.27.Matr; 

25.34,]oarí.  i4.26Joan, 
20.^3.  Job  J9.26.  i.ad 
Corint.  15.42.  Matth; 
2j.  21.  adRom.8.  18. 
Concil.Nicen.Tiidenr. 

fefl,  3.de  Syrr.bolo  fidei  j 
Bellai  m.in  declaraiiotie 

Symboli.  Abr.de  Inític. 
Parcch.lib.7.fcfi.2.cuna 
feq.c.3.Catec.  Roman. 
foi.  15.  cum.feq. 

13  Fr.Joan.à  D.Tho* 
ma  foi.  10.  p.i. Explica, 
çaõ  da  Doutrina  Chri-; 
Itãa.  Jardim  Efpintual 
traét.3.cap.2.AlmaIn- 
ftruida  tom.  2.docum.  i. 

cum  feq.  Catec.  D.  Fr* 
Bartholom.  dosMarty» 
reslib.i.c.f.fol.iz. 
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^H  Lro.i.Tit^ii.Oraçoes  da  Doutrina  Chnftaa. 
que  to-^y  por  nòs  crucificado,  morto  j  &  Tepultado.  O  quar crer  ̂ y^  defceo  aos  infernos,  &  tirou  as  almas  dos  Sant 
^  adres,  que  lá  eftavaó  efperando  fua  fanta  vinda.  O  qui 
to  crer  que  refurgio  aoterceyro  dia.O  fexto  crer  que  fub 
aoCeo ,  &  eftá  aflentado  à  ma5  direyta  de  Deos  Padre. 
feptimo  crer  que  ha  de  vir  a  julgar  os  vivos ,  &  os  mort 
dos  bens ,  &  males  que  fízeraò. 

Orarão  do  Senhor, 

J  J  jí  "P  ̂^"^^  "°^° '  (^4)  S^^^  ̂ ^^^  ̂ ^  °^  ̂^°^  *  ̂̂ "" X  câdo  feja  o  ceu  nome :  venha  a  nos  o  teu  Reyn 
feja  feyta  a  tua  vontade  aííim  na  terra ,  como  no  Ceo. 
paó  noíTo  de  cada  dia  nos  dá  hoje  :  &  perdoanos  noíTás  ( 
vidas ,  afiíim  como  nòs  perdoamos  aos  noííos  devedores. 
naó  nosdeyxes  cahirem  tentarão:  maslivranos  de  tO( 
mal.  AmenJESU. 

Saudagaõ  angélica, 

5J^    A  "^^  Maria ,  (ly)  chea  de  graça  ,  o  Senhor  1 
  w.«„^o...uw  -^^  comtigo.  Benta  es  m  em  as  mulheres,  Ôc  ben 
Lcone  X.  §.  9.  Abr.  de  he  O  fruto  do  teu  ventre  JESU.  Sanca  Maria  ,  Madre  < 

^Ikk^iTzMJchZ  1^^°^ '  '°ã^  P^'^  "^'  peccadores,  agora ,  &  na  hora  da  noí in  Hort.  Paftor.iraa:.4.  morte.  Ametl  jESU. 

4  Luc.i  i.x.Matth. 
6.9.  Suar.  de  Religion. 
lib.5.c.8.Abr.lib.7.c.4. 
fea.i.ufqucad  S.D.Fr. 
Bartholom.dos  Martyr. 
in fuo  Catechif.  lib.i.c. 

i.fol.49.  Mdrchant.  in 
Hort.  Paftor.hb.i.ti  aót. 

3.  Paradir.animx  feâ.  1 . 
c.z.feót.j.  C.5.  &.8.6C 
left.;. 

IS  Luc.i.a8.&48 
Idem  I.  38.  6cii.a8 
Concil.  Lateranetif.fub 

feâ.  3.  cumfeq.  Alma 
Inílruida  tom.  i .  cap.^. 

foí.55J.cumíeq. 

16  Suar.de  Relig.lib. 

3.cap.9.  à  n.S.cum  kq. 

Sahe  Rainha. 

557 

SAlve  Rainha,  (16)  Madre  de  Mifericordia,  vid 

^,,,.. ..  ̂   ^,.  ̂ 09^'^y  efperança  noíTa,  falve.  A  ti  bradamos  > 
liçaô  zf.  Jardim  cfpiri-  degradados,  filhos  de  Heva.  A  ti  furpiramos  gemendo, 
tuai  traa.g.cap.g.Aima  chorando  ncííe  valle  de  lagrimas.Eya  pois  advogada  nofl Inílruida  tom.i.c.ô.fol.     rr    ̂   tL  r    •        vr  \         1         «    1        .     , 
744.cum  feq.  ^"^^  ̂ ^"^  olhos  mílcricordiolos  a  nos  volve  ,  &  depois  dei 

defterro  nos  amoftra  a  JESU  bento  fruto  do  teu  ventre.  ( 
clemente  ,  òpia,  ò  doce, fempre  Virgem  Maria,  ropa  p 
nòs  Santa  Madre  de  Dcos  ,  para  que  fejamos  di^^nos  d 
promeíTas  de  Chrífto.  Amen  J  ES U. 

Maná 



Tit.ii,  OrÁçocs  da  Doutrina  Cbriflaa, 

Ad andamentos  da  Ley  de  Deos, 

^8  /^  S  Mandamentos  da  Ley  de  Deos  (i7)ra5  dez. 
\J  Os  tres.primeyros  pertencem,  à  honra  de  Deosj 

os  outros  feíe  ao  proveyto  do  proximOi  Oprimeyro, 
qrarás  a  hum  fó  Deos.  O  fegundo;  naó  jurarás  o  íèu  San- 
nome  em  vaõ.  O  terçeyro^  guardarás  os  Domingos,  &  as 
las.  O  quartO;  honrarás  a  teu  pay,  &  a  tua  mãy.  O  quin- 
,  naó  matarás.  O  lexto ,  naó  fornicarás.  O  íeptimo,  naó 
taras.  Ooytavo,  naó  levantarás  falfo  teftemunho.  O 

10,  naõdelejarásamulher  do  teu  próximo.  O  decimo, 
3  cobií^arás  as  coulas  alheyas.  Eílesdez  Mandamentos  fe 
:erraó  em  dotj§;  convém  a  faber ,  amar  a  Deos  fobre  to- 

i  as  coufas,  &  ?<  teu  próximo  como  a  ti  mefmo. 

i9 

Mandamentos  da  Santa  Madre  Igreja. 

OS  Mandamentos  da  Santa  Madre  Igreja  (i8) 
laó  cinco,  O  primeyro ,  ouvir  MiiTa  aos  Do- 

igos  ,  &  feftas  de  guardar,  O  íegundo  ,  eonfeíTar  ao  me- 
huma  vez  cada  anno.  O  terceyro,  commungar  pela 

"choa  da  Refurreyçaó.O  quarto,  jejuar  quando  manda  a 
ita  Madre  Igreja.  O  quinto,  pagar  dizimos,  &primicias. 

Peccados  Mortaes, 

)0 
OS  Peccados  Mortaes  (19)  fao  fece.  O  prímey- 

ro ,  he  Soberba.  Ó  íegundo ,  Avareza.  O  ter- 
ro  ,  Luxuria.  O  quarto ,  Ira.  O  quinto,  Gula,  O  íèxto, 

i^eja.  O  íepti mo.,  P regula.  >  "..i  col: 

Virtudes  contrarias  aos  Peccados  AdortdeSéí^\ó\íio'j 

5i  K  Primeyra  ,  (20)  Huiriildade  contra  a  Soberba; 
jLjL  a  fegunda,  LiberaHdade  contra  a  Avareza.  A 

ceyra,  Caftidade  contra  a  Luxuria,  A  quarta,  Paciência 
ura  a  Ira.  A  quinta.  Temperança  contra  a  Gula.  A  fex- 

Caridade  contra  a  Enveja.  Afcptima,  Diligencia  alep-ret 
coufas  de  Deos  contra. a  Preguiça.     íj.i  -^  .      ̂   rc: 

Sacra* 

18  Báculo  Pafloral  c. 
iS.Almalnllruida  tora. 

5.  cap.  5.  foi.  51  i.cum 
leq.Gaccc.de  Eufebio  p. 

i.Iiçaó  19. Jardim  Efpi* 
ritual  trad:.4.  c.4.  Abr. 
lib.S.c.i^.  leít.i.num. 
592.  cum  feq.  fol.44r. 
&feq.  D.  Fr.  Banhei, 
dos  Martyr.diót.Cacec. 
c.y.lib.  i.fol.107. 

19  Abrllib.S.Cíi^.ii. 
641.  cumleq.  ParadíT, 
anima;  feét.  5.  c.  3.  Bá- 

culo Paltoralc.  .24.  Fn 

Joan.à  D.Thom.didt.i, 

p.fol.ijy. 

lo  Jarditii  Efpiritual 
trad.6.c.6.BãGulo  Pai* 
coral  c>  £4. 



%  i6  Lh, 3 .T/í. 32 .  OraçõejJa  Doutrina  Chríjlaa^ 

Sacramentos» 

y^  S  Sacramentos  (ii)  da  Santa  Madre  Igreja  f 
±1  Cfltec.  Rom.  foi.     r^2 

4jfc'um"fíq.Ba'culo'pa°  V^  íete.  O  primeyro ,  he  Bautifmo.  O  íegunc ftoralcap.  55.  cumfeq.  Confirmarão.  O  terceyro ,  Communhaõ.  O  quarto ,  Pe 

.p.foK4r*'^''^^°"'''  ̂ ^"^^^-  O  quinto, Extrema  Un(^aò.  O  fe^çto,  Ordem. 

.  ;*;:  ,  íeptimo,  Matrimonio. 

41  Sanda  Mater  Ec- 
clefía  in  MiOali,  Sc  Bre- 

viário Romanis. 

15  Matth.5'.  Luc.é. 
Jardim  Efpiritual  traâ:. 

J.C.4.  &  5.  Báculo  Pal- loral  cap.44. 

^  Confijjaõ, 

J63  Tr7  U  peccador  (22)  me  confeflb  a  Deos  todot 
xlderofo  ,  &  a  bemavencurada  fempre  Virg( 

Maria ,  &  ao  bemaventurado  S.  Miguel  Archanjo,  ao  be 
aventurado  S.  Joaõ  Bautifta,  &  aos  bemaventurados  Ap 
tolos  S.Pedro;,  &  S.Paulo,  a  rodos  os  Santos,  &  a  vos  Pad 

q  pequey  muytas  vezes  por  penfamento ,  palavra,  &  ob 
por  minha  culpa ,  minha  culpa  ,  minha  grande  culpa.  I 
tanto  peço ,  &  rogo  a  bemaventurada  fempre  Virgem  ̂  
ria,  ao  bemaventurado  S.Miguel  Archanjo,  aobemaven 
rado  S.Joaò  Bautifta ,  &  aos  bemaventurados  Apoftolos 
Pedro ,  &  S.  Paulo ,  a  todos  os  Santos ,  &  a  vos  Padr^ ,  c 

rogueis  por  mim  a  Deos  noíTo  Senhor. 

Bâmaventurarj^as* 

y^4  A  ̂  Bemaventuranc^as  (23)  faõ  oyto.  A  prim( 
JLX  ra,  Bemaventurados  os  pobres  de  eípirito,  pi 

que  delles  he  o  Reyno  do  Ceo.  A  fegunda ,  Bemaventui 
dos  fao  os  manfoSj  porque  elles  poííuiráò  a  terra.  A  t 
ceyra  ?  Bemaventurados  os  que  cHoraó  ,  porque  elles  fer 
COnfolados.  A  quarta  ,  Bemaventurados  os  que  haó  fon 
&  fede  de  juíliça,  porque  elles  íeraõ  fartos.  A  quinta,  Be 
aventurados  os  que  ufaõ  de  mifericordia  ,  porque  elles 
cançaráõmifericordia.  A  fexta,  Bemaventurados  os  limj 
de  coraçaójporq  elles  veráô  a  Deos.  A  feptima,  Bemavi 
turados  os  pacíficos,  porque  elles  lerão  chamados  filhos 
Deos.  A  oytava,Bemaventurados  os  que  padecem  perfeo 

çaó  por  amor  da  juftiça,  porque  delles  he  o  Reyno  do  G 

D( 



T^it.ii,  Orações  da  ̂Doutrina  Chrislaa, 
Do?is  do  Efftrito  Santo, 

117 

S  Dons  do  El  pinto  Santo  (24)  fao  fctc.  O  pn-  ..^^t^  '     »  -Catcch. 
meyro,  he  Sapiência.  O  legundo,  Entcndimen-  jardim  Eípuituai  uací. 

'.  O  tercey ro ,  Confelho.  O  quarto ,  Fortaleza.  O  quinto,  5.  c  4.  Báculo  Pailoial 

iencia.  O fexto , Piedade.  O feptimo, Temor  de  Dtos.     "P'^3- 

Firtudes  Tbeologaeí, 

66     \   SVirtudesTheoWaesfis^faõtres.Aprimey-    ^^  P^^V''!?"" 
1  Ara,here.  Aicgunda,  Elperan^a.  Aterceyra,  mxfea^.cap.zjard 

aridade. 

Firtudes  Cardeaes. 

if  Paul.i.adCorint. 

ni- 

rdim 

Erpiíitual  craél.ó.  c.  l. 
6c  z,Bacul.PaIlor.c.4i. 

67     \    S  Virtudes  Cardeaes  (ló)  fao  quatro.  A  prií    ̂ 6  BnculoPaftoralc. 

i  Jl meyra,ne Prudência.  A fegundajuítiça.  Ater-  uaa.ó.c.g. 
^'ra  ,  Fortaleza.  A  quarta  ,  Temperança. 

Potencias  d' Alma, 

68 

AS  Potencias  d' Alma  (17)  faõ  três.  A  primeyra,  ̂ ^7^  ̂̂ '^^'^  Efpitiiual he  Memoria.  A  fegunda,  Entendimento.^  A  ter- 
^ra?  Vontade. 

,    Inimigos  d' Alma, 

■;3iTiní 

59  /^S  Inimigos  d' Alma  (i8)  faó  tres.O  primeyro,he    ̂ ^  Ex  prax.  EccieGae 
V-/  Mundo.  O  íegundo^Diabo.  O  terceyro, Carne. 

Sentidos  Cor^oraes. 

70   /"\  S  Sentidos  Corporaes  (29)  faõ  cinco.  O  pn*-    *9    '^^  explicatlone 

\J  meyro,  he  Ver.  O  fegundo  ,  Ouvir.  O  tercey-  Traa J^X  ̂'^'"'"'^ ,  Cheyrar.  O  quarto ,  Goftar.  O  quinto ,  Apalpar. 

Novíjjtmos  do  Homem*  -^  - 

7      -    -
-- 

'■ro  ,  Inferno.  O  quarto  p  Paraifo, 

I  /^  S  Noviííímos  do  Homem  (30)  faõ  quatro.  O    30  D.Fr.Barthoiom. 

\J  primeyro,he  Morte.  O  fegundo;  Juízo.  Oter^  ub'i^c!;7.bl!ii^!'''' 

Pecçados 



;i8  Z//i;.3.Tíf .  31 .  Orações  da  Doutrina  Chrijlãa. 

M 

U 

\\  ̂' 

31  BãcuI.Paftor.cap. 
31. Jardim  Efpirit.traá. 6.C.I2. 

Pâccados  contra  o  Efpirito  Sauto. 

5:72  /^\  S  Peccados  contra  o  Efpirito  Santo  (31)  fí 
V>/  íeis. O  primeyrojhe  Deíeíperaçaò  dafalvaça 

O  fcgundo,  Prefumpçaò  de  fe  falvar  fem  merecimencc 
O  terceyro,  Contradizer  a  verdade  conhecida  por  tal. 
quarto,  Enveja  das  mercês  que  Deos  faz  a  outrem.  O  qui 
to,  Obftinaçaó  no  peccado.  O  fexto ,  Impenitencia. 

Peccados  que  hradaô  ao  Ceo* 

32  Jardim  Efpiritnal    ̂ ^^    y^  S  Peccados  que  bradao  ao  Ceo  (31)  fao  quatr 

Paftoral  "32.^*  ̂ ''"^'  ̂   ̂  primeyro ,  he  Homicídio  voluntário.  O  í gundo ,  Peccado  fenfual  contra  a  natureza.  O  terceyr 
OppreíTaõ  dos  pobres,  principalmente  orfaõSjS:  viuvas, 
quarto,  naõ  pagar  o  jornal  aos  que  trabalhão. 

Obras  de  Miferkordia. 

574     A    S  Obras  de  Mifericordia  (33)  faõ  quatorz 33  Matth.9.13.  8c  c. 
iz.j.  idem  i8. 15.  i.             /TLfete  fe  chamaõ  Corporaes  ,  ôc  as  outras  fe 
Joan.  3.  17.  Alraa.In-  -.p  .  •  ^ 

llruidatora.  3.  c.3.  do-  Elpirítuaes. cum.a.cum feq.foi.694.  y^j  Corporaesfaô  eflas. 
Jardim  Efpiritual.traót. 
j.cap.  6.  Bacul.  Paftoral 
cap.40.  A  primeyra  ,  dar  de  comer  aos  que  tem  fome.  A  fegund 

dar  de  beber  aos  que  tem  fede.  A  terceyra ,  veftir  os  nus. 
quarta,  viíitar  os  enfermos,  Sc  encarcerados.  A  quinta,  d 
poufada  aos  peregrinos.  A  fexta ,  remir  os  cativos.  A  fe 
tima ,  enterrar  os  mortos. 

AsfeteBfprituaesfa^eflas. 

A  primeyra,  dar  bom  confelho.  A  fegunda,  eníínar  os  igr 
rantes,  A  terceyra  ,  confolar  os  triftes.  A  quarta ,  caftig 
os  que  erraó.  A  quinta,  perdoar  as  injurias.  A  fexta,  fofi 
com  paciência  as  fraquezas  de  noífos  próximos. A  fcptin: 

íogar  a  Deos  pelos  vivos ,  Ôc  defuntos. 

J 



Tit,  3 1 .  Orações  àa  Doutrina  Chri(laa.        1 2  p 

^ão  (34)  dg  Contrição. 

75 SEnhor  Deos  Trino  ,  &  hum;  Creador  ,  Ôc  Salva- 
dor meu,  por  ferdcs  vos  quem  fois,  ôc  porque  vos 

10  fobre  todas  as  couras;me  peza  de  todo  coração  de  vos 
otFendido ;  ôc  proponho  firmemente  com  voíTa  graça  de 
s  naõ  offender  maisj  Ôc  dos  peccados  ,  que  contra  vos  te- 
0  feyto ,  vos  peço  perdão,  &  o  efpero  alcançar  pelos  me- 
imcntos  deJESU  Chnfto  voíTo  único  Filho,  ócmeu 
ihor ;  ôc  Redemptor. 

576  Mas  porque  os  rudes  nao  poderão  taõ  facilmen- 
ipicndei:  o  ado  de  contrição  ,  na  forma  que  acima  vay 
lio ,  o  refumimos  a  menos  palayras ,  nas  quaes  vay  in- 
ida  toda  a  fuftancia  delle ,  ôc  nefta  forma  bailará  que  o 
ao,  (35)&:he  ofeguinte. 

Enhor ,  pezame  de  coração  de  vos  ter  oífendido  por  fe- 
1  res  hum  Deos  infinitamente  bom ,  ôc  proponho  firme- 
nte  de  vos  naõ  oíTender  mais ,  &  tenho  dor  de  todos  os 
us  peccados  pelas  penas  do  Inferno,  ou  pela  torpeza 
les,  ôc  proponho  firmemente  de  me  emendar. 

P7  E  porque  osEfcravos  de  noíTo  Arcebifpado  ,  ôc 
todo  o  Brafil  faó  os  mais  neceííítados  (36)  da  Doutrina 
riftãa ,  íendo  tantas  as  Nações ,  ôc  diverfidades  de  lin- 

IS ,  que  paíTaó  do  gentilifmo  a  efte  Eftado  ,  devemos 

"carlhes  todos  os  meyos  (37)  para  ferem  inftruidos  na  Fé, por  quem  lhes  falle  no  1  eu  idioma ,  (38)  ou  na  noíTa  lin- 
i,quando  elles  já  a  poíTaõ  entender.E  naõ  fe  nos  offerécc 

:ro  meyo  mais  prorapto ,  &  mais  proveytofo  que  o  de 
1  inftrucçaó  accommodada  à  fua  rudeza  (3^)  de  enten- 
r ,  &  fatuidade  do  fallar. 

578  Por  tanto  feraó  obrigados  os  Parochos  a  mandar 
er  (40)  copias ,  (  fenaó  bailarem  as  que  mandamos  im- 
mir )  de  huma  breve  forma  de  Cateçifmo,  que  aqui  lhes 
nmunicamos,  para  fe  repartirem  (41)  pelas  cafas  de  feus 
guczes,em  ordem  a  elles  inftruirem  os  feus  efcravos  (42) 

V  nos 

54  Marchant.inCan. dclabr.myllico  iraét.y. 

feól.2.  cum  íeq.Paradi» 
fusanitnacfed.j.c.i,  §. 

8.  9.  Sc  10.  ad  ea  qua; 
Concil.Tnd  feír.14.  de 
Sacram.  Poenir.  cap.4« 

'de  Conti  iiione.Torreb. 

de  Jur.fpirii.hb.i4.c.7. 

35"  FacitEp.  Pdul.ad Coiinth.i.cap.j.n.i. 

36  Benci  Economia 
Chriftáadifcurf.z.  §.i. 
n.6z.fol.5-7. 

57  Paul.i.adCorinc. 
g.x.  Abr.de  Inítit.  Par. 

Iib  z.c.5'.n.4a.  ' 38  Paal.i.adCorint. 

«4.9.10.1 1. 
39  D.Greg.t  Moral. cz.Abr.lib.j-.c  6.11.44. 

Sícap  7.11.55.  Bencina 
Economia  Chriítáa  dif- 
curf.i  §,2.0.78. 

40  FacicAbr.  delnd. Paroch.lib.7.c.2.n.i7, 
D.  Fr.  BarthoL  no  feu 
Cacech.lib.i.c.3. 

41  Facit  I.  Reg.  ii. 
4  ibi:  Non  habeo  laicos 
panes  admanum.Jeiem. 
Thren.  4.  4,  Economia 
Chriítáa  dilcurf.z.$.x, n.78. 

42  Ad^eaqua  Jerem. 
26.2.  Loquêris  univer- foslermones,  quosego 

mandavi  tibi  iit  loquaris 
ad  eos.  A  br.  de  Inítit. 
Paroch.lib  7.C.2  n.iy. 

&  cap.i.  n.  12.  Econo- 
mia Chriftáa  difcurf.  2. 

§1.  n.  62.  foi.  57.  cum 

lèq. 

7! 



n&u 

45  Trid.fcfl.f  .C.2  ad iíla  verba  :  Pro  fua  ,  & 

earum  capãcitate:8c  fefl. 
a4.dc  Reform.c.4.Abr. 
deinítit.  Paroch.  lib.x. 
c.f.Sclib.j.c^.n. 31.8c 
lib.  7.  cap,  z.  Econom. 
Chriíláadifcurf.  z.  §  2. 
n.yx. 

44  AdeaquíeD.  Fr. Baichol.  in  fuo  Catec. 

lib.  I  .c.  1 4.  Facit  Conft. 
Ulyffip.lib.  i.tit./.decr. 
6.  §.  2.  Alma  Inftruida 
tom.a.cap.!. 

1 30  Liv,  3  .T/í.  3  X.  ̂reve  in/lrucção  ú^c. 
nos  myftcrios  da  Fé  ,  ôc  Doutrina  Chnftãa  pela  forma  d, 

dita  inftruc^aô.  E  as  fuás  perguntas ,  Ôc  repollas  feraó  a 

examinadas  para  elles  Te  confeíTarera ,  &  commungarer 
Chriftãamentc ,  &  com  mais  facilidade ,  do  que  eftudand 

de  memoria  o  Credo  ,  &  outras  lições ,  que  fó  fervem  par 

osdemayor  capacidade.  E  pôde  fer ,  que  aind^  os  Pare 

chosfejao  melhor  inftruidos  nos  myfterios  da  Fé  poreíí 

breve  compendio.  Efte  pois  feja  o  defvelo  todo  dos  Par( 

chosj  (43)  ôc  neíla  forma  com  bem  pouco  trabalho  feu  c« 

Iheráo  muyto  fruto  das  almas ,  que  eftao  encomendadas  í 
feucuydado. 

BREf^E  INSIRVQCAM  DOS  MTSTERIO^ 

da  Fe,  accommodada^o  modo  de  f aliar  dos  efcravos  do 

Brafil ,  para  ferem  catecjUKados  C44J  for  ella. 

579 

Perguntas, 

9Uem
   fez 

 eíle 
mundo-^

 
^^ 

 ízanòs?
 

De  os  onde  eílá.^ Temos  hum  fóDeos,  ou 

muytos? 

Quantas  Peflbas  ? Dize  os  feus  nomes  ? 

Qual  deftas  PeíToas  tomou 
a  noíTa  carne  - 

Qual  deftas  PeíToas  morreo ir  nos  ? 

Re^ojlas» 

Deos. Deos. 
No  Ceo  j  na  terra,  &  em  t( 

do  o  mundo. 
Temos  hum  fó  Deos. 
Três. 

Padre,  Filho;Efpirito  Sant 

O  Filho. 

O  Filho. 

I po      - Como  fe  chama  efte  Filho  ?  JESU  Chrifto. 

Sua  Mãy  çomofe  chama?  Virgem  Maria. 

Onde  morreo  efte  Filho  ?  Na  Cruz. 

Depois  4  morreo  onde  foy»^  Foy  lá  abayxo  da  terra  bu car  as  almas  boas, 

E  depois  aonde  foy  ?  Ao  Ceo. 

Hade  tornar  avir  .^  Sim. 

Qiie  ha  de  vir  bufcar?  As  almas  de  bom  coracaó 

E  para  onde  as  ha  de  levar  ?  Para  o  Ceo. 



77. 3 1.  %'cve  ífi/lrucçaô  dos  myjlerios  da  Fé, 
Pergmttas, 

as  almas  de  mao  corarão 

para  onde  haõ  de  ii-^ 
iicm  cita  no  inferno.^ 

a  II  em  niíUS'^ 

pe  fazem  lá  ? 

i6  de  fahir  de  lá  alguma o 
vez  ? 

Kindo    nos    morremos  , 
morre  também  a  alma  ? 

i  alma  para  onde  vay  ? 

)  corpo  para  onde  vay  ̂ 
.  de  tornar  a  fahir  da  ter- 

ra vivo  ̂  

a  ondeba  de  ir  o  corpo, 

que  teve  alma  de  mao  co- 
ração ? 

lara  onde  ha  de  ir  o  cor- 

pO;  que  teve  alma  de  bom 

coração  .^ 

Râpcjlas, 

Para  o  inferno. 
Eílá  o  Diabo, 

As  almas  de  mao  coração, 

£fl:aó  no  fogo  que  naó  fe 

apaga. 

Nunca. 

Naõ   Morre  ró  o  corpo. 
Se  he  boa  a  alma  ,  vay  para 

o  Ceo :  íe  a  alma  naó  he 

boa  ,  vay  para  o  inferno. 

Vay^paraaterra. 

Sim. 

Para  o  inferno. 

Para  o  Ceo? 

lem  eftá  no  Ceo  c6  Deos.^    Todos  os  que  tiveraõ  boas almas. 

6  de  tornar   a  fahir  do 

Ceo  ,  ou  haó  de  eílar  la 
ara 

8o 

femp re. Haõ  de  eílar  lá  fempre. 

Injirmçad  ̂ ara  ('45  J  a  Confijjau, 

Ara   que  he 
Confirtaó  ̂  

lem  faz  a  Coníiífao  ef- 

:onde  peccados  ? 

lem    efçonde    peccados 
para  onde  vay  ? 

Nao. 

Para  o  inferno. Vij 

45"  Ad  ea  qua;  Trid." fefl .  1 4  de  Saciam .  Pcc- 
nit.c.j.cap  Omnis  lítii-» 
ufque  íexús  de  Pcenit. 

Para  lavar  a  alma  dos  pec-  &  remifl.  Navar.in  Ma. cados. 
nuãl.cap.z.per  totum. 

Quem 



li 

46  hà  ea  qua  Trid. fefl.z  i .  de  Comraunio» 
líc  cap.z.  &  5. 

231         Z/ít;.3.  Tit.ii.^BreveinJlrucçaÕ&c. 
Fergmtas,  ^^I^J%  ivVv 

Quem  faz  peçcados ,  ha  de 
tornar  a  fazer  mais  ?  Nao.       .        s,  # 

Qiie  faz  o  peccado  ?  Mata  a 
A  alma  depois  da  GonfiíTao 
'->  torna  a  viver  ̂   Sim. 

O  teu  coração  ha  de  tornar 

a  fazer  pecçados -^  Nao. 
Por  amor  de  quem  l  Por  amor  de  Deos. 

In^rmçad  fará  (^6)  a  CommunhaS. 

581   'T^  U  queres  Com- 

\    munhao.^  .  Sim. 
Para  que  ■  ^^.ra  pôr  na  alma  a  noflb  í 

nor  JESU  Chrifto. 
E  quando  eftá  noflb  Senhor 

JESU  Chrifto  na  Com- munhaõ  ?  Quando  o  Padre  diz  as  ] lavras. 

Aonde  diz  o  Padre  as  pala- 
vras ?  Na  MiíTa. 

E  quando  diz  as  palavras  ?      Quando  toma  na  fua  ma' ;  Hoftia. 

Antes  que  o  Padre  diga  as 

palavras  eftá  já  na  Hof- tia noflb  Senhor  JESU 
Chrifto  ?  Naó.  Eftá  fó  o  pao. 

E  quem  poz  a  noflb  Senhor 
JESU  Chrifto  na  Hoftia.^    Elle  mefmo  depois  que  o ! 

dre  difle  as  palavras. 
E  no  Cálix  que  eftá  quando 

o  Padre  o  toma  namao  ,^    Eftá  vinho  antes  que  o 

dre  diga  as  palavras, 

E  depois  que  diz  as  pala- 
vras ,  que  coufa  eftá  ao 

Calíx.^      "  Eftá  ofanguc  de  noflb 
nhor  JESU  Chrifto. 

,'ití 



7"//.  31.  ̂revewBmcçaÒ  dos  myflerios  da  Fé, 

^Uo  de  Contrição  (47)  para  os  efcravos,  gj*  çente  rude,    f47  Ad  ea  quce  Tfid. '*="•  14.  de  Sacrament. 
Poenit.cap.4.  Navar.in 

j8i  X    €  Eu  Dcos ,  meu  Senhor :   o  meu  coraçaõ  fóa  Manual. c.i.  deContrU 

JLVl  vòs  quer,  &  ama :  eu  tenho  feyco  muytospec-  ̂ '°"^'  ; 
idos ,  &  o  meu  coração  me  doe  muyto  por  todos  os  que 
z.  Perdoayme  meu  Senhor :  naó  hey  de  fazer  maispecca- 
)s :  todos  boto  fora  do  meu  coração  ,  ôc  da  minha  alma 
)r  amor  de  Deos. 

Parafe  di^r  ao  moribundo. 
SI13Í3:';í  20.7.      ; 

Perguntas,  '     Refoftas. 
■83  O  teu  coração  crè  (48)  tudo  o  que  Deos  diíTe?  Sim. 
teu  coração  ama  fó  (49)  a  Deos  ?  Sim. 
:osha  de  levarte  para  (50)  o  Ceo  ?  Sim. 
uercs  ir  para  onde  eftà( 51)  Deos. ̂   Sim. 
Liercs  morrer  porque  Deos  affim  (51)  quer  ?  Sim. 

584  Repitaólhemuytas  vezes  (53)  o  ado  de  contrição; 
advirta-fe  que ,  antes  de  fe  fazer  a  inílrucçaó  acima  dita, 
ba  de  dizer  aos  que  a  ouvirem ,  que  couía  he  (54)  Con- 
ao  ;  de  que  couía  he  Communhaó;  &  que  coufa  he  Hof* 
j&  que  coufa  he  Gali)c ;  &<.  também  que  coufa  he  MiíTaj 
lido  por  palavrastofcas,  (j  5)  mas  que  ellesasentendao, 
X)flaó  perceber  o  qae  fe  lhes  eníína.  E  íe  naó  fouber  a 
gua  do  confeíTado ,  ou  moribundo  j  &  houver  quem  a 
ba  ,  pôde  ir  vertendo  (5Ó)  nelia  eftas  perguntas ,  aífim 
no  o  for  inílruindoi^ff  o?  vil  ornbrrt  - 

:  ».;-j  .--liLVí-] 

'OC!  ?•; 

■■:j^'; 

TI    TU    LO     XXXIII. 

Como  os  ParochosfaÕ  obrigados  afazer  ejlaçaõ  aféus^ 

•  fregueses, '^^^'''^  ̂ ''^^'^'^'~'' 

y  C  A6  obrigados  os  Parochos  a  fazer  todos  os  Domin- 
Ogos  ,  excepto   o  da   Pafchoa  da  Rcfurreyçao, 

lo  Eipirito  Santo,  eftaçaõ(i)  afeus  freguezes.  E  aílím 
ndamos,  que  a  façaò  do  púlpito  ,  ou  do  cruzeyro  ,  ou  ao 

V  iij  lado 

Sf  Trident. /eíT.f.de Reformac.Abr.lib.ç.n. 

f3-&54. 

56  Abr.  lib.  11,0.14.' n.  i6z.in  fine. 

I  Trid.  feír5'.caf:».2;: 
6c  fefl.  24.  de  Rcfurm, 
C.7.  Barboí.  deoffic.ôC 
poteft  Paroc.p.  i .  c,  1 6. num.i. 



(^,  ~\i'mm'' 

ÍH 

'■'3 

■'I: 

%  Abr.  de  Inftit.  Pa- 
roc.lib.4.c.6.  n.46. 

'%  Gonftit.Ulyffipon, 
lib^i  J.tit.  1  Oiin  prmcipio 

i  ÍV 

4  Conftit.U  yffipon. 
locciíato.Facit  Barbol. 

de  offic.&  poieft.Paroc. 

p.i.c.i6.n.í8. 

j"DiâaCòtvft.Ulyr. 
fipon  .diét.§ .  I  .Vei  Í.Naó conlentiràô. 

6  Text.in  cap.ln  loc. 

3.5'.q.4.  Text.in  cz.de Immunit.  Ecd.  lib.6. 

7'Abr.de  Paroc.lib.7. 
c.x.n.i6.8ci7.  Poílev. 
deOfl&c.Curaci  0.4.11.5. 
8  Concil.  Trid.  lefl. 

aj.deReforra.  in  De- creto de  deleótu  ciború, 

jejunijs,&  diebus  feltis. Etinnuiturlefl.  zi.  in 

Decr.  de  obíerv.  &  evi- 
tand.incelebrat.Miflae. 

9  Trident.  íefl.»4.de 
Refortn.cap.  1  .Gavant, 

verb.  Parochorum  mu- 
neran.8. 

10  Triden1.fefl.25.de 
Refortn.c.f.  Barbof.de 
offic.Paroch.c.i6.n.xi. 
lí  Conft.  Ulyflipon. 

lib.3.tit.io.§.i.verf.7. 
IX  Rit.Roman.tit.de 

Vi6t.  Secura  infirtnor. 
Conlt.  Ulyflip.  loc.cit. 
verl.  Encomendarão  o 
a.  Í£gitan.  lib.j.  tit.7. 
c.  6.n.9. 

15  Conftit.  Ulyífip* 
lib.j.tit.  10.  decr.2.§. 

Admoeftaràó  foi. 2  85"» 

Í134     'Liv,yTtt.'^iXõmoosTarochosfaõ&'C, 
ladodo  Altar ,  (2)  fegundo o  coftume  de  Cada  igreja ?i 

tempo  do  Offertorio  da  Miíra,&  fcmpre  a  faraó  com  fobí 

peliz  ,  &  eftola  ,  quando  naõ  feja  celebrante. 

586  E  para  que  naó  fucccda  lerem  nellapapèb,  qUe 
naõ  devaó  ler ,  antes  de  entrar  à  MiíTa  (3)  procurarão  fat 

Te  ha  alguns>que  fe  hajaõde  ler  na  eftaçaó,&  fendolhes  d 

dososleràõ  logo,  para  que poíTaò  regeytar  os  que  n, 

convier  que  fe  publiquem  nella,&  poíTaó  ler  os  outros  m; 
facilmente :  &  eftando  jà  na  efta(ja6  naõ  âceytaráó  pape 

que  primeyro  naõ  tenhaó  vifto,  falvo  forem  mandados,( 

ou  provifoês  noíTas ,  ou  de  noíTos  Miniftros ,  ou  deoutr 

Juizes  Eccleíiafticos  ordinários ,  ou  delegados,  que  tenh 

Cumpraó-fe  noíTo ,  ou  de  noíío  Vigário  geral. 

:j87  Naõ  confentiràó  que  no  tempo  da  eftaçaõ  feí 

vantem  praticas ,  &  porhas  (5  J  entre  os  freguezes,  nem  ti 

taràõ  das  eleyçoens ,  ou  contas  das  Confrarias ,  nem  de  fi 

tas ,  aindaque  feja  fobre  coufas  das  Igrejas ,  refervando  il 

para  o  tratar  depois  da  MiíTa  com  as  peífoas  a  que  perte 

cer  >  avifando-as  para  iíTo  na  mefma  eílaçao. 

588  Encomendarão  primeyramente  aos  feus  fregi 

zes  a  quiefaçaõ ,  &  fílencio  (6)  com  que  devem  eftar 

Igreja,  &  principalmente  à  Mifla.  Depois  de  enfinare 

algumas  oraçoens,  (7}  &  as  declararem  ,  ou  fazerem  oui 

prltica,na  forma  que  fica  dito  no  Tituto  precedente,denL 

çiaràõ  logo  os  dias  Santos  de  guarda ,  &  os  de  jejum  (8)  q 

houver  naquella  femana.  Pregoarão  as  que  houverem 

cafar ,  (ç)  guardando  a  forma  que  fica  dita  no  livro  i.nur 

idp.  &  os  que  houverem  de  tomar  Ordens,  (10)  fegundc 

que  eftà  difpofto no  meímo  livro  num.  114. 

589  Admoeftaràõ  as  coufas  hirtadas,  ou  perdida$,(i 

que,antesdeentrarà  MiíTa,  fe  lhes  diíTerem.Encomí 

daràõ  os  pobres  da  Freguefia.  &  os  enfermos  (i  i)  delia,  p 

ra  que  fe  lhes  faça  efmola  i  Ôc  perguntarão  pelos  mefm 

enfermos  fe  os  ha ,  para  os  vifítarem ,  &  adminiftrarlhes Sacramentos. 

ypo  Admoeftaràó  os  que  naõ  vem  à  Igreja  ,  ou  le  ij; 

confeíTaõ,  &  commungaó,ou  naó  fazem  a^os  de  Chníla 

notoriamente  conhecidos,  para  procederem  contra  elles 

forma  (li)  de  direyto ,  ôí  noíTas  Conftitui(joens. 

Ene; 
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J91     Encarregarão  muyto  que  em  cjuanto  efti verem  à 

lifla  roguema  Deos  noíTo  Senhor  (14)  pelo  eftado  da  San-    14  Conft.uiy(Tipon. 
Madre  I^eja  ».  exaltarão  da  Sanca  Fé  Catholica,  extir.  ''M^it.io.decr.i.í.i. 

iSaõ  das  herefias :  pelo  Papa  noíTo  Senhor ,  por  todos  os  i'e'q  òonrigut^ir reladosda  Igreja  ,  &  principalmente  pelodefte  Arcebif*  3- '"  /.c./.àn.  14.  uí- 

ido :  por  todo  o  Clero,  &  Sagradas  Religioens :  pela  peí-  'í'*^ ^'^ "•  *4- 

ad'EÍRey  noíTo  Senhor,Rainha,Princ/pe,&  mais  peíToas eaes ,  para  que  noíTo  Senhor  os  tenha  em  fua  graça  ,  & 
larda ,  &c  os  defenda,  ôc  ajude  a  governar  em  paz ,  &  juíli- 
feus  VaíTallos :  pela  paz  ,&  concórdia  entre  os  Princi- 
5  Chriftãos :  pelos  que  eílaõ  em  peccado  mortal ,  para 
e  Deos  noíío  Senhor  por  fua  miíericordia  lhes  de  verda- 
^ro  arrependimento  ,&  graça  para  o  naõ  oíFenderem.  ' 
591     O  meímo  lhes  cncoinendaràõ  que  façaõ  pelas 
nas,  (15)  que  eftaòno  fogo  do  Purgatório:  pelo  que    ̂ S  Abr.cicInftit.Pa. 

aó  em  agonia  da  morte :  pelos  que  eílíó  em  guerra  con-  4°'6!toí!tu ''^' ' '  ^' 
os  hereges,  &  infiéis ;  pelos  que  andaó  no  mar  na Vegan- 
,  Ôc  pelos  fieis  Chriftãos  cativos  ;  pelos  frutos  do  mar,  & 
cerra  ,  para  que  Deos  noflb  Senhor  os  de  ,  ac  confervc 
a  noíTa  fuftencaçaó  j  &  pelos  bemfeytores  da  Igreja,  pe- 
do  a  todos,que  em  quanto  eili  verem  ao  Sânco  Sacrifício 
Miífa,  rezem  cinco  vezes  o  Padre  noíTo^Óc  outras  tantas 
e  Marias  pelas  fobreditas  tençoens.;>  .- 
f93  Ordenarão  a  íeus  freguezes  que  mandem  feus  fí- 
5 ,  ôc  efcravos  ( 16)  à  Doutrina  Chriftáa  na  hora  qtie  lhes  ' ̂   ̂^^r- ^^  1"^".  Pa- 
narem ,  ou  tiverem  aíUnado,  na  qual  nao  faltarão  com  ̂ Í^Í^^!:;:^ bngaçaodelhaeniinar.  E  os  advertirão  que  também  &  fea.5'.  n.  ;92  Barb. 
rem  vir  as  pelíoas  grandes  que  a  nao  fouberem, dizendo-  '^^  "^""'^  poteií.Paroc. 

ique  fe  naó  pejem  diíTo ,  pois  na5  he  bem  que  dcyxem  ̂"''"P'*^'  "*^* 
iprender  o  que  he  tao  neceflario  para  fuaíalvaçaó,  (17)  17  Trident.refí.24.de 
antes  fe  devíaó  afrontar  de  a  naó  faber ,  do  que  dç  a  R-eformat.  cap.  4.  Abr. 
im  ouvir  quando  feenílna.  .     :.  •  delnftjr  Paroch  lib,». 

94     H  mandarão  ultimamente,  depis  de  tudo  o  que      ''*    '"' 
los  dito ,  que  os  fregue  zes  fe  ponhaó  de  joelhos ,  &  d  les 
ndo  em  pé  diráó  com  os  mefmos  freguezes  a  ConfiíTaó 
il ,  como  fica  efcrita  no  Titulo  3:.deftelivronum.y63. 
cabada  ella  lhes  mandarão  rezar  huma  Ave  Maria,  em  ,^ 
nto  lhe  fazem  a  abfolviçaó  dos  peccados  veniaes ,  &  a 
o  dizendo:  ,' 

Mifereor 



fW^^^^^~
^ 
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.  ̂l6       Liv.^.Tit.^,  Comofe  devem  portar  &-c, 

MifereaturnjefinomnlfotensDemy  &  dmiffts  ̂ eccá 

veftris  perducat  'VOs  in  ̂ vitam  aternam.  ̂ men. 

Jndtilgentiam,  abfoliitionem,&  remtjfionem  ■peccatorum 
firorum  tribuatvobis  omnifotens ,  ©*  mifericors  Dnm.Am 

?.   595    E  acabado  tudo ifto,  fendo  o  Parocho  quefe; 
eftaçao  ,  omeímo  que  diz  a  MiíTa ,  a  irà  dizer. 

1  Trid.fefl.aj.deRe; 
format.c.i.Joan.2,1.17. 
Abr.de  Inftit.Paroclib. 

i.cap.i/.n.  147.6c  148. 
&lib.z.cap.i. 

2  ÁdGalat. 4.  19.  i. 
Corint.  4.  15.SQt.1n4. 
dift.xj.  art.4.  concl.  3. 
Barb.de  offic.ôc  potcít. 
Paroch.p.i.c.z.  n.  10. 

5    2.  adTimor.4.  C.2. 
deOffic.Ordin-. 
4  Facit  tcxt.  in  c.  De- 

cet  2.Í.  Òrdinarii.ôc  ibi 

glol.  verb.  Deputando, 
rumdeinimunit.  Eccl. 
lib.6.  Facit  etiamCon 

cil.Trid.fefl.xj.de  Re- 

fortn.cap.j.verf.  Sed  li- 
ceat. 
5  Paul.2.adTitn,4  2. 
6  Capr  Omnis  anima 

decenfib,Trid,fefl.  25. 
de  Deledu  cibor.in  fin. 

cáp.  Decetin  fineprin. 
cipii  de  immunit.  Ec- 
clel.libó. 
7  Ad  text.in  cap.  Qui 

íuis  93.dift.  c.Quifquis 
i4.q.i.  cap.  2,  Sc  4.  de 
Maiorit.  &  obedient. 
Text.in  cOninis  anima 

de  cenfib.Tiid.  ieií.aj. 
in  decr.  de  Deledíu  ci 

bor.  in  fine. 

TITULO     XXXIV. 

Como  fi  devem  portar  os  Parochoscomfeus  fregueses ,  $ 
•  proceder  contra  os  defobedientes. 

596  y^  Omo  os  Parocbos  naó  fó  fao  PaÍLores(i) 

.  V->  íeusfreguezes  ,  mas  também  Pays ,  (2)  &  Ivl 
três  erpirituaeSí  &  naó  poflaó  bem  cumprir  com  efta  ol 
gaçaó  fenaó  admoeftando,  Ôc  reprehendendo  (3)  Tua 
mente  como  Pays ,  em  quanto  as  admoeftac^ões ,  &  rep 
henções  baftarem,  &  naò  fendo  baílanres,  çaftigando  coi 

Me(í:reji ,  (4)  &  Superiores ,  ufando  de  todos  os  meyos  p; 
lucrar  as  almas  para  Deos ,  de  guiallas  para  a  eterna  gloi 
mandamos  que  quando  lhe  for  neceífario  arguir,  .&rep 
hender  aos.feus  freguezes ,  8c  também  multallos  ,  moftr 
que  ofazem  com.  amor,  &  caridade  paternal ,  &  para  h 
de  fqas  almas.  E  lhes  encarregamos  muyco  que  fe  haj 
nifto  com  muy.ta  prudência ,  modeília ,  &  gravidade ,  c 
uíando  depalavrasefcandalofas  nas  reprenençoens ,  an 
moílrando  amor  verdadeytQ  de  Pays,  &  Paftores , &c 

guindo  a  doutrina  do  Appftolo ,  ( j)  que  enfina  deve  fe 

reprehençaõ rogando, (Sc íncrepando com  bondade,  ôc  i 
ciência.  cn^Vi^â)  c»b 

597  E  da  meíina  maneyra  encarregamos  também . 

frepuezes ,  que  reconheçaõ  feus  Paroçhos  com  a  dev; 
obediência,  (6)  &  reverencia,  &  que  efpecialmente  quar 

efíi  verem  nas  Igrejas  ás  eftaçoens  revertidos  ,ou  com  íob 

pelizes,  Ihesnao  fallem  fenaó  em  pé ,  {7)  Sc  defcubertos. 

fe ,  quando  lhes  mandarem  fazer  alguma  coufa ,  tiven 

juílasçaufas  de  efçufajhasdem  com  modeftia,  ôc  cortez 



7~/í.  3  4.  Comofe  devem  portar  o  r  T^arochos  c>f .  137 ciimprao  (8)  o  que  lhes  mandar  quando  o  puderem    8  d.  5c4  deMajo- 
-^r  rit.ficobcd.c.QjiluisQ. 

"o      n,         l  r  r  ,       ,  .    93-d.íhConll.^g„an. 598  Quando  os  rreguezes  torem  culpados  em  nao  hb.5. 111.7.0.7.0.1. 

lardaros  Domingos^  &fefl:as  da  Igreja,  ou  em  nao  virem  9  '^''^''^•.•"c.Dcceta. 
Milla  nos  dias  que  lao  obrigados ,  ou  rorem  delenquietos  veib  Deputandorum  de 
lia,  de  maneyra  que  caufem  perturba(^aó,  ou  finalmente  imm.Eccieí.lib.ó.Facit 

rem  delobedientes  aos  Parochos  em  qualquer  coufa  per-  mat.c.Lveísed^Sr" 
iccntc  a  fcu  officio  ,  poderáõ  por  ellesíer  caftigados ,  &  Conílit.  Ulyffip.lib.^. 

ulcados  (o)  com  penas  pecuniárias  a  feu  arbítrio  ,  com  ̂ '^-^^-^í^cr.  uit.§.i.foi. 
X  I  '       rr   J  o  r  i95"- ^-guan.  lib.5  nu itocpe  cada  multa  nao  paíle  de  quatro  vinténs,  (xlepo-  7.c,7.n.a. 

ráõ  aegravar  ,  &  multiplicar  até  feifcentos ,  &  quarenta     *°  '^'■''^*  loc.citat.  & 
s ,  legundo  a  culpa  ,  contumácia  ,  oc  delobediencia.  As  Brachar.tit.ij.conft.o. 
aes  multas  feraò  applicadas  para  as  obras,  (10)  &  fabri-  foi. 144 
;  das  mefmas  Igrejas.  E  os  Parochos  as  faraó  efcrcver 
5  livros  (11)  das  fabricas ,  declarando  nelles  fe  forao,  ou 

S  pagas,  para  a  todo  o  tempo  coríftar. 
J99     E  quando  os  multados  naó  pagarem  até  o  Domin- 
fcguinte  depois  da  multa  ,  os  evitarão  das  Igrejas ,  (12) 
Dfficios  Divinos  fem  poderem  eftar  a  elles,  nem  à  Miíía: 
ómente  poderáõ  aíTiftir  ao  Sermão  ?  (13)  &  receber  nas  fem.cxcômmunic.Con- 

fmas  Igrejas  os  Sacramentos,  (14)  E  quando  as  multas  **'í- ^S'^^"- loc.  atar. .     P    ̂     --  \     n  1      / -^^        ̂     1  II  H  Nonducnim  íunt 
:uniarias  nao  baltarem  ,  poderão  proceder  contra  elles  excommumcdti. 

n  pena  de  excommunhaó.  (i  5-)  E  feos  que  forem  evita-  J5  Poííunt  enim  Or- 

;  das  Igrejas,  por  nao  pagarem  as  penas  pecuniárias,  nao  ̂ endi  ceníuras  delega- 
izerem  fahir  delias  ,  mandandolho  os  Parochos ,  faraó  re.tor. tit.de  Officio Or« 

nos  luizes,  &  Officiaes  da  juílica  fecular,  que  os  lancem  í'"?'';'';.!?"?; ^P'^''°^'• ,    y  '  1         ̂ 1  1     -  11         7'íie^"ic.Ordinar.  in 
a  (lój  com  pena  cambem  de  excommunhaó  ,  que  mes  6. Pai.  p.ó.trad.^g.  de 

ieráó  pôr  para  elTe  effeyto.  E  durando  a  contumácia  fa-  <^'="i"''-  d.  1.  punct.4. 
■  de  tudo  autos  (17)  com  teílemunhas ,  que  enviarão  aos 

II    Conítit.  iEgitaiT. 
lib.3.  tit, 7,0.7.0.5. 
IX  \yL>.  adtext.  inc. 

z.  deMaiorir.  &  obcd., 
Conltit.  Ulyííip.lib.  g. 

tit.io.§  i.  ifegita.n  lib. 

3.C.7.  coiúi.j.  n.i.fol. 261. 

13  Cap.  Refponfo  de 

íos  Vigários  para  íe  proceder  a  mais  caítigo. 
600     Sentindo-fe  osfrepuczes  aggf^vados  de  feus  Paro- 

16  Conft.  Ulyííipon. 
loc  citato, 

17  Confi.Ulyflip.ubi 

1          o           ̂      -       "      —               11      lU      f            P'oxiinè.  .Egitan.  lib. )S  das  mukas ,  oí  condemna<^oes  que  por  elles  mes  rorem  3  tit.7.c.7.n.4.fol.26i. 

tas,  fallem  primeyro  (i8)  com  elles  dandolhe  fuasefcu-  ,  *^  Con(L  Uiyíripnn. 
„    r       ̂      ̂ r»  u         u  •      J  n  o  1        loc.cit  §.2  Biachar.lib. 

,  &  lerão  os  Parochos  obrigados  a  ouviUos ,  &  emendar  5.  iir.7. 0.7.0,5-.  Portu- 
condemnaçóes  como  for  razão.  E  nao  o  fazendo  fe  po-  cnf.bb.g.tit.ó.  conft./. 

ráÒ  os  freguezes  queyxar  a  Nos ,  (19)  ou  a  nolíos  Viga-  ""r/' cLl!ft.  Ulyffipon. aços  Parochos  fer  ao  obrigados  a  lhes  dar  certidoens  loc.  citar.  Faciunt  quac 

penas,  &  multas,  (20)  &  da  caufa  porque  fe  lhes  puze-  Themud  p.i.dec.í.io. ^  •'vy  ri  l       ̂      n.i.Mend.inpraxip.2. ^<^Of  lib,2.  cap.  I.  §.i.  n.io. 

i.LeytaõtraO:  i  ,dcGravam.qu£eft.6.n  1  i6.Conf  it.iEgitan.lib.^.tit./.c/.r.j. 
o    Ucconfteí  de  jultiiia,  vel  injuitit Vicariorura.  Clem.Appellanti de appelíat. 



ai  Et  íi aliquid inno- 
vaverint  quafi  attcnta- 
tumrevocabitur.  Cap. 
Per  tuas  defentcnt.  ex- 
com,  Lancelot.de  accenc. 

cap.20. 
zz  Goníl.  Ulyífipon. 

loeo  citat.  iEgitaniení. 

diâ:  cap. 7. n. 5". 
23  Leyiaõ  loco  chato 

n.ii6.&c  III. 

14  Argum.text.  inc. 
Epifcopus  in  Synodo 

35".  q.6.  cSicut  olim  de accufat.  cap.  Qui  fe  fcit 

a.q.6.&  ibi  glof.Conft. 
Lamecenf.  lib.  3.  tir.  4. 

cap  4  §.3. foi. 207. 

158  Liv.yT^Jt.  3  5.  Do  ̂í/e  podem,  e>  í/í?x'd?í  cí?^r. raoj  para  com  ellas  reqiiererem,&:furpenderáõ  (11)  a  ex 

cLiçaó  por  efpaço  de  quinze  dias  fomente,  &  naó  trazenc 
melhoramento  as  executarão.  E  nao  lhes  palTando  os  Pari 
chos  as  dicas  certidoens,  fendo  requeridos  para  iíTo,  lhes  p 

garáõascuftas  (ii)  que  fizerem  em  buíçarem  mandac 
noíTo  ?ou  dos  noíTos  Vigários  para  lhas  darem.  E  nefta  fó 

ma  poderáop  quando  forem  aggravados  ?  fer  providos,  (i 

como  parecer  juíti  9a. 
601  E  fe  algumas  peíToas  na  Igreja  fe  chamarem  noir 

injuriofos  huns  aos  outros  5  ou  arrancarem  armas ,  ou  fe 
rem ,  derem  pancadas  ,  bofetadas ,  ou  punhadas  dentro  1 
Igreja  ,  ou  adro  ,  ou  fe  defafiarem  dentro  na  Igreja  pa 
fora  delia  ,  &  também  fe  fizerem  defacato  ,  ou  injuria  , 

Parocho  fobre  feu  officio ,  principalmente  eílando  à  efl 

çaó  j  os  naõ  condemnará  o  mefmo  Parocho  ,  mas  o  fará 

faber  (2 ̂)  a  Nos ,  ou  aó  nolTo  Vigário  Geral ,  ou  Provií 

com  informarão  certa  do  que  palTou  ?  nomeando  teften: 

nhãs,  para  fe  tratar  do  caftigo  como  o  cafo  pedir.  E  ifto 

rá  qualquer  Parocho  dentro  de  oyto  dias ,  fob  pena  de : 
íufpenfo  do  officio  pelo  tempo  que  parecer ,  &  condemi 
do  em  dous  mil  reis  para  a  Sé  ,  &  Meyrinho. 

1  Text.  incap,43.de 
fent.excom.  Text.  in  c. 

Is.  qui  18.  de  fent.  ex- 
communic.  lib.ó.Text. 
in  c.  Epifcoporum  8. de 
priviieg.  in  6.  Ciem.  2. 
de  Sent.excommunicai. 
2  Pal.p.6.tra6l.29.de 

Cenlaris  difp.  S.pun6t. 
9  n  f.  Conftit.Ulyííip. 
lib.3.tir.io.decr.ult.§.3. 

3  Extravag.  Ad  Evi- 
tanda.Mâítini  V. 

TITULO     XXXV. 

Vo  que  fódem ,  Qf  devem  fa^er  os  Parochos  quando  nas  fu 

Igrejas  ao  temp  da  Míf^a ,  &  Officios  Dtvtnos  eflíVe- 
rem  pefoas  excommungadas ,  o.y  nomeadamente 

interdidas. 

^01  TT  E  prohibido  por  direyto  (i)  aos  excommun^ 
i.  Idos,  ôc  nomeadamente  interdidos  eílarem  p 

fentes  nas  Igrejas  ,  em  quanto  íe  diz  MilTa  ,  Sc  fazem 
Officios  Divinos,  &  devem  osParochos,  doutros  Sacerc 

tes  fazellos  fahir  da  Igreja,  &  fe  neííe  tempo  os  adminifl: 

rem,peccaò(i)  gravemente.Pelo  que  ordenamos,  &m, 
damos  a  cada  hum  dos  Parochos ,  &  mais  Sacerdotes 

noffo  Arcebifpado,  fob  pena  deferem  caftigados  a  noi 

arbitrio,  que  em  quanto  diíTer em  MiíTa  ,  ou  celebrarc 

quaefquer  outros  Officios  Divuios,  naõ  confintao  (3)  eíl J 



Tit,  i'j,T>o  jue  podem, &•  devem  fa^er  ú^c»  239 
5  prcfcntes  pclTo.is  que  eílivercm  declaradas ,  &denun[- 

idas  por  excommiingadas ,  ôc  ainda  cjue  o  naó  efl-ejao,  fe 
rem  notórios  perçiiirorcs  de  Cleriçros ,  (4)  cuja  culpa  fe    '^  Kvtravag.  Ad  evi. 
-      '  j„  U  •        o     J    r      1  n      '    \-r^       J  n^      ̂    tarid.i  M  irtini  V.in  Cõ- opodeencubrir,  &  dei  culpar:  nem  cambenn  coníintao  cii.Conifc.Abr.de  imtir. 
pelíoas  que  eftiverem  nomeadamente  interdirias  ,  &  de-  ̂^^^oc.  lib.  10.  c.j.ied. 

nciadas  por  cíTas,  antes  as  obriguem  a  que  logo  vao  fora  Suí^^q^u^ós^ciut^"'''*^ 
Igreja  i  &  naõ  faliindo  logo  invoquem  da  noíTa  parte  o 

xilio  ( y)  do  braço  feçular,  requerendo  às  jufticas  fécula-    5"  Ajgum.text.inc.  i. rr  I     •  ri  •       1     r        •         ̂   de  O/nc.  Oídinar.  Con- 
;,  que  com^eíteyto  os  obriguem  a  iàhir  da  igreja ,  &  em  itu.uiyiiip.dia.decret. 
anto  o  naõ  fizerem  7  naõ  continuarão  a  MiíTa  ,  ôc  mais  uli.§. 3^01.296. 
ícios  Divinos. 

603     E  fe  nem  com  o  auxilio  da  juíliça  fecular  forem 
idos  d:is  igrejas ,  os  Parochos ,  ou  Sacerdotes  defiíliráõ 

todo  (6)daMaTa,  &Officios  Divinos  em  qt.e  eftive- í.t.SS Jjrè.ací,! 
n,  porto  que  os  tenhaõ  começado  ,  ou  eílcjaõ  em  qual-  a.eodesn  tit.  ik  ibi  gi.of. 
er  parte  delles,  excepto  na  MiíTa,  fe  ,  ao  tempo  que  tive-  ?;  ̂^-Abr.dePdroch. 

1  noticia  dos  excommungados ,  eltiver  reyta  a  coiila-  16.11.128. 

caó ,  (7)  ou  Começadas  as  palavras  delia  :  porque  neíle    7  Gai.loccitato  n.  5-. 
oadmoeftaráõ  ,  &  mandaráÓ  aos  excommungados ,  ou  ̂s^n^yí^i^iXlIÍ^L* írdiclos ,  que  fayaõ  para  fora  na  forma  fobredita:  &  Ulyffipon.lib.^,  nc.  io. 

indo  naõ  fahirem  com  eíFeytO ,  profcíruiráó  a  Miífa  ate  '^^^'*' "i'^-  §.5.verf.  E  le 
ilumir,  &  tomar  o  lavatório,  (8) em  razão  do  íacnhcio    8  Cap.  Nshil  7.  o.  1. 
)  ficar  imperfeyto ,  ôc  depois  de  tomado  fe  recolherão  â  Conit.Ulyílip  diâ;.§.3, 

;riftia;  ou  aoutro lugar  decente,  onde poderáõ  acabar  foST.'^'*^' *^  ^""''' 
aMiíTa,  9  PalJococitat.Diá. 

$04     Mas  em  todo  o  çafo  que  os  excommunaados ,  ou  ̂^"^"'^-"^^  proxtmè. 
:vdi6tos  naõ  quizerem  fahir  ,  ou  naõ  forem  tirados  pela 
:iça  fecular  ,  faraó  os  Parochos,  ou  Sacerdotes  de  tudo         ̂ ,  ,  ̂ 
^  n.  L  '^  rr    ̂ T-       ■        ̂ °  Clem.a.  debent. 

DS  com  teitemunhas ,  que  remeterão  ao  noíio  Vigário  excora  Conil.  Ulyffip. 
ral ,  o  qual  procederá  contra  os  culpados  com  as  penas  dKa.íS.g.iEgitan.dwa.c. 
10)  direyto. 

TITULO     XXXVI. 

Da  obrigarão  das  Dignidades ,  Cónegos  ,  &  Capellaes 
da  nofja  Sé, 

)    /^  Omo  as  Dignidades  ,  &  Canonicatos  das  Ijjre-  EcciefisminiítrisciS 

V.>  jas  Cathedraes  foííem  inftituidos  (1}  para  con-  ̂J^^^^^^';*'"  ''^''^'' fervaçaó. 

__  I  Trident.  re{T,24,  de 
Reform.  c.i2.  Basbof. 

de  Canon.  &  Dignit.  c. 

4.n.i.&c.5'.n.í.DD.ad 
text.  in  c.  Hi  qucfcum- 

que  1 .  q.  i .  Valenzuela tora.i.cGní.34.  n.199. 
Duaren.  lib.  i .  de  Sacns 



i4o  Liv,  ifTit.  i6.7)ã  obrigação  àaíT>lgnidades  d>< 
íèíva^ao  ,  &  augmento  da  Ecclefiaftica  difçiplina,  &  Div 
no  culto,  &  para  ajudarem  aos  Bifpos  nos  minifterios  de  fe 
offiçio,  advertimos,  que  os  que  nelles  forem  providos  di 

2,  Trid.loc.citat.verf.  ^^^  ç^^  j^gg ,  que  bem  poíTaò  fatisfazer  as  obrigações  c 

aiT.z.cIp^Novir,  cap'.  íeu  cargo:  &  por  líTodifpoz  o  Sagrado  Concilio  Tridentir Quanto  de  his  quac  fiunt  (^^y  ̂  fórma  que  fe  deve  guardar,  afíím  acerca  da  ordem  a 

L^nl' Dignítl  14^0^  "^^^  ̂   ̂ ^dos  OS  Beneficios ,  como  da  idade ,  fciencia,  vid 4.8c5.Abb.inc.Cumin  &  coftumes  dos  providos. 
cunftis  in  princip.  n.  4.     ̂ ^5     £  ̂j^j^  do  dirpofto  no  dito  Concilio ,  que  fe  dei de  elefl. Menoch.de  Ar-     ,_  i--ti  /«rr^ 

bitr.caiu  41^.0. ay.       obíervar  em  tudo  inviolavelraence ,  ( &  aíiim  o  encomenc 
Epiícopi  namque  §.  Maffeftade  que  Deos  guarde  na  faculdade  que  nos  dá  p 

fiunt  facere   ftatuta.  °  _/     ̂ rr         •  j      ̂   -n        r   ■ 
Glof.a.incz.deconfti-  ^^  nomearmos  peíloas  idóneas  para  os  taes  Beneficjo; 
tut.lib.6.veib.Statut.&  mandamos  fe  guardem  os  Eftatutos  que  fizemos ,  (3) 

í^íí^^^x?^'  "í'  *^"  ilf?  confirmamos  (4)  de  confentimento ,  &  aceytaçao  de  noí initit.Morai.p.a.iib.3.  ^   ̂^/    _  _  '  /     ? 
c.  47.  q.ult.  Mailob.  de  Cabido ,  aflim  a  relpeyto  das  coutas  pertencentes  ao  Cal 
Synod.c.4.  dub.a.  n.j.  ̂ q  ̂ ^  geral ,  como  a  cada  huraa  das  Dignidades,  Conegc 
verf.18  &dub.4i.n.i.  „  ̂       ̂ 1-  -1  °  ^5 
&  dub.24.  n.i.ubiam.  &Capellaes  em  particular. 
pliat  etiam  extiaSyna.       607     Conformandonos  com  a  difpofiçaõ  de  direyto  , 

A^bie  16.  lulii  anno  do  mefmo  Sagrado  Concilio ,  (j)  Ceremonial  dos  Bifp( 1704.  Ad  ea  quae  Barb.  (6)  Pontifical  Romano,  (7)  &  declarações  da  Sagrada  Ce 
dcCanon.  &  Dignitat.  gregaçaó ,  (%\  ordenamos ,  &  mandamos  que  nos  dias  e cap.4x.  n.i4,veif.6.  &  o    &}  -Ki-rr        j  /^    j  ^r 
verf.Pofthsc.  que  diíiermos  Mula  ,  dermos  Ordens ,  ou  fizermos  qu 
5"  Trident.  refl.i4.  de  quer  outro  Pontifical  em  a  noíTa  Sé,  fe  achem  prefentes  1 

&toTn,r,6.  G;ktlm  das  as  Dignidades ,  Cónegos  prebendados,  &  meyo  prebc 
Margar.caíuum  confci-  dados ,  &  Capellães  que  na  Cidade  eftiverem  ,  &  naó  tiv 
ent.verb.Canonic.píxn.  ^^^  lepitimo  impedirdcnto ,  &  naõ  poderão  nos  ditos  di 6  Cxrem.Lpílcop.lib.  o  ri-  ri  ■  C        1     ̂ -  1     1 
1.C.8.&  lib.2.c.8.        ler  contados  por  leus  dias,  nemlahirrora  da  Cidade  :  <S 
7  Pontif.iioai.  tit.de  que  fizer  O  contrario ,  naõ  fó  perderá  o  merecimento  c 

Ordinib.conferendis,  ÔC    -^     n      v  1  1  u 
in  varusaliisiocis.        quelle  dia ,  mas  poderemos  proceder  coutra  elle  com 
8  Sub  diea.  Auguft.  mais  penas  que  nos  parecer. 

;"fa:  B.U- Me  Cair.      ̂ oS     E  quando  Nòs  celebrarmos ,  dermos  Ordens , 
&  Dignuat.  cap.  13.  &  fizermos  qualquer  outro  aéto  Pontifical  fora  da  noífa  1 
Gavanc.  verb.  Canom-  ̂ ^  alí^uma  das  Igrejas ,  ou  Mofteyros  deíla  Cidade,  &  í< corum  munera  ersaL-  ,.       ̂ 111        P      \.      ' "         r  rv      -ii        «^ 

pifcopumn.i.  (9)  arrebaldes,le  acharão  prelentes as  Dignidades, &C 
9  Baibof.ad  Tridenr.  neí^os  que  por  Nòs,  OU  pelo  Prefidente  do  Coro  forem  cl 

íínííl^^'^^'""'"^*  m^dos,  &  O  que  faltar  fera  multado  (10)  nafórma  acii 10  Garcia  de  Benef.  dita, 

p.^.c.i.n.ipó.Gavant. 
verb,Ganonicorutn  mu- 

nera n.z. 

TITUI 



Tit.ij,  T)os  Samflaesy  ou  Thefoureym  <ú^c,  241 

T    1    T    U    LO     XXXVII. 

Dos  SacriHãeSyoti  The/oureyros  ,  futres,  &"  Procura- 
dores das  Igrejas» 

09  -p  Ara  bom  governo  do  culto  Divino ,  &  ferem  as 1    Igrejas  bem  fervidas,  he  muyco  conveniente  ha- 
r  peíloa  certa  ,  a  cujo  cargo  efteja  (i)  a  guarda  dos  vafos 
rados ,  prata  ,  ornamentos,  &  mais  moveis  das  Igrejas, 
•nder ,  &  apagar  as  alampadas ,  tanger  os  íinos ,  ter  lim- ,  &  ornada  a  Igreja,  ajudar  às  Miífas ,  míniftrar  aos  Pá- 

lios o  neceíTario  quando  adminiílrarem  os  Sacramen- 
.Por  tanto  conformandonos  com  a  difpofiçao  de  direyto 
Canónico ,  ordenamos  que  em  cada  huma  das  Igrejas 
ochiaesde  noflo  Arcebifpado,  e'm  que  houver  po/^bili- 
ie  ,  haja  hum  Sacriftaó  ,  do  qual  antes  de  fer  provido  fe 
le  informação  fe  tem  limpeza  de  fangue  ,  (3)  &  he  de 
:  Vida,  &  coftumes,  &  tem  fidehdade,  diligencia,  &  cuy^ 
10  para  fe  lhe  entregarem  as  coufas  da  Igr^a. 
Sio  E  quando  entrarem  a  fervir/e  lhes  entregarão  to- 

as peças  da  Igreja  por  inventario,  (4)  que  fe  fará  ou  pelo 
ocho  ,  ou  pelo  melmo  Sacriílaó ,  que  ambos  affinaráó, 
:  lançará  em  hum  li vro  ,  &  fe  efcreveráó  naÒ  fó  as  çou- 
que  cntaõ  houver  (5)  nas  Igrejas  ,  mas  também  fe  iráó 
•cvendo  as  mais,  (ó)  que  pelo  difcurfo  do  anno  fe  com- 
rem,  ou  fe  oíFerecerem  às  Igrejas,  affinando  ao  pé  o moParocho. 

n  i  Succedendo  que  alguma  das  coufas  lançadas  no 
mtario  fe  desfaça  (7)  por  ordem  noíTa  ,  ou  de  noífos  Vi* 
iores ,  íe  fará  também  termo  (8)  de  declaração  no  dito 
mtario,  &  em  outra  maneyra  fe  naó  difporá  delia  ,  & 
fentmdo  o  Sacriftaó,  ou  ThefoUreyro  paaará  o  valor  da 

►i  1  E  alem  do  inventario  dará  também  fiador  (9)  fe^? 
3 ,  &  abonado  que  por  elie  fe  obrigue  ,  a  que  dará  conta 
:iue  lhe  for  entregue  fem  damno,  nem  damnificaçaó  ai- 
ia  caufada  por  fua  culpa  ,  &  a  íatisfazer  tudo  o  que  por 
ÍTao  ,  &  negligencia  fua  faltar.  E  ainda  que  firva  mais •Í-' •"  X  annos, '^n.i.qfiD.oi.jíi.ç- 

I  Tcxt.inc.Perleaís 
1.  veií.  ad  Thefauranu 
X5.cliíh&.ibiACunha 
n.ij-.Text.  incap.i.de Oiíc.Sacnft.c.i.ík  2  de 
Oific.  Cultod.  Barbof. 
uuivGfl'.  jur.Ecclel.hb., 
i.cap.z;.  Gregor.  Lo- 

pes pai  t.j.  tit.  6.  lib.6. 

glof.i. 
2,  Cap.  i.deOffic.  Sa- 

crift.  c.i.&z.deOffic. 
Guifod.&ibi  DD. cap. 
Pei  leais  i.  verí.  Ad 
'rhcTaura:ium  ij.  dift. 
&  ibi  A  Cunha  n.  ly. 

5  Canítit.  Llyffipon. 
lib.3,  tit.ii.inprincip. 

§.i. 
4  C.  15  zS.dift.cap. Chari;atem  i2.q.2.Ga« 

vain.verb,  BjnaEcde- 
íialtica  n.  36.  Conftit.. 
U.iyílip.lib.^.tic.ii.ia 

princ.§.2.Conftit.Bra. 
char.i11.26.  coníi  c.foj. 

339- 

5  C.  2.deOffic.  Cu- ílod.Biuboí.  dia.c.27. 
n.io.  Conftit.Brachar. 
loco  citato. 
6  Gavant,  verb.Bona 

Ecclefiaftica  n.^p.Con- 
tticut,  Ulyffip.dia.§.2. 
Conrtit.  Biacbar.  diób. 
foi. 3^9. 

7  Conftit.  Portuenf. 
lib.3.tit.9.coníl.i.§.i, 
in  fine  piincip. foi. 525. 
8  Conftit.  Portuenf. 

ubiproximè. 
9  ConíhUlyíIíp.  ])b. 

3.i:it.ii,§.2.&;lib.4  tir.' 8.decr.i.§.i  vcrí.Epa,- 
raque,  Conft.  Bjachar. 
tU.2ó.conll.6. 
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141  i-í-u. 3.Tíf.37.  ®oj  Sacri/lâes  &c. 

,0  C...deOffic.Cu-  annos,  fera  obrigado  em  cada  h
um  annô  a  da^cQ^ta ao  P 

ftodis.Conftit.jEgitan.  j-qç^^q  da  Igreja  i  &  o  Parocho  que  nao  tizer  c  dito  invei 

'^.^  CoruTflr;.t  tano,  ou  aceytar  Sacrrftaô  ou  Ther
oureyro^m  fian.a^ 

CO  citat.  §.  3.  verf.  Pela  cotidemnamos  em  dous  mil  reis  para  a  Se,  &  Meynntio.
 

manháa.iEgitan.lib.5.  ^  Além  da  obediência  que  os  Sacriftães  das  ígrej 

nt.,o.conítu.x.n..fol.  ^^^^^  ̂^^  ̂^^)  aosParochos  delias,  comoodireyto  ih 

iz  DíaaGortft.loéo  e^cárrfcèâ    &  ã  dilipfencia  com  que  devem  aíiiltir  nas  m 

1^  Co^ft.  Ulyífipon.  terias  do  cuko  DiviSo  
pertencentes  a  feu  officio ,  Íã6  ob ubi  proximè.  Conftit.  p^jIqs  a  executarem  as  coulas  feguiníCes. 

iEgitan.lib.5.  tit.io.c.  &  ̂^       p^|^ manhaa  aferirão  (li)  as  portai dâs  Igrejas , 

^i;' •Barbof.dia.c.a;.  as  teraó  abertas  atè  fé  acabarem  os  OfScios,  &  MiíTas , á 
B.io.Conftit.^gitan.  ^^  /  ̂ n  as  tomarâô  abrir  ,  &  fecharão  ao  Sol  polto. 

*f^X;^;d\r-i„  nãs  Igreja;  aonde f«ruó  diffet  Miffa  quo
tidiana,  bafe 

cap.  I  .de  OSc.Cuftod.  ^jj^ ,j  ̂j  poftas  cada  diâ  péU  manhãa  ate  as  oyto ,  ou  nc 

SiáSSa^ngS  horas,masdenoyteashaópoderá6  
^3)  abrk  fenao  p. 

iEguan.diá.c.i.  n.  14.  fe  adminiftrar  algum  Sácrametito. 
16  Barbof.  dia.c.27.  X  Tan'7erâ6,  ou  mándaráõ  tanger  os  íitios  (14)  p 

r„'.õf,:;"Jdé''po';'eS:  as  Miiras;&Offic,os  às  horas  competentes,  8.  todos  os  c 
Epif»p.p:i.alleg.i7.  depois  dò  Sol poftotaneetáó  às  Ave  Manas,  (,15)  eni  r 

Mc1í£.G";S"b:  moriadaA«unciasa6  da  Viragem  
Maria  noffa  Senhc 

Oratio publica n.  15. &  £  tudooiflãis  pertencetíte  aoslinos ;  [lo)  como  quana 
»6.&verb.M  ília  Paro.  Uouvprtm  de  ifazer  finaes  por  defuntos,  repicar ,  dar  li 

âini  CoTv;"„t.^,":'-  para  fe  lembrarem  das  almas  que  eftaó  no  Purgatório, , '7  *^;'v''.^í'í '■''"■  rerá  por  fuaobriga^aôi  ,    ,      • 

CoIft-.wXílIa  "l:      616     Nas  Prociffoêns  levaráo  a  Cru
z  (i  7)  da  Igrej. 

verf.  Nas  Procifloens.  yantada  pér  fi  proprios  ,  ôí  nao  por  outrem. 
Pormenf.  l.b.  3.  t.t.  9.  ^^^^^  euydado  deque  os  Altares  eftejao  lim] 

co,.íl.M.x.verf.x.fol.  ̂ ^3  ̂̂^^^^^^  ̂^,45 ^3 f^^ntaes  conforme  asfeftas,  (.9 
,8  Conft.Ulyffipon,  ̂ ^^j^^  de  cada  dia  ,&  cores  para  elles  deputadas  nas  m 

ci^k^ic^gíil^^  ças  do  Miíl^l ,  &  topre  as  muda
ráó  começando  pelas 

tit.  lo.conftit.x.n.z.      tnevras  Vèíperas.^ '  í^  1^-/ 
19  Conít.Uiyffipon.       ̂          FàiaÓ  t^^  a  Igffeja  bem  limpa ,  &  varrida  : loco pioxlm.cuat,Con-         ^^o      a*^'*  t)    J        ̂   >    ̂ ^^^^     r,.^  /l' 

ítitut.iEgitan.iib.g.iit.  fendo  de  Ordens  Sacras  lavarão  os  corporaes,  ̂ 21  j  «3<: 
,o.c.^.n.j.fol.a84.      puinhos  muytas  vezes ,  &  fendo  de  Ordens  Menorev 

dfa  ̂3° ve;Kte";  L  faraó  leva.  por  algUm  Clérigo  de  Ordens  
Sacras, 

^.gitan.dia.n.z.  ^jç     ̂ g  pias,  &  caldeyriíiha  terão  lempre  provid; 

r^^^t  d-oS:  agua  benta,  (^3)  ̂   ̂^^-^^^  ̂ ^^  ̂^^"^^  f  ̂-^^"^ 
dift. ,  c.x.deCuftod.  antes  da  MiíTájSiasmais  vezes  que  for  neceíl  ano. 
Euchar.Conft.Brachar.  .j^yiílt  3íi:>  sbfllS  ií  ,:í*..;íKI  aiui  ii^w-^- v''í  Al 

ij    Conttit.Oiyffip.dia.S.}.v£ifAs pas. iEgitan.d,tí.lib.3.iu.io.cap.i.ii.9. 



Tit.  38.  T)os  Ermitães  ,  quú l idades  ú^c.        243 
620  Aííiftiráó  per  fi  às  Miíías  ,  &  Oííicios  DívínoS;,  Ôc 

\  adminiftra(^aõ  dos  Sacramentos  ,  (14)  &  quando  o  Se- 
lor  for  a  algum  enfermo  levarão  a  pedra  (15)  de  Ara. 

621  Teraó  guardados  (ló)  os  ornamentos  da  Igreja, 
loveis,  &toda  a  roupa  de  linho  do  (ervi<^o  delia  ,  a  qual 
raóJavar  quando  for  necelTario  j  &  teraó  osornamen- 
)s  dobrados  p  &:  bem  concertados  em  feuscayxoés,  ou 
marios, 

622  Naó  os  poderão  empreitar,  (27)  nem  os  caftiçaes, 
mais  coufas  da  Igreja  ,  &  muyto  menos  as  que  forem 
aradas ,  ou  bentas  para  ufos  profanos ,  ainda  que  fejaõ inellos. 

623  Tcraó  cuydado  que  naõ  faltem  hoílias ,  (28)  que 
lovaràõ  ao  menos  (29)  de  quinze  em  quinze  dias,  &  que 
mefma  maneyra  haja  íempre  cera ,  &  vinho  (30)  para  as 
iíías  por  conta  da  peííoa  (31)  a  que  pertencer. 
614  A  cafa  da  Sacriília  (32)  correra  por  fua  conta,  & 

>'dado,&  as  chaves  dos  cayxoés,  (33)  &  almarios,  &  bem 
im  a  limpeza  da  mefma  cafa  ,  «Sc  da  fonte  do  lavatório 
smãos ,  com  as  toalhas  neceiTarias  para  iffo. 

02  j  Finalmente  cumprirão  (34")  com  todas  as  mais 
}hs  que  por  direyto,  &  eftas  Conftituiçóes  eíliver  déda- 

lo pertencer  a  feu  ofíicio ,  &  faltando  em  qualquer  del- 
fem  caufa  legitima,  feraò  multados ,  5c  caftigados  como 
i  dito. 

TITULO     XXXVllI. 

s  Ermitães j  qualidades  que  devem  ter ,  ̂  fuás  obrigações. 

''N ao, 

As  Ermidas  de  noíTo  Arcebifpado,  &  princi- 
palmente naquellas  onde  ha  romagem  ,  &  de- 

le  neceiíario  haver  Ermitães  (i)  para  o  culto  Divi- 
,  &  limpeza  delias.  E  para  que  fe  naò  introduzaó  aquel- 
,  que  naõ  lerá  bem  fe  admittaó ,  mandamos  ,  que  per- 
cendo  a  aprefentaçaó  a  outrem,  aprefentem  para  Ermi- 
5  homens  diligentes ,  (1)  de  idade  conveniente,  ôc  de  boa 
a,  &  coílumes ,  &  naõ  poderàõ aprefentar  mulheres. 
S27      E  naó  pertencendo  a  aprefenta^aõ  a  outrem, 

X  ij  Nos, 

24  Conft.  Ulyflipon. 
lib.  ̂ .tit.  1 1.  diòl.  $.3. 
vcrr.Allilliráófol.X()9. 

Portucnf.  hb.  5.  ti(.  9. 
conltic.  I.  5,  2.  vcrf.  3. foi. 330. 

25  Conft.UlylTipon. 

diòt.S.g.verf.AÍIiltiiáõ. 
26  Cap.2.deCu(ioJ. 

Euchar.&  c.  2. de  Offic. 
Cultod.Conil  iEgitan. 
did.lib.3.tii.io.c.2.n  3. 

27  C.Vcftimenta4X. 
cap.  Ad  nuptíaium  43. 
de  confecr,  ditt.  i.Con» 

ftit.Ulyíripon.diòt  §.3.' veií.  Naò  os  pcdeiáó. 

iEgiian.did.c.z.n,8. 
28  Barbof.  dia.c.27. 

n.  1  o.Conlt.Uly'fipon. 
did.  §.  3.  veií.  Tciaô 
cuydado  o  2.  DD.  ad 
textincap.  2.  dcOlHc. 
C  jdodis. 

29  DiòhConft.Ulyí. 
íipon.  ubi  pioximè.  íÉ»; 
giian.didl.c.i.n.6. 
30  Barbof  diòl.c.x/. 

n.i  o. Conít  .Ulyflipon. 

did.  §  3.  veif.  Teiáó 
cuydado. 
31  Conft.UlyíIipon; 

ubi  proximè.  Portuenf. 
lib.vtit.9  conft.i.§,2. 
verf  3.in  fine  foi. 331. 

32  Dia.Conftit.í.3. 
verf.penulr. 

33  Di6taConftir.loc. 
fupràcitato. 
34  Tcxt.incap.i.  de OíílC.SaC!ÍftiE,C.I.SC2. 

deOfficio  Guílodis,  & 
ibi  DD.  cap.  Peiledis 
25".  dift.  Baib.  univ.jur. Ecclef.  lib.  I.  cap.  27. 
Conft.Ulyí]lp.dia.§.3. 
verf.  ulc. foi. 299. 

I  De  Eremins  vide 
Barbof  de  univ.jur.Ec- 
clef,lib.i.c.39  §.1.11.23. 
Zeiol.inprax.p.i.verb. 
Eremita. 
X  ConlK  U'jyffipJib. 

3.tit.i5-.fo\.3Ó7.iEgi. tan.lib.i.nt.í  I.  c.unic. 

inj'rincip.fol.288. 

i 
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TH. 

1.'  .«(■ 

\  P 

5  Cpnft.Ulyffip.d;a. 
tit.  i5.yEgiran.loc.citat. 
4  Conit.  Ulyfíip.  ubi 

proximè.  iEgitan.diâ:. tit.ii.n.z. 

5  Conft.Ulyflip.loco 
citaío.  Portuenf.  lib,  3. 
tit.io.conft.un.vcrf.a. 
6  Conftit.UlyíTipon. eodcra loco. 

7  Dia.Conftit.Ulyf- 
fipon.  loco  citaiô.i5í.gi- 
tan.  diâr.tit.ii.c.unic. num. 5. 

8  Conftit.Ulyffipon. 

ubi  proximè. 
9  Paul.i.adCorinth. 

I  i.zi.cap.Nonoportet 

4.3x.dift.  Suar.  tom.  I. dcSacram.d,8i.fea.8. 

artic.^.verf.Secundò  ex 
hoc  prihcipiojôc  tom.i. 
de  Religione  lib.  3.  de 
Reverencia  debita  loco 

facroc.6.n.7.D.ACu- 
nha  áci  diáum  text.n.x. 
Gavant.  vcrb.  Ecclefia- 
rum  rèverentia  n.  10. 
DD.ad  text.  in  c.Uecet 
de  immunitat.  Ecclef. 
lib.  6. 

i44  Liv,i.Tit,i9»T>o  ó\dofteyrodaíFrejrâ5  &-c. 
Kòs ,  ounoflbProvifor  proveremos  as  ditas  Ermidas 

Ermitães ,  que  tenhaõ  as  mefmas  partes ,  <Sc  qualidades, 

nem  huns ,  nem  outros  poderão  fervir  fem  carta  (3)  de  I 

mitania  paííada  por  Nòs ,  ou  nofíb  Provifor,  &  íervin 

fem  carta  ferao  privados  das  Ermitanias ,  &  caftigados  ( 

mo  parecer. 618  E  os  Ermitães  que  forem  providos,  teraô  (4)  ci 

dado  da  guarda ,  Ôc  limpeza  das  Ermidas,  E  Te  forem  fi 

no  campo ,  naõ  deyxaráó  recolher  nellas  novidades  ,  n 

animaes ,  tendo  as  portas  fechadas  quando  adualme 
nao  eíliverem  nellas ,  &  moraráõ  junto  às  mefmas  Ermi 

quanto  for  poUível ,  &  guardarão  os  ornamentos  (5)  dei 
<&  miniftraráo  o  neceíTario  para  íe  dizer  (6)  MiíTa. 

629  Naõ  ufaràó  de  hábitos  (7)  de  Religioíbs:,  ou  I: 
rigos  f  mas  poderão  trazer  roupetas  pardas  compridas ; 
de  outra  cor  honefta,  òu  outros  vertidos  decentes.  Nac 

virâò  nas  ditas  Ermidas,  mas  em  cafas  (8J  feparadas.  I 

confentirãó  que  nas  ditas  Ermidas  algumas  peíToas  durn: 

(9)  coma5>  joguem  ,  baylem ,  ou  fa^ao  còufa  femelha 
poílo  que  fejá  com  pretexto  de  romagem ;  o  que  tudo  o 

priràõ  )  fõbpena  de  ferem  caftigados  arbitrariamente  < 
forme  fua  culpa. 

I  Facit  c.  Cognovi- 
mus  18.  q.z.  Trid.feít. 
25.  de  Regular.  &  Mo- nialibusc.  9. 
a  Trid.  dia.  feíl.  xf. 

deRegularib.  cap.j.Sc 
8.&fefl.a4,deReform. cap.3. 

3  Trid.dia.  fefl.zf. 
de  Regularib.ScMonia- libus  C.7. 

4  Trid.dia.c.7.8c  ibi 
Barb.ln.j4.Scde  poteft. 
Epifcop  p.3.alleg.ioz. 
n.46.Frat.Emm.quaBft. 
Regul.tom.  i.q.46-art. 
f,  Tambur.  de  jur,Ab- 
batill.d.^4.q.8.n.^. 
f  Barbof.  dcpoieftat. 

Epifcop.p.3 .  allcg.  102. 
"4^S£4J. 

TITULO     XXXIX. 

Do  Mofteyro  das  Freyras  de^a  Cidade ,  &  como  neli 
,   temos  toda  ajunjdi^aõ  ordinária, 

630  ̂ ^  Mofteyro  das  Freyras  defta  Cidaje  pelo  b: 
\J  de  fua  creai^aõhe  fugeyto  à  noífa  jurifdi^ac 

Ordinária  A  aflim  o  podemos,&  devemos  vi  fitar  (i)  q 

do  acharmos  que  aflim  convém  ,  &  na  forma,  Sc  tei 

que  difpoem  o  Sagrado  Concilio  Tridentino.  E  prefi 
mos  em  fuás  eleyçóes  (3)  de  Abbade<^a ,  para  as  quaes 
entraremos  dentro  (4)  na  claufura  ,  fenao  dopoftig( 

grade  da  Igreja  tomaremos  os  votos ,  como  manda  o  1 
mo  Concilio.  E  do  mefmo  lugar  vi  fitaremos ,  fem  en 
mos  na  claufura  ,  fenao  para  a  vifitar ,  (5)  &  nos  outro 

fos  de  neceífidade ,  como  logo  declararemos. 

Ma 

"-aNt*. 



7^/>.39.  "Do  ̂ilMoíleyro das  Frcyvas  Or.  1^5 631  Mandamos  que  Icnaó  accyte  Noviça  ahrnjna  íciíi 
pccial  licença  noíla  dada  por  eícrito,  (6)  nem  proFcnc  ̂   Gavam.  vub.  Mo, 
mqucpnmeyroNòs,  (7)  ou  nolTo  Provi  for ,  ou  oiitn  ̂^^"''•""V'^*^^^'^  ".  22. 

dica  por  Nos  deputada  ,  examine  peíToalmeníe  a  vonra-  '^rT;:Z^:^t z  dadira  Noviça,  fe  he  conílrangida  a  profelíar  ou  vav  a  ̂̂   S"'^"b-c.i7.Dccie. 

lo  enganada  ,  &  le  fabe  o  aóto  que  faz ,  &  moílrarà  cerei-  c^^l^.t'! 7  ''^^^  '"'^^' 
lodcleuBaucilmoparaçonftar  Te  tem  a  idade  completa  ̂   Gavant.  verba  Al,. 
:  dczafeis  annos  que  he  a  que  fe  requer  (8)  para  profe/:  "^l^Zçt^f!:^^ r.  E  fera  obrigada  a  Abbadeça  a  nos  fazer  a  faber  hum  '=«"bus  c.  .^  TaS: 
íz  antes  (9)  da  Profiííaó ,  &  naó  o  fazendo  allím  a  node-  '^y"!:^ /bbat.d.y.q., ,. 

mos  lu4.ender  de  feu  (xo)  offico.  ^  'i^^::^;:'i^S:i óji    t  polto  que  eltc  exame  fefarà  ordinariamente  às  "'  ̂'  Pe'^'"- de  Súbdito 

.de.   („)  ou  porc.  do  Moftcyro    eftando  a  Nov.ça  da  ̂ ''Siír sJ™:;:: nda  de  dentro  lem  nenhum  Relieiofo,  ou  Relimofa,  nem  KS"l-c.i.exn.9.    ̂  
trapcffoaafififtir,  para  que  tenha  adita  Novicato.ln  J  TMdcnt.ren.ij.de 

erdade,  &  polTa  com  ella  refpónder  livrementVrcõ^  'To' "Sb/d...  £c lo  havendo  razaó  juíla  para     ^,„   ̂     ̂ ^^^^ 
ms  ordenar  para  lhe  fazermos  ̂ s  perguntas,  ou  na  Igreia  ITo:^'''  ̂ 
i)  do  melmo  Moíleyro,  ou  em  outra  parte  próxima  aon-  ' »  ̂^'^^^'  ̂ ^  Trid. 
tor  mais  dccente,&  commoda,fahindo  para  eífe  eífevto  f.^'^^?-'7-^-'\^  »y 
JrtviVíi    t:  r^»A         a  r      11       i    ,  "^     *^'*^ciicyco  Gavant.  verb.  Monia- 
Moviça.  E  lendo  pofta  em  fua  hberdade  ,  ôc  perguntada,  l'«"^  profeíHo  num. , ,. 
indo  tora,  eítará  acompanhada  com  duas  mulheres  de  ̂°"'^'Ulyffip.lib.3.Eic. 
oridade,  que efcolheremos  paraiíTo,  que naõ poderàó  \t\rhoÇ.  ad  Trid v\t  adiligencia  que  comella  fe  fizer.  diéi.cap.i7,n.i2.8c  1/ 

533  Conformandonos  com  a  difpofiçaô  do  Sagrado  p';*^;  r.'.' .Slí ncihoTttdentino, (13)  mandamos  que  as  Freyras,&  rrfct  CampLii  r„b" n  allim  quaefquer  outros  Relisiofos  antes  de  lua  Profif-  í  m^A-' ̂ - ":'  ̂-  '^°'"1"- 

,  r^aópoiraô  fazer  renunciarão,  (14)  obrigação,  nem  !f'^::ít^:S^^s-J. içao  de  léus  bens ,  ou  parte  dcUes ,  ainda  que  feia  em  fa-  ̂^^á"lanbuscap.i6.  u 

■de  qualquer  caufap.a  ,  ôc  ainda  que  nellas  intervenha  ̂ H^^l&^^r^^' imenco ,  lenao  com  licença  ,  &  autoridade  noíTa  ,  ou  de  '+  í^rat.Emm.quxíl. 
foProvifor,  ou  Vigário  Geral ,  &  lílo  dentro  de  dous  &cttJJ^;T' 
zes  próximos ,  ôc  antecedentes  àProfiíTaõ.  E  fendo  fey-  c.9.à  .,.'10.  Tambur.d; em  outra  forma,ou  em  outrotempo,  naó  furtiràõ  cfFev-  J"''-^b'^^f'íí-'1.4-q.io. 
(15)  algum  ;  6c  pofto  que  fejaõ  feytas  em  tempo  habiV  -Sc^f  it  „"? :om  nolia  autoridade  ,  ôc  licença ,  teraó  luf^ar  fomente  ̂ ""^  ̂ ''^' 
Liindo-feaProfíífaõ.  íf  Barb.adTrid.diâ:. 

^34     A  claufura  dos  Moíleyros  das  Freyras  he  tao  im-  mÒi.'  &  Vcnc™o  ab°eô 
cante  ,  que  o  Sagrado  Concilio  Tridentino  a  enco-  "'""'• 

X  új  menda 



1  ''^1 

^1                     JÉi 

i6  TrJJ.  feO.  ̂ J.  de 

Regu.lanb.cap.J^Barb, 
de  poleltlLpircop.alleg. 
ioz.  Gavant.veib.Mo- 

146  Uv.i.Tit- 39.©5 ^J^idofieh das Frejrds
.&-c 

menda  (ló^  pamcularmenre  aos  Biípos 
,  commmaiulolí- 

o  Divir.o  juizo  ,  &  a  maldirão  eterna  de  Deo
s ,  íenao  tn 

rem  delia  particular  cuydado.  Pelo  que  co
níormandor 

nialiuni  clauiu.a  n.  56.  ̂ ^^  ç^^  dccvsto  dcçlaramos ,  que  a  Nòs ,  Sc  a  noilos  li 

S  ÍS- ,  a":;;  Sr.  ctíTores  pertence  fwella  guardar  mte
yramen:e ,  proced 

40.K  \*,3.rá.3f.c.98.  do  com  autoridade  ordinária  nefte  Mofteyro  ,  viito  ler 

u7incr«mbusMop,a.-nolTa{i
7)rugeysao.  

J.n.kpi;pn... 

4^eril  fib.  fubjea,s  Or-  6 ? 5  E  poderemos  proceder  contra  os  delobedient
cs 

^draa-i-ia.  Gavant.  dièl:.  |  ̂dos  com  cenfuras  (18)  Ecclefiafticas,  &outras  peti 

ííín.t^^4o'  í^m  embargo  de  qualquer  appel^aó,  &  i
nvocando,  íe  1 

tea.Epiic.loc.citat.n.5.  parecer  necelTario ,  o  auxilio  do bra(^olecular ,  que  lei 
X  8  Tndent.loc  otat.  ̂ ,    •     r  ^^, -qs  Miniílros  da  jufti^a  de  S.Magefta i^Jávar.  Comment.4.de  QDiígauub  a ni^:»  ""«^  «-^      1     ̂     •    ̂   r  a  f    r.  r^ 

Regul.  n.  46.  veri.  Êx  fob  pena  de  excommunhao  tpfojattOj  que  o  meimo  u 

;47:kLtde'aâífu:  636  E  quando  tivermos  noticia  que  eftá  a  cla
uf 

ra,£c  poeniseam  violan-  yi^l^da,  (lo)  OU  q  ha  neceílidâde  de  Te  reparar,  poderet 

^  "^  'Sbur.^^de^iur.  ir  vifitalla  todas  as  vezes  que  nos  parecer,  ent^rando  der 
Kb'batrnaíum<a.a4.q.9.  ^q  Moftevro.  E  para  asReligiofas  poderem  Tahir  da  cl r.4.Zero!.;n  prax.Ep.í.  ̂   3^  cafos  permittidos  pelo  direyto  ,  &  ] 

§.4 -^^S  verf  4.Ba,b.  Concilio ,  declarados  nos  Breves  do  Santo  Pontihce  1 1( 
íidTnd.dia.c.j.nag.  j,  Gresorio  XIIÍ.  paffados  fobre  efta matéria, fempre  ] 

ÊiesC!!::^.'''^  ̂ '-  ̂der^onhecimemo  dascaulas,  &  foao  approvadas 
20^  Tnd..loc.  íupr.  ci-  -j^j^g  çqj^o  difpoem  o  Sagrado  Concilio  (lo)  Trident tato,  5<  ibi :  Aà  Ep.fco.  ^^  ̂ ^^  mftituto  da  vida  religiofa  ,  â PO  árpiODancla.  j'  ,  1   r     ̂   J  C  -.r 

-  ii^Tc^t.  incap.2.Sc  caminhofeguro,  pelo  qual  íe  chega  ao  grão  de  pertey- 
in  cap.Aú  Monattenum  ^  ̂   ̂.^^  çommua,naó  tendo  nada  próprio,  (21)  nem 

í^'"RÍut.k  Morna,  fuiudo  dinheyro ,  declaramos  que  as  FreyrasprofeíTas, ijb.c.i.Bavboí.Jur.  Ec»  .ef^Q^hèrao  viver  vida  repular ,  &  fizeraò  voto  de  pobr 

cLÍ  'toV  "Nl;"r7li  &  depois  de  terem  feyto  Profiffaõ  fazem^teftamento Fíancíf.  Lcon. 
^  ̂   ̂ epois  de  terem  reyto 

iM.n.u.  ̂ w...  ^iípoem  daquellas  coufas  que  lhes  fao  aííinadas  para 

i^q^'!'^^' CC.m  ad  uíos,ácabaó,  &  morrem  proprietárias,  (ii)  &  ficaõ  íli 

Monafterium  de  ftatu  tas  às  peiías ,  &  <;eníuras  eítabelecidas ,  &  promulgada 

.  r.  ̂-/'^u   Sagrados  Cânones ,  &  Regra  da  fu a  Ordem  contra  as 
íefl.  zy.  deRegulariD.        &  .  «^ 

q.  I.  cap 
iXrerium    de 

Monachar.  Trid.  diâ 

cap.  a'Navar.  m  àiã.  prictarias^ 
cap.Nondicatis  li.q.i. 638     A inda  que  conforme  O  Breve  do  Papa  (t})í 
not.  i.n.5B.4i'Sc  48.í^  V.  aaô  podem  os  Regulares  femexpreíTa  licença  da  S; in  cap.Nullum  18. q. 2.    »  .»•»—'  j-   £,  •.  ^.  .,    ̂ 

n.,3.cum  íeq.  daConf^rega^ao  ir  aos  Conventos  dt  treyras  â  taUâi,i 
25  Barb  ad  Trid.fefl .  ̂ ^j.  ̂ ^j^eH^  f^b  pcDâ  de  encotrerem  pôr  eíTe  mefmo  1 

"^^F^      ''''n.s  penas  d^  privarão  d.feus  oífidos,  -^  Y©z  aaiv 



7/>.3^.  T)o  ̂ lojkyro daç  Freyras  &c.  i^r 

afl'va  ,  &i  cm  outras  a  arbitrio  da  Sagrada  Congrcaaçaó, :  cjue  fazendo  o  contrario  poflaõ  tambcm  ,  conforme  a 
ulla  de  Gregório  XV.  fer  caíligados  pelos  Bifpos  (24) 
orno  Delegados  da  Sc  Apoftolica  j  com  tudo  ,  fuppoíla  a 
raticalabida  daliçen(^a  que  para  ilíolhcs  daõ  osfeus  Pre- 
idos  mayores  í  ck  prudentes ,  &c  ajudadas  limitações ,  de- 

'aramos,  que  pelo  decreto  (15)  paliado  pela  Sagrada  Con- :cgaça6  por  mandado  do  Papa  Urbano  VÍÍI.  he  permittí- 
)  aos  Ordinários  do  lagar  onde  efti verem  íituados  os  dito^ 
Onventos ,  que,  pareccndolhes  que  convém  ao  fervicode 
eos ,  poííaó  conceder  licencia  a  qualquer  Repular ,  para 
Dderfallar  com  as  Freyras  que  forem  fuás  parentas  em  pri- 
eyro,  &  fegundo  grão  ,  ou  com  outras,  ainda  que  haõ 
nhaõ  o  dito  parentelco,  havendo  negocio  taó  preciío  que 
Hm  o  peça :  Ôç  a  dita  licença  fe  concederá  ao  mais  quatro 
;zes  no  anno.  E  o  Ordinário  que  conceder  a  dita  licença 
)r  mais  vezes,  fera  havido  por  tranfgreflor  do  dito  decreto. 

24  Dcclaratum  refere 
3  S.icra  Congrcgationc 
Tambur.  de  Jur.  Abba- 
t  ifl. d. x^.quaelico  4.11.6. 
Barb.  adTnd.diót.c.j. n.io6. 

25:  Decrctutn  Sacrae 

Congrcgationis  fubdie 
iz.  Kalend.  Decemb. 

anno  1 625.  quod  refere 
Barb.de  poteft.Epifcop. 
alleg.ioi.n.73. 

LIVRO 
■     ■■'  '^y.uHa 
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LIVRO  QUARTO 
DA  S 

CONSTITUICÕEÍ 
DO 

ARCEBISPADO   PA  BAHIA. 

I  Cap.  Cleros  i.  ii. 
dift.cap.Sacerdot.7.93. 

dift.Durand.  de  ritibus 
Ecclef.lib.i.cap.f.n.z. 

Zech.de  Repub.Ecckf. 
rubr.de  Cleric.n,  1  .&  z. 
Rebuf.  conf.  i95.poft 

princip.verf.  Ipfi  enitn. Tort.  de  vero  Cleric. 
lib.i.c.i. 
a  Text.  incap.  a.  de 

Judic.c.a.  de  For.com- 
petcnt.  Text.  in  cap.  Si 
Irapeiator  ii.dift.  96. 
Sayr.inClavi  Regia  lib. 
i2.c.8.n.6.Mart.deJu- 
rifdi6t.p.x.c.6.Coriiad. 
decií.y.n.io.cum  feq. 

5  Text.incap.Nimis 
dcJurejurand.Text.  in 

cQuamquam.ubi  Glof. 
deccnfib.Ub.é.Tnd.de 
Reform.fefl.xy.cap.io. 
Scac.dejudíclib.  í.cap. 

1i.an.14.Valenf.conr. 
28.&  42.Fann.in  prax. 

p.i.q.S.àn.i. 
4  Text.incap.Nolite 

5.diíl.ii.cap.Quis  du. 
bitct  9.  cap.  Duofunt 

10.diit.96.Fclin.inru- 
br.de  Maiorit.  Sc  obedi- 

ent.  n.  ii.  A  Cunha  ad 
diâ:umtext,incap.Quis 
dubicet  n.  i . 

T   I  T  U  I.   O     I. 

Da  immmidade ,  ©^  i^enpè  das  -pef^oas  Bcdejtafticas; 

^^  BOA  razaõ  enfitia  que  as  peíToas  E 
cleííafticas,  efpecialmente  dedicad 
ao  Divino  çulco  ,  devem  fer  tratad 
de  todos  com  mayor  refpeyto ,  (i) 

venera<^a5 ;  nao  fe  admiccináo  cou 

que  encontre  íiia  izençaó,  nem  da 

do  occaíiaõ  a  que  íe  divirtao  do  minifterio  efpirícual ,  < 

de  o  naõ  poderem  fazer  com  o  recolhimento,  quietação, 
devocaô  devida  :  &  por  iíTo  fc  lhes  deve  guardar  inteyr 

mente  fua  immunidade ,  (i)  &hberdade  Eccleííaftica ,  1 

^undo  a  qual  faó  izentos  da  jurifdiçaõ  fccular  ,  (3)  à  qti 

naõ  podem  eílar  fugeytos  os  que  pela  dignidade  do  Sací 
docio ,  ôc  Clerical  officio  ficaó  fendo  Meftres  (4)  efpiritua 
dos  leygos. 

640  Efta  immunidade ,  ôc  izençaõ  tem  feu  princip 

&  oripem  em  direytp  (j)  DivinO;  como  declara  o  Sagra 
Concilio  Tridentino :  &  depois  foy  inílituida  por  dire) 

Canónico ,  Concilios  (6)  geraes ,  &  por  muytos  Breves ; 
Conftituições  dos  Summos  Ponrifices,  ôc  mandada  guarí 

pelos  Empe radores ,  (7)  Rcys ,  &  Príncipes  feculares( 
fuás  Ordenações.  E  novamente  o  Sagrado  Concilio  7 '^ :"".''.!'  "  ^  dcnt] 



Tit.  I .  T>a  imnmmdade ,  &-  'iT^euçao  &-€,  1 49 
ridencino  (8)  cxhorta  aosmcrmos  Reys,&: Príncipes,  que 
im  particular  cuydatio  cumpraõ  com  eíla  obrigação  para 
eniplo  dos  lubditos ,  âc  Valfallos ;,  imitando  aos  Reys,  ôc 
fincipes  fcus  anteceflorcs,  q  com  iua  Real  authoridade,  ôc 

.^rrnificencia  naó  fó  edificarão  muycas  Igrejas,  &  aupmen- 
raõ  outras  com  fuás  liberaes  doações ;,  Sc  dadivas ,  mas 

/craó  particular  ciiydado ,  ôc  zelo  de  defender  ,  Sc  fazer 
mtualmente  guardar  lua  immunidade.  E  aííim  efperamos 
i  Augufta,  ôc  Catholica  Mageílade  delRey  noíío  Senhor, 

imo  Defenfor ,  ôc  Proreítor  que  he  da  Igreja,  que  nao  fó- 
cnte  lhe  conferve  a  fua  immunidade  ,  como  taõ  zelofa, 
louvavelmente  faz ,  mas  ainda  manda  ver ,  examinar,  ôc 

formar  tudo  ,  o  que  nefte  Eílado  do  Brafil  houver  contra 
ia  :  ôc  que  léus  Miniftros ,  ôc  VaíTallos  a  nao  oífendaô, 
ites  ,  como  faõ  obrigados  ,  a  eftimem  ,  ôc  venereol. 

641  Quando  os  Sagrados  Cânones  encarregao  aos  Pre- 
jos ,  ôc  Miniftros  Ecclefiafticos ,  que  defendaõ  ,  &  con- 

vém a  juiifdi(^a6  Eccleííaltica ,  lhes  encomendaò  tam- 
m  que  o  fa(^a6  fem  fe  intrometerem  (9)  na  jurifdiçaó  fe- 
lar,,  nem  impedir  aos  Miniftros  feculares  ufarem  delia 

iscafosemque  dedireyto  lhes  pertence.  Por  quanto  de 
:  modo  ordenou  Chrifto  noífo  Senhor  (10)  as  coufas ,  Sc 
liinguio  os  poderes ,  que  nem  o  Eccleftailico  ufurpaíTe  o 
I  fecular ,  nem  o  fecular  tom.aíTe  o  do  Ecclefíaftico.  Pelo 

le  mandamos  ao  noftb  Proviíor ,  Vigário  Geral,  Defem- 
rgadores,  Vigários,  Vifitadores,  &  mais  Miniftros  de 
lio  Arcebifpado  tenhaõ  particular  cuydado,&  vigilância 
.  jurifdiçaõ,  liberdade,  Sc  immunidade  Ecclefiaftica,  para 
le  fe  naó  offenda :  ôc  que  particularmente  inquiraó ,  & 
oçcdaó  contra  os  violadores  delia  na  forma  de  direyto 
i)  Canónico,  Ôc  de  noftas  Conftituiç6es,rnas  de  tal  modo 

le  nao  ufurpem,  nem  impidaó  em  coufa  alguma  a  jurifdi- 

ò  fecular  ,  antes  no  que  for  poííivel ,  ôc  licito  (ii)  a  aju- 
;m.  Como  também  confiamos ,  que  o  facaò  os  Miniftros 
culares  (13)  em  refpeyto  de  noftajurifdi^aó  Ecclefiaftica, 
da  Uberdade ,  ôc  izencaó  da  Igreja. 

TITULO 

f  Cap.Nimisde  Jure» 
jui  .Glol.incai).  Quaiii- 
quam  de  cciilibus  hb.6. 
Covas  Fiaclic.c. ^1  .a  n. 

i.Surd.coal.^oi.  n.i6. 
Tainbur.  de  Jur.  Abba- 
tumtom.l.d.15.  q.  19. 

6c  feq.  Themud.  p.  z. 

decif.199.  n.ó.in  line. 

6  Cap.g.dc  For.com- 
petent.Concil.Latcran. 
lub  Leon.X.fefl  9.Tri- 
dent.íefl.ij.de  Reform. 

cap.  xo. 
7  Auth.Nullus.Auth: 

Stacuimus ,  cod.  de  E- 

pifcop.&c  Clericiuníto 
cap.ult.de  rebus  Ecclefé 
noiíalien. 

8  Trident.fen.2j.de 
Rcfoim.cap.io* 

9  Text.  inc.  C  íimad 
veium  ó.tjó.dilt.c.Nos 
ii  c'ompetcnter4i.z.  q. 
7.  M  )lin.de  Ju(t.&  jur. 
traòhl  difp.i9,in  1.  6c 
z.concluí/one.  Decian. 

tom,  i.Hb.4.c.  1 1  .Oliva 
de  For.  Ecclef.p. i .q.i, 

n,2g.&  26. 
10  Matíh.  12.  21. 

Luc,2 1 . 1 4.  Oliva  diót. 
q.x.n.i^. 

1 1  Cap.  Noverintde 
Sent,  excom.  cap.  Ncn 

minus,  verf.Junfdiètio- 
nem  de  immun.  Ecclcf. 

cap.Qualiter,&  quando 
de  judic.cap.Clericis  de 
fenc.excom.lib.ó.BuiU 

Ccenclauf.lj  cnm  feq. 
Trid.fefl.22.de  Refor- 

mar.cap. I  1. 

12  Text.  inc.  Vene- 
rabilem  dceleót.  Ciem. 

Paftoralis  de  fe  judie. 
Cevall.  de  cognit.  per 
viam  violent.  in  Prolo- 

go in  principio. 

13  Text.  inc.Princi-' pes25.  q.y.  Seflelib  i. 
decií.  in  Epiftol.sd  Re« 

gem  n.  15.  Oliva  loco cicato  n.24. 



1 50  Liv.^Srk* i.Que nenhuma peffoa ufurpe^  &c. 

■%r. 

I  Text.  inc.  Cumad 
verum  6.  96.  dift.  cap. 
Novit  15.aejudic.Tri- 
dent.fefl.zjr.de  Reform. 

cap.zo. 
a  Text.  incap.  Quo- 

niatn  de  imtnunit.  £c- 
clef.lib.6.Barb.  addidt. 
text.in  cap.Quoniatn  n. 
I  .&  ad  text.in  cap.Pra- 
dia  jz.q.i. 

5  Conft.  ̂ gitan.lib. 
g.  tit.  iz.  cap.  z.  iníine 
principii.  Portuenf.  lib. 
J.tit.iz.conft.z. 

4  Bulia  Coenac  Do- inini claufula  í6. 

f  Text.  in  cap.Pafto- 
ralis  §.  Praterea,  de  Of- 
fic.  Oídinarii. 

6  Text.in  cap.NuUus 

5. cap.  Si  diligtíiti  12. 
de  foro  compet.  ca; . 
Glerici  8.  cap.  Qi?aliter, 

&  quando  17,  dejudic. 

TITULOU. 

Glue  nenhuma  fejjoa  ufur^e ,  imftda ,  ou^rohiba  a  nofa 
juri/di^aO  Ecclejtaftica, 

6^1  TpX  Efejando  Nòs ,  como  em  razão  de  noflb  oj 
JL/  cio  fomos  obrigados,  evitar  exccííos,  &  trai 

greíToens  em  prejuizo  da  immunidade ;,  izen^aõ,  &  libere 
de  Eccleííaftica ,  conformandonos  com  a  difpoíiçaõ  do 

reyto  (i)  Canónico ,  ôc  Concílios  univerfaes ,  prohibirr 
inteyramcnte ,  fob  pena  (i)  de  excommunhaó  mayor  i 
faBo  incurrenda  y  &deçincoenca  cruzados  para  defpe; 
da  JLiftiça  j  &  accufador  ,  que  nenhuma  peíToa  de  qualqi 

dignidade ,  grão,  &  condição  que  feja,  per  íi  ̂  nem  per  ( 
trem,  direyta,  ou  indireytamente,  por  qualquer  via,  &  n 
do  faça  ,  ou  ordene  çpufa  que  feja  prejudicial  a  immunii 
de  ,  izençao ,  &  liberdade  das  Igrejas ,  peífoas  Eccleíia 
cas  ,  &  feus  bens ,  ou  direytos  ;  nem  tome  ,  ufurpe  ,  ou  e 
bargue  noíTajurifdiçaò  Eccleííaftica  j  ou  por  força,  ou  | 

quaefquer  outros  modos  prohiba,  ou  impida  ufarmos  liv 
msnte  delia ,  &  noífos  Miniftros.  E  os  que  o  contrario  fi 
rem,  naõ  feraó  abfolutos  (3)  da  excommunhaó  fem  pa; 

rem  a  dita  pena  pecuniária ,  &  fatisfazerem  inteyramei 

às  Igrejas ,  S^.  pelToas  Eccleíiafticas  as  perdas ,  &  damn 

que  lhes  tiverem  dado,  alem  de  outras  cenfuras  de  dire^ 
que  encorrem  ,  &  excommunhaó  da  Bulia  (4)  da  Cea 
Senhor ,  da  qual  naõ  podem  fer  abfolutos  fenaó  pelo  Su 
mo  Pontiííce ,  excepto  em  artigo  (5)  de  morte» 

643  E  íob  as  meímas  penas  prohibimos  a  todos,  &  ( 
da  hum  dos  Juizes,  &  juftiças  feculares  de  qualquer  dig 
dadc,  preheminenciâ ,  &  qualidade  que  fejaó  ,  que  n( 
com  o  pretexto  de  feus  oííicios ,  nem  a  inftancia  de  par 
dÍF<syta  ,  ou  indireytamenre  per  íi ,  ou  per  outrem  trag; 
ou  procurem  trazer  a  feu  juizo ,  (6)  &  tribunaes  as  peíTo 
ou  Communidadcs  Eccleíiafticas  de  noíTo  Arcebilpa* 
nem  conheçaó  de  fuas  caufas  crimes ,  ou  eiveis  de  qualqi 

qualidade ,  ou  quantia  que  fejaó ,  cujo  conhecimento,  c( 
forme  os  Sagrados  Cânones,  Conftituiçóes  Apoftolicas, 

Concil 



fu.  3 .  Como  a  íjuíliçasfcculares  mo  podem  &*€.  1 5 1 
)ncilios  iinivcrlaes,  pertença  fomente  a  noíTo  juizo ,  ôc 
bunal  Eccleíiaftico,  poílo  que  úTo  lhes  feja  mandado  por 
nins  Superiores  feculares ,  &  ainda  que  das  dicas  caulas, 

inKS ,  ou  eiveis  fó  íe  trace  (7)  incidencementc.  E  entende- 
ella  prohibiçaó  na  forma  de  direvto  ,  ôc  fem  prejuízo  das 

jncordatas ,  âc  coftumes  leaicimos  do  Reyno.  j  'jJ 
644  E  fob  as  meímas  penas  acima  declaradas  manda- 

is aos  dicos  Juizes ,  & juítiças  feculares;,  que  naó  tomem 
:o ,  (8)  nem  querela  ,  dada  nomeadamente  contra  peffoa 

lima  Ecclefiaílica  ,  que  goze  do  privilegio  doforoCle- 
al ;  nem  das  devaífas  geraes ,  ou  eípeciaes ,  que  tirarem 

algum  deliólo  ex  officio  à  inftancia  de  parte,  ou  por  pro- 
bens  particulares  perguntem  nomeadamente  pelas  ditas 
iTcasEccleíiafticas,  poílo  que  contra  ellas hajaõ  teíle- 
inhas  referidas. 

645  Com  tudo  naõ  lhes  prohibimos,  que  perguntando 
almente  (9)  poíTaó  tomar,  ou  efcrever  nas  taes  devaífas 

|ue  contra  alguma  pelToa  Ecclefiaílica  diíferem  as  ceíle- 
inhastmas  naó  poderio  os  dicos  Juizes  ieculares  pronun- 
ir  as  peíToas  Eccleíiaílicas ,  que  forem  culpadas ,  porem 
tas  as  ditas  devaífas  as  remeceráõ  a  Nos,  ou  a  nolTo  Vi- 
io  Geral,  no  que  cocarem  às  ditas  peífoas  Eccleíiaíticas, 

•a  que  íe  proceda  contra  os  cul pados. (i o)  como  for 
ic; 

.q,^Uímig:>i 

^liji:': 

TI  ̂ ,?R  L  O    lil. 
Como  as  jufti^as  feculares  naõ  podem  prender  as  fejjoas  7 

Bcclefiajiicas  fjaho  em  fragrante  deliBo. 

46  /*^  Oflformaríelòtioscòm'G's  Sagrados  G'ánonesdê- 
V^  fendemos  3  &  prohibimos  eftreytamence  a  to- 

s ,  &  a  cada  hum  dos  Corregedores ,  Ouvidores ,  Julga- 
res ,  Juizes  ,  Meyrinhos ,  Alcaydes ,  &  quaefquer  outros 

iniftros  da  juftiça  fecular,  de  qualquer  dcado,  &  pteemi- 
ncia  que  íèjáó ,  íob  pena  de  excommunhaõ  mayor  tpfo 
%  inmnhiday  &  de  vinte  cruzados,  que  nao  prendaó  (í) 
r  íi ,  nem  per  outrem  por  quaefquer  crimes >  om  deliòlos, 
fto  que  lhes  coníte  deites  por  devaífas ,  fummaries ,  ou 

quai- 

8  Text  in  c.Satis  7,8c 

in  cap.Sicut  1 5.96  di!t. 
D.Thom.x.x,  cj.104. 

ari.  1  .cap.ult.veii.Qaid 

praecipit.  i4..q  l.Duen»-' reg.  1 1  o. Mirant.de  Or- 
din.  judicior.  4.  p.  dilt. 
I  i.n.x.  &  qoaft.  legal, 
d. 8. num. 15.  Fragol.de 

Regi  n .  Rei  pub.p.z.lib. 
i.d.i^.$.i9. 

9  Themud.p.a.decif. 

199.  n.io.  Sc  decil.  22. 
n.i.ik5.  Sc^.p.  decif. 

545. num. 5.  Surd.conf.' 
1X2.  à  n.  I .  Covar.  in  C. 

Qtiamvis  in  lumnnario' 
n.29  de  paít.in6.Tu fc. 
lit.C.concl.587.n.i.5c 
2.Xamarq.i2,p.  i.àn, 

10  Teftibus  denuo 
examinatis.  Them.diâ. 

decif.  199.  n.  20.  veif. 
Sentencia.  Jul.  Ciar.  §. 

fin.q. ^6.0.49.  Guafin. 
de  Defenf,  reofuo) 

fenf.i.c.5.n.!íli^'í'f';i;'-' 

I  Text.in  cap  Si  qufs 
luadctite  i7.q.4.capkSi 

vero  de  fent.excoromu- 

nic.cap.Cum  íab  hoibinc 

dejudiciis,  cap.  SiCa- 
nanici  de  offic.  Ordin, 

liH.  6.  Facit  cap.  Julia- 

nus.eáp.Quii  refiftit  1 1. 

q.  5.  cap.  Cum  inferior 
de  maiòrii.  ÈC  obcd.' 



.'Hl',. 

7.  Trident,  fefi.zj.de 
Reform.có. 

5  Innocencius  incap. 
Si  veiò  1.  H.  2.  defent. 

esxinmxíKJiic  cap.Ut  fa- 
ma: de  fent.excom.Ord. 

Regia  lib.2.  tit.i.§.29. 
Gabriel  Pereir.  de  Man, 

Reg.c.46.  &43.n.6.Sc 
feq.  Farin.lib.i.q.S.n. 
120.  Salgado  de  Regia 
prote6tion.p.2,c.4.n.3. 
Dian.tom.9.  tia6l.2.re- 
fol.i  I4.§.2. 

1  Text.'incap,Cleri- 
ci.c.Qaaliter,&  quando 
dejudic.cap.2.deForo 
corapet.  c.  Si  Judex  lai- 
cus  de  fent.  excom.  lib. 

6.  cap.Ssculares  de  for. 
compec.  eodem  lib.cap. 
Inolita,  cap.Placuit  1 1 . 
q.  1 .  Barbof.  de  univei  f. 
jur.Eccle(iaIt.c.59.§  2. 
Oliv.deFor.  Eccleí.p. 
l.q.I2. 

2  Cap.Inolita  i  i.q.i. 
cap.  Si  diligenti  de  for. 
compet.  cap.  Quoniam 
de  icninutiit.lib.6. 

5  Motus  proprius 
Martini  V.  incipit :  Ad 
reprimendas  ,  lub  dat. 
Romx  Kalend.  Febr. 
ann.i428. 

4  C.  Significaverunt 
de  judic.cap.  Si  diligen- 

ti, cap.  Significafti  de 
foro  compet.  Zerol.  in 
prax.  i  .p.vcfb.ClerJcus 
§.  11.  Menoch.  de  Ar- 
bitr,  cafu  43o.n.2. 

5"  Gap.  Inolita,  cap. 
Plaçuit.  2. 1 1  .q.  I:.,  i  .1  j!^^. 

2f'  5 1  Liv,  4.Tít,  4.  Que  ninguém  cite  ,  ú^c. 
qualquer  outra  via  a  Clérigo  algum  cie  Ordens  Sacras ,  ( 
qualquer  outra  peíToa  Ecclefiaftica?  que  conforme  a  dire 
to  Canónico  ,  ôc  Sagrado  Concilio  Tridentino  (i)  goze  , 

deva  gozar  do  privilegio  Clerical ,  falvo  achando-o  e 
fragrante  delido ,  em  que  por  direyto  deva  fer  prezo;  p( 
que  nefte  cafo  (3)  o  poderáó  prender  para  logo  o  entre^ 
rem ,  &  remeterem  ao  noíTo  Vigário  Geral.  E  quanto 
que  for  achado  com  armas,  &  vertidos  defezos,  fe  guarda 
o  que  fica  dito  no  livro  3.  num.  45  j. 

TITULO     IV. 

Que  nlnguefn  cite ,  nem  demande  a  pej^oas  Ecdefiafticai 

feranteos  ̂ uix^esfeculares, 

647  f^  Rderiamosj  &  mandamos,  que  fe  algum  Cie 

V_y  go ,  (i)  ou  qualquer  outra  peíToa  EGcleíiaíli 
fecular,  ou  Regular,  de  qualquer  dignidade,  preeminenc 

&  qualidade  que  feja,  &  de  qualquer  Ordem  ,  ou  Religi 
que  for  ,  em  nofíb  Arcebifpado  trouxer  ao  Juizo  fecul 
direyta,  ou  indireytamente  ,  outra  alguma  peíToa  que  g( 
do  privilegio  do  foro ,  Cabido  ,  ou  Communidade  Eccb 
aftica  ,  fobre  qualquer  caufa ,  que  por  direyto,  &  coílun 
ou  outra  via  legitima,  pertence  fomente  ao  Juizo  Eccleíí 
tico  ;  fe  for  pefioa  particular,  (i)  encorrerá  em  excomn 
nhaó  mayor;&:  fe  for  Cabido,Convenro>ou  Communidai 
em  pena  de  intt\:òÀdiOÍffo  faBo  \  &  perdera  todo  o  direy 
&  ac(ja6,  que  nojuizo  Ecclefiaftico  lhe  podia  competir  1 
ditas  caufas,  tanto  na  polTe  ,  como  na  propriedade  deli 
como  tudo  eftá  difpoílo  pelaBxtravagãte  do  Rapa  (3)  M 
tinho  V.  &pas  mais  penas  nella  declaradas:  das  quaes  c 
furas  naõ  poderá  fer  abíolto  fenao  pelo  Romano  Pontifi 
648  Ê  tudo  o  que  nefta  Conftituiçaõ  fica  dito,fe  ent 

de,  &  haverá  lugar,  pofto  que  osmeimos  Clérigos,  &Cç 
inunidades  Ecclefiafticas  voluntariamente  coiifintaò , 

porque  nem  com  juramento ,  nem  com  qualquer  ou 
paéto  fe  podem  defaforar  do  feu  foro  para  o  Juizo  fecul 
mas  antes  confentindo-o  encorreráo  nas  mefmas  penas  j 

fegundo  puderem  cahPr-eni  fuás  peífoas. 

Por< 



Tit,  5.  Que  ninguém  ufurpe  os  bem  ̂ c,  1^3 
^49  Porem  iiaõ  ceraó  lugar  cftas  prohibiçóes,  &  penas 

iquclles  caíbs  cm  c]iie  conforme  a  dircyto  Canonico.Bul- 
s ,  011  Privilégios  dos  Summos  Pontífices ,  Concordatas 
y  tas  entre  o  Clero,  &  fecular ,  ou  por  fcmelhantes  modos 
girimos  de  direyto ,  podem  as  peíToas,  ôc  Communidades 
cclefiaílicas  fer  demandadas  (6)  no  Juizo  fecular ,  Ôc  ref-  6  Cap.  C^terum  de 
jndernelle,  

'"'^'  ""   

T   I   T     U   L   O     V. 

g»tf  ninguém  ufurpe  os  bens  das  Igrejas ,  lugares  pos ,  ou 
■pej^oas  EccleJiaHkas, 

[50  T  A'  cjiie,  por  termos  tomado  fobre  Nos  o  governo I  do  noíTo  Arcebiípado,  eftamos  obrigados  a  impe- 
dir a  efcandalola  cubiça"daqueíles  ,  que  com mde  oíFcnfa  de  Deos ,  &  detrimento  do  Divino  culto ,  & 

niíleriosdas  Igrejas procuraó  ufurparfeus  bens,naoper- 
ando  nem  ainda  ao  limite  dos  próprios  adros  delias  ,  in- 
lindo-os  nos  paílos ,  &  fazendas :  conformandonos  coma 

po^flçaõ  do  Sagrado  Concho  Tridentino  ,  (i)  &  Bulias  jlZ^^^^^.^f^^ètl )Olto]icas  ,  mandamos  a  todas  aspeíToas  de  qualquer  ef-  ̂ ^rb.  n.z.BuUaCoen^ 
o, giao,  ou  condição  quefejaó,  que  naõ  ufurpem (i)  ̂°«»^íclauful.i7. 
Dens ,  cenfos ,  dízimos ,  frutos ,  offertas ,  oblações ,  ou  feq.  1  x^a  cTp^Omn"^ lefqucr  outros  direytos ,  bens  de  raiz ,  adros ,  ou  moveis  cap-Actcndimus  1 7.q.^- 
alguma  Igreja  fecular ,  ou  Regular ,  ou  de  outro  alratn      ' 

ar  pio  )  ou  rendas  que  pertençaõ  a  algum  Cleripo*^  ou 
mmunidade  Ecclefiaílica  em  razaò  da  igreja  ,  "^u  do ncficio. 

65-1     E  que  os  Mitiiftros  Teculares  nâõ  interponhao  fuá 
horidade  fobre  talufurpaçaÓ  ,  nem  ponhaó  fequeftros    5  Oliva  de  For.  Ec^ 
;  ditos  bens,  (3)&rendas;,ou  por  qualquer  via  os  embar-  cle^.I.p.q.^I.n.2o. 
:m,  (íalvofe  por  direyto,  oucoftume  legitimo  lhes  for  Ànf:tí?TsFZ mittido)  Job  pena  de  vinte  cruzados  para  a  noíía  Sé ,  &  tom.  j.  de  Cenfuris  d: 
:yrinho,  alem  de  encorrerem  em  excommunhaó  (4)  ma-  *Í' t?íÍ  dét^^* 
:  >  da  qual  naõ  podem  fer  abfolutos  ,  fenaó  pelo  Ponti-  ̂ ntm!  '  '  '^•"•^'^ 
í  Romano ,  (5)  reftituindo  primeyro  C6)  o  próprio   per-   ̂   '^'■'^-  "^*  proxím^ 
,&damnos.  íojr&iíiJiV^^y.*;;!!*^.'     ̂       poftniedmm. 

Y 
TITULO 



^13! 

■^Y.  - 

1  Argument.  text.  in 
cap,  i.de  ínjur.  lib.  6. 
Giarlin.  Controverf.fo- 
renf.lib.  i  .c.  6o. n.  1 5.6c 

cap.  io3.n.5'i.Gonltit. 
Ulyffip.lib.4.  tic. i.§.4. 
z  Oliva  de  For.  Ec- 

ckf.a.p.quíeft. 6.11.3. 
5  Conftit.  Portucnf. 

lib.3.  tit.iz.  conft.6.in 
ine.  UiyíEp.diót.  §.4. 
fol.3i6i 

254  Liv. ̂ !Tit,6.  Que  of  (t^iinisiros dajujliça  &-€. 

T    I   T    U    L   O     YL 

^ue  os  Jldimftros  dajufiifa/ec:4ar  naõ  -penhorem  os  Clertgc 
nem  lhes  entrem  em  cafa ,  nem  tomem  f eus  bens, 

6ji  ̂ ^  Orno  os  bens  das  pefToas  Eccleíiafticas  feja 
V^  conforme  a  direyto ,  totalmente  izentos  da  j 

rifdiçaó  fecular,  çonformandonos  com  a  difpoíiçaó  dos  S 
grados  Cânones ,  mandamos ,  fob  pena  de  excommunh; 
mayor  ip/ofacio  imurrenda ,  ôc  dez  cruzados  para  a  Sé^ 
Meyrinho ,  aos  D efembargadores  ̂   Corregedores ,  Ouvid 
fes ,  Juizes  >  Meyrinhos ,  &  quaeíquer  outros  Miniftros  ( 
juftjca  íecular  ,  que  nao  penhorem  ,  (i)  nem  mandem  f 
nhorar  os  ClerigoS;  excepto  (2)  noscafos,  &  termos  da  C 
denaçaõ;  nem  lhes  entrem  em  fuás  cafas^  tomandolhes  çc 
tra  fua  vontade  frutos ,  bens  moveis ,  ou  íemoventes.  £  1 

zendo  qualquer  dos  MiniftroSj&feus  Efcrivãeso  que  nei 
Conftitui^aó  lhes  he  prohibido  ,  naõ  fera  abfoluto  (3) 
dita  excommunhao  ,  até  que  ,  pagando  a  dita  pena  prime 
ro  ,  pe^a  humildeniente  o  benefício  da  abfolviçaó  ,  q 
lhe  fera  dada  com  a  folemnidade  de  direyto  ,  ôc  nof 
Conftituiçóes. 

'KJ 

T   l    T    U   LO     VIL 

^uefe naõfa^aõ Leys , Ordenares,  Jcorda&s , ou Eftá 
tatos  contra  a  liberdade  Ecde/íaftka. 

«,     .        xT     ~    ̂ 55  r^  Onformandonos  com  o  que  eftá  difpofto  pel 
I  Text.iH  cap.Nove-  te  i      r^  r  \  r<        i-  ■        r^ 

ritde  fenr.  excom.  cap.  _  V>  í^agrados  Canones,  (i)  Concílios  univerfaesj 
uk.de  rebusEcckf.cap.  ultimamente  pelo  Sagrado  Concilio  Tridentino,  ordei 

toSlí^ReVl™:  f  °= '  t  ™^"'^.^«°=  que  nenhum  Senhor  temporal,  Defe c.  20.  Bulia  Coen»  Do-  bargador ,  Juiz,  ou  qualquer  outro  oííicial  de  juftiça,  n< 
njini. Oliva deFor.Ec-  outra  alguma  peíToa  de  qualquer  eftado ,  ou  condicaô  c clel.p.I.q.zS.ÔCao.Jul,.    r-         r^  \\^      r-^  ^        J^    j       ̂   ^  V,      J 

C:iar;§.Emphyteufis q.  *^J^  j^Concemos,  Cameras ,  Reboes ,  ou  Communidad 
a8.n.7.  Caldas  de  No-  façaó  Eftatutos ,  Leys^  Acordaós ,  nem  pofturas ,  que 

píS;y«it.^ib?'4.  íeyta ,  ou  indireytamente  oíiendaÓ  a  liberdade  ,  i&imn 
q-38.  "  nidade  Ecclefiaítica :  &  fe  forem  feytas  algumas  antes 



Tit.7.^Qltefc nàÒ/jçaÒ Lcys,  Ordenações  &-c.  1 55 
iblicaç.ió  clcRa  noíTii  Conílituiçiõ,  as  havemos,  «Sí  decla- 
mos  por  iiullas ;  como  por  direyto  o  fiio.  E  mandamos  a 
■aii  cjucr  c^iic  as  houver  feyto,  que  dentro  de  dez  dias  de- 

us de  vir  A  lua  noticia,  que  lhe  damos  por  termo  pcremp- 
rio ,  as  revogue,  &  annuUe  com  eíFeyto,  &  mande  ie  naó ardem. 

Ò54  E  quem  fizer  alguma  das  fobreditas  coufas ,  ou  a 
6  revogar  na  forma  que  lhe  eftá  mandado,  pomos  em  Tua 
ííoa  fentcní^a  de  exçommunhaõ  mayor  (i)  ipfo  fa&o, 
ido  peflba  particular :  &  fe  for  Communidade  ,  os  have- 
Ds  por  interditos  5  &  huns ,  &  outros  encorreráõ  em  pena 
trinta  cruzados  para  a  noíía  Sé ,  ôc  acçufador  ;  &  naó  fe- 
3  abfolutos  íem  primeyro  fatisfazerem  inteyramente. 
655  E  na  mefma  pena  incorrem  (3)  os  que  efcreverem, 
publicarem  taes  Eftatutos ,  &  Acórdãos;  Ôc  os  Juizes,  & 
lis  jufticas ,  que  pelos  ditos  Eftatutos  ,  ôc  Acórdãos  Julga- 
n,  ou  por  qualquer  via  os  executarem:  ôc  os  Notários,  ôc 
;rivãcs  que  efcreverem  os  proceíTos ,  ou  fentenças  ,  ôc 
n  aiím  todas  as  pcíToas  que  para  ellas  derem  confclho, da ,  ou  favor. 

656  E  mandamos  (4)  a  todos  os  Vigários,  Curas,  Co- 
utores ,  ôc  quaefquer  outras  peíToas  Ecclefiafticas  defte 
ío  Arcebifpado ,  que  tanto  que  à  fua  noticia  vier ,  que 
.  feytos ,  ou  fe  fazem  alguns  Eftatutos ,  Acórdãos ,  ou 
Ruras  contra  a  liberdade  Eccleíiaftica^nolo  façaõ  logo  a 
er,  ou  ao  noíTo Vigário  Geral,  para  fe  mandar  proceder 
ura  os  authores  com  as  penas  fobreditas. 
657  Mas  fe  ElRey  nolío  Senhor  fizer  alguma  Pregma- 
a  fobre  a  taxa  dos  mantimentos ,  ôc  mais  couías  nccefta- 

s,guardando-fe  a  tal  taxa  pontualmente  pelos  feculares, ndamos  a  todas  as  peííoas  Ecclefiafticas  defte  noíFo  Ar- 
)irpado ,  que  a  guardem  (5)  também  ̂   naó  excedendo  os 
:ços  pela  dita  Ley  poftos ,  ôc  taxados.  E  contra  os  Cleri- 
;  que  o  contrario  fizerem ,  procederão  nofifos  Vigários 
com  as  mefinas  penas  impoftas  pela  dita  Ley  aos  leygos; 
rqueNòs  por  efta  Conftituiçaó  os  havemos  por  encorri- 
5  nellas ,  como  fe  a  Ley  fiara  por  Nos  kyta,,  ôc  aftím 

X  CapI  Noverit  dé 
fenr.cxcomm.  cap. Gra- 

vem §-  Ideoqueead.tic' cap.  Advcrfus  §.  Caelc- 
rum  de  immun.  Ecclef. 
Jul.  Ciar.  §.fin.  quseft. 
77.n.a8.  Conltit.iEgi-: tan.Iib.j.tit.ia.  cap.6. 
£01.197.  Ulyffip.lib,4. 
tit.z.  §.i.verl.  Enaóo 

cumprindo. 
3  Conftit.iUIyffipon; 

lib.4.tit.2.§.  1  .verf.coai 
as  quaes  cenfuras  foi. 

5x0.  Jigitan.  lib.g.tit.' I1.C.6.  infineprincipii foi. 257. 

4  Conft.  Bracharenf; 
tit.^a.  conftit.S.n.a.ôc coDÍlic.9.n.z.fol.4i^^ 

no  tal  mandamos  fe  guarde. .--                          o 

Tij 
TITULO 

f  Gabriel  Pereira  de 
Man. regia  c.39.  n.5.  Sc 
cap. 28.  Gutier.  4.  tom, 
Praáic.  q.38.  num. 22: 
Navar.  in  Manual,  cap, 

23.n.88.  Salzed.inad-: 
dit.  ad  Bernard.  cap.yj*,' 6  Salzed.diét.cap.jf. 

verf.  1 .  foi.  1 7o.Bobadirf 

lha  in  Politica  lib.  2.  c' 
18.  n.  1 22.  Gabriel  PeJ 

reir.  did.  cap.39.  n.  i^,' 
verrEgo  diltingueremy 



■1 

,^6    Liv.^»Tit.%.  QuefenaoponhaÒtributoÇy&c. 

im 

ViSÍ 

TITULO    vm. 

Quefe  naõ  fonhaõ  tnhutos ,  nem  fintas  pelos  feculares  as 

Igrejas ,  &  fejjoas  Ecclejtajiicas. 

COnformandonos  com  os
  Sagrados  Cânone 

(i)  &  Concílios  univerfaes,  ordenamos
  qi 

($58 

1  Text.in  c.Non  mi. 
nus  de  immunit.E.cclef. 
cap.  Ciei  icis  §.  i .  eodem 
lit.  lib.  6.  cap.  1.  cap. 

Quamquam  de  cenfib. lib.  6.  Clem.i.  eod.tit. 
Bulia  Coenx  Domin. 
clauf.  18.  Barb.de  uni. 
verf.  jur.  Ecclef.  lib.  i . 

cap.  59.  §.  j.  Garcia  de 

cXd!?.p!deaL°i*89!  cm  noíToArcebiípado  nenhum  Senhor  fecular,  Defemba Thom.^Vaz  alleg.  28.    ̂        Provedor ,  Ouvidor ,  Juiz ,  nem  outro  algum  oí 

^r^'r Oi!v:^dX:  dal  de  jufti^a  fecular ,  nem  Camera  alguma,  Concelho, Ecclcf.  1  .p.q.39.  Cpmmunidade  imponha  tributo ,  ou  encargo  peíioal ,  > 

ju^r.tcdt^lTsTs.  Real ,  finta,  ou  qualquer  outra  .mpofiçaó  às  Igreja
s,  C 

5.  n.  45.  Oliva  de  For.  rjgos ,  Relipíofos  ,  OU  quaefquer  outras  pelloas ,  polto  q 

Prií/i'-aa'„'l:g?;  f^ja  em  razão  dos  frutos,  de  fcus  bens  patrim
oniaes ,  ou  d 

a.p.c.gS.àn.ji.Thom.  que  comprao  paraíeu  uío:  nem  os  obriguem,  direyta  ,^ 
Vazalkg.jo.&alleg.  indireytamente,  apagar  ostaes  tributos,  &  impofi^o 

í?p"decif  1 7^8.  &  p.'^!  pofto  que  fejaÓ  impoílas  por  caufa,  ou  neceffidade  publi
 

decif.  508.  6 jp     E  quando  a  houver  para  obras  pubhcas,  cujo  l 

Àf%%!^c"MvtZ[  l^e  commum  aos  Clengos , &  aos leygos ,  como  fao  Tont 

verf.  Verám  de  immu-  (i)  pontes,  reparação  dos  muros ,  ácdas  ruas,  &  lugares 
ait.Ecclef.  ^^  vivem  ,  ou  concorrer  outra  caufa  publica  ,  a  que  í 

çt  I  r&  p^rdccií  jufto  acudirem  também  os  Clérigos,  fe  nos  d
ará  diíTo  cor 

508.num.10.Fragof.de  r^\  para  que  com  noíTa  authoridade  (4)  Ordinária ,  nos 

?4T4  n  t54.*^"''^''*  í~os  em  que  bailar  ,  ou  do  Summo  Pontífice ,  (5)  fendo 

y  Teit.*in  c.Advcrf.  ceifaria,  fe  executar,  &prover  de  maneyra,que  concori verf.  Propter  de  iminu.      derigos ,  &  peííoas  Ecclefiafticas  a  remediar  as  taes nit.Ecclel.Caltr.ral.2.        ,^,     o',,c         ^        ̂   ri        rz\  -u 

p.  traa.  9.  de  Obfcrv.  ceííídades  pubhcas,  fem  lerem  hntados,  (6)  nem  tributa 
feít.d.unic.  de  Rever.  ^.  fgcylares ,  contra  2L  prohibiçaõ  dos  Sagrados  Canor 
deb.Eccl.pun6to9.n.7.  r   ̂^^     £  qualquer  peífoa  que  for  comprehendidano 
6  Conftit.Ulyffipon.  bredito/fendo  particular,  encorrerá  em  excommunhaói 

pnnti;'"ol!5^^^^^^^^^^^^  ofendo  Camera  OU  outra  
Comm, 

tuenf.lib.g.tit.iz.con-  dade  ,  em  pena  (8)  de  interdiâ:o:  &  aíiim  huns  como  oui 
ílic.B.verf.i  .fol.3f  5.     havemoS  por  condemnados  em  cincoenta  cruzados  (9) 
7  Cap.  Non  minus,     "'        ̂   ̂^ ,  '  r  i         t-  j      „   ̂       r    <,       ) 

cap.Adverfusdeimmu-  ra  a  noífa  Se ,  &  âccufador.  E  nas  ditas  cenluras,  (ic 
nii.  Ecclef.  cap.Quaoj-  pgnas  encorreráõ  também  os  que  arrecadarem  ostaes 
quam  de  cenfib.  lib,  6.  t  -  *  l 
cap.Glcricis  de  iramun. 
Ecclef.lib.6.  Bulia CícnsDomini  clauf.  18.  1  n  u^ 

8  Cap.Quaraquamdecenrib.lib.ó.Cap.Glericlsverf.Nosígiturdeimmunit.Eccleí.hb.ó. 

9  Conftit.Ulyffipoi).lib.4.iit.z.§-z.  verf.  E  qualquer  foi. 3x0.  Poriuenl.lib.j.tiE.ia.conlt yerf.a.fol.553. 

10  Diã.Conft.Ulyffip.ubiproximè.  iEgitan.lib.g.ut.ia.cap  y.n.i. 



T/f  .p.  "De  alguns  privilégios  concedidos  &c,      1 57 Litos ;  011  fintas ,  ainda  que  as  ditas  peíToas  Eccleíiaílicas, 
Igrejas  voluntariamente  (u)  as  paguem, &  todos  os  mais     ' '  Cap.ciericts§  fín: 
2}  que  para  iílo  derem  ajuda  ,  confelho  ,  ou  favor.  Ccird".?/'''^^-^'"* 
661  Mas  quando  os  tributos  forem  poftos  nas  terras,  <*  BulU  Coen^  ubi 

.1  propriedades  fendo  ainda  doslevras,  fu^quedenoi^  proximè.Conrtir.Ulyf. 

.raóalcr  d.s  Igrejas,  ou  Cler.go^s"  Ihes^  ̂in^ráSom  SoSS.^^^'^ les ,  &  com  os  mais  encargos  reaes  que  de  antes  tinhaó  '^  Argumcnt.texr.ia 

m  poderem  fer  efcufos  de  as  pagarem ;  como  também  o  'Í^^£.!^ 10  lerão  de  pagarem  fizas,  (14)  portagens,  &  outros  tri-  q-'-Clen..i.deCeniib. 
itos  daquelias  mercancias  ,  &  fazendas  que  comprarem  ̂ .''r  "  a'-P,-í,"í  *■"• 

venderem  naô  para  feu  ufo ,  fe  naó  por  via  de  trato!  (^  ííf.™.1",.7cX negociação  ,  por  aííim  fer  conforme  a  direvto.  ^^nt^vAo  foi. 520. 
^      *  14  Cap.ulcim.de  VÍ-' 

~~  ~   t.i ,  &  honeftat.  Cleric. CIem.ultim.de  Cenfib. 
Thom.  Vas  allcg.zS.n, 
7o.Cabed.  i.  p.  decif. 
1 8c).Reynoí.Obfervat. 
2. num.  ii.&ibiaddic, 
Conílic.  Uiyffip.  lib.4. 

Cp.  1'      -1    1      ,  tic.i.§.2.verf.ult. 
ume  a  dignidade  do  Sacerdócio  feia  o  aufre  (i)    ̂ ^  Argumenc.  L.  2; 

de  todos  os  bens  com  que  Deos  ha  dotado  a  na-  d^ient- jfnlo^^cTp^'  "' 

TITULO     IX. 

De  alguns  privilégios  concedidos  aos  Clérigos ,  Çff  pepas Ecclefiajiicas, 

,  -  '   <^>-le  i^cos  na  aotado  a  na-  dienr.  iundtô  cap    ul 
•eza  Humana  A  de  tanta  grandeza^  excellencia,  que  os  ̂ ^-^^e  ̂ ica,  Sc  honkac- ;lmos  Anjos  a  refpeytaÒ ,  &  veneraÔ ,  convém  que  os  ̂'"í*  • 
cerdotes,  &  os  Clérigos  que  eftaó  entrados  no  caminho  rirl^^^^f^^^ chegar  a  tao  alta  dignidade,  fejaõ  refpeytados  A  tratados  ̂ ^S'^'""' » cap,  Sacerdo. 
umayor  acatamento,  &  reverencia.  Pelo  que  exhorta-  Sg^Htf/^/t )S,  acadmoeíhmos  em  Deos  noíTo  Senhor  a  todos  os  ')•  Ambrof.  de  Dignic! 
gos  noííos  fubditos ,  de  qualquer  qualidade,  &  condição  rl'nr l^a"'  ""c^*  K"' 
e  fejaó,  tratem  os  Clérigos,  efpecialmente  os  Sacerdotes,  Ch^'i(Cr"por'!aòre! ma  devida  reverencia,  (i)  confiderando  que  ,  alem  de  g°'- ^azianz.  in  Apo. 

^grande  dignidade  faõ  medianeyros  (3)  entre  Deos ,  ôc  'TiT.tl  ad Timor^ homens,  otterecendo  por  elles o SantoSacrificiodaMif-  ^'  »7-  Text.  incap.Si 
como  Miniftros  que  faò  na  terra  de  Deos  noflb  Senhor   í^P^''^^^''^^.  d.ft.  cap. 

.poderdelhesp^rdoar(4)feuspeccados.  '  ̂  SrécXÍi^Pc? á6j  E  encomendamos  aos  mefmosCleriaos ,  &Darti-  '['"f»'"'™  .  q"i  filii 

latmente  aos  Sacerdotes ,  que  com  o  bom  procedimen-  ̂ ^'"'-^'"^ 
,  &  obras  refpondaó  à  alti/Iima  dignidade  ,  &  officio  que  '  ''"''•  "^  "'■"■•  ̂ •'• 
n   para  q,e  obriguem  a  todos  (j)  a  lhes  terem  a  devida  Sbtlld"á"  tdt crencia.  princip. 

Yiij  p  4  Trident.fcir.14.de 

AdRomaiH2.IO.Cap.SaCCrdoteS93.dift.  -'  ^' 



6  Text.  incap.  Efto 

fubjeétus  95".  dift.  L. 
Nequid§.  Circa,  &  §. 
Obfervare  ÍF.  deOffic. 
Proconful, 

7  Cap.  Epifcopus  I. 
çf.dift.Conft.Ulyffip. 
>lib.4.tir.4.in  princip, 
8  Gonít.^gicanienf. 

lib.3.tit.  13.0.1.$. 2. 

9  Luc.  aa.  61.  ibi : 
Converfus  Dnus  reípe- 
xic  Petrum  :  &  ibi  D. 

Joan.  Chryfoft,  Vocem 
emiíitperintuitiímjnon 
cnimorelocutusell,  ne 
ipfum  fojtè  redarguac 
inter  Judios  ,  Ôc  pro- 
priura  confundat  difci- 

puiutn. 

10  Argum.  text.inc. 
Epifcopus ,  &  in  cap. 
Quis  dubitet  96.dift. 

1 1  L.  Acrocem  God. 

de  injuriis.  Themud.  p. 

g.decif.ggf.n.ii.Farin. 
tom. 3.  prax.  q.  105.  n. 

195-. 
12  Cap.  Olim  dein. 

juriis.  Ord.  lib.2.  tit.9. 
§.3. Glof. incap.  Paio- 
chiancs  de  fent.  exconi» 
niunic.Jul.Clar.§.fin.q. 

36.n.37.Thom.Vasal- 
legat.  55.  Gabriel  Pe- 

reira de  Man.  Reg.  2, 

p.c.5^6.  §.  i.n.i.Scàn. 

33.£ccap.5'7.n.8..The- mud.p.z.decif.  127.0.2. 

2  58       L/i;.  4.T'/V.  p.  T)e  alguns  privilégios  &•€, 66âf  E  para  que  aos  leygos  firva  de  exemplo  o  bc 
tratamento  fey to  aos  Clérigos  pelos  MiniPcros  dos  Prei 
dos  j  mandamos  aonoíío  Proviíor,  Vigário  Geral,  Defei 
bargadores  j  Viíitadores,  &  qLiaefquer  outros  Miniílros 
noíTo  Arçebirpadoj  que  aílim  em  joizo ,  como  fora  dei 
tratem  a  todos  os  Clérigos  com  brandura  ,  (ó)  &  cortei 

honrando-os  em  publico,  &  em  fccreto  em  tudo  o  que  p( 
mittir  o  ofíicio  de  Superior,  naõ  confentíndo  que  nas  aui 
encias  publicas  eftejao  em  pé,  (7)  &  deícubertos:  &  fóm( 
te  quando  começarem  a  fallar  (8)  fe  levantarão  em  pé , 
deícubertos,  &  o  noíTo  Vigário  Geral ,  ou  qualquer  c 
tro  Míniílro  que  fizer  audiência  os  mandará  aííentar,  &  ( 
brir ,  &  aílim  aíTentados  profeguiráõ  feus  requerimento 
fobre  os  quaesos  ouvirão  em  qualquer  tempo  que  os  fon 
fazer. 

66  j  E  quando  fc5r  liecelTario  reprehender ,  ou  caíli^ 
algum,  o  fa(^aõ  ,  quanto  for  poííivel,  fecretamente  ,  ( 
&  naõ  em  preíèn(^a  dos  leygos ,  ufando ,  quando  o  pedi 
culpa  ,  de  rigor  na  obra,  mas  de  brandura,  &  fuavidade  r 
palavras ,  havendo-fe  de  forte ,  que  moftrem  ainda  quan 
oscaftigao  como  Juizes  ,  que  juntamente  osamaó  cor 

pays. 

666  E  mandamos  aos  officiaes  de  noíTo  juizo  ̂   cor 

faó  Meyrinho,  Efcrivães ,  Enqueredores,  &  Contador,  c^ 
tratem  corn  corteíia  ,  &  acatamento  aos  Sacer.dotes , 

Clérigos  que  perante  elles  tiverem  requerimentos,  ou  nep 
cios,  Ôc  os  defpachem  com  brevidade,  &  naõ  confint 
que  eftando  elles  aíTentados  eftejao  os  Sacerdotes ,  ou  C 

rigos  em  pé )  (10)  ou  defcubertos  j  &  fazendo  o  contrai 
feraó  fufpenfos  de  feus  officios ,  &  prezos  pelo  tempo  q 

parecer. 66j  E  toda  a  injuria  feyta  aos  Cleripos  em  razaò 
qualidade  da  peíToaferá  havida  por  atroz,  (11)  &  poder 
os  Clérigos  demandalla  contra  os  leygos  no  noífo  jui 
Eccleíialtiço,  (12)  ou  fecular^  qual  mais  quizerem. 

^•'■ 

TITUI 



Tit,ió,  Que  os  af finados ,  &•  procurações  c>r. 

i59 

TITULO     X. 

I  Text.incap.Rcpc- 
riuntur  i.q.i,  Glol.  rti 

Oj4e  os  ajfwados,  &  procurações  dos  Clérigos  tenhaô  força 
de  ejcritura  publica^ 

S6S     A  Síim  como  as  Leys  feculares  concedem  aos  Ca-  ̂ ^P-í^e"'(lue  4.dift.  Fa^ 

/\valleyros  ,&  Nobres  alguns  privnegios,  &pre-  'I^^^Z^ gativas  cm  razão  de  lua  nobreza  ,  aílim  também  fe  de-  J^'°"  '"L-  Generaliter 
:m  conceder  aos  Sacerdotes,  &  Clérigos,  pois  por  fna  ̂•fV7"'''°""'*-^''^" «Jr;jj  "1        1-1  o'r         r""^   ̂ ^'^  vai.deLesit.p.  i,  num. 
ande  dignidade  nao  ha  duvida  que  merecem  fer  tratados  48i.í.Sed  vcritas  eft.A 
>mopeíIoas  nobres,  (i)  &  qualificadas.  Por  tanto  ordena-  ̂ ""^^  ̂'^  ̂^^^-  '"  "P- 

Ds ,  &  mandamos ,  que  neíle  noíío  Arcebifpado ,  &  em    ̂   Fcín'fn'cap.  ̂.  n. lia  jurildiçao  le  admittaó  as  procurac^ões  razas ,  (2)  õc  ̂ ^'^^  Probat.&ibiDe-', 
laefc^uer  outros  aifinados ,  &  papeis  ,  que  de  fua  letra,  ôc  a^Hln! rsc^^Thot 
lal  hzer  qualquer  Clérigo  de  Ord^ens  Sacras  ,  ou  Benefí-  Vazaiiegat.  jz.  n.  71. 
tdo,  &valha5emjuizo,&fóradelle,  dandofelhe  intey-  ̂̂ '•bor.ad Ord.lib.g.tic. 
fé  ,  &:  credito  como  fe  foraó  efcrituras  publicas. 

TITULO     Xí. 

59. n. 2.  in  princip.  Me- 
noch.  coníil.991.  n.  6* 
verf.y.Cabed.  i.p. de- 
cir.i39. 

I  Cap.  Dileao  ,  cap: 

mos  Clérigos  na5 podem  fer pr^ou  nem  excommmgados  S.  «TÍTeCle^ric" 
for  dividas  cíveis ,  naõ  tendo -por  onde -pagar,  aegrot.cap.MUitare  25. 

69  np  Em  os  Clérigos,  que  faó  Toldados  da  cele^e  foluS',b?Da  "  '" 1  milícia,  (i)  poríemelhança  com  os  foldados  3  Barb.  ad  diá.  text. 
milícia  tcrreftre  ,  privilegio  para  naÓ  ferem  executados  R-c?i™x f  n  IVi' r  dividas  civeis,em  mais  do  que  commodamente  podem  i56.n.i.&inprax.  àz, 
gar,  (i)  ficandolhes  com  que  fe  poííaõ  honeftamente  Si'- *^2,.  &  leq.  Thom. 

lentar ,  &  por  iíío  mefmo  nao  podem  fer  prezos  (3)  pelas  al.osS:  '^' "'  "  "^^ 
'Rl:s,nem  conílrangidos  a  fazer  ceíTaóde  bens.Pelo  que  ̂   Cap.Odoardus  g.de 
rfor,,,.ndonos  com  ad>rpo%aóded,rey:o,(4)  ordena-  "^^i^t^^ )s ,  &  mandamos ,  que  os  Clérigos  de  Ordens  Sacras  de  ̂^xt.  n.  2.  Barb.  de  uni- 

íTo  Arcebifpado  naõ  fejao  prezos  por  dividas  eiveis ,  que  T^^^lmfc^''^^' ocdaó  de  contrato ,  ou  quafi  contrato  :  &  fe  naó  tiverem  &  carcmc: l  ayTó?: 
m  que  pagar  as  ditas  dividas,  naó  feraó  excommunaados  '^"'"  ̂^'^'  ̂"^'^-  ̂ ^  ̂̂"^^ 
r  clLlS  .  np,-n  rnnn-ranrTÍ,^^c    .  A,^.  ̂ ^(T.C.    1_  1.       ̂   '"  Praa.tom.2.p.3.cap. 

nem  conftrangidos  a  fazer  çelTaó  de  bens  ,lnres  u^.i^^.t^^Ztl zarào  do  beneficio  que  lhes  lie  concedido  pelo  Capitulo  phan.Gratian.  Difcepr. 

lo^rdus ,  fazendo-fe  inventario  de  feus  bens  /&  dividas,  [^^^"^'•^•"^•"•SS-cuiii 



iwWIS^*^ 

f  Communiter  DD. 
ad  diét.  text.  in  c.Odo- 
ardus  ex  text.in  c.  Si  di- 
Jigenti  de  for.  compet. 
Phoeb.i.p.decif.48.n. 
iD.Mart.de  Jurildia.p. 
4.cafu4a,  n.xi.  Cevai. 
commun.contra  comm. 

6  Glof.  in  cap.  Olim 
dereftir.  fpoJiat.  Gtval. 
q.701.  n.8.  Gutier.  de 
Jurara. confirmator.p.  i . 
c.  1 7.  Barbof.ad  tcxt.  in 
c.Odoardusn.  ij.Tho. 
mas  Vaz  alleg.  zy.n.  8. 
Farin.]ib.i.q.26.n.ii. 
Sc  12.  &  9.27.0.72. 
7  Barbof.  ad  diótum 

text.in  c.Odoardusàn. 
ó.cum  íeq,£í  de  univerf. 
jur.Eccl. 0.39.5.6.  àn. 
i  S.curo  feq.Thom.Vaz 

alleg.25'.àn.4. 
8  L.Miles  6.  in  prin- 

cip.  jundaGlof.2.  íF.de 
íe  judicata.  Did.  cap. 
Odoardus  íecundum 
communem.Ricc.dift. 
decif.282.Oc  feq.  Giur- 
ba  decif.42.n.2o.&  feq. 
Menoch.de  Arbitr.cafu 

183.  n.30.  Themud.i. 
p.decif.74.n.5'.Conílir. 
UlyíTip.  lIb.4.tit.4lde- €ret.I.§.2. 

I  Conftit.UIyíIipon. 
lib.4.tit.4.dccr.i.§.3. 
Brachar.tit.  54.conft.  5. 
nutn.r. 
a  Conft.  Brachar.  lo- 

co citato  n.  2.  ̂ gitan. 
lib.5.tic.i3.c.x.§.i.fol. 3ot.  

^ 

i6q  Lh.  4jTit,  1 1 .  Que  os  Clérigos  mo  podem  &•€. 
Sc  aquelles  que  lhe  forem  achados  íe  julgarão  a  fcus  acr 
dores  ,  conforme  as  preferencias  que  por  direyto  lhes  cor 

pecirem  ,  deyxando-fe  aos  Clérigos  devedores  o  neceíTar 
para  fua  con^^rua  Íuílenca(^a5,  que  Nòs ,  ou  noíTo  Vigar 
Geral  taxarmos  ,  conforme  a  qualidade  das  peíToas/ôc  m 

poderão  renunciar  (5)  efte  privilegio^por  naodar  occaíía 
a  que,  naó  lhes  ficando  com  que  fe  fuftentar ,  andem  mei 

digando  em  opprobrio  da  ordem  Clerical. 
670  Porém  o  dito  privilegio  naò  haverá  lugar  nas  c 

vidas  que  procedem  de  deliâio,  (6)  ou  quafi  delido ,  pc 
que  por  eftas  devem  fer  executados ,  ôc ,  fendo  neceíTari 

prezos,  ainda  que  lhes  nao  fique  côngrua  fufirentaçaó. 
outroíim  nao  haverá  lucrar  nos  mais  cafos  em  que,  confc 

me  a  direyto,  (7)  naó  gozao  os  Clérigos  do  dito  privilegi 
671  E  por  quanto  por  refpeyto  do  dito  privilegio  n; 

achaó  muytas  vezes  "os  Clérigos  o  que  hao  mifler  ,  nc 
com  elles  querem  algumas  peíToas  contratar ,  ôc  aflim  Ib 
fica  o  privilegio  fendo  prejudicial ,  encomendamos  muy 
ao  noíTo  Vigário  Geral ,  ou  a  quem  pertencer,  admitta , 
julgue  eftas  excepc^ões  com  todata  confideraçaó,  (8)  de  m 
do ,  que  fique  fomente  aos  Clérigos  o  precifamente  nec< 
fariopara  fua  fuftentaçaó ,  &na6  andarem  mendígand 
computando-fe  também  o  que  podem  haver ,  ôc  ganhar  p fuás  Ordens. 

TITULO     Xil. 

Cjue  os  Clérigos  na^fofjaú  fer  confrangidos  afazerem  cit 
$ôes,&  notifica  fies,  faho  em  algmts  cafos  ̂ ^articulares, 

^7'í  /^  Uerendo  favorecer  áo  Clero  de  noíTo  Arcebi 
V^  pado ,  ôc  tratar  de  fua  authoridade ,  Ôc  quict 

çaÕ ,  tíiaridãmos  aos  Miniftros,  ôc  Oíficiaes  de  noffa  juftií 
Ecclcííaftica,  naó  obriguem  (i)  aos  Parochos ,  Sacerdote 
^Clérigos  de  Ordens  Sacras  a  fazer  per  fi  citações,  nem 
notificarem ,  intimarem  , ou  publicarem  monitorios,  ma 
dados,  ou  fentenças  em  caufas  crimes,  ou  eiveis,  em  que  h 
ja  parte.  E  o  mefmo  fe  guardará  nas  que  correrem  fómer 
com  ajufti^a,  falvo  (2)  quando  naó  houver  commodidaí 

P^
 

I 

i 



Tit,  1 3.  Como  os  Clérigos  devem  fcr  citados  <^c.  i6i 
ra  íc  f^ucrem  âs  citações ,  &  notificações  por  outros  Mi^ 
Iros ;  nos  cjuaes  termos  poderão  obrigar  aos  Clérigos  a 
tcllas ,  &  ellcs  feraõ  diligentes  em  o  cumprir  para  boa 
miniftra^aõ  da  juílií^a. 

671     E  declaramos  que  naó  prohibimos  aos  Clérigos 
zerem  cita(jões ,  &  notificações  cm  caufas  Ecclefiaílicas, 

elles  voluntariamente  (3)  as  aceytarem  ,&  fomente  pro-    5  Dií^aConft.  Ulyf. 

)imos  o  poderem  ferconílrangidos,  lobrigados  a  JÍTo.  enS!^5Íú.^i]:coX:   —   4.iníineprincipii. 

TITULO   xm. 

)tf  como  os  Clérigos  devem  fer  citados ,  Qf  em  que  tempos^ 
&  lugares  o  naÕ  poder  ao  fer, 

74  T)  Elo  refpeyto  que  fe  deve  às  Dignidades ,  Cone- 
X  gos ,  Vigários,  &  quaefqUer  outras  peíToas  conf- 

Liidas  em  dignidade  ,  ordenamos ,  ôc  mandamos,  que, ba- 
ndo de  ler  citados,  fe  lhes  naõ  façaõ  as  citações  por  Por- 

Tos ,  (1)  fenaó  por  Notários ,  Ôc  Efcrivães  do  Auditório 
cleíiaíli CO,  (podendo  fer  commodamente)  ou  do  fecular: 

azendo-fe  por  Clérigo  fe  reputará  a  eíle  refpeyto  como 
^ta  por  Efcrivaõ,  ou  Notário.  E  omefmofe  guardará 
citação  de  qualquer  peíToa  nobre  fecular. 
67 j  E  outrofim  mandamos  ao  Porteyro  de  noíTo  Au- 
orio,  que  naõ  cite  Clérigo  algum  dentro  dascafas  (i)  de 

i  morada,  &  citando-os  declaramos  pornuHas  as  ditas 
açóes.  E  nenhum  Clérigo  poderá  fer  citado  ,  ou  prezo 
dia  ,  &  vefpera  em  que  diíTer  MilTa  (3)  nova ;  nem  no 
npo  cm  que  celebrar ,  adminiílrar  Sacramentos,  (4)  ou 
iftir  aos  Officios  Divinos,  (5)  nas  Igrejas ,  ou  fora  delias; 
m  no  dia  em  que  tomar  algumas  das  três  Ordens  Sacras; 
)  nem  no  dia  em  que  lhe  morrer  (7)  feu  pay ,  may ,  ou  ir- 
16  ,  nem  dahi  a  oyto  dias ;  ôc  fazendo-fe  o  contrario  fi- 

ra tudo  nullo ,  falvo  (8)  fe  for  feyto  com  efpecial  licença 
ifla ,  ou  de  nolTo  Vigário  Geral ;  o  que  fe  naõ  concederá 
naó  quando  houver  perigo  na  tardança ,  ou  concorrer 
itracaufajufta. 

676     E  mandamos  ao noíTo  Meyrinho,  Efcrivães,  No- 

rios,  Porteyro ,  ornais  pcíToas  que  concorrerem  nas  dili- 

gencias. 

t  L.4.S.PríEorveríJ 
V^erecunda  ff.  de  damno 
infeólo.Conrt.Brachar. 

tit^4..conftit.5.  §.5.1/- 
lyffipon.  lib.4.  nt.4..  de- cret.i.S  4.fol.3z3. 
z  Ord.  Regia  lib.  gij 

tir.9.§.ult.  Conft.Bra- 
char.tic.34.conftit.  J.n, 

4.fol.458.Ulyirip.dia. 
lib.4.tic.4.decr.i.$  4. 

5  Argument.  L.z.  fF. 
de  in  jus  vocand.Conít. 
.-Egitan.  dift.lib.^.tit. 
ij.cap.^.in  principio. 
4  DidaL.  i.J^fF.dein 

jus  vocand.  &  ibi  Glof. 
verb.  Pontificem.  Ord. Regia  lib.3.rit.9  §7J 

5  Conft.iEgitan.did:; 
cap.^.fol  3o3.Ulyffip. 
diót.§. 4.^1.314. 

6  Ord.lib.3.nt.9.§.8.' Conllit.  Brachar.  diét. 
conft.3.n.x.fol.4}7. 

7  Ord.di6b.tit.9.§.9J 
L.  z.ff.  de  in  jus  vocan- 
do. 

8  Conft.  Bracharenf.' di<Slaconít.3.n.a, 
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2<íi '  Liv,4.TiLii.  Quefe  fiao proceda  contra  Or. 
sencias ,  que  fe  fizerem  às  peíToas  Ecclefiaílicas ,  as  faça 

9  Conft.Brachar.di'  ^om  cortezia ,  (9)  &  bom  termo ,  de  modo  que  façaõ  íe 
aaconíl.3.n.4.fol438.  ^        pontualmente,  masfemoíFenra^&menos  eftim, 

1 3.conft.j.verf.3.  ^a6  das  peíToas  Ecclefiaílicas,  íob  pena  de  lerem  íuípenío 

&  ainda  privados  de  feus  ofíicios ,  fegundo  a  qualidade  d; 

peíToas,  &da  culpa.  E  fe  algum  Clérigo  ufando  mal  d 
bom  termo  dos  Miniílros ,  os  tratar  mal  de  palavras  fob 

feu  officio ,  ou  lhes  defobedecer  ,  ou  reíiílir ,  fera  caftigac 
10  Ord.lib.5.tit.49.  r^^)  rigorofamente ,  como  fe  difpoem  no  livro  j. 

T   I   T  U  L  O    XIV. 

§luefe  nad  proceda  contra  os  Clérigos  qm  forem  Cura  dâ 
almas  no  temfo  da  ̂ arefma. 

677  T)  Or  quanto  'ás  Igrejas  no  tempo  da  Qiiarefina  íi A  ceííitaó  rauyto  da  aíliftencia  dos  Parochos,  pa 

que  naó  haja falta  na  adminiftra^aõ  dos  Sacramentos ,  c 

denamos  ,&  mandamos,  que  nenhum  Vigário,  Coadjutc 

Gura?  ou  Capellaõ  ?  que  anualmente  tiver  Cura  de  alm 
em  noífo  Arcebifpado,  poíTâ  fer  citado  de  novô ,  (i)  ou  c 

mandado  em  juízo  de  quarta  feyra  de  Cinza  incluíivamc 
te  ,  até  a  Dominica  de  Pa/lor  Bonm  :  nem  nas  caiifas , 

feytos  já  começados  fe  poíTa  proceder  durante  o  mefn 

tempo,  E  fendo  neceífario  fazerlhe  a  citação  no  dito  tei 

po  para  fe  perpetuar  alguma  acçaõ,  que  pereceria  fe  ent, 
fe  naõ  fizeíTe  a  citação ,  poderá  entaó  fer  feyta:  &  tambc 

poderão  fer  citados  neíTe  tempo, naõ  para  refponderem  ] 

go ,  fenaõ  depois  de  ter  já  paíTado. 
678  Porem  nos  feytos  crimes  (i)  naõ  terá  lugar  o  1 

br  edito ,  &  fomente  os  Parochos  que  forem  Reos ,  &  fe 

vrarem  peíToalmente ,  ou  com  carta  de  feguro ,  ou  alvj 

de  fiança ,  poderáó  no  dito  tempo  da  Quarefma  fer  adn 
tidos  a  fe  livrar  por  procurador ,  indo  fazer  refidencia  p 

foal  a  fuás  Igrejas :  mas  os  prezos  no  aljube ,  ou  fobre  í 

homenagem  ?  naõ  lograrão  doberieficio  deíla  Conílitui^ 

i  Facit  L.  Quadra- 
ginta  cod.de  feriis,  &  ibi 
Barb.n.a.Gonft.Ulyflí- 
pon.lib.4.titi.4.  §.5.fol. 
324.  iEgitan.  Iib.3.  tit. 
,i3.cap.4.fol.304. 

a  V-onitit.  i^ortuenf. 
lib.3.tit.3.conft.6.verf. 
i.^gitan.hb.3.iÍM3. 
conftit.4.  n.i.  foi. 304. 

UlyíTipon.dia.S.j. 

JITUL 



Th.  1 5.  One  os  Clérigos  JiaofejaÕprc/^os  &c.     ̂ 6$ 

TITULO     XV. 

'^(te  os  Clérigos  naofejaõ  freios  no  aljube  fenaopr  cafos muy  to  graves, 

^9  r\  Rí^enamos ,  Sc  mandamos  que  os  Dignidades; 
V>^  Cónegos ,  Prebendados ,  &  meyos  Prebenda' ;,  &:osVjgarios  collados  de  noíTo  Arcebifpado  ,  &  os 

ros Clérigos  de  Ordens  Sacras,  que  fe  o  naÕ  foraó  ,  ti- 
16  homenagem  lendo  leygos  conforme  a  qualidade  de 
s  peíloas,  &c  os  que  forem  Letrados  graduados  em  Theo- 
a,  ou  Cânones,  naó  rejaõ  prezos  no  aljube  ,  (i)  nem  em 
ra  cadca  pelos  crimes  de  q  forem  accufados ,  õc  o  ícrao 
lence  fobre  homenagem /(i)  que  lhes  fera  tomada  em 
içafas,  ou  na  Cidade,  &  lugares' onde  viverem  ,  con- 
ne  a  qualidade  do  delito,  &fegundo  parecer  aonoíTo ;ario  Geral. 

'?°  £  "«s  crimes  mais  graves ,  &  atrozes,  porque  me-' 
^o  (lendo  provados)  pena  de  degredo  perpetuo ,  ou  tem- 
al  para  galés,  Angola,  ou  S.  Thomé,  &  privação  de  feus 
lefícios,  poderáóTer  prezos  no  aljube ,  (3)  &  também 
quando  a  prizao  fe  lhes  der  em  pena  de  delito,  condem- 
do-os  a  que  eftejao  prezos  tantos  dias ,  ou  que  pa^^uem 
Drezos  do  aljube  ,  ou  havendo  temor  provável  de  pode- 
fugir  (ó)  da  homenagem;  ou  finalmente  quando  eftando 
LOS  lobre  ella, a  quebrarem,  porque  notai  cafo  lhes  naó concedida  outra  vez. 

•8i  ̂   E  encarregamos  muyto  a  noíTos  Míniílros  que> 
nto  lhes  for  poffivel,  efcufem  (7)  prender  os  Clérigos cadcas  publicas  feculares ,  q  por  Provifaõ  de  S.  Mafref- 
:  fervem  de  aljube  nefte  Arcebifpado;&  procurarão  que 
íarcereyros  tratem  aos  que  forem  prezos  com  boa  cor- 
a ,  (8)  no  que  naõ  encontrar  à  feguranc^a  de  fuás  peíToas. 
•8i  E  outrofim  ordenamos ,  que  naõ  poíTaõ  fer  em- 

pados por  divida  eivei  (9)  na  dita  cadea  ,  ou  aljube, 
-lerigos,que  em  razaó  de  qualquer  çrinie  eítiverem 

TITULO 

1  Facit.Ord.lib.jT.tír; 
lio.  Phocb.  2.p.  arefto 
50.G0nfti1.Ulyffip.l1b. 
4.111.4.  decr. 2.  §.i.  foi, 

325-.  Brachar.  diól.  lit." 
34.conft.2.n.i. 2  L.  I .  íF.  de  cuftod. 
reor.Ord.Reg.hb.j.tiu 
i2o.  Gonít.Ulyffipon. 

ubi  proximè.  ̂ fegitan. 
lib.5.  tit.14.  cap.ó.fol. 

506.  Thom.Vazalleg. 

i3.àn.2. 
3  L.  Divus  íF.  de  cu- 

ftod.reor.  L.  Si  confef- 
fiis  ffieod.tic.jundo  c.Si 

Glericos  de  fent.excom.- 
lib.6,Ord.lib.5'.tit.i2oJ 
Gonft.Ulyffip.lib.4.tir.' 
4.dccret.2.§.i.Fannac.' de  Garcerib.  &  Garcer, 

q.53.n.54. 
4  Gonft.Ulyffip.  ubi 

proxim.Brachar.tit.34; 
conftit.2.  n.2.fol.  435. 

^gitaiLdia.  C.6.  n.i. 
foi. 306. 

5"  Gonft.  Bracharenf. 
did:.conft.2.  n.2. 

6  Themud.  2.p.decií. 

1 46.0.4.  Rey  no  f.obfer- 
vat.37,  n.2o. 

7  Coríí.Biachar.diéb. conft.2.num.4  fol.436. 

UlyQip.  lib.4.  tit.4.dc- 
crct.2.§.i.fol.325-. 
8  Dia.Conlt.Ulyffiíí 

pon.ubi  proximè. 

9  Argum.cap.Odúar- dus  de  Solutionib.  ubi 
Abb.n.2.6c  diximus  íub 
n.  669.  Coníl.Ulyffip, 

ubi  proximè. 



1  Text.in  cap.Si  quis 
vult  16.  q.  7.  c.Nerao 
Ecclefiam  de  conlecr. 

dift.  i.Barb.dc  poteftat, 

Epifcop.  z.p.  alleg,26. 

per  totam.Zerol.in  pia~ 
xi  Epifcop.  p.  I.  veib. 

Monachi  §.i.&  a.' z  Tiidenufcfl.25.de 

Regularib.  c.5.  in  fine, 
&ibiBaib.n.27.Sc34. 

^  Text.in G.Ctim di- 
leâ:us  de  religiof.  do- 
mib.Text/ih  c.  Autho- 
ruatedeprivileg.  lib.6. 

cap.Quidann;  Monacho- 
rum,  cap<  De  Maeachis 

l8.q.2.cap.  Qui  verè 
16,  q.  i.Trid.dift.cap. 
3.Barbof.di(5l.alleg.  26. 
Tamburin.  de  Jure  Ab- 

barifl.d.33.q-i.n.2. 

4  Conlt.  iÊgitanienf. 
lib.4.  tit.i.  c.i.infine. 
Ponuenf.lib.4.tit.i.  in 
Êne. 

5  Moftazo  deCaufis 
piis  tom. 2.  cap. 2.0.42. 

&  cap.j.n.^i.Conitit. 
Portuenf.lib.4,conft.  i  • 

yçif.  E  depois. 

6  Conftir.  Portuenf. 

ubi  proxiraè  verí.2. 

264-     Liv.^!Tit»\6.  Que  nefie zÃrcebiffado &-€. 

TITULO     XVí. 

"Das  Igrejas i  Capellas,  &  Mofteyroí.  Çlue  nefie  ArceU^ 
padoje  mo  edifique  Igreja ,  Cafella ,  ou  Adofleyro 

fem  licença  nojla. 

6%i  f^  Onforme  a  direyto  Canónico ,  (i)  &  Sagra 
V^  Concilio  Tridentino ,  (i)  naõ  fe  pode  edific 

de  novo ,  nem  reedificar  depois  de  cahida ,  &  arruinada , 

guma  Igreja  ,  Capella  ,  Ermida  ,  Collegio ,  ou  Moíleyi 

fem  que  primeyro  preceda  authoridade  ,  &  licença  do  C 
dinario.  Pelo  que,  conformandonos  com  fua  dilpoííça 
ordenamos,  &  mandamos  ,  íob  pena  de  excommunh 
mayor ,  &  de  cincoenta  cruzados  para  as  defpezas ,  & ; 

cufador,  q  nenhumapeíToa  de  qualquer  eftado,&:  condi(^ 
q  feja,  nefte  noíTo  Arcebifpado  edifique,  ou  funde  de  no 
Iorreja,Ermida,Capella,  Moíleyro^Con vento,  ou  CoUeg 

poftoqfeja  de  Regulares  (5)  izencos  \  nem  depois  de  arr 
nados,  &  cahidos,  de  todo  os  reedifique,  &  reílaure  fem 

pecial  licença,&  authoridade  noíTa, ou  de  noífos  fucceíío 
dada  por  efcrico.  E  fazendo  o  contrario,  (4)  alem  de  ene 
rer  nas  ditas  penas,  fe  nos  parecer,  lhe  fera  derribado,&:  ( 
molido  tudo  o  que  fe  tiver  feyto  fem  a  dita  licença, 

684  E  depois  de  feyta  ,  &  acabada  a  Igreja ,  Capei 
ou  Convento ,  para  fe  poder  dizer  MiíTa  na  Igreja,  &  Al 
res ,  haverá  nova  licença  noíTa ,  (5)  a  qual  lhe  naõ  com 

deremos  fem  que  primeyro  as  mandemos  viíítar,  para 
bermos  fe  eftaõ  acabadas  -,  ôc  os  Altares  em  forma  con^ 

niente ,  ôc  fe  tem  o  neçeíTario  para  fe  poder  dizer  Mi neíles. 

68 y  E  toda  a  pcíToa  Eccleíiaílica ,  ou  fecular,  por  c 
ordem  fe  diífer  Miífa  na  tal  Igreja  antes  da  dita  licença j 

induzir  alguém  a  que  a  diga ,  pagará  (6)  vinte  cruzados 
pena ,  &  encorrerá  em  excommunhao  mayor  ipfofaão ; 
o  Sacerdote  fecular  que  nella  diífer  Miífa ,  fera  fuípení^ 

fuás  Ordens ,  prezo ,  ôc  caftigado  com  as  mais  penas  l 
fua  culpa  merecer. 

686     E  o  Regular  que  for  achado  dizendo  Miíla  na 

iilÉHlH ■■ 



Tit.i  7.  Da  edificação  ,  &-  reparação  &-c,  1 6 5 
grcj.i,  fciÁ  levado  a  leu  Superior ,  para  cjuc  o  caíliírue,  (7) 
i  mande  dillo  certidão, conforme  dilpoem  o  Sagrado  Con- 
ilio  Tridentino.  E  havemos  a  tal  Igreja ,  Ermida  ,  ou  Ca- 
:ella  por  interdiga  para  fe  naó  poder  dizer  Miífa  nellà, m  cjiianco  le  naó  houver  a  dita  licença  ,  &  levantar  o  dito itcrdiòto. 

7  TriJcnt.  kR.-i^Ac Rc^^ularibuscap.iA.  ijc ibiBarbol.à  n.i. 

T   I   TJJ   L    O     XVII. 

La  edificação  ,  &9èparaçaõ  das  Igrejas  Parochiaes. 

^^7  A^  Onforme  o  direyto  Canónico  ,  (i)  as  igrejas  fe 
V^  devem  fundar,  &  edificar  em  lugares  decentes, 

accommodados.  Pelo  que  mandamos ;  que  havendo-fe 
í  edificar  de  novo  alguma  Igreja  Parochial  em  noíío  Ar- 
:bilpado,  fe  edifique  em  fítio  alto ,  &  lugar  decente  livre 
:  humidade,  &defviado,  quanto  for  poflivel,  de  lugares 
imundos,  &  fordidos,  &  de  çafas  particulares,  &  de  outras 
redes,  emdiftancia  que poíTaõ  andar  asProciíToens  (2) 
t  redor  delias ,  &  que  fe  faça  em  tal  proporção ,  que  naõ 
mente  feja  capaz  dos  freguezes  todos,  mas'amda  demais nrc  de  fora  ,  quando  concorrer  às  feftas,  &  fe  edifique  em 
Tar  povoado,  (3)  onde  eíliver  o  mayor  numero  dos  fre- 
ezes.  E  quando  fe  houver  de  fazer ,  (4)  fera  com  licença 
•fia ,  &  feyta  veftoria :  iremos  primeyro,  ou  outra  peíFoa 
noiío  mandado,  levantar  huma Cruz  no  lugar  aonde 
uver  de  eftar  a  Capella  mayor,  &  fe  demarcará  o  ambi- 
da  Igreja  ,  &  adro  delia. 

6n  As  Igrejas  Parochiaes  (5)  terão  Capella  mayor,  & 
izeyro ,  &í  íe  procurará  que  a  Capella  mayor  fe  funde  de 
mcyra,  que  poífo  o  Sacerdote  no  Altar  fique  com  o  roí^ 
no  Oriente ,  (ó)  ôc  naó  podendo  fer ,  fique  para  o  Meyo 
.,  mas  nunca  para  o  Norte,  nem  para  o  Ocçidente.  Te- 
í»  pias  bautifmaes  (7)  de  pedra  ,  &  bem  vedadas  de  todas 
partes ,  almarios  (8)  para  os  Santos  Óleos ,  pias  (9)  de 
ja  benta ,  hum  púlpito ,  (10)  confeíTionarios ,  (i  i)  finos, 
O&cafadeSacriftia;  (13)  &  haverá  no  âmbito,  &cir- 
iferencia  delias  adros  ,  &  cemeterios  capazes  para  nelles 

i    Con(ht.Ulyflipon.lib.4.  tit.f.dccrer.  i.  §.  i.bl.  217. 
l    Cenltit.Ulyffip.ubiproxime. 

I  Text.incap.EccIe.- fiusió.q.j.&iocap.Ec- 
clelias  13.  de  confccr. 
dilt.i.Cojiftir.UlyíTip. 

lib.4.  tit.^.  decret.  i.in 
princip.  foi. 326.  JEgi. tan.lib.^.tit.i.c.i.fol. 159. 

1  Conc.Provinc.Me- 
tliol.  4.  Gavant.  in  Ma- 

nual, verb.  Ecclefia  n. 
i6.  Francez  de  Ecclef. 
c.i2.n.74. 

3  Text.inc.r.deCu-' ftod.  Euchar.  Conftir. 

UIyínp.lib.4.tit  j-.de- crec.  I.  in  priHcip.  Do- 

lores ad  text.  in  cap.' Ecclefias  de  confecr. 
dift. I. 

4  Conft.Ulyffip-dia: decr.i. 

5  Dia.Conft.Ulyfli; 
pon.di6t.decr.i.§.i. 

6  Clemens  Epift.  a.' Auguft.lib.i.deSerm. 
Docnini  in  monte  c.  9. 
Conllit.  Ulyffipon.  ubí 
proximè.iEgrtan.lib.4. 
tit.i.cap.y.n.i.Gavanr. 
in  Manual,  verb.  Eccle- fia n.  29. 

7  Cap.  Omnis  Prés-: 
byter  de  confecr.  dift. 4. 
Dionyf.  de  Ecclef.Hie- 

raich.p.2.cap.i,Conft.' 
^gitan.li'b.4.tit.i.c.5'. 
n.Jo.UlyíTip.diél.dôcr. 1  §.i.fol.327. 

8  Cap.  i.de  Cuftod. 
Euchaiift.Conftit.Bra- 
char,tit.25.conft,2. 

9  Goncil.  Prov.  Me. 
diol.4.Gavanr.verb.Ec- 
clefían.39.Coníl. Ulyf- 

fipon. didt  §.i. 
10  Conft.  UJyflipon; 

dia:.§.i.iEgitan.lib.4. tit.i.cap.  0,34. 

11  Conft. Ulyffipon., 
lib.i.ti6kio,decret.6. 
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166  LmA^it.  í  8.  T)os<i^lofkyros,&'  Igrejas  &■ 
^4  Tcxí,  ,io  c.  Nemo  jfe  ente^"rârera  (14)  os  defuntos;  osqiiaes  adros  feraó  dema 

licckíiafíi  de  G9íi£ecí.  ̂ ^^^g  pornóífo(i5)  Provifor,  ou  Vigário  Geraj ,  corr 

í  5-'  *biá.  Cap.  Nemo  a^çkna  fica  dito  j  .&  os  autos  (ló)  defta  demarcação  fe  gua tccteil^ín ,  <ic"t  a""^'-  iaráõ  no  nòíTo  Cartorio;,  &  o  treslâdo  no  Cartório  de  ca( 
quites  ci}í«J<ív4.i7''^4'  1  1      T       -^^ 

4uo-d  í^ccJeíU  Matn- hiima  das  Igrejas, 
cesdebeaflt  bàbere  fpa.       ̂ gp      £  nao  tratamos  aqui  do  dote  que  ne  píecifo  (i 

•Ètt^SS:!!  tenha  cada  huma  das  Igrejas  Parochiaes-  porque  cam
o. 

univerr.jur.  Eccl.lib  z.  dasasdefte  Arccbilpado  pertencem  a  Ordem ,  &  Cavall 

c.i.n.gS.Govâs  variar, 

in^prax.  mnoi-Q.  lib.f  .í.. 

ria  de  noffo  iéilt-ior  Jefus  Chrifto  ,  de  c[ue  S.  Mageftade 

.n^*».  V—— ^—  perpetuo  Adminiftradar,itemomermo  Senhor  commayi 
fin.c].|x).  Guaz.de  De-  ç^tholica  providencia  mandado  pagar  pontualmente , 

^^^É^:l^  va6  nafblha  ôsdotesdaslgrejas.quel^femit^isac 
n,ú-a.].Epircv,e!b,lrBtmi-  da  igreja,  &  oYto  pata  âS  que  eílao  em  ViUas :  a.ílim  cor 

nif as  n^  f  •  ,.  ̂   .^^^  eom^miiy to  liberal  maô  como  taò  zelofo,  &  Catliolieo  R 

iih^  tíT.  aip.6.^'.4f '  manda  dar  gcoíías  eímòLas ,  aíTim  para  a  edificarão  ,  (, i)jyíl^p.d.ia.dccr.i.§.  1  •  ̂ Qj^Q  p^f^  ̂   reedificâça©  das  ditas  Igrejas, 
17  Text,  incap.  cunn  ^ 

ricucdecon!ccr.E,cçltí.    _  ■,  ■  ,  -  -^ — ■■'■''''  ^ ''  ■     '  ̂ '  ■  ̂     -  -  ,  ,  ̂  -  - — — ^.^..^.^..^..^   _ 

çap.  Si  quis^v-íuk  4 í .  1 6. 
q,  7.  cap.  ISSemo  9.  de 

Coníecr.dUi.r. 
18  Ad  texr.  in  cap. 

único  lOi  q?.  cap.  Dç- 
crevimus  jo.q. i.cap.j. 

de  Eccleí.íEdiàci»t.Tri- 
(íent.leíi.i^a.dp  Rcforiífl. 

c.jM  ibi  Barbo  la. -  1   Tíiácnt.  feil.i7.de 

Regukríb/cap.^.  Con. 

ítit.Ulyírip..lib.4.tit.5-. 
dtcitt.-^.ín  píincipio. 
a  DiaaConft.Ulyí 

T  l  T  U   L  O    XVUL 

Dos  MofieyroSt  &  igrejas  dos  Regídar^s  quanto  àfun^ 

6^0  'T\  Ara  ccneedermo«  a  Hcen^a  que,  conforme  o' 
Jl    grado  Concilio  Tridentinoa  { i )  he  neeeflaria  ] 

ra  Te  fundar  ,  ouinftituir  de  novo  algum  Mofteyro  de  R( 

piofos  ,oii  Religiofas  emnoíTo  Arcebifpado ,  poíloquc 

jaó  izentos  ,  mandaremos  primeyro  ver  (2)  o  lugar,  & 
c        .:      ̂ -^^^Ifí'  tio  em  que  fe  quer  fundar ,  &  tomaremos  informação  ( 
gHatí.iib.4.tit.i .  cap.6.  reudas ,  &  bens  que  íç  lhe  applicao ,  & le  a  randa^ao lie : 

ceflaria,&;proveytofa-.  &  ou  viremos  os  Su-peri  ores  (3).( 
outros  Moiky  ros ),  fe  os  houver  no  mefmo  lugar ,  fobr 

prejuízo  que  dâ  nova  fundação  pôde  íéfultar ,  Ôc  bem  aí 

quaefquçi^  outras  pefíbas  que  nilío  forem  (4)  intcreííada 

<5p  1     E  achando  qwt  fe  Ikes  «»íí6  fegue  pr  ejuizo  conii 

Portucnf.  •li'b.4.  tit.  I, 
eo-n^^.6.'Brachar.tit.X5. 
conft.i.  n.  I. 

■^  l>ecreta  Clcmem. 
Vlii.  Bíub.de  univerf. 

ju  r ,  li-cclef .  hb.i,  ca4').  1  z. 
à  n-.4  j. 'Grarian.  fõienf. 

mmv^. cT •  7- nrrm.  1 8.  ̂ |  ̂  ̂   ̂   ̂^  líçndas ,  OU  eímolas  (fendo de  Relis 
ioL:j9.§.i.&5.Dnnar.  que  nao  poflue  bens  emcommum)  le  poderão  hilta 
mã.:^  q.4tit  4.  fgiyj  nreiuizo-dos outros  Moâeyrôs  já  fundados, lhes coni 

proxmiè.Portuoniíloco  dcremos  licença  >  (j)  tajçtndolncsQ  numero  de  Rdigio 

oi-^tQ-,  • 5"  Cai^d-in.  de»Luc.  de 

Regul.dirc.52.PeIliz.inManual.tom.i.waa;^8.cap.  7.feft.xv^.,5.num.9f. 



Tit,\  9.  Z).i  edi/icâçaò  das  Capcllas ,  ú^c.       167 
ii^Rclia:o'.is,  (ó)  f.izcndo-re  de  tudo  autos,  que  fe  guarda- jó  no  nodo  Caicorío  ,  &  no  dos  mcfmos  Moftcy tos ,  por    ̂   Tridcnt.  feíT.if .  de 
liar  allím  dilpoílo  pelo  Sagrado Conclio  Tr^eotmo!  &  a^r;;Ír&l-an^:c'í: iotus  próprios  dos  Papas  Clemente  VIII.&  Urbano  VIII.  boMomaHumnumcrus all.idos  lobre  eíla  matéria.  n.i.Sc  x. 

TITULO     XIX. 

Va  edificação  das  Capelíaí,  ou  Ermidas^  &  o  quefefarJ com  as  que  ejliverem  dammfaadas. 

ípi     A    Inda  que  he  couGi  muyto  pia ,  &  louvável  edi- 
1  \  hcarem-fe  (i)  Capellas  em  honra ,  &  louvor  de    '  D-  Ambrof.  Seriu? 

eos  noílo  Senhor  ,  da  Virgem  Senhora  noíTa  ,  &  dos  San-  ̂^•'-"^•7-.. 
s ,  porque  com  iflo  fe  excita ,  &  afFervora  a  devoçaô  dos 
IS ,  &  fe  fegue  a  utilidade  de  have^f  nas  grandes,  ôc  dilata- s  Parochias  lugares  decentes,  em  que  commodamente  fe 
lU  celebrar;  como  convém  muyto  que  fe  edifiquem 
uralconfidcrasaõ,  que ,  erigi ndo-fe  para  ferCafade 
•açao    (2)&devocaõ,  nao  o  íejaÓ  de  efcandalos  pela    ̂   Matth.xi.i?; uca  decência ,  &  ornato  delias ,  ordenamos ,  &  manda- 
)s,  que  querendo  algumas  peíToas  em  noíTo  Arcebifpado 
idar  Capella  de  novo ,  nos  dem  primeyro  conta  por  pe- 

io, &  achando  (3)  Nòsporveftoria,&  informação,  que    3  Text.  in  cap.Ncmo 
ndaremos  fazer    que  o  lugar  he  decente ,  Sc  queVe  obri-  d^ft.f  rPiatitTo? )  a  fazella  de  pedra,  &  cal,  (4)  &naõ  fomente  dema-    4  ConclZLllU: 
'ra  ,  ou  de  barro  ,  aííinandolhe  dote  competente  (y)  ao  '^'°'*^* 
nos  de  féis  mil  reis  cada  anno  para  fua  fabrica,  repara^  ficut^ecoVfe"^^^^^^^ >,&  ornamentos ,  lhe  concederemos  Hcença ,  (6)faz'^n-  *^^P-Siquisvult4i.i6. 
fed.  tudo  autos,  &  efcrituras,  que  fe  guardarão  no  Car-  c^^n^í^c^Sift'';"'  ̂ '  '' 
o  da  noíTa  Camera.  6  Conftit.  lilyffipon. 
>9i  E  icmpre  nas  licenças  que  concedermos  fe  refal-  í;^4.^^-5.ciecrec.z.§.i , 
a  o  direyto  das  [grejas  Parochiaes ,  (7)  às  quaes  em  ne-  J^à,  Conft.  Ulyí- 
macoula  le  prejudicará  pela  ereccaó,  &:  fundação  de  f^Pon-u^^^proxim.Glof. 

-erquer  Capellas,  Sc  Ermidas  que  de  novofe  fizerem;  ôc  c:;!^^.^'^^:^^ 

ZTÍtT^\^^^  '  Pral..x,.8.Tnd; 'impas  (8)  &  a  chave  fe  entregará  a  peíToa  devota,q  te-  fefl.j.deReformar.cap: 
cuydadode  fua  limpeza^de  a  fechar,  &  abrir  Ciuando  ̂ -^í^í^-^í-deReform. 

euipo.  2.1)  ̂        e"^-- 

3^. 



9  Gonftit.Ulyflipon. 
lib.4.  tic.5;.§.2.fol.i5o. 
i3i,gitan.lib.4.tit.  1  .cap. 

10  Conftit.^gitan. 
lib.  3.  tit.i.  cap.x.  n.4. 
foi. 360. 

II  Cened.ad  Decret. 

collcft.  154.11.4.  Boba- 
dil.rom.x.Polit.lib.j.c. 

5.n>y8. iz  Conftit.  Brachar. 
tir.z5'.conll.5.fol.5i9. 

15  Dia.Conftit.Bra. char.ubi  proximè. 

i6%         Lm^TU.io.  Vai  Santas  Imigens, 

694     E  havendo  em  noíío  Arcebifpado  algum
as  Ca- 

pellas ,  ou  Ermidas  que  eftejaò  muyto  velhas ,  &c  ruinolas^ 

fem  haver  querri  as  poíTa  reparar ,  &reftaurar,  ou  falta? 

totalmente  de  ornato ,  &  ornamentos  fem  renda  para  a  fa 

brica  delias  5  ou  que  eftejaó  em  lugar  taõ  ermo  ,  &  defpo 

voado  que  fiquem  expoftas  a  indecencias,  noííos
  Vifitado 

res  tomarão  informação  de  tudo  ,  &  faraó  diííoautos,  
5 

fummarios ,  para  que  confte  do  eftado  da  Capella  5  &  nac 

havendo  quem  fe  obrigue  a  ornalla,  &  reedificalla,  e
ftandc 

ruinofa  ,  ou  mal  ornada  ,  &  reparada ,  ou  em  lugar  muytc 

ermo ,  &  defpovoado  fe  derribe  ,  &  profane  ,  (9)  &  fe  uve 

alpuma  Imagem,  fe  mudará  para  a  Igreja  (10)  Parochial
.  I 

os^lutos ,  &  fummarios  fe  guardarão  no  Cartono  da  noiT^ 

CameraArchiepifcopal,  para  que  a  todo  o  tempo
  conít 

a  cirçunfpecçao  com  que  fe  procedeo  em  matér
ia  de  tant 

importância ;  &  como  fazendo-fe  todas  as  diligencias  par 

que  fe  reedificaíTe,  &  confervaffe,  por  nao  poder  fer , 
 pan 

çeomayor  ferviçode  Deos  mandalla  de
rribar. 

605  E  finalmente  mandamos,  fob  pena  de  e
xcommi 

nhaõ  mayor  ,  &  de  cincoenta  cruzados  ,  que 
 nenhum 

peffoa  Ecclefiaftica  ,  ou  fecular,  de  qualquer  qualid
ade,  c 

condição  que  íeja,  ponha  efcudos  (ii)  de  Armas,  ou  q
uae 

quer  outras  infignias ,  ou  letreyros  nos  portaes,  parede 

ou  em  outra  parte  de  dentro,  ou  de  fora  das  Igrejas, 
 C 

pellas,  ou  Ermidas  de  noíío  Arcebifpado  fem  efpeci
al  J 

cençanoíTa,  oudenoíTos  fucceíTores  dada  por  efcrito :  (i
; 

&  fazendo  o  contrario ,  além  da  fobredita  pena,  &  cenfur 

os  noííos  Vifitadores  (13).  as  mandarão  rafpar  ,,  tirar,  c 

quebrar  em  termo  breve. 

TITULO     XX. 

Tias  Santas  Imagem, 

í  ̂  Trident.fefl.if.  de    ̂ ç^  ̂  ' '  i  Anda  O  Sagrado  Concilio  Tridentino,  (i )  (] lnvocat.&venerat.Sa-  |\/|  nas  Igrcias  fe  ponhaõ  as  Imagens  de  Chri; crar.Imagin.§.llludve-  -^^ ^    V  r^    l  \    r^  i    ̂ f  xi   ̂ \.  ̂ ^ 

ro.  Gavant.  in  Manual,  Senhoi;  wíío,  de  fiia  fagrada  Cruz,  da  Virgem  Mana  no 
verb.ÍGiagines  Sacras  n.  jenhpra  ,  ôc  dosoutros  Santos  que  eftiverem  Canonizad 

**!^»-Ji^-^^-^^^^  ̂ ^  ou  Beatificados,  acíe  pintem  retabolós , ou fç  ponhaò -  gu 



Tit, 10.  T>as  Santas  Imagení.  t6a 
iras  c?os  myílenos  que  obrou  Chrifto  noíTo  Senhor  em 
)íla  Rcckmpçnó  ,  por  quanto  com  ellas  fe  confirma  o  po- )  fiel  em  os  trazer  à  memoria  muytas  vezes, &  fe  lembrao 
)s  beneficies ,  Ôc  mercês  que  de  íua  mao  recebeo,  ôc  con- 
luamcnte  recebe  ;  &  fe  incita  também,  vendo  as  Imarrens 
)s  Santos  ,  ôc  feus  milagres  ,  a  dar  granis  a  Deos noíTo  Se- 
or ,  &  aos  imitar;  &  encarrega  muyto  aos  Bifpos  a  parti- 
lar  diligencia ,  ôc  cuydado  que  nifto  devem  ter ,  ôc  tam- 
m  cm  procurar  que  naò  haja  nefta  matéria  abufos^fu- 
rftiçòes  ,  nem  coufa  alguma  profana ,  ou  inhonefta. 
697  Pelo  que  mandamos,  (2)  que  nas  Igrejas ,  Capel- 
,  ou  Ermidas  de  noíío  Arcebifpado  naó  haja  em  retabo- 
.Altar,  ou  fora  delle  Imagem  que  naó  feja  das  fobre- 
as,  &  que  feja 6  decentes,  &  fe  conformem  com  os 
^fterios  ,  vida  ,  ôc  originaes  que  reprefentaó.  E  man- 
nos  que  as  Imagens  de  vulto  fefacaó  daqui  em  diante 
corpos  inteyros  pintados ,  &  ornados  de  maneyra  que cfculem  veftidos,  por  fer  aílim  mais  conveniente  Ôc :ente. 

698  E  as  antigas  que  fe  coftumao  veílir ,  ordenamos 
i  de  tal  medo,  (3)  que  naò  fe  poífa  notar  indecencianos 
tos,  vertidos,  ou  toucados:  o  que  com  muyto  mais  cuy- 
lo  fe  guardará  nas  Imagens  da  Virgem  noíFa  Senhoraj 
•que  allim  como  depois  de  Deos  naó  tem  igual  em  fan' ide  ,  &  jioneftidade  ,  aílim  convém  que  fua  Imagemfo* 
;  todas  feja  mais  fantamente  veftida  ,  ôc  ornada.  E  naó 
aó  tiradas  as  Imagens  das  Igrejas,  &  levadas  a  cafas  par- 

olares para  nella  ferem  veftidas ,  nem  o  feraó  com  vefti- 
; ,  ou  ornatos  empreitados ,  (4)  que  tornem  a  fervir  em 
•s  pfòfanos. 

599  E  no  que  toca  a  preferencia  dos  lugares  que  entre 
evcm  ter  nos  Altares,  declaramos  (5)  que  fempreas 
agens  de  Chrifto  noíTo  Senhor  devem  preceder  a  todas, 
ftar  no  melhor  lugar ;  &  logo  as  da  Virgem  noíTa  Senho' ;  &  depois  a  de  S.  Pedro  Príncipe  dos  Apoftolos :  Ôc  que 
oPatrao,&  Titular  da  Igreja  terá  oprimeyro,  &  melhor 
;ar ,  quando  no  mefmo  Altar  naó  eftiverem  Imaaens  de 
níto  nolTo  Senhor,  ou  da  Virgem  noíTa  Senhora.  E  man- 
nos  aonoífoProvifor,  &Vifitadores  fa^aó  guardar  o Ziij  ^ue 

4  Conftic.triyflíponí 
lib.4.tit.6.decr. L^^Égi^ 
tan.lib.4.iir.2.c.3.  àoj i.cumfeq. 

5.  Conílít.UlyffipoS; ubi  proximè  § .  1 .  ̂ Egi^ tan.Ioco  citato  n.^.BraJ 
char.tit.zj.conft.6. 

4  Conftit.UIyffiponi 
ubi  proximè.  iEgitan, 
loco  citato.  Regula.Se- 
mel  Deo,  de  rceul.  iur. 

lib.6.  ^     i     . f  Conftit.iÊgitan.dr- doc.5.n.4.  Ulyffipoq_i^ didt.§.i.foI.333^ 



11 

C    .   !;1| 

,    f 

•V   d 

6  Trid.refl.15.deln- 

vocac.  &  venerat.  San- 
ótor.Gavant.in  Manual, 
verb.  Imagines  (acras  n. 

g.ConlUt.Portuenf.lib. 
4.tit.z.coník.i.  §.i.fol. 

374« 

7  Cónft.  ̂ gitan.lib. 

4.iic.2.n.6. 

8  Ritual.Rotnan.de 

Benediótion.Imag.  Ga- 
vant.  verb.  Imagines  fa- 

craen.i^.Conftit.^gi- 
lan.  ubi  proxiraè  n.  7. 
Portuenf.  dift.  §.  i.in 
fine. 

9  Conftit.Ulyffipon. 
rib.4.  tit.6.decr.i.§.4. 
íórtuenf.  lib.  4.  tit.  a. 
conft.i.§.z.verf.  i.fol. 

375- 

170     LíU4.T/Mi.  Queã  Imagem  da  Cru7i(^c. 

que  nefta  Conftituiçaó  fe  ordena  ,  procedendo  contra  
os 

culpados  com  as  penas  que  parecerem  juftas. 

700     Em  execução  do  que  efta  dirpoílo  pelo  Sagradc 

Concilio  Tridentino  ,  (6)  mandamos ,  íob  pena  de  excom 

munhao  mayor  ,  &  de  vinte  cruzados,  que  nenhuma  peíToí 

Ecclefiaftica  ,  ou  fecular ,  de  qualquer  eftado,  ou  condi(^ac 

que  feja  5  ponha ,  ou  confinta  porfe  em  qualquer  Igreja 

Ermida,  Capella  ,  ou  Altar  denoíTo  Arcebifpado,  poílí 

que  feja  de  P.egulares ,  ou  por  qualquer  outra  via  ifento
s 

Imafrem  alguma  de  Deos  noíTo  Senhor ,  da  Virgem  noíTí 

Seniíora ,  dos  Anjos,  ou  Santos  pintada, ou  de  vulto  fem  fe 

vifta ,  &  approvada  por  Nos ,  ounoíTo  Provifor ,  &  fe  con 

ceder  licencia ,  pela  qual  fe  naõ  levará  coufa  (7)  alguma 

E  exhortamos  muyto  que  ,  quanto  for  poíTivel ,  primeyr» 

que  fe  ponhaó  nas  Igrejas ,  &  Altares  as  Imagens  de  vultc 

fejaó  bentas  na  forma  doTontiíical,  ou  Ritual  (8)  Romanc 

70 1     E  mandamos  ao  noffo  Meyrinho ,  fob  pena  de  Té 

fufpenfo  de  feu  officio  a  noíTo  arbítrio ,  que  onde  quer  qu 

achar  huns  payneis ,  a  que  chamaó  ricos  feytios ,  &  em  qi: 

cftaó  muyto  mal  pintados  alguns  Santos,  os  leve  ante  noíí 

Vigário  Geral ,  (9)  que  procederá  nefta  matéria  como  \h 

parecer  jufto,  &  conveniente,  naõ  permittindo  íe  venda 

payneis  ,  que  em  lugar  de  excitar  a  devoção  provoquei 
a  rifo. 

i  AdGalat.6J 

TITULO     XXI. 

Que  a  Imagem  da  Cru^fe  naô -pinte,  nem  levante  em  lu- 

gares indecentes  j  &  que  as  Imagens  envelhecidas 

.    fe  reformem» 

701  ár\  Apoftolo  S.Paulo  (i)  nos  enfína ,  que  todo 
V^  Catholico  deve  gloriarfe  da  fagrada  arvore  ( 

Cruz,  trofeo  ,•  &iníignia  gloriofa  dos  fieis  Chriftaos ,  e 

que  noíTo  Salvador Jefus  Chrifto  nos  remio  com  feu  preci 

lo  faugue ,  por  cuja  caufa  he  bem  que  de  todos  feja  trata 
com  toda  a  reverencia.  Por  tanto  mandamos,  fob  pena 

excommunhao  mayor  tffo  faSo  incurrenda ,  &  de  dous  n 

reis  para  obras  pias,  &  Meyrinho,  que  nenhuma peíl 
F 



Tit,  2 1 .  Que  a  Lmgem  da  Crui  &  c,  271". 
r  li ,  ou  por  outrem  em  modo  algum  pinte ,  abra,  011  po-. 
a  Imac;cm,  &  íínal  da  Cruz  (2)  no  chaõ;,  aonde  íe lhe    *  L. única, cod.nemU 

n-aó  rcirospés  ,  nem  também  debayxo  de  alguma  ja-  vTb."írgf„í;?arn: 1.1,  nem  aos  pes  das  paredes  em  lugares  immundos  ^  &  lo.Conftic.iEgiun.iib. 

Icccntcs.  E  ie  ao  prelente  eftiverem  poílas  algumas  em  ̂g"^-^'  "p.4.n.i.foU 

nelhantcs  lugares ,  fe  tirem  pelas  pcíToas  que  as  puzeraó,      '*' ndàraò  pôr ,  ou  a  iíTo  tiverem  obrigação  dentro  de  hum 
z  depois  da  publicação  defta  Conítituíçaõ. 
703     E  mandamos  aos  Vigários,  Coadjutores;,  &Cu- 
das  Igrejas ,  que  tenhao  cuydado  de  aííim  o  fazer  çum- 
r ,  &  guardar  em  fuás  Fregueíias ,  denunciadonos ,  ou  a 
Tos  Miniftros  as  peífoas  que  nefta  matéria  fe  acharcm 
padas.  Porem  (3)  naó  prohibimos  que  para  conlolaçaõ    5  Conft.  ̂ gitan .  clí( 

;  fieis  Chriílaós  íe  façaõ,ou  levantem  Cruzes  de  pao,  ou  ̂°^^P-4-'np»napio. 
pedra,  ou  pintadas  com  a  perfeyçaõ ,  &  ornato  poííivel 

lugares  públicos,  eílradas,  ruas  ,"&  caminhos ,  as  quaes mto  for  poíTivel  eftaráó  levantadas  do  chaó. 

^04     E  prohibimos  outroíim  (4)  que  no  chaõ,  ou  outro    4  Conft.^gitanienD 
ar  indecente  fe  efcreva  onome  de  JESUS,  &  da  Virarem  ̂ '^'^'  ̂ •"•?:: 
fa  Senhora,  &achando-fe  cfcrito  fe  farárífcar,  comO' 
Cruzes  fica  dito. 

ro^  Para  que  nas  Imagens  Sagradas  fe  evitem  total- 
iteasfiiperrtiçóes,  abufos,  profanidades,  &indecen- 
;  que  já  houverem ,  &  fe  podem  introduzir ,  encarrepa- 
}  muytoanoífos  Vifitadores,  &  mais  Míniftros  q^c 
1  particular  cuydado  nas  Igrejas,  Ermidas,  Capellas,  & 
ires  pios  de  noílb  Arcebifpado  que  vifitarem,  façaó  exa- 
fe  nas  Sagradas  Imagens  aífim  pintadas ,  como  de  vulto, 
ilgumas  indecencias ,  erros ,  &  abufos  contra  a  verdade 

myfterios  Divmos,  ou  nos  veílidos  ,  &  compoíiçaó  ex-    5"  Condi.  Provincial; 
or  coufa  contra  a  forma  de  direyto,  &  noíTas  Conílitui-  ̂ ^^'«'•'•Gavant.diét. T-  L  /  N        1     r,   •     1  .  verb.  Imagines  lacra:  n. 
s.  h  as  que  acharem  (5)  mal,  &  mdecentemente  pinta-  18.6c  i9.FacitTrident. 
,  ou  envelhecidas,  as  façaõ  tirar  dos  taes  lugares ,  &  as  ̂''^*  ̂^^^-  *^'  ̂ecret.  de 

ndaráó  enterrar  nas  igrejas  em  lugares  apartados  das  fe-  Z."'*^  ̂^"^^^^-S^n, 
curas  dos  defuntos.  E  os  retabolos  das  pintadas,  fendo  ̂   Text.in c.Lígna, c: 
neyro  desfeytos  em  pedaços,fe  queymaráó  em  lugar  fe-  ̂ ^^^^^^ 
0,  de:  as  cinzas  le  deytarao  com  agua  na  pia  (ó)  bautif-  Med.ol.4.  Gavant.dia. 
1,  ou  fe  enterrarão,  como  das  Imapens  fica  dito.  Eo  verb.  imagines facracn. 
Vn/^  r«  ̂ kr  '  r^  1     ̂   —  ao.Conft..^gitan.libJ 
mo  ie  oblervara  com  as  Cruzes  de  pao.  4.tit.a.c.5.fol  381. 

TITU- 
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àíÀ  Ksns^T; 

%f^  Liv^A^Tit.iifDos  ornamentos  das  Igrejas  ú^c, 

.       .        ;*d^oÍnsíi^í;.3  n/.in  ,^.,q.. 

Doí  ornamentos  'ãdsTgrepf'i'&mòveU'deílas. 

706  T^  Oílo  quem  quantidade dõs ornamentos,  &rn( 

X"^  veis  que  ha  de  haver  em  cada  Igreja,  fe  naó  po 
1  Cap.Nemodecon.  ç^  ̂^^  ̂ ^^^^  ̂ ^^^^  neftas  Conílitui^oes  ,  por  humas  ferci fecí.dift.i.Suar.tom.5.  ^ 

in3.p.d.8i.fea:.6.§.4.  j-^^^js  numerofas ,  &tecem  freguezes  mais  ricos  ,<&:  ourr; 

pHs  l".ca;t  menos  parochianos,  &màis pobres , com  tudo  bem  fe
  pód- 

11.16.  «Sc  deve  dar  em  os  haver  neceíTariamente  em  cada  hun 
3  Cap.  Si  per  negli-  j^j|  ^^|^q  j^  jj^^g    eelebraçaÓ  da  MiíTa  ,  &  OÍ1 

eentiam  de  confecr.dilt.  ^^      c|^«,    ̂       .,  ^  * 

S.  cap.  Altaris  palia  39.  cios  Divinos.  Pelo  que  mandamos;  que  em  cada  huma  d, 
cap.  Nemo  de  confecr.  jg^ejas  de  noíTo  Arcebifpado  haja  precifamente  orname 

^^4  Argument.text.  in  tos ,  &  moveis  para  fe  celebrar  com  decencia  ,&  limpez cap.Aharis  palia  de  con-  E  nas  defta  Cidade  dsf^ahia,  &  algumas  doReconcai 

uSe^iebr^^^        nao  achamos  que  encomendar  de  novo,  fenaÓmuyto
q 

5  Gap.  Aharia31.de  louvar  a  piedade  ,  &  devo^aõ  com  que  eftaó  ornadas  , 
confecr.diíLi.Gavant.  £gj.y-j^5^  Porém  as outras  de  noíTo  Arcebifpado teraõ, inManual.  verb.  Aitaie  r       • 

n.6.  menosolegainte. 
6  Miflale  Rom.  rubr,  ̂ ^y  ̂ âm  os  AJtâres ,  &  celebra<^a6  do  Santo  Sacrific 

''7'Gavant.  in  prax.  da  MiíTa  í  Cruzes,  (i)  frontaes  ,  (i)  toalhas ,  (3)  comn; 

compend.Vifitat.  Epif-  (4)  pedra  (j)  de  Ara  ,'  Sacras ,  (6)  panos  (7)  para  as  mã( 

's^ Ga^vam.':ubi  proxi-  filantes ,  (8)  ou  almofadas ,  cafticaes ,  (9)  alvas,  (10)  an 

115 è.  * '  d:oS;,  cordoes,  manipuloSí  eílolas ,  planetas ,  corporaes  çc 
9  Argum.text.in  cap.  guardas,&  bolfas,Calices,patenas,pallas,  fanguinhos,pan( 

dift.?!  ̂ ^  ̂  ̂̂ ^^  ̂^  '  ̂̂   ̂ ^^^  ̂ °^  mefmos Cálices  ,  Miífaes,  galhetas  ,  cayxas 
10  Gavant.  ubi  pio-  hofl:ias,&:  campainhas.  E  para  os  outros  Officios  Divin 

^^iTcavant.verb.Eu-  &Prociífoens  haveráõ  Cruzes  com  mangas,  ôc  capas  p' chariftia  n.  13.  Barbof.  viaes.  E  nas  Igrejas  aonde  eftiver  oSantiílimo  Sacramer 
4e  Paroch.cap.xo.n^9.  j^^yerá  turibulo ,  naveta  ,  palio ,  cuftodia  ,  ambula  par; Poílevm.  deOíhc.  Cu-  ,     ̂       ,  í  •       /     x    o      1  1 
jati.  communhao,  lanternas  ,  bacrano,  (ii)  oc  alampadaq 
;_iz  Conftit.  iEgitan,  ̂ ^iante  do  Senhor  efteja  fempre  acefa.  E  fallando  dos  livri 

cum  feq'^*^^^'^' "'  ̂'  (^^)  haverá  Ritual  dos  Sacramentos,  &Cathecifmo ;  o  q 
,13  Cap.z.deCufto-  tudo  na  quantidade ,  &  qualidade  fera  conforme  a  poffi 

^'i  ̂  Ca  ̂'vàfa  de  con-  l^^^^de  de  cada  huma  das  Igrejas,  mas  haverá  muyto  cuyc 
feçr.dift.i.  cap.Ut  Ca-  do  que  tudo  feja  limpo ,  (13)  faó ,  &  decente ,  &  que  fe  n 
lix 45.de confeer.diít.i.^^gie^j-e  fenaõ  em  Caliçcs  ao  menos  de  prata  (14)  comi 
çap,  ultiin.  de  eelebrat. tenas  do  mefmo* , 

TIT 
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TITULO     XXIII. 

as  Igrejas  ,  y^hares ,  ̂  va^os  quede^emjer  [agrados, 
&  dos  que  devem  fer  bentos, 

»8  /"~^  Onforme  a  difpofiçao  dos  Sagrados  Cânones, V>  (O  ̂s  Igrejas  que  de  novo  fe  edifícaõ,  & fiindaó 
a  veneração  ,  &  culto  de  Deos  noíTo  Senhor ,  &de  Teus 
ros ,  &  para  nellas  fe  celebrarem  o  Santo  Sacrifício  da 
nfa  ,  &  Ofícios  Divinos ,  principalmente  fendo  Cathe- 
ís,&ParocIiiaes,  devem  íer  fagradas  pelos  Bifpos  na. 
na  do  Pontifical  Romano  ,  Ôc  quando  o  nao  poíTao  fer, 
devem  ao  menos  fer  bentas  com  as  benções,  6c  ceremo- 
do  mefmo  Pontifical.  E  dâs  que  fe  fagrarem  fe  faraó 

)s ,  &  efcrituras  da  íagra^ao,  que  li  guardarão  nos  Car- 
os delias ,  &  no  da  noíTa  (3)  Sé  ,  &  fe  declarará  o  dia, 

^  &  anno ,  &  por  quem  foraõ  fagradas  j  &  ifto  mefmo 
X  reverá  em  huma  pedra ,  (4)  &  fe  porá  na  parede  junto  à 
ca  principal  da  dita  Igreja. 

09  E  porque  todos  os  vazos ,  &  ornamentos  que  fer- 
1  no  Sacrifício  da  Miífa  devem  ter  particular  fantifíca- 
,  ôc  dedicação ,  ôc ,  conforme  os  Sagrados  Cânones ,  Os 
ices,  (5)  patenas,  &  Altares  (6)  devem  fer  fagrados, 
idamos ,  (7)  íob  pena  de  excommunhaó  mayor ,  &  de 
ras  a  noífo  arbítrio,  que  os  Altares  das  íf^rejas, Ermidas, 
Dcllas,  (Sc  Oratórios  de  ríoífo  Arcebifpado  em  quefe 
ir  Miíía,  fejaó  fagrados ,  ou  fejaó  Altares  fixos,  ou  por- 
is ,  que  fe  chamaó  pedras  de  Ara  j  ôc  da  mefma  maney- 
I  fejaò  também  os  Cali  ce  s,  ôc  as  patenas. 
'10  E  mandamos  outrofim  que  as  veftimentas ,  &or- 
lentos  das  ditas  Igrejas  pertencentes  ao  Santo  Sacrificio 
^iilfa,  como  faò  amidos ,  alvas ,  cordoes ,  manipulos, 
lias,  planetas,  dalmaticas  ,  corporaes ,  &  os  vazos  fa- 
mentaes  ,  Sacrários ,  &  cuílodias ,  em  que  fe  guarda  o 
itiííimo  Sacramento  ,  fejaõ  neceífariamente.  bentos  (8) ias  benções  ordenadas  no  Pontifical,  &  Ceremonial 
tnano :  &  o  mefmo  fe  entende  dos  ornamentos  particula- 
dos  Bifpos.  :Eas.peíroas  que  ufarem  das  ditas  coufas nao 

I  Cap.  Omnes  Bafili- 
c»,  cap. Ecclefias  1 3.  c. 
Eccleíia:  18.  cura  mui» 
tis  ibid.de  confecdiíl.  I. 

2  Gavant.vcrbiBene- 
diftio  n.z.Ritual.Roin* 
de  Benediótion.  de  rica 
benedicendi  novam  Ec« 
clefiam.  Conftit.  Ulyf- 
fipon.  lib.  4.  tit.  7.  ia 

princip. 
5  Conc.Provinc.Mc- 

diol.  4.  Gavant.  vcrb. 
Confecratio  Ecclefise  n. 17. 

4  Dia.Concil.Prov.'' Mediol.4.  Conft.Ulyf- 
fipon.  lib.  4.  tit.  7.  ia 

principio. 
5  Tcxt.  inc.unicode 

Sacram.Una.c.Sacratas 
25". c.  Non  liceat  3 1 .23. 
dift.cap.Infanota41.de 
coníècr,  dift.i. 
6  Text.in  cap.Altaria 

gi.cap.NuIlus  Prcsby- 
ter  i^.de  confec.diít.ii 
7  Conftit.  Ulyífipon. 

lib.4.  tit.7.deGret.i.  ia 
princip.  iEgitan.  lib.4. 
tit.5.cap.4.  in  princip» 5cn.i. 

8  Cap. Vafa,  cap.  Ve» 
ftimenta  de  confec.dift. 

1  cap.  Confulto  de  con- 
fecr.dift  i.cap.Sacratas 
ig.dift.Decret.McdioL 
hb.j.tit.tj.cap.io. 



;  l.iil.  I 

9  Conftit-Ulyffipon. 
lib.4.  tit.7.  decr.l.  §.1. 
^gtian.lib.4,tit.3.cap. 
4.n.i.verÇ  E  pofto  foi. 

274-  Lh./^Srit,!^.  Como  fe  guardarão  &c,  . 
nao  fendo  bentas ,  feraõ  caíligadas  com  as  penas  quer 

recer  fua  cdpa.  As  outras  coulas  das  Igrcias,  como  toai 

dos  Altares,  íinos ,  &  outras  femelhantes^  naò  hc  precilo 

jaò  bentas ,  mas  (9)  bom  fera  que  o  ÍCjaó. 

1  Conít.UlyíTipJib. 
4.tit.8.decieLi.§.5.fol. 

%  Çonílit.Ulympon. 

d!â:.§.5.verr.Seiaó.Ga- 
vant..  prax .  Compend . 
YiGt.Epiícop.§.9.tit.de 
^acriítia  11.14. 

'3  Conftit.UlyíTípon. 
ubi  proxini.í;.       -. 

4  Regula  femcl  de  re- 
gúl.jur.lib.á.  cap.  Quse 
fsrtiei  59.  q.  3,  cap.  Ve- 
ft-iaienta  cip.  Ligna,c. 

AdMuíptiarum  de  con- 
fècr.dilt.i. 

Tl   T    U   LO     XXIV. 

Comofe  guardar àô  os  ornamentos,&  moveis  das  Igrejas, 

que/e  naõ  emfrepem  ,  nem  ftrvaô  em  onros  ujos, 

711  T\Ot  quanto  na  vi  fita  que  fizemos  do  noíTo  An 

X  bifpado,  vimos  que  em  algumas  Igrejas  delle 

negligencia  ,  &  defcuydo  na  guarda,  &  tratamento  da  p 

ta  J'  veílimentas ,  ornamentos ,  ,&  moveis  das  Igrejas ,  c 
fervem  para  o  culto  Divino ,  ordenamos,  &  mandam 

que  os  Vigários ,  (i)  .Coadjutores ,  &  Curas ,  &  todos 
mais  a  cuja  conta  eftiver  o  governo  das  Igrejas,  &  a  guai 

das  coufas  delias ,  as  tenhaó  fcmprebem  limpas,  &  cone 

tadas ,  &  na  guarda  delias  teraõ  aordem  feguinte. 

711  Seraõ  obrigados ,  (i)  paíTados  três  mezes  dep 

da  publicação  deftas  Conftitui^ões ,  a  ter  nas  Sacriílias 

Igrejas  (aonde  naõ  houverem  ainda  almarios,  ou  cayxc 
ou  nas  mefmas  Igrejas  em  parte  alguma  feparada)  os  di 

almarios,  ou  cayxões  grandes  bem  fechados,  &  limpos  p 

guardarem  a  prata,  Cálices,  veílimentas ,  MiiTaes,  &  toi 
os  outros  ornamentos ,  que  andarem  em  continuo  ferv 

da  Igreja,  Os  quaes  almarios  fefaraõ  à  cufta  da  fabrica  ( 

ditas  Igrejas ;  Ôceítâ  diligencia  fe  faz  mais  precifa  nefte  1 

cebifpado,pois  pelo  clima  da  terra  todo  ocuydado  he  p^ 
co.  E  naó  fe  cumprindo  o  fobredito  no  termo  dos  ditos  t 
mezes ,  havemos  por  condemnados  ( inda  que  fe  quey 

efcufar  huns  pelos  outros )  aos  negligentes  em  mil  reis 

cada  hum  para  a  fabrica  da  meíina  igreja  ,5:  Meyrinho. 

731  Conformandonos  çom  a  difpofiçaó  de  dire 

Canónico,  (4)  que  das  couías  dedicadas  ao  fervico  da  Igi 

prohibe  os  uíbs  profanos ,  mandamos,  íob  pena  de  excc 
munhaõ  mayor ,  &  dez  cruzados  a  cada  hum  dos  Vigari 
Coadjutores ,  Curas ,  Sacriftaes ,  Theíoureyros ,  &  qua 

quer  outras  peífoas  Ecclehafi;icas,&  feculares,  a  cujo  ca 

efti 



rit  .25.  Que  haja  inventario  da  prata  &•€.  175 
verem  as  couias  da  Igreja  ,  naõ  empreitem  (j)  a  praca^ 
amentos ,  arma(^oes ,  toalhas,  panos  de  Altares,  veftidos 
Imagens  dos  Santos ,  &:  quaefiquer  outras  coilfas  dofcr- 
0  das  Igrejas  para  uJbs  feculares ,  &  profanos,  nem  amd<l 
a  as  fíguias;  que  coílumaó  ii  lusi^íociflbens ,  bautiza^ 
,,ou  enterramentos.  lo  y^ ..  -i-vi  nd . 

^14  E  prohibimos  (6)  outroíím  3  fob  pena  de  excom- 
nhaó  mayor  ipfofaBo  imurrenda  ,  &  de  vinte  cruzados, 
:  nenhum  Parocho  7  Theíoureyro  ,  ou  qualquer  outra 
foaque  em  íeu  poder  tiver  as  ditas  coufas,  íe  firva  de 
áa  delias  em  fuás  caías ,  ou  em  outro  lugar  em  ufo  pro- 
D.  Porem  (7)  naõ  prohibimos  que  fe  poííaó  emprcftar 
luma  Igieja  para  outra  na  mefma  Cidade  ,  ou  lupar ,  (Sc 
a  as  annexas ,  &  filiaes ,  fendo  para  o  culto  Divino, 

T  I  T  U  L  O    XXV. 

e  h/ija  inventario  da  prata,  moveis^  Qfcoufasdas  Igrejas f 
'^  também  livro  do  tombo  das  míicias  mais  ej^enciaes  a 

ellas  pertencentes, 

J  T)  ̂^^  *^"^  ̂   prata,  ornamentos,&  moveis  das  íírre- 
X  J^s  eítejaò  a  bom  recado,  &  a  todo  o  tempo  conf- 

i)  quaes  ,  &  quantos  tem  cada  Igreja ,  ordenamos ,  (Sa- 
ldamos ,  fob  pena  de  dez  cruzados,  que  na  noíTaSé  Ca- 

iral ,  &  mais  Igrejas  Matrizes,  ou  filiaes  de  noíTo  Arce- 
)ado  fe  fac^a  inventario  j  na  noíTa  Sé  pelo  Proviíbr  ;  & 
outras  Igrejas  pelos  Paroehos  diante  duas  teftemunhas, 
oda  a  prata  ,  ornamentos ,  &  moveis  que  nellas  houver 

titulos  diftintos ,  &  íeparados ,  pezando-íe  (2)  a  prata 
a  por  peK^a,  &  declarando-fe  o  pezo  de  cada  humâr&  fa- 
do-fe  das  qualidades,  &  confrontações  dos  ornamentos, 
loveisefpecial  (3)  men<^aó ,  pata  q  fe  naõ  poííaó  trocar 
1  mudar :  &  tudo  fe  efcreverâ  em  hum  livro  da  Igreja, 
716     E  mandamos ,  que  nas  primeyras  viíicações  (4), 
Igrejas,  &  Capellas,  depois  da  publicação  deftas  nolías 
nílituiíjócs,  perguntem  noíTos  Vifitadores  fe  eftaõ  feytos 
las  os  ditos  inventários,  &  fe  os  naõ  houver,, ou  naõ  ̂ fti- 
em  feytos  em  fórípa  y  os  faj  aõ  p  naõ  íe  findaiidç)  a  yiíica 

das 

I  Cap.  Manifefta  it. 
q.  I  .cap.De  Syracufanac 
iS.dift.Conftit.Ulyfli- 
pon.lib.4.  tit.8.  decr.i. 

§.1. 

a  Argum.L.fin.verb; 
Quantitãtem  God.de  jur. 
deliber.Conftit.UJyfli. 

pon.ubi  proximè, 
3  Argum.  L.  Quod 

venditor,  &  ibi  Glof.ft. 
de  dolo.  Cpnít.Ulyílip. 
lococitato. 

4  Dia.Gonftit.Ulyí. 
fipon.eod.loc. 



t^Wf^^^^^^ 

.;?n-!U. 

5  Cap.unic.  deOffic. 
Saciiít. 
6  FacitConft.  Ulyf 

Cpon.  dtét;§,i.verf.  E 
paia  qpiei^gitan.lib.4. 
t\t.7,.cà]}.6.  0,5,4.  £c  6. 

Pofcueni".  lib.  4.  tit.  5. 
conft.ó.vcrf.  z.Bracha- 
rcnr.tit.z6.conft.6.n.i. 

7  Conftit.iEguan  di 
c3:'0  c.  6.  ri .  5.  Ui  y  ííi  pon . 
dicl  §  i.verf.Epara  que, 

ÍQl.3^7.  .  , 
8  Nam  culpa  larado'» 

la  iEquiparaiur.  Fa:in. 
de  Delidis  p.  4.  coníil. 

30.  n.  52.  6c  ibi  additio 
iiter.  K.  FacitConítir. 
Porcuenf.hb. 4.111.4.  in 
fine  priíicipii. 

9  Cap.i.&a.deOílic. 
Curtod.Conft.Ulyfiip. 
diâ:.  §.  í.  veil.  E  para 
que,foL337. 

10  Texi.  111  cap.  Ex- 
cepcione [2.  cj.z  cap.2. 

de  doiiaiionib,  Exirav. 

Síxti  V.qua;  incipit, So- 
licita io  ,  ediía  anno 

1588.  cap.  Adaudien- 
nam  ,  ubi  Glaf.  veib. 
Ccníualé  de  prasfcript. 
e  Cumcaufam  de  pro- 
bacionib. 

i !  Conft.IJlylíipon. 

lib.4.tit.io  decr.a.iS- 
gir.an.lib.4.tir.4  c.z.  n. 
z  B;achar.tit.z7.conll. 
1  n.z. 

12.  Conft.  U  yílípon. 

ubi  proxime.  iEguan, 
did.c  2.0.3. &  4* 

'13  Conil.Ulyírtp-n, 
Ipc.citat.  ̂ .giraii.  diâ:. 

cap. 2. n. 8. 

lyó  Liv.  ̂ .Tit,i  5.  Que  haja  inventario  da  prata  6>i 
das  íprejas  fem  os  deyxarem  feytos,  fob  pena  de  fe  llies  d; 
em  culpa. 

717  E  para  que  a  prata  ?  &  movtis  eftejaõ  em  melhi 
recado ,  ordenamos  que  pelo  dito  inventario  entreguem  < 
P:arochos  as  ditas  coufas  aos  Thefoureyros,  (j)  ou  Sacr 

tães  onde  os  houver  5  &  quando  em  algumas  Igrejas  os  ní 
haja  ,  como  os  naò  ha  em  a  mayor  parte  das  defte  Arceb 
pado,  fe  fará  a  dita  entrega  ao  Parocho  (ó)  principal,  qua 
do  de  novo  entrar :  òc  faltando  alguma  coufa  das  conteud, 
no  inventario  que  eílava  feyto,  fe  reponha  com  toda  a  br 
vidade  pela  (7)  fazenda  do  Parocho  defunto ,  ou  aufenté, 
na6  o  procurando  aíTim  o  Parocho  novo  ,  o  pagará  (8j  ( 

fua  cafa  ;  o  q  tudo  fe  fará  por  termo  aííinado  por  elíes  coi 
duas  teftemunhas.  E  nanoífaSé  fe  entregará  aoThefo 

reyromòr;,  porque  ifto  pertence  (9)  a  feu  cargo ,  &;  di 
nidade. 

718  item  ordenamos ,  que  fe  conferve  no  Cartório 
noífa  Sé  fempre  a  bom  recado  hum  livro ,  (10)  que  já  ma 

damos  fazer ,  do  tombo ,  em  que  fe  vem  efcritas  as  coui 

feguintes. 
719  Em  primeyro  lugar  todas  as  Dignidades,  (n)  C 

nefias ,  Prebendas,  &  meyas  Prebendas :  os  oííícios  q  ha : 
nolTa  SéCathedral,  &  as  obrigações ,  &  encargos  que  tei 
aííim  as  Dignidades,  como  as  Conefias.  Item  todas  as  Igi 

jas  Parochiaes  (11)  de  noíío  Arcebifpado,  decíarando-le 
nomes  dos  Orados  ,  &  as  Capellas  annexas  que  temi; 

quem  as  fabrica. 
720  Item  fe  declaraõ  as  Igrejas  que  faõ  obrigada» 

ter  Coadjutor,  (13)  ou  Cura ,  o  que  cada  hum  delles  tem 
côngrua ,  &  o  quanto  S.  Mageftade  manda  dar  para  a  fab: 
ca  das  ditas  Igrejas  Parochiaes ,  por  huma  fua  Provifaó  p; 
fada  em  8.  de  Novembro  de  ióo8.  em  que  o  dito  Scnh 

ordena,  que  para  Recebedor  das  ditas  fabricas  fejaelcA 
pelo  Prelado  ,  &c  Cabido  huma  Dignidade  ,  ou  Cónego 

muyta  confiança. 
71 1  Pelo  que  o  noíTo  Reverendo  Cabido  advertira  1 

dos  os  annos  ao  Capitular ,  que  for  eleyto  no  dito  cargo 
Recebedor ,  que  fe  no  feu  anno  naó  der  cobrada  toda  a  i 
portancia  das  ditas  fabricas,  ou  naó  molhar  que  fez  dilig^ 



Tit,  i6,  T>o  que  fcfard  dos  ornamentos  Ú^c.  ryy 
com  os  Miniílros  do  dito  Senhor ,  para  lhe  tnandareni 

7ar ,  &  como  requcreo  por  efcrito  o  que  fazia  a  bein  das 
as  Igrejas ,  pagará  clle  dito  Recebedor  por  inteyro  de  fua, 
:cnc\a  (14)  a  fabrica  das  Igrejas  que  faltar  por  cobrar, 
rqiie  nos  moftrou  a  experiência  ,  quando  tomamos  con- 
,  a  grandiffima  perda  que  tem  refultado  às  Igrejas  ,  da 

lillaój,  &  defatten^aõ  dos  Recebedores  paflados;  &  pare- 
ido  a  fabrica  limitada ,  temos  achado ,  que  o  que  faltou 

r  cobrar  importa  muy  confideravel  quantia ,  de  que  re- 
ta  cftarcm  as  Igrejas  fem  o  ornato  devido ,  como  vimos 
vifica  que  fizemos  de  todo  noíío  Arcebifpado. 
yix  Item  fe  cfcrevcm  nefte  livro  todos  os  officios  (i  5) 

noíío  Arcebifpado,  de  qualquer  qualidade  que  fejao, 
ia  provifao  nos  pertence  ,  &  fe  declara  fe  faõ  perpétuos, 
temporaes. 
713  Item  os  direytos  de  noíTa  Chancellaria,  {\€)  aílim 

i  confirmações  dos  Beneficies,  como  de  quaefquer  outras 
)vifoens,  ou  papeis.  Item  o  que  fe  coíluma  pagar  de  Lu- 
lofa  (17)  por  morte  de  cada  hum  dos  Clérigos  dcfteAr- 
)ilpado.  Item  o  que  íe  paga  a  noflbs  officiaes  (18)  nas 
íviloens  dos  Beneficios ,  &  officios. 
724  Item  fe  trasladarão  no  dito  livro  em  forma  auten- 

a  ,  para  que  a  todo  o  tempo  confte  y  todas  as  fentenças, 
^)  efcrituras  ,  &  documentos  que  houver  fobre  as  di- 

coufas ,  ou  íobre  cafos  decididos  em  favor  de  noíTa  ju- 
jiçaó. 

14  Natn  tanfiqtiam 
mandaurius  tenetur  de 

omniculpa.L.A  procu- 
ratoré.  L.ln  re  mandata 
cod.mandati.  L.  Servos 

óg.Qyod  vero  íF.de  fur- ti5.  Mantica  de  tacitis 

Iib.  7.tit.  1 4.n.7.Valafc. 
conlul.  144.  n.  9.  DeU 
Rio  in  L.  Contra£lus 

cj.t^  ij.Pegasforenf. 
p.i.c.g.n.87.&feq. 
if  Conft.  Ulyflipon./ 

lib.4.tic.io.decr.x. 

\6  Dia-a  Conftitut: 
Ulyflipon.  ubi  proxitnè 
iEgiiaQ.lib.4.cic.4.c.x. n.io. 

17  Conft.Ulyflipon. 
ubi  proximè.  ̂ gicanJ 
dia.c.x.n./. 
18  Conític.  iEgitan^ 

ubi  proximè  n. II. 

19  Conft.  Ulyffiponr 
dia.loc.^gitaQ.loc.ci- 
tato  n.i2. 

TITULO     XXVI. 

)o  quefefarddos  ornamentos  velhos  das  Igrejas ,  Ç^  d  A 

madeira j  pedra,  Qj*  telha  que  delias  fe  tirar, 

2f  T)  ̂'^  quanto  as  coufas  dedicadas  ao  Divitio  culto 
A  naô  podem  mais  fervir  em  ufos  profanos  >  (i)  <  Regul.Semeldcrci 

denamos  ,&  mandamos,  que  achando  noffosVifitadores  t^^g]'^,^"^;^^ 
^ns  ornamentos ,  que  por  rotos ,  ou  veVhos  nao  eftejaò  ftimenta.cap.Ligna,  cj 

pazes  de  fervir ,  podendo-fe  reformar  com  coufa  nova ,  ftcr"d"ift '"""  ̂   ~~" 
huns  com  outros ,  demaneyra  que  poíTaõ  decentemente  *  '  ' 
ida  preílar ,  mandem  que  aíTim  fe  faça.  E  fe  cftiverem 

Aa  em 
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z  Cap.Altaris  palia  de 
confccr.  dilhi.  Baib.de 
univerf.  jur.  Ecclef.lib. 

3.0,2.040. 

5  Conft.Brachar.  tir. 
z6.conftit.5. 
4  Glof.ad  texr.in  cap. 

Ligna  38.  deconíecr. 
diít.i- 

y  Di£t.  cap.Ligna,  6c 
ibiglof.Conft.TJlyffip. 
lib.4.tit.9.  decr.i.  veif. 
E  mandamos. 

6  Dia.Conftit.Ulyf. 
íipon*  ubi  proximè. 

1  Joan.^.  16.  text.  in 
c.z.de  Imm.Eccl.lib.6. 

a  Cap.  Decet  de  im- 
munit  Eccl.lib.6.Trid. 
feíl.22.in  decrec.  de  ob» 
fei"v.  &  evitand,  in  cele- 

brai. Mifls, 

5  Motus  propriusPii 
V.  incipit :  Cura  pri. mim.. 

4  Did.  cap»  Decet , 
Píal.çi.Conft.Brachar. 
tii;.?.f .  conftic  9.Lame.- 
cen^.lib.4.c,  1.  Ulyflip. 

]ib.4.tit.  13.  decr.  I  .foi. 

3^7- 

178     Liv,  4.T^it.  27.  T)a  reverencia  devida  &c,- 
em  tal  eftadoj  que  ainda  que  fe  reformem  nao  ficaráõ  coi 
decência  j  os  mandaráõ  queymar,  (i)  &  enterrar  as  cinz; 
dentro  na  Igreja ,  ou  lan(^ar  no  fumidouro  das  pias  bauti 
mães. 

716  E  outrofim  mandamos ,  que  o  meímo  fe  faça  d< 

veftidos  (3)  das  Imagens.  E  porque  de  toda  a  madeyra ,  p 
dra,  &  telha  que  fervio  em  alguma  Igreja  /  íe  deve  ufar  (- 
reverentemente,  he  bem  que  fe  naõ  ufe  delia  para.ufo  feci 
lar ,  ou  profano ,  fenaó  para  outra  Igreja ,  Mofteyro,  c 
lugar  Religiofo. 

727  Por  tanto ,  conformandonos  com  a  difpofiçaõ  à 
Sagrados  Cânones ,  ordenamos  que  a  madeyra  ̂   pedra , 
telha  que  fe  tirar  de  alguma  Igreja, ou  Capella,  fe  naõ  poí 
dar,  nem  vender  para  ufo  profano  (5)  fem  licença  nofl 

íalvofor  para  os  lugares  fobreditos.  E  fendo  a  madeyra  ti 

podre  que  naõ  poíTa  fervi r,  fe  queyme;  Si  fazendo-fe  o  cc 
trario  do  que  aqui  difpomos  j  le  encorrerá  (ó)  em  pena  < 
excommunhaõ  mãy ox  ipfò  fa3o ,  &  de  mil  reis  applicad 

para  Meyrinho ,  &  accufador. 

T   I    T   U    L   O     XXVII. 

Da  revârencia  de^vida  às  Igrejas ,  &  lugares /agrados» 

728  A  Igreja  he  Cafa  de  Deos,efpecialmente  deputa 
.i\para  feu  louvor,  ( i)  por  tanto  convém  que  h^ 

nella  toda  a  reverencia  ,  (2)  humildade  ,  &  devoção ,  & 
defterrem  dahi  todas  as  fuperftições,  abufos,  negociaçõ( 
tratos  profanos,  praticas ,  difcordías ,  Ôc  tudo  o  mais  q 
pode  caufar  perturbação  nos  Oíícios  Divinos ,  &  ofFend 
osolhos  da  Divina  Mageftade,  para  que  fe  naõ  commett. 

novos  peccados ,  quando ,  &  onde  fe  vay  pedir  perdaó  d 
commettidos.  Pelo  quC;,  conformandonos  com  a  difpofiç 
dos  Sagrados  Cânones  ,&  Breves  (3)  dos  Summos  Ponti 

cçs  j  exhortamos  ?  (4)  Ôc  admoeílamos  muyto  a  todos  n< 
fos  fubditos,  que  aííim  quando  entrarem  na  Igreja  ,  çon 
eiTi  quanto  nella  eftiverem,  tenhaõ,  ôc  moftrem  grande  d 
Voçaó,  humildade,  Ôc  reverencia,  para  que  naõ  fáaprade 
a  Deos  noíTo  Senhor ,  mas  também  com  íeu  exemplo  ni 

Vi 



Ttt.  1 7.  'Da  reverencia  devida  ̂ s  Io rcjã  s(^c.    i  j») ò,  &:edíHc|iiem  os  próximos.  E  ncílc  nollb  Arcebilpndo 
iílo  ncceflarjo  ,  pelos  muytos  neófitos,  pretos ,  Ôc  bucacs 
e  cada  dia  le  baiitizaó,  &  convertem  à  noílli  Santa  Fé, 

hs  cxterioridades  qne  vem  fazer  (y)  aos  brancos  aprcn-    ̂   ̂"^  Philip.c.^  5-, 
n  n\iís  ,do  que  das  palavras ,  ôc  doutrina  que  lhes  enli- 
ô ,  porque  a  fua  muyta  rudeza  os  naó  ajuda  mais. 
729     Mandamos  que  nas  Igrejas  naõ  eílejaõ  oshomens 
re  as  mulheres ,  nem  cilas  entre  os  homens,  mas  huns,  ôc 

TOS  eftejaõem  aíTentos  feparados  ,  (6)  de  modo  que  fí-  n?  5?'''l;^''°^'"^'í: 
ím  todos  com  os  roítos  para  o  Altar  mòr ;  (7)  &  em  ne-  Ecclefia7uai    reveren. 
]m  le  poderá  peíToa  alguma  encoftar,  (8)  nem  pôr  fobre  ̂ '^  "-^y-D-Clemens  lib; 

s  o  chapeo  ,  ou  outra  couHi  alguma,  que  naÓ  firva  para  dSfi;;^^"'^'^'^' lo,  &minill:erio  do  culto  Divino;  nem  eftar  comas    7  Gavant.  verb.  Ec^ 

tas  viradas  para  o  Altar  em  que  eftíver  o  Sacrário.  Ou-  nl^r^^^^rfp' v"^ 
lim  OS  bancos  para  oshomens  feaíTentarem,  fe  poraõ  ftit.Lamecenf.lib.4.tit; 
portas  traveíías  para  bayxo  detraz  das  mulheres,  por '^o'Ç;'ô^-^*    .. 
aííím  mais  conveniente  ;  o  que  fe  entenderá  nas  Igrejas  mec  ubi proxi^è.TrU' 
que  commodamente  puder  fer ,  &  deyxamos  ifto  no  ar-  <^ent  feiT.xz.  indecr.de 
io  de  noffos  Vifitadores.  

obfcrvand.Sc  evitand.in 
-vT     L  rr       1  t  .  celebrac.Miflae.Conftic. 

'30  JNenhuma  peíloa  de  qualquer  qualidade  que  feia,  UIyflipon.lib.4.  tit.15; 
:,  &  tenha  nas  Igrejas  (9)  armas  de  fopo,  nem  outras  ̂ f  rer-i.inprincip.Brai 
t^n^r-^c^r^UiUÂ-.?  A  r  1        r°    \  t  ^  ̂   char.tit.ic.conft.o.n.xJ 
nlivas  prohibidas ,  de  que  fe  receba  efcandalo,  excepto    9  DidaConíl.  tlyf- 
4inilrros  dejuftiça ,  Sc  os  que  os  acompanhao ;  ôc  aííim  ̂ P°"-"'^'  proximè.verí. 

mo  os  Capitães ,  ôc  Soldados  em  razaõ  de  feus  officios,  íial^cI^ÍXô.'^*"''"''^ 

rdando  porem  a  modeília  ,  &  compoftura  que  fe  deve       '  '  "  '  * 
gares  fagrados.  E  outroíím  dentro  nas  ditas  Igrejas ,  ou 
)ellas,  ninguém  poderá  eftar  com  o  çabello  atado  ,  nem 
lando  tabaco  de  fumo  ,  nem  atar  às  portas  delias  os  ca- 

os ,  nem  ainda  dentro  do  adro.  E  fe  alguém  for  com- 
lendido  em  algumas  das  coufas  aqui  prohibidas ,  feri 
igado  a  arbitrio  de  noífos  Minifliros ,  por  quanto  fao  di- 
fas  as  culpas ,  ôc  humas  merecem  mayor ,  ôc  outras  me- 
pena  ,  falvo  fe  eftiver  taxada  por  algum  capitulo  de 
ta ,  ou  por  coílume  immeniorial;  naò  havendo  deroga- 

nofla  efpecial.,  .       .  -  - 

Aaij 

TITULO 



n 

x%o     Liv.  ̂ .Tit.1%.  Que  nãs  Igrejas fe  nadúr-c. 

i  Cap.t.in  principio 
verf.  Sit  itaque  de  im- 
munit.EGGlef.lib.6. 

1  Conftit.Brachar.tit. 

ay.conftit.  IO.  fol.326. 

Ulyffipon.lib.4.tit.i5. 
decret.i.§.i.Themud. 

i.p.decif.5i.&  p.a.de» 
cif.  ao8.  Sc  5.  p.  decif. 

279.11.11. 6c  iz.Barbof. vot.  I  if.Solorz.  de  Jur. 
Indiar.lib.4.c.5.n.j3. 

5  Conílit.  Ulyflipon. 
ubi  proxim.  Lamecení. 
lib.4.tit.4.  cg.  in  prin- 

cipio. Portuenf.  lib.  4. 
tit.p.  conílit.4.  in  prin- 

cipio, Bc  verf.  1.6c  a. 

■
A
 

4  Casrem.Romi  lib; 

TITULO     XXVII. 

§íie  nas  Igrejas  fe  naô  alentem  em  cadeyas  deefpaldas  ,\ 

tamboretes j  vem  os  leygos  eftejaô  fentados  na  Capeíla 

mor  em  c^mnio  fefa^em  os  Officios  Dhinos. 

S  lí^rejas  faõ  para  fe  exercitar  nellas  ados  < 

^  _  devoc^ao  ,  &  humildade,  (i)  &  naó  de  vaidad 

Sc  oftentaçao  ,  &  quanto  mayores  forem  as  peíToas ,  tan 

mayor  he  a  obriga<^a6  que  lhes  corre  de  darem  exemplo  a 

outros  nefta  matéria.  Pelo  que  mandamos,  (2)  fob  pena 

excommunhaõ  mayor  ipfofaBo  immrenda ,  &  de  cem  ci 

zados  para  as  defpezas  da  juíli^a,  &  accufador,  que  nenh 

peíToaEcclefiaftiça,  ou  fecular ,  de  qualquer  quahdad 

ou  condição  que  feja,  em  quanto  fe  diííer  MiíTa ,  &  fe  ce 
brarem  os  Officios  Divinos ,  fe  aíTente  nas  Igrejas  de  noj 

Arcebifpado ,  ainda  que  fejaó  de  Regulares ,  em  cadey 

de  efpaldas,  excepto  (3)  as  peííoas  feguintes ,  entre  as  quí 

nomeamos  algumas  para  os  cafos  em  que  fucceda  achare: 
fe  nefte  noíTo  Arcebifpado. 

Os  Cardeaes ,  Patriarçhas ,  Arçebifpos,  Bifpos,  &  Nt 

cios  Apoftolicos. 

Os  Duques ,  Marquezes ,  Condes,  &-<Sovernadores  d 
te  Eftado. 

Os  Inquifidores  quando  eíliverem  em  alguma  Igreja 

zendo  diligencia  ,  ou  aóto  de  feu  officio. 
Os  noíTos  Vificadores  quando  actualmente  efti verem 

vifíta  em  algum  lugar, 
A  Camera  deíla  Cidade ,  &  dos  outros  lugares  do  A  r< 

bifpado ,  (  attendendo  ao  çoftume )  quando  eíliverem  i 
corpo  de  Camera, 
732  Declaramos  que  as  peíToas  Ecclefiaftiças ,  ac 

nomeadas,  podem  eftar  aíTentadas  em  cadeyras  de  efpalc 
dentro  da  Capella  mor ,  mas  nao  poderáõ  ter  as  ditas  ( 
deyras  dos  degraos  do  Altar  para  cima ,  exceptuando 
peíToasjàs  quaeshe  concedido  peloCeremonial  (4)  Ron 
no  dos  Bifpos.  | 

733  Porem  as  peíToas  feculares ,  que  em  razaõ  de  íí 



Tit.iS.  Que  fias  Igrejas  fenadâffcutem  &c.  18 1 
;niclidcs  podem  ter  c.ideyias  de  elpldas,  pofto  que  fejaõ 
habito  de  cjualquer  das  três  Ordens  Militares,  naõ  as  po 
:áò  ter  na  Capclla  mòr;  nem  cm  outras  c]uaerc|uer,c]uan- 
(5^  nellas  fe  celebrarem  os  Officios  Divinos,  fob  as  ditas 
nas.  E  infiftindo  alguma  pcílba  em  ter  cadeyra  de  efpal- 
5  na  Igreja  ,  ou  dentro  da  Capelía  ,  naó  lhe  fendo  licito 
iforme  a  eíla  difpofiçaõ  ,  mandamos  a  cada  hum  dos  Pa- 
:hos,  &  quaefquer  outros  Sacerdotes  Tcculares,  ou  Re^ru- 
es,  Ibb  pena  de  excommunhaó  mayor  tffofaBo  incurren- 
6  de  vinte  cruzados  por  cada  vez,  que  naó  dipaó  MiíTa, 
nem  façaó  os  Officios  Divinos  até  com  effeyto  a  tal 
foa  obedecer,  &  nos  avifem  com  brevidade,para  fe  pro- !cr  contra  os  deícbedientes. 

734  Prohibimos  a  cada  hum  dos  Parochos ,  &  a  quacf- 
ír  outros  Sacerdotes ,  fob  pena  de  excommunhaó  ma- 
•,  &  de  fe  lhes  dar  em  culpa,  queTe  naõ  aíTentem  na  Ca- 

ia mòr ,  nem  fora  delia  na  Igreja  em  cadeyras  de  efpal- 
,  falvo  {7)  para  fazer  eílac^aó  ,  quando  commodamente 
ao  puder  fazer  do  púlpito ,  ou  em  pè  no  cruzeyro. 
7jy  Item  prohibimos  ,  fob  pena  de  excommunhaó 
yor ,  &  dez  cruzados  para  a  fabrica,  &  accufador ,  que 
hum  homem  ,  de  qualquer  qualidade  que  feja  ,  tenha 
greja  aíTento  particular  (8)  apropriado  para  íi ,  ou  para 
nulheres,  mas  os  aíTentos  fejaó  communs ,  &iguaes  para 
DS ,  &  havendo  alguns  eílrados ,  ou aífentos  particulares, 
loíTos  Vifitadores  (9)  os  mandarão  tirar ,  &  lançar  fora 1  brevidade. 

'l6  Para  que  os  Officios  Divinos  fe  poflaó  celebrar 
1  devoção  ,  &  menos  impedimento,  &  os  Sacerdotes  te- 
ó  aquella  preferencia  no  lugar ,  que  de  direyto  lhes  hc 
ida.  Nós ,  conformandonos  com  a fua  difpoliçaó, &  da 
ravagante  do  Santo  Papa  Pio  V.  ordenamos,  &  manda- 
5 ,  que  em  quanto  fe  diíTer  MiíTa,  &  celebrarem  os  Offi- 
i  Divinos,  nenhum  leygo  eftejanaCapellamòr ,  fob 
ia  de  pagar  cada  hum  mil  reis  para  as  fabricas  das  mcf- 
5  Igtejas  ,  &  accufador  j  &  q  os  Parochos  os  naó  confin- 
j  antes  os  mandem  defpejar,  fob  pena  de  fe  lhes  dar  cm 
pa.E  fe  algum  naó  quizer  fahir  fendo  mandado  por  elles, 
cederáó  contra  o  tal  com  pena  de  excommunhaó ,  (10) Aaiíj  Qc 

$  Text.  incap."  i.  de vit.  ôchoneílat.  Cleric. 

Cangregatio  Rit.4.Fe- 
bruarii  1600.  Cxiem. 
Epílc.did.lib.i.c.iS. 

6  Conftit.Ulyífiponr 
dia.§.i.n.i2.Portuenf. 
lib.  4.  tit.9.  conílit.  4. 
verf4. 

7  Conftic.Ulyílipon: 
didt.  §,i.n.  9.  Àgican. 
did.c.j.S.a.fol.jij. 

8  Diòt.Conft.UIyfli. 
pon.di6t.§.i.n.io* 

9  Oliva  de  Foro  Ec clef.i.p.q.i6.àn.44. 

10  Conft.Lameccrif. 

Iib.4.tu.4.  Cl.  inptin- 
cip.fol.^ig. 



fWirPWfíI 

íT3Í0  .ídbaarí  :jS  ,ií 

igi    Liv.^.Tit.  19.  Que  nas  Igrejas ,  &'feus  &-€, 
ôc  nao  obedecendo  o  declarem  por  excommungado ,  Ôc  d 

pois  de  declarado  naò  celebrem  ,  nem  continuem  com  < 

Ofícios  Divinos ,  cm  quanto  o  excommungado  na5  fah 
da  Igreja. 

737     Porem  eílanoflaConílituica o  naõ  haverá  lug; 
,1  Gpttft:  Uíyflrpon.  ('ii>nosleygos,  que  eftivcrem  nas  Capellas  mores  pa 

cenf.<iiít.c.x.§.z.3.Sc  4.  efFeyto  de  cantar ,  tanger ,  &  ajudaraosOtíicios  Uivinc 

nem  nos  que  ajudarem  à  MiíTa ,  tiverem  tochas ,  ou  aíTifl 
rem  miniftrando  em  femelhantes  fundões,  nem  nos  que  e 

trarem  para  Te  confeíTar,  &  commungar.  E  também  fenc 

a  Ipreja  pequena  a  refpeyto  dos  freguezes ,  ou  occafiaó  ( 

fefta  em  que  haja  grande  concuríb  de  gente>  fe  naó  coub 

rem  no  corpo  da  Igreja ,  poderão  fer  tolerados  alguns  le 

gos  na  Capella  mor.  E  mandamos  a  cada  hum  dos  Par 

çhos ,  fob  pena  de  fufpenraõ  de  feus  officios  até  noíía  m( 

cè ,  ôc  de  ferem  prezos^  que  naó  confintao  pelToa  algun 

na  Capella  mor  contra  a  fórma  deíla  Conftituiçaô ,  ante: 
.         •  '     executem  inteyramente  ?  de  a  leaò  algumas  vezes  a  feus  fi 

guezes  à  eftaçaó. 

T  I   T   U   L  o     XXIX. 

Çlue  nas  Igrejas  ,  Ç^fem  adros  fe  naõ  façaõ  feyras ,  mei 
cados  ,  contratos ,  ou  efcrituras  ,  nem  a8o  algum  de 

jurifdi^aÔjecular, 

738  A  Cafa  de  Deos ,  como  elle  nos  enfína ,  he  Cí 
,/l.de  Oraçaò,  (i)  &na61ugar  de  negociação.  P 

tanto  j  conformandonos  com  a  difpoíiçaõ  de  direyto,  mi 

damos  ,  fob  pena  de  excommunhao  mayor ,  Sc  de  dez  ci 
zados  para  a  fabrica  da  Igreja ,  ôc  accufador ,  que  nas  Ig 
jas ,  &íeus  adros  fe  naõ  façaõfeyras ,  ponhaó  tendas ,  n( 
fe  compre ,  (2)  Ôc  venda ,  ou  apregoe  çoufa  alguma ,  po 

que  feja  para  comer ,  ôc  beber  :  Ôc  que  fe  naõ  faÇaó  qua 

quer  outros  contratos ,  efcambos ,  ou  efcrituras. 
739  E  outroíim  mandamos ,  que  nenhum  Julgad 

ou  qualquer  outro  Miniftro  da  juftiça  fecular  faça  audi< 

cia  j  (3)  ou  ouça  as  partes  em  alguma  Igreja ,  ou  no  I 
adro :  6c  que  naõ  façaó  remataçóes ,  ou  quaefquer  ouc 

exei 

1  Matth.zi.i?.Text. 

incap.Ejiciens88.dift. 

2  Luc.  i9.Joann.x. 

cap.  Ejiciens  88.  dift. 
cap.  1 .  de  Inamunit  Ec- 
clef.Ub.6,  verf.Ceílent. 

3  Text.  in  cap.Decet 
de  immun.  Ecclef.  cap. 

Ip^ççi  eod.tit.lib.6.Bar- 
fef,4eOific.  &poteft. 
Paroccap.  13.0.14. 

fMM 



7 it.iç.  Qífe  fias  Igrejas y  &'fcHí  adros  ú^c,  185. 
:cii(j'6cs  7  nem  mnndcm  dcytar  prcpões ,  citar ,  ounoti- 
ir  pclloa  alguma,  ou  fazer  qualquer  outro  acflo  judicial 
jurildi^ió  contenciofa  ,  ou  voluntária ,  fob  pena  dcex- 
nmunhaò  mayor ,  6c  de  cincoenta  cruzados  applicados 
forma  lobicdita  :  nas  quaes  penas  naõ  fó  encorrcráo  os 
gadores ;,  &  Miniftros  ,  mas  também  os  Efcrivaes  ,  Ad- 
rados ,  &  quaefquer  outros  oííiciacs  dajuílíca  fecular, 
;  encrevicrem  nas  ditas  coufas ,  ou  a  ellas  derem  favor, 
ajuda.  E  declaramos  por  nullos  (4)  todos  os  autos  de  ju- 
li^aó ,  que  no  adro ,  ou  Igreja  fe  fizerem. 
740  E  debayxo  da  mefma  pena  de  excommunhaó 

yor  ipfofaBo  incmrenday  3c  de  duzentos  cruzados  appli- 
los  como  fica  dito ,  mandamos  que  nas  Igrejas ,  ôc  íeus 
:os  fe  naò  faça  execuc^aó  alguma  corporal ,  (j)  em  que 
a  pena  de  morte ,  cortamento  de  membro  ,  ou  eíFufaó 
fangue  ,nem  ahi  ponhaó  a  tormento  os  delinquentes:  & 
s  encarregamos  muyto  ,  que  quando  levarem  alguns  a 
lecer,  açoutar ,  cu  a  qualquer  outra  execução  corporal, 
[lao  levem  (6)  pelos  adros  das  Igrejas ,  ôc  ,  havendo  ne- 
fariamcnte  de  paííar  por  elles ,  fufpendao  a  execução 
i  quanto  por  elles  forem ,  &  tratem  os  delinquentes  com dadc. 

741  Item  prohibimos  eftreytamente  aos  officiaes  da 
tiça  Ecclefíaftica ,  (7)  que  nas  Igrejas ,  ôc  feus  adros  naó 
rguntem  teftemunhas  fem  efpecial  licença  noíTa ,  fob  pe- 

de ferem  fufpenfos  até  noffa  mercê  de  feus  officios.  E  o 
ffo  Vigário  Geral  naõ  faça  na  Igreja  ,  ôc  adro  ados  de 
ifdiçaò  contenciofa ,  porquanto  (8)  deve  dar  bom  ex- 
iplo  aos  leygos ,  ôc  tratar  com  mayor  cuydado  da  reve- 
icia  devida  aos  lugares  fagrados.  O  que  fe  nao  entenderá 
)  no  noilo  Proviíor ,  Vigários  Geraes ,  ôc  da  vara ,  & 
fitadores  nas  diligencias  que  fizerem  pertencentes  a  feus 
kios. 

4  Didr.  cap.  Dccet  §. 
Ordinarii.verf.  Etnihi- 
lommus.de  immun.Ec- 
clcf.lib.ó.&ibiBarbof. 

n.j.Conftit.Brachar.tir. 
xj.conft.ii.n.i.  iEgi- 
tan.lib.4.  tit.ii.cap.4. 
in  fine  principii. 

5"  Cap,  Cúm  Ecclefia 
f.  de  immunic.  Ecclef. 
Argum.text.in  cap.Qua 
fronce,&  ibi  Glof.verb. 
Canonicum  deappellat* 

cap.PraBceptam  z.q.a. ' 6  Diót.  cap.Cútn  Ec* 
clefia  5".  de  immun.  Ec- clef. Conftit.  UlyflipJ 
lib.4.tit.i5.decr.i.§.z. 
vcrf.ítem  o  primeyro. 

7  Conftit.  Ulyffiponr 
diét.  §.  i.verí.  ult.  La- 
mecenf.  lib.4.tit.4.  c.4. 
§.i.^gitan.lib.  4. lie. 
I  i.cap.4.n.x. 

8  D.Auguft.lib.i.de 
Sermon.Domini  in  mó« 
te  cap.6.tom.4.Conftit. 
iEgitan.dia.cap.4.n.t. 

9  Argument.cap.Qua 
fronte.ôc  ibi  Glof.verb. 
Canonicum  deappellat, 

cap.  PríEceptum  i.q.a. 
cap.Cum  Ecclefia5.dc 
immunit.  Ecclef.cap.  i . 
in  fine  principii,  eodem 
tit.lib.6.  Conftit. Ulyf- 

fipon.dia,§.2.verí.ult. 

TITULO 
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,84  Liv. 4  Tit.io,  Quems  Igrejas fenaõfaçao&^c 

j^ 

T   1   T  U   L   O     XXX. 

,li   i.Corint.ii.aa. 

.x  Cap.  Non  oportet 
x.cap.Nulli  dift.42.cap. 
í2.  verf.  Ceflent  vana  de 
eelebr.Mifls  lib.ó.Tii- 
dent. fefl.2z.decr.de  ob- 
fervand.&  evitand.verf. 
Ab  E,ccleíiis.  Conftitu- 
tio  Pií  V.  incipit;  Cum 

■r^'  Conftit.UIyílipon. 
Iib.4.tit.i5.decr.iw§^. 
foi.  37a.  Lamecenf  lib. 
4.111.4.  cap. 6.  in  princi» 

pio, 
■  4  ConftiÉ.  Ulyffipon, 
éc  Lameceníis  locis  ci- 
látís. 
•  s  D.BaGl.Epift.95. 
D.Hierohym.Epilt.84. 
P.  Augult.  Serm.zji. 
de  Tempere. 
6  Cap.  Non  oportet 

çutn  feq.41.dift. 
7  Ord.hb.f.tit.f. 

■'  8  Conftit.Ulyffipon. 
diâ;.  §.  5.  verí.  .E  por  íe 
evitarem.^gitan.lib.4. 
lit.i  1 .  cap.  8.  in  praici- 

9  Conftif.Ulyfllpon. 
dici.^.^.eodem  verlxif. 
iEgican.diót.cap.8. 

-'^giue  nas  Igrejas  fe  vaõ  façaõ  fardas ,  &  jogos  profa- 
nos; nem  fe  coma ,  beba ,  durma ,  bayle ,  ou 

façao  novenas. 
742  TTj  Elos  inconvenientes  que tefultao  de  que  as  Igt 

X  jas ,  feytas  para  louvores  de  Deos ,  &  exercici 
de  efpirito,  firvao  de  nellas  fe  comer,  &  beber,  &  fazer  o 
trás  ac<^6es  muyto  indecentes  (i)  ao  tal  lugar ,  de  cjue  m 

cem  mil  defcompofturas  indignas  delle  :  conformandon 

com  a  dirpofi^aò  de  direyto,  (i)  Sagrado  Concilio  Tride 
tino ,  &  Conftituiçaõdo  Santo  Papa  Pio  V.  ordenamos, 

mandamos ,  íob  pena  de  excommunhao  mayor  ,  &  de  d 
cruzados ,  que  nenhunrias  peíToas  Ecçlefiafticas,  ou  fecul 
res,  tanjaô ,  ou  baylem  ,  nem  façaò  danças  ,  ou  jogos  pr 
fanos  nas  Igrejas ,  nem  emíeus  adros ,  nem  íe  cantem  ca 
tigas  deshonejilas  ,  ou  coufas  femelhantes.  Porém  naó  ] 
nofla  tenção  prohibir,que  no  adro  fe  poíTaõ  fazer  reprefe 
ta(^6es  ao  Divino/endo  approvadas  (3)  primeyro  por  Ne 
ou  por  noíToProviíbr ;  nem  que  outrofim  ,  na  occaíiaõ  ( 
fefí-as ,  entrem  danças ,  &  folias  nas  Igrejas  fendo  honeí?:^ 

(4),&  decentes ,  em  quanto  fe  naó  diíTer  Miífa,  nem  fe  cel 
brarem  os  Olíicios  Divinos. 

743  E  pofto  que  o  ufo  das  vigilias  nas  Igrejas  foy  loi 
vavel,  &  pio,  (5)  com  tudo  a  malícia  humana  o  veyo  a  pe 
verter ,  &  fazer  occaíiaõ  de  abufos ,  fuperíliçóes ,  &  oífei 
fas  de  Deos.  Por  tanto ,  conformandonos  com  a  difpoííça 
de  direyto,  (6)  &  Leys  (7)  do  Reyno,  mandamos,  fob  a  di 
penade  excommunhao  (8)  mayor ,  &  de  dez  cruzados;  qi 
ne;ihuma  peífoa  faça, nem  ufe  das  taes  vigilias,  nem  durm 
nas  Igrejas,  ou  Capellas  de  noíTo  Arcebifpado,  nem  cora, 
nem  beba  dentro  delias ,  nem  em  feus  adros,  nem  faca  jo^ 
em  tempo  algum,ainda  que  feja  na  vefpera,ou  dia  dos  Oi\ 
gos ,  ou  em  outra  qualquer  feila,  ou  novenas. 
744  E  fe  alguma  peíToa  fizer  voto  de  eílar  certos  dia 

ou  novenas  nas  Igrejas  ,ou  Capellas ,  declaramos ,  (9)  qi 
naó  obriga  o  voto  a  eftar  de  noy  te  nellas,  nem  no  tempo  e^ 



Tit, 3 1 .  Que nns  Igrejáíy  ú^feus adros  &c.     2 g 5 
:  haõ  de  comer ,  &  beber.  Porem  as  pclToas  que  eftive- 
1  acoutadas  na  Igreja  cm  razão  da  immunidade  delia,  de 
:  fe  pei tendem  valer ,  poderão  (10)  ahi  comer,  beber,  &     '°  Conlt.  UlyíHpon: 

mir  no  lugar  que  mais  decente  for.  ^rríT^^lT^'^"^' 
745     Outrolim  permitamos,  que  na  noyte  de  Natal,  Qc 
de  quinta  feyra  mayor  da  í emana  Santa  ,  onde  o  San- 

mo  Sacramento  eíliver  expoílo  ,  poflaó  (i  i)  os  fieis  ef-    » »  Text.  in  cap.  No: 

na  lereja  ,  &  aflím  mais  nas  noytes  de  fefta  feyra  ,  &c  ??/'"?*  í  í?."'^"** 
ibado  da  melma  lemana  Santa  nas  Igrejas  em  que  o  Se-  dia.s.j.vcrf.ultioí.     ' 
ir  fe  guardar  encerrado  com  pompa ,  &  cera  para  o  Do- 
igo  da  Reíurreyçaó.  E  encarregamos  muyto  aos  Paro- 
s ,  &  mais  peíToas  que  tiverem  cuydado  das  Igrejas,  íob 
ia  de  le  lhes  dar  em  grave  culpa,  as  tenhaó  nas  taes  noy- 
bem  alumiadas ,  (Sc  vigiem  que  dentro  delias  naó  haja :eria  de  eícandalo. 

TITULO     XXXI. 

gí/í  nas  Igrejas,  &  [em  adros  fe  naõfa^aô  Fortalezas, 
Cajiellos ,  OH  coujas  femelhantes* 

^^  A  S  Igrejas ,  que  faõ  Gafas  de  paz  >  (i)  &  Tem- 
£\  pios  do  Rey  pacifico ,  (2)  edificadas  para  nellas 

1  foffego ,  &  quietação  fe  louvar  a  Deos,  &  celebrarem 
Dflficios  Divinos ,  naó  devem  fervir  de  Caftellos ,  nem 

"e  exercitar  nellas  a  arte ,  &  çoufas  militares.  Por  tanto 
idamos,  fob  pena  de  excommunhaó  mayor  (j)  ipfofaBo 
trrenda ,  ôc  de  cem  cruzados  para  a  Sé ,  Meyrinho ,  Ôc 

pezas ,  a  quaefquer  Senhores  de  terras ,  ainda  que  fejaó 
titulo ,  Governadores  das  Cidades ,  Villas  ,  Sc  Luga- 
,  Capitães  generaes ,  ou  particulares ,  Alcaydes  mores  > 
fembargadores  ,  Corregedores  ,  &  quaeíquer  outros 
niftros  de  guerra,  ôc  de  juftiça  ,  de  qualquer  grão  , & 
didade  que  fejao  ,  que  nas  Igrejas ,  Ermidas  ,  Capel- 
,  adros ,  ôc  cafa  de  ferviço  delias  naõ  façao  Caftellos,- 
:talezas ,  Cárceres ,  Cuftodias ,  nem  fe  apofentem ,  ou 
:aílellem  nellas ,  nem  para  iíTo  dem  conlelho,  favor, 
ajuda.  E  concorrendo  tao  urgente  caufa  publica ,  por- 
:  feja  neceíTario  fazerfe  o  contrario,  fe  nos  dará  diíífo  (4) 

conca 

I  Capr  Decet,deltn3 munit.EccI.lib.6. 

z  Gap.  Niíi  bella  zj; 
q.  i.Prooemium  Decre- 

talium.  cap^Sandorum." lo.q.  I. 
3  Gonftit.  Ulyffipon: 

lib.4.tit.i3.decr.i.§.4v 

iEgitan.  lib. 4.  tit.  it: 
cap.9.  Lamecenf.lib.4. tit.4.c?p.7. 

4  Didie  Gonílíclocís citaiis. 



1  L.Siquisfugitivus 

§.apud  Labecnem  íF.de asdilit.  edift.L.i. ÍF.de 

Off.prsfcá.urb. 
7,  Joann.  17.  5.  &  i. 

Joan.  fvio.  c.Reum,  c. 
QuifquU  17.9.4. 

5  Tex.inc.Cum  Ec- clefia  y.  c.  Inter  alia  6. 

cap.  Écclefise  9.  c.  Im- 
munitatem  fin.  de  iin- 
munit.Ecclef.  c.  Si  quis 
in  átrio  7.  c.  Reum  9. 

cap.Frater  lo.c  Si  quis 
contumax  20.  17.  q.4. 
cap.  Reos  7.  a?,  q.  j. 
Trident.fefl.x5.de  Re- 
form.c.xo. 

4  L.1.8C  a.cod.dehis 
qui  ad  Ecclel.  confug. 
Ord.lib.a.tit.f. 

5:  C.Eccleíiadeimm, 
Ecci.  ôcibiglof. i.cap. 
Auótoritate  de  privileg. 

lib.6.  cap.  Id  contlitui- 
mus,  c.Diffinivit  ij.(\. 

4.0rd.  hb.  a.tic.  5.  in 

princip. 6  Cap.  Inter  dTeSlos 
de  donat.  Menoch.  de 

Arbkr.calu  95r.nuin.i  í. 
Mantica  coníil.  i  1 1 .  n. 

25.  Ludov.  Corrêa  in 
Repert.  ad  c.  Inter  alia 

p.a.ny; 

7  A.r.gutn,cap.Ad  h^c- de  relig?of.domib.Bull. 

GregXlV.  L.  Paieant 
cod.de  his  qui  ad  Eccle- 

fsaíii  confug.  Portel  in 

dub.  Regular.verb.Ec- 
clefix  minaun.  n.9.cum 

feq.Card.Tufc.tom.4. 
lib.i.concl.  5-9.0.34. 

8  Text.inc.ldconlli- 

tuimus  56.  Sc  ibi  glol", 
verb^Vel  domo  i7.q4. 
Giurba  conf.  10.  h.  3. 

Bonac.de  Cenfura  extra 
Buliam  d.  a.  q. 5. puna. 

ló.  §.4.  n.  15. Suar,  de 
Religion.tom.i.lib.g. 

c.9.n.9.infine.  Bobad. Boec.Pereg.6c  aliis  quos 
cirat  Barbof.jur.Ecclef. 
univ. lib, a. c.  3.0*70, 

^U    LivA^Tit.it^  Como,  &  em  que  Igrejas,  Oc. 

conta  (fe  a  neceííidade  permktir  a  taí  dilação)  
para  difpor 

mos  o\ue  formais  conforme  ao  fervi  
co  de  Deos  nofic 

Senhor, 

TITULO     XXXil. 

Como ,  &  em  que  Igrejas,  &  Iptgares /agrados
  os  delinquen 

tes  go\ad  da  immmidade  da  Igreja. 

747  C  E  naquelles  tempos  em  que  f
e  dava  culto  ao 

Í3  Deofes  falfos  ,  &  aos  Ídolos ,  aquelles  que  fe  va 

liaÕ  do  couto  de  feus  Templos  ficavaÕ  femcaftig
o  (i)er 

feus  delidos,  com  quanto  mais  razaó  hoje 
 entreos  Cathc 

licos  devem  eozar  de  immunidade  os  que  f
eacoutao  nc 

fa^rados  Teríplos  do  verdadeyro  {%)  Deos.^  Po
r  taiito,  cor 

fo?me  os  Sagrados  Cânones ,  (3)  &Leys  (4)  feculares , 

lí^reia  por  fua  Religia6,&  fantidade  val&  def
ende  a  tod( 

0I  que  a  elta  ,  &  feu  adro  fe  recolhem  ,  donde 
 nao  podei 

íerprezos,  nem  tirados  pelajuftiça  fecular 
 ,  &  feus  M 

niftros  por  cafos  crimes  ,  em  que  poffao  fer  ço
ndemnad( 

em  pena  de  morte  natural,  ou  eivei ,  cortamento  de  men 

brocou  outra  pena  de  fangue ,  falvo  nos  cafos  ex
ceptuadi 

por  direyto.  E  para  que  fe  faybaõ  os  lugares  a  que  co
mpei 

efta-immunidade,  os  declaramos  neíla  Conftitui^aó,
  &  fí 

osfeguintes,  •      r>      11 

748  primeyramente  qualquer  Igreja ,  Capella,  ou  E 

mida  em  que  fe  differ  MiiTa ,  ou  Nòs  tivermos  dado  lice; 

<^a  para  fe  celebrar,  pofto  que  ainda  fe  naõ  celebraíTe ,
  fe 

tal  Igreja ,  Capella,  ou  Ermida  (5)  for  fundada  com  lice
i 

ça ,  &  authoridade  noffa  ,  &  os  adros  (6)  delias. 

749  Os  Mofteyros  (7)  fundados ,  &  edificados  por  ai 

thoridade  de  Prelado  5  os  clauftros ,  &  pátios  delles  j  &  tuc 

o  mais  dentro  das  cercas  contiguas ,  &  continuas  com  os  c 

tos  Mofteyros.  Os  Hofpitaes  fundados  por  authoridâi 
de  Prelado.  ;  ̂   ^  ̂ 

í  7JO  Os  Paços  Archiepifcopaes,  que  Kòs ,  ou  noíí 

(■fiiçceííores  tivermos  nefta  Cidade  contíguos  a  noíía  Sé ,  i 

'  forma  que  difpoem  (8)  o  direyto.  Os  quaes  lugares  gozí 
da  immunidade  ,  pofto  que  eílejao  violados  p  interdidc 



Tit.  3  3 .  '^Das  peffoasy  &-  cafoí  cm  que  mo  &-c,    287 
[9)  dcnibaclos ,  &  pollos  por  terra  ,  derribando-felciii     ^  india.cap.  Ecclc loridadc  ,  ou  licciK^a  do  Prelado  ,  ou  também  com  cila,  rix.Hoit.n.3.  vcii.  Scd 

fendo  para  ficarem  profanados ,  mas  para  fe  concerta-  nu';fiquid.  Joan.Andr.n. 
,     ̂   o       c  ^  ;£,.v  lUalob  inSuni.n.z. 

,  (10)  &  rctazercm.  jirgd.  ̂9. Cuna  Phihp. 
51     E  para  os  delinquentes  eozarem  daimmunidade  p-3-§-i2..  11.15-.  Piaiec. 1/1  f  ^  r         iL       /     \   1  in  prax.  Epiícop.  p.  a. 
greja^balta  que  le  peguem  aos  terrolhos(  11)  das  portas  cap.4.n.54.Fc.egr.n.de 
Igrejas ,  Capellas,  ou  Ermidas ,  ou  fe  cncoílem  a  ellas,  mimiinit.cap.  4.  n.  13. 

s  paredes,  (i2)oure  recolhaodtbayxo  dos  alpendres  ̂ ^'^b.òól.cap.j.n.óa. 
contiguos  com  as  ditas  Igrejas ,  Capellas,  ou  Ermidas,    10  L.  Mác  Sacra  73. 
o  que  naô  tenhaó  adros.  ^-  ̂^  contrahcnda  emp- 

^     r>v     1  1  /    1     1.      •  .     tion.  c.  Guas  femel  ig. 
ji  Declaramos  que  também  gozara  da  dita  immuni-  q.^.Covasvanar.hb.x. 
e ,  o  que  indo  prezo  em  poder  dos  Miniftros  da  juíliça  cap.io.  n.4.  vei  f.z.Jul. 

lar  fe  foltar  (,4)  dellcs,  &  fe  recolher  a  algum  dos  luga-  £^fdla%5?;s'„^':. 
eferidos.  Porém  naó  gozará ,  o  que  indo  aótualmente  de  Paz  in  prad-.  tom.  *% 

:o,  fem  fe  foltar  (15)  dasjufti^as.que  o  levao  ,  paífando  P-5-c.3;§-3-n;3S^  g. 
algúa  Igreja,  Capella,  ou  Ermida,  ou  adro,  ou  puxando  quis  contumax  1 7.9.4. 
IS  que  o  levao ,  fe  acoutar ;  porque  eíles  naõ  fe  acoutao  ̂ -  P^iteant,  codic.de  his 

fua  Uberdade  como  fe  requer.  t.tf:'m;,:T:il )  3     Também  goza  da  dita  immunidade  o  que  fe  acou-  num.  1 7.Suar.de  Relig. 

3  Santiffimo  (ló)  Sacramento ,  que  he  levado  em  alfrua  "  ' 
zifíaõ  ,  ou  aos  enfermos ,  pegando-le  ,  ou  çheírando-fe 
linquente  ao  Padre  que  o  leva. 

TITULO     XXXÍÍI. 

')as  ̂ ejsoas ,  Qf  cajos  em  que  naô  vd  a  immunidade dd  Igreja. 

tom.i.lib.5.cap.9.n.8. 
Barb.didt.c.g.n.ôj. 

12  Argum.cap.  Lig- 
neis  deconfecr.  EcclelV 
Navar.  ubi  prox.  Suar. 
dia.lib.g.c.p.n.S.Dian. 
Moral,  refolut.p.  5.  tic. 
de  imraunir.  refol.  73. 

Barb.conful.35,num'.9. &  10.  Ric.  inprax.p.3. refol.  ff  6. 

13  Barb.  ad  Ord.  lib. 
a.tit.y.n.S.Ric.ubi  pro« 

4     \    Inda  que  regularmente  a  immunidadeda  Igreja  ximè  refol.4Z9.  DD.ad 

i\val>  &  defende  os  delinquentes  que  a  ellafe  texí-i"c.Siquiscontu. 
1  ^         n  ^  ^^  ,  max  17.9.4. 
nem ,  com  tudo  elta  regra  tem  excepções  em  alguns 
les ,  que  por  fua  grave  matéria,  ou  por  outras  razoes,  & 

q.4. 

14  Covar.  variar,  lib. 
2.C.20.  n.13.  verf.  17. 

unftancias  faõ  exceptuados  por  direyto ,  coftume,  &  &4V.'ciaili"n.''comíol trinas  dos  Doutores :  &  faõ  os  feguintes.  verf.lib.z.c.i97. 

'5  j  Naó  goza  da  immunidade  da  Igreja  oHerege,  (i)  ftnL?a;t:n4%t' Ditata ,  ou  Scilmatico.  Nem  o  blasfemo,  (i)  feyticeyro,  bof.  ad  Ord.  did.tic.  5. 

zedeyro ,  agoureyro ,  &  forcilego.  Nem  outrofím  o  la-  "•7*        ,.„ ^^  1        ̂         *  ̂    Ouctia  GlCr«  Cê  Q*  H* ^ 
drao  ulc.  Covar.did.cap.zo. 

6.  &  i  8.  Tui rccrem.  in  cap.  Quíefitura  1 5.  q.  x. 
Argum.  L. i  .cod.dc  his  qui  ad  Ecclef.confug.  Ofd.lib.altit.J.S.  1 .  Covar.diót.cap.io.n.i  i . 
Dittonustraít.crimin.lib.ó.cap.ó.nura.ij. 



1 2 8  8  Liv,  ̂ STít.  3  3 .  T>as  peffoaS)&-  cafos  em  que  &c. 
5  Cap.  Inter  alia  de  ̂ ^^-^5  publico  (j)  fakeador  de  eftradas  ,  ou  caminhos ,  qi 

'd?a  uTf  ff^'  ̂'^^  nelks  coíluma  matar ,  ferir ,  ou  roubar.  Kem  o  noduri 

deílruidor  dos  campos,  &  lavouras,  ou  que  de  propofi 

põem  fogo  às  cânás,  mandiocas ,  ou  tabacos  colhidos ,  « 

por  colher. 
4  Ord.dia.tit.5.§.a.   

    
7j5     ]sí.en^  q  que  roubar ,  (4)  &  esbulhar  a  Igreja^ 

b^oSdla.tíitn.t  feus  ben^. ,  quebrar  as  portas ,  ou  lhe  puzer  o  fogo   ou  p 
cura  feq.  outra  via  commetter  facrilegio  dentro ,  ou  tora  delia.  Ne 

j.§.z.  dentro  delia  ,  ou  no  adro  algum  delido ,  ou  dahi  lahir ; 

commetter,  ou  mandar  commetter,  ou  fazer  damno  algui 
6  Didum  c.  uk.Oid.  ̂ ^  j  j^-  j^  ̂  alí^uma  peífoa.  Kem  o  que  dentro  (6)  na  Igj 

^tXXtrca"!;  .de  ja ,  ou  feu  adro  çommette  algum  delido  grave  c
omo 

Homicídio,  Faiinat.  de  homicidio  ,  ferimento ,  ou  outro  íemelhante.  Nem  o  q 

Ter;:- "?;  Ho^M:  ̂   trayc^aõ  ,  (7)  ou  de  prppofito  commetter  homicídio  fe dio  lib.6.  Ord.did.  ut.  mento ,  ouofFenfa  grave ,  &  com  mais  razao  os  que  (^8)  n 
^§•4•       .         ,        taó,  ou  ferem  por  dinheyro. 

^^^^'Z  7^7  Nem  ou^rofim  o  efcravo  (9)  (  ainda  que  í 
tuentes  3*.  cap.  Uxor  chriílaõ)  que  fugir  a  feu  fenhor  para  le  hvrar  do  cativi 

lí  i?q*l'rsíscrvT.  ro;  portem  fe  lhe  fugir  pelo  querer  tratar
  com  defordení 

Lprifinticod.dehis  feveridade  ,  naõ  lhe  fera  entregue  fem^que  pruneyro 
qui  ad  Ecclef.  confugi-  ̂ auçao  ao  menos  juratoria ,  quando  nao  poffa  dar  out 

rp?gS'ní^.&Bafbor.  de  o  naõ  tratar  mal ,  ou  vender  nos  cafos  em  que  por  dir 
"•'•  v%  :.  j-r^  •  to he obrigado. 

&  ib,°^g:i'n.":-L! .':  758  N^™  o  J"d^°i  (/<?  í^ouro,  (I ,)  ou  qualquer cod.  de  hís  qui  ad  Eccl.  fiel ;  porque  a  Igreja  nao  defende  os  que  nao  vivem  deb 
'^^"^"A*  ̂   ̂- A .  5i,  K-  xo  de  fua  Ley ,  nem  obedecem  a  feus  Mandamentos : 

Pegas  n.i.D.an.tom.9.  rèm  feelle  lequizer  logo  fazer  Chriítao ,  &comefte 
traa.  1  .reíol.44  §.  1 .  receber  o  Bautifmo,  antes  que  faya  da  Igteja,  poderá  gc 

mr§.3!Seytd'eX  (li)  daimmunidade delia ,  affim,  & taõ cumpridame 
nu  reg.  ad  diaara  Oíd.  como  fe  ao  tempo  èm  que  fe  acoutou  fora  já  Chriítao. 
l.b  x.u£.5.  cap.fo.  n  ;.  ^   -  gozará  da  dita  immunidade  para  effeytc 
Rebuf.ad  Leses  Ga  hc.         '^  )y       *"      "^0   .  n.         t^     1    /*    n-  1 

tom  i.foi.33Ín.z*.      naô  fer  prezo  peias  juíliças  Ecclefiafticas  ,  o  leygo 
15  Suar.de  Religion.  commetter  algum  ctime  que  peitcn(^a  ao  foro  E ceie íi- 

K-.'ol'  c:rro"n'8:  co ,  ou  nos  qu!  faô  de  foromixto ,  quando  a  jurifdiçaó 
verf.  Unde  obiter.         cleíiaílica  tiver  prevcnçaõ ',  porem  (1 3)  gozara  delia  a 14  Glof.  in  cap.NuU  ,       .  ç  ^|  g  j^ftiças  feculares. 
lusGleneorum  i7.q,4.   pc/tu  uciia.vj  ici  pv       ç         \  1      v        •  -j    1 

Covar.lib.z.c.2o,n.i6.       760     Nem  gozaráo  também  da  dita  immunidad 
Suar.  dia.  cap.  10.  n.6.  çierigos ,  (14)  Ôc  mais  peífoas  Ecclefiafticas ,  que  gc 
et  7» 



'Th,  3  4.  D  a  forma  qucfc  ha  de  guardar  &r.      2  gp privilegio  do  foro  ,  ainda  c|iie  tcnliaõ  cotnmettido  deli- 
is  graves ,  &  dignos  de  depolicaó ,  ôc  degradação ,  para 
íyto  de  naó  ferem  prezos  pelas  juftiças  Ecclcfiafticas. 
:m  Hnalmente  terá  lugar  a  immunidade  nos  deliótos  em 
ínaofor  polia  ,  ôíeífabelecida  pena  de  morte  (15)  natu-  fif  Ord.  did.  tit.j.  in 
,  t)U  eivei,  ou  outra  qualquer  pena  de  eíFufaó  de  fangue.  P^^n^ip. 
rói     Com  tudo  nos  cafos  cm  que  temos  dito  naó  valer 
imunidade  da  Igreja  aos  delinquentes  ieygos,  aílimex- 
tuados  nefta  Conlfitui^aó ,  como  em  direyto ,  fe  os  de- 
uentcs  tiverem  commettido  outros  deliótos  taes  ,  que 
deva  valer  a  immunidade ,  naó  poderão  fer  caftigados 
cftes    fem  ferem  tornados  (i<5)  à  Igreja  para  fe  julgar  nL^c^S"»: lesval,  ounao.  67. 

TITULO     XXXIV. 

t  forma  que  fe  ha  de  guardar  quando  algum  delinquente 
fe  acoutar  à  Igreja ,  farafe  refolverfe  lhe  vai ,  ou naõ  a  immunidade. 

i  np  Anto  que  algum  delinquente  fe  acoutar  a  Igre- 
1  ja  ,  Capella  >  Mofteyro ;,  ou  qualquer  outro  lu- 

agrado  ,  que  goze  da  immunidade ,  fugindo  âs  juftiças 
Iares5  acontecendo  o  cafo  nefta  Cidade,  &feus  arrebal- 
o  Juiz ,  ou  quem  feu  cargo  fervi r,  mandará  recado  (i) 
DÍTo  Vigado  Geral,  ou  da  vara ,  fuccedendo  o  cafo  no 
r  onde  reftdir ,  ou  fe  achar  fendo  dentro  de  feu  deftrito; 
Ds  noíTos  Vifitadores,  fe  ahi  eftiverem  em  vifíta,  ôc  nos 
Ds  lugares ,  em  aufencia  dos  ditos  noflbs  Miniftros,  ao 
irio ,  Coadjutor  ,  ou  Cura  da  dita  Igreja.  E  tanto  que 
hum  delles  for  requerido  pela  juftiça  fecular  ,  ou  pelas 
IS ,  ou  tiverem  noticia  do  cafo ,  acudi ráò  logo  à  Igreja, 
igar  onde  o  delinquente  eftiver  3  &  ahi  com  asjuftiças 
lares,  a  que  pertencer,  faraó  auto  fobre  a  immuni- 
:.  E  havendo  algum  fummario  das  culpas,  porque  o 
iquente  fe  acoutar  à  Igreja,  já  tirado  ,  lho  moftrará  (i) 
iz,(3(:  conftando  por  elle  quanto  bafte  (3)  para  fe  julgar imunidade,  fe  lhe  julgará. 
53     E  fe  aeíTe  tempo  naó  houver  ainda  fummario,  & 

Bb  culpas 

1  Ord.lib.i.ur.f.§.7; 
&Jbi  Pegas  n.  20.  Olí. 
va  de  foro  Ecclef.  i.  p. 

^.27.11.14. 

2  Ord.loc.citat.&  ibi 

Pegas  n.  10. 
3  De  hac  probatione 

Pegas  addiârum  §.7.11. 
i6.Barb.addia.§.7.n. 
a.Phoeb.  i.p.arcft.i62. 
Gama  decií.  1 79.0,2,65 

decir.281. 



'^'i  • 

4  Ord.di£t.§.7égcibi 
Barb.n.^ 

Pegas  n.  19* 

6  Diâ:.Ord.§.8.8c  ibi 

Pegas  I1.4.&  5.Mendes 
inpraxiz.  p.lib.j.c.i. 

7.  Ord.dia.S.Si  &  ibi 

Pegas  n.6. 8  Ord.  dia.§.8.&  ibi 
Pegas  n.6. Mendes  diót. 
cap.i.n.géi 

9  Diá.0rd.§.4.ín  fi. 
lie.  Argum.text,  in  c.  i . 
de  novi  oper.nunt.Cov. 
lib.z.  variar,  c.  zo.n.  5. 
DD.ad  text.in  cap.Clc- 

rici  de  judie. 

10  Conft.Ulyffip.lib. 

4.tit.i5.decr€t..5.  f.i,. 
Verf.  Secotn  tudo,  foi. 

g77.JEgitan.lib.4.  tit. ii.càp.13. 

11  Conft.  Lamccenf. 
lib.4.tit.4.  cap.io.  §.4. 
foi.  3*  3. 

iz  Coiiftit.Portuenl 

lib.4.  tit.9.  coníljt.iz yerf.z.fol.434. 

Ipô  Liv,i.Tit,i^.T>aforma  que  fe  ha  de  guardar  ô 

culpas  formadas  j  ou  cios  qlie  forem  feytos  naõ  conftar 
deli  ao,  ou  cirçunftancias  delle,fe  perguntarão  (4)  logo  ti 

ou  quatro  teftemuíitias  y  ou  as  que  mais  parecer ,  em  f 

fença  de  cada  hum  dos  ditos  Miniftros  Ecclefiafticos ,  í 

que  feja  neceííariocit arfe  (5)  o  acoutado  para  as  ver  jui 
.E  viftos  os  ditos  das  teftemunhas  ,  votarão  o  dito  Minií 

da  Igreja  ̂   ou  Parocho ,  &  o  Juiz  fecular  fobre  o  ponto 

fendo  concordes  em  que  vai ,  ou  naõ  a  immunidade ,  i 

fe  guardará  fem  appellaçao ,  nem  aggravo :  (6)  &  fe  for 
dircordês>fe  fará  diífo  auto  (7)  aííínado  por  ambos  ,  dec 

rando-fe  nçUe  como  difcordárao  ,  &  com  os  feus  votos ; 

fummario  das  culpas,  irão  os  autos  ao  Julgador  a  quej 

tencer  ,  (8)  &o  que  elle  determinar  fe  guardará,  &dai 

execuçaõ* 

"  764     B  ordenamos ,  &  mandamos  aos  ditos  Miniíl: 

que  havendo  duvida ,  fe  o  càfo  he  tal  que  deve  valer  a 

munidade,  ou  naõ  ,  ou  qualquer  outra,  guardem  o  dire 

(9)  Canónico ,  fe  for  claro,  pela  determinação  do  que 
deve  eftar  nefta  matéria.  Se  com  tudo,  no  tempo  qu 

delinquente  fe  acolheò  à  Igreja/ o  Juiz  fecular,  ou  o  Mi 
troEcclefiafticoeíliver  legitimamente  impedido,  ou 

çreparem  fobre  valer  a  immunidade  ,&  houver  oneg( 

de  ir  aterceyro  ,  em  qualquer  deíles  cafos  concedemo 

Cençâ  ,  (10)  para  que  o  delinquente  acoutado  poíla  fer 
vado  à  cadea  em  cuftodia  ,  para  que ,  tanto  que  fe  re 

ver  que  vai  a  immunidade  ,  ou  ceifar  o  impedimento , 

reílituido  (11)  à  Igreja ,  ôc  fe  ajuntem  os  que  hao  de  < 

correr  para  a  pronunciaçaõ  da  immunidade ,  no  cafo 

que  ainda  naõ  eftiver  julgada ,  para  que  logo  a  julguer 
•^6^     E  a  mefma  licença  damos  quando  odelinqu 

fe  acoutar  à  Igreja  de  noytc,  (12)  por  fe  efcufar  a  oppre 

que  rcfultaria  de  o  eftarem  guardando  tanto  tempo ,  á 
notória  a  difficuldade  de  fazer  fummario  naquellas  hc 

mas  com  tanto  que  logo  no  dia  feguinte  fejatornac 

Igreja,  &  fe  lhe  façaô  as  diligencias  íobreditas  fobre  a 
munidade. 

766  E  fem  preceder  tudo  o  q«.e  fica  dito ,  naõ  pod 
os  ditos  Miníftroâ  daíufti(^a  fecular  tirrr  o  acoutad 

Igreja ,  ou,  lugar  fagrado  :  &:  lho  profiibimcs,  fob  per 

e^< 



Tit,  3  4.  T)ã  forma  cjucfe  ha  de  guardar  &^c*  ■    49'. 
;oirmiinhaõ  (i3)4nayQr  ipJofaBo  incNrrerida  y  Sc  de  vin- 
iruzados  para  a  fabrica  da  Igreja  olíendUa ,  &  accufa- 
;  &  ifto  ainda  que  feja  com  o  pretexto  de  que  he  noto- 
,  que  lhe  naó  vai  a  Igreja  ,  ou  que  o  levaó  em  cuftodia, 

poi- qualquer  outra  razaó;  &  naó  feraó  ablokos  (14) 
1  primeyro  reftituirem  o  prezo  ao  lugar  donde  o  tirarão, 
legarem  adita  pena.  - 
767  E  lob  a  mefma  cenfura  ;,  &  pena  pecuniária  man- 
nos  aos  ditos  Juizes ,  ou  quaefquer  outros  Miniftros  fe- 

ires, que  em  quanto  o  delinquente  eíliver  acoutado  na 
:ja ,  ou  lugar  fagrado  ,  lhe  naó  deytem  ,  nem  mandem 
rar  ferros ,  (15)  ou  outras  prizoens ,  nem  impidaó  dar- 
e  de  comer ,  (ló)  &  beber ,  &:todo  o  mais  necelTario  pa- 

ia fuftentac^aó,  ôc  ufo,  &  fomente  com  prudente  cautela 
)deráó  guardar. 

68  E  quando  fe  julgar  ,  que  a  Igreja ,  ou  lugar  faprra- 
'al  ao  delinquente ,  q  a  elle  fe  acoutou,  o  pOraó  na  dita 
ja ,  ou  lugar ,  em  fua  liberdade ,  (17)  &  naó  ficará  ahi 
liftro  algum  fecular  para  efifeyto  de  o  guardar,  ou  pren- 
,  nem  outra  alguma  peíToa  com  o  mcfíno  intentôj  nem 
ó  ajgreja,  adio, ou  lugares  femelhantes  rodeados,  para 
naó  poíTa  fugir  fem  o  prenderem, 
69  Mas  quando  houver  duvida  fe  o  lugar  a  que  o  de- 
uente  fe  acolheo  ,  ou  onde  foy  prezo,  he  adro  ,  ou  dos 
por  direyto  gozaõ  de  immunidade  ,  o  conhecimento 
Forme  a  Ley  do  Reyno  ,  que  parece  naó  he  contraria 
Sagrados  Cânones,  (18)  pertence  a  ambos- (19)  os  Jui- 
juntamente  Eçclefiaftiço,  ôc  fecular ,  conio  fiçá  dito  na 
lunidade.  E  fendo  difFerentes ,  guardarfeha ,  na  deter- 
açaó  da  tal  difFeren(^a ,  o  mefmo  que  fica  dito  quando 
ilíerença  fobre  valer  a  immunidade,  ou  naó.  Pofto  que 
leftaó  íeja  fe  he  adro ,  ou  naó ,  para  tudo  o  mais  fora 
e  cafo  pertence  privativamente  ao  Juizo  Ecclefiaflico, 
I  no  que  nos  conformamos  com  a  Ley  do  Reyno  guar- 
a  pelo  coftume ,  ôc  eftylo. 

13  Cap.  Noveiit  de ícntenr,  excomiDunic. 

cap.  Dcíinivit,cap.Mi. 
ror,  cap.  Quiíquis,  cap. 
Si  quiscontumax  17  q, 
4.Conílic  UlyíTip.diót. 
§.i.verí.  E  quando.-^. 
gitan.Iib,4,  tit- n.  cap. 
i2.n.3. 

14  Conít.  UlyíTjpon. 
&  ̂gitan.  locísproxi- niècitatis. 

15*  L.  Praerenti  cod. 
de  his  qui  ad  Ecclef. 
confug.c.Diffinivit  17. 
q.4.0rd.lib.i.iit.5'.§.7. in  íin. 

16  Dia.L.Pifffenti. 
Covarlib.x.  variar. cap. 
zo.n.i7.verf.3i. 
17  Gonftit.Portuenli^ 

lib  4.  iir.9.  conítit.  iz. 

verf.6. 

•  ji  sb 

■i.~ 

18  Marr.de  Jurífdiíb; 
p.a.cap.^o.àn.i^. 
Í9  Ord.lib.z.tir.^-.g. 

í  i.&ibi  Pegas glof.  12. n.a.LeytaóFiniumre- 
gund.c.i5.n.z4.PereirJ 
deMan.reg.  diót.c.s-o, n.i6.  infíne. 

ao  Ord.diót.tit.f.  §; 

II.  
^ 
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hib.-{íUi'J 

i  Argum.  eap.  2<  de 
ímmunitvEccl.lib.6ãn 

principio. z  Conftit.  Laraecenf. 

l4b.4.tit.4.e.ii. 

3  Cap.NuUi4a.dift. 
4  Cap.  2.  in  principio 

4p  in}n)un.Ècc}er.lib.6. 
5  Paul. i.advCorinth. 

11.  cap.  Non  oportct. 

cap.Nulli4a.dift. 

6  Argum. text.in  cap. 
ukim.  de  immunit.  Ec- 

clef.lib.6.  cap.  Inaudi* 

enriaay.  de  lèntent.ex. communicat.  cap.  Quia 
fruftiadeufuris.L.Au- 

xilium  37.fF.de  roinori- 
bus.  Conftit.  ̂ gitan. 
lib.4.  tit.ii.c.14.  n.a. 
fol.4S'9. 

7  Conft.  Brachar.  tit. 
33.  conftit, a.  foi.  426. 
Ulyffipon.lib.4.tit.i3. 

decr.3.§.  1  .verf.  E  man- 
damos que  roda  a  pefloa. 

8  Conftit. Bracharenf. 

ubi  proximè. 

9  Conft.  Bracharenf. 
&  UlyíTipon.  ubi  pro- 
ximè. 

v^^x  Liv, ̂ STit, 3  5.  Que  OS  delinquentes  acoutados  t 

TITULO     XXXV. 

Que  os  delinquentes  acoutados  à  Igreja  ejlejaõ  nella  hom 

Ç^  decentemente, 

770  Q  E  todos  faõ  obrigados  a  eílar  na  Igreja  com  t 
^  a  devoção ,  honeftidade?  &  decência ,  com  m 

to  mais  razaõ  o  devem  Ter  os  que  a  bufcaó  por  refugio, 
lendo-fe  de  fuâ  immunidade  ,  pára  que  feu  privilegio 

feja  occafiaõ  de  a  profanarem.  Por  tanto  ordenamos 

inandamos,que  o  delinquente  que  fe  acoutar  à  Igreja,  < 

ja  nelia  honeftamente  5  &  naó  faça  banquetes,  (i)  nei 

ponha  às  portas,nem  no  adro  a  tanger  (2)  viola^  rieírj  qt 
quer  outros  inftrumemos ,  nem  jogue  jogo  (3)  algum , 
tenha  converfa^óes  profanas ,  (4)  nem  falle  com  mulh< 

íenaò  em  lugar  patente ,  fendo  parentas  chegada §,&  01 

fem  fufpeytaj  nem  coma,  beba,  ou  durma  na  Çapelia  i 

(5)  liem  nas  mais  ,  mas  nas  cafas  do  ferviço  delias  ,  ôc , 
as  tendo ,  na  Sacriftia  ?  & ,  naõ  a  havendo  ,  no.eorp 

Igreja  afaíladodos  Altares.  E  fazendo  o  contrario  i 

logo  lançados  (6)  das  Igrejas ,  &  nao  poderáò  mais  fe 
mitcidos  a  ellas. 

771  ̂   porque  muytas  peíToas  ̂  a  quem  vai  a  imrr 
dade  da  Iprçja  ,,  fe  deyxaò  eftar  acoutados  nellas  por 

tempo  do  que  convém >  mandamos  que  nenhum  delinq 
te  poífa  eftat  na  Igreja  ,  para  eíFeyto  de  gozar  da  imn: 
dadê  dellg  ?  mais  tempo  que  vinte  dias ,  (7)  &  que  ahi 
feja  maisr  ̂ onfentido  :  ̂   naó  fé  querendo  ir ,  ou  eíl; 
nella  corp  pouca  reverencia,  ou  contra  a  forma  defta  C 
tituiçaó ,  osParochoS ,  fob  pena  de  fe  lhes  dar  ern  cuíp 
ferem  caíligados  a  noílb  arbítrio  >  nos  avilem,  (8) 
noíío  Vigário  Geral  >  (o  que  tanibem  faraó  quando  de 
dos  ditos  vinte  dias  fox  o  prezo  taó  vigiado  das  partes ; 
naó  poíTa  íahir  (9)  fem  o  perigo  de  ,0  prenderem )  pa 
ordenar  o  que  em  cad^  hum  deftes  cafos  fe  deve  fazei 
mo  mais  convier  ao  ferviço  de  Deos. 

^^^ú:X TITl 
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Tit.i6.  Que  nojjosó\dimjlrosfaçao&-c. 

TITULO     XXXVI. 

'í  mjSo$  Miniflros  façao  guardar  inteyramente  a  immuni' 
dade  da  Igreja ,  &  como  Je  haverão  os  Parochos ,  gj* 

Clérigos  nefle  -particular, 

*i  K  Inda  que  os  Parochos ,  &  Clérigos  naõ  devem 
±\ dar  conlentimento ,  favor,  ou  ajuda às juftiças 

liares  para  tirarem  os  delinquentes  das  Igrejas ,  ôc  luga- 
I agrados  a  que  fe  tiverem  acoutado  fem  preceder  o  que 
dito  no  titulo  34.  à  num.  761.  antes  devem  requerer 
ancemente  os  naõ  tirem,  com  tudo  naó  podem,  nem 
em  refiftir  por  força.  Por  tanto  ordenamos ,  &  manda- 
s  a  todos  os  Vigários ,  Parochos ,  &  mais  Clérigos  das 
íjas ,  &c  lugares  fagrados ,  que  quando  os  delinquentes  fe 
iitarem  a  ellas,  naõ  ufem  de  armas,  (i)  força,  nem  vio- 
;ia  \  nem  por  obra ,  ou  por  palavra  deícomponhao ,  ou 
lutorizcm  a  algum  Miniftro  ,  ou  oííicial  de  juftiça  ,  & 
nos  lhe  impidaó^  que  com  a  decência ,  &  refpeyto  devi- 
Tuardem,  (2)  &  vigiem  os  delinquentes ,  na  forma  que 
direyto  lhes  he  permictido. 
73  E  fe  houver  algum  Miniftro  taõ  efquecido  de  fua 
igaçao,  &  do  refpeyto  que  fe  deve  aos  lugares  fagrados, 
:  por  força ,  quebrando  portas ,  ou  fazendo  íèmelhantes 
lencias ,  ou  fem  tratar  primeyro  da  immunidade  ,  tirar 
ezo  acoutado  da  Igreja ,  ou  lugar  fagrado  ,  oU  tratar 
l  o  Parocho ,  mandamos  que  nem  com  força  ,  nem  vio- 
cia  lho  impidao ,  fó  lhe  poderão  fazer  proteftos  com 
lella  compoftura,  &modeftia  que  convém  a  peíToas 
;leííafticas  ,  &  Miniftros  de  Deos :  &  aflím  do  protefto, 
no  de  tudo  o  mais  faraó  auto  com  teftemunhas ,  que  re- 
tteráó  a  noíTo  Vigário  (3)  Geral,  ao  qual  encarregamos 
yto,  que  feyto  fummario,  &  conftando  da  verdade,  pro- 
la  contra  os  culpados  com  aggravaçaó  de  cenfuras ,  (4) 
aça  guardar  inteyramente  a  dica  immunidade. 

I  Cap.Interhaecj^r 

q.x.Suar.iom.j.dc  Re- 
lígion.cap.13.  n.4.  Ec- clefia  in  feito  S.  Thom. 

Epifcôc  Martyr.lqã.é. 
X  Conftit.  Ulyflipon? 

Iib.4.tit.i5.decr.5.§.i. verl.ult.Ord.lib.x.  lit. 

f-S.7.infine. 

3  Conftit.  Ulyffiponí 
diít.§.i.ult.verf. 
4  Cap.Miror  i7.q.4;i 

Trident.fefl.xj.de  ReJ 
forno.  cap.  ao.  Conftir^ 
iEgitan.  lib.4. úi.iix^ 

i5.n.i.fol.46o. 
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àá 

iP4     Liv.âiFTit.n*  íDox  Te/lamentos,  Como  &-ç. 

lii*^ 

I  Cap.  I.  cap.  Cum 
oíHciis  de  teftamentis , 

cap. I. cum  feq.de  pecú- 
lio Clericorum.  Facit 

cap.  Placuit,  &  cap« 
Quamvis  la.q.x. 
2,  Ord.lib.a.  tit.i8.§. 

7.  in  fine.  Authent. 
Presbytcros  ad  finem 
cod.  deEpifcopis.Scde 
Cleric.Covar.in  c.Cum 

oíHciis  àn.9.  de  teíla- 
mentis.  Navar.  in  Ma 
nuál.tap.xf.n.^S.  &  de 
redditibus  qi^iiiionit.j. 
y.  Sc  10.  Móíina  de  pvi» 
Kiògvl  ib.^  .c.  1  b.  n .  5r6. 

-\'  Oliva  de  F^or;  EccU 
a.p.q.j  I  .Garcia  de.  Be- 
iVef.p.x.capJ  I  .à  hutn.  8. 
Valenfuelà  coiifil.98.n. 

30,  p.  í.  ÍPinheyro  de 
Teftam.tom  i.d.í.refl* 

6. §9.  n.g49.  Gainade- cií.  515.  n.8.  &9.  Va 
lafc  confuk.  i6j.  n.io* 
&  ii.&departit.c.Jf* 

4  Conftit.Ulyffipon. 
lib.4.  cit.14.  decr.  I.  in 
principio  foi.  579.  Bra- 
charenf.tit.^ó.conft.i. 
n.i.fol.446. 

5-  Gonlt.  ̂ gitan.lib. 
5.tit.i4.c.i.  n.z.  Ulyf 
fipon.lib.4.tit.  i4.decr. 
i.vcrf.  E  naó  dilpondo 

foi. 579.  Lamecenf.  Ijb. 
5.  tic  17.  §.  1. -TeXt.  in 
cap.  Si  quis  de  pccul, 
Glericor.Conftir.motus 

proprii  Pií  V.  publicar, anno  1567. 

T   I   T    U   L   O     XXXVlí. 

Doí  ̂ ejlamentos.  Como  os  Clérigos  podem  teflár  livrem 
de  f eus  bens  >  ainda  qt^e  fejaõ  adquiridos  em  ra^aê  dt 

fuás  Igrejas. 

•  774  V  Inda  que  por  direy to  Canónico  (i)  era  pr 
^/x  bido  aos  Clérigos,  &  Beneficiados  teftarem 

bens  adquiridos  em  razão  das  Igrejas ,  &  Beneficios?  c 
tudo  por  antigo  ,  &  univerfal  coftume  (1)  do  Reyno ,  t 

toda  a  Hefpanha,  &c  França,  de  confenti mento  ,  &  fciei 
dos  Summos,  Pontífices,  &  Prelados,  eftá  introduzido 

05  Clérigos ,  &  Beneficiados  polTaò  (5)  teftar  dos  fruto 
bens  que  adquirirão  em  razão  de  fiias  Igrejas  ?  <Sc  Bei 
cios ,  o  que  mais  particularmente  fe  deve  obfervar  co 
qualidade  das  rendas  dos  Benefícios  defte  Arcebifpado, 

fao  Côngruas  tao  ténues ,  que  efcaçamente  baílaó  pa 

pa?:Ga  fuftentaçaô  de  hum  ClerigèíL  íj 
77y  Pelo  que  conformandonos  com  eíle  coílume 

Verfal ,  &  Gonftitui^ões  dos  Bilpados  do  Reyno  >ord 
mos ,  &  mandamos ,  que  neíle  noíTo  Arcebifpado  íè  p 
dem ,  (4)  &  cumpraó  os  teltamentos,  &  cjuaeiquer  uki 
vontades ,  &  dirpofi^ôei  dos  Clérigos ,  &  Beneficiados 
fos- fiibditos,,em  que difpuzerem  dos  frutos ,  que  tive 
vencidos  de  fuás  Igrejas ,  &  Beneficios ,  &  de  quaefc 
outros  bens,  que  poi:  eíTe  motivo  tiverem  adquirido,  & 
os  ditos  bens ,  &  frutos  fe  entreguem  livremente  a  feus 

deyros ,  ou  a  peíToas  a  que  pertencerem. 
776  Conformandonos  com  as  Conflituiçóes  dos 

pados  (5)  do  Reyno ,  <Sc  principalmente  do  Arcebiípad( 
Lisboa ,  pela  qual  atégora  fe  governava  efte  nofío  A 
bifpado,  declaramos  que  a  fucceíTaó  nos  bens  do  Cie 
defunto  ,  que  pertence  a  feus  herdeyros  ab  inteílado , 
ha  lugar  nos  bens  efpecialmente  deputados  ao  ailto  D 
no ,  &  fervico  da  Igreja  ,  que  por  morte  dos  ditos  Ber 
ciados  fe  acharemj  como  faõ  veftimentas,  Cálices,  MilT 

6  outras  quaefquer  coufas  pertencentes  a  Ipreja  ,  come 
ias,  &  fenzalas  que  elles ,  ou  feus  anteceííores  fízeraó  r 

(  ;■ 



^it* 37.D0J  Tcflamentos.  Como  os  Clérigos  ̂ c^  295 
>cias  mefmas  Igicjas,  &  bemfeyrorias  que  nellas  fizef- 
1 ,  porque  ck'  todas  eflas ;  nem  os  Clérigos ,  &  Bcneficia- 
nociem  teftar^nem  os  herdeyros  ab  inceílado  nellas  fuc- 
ler,  mas  ficaráó  perpetuamente  às  Igrejas  ,  porque  fe 
lume ,  que  para  o  tal  fervido  as  fizeraõ. 
7^7  É  fe  o  defunto  tez  algumas  damnifícações  (6)  nas 
ijas ,  &  léus  bens ,  ou  lhe  foy  mandado  em  viíita  que 
xiíe ,  ou  fizefle  alguma  coufa  ,  &:  o  naó  cumprio ,  tudo 
)agará  dos  ditos  bens  antes  de  lerem  entregues  a  feus  ber- 

ros. E  dameíma  maneyra  fe  pagaráó  delles  as  dividas 
fervidos,  alimentos  necelTarios  j  &  outras  quaefquer 

:  o  dito  defunto  devia ;  ÒL  bem  afiíim  as  defpezas  de  íeu 

írramento  ,  &  exéquias,  fegundo  a  qualidade, 4q  d.^Cun-^ 
&:  coftume  defte  Arçebifpado.  ';  ;'. 
78  E  exhortamos  aos  ditos  Beneficiados ,  que  nos  tef- 
lentosque  fizerem  fe  moílrem  agradecidos  a  fuás  Igre^ 
deyxandolhes  parte  de  feus  bens  (7)  para  fe  gaitarem  no 
i^o  delias  ,  &  culto  Divino ;  porque  feria  efpecie  de  in^ 
:idaó  naò  deyxarem  em  fuás  ultimas  vontades  çoufa 
ima  às  Igrejas ,  de  cujo  dote,  &  rendas  fe  fuftencàraò. 

79  E  porto  que  os  leygos  devem  guardar  em  feus  tef- 
lentos  a  lolemnidade  ,  &:  numero  de  teftemunhas  ,  que 
direyto  Civil ,  (8)  &  Ley  (9)  do  Reynofè  requerem, 
or  defeyto  delias  feraô  nullos ,  como  as  Leys  difpoem; 
itudo  os  Clérigos  podem  teftar ,  ainda  dos  bens  patri- 
liaes ,  conforme  a  difpoliçaó  do  direyto  Canónico ,  pe- 
;e  o  Parocho,  &  duas ,  ou  três  teftemunhas;  &  feus  tefta- 

itos  aííim  feytos  feraó  valiofos ,  (10)  principalmente 
lo  o  herdcvio  inftituido  (11)  também  Clérigo.  E  efta 
lOÍiçaó  fe  faz  mais  precila  nefte  noíTo  Arçebifpado, 
de  os  Clérigos ,  &  Parochos  vivem  nas  fiias  Parochias 

Sertoens,  diftantes  muytas  legoas  das  Villas ,  em  que 
lem  os  Tabelliaês  que  os  polfaó  approvar  ,  por  cuja 
fa  morrem  muytos  ab  inteftado ,  delejando,  &  queren^ 
Fazer  teftamento. 

8  Text.  írt^L.  Hac 
confultiflima  ai.  cod. 
de  teftam.Authent.Hoc 
inter  §.Per  nuncupatio- 
nem  eod.  tit. 

9  Ord.lib.4.tit.8o. 

id  Text.íncáp.Cutn 
efles  de  teftanií  Pinhey- 
ro  de  Teftam.d.i.fea.;. 
§.4.0*  1 82.  Valafc.con- 
íuk.79,n.i3JuI.Ctar. 
in  §.  Teftamentum  q. 

.11  Pinheyro  ubi  pro- ximè  n.  1 86.  Thomas 

Vasalleg/3o.n.i. 

TITULO 
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I  L.  i.ft. Siquisali- 
quera  teftar.  prohib.L. 
i.cod.eod.tit.  Ord.lib. 

4.  tit.84.  ̂   i^^  Barbof. 
n.  I  .Cardof.  in  prax.ju- 
dic.verb.  Teftamentum 
n.  1 1 1  .Jul.Clar.$.fin.q. 

79.  verf.  Si  teftator. X  Barbof.  ad  Ord.lib, 

4.tit.84.  n.z.  Caldas  in 
L>.  Si  curatorem  verb. 
Coatra^tum  n.44. 

g  Ord.  lib.  4.  tit.  84. 

S.4- 

4  Ord.ubi  proximè  §. 
i.Conftit.Ulyffip.lib. 

4.tit.i4.$.i. 

if6  Liv»^,Tit,i%.  Que  nenhuma peffoa  im^ida  ú^c 

TITULO     XXXVllL 

Çlue  nenhuma  fejjoa  imfkla  por  for  (a,  àu  engano  aos  tefi 
dores  di/porem  livremente  defeus  bens. 

780  x^  Orque  muytas  peíToas ,  (fem  attenderem  à  c 
X  pa  que  commettem ,  &  reftituiçaõ  a  que  fi( 

obrigados)  por  haverem  os  bens  daquelles,  a  quem  efpe 
fuc ceder ,  os  impedem  com  enganos ,  força ,  &  outros 

eitos  meyos ,  que  nao  difponhaó  livremente  de  íèus  b< 
mayormentc  em  favor  da  Igreja,  obras,  &  lugares  pios, 
do  conforme  a  direyto  natural ,  Divino,  &  humano ,  pc 

rem  ,  ôc  deverem  as  peíToas  diípor ,  &  teftar  livremenn 
feus  bens ,  o  qual  crime  procurarão  atalhar  as  Leys  (1) 
culares :  Nos  querendo  ajudar  as  mefmas  Leys  com  a  e 

da  efpiritual ,  mandamos  com  pena  de  excommunhaõ 

yor  ipfofa&o  incmr^nda ,  &  as  mais  eftabelecidas  em  di 

to ,  &  obrigaí^aó  de  reftituir  (1)  nos  caíbs  que  á  hou 
que  nenhuma  peíToa  Ecclefíaftica,  de  qualquer  qualidí 
ou  condiíjaõ  que  feja ,  per  fi ,  ou  por  interpofta  peíToa , 
noflb  Arcebiípado  por  força ,  ameaços ,  engano ,  ou  01 
modo  illicito  prohiba ,  ou  impida  a  peííoa  alguma  f 
feu  teftamento ,  ou  outra  alguma  difpoíiçaó  ,  por  uk 
vontade  de  feus  bens  livremente ,  como  quizer ,  &  \ 

lhe  parecer. 
78 1  Item ,  que  por  nenhum  dos  ditos  modos  as  foi 

ditas  peífoas  conftranjaõ  a  alguma  outra  a  fazer  herde) 

(3)  deyxar  legado,  ou  fideiçommiíío,  ou  a  revogar,  mu( 
ou  alterar  o  teftamento ,  ou  codicillo ,  que  já  tiver  fe 

em  parte,  ou  em  todo,  contra  fua  livre  vontade :  nem  | 

hibaõ  por  qualquer  via  aos  Tabelliaês,  (4)  peíToas,  ou 

temunhas ,  que  forem  chamadas  para  efcrever  ,  aíííftir 

approvar  os  teílamentos:  nem  outrofím  tolha5,ou  ímpic 
fallar  o  teftador  com  os  Parochos,  ou  outros  Sacerdotes, 

Religiofos ,  ou  peíToas  com  quem  fe  quizer  aconfçlhar  ̂  

tjatar,  o  que  convier  à  fua  confciencia.  1 
781     E  fendo  o  impediente  Clérigo ,  além  de  encoí 

na  dita  cenfura  ̂   fera  prezo, &:  gravemente  caftigado  c 

for 
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me  a  culpa ,  &  íiias  circunílancias  merecerem,  f  j)  E  ,.,5"  Conftit.  Portucnf. n-   rk  o  1  rr  rr   -XT-        lib.4,tit.io.cap.5.verr. 

ndair.os  ao noUo  Promotor ,  <x  bem  aíiim  ao  noilo  Viga-  y],.^^  *^  ̂ 
Geral ,  Ôc  da  vara ,  que  tanto  que  lhes  vier  à  noticia  fe 

nmetteo  o  tal  deliélo ,  logo  o  denunciem  ,  &  façaõ  au- 
,  âcliimmario,  &  o  nolío  Vigário  da  vara  o  envie  ao 

;)  Vi^^ario  Geral ,  para  Tc  proceder  contra  os  delinquen- 
como  parecer  juftiça. 

TITULO     XXXIX. 

^a  jórma  que  haÔ  de  ter  os  Parochos,  &  outros  qmefqtter 
Clérigos ,  em  fazerem  os  teftamentos  das  pejjoas  que 

lho  requererem* 

{3  "p\  Or  evitarmos  algumas  defordens ,  efcandalos,  Sc 
X  mãos  exemplos ,  que  fe  podem  dar  na  direcção 

teftamentosj  exhortamos,  &  encarregamos  muyto  a  to- 
os  noflbs  fubditos,  efpecialrnenteaosParochos,  &mais 

:rigos  3  que  quando  eicreverem,  &  fizerem  teftamentos 
ilgumas  peíToas ,  tenhao  em  primeyro  lugar  intento  do 
:  convém  à  íalvacaõ  (i)  doteftador,  defcargo  de  fua 
fciencia ,  paz  ,  &  quietação  de  fua  família  ,  &  fuçceíTo- 
,  aconfelhandolhe  com  caridade  ,  &zelo  ,  que  trate  de 
falvaçaójdifponha  de  fuás  coufas?  &  as  deyxe  de  tal 
:e  ordenadas ,  que  naô  fique  occafíaó  aos  herdeyros  de 
landas. 

^84  E  efcreveraõ  fielmente  o  que  o  teftador  mandai', 
irdenar,  &  naó  fe  efcreveçáó  a  fimcfmos  por  hierdeyros, 

ou  teftamenteyros,  neni  para  íi  legado  (3)  algum,  ainda 
i  feja  pio  ?  nem  para  as  peiíoas  que  tem  debayxo  de  feu 
ler,  ou  parentes  dentro  de  grão  em  direyto  prohibido: 
d:  o  que  o  contrario  fizer,  alem  de  naó  poder  pedir  em 
:o  o  que  para  fi  ,  ou  para  peíToas  prohibidas  efcrever^ 
do  de  noíía  jurifdiçaó  fera  (5)  prezo  no  aljube  ̂   donde 
í)  íahirá  em  quanic  nao  reftituir  as  heranças ,  &  legados 

"  em  feu  poder  tive :,  por  quanto  conforme  a  direyto,  he 
lo  o  quecadíi  hum  nos  teftamentos  para  fi ,  ou  feme- 
ntes  peiíoas  efcreve. 

78 j     Porem  poderáó  os  Parochos  cfcrever  nos  tefta- 
mentos 

1  Conftit.Ulyffipõn; 

lib.  4.  tit.  14.$.  a.fõl. 

jSí.iEgitan.lib.J.tit. 
I4.cap.5.n.i. 

i  L.g.cod.  dehisquí 
fibi  adfcribunt.  L.  Si 

quislegatutn  íF.  adleg. 
Corneliam  de  Falíis. 

3  Gam.decif.  15-7, per 
totam.Molina  de  Juftit. 
ôcjur.traa.l.dizy. 

4  L.deeocurafeq.ff!, 
ad  Leg.  Cornel.de  Fal- 
íis. 

f  Conftit.Ulyffipon: 

lib4.tit.  1 4.dccr."i  .§.2. 
folijSi.iÊgitan.lib.g, 

tic.i4.c.5'.n.i.fol.3iOí 
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6  Conftit.Ulyffipon. 
diâ:.§.x,vcríE  quando. 
iEgiun.diâ.c.j.n.z. 

7  Conft.  iEgitan.ubi 
proximè.  Portuenf.lib. 
4.tit.io.conílit.P'verf. uk. 

8  Conftit.Ulyííipon. 
diâ:.§^.a.  verf.  Eadmo- 
eftaraos,  iEgitan.  did. 
c.5'.n.3.fol.3i6. 

i4!, 

198  Liv*  ̂ !Tit.  4  o.  J^^yé  cumpraÕGs  te /lamentos  6 
mentos  que  fizerem  ,  que  fe  façaò  os  officios ,  &  fuffra? 
coftumados  ,  ainda  que  elles  mefmos  os  hajaõ  de  cump 
mas  nem  elles ,  nem  outros  Clérigos  poderáó  efcrever 
tros  officios,  &  Mi íTas,  declarando  que  elles  mefmos  as 

gao  ;  porque  por  efte  melmo  cafo  ficaráó  (6)  fem  as  di 
rem  ,  ou  fazerem  os  ditos  officios ,  &  fe  cumprirão  por 
tros  Sacerdotes. 

78Ó  E  quando  algum  Parocho ,  ou  outro  Clérigo  c 
naõ  for  Letrado ,  &  veríado  em  fazer  teftamentos  for  c 

mado  para  fazer  algum  ,  j>rocure  com  todo  o  çuydado 

ber  (7)  como  fe  deve  fazer ,  para  ficar  valiofo.  E  fe  no  d 
teftamento  fe  houverem  de  ordenar  morgados ,  Capei 

ou  quaefquer  outras  inftru<^6es ,  &  elle  le  naõ  achar  c 
capacidade  para  eftas  direcções ,  aconfelhe  aos  inílitui 
res  5  &  teíladores ,  que  chamem  (8)  peífoas  doutas ,  exp 
mentadas ,  &  tementes  a  Deos ,  que  as  façao,  &  ordena 

porque  le  com  iua  ignorância  der  caufa  às  nullidades>  ̂ 
bara(^os,  ou  demandas ,  ficará  na  confçiencia  encarregac 

TITULO     XL. 

^ue  fe  cumpras  os  tePamentos ,  Çff  legados -pios ,  ainá 
dos  filhos  famtltas  ,  tendo  as  folemmdades  de 

direyto  Canónico, 

787   /^^  Onforme  o  direyto  Canónico ,  os  teílámer 
V->  que  fe  fazem  para  caufas  pias  ,  como  faõ 

aquelles  cm  que  for  inftituido  por  herdcyro  algum  N 
teyro  ,  Ipreja  ,  Hofpital ,  Cafa  de  Mifericordia  ,  Orfi 

V  pobres,  ou  outro  qualquer  lugar ,  ou  cafa  pia,  (pofto 
■  fe  façáo  com  menos  folemnidades  ,&  numero  de  tefle] 

nhãs ,  do  que  por  direyto  Civil,  &  Lcy  do  Reyno  fe  rec^ 
rem  nos  profanos )  faó  valiofos ;  coríi  tudo  fempre  fe 

%  Cap.Relatumi.de  Telles  (2)  prefentes  duas,  ou  três  teftemunhas,  &  ai teftameniis.Valafc.con-  ir  "  j  o        ̂   o 

rult.74.n.4.Pinheyr.de  mandamos  le  cumprao ,  guardem  ,  &  executem  j  &  o  n 
Teílafn.d.z.fea:.9.§,3.  moie guardará  nos  legados  pios,  como  faó  Miífas,  íiif 

"•V^*  gios,  oíFertas ,  &  efmolas  que  fe  deyxaõ  a  pobres  em  te 
mentos  ,   que  por  defeyto   das  folemnidades  de  dire 
Civil ,  &  do  Reyno  forerti julgados  por  nullos ,  porque 

I  Molin.  de  Juft.  & 
jurei:ra£t.z.d.i34. 
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;  toca  aos  legados  pios  feraó  havidos  por  bons ,  (3)  & iolos. 

^88  E  mandamos  cotn  pena  (4)  de  cxcommunhaõ 
yor  tfJofaBo  ittcurretida,  de  de  cinçocntâ  cfiizados  appli- 
os  para  acculador ,  &  defpezas  da  jufti^a,  que  nenhuma 
loa ,  de  qualquer  qualidade  que  feja ,  encubra  ,  ou  ef- 
da  teftamento  algum  em  que  fe  deyxarem  alguas  obras 
;,  antes  dem  o  traslado  delle  às  Igrejas,  ou  lugares  pios, 
)eiroas  a  quem  pertencer. 

S^  E  deyxando  algum  filho  familias  de  mais  de  qua- 
:e  annos  por  ultima  vontade  ,  ou  por  outra  dirpoílí^aõ 
e  vivos  fe  faça  alguma  coufa  por  fua  alma ,  ou  algum 
do  pio  dos  bens  caílrenfes^ou  quifí  (y)  Caftrertfes,  que 
r  adquirido  ,  fc  cumprirá  tudo  o  que  aílím  ordenar, 
o  que  o  fa(^a  Tem  licença  de  fcu  pay ,  em  cujo  poder 
^er.  E  ainda  dos  bens  que  naõ  forem  cafírenfes,  (dando* 
eu  pay  (6)  licen<^a)  poderá  teftar  em  bem  de  fua  alma, 
íyxar  legados  pios. 

TITULO     XLL 

^ntro  em  que  tempo  devem  os  teflawentejros  cmuprir  o 
teftamento ,  &  dar  coma ,  gj*  cimndo  podem  recH- 

[ar  o  cargo» 

^  "porquanto  ôs  tertâmentcyfos  porfe  lograrem A  dos  bens  dos  defuntos,  &  outros  intereíTes,  ôc  reí- 
:ostemporaes,  com  grande  encargo  de  fuás  confcien- 
,  deyxaó  de  cumprir  o  que  Iheshe  mandado  nos  tefta- 
tos ,  &  ultimas  vontades ,  por  cuja  caufa  as  almas  dos 
dores  naó  faó  focçorridas  com  os  fuífragios ,  õc  cCmo- 
[ue  mandão  fazer ,  antes  fao  muyto  defraudadas  pela 
lilaçaó :  &  porque  he  muyto  próprio  de  noifo  paftoral 
;io  atalhar  as  defordens ,  que  nefta  matéria  pode  haver, 
mormente  quando  os  teftadorcs  ordenao  fuífragios  para 
>  almas ,  ôc  outros  legados,  &  obras  pias,  ordenamos,  & idamos  a  todos  os  teftamenteyros ,  ou  executores  dos 
amentos,que  do  dia  que  o  defunto  falecer  a  hum  anno, 
LHTi  mez  (i)  executem ,  &  cumpraÕ  com  eífej^to  tudo  o 

que 

5"  Text-in  cáp.periuié. 
Verf.Quamvisdefepul. 
turisljb.6.0rd.  lib.4. 
tit.SKj.j.Mólin.deJult. 
&jur.tra(a.  i,  d.  ig8. 
Pinheyr.  de  Teftam.  d. i.fea.4.n.ii8. 

6  Dia.  cap.  penulr; 
ubi  proximè,íc  ibi  Bar- boíii  n.6.MoIinadia.d. 
ijS.Jul.Glar.ç.Teftâ. 
mentumq.j-.n.j.Dian. tóin.6.  traa.8.  refolut. 
6S1.J 

Ord.Iib.  i.tic6»; 
Í.X.&  ibi  Pegas  n.».Pc. reir.  dcMan.  reg.  p.  ij 
c.  i6.n.  I.  Pinheyr.  lá 
Appcnd.adtraa.de  Ttf* ftament.í.i.  num.  167, 
Themud.decif.1 6.n.  14» 
Oliv.  dpMunere  Prcr* vif.c.i.j.y 
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j4í>        LivA''Tit.4i,  T)entro  em  que  tempo  &c. 

que  pelo  teftador  em  feu  teftamento ,  ou  ultima  vont 

for  difpofto;»  &  ordenado. 

79 1      E  naÕ  o  cumprindo  dentro  no  dito  termo ,  os 
a  Pinheyr.ubi  lupra  y^^os  ,  &  havemos  por  privados  de  (qualquer  legado, 

j^^VeiradoSSa';  falario,  premio,  ouinterelTc,  cjue  pelos  defunto
s  lhes 

ut.6z.§.iz.n. 7.  deyxado  por  feremteftamenteyros.E  outrofim  na  fórmí 

-  ,  direyto  privados  de  quaefquer  outros  legados ,  bens,  ou 

rança  ,  que  dos  defuntos  houverem. 

791     Os  quaeslegados;,  emolumentos,  bens,  &:  hera 

fe  depofitaráo  por  ordem  ,  &  mandado  do  noíTo  Juiz 

Reíiduos ,  para  fe  diftribuirem  ,  &gaftarem  em  obras  p 

como  bem  lhe  parecer  ,  nao  difpondo  o  defunto  outra  c 

,      fa  5  &:  a  execução  dos  ditos  teftamentos  ficará  ipfofaí 

^  ''^o  díb*^'*^?  Tr  -^^^  devoluta  ,  como  por  direyto  (3)  he  ordenado.    *• ' 

§.Ta,  Pereirf  de^Man!      793     E  fe  os  ditos  teftamenteyros ,  ou  executores  t 
regia  p. I.  cap.  if.n.j.  j-gi^i  lepitíma  caufa  (4)  de  impedimento  ,  por  onde 

ColJ.TicZTc.l\  poíTaÒ^^cumprir  os  teftamentos  dentro  no  dito  anno hseredesdeteftam.  n.  3.  mez  ,  aviráò  allegar  perante  o  noíTo  Juiz  dos  Refíduo 
&  Abb.  n.  7.  Alexandv  juftif^çada  ella  fe  lhes  aftinará  mais  tempo ,  fegundo  a  ( c©ní.  aiQ.infinchb.ó.  4        1     ,     •  i-  „  r  r     11  o    •   1 

in  Auth.  Hoc  ampliús  hdade  do  impedimento  ,  &  caula  que  íe  allegar ,  &jul 
cod.de  adeicommifl.  n.  ̂ ^j.  ̂   ̂  dentro  do  tempo  que  de  novo  fe  lhes  aílinar  fe 

?;!'"ThImiff  i^^d":  procederá  contra  elles  ;  &  íe  o  impedimento  fe  fundar 194.  1  nemuu.  i.p.uc-  r  1.  -    •      1       i-       1  r      "  n. 
cil.98.n.8.  algum  litigio  dos  ditos  bens ,  lerão  os  teltamenteyros  o 
4  Ord.dia.tit.62.§  2.  rr3,^os  a  pôr  toda  a  diligencia ,  ôc  cuydado  para  que  fe &ibiPegasnuro.7.  Fi-  o  r        ̂   o     ,  r       -  j        •     1       1 

nheyr.  Índia.  Append.  tencee,  ôí  nao  Ihes  correra  o  tempo  íenao  depois  da  ult 

N^íi' n  41.  CovaT.  ind!  794  E  fe  O  teftadot  limitar  a  feus  teftamenteyros  t cap.  Sihacredesn.4.Pe.  po  ccrto,  em  que  fe  cumptâ  o  que  por  elle  heorden; 

r.5^T^emS^^^^^^^  ̂ "f^"^o  o  ̂i^o  tempo  nao  feraÕ  conftrangidos  (5)  a 
C3f.98.  n.35. 01iveir.de  conta  do  que  tiverem  recebido,  &  defpendido ,  nem  en 
Muner.Provifor.  cap.a.  ̂ ^^^^  ̂ ^  ̂ ^^^  alguma.  Porém  íe  os  teftadores  em  fuás 

V^  Ord.  dia.  tit.6x.§.  más  vontades  dillerem  ,  que ,  fe  os  teftamenteyros  nac 
I.  &  ibi  Pegas  n.  i.  Pi-  derem  cumprir  feus  teftamentos  dentro  em  hum  anno, 

d^uniofeaí  3. llTíoí  íla6'mais  o fegundo  ,  & naó  podendo  no fegundo,  o  f 791. 11.167.  noterceyro ,  leraó  obrigados ,  paíTadoo  primeyro  anr 
6  ̂'■^•.^*^- ^*  \'J'"  juftiíicar  (ó")  que  nelle  fizeraò  toda  a  diligencia ,  para nheyr.  ciia.§.a.n.  167.  J  7   r         Jc-         n.j  u 

poft  mediura.Conftitut.  derem  gozar  do  legundo ,  &  nao  moitrando  também 
ljly(l5ponJib.4.tit.i4.  liçrencia  conveniente  feyta ,  naó  gozarão  do  terceyro  a 
decr.2  verf.Efeotdla-     ^  r;Ji  raj  -  '^ 

dor  fel.  ̂ 86.  795    i  E  declaramos  que  le  o  teltador  nao  nomear  t .-'.  mei 
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Miceyros,  ou  os  nomcac^os  iiiiõ  tjiiizcrem  .iccvtar ,  ou 
:)tando  ir.oncrem  ,  hcaÒ  os  hcrdcyios  liicctdtntio  na 
rigaçno  de  fazerem  cumprir  o tellameiito,  como  fefoí- 
n  (y^tcílamcntcyros.  7  Cap.  3.  de  T(fta: 

rf  6     E  Foílo  ciue  ,  confere  .  clireyto ,  ni.gt.cm  re...  '^^i!^.:l^^ mente  pode  icr  conítranírido  a  acey  tar  o  carpo  de  tcía    ''^^^"""  ̂ "^  Conjtdur. 
nteyro ,  falvo  for ,  &  ouizer  fer  herdevro  ,  Sc  Icparirín    "'^-^"'li^V'^'  3' ''}''' 
m  tudo  depois  de  huma  vez  aceytar  naÓ  pode  arrepen-  Append.d,uí,ic.rtéi.,. 
U,  &largar,oudeyxaro  cfficio  ,  &  r.óde,&dev^e  í^r  §-5:;"-47.r'ift"'edmm 

npcllMo  (8)  a  ccncnccn.  a  cxcc.ía6doreftan.e,.o:  &  MH"í::!'r,;i;: laverapor  aceytaco  eite  offcio,& carpo,  naóícmente  '^•^47-  Sed  imuraciim 

mdopor  palavras  expreíTasfor  declarado,  mas  também  ''f^:;:^íl^'^L 
inco  por  obra  o  começar  a  cumprir  por  aóto ,  (o)  que  fe  ̂^  Tcftament.  Lb,  gioí.* 
» podia  fazer  fenao  como  teílamenteyro.  E  nao  tendo  "'i'^'  ̂andatum.  Pi. 

h  principiado  a  execução  ,  ou  aceytado  a  teftamenta-  ctS\"  ttiT;"'!; nao  a  querendo  aceytar,  o  noíío  Juiz  dosReííduos  do^  obfervar.j^.n.n.The. 

learáteílamenteyro  dativo,  que  melhor  lhe  parecer;  7  p!^*';- 'dfa.^^k leando  lempre  hum  dos  herdeyros  do  defunto,  fe  o  "•^9- ver.  10  Argumenr.tcxr.in 
í^-7       "P  J«^1<,-^    J  n     1  --  cap.5.deTeftani.  Man- 
97     t^  declarando  o  teílador  em  feuteftamento,  que  ticdeConjcdV.  ulr.vo. 
r,  ache  contente  que  a  feus  teftamenteyros  fe  naÒ  tome  ̂ ^  '^'À'?p- 
•a  ,  mandamosquc  fem  embargo  da  tal  declaração  („)  d!t;  F^laíSe''^; es  tome  ,  &  elles  fejao  obrigados  a  dalla ,  por  fer  aflim  "^'^-^  ̂ "-47. 
orme  a  direyto.  ^  ̂  ̂'^'í-  diít.  tit.  62.' &ibi  Pegas  n.i.MoJina 

  — — — '   ^   ..     ,  de  Juftic.traól.z.d.zyi. n.8.  Valafc.  conf.  lor. 

TITULO        XLII.  nf7.ConlUt.UIyffip. 1104.  tic.  i4.decrei.  3. 

rndo,  Sr  comofe  had  de  cumprir  os  legados  pos ,  &  fater  ''"^*"''' 
'Mragtos,  que  os  defuntos  em  fem  tefiamentos  ordena- 

rem, OH  deyxarem  em  arbitrw  dos  teftamentejros. 

5     A    Indaqueoditotempodeann^  r:,J^t^:^Í^^ ±  ̂.aosteitamenteyrosparaos  convencer  de  nedi-  lií'.4.opufc.c.i.dub.^4. 
es,  &  haver  lugar  a  devolução  da  execução  ao  Suoe-  ?•«•  ̂°^'"*  ̂°"'-  '-^^ 

,  com  tudo  os  acredores ,  Sc  legatários  a  que  o  teftador  íf.^^et^P.L^;?!"™ poz  tempo ,  podem  pedir  fuás  dividas ,  &  legados  antes  <í'^' Append.feít.g  §  z. 

Iz rkTr^r^''"'^  quando  lhes  parecer.  E  pôde  (,)  i:!^::i:t^^ «z  dos  Rehduos  ex  officio,  ou  à  mftancia  da  parte  obri^  deMan.regfc.i^.n.ij. 
los  teítamenteyros  ,  &  herdeyros  a  que  cumpraõ  os  ̂nc,ía^3Í'''^'°' Ce  legados 



i 

f  a  L..Cum  rcs  fF.de  le- 
gat.  I .  L.  Si  domus  §.In 
pecunia  íF.  eodem  tit. 
Valenfuel.  p.  i.confil. 
aj.n.io.  Barbof. de  po- 
teft.  Epifcop.alleg,  82. 
n.iS.ôc  19.Pinheyr.in 

Appendic.diól.  §.2.  n. 

174.  Oliv.  deFor.Ec- clef.g.p.q.^ír.n.^ô. 

5  Arg.text. inL. i.c. -de  Sacrof.  Eccleíiis ,  L. 
Inteftamentis  12.  ff.  de 

Reg.Juris.Facit  L.cum 
res49.  in  princ.  verb. 
Verefimile  efi  eum  volmp. 
fF.de  leg.  i .  Barb.de  po- 
teít.Epifcop.did.alkg. 

8z.n.Z4.verb.Planè. 
4  Oliva  diÊt.  quacft. 

55'.n.45'.  Pinheyr.  di(5t. 
íè£t.5.§.a.n.i69.Bárb. 
dict.alleg.8z.  num.aa. 
Conftit.Conirabricenf. 
tit.z6.  coníl.4.  $.  E  ou- 
troíim  ,  Sc  feq. 

5  Oliv.  diâ:.  qusft. 

g5'.n.46.  Pinheyr.diÊt, 
feá.3.§.2.n.i70.Pegas 
adOrd.  lib.  1.  tit.  6a. 

glol.2.n.96.Valenfuel. 
conf.55'.n.i6. 6  Clement.Quiacon- 

tingir.de  religiof.domi- 
bus.  Pegas adOrd.diét, 
tit.62,§.i2.glof.i9.n.2, 
Pinheyr.  in  Append.  d. 
.unic.fed.2.§.6.à  n.  101 . 
Barb.  adOrd.  lib.i.tit. 
6x.n.4.Covar.  incap. 
Tua^.verf.  Nectamen 
deTeftam. 

7  L.  Nullicod.de  E- 
pifcôc  Cleric. Pinheyr. 
dia.d.unic.rea.2.  §,8. 
n.iaj.  verí.  At  contra 
rium.  Conílit.  Ulyílip. 
Iib.4.tit.i4.decr,5.§.i. 

yerf.  E  deyxando. 

301  Liv,^.Tit.^i.  Quânio ,  &■  comofe  haÒ  &•€. 
Icf^ados  pios,  pois  naõhc  por  via  de  tomar  conca,  mas  f 
fe  executar  a  vontade  do  defunto. 

799  Por  tanto  mandamos ,  que  havendo  nos  tePcan 

tos  leí^ados ,  ou  obras  pias  que  os  defuntos  deyxarem 

teftamenteyros ,  Ôc  peíToas  a  quem  tocar  o  cumprimc 

do  teftamento  ,  com  a  mayor  brevidade  (i)  que  puder 

(por  fer  verofimel  (3)  que  aííim  o  querem  Os  teftadoreí 

todas  as  fuás  difpoíiçóes )  cumprao  todos  ôs  ditos  lega 

õc  obras  pias  -,  fatvo  os  teftadores  limitarem  tempo ,  o 

coufasque  fe  mandarem  fazer  o  pedirem  largo  ;  por 

nefte  cafo  fe  o  requererem  os  ditos  teftamenteyros  a  n 

Juiz  dós  Refiduos, {tomando-fe  primeyro  conhecimenti 

caufa  )  fe  lhes  data  tempo  conveniente ,  para  áílím  e^ 

rem  o  poderfe  (pela  fua  omiíTaõ ,  &  negligencia)  proc 
contra  elles  na  forma  de  direyto. 

800  Mandamos  aos  herdeyros  ,&  teftamenteyros, 

com  toda  á  bre^vidade  çumpraó  o  que  o  defunto  era 
teftamento  ordenatfobre  as  Miflâs,  &  Officios  que  po 

alma  manda  fazer :  &  o  que  mais  for  coftume  da  Igrej 

bre  a  Mifta  de  corpo  prefente,  &  no  dos  Oííicios  j  que 

cada  defunto  fe  coftumaó  fazer ;  o  que  tudo  cumprírác 

bens  do  defunto  que  tiverem  em  feu  poder ,  fem  que 

neceflario  efperarfe  aceytaçao  (4)  da  herança ;  ôcm 

tendo  requererão  perante  o  Juiz  (5)  competente  ã  ent 

delles ,  ôc  ao  menos  dos  neceíTarios  para  darerri  int 

cumprimento  aos  taes  legados,  &  obras  pias,  na  forma 
os  defuntos  ordenarem,  fem  que  o  poftaõ  variar,  nem 

rar  (ó)  em  coufa  alguma ,  efpecialmente  nos  legados  ] 

como  faõ  Miífas,  Cape  lias,  Ofiicios,  efmolas,  cafar  or 
remir  cativos ,  ôc  outras  femelhantes. 

801  E  deyxando  oteftador  em  arbítrio,  ou  eleyça 

feus  herdeyros ,  ou  teftamenteyros,  aftim  a  quantidad( 

numero  das  efmolas ,  Sc  outras  obras  pias,  como  tamb' 

qualidade,  &  numero  daspeífoas,  dentro  do  termo 

tem  para  executar,  poderáò  eleger,  (7)  ou  arbitrar,  coi 

mando-fe  com  o  que  lhe  parecer  mais  verifimel  à  von 

do  defunto,  ôc  ao  que  elle  fendo  vivo  difpuzera,  prefei 

fempre  os  cativos,  pobres ,  &  orfaôs  que  forem  parente 

amifTOs  do  defunto  ,  &  os  da  Freguefia  aos  de  qual o 



Tit.  43.  Â(]!iC}n pertence  tomar  contas  &c. '    303 :ra  ,  ôc  os  da  Cidade  ,  lugar ,  ou  ViUa  cm  que  o  defunto 
)rrer  aos  efti anhos ;  ôc  naó  arbitrando ,  ou  elegendo  den- 
I  no  dito  termo  le  devolverá  a  Nos ,  (8)  ou  a  noíTo  Juiz    ̂   Pinheyr.dia.  num: 
s  Rellduos,  ou  a  outro  competente  o  tal  arbítrio,  ôc  dcniZ^XícTif^^^l yÇ*^^'  n.jo.  cumfeq. 

í>'o2     E  declarando  o  teílador  que  deyxa  a  fua  fazenda obres,  ou  para  cativos,  ou  para  cal  amento  de  orfãas,  ou 
ras  obras  pias  fcmelhantes ,  fem  dar  eleyçió  aos  herdey- 
,  ou  tePramenteyros ,  ou  naó  declarando  quaes  elJas 
10,  naó  poderáõ  (9)  os  teftamenteyros ,  nem  herdeyros    ̂   Conftfí.tTIyflipon: 
render  bens  alguns  do  dito  defunto,  por  nos  pertencer  de  ̂'^•^•' '^^rtE  deyxan- 

-Tto  a  declarac^aó  das  peííoas  a  que  fe  ha  de  dar ,  &  fa,      '  ^     "'      "'^ do  o  contrario  le  lhe  naó  levara  em  conta. 

TITULO     XLIIL 

juem  pertence  tomar  contas  aos  tefiamenteyrosj  ou  aos  herl 
ieyros  do  cumprimento  dos  tefiamentos  ;  do  que  nellas  fe 

deve  guardar  ;  ̂  como  os  teftamenteyros  naÕ      '-'4 

peiem  comprar  os  bens  dos  defuntos,  ■'■'■ 

3  A  Inda  que  conforme  a  direycd,  a  execução  do^ 
l\  teftamentos,  ôc  ultimas  vontades  he  mixti  fori, 

ertence  afíím  ao  foro  Ecclefiaftico,  como  ao  fecular,  ôc 
:ntre  elles  prevenção  5  com  tudo  por  fe  evitarem  f^ran- 
duvidas,  &  inconvenientes  fe  fez  concordata,  approvada 
)  (i)  Papa  Gregório  XV.pela  qual  fe  ordenou,  que  hou- 
e  alternativa  entre  os  Miniftros  de  hum ,  &  outro  foro> 
haver  mais  lugar  a  prevençaój  &  confiíle  a  alternativa^ 
que  os  teftamentos  das  peííoas  que  falecerem  nos  me* 
dejancyro,  Março,  Mayo,  Julho,  Septembro ,  & 
vembro  pertencem  aos  Prelados ,  &  feus  Miniftros ;  (i) sdas  peíToas  que  falecerem  nos  outros  féis  mezes  de  Fe- 
iy ro ,  Abril ,  Junho ,  Agofto  >  Outubro ,  &  Dezemjbro 
Provedores  de  S,  Mageftade  5  a  qual  Concordata  >&  ai- 
lativa  fe  guarda  já  nefte  Arcebifpado ,  como  nos  mais 
leyno,  &  mandamos  que  daqui  em  diante  fe  í^uarde  in« 
avelmente  ,  &  tudo  o  que  de  ouero  modo  for  feyto  fera 
o ,  ÔL  as; contas ,  &  quitações  que  í^  derem  fe  naó  guac- 

Çc  ij    ■  ̂   daráo 

I  De  qua  Thêmud.p: 
3.decif.  550.  lÒIiv.  de For.Ecclef.  diét.  q.gy, 
n.aS.OIivcir.de  Muncr. 

Provif.c.i.§,ii.n.4i.  ' 

i  Thcraud.  ubi  pfo- 

ximè.  Gonílit.  Ulyí5p.' 
Íib.4,.tit.i4.deGr.3.§,z, 



wm 

5  Etiam  fru£tus  fe- 
queftiando.Themud.i. 

p.decir.i68» 

4  Cletoent.  unic.  de Teftament.  Barbof.  de 

potelt.  Epilc.  alleg.82. 

n  48.Pinheyr.de  Tefta- ment.in  Append.feét.^. 
§.8.n.2X5.Peg.adOrd. 
did.iit.óz.gloí.x  n.2i. 
Palaus  tom.  g.trafit. 1 6. 
d.4.  punft.ig.g.i.n.y. 
5  Eft  fimilis  Conftit. 

Portuenl.  lib.4.  tit.  10. 
conftit.  i-O.  verf.  z.  foi. 

45*i 

6  Conftit.Ulyffipon. 
lib  4.tit.i4.decr.5.§.a. 

yerí.E  porqucjfol.jSS. 

KJ  ̂   .  ̂     ̂   I-  . 

f  7  Conftit.Ulyffipon. 
ubi  proximè. 

8  Corftit.tJlyínpon; 
locciucc 

304  Liv.4.Tit»4i,J^uempcrte}ice  tomar  co?ítaí  6 

daráõ  por  ferem  fcyras  fem  juriíciií^aõ  j  &  contra  a  Ley 
iiftence  da  Concordata. 

804  E  o  noíTo  Juiz  dos Reíiduos  neíla  Cidade  ,  & 

deftrito,&  os  Vigários  da  vara  no  que  lhes  toca,  fcjaõ  m 

to  diligentes  enn  procurar  faber  os  teílamentos  que  ha 

cumprir ,  &  lhe  pertencerem  pela  alternativa:  &  lendo } 

fado  o  anno ,  &  mez,  logo  mandem  notificar  os  tefiam 

teyros  ,  ou  herdeyros  para  que  aprefentem  os  teílamen 

&  dem  conta  do  que  tem  cumprido ,  &  proceda  (5)  cor 

elles  ,  ainda  que  fejaõ  Freyres  profeiTos  de  qualquer 

Ordens  MilitaresjOuReligiofosde  qualquer  Religião;  p 

quefuppofto  osaceytàrao,  nefte  cafo  (  fem  embargc 

Teus  privilégios)  eftaòfugeytos  (4)  àjurifdií^aõ  Ordma 

^  devem  perante  noíTos  Miniílros  dar  conta. 

"  80J  E  osParochos  defte  Arcebifpado  ferao  obriga 

(5)  a  dar  roi  dos  defuntos,  que  fizeraô  teílamentos ,  dos 

mezes  da  alternativa,  ao  noíío  Juiz  dosRefiduos,& 

Vií^arios  da  vara  em  feus  deftritos  em  cada  hum  anno, 

pena  de  pagarem  quinhentos  reis,  &  haverem  as  mais  p< 

que  juftas  parecerem  ,  íegundo  o  deícuydo  que  houver 
dos  outros  féis  mezes  da  alternativa  daraò  também  rol 

Miniftros  de  S.  Mageftade. 

,'  806  E  porque  muytas  vezes  acontece  pedirem  os 

tamenteyros ,  em  fraude  da  execução  dos  teftamentos,  < 

taçóes  anticipadas  para  darem  contas ,  mandamos  (ó)  c 

pena  de  excommunhaó  mayor  ipJofaBo  incurrenda  aos 

rochos  ,  ôc  quaefquer  outros  Clérigos  ?  oíííciaes  de  Con 

rias,  &mais  peífoasdefte  noíTo  Arcebifpado,  que 

dem  ,  nem  paífem  quitações  anticipadas  de  MiíTas ,  ( 

cios,&  quaefquer  outros  legados  pios,  fem  comeíteyto 

meyro  eftarem  cumprídosj  &  fe  em  alguma  parte  o  eít 

remjdeífa  fó  daraó  quitação,  E  íob  a  mefma  pena  de  e] 

tnunhaõ  mayor  ipfofada',  nriandamos  (7)  a  cada  hum 

teílamenteyros,  oú  executores  dos  teílamentos,  naõ  pe< 

nem  ufem  das  dita^  quitações  anticipadas ,  mas  fóment 

i^ue  tiverem  real  >  Sc  verdadeyramente  cumprido. 

•  807  E  debayxo  da  ttieíma  pena  de  excommunhaó 

/íié?o  mandamos  aos  teílamenteyros ,  &  adminiftrad 

das  Çapellas  (8)  dcm  inteyramente  as  efmolas  aos  Sa 



rit.44*  *Das  commtitaçÕcs  das  ultimas  vontades»  30 5 
CCS ,  c]uc  os  defuntos  ordennrcin  cm  iciis  teftamentos ,  Sc 
Htiiiçóes ,  &  que  os  cacs  Sacerdotes,  &  Capellães  naò  fa* 
)  concertos  lobre  a  címola,  levando  menos  do  que  ncllas 
isheaííinado.  ■  ■  -.. 

808  E  aos  teílamenteyros  prohibimos  eíl:reytameiice, 
3  per  fi  ,  ou  por  interpofta  peflba  comprem ,  (p)  ou  hajaó 
is ,  ou  coufa  alguma  que  ficar  por  morte  dos  teftadores 
a  Ç\i  nem  para  outrem;  porto  que  os  taes  bens  fe  vcndaó 
)licamente  por  mandado  da  jufl:i<^a  ,&  fazendo  o  contra- 
lerá  a  compra  nuUa,  &  os  bens  fe  tornarão  à  fazenda  do 
unto ,  &  o  teftamenteyro  perderá  (10)  o  preço  que  por 
s  deo  ,  ametade  para  as  defpezas ,  ôc  outra  para  o  accu- 
or.  E  encarregamos  muyto  aos  noíTos  Juizes  dos  Reíí- 

)s  cumpraó  ,  ôc  façaó  guardar  efta  Conílituiçaó  como 
!a  fe  contem. 

9  Ord.lib.i.tit.é»l.§; 
7.&ibi  Pegas. Pinheyr. 
deTeftara.  inAppcndí 
d. unic,fea:-r.§.  5.0.89* 

&  90.  Caldas  Pereir.dô 
Emption.c.  17.11.8. 

10  Conft.  Ulyííipofi. 
di<a.§,2.  verí.  E  eftrey- taDaentefol.389. 

TITULO     XLIV. 

Das  commuta^es  das  ultimas  vontades ,  ̂por  quem 
fe  de'vemfa^er» 

ip      A    Inda  que  as  ultimas  voíitades  dos  defuntos,  poc 
2\  terem  força  de  Ley,  fe  devem  cumprir  iiiteyra- 

ite  no  modo  ,  &  forma  que  os  teftadores  difpuzerem, 
ícm  alteração  ,  ou  mudança  alguma  5  com  tudo  porque 
^tas  vezes  ha  caufasjuftas,  que  neceíTariamedte  obrí- 

a  fe  alterarem ,  &  commutarem ,  &  para  iíTo  fe  impe- 
commutaçaò  de  S.Santidade;  para  que  naõ  açonteceíTe 

a  haver  alguma  obrepçaó  ,  &íubrepçaó,  ordenou  o  Sa- 
io Concilio  (i)  Tridentino,  que  os  Ordinários  como 

igados  da  Sé  Apoftolica,  tomaíTem  conhecimento  das 
s  commutaçòes ,  examinando  as  cauías  delias- 

lio     Pelo  que  mandamos  às  Conamunidades  de  hoíTó 
;ebifpado ,  &  a  todos  noííos  fubditos  y  aííím  Eccleíiafti^ 

,  como  feculares ,  de  qualquer  qualidade ,  ôc  condição 

fejaó,  com  pena  de  excommunhao  mayor  aos  partíçu- 
s,  &de  interdiólo  às  Communidades,  &  de  quarenta 
:ados  para  as  defpezas ,  ôc  accufadores,  que  naõ  ufem, 
nem  aceytem  femelhances  commutaçòes  fem  ferem 

Cg  iij  primeyro 

I  Cap,UI  ti  má  vôlu  ti- 
tãs ig.q. a.  L.i. cod.de 

Sacrofanól-.  Ecclef.  Pe- 
gas ad  Ord.hb.iitit.óz. 

glof.i4n.66. 

1  Trident.feíí.24.de 
Reforni.cap.6.Barbol* 
depoteft.  Epifcop.^.p. 

aUeg..83.n.i.Francifc. 
Leo  Theíaur.  i.p.  cap. 

5  Coríftit.  Ulyílípon; 
lib.4.tic.  1 4.decr.  3  .§.4. 
verl.penulr.iEgitan.lib; 

g.tit.ijT.cap.io,       '  ■' 
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4  Barb.  adTrid.fefl. 
25.de  Reform.c.4..n.i4. 
5  Trident.  leíl.zj.de 

Reform.c.4.  Barbof.de 
poieft.Epiíc.5.p.allcg. 
Sg.n.f.  Scumveif.  jur. 
Ecclef.  lib.g.c.ij.n.fd. 
Moftafode  Caufis  piís 
lib.i.c.  14.0.15. 

^c6  Liv.  ̂ .Tit.  4 5 .  Dos  enterramentos ,  execjuias  é^i 
primeyro  viftaS;,  &  examinadas  por  Nos ,  ou  noííos  fucce 

fores  ,  &  preceder  defpacho ,  &  licença  noíTa  ,  ou  fua. 

811  E  declaramos  que  nenhuma  reducçaó  de  Miíl; 
a  menor  numero  fe  pode  fazer  fem  licença  (4)  da  Sé  Apo 

toUca:  Ôc  quanto  aos  outros  encargos  dasCapellas,  ou  Mo 

gados ,  quando  houver  jufta  cauía  para  ̂e  commutarem, 
nos  requererá  (5)  para  detertninarmc  o  que  mais  for  coi 
forme  a  direyto. 

I  Abr.de  Iníl.Paroc. 
lib.iz.c.6.  n.6i.  Barb. 
deoffic.Bc  poteft.Paroc. 

g.p.c.i6.n.66.&  univ. 

TI  T    U   L  O     XLV. 

"Dos  enterramentos ,  exéquias  ,  Qf  fuffragios  dos  defuntos 
Como  os  de f tintos  haô  defer  encomendados  pelo  fea 

Parocho  antes  que  vaõ  a  enterrar, 

812    •^  Onforme  a  direyto ,  nenhum  defunto  pode 

3.P...X0.U.00.  WC  U.U V .  "  vJí  enterrado  fem  primeyro  fer  encomendado jur.  Eccleí.lib.x.  cio.  pelo  feu  Parocho,  ou  outro  Sacerdote  de  feu  mundado,  I 
°*^í^    A-  TT,  /r        tanto  ordenamos ,  &:  mandamos ,  que  affim  fe  cumpra . 
í  Conftit.Ulyffipon.  ^  rr    \        i    r     j      o  -rr       ' 

lib.4.tit.i5.  in  princip.  execute  em  todo  nollo  Arcebilpado,  &  que  para  lílo  tai 

foi. 590.  que  alguma  peífoa  morrer  fe  dê  com  brevidade  recado 

quiis^  v;Il° Conftftutõ  Patocho  ,  em  cuja  Parochia  falecer ,  para  que  acuda  ao 
tempore.Conftit.Ulyf-  comendar  com  muyta  diligencia,  &  antes  de  oenconr 
fipon.ubi  proximè.  &.  ̂      {2^zt'à  fe  fcz  teftamento ,  &  aonde  fe  manda  enterrai 
Pttan.lib.2.tit.i5.  cap.   ~;*^  1         1  •  1     •         "        i     ̂ .-rr 

j.n.i.fol.323.  fe  deyxa  alguns  legados  pios ,  ou  obrigações  de  Miífas , 

4  Cap.  Cúm  liberum  (-g  ̂^  tempo  de  fua  morte  declarou  de  palavra  algtima  co 
inftiSarochiub.i^^  deílas ,  para  çom  brevidade  (i)  as  fazer  cumprir:  &^ 

6.11.69.  Conftit.Ulyffi-  pois  de  faber  tudo  ifto  ?  o  encomendará  ?  no  lugar  onde  í 

amda^qul'''''°''''*  ̂   ̂er ,  com  fobrepeliz  ,  &  eftola  preta ,  ou  roxa ,  guardai 
5  Cap.  í.Gap.Cum  fu-  a  fórma  que  difpoem  o  Ritual  (3)  Romano. 

per,cap.GertiBcari,cap.       8 1  ?    E,  ainda  que  alguns  defuntos  fe  mandem  ente: In  noítra  deíepuliuns,!  1     r        t«  r         9  r       -  11 

Clement.Dudum  §.Ve.  rora  de  luas  treguelias ,  lempre  lerão  acompanhados  p 
rum  eod,  t  c.  Abr.  dia.  feus  Parochos ,  (4)  de  quem  em  vida  receberão  os  Sa^ 
lib.i2.c.7,  n.75.Barb.  ^ 'C.       ;,u    „  r  J     '  «  --  j- 
de  oft.5c  potett.Paroch.  nientosj  aos  quaesParochos  ie  dará  a  porção  que  odirí 
p.  3.  cap.  25.  &  de  jur.  difpoem ,  (que  he  a  quarta  parte  (5)  das  ofFertas ,  &  eíi 

"'dejúrirat:  lasdefeusOíficios)  ou  o  que  for  coftume  le^timan,, tom,2.lib.3,c.2a.àn.8.  prefcripto, 
6  Conftit.XJiyffipon.       g  j^    g  ̂  falecendo  alguma  peíToá  íorâ  dafiíA  Fregu< 

piQ  vérf.E  ficcedendc.  f^  dará  recado  ao  Parocho  daquella ,  (ó)  onde  o  defunt< 



7  FâcitConft,  Ulyr. 
fipon.ubi  próximo  verL ulcim. 

iptoxime. 

íT/r. 45.  T)os  enterramentos ,  exéquias  &-c.  307 
cr ,  o  cjiial  çom  a  mcfma  diligencia  ,  ôc  ordem  o  irá  cn- 
ncndar  per  li ,  ou  per  outrem.  E  os  Parochos  c]uc  ,  lendo 
imados ,  naõ  forem  encomendar ,  S<.  acompanhar  os  de- 

ites da  fua  Fregucíia  per  íí ,  ou  por  outro  Clérigo  ,  ( que 
ieráó  nomear  eftando  legitimamente  impedidos )  (7) 
;aráó  mil  reis  por  cada  vez. 

Jij  E  namefmapena  cncorreráo  as  pefíbas  a  cuja 

ita  eftiver  fazello  a  faber  (8)  aos  Parochos,  fendo  niíío  J.  Conftir.Ulyffipon; 
ligcntes:  &  também  os  Clérigos  que  enterrarem  o  de- 
co  lem  fer  encomendado  ,  ôc  acompanhado  pelo  Paro- 
I,  na  fórma  fobredita,  feraò  gravemente  caíli^ados  a 
foarbitrio;  mas  naõ  fe  conílar  que ,  fendo  oParocho 
mado ,  naõ  quiz  ir  ,  (9)  ou  que  eftando  impedido  naõ    -  -    - 

ndou  Sacerdote  em  feu  lugar  ,  porque  nefte  cafo  pode-  X'&  poí;ft;Patt' encomendar ,  acompanhar ,  ôc  enterrar  q.defunto  fem  p.j.c.ió.n.ax.sc  23.6c 
lencia  do  Parocho.  '■       '  deuniverf.  jur.  Ecclef. 
!,/<      V  ,^^r.A  ^  .     r  v''    ■%'  r  r,      *      diót.cap. lo.n. 66. Gon- 
ii6     t  mandamos  outrofim ,  que ,  nos  dias  de  feíla  da  ftit.  ̂ Egitan.  lib.  5.  tit. 
neyraclaífe,  (10)  nenhum  defunto  feja  ente rí:ado  pela  i^-cap.a.n.j. £01.525-. 
nhãa,  excepto  depois  deferem  acabados  os  Officios  mlí^rtfHSfvlu 
'inos  5  nem  nos  ditos  dias ,  &  nas  taes  horas  fe  faça  final,  tibus  de  fent.  cxcomm 

9  Abr.  dia.  lib,  it. 

ma 

•rando  os  finos  pelo  defunto ,  ôc  fe  faraõ  depois  de  aca-  jJj^^-ConílicLJiyíripon. 

a  a  Mifia  Conventual.  Porém  nos  Domingos ,  ou  dias  printipioí^gSib.i'! tos  de  guarda  poderáõ  os  defuntos  fer  enterrados  pela  '^i'^'í5-cap.i.n.4. 
ihãa  antes  da  Miífa  fendo  neceíTario ;  Ôc,  naõ  occorren- 
leceífidade  alguma ,  fe  fará  o  enterro  depois  da  Miífa iventual. 

I17     E  fe  o  defunto  houver  de  fer  enterrado  quinta,  ou 
ta  fey  ra  da  femana  Santa^  fera  levado  a  fepultura  depois 
Officios  Divinos  (n)  com  Cruz  bayxa,  &o  Officio  do 
mpanhamento  ,&  enterro  fe  fará  rezado. 

>i5     L  nenhuma  pefloa  ,  de  qualquer  eftado ,  ôc  qualí-  Offic.Curatic.i4.n.x. 
e  que  feja ,  poderá  fer  enterrado  antes  de  nafçer  o  Sol, 
)  ou  ao  depois  de  fer  pofto,  fem  efpecial  licença  noífa.ou    í *  ̂°"^:  Ulyíííp^n. ^r.(Tr^.  \A,l.:(l  cr         ̂        •  *  ubiproximedecr.i.Ga- 
lollos  Miniítros,  que  para  líFo  poder  tiverem.  EoPa-  vant.verb.  Exequisn. 
no  que  no  contrario  confentir  ,  ou  fizer ,  pagará  dous  *•  ̂''oflcvin.  de  Offic, 

reis  por  cada  vez  para  a  Sé,&  Meyrinho;  &  os  Clérigos  ̂"^^^^^^P-H-n-^* 
:  no  dito  enterro  fe  acharem -íçraó  caftigados  a  noifo 

E  por  atalharmos  alguns  inconvenientes  que  po- dem 

lí  Conft.Ulyflíponr 
ubi  proximèverf.  Efe 
o  defunto.  Pofievin.de 

ip 



3o8         Liv,4frit.46.  T>a  ordem  quefe  há  &c. 
aem  fucceder ,  mandamos  que  falecendo  alguém  de  moi 

15  Gavant.dia.verb.  repentina  ,  nao  feja  enterrado  fenaò  paíTadas  (13)  vinte 

êíyTM"à?dSa!"  quatro  horas,  excepto  no  tempo  de  doenç
as  coacagioG 

verf.  ult.  Poflevin.  de  &  quando  antes  diífo  leja  neccflario  enterrarle  ,  nao  le 
Offic.Curaticap.r4.  T..  ç^^  licença  do  noíToProvifor ,  Vigário  Geral ,  ou  da  ví 

L^;t4rNunl^  emfeus  deftntos ,  &  antes  de  paííarem  as  ditas  vmte 
corpus.  quatro  horas  naò  ferao  os  taes  defuntos  amortalhados. 

1  Conftit.Ulyffiponi 
diâ:.dccr.i.§.i. 

%  Abr.  diét.  cap.6.m 
eo.Rit.Roman.tit.de 

Exequiis  verf.  Conlti- tuto  tempere. 

5  Barbof.  de  oílíc.  & 
poteft.Paroc.p.^.c.xé. 

n.74.  Abr.  ubi  proximè 
n.ój.  Conftit.Ulyffip. 
diót.decr.i.verf.  Tanto 

que.   4  Conílit.Ulyífipon. 
ubi  proximè.  Abr.did. 

cap,6.nc66. 
5  Conftit.Ulyffipon. 

locociiato. 

6  Conftit.UlyCGpon 

ubi  proximè. 

T   I   T  U   LO     XLVL 

Da  ordem  quefe  ha  âe  guardar  nòs  acompanhamentos  do
s, 

f untos  ■■>  &  que  os  Parochos  os  acompanhem  àfefdtura, 

\  820  r^  Ara  que  õs  enterros  dos  defuntos  fe  fa^aó  cc 

Jr  aquelia  decência  ,  &  ordem  que  convém  ,  & 

evitem  os  inconvenientes  que  muytas  vezes  acon
tece 

mandamos  (í)  aos  teftamenreyros,ou  peííoâs,  a  cu
jo  ca 

eftiverem ,  que  déni  recado  aos  Glengos ,  Rei
ígioios 

Confrarias  que  houverem  de  acompanhar ,  dando  h 

certa  ,  Ôc  determiiiada ,  para  que  todos  fe  ajuntem  no  vc 

mo  tempo,  &  naò  efperem  huns  pçlos  outros.  ^ 

821  ̂ No  acompanhamento  iraõ  todos  em  proCilTao 

-para  a  Igrejavonde  houver  de  fer  enterrado  o  defunto
,  c 

compoftura  ,&  gravidade  (3)  pelo  caminho  ordenado
  j 

Parocho,  que  fera  para  iíTo  o  mais  breve,  &  ac
commod 

que  houver :  &a  Cruz  da  Freguefia  do  defunto  preced 

às  outras,  excepto  a  danoíTa  Sé,  porque  eíta  precedera 

fempre  a  todas  as  outras  de noffoArcebifpado^amda 
eftando  o  noíTo  Cabido  prefence. 

822  E.indo airmandade da  Mifericordia,  (5)  fen: 

precederá  a  todas  ás  mais  Coíiifrarias ,  &  Irmandades 

levará  afuâbandeyra  diante  das  Cruzes  das  Freguefias 

as  mais  Confrarias ,  &  Irmandades  fe  feguiráõ  logo  á 

bandeyrajcadahumafegundofua  antiguidade.  E  have 

duvida  fobre  precedências  entre  as  peffoas  Eccleíia;fíi 

ou  Confrarias ,  o  noíTo  Provifor  (6)  as  cortiporá  de  m( 

que  celíe  toda  a  defordem ,  &  efcandalo ,  procedendo 

tra  os  culpados  ,  ainda  que  fejao  ifentos ,  com  penas  p 

niarias,  aceenfuras,  para  o  que  lhe  commetteáios  n( 



Tit.:\6,  T)a  or^cm  cjncfe  ha  àc guardar  (rc,  309 
es ,  as  qiiacs  o  Sagrado  Concilio  Tridcncino  nos  dá  ncí- 
[iiatciias  como  Legados  da  Sc  Apoílolica. 
5 13  E  cjuando  o  defunto  houver  de  ler  enterrado  em 
ra  Igreja,  cjue  naó  for  da  fua  Fregueíía;,  ou  em  Moíleyro 
(Icligiofos,  oParochodo  defunto  (7)  naó  fó  fará  o  Offi- 
da  encomendarão,  como  fica  dito,  mas  todo  o  mais 
!cio  do  acompanhamento  até  entrar  na  Igreja  dalepultu- 
xdufivamente  fem  nunca  tirar  a  eftola ,  (como  atègora 
izia  quando  o  enterro  paííava  por  outra  Frcíruefia)  por 
ar  os  inconvenientes  que  de  fe  mudarem  os  Parochos 
Itaó :  &  entrando  na  Igreja  da  fepultura  o  Parocho,  ou 
jgiofos  da  tal  Igreja,  continuarão  com  o  Oííício ,  fe  de 
amaneyra  fe  naõ  concordarem  entre  íí. 
24  Os  Clérigos  a  que  fe  derem  vélasp  as  levem,  &  te- 
5  acefas  (8)  no  acompanhamento ,  &  enterro ,  &  a/Iíf- 
atè  os  defuntos  ficarem  enterrados ,  fob  pena  de  per- 
m  a  eímola  do  acompanhamento  5  íalvo  quando  antes 
nterramento  do  defunto  fe  houver  de  fazer  Officio ,  ou 
:ar  MilTa,  &naò  houverem  de  aíTiftir  todos  os  Cleri- 
que  o  acompanharão. 
i  j  Ordenamos ,  &  mandamos  aos  Parochos,  &  Clerí-i 
que  naó  rezem,  ou  cantem  por  modo  de  Communida- 
i)  em  todo ,  ou  em  parte  as  Vefperas ,  Noarurnos ,  ou 
des  dos  defuntos  nas  cafas  em  que  elles  falecerem,  nem 
companhamento,  nem  em  outra  parte  fora  das  Igrejas, 
í  houverem  de  fer  enterrados ,  ou  fe  houverem  de  fazer 

)fficios-,  falvo  fe  os  defuntos  forem  Bi fpos,  porque  entaõ aardará  o  que  ordena  o  Ceremonial  Romano. 
16  Encomendamos  aos  Parochos ,  &  mais  peíToas  a 
m  pertence ,  que  para  eftes  acompanhamentos,  &  para 
ícquias,  havendo  de  chamar  Padres  de  fora,  chamem, 

•efiraó,  (10)  quanto  for  poííível,  aos  Clérigos  que  nas 
gações  da  Igreja  os  coílumaó  ajudar,  &  prefiraõ  os  que 
rem  adual  licença  para  çonfelTar ,  aos  que  a  naó  ci- 

7  Conôit.IJlyíTJpon. 
did.decr.i.§.E.  quando 

foi. 591.  ̂ gitan.lib.^. 
tit.i5'.c.a.n.ó.  foi. 316. 

8  Conftit.Ulyffipon; 
did.decr.i  .§.  i  .verf.Os 
Clérigos.  Gavant.  di6t. 
verb.Exequiae  num. ao. 
Gonftit.  iEgitan.  di6t. 
cap.i.n.j. 

9  Conílit.Ulyffipon]:' diót.  §.  I .  verf.  Ordenai 
mos.  iEgitan.  diâ.c.Zt 
n.8. 

10  Conft.UIylIípon;! 
did.§.i.verí.ult.  JSgi- 
tan.diâ.  c.a.n.p.Coa- 

cil.  Provinc.  Mediol.4.' Gavant.  verb^Exequiíç 

«7; 

TITULO 
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Liv.  4  .Tit>  ̂ 7.  Com  hao  defer  levados  &•€. 

TITULO     XLViL 

'   Comohadàeferle'vadosàfepdtuva,& enterrados 05 
'■  .         "  Sacerdotes  yéf  Clérigos, 

2i7    y^Rdenamos,&  mandamos,  que  Tendo  o  defi 

VJ  CO  Sacerdote ,  ou  Clérigo,  íeja  íeu  corpo  rev 

I  Rit.Roraan:  did.  tido  (i)  nos  veftidos  communs  dequeuíava,  &comlol tit.de  Exequiis  ver£Sa-  ̂ ^  roupeta  comprida  ,  &  por  cima  delia  com  a  veftidt 

^^^1^:^^^^^  Sacerdotal ,  ou  Clerical  congruente  à  fua  ordem  ,  na  fón 
£01.392.  ̂ gitan.lib.5.  fepuinte;  Se  o  defunto  for  Sacerdote,  fobre  a  dita  loba , 

tit,i  j.cap.3.fol.3a7.     ̂ .^^^^^^  -^^  revertido  com  amido,  alva,  cordão,  mampu 

eftola  ,  &  planeta ,  (  como  quando  qualquer  Sacerdote 

prepara  para  dizer  MiíTa)  com  barrete  na  cabeia
,  Calix 

'4'  ■  menos  de  cera  ,  ou  pao,  inclinado  íbbre  os  peytos :  pod 

porém  ter  em  caía ,  &levar  pelo  caminho  Cabx  de 
 pr 

'''''''  '    -  -  da  Ifrreja  empreitado,  Ôc  ao  tempo  que  houverde  ler  le] 

tado^^lho  tiraráo,  &  poraÕ  de  cera,  ou  pao.  Se  for  Diacc 

fobre  a  loba  ,  ou  roupeta  comprida  ira  reveílido  com  a 

aro,  alva,  cordão,  &  eftola  fobre  o  hombro  efquerdo,  & 

bayxo  do  braço  direyto  ,  &  por  cima  com  dalmatica  
rc 

ou  preta.,  fe  a  houver  ,  &  naó  a  havendo  irá  fem  ella 

com  barrete  na  cabeça.  E  fendo  Subdiacono ,  fobre  a  . 

loba  levará  amido^,  alva,  cordão,  manipulo,  dalmatica a  houver  ,&:  barrete. 

.1,9 

í^ 

T    t  I   T   U   L  o     XLVllI. 

Dos  jinaes  me  fe  haô  de  fazer  pios  defuntos» 

"^  "'      B28  TUftamènte  fe  introduzio  na  Igreja Cathoiic 

I  ufo ,  &  finaes  pelo  defuntos  j  aífim  para  qu 
•^  fieis  fé  de;iibrem  de  encorpendar  fuás  alm 

i  &.  in  cap/Pro  Deos  noífo  Senhor ,  (i)  como  para  que  fe  incite  ,  &a^
 

obeuntibusjcap.Anims  nelles  a  memoria  da  morte,  com  a  qual  nos  reprimimo 

abftemos  dos  peccados.  Porém  porque  a  vaidade  hum, 

&  outros  menos  piedofos  refpeytos  ,  tem  introduzido  r 

particular  alguns  exceííosj  para  que  daqui  em  diante  os 

•  oóiJ  í'' 

i3.q.Z, 



Tk»A^'  Comofc  faraó  os  afjentos  dos  defuntos.    %ii 
a,  ordenamos,  &  mandamos,  que  nillb  haja  toda  aquelíá. 
dciaçaõ,  que  a  prudência  CHriíl;ia,&relígiora  pede.  E, 
a  que  íe  ponha  algum  termo  certo,  mandamos  que  tân- 
:|ue  falecer  algum  homem  Ic  fa^aõ  três  finaes  (2)  breves     ̂   Conftit.uiyíTipon; 
liftincos ;  &  por  mulheres  dous  ̂   &  fe  forem  menores  de  Ití  Epaí^tueil L^I 
\  ate  quatorze  annos  de  idade  ,  le  flirá  hum  final  íomen-  ba  ,'fol.  593.  ̂ gi^an; 
ou  feja  macho ,  ou  fêmea  :  &  por  eíles  íinaes  do  faleci-  ̂ '^•^•^'^•^^cap^; 
ntofe  naó  pedirá  lalario.  E  depois,  quando  forem  leva- 
a  enterrar ,  ie  faraó  outros  tantos  finaes ,  &  ao  tempo 
osfepultarem  outros  tantos ;  de  maneyra  que  ao  todo 
aófaçaõ  mais  finaes  que  até  nove  por  homem,  fcís  por 
Iher ,  &  três  pelos  de  menor  idade ;  o  que  fe  entende  ná 
íja  onde  he  freguez ,  ou  fe  enterrar  ò  defunto  fomente. 
>19     E  no  dia  das  exéquias  (3)  íe  guardará  o  mefmo ;    5  Conftít.  Ulyffifjóri; 

mdo-fe  nas  vefperas  delias  à  noyte  huns ,  pek  manhãa  ̂   '^^"'"-  ̂°''' 
ros ,  &  no  tempo  dos  Officios  outros ,  de  forte  que  poc 
)s  nao  venhao  a  fer  mais  quc  oS  que  mãndanics.  E  os 
riftães,ou  Thefoureyros,que  naõ  guardarem  eíia  Conf- 
içaò,  feraó  caftigados  arbitrariamente  ;  &  pelos  ditoâ 
es  naó  pediráó  m.ais  eftipendio  que  o  coftumado*        '' 
[30     E  nao  he  noífa  tençaó  alterar  coufa  alguma  doâ 
CS,  que  fe  fazem  na  nofla  Sé  por  falecimento  dos  Arce- 
os  defte  Arcebifpado>  &  das  Dignidades  >  ConeTOs  pre- 
dados ,  &  meyos  prebendados  da  mefma  Sé,  a  refpeytó 
quaes  queremos  ]é  guarde  ocoftume  ̂   &  o  que  temos 
snado  nos  Eftatutos  que  fizemos  para  o  nofi^o  Cabido, 
m  também  he  noíTa  tencaó  impedir ,  que  na  noífa  Sé  fe 
ló  finaes  pelos  defuntos  da  Cidade ;  como  fe  çoíluma. 

TITULO     XLIX. 

QomofefaYAÕ  os  ajjentos  dos  defuntoSé 

;i  TT"  M  todas  as  Igrejas  Parochiaes  deve  haver  livro 
CL  em  que  fe  aífentem  os  nomes  dos  defuntos  ,0     *  Rít-  Roman:  tit.de 

:  fe introduzio  por  muytas  razoes  cotiveni entes.  Por  F°T^  ̂^^""'^u^^^^u^r ^^  _       1  ^  •'     ,  ^       .  1  ,  functos  111  f.lib.Barbor. 
to  mandamos ,  que  em  todas  as  Igrejas  Parochiaes  haja  deoffic.Sc  poteft.Paroc, 
n  livro ,  (i)  em  que  fe  aífentem  os  nomes  dos  que  mor-  i-P-cáp.7.n.i  i.Conft. 

'm,&  que  cada  hum^  dos  Paroçhos  de  noífo  Arçcbiípado  '^!^^zf''^''- 
tio  dia 



IH 

•  m 

"a  BarbDn.di^.'cap.7. 
ri.  ia. 

ji  1     Liv*:^,'Tít,  50.  ̂os  Oflicio)  pelos  defuntos. 
no  dia  em  que  o  defunto  falecer ,  ou  ao  mais  tardar  den 

dos  três  primeyros  feguinces  ,  faça  no  dito  livro  aíTento 
feu falecimento ,  efcrevendo-o  ao  comprido,  &na6] 
abreviatura ,  ou  algarifmo,  namaneyra  feguinte. 

^os  tantos  (i)  dias  de  tal  me\  >  Êf  de  tal  amo  f ah 

da  'vida  prefente  N.  Sacerdote ,  DiacoWy  ou  Subdia*. . 
com;  OPi  N. marido  j  ou mdher  de N.0Í4  viuvo 3 oíí 

'viuva  de  ÍV.  ou  filho  ?  ou  filha  de  N.  do  lugar  de  iV. 

fregue^defla,  ou  de  tal  Igreja ,  ou  for  afie  jro ,  de  ida- 
de de  tantos  annos ,  (fe  comodamente  ft  -pudâr  faber) 

]      com  todos ,  ou  tal  Sacramento^  ou/em  elles  :foy  {exul- 

tado nefta ,  ou  em  tal  Igreja :  fe\  teBamento,  em  que 

deyxoufe  difiefjem  tantas  Miffas  for  fna  alma  ,  & 

quefefi^efjem  tantos  Officios ;  ou  morreo  ah  intejlado, 
.  ou  era  notoriamente  f  ohre  t  Qf  portanto  fe  lhe  feK.  o 

enterro  fémfe  lhe  le'Darefmola^^ç^\^Q,, 
831     E  fe  os  defuntos  forem  entefrados  em  Igrejas. 

j  Conílir.  Portuenf.  ̂ ^peUas  deOlitras  Frepuefias,  faraó  os  ditos  aílentoS; 

veríô.  ãffim  os  Parochos  das  Igrejas  de  que  íorem  treguezes,  cc 

os  daquellas  em  que  forem  enterrados ,  o  que  nuns,  ôc 

tros  cumprirão  fob  pena  de  quinhentos  reis  por  cada 

mo  que  deyxarem  de  fazer.  E  acerca  da  guarda  defte  li' 
&:  de  fe  na6  darem  certidoens  delle ,  &  penas  do  que  ti 

viciar ,  ou  falííficar  folhas ,  ou  aíTentos ,  fe  guardará  o 
fica  dito  no  livro  i.  num.  74. 

833  E  mandamos  a  noífos  Viíítadores ,  (4)  que  m 

íítaçaõ  de  todas  as  Igrejas  Parochiaes  vejaõ  eíle  livro,  < 

tem  os  aíTentos  na  forma  que  fica  dito  :  òc  achando 

houve  falta  ,  ou  negligencia ,  caftiguem,  &  procedaó  cc 

lhes  parecer  juílií^a  ,  &  fervi(^o  de  Deos :  &  omefmo  fa 
noífo  Proviforp  ou  Vigário  Geral,  fe  perante  elles  fe  tr do  cafo. 

4  Conftit.  Portucnf. 
did.conft.j.  verf.7. 

1  a.Machab.ia.càp, 
í'ro  obeuntibus  ,  cap. 
Àninaas  13.  q.  2.  Trid. 
iefl  .ix.de  Sacrifiç.Mifl, 

tap.2» 

T   I   T   U   L   O     L. 

"Dos  Officios  quefe  haõ  dg  fa^er  pelos  defuntos, 

834  TT  E  coufa  fanta  ,  louvável ,  &  pia  o  foccorn 

X  XAíffi^agiòs  (i)  pelas  almas  dos  defuntos,  | 

\ 



Tit.  5 1 .  Como fc  farão  osfn^rdgios  aoí  que  &-c,  3 1 3 
:  mais  cedo  í^c  vcjaó  livics  das  penas  temporacs,  que  no 
garoiio  padecem  em  fiuisFaí^aõ  de  íeus  peccados ,  &  aos 
:  já  gozaó  de  Dcos  fe  lhes  acfefcente  a  gloria  âccidental. 

•  tf-mo  exhoitamos  miiyco  a  todos  noObs  fubdítos ,  que 
Iciis  teihimentos ,  &  ultimas  vontades  fe  lembrem  (2) 

» lo  de  mandarem  dizer  as  Mi  (Tas ,  &  fazer  osOfficios 
umados ,  mas  alem  diíTo  os  mais  que  cada  hum  puder^ 
iforme  lua  devoção  ,  &  poíTibil idade. 
I3  j  E  do  mefmo  modo  exhortamos ,  &  adrríoeííamoá 
heideyros,  &  teftamenteyros  daquelles,  que  naô  decla- 
as  MilLis,&  Ofíicios  que  por  fuás  almas  fe  haó  de  fazer> 
mandem  fe  façao  pelas  almas  dos  ditos  defuntos  os 
ragios  que  for  poílivel.  E  efta  advertência  tem  muyto 
^or  lugar  nos  herdeyros  daquelles ,  que  morrerem  fem 
r  teftamento.  E  quanto  à  efmola  que  fe  ha  de  dar  por 
i  Officio ,  mandamos  fc  guarde  o  coftume* 

2  Conftit.UlyfliporiJ 

lib.4,.[ii.ij'.decr.i.§.4. 

T    I   T   U    L   O     LL 

lomofefaraõ  os  fujjr ágios  dos  que  morrem  ah  ínteflado, 
aos  menores j  Q*  aos  efcravoSé 

^  T)  Or  quanto  he  muyto  conforme  a  díreytò  y  que 
X  os  Parochos,  que  em  vida  tiverao  a  feu  Cargo  as 

as  de  feiís  freguezes,  tenhaó  também  cuydado  (i)  delias 
3Ís  de  fua  morte  ;  conformandonos  com  a  boa  rázaõ 
rrillmil  vontade  dós  defuntos  j  Ordenamos  que  aííirii 
o  os  que  morrem  com  teftamentos  mandão  fazer  Offi- 
,  &  exéquias  de  corpo  prefente  ,mez,  &  ánnoj  aííim 
rendo  alguma  peíToa  âb  inteftado ,  o  Parocho  donde  o 
lefunto  for  fregucz  lhe  faça  tâítibem  feus  fuffragfos 
orpo  prefente ,  mez ,  ôc  anno ,  confiderando  (i)  a  qua^ de  da  peífoa  ,  poíííbilidade  da  fazenda  ,  de  numero 
herdeyros  que  lhe  ficaó,  obrigando-os  a  que  aííímo 

y  ̂J^^nà^mCís,  (3)  outroíim',  que  falec'endo  em o  Arcebifpado  algúa- peífoa  mayor  de  quatòrze  annos, 
eltiver  debayxo  do  pátrio  poder,  &  naó  tiver  ainda  le- 
na  ,  ou  fazenda  baftante  para  todos  os  fuíFragios  coftu- ^à  rnados^ 

i  Abr:  de  Inííit.  Pai 
róch.lib.ix.c.S.n.  8*.^ 

4  Ad  ea  quac  Percir.' de  Man.  regia  cap,  ijj 
n.  16.  Valalc.de  Partir, 

cap.  19.  n.  59.  Rebuf: 
tom.i.adLeg.Gall.fol; 
iSo.n.jo.lib.ii.tit.íg^ 

3  ConíliiíLgitan.lib; 
S.titíij.c.S.FacitRic. 
inprax.  p.4.  refol.j^i 



m 

I- 

314     LivA^Tit.^i.  Que  fe  íLiõfaçaõOf/jcios  ú^c. 
mados  ,  fe  diga  por  fua  alma  a  Miíía  de  corpo  prefente , 
hum  Officio  de  três  lições. 

4  L:onitit.-fli.giian.ai.       gjg     E  porquc  he  âlheyo  da  razão,  (4)  Ôc  piedade  O 
aoc.  8.n.6.  Portuenf.  ̂ .^  ̂         ̂ ^  Senhores  que  fe  fervirao  de  feus  efcravos  ( 

Z^vm!  '  '°      ■  '  vida  ,  fe  efquecaÕ  delles  em  Tua  morte ,  lhes  encomen, 
,5  Facit  L.Si  filius  fa-  ̂ ^^  í^uyto  que  pelas  almas  de  feus  efcravos  defuntos  m; 

St  L^'  ''^'^'  ̂   ̂em  (5)  ̂'^'^'  ̂'^^'>  ̂   P"^^  ̂^""^^^  ̂'^'^  obrigados  a  m, 
"    ̂   dar  dizer  por  cada  hum  efcravo ,  ou  efcrava  que  lhe  m 

rei ,  fendo  de  quatorze  annos  para  cima  ,  a  Miíía  de  c
oj 

prefente ,  pela  qual  fe  dará  a  efmola  c
oílumada. 

I  Ârgum.cap.Quod 

die  75.  dift.  Barbof.  in 
Sum.Apoftolicxolleót. 

555.nura.9.  Durand.in RationaUib.7,cap.5J. 

n.  1 7.Gavant.verb.Exe- 

quixn.fi.Conc.Prov. 
lAedio\.6.Còníík.M^ 

gitan.Ub.J.tit.ij.c.io. 

%  Paul.  ílub.inrefo- 

lut.  pradicab.  circa  te- ítamenta  0.39.11.157. 

3  Gavant.verb.  Exe- 

quis  n.f  8e 

..iriS 

30- i 

4;Àrgum.L.QuíEc6- ditio  59.§.l.  ff.  de  con* 4it.  &  detnonltrat.  L. 

Si  quis  ád  declinandam 
cod;  dé  Epifci&c  Cleric. 
Conftit.  iEgítan.  lib.3. 

tit.i^.cap.ix. 

TITULO     LIL 

Que/e  msôfa^aõ  Officios  em  Domingos ,  ou  dias  Santos ,  j 

haja  Sermaõ  de  exéquias :  &  como  fe  repartirão  a 

Mifas  ,  que  os  defuntos  mandarem  di^er  fendo 

enterrados  fora  da  fua  Freguefta. 

83P  •^  Rdenamoâ  ,  &  mandamos,  que  nos  Dom
in, 

.  vJ  &  dias  Santos  de  guarda  fe  nao  façaõ  exeqi 

nem  Officios  (i)  de  defuntos ,  porém  nos  mefmos  dia 

tarde  fe  poderáõ  dizer  as  Vefperas ,  &  Noóturnos  par; 

Officios  que  fe  houverem  de  fazer  no  dia  feguinte:  &  os 

o  contrario  fizerem,  ou  confentirem  em  fuás  Igrejas 

niífo  intervierem,  feraõ  caftigâdos  a  noíTo  arbitno. 

840  Çpr  muyto  júftas  razoens  fe  prohibem  exeqi 

que  mais  parecem  exceíTos  da  vaidade  humana,  do 

,efFeyto%  da  Rehgiaó  Chriílaa.  Por  tanto  mandamos , 

fe  naõ  façaõ  nas  Igrejas  EíTas ,  (2)  ou  tumbas ,  nem  arn 

as  IgrejasyOuCapellas ;  nem  haja  Sermaõ ,  (3)  Ora(^a( 

pratica  nas taes  exéquias,  excepto  nas  doSummoP^ 

fice ,  Reys^defte  Reyno ,  &  Prelados ,  fem  licen(^a  noíí 

qual  naó  datemos  fem  muyca..cQíificiera<iâõ,  .do  eftadc 

quahdade  do defiinto.  .o^on    '  )2or^ 

841  Acontece  muytas  vezes,  que  alguns  dekmtos  1 

daõ  dizer  por  fuás  alnias  MiíTâs  >  Officios ,  ou  Capellc 

naó  dcckíao  em  que  Igrejas  /nem  porque  peíToas  fe  d 

Peto  que  ordenamos ,  que  em.j:.al  cáfo  íetiigaõ  as  M; 

Òfiicios,  &CapeUas  na  Igre;a  dQfid&era  C4Í  feguez  j  1 bí.in 



Tit.  53 .  Das  fcpnlt uras.  Que  os  corpos  &•€,  315 
n  outra  Igreja  le  mandou  enterrai: ;  porque  encao  íc  rc- 
iráõ  pelo  meyo  ,  (5)  &  ametadc  le  diraò  na  Igreja  de 
>arochi  a ,  &  a  outra  ametade  na  Igreja  da  fcpultura,  ti- 
o  fe  o  defunto  outra  coufa  mandaíFe ,  porque  entaó  fe 
dará  fua  difpofiçaó  inteyramente. 
41  E  quando  mandar  que  fe  digaõ  Rcfponros  fobrc 
cpultura  ,  fe  diraó  as  dicas  MilTas  ,  Ofíicios ;,  <&:  Capel- 
clos  Clérigos,  ou  Frades  da  Igreja ,  ou  Moíleyro  (6) 
: ic  mandou  enterrar.  E  fe  o  defunto  for  enterrado  em 
ia  da  Cafa  da  Miíericordia  ,  todos  os  fuíírapios  do  de- 
5  pertencem  ,  &c  fe  daraó  ao  feu  Parocho  ,  (7)  &  elle  di- 
)u  repartirá  as  MiíTas  da  obriga<^a5  da  Igreja,  &  as  que 
ntariamente  dcyxar  o  defunto  fem  declarar  onde  fc 
de  dizer. 

7  Conft.iEgítanicnf,' did.cap.ii.Q.j. 

T   I   T   U  L  O     UlI. 

féfulturas,  Que  oí  corpos  dos  fieis  fâ  enterrem  em  luga] 
r  es /agrados  ,  ̂  na  fefulttira.  que  ej  colherem. 

HE  coftume  pio  ,  antigo  ,  &  louvável  na  Igreja 
Catholica  ,  enterraremfe  os  corpos  dos  fieis 

ftaós  defuntos  nas  Igrejas,  (i)  & cemecerios  delias*    *  Gap:  Cum  gravia; 

uecomofaô  lugares  a  que  todos  os  fieis  concorrem  N^o.^^ScmuV  IST ouvir,  &aliiítir  asMiitas,  &  Officios  Divinos,  ôc  q.*. 

;6es  jtendo  avifta  as  fepukuras,  fe  lembrarão  (2)  de    *  ̂^P*  ̂ ^^  S"?i§ 
mendar  a  Deos  noíío  Senhor  as  almas  dos  ditos  defun-    ̂ '^*** 
efpecialmente  dos  feus ,  para  que  mais  cedo  fejaò  li- 

das penas  do  Purgatório ,  &  fe  naó  efqueceráõ  da  mor- 
ntcs  lhes  fera  aos  vivos  muy  proveytofo  ter  memoria 
nas  fepulturas.   Por  tanto  ordenamos ,  &  mandamos, 

todos  os  fieis  (3)  que  nefte  noíTo  Ai^cebiípado  falece-    3  Gap:  NuIIus  15^ 
,  fejaõ  encerrados  nas  Igrejas ,  ou  cemeterios ,  &  naõ  ̂ '  *- 
ugares  naó  fagrados ,  ainda  que  elles  aííim  o  mandem: 
[ue  efta  fua  diípofiçaó  como  corpe ,  &  menos  religiolít 
6  deve  (4 j  cumprir.  4  Fraternítatem  dç 

H    E  porque  na  vi  fita  que  temos  feyto  de  todo  noflb  ̂^P"^""*'- 
:bifpado,achamos,  (com  muyto  grande  magoa  de  noflb 
^àò)  que  algumas  pelToas  efquecidas  naõ  íó  da  alheya, 

Ddiji  *     ~'  maç 



hnoO 

7i6      í/í'U.4.T'/í.54.  Que  ncnhnm  T atocho,  &-c, 
mas  da  própria  humanidade  ,  mandão  enterrar  os  feiís 

cravos  no  campo,  &  mato,  como  Te  forao  brutos  anim; 

='^";;,-  fobrc  oqnedefej^^^^  prover,  &  atalhar  efta  imj 
f  l^aatGloC  text.  in  j^j^  ̂   mandamos ,-  (5)  fob  pena  de  excommunhaõ  ma 

Xc^aSb^-Nlníe*.  ipfofaBo  incurrenda ,  &  de  cincoenta  cruzados  pagos  de 
peliatur .  diíí.ii .  TcKt.  jube ,  applicados  para  o  accuíador,  &  iutFragios  do  efcr; 
in  L.  Qu.dama;.  ff.  de  ̂ ^f    ,.    .  ç^^  nenhuma  peííoa  de  qualquer  eílado,  cor 
conditionib.inftitut.Ar-  "^^"ai"-»^?^  r  ^        ̂        j^      ̂ ^,,     f 

gum.  text.  in  Gap.  a.  %  ̂ aÕ  ,  òc  qualidade  que  feja,  enterre,  ou  mande  enterrar  t 
Sratuto  de  Conftit.in  6.  ̂^^  faarado  defunto  algum ,  íendo,  Chriftaô  bautizado  ; 

íaConímsr*ft.?8:  qual  Conforme  a  direyto  fe  deve  dat  fepa
ltuta  Ecclefu 

%Í5 ;  i      :  . "  .  - -'      ca,  naõ  fe  verificando  nelle  algum  impedimento  dos  qu( 
.|7íi.xí  ,çiwj:  -  diante  ft  feguem,  pelo  qual  fe  lhe  deva  negar,  E  mandai 

aos  Parochos ,.  &  noíTos  Vifitadores ,  que  com  parcial 

cuydadoinqmraõ  dofobredito. 

84 j  Conforme  a  direyto  he  permittidp  a  todo  o  Cl 

6  Cap.  Cum  liberutn  taoekger  (ó)  fepuítura ,  &  mandar  enterrar  ieu  corp 
de  fepultur.  cap.  Cura  j  •  ̂ ^^  ̂^^.^  ̂ ^  ̂^^^  \)^^  pàrêcer,  conforme  fua  vc 

^&v:^^  de;&devoçaõ.  Pcloque  ordenamos,  ^m
andamos, 

gia  depnvil.  Clement.  ç^j^  j^^^  feia  enterrado  na  fepultura  que  eícolner , 

^Ííisf-Sr  de  poftoquenaõ  íeja  deíeusantepa^dos,  r
^m^naíliaP 

univerf.  jur.Ecclef.  §.  chia.  Enaõclegehdò  lepnltura,  fera iepultado  nade 

\" T^^uin cap.  Ucet.  avòs ,  (8).&  antepaíTados ,  f
e  ̂tiverem  própria  & n 

vIrr.Qaainvisdefepult.  tendo.rou  naó  a  elegendo,  fera  enterrado  nafualgrej, 
hb;6.<  Paroçhiai :  &  as  mulheres  cafadas,  naõ  tendo  fepuli 

âk^:^^.  próprias,  nem  as  elegen
do  feraõ  enterradas  nasde 

cap.Ríacuit  ig.q.a.Bar-  maridos,  (lo)  &  -  na  do  ultimo ,  íe  torem  duas ,  ou  1 bor.dcumv.jar.Ecclef.  ^^^^^^^^-^^^^^ 

c.io.n.31. 
9  Texc.  in  cap.  Ex ,  ..         .■,:-.'        '  .    ̂             ■  \ 

parte ,  cap.  In  noftra  de 
fepuk.  Bas  boi.  ubi  pró- ximo n  53. 

cap°  Ebfôy"  ̂"'q!"*!  %m  nenhum  Paroçho ,  Cleri^yOti  Religiofò  induza ,  o« B^rbof.  ubi  jproxime  n,  ^^^  dfefoa  alguma  a  eleger  jeftiltm  a  em  fua  Igreja^ 

^9»  '  -    '  -~-  ̂ofleyrOyOHa  que  naômítde  a  que  tiver  eleytà,,  ̂  

846  r^  Endo  livre  a  cada  Hum  eleger  fepultura  enr 
i  G.  í : "  déBéptíltiíris  N  ç-^  enterrâdo,ju ftamente  he  proh  ibi do  por  d 

í«  mp!rctp°:í  s!''uÍ:  to  impcdirfe  por  modos  illicitos  efta  l.berdade.Pelo  ̂  
de  Písnis. Ric.  in  prax.  formandcnos  com  ádifpofiçâó  dos  Sagrados  Cânones 

bld?a  cJllo.nÍ"'  ordenamos ,  &matri,amos  a  todos,  &  a  cada  hum  do 

Tf*)  Tl  t 

T  1  T  U  L  o     UV 



"it.  5  5.  Qncfe  nauabrafepukura  na  L^rcja  &c,  3 1 7 hos,  iSc  aos  mais  Clérigos  deite  Arçcbirpado,  de  qual- 
;r  cjualidade  ,  &  condição  que  íejao  j  ôc  bem  aíTim  íi  to- 
,  &:  quaeiquer  Religiofos ,  que  nem  per  íi ,  nem  por  ou- 
n  cm  Confillaó  ,  ou  fóra  delia  induzaÕ  a  peíToa  alguma 
iic  vote,  jure,  prometta,  ou  por  qualquer  modo  fe  obri- 
a  eleger  lepukura  ,  ou  enterrarfe  nas  fuás  Igrejas,  Mof- 
cos, Collegios ,  ou  quaefquer  lugares  fagrados  ,  que  por 
ima  via  lhe  pertençao;  ou  de  naõ  mudar  a  ícpukura  que 
les  tiverem  eleyta  ,  fob  pena  de  excommunhaó  mayor 
/íj^oielcrvada  à  Sé  Apoftolica  ,  que  por  direyto  en- rcm. 

547    E  fe  com  effeyto  enterrarem  nas  ditas  fuás  igrejas, 
fteyros ,  &  cemeterios  alguma  das  dicas  peíToas  induzi- 
,  ficarão  obrigados  a  reftituir  os  corpos  (i)  a  Igreja  em    *  Cap.  Animafum  1. 
dcviaó  fer  Icpultados  ,  (  fe  forem  pedidos )  &  codos  os  f^^^^^;  J*,«,^- )lumentos  que  tiverem  recebido  dentro  em  dez  dias ,  os  n.zi  .Barb.dia.cap.ioj 
es  paliados  fem  reftituirem  ,  ficaó  as  ditas  Igrejas ;,  &  "'^r». 
:eterios  delias  tf  {o  jure  interditos ,  (3)  até  que  plenária-    3  Cap.  i.  deSepultuí ite  facisfa^aõ.  ris. 

Í48     E  declaramos  por  nullo ,  (4)  &  de  nenhum  vigor  ̂ tn.^if "'''  ̂"^^  ~'^' 
CO  voto ,  juramento ,  promeíTa ,  ou  obrigação ,  ôc  que 
iTm  induzido  perde  a  liberdade  de  eleger  fepultura ,  õc 
enterrado  naquella,em  que  conforme  a  direyto  o  devia 
,  íe  morreíTe  fem  eleger  oucra, 

T    I   T  U   L   o     LV- 

uefe  naõ  ahrafipulturd  na  Igreja ,  ou  adro  fem  fe  fa^r 
afaber  ao  Parocho :  nemfe  def enterrem  os  corgos j  ou 

of^os  dos  defuntos  fem  licença  nojja* 

(?  /^^  Onvem  ao  bom  governo  das  Igrejas,  que  fe  nao V_>  ̂ bra  fepultura  alguma  nellas,  ou  em  feus  çeme- 
os  fem  licença  dos  Parochos ,  porque  a  elles  pertence 
,  (1)  &  examinar  íe  ha  algum  impedimento ,  ou  incon-    í  Rít.Romao:  tít:  dá 
iente  ,  ou  fe  fe  toma  alguma  que  feja  alheya.  Por  tanco  ̂ ^^^Qu^s  verí.ignorar© 
enamos ,  &  mandamos ,  que  nas  Igrejas ,  Capellas,  ce-  Z^^^i^T^^^i 
erjos ,  ou  qualquer  oucro  lugar  fagrado  de  noíTo  Arce-  4.  in principio^ 
ado ,  fe  nao  abra  fepultura  para  íe  encerrar  algum  de-^ 

Dd  iij  funto, 



■t  Conft.Biachar.tit. 
ao.conllit.  a.  foi. 295 

iEgican.hb.  5.  lit.  ló. 

cap.4.in  piincip.Lair.e- 
ceiíí.ubiproximç. 

5  Gap.  Corpora  de conrecr.dift.i.L.4.cod. 

defepulc.violat.L.Ofla 

fí.derelig.  Themud.p. 

z.decif.  151.  n.7.  Sc  8. 

Abr.de  Inlbt.Paroc.lib. 

iz.  ca-  n.i6.  Conftit. 

Ul^fiípon.hb.^.nt.ió. íJccr.i.§.4. 

4.  Conftit.Lamecení. ubifupr.§.  i.fol.  Z47* 

Portuenf.  lib.4.  tit.ia. 

conftit.4.verí.i.infine. 

5  Cap.  Corpora  de 
confecr.dift.i*  Conftit. 

triyffipon.ubi  píoximè 
verf,  E  mandamos.  La- 
niecenf.  ubi  proximè  §. 

a.  Gavant.verb.  Sepul- 

tura li.zô. 

6  Conftit.Lameccnf, 

proximc. 

funto,  pofto  que  íeja  criança  de  pouca  idade  ,  fem  licem
 

(-^)  do  Parocho  da  Igreja  5  &  o  que  o  contrario  fizer,  paga 

cinco  cruzados  para  a  fabrica  da  mefma  Igreja. 

850  E  ,  conformandonos  com  a  difpoíicaó  de  direyt 

(5)  mandamos,  fob  pena  de  excommunhaõ  mayor  i^fofai 

íNCurrendajSíde  cem  cruzados  applicados  para  a  fabrica, 

igreja  ofFendida  ametade  ,  &  a  outra  ametade  para  accuí 

dor ,  &  defpezasjque  nenhum  Miniftro  de  juftií^a ,  ou  ouc 

qualquer  peíroaEcclefiaftica,ou  fecular,  de  qualquer  eíl 

do ,  ôí  condição  que  feja ,  defenterre,  mande  ,  ou  fa^a  á< 

enterrar  defunto  algum  do  lugar  em  que  eíliver  fepultai 

fem  efpecial  licença  noffa ,  ou  de  noíToProvifor ,  Vigai 

Geral,  ou  Vigário  da  vara  cm  feus  deftritos  ,  poftoq 

dipaõ  ,  que  querem  defenterrar  o  corpo  para  eíFeytos  ju 

ciâes:  mas  confiando,  ou  requerendo^fe  quehe  precifo  d 

encerrarfe  o  corpo  para  os  ditos  eífeytos  judiei aes  ,  alleg 

do-fe  caufas  íufficicntes ,  íe  concederá  a  dita  licen<^a  o 

claufula  de  que  ,  feyta  a  diligencia  ,  o  corpo  fera  tornad 

fepulturacom  toda  a  decência.  E  na  mefma  penaacii 
■  declarada  encorrerá  o  Parocho ,  (4)  que  ,  fem  precede 

'  dita  licença  ,  confentir  defenterrarfe  corpo  algum. 

851  E  mandamos  outrofim ,  que  nenhuma  peííoa ' 
clefiaftica ,  ou  fecular  traslade ,  (5)  mude  ,  nem  faca  ti 

ladar  ,  ou  mudar  os  oíTos  dos  defuntos  de  huma  Igreja  , 

Capella  para  outra  ,  ou  na  mefma  Igreja  de  huma  fepui 

ra ,  ou  lugar  para  outro  fem  licen(^a  noíTa.  poílo  que  os 
funtos  aíTim  o  ordenaííem  em  feus  teftamentos ,  &  pias  1 

pofi^es.  E  o  que  o  contrario  fizer  fera  condemnado  a  nc 

arbitrio ,  &  o  Parocho  (6)  que  o  confentir ,  encorrerá 

pena  de  excommunhaó  mayor  ipfo  fatio ,  ôc  de  vinte  í 

zados  applicados  na  forma  já  dica. 

TÍTU 



Tit.  <)6.  "Da  decência  dasfe^uhuras  O-c.       j  i  j 

TITULO     LVI. 

decência  das  fepulturasi  Çff  quefe  nao  uendaõ  perpetuas, 

nemfe  co?icedaÕ  na  Capella  mor  fem  wj^a  licença  \  &* 
do  modo  que  haver  d  com  os  que  fe  enterraò  nas 

Capellas  fora  das  Igrejas  Matrizes. 

ii  /^  Rdenamos,  &  mandamos ,  fob  pena  de  vinte 
\_y  cruzados  para  as  defpezas  da  juíliça  ,  &  accu- 

Dr ,  c|ue  lobre  as  íepukuras  dos  defuntos  fe  nao  ponha 
mio  (i)  de  pedra,  oumadeyraj  &  fomente  fe  poderá 
huma  campa  de  pedra  contigua  com  o  mais  pavimento; 
:ndo  letreyrO;,ou  armas  feraõ  abertas  na  mefma  campa^ 
naneyra  que  naõ  fiquem  mais  altas  que  ella ;  &nefta  fe 

poderáõ  abrir  Cruzes,  nem  Imagens  de  Anjos,  ou  San- 
,  nem  o  nome  de  JESUS ,  ou  da  Virgem  noíTa  Senhora, 
L  reverencia  que  Telhes  deve,  para  que  na5  fucceda 
^rfelhe  defacato  ,  pondofelhes  os  pés  por  cima.  E  enco- 
idamos  a  noflbs  Vifitadores ,  que  achando  erri  algumas 
ipas  alguma  vaidade  ,  ou  indecencia  contra  a  forma  def- 

"onílituiçao ,  a  fa<^a5  com  eífeyto  reformar  por  aquellc 
aem  pertencer.  E  encarregamos  {%)  aos  Parochos  defte 

fo  Arcebilpado ,  que  naõ  confintaõ  ,  que  em  fuás  Ipre- 
fe  ponhaò  campas  contra  o  que  nella  Conílituiçaó  fe 
ena. 

553  Outrofim  ordenamos ,  Ôí  mandamos ,  que  os  her- 

'ros ,  &  teftamenteytos  dos  defuntos  ,  ou  outras  quaef» 
:r  peíToas  a  que  ifto  pertencer  ,  dentro  em  dez  dias  de- 
s  de  paíTado  o  do  enterro  dos  defuntos ,  fa^ao  concertar 
as  fepulturas  que  para  elles  fe  abrirão  ,  de  modo  que  fi- 
:m  iguaes  com  o  mais  corpo  da  Igreja ,  na  forma  que 
cseftavaõ ,  Ôc  fendo  negligentes  em  o  cumprir  aííím,  o 
'ticano  da  Igreja  o  mandará  fazer,  &  pedirá  a  nolTos  Mi- 
Iros  as  ordens ,  &  defpachos  neceíTarios ,  para  que  fe  lhe 
^ue  o  cuílo ;  Sc  além  delle  fera  condemnada  a  peíToa  que 
ai  obiigaí^aõ  tinha  em  mil  reis  para  a  fabrica  da  Igreja» 
8  J4  Como  os  lugares  das  Igrejas ,  Capellas ,  6c  cerne* 
ios deputados  para  lepulturados  mortos  íejaõ  religiofos, SC 

I  L.  ult.  cod.nemini 

licere  fignura.  Decret. 
Ecclef.  Mediol.  lib.  3. 
tit.  ij.de  (epult.cap.io. 
Conftit.Ulyflip.  hb.4. 
tit.i6.decret.i.§.i.  La» 
mec.Iib.g.  tit.ix.cap.f . 

^gicaa.  lib.  3'  tic.  16. cap.j. 

z  Conílít.  UlyíGpoB. dia:.§.iifoh397* 

3  Cònftit.Lamec^n^ did.c.jr.s.i; 



3 1  o  Liv,  ̂ STit,  5<^.  T>a  decência  das  fepuUuras  ó^c, 
&  Taprados  ,  fobre  que  fe  nao  podem  fazer  contratos  ^  n 

4  Cap.  penuk.  de  Se   f^  podem  vender ,  (4)  nem  comprar,  ainda  que  íe  diga  c] 

«píS^eífa.^^caV/p^^^^    compraa terfa fomente;  porque  he  eftreytamente  prohi piendum  i3.q.z.  do  pelos  Sagrados  Cânones ;  porem  porque  he  licito  , 

permittido  por  pio  ,  &  antigo  coftume  darfe  pelas  fepuli 
5-  Cap.  Ad  Apoftoli-  j-as  alguma  eímoia  (5)  certa  para  a  fabrica  das  Igrejas^  m^ 

uI^ffifoX^uU.Tó:  <lamo1  queneíle  noífo  Arcebifpado  fe  guarde  o  coílui decrec.a.inpnncip.fol.  que  nelle  ha  fobre  efte  particular  j  dando-fe  a  efmola  o 

que 

596.  Lamecenf.  hb.  5.  ̂ ^^^^^^    í^  qual  fe  nao  pedira  antes  do  defunto  fer  fepul tit.i2.cap.6.  inpnncip.  \  ^    ̂     ,   r  ^       1       1       r/  i      r       1 

foi. 249.     "'  do)  ou  O  que  o  defunto  mandar  dar,  íomente  peias  lepuli 
ras  que  fe  abrirem  dentro  na  Igreja ,  porque  pelas  que 
abrirem  no  adro ,  &  cemeterio  fe  naô  levará  çoufa  aigun 

'  85 5     E  porque  ninguém  fenao  o  Prelado  pode  dar 
reyto  de  fepultura  perpetua ,  mandamos ,  fob  pena  de  í 
communhaó  mayor ,  ôc  de  vinte  cruzados ,  que  nefte  no 
Arcebifpado  nenhuma  peíToa  conceda  fepultufa  perpei 

6  Conftit.Ul.yírípon.  ç^^  ̂ ^çç^  licença,  (6)  fcm  a  qual  fera  nulla  qualquer  ou 
diâr.nr.  16.  decreta,  m  rr  "     1-  1       1         ̂         rr  ■  (        1 

yerí.Prohibimos.          conceílao.  E  quando  alguma  peiíoa  qinzer  ter  lepult 

perpetua,  nos  fará  petição,  ôc  conílandonos  ?  pelas  jní 
magoes  que  neceíTarias  nos  parecerem  ,  que  fe  lhe  de 
dar,  mandaremos  paíTar  provifaõ  por  Nos  aííínada, 

^         que  fe  declare  ?  que  lhe  fazemos  graça  daquella  fepuki 
f  pára  elle  >  feus  herdeyros ,  &  defcendentes ,  ou  para  hm 

das  peíToas ,  na  forma  que  melhor  nos  parecer ;  &  que  ( 
7  Coníllt.Ulyffipon.  tanto  de  efmola  ?  ou  a  coftumada ,  ou  taxada  (7)  por  N 

hb.4.7u.Tz:  ToXl  applicada  para  a  fabrica  da  Igreja ,  fendo  nella  a  íepultt veri.  1.  Lamecenf.  ubi  ou  para  a  Capella  môr/e  nella  fe  conceder,  Outroíím  m 
proxime §*  1.  damos  fob  a  dita  pena  de  excommunhaõ,  &  de  vinte  cru 

dos ,  que ,  fem  noffa  licença ,  fe  naõ  abraó  na  Cape!la  n 
8  Conftjt.UlyíTipon.  (g\  fepulturas,falvofor  para  Vigários  perpétuos,  (que  n( 

ubi  proximè  verf.  Ha-  r^j/"  ^jj  iaix  l 
vendo.  Lamecení.  dióh  f^  poderao  enterrar  dos  degraos  do  Altar  mor  para  bay 
cap.6.§.5.  ou  para  os  que  tiverem  (9)  nella  fepulturas  próprias,  &  r 
9  Conitit.Ulyifipon  de  feus  antcpaífados. ubi  proxitn.  Lamecenf.  ^    „     .       ̂   ,  ̂   r    1       1  n  i 

dia.cap.6,§.5.i£gitan.       8jó     E  quando  por  caula  das  diltancias,  &  longes  ( 
lib.5.uc.i6.c.6.n.j.fol.  ha  nas  Igrejas  de  nofto  Arçebifpado;  ou  pelos  defuntos  ( 
^^^'  gerem  íepultura  em  alguma  Capella  particular  ,  nella 

rem  enterrados  y  attendendo  à  pobreza  das  Igrejas  Ma 
2.es ,  &  do  prejuízo  que  fe  lhes  fegue ,  mandamos ,  que  à 
brica  da  dita  Matriz ,  donde  o  defunto  era  freguez ,  ie 

S^'*»'^— , 



Tit,  57.  T)as  i^fjóãs  a  qticmfc  deve  ?iegdr  'O^c.  341 
amctíide  da  clmola  coíliimada ,  a  qual  os  fabrícaiios  Pe- 
ó  cuydado  de  procurar,  rec|iicrendo  para  ilTo  monitorios 
)s  Vigários  da  vara  (fe  neceíTlirio  for)  contra  os  hcrdeyros, 

tcllamcmcyros  do  dito  defunto.  -"  '^^^^^ ' 

  -    ■  dc/A 

TITULO     LVu! 

^^s Moas  a  quemfi  deve  negar  a^e^ultura^çclefiafticà, . 

I57  \  Indâ  qtíe  regularmente  arepuIttifa-EccIeíiaílí- 
'  -^  l\  ca  he  concedida  aó  cadáver  de  qualquer  fiel 
iriílaó ,  com  tudo  -os  Sagrados  Cânones  deçlaraó  alguns 
fos,  porque  fe  deve  negar  aos  que  nellés  cahiremjos 
acs  declaramos  tambcm  neftas  noíTas  Conftituições  ,  af- 
1  para  que  os  Parochos  (i)  os  naó  ignorêrti ;  como  para 
e  vendo  os  vivos ,  que  a  Igreja  caftíga  ao^qne  commet- 
aó  em  vida  tao  graves ,  &  enormes  peccados ,  feparan- 
•os  depois  de  mortos  da  communicaçaó ,  &  ajuntamento 
s  heis,-fe  abftenhaõ  de  commctter  femelhantes  cáfos,  & 
)osieguintes : 

I.  Naó  fe  dará  fepukura  Eccleíiafíica  aos  Judeos,  (i) 
reges  ,  Scifmaticos ,  &  apoftatas  de  noíTa  Santa  Fé ,  que 
greja  tem  julgado  por  taes  ,  ou  por  outra  via  for  notório 
e  o  íaó  :  nem  aos  que  os  favorecem  ,  ou  defendem.' 
II.  Aos  blasfemos  (3)  manifeftos  de  Deos  N.  Senhor, 
SacratilíimaVirgemN.  Senhora,  ou  dos  Santos , 'naó 
lílando  cjue  morrerão  penitentes  com  manifeílos  líAaes 
contrição  ,&  arrependimento.  .   ; 
III.  ̂   Aos  que  eílando  em  feu  juizò  perfeyto  por  ât&f^ 
ca<^aó  ,  ou  ira  voluntariamente  fe  matarem  ,(4)  ou  man- 
rem  matar ,  morrendo  também  fcm  ílnaes  de  arrepen- 
nentO.       '    -■.■;:.    .  ;;;;;;:;;r  i:  ..^c^  •, 
IV.  Aos  que  entraÓ  em  defafíos  (yypúblkos ,  ou  par» 
ulares ,  &  morrerem  nelles  ,  ainda  que  morrão  arrepen- 
ios ,  &  confeíTados :  &  aos  padrinhos  que  nos  taes  defa- s  morrerem.  uHuuuiarnojr-j  hh  mòL 

V.  Aos manifeftosufuranòs(^)  tidos y  &havídos  pot ;s,  laivo  le  na  hora  da  morte  moílrarem  íinaes  de  arre- 
idimento ,  &  reftituirem ,  ou  mandarem  r cftituir  as  on- zenas^ 

I  Abr.dift.lib.iz.c." 
g.  n.  zo.  verf.  Quaium nociciam. 

.iiíjr.r,  a>T 

.^í.n.ôj^.  (dA 

I2.  Text.  incap.Sicut 
ait  de  haeret.  cãp.Eccle- 

fiam  2.  de  confecr.dift.' i.Barbof.dcoffic.&  po- 
teft,  Paroch.  cap.z6.  n. 

43.  Abreu  dia:.c.3.n.ai: 
5  Tcxt.  incap.z,  de Maledic.  &ibi  Barbou 

n.i. 

4"  Ric.  Rom.  deExc? 
quiis ,  tit.  Quibus  non liCei  dare  fepulturam, 
verf.  Se  ipfos.  Text.  in 
cap.  Ex  parte  z.  de  fe- 
pultur.Abr.did.cap.g. 
n.3 1  .Barb.diót.cap.z6. 
n.49. 

5  Trid.fell.25r.de  Re- 
form.  cap.  19.  Barbof. 
diã..c.z6.n.^f,  DD.ad 
text.  in  cap.  i.  de  Tor- 
neament.  Conftit.  Cle- 

inent.VIII.2.Septeinb,' 

1^92. 6  Text.in  cap.Quam- 
quatn  de  ufuris  lib.  6, 
Tolet.lib.5'.cap,36.n.^, 
Navar,  in  Manual,  cap, 

z6.n.8. 



7  Text.  in  eap.  i.  de 
Raptoribus,  Barb.diót. 
cap.a6.n.28.  Abr.dict. 

c.^.n.zS. 
8  Text.  in  cap.  Sacris 

defepultur.  Exirav.ad 
cvitand.Martini  V.Abr. 

ubi  proximè  n.24.Pol- 
fevin.  de  Offic.  Curati 

cap.  14.11.4. 

9  Diã.  lixtravag.  ad 
cvitanda.  Abr.  ubi  pto- 
ximè.ôc  n.xf. 
10  Diíí  .Extravag.ad 

cviiand.  Abr.ubi  proxi- 
mè. Baib.diít.cap.26. 

n.41. 

n  Tcxt.in  cap.  Is  cui 
de  fent.  exconam  lib.6. 

Abr.ubi  proximè.Baib. 
ii1d.Cap.16ln.41.pro- 

pe  finem. íx  Did.  cap.  Is  cui. 
Abr.diék.n.aj. 

13  Cap.Anobisa.de 

,fenc.exQQi?jv  ,•  '-*"'   "
 

14  TexKiirvçap.Super 

4.  de  ftanilylpnaçhorú. 
Abr.ubif  rq^imè  n.xg. 
Portel,  in  idub.  reguj, 

.vcib.Sepultura n.i  J»  ̂ 

15  Têxtil íinc^Placuit 

aj-.q.^r .  liKbf  .ubi  pi  Qxi- 
inènum.56.  Ugolin:.de 

offic.  Scpoteft.Paroqh. 

cap.  1 7.0.4.  verf.Tcr  ti  ò. 
,;i6  Cap.NuUusiJ.q. 
a.Abr.iabiíupracap.3. 

.1^  Abr.  dia.  cap.  3. 

Jod.Ttí:H  .Çl  .p:-' 

311  Liv.^^T^it.  $7.  íDáí  p^^oá/  ã  qmmfe  àeve  c^c. zenas  ,ou  derem  caucaõ  fumciente  na  forma  de  direyco. 
VI.  Aos  manifeftos  roubadores,  (7)  ou  violadores  d 

Igrejas ,  &  de  feus  bens,  que  morrerem  fem  a  penitencia, 
f  a  tisfâçao  devida. 

VIL  Aos  públicos  cxcommungados  (8)  de  excoí 
munhaõmayor:  aos  notórios  percuíTores  de  Clérigos  ( 
declarados  portaes:  aos  nomeadamente  incerdidos;  (10) 
aos  que  eftá  em  vida  prohibido  o  ingreíío  da  Igreja,  (1 

falvo  (12)  nabòra  de  fua  morte  derem  íinaes  de  contriça 

&  arrependimento ,  ou  fizerem  ceíTar  a  caufa  porque ^fl 

vaó  cenfurados ,  quanto  for  em  fuamaoj  porque  emi 

cafopodcráo  ainda  depois  demorto3  (13)  ferabíoltos 

cenfura  ,&  depois  da  abfolviçao  enterrados  em  fagrado. 

-  VIII.  i.  Aos Religiofos  profeíTos ,  que  no  tempo  de  í 
morte  conftarínanifeftamentejque  tem  bens  próprios  (1 

.contra  as  Regras  de  Tua  Religião,  :& os  naõ  quizeraõ 
^uncia,r,  _  Lu  i^^tmoa^y:  , 

c  I X.  Aos  que  por  fua  culpa  ,  &  fem  licença ,  &  con 
lho  de  feusParochos  fe  deyxàrao  de  confcíTar,  oucommi 

gar  naquellc  anno  pela  obrigarão  da  Igreja  ?  (i  j)  <Sc  fale^ 
retn  fçm  fínaes  de  verdadeyra  çoncri^aó :  porém  haver 

duvida ,  Sc  naõ  çonftando  manifeftamente  que  deyxàraõ 

leçoqfçíTar ,  ou  çommungar ,  fe  lhes  naò  denegará  a  íep 

tura.  ._,   ,,-v  M-,  ■  '  ?o  ::'J 
'.-X,  Aos  infiéis,  (16)  &:  pagãos  que  nunca  receber, 

nem  pedkaó  o  Sacramento  do  Bautifmo ;  mas  naò  fe  11 
negaxáEccléfiaflicafepultura  confiando  por  prova  ieg 
ma,  ao  menos  de  duas  teftemunhas  fidedignas,que  na  h( 

da  morte  clara  ,&  exprcíTamente  pedirão  o  Bautifmo.  ̂  
XI.  A's  crianças  que  naó  forem  bautizadas,  (,17)  po 

quC:  feus  pays  fejaò ,  ou  foíTem  Chriflaõs. 
858  E  toda  a  peíToa  que  contra  a  forma  de  direyto. 

dcfta  Conílitui^aõ  enterrar  ein  lugar  fagrado  algua  pefí< 

de  quem  fe  verifique  algum  dos  cafos  acima  de  ciar  ad 

por  cujacauíâ  lhe  feja;  prohibida  fepultura  Ecclefiafti 
alem  da  excomm^nhaõ  a  Nos  refervada ,  &  outras  pei 

que  por  direyto  erícorre  a  tal  pcfloa,  ou  feja  Ecclefiaíti 

ou  fccular ,  fcrá  prezo ,  &  do  aljube  pagará  cincoenra  c 

zados,  &  à  fua  çufta  íe  fará  logo  ̂dcfenterrar  o  corpo ^  ".  "       -      -      -  •  defuf] 



"/>.  5  8 .  ̂)^s  diligencias  (juc  fc  devem faT^r  (s^c,  3 1  j 
unro  j  podcndo-lc  r.pattar  (18)  dos  corpos ,  &:  ofToS  dos    '^  Texc.  in  diét.cars 

5  Chriílnó.sraia  fc  enterra-  cm  outro  legar  naõ  (agrado,  f^;^',  tt^^Z^X :nJoParocho,cuClciigodc  Ordens  Sacras  fera  íurpenfo 
OfHcioj  &:  Beneficio  até  noíTa  mercê.  E  cncorrcráõ  na 

fma  pena  os  que  na  Igreja  violada ,  ou  interdida ,  (19)  ./^  Conftit.  UlyíTip; 
em  Icpulcura  Eccleliaítica  a  pcfioa  alguma,  íalvonos  foi.Li. 
DS  permittidos  cm  direyto, 

TITULO     LVllI. 

$  diligencias  qtie  primeyro  federem  fa^âr,  nos  cafos  emquâ 
o  direjto  denega  fefultura  Ecdejiafttca. 

Í9  T)  ̂^'  ̂ ^^^^^  a  fepukura Eccleííaftica  naõ  fe  deve 
X    negar  a  qualquer  Chriílao,  porq  aííím  como  hc 

nuyta  honraA  eílimaçaõ  o  concedcrfejaííim  he  de  gran* 
'fcandalo  o  ncgarfc,  convém  muyto  q  nos  cafos  aponta- 
no  titulo  precedente ,  em  que  ncgaõ  os  Sagrados  Cano- 
a  dica  fepukura,  fe  fa(^a  toda  a  diligencia^  para  que  naó 
ceda  negarfe  a  quem  fe  devia  conceder ,  &  lhe  refultc 
dahi  naó  fó  prcjuizo  cfpi ritual ,  mas  ainda  temporal,  da    ̂   Conftít.Lamecettí; 

)nta  que  lhe  caufaria  a  dita  denegarão.  Por  tanto  man-  fò}^Ín\A^^'!Í'[t los  a  noíTos  Miniítros ,  Ôc  mais  peíToas  aquém  tocar,  conrtk.S.in  principio/ 
com  toda  a  confidera<jaô  examinem  os  cafos  eríi'quG 
a  de  negar  a  fepukura ,  Ôí  âs  circuníiâncias  delíesj  &  ha- 
do  duvida  ,  antes  fc  inclinem  (1)  a  concedelía  ,  aue  a  vt  ̂on^^t^-t^ly^on; 
alia.  E  nos  calos  em  que  para  fe  conceder  baftao  fínaes  ̂ gitanJib.  3.  tit.  16. 
:ontriçaò  ,  bailará  para  prova  huma  teílemunha  (3)  fi-  cap.S.inprindp.Lame^ 
igna    queteftifique  dellcs,  para  o  defunto  fer  cnteí-  TTtftanír^.Quire-^ 
o  cm  faltado,  precedendo  porém  reftituiçaõ ,  (4)  ou '^^'^'^"'^^^^^•^•Conftit; 

çaódos^erdeyros,  noscafos  cm  que primey to  a  deve  ̂Jn^^Sc'^^^^^^^^^^^ er  ,  conforme  ao  que  hca  dito.  4  Cap.Quamquam  de 

\6o     E  ainda  que  fcjaõ  notórios  os  çafos  em  que  por  y"""}^,  ̂'^'  d\â:^°"^'^'- 
íytofe  denega  fepukura  Eccleííaftica,  os  Parochos  a  naó     ̂ '^°°' '   •^**- 
^aráõ  femprimeyro  nos  darem  conta,  (5)  ou  aos  Visa-  f  ̂oart«t.Ulyffipon; 

Jdava,,  e,n  feu  deílnto  com  informação  clara    &vlr-  ̂ -.tMiSp^i^st,; leyra ,  para  que  íe  lhes  ordene  o  que  devem  fazer ,  &  &  |. 
n  a  tal  ordem  darão  ,  ou  negarão  a  dita  fepukura.  E 
;ando  com  efFeyto  qualquer  Parocho  fepukura  Eceíefí- 

afticáí 



7  Conftit.Ulyífipoti. 
did.  §.  2.  Lamec.  diót. 

SlfConílit.Ulyflípon. 
diíl.  S.a.verl.  E  difcor- 
dando,  in  fine.  iEgitan, 
jdia.c.S.g.;. 

j^m 

9  Eccli.  g1.14.Pr0- 
verb.  5.5-.  Plalm.118. 
a4.D.Bafil.in  ífai*  cap. 
1  .ad  verf.aé.Simanchus 

lib.4.  Epift.  7.  Barb.de 
potell.Epifc.  p.i.  tit.z. 
glof.6.n.ii.  Horat.lib. 
g.Carm.ode  4.VisGon, 
fiJii  expers  £ie. 

314  Liv.^STit.  ̂ jtfDas  diligencias  quefe  devem  & 
aftica  ,  ainda  quefeja  em  cada  bum  djs  ditos  calos  àzi 
rados  no  titulo  precedente  ,  Tem  a  dita  dili^g^encia ;,  fera 

penfo ,  (6)  &  pagará  dez  cruzados. 
861  E  fendo  o  luí^ar  diftante  qne  fe  nao  poífa  reco] 

a  Nos ,  ou  ao  noííoProviforp  ou  Vigários  da  vara,  comi 
damente  ,  mandará  recado  ao  Parochomais  vizinho,  (; 

qual ,  fob  pena  de  fe  proceder  contra  elle  ,  fera  obrigad 
acudir  com  muyta  dibVencia,  &  ambos  farâ,õ  fummano 

que  efcreverá  qualquer  delles,  ou  outro  Sacerdotej  &  c( 
tando  pelo  fummario  que  fe  deve  conceder ,  ou  negar  a 
pultura,  afíim  o  determinaráo ,  pondo  o  deípaclio  no  fi 
mario  affinadopor  ambos.  E  no  cafo  que  determínen 

negue  íepultura  Ecclefíaftica,  deyxamos  direyto  referv, 

(8)  aos  herdeyros ,  &  ceftamenteyros  do  defunto ,  para 

derem  requerer  diante  noíToProvifor,  o  qual  conftandc 

que  a  determinação  foyinjufta,  mandará  que  o  deft 

feja  reftituido.  E  fe  os  dous  Parochos  forem  nos  votos  d 

renres,  íe  efcreverá  o  de  cada  hum  ,  &  aílinados  ambos 
meteráo  o  fummario  ao  Parodio  vizinho,  para  que( 

feu  parecer  ,  &o  voto  com  que  elle  fe  conformar  fe  £ 

cutará ,  &  porá  por  fentença  no  dito  fummario ,  em 

todos  três  aííinaráó ;  ôc  os  autos  que  na  matéria  fe  fizer 
feraò  enviados  com  a  brevidade  poííivel  pelo  Paroçhc 

defunto  ao  dito  noífo  Provifor ,  para  que  lhe  conítc  o 

fe  fez ,  ôc  poífa  deferir ,  conforme  o  que  delles  conftar, 
herdeyros ,  &  teftamenteyros ,  fe  lho  requererem. 

^6z  Mas  fe  os  Parochos  vizinhos  diftarcm  tanto  e: 

íí,  que  fe  naõ  poífaó  com  brevidade  ajuntar,  ôc  caufe  gi 
de  detrimento  eílar  o  corpo  iníèpulto  j  em  quanto  fe  tai 
as  diligencias  fobreditas,  (o  que  mais  facilmente  pode  ac 
tecer  neíle  noífo  Arcebifpado,em  que  os  Parochos  de  a 
mas  Fregueíias  vivem  diílantes  hum  do  outro,  vinte,  tri 

quarenta ,  ôc  mais  legoas)  nefte  cafo  mandamos ,  que  o 
rocho  com  algum  Sacerdote ,  (9)  ou  Clérigo ,  fe  ahi  o  t 
ver ,  poflio  que  feja  de  Ordens  Menores  p&  naó  o  haver 

elle  fomente  faça  fummario,  julpando-o  como  entendei 
fua  confciencía ,  &  remeterá  os  autos  ao  noífo  Provilox 
mo  acima  fe  declara. 

865     E  í  íe  os  infiéis ,  ou  pagãos  claramente  pedirí 

Bai 



Tit»  59.  Que  na  nojja  Se  Cathcdral ,  &-€.       315 
ntilmo  j  para  que  iOb  conílc  (10)  íc  faraó  as  mefmas  di-  .'°  Conílit.  UlyíTípí 

incias ;  porem  nao  para  os  que  de  cerco  conítar  que  o  ̂ ^^  ̂ gican.  d.  cap.8. 
)  receberão  ,  nem  pedirão.  E  pelo  defunto  que  for  en- §•  10. 

rado  fóra  de  fagrado  fe  naõ  dirá  M.lTa ,  (n)  nem  faraó  4'J,"^»r^„-4t íkios ,  nem  por  elle  le  recebera  benece  algum  ,  nem  ora-  Sacrisdc  fcpult.  Conft. 
-íEgitan.  d.  cap.  8.  $.5'. 
Lamecenf.lib.  j  .tit. » 2.« 

■—   —  cap.  7.  §.ii. 

,  nem  rezara  publicamente. 

TITULO     LIX. 

ne  nanofja  Sé  Cathedral  ,  Ç^  nas  Igrejas  Parochiaes 

de  7iofo  Arcehlj^ado  fe  façad  procif^oem  ̂ elos  defuntos, 
Qffe  re^epr  elles» 

64f  /^  Onformandonos  com  o  coflume  geral  appro* 
V>  vado  pela  Igreja  ,  mandamos ,  que  na  noíTa  Sc 

ithedral ,  Sc  nas  Igrejas  Parochiaes  denolTp  Arcebifpado 
façao  prociíToens  em  as  fegundas  feyras  do  anno  fobre 

defuntos,  (1)  com  Cruz  ,  Ôcagua  benta  ,  com  os  rcfpon- 
; ,  &  ora(^oens  pela  Igreja  ordenadas ,  nos  tempos  em  que 
à  em  coftume  ;  &  o  Sacerdote ,  que  dilTer  a  MiíTa  Con- 
ntual ,  ira  reveflido  por  dentro  da  Igreia  ,  &  também 
!o  Adro ,  íe  nelle  houver  defuntos.  E  o  Tnefoureyro  fera 
rigado  a  fazer  trcs  íinaes ,  que  durem  em  quanto  aííim 

darem  por  dentro  ,  ou  no  Adro  da  Igreja/ob  pena  de  hu- 
1  pataca  para  oPorteyro  da  noíTa  Relação.  E  feema  di- 
Icgunda  feyra  cahir  tal  Santo )  ou  feíla,  que  fe  nao  poíTa 
ier  a  dita  procilTao  ,  fe  fará  logo  à  terça  feyra ,  (2)  ou 
larta  da  mefma  femana  ,  &  nao  fe  dilate  mais. 

865  E  nas  mais  Fregueíias  do  Arcebiipado  ,  em  que 
5  ha  concurfo  de  povo  nos  dias  de  femana  ,  o  Parocho 

:à  as  ditas  prociíToens  aos  Domingos ,  (j)  antes  que  en- 
;m  à  Miíía,  excepto  (4)  nos  Domingos  de  Pafchoa  da  R.e- 
rreyçaõ  ,  Pentecole ,  Trindade,  &c  nos  mais  em  que  ca- 
rem  feílasda  primeyra  claíTe  ,  ou  houver  feíla  folemnc 

idita  Igreja.  Enoííos  Vií^tadores  fe  informarão  p^rticu' 
rmente  nas  Viíítas,  fe  os  Parochos  fatisfazem  a  eftaobri- 

içaò ,  &  achando  o  contrario  os  caíligaràõ  gravemçnte.  E 
chortamos  muyto  aos  Parochos  encomendem  a  feiís  Frc- 
•lezcs  aíTiftaó  neílas  prociíToens  ̂   &  as  acompanhem  ex- 

Ee  ^  plican- 

I  Facic  texn  ia  Capi 
Pro  obeuntibus  ij.  qJ 
2.Concil.Trid.íeíl.22. 
de  Sacrific.  Miílae  cap. 
2.  ad  fin.  &  íefl.ZjT.  in 

principio.  Conft.  Bra- 
charenf.  tit.  19.  eonft. 

7  Ulyilip.lib.4.  tit.i6.' dccr.a.§,5.in  principio foi.  407. 

%  Conílit.    Ulyflíp^ 

ubiproximè. 

5  Confi:,  Ulyflip:  d; 

§.  9.  verf.  E  nas  mais.' Brachar.tit.  1 9. conft. 7. 

4  Conft.  Uiyífip.loc. 

proximè  cicaco. 



\!íijl 

^imÊ 

f  Adeaqua  Abr.  de inft.Paroc.lib.7.1eâ:.8. 

àn.4o6.ufquead  nutn. 
4x1.  Ôc  lib.  12.  cãp.8.  à 
11.  8z.  Sc  cap.  9.  à  n.94. 

ufq.ad  n.io4.x.Macha- 
bxor.  cap.ia.vcríÍ46. 

6  Gonft.Ulyffip.  lib. 
4.  tit.  16.  decr.x.  §.io. 
in  principio. 

7  Conftit.  UlyiTtp.d. 
$.10.  verf.  E  nas  igre- 

jas. 

8  Gonft.Ulyffip.  ubi 
proximè.  E  noflos  Vi- 
iicadorcs. 

lié  Lh.4.Tit,6o.  Dàs Confrarias,  Cdpellasy&c 
pliçandolhes  (5)  a  efmola,  &  RijfFragio,  que  fazem  às  alrr 
dos  fieis  defuntos,  encomendando-as  a  Deos. 

866  Ordenamos,  que  na  noífa  Sé  por  morte  dos  Ari 

bifpos ,  Dignidades  ,  Cónegos  prebendados ,  &  mevos  p 
bendados,  fe  façaõ  os  Officios,  &  diçraó  as  Miíías,  ôc  m 

fuíFragios  que  atégora  foy  coftume,  (6)  3c  declaramos  r 
Eftatutos ,  ̂  fizemos  para  a  mefmaSé.  E  nas  outras  Ipre 
Parochiaes  fera  obrigado  o  Parocho  perpetuo,que  de  no 
fucceder ,  a  dizer  huma  MiíTa  de  Requiem  pela  alma 
íta  anteceíTor  (7)  dentro  de  oyto  dias  depois  de  tomar  p( 
fe.  E  os  Parochos  teràõ  particular  cuydado  ,  em  falecen 

algum  Arcebifpojde  admoeílar  na  primeyra  efta<^aõ  a  ff 
Freguezes ,  encomendem  a  Deos  a  alma  do  dito  (8)P 

lado.  ^^'^ 

Vi 

-   ii4i 

íJi 

I  Goncll.  Trid.  íeíT. 
aí2.  de  reformai:,  cap.  8. 

i.  Ordinat.Reg.lib.i. 
tic.6i.§.45.Gâbriel  Pe- 
reyr.  de  man.  reg.  cap. 
17.0.  8.  Thetnud.  p.i. 
decif.  17.  n.  I.  &z. 
5  Gonft.  UlyíTip.lib. 

4.tit.i  7.in  princip.  foi. 

408. 

4  Gonft.Ulyffip.  ubi 

proximè. 

T  I   T    U    L   O     LX. 

Das  Confrarias ,  Çapeliau  &  Hofpitaes  :(^da  fôrma^  t 
devem  ter  os  Compromifjos  das  Confrarias  fugeytas  à 

nojfajurisdicçaõ  Ecclefiajiica, 

867  T^  Orque  as  Confrarias  devem  fer  inílituidas  pa 
X  fervi ço  de  Deos  (i)  N.  Senhor ,  honra,  &  vei 

raçaô  dos  Santos ,  Sc  fe  devem  evitar  nellas  alguns  abuí^ 
&juramentos  indifcretos ,  que  os  Confrades  ,  ou  Irmã 
p5em  em  feus  Eftatutos^ouCompromiíTos^obrigan  Jo  co 
elles  a  pcnfoens  onerofas,  ôc  talvez  indecentes,  de  que  De 
N.  Senhor ,  ôc  os  Santos  naõ  fao  fervidos ,  convém  muy 
divertir eftes inconvenientes.  Portanto  mandamos,  q 
das  Confrarias  deíle  noífo  Arcebifpado ,  que  em  fua  cn 
ça6  forão  erigidas  por  atjthoridade  nofla  ,  ou  daqui  e 
diante  fe  quizerem  erigir  com  a  mefma  authoridade  ,  q 
as  faz  Eccleíiaílicas,  (2)  fe  remettao  a  Nòs  os  Eftatutos, 

Compromiífos  que  quizerem  de  novo  fazer ,  ou  jà  efd  v 
rcm  feytos ,  para  fe  emendarem  alguns  abufos,  (3)  fe  nell 
os  hou\^er;,  ôc  fe  paífar  licença  (4)  mjcriptisj  para  podere 
uíar  delles. 

868     E  quanto  às  Confrarias  que  forem  erigidas  fe 
authoridade  noíTa ;,  ôc  que  fao  feculares,  ordenamos  que  1 

noíí 



fit.óu  Como  fcrdÒ  vi  fitadas  as  Co?jfr  árias  yú^c,  317 
llbs  Vi  liudorcs  ,  nas  Igrejas  cm  que  cilas  eftaò  funda- 
5,  ôc  cm  a<5tode  Vi  fita  poííaõ  ver  feus  Eílatutos,&  Com- 

jmilTos ,  para  que  tendo  na  íobredita  forma  alguns  abu- 

•■> ,  (5)  ou  obrígn(^oens  menos  decentes ,  &  pouco  conve-    f  Coníl.UIyíEp.  loci 
:ntcs  ao  fcrvit^o  de  Deos ,  &  dos  Santos ,  as  façaõ  emen-  ̂ "*^°* 
r,  (  dandonos  diíTo  conta/endo  neceíTario, )  ficando  fem- 

:a  s ditas  Confrarias  lecularcs,  comod'anteserão,  fem 
ic  pela  dita  diligencia  poííaõos ditos  Vi fit adores,  &  íeus 
ficiaes  levar  la  la  rio  alpum. 

8(5^     £  poíloque  da  devoção  ,  &  piedade  de  noífos  fub- 
:os  pcdemos  conf  ar  que,  fem  efta  noíía  lembrança ,  a  te- 
í)  de  inftituirem  em  fuás  Igrejas  Confrarias ,  em  que  fír- 
õ  a  Deos  ,  &  honrem  a  feus  Santos  5  ISÍòs  ccmtudo  para 
lis  os  animar,  lhes  rogamos  7  &  encomendamos  muyto , 
z  tratem  defta  devoção  (6)  das  Confrarias  ,  &  de  fervi-    ̂   Coníl.tJlyffip:  ubi 

1 ,  &  venerarem  neÚas  aos  Santos  j  principalmente  à  do  ̂uç'"''"^»''"^'  ̂ f^^^^s 
itilfimo  Sacramento  ,  &  do  Nome  de  JESUS  ,  a  de  N.   ̂  
ihora  ,  &  das  almas  do  Purgatório ,  quanto  for  poííivel> 
L  capacidade  dos  Freguezes  o  permittír ,  porque  eílas 
ntrarias  he  bem  as  haja  em  todas  as  Igrejas. 

TITULO     LXI. 

mojeràõ  'vi fitadas  as  Confrarias,  Capellasy^  Hofpitaes: 
'S*  das  contas  que/e  haõ  de  tomar  aos  Adminijiradores. 

70   /^^  Onformc  aos  SagradosCancnes,(i)&  Sagrado    ,  cieme    O* 
\^  Concilio  Tridentino ,  (2)  a  Nos ,  &  a  n^oífos  tingit  drreíig;  dom^íbj fitadores  pertence  fazer  cumprir  todas  as  difpofíçoens  *  Goncil.  Trid.  fefl^ 

S;  ou  fejaó  inílituidas  em  ultimas  vontades ,  ou  em  quaU  fefl^í^^lTeform'  a? :r  contrato  entre  vivos :  &  também  viíítar  quaefqucr  9.  Concordata  do  Re/j' 
Ipicaes  ,  Capellas ,  ôc  Confrarias ,  aindaque  íejaõ  regi-  "°^'  '** 

' ,  &  governadas  por  leygos ,  iíentas  da  jurisdicçaõ  ordi- 
ia  ,  &  immediatamente  fugeytas  à  Sé  Apoftolica ,  falvo 

ido  da  i  mmediata  protecção  d'elRey  noíTo  Senhor. 
871  Pelo  que  ,  confiderando  Nòs  quam  mal  fe  çum- 
:  pelos  Adminiftradores ,  &  Executores  as  vontades  pias 
i  defuntos ,  cftreytamente  mandamos ,  ôc  encarregamos 
olfos  Vifitadores ,  que  depois  que  yifitarem  as  Igrejas 

Ec  ij  no 



» ̂ ^r^^ff^^^wfl' i! 

êá 

~\ 

'  i!i: 

cuai. 

-318     Liv.A''Tit.6i,  Da  eleyçaõ  dos  Officides,&'c. . 
3  Conft.UlyíRp.loc.        efpintual ,  &  temporal ,  viíitem  (3(  commuytadilicr uat.verl.  Pelo  que.      ̂   «^  *-  f  '       „    J^     r      •      t-     ira-         J         rr    • 

cia  as  Capellas ,  &  Contrarias  Eccleiíalticas  de  noíla  ja 

clicí^aõ,  &vencloasinfticuiçoens,façaóinteyramencecu 

prir  o  que  nellas  fe  achar. 

a^-ri  ̂  TITULO  
   LXIÍ. 

'  Da  eleysaõ  dos  Officiaes  de  cada  Confraria ,  &  que  cada 

no  dem  conta  com  entrega ,  &  das  e^tfas  que  fe  de- 

qjemdi^er  nas  ditas  Confrarias, 

^:;87Z  yx  Ara  melhor  aclniiniílra(^a6  das  Confrarias 

1    noífa  jurísdác<^a6 ,  ordenamos,  que  em  cada  h 

.  anno  ,  ate  quinze  dias  depois  da  fefta  principal  da  Con 

ria ,  em  hum  Domingo ,  ou  dia  Santo  leelejaò  novos 
'-'■'-" ^  ^ficiaes,  fendo  prefentesos  que  acabarão  deoferA  ̂ s 

1  Clement.Quiacon..foaSâ  quem  pertence  ;  &  farào  votar  (i)  todos  os  Offic 
tingit  §.  I.  de  religiof.  ̂ qj^  m.uyta  ordem ,  &  quietação ,  eícrevendo  fielmente 

t^í^t  ̂^"^.'^l^l^votos,  a^nenhú  Official  do  anno  paíl^do  íerà  reeleyto,^ foi. 410.  o  for  naÕ  fervirà  fem  lic5ça  (2)  noíTa^ou do noflo Provi 

//^^T?n'fin?^''^°"*  Os  Officiaes  eleytos  por  mais  votos  fcrào  obrigados  a 

vir ,  tomando  primeyro  o  juramento  da  mao  dos  ume 

paíTados ,  de  que  fc  fará  termo  no  livro  da  Confraria  
, todos  aííinado. 

5  Diaa Clemét.Quia       ̂ 7}     Mandamos  (3)  aos  Officiaes  novos ,  &  velho 
contingit  §.  Uc  amem.  cada  Confraria  ,  que  do  dia  em  que  íe  fizer  aeleyçí 

dom,l"condlf  Trfd.  quinze  dias  ptimey ros feguintes ,  feajuntera  na  Igre
ja , 

*  fefl.  ax,  de  refortn.cap.  em  outro  lugar  conveniente  ,  em  hum  Domingo ,  ou 9.  Conft  Ulyffip.  ubi  ̂ ^^^^  ̂ ^  ̂^^^^^     ̂   ̂^^  çQ^j^  os  Officiaes  velhos  aos 

,proK.^e §.  x.fbl.4U.    ̂ ^^ ^^^^  ̂9^^^  ̂ ^  ̂^^^^^^^^  ̂ ^^^^^^  ̂  achando-í^  que 

y  ' : "';-  ficaó  devendo  coufa  algíia  à Confraria  ,  ou  entregandc 

go  o  que  ficarem  devendo ,  fe  fará  diíTo  termo  no  dit 

vro  de  Reçeyta ,  &  Defpeza  aílinado  por  todos :  &  ha^ 

.do  divida  fe  carregara  fobre  o  Thefoureyro  novo ,  a  qi 

fera  logo  entregue  j  &  fe  naó  puderem  pagar  logo  o  qu 

-carem  devendo ,  fe  fará  termo  das  contas ,  dando-fe  r 

quinze  dias  ao  devedor ,  para  que  com  eífeyto  pague 

pagando  fe  fará  diífo  declaração  aííínada  pelo  lhe 

.reyronovo;<Scna6  pagando  no  ditotermo  de  quinze  d 



^/>.  6i .  T>as  cfmo!as,íiHcíloreSy&-  pedidores  Ú^c.  329 
[hefoureyro  tirará  monitorio  contra  o  devedor,   para 

c  pague  o  principalA  ciiílas,  o  cjuc  fará  dentro  de  hum 
'.Zyôc  naõ  o  cumprindo  aílinijO  Elcrivaólhc  carregara  a 
'ida,  como  fej.icftiveire  recebida. 
874     E  lem  embargo  dcíla  conta ,  que  os  Officiaes  no- 
s  haó  de  tomar  aos  velhos ,  mandamos  aos  noíTos  Viíi- 

lores  que  a  tomem  de  novo  (4)  como  pelofagrado  Con-    4  Trid.  dia.  feíí^.ia: 

o  Tridentino  Iheshe  ordenado,  poíloque  as  Confrarias  u\y{^p!^uhi^lupri^M. 16  inílituidas  por  authoridade  Apoílolica.  E  encomen-  gitan.lib.4.tit.9.  cap.4, 

nos  aos  ditos  Vifitadores ,  naõ  levem  cm  conta  gados  ̂''^'^f: 
nafiados  ,  ôc  exceílívos,  feytos  em  comer,  &c  beber,dan- 
,comedias,&:  coufas  femelhantes^mas  antes  do  q  crefcer 
;  gaftos  ordinários;  &  lícitos,  ordenarão  que  fe  comprem 
lamentos ,  &  peidas  para  as  Confrarias. 

87y     Como  para  fe  alcançarem  os  bens  efpírituaes^que 
)ertendem  pelas  inílituiçoens  das  Confrarias ,  o  princi- 

meyo  feja  o  fanto  Sacrificioda  Miffa  ,"  ordenamos ,  õç 
ndam.os  anolTos  Vifitadores  ,  que  nas  Confrarias  em 
2  le  naó  achar  obrigac^ao  alguma  de  MiíTas  para  íe  di-, 
em  pelos  Confrades  vivos,  Ôc  defuntos,  a  ponhaó,  &  ta- 

n  f  5^  cm  ceito  numero,  com  declaração  dos  dias,  fegun-    ̂ r:'^"*íf '"•'íí.^*"- 
a  commodidade  das  Igrejas  ,  ôc  poíiibilidade  das  Con-  ílic.Ulyílip.  lib.  4.titíi 
rias ,  com  a  eímola  competente  ,  ôc  todas  fe  diràô  com  '7-S-4' 
yta  ponmalidade  ,  por  bem  das  almas  dos  vivos ,  ôc  dc- 

itos.  E  todas  as  MiíTas  das  Confrarias  dirá  o  Parocho  (6)    ̂  Conft.Ulyffip.diaj 
T  /f         "•  /^        11'         ^-iNo        "  §4.Portuenf.  lib.A.titJ 
Igreja,  ( le  nao  tiver-m  Capellao  particular )  ôc  nao  po-  ,5.  conft.z.  ̂ .gitan.  1 ' 
ido  por  ter  outras  occupa<^oens  da  Igreja,  ou  outras  Mif.  4-f'í-9'Cap.£.  foi. 435". 
,  os  Officiaes  das  Confrarias  as  poderàó  mandar  dizer 
r  outros  Sacerdotes ,  guardando  porem  o  çoftume  que 
la  matéria  houver  legitimamente  prefçripto. 

TITULO     LXIlI. 

tsefmolas,  queflores ,  Çff  pdidoreu  G^uenaô  haja  que^ 
Hores ,  &pdidores  de  efmolas ,  Çff  como  fe  procederá 

contra  elles. 

^76 COmo    os  fa grados  Cânones  (1)  prohibaõ  os    i  Cap:  cum  cxcodé 
queftores ,  pedi  dores ,  ou  eleemoíinarios ,  ôc  o  P^e"-  ̂   remia.  ClcmJ 

Ee  iíj  Concilio  »-§Q'^«ft-^«eod,m; 



330  Liv,  4. Tit,  63.  T)as  efmolaí ,  quef.ores, &-c. 
a  Tiid.fefl. a  lidere  ConciUo  Tndencino  {i)  mande  que  o  uíb  ,  &  nome  deli 

form.cap.9.  &  fefl.  25.  ç  ̂  (^^j.    ̂ os  povos  Chriftaòs  ,  conformandonos  com  f 
de  reform.  in  decr.  de  icucu-s-nw  '^^o  ̂       kj  ^ 

Indulgenujs.  dirpoíícao ,  mandamos  fob  pena  de  excommiinhâo  may 

2p/o/Á,  &  de  cincoenca  cruzados  para  a  no
iraChano 

kria  j  Ôí  acçufador ,  que  nenhuma  peííoa  Eccleííaílica  ,  i 

fecular  deíle  noíío  Arcebifpado ,  confmta  nas  Igrejas ,  ( 

outros  lucrares  pios ,  ou  fora  delles  alguns  dos  ditos  queíl 

5  Gavant.verb, Qa.-  res,  pedidores,  (O  ou  eleemofin
arios ,  os  quaes  com  muj 

ftores.  Barb.  de  potdt.  atrevimento,  ôc  rolturâ,enganando  as  almas  dos  heis  Chr 

Epiic.  p.5  alleg.  109.  ̂ ^^g  propõem  ao  povo  indulgências  fâiras^dilpenlao  dei 

^i:x;hb.Vc;p,z;'pe:  moto  próprio ,  abfolvem  aos  penitentes  de
  perjuros,  hor 

reyr.  de  man.  reg.  2.p.  ̂ idos ,  &  oiitros  peccados ;  dandofclhe  algum  dmheyrO;p 

"^'  75-  doao  o  mal  levado,:  relaXao  certa  parte  das  penitencias  c 

das  em  çonfiílao  ,  aflirmao  falfamente ,  que  tirao  do  Pi 

gatorio  três  ,ou  mais  almas  dos  parentes ,  ou  amigos  ̂ 

quelles  que  lhes  daõ  as  eíliiolas;  que  concedem  
indulg 

cia  plenária  ,  &  abfolvi^ao  de  cdpa  ,  &  pena  aosb
emf 

tores  dos  lugares,dos  quaes  elles  faó  queftores,&pe
dido] 

4  Trid.  íefí.  j.  de  re-  E  outvos  prégao  (4^  fem  licença ,  benzem  a  gente,  gados 
foí-m.cap  a.infine.Ga-  outros  aíiimaes ,  pondo  Tinâes  nos  que  benzem  j  dao  r 

Tum  8  "'*  '^'''""  quias ,  imagens ,  nominas ,  AgnUs  Dei,  &  outras coufas 

melhantes,  tirando  o  dinheyro^&efmolas  com  eíta
s 

venc^oens  falias  ,  ôc  com  efcandalo  ,  &  perturbação  > 

povos. 
S^y     Peloqueosnaõconfentiràó,  aindaquc  tragao 

j. ,  .  trás  Apoftolicas,  naó  fendo  primey ro  viftas,  ( 5)  &  appro 

te^afclrr^ty^renlír.  das  por  Nòs,  OU  noííoProvifor.  Ehavendo  algum,  que í Tiid.icfl.aj.indecr.de  as  ditas  letras,  approvaça6,&;  licença  peçaelmola,ou 

Llbllafbôn  n^T^á'  éc  qualquer  via  ufe  do  officio  de  queftor ,  mandamos  a  noi 
poteft  Epiíc.dià^aileg.  Miiiiftrosde  Juíliça  ,&  encarregamos  aos  daleçular, 

'°nt\SrIT'r'^'  S"^  co^  ̂ ^^^  ̂   brevidade  o  prendaó  ,  &  da  prifao  reftii 

Tsi^qufdTeftoVmen  rà  tudoo  quetiver  mal  levado  para  a  fabrica  da  noíTa mixti  fori.  Adeaquae  5^  fera  cafticrado  a  noíío  arbítrio,  fegundo  a  qualidade 
Telles  ad  text.  in  cap.      .  ^        "^      j  1    ̂ 
cum  cxeodepcenit.Sí  circunitanciasdaculpa.  ^  rr      r  \ 
remifl.  num.  2.  ad  fin.  g^g  £  nasmefmasencorrerà  qualquer  peíioa  (7) 

S^L^onft"^  vc 'f.t.'  cleriaftica,ou  fecular,;poftoque  naó  tenha  nome  de  queí 

UiyHip.  lib.  4.'  ut.  18.  que  pregar,  ou  por  qualquer  via  publicar ,  ou  propuze; decr  1 .  §.  X  pQyQ  ej^  commum  ,ou  a  peíToas  parciculares,qualquer 

iproximè  dulgencia ,  ou  milagre ,  íem  a  dita  approvaçao  >  &  lice 

noffa.  "  TITU; 



t.64-  Que  iiiimicm  peça  ejmolaí/cm  liccça,&  c.  35 

T   I   T    U    L  O     LXIV. 

'4e  mnguemp^a  efinolasfem  licença^  &  como/e  concedera, 

79  np  Em  moílríido  a  experiência,  que  da  multidão 
1    dos  pctitorios  públicos  (i)rereguêmuytosin-    .   ..... ...v>.p.cum 

"ívcnientes ,  Sc  moleftias  aos  povos  ,  Sc  Fre^ueiías ,  &:  íe  eJfeodepcjen.Sc  remiQ'. 

imue  ,  &í  eshia  a  caridade  dos  fieis  ChrilHos ,  os  quaes,  ̂'^"^«^nt^-^-eod.tic, 
)  podendo  .icodir  a  todos ,  algumas  vezes  deyxaó  de  dar 
lolas  aos  mais  neceíTitados.  Por  tanto  ordenamos,  ôc 
ndamoSjC|ue  os  ditos  petitorios  fe  naõfaçaÕ  fem  licença 
nofla ;  &  para  a  concedermos  tomaremos  priraeyroin-    x  Cap.  Cúm  ex  eodc 
maçaõ  da  peflba ,  ôc  caufasque  para  ella  lia:  ôc  nunca  fe  P^^"'"^»  Scremiíl.Clem. 

içedera  geral,mas  conforme  as  circunftancias  q  concor-  pmeftf  Epifc^p.taHeg? im  lera  limitada  para  certo  deftrito,  ou  numero  de  Fre-  \'^9^  ̂ -9'  Conít.  ̂ Egic. 

íias  por  muyto,  ou  pouco  tempo :  &  as  ditas  licenças  fe  ̂̂^'  '^•'^'^*  -°*  "^*  '' 
faràò  as  menos  vezes  que  puder  Ter,  ( preferindo  fempre 
:obres,&  obras  pias  deíle  Arcebifpado  às  de  fóradelle,) 
c  entregarão  às  próprias  peíToas ,  ou  a  féus  lepitimos 
)Curadores ,  porque  naò  fucceda  haver  com  ellas  alpum 
:o ,  Ôc  negociação.  E  a  pefToa  que  pedir  fem  licença  ha- 
:ios  por  condemnada  (3)  por  cada  vez  cm  dez  cruzados    3  Conftit.  PortueníJ 
a  a  Sé,  Meyrinho ,  &  deípezas,  alem  de  haver  de  entre-  ̂'^*  ̂'  ""^^  ̂ ^'  '^°"**  *' 
tudo  o  que  tiver  cobrado  ao  Thefoureyro  da  fabrica 
nolTa  Sé  ,  à  qual  o  applicamos. 
^80     E  íem  a  dita  licença  mandamos  aos  Parochos  íob 

ta  pena  (4)  pecuniária  ,  ôc  de  fufpenfaó  de  feu  officioa    4  ConH.  Ulyffip.lib. 
loaibitrio,^  emnenhumcafo  encomendem  peíToa  ai-  4-tiM8.  inprinc.  foL 

fia ,  Comnaunidade  ,  ou  qualquer  outra  obra  pia  ,  de  '*^*^* 
dquer  qualidade  que  feja  ,  para  fe  lhe  dar  efmola  em 
Frcgucfiapormuyto  ou  pouco  tempo ;  nem  também 
ilintaó  que  excedaó  a  fórma,<Sc  declarações  das  licenças, 
[uc  as  tiverem. 

'8 1     E  quando  nas  Freguefias  houver  alguns  pobres  ne- 
iicados  doentes ,  poderàó  os  Parochos  na  eftaçaõ  (5)  en-    ̂   Abr.de  inll.  Paroc; 
nendar  a  feus  freguezes  a  neceíTidade  dos  ditos  doentes;,  iib.6.c.i^n.i55'.  Poí'. 
.radhespararemed,o delia  alguma  efmoU.fem  que  pa-  T^t^^éã:'^;^^'. iiolejaneceíiariahcençanoíra,  como  também  o  nao  dia.tit.i8.  decr.i.§.i. 

rerá^°'í4»4- 



6  Conft.Ulyffip.dia. 
til,  18.  inpnncip.  JE^ 
gitanjib.4  tit.io.  cap. 
i  §.  5»  Lftínecenf.lib44. 
til,  ij.cap*  í.§'2- 

7  Conft.Ulyfiip.ubi 
pioximè.  Lamec.  did. 
tit.  ij^S  g.iEgitanenk 
dad.cap»  i,  §.  4, 

3Vt  Lív.4Srit.6^.  Que  mnguempeçaefmolasy&^c. 
fera  para  os  petitorios  da  Cafa  da  Mifericordia  ,  nem  pa 

as  Confrarias  fituadas  na  Fregoefia  ,  fendo  eredas ,  conf 

madas  ,  Sc  approvadas  por  authoridade  nofia. 

88i  E  nenhuma  peíToa  que  pedir  efmola  ,  aindaq 

feia  Ermitão  ,  íob  pena  de  dous  mil  reis  para  defpezas , 

Meyrinho ',  trará  comíigo  (ó)  alguma  Imagem  de  N.  5 
nhor  ,  ou  de  N.  Senhora  ,  ou  de  algum  Santo  ,  ou  Sant 

nem  de  vulto,  ou  pintura  ;  para  que  não  fucceda  ler  pa 

em  lugares  indecentes  ,  ou  tratada  com  menos  reverenc 

&  acatamento,  do  que  lhe  he  devido,  E  também  nenhur 

peííoa  pedira  efmolas  dentro  nas  Igrejas ,  era  quanto  n 

las  fe  diííer  MiíTa ,  (7)  ou  celebrarem  os  Oííicios  Divinc 

fob  pena  de  fer  multado  pelo  Parocho  ?  mas  poderá  pedi 

porta  da  Igreja  ,  ou  Adro  delia. 
-.Xi  irf-^.r^Df 

1  Text.  in  Cap.  a,  de 
maionr.  8c  obedient. 

Texc.in  Cap.  omnisa- 
nima  de  cenííb.  &  ibi 
Tellez  n,  4  cap.  Mag- 
nutii:;^8=  ii.q.  i.  cap. 
Quirefiftít.97.  il.q.5. 

%  Conílit,  Portucnf. 

Iib.4.tu.i5. 

.    T    I   X  JJ   L   O     LXV. 

t)a.  execn^4Õ  dos  mandados  dos  Sfferbrcs.  §j4ando  , 
 Çff 

'mofe  devem  cumfrirml^os  mandados,  ̂   de  nojjos  M 

'  '^         nijlros  y  &  dofomos  Superiores^  &  Prelados, 

883  /^  Orno  a  reãa,  adminiftraçaõ  da  Juftiça
  dej 

V-y  da  muyto da  obediência  dos  fubditos  (i
) 

mandados  dos  Superiores ,  mandamos  que  todo  o  Clen 

Notário,  Efcrivaõ  ,  ou  femclhante  Mmiílro  pubh
co ,  . 

for  requerido  para  publicar ,  ou  notificar  nolTas  cartas 

mandados,  ou  de  noíToProvifor,  Vigário  geral,  ou  \
i 

tadores,no  tocante  a  feus  officios,  (  não  fendo  entre  part 

o  fa^ãocom  toda  a  diligencia,  fem  a  iíTo  pôr  duvida,
 

efcufa ,  falvo  na  conformidade  que  fica  dito  no  livro  4, 

1 1.  num.  671.  &  67^.  &  naõ  o  fazendo  affim  lerão  
caft 

dos  rigorofamente  :  &  fob  pena  de  ferem  fufpenfos ,  (1 

de  pagarem  quatro  mil  reis ,  não  daràõ  avifo  às 
 partes 

tes  de  fazerem  a  diligencia. 

884     Para  que  nefte  noíío  Arcebifpado  mo  íuc< 

introduzirem-fe  ,  &nomearem-fe  falfamente  particul 

peííoas ,  Juizes  delegados ,  ou  Confervadores  de  algii 

caufas ,  quaefqucr  que  fejaõ  ,  ou  os  que  o  forem,  nao  c 

-.dão  os  poderes  que  lhes  eftiverem  concedidos,  ôc  le  ev 
•^  avex 



Tit.6y  T)a  execução  dos  madados  dos  Superiores.  )  |j 
xa9.o^,c]iic  por  cila  cauía  fc  pode  fazer  a  noílbs  íubdi- 
\,  $i  não  le  perturbe  a  boa  adminiftração  da  juftiça  ,  viílò 
rtencer  aos  Ordinários  defender  que  em  fuás  Diecefis  ni- 

iim  particular  (3)  uk  dejurisdic(^aó  EcclcíTaílicafem    3  Text.'inc:ip.  Cum 

:,&monrn,roclcrcslegic,mos,(àciue  k  faz  irais  pvc-  r.eg^íTxrrg.Pní:: onelte  Arccbiipaco,  para  c|ué  íiao  aconteça  ferem  os  Jati  de  dedion.  L.  i. 

)c^itosdellc  obrigados  aíraoReyno  femçaufa,  ou  do-  ̂f^j- '^emandat  P,.nc. 
r ,  que  para  ilio  haja  :  )  m andara os.a. todos  ,^ca<labuni  num.  iz.  Themud.  p. 
s Clérigos  ,  Notários ,  Efcrivaes,  &mais  Qíficíaes  EÓ-  3-'^^c'^-*%n4.,6cdec. 

íiafticos ,  lob  pena  de  excommunhaÕ  mayor,  Òc  de  víri-  ̂^^■'^*''^* 
:ruzados  pagos  do  Aljube ,  naó  obedeçao  aos  ditos  Jui- 
i^ouConfeivadores,  nem  por  papeis,  cartas  „qu.  Ten- 

ças fuás  façaò  obra,  ou  diligencia  àlgLÍa  fem  tei-ém  def- 
:ho  noífo ,  ou  de  noífo  Provifor  ,  au_Vigario  geral ,  para 
:  fe  poiTaõ  cumprir,  (4)  poftoque  tragaõ  claufula.que  fe 
a  por  elles diligencia  fem  cumpra-fc  do  Ordinário ,  &c  de 
s  Winiftros  5  falvo  forem  papeys  do  Tribunal,  da  Lega- 
,  (5)  íobre  caufas ,  que  a  elle  forem  por  appellaça5;por- 
:  aindaque  fempre  fera  mais  conveniente  que  fe  nao  fa- 
3or  elles  obra,  naó  levando  cumpra-fe  noífo ,  ou  dé  nòf- 
Miniílros,comtudofe  poderàÓ  cumprir /fem  que  nos õ  ,  ou  a  elles  infinuados.  ' 

^85     E  também,  fob  as  meíinas  penas;,  fc  nao  cumprão 
as  cartas  ,  &  papeis  dos  Arcebifpos,  &  Bifpos  de  outros    ̂   Conftít.  Portucnf; 
Dados ,  &  de  léus  Miniftros ,  fem  terem  o  dita  cumpra-  ̂'^  4-"M5r-conft.  uni. 
aindaque  digaóofazem  ,  como  Delegados  da  Santa  Sé  '^^^ -^'cítí  ̂ ^V  '^ 

^ftolica.  E  para  que  melhor  fe  evitem  as  vexaçoens  das  '  """^  '^•^•^^•"•"'^■'  ' ces  ,&  alguns  inconvenientes,que  a  experiência  nos  tem 
llrado ,  mandamos ,  fob  as  mefmas  penas  ,  as  fob  reditas 
roas ,  que  naõ  paífem  certidoens,  nem  fés  de  diligencias 
:  fizerem  pelas  ditas  l^ntencas  ,  cartas ,  &  papeis  às  par- 
lenaó  paffadas  vinte  &  quatro  horas  (7)  depois  de  fey-    7  Conilít.  Poitucnf. 
oiligencia  ,  para  que  tendo  as  partes,  a  quem  fe  fazem,  "^'  proximè  vcrí.  3.    ' 
:  nos  requerer,  ou  a  noífos  Miniftros  fobrc  ellas,  o  faça5 
itro  no  dito  termo ,  &  naõ  fiquem  impoííibilitados  para 
izer  por  falta  delle:  &  todos  os  Miniftros  atálharàÓ  todas 
lilaçóes  cavilofas  que  fobre  efta  matéria  intentarem  as        . 
ces ,  no  que  muy to  lhes  encarregamos  a  confçiençia. 

4  Themudodia.de- cii.  266.  n.  17. 
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GONSTITUICOE 
)1fb'^£l>i 

D  Q 

AKCEBISPADÓ  DA  BAHIA. 

■  i  Fragof.  de  regitn. 
Reipub.  p.z.  lib.j.  difp . 

i5,§.8.n.88.Pal.tom.i. 
oper.tnoraLtra6t.4.dilp. 
S.punót.iJ.n.ig. 
2,  Azor.  tom.i.  Iib  8. 

cap.  1 9.q.9.Sanchez  lib. 
a  in  Decalog-cap.^i.Si- 
manc.tit.19.  Rojas  fin- 
gul.i5.  num. 19,  &  20. 
Barb.  de  poteft.  Epifc. 

all,eg.;96.  n.51.  in  med. 
Fafin.  de  hacref.  q.  197. 

§  a.num.jó.Palaodid:. 
tiaâ:.4.d.3.  pú6t.4.n.x, 
3  Gonlt.  Ulyffip.  hb 

5.tit.  i.in  princ.fol  .4.  i  j 

Portuenl.  lib.  5".  tit,  1, conftit.i.verf.i. 

[.  4  Dian.tom.jT.  tr.io. 
reíol.  30.  num.  i.  Scz. 

Tit   U   L  O     I. 

Po  crime  daBenfia.^  Que  fe  denunciem  aolribmdã 

-  V    Offiçto  os  heregèSi&fifpejtos  de  hereftayOujudaifmi 

ARA  que  o  crime  da  herelia,  &  juc 

RiQ  fe  extinga,  &  feja  mayor  a  glori 
Deos  noíTo  Senhor,  &  augmento  de 
ia  Santa  Fé  Catbolica,  &  para  quet 

facilmente  poíTa  fer  punido  pelo  ' 
bunal  do  Safnto  Officio  o  delinquente ,  conforme  os  Br 

Apoílolicos  (i)  concedidos  à  inftancia  dos 
 nolios  Serei 

mosReys  a  efte  fagrado  Tribunal ,  ordenamos,  &  ma 

mos  a  todos  os  noíTos  íubditos ,  que  tendo  noticia  de  a 

peíToa  fer  herege  ,  Apoftata  de  noífa  Santa  Fe  ,  ou  Ju( 

ou  feguir  doutrina  contraria  aquella  que  enfina ,  &  pr 

fa  a  Santa  Madre  Igreja  Romana,  a  denunciem  (i)  log 

Tribunal  do  Santo  Officio  no  termo  de  feus  Editaes,  a 

fendo  a  culpa  fecreta ,  como  for  interior. 

887     E  quando  porjufta  razão,  que  tenhaõ,  o  nao
 

faó  fazer,  feràõ  íem  embargo  diíTo  obrigados  a  no 

conta  ,  (3)  para  que  ordenemos  o  que  for  conveni
ente 

ordem  a  fer  delatado  o  tal  delido,  &  fe  proceder,  fegui 

jufti^a  pedir.  E  o  mefmo  fe  guardara  ,  tanto  que  qual 

peíToa  for  notada  de  fufpeyta  na  Fé,  (4)  ou  fautor  dos 
ÍJ/\   V  \à. 



Tit,i.  Como  he grave ejle  crime,  &■  cjmes , &-c,  3^5 
jes  (5)  cm  quanto  tacs ,  ou  der  indicios  prováveis  de  ap-  s  Texr.in  câp.Exc6." 
Dvar  ellc  os  feus  erros ;  porq  o  caftigo  de  todas  cibs  pc-  "'""'""'"^s '  •  §•  Adji- 
>  pertence  ao  dito  Tribunal  da  Inquili<jao, 

TITULOU. 

Da  Blasfémia»  Como  he  graz^e  efle  crime ̂ ^  qaaes  faô 
as  fuás  penas. 

88  y^  Crime  da  blasfémia  fe  commctte ,  impondo 
V>/  (i)  a  Deos  noíTo  Senhor  com  palavras  injurio- 

,que  lhe  naõ  convém ;  ou  tirandolhe  o  que  lhe  conpe- 
por  fua  grandeza  ,  &  eminência ,  ou  attribuindo-^e  às 
aturas  o  que  fó  a  elle  he  devido  ;  &  também  dizendo-fe 
;verencias,&;contumclias  contra  a  Viigem  N.  SenSo- 
,  Ôc  os  Santos,  nas  quaes  blasfémias  he  Deos  muvto  vitu- 
ado , aííím  com.o  he  louvado,  &  bcmdito,  quando  fe 
dàahonra,  &  louvor  devido.  Por  eíla  razaó  he  ma/ 
ve  ,  (2)  &  abominável  o  crime  da  blasfémia,  pois  naõ 
iehavcr  mayor  maldade, que  checar  a  creatura  a  iniuriar, 
lizer  mal  de  feu  Creador ;  ôc  aíttm  fcmpre  os  Su umos 
itifices, Prelados,  (ScPrincipes,  procurarão  (^) evita' lo, 
xtinguillo,  impondolhe  graves  p-nas,  ôc  caíligos,  3^  par- 
ilarmente  o  Santo  Papa  Pio  (4)  V*. 
J89     Por  tanto  encarregamos  muyto  a  noíTo  Vigário 
ai,  Vifitadores ,  &mais  Miniílros ,  a  que  pertence,qae 
n  particular  cuydado  inquiraõ  deíle  crime,  ôc  proced  lõ 
e  ,  nao  fomente  por  accufaça5,&  inquirição,  mas  tan- 
n  por  fimplez,  &  fecreta  denunciaçaõ.  E  na  condemna- 

>  dos  blasfemos  coníideraràó fempre  a  qualidade  das  pa- 
ras ,  &  das  pcflbas ,  q  as  dizem,  tempo,  &  lugar  cm  que 

lò  ditas  ,  ôc  as  mais  circunílancias ,  para  que  conforme 
las  fe  accrefcentcm  ,  ou  diminuaó  as  penas. 
I90     E  fe  algum  íeygo  blasfemar  (^)  exprcííamente  d. 
fo  Senhor  JESUS  Chriílo,  ou  dagloriofa  Virgem  Ma 
fua  Mãy  ,  &N.  Senhora,  fendo  convencido,  encor- 

à  pela  primeyra  vez  em  pena  de  cem  cruzados ;  pela  fe- 
ida  em  duzentos ,  ôc  pela  terceyra  cm  quatrocentos ,  & 
i  conderanado  a  degredo,  pelo  tempo  que  parecer.  E 
do  plebeo,  {6)  ôc  naó  tendo  por  onde  pagar  a  pena  pecu- n  ária, 

1  D. /Vmbrof.in  lib.de 
Paradifo.  D.  Thom.2. 

2.q.i5  Navai.  in  man. 
cap.iz.n.Si.Filiiuc.  m 

praccept  decai. praccepc. 
I.  tr.  if.  de  blasphemia 
n.23.  cum  leqq.  Sanch. 
in  Dec.  lib.z.c.^i.Or- 
din.lib.f.tii.i.in  pnnç| 

6l  §.  10. 

2  D.Thom.x.i.q.ij,' are.  I  i.Aior.p,  1. moral, 
iib.  I  i.c.^.q.i  Dscian. 
traét.ci  iiimutom.i.  lib. 

6  caj"».!.  cum  Farin.  m 
prtx.  cnmiu.  tom.i.  q. 

30.3  n.  10. 
3  Text.  inCap.Siquis 

per  capillum  21.  q.  i, 
Aathenc.  Vt  noH  luxu- 
rienrur§.  i.  oll.ó.cap. 
2.de-naleJicis.  Concil. Lateran.lefl.p. 

4  Incipit :  Cum  prí- 
mum;  quseíl  quinta  ia 
ordine  ,  6c  habetur  in 
B.jllir  foi.  179, lata an* 
no  1^66, 

5  Cflp.  2.  de  maledi. eis.  Difla  extravag.  Pij 

V.  Oíd.  lib.5-,tit.2.m 
princip.  Simanch.  de 
Cathol.cap.8.  n.io. 

6  Cap.  2.  de  tnaledí- 
cis.  Ord.diâ:  tit.  2.  in 

prinGip.Conít.i£gitan. 
Iib,5'.tit.2.cap,unic  §  g. 
fbl.48i.B' achar. tu  48. 
conit.2.§.  3  Si.Tianch. 

itbiproxíiiie. 



j  ■;.!,; 

7  Conft.^gltan.  ubi 
fuprà§.5'.  Brachar.loc. çiuto  §.  y. 

8  Argum.L.  i. ft.de 

peenis. 
9  Extrav.PijV.fupra. 

eitai.jcap.  Siquis  per  ca- 
pillum  xz.q.i.Simanch. 
d|6t.cap.  8.  à  num.  15. 
Conftit.  Brachar.  diót. 
Conílit.2.  §.4.iEgitan. 
did.  cap.  unic.  §.4.  foi. 

481. 

ío  Dlft.  Conftit.  Pij 
V.  Menoch.  dearbitr. 

caíu575r.n.i9.Gonciol. refol.  crim.  verbo  Blas- 

phemiareí.i.n.j. 

3.5Ó  Liv,  r^!Tit.ifDà  blasfemU.  Cmo  he;§^ráve,&'{:; 
niaria,  pela  primeyra  vez  eíiarà  hum  dia  inteyro  em  cor^ 
com  as  mãos  atadas  ̂   &  com  huma  mordac^a  na  boca  à  pc 

ta  da  Igreja  da  parte  de  fóraj  pela  fegunda  fera  açoutac 

pelo  lugar  fem  eíFufao  de  fanguej^  pela  ter cejra  fera  mj 

gravemente  caftigado,  Sc  condemnado  em  degredo  para  g 

lès ,  pelo  tempo  que  parecer* 
8pi  E  fendo  Clérigo  (7)  fem  beneficio,  o  que  tao  gr 

ve  ,  &  horrendo  crime  commetter  ,  pela  primeyra  vez  fe 

fufpenfo  de  fuás  Ordens  por  hum  ânno ,  &  pagara  do  Alj 

be  cincoenta  cruzados ;  pela  fegunda  fera  CuCftnfp  por  do 

annos  ,õc  pagara  do  Aljube  cem  cruzados;  Ôc  pela  terce) 

fçrà  fufpenfo  por  quatro  annos ,  &  pagará  duzentos  cruí 

dos  tambcm  do  Aljube ,  onde  cílarà  tempo  de  hum  anr 

E  naó  tendo  fazenda  para  pagar  a  condemnaça5  pecun 

ria,  fe  lhe  poderá  commutar  (8)  no  tempo  de  prifaó,  ou( 

gredo  que  parecer.  E  fendo  Beneficiado  ,  (9)  fera  pela  ̂ 

meyra  vez  condemnado  cm  perdimento  dos  frutos  de  hi 

anno  de  todos  feusbeneficios ,  que  tiver ;  pela  fegunda  a 

fera  privado  de  todos  elles;  &  pela  tcrçcy ra  fera  privado 

todas  as  honras ,  &  dignidades,  &do  Officio  Clericais 

gradado  para  a  Ilha  de  S.  Thomé  ,  ou  para  Benguela ,  p 

tempo  que  parecer.  E  fendo  cafo ,  que  os  fobredicos  de] 
quentes  tornem  a  reincidir  no  dito  crime  depois  de  aíl 

caftigados,  o  tornarão  a  fer  co.ti  outras  penas  mayor 

confideradaaquahdade  das  peífoas ,  &  attendendo-fe 

tempo  ,  lugar  ,  &  mais  circunílancias ,  ôc  feràõ  declarai 

por  infames, incapazes  de  honras ,  dignidades  ,  officios ; 
beneficios, 

891  E  todo  aquelle  que  blasfemar  dos  SanCos/erá  c 

tiprado  com  as  penas  arbitrarias  (10)  que  parecer ,  fegui 
as  circunílancias  das  blasfémias ,  tempo  ,  lugar,  &  quali 

de  da peiToa.  E  as  ditas  penas  pecuniárias,  ou  fejaó  as 
terminadas ,  ou  as  arbitrarias ,  em  que  os  lobreditos  foi 

condemnados  por  eíle  crime  ,  applicamos  em  três  pa 

iguaes ;  huma  para  o  noífo  Meyrinho  >  ou  qualquer  pel 

que  accufar,  ou  denunciar ;  outra  para  a  fabrica  dane 

Sé  ;  &a  terceyrapara  as  defpezas  da  Jufti<^a. 
893     E  fendo  as  blasfémias  hereticaes ,  que  faybao  r 

iiifeííamente  a  herefia ,  noíÍQS  Minillros  daráõ  conta  a( 
"  ■      '  ■'    '^     "    '  '     Oííi- 



'"/>.  3-  T)asfeytiçanaSyJuper [lições, forte Sy  &c,  337 ficioj  (i  i)&  o  cjuc  por  aqucllc  Tribunal  for  ordenado    "  Exc:avag.Grcgo. 

umpra  com  diligencia ;  ôc  le  no  entretanto  lhes  parecer  ZÍqi'Ím!^  Ba 'bo;!  ad 
í  convcm  prender  (12)  os  culpados  j  aífim  o  executem.  Oídm.iib.j-.tit  2.  §  5. Baibof.de  potcft.  Ij.pn- 

copi  allcgat.  51.  n.  89. 

ClarusS.Hirefis  11.25-. 
12  Ad  caquxGonlt, 

Lamecenr.  l.j.  cic.  6.c. 

unic.  §.  3.  infine.  Bra- 
char.dia.tu.48.conltit. 

a. §9.  verf.  k  havenda 

prova.  Portuenl.  lib.5'. tit.2.conftit.  unic.  J.  2, veii.2.íol.499. 

TITULO     IIL 

Das  feytiçarias ,  fuperftiçoens ,  fortes ,  &  afrôuros. 

Comofiràõ  cajligados  os  que  ufarem  de  Arte  Magica. 

?4     K    Sfim  como  com  todo  ô  ciiydado,  &  vigilância 
/X  devemos  procurar  por  todos  osmeyos  a  con- 

•a^çaõ ,  &  augmento  de  noífa  Santa  Fé  Catholica  ,  &  Rc- 
ló  Chriílã;  aíllm  fomos  obrigados  a  trabalhar  por  ex- 
;uírospcccados,  que  por  algum  modo  offendem  afua 
sza  p  &  fmtidade ,  entre  os  quaes  he  ufar  de  Arte  Magi- 
'or  tanto ,  em  fatisfaçaÓ  de  nolTo  Paftoral  Officio ,  or- 
imos ,  &  mandamos ,  <^\it  toda  a  peífoa  que  fizer  alpu-        ̂ r      -  n     ̂ t  ■ 
:ouía  conhecidamente  procedidade  Arte  Magica,  (x)  licea7SifnI'Sp! 10  he  tormar  apparencias  (2)  fantafticas,  tranfmutações  ̂ ^^"'^  ariolos.Cap.Qui 
orpos ,  &  vozes  ,  que  fe  ouçaõ  ,  fem  fe  ver  quem  falia,  'Zt^lt^l^^t:. itrascouías  que  excedem  a  efficacía  das  coufasnatu-  quiGt.lib.x.tit.  i2:sií 
,  encorrerà  em  pena  de  excommunhaó  ( i)  mavor  wfn  °?^"5-^5  Cathoiic.  inft: 

» a  Nòs  rcfervada.  E  fendo  plebco^em  quem  c Jyba  J^!  ot^^;^^;^ 
'ú  ,  (43  lera  poito  a  porta  da  Sé  em  penitencia  publica  ̂ ^  ̂f^f  ̂•'^'• 
I  huma  carocha  na  cabeça,  &  vela  na  maõ  em  hum  Do-  hS  z  ql  .1'.Torr^w^'dí go,  ou  dia  Santo  de  guarda  ,  no  tempo  Áx  MiíTa  Con-  M^g'calib.z,c.i5.n.i6. 
tual,  &  fera  degradado  para  o  lugar  que  parecer.  E  ca-   |  .Sg-  'cao '"'P- ?'^ lo  legunda  vez  fará  a  mefma  penitencia ,  &  fera  defira.   aó.q.z.Conft.Brachí! 
3  para  algu  lugar  de  Africa;&  fe  for  convencido  ter^ev-  ;''^49-  conftic.i.§.6.u. 

ez,  fera  degradado  para  galés  pelo  tempo,  que  parecer,   '  ií^^pílnc^pí^?^'  '"'* 
brme  a  qualidade  da  culpa  ,  &  mais  çircunftancias  que    ̂   ̂'"^-  "^'y^P-  "l>i correrem.  -      ̂       proximè. 

19 5  E  fendo  a  peíToa  nobre,  (5)  cm  que  naõ  cayba  pe-  S  Conft.Uly íHp.  Idc: 
n\ ,  pagará  pela  primeyra  vez ,  f^ndo  convencido  ,  cin-  ZTc.ffTt  ̂'^'  ̂' 

nta  ctuzadosjpela  fegunda  cem,  ôc  pela  terceyra  duzen-  ''•^'"^•"^•'^ 

^f£iS^^^^^^  ^Dia.Cenfti.   ubí 3  v^ierigo  (6)  de  Ordens  Sacras,  haverá  a  mefma  pena  P'oximè.  Brachar.  tic 
iliilpeníaodefuas  Ordens,  &  fera  ultimamente  briva-  ̂ P-conítit.  i.  §.  ̂ .g^ 

do 



3'38  Liv.s^Tit.àf^Que  nenhuapeffoa  tenha paBo,& 
do  de  todos  os  Benefícios ,  &  penfoens  que  tiver  ,  &  cc 

nuando  nas  taes  culpas  lhe  ferâo  accrefcentadas  as  pena 

forma  que  parecer  conveniente. 

1  De  hoc  D.Th.  %  a. 

q.95.art.3.Ôcq.96.art. 
i.C.Illud  ló.q.a.Suar. 
tom.  I.  deReJig.l.2..dc 
fuperftit,  cap.9.  à  n.  9. 
Sanches  in  Decalog.hb. 
z.cap.gS.à  num.i.ôc  3. cum  feqq. 

z  Ordinat.lib.jr.tit.3. 
&  ibi  Barboia. 

5  Satichez  de  Matr.  1. 
7.  difp.  94.  &  feqq.  Ga« 
briel  Pereyr.  de  maoi 
regia  a,p.  cap.  56.  n.x  i . 
conft.  Brachar.  tit.  49. 
Conftit.i.$.á.TombU 
de  Magia  lib.a.cap»4i. 

DD.  ad  text.  Si  per  lor- 
tiarias  35.q.  1  .&  ad  text. 
in  cap.  I .  de  frigidis ,  6c 
maleâciatis. 

4  Cenftit.  Portuetifi 
lib.5'.tit.5.conft.x.veríi 
j. Brachar.  tit.49.con- 
íVit.2.n.i.Ord.lib.5í,tÍL 

5  Conft. Laaiecenf.lib. 
y.  tii.Sí  cap.2*fol.4o3. 

TITULO     IV. 

^ue  fienhuma  fefjoa  tenha  paBo  com  o  Dmonio ,  nem  nj 

fejti^arias  :  S"  àas  fenas  em  cjue  enmrem  os  c^us  o  fi 

\erem' 2q6  in  Azer(i)paâ:o  com  o  Demónio  contém  ei 

Jr  grave  malícia ,  aílím  pela  inimizade  que  E 

no  principio  do  mundo  poz  entre  elle ,  Ôc  os  homens,  c( 

também  porque  he  fazer  concerto  com  huminimig 
Deos.  Por  tanto  ordenamos,  (1)  &  mandamos ,  que  o 

fizer  pado  com  o  Demónio,  ou  o  invocar  para  qual» 

effeyto  que  feja ,  ou  ufar  de  feyti^arias  para  mal ,  ou  ] 

bem ,  principalmente  fe  o  fizer  com  pedras  de  Ara,  Cc 
íaes  ,  &  coufas  fagradas ,  ou  bentas  ,  a  fim  de  legar,  ou 

legar,  (3)  conceber ,  mover ,  ou  parir ,  ou  para  quaeí^ 
outros  eíFeytos  bons ,  ou  mãos ,  encorrerà  emexcom 

nhaõ  mayor  ipfofaBo^  E  fendo  Glerigoo  compreheni 

em  alguma  deftas  coufas  ,  fera  pela  primeyra  vez  í ufp 

das  drdens,8c  degradado  pelo  tempo  q  nos  parecer,& 
demnado  em  vinte  cruzados  para  as  defpezas  da  Juftiç 

accufadorí  &  fendo  mais  vezes  comprehendido  fe  lhe 

gravarão  as  ditas  penas?  conforme  a  qualidade  da  peíTo 
circunflancias  da  culpa. 

2^7  E  fe  for  leygo  nobre,  {4)  alem  da  dita  pena  de 
communhaò  ,&  dinheyro ,  fera  degradado  pela  prim( 

vez  por  doús  annos  para  fora  do  Arcebifpado:  ôc  fí 
mais  vezes  comprehendido  fe  lhe  aggravaráo  as  p 
conforme  fuâ  culpa  pedir.  E  fendo  plebeo  fará  penite 

publica  na  Igreja  em  hum  Domingo ,  ou  dia  Santo  a  ̂ 

Conventual,  &  pagará  dous mil  reis,  apphcados  na  ma^ 
tá  fobtedita.  E  naó  podendo  pagar  a  pena  petuniaria  f 
commutará  na  corporal  que  parecer ;  &  fe  reincidir  na 

pa,  fera  degradado  para  S.  Thomè,  ou  Benguela;  '  •  >< ,  8^8     E  -nas  mefmas  penas  de  exçommunhaò ,  pecu 



it.  y  Das  paus  dos  q  nfad  de  cartas  de  tocar, &-c.  339 
,s ,  >S^  corpora  CS  rcrpcòti  vãmente  ,  encorreràõ  aquelles, 
cconlukarcm^j)  fcyciceyros,  ou  iifarem  de  feytiçarias 
nhccidas  por  taes  ,  ôc  tiverem  ,  ou  lerem  léus  livros ,  (6) 
de  lupcrfti^oens,  &  adivinhações,  (7)  ouufaremdecar- 
>  de  tocar ,  ou  fizerem  quaciquer  outras  coufas  iemè- 
intcs  a  cftas:  ôc  os  que  aprenderem  ,  ou  enfinarem  publi- ,  ou  fecretamente  todas  ,  ou  cada  huma  delias. 

TITULO     V. 
[iflOCi 

ts  certas  dos  que  pfaô  de  cartas  de  tocar ,  ©*  depaldWds, 
otf  bebidas  amatorias  y  oucòujasfemelhantes. 

P5)  T)  Rohibímos  (i)  eítreytamente  a  todos  os  no/Tõs 
1  fubditos  que  ufem  de  palavras  ,  cartas  de  tocar, 

k  coufas  que  aíFeyçoem  ,  &  alienem  os  homens  de  flias 
Iheres,& as  mulheres  de feus maridos  ,  ,&:  de  medica- 

ntes que  tirem  o  juizo ,  ou  confumaõ  os  corpos*  E  fa- 
ido  alguém  o  contrario  haverá  as  penas  importas  no  títu. 
irecedente,provando-re  que  as  taes  coufas  tiveraó  eíFey- 
porqucemtalcafofe  fica  concluindo,  que  as  taes  pa- 

ras ,  &  obras  procedem  de  algum  commercio ,  familia- 
ade ,  Ôc  pado  com  o  Demónio.  Porém  fe  por  outra 
fe  moftrar  ,  que  as  taes  palavras  fe  dizem  ,  &  as 

s  obras  fe  fazem  por  engano,  &  fingimento  fem  algum 
:yto,  &  fó  a  fim  de  ganhar  dinhcyro,  feràÕ  os  delinquen- 
caftigauos  arbitrariamente  (i)  com  penas  pecuniárias, 
;orporaes ,  de  modo  que  femelhantes  dcfordens  íe  ata- 

5  Tcxi.  in  cap.  Si 
quts  Epikopus  i6.q.  y. 
ConíUt.iEgiran.  iib.y. 

[ii:.5.cap.i.§.(^.  Laait- 
ccnl.lib.y.  tu. 8.  tap.z. 

§.4.  Navai\  in  manijuL 
cap.i  i.n.29. 

6  Motuspraprius2ii 
Sixti  V.  L.  Mathema- 
ticoscod.  de  Epilccpa- 
li  audiência  DcJRiod2 

Magia  lib.  5.  kdc.  17. 
Conllir.  Portuenl.diét. 

conft.x.verí.i.Simanc' 
deCathol.  tit.  58.0.26. 
7  Cap.i,&  2.26.9.5. 

&  4.per  totam,  26.q.j. 
cap,  I.&  z.deSoitileg. 

L.  Culpa  cod.  de  male* 
íic. 
I  Cpnft.IJiyffip.  lib: 

jítit.j,  decr.i.  §.i.fol. 

419.         "  r   / 

2-  Conft.triyffip:  Ubi 
proximè. 

?oo  E  pelo  mefmo  modo  fei-á5  caftigados ,  &  juíga- 
os  que  adivinharem  coufas  feçretas,  &  çafos  futuros, 
daque  fe  faça  juízo,  ôc  levantem  figuras  pelos  movimen- 
(3)  do  Sol,  Lua,  Eftrellas,  quaefquer  outras  coufas,  fal- 

te brem  aquellas  que  pendem  do  movimento  dos  Ceos, ws  influencias,  força  dos  elementos,  &  eííícacia  das 
Jias  naturaes ,  como  faÕ  bom,  ou  mao  tempo  para  as  fe- nteyras,  frutos,  navega(^oens ,  faude,  doencjas,  &  outros ytos  lemelhantes ,  fem  que  fe  intromettaÓ  nosfucceífos 
:  dependem  do  hvre  alvedrio,  &confequencias  dcUes: 

£*■  {/    _  porque 

3  Valént.cí.é.q.ia: 
punól.â.  DelRiolib.z. 

q.8.de  Magic.Lefl.cap." 
44. dúbio  ̂ .  Suar.  tom. 
I .  de  Religian.lib.i.de 
Superftit.  cap.  6.  Azoe 
tom.  I  .moral. lib. 9. cap. 

24.  Gonít.UlyíTip.ubi 
fuprà  verf.Pelo  raeftpp. 
Brachar.  diót.  eonít*:^, 

num.  6,        ' Al\. 
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140  Liv.  ̂ >Ttti  i^fDas  penis  dos  q  ufaõ  de  cartas,  ó 

porque  eftas  pertencem  á  judiciaria  ,  condemna
da  pe 

Summos  Pontífices ,  que  fuppoem  commercio ,  familis 

dade  ,  &  paa:o  com  o  Demónio.  w 

.;  901     E  porque ,  além  deftes  delidos  ,  ha  outras  dei 

dens  de  algum  modo  a  elles  femelhantes ,  como  faó:  re: 

à  Lua ,  &  às  Eftrellas  5  fazer  deprecaçôens  aos  Santo
s  ç^ 

certas  ceremonias  parataes  effeytos ,  &  ainda  bons ,  aíí 

tando  que  fahiràó  infalliveis  5  ter  por  certas  as  coufas 
 c 

fe  reprefentao  em  fonhos ;  fazer  obfervaçao  dos  dias  p 

bons ,  ôc  maos  fucceíTos  /pelas  vozes ,  &l  encontro  dos  a 

mães  ,  ou  pelo  cantar ,  ou  voar  das  aves,  ôc  outras  fuper 

coens  femelhantes ,  as  quaes  aindaque ,  regularniente  p 

cedaÓ  de  íimpli cidade  ,  fempre  tem  algum  género  de  r 
4  Conft:Uly%.dia  iicia  &  fraqueza  na  Religião.  Por  tanto  mandamos 

§;^verí;  Eporque_íol.  ;;3dos  aquelksque  as  enfinarerti,  &  uí^remcoir 

■  '^'"  çandalo/ejao  caftigados  com  as  penas  queparecer  a  no 

Miniílros.  Eencarregamosmuyco  aos  ConfeíTores  re] 

hendaó  cíle  viçionas  Gonfliíoens,  &  os  Pregadores  no 

pito ,  para  que  de  todo  o  modo  fe  extinga  eíle  
refabn 

gentihfmo  aeíle  noíTo  Arcebifpado ,  no  qual  cada  dia 

^ó  Gentios  de  varias  partes.  ̂   .yj^ij^t-'- ' 
-•::9Ò2     EaindaqueDeos em  fua  Igreja  deyxou  graça 

5  Marc.c.ult.Aaor..'ra  curar,  (j)  a  qu  alie  pôde  achar  naõ  fomente  noijuí 
cap.aS.  Vallede  incan-  ̂ ^^  ainda  nos  pèccadores ;  çomtudo,  porque  no  modo 

".'^^.stcLlS::.-  í;  que  fe  coftuma  ufar  defta  gta^a  fe  podem  '"«°^"f " J 
Decai. cap. 40.  n.46.  &  nicioíâs  fuperílicoens  ,  &  peccaminolos  abulos,  (6)  e.ti 

-ó^^Suarton,  ,  de  Re-  tãmente  prohibimos ,  fob  penadee
xcommunhaóma 

'  ligion.lib.z.de Supcrit.  (7)  iffofa^o  munendã^òí  de  vinte  cruzados,  que  ning 
cjP-5.àn.a5.cumfeqq;^^jjQfj-Q^rç.^^-fado  benza  gente,  gado,  ou  quaeh 

To  Lnfh;ruyFro7^^  &  palavras ,  ou  deo 
mè  cum  mukis.  ^oufa  para  curar  feridas  ,  &  doenças ,  ou  levantar  eípi 

^.  uTã^V&tit\2.  fem  por  Nòs  fer  primeyro  examinado ,  &  approvad 
niaheyra.  iÇgitan.  lib.  haver  Ucen(^a  noíTa  por  efcrito.  E  íob  a  meima  pena 

5.^tit.5.cap.a.n.i.tol.  h^bimos ,  que  nenhuma  pefToa  fe^ular  intente  (8)  ds 

t^SConft.  kgit.  dia.  Demónios  fora  dos  c<\pos  humanos, 
cap.  %.  n.  z.  903    E  quando  is  ditas  feyriçarias ,  fortilegios ,  i 

^2ã^.  Wdehx!  períliçoens  envolverem  manifeftamentehereíla 
 (9)  ( 

.ret.lib.6.  Ciarus§.  Hs-  poflafia  na  Fé ,  avilaràõ  noíTos  Miniftros  com  todoo  I' 

t:ora,b.'5lr"^M4:  do ,  &  recato  aos  Iiiquifidores  doS.  Offic
io ,  para  .qu 

■â 



.f^'; ,  Tit»6.T)aSimQnu  yO^c,  '^\^  j^i 
X) Tribunal  fe  ordene  ocjiie  fc  híí,^dc  f^izer,  ,p.ois  .1  tWc 
rtcnce  o  caftigo  defte  ciíme.  E  mandamos  a  todos  os 
rochoscjue  ao  menos  três  vezes  cada  anno  leaó  efte  tí- 

o  a  feus  freguezes,  para  naõ  ppdereni  allegar  ignorância. 

TITULO     VI. 

:5vnoD  ̂ ^"oa  simoníá:^         .'^^3 

rowo  fe  deve  proceder  na  denmúaçhò  ,  aprova  delia-. 

^  T  T  E  deteílavel  (i)  crime ,  peílifero  viçio ,  &  enor- 
JTj.  me  peccadooda  Simonía  ,  Ôcmuyto  reprova- 

por  direyto  j  que  nnpóem  graviííimas  penas  aos  que  o 
nmetterem ,  as  qnaes  innovou  o  Sagrado  Concilio  Tri- 
cino,  (2)  &  ultimamente  a  Extravagante  do  Papa  Santo 
V.  (i)  admoellando  aos  Prelados  para  fe  defterrar  da 

í)a  de  Deos  delido  taó  prejudicial.  Confifte  a  malícia, 
eformidade  da  Simonía  em  dar  ,  (4)  ou  receber  as  cou- 
ilprituaes ,  ou  annexas  a  ellas  naò  de  graça ,  mas  por 
leyro,  ou  outra  coufa  temporal.  Para  que  melhor  fe 
teguide  o  fim  de  extinguir  efte  crime,  &  mais  facilmen- 
poder  defcobrír ,  ôc  haver  contra  elle  prova ,  ordenou 
reyto  Canónico  foflem  admittidos  por  teftemunhas  nas 
as  de  Simonía  ,  naó  fó  aquelles  que  podem  teílemu- 

■  nos  outros  cafos ,  mas  também  aquelles  (j)  que  faó 
linofos  j  infames ,  ôc  que  em  outros  faõ  reprovados ,  & 
uidos ,  naò  fendo  conjuradores ,  ou  inimigos  capitães. 
oy  E  tanto  que  alguma  peíToa  for  denunciada  do  cri- 
Je  Simonía  ,  tendo  prova  baftante  para  prizaõ  ,  fera  lo- 
rezo  no  Aljube ,  &  naó  fe  lhe  poderá  conceder  home- 
ím  ,  aindaque  conforme  fua  qualidade  lhe  feja  devida. 
Alvará  de  fiança  ,  nem  carta  de  feguro.  E  declaramos; 

,  conlorme  a' direyto  ,  fendo  o  Reo  Clérigo  logo  fica 
edido  para  ufar  de  luas  Ordens ,  em  quanto  pender,  ôc 
ir  a  caufa ,  Ôí  fe  naò  der  fentença  final. 

1  Text.  ín  c.  Si  quis 
Epifcopus  ,  cap.  Qaí 
ftudet,  cap.  Reperiun- 
tur  I.  q.  i.cap,  i.  q.  g. 
Matth.  21.  Joan.  2.  A- 
ftor.  8. 
i  Trid  feíT.zi.  de  re- 

form.  cap.  1,6c  íefl.  24. de  reform.cap,i4. 

5  Incipit  ,  Cura  pri- mum. 

4  Glof.  in  Summa  i. 
q.  I.  DD.  inrubric.  de 
Simonía. 

5"  Text.in  cap.  Licet, 
cap.  Pertuas.deSimo- 
nia.  cap.  Tanta  eod. 
tit.  nifi  fine  inimici  ex 

Jur.  íuprad.  vel  partici- 
pantes ,  cap.  Veniens i.deteftibus. 

Ff  iíi TÍTULO 
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341     Liv.^JTit.7.  Comofe  procedera  contra,  &c^^ 

i 

"ti  t"  u  :l.ò 
vir. 

!-fitrjin3aT 

1  Extravag.i.de  Si» 
monia  inter  omnes. 
Suar.  tom.  i.  deRelig. 
lib.4..  de  Sitnonia  c.  ̂ 6. 
n.  5.  Filliuc  tora.  5.  tr. 
45".  cap,  13. 

ft  Diét»  Extravag.  a. 
verL  ftatuentcs  .junéto 
Trid.íefi  .14.de  reform. 
C.18.  verl,  caveantquc. 

OSD 

5  D  ida  Extravag  a. 
verl.Per  eleftiones.Bo- 
nac.  tom.  i .  de  Simonia 

lea.i.q.4.pund.i.§.i. 
ànum.i. 

4  Per  totum  tlt.de  Si- mon.  &  in  Extravag.  x. 

eod.  til.  inter  commu. 
nes.  Extravag.  Pij  IV. 

8c  Pi)  V.  qu»  incipir : 
Intolerabilis.  Conftit. 
Bi  achar,  tii.fi.  conftit. 

4.n.7.fol.65z. 

Corno  fe  froce^erâ  contra  os  qm  commetterem  Simonm. 

Ordens  ,  exames  yBenefims  Ecclefiafticos ,  &  elej- 

^aõdelles.^ 

^06  Q  E  alguém  for  legitimamente  convencido  de 

I^monía  real,  ou  convencional  no  tomar  das ' 

defis ,  (1)  fera  logo  declarado  por  inçurfo  em  excomn 

nhao  mayor ,  a  qual  ipfo  faBo  ,  conforme  a  direyto ,  in( 

reo  refervada  à  Sé  Apoílolica  ,  ôc  ficará  fufpenfo  das  d 

Ordens  por  dez  annos  fem  remiíTao ,  &  por  hum  anno  e 

rà  prezo  no  Aljube.  *  ■ 

907  E  todo  o  Examinador  que  commetter  Sirhc 

approvando,  ou  examinando  para  Ordens,  ou  Beneí 

pOr dinheyrojou  qualquer  outra  via,  encorrerà(i)  em 

communha6íp/o/^8b,  &  fera  ccndemnado  em  fufper 

doofficio  pelo  tempo  que  parecer ,  ôc  em  alguma  pena 
cuniaria ,  conforme  o  efcandalo  que  houver.  E  as  meí 

penas  haverão  quaeíquer  outros  Miniftros  noíTos ,  ou 

foas,  que  acerca  do  Sacramento  da  Ordem  commettei 

Simonia.       :--;  j 
908  E  todíJS  aquelles  que  houverem  Dignidade  , 

Beneficio  Ecclefiaftico  (3)  por  Simonía,encorrerào  em 

communhaõ  mayor  tf fo fatio  ,  &  logo  ficaràò  privada 

dita  Dignidade  ,  ou  Beneficio  ,  &  em  confequencia  nac 

zem  os  frutos  íeus ,  antes  faõ  obrigados  em  confciencia 

reftituir,  &  ficaóinhabeis  para  ellas  mefmas  Dignida 

ou  Beneficios ,  &  outros  quaefquer  que  ao  diante  pude vir, 

909  E  os  que  elegerem  ,  aprefentarem  ,  ou  prom( 
rem  em  Beneficio  Ecclefiaftico  alguém  por  Simonia , 
correm  em  excommunhao  mayor /p/o /á^o  ,  &  lerào  ( 

deranados  com  as  penas  impoftas  em  direyto,  (4)  &:  Es 

vagantes  dos  SummosPontifices.  E  da  meíma  maneyi 

que  fimoniacamente  renunciarem,  cederem,  ou  diii 
rem  os  Beneficios,  ou  fizerem  paétos  illicitos ,  &  os  me 

neyros ,  que  a  ilTo  derem  confelho ,  favor ,  ou  ajuda. 

\ 



it.^.CcmoferaocaJlicracloí  os  çcommetteremy&t:^4^ 
910     E  nas  mefmas  penas  lerdo  çondemnados  aquellcs 
:  fazendo  outros  ad:os ,  ou  padlos  na  apparençia  lícitos, 
fizerem  attendendo  a  preço,  (s)  pacra,  ou  facisfaçaõ^que    f^FIamin.per integrú 

•     r    ■      ,     n  r         íT--       '       '^i-  r       f  traft.  de  confid.Conft. :  indícios  baltancesle  poHao  provar.  E  na  melma  torma  Portucni.  lib.  5-.  rir.  4. 
àócaftípados  aquelles  que  trocarem  os  Benefícios  que  conil.i.verí.4.uiyírip. 
1 ,  Icm  aucnondade  do  Summo  Pontihct ,  ou  iem  licens 

[6)  dos  Prelados ,  que  conforme  a  direyto  a  podem  dar. 
  ■   — -   .   .   -^   ti  nrnif-  _ 

■'O! 

I  T-eít.  iti  cap'.  Nron- 
nocec.  cap.  Emeadarii 

T   1   T  ifT^Ó       , ■**■  * 

mferaÕ  cajligados  os  que  corfimetterem  SífnonianaMUmi" 
nifira^aõ  dos  Sacramentos, 
iu  .  t:.,.!ihoDí' ••!.•;■'•)■ 

COmofeja  muyco  dereílavel ,  ôc  peíigofo-  rece^ 

ber  pre(jo  ,  paga ,  ou  latisfa^aó  pela  adminiftra- 
dos Sacramentos,  que  fe  devem adminiílrar  por  gra- 

j  caridade  5  defejandoNòs  que  na  diftribuiçaõ  deíles 
fterios  Divinos  naò  haja  a  torpeza  da  cobiça  ,  raiz  de 
)S  os  males  ,  nem  a  deformidade  da  Simonía  ,  ordena* 

; ,  3c  mandamos  que  toda  a  pelToa  ,  que  commetter  Si- 
lía  (i)  naadminiftraçaó  dos  Sacramentos,  recebendo 

:o ,  paga  ̂   ou  latisfaçaò  ,  que  naó  fejaó  as  oíFertats  ordi- 
asj&coftumadas,  alem  das  graves  penas,  que  por  di-  cap.Nullus  i.q.  i.cap. r    N       n-      j  >  Nerao.  c. Eaquae,cap. 
oencorre,  leiacaítigadocom  outras  penas,  que  pa-  Ad noftram ,  cap. Cum 
r,  fegundo  ascircunftancias,&  publicidade  da  culpa.       EcclefiadeSimonia. 

íí'     E  porque;  alem  deíles  cafos,(2)haoutrosmuytos    j,  ciarus  §.  simoma^? 
3ue  fe  commette  Simonía  ,  nos  quaesnaó  he  fácil  dar  &  ibi  addicionator.  Di- 

aceita,  mandamos,  que  fendo  algum  comprehendi;  ̂ irR^c^latrax?!!^ 
le  Simoniaco  rejagrave,&:  rigorolamente  caftigado,  naõ  p.  reíol.4i5'. 
ente  com  as  penas  de  direyto,  mas  também  comou- 
çorporaes ,  &  pecuniárias  a  noíTo  arbítrio ,  fegundo  a 
lidade  da  peííoa,  &  círcunftancias  da  culpa.  E  do  mef- 

modo  íe  procedera  contra  osmedíaneyros  ,  &  partíci- 
tes  no  dito  crime. 

113     E  aquelle,  que  depois  de  fer  condemnado ,  por 
er  commettido  alpum  deftes  abomináveis  crimes,  os 

imetter  mais  vezes ,  além  das  penas  de  direyto ,  &c  deí^ 

Conftituiçoens ,  feri  deí^radado  ( 2 )  para  hum  lugar  das    5 .  Conft.  Ulyffip.  Ub., 

:es  de  Atrica  ,  ou  gales,  conrorme  aditrerença,  &  quali-  ̂ i^. 
dade 



> .  V- 
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^'4  Gonft.Ulytíip.ubi 
proximè  verí.  È  con- 
forroandonos.  Lanièc. 

lib.y  tit.9.c.2.§,6.  Ex- 
travagii  de  Simonia  in- 

ter communes,  verf.  Eí 
ui  hujuímodi. 

i  5  DiótajExtravag.a. 
verf,  Pfo  revelaiione.J 

1  Glof.in  Gap.  Sacri- 
legiucn  17.  q.4  D. Th. 
a.2.q.99.arM.&  5. Pa), 
tom.^.  traft.iy,  difp.x. 

pund.  5.  §,  I  .n.4.  Bon. 
de  primo  Decal.-ptaece» 
ptod  ó.punft.unic.n.s. a  Text.  in  c.  Ad  hacc 

de  religioí.  domib.Cap. 

Propoluifti.  cap.  ult,  de 
coníecr.  Eccl.cap.unic. 
eod.tit.  lib.6.Navar.  in 
manual.c.zj.n.gS.Suar. 

t.  5".  de  cenf.d.21.  feót, 
an.ig.  Regin.l;i9.ii. 
60.  verí.  Adverte  tamê. 

5  Text.  in  cap.  Quií- 
quis  inventus  I7.qs4c. 

Conqueftus ,  cap.  Cuiri 

fit  generale  de  foricom* 
peicnt.Bpnac.tom.  I  .d. 
3.q.6  n.ig.Ord.  lib.j. tit.6o.§.4. 

§4  Cap. Si  quis  fuad.  1 7. 

q.4.c.Monachi ,  c.  Pa- 
rochianos ,  c.  De  Ma- 
nialib.  cap.  Illot  ura  ,  c. 

Religiolo  de  lent.  ex- 
cotn  Navar.  cap.  X7.n. 

79.Sayr.lib.  7.  decení. cap. 26.  à  n.  4. 

5  Text.  incap-  Per- venit  de  íent.  exc.  Pai. 
de  cenf.  d. 5.  punét.ij. 

§.  4.  à  n.  4. 
6  Conít.  Lamec.  lib. 

4.tii.io.c.  unic.  in  prin- 
cip.  fal.  41  ô.  Brachar. 
tit.  5:0.  CQoft.i.  §.4. foi. 619. 

344-^      Liv.  t^.Tit.^.Do  'Sacrilégio  y&c. 
dadeçlas  peíToas ,  &  circunftancias da  culpa ;  ôcknèai, 

íigoferàalém  difto  depofto, das  Ordens. 

'  -  5^Í4-  -  E  para  que  efte  crime  melhor  fe  poíía  faberr 

de  còdó  fe  deftêf  re  ,  conformandonos  com  as  Estrava^ 

tes  dos  Papas  Paulo  II.  &  Bonifácio  VIU.  mandamos 

pena  de  excommuhhao  mayor ,  &  clecincoenta  cru?; 

atodasaspeííoásEçclefiaftícas,  oufeculares  da  noíí: 

rifdicí^aõ  que  tiverem  noticia  ,  que  alguém  commett( 

monía  por  algum  dos  modos  apontados  neftas  Conft 

çoens ,  o  denunciem,  (4;  &  deícubraô  dentro  em  trinta 

a  Nps  ,  ou  a  noíTo  Vieario  geral,  ou  Vifitadores ,  para 

os  delinquentes  fejaõçaftigados.  E  fe  o  denunciante 

complice ,  ou  participante  no  delido  ,  ficara  relevado 

da  pena ,. que  por  elle  havia  de  ter  no  noflo  Tribuíial. 

915 

TIT    UX   O     IX.  - •   :  :í  íb*C>0  Sacrilégio. 

-i2=  j53^-u  DíW  efieciesqmha  y  &  fepas  ãelle.  -  - 

. Sacrilégio Ke  crime  grave,«S<:  atróz,&  comi 

^_^  ,  fay  fempre  reprovado  pela  Igreja  Catholi( 

câftigadocom  graves  penas.  E  aindaque  ha  vários  m( 
de  o:commèítér>comtudo  os  Doutores  os  reduzematre 

eípecies.  A.  primeyra  comprehende  todos  os  ados  com 

íe  offendé  alguma  pefíba  fagrada,  ou  dedicada  ao  cultc 

vino.  A  íegunda ,  os  que  faó  offenfas  das  Igrejas ,  (2)  t 

gares  fagrados.  .A  terceyra  ,  aquelles  com  que  fe  ofFen 

as  coufas  fagradas,  (3)  bentas ,  ou  dedicadas  ao  Divino 

to.  Por  tanto  toda  a  peflba  Ecdefiaftica  ,  ou  fecular  , 

com  diabólica  per íua^aó  puzer  mãos  violentas ,  &inji 

fas  em  alguma  peflba  Eccleíiaílica,  ou  Religioía,  que 

forme  a  direytogoze  do  privilegio  do  Cânone  ,  encori 
excomunhão  eftabelec ida  em  direyto,  (4)  &  refervada 

Santidade ,  naõ  fendo(5)  a  percuflaoleve  ;  &  outroíjr 

rà  preza  ,  &  condemnadaem  pena  pecuniária  ,  (6)  &  àt 

do  para  onde  parecer :  &  noarbitrio  deitas  penas  fe  ha 

refpeyto  a  qualidade  da  peflba ,  culpa  ,  exceflb;,  &  cir( 
tan 



Fari 
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icias  ,(7)  que  nclhi  houver,  com  tanto  que  o  çiitne  icia   7  íann.m  r'ax.:om. 
^1  rigor  caaieado.  5-q-'oy.  n  iS^.&icq. 

Í3                C)  •=»-'ai.decc:nl.d.2z.(ccb 

916  E  OS  que  matarem,  (8)  terircm  ,  ckrem  pancadas,  ».n  88.  &:íeqq.  Conít'. 
bofetadas  ,  ou  injuriarem  por  obra  nas  lereias,  ou  Adros  ̂ ^o^n'  "  „  P'""'''"!^. 
lUs,ounasprociHocns,  principalmente  em  que  for  o  ult.  dcconíecr.  Ecdef. 
atiliimo(9)  Sacramento  ,  cncorreráó  em  cxcomaiunhaõ  ^^P*  ""'^*  ̂ ^^-  iií«"n6. 
,/4flo,&rer.tócaft,g.idos  com  penas  pecun.arias ,  &  ÍT^S.KSo^; 
rporaes  arbitrarias ,  conforme  as  circunftancias  do  deli-    9  Conti.uiyirrp.  ubi 

) , & efcandalo  que  com elle  derem.  V^"^^ 9^"^' '»t>-5'-tit.4o- 
t:  ̂         rr  ,     X  .  <-ardolo  in  prax.  verbo 

117    E  as  pcíioas  que  tiverem  ajuntamento  (10)  carnal  t>elidumn.íi.Conit. 
i  lugar  fagrado  encorrerâó  ern  excommunhaõ  ,  &  ferio  ̂ '"^'^-  ''^  5"-  tic.ro.c. 

ligadas  com  penas  de  dinIieyro,&  çorporaes,  conforme  "ío*A2or  j^pl^c".  xr.q. raveza,  (11)  publicidade  ,. «Sc  efcandalo  que  no  delido  S.Bon.tom.i.  dcMatr! 
uvcr.  q4-punâ:.ult.  n.a.Fil- 

o  *  T'  r  1-  liuc.traéb.so.cap.r.q.í, 
918  E  os  que  hirtarem  Cálices ,  (ii)  Cuflodias,  alam-  num.  112.         ̂   ̂ 
das ,  caíliçaes,  &  mais  coufas  defta  qualidade  dedicadas     '  *  Conft.UIyíTip.lib. 
D  lo  -iT-^  /^  f- tit«  14.  decr.  I.  §.  I. 

ivino  culto,  &  próprias  das  Igrejas  ,.ençorrerao  em  ex-  BracharT  difta  tit.  50. 
-nmunhaò  mayor  ,5c  feràó  caftigados  com  penas  pecu-  conft.i.§  5'.fol.6i9. 
.rias,&degredo.  E  com  asmefmas  o feràõ os  que  em  ̂ l^^ut^.í^^^, Lsc^fas,  ou  fora  delias  ufarem    das  ditas  coufas  (13)  que.Laraec.lib.y.tit.io. 
i  ufos  profanos.    E  todos  os  que  derem  confelho»  Tia)  "Pj^S^^-M"     ̂     n 

\        r  ^     •         1    r        1      •      V^  si      M  Daniel c.j-.Conít. 
'or,ouajudaalecommettcrocrimedefacrilegio,ferào  Ulyffip.  ubi  proximè. 
nidos  arbitrariamente  ,  conforme  a  culpa  de  cada  hum.  Lamec.  dia.cap.unic. 
919  E  porque  fendo  os  delinquentes  Clérigos  lie  nel-  \\  Argum.cap,  Sícutr 
mais  deteítavel  elte  crime,  &  digno  de  mayor  (ij)  caf-  íí'gnum,  §.ullietiamca 
o ,  aílim  porque  faõ  peíToas  dedicadas  ao  culto  Divino.  ̂ ^^^  ̂^^T'""'  ̂ °"^* ■rr         ■      \    ■      ̂   r  7-'  L-^mec.diòt.cap.unic.s; 
poriílomais  obrigadas  ao  refpeyto,  &  reverencia  que  fe  6,  Ulyffip.  dia.t1t.14. 
:  deve  5  como  também  porque  nelles  nao  fe  caíliga  o  fa-  ̂^^''*  ̂'^'  **  ̂^'^^*  ̂ ^^^« ir/  r        ■^       ■  °  penas. 
legio,lomentecomoíacrilegio,  mas  como  commetti-  i^  Conftic.Portuení. 
por  cllesjpor  tanto  mandamos  que  os  Clérigos  que  com-  ̂ -^  ̂^^'S-  conit.  unic.  v. 

tceiem facrUcgio.ftjaó ma.s feveraraente caftigados que  t^^^^^f"' leygos  5  porque  mal  terão  reverencia  às  peífoas,  lugares, 
coufas  fagradas  os  leygos ,  vendo  que  a  naò  tem  os  Mi- 
ftros  da  Igreja  ,  ou  que  commettendo  eftes  femelhante 
ime ,  naó  faò  mais  rigorofamente  punidos  por  razaõ  del- 
,  «Sc  de  ferem  Clérigos ,  como  hejufto  que  feja. 
920  E  porque  as  diftancias ,  &  longes  defte  noíTo  Ar- 
bifpado  daõocçafiaõ  a  fe  guardar  pouca  reverencia  aos 
^ares  fagrados ,  prefumindo  fe ,  que  naó  nos  chegarão  à noticia 

310. 
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34í$         Liv.  5.  jTzV.  10.  T>oTerjurÍQ ,  &-c, 
noticia  os  defacatos  que  lhes  fizerem  ,  mar.damos  aos  A 

f^arios  ,  Curas,  &  Capellaens  de  noíTo  Arcebiípado,  que 

em  fuás  Igrejas ,  ou  Freguefias  Te  commetcer  algum
  lac 

16  Conft.Bracíi.dia:.  ^^^Jq   canto  que  delle  tiverem  noticia  nos  avifem  (16)  j 

t^Í:^^^i  eícritó.ouanofToVigano  g
eral,  Promotor,  ou  M.) 

unic.v.5.fol.5o8.Lam.  nho  ,  informando ,  ou  dando  conta  do  çaío ,  çom  deçla 
dia:.tit.io..cap.unic.§.    ̂ ^  ̂^  ̂^^^^^  ̂  dia ,  mez ,  &  anno ,  &  teftemunhas  que  k 

Gháraóprefentesparafe  poder  provar  o  delido. 
 Eosdi 

noííos  Miniftros ,  tanto  que  receberem  o  efe  rito,  logo  1 

dcnaráÓ denunciarão,  Ô^quefeíasa  furamarío  de  
tel 

munhas ,  &  proceda  no  cafo com  o  caíligo  que  convier. 

o  Vit^ario ,  Cura ,  oaCapellao  ,  que  affim  o  naõ  cumpi 

íeràc^^aíligado  a  noíío  arbitrio  :  &  noííos  Vifitadores  fe 

formarào^fe  os  fobteditos  cumprem  çom  eíla  obrigarão 

9.fol.4i2, 

:i4^^lfpi^  V 

i  TeKt  .incapil".  de crimine  falf.  cap.  Etíi 

Chrittus  de  jurejuran- 
do.Fann..q.i6o.n.9.6c 

10.  tom.4.prax.Claíus 

S.fin.q.^f.  Simanch.de Cathol.1it.o4.num.84. 

Suar.de  Rehgion. tom. 

a.lib4.cap.i9.a.6. 
a  Cap.  Infames  6,  q. 
j.Cap.coníHtuimus?. 
q.j.Cap.  Si  quis  2.q  J. 
Farin.  tom.  x.q.  ó/.n 

3  Cap,  Querelam,  c. 
Tua  ncs  de  jurej.  Au- 
thent.  Presbyteri  codo 

de  Epifcop  &  Clcr.  Fa^ linac.  diéla  q.  160.  àn. 

i9i.Pegueradec.  ip.n. 

3.&4. 
4  Clar.§.fin.q.6o.n. 

53  Farin.dida  q.ó/.n. 
a^.Tiraquel.depcenis teníp.cip.55. 

pll 

T  1   T   U   L   O     X. 

Do  perjúrio. 

Dos  juramentos  falfos  emjnKo,  &fenas  ddlâs. 

>v  Uem jura  falfo  emJmzo,oíFendê  (i)  a  Deos 

^J  Juiz,  &  a  parte:  perturba  a  reda  admin
ií 

caó  da  Juítiça,  tira  o  mayor  fundamento  do  co
mmei 

humano ,  &  perverte  a  verdade  ,  &  inteyreza  dos  Tri 

naes,  pelo  que  hejufto.  q  fe  caftigue  c6 rnay
or  fevend^ 

Por  tanto  ordenamos,  &mandamos,q  todo  o  Clerigõ
  c 

rar  falfo  em  juizo  promettedo  dar, ou  fazer  alg
ua  coufa 

matéria  grave,  &o  nao  cumprir  podendo,  fe  f
or  accuí 

pela  parte  intereíTada,  feja  havido  por  infame,  (i)  &  pr 

do  dos  Benefícios  (3)  <]ut  tiver ,  alem  do  interefíe  da  pa 

cm  q  outrofim  fera  condemnado:  &  naó  havendo  
parte 

accufe  ,  procedendo-fe fomente  pela  Juíliça  fera 
 fuíp( 

(41  dos  Beneficios ,  &  officio  Clerical  pelo  tempo  que 

parecer,  &apphcamos  os  frutos  dos  Bene
ficies  a  fab 

da  noíTa  Sé,  &  accufador. 

921  E  fendo  perguntado  em  juizo  por  teít
emunha 

jurar  falfo  callando  a  verdade,  ou  dizendo  falíid
ade  na 

ílancia  de  alguma  coufa  guve  eivei,  ou  crime,  fe  for
  a 

\ 



TU.  I  o.  T)os  juramentos  falf os ,  Oc.  3 ,;  7 
D  pela  parte  a  que  toor  lera  depoílo  (j)  do  Offícío     &  /  ̂̂ P-  '•  '^'^  crimine 

iefic,o  ,  &  haycrà  asmaispcnas  (ó)  que  pordireywme- Íl"dr;r4:'cí:^ 
cr ,  alem  do  aamnoque  latísfarà  à  parte.  Porem  íe  2^^/^^^'^(>m'^n^àc]\^á\c¥■A^, 
te  o  naó  accuíar,  &  fomente  o  for  pela  lufl;iça,haverà  as  t^""  ?'  ^^*  "■  '^^  V''^- 

ii'r        /-oJ  1  '^         -^         *       «»«-i«tíi!>  ubi  plurcs  cicat.&q* 
ias  de  lulpenlao  ,ac  degredo  que  nos  parecer.  160.an.19. 1001.5-. 

5>I3  Eoleygoqiiejiirar  em  juízo  com  promefla  de  ̂ ^l^^"" '^'«^a  9.67.0. 
,011  fazer  alguma  çoLifa  em  matéria  grave,  &  poden.  ̂7"  L.'^'';  quis  maior cumprir  o  que  promerteo ,  fe  for  accuíadopela  Juíliça  cod.detranfaa.Suar.de 

i  condemnadoem  pena  arbitraria:  &  fe  oaccufar  a  par:  ̂ l^^:^'  l era  declarado  por  infame,  (7)  &  condemnado  nas  pe-  Pe'juriuran.i.Farin.ia 
que  o  delido  merecer,  fatisfazertdolhe  inteyramente  zStu^'^'  ̂ e'"^'* 

uelhepromecceo,  &osdamnos  que  da  falta  lhe  reful-  veTbVF"íirrij'§.  ̂ !  P?Ç*. 8  Farin.  di(5t.  q.  i6o. 

3.  í'°';^°"^^"'^'''lo  de  tedemanhofalfoem  juizo  "d&" 'rp'=;fuíú« 

LO. 

)24 

Synta-i 

poft. 

ubltancudoteltemunho,  &  ror  fugeyto  capaz  de  pena  «.9.Petr.Greg.S) 
,  fará  penitencia  (8)  publica  >  Sc  Ccã  degradado  para  fó-  ̂ ^S^^aí  a o  Arcebiípado pelo  tempo  que  parecei:.  E  fendo  peífoa  Hb.é.cap.i^.n.it. 
relerá  degradado  (9)  para  hum  dos  lugares  de  Africa  ̂   f^^"-|'^^  ̂•.»^<'- 

D  tempo  cjiie  parecer  baílante  ,  para  o  delido  ficar  caf-.  ",o  bJnft.uiy^^^Hb: do,  apagará  cincoenta  (10)  cruzados,  fatisfazendo  ̂ ^:«^'f 'l^crí.inprinc. 

ibem  âs  partes  todas^as  perdas,  6c  damnos ,  que. do  dito  T^slfoU^''''^'"'' mento  lhe  re/ultárao.  E  fendo  o  juramento  falfo  no  ac-  ,} « ,C.  fin.  de  jurcjur; 
orio  do  teílemunho,  fera  calligado  arbitrariamentcten-  ̂ '^'  ̂'  ̂*''^' '"  ̂'  ̂̂ ^'^ 
~  „^r       ^  '1  í     *    opera  n.iQcodrQuiac- 
e  relpeyto  ao  prejuízo  da  parte.  cíftre  no? poflunT.  Bo-^ 
>i  j     E  fe  alguma  peíToa,  fendo  legitimamente  pergun-  "^^•t-*-'i4-q-»-  punít. 

í  por  Juiz  competente ,  (hJ  negâí  a  Verdade,  (ii)  con-  DecTl.KchEr-' ido  o  contrario  dos  autos  ̂   logo,  fem  mais^  prova  extrin-  'r-cafu  ̂ ig.n.x^. 

.,  poderá  (.3)  Ter  julgado  &  condemnado  por  ,L%;fr;Th"rci;'r'{^' uro,  como  parecer  juítiça,  a  inítància  do  Promotor.  Pcrjuruscond.  188,  n- 
ue  rendo  aparte  lefa  formar  novo  proceíFo  contra  o  di-  ?'^  ̂   Far.diaáq.ióor 

Uo,  o  poderá  (14)  fazer  ,  Sc  convencido  cUe  fera  con-  'iTcSrenareíol.a47: mado  ainda  em  mayor  pena,  ôc  dará  fatisfaçaó  a  todo  o  '^•^•Conciol.  rei.  crim. 

nno  que  caufou  ,  ôc  efcandalo,  que  deo  com  o  juramen-  Tn^-r^ôí^Sl^S h  lendo  os  perjuros  convencidos  por  faiais  ve^esfe  Ihçs  dia.tit.y.verf.  Efcal- 
paccrefcentando  as  penas  em  dobro,  ̂ v^-  .^V7:  '      '.:  ̂'"'^''JP^^^^-     ̂      J ^,x      c   '       r  rn  ^vl  .,-.-' 'íf  i     ;   .    J4  Conft.Ulyffip.ubi 
?iC)     t  porque  algumas  peíToas  que  demandao  divi-  proximè.Ord.lib.í.tit. 
,  ou  requerem  quaefquer  outras  coufas,  deyxaó  as  ̂M-xi.Farin.inprax. 

ras  nas  almas  dos  deniandados ,  os  quaes  dandofelhes  o  siVÍS^S^nl!!^^ 
.mento  jurao  q  as  naó  devem,  &  depois  as  taes  peííoas  Phoeb.p.i.decií.ó^.n.: 

w 
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15  Ord.lib.^.  tit.^a. 

S.j.&ibiBarb.Conltit. 
Ulyffip.iiia.tit.f.decr. 
i.vcrí.E  porém. Fhoeb, 
diít.decil.óg.n.ó.Sc  7. 
Farinac.  diòt.  q.160.  à 
mim. 52. 
16  Conft.Ulyffip.ubi 

proximè. Covas  in  cap. 
Quamvis  paótum  §.  7. num. 7. 

17  Glof.  in  §.i.verb. 
Jurisjurandi  Inttit.  de 
pcen.Menoch  deaibitr, 
caiu  7,19  n  a8  Decian. 
traòtxrun.lib.6.  c.  1 1. 

n.4\.5?;  c.i^.n,2.Card. 
Thufc.  verb.  Perjurus 
concl.iSS.n.jf. 

i8  Ordlib.5.  tit.fzjf 

inprincip.§^.&  ibici 
tatiaBaib.  Faiin.  did. 

q.  67.àn.  ajS.  tom.z. 
ubt  pleniíTííRè. 
19  Farin.ubi  proxira. Sc  tnelius  ayj. 

lo  L.  Si  quis  maior 
cod.de  tíanlaít.capjn- 
facties,  cap.Quicumque 

6.  q. I. 
2,1  Cap.  Tantis  81. 

dift.Cap.Laici  55.dirt, 

Cap..  Epifcopi  de  accu-- íktion. 
22  Gap.  Teftimoniú 

de  teftib.  cap.Quicum' 
que 6.  q.  i.  cap.  Si  quis 
conviílus  22.  q.  5*.  c.2. 
de  Ord.cognit.Farinac. 
diòt.  q.  160.  n.  161.^ 
diâ;.q.67.toin.2. 

348     Liv,  K.Tit.  \  D.  T)os  juramentos  fal/os ,  &-€. 
os  querem  accufar  por  perjuios  5  neftes  caíbs  mandamos 
Ihesnaõadmictaaaccuiaçao  ,  nem  ainda  por  via  do  P 

motor,  (i  5)  íalvo  (16)  íe  a  verdade  que  le  negou  fortaòi 
toria,  &  de  taõ  grande  importância  ao  bem  publico^  ôc 

médio  de  femelhances  exceílos,  que  pareça  conveniei 

proceder-fe  cotva  o  perjuroj&entaò  poderá  o  Promotor 

juftiça  requerer  contra  elle  ,  &  dar  a  prova  que  lhe  parec 

para  fe  proceder  com  as  penas  que  convém. 
027  E  na  mefma  forma  fe  procederá  nacaufaemc 

o  Promotor,  ou  parte  pedir  o  juramento  de  calumnia,  (; 

ou  juramento  em  que  a  parte  contraria  declare  comobe 

&  verdadeyramente  pede  ou  declara(^a5  ,  ou  tempo  ,ou 

ia^aòj  porque  em  nenhum  deftes  cafos  fera  a  parte,  ou  P 
motor  ouvido  ,  ou  admittido  aprova,  aindaque  aliegue 

juramento  fa\lo  ,  íalvo  fendo  o  efcandalo  taó  grave,  qu( 

naõ  pofla  deyxâr  de  dar  fatfsfaçaó  a  eíle. 

918  Porque  mUytòs  com  pouco  temor  de  Deos ,  & 

que  eidos  do  quê  devem  a  fua  confciencía  ,  &  refpeyto  < 
cftaò obrigados  a  guardar  aojurameco,  que  he  ado  de  ] 
ligi ao  ,  induzem  teftemunhas  fali  as  porpeytasj  ou  oui 

ifneyos  rep  rovados  em  direyto ,  ordenamos ,  ôc  mandar 

áuéôâtàcè,  fendo  legitimamente  convencidos  do  dito» 

medeinduc(^a5,  fe|a6condemnados  (18)  nas  mefmas 

nas  em  que  o  haviaõ  de  íer  fe  elks  mefmos  juraíTem  fa 

O  que  fe;  ha  de  entender,  chegando  o  induzimento  a  effey 

porque  naò  feguido  elle  fe  dará  fomente  ao  induzidor ,  l 

pelToa  induzida  a  pena  (19)  que  parecer  maisjufta,  & commodada. 

929  É  porque  todos  aquelles  que  foraÕ  compreher 
dos  em  fúf  amento  falfo ,  ôc  condemnados  como  taes 

fenteri^a  que  paííâíTe  em  coufa  julgada,  ficao  infames ,  ( 

declaramos  que  todas  as  peíToás  que  defta  forte  forem 

gadas;ficaõ  inhabeys  para  tomar  Ordens ,  ôc  terem  Ben 

cios ,  (21)  ou  Offieips  Ecclefiafticos ,  &  para  teftemun 

rem  (iz)  em juizo ,  íalvo  nos  caíbs  exceptuados  em  dir 

to.     ■    .' 

-J 

'^p.r 
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Tit,  1 1 .  T>ds  peuas  que  haver àò  os  que ,  6^r. 
1^9 

TITULO     XI. 

as  pnas  cine  haverão  os  que  jurarem  falfifóra  do  fui^o* 

;o  ̂   Oino  aqiiclle  que  jum  falfo,  aindaque  naó  Te* V>ja cm  Juízo,  também  commette  o  crime  de 
uro ,  &c  chama  a  Deos  por  ceftcmunha  de  huma  mentí- 
&  por  iíío  naõ  deve  ficar  fem  o  caíligo  que  merece,  or- 

amos ,  &  mandamos  que  toda  a  peíToa  ,  ou  feja  Ecçle- 
;ica ,  ou  fecular ,  que  naó  cumprir  o  contrato ;,  infticui- 
,  ou  femelhante  ado  corroborado  com  juramento  fem 
cmia  caufa  ,  fcjajulgado  ,  &condemnado  (i)  por  per- 
,  com  as  penas  que  no  titulo  precedente  ficaódeçla- ,s. 

3 1  E  porque  também  encorrem  o  crime  de  peijuro , 
ue  (i)  por  razaó  de  feu  officio  ,  dignidade  ,  ou  Benefi- 
(como lao  os Provifores ,  Vigários geraes ,  Vifítado- 
Promotor  Meyrinho,  &  quaefquer  Delegados,  Com- anos,noíros  Enqueredores ,  Diftribuidores ,  Conta- 
s.  Notários  Apoílolicos,  Efcrivaens,  &mais  Officiaes 
ItiçadenoíTo  auditório,  que  juraÕ  de  fazer  bem  feu 
IO ,  &  todos  os  que  por  razaó  delle  promettéraÓ  guar* 
egredo )  obraó  alguma  coufa  contra  o  juramento  que 
arao  ,  deforte  que  fe  verifique  delles  o  naÓ  cumprem, 
taes  feràó  caftigados  com  penas  de  fufpenfaó,  degredo' 
xuniarias ,  fegundo  a  malicia,  &  qualidade  da  matéria' Kdem  ao  bem  commum. 

51  E  contra  aquelles  que  forem  devaíTos ,  &  efcan- 
fos  (3)  em  feusjuramentos ,  principalmente  em  prejui- 
Sc  delcredito  de  feus  próximos  fe  procedera  com  penas )rma  que  parecer  mais  conveniente.  E  o  Promotor  da 
i^a  os  deve  accufar ,  para  que  o  feu  caíligo  naó  fò  lhes 
i  de  emenda ,  mas  de  cautela  aos  mais.  ^  — 

I  Suar.de  Rei ig.  tom; 
a.lib.j.cap.  ij.  U  i6. 
BonaCa  in  fecund.  prac- 
cept,Decal.tom.z.;d.4. 

punâí.l4.q.i. 

4  Gonft.  Lamec.  lib.' 
5'.tit.2.c.5.^git:an.lib* 
5'.tit.6.cap.i.§.4.Ulyf'. 
íipon.  lib.f .  tit.é.  decr. 
1  .verf.  Da  raefma  forte.' 
Ord.lib.5.tit.z.§.iz.& 
lib.i.tit.67.§.ult.  BonJ 

loco  proximè  citato  n.' 2.FÍ11ÍUC.  traót.zj.  cap,' 

io.q.7.       " 

ã  Gonft.Úlyffip.dia: tit.ó.verl.ult.  foi.  424^ 

Gg 
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Lk.  5.  Tk.  12.  Dos  Fdfmos ,  &c. 

TITULO 

Dos  Fairarios. 

XII. 

Como  [devem  fer  caftigados  os  que  commettere
m  falfidade 

Provifoem  ,  deffachos ,  ou  quaefqney  outros  papis  pú- 

blicos ,  ou  judíctaes. 

1  Menoch.  dearbitri 

cafu  506.0. 1  g.Farinac. 
defallit.q.ijo.n.ix.  &í 

kqq.    , a  L.  1  .§.  ultim.  fi.  ad 
L.  Cornei,  defalíit.  L. 
Ubi  falfi  cod.  eod,  tit. 
Ord.lib.5.  tit.  55. 

5  L.1.&2.  ff.adL. 
ÇorneKdefaU. 

4  Ordin.lib.jT.tit.ja. 
cap.  Ad  audientiam  de 
ciim.falf. 

5  Cap.Accedeiis.  cap. 
ad  fàlfariorum,  de crim. 
talí:Ord.diajoco§.  a. 
6  L.Damus  licéntiam 

cbd.de  falf.  cap.  Ad  au- 
dientiara  de  crim.  falf. 

Tcxt.  in  cap.  Si  Epif- 
copus7.  50.  dift.  6c  ibi 
llluílrilL  A  Cunha  n. 

i.Síadcap.  In  memo- 
riam 5»nutn.2.  dill.19. 

i  Bernard.  Dias  in  praá. 

cap.  1 7.  Farinac.  tit.  de 
fali.  q.  lyo.  n.i.  Scy. 

,7  Conll.  Ulyffip.lib. 
j.iit.y.deciM.in  princ. Brachar.tr.f5  §.5. 

8  Conít.Uiyffip.ubi 

prcximè. 9  Ordm.  lib.j.tit.yz. 
Conft.  Ulyfiip.  ubi  iu- 

prà  verf.  E  lendo.  Bra- 
char.   ubi  prcximè. 
10  Coníl.IJlyffipon. 

loc.  cit.  verf  E  leo  tal. 
I  I  Gonftit.  Ulyffip. 

dièl:.  loc.^erl.  ToJo  o 

que.Jigitan.lib.j.tit.7. 
cap.i.§.z. 

933  /r\  ̂^'^^^  ̂ ^  falfidade  he  contado  entre  os  mu 

\_J  graves,  (i)  &  foy  antigamente  capital 
,  (i) 

zao  porc]ue  deve  fer  caftigado  rigoroíamente 
 5  &  aííim 

denamos ,  &  mandamos,  que  toda  a  peíToa  que  çomme 

falfidade  em  provifaó ,  ou  defpacho  noíTo,  fazendo .  ov 

bricando  falfamente  ,  ou  furtando  os  fmaes ,  tirand
o ; 

pondo  fello,  (3)  ou  accrefcentando ,  diminuindo ,  ou 

dando  alpuma  coufa  íubftancial  nos  taes  papeis,  fazen
d 

novo  ,  oS  tirando  folhas  ,  (4)  ou  por  outro  qualquer 

do  fizer  papel  falfo,  ou  falfificar  o  que  eftiver  feytc
 

parte  ,ou  em  todo  ,  ou  a  iíTo  der  confelho ,  ou  ajuda, 

ufar  dos  ditos  papeis,  fabendo.ou  tendo  razão  de  faber
 

faÕ  falfos,  ( j)  ou  falfificados,  fe  for  Clérigo  (6)  Benefici 

fera  privado  dos  Benefícios  que  tiver,  ôc  naò  tendo  Be 

cios  íerà  perpetuamente  deporto  das  Ordens,&  Officio
 

rical,  &hum,&  outro  declarado  por  inhabil  para  quaí< 

Beneficio ,  &  pagara  do  (7)  Mjube  cincoenta  cruzado; 

para  defpezas  da  Juftica. 

93  4  E  fendo leygo  (9)  fera  prezo  no  Aljube,d
ondí 

garà  jo.cruzados,&  íerà  degradado  por  j.annos  parai 

dos  lugares  de  Africa  ,  conforme  a  gravidade  do  delid 

qualidade  da  peííoa.  E  commettendo  algúa  falfidade  p 
ditos  modos  em  mãdado,  monitorio,declaratoria,  de  p 

cipãteSílicen<^a,requifitoria,carta  de  inquiriçaò,fenté^í 

.  qualquer  outra  carta  ,  papel ,  ou  defpacho  de  noíTo 

viíor,Vigario  geral,da  vara,ou  Vifitadores,ferà  prezo, 

êc  do  Aljube  pagará  cincoenta  cruzados.  E  fendo  Cie 

(11)  íerà  de^^radado  para  fora  do  Arcebifpado  por  treí 

nos ,  ôc  fufpenfo  dos  Beneficios  que  tiver  ,  &  naó  os  t( 

o  íuípenderáó  das  Ordens j  ôc  Oíício  Clerical  pelo  tei 

quê  parecer.  Pií  O 



Th.  1 3 .  T>os  que  abrem  cartãs  mfjas ,  6^f .  551 
P3J  O  c|iie  tirar  folha  ,  ou  parte  dclhi,  fizer  termos 

os ,  mudai- ,  ou  diminuir  alauma  coula  iubílancial  nos 
Aadcyros  livros  das  devadas ,  vificaçoens  ,  baptizados, 
Imados ,  ordenados ,  calados ,  ou  defuntos ,  ou  nos  li- 

s,  &  inventários  dos  bens  da  Igreja  de  qualquer  quali^ 
e  que  forem  ,  lera  caftigado  na  forma  que  melhor  pare- 

ci i)  çom  penas  pecuniárias,  &  degredo.  E  fe  o  dito  de* 
[uente  for  Òfficial  nolío  ,ou  de  noUo  auditório  ,  perde- 
Officio  (13)  ipfofa8o  3  <3c  ficará  inhabil  para  outro  fe- 
unte. 

11  Coníl  Ulyííípon. 

ubi  proxime  vcrl.  O 
que  tirar.  iij,gitan.diól. cap.  i.§.4. 

13  Ord  lib.f.  tit  53. 
&íbiBarb.Gonft.B  a- 

char.di6t.iit. 5^  §.5'.yE,- 
gitan.did.ca;  .1  §  j. 

14  Jalon.in  L  Si  quis 
n.^o.ÔC  41.  Jurisd.  om- 
niumjudicij.  Msnech. 
dearbitr.  caf  509.  n. 2. 

Farin.dc  fali.  q.  i5'o.  n. 
6i.&64,Gonlt.Ulyiru 
pon.  diòt.  tit  7.  decr.  I. 

in  princip.  verl".  O  que couinietter.Brach.dift. 

tit.53.  conft.  unic,  §.6. 
iEgitan.did.cap.  1.^.6. 
foi.  49  f. 

15-  Conft.  Uiyffipon. 
ubi  proximè.  ÍEgitai. 
&  Btachar.  locis  cicatis. 

3Ó  E  o  que  commetcer  alguma  das  ditas  falíidades 
papeis  pertencentes  à  noffa  Igreja ,  &  mefa  Pontifical, 
ou  devaílas,  fummarios,  inquiriçoens  da  Jufti^a,  infor- 
oens  do  governo  no  tempo  em  que  eítiver  vaga  efta  Sé 
ropolitana,  além  das  penas  que  acima  ficaó  aponta- 
encoireràem  excommunhaõ  mayor  t^fo  faão ,  cuia 
Iviíjaó  ficará  refervada  ao  Prelado  (15)  que  fucceder. 

TITULO     XIIÍ. 

que  abrem  cartas  mjjas ,  ou  de  nof^os  MiniHros ,  &  fe 
fingem  de  diferente  ejiado ,  Qf  condirão, 

'  T)  O^  quanto  conforme  a  direyto  quem  abre  as 
JL  cartas  alheas  deve  fer  punido  com  as  penas  de 

rio  ,  ordenamos ,  &  mandamos  que  os  que  abrirem 
IS  cartas,  ou  de  nolTo  Vigário  geral,  ou outro  Miniftro 
) ,  ou  papeis  cerrados ,  ôc  feytos  para  bem  da  Tuíliça,  , 

vernodoArcebilpado,  outurtarem^,  contrafizerem,  lnnocent.inv4b.Apc. 
ludarem  em  todo ,  ou  em  parte  ,  fejao  caftiaados  arbi-  '"^''^-  ̂ ''arinac.de  faif.  i. 

amentc,  (i)  refpeytando-íe  as  circunftancial,  que  con-  l/ffipo,; 'jtá:  tl^l^"'. :rem  ,  &  importância  dos  papeis.  E  fe  alguém  moílrar  Brach.diòt  tit.^^.conit. 
s  partes  as  inquiriçoens ,  &  papeis  da  luftica ,  que  ef-  ""i^  §7-fol;64.i.     . 
.^.JL,  ̂ .^  r        ̂ j  r         1  r     *^  i       ,       2,  L.i.§.Qunn  ratio* 
em  em  leu  poder  em  íegredo ,  conforme  a  razaÕ  ,  di-  nib.  L.  i-auTus  rdpon- 

3,  ôceftylo  lerá  caftigado  na  mefma  forma,   &  fe  for  ̂^^  ft'.  dcfalf.  Mcnoch. 
:ialde  Juft.ça,  ficará  (ufpenlo  pelo  tempo  que  parecer.  t:'^::^:t^í^ ]o     E  porque  os  Doutores  commummente  juiprao,  tagm.jur.lib.:?ó.cap.5. 

Ke  efpecie  de  falfidade  fingirem-fe  as  pelToas  na  qSali.  ".' i;!!  &*ílt  còní; 
que  tem;  prphibimos  íob  pena  de  excommunhaõ  lilyffip.ubiproximè.' * 

'""  ij  mayor, 

Gloda  \n  câp.Cíin 
ohm  ve  b.  SigiUa,  ubi 

Gg 



5  Omnínò  Placa  de deliÉtis  lib.  1  .cap.y.  per 
totum.Farinac.  didt.  q. 
ifo.n.Si.&Sj.Conft. 
Ulyffipon.ubi  proximè 

4  ínuftrií5m.  ACu- 
nhap.  1 .  Dec.ad  cap.  Si 
qua  mulier  6.  ̂o.    dift. 
5"  Ord.  lib.  f.  lit.  54. 

&ibiBarb.IUuftiiírnn. 
A  Cunha  ad  diétú  cap. 

Si  qua  mulier,  n.f.  Fa» 
rinac.  tom. 5. de  falf.  q. 

ijo.n.So. 6  Conft.tflyffip.dia. 

5  51;  Liv.  5.  Tít,  1 4.  T)a  Vfura ,  &c, 
mayor ,  &  de  cincoenca  cruzados  p^gos  do  Aljube ,  &r 

penas  que  aos  Juizes  parecer,conforme  a  qualidade  da 

pa,&eícandala  que  delk  refultar ,  que  nenhum íec 

(3)  íe  vifta  em  habito  Clerical,  ou  Religiofo  para  comr 

ter  algum  infulto ,  ou  para  infamarem  alguma  Ordem 

pefíbajoupor  zombaria,  &c  defprezo  do  taleftadc 
cora  o  meíino  rigor  fera  julgado ,  &  condemnado  o  ( 

rigo(4)  que  para  taes  effeycos  fe  veftir  em  habito  í( lar. 

ç^^  E  o  homem  que  fe  veftir  em  traje  de  mulher , 
do  Clérigo,  além  das  penas  acima  ditas,  ficara  fufpenfc 
do  Officio,  Ôc  Beneficio  q  tiver,  &  fera  degradado  para 

gum  dos  lugares  de  Africa.  E  fendo  fecular  (6)  pagara ' 
cruzados ,  &  fera  degradado  para  fora  do  Arcebifpad< 
bitrariamente ,  coníorme  o  efcandalo  que  der ,  ôc  eíFe 

que  refultarem. 

1  Cap.i.deuíurislibè 
6.  cap.  í.  cap.  Quanto 
eod.  tit. 
a  D.  Thom.  1.2.  q. 

78. art.i. Lefl.de  juftit. 
lib.  z.  cap.  £o.  dub.  4. 

3  Luc.ó.Jf.Mutuum date,6cc.  Cap.  1.  cap. 
Putant  14.  q.  5.  D.Th. 
a.i.q.78.art.B.Navar. 
in  Manual,  cap.  17.  n. 

207.  Covar.  lib.5.  var. 
cap.i.  n.5.  Bonac.  tom. 
a.  tit.  de  contraól.  d.  3. 

punét.z.  à  n.  I  ubi  mui- tos cit.Ord.lib«4.tit. 67. 

in  princip.  &  ibi  Barb. 
4  AdeaquasBcbadil. inPolit.  lib.  a.  cap.  17. 

n.  41.  Scfeqq. 

5  Ezechiel34.  v.  10. 
Paul.adHebr.i3.v.i7. 

Pfal.i8.v.i4  Etaba- 
licnis,&c.&pral.ia4. 

verí.  5".  Declinantes  au» 
tem,  éac. 

940 

TITULO     XIV. 
Da  Ufura. 

T>a  diffõrmidadedefte  crime ,  &  dasfenas  ddle. 

E  a  ufurahum dolofo,  &  injufto  lucro  ,  roí 
_  &  latrociniomanifefto ,  que  redunda  em  g 

de  damno  da  Republica,  (i)  &  prejudica  naó  fóment 

bem  efpi ritual  d'alma ,  (i)  mas  também  ao  temporí 
commercio  humano.  Confífte  fua  diíFormidade,  ôc  ma 

em  levar  algum  ganho  (3)  por  razaõdo  contrato  do  ene 

ftimo,  (  que  em  direyto  fe  chama  mutuo )  do  dinheyrc 
outra  coufa  eftimavel  por  numero?  pezo,  ôc  medida,  c 
he  farinha ,  aíTucar  ,  tabaco ,  ôc  couías  femelhantes. 

941  E  porque  efte  vicio  tem  prevalecido  muyto  1 
noflb  ArcebifpadoA  cada  dia  fe  augmenta  (4)  mais  fu 
vafíidaò  por  razaó  do  commercio,  defejando  Nôs  deíl 
do  dito  noíío  Arcebifpado ,  mal  prejudicial  a  toda  a  R 
blica  Chriftãa ,  como  pede  nolTa  obriga <^aó,  (5)  orden; 

o  feguinte.Em  primeyro  lugar  exhortamos  muito  em  1 
N.Senhor  a  todos  os  Pregadores  q  pregarem  a  palavi 

\ 



jsneftc  dico  Arccbilpado,  cjue  em  Icus  Sermoens  decla- 
i  ao  povo  o  grande  prejiiizO;  (6)  c|Lie  caufa  eílc  peccado 
iluia  deftruidora  da  fcizenda  dos  pobres ,  &  ainda  de  al- 
s  ricos,&  cambem  roubadora  das  almas  dos  que  a  ufaõ, 
juaes  porque  nunca  cabalmece  rcílicuem  o  mal  levado, 

:rem  em  peccado ,  &  pela  Divina  Juftica  faõ  condem- 
os  a  togo  do  inferno.  E  a  mefma  advertência  farào  os 
Dchos  (7)  nas  Eftaçoens ,  &  no  foro  í^8)  da  penitencia. 
41  E  para  que  no  foro  externo  íe  polVa  calligar  efte 
ie,mandamos  (9)  a  todos  nolTos  íubdicos ,  que  fabendo 
algumas  peíToas  o  commettéraó,  o  denunciem  a  Nos, 
noflb  Vigário  geral ,  ou  Viíitadores ,  aos  quaes  enco- 
damos ,  &  encarregamos  muyto  procedaó  contra  os 

lados  com  as  penas  de  direyto ,  &  deftas  Conftitúiçóes. 
43  E  tratando  do  caftigo  defte  crime  ordenàmo5,que 
,  a  peíToa  Ecclefiaftica,  ou  fecular , que  for  convencida 
rime  de  ufura  ,  ou  onzena  ,  íerà  condemnada  pela  pri* 
ra  vez  (10)  em  cincoenta  cruzados,  &  degradada  para 
do  Arcebifpado  por  tempo  de  hum  anno  ;  pela  feçrun- 
i  lhe  dobrara  a  pena  pecuniária ,  &  de  degredo;  &  pela 
:yra  fera  condemnada  em  mil  cruzados,  &  em  cinco 
)s  de  degredo  para  hum  dos  lugares  de  Africa:  àdeílas 
is  de  dinheyro  applicamos  três  partes  para  a  fabrica  da 
a  Sé,&  a  quarta  para  quem  accufar :  &  na  mefma 
?n^a  em  que  forem  condemnados  os  delinquentes  fe 
mandara  reftituir  o  que  levarão  de  ganhos  de  ufura  aos 

.idicados ,  deyxando-íe  a  eíles  o  direyto  refervado  para 
polTaó  pedir  o  que  for  feu.  E  para  que  as  partes  ofay- 
,  fe  lera  a  fenten^a  na  Efta(^a5  da  MiíTa  pelo  Parocho 
reguefiaonde  as  ufuras  foraõ  levadas,  &  o  crime  com- 
:ido. 

44  E  eftas  penas  haverão  lugar ,  (11)  alem  das  que 
mo  direyto  contra  osmanifeftos  ufurarios :  a  faber, 

lo  Clérigos,  inhabilidade(ii)  para  Benefícios;  &aCle- 
is  j&lcygos  denegação  (1^)  da  fepultura  Eçcleíiaftica, 
os  Sacramentos,  fe  nao  reftituiremem  vida,ou,  naopo- 
d0;na6  derem  caucaó  baflante  para  fe  fazer  refticuiçaó. 

6  Ad  ea  quac  lixoJ. 
12.  Ezcch.18.Pral.14. 

5".  Luc.  6.  Ciem.  i.  de 
uluns,  cap  Quia  m  o  n- 
nibus.cap  Super  eo  ,  8c 
totustit.  átí  uíur.  Azor 

moral.p.j.lib  y.  cap  x, 

Molma  de  Juít.trat-l.z. 

d.  5^04.  Bonac.  diól.  q. 
5.  punóV.  x.d.j.a  n.ii. 
7  Ad  eaqux  Abr.  de inftit.  Paroch.  hb.  10. 

leót.  5.  n.  143.  &lcqq. 

jund.  lib.2.  cap  4.  a  n. 

27,  cum  fcqq.  &  Kai. 
cap.j-S.verí.i. Clama  , 
&c. 

8  Conft.  Lamec.  l.y. 
tic.i3.c.i.§.i. foi.  43,6, 

9  Gonít.iEgitan.  lib. 
4  tiE.17.  cap.i.  §,i.  U- 

iyffip.i.j*.  tu. 9.  \n  prin. cipio.verf.  Eparaque, 
foi.  430. 

10  Conft.Ulyífip.lib. 

5.tit.9.decr.i.in  pnnc. 
§.Alem.Biachar.tit.68, 

conft. 15".  §. li  foi.  yoz, 
Lamec.dióto  cap.  1  .§  z. 

^S  VJ 
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11  Conft.Ulyíiípon; 
ubi  proximè  in  princip. 
12  Cap.i.verf. Quod 

fide  LTluris.  Coiift.La- 
mec.did:.cap.i.§,3.foí. 

436. 

13  Cap.  2.  verr„om. nes  de  uluris  lib.  6.cap. 

I.  de  fepultur,  Bonac, 
tom.  1.  decontrad.  d. 

5.q,3.pun6t.ult.  n.i.V; 
Secunda eft. % 



^54        -^í"'^'  5»  ̂̂ ^'  "1 5*  2)ái  V furas palliadas. M 

,^-s 
t.  úJJi  ..atjJ  > 

I  Ordin.llb.4.tit.67. 

§.8.&tit.7i.Gabr.Pe. 
reyr.de  man.regia  %  ̂ . 

cap.7a,  à  n.i.veif.  Di- 
3(iex  mutuo. 
»  Conft.IJIyínp.lib. 

j.nt.p.  decr.  i.  in  prin- 
cip.  vcrl.  Alèna.  Biach. 
tit.68.conft.2.§.3.  foi. 68j. 

5  Con(l.iE.gitan.  lib. 

j.rit.i;  §.4-  Brachar. dia.tit.68.Portalegrés. 

lib.5.tit.xi.cap.2.§.5. 

Ulyífip.dia.tit.g  decr, a. in  principio  foi,  431. 
Ord.lib.4.tit.67.§.8.ad 
finem. 

4  Extrav.PijV. edita 
anno  15-71.  incipit  :  In 
eam  pronoftro.&  eftin 
Bullar.  pae.  527.  Facii 
Navar.  inManuali  cap. 

17.11. 28 ^.Thufc.  lotri. i.lit.C,concl,i  i.n.i  1. 
&  14.  Tolei.lib.j.  c?p. 

52. 

,(^íi|iiíi:i;,|>^Gi^     Das  IJ furas  f  ditadas, 

9^5  A  Malícia  humana ,  &  demaíiada  cobiça,  t 
jLjl  com  temor  das  penas  teniporaes,  que  das  e 

nas ,  deícobrio  muytos  modos  de  levar  ufuras  fob  eap, 
contratos  de  fua  natureza  lícitos ,  para  que  os  onzene^ 

afeu  falvo  pudeííem  confeguirfeu  intento;  a  que  attenc 

doõs  Sagrados  Cânones  declararão  alguns  por  illicitos 
ufurarios ,  &  outros  ficàraô  em  arbítrio  do  Juiz  fegund 
cifcunftancias :  chama-fe  a  ufura  em  taes  contratos  cc 

m€ttida,palliada,  (i)  que he  o  meímo  que  encuberta,  t 
deve  caftígar  com  as  meímas  penas  fobreditas. 

:  ̂ ^6  Pelo  que  prohíbimos  fob.  pena  de  excommun 
(i)  mayor  ipfofaBo  incmrenda ,  além  das  ditas  penas  ac 
impoftas  aos  ufurarios ,  que  nenhuma  peílba  de  qualc] 

ellado',  &  condição  que  feja,  faça  contrato  pallíado ,  fii 
do ,  &  fraudulento  ,  em  que  fe  commetta  ufura ,  empj 
tando  dinheyro,  &  deyxando  logo  na  fua  maõ;  ou  de  alg 
terceyro  certa  quantidade,  ou  outra  couía  equivaler 
além  da  forte  principal  por  razaó  do  tal  eínpreftimo,  ou 
zendo  efcrituras:,  ou  affinados  de  mayor  quauti-i  do  qu( 
verdade  emprefta  ?  incluindo  na  dita  quantia  o  ganho  i 

cito  ̂   que  leva  por  ufura  :&  nas  mefmas  penas  encort 
cada  hum  dos  Tabelliaensj  (3)  Efcrivaens,&  Noí:arios,( 
fabendo.da  fraude,  engano,  &  fingimento  fizerem  a  dita 
critura ,  ou  aííinado  dos  taes  contratos ,  &  também  os,< 
nelles  forem  teftcmunhas. 

947  E  conformandonos  com  o  motu  próprio  do  S. 
pa  Pio  V.  (4)  declaramos  q  fe  commette  ufura  nos  cí 
bios  ,.que  commummente  íe  chamaò  fecos ,  os  quaes  fe 
zem  com  tal  engano  ,  que  os  contrahentes  fingem  ,  que 
celebraó  para  certas  terras  ,  ou  lugares,  &  para  ellcs  pai 
fuás  letras  de  câmbios,  fem  nunca  m.andarem  taes  lei 

aos  taes  lugares  ,  ou  fe  as  mandaò^  he  de  tal  lorte  ,  que  1 
naó  fem  eífeyto  ̂   &  fem  fe  fazer  o  pagamento  por  ellas, 
948  E  também  fe  commette  ufura  quando,  ferr 

paíTar 



.■v^T^/r,  15.  DãíVfurás pãlliadãsy'  ̂ '  ̂ j^5 
Tarem  njoiímas  letras  de  cambio,  Te  recebe  o  dinheyro, 

)sinterei1cs  no  melmo  lugar  (ç)  em  que  Tê  empfcftou,'  J  ̂'^a  ̂^l^^^lr  ̂ '' ^\r      ̂     1    *•  li-  V.  Coiiltit.  Ulyíiipon, 
em  outro,,  a  reipeytoc.oc|uallcnaodévcmcambíôs,oú  dccr.x  §  i.  v.  homef. 

•que  íillun  o  declararão  exprelíamente  os  contráhemes,  "^o-  ̂ i^git'-»"-  i't>.  5*-  "t. '  cr    r  r  '  ■  1  i     ̂   .  iTcap.  i.§.6. 

porcjuc  efía  toy  a  lua  tcnc^ao  ,  pois  no  lugar  de  que  tra-    ̂   ̂̂ ^jt  Sixci  V.  íu. 
lónaó  havia  Procurador,  ou  correrpondence  algO-com  per  cancradtu  Socicut. 

km  p«a  pagar  o  dmheyro  recetido,  ̂ =i  ̂ up  o  .,i.p ,  c;:v  '';"^^i,,,^ 
P49    Commette-fe  outrofim  ufura  no  contrato  da  côm-  V.  glofl.3,  in  cap.  Pie.;/ 
ihia  ,ou  fociedade ,  dando-fe  dinheyro  a  perda  ,  &  ga-  "qúe  14.  q.3.  Abbasm ,     r  Cf-  cap.,P.cr  veltras,  deuo- 
»,  concertando-ie  na  melma  clcntura  ,  ou  em  outra,  ou  naiion.  inter, 

palavra  em  ganho  certo  {6)  quefe  ha  de  dar  ,  naó  fendo    8  Diaarcnflit.Sixti 

d\o  ,  que  conforme  o  arbítrio  de  peííoas  que  bem  o  en-  ̂̂ .^"d^^ec;^.!^.^^^^ 
iaò  lhes  podia  caber ;  ou  fegurando  algum  dos  compa-    9  Ord,lib.4.tit.67.§. 

vros  a  forte  principal,  fem^^poriíío  (7)  levar  maispa-  8-  "'^;,^arbd.  muhos ^         r   r\     ̂        t^  V      "  T       ro\    ?       citat.GabnelPercyr.de 
>;  OU  leralta  qualquer  condi(^ao  ,  ou  requitito  (^5)  dos  man.reg.z.p.cap.ja^a,, 
por  direvtofaó  neceíTarios ;  para  fer  licito  o  dito  coU-  "•  5-  cum  íeqq.  ,     ,.,ç^. ^  •'  ^  .,„     ,.       10  Text.  in  Gap.  In, 
'-'•  ,     t^        Civitace,cap.  iNavigan- 

>5o  Também  fe  dà  ufura  palliada  no  contrato  dt  tí, efe  ufuris.Navar.  i^i 

npra  ,&  venda  ,  quando  fe  vendeqúalquer  coufa fiada,  SlT.^^k-^  r^*n?;f  **"• 
mayor  preço  (9)  do  que  rigorolamentê  v^li  compí^n-  deufur.  n.  10.  ôc  fcq. 

!~e  com  ò  dinheyro  na  mao,  por  razaò  da  dilação,  &ef-  Cov.variar.hb.g.cãp.g. t  -    1  '^  ■    .       ir  n.  6í  verí-4.  MoliMa  de 
a  :  ou  quando,  por  razão  da  paga  anticipàda  ,  íecom-.  juftit.  traft.z.d.zjS.Sc 
por  menos  (lo)doque  vai  no  pre^oiníi-mo;  maseílas  íeqq.  Pcreyr.  deman. 

ipras ,  poíloque  fe  fa(^a6  com  preço  logo  declarado,  fe^^^ã:f^^^7;7^-"-^-'" 
LíziràÕ"(í  i)  depois  ao  juílo,í&:  commum,que  tiverem  na    ,ii  Ofd.lib.4..  tit.io. 
a  na  primeyra  novidade  próxima  futura  delias. E  fecom- 
3  os  vendedores  houverem  de  guardar  as  taes  coufas  pa- 
.s  venderem  em  certo  tempo  ,  em  que  coftumao  valer 

is ,  poderàõ  licitamente  vender ,  fe  logo  declararem,que 
>  pagaràõ  pelo  preço ,  que  entaó  commurnmente  çor- 
:m. 

>5i     Outro m.odo  de  commetter  ufura  palliada  neíle 

trato  de  compra,  &  venda  he,  quando  na  que  fe  faz  dos  if  aS n^4.  &  aíij  de is  de  raiz  com  pa<ílo  de  retro ,  fe  põem  condição  que  os  emptione.  Ord.  lib.  4. 

3  poderá  o  vendedor  remir ,  fenaó  depois  de  certo  tem-  "^'4-§-  »•  ̂  íit.67.  §.z. }  (.  .      .  .    n  ^■      "  Bonac.tom.   1.  decon» 
,  letor  o  preço  menos  (12)  julto;ou  com  condiçao,queo  traaib.d.j.q.z.pund. 
nprador  lhos  poderá  tornar ,  ou  torne  dahi  a  certo  tem-  3- »  principio,  Sc  n.  1 1. 

,  lendo  que  em  hum  cafo  ,  &  outro  o  comprador  haja  de  f,uc  traaií^.câp.^.q'/ recebido  alguns  frutos ,  ou  penfoens  ,  quando  fe  lhe  tor-  à  num.  157. 

•  dinlieyro;  ôc  pre^o.  Também 



1  :i 

13  Cap.  Significante 
de  pignonbus.  L.ult. 
cod.  de  paèt.  pign.Ord. 
lib.4.tit.56.  Gonlt.La. 
mec.lib.y.iit.zg.  cap.2. 
§.4. 
14  Dieta  Conft.  La- 

mcc.  ubi  proximè. 

ir/!?.;' 

15"  Cap.i.&z.de  u. 
íuris,  cap.  Cum  contra 
de  pignorib.  Molin.  d. 
320.  Azor  lib.  7.  cap.9^ 
cal.S.Sal.deufuris  dub, 
aS.iib  a  cap. 20.  n.i6. 
Bonac.  dift.  d.  g.q.  3. 

punâo  9.  à  n. i  .tom.x. 
de  contraótib. 8c  plenius 

q.io.pund.i.à  n.iò.& 
ieq. 

16  L.  Si  pignorifiF.de 
ufur.DD.quos  cit.  Bo- 
nacin.  diâad.  3.  q.  10. 
pund.i.n.io. Sc  feq. 
17  Ord.lib.4.tit.67.§. 

1.  &  ibi  Baibof.  cilm 
iniiltisabeocitatis. 
18  C.  Salubriter,  ubi 

DD.  deufuris. 

19  Ord.  lib. 4.  tit. 69. 
Bonac.  diél.  tom.  2.  de 
contraóiib.  d.g.  q.  6.  de 
Societatepunét.i.n.  3. 
veri.  Ex  quo  fit. 
20  Conft  UlyíTip.lib. 

5.tit.9.decr.z,$.8. 

Livi  j,  TVí.  i!y,7)as  V furas  palliadaç, 
952     Também  fe  commette  ufura  palliada  quando 

empreíla  dinheyrofobre  penhor ,  com  cal  condição  q 
<iaó  tornando  o  dinheyro  até  certo  tempo  ,  fique  vend 

pela  quantia  que  fe  empreílou,  fendo  menos  do  que  a  a 
fa  vai  com  dinheyro  (13)  na  mao :  ou  íe  no  empreftimo 
dinheyro ,  ou  de  outra  coufa  fe  puzeíTe  condição  ,  ou 

do ,  que  o  que  recebeo  o  empreftim.o  fera  obrigado  a 
comprar  fuás  mercadorias,  (14)  moer  no  feu  engenho , 
outras  obrigaçoens  femelhantes. 

9  j3  Empreitando -fe  dinheyro,ou  qualquer  outra  cc 
fa  das  que  fe  contaõ ,  pezaõ ,  ôc  medem  ?  &  que  fe  coni 

mem  com  o  ufo,  fe  fender  em  penhor  alguma  coufa  que 
nha  fruto,  &  rendimento, na 5  poderá  o  credor  levallos  f( 
os  dcfcontar,  (i  5)  na  forte  principal ;  ôc  fazendo  o  cont 
rio ,  ou  intervindo  pado ,  de  que  poíTa  levar  os  frutos  ff 
os  defeontar  commette  ufura.  E  também  a  fica  commette 

do  ,  poíloque  o  penhor  naõ  feja  frutífero  ,  fe  fe  conceri 
que  poíTa  ufar  delle ,  fem  fe  defeontar  (ló)  na  divida  pri 
çipal  -j  o  que  valer  o  ufo  dotal  penhor. 
~  954  Mas  por  quanto  os  dotes  dos  cafamentos  fe  d; 

aos  rnaridos  para  fuftentarem  os  encargos  do  matrimoni 
poderàó  levar  os  frutos,  (17)  &  rendimentos  das  couf; 

que  íe  lhes  derem  em  penhor  dos  taes  dotes ,  em  quanto 
lhes  naõ  pagão ,  fem  ferem  obrigados  aos  defeontar  na  fc 
te  principal  delles ,  &  ifto  em  quanto  durar  o  matrimoni 
&  encargos  delle  ,  por  eflar  aílim  ordenado  em  direyto  ( i Canónico. 

955  Também  fe  da  ufura  palliada ,  quando  no  co 
trato  de  aluguer  dos  boys,beftas,&  outros  animaes  íe  poe 
pado  ,&  condição ,  que  fe  morrerem ,  ou  houverem  pei 
go,  feja  por  conta,  &  rifco  dos  q  os  tomaó  de  aluguer,  (i 
ou  arrendamento,  poftoque  os  ditos  cafos  aconteçaò  fe 
fua  culpa.  O  mefmo  fuccede  (io)  quando  fe  daõ  certas c 
becas  de  gado  por  certo  tempo,  ôc  que  acabado  efte  II 
dem  tantas  cabeças  mais  das  que  lhe  deraó,  ou  a  criacaó, 
gado  que  lhe  daó ,  viva  ,  ou  morra ,  çreça,  ou  diminua, 
em  outros  cafos  femelhances. 

95Ó  E  empreftando-fe  alguns  frutos  para  fe  tornare 
a  pagar  na  mefmaefpecie,íe  os  que  fe  empreitarem  fore fomeno 

Á 



Tit',  i6,  T>os Meios  d.i carne  >  &ç.  3 57 
)mcnos ,  5c  íc  derem  com  condição  tie  Tç  haverem  de  tor-» 

ar  miiyto  bons  ,  (Se  geralmente  Fallando  muyco  mellvpres 

3  que  íe  receberão ,  le  commetce  ulura  ,  fendo  a  mellio- 

atal,  que  importe  ganho  (ii)  confidefavel.  Mas  fazendo^ 
o  cmpreftimo  fimplezmente,  fem  pac^o,  obrigarão» ou 
3ndiçaó ,  aindaque  ic  tornem  a  p^igar  melhores  do  que  fe 

:raó ,  fc  naó  çommecterà  ulura  ?  nem  ficara  q  contifato  il-> 
cito. 

^p  E  para  haver  melhor  expediente ,  quando  fe 
overem  demandas  fobre  efte  crime,  declaramos. 

Lie  (21)  duvidando-feíe  algum  contrato  he  ufurario,  ou 
lò ,  &  fendo  a  queftao  fó  de  direyto  ,  a  caufa  pertence 
teyramente  ao  foro  Ecclefiaílico.  E  fendo  a  queftao  fo, 
:  fado,  nao  ficando  duvida  em  mais  que  no  Reo  fazer, 
1  naó  fazer  o  contrato  ufurario ,  a  caufa  fe  poderá  tratar 
fim  no  Tribunal  Ecclefiaftico ,  como  no  fecular :  &  fen- 

)  principiada  no  tribunal  fecular ,  o  noiTo  Vigário  geral 
naò  intrometa  nella, nem  fa<^a  depreca^ao  alguma. 

TITULO     XVÍ. 

Dos  delidos  da  carne.  '; 

ai  Navar.  in  Man. 

cap.17.  n.  11^,  Moltna 
dcjultic.  d.  31 1.  n.  8. 
Azor  tom.  5.  lib.  j.  de 
uíur.cap.7.q.io. 

%i  Cap.  Cum  fit  ge* 
nerale,  juiaótà  GloUâ 
verbo  M.ilefnétores  de 

for.conipet.  Clem.i  de 
judic.Ord.lib.z  tit.9.m 

principio»  &.  lib.  4.  tit. 
67.^  9.  ConlL  Ulyirtp. 
ubi  proximè  §.  9.  foi, 

434. 

^58 

Como  fe  deve  -proçedeY  no  crime  da  Sodomia, 

HE  tao  péfíimo,  &  horrendo  o  crime  da  Sodo- 
mia,  &  taó  encontrado  com  a  ordem  da  natu- 

za  y  &  indigno  (i)  de  fer  nomeado ,  que  fe  chama  nefan- 

) ,  que  he  o  mefmo  que  peccado  em  que  fe  naó  pode  fal- 
r,  quanto  mais  commetter.  Provoca  (i)  tanto  a  ira  de 
eos ,  que  por  elle  vem  tempeftades ,  terremotos ,  peftes , 
fomes,  &c  fe  abrazâraó,  &  fovertèraó  cinco  Cidades,duas 

lias  fomente  por  ferem  vizinhas  de  outras  ,  onde  elle  fe 
imettia.Sobre  o  dito  crime  fez  o  S.Pio  V.duas  Conftitui- 

í>es,  (3)  em  q  ordenou  o  modo  q  íe  deve  obfervar  no  ca- 
igo  dos  Clérigos  culpados  nefte  delido,  &  os  Reys  defte 
eynocófanto  zelo  impetrarão  da  Sé  Apoftolica,q  para 
lelhor  fer  caftigado  efte  nefando  delido ,  fe  cómetteífe  o 
iftigo  dclle  aos  ínquifidores  Apoftolicos  do  Tribunal  do 

Santo 

I  L.Çumjur.d34.aá 
Jcg.jul.  deadiílcer.  Au- 
theni.Uc  iion  luxurien- 

uir.çap.  UtCiciícoruin 
dev!ta,&  honerc.Cler. 
%  Genef.i9Jud1c.i9. 

Levit.i8.6c  20.  c.  Cle- 
nci  de  exceffibus  Prje- 
latoiuni  ,&  ibiglofla. 

3  Prima  Excrav.  Pij 
V.incipit :  Cum  primu, 
edita  anno  156o.  ô£  ett 
in  Bullar.fol.179.  ̂ Ite- 

ra incipit:  Hoirendum 
illud,  edita  anno  ifôS. 
Sc  in  Bullar.  foi.  268. 
Farinac.  tom.4.  q,i48, 
n.i8.  NaVar.  in  jn^nuai, 

cap.i7.n.249. 



4  BullaGreg.XIII.e> 
dita  13.  AugulU  ann. 

15-74.  incipic  :  Dikíle 
fili.  Caren.  de  Oft.  San- 

as Inquifuionis  p.  2. 
tit.6.§.i6.n.S2. 

5"  Salz.in  prax.cap.86. 
verl.  Detcftanda.  Basb. 
ad  Oíd.  lib.j.tit.  15.V. 
Coriílitueian).  Cabal. 
leíoLcrim.  cent. i.calu 
16. n.  2.6. 

6  Gomes  ad  L.Taur. 

80. n  34. Farinac.de  de 
lidiscarn.  q.  148.  an. 

41. 

7  Infra  tic.  18. 

1  Cap.Mulier.15.  q. 
1. Abr.de  inftit,  Paroc. 

lib.S.íed:  4.  num.  45'6. 
Clarus  §.  Fornicanon. 
2.7. Gomes  ad  Leg.  80. 

Taur.n.^^.Bonac.totn. 
1.  tra6l.de  Matrimonio 

q,4.punâ:.i2.n.i. 2  Ltv  t  C.20.  Exod. 

cap.  22. 
3  Cap.Mulier.if.q.i. 

4  Boer.decif.  316,  n. 
6.  Clariis  §.  Fornicatio 

n.27.  Matth.  dejuris- 
diâ:.  p.2.cap.  if.  n.i8. 
5  Glofl.in  diótol.  cap. 

Mulier. 
6  Ord.libf  tÍM3.§. 

2,.&  ibi  Baib.  Mcnoch. 
de  aibitr  cafu  286. n  7. 
Gomes  adL. 80.  Taur. 
n.35- 

7  Argum.  cap.  Mu- 
lier 15. q.i. Farm,  di£l. 

q.  148.  n  j^.Conciol refol.crim.vcíbo  Sodo- 
mia refol.a.n.3. 

3  58   Liv.  5  .'Tit.  1 7.  T)o  peccãdo  da  besliali  clads,&'ç. 
Santo  Officio,  como  fe  fez  por  hum  Breve  (4)  doPap 

Gregório  XIII. 
959  Por  tanto  ordenam  os,  &  mandamos,  quefehoi 

ver  alguma  peíloa  taó  infeliz ,  &  carecida  do  lume  da  ri 
zaõ  natural,&  efquecida  de  fua  falvaí^ao,  ( o  que  Deos  na 

permitta  )  que  oufe  comimetter  hum  crime  ,  que  parece  fc 
yo  até  ao  mefmo  Demónio ,  (5)  vindo  à  noticia  do  noíT 
Proviíor ,  ou  Vigário  geral ,  logo  com  toda  a  diligencia^  i 
fegredo  fe  informem ,  perguntando  algumas  teftemunha 
exadamente;  &omefmo faraó  noííos  Visitadores,  &c  2 

çhando  provado  quanto bafte  ,  prendaõ  os  delinquentes 
&  os  mandarão  ter  a  bom  recado  ,  ôc  em  havendo  ocGaíia< 
os  remettaõ  ao  S.  Officio  com  os  autos  de  ÍLimmario  di 

teftemunhas,  que  tiverem  perguntado :  o  que  haverá  luga 
no  crime  da  Sodomia  própria  ?  mas  naó  na  imprópria,  (ó 
que  commette  huma  mulher  com  outra  ,  de  que  ao  dian 

te  (7)  fe  tratara. 

TITULO     XVÍI. 

Dopeccado  da  hefitalUade,  &*  como  fera  cafligado» 

^60  if\  Crime  da  befti  alidade  fe  commette  tendo 
V^  homem,  ou  mulher  ajuntamento  carnal  co: 

qualquer  animal  (i)  bruto.  He  atrociílimo  efte  peccado,( 
femelhante  ao  da  Sodomia  contra  a  natureza  humana ,  ( 

por  fer  taó  horrendo  mandava  Deos  no  Levitico,  {i)  qi 
naó  fó  morreíTe  o  homem ,  ou  mulher,  que  o  tal  crim 

commetteííe  ,  mas  também  o  bruto  animal ,  com  que  fa 

fe  commettido  j  o  que  íeguiraó  os  Sagrados  Cânones ,  (3 
de  aílim  foy  muy  tas  vezes  julgado ,  &  executado  ,  (4)  pai 

que  naó  ficaííe  memoria  (5)  de  taó  deteftavel  peccado:  > 

pelas  leys  do  Reyno  (6)  fe  mandaó  queymar ,  ôc  fazer  ei 

pô  os  que  o  commcttem. 
9Ó1     Como  efte  deli  (fio  he  de  foromixto,  (7)  orden; 

mos ,  Sc  mandamos  a  noííos  Miniílros  procedaó  nelie  y 

caftiguem  os  dehnquentes ,  naó  fomente  Clerig^os ,  m 

leyTOS ,  dando  neftes  lugar  a  prevenção ;  &  o  Clérigo  qi 
for  legitimamente  convencido  ,  fera  degradado  das  O 

de 



Tit,  1 7.  Dopcccado  da  bejlialidade ,  Or.        3  5^ 
ns  por  degradação  real,  &  cnrregue  à  Jultiçafecular, 
proteílacaó  de  íe  na5  procedei  a  pena  de  Tangue,  como 
íaz  no  caio  da  própria  Sodomia  pelo  Breve  do  Papaxj 
nto  Pio  (8)  V. 

962  E  fendo  leygo  fera  na  mefma  forma  entregue  à 
lliça  fecular  j  &  fe  o  crime  naó  for  taõ  claramente  pro- 
do ,  que  merecia  pena  ordinária  ,  feràõ  os  delinquentes 
[ligados  com  pena  extraordinária  de  degredo,  &  dinhey- 
,  como  parecer  ,&  pedir  a  qualidade  da  prova  ,  &c  cir- 
nftancias  da  culpa ;  o  que  também  íe  fará  quando  fe  naõ 
Dvar  o  delido  confummado  ,  mas  alguns  ados  ,  &  toca- 

ntes torpes  ordenados  (9)  a  eíTe  fim. 
763  E  para  que  efte  abominável  vicio  fe  atalhe  ,  &  fe 
ligue  com  mais  effeyto,  ordenamos  que  as  denuncia- 

is delle  fe  tomem  emfegredo,(io)  fem  nunca  fe  def- 
erir a  peíToa ,  &  nome  do  denunciador  j  &  que  dando 

>do  como  fe  prove  o  delidctanto  quãto  baile  para  \o  R. 
condemnado ,  leve  o  denunciante  o  intereíTe,  (i  i  j  que 
fazenda  do  Reo  fe  puder  tirar ,  para  elle  ficar  fuíficien- 
lenteíatisfeyto ,  &  premiado. 

8  Supra  citar. 

9  L.i.S.fin.  ff.de cx- traordin.  crim.  c.  Soli- 
citatores  §.  Qui  puero 
depoen.dift.i.  Farinac. 

diãaq.  148.^11.61. 10.  Gonílit.  iEgitan. 
lib  f.tit. ii.cap.unic.§. 
4.Conftic.  Ulyffip.hb. 
5'.tit.io.decr.i.§.a. 

1 1  Conll.  Ulyilip.Sc 

JEígM^n.  ubi  proxioiè. 
FacitOrd.lib.j.  tit.13. 

TITULO     XVilI. 

T)o  Receado  da  molUcie^ 

H  T  T  E  também  graviííimo  peccado  o  da  mollícíe  , 
A  JL  por  fer  contra  a  ordem  da  natureza  ,  poíloque 

)  feja  taó  grave  como  o  da  Sodomia,  &  beílialidade.  Por 
to  ordenamos  que  as  mulheres ,  que  huma  com  outra 
nmetterem  eíle  peccado ,  fendolhes  provado ,  fejaõ  de- 

dadas (i)  por  três  annos  para  fora  do  Arçebifpado ,  & 
pena  pecuniária  ;  as  quaes  penas  fe  devem  moderar, 
forme  a  qualidade  da  prova ,  &  mais  circunílancias. 
965  E  fendo  homens,  (2)  que  com  outros  commette- 
a  o  dito  peccado  de  mollicie  ,  feràó  caíligados  prave- 
nte  com  as  penas  de  degredo ,  prizaõ ,  galés,  &  pecunia- 
5.  E  fendo  Clérigos,  (3)  além  das  ditas  penas ,  feràó  de- 
los  doofficio )  Ôc  Benefício.  E  os  que  forem  convenci- 
'  de  commetcerem  peccado  contra ,  ou  ̂ r^eter  naturam 

por 

1  Ord.lib.5'.tit.í5.§, 
i.&ibiBarb.Gonft.U- 

lyíTip.  ubiproximè^.i, 
Menoch.  de  ãrbitr.  cafu 

z86.  n.  50.  Farinac.  di. 
aa  q.  148.  n.  38.  Ciar. 
$.  Fornication.29. 

2  Ordin.lib.j-.tit.  13. 

§,  5.&ibiBaí-b.  Farin. di6t.q.i48.n.38.6c  39. 

3  AdRoman.  cap.  i, 
i.ad  Corinih.c.ó.Gen. 

cap.  58.  Sayr.  inclavi 
Reg.lib.8.c.5.n.5.&  6, 



l6o     Liv.  ̂ ,Ttt..iç,T)ocyimedo4ctukemy&c, 

por  qualquer  outro  modo  ,  feràó  graviíTimamente  c
aftig 

4  Far.  diaaq.  148.  Jqs  U)  a  noíTo  arbitrio. 
hum.  58.  &  leqq.Sayr.    ^   — . 

dido  cap.   5.  6c  leqq.     — — — — Conítit,  iEgitan.  lib,  5. 
tit.  1 1.  cap.  único  §.3 

Erachar.  «1.5-9.  conftii. 
unic.§.  6. 

T   I   T L    O     XIX. 

I  Text.  incap.  Quid 
in  omnib.  ̂ z.q.y.  DD. 
ad  text.  in  cap.  At  fi 
Clerici  §.  de  adulterijs 

de  judie.  Trid.leíí.  2,4. 
de  rcform.  cap.8,Tiraq. 

ad  leg.  connubiales  L. 

i^.n.zó.  Sc  àn.  1.  Me- 
noch.  de  arbitr.  cafu 

419.  à  princip.lib.  á. 
Clar.§.Adulterium.Fa- 
rinac.  de  delidis  carn. 

q  i4i.Barb.  ad  Ordin. 
lib.j.  tit.  25.  Themud. 
i.p.decií.ig. 

a  Cap.  Si  quis  Clèri» 
cus  ,  cap.  Romanus  8 1  * 
diít.  D.  RodericUs  à 
Cunha  in  diílocap.  Si 

quisClericus  n.a.De* 
cian.  traól.cnmin.lib.éi. 

cap.23.  n.14  Bernard. 
Dias  cap.S^.n.z.Farin. 
dedeliíiiscavn,  q.  141. 

n.ag.Coníl.UlyíIipon. 
lib.j.tit.io.decr.t.S.i. 
5    Farinac.    dift.    q. 

'i4i.n.45.0rdin.lib.5'. 
iii.a5'.§  4  ubi  Barb.n.2. 

4  Conlt.Uíyffip.diâ-. §,  I.  Lamec.  lib.  y.  tit. 
16, c.  unic.  in  fine  prm- 

cipij.  Brachar.  tit.  60, 
conít.  unic.§.í. 

5  Trid,  ieO.24.de  re- 

fojm.cap.9.  Conft.  U- 

lyffip.  did.  decr.  2.  in 

princip.Ord,lib.2.tit.9. 

in  princip.Farinac.did. 

q.i4i.n.4i.&42.  Pe- 
reyr.dcman.  reg.  2.  p. 
c?.i'',5'2.n.  I  i.Sc  12. Paz 
in  prax.tora.2.  ptaslud. z.n.ji. 

Do  crime  do  adultério ,  &  como  fe  procederá  contra  os 

adúlteros» 

^66  jj  Emuyto  grave,  (i)5^  prejudicia
l  àRepubíi 

ITI  o  crime  do  adultério  contra  a  fé  do  Matrim
 

nio ,  &  he  prohibido  por  direyto  Canónico ,  civil ,  &nat 

ral ,  &  aííim  os  que  o  Commettem  fao  dignos  de  exem
p^ 

çaílÍTO,mayormente fendo  Clérigos.  Pelo  que  order 

mos°&  mandamos  ,  que  Te  algum  Clérigo  de  Ordens  í 

eras ,  ou  Beneficiado  for  accuíado  de  adultério  pelo  ms 

do  da  adultera  ,  &  fe  provar  quanto  baile  para  ler  preze 

prendaÒ  no  Aljube ,  &  fendo  convencido  leja  por  íen
tei 

(2)  depoílo  das  Ordens ,  &  degradado  por  cinco  annos  p 

a  Ilha  de  S.  Thomè ,  &  em  pena  pecuniária  a  noíloai 

^67  Èfea  parte  depois  de  intentada  a  ac(^ao
  deli 

delia ,  o  Promotor  da  Juftiça  a  profeguirà  [3)  no  eftado  > 

que  ficar ,  para  Ter  caftigado  o  dito  Clérigo ,  como  por 

culpa  merecer ,com  pena  de  degredo ,  &  pecuniária  a  nc 

arbitrio  ;  porem  fe  ouver  inconveniente  (4)  em  a  cauf; 

feeuir,  ou  pelo  perigo  da  vida  da  mulher,  ou  por  outra  ç 

fa  de  femelhante  qualidade  ,  o  noíTo  Vigário  geral  pod 

mandar  íobílar  ?  ou  por  tempo  limitado ,  ou  ablolutam 

te,  confideradas  as  çircunftanciasdo  cafo. 

0Ó8  E  fe  algum  Clérigo ,  ou  leygo  em  vifita ,  ou  ̂ 

accufa<^a6  for  culpado  de  adultério  ,  com  tal  perfeverar 

&  continuarão  no  peccado ,  que  induza  amancebame 

(5)  cominfamia,&efcandalo,  logo  fe  procedera  
cor 

elle,&  contra  a  mulher  adultera,  como  fe  dizneíleli 

no  Titulo  23.  num.990.  Porem nao  fe  admittirà  deniin^ 

^aõ  ,ou  accufaí^aô  criminal  em  noíío  juizo  contra  pel 

leyga  para  effeyto de  fer  caftigada,  por  fe  dizer  que  C( 

metteo  adultério  ,  fe  juntamente  naò  houver  infâmia  ; 

perfeveranca ,  que  induza  amancebamento.  E  íe  a  den ^  -         *"  cm 

E   ̂  



/>..  1  o.  ©9  crime  de  hl c e/k,  C>  pcms  (jhc,  &-€,  3  (í  c 
\o  ,  &c  accufaí^aõ.  For  civilmcnre  intentada  para  fcpara* 
do  coro,  (6)  partilha,  &  entrega  dos  bens  entre  marido, 
iiilher ,  entaõ  ie  procederá  nella  conforme  a  direyto,<S(: 
lo. 

T    I    T    U   L   O     XX. 

trime  de  inceflo  t&  penas ,  que  haverão  os  Clérigos  ,  &* 
leygos  que  o  commetterem. 

9  /^Rime  abominável  a  Dços,(i)  &  aos  homens. 

-í'^  V>  chamaõos  Sagrados  Cânones  ao  crime  de  in- 
o;  por  ellefe  tira  a  confiança,  que  devç  haver  entre 
atentes ;  pelo  Cjue  fe  algum  Clérigo  de  Oj:d.^ns  Sacras, 
beneficiado  for  legitimamente  convenciÍ.o,  de  incefto 
I  peíToa  aícendente ,  ou  defcendente  por  1^  òfjjJireyta, 
q|ua1quer  grào  quefeja,  (  o  que  Deosj  nacqualij^ta)  fe- 
:poílo  (2)  das  Ordens ,  &  degradado  p.  &  alérjia  deS. 
)mè  por  tempo  de  dez  annos ,  &  tamb^faraõ  f.  gales  pa- 
:mpre  ,  fe  o  efcandalo  o  merecer.  depois»^  ̂ 

-o  E  íe  o  incefto  for  commettido  ci  ]ufti(^-^*"^a  colía- Iroprímeyro  grào  de  confan^uínidííraníe^ 'âepofto,  • 
fc  degradado  para  Angola  por  dez  annos.  E  fe  commet- 
Ddelido  çommadrafta,enteada,  ou  cunhada  (4)  nopri- 
^ro  grào  de  affinidade,  fera  prefo ,  fufpenfo,  &  dcprada-, 
)or  cinco  annos  para  Angola ,  &  pagara  cincoenta  cru- 
Ds.  E  o  que  commetter  incello  com  parentas  por  con- 
tuinidade  ,  ou  affinidade  nos  mais  gràos ,  fera  caftigado 
pena  pecuniária  ,  &  degredo  arbitrariamente  ,  fegundo 
ào  do  parentefco.  E  o  que  commetter  incefto  com  afi- 

la, ou  madrinha  do  Baptifmo,  ou  Chrifma  fera  fufpen- 
elo  tempo  que  parecer,  &  condemnado  gravemente 
1  outras  penas  arbitrarias. 
?7i  Sendo  o  inceftuofo  peíToa  fecular ,  fe  for  conven- 
o  de  incefto  com  afcendente,  ou  deícendente  porhnfia 
íyta  em  qualquer  grào  q  feja,  fera  prezo,  ( j)  &  do  Aíju- 
pagará  cincoenta  cruzados ,  &  fera  degradado  para  as 
ès  por  tempo  de  dez  annos  j  &  fe  naõ  for  capaz  de  pena 
,  ferapelomefmo  tempo  degradado  para  Angola ,  ou  S. 
<5nié.  i  Hh  P7X  E  fendo 

6  Conft.UIyfflp.cliá:, 
dccr,2.tol.4^5.Lamcc. 
li.b.5:.tic.iz.cap.unK.§, 

g.cap,  Significaíti.  cup. 
Ex  littens,  cap.Gaude- 
nius  de  divortio,  cap.  i . 
uc  lite  non  coníhcuta. 
Sanchezde  Matrim.lib. 

lO.d.g.n.ij.Sc  16  Pai. 
5'.p.traâ:  zS.d.j.púót. 
6.§.i.cuníi  leqq.Farin. 
de  dcli(5i:is  carnis  q-i4J* 

I  Cap.Nec  cara  gj-.q; 
z.6c  3. 

a  Gap.  Tux  de  pccn. 
Glofla  verbo  Remo- 
veantur  inCap.  Maxi- 
mianusdiít.81.  &  glof. 
verb.  In  csrporali  ad  c. 
Lator  z.  q.jr.  Clarus  §, 
Inceftusn.  X,  Menoch. 
dearbitr.  l.i.eafujoz. 
n.  102.  Farin,  com.4.  q. 

I49.n.34.cuni  feqq.  ÔC 
faciunt  plenè  qu$  re- 

prehendic  n.55'  Gonft. 
Ulyífip.lib.f  tit. I  o.de- 
cr,  2.  in  principio. 
•5  Cap.  Tuas  de  pcení: 

Cònft.Ulyífip.  ubi  pro* 
xitnè  verl.  E  commec- 
tendo.  Gonft.  Brachar. 
tit.6i.  coníl.unic.§.2. 

4  Gap.i.  de  conlang. 
Scaffimt.  Cap.NuUuai 
in  fin,  Gap.  iEqualiter 

Sf.qi.  &3.Gap.  Lex illa  §.Cuíii  ergo  36. q.  t. 
Fannac  didta  q.  149.0. 
41.  &  loS.cum  íeqq* 
O  d  Iib,  5'.  tic.  17. §.3. 
Siinchszde  Macr.  lib.7, 
d. 64.6c  lèq.Petrus  Gre^ 
gor.Syncagm  jur,  I.56* 
cap.7.n.i,Gonft.Ulyr- 
fipon.  ubi  proxinaè. 
f  Gonft- Ulyflip.locV 

cit.§.l.  Brachar.  tit.ói, 
conít.  unic.  §.  5  Por- 
tuenl.l.y.tir.  11.  conft* 
z.  in  principio- 



wm 

é       • 
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3^1      Liv.  5.  Tit.  10.  T>o  crime  de  incejlo ,  &c. 
6  Ord.lib.5.tlt.i7.5.       071     E  fendo  O  incefto  comniettido  com  collateral  ( 

,  .Farinac.  à^^^-^^9-  no  primeyro  práo  de  confanguinidade,  fera  prezo  no  Al 

bS.  ubl  Vx^iinV.  be,  donde  pagará  cincoenta  cruzados,  ôc  fera  degrada Ulyffipon.dia.  §.i.         ̂ j  tempo  de  cinco  annos  para  Angola  ,  ou  S.  Thomè  , 

galés,  conforme  a  <íiualidade  de  fua  peíToa.  E  fendo-no  p
 

meyro  gráo  de  afinidade  pagará  do  Aljube  o
s  dicos  c 

coenta  cruzados,  &  fera  degradado  p/.ra  fóra^  do  A
rcet 

pado.  E  nos  outros  gráos  de  confanguinidade  ,  ou
  aífi 

âade  mais  remotos  fera  condemnado  arbi:rariarnen
te  i 

penas  pecuniárias ,  &  degredo ,  conforme  o  efc
andalo , circunftancias  do  deliâ:o,  •  1      1 

■      973     EcGRtraosleygos  que  forem  convencidos  de 

rem  ajuntamento  carnal ,  havendo  entre  elles  impedim 

to  de  çognaça5  erpirituíil  por  via  dos  Sacra
mentos  do  B 

tifmo ,  ÔL  Gon.^maçaò  ,  fe  procederá  com  as  pe rias  
de 

^       .  ftr  revtcí?^ '""is  mais  arbitrarias,  que  parecerem  bailar 

P^SÍ:;'"/^P^  p4;^;?^^car  caíligado,  a.osma.s 
 acauteladosi 

íi,imxap.i.&  feq.  30,  J^  j^^^çMtodas  i q.  5.  "P-  S'  qu'scu«i  s.  Tnos  |t,^^gg  j^aturalmentefaõmaisl 

matreaa.q.i-cap.i.ae        974      r  cas^ii-^ 

cognat?ipini.lib.6.Abb.  ç^g,  (8)  &  t.  r>  -Gc.:nl^iodadI^«s  para  le  executarem  ne 
in  cap.fin.de  puígat.ca'    f|é  m>      P^^^iTíGrifa-acaó,  mandamos,que  fendo  cc Eon.Cabal.reíol.cnm.  P*^"**^ "'- ^fí-ntrnnto  '1  /i      r    ̂ '  T'      ̂ a-^r 

Xioo.fubnum/68/Drehendi'^^^^^^^^^  ^^  ̂^^^^^°  ̂ ^'^"^  ̂ ^  ̂f^'S' &  íeqq.Farinac.tom.^/ç^j^  ̂ 5    g^^g  ̂ ^  prifáõ,  dinheyro ,  ÔC  degcedo ,  dandc 

?ily1?P?2i>f  Foxfmè  aquellas;  que  conv^r.ientemeiíte  pu
derem^ cumprir.  E 

veri.Easpeflbas.  das  as  pen^sáeccmariasdeíla  Conítituiçao,  Ôc  da  prc 

'íifonVai.  l"/.  $"enuu.  dente  applicamos  para  a  Sé,  Mcyrinho,  &  de
fpezasda . cod.rei  uxor.a6lion.L.  tíça  em  partes  iguaes. 

Sicut,ibi:  Sexús  fragili-  Se  âS'peííoàs  cu^p^das  no  crime  de  incefto  qui 

gimT^t^qS^^^^^^^^  remcafar,naótendo  por  outra  via  impedimento  para annorum.  Farinac.dia.  ̂ ^^  difpenfados ,  OU  nã  confanguinidade,  ou  ãffinidade  ( 

?}lXo" 'ubip^oxfmè  tiverem  ,  logo  fe  parará  (9)  na  caufa ,  &  fendo  prezoi verí.  E porque  £01,436.  ̂ ^6  foltos ,  dando  fiança  boa  ,  íc  fegura  de  haverem  dil] 

Brachar.  àxã,  conftit.  ̂ ^^^5  ̂   ̂  f^  gafarem  com  eíFeyto  dentro  no  termo  ,quí 

"9  Conft.  Ulyflip.lib.  cionalmence  lhes  for  affinado  para  haverem  a  ditadiff 5r.ut.io.decr.5.§.z.iE-  ̂ ^    -  porém  fe  a  caufa  eíliver  jáfentenciada ,  &acab 

ílcfgM^Soj}'"'^'  ao  tempo  que  as  ditas  peífoas  tomarem  efte  acordo ,  as 

nas  affim  poftas  fe  executaráô  com  moderação  ,  iSc  equ: 

de  ,  que  a  Jufti(^a  ,  ôc  bom  governo  permittir,  
confidera 

a  qualidade  da  peífoa ,  ôc  circunftançias  do
  cafo. 

\y.^ 



Tit.  líiDo  EJlupro,  &-  liaptOy  &-c.         3^3 

TITULO     XXL 

Do  EÍÍLipro  ,  &  Rapto. 

'Da  deformidade  defles  crimes ,  ̂  fenas  delles. 

5  Y)  Or  quanto  o  eftupro  fe  commecte  nadefloraçaõ 
JL  das  mulheres  donzellas,  (i)  &  o  rapto  (2) Te  faz 

ndo  ie  roubaõ  ,  &  tiraó  por  força ,  ou  engano  ,  hum  ,  & 
o  faõ  dehótos  gravillimos,  principalmente  quando  com 
dles  que  o  cornmettem  ficaó  as  taes  mulhefes  exportas 
ais  facilmente  peccar,  &  em  perigo  evidente  para  de 
»fe  perderem  :  pelo  que  ordenamos,  &  mandamos,  que 
erigo  de  Ordens  Sacras,  ou  Beneficiado,  que  com- 
:er  eftupro ,  feja  caftigado  (3)  com  pena  de  prizaõ  ,  & 
enfaõ ,  dinheyro  ,  &  degredo,  conforme  a  qualidade  da 
)a ,  Ôc  efcandalo  que  do  delido  refultar  5  ôc  alem  diíTo 
condemnado  adar  á  dita  donzella  fatisfaçaõ  (4)  de  fua 
a ,  ôí  reputa(jao.  E  fe  a  parte  defiftir ,  depois  de  eftar  a 
a  proceílada  em  juízo ,  o  Promotor  da  Juíliça  a  toma- 
n  qualquer  eftado  que  eftiver,  refervândo  fempre  à 
i  (5)  o  direytoda  fatisfaçaô. 
77  E  fe  o  Clérigo  roubar  a  donzella ,  tirando-a  ,  ou 

"orça,  (6)  ou  por  engano  de  cafa  de  feupay,  ou  mãy,ou a  peíToa  que  a  tenha  cm  fua  guarda  ,  &  amparo ,  alem 
liras  penas ,  pagará  também  (7)  a  injuria  ,  que  fez  à 
peífoa  ,  conforme  ao  que  fe  julgar ,  &  fera  degradado. 
78  E  fe  algum  Clérigo  outrofim  de  Ordens  Sacras,on 
íficiado,  roubar  alguma  mulher,  que  viva  recolhida 
reputação  de  honefia ,  &  honrada ,  aíndaque  naõ  feja 
Lclla  ,  fera  caftigado  (8)  com  pena  defufpeníaó ,  &:  di- 
^rc ,  fegundo  as  circunftancias,  Ôc  particularidades,  que 
afo  concorrerem.  E  neftes  cafos  de  eftupro,&  raptofe- 
cambcm  condemnados  com  penas  convenientes  os  Cie. 
s ,  &  Beneficiados  que  concorrerem,  &  derem  ajuda  (9) 
lejiélo,aindaquena5fejaõos  prinçipaes  delinquentes. 
16  fe  lhes  paífarà  carta  de  feguro ,  (10)  fendo  compre- 
hdos  nos  crimes  de  eftupro,  ou  rapto  5  porem  dando 

Hh  ij  penhores 

I    Cap.LcKilh  l(j  q. 
■   I.  Faiinac.    de  dcliót^ 
cairt.q.  147.  n.  4,  Abr. 
de  Paroc.  lib.  8.  cnp.c,. 

X  L.  unica  cod.  dtí  ra- 

ptu  virg.  L.  Raptores 
virg.God.de  Epílcop.Cc 
Cleric. 

5  Conft.Ulyíiíp.lib. 
J.rit.io.deer.4.in  prin- 

cipio. Brachan  tic.  6z. 
conft.unic.  n.  i  .Menoc, 
deaibitr.caluiSS.  n.6. 
Farinac.de  deliéb.  carn. 

q.i47.n.6i&6/.  Gum 
feqq, 

4  Gap.  1.  deadulte- rijs.  Farin.diâ:.  q.147. 
tí.  1 07.  Bajard.  adfGlar^ 
§.Stuprum  mio.Conít, 
UJyífip.  ubi  proxinsè. 
5  Conft.Ulyffip.loc. 

citat.  Brach.dia.  coníl. 
única  in  fine  principij foi, 664* 

6  Libidinis  caufâ  ad 
eaquas  Mafcard.  concL 

lZjr3.n.53.Scfeqa.De- cian.traá.crirain.iib.S. 

cap.7.  n.36.  ôcfeqq.K 

cap.  1 3.  n.5'.  Sanchez  de Matrhnon.lib.7.  d.  12. 

n.i7.Farin.  145-.  num. 
75*.ÍCÍeqq.&àn.4o. 
7  Conft.Ulyffip.dia. decr.4.§.i.  foi.  4.37. 
8  C.nft.Ulyffip.  ubi 

proximèverf.  Eíealgú 
Clérigo.  FacicL.  i.in 
princip.  Cod  de  raptu 
virgin.Sc  ibi  gbf.verb. 
viduarú.  Conftit.yEgir. 
Iib,j'.tit.i4.  cap.i,§. I. 
9  L. i.§.  Poenasauté 

cod.  de  raptu  virg.  Far. 
dicl.  q.  i45.n.i3.ÔCn. 
38.Trid.feiT.  24.  de  re. 
forra.  matr.  c.6.  Conft, 

Ulyffip.ubi  prox.Lam. lib.^.  tit.2o.  cap.2.§,4J 

^gitan.ubprox.  Ord,' lib.  5.  tir.  18.  in  fine 
principij. 
10  Phoeb.p.  a.arsft^ 139. 



ití4      Liv.i.Tit.tx.'DoConcub
mato,&-c. 

■         ■  penhores  de  ourO.&  P^«\^'^.Í"f '?""""°£r Ci! 

JaÔ  baftar.fegundo  oatbicno  do
  Jmz,  pode  4  Ima- í ,  Ord.lib.;.tit.»;.             (-j..„fo   &  íe  eftivct  prezo ,  lera  (i  i)  lolto^  j,bq 

,jpprmc>p.v«I.PoreB;.  como      g        ,        '       ,.....Ci  .  .;i., ^*-'.'      /■"'«Irx        'M/^l 

V  Csp.  Novií.  ij-de ^-'íudic.  Trid.  fefl.  i\'  dc_ 

Véform.cap.S.ôc  ibi  Bar- 
•/bòf.n.^,  Pereyr.  de  rna^ 
liú  regia  i.p.cap.  53. n. 

i4.verf.Manet. 
a  EtiaHn  in  primai  5c 

fecunda  admpnitione. 
Thefoud.x.p.dfec.i45. 

à  n.i.ufq.adn.  7.  Suar. 
in  praxi  vifitatorú  cap. 

14.3  n.  19.TH0m.Vaz 

Tl   T    U    L  O XXII. 

13 

Do  Concubinato.  . 

Dw  lesiosmmceldoí,^'  cmofe
trocedera  conMtlh 

979 
O  Concubinato,  ou  am

ancebainento  confifte 

huma  illicitaconverraçaô
dohomem  com, 

.«Iega.34.n-'>-5"»   Iher  continuada  por  tempo  confideravel.  Contormc  . «Percyr.demanureg.i    ""^"^ '-";"■'  r,     ̂ „„5.;iir,  Tridentino ,  aos  Ptelí 

4r^"«:  j  F^cç^ó ,  ̂--^^flrxKt«tlrer^^^^^^ 4  Diximus  íupra,  b-t  ordem  a  eíte  hm  podem  proceaer  cuuli^  v, 

fíu  ̂ap. i.de pffic  Or .  ̂ ^  ̂ ^^,  ̂ .^    J^,^  (^)  até  com  e%to  íe  çmendarem din.  Congregai,  Card.  eitayu-us ,  y^  ̂        [^  \  g  admoeílaçoens  do 
quam  cuat  Marzil  ad.  áindaque  devem  preceder  as  ties  aam         v      ̂ ^ 

.Jecr.Tndllib^tií.  14.  arâdoConcilio  Tridentino  ,  para  efteyto  dos  leygo 

1,1  1 

1 

l,tjt.i5.c.i.u)pnnç,V^.  para  que  '""^K^  .^-^^  quaes  ( 
4enf.lib.5.iu. »:» •  conS:.  fao  íer  mu' tados  (^4)  em  penas  pt-^Li  ,        1 

::,.Elvenri.t:aS.§.  3-  ̂ ao  temer  ,&  emendar,  &  tirar  dopeccado,  O  que^e 

•SríÍ£c""5:teadireym,&eftàdeclara.fopeUS|^^ 
,  tic.xi.  cap.i.m  prmap.  (.^ô  Jq  Concitio ,  &  fe  ufancfta  Diecefi,&  nas  mais  y fol.4'-9.  Tj  pvno 

,,V8'""'''''''*'oSo'   Por  tanto  ordenamos*  mandamos  que  aspe: 
7  Conft.PorBl.W,.^.  ,  ̂js  gue  em  Vificas  geraes ,  ou  por  via  de  denuncia^ 

1 1^:]-^^^-  Jem  culpadas ,  &  convencidas  
de  citarem  amanceb 

B.achar.  (.t.,6j.  conil.  ̂ ^  \^J^\a  ,  efcandalo ,  &  perfevcran^a  no  peccado 

r;:Í""f  ■Io"™','!™':  jaó  admoeaadas  quefe  apartem  (6)de  fua  ilheta  conv 
{.  u^Lnl.  l.b  j.  fc-  J  õ ,  &  f,„õ  ceCTar  o  efcandalo ;  &  k  a  t.ver  em  cafa 

*«-^'-  ru:'Laránl  a  lance  fora  em  termo  breve,  [f)  qnc  fe  
lhe  affinara.fo 

d,^??!%g^rn!diâ:  na  de  fer  caftigado  com  mayor  rigor :  
&  fendo  ambo 

«...Portueni.dia.v...  ^^5  pagará  cadahum  (8)  oytocentos  reis;  &  lendo 

cl?.,'È°"ch.V:d":S:n!5:  bos,  ou  afgum  delles  cafado,  (9)  pagará  cada  hu
m  m.l 

^giian.dia.cap.i.n.m  gj,  £  fendo  fegundivezcomptehendido  com  iç fine.  '  .     Q  jonjj 



de 

7"//-.  11.  T)o  Concubinato ,  Cb"f .  3<í  j mplice  ,  ou  com  a  mefma  ,  (lo)  íerA  admoeílaJo  na  fórs    lo  Tr  d.fen.ij-.de  i 
1  fobredita  ,  &  pagará  a  pena  pecuniária  em  dobro.  ( i  O  ̂-^•"•'-aiíi^.Pcicyr.— 

1     ̂          ,,  °^      -,  r     f  r  1  n     1  r       ra^n. regia  z.  n.  caw.  Ji. 
jclaterccyra  vez  (li)  lera  oucrofin:;  admoeítado  na  los  n.ti.&n  jj.k  i6. 
:dica  forma  ,  &c  fendo  ambos  folteyros,  pagara  cada  hum     » »  Conii.  Biach.  tit. 

les  íeis  cruzados;  &  fe  forem  cafados ,  ou  algum  delles,  mShb^nt!^^^^^^^^^ 
Ja  hum  pagara  três  mil  reis.  ^Eguan.  hb.j.cap.  x'n! 
>82  E  fe  depois  de  ferem  três  vezes  admoeftados  fe  ,\  ̂"'•.  :^°9-  P^ríutnf. 
3  emendarem  ^  antes  rorem  convencidos  na  continuação  i  %  Coniticution.pro- 
peccndo ,  le  procederá  contra  elles  commayor  pena  pe-  ximècuatae, 

liaria,  &  com  as  de  prizaÓ,  (i^)  degredo,  ou  excommu*  de  re  W  cà^  íl^.ti ló  ,  legundo  o  q  parecer  mais  conveniente,  &  accommo-  Barbof.  cap.  is  qui  24. 
lo  para  fe  confeguir  a  emenda  que  fe  pertende  ,  <3c  he  o  'l'ít-Pej;^y.d!a  cap  34. 
,   ■      1  •  °  ir  '  n.if.  Conltit.Bi  achar. 
icipal  intento.  d.a.tit.6j.co-ut.  uni« 
5)8  j    E  fe  na  primeyra ,  fegunda,  ou  terceyra  vez  na5  n'í-toi.676.Uiyíripon. 

ifelfaraculpa,  ounaóeftiver  pelos  autos,  fazendo  as  fol^^^l'^'^''''''''^''^' emunhas  da  devaffa  ,  ou  fummario  judiciaes,  naõ  pode- 
er  condemnado ,  porquantoasinquiriçoensdas  devaf- 
,  ou  fummariosfaõextrajudiciaes,  &  tiradas  fem  cita- 
>  da  parte  ,  &  ninguém  pode  fercondemnado  femfer  ou- 
o,  (14)  &  fazer  as  inquiriçoens  judiciaes:  mas  neftes    '4  ̂ ap.Nosinquem- 

Dsfe  dará  livramento  (.5)  aos  culpados,  fazendo  pri- rrpoffV.cÔSft':^! 
^ro  termo,  porque  confte  que  naó  confeíTáraó  a  culpa,  giwn.dia.Iib.jr.tit.iy. 

ísfequizeraó  livrar,  &  moftrar  fem  ella  :  &  os  ditos  <^-*  "•^•Po»"tuél.l.5'.tit. 1      V     ̂'     L  •      j  ri-  if«con(t.  i.v.a.DD.ad 
pados  lerão  obrigados  a  preparar  feu  livramento  com  as  leg.Abfentesn  ff:de  pce- 
)as  entregues  em  fegredo  ao  Promotor ,  &  para  iífo  fe  "í^*  P^''ey'  de  man  re. 

cederá  contra  elles  com  cenfuras,  (i6)  fendo  neceíTa-  E.m  p?a'x^t "' Hb! 
>&  oPromotor  formará  conforme  a  ellas  feu  libello  ,  f-  cap  i.§,6.  n.j^'.  Val 
que  concluirá  ,  &  pedirá  que  fejaó julgados  por  aman-  q,^^*^  ̂̂   P^"'^'  "P*  7* 
ados,  &admoeftados  na  forma  do  Sagrado  Concilio  is  Pereyr.  dia.  cap; 
dentino,  «Sc  condemnados  na  pena  pecuniária  deitas  ̂ 4  ".*o.  Gonft.iEgu. 

lílituicoem  V  "^  V  d,dt.pM5'.capi.n.6o. lllltuii^oens.^  :  rno-í    ?  jxíj, ;  Lamecenr.Ub.j-.tic.xi. 
184     Eferáõ  advertidos  os  Vifitadores,  &  Vigário  ge-  cap.!.§  4.Portuení.ubi 

,  que  tanto  que  algum  culpado.nefta  matéria  apparecer,  aTtexTl^íU^-de^cdl 
mer  que  naõ  quer  fazer  termo ,  mas  que  fe  quer  livrar,  tibus. 
que  nem  huma ,  ou  outra  couía  quer  fazer ,  o  mandem  .  '^  p°"5'  Lamecení, 
.r/  -.\       I     cr    •       '  r       1    ̂       r  ri-    'íx^t.S,  4.  Portuení.  ubi 
ir  (17)  pelo  fcicrivao  que  ieachar  prefente  ,  para  le  h-  proxin^è. 
r  na  audiência  que  lhe  for  aííinada ,  de  que  o  dito  Efcri-  ̂ 7  Conftit.Porruení: 

'  fará  termo  ,  em  que  ponha  fua  f  ê.       .  4.bl!  4^0!'"''*'^'^"  ̂* 
•8  j    £  indo  os  autos  conclufo^  a  iinal :,  fç  o  crime  eíli* 

Hh  iij    '  tiver 
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jVi8  Conft.  Lamecenl 

"*|ibi  proxiroè  §.5'.Portu i^nf.  dift.conítit.  i.fol 

1 9  Conft.  Lamecenf. 
ubi  proxirnè  §.  (3.  foi. 

1^0.  Portueni.lib.^.tit. 
'Sj.cohft.i.  verK6.  foi. 

51». 

ao  Giurba  com.  37. 

n.44.6c  45'.  Farin.  coní. 80. 0.3:3. Themud.  z.  p. 
decil.» 25.11.15.  &  p.i. 

decií.  8i.  per  totam  ,'& benè  cum  P.  Molina  n. 
II. 

V-  i>^H 

ai  Ad  ca quíe"iSvend. de  exequendis  ti  p.  cap. a6.  n.  4. 

az  Farinac.  dedelJól:. 

carn.q.  i:?8.  n.86  Sal- 
zed.in  prax.cap.yg-n.i. 

verf.  Qoando  aurem. 
Gonftít.  Portuenf,  ubi 

lupraverf.8.fol,53x. 

1^66  Liv.^,  Tít,  it.  Do  Concubinato ,  &c. 
ver  j5rovado  ,  naõ  he  neceííario  qtie  na  lentencá  fe  ma 

que  o  Reo  fa^a  termo  de  admoeftaçaó  ,  mas  na  me 
fentença  fera  admoeftaclo  ;  a  qual  fenten^a  paíTandc 

coLiía  julgada  tem  a  mefmá  força ,  (18)  que  fe  houvera 

mo  aííinado  5  pelo  que  fomente  feufará  de  termo,  quí 

os  culpados  confeíTarem  a  culpa ,  &  fe  naõ  livrarem. 

986  E  quando  fe  acharem  culpas  de  concubinato  de 

foas  leygas,  que  foííem  três  vezes  admocftadas  com  or 

mO)Oi|diverfocómplice,  nao  feráó  admoeftados  fen 

vramento,  (19)  mas  femprefe  pronunciará  ,  que  fe  livr 

para  que  fendo  coòvencidas,  fejaó  condemnadas,&fep 

proceder  contra  ellas  na  forma  atraz  declarada, 

987  E  achando-fe  fama  publica  de  alguns  eftarer 
mancebados,  fe  lhes  faráô  os  termos  de  âdmoefta<^a5,  g 

dandô-fe  a  ordem  fobr edita;  porém  nao  havendo  outro 

dicios  ,  prefump<^oens ,  ou  efcandalo,  naõ  poderáópel, 

ma  fomente  (20)  fer  condemnados  em  pena  pecuniária 

outra  alguma;  mas  naõ  querendo  aceytar  a  adtr,oefl:aç£ 

livrarão  em  ordem  ao  dito  fim.  .< 

p88  E  achando»fe  contra  algum  homem  fama  piit 

com  alguns  indícios ,  que  naõ  baftem  ,  conforme  a  dire 

para  fe  haver  o  amancebamento  por  provado,  o  admo( 

ráõ ,  &  lhe  mandarão  qUe  com  tal  mulher  nao  falle  ,  tr; 
nem  tenha  communica^aõ  fot  via  alguma  ,  (ii)  fob  ] 
de  fe  lhe  haver  o  crime  por  provado.  (22)  E  da  mefma 
neyra  fcraõ  admoeftados  quaefquer  culpados ,  que  vive: 

das  mefmas  portas  adentro, eílando  hum  delles  na  caía  ( 

o  titulo  de  fervir ,  ou  por  outra  razaó  femelhante  de  fi 

nefta ,  fe  além  da  dita  fama  naõ  houver  outro  indicio  n 

âo  que  eftar  na  dita  cafa,  porque  muytas  vezes  eftao 
vendo  amancebadas  comhuns,  eílando  vmftdc)>  & 

vindo  a  outros.  Porém  fe  a  mulher  emprenhalíe  tia  mel 

cafá ,  naõ  fendo  efcrava  do  dono  delia ',  fe  depois  deíle . 

quem  a  tem  nelky  ó  íaber ,  tendo  razão  para  iííò'  a  naõ 
çou  Fora ,  mas  continuou  em  a  ter ,  òii  em  fe  fervir  de 

naóha  Vendo  alguma  forçòfa  razaõ  em  contrario ,  fera 

vidoo  concubinato  por  provado,  precedendo  o  tempo 
ceíTarío ,  &  feráó  admoeílados  CQtn  rigor  j  6c  condem 

dos  na  pena  peèuniaria  já  dica."  '  -^'^^  '-'-  ̂«^^if  ̂   :^' 
ííí:  ■;■  

989 



iM3'  Ccmo  fc procedera  contra  anmlhcrcs X^c.  167  ,.^3  Sccibcncfpiíirua. 
989  hporc|ucoamancebaincnto  dos  eícravos  ncceíTi-  Coronlsáaiiima:  V.r. 
L^eprompro  rcmcdio,  por  rcrufual,  &  <^uaii  commum  ginis.  FacuUrj  hb.  3. 

1  todos  ck-yxarem-fe  andarem  crtadode  condcmnaçaó,  trltírl'':^'''^  ̂ ""'ll 
\\  r  1  r  -  Vi  riDis  lervus  1:011  potclt 

jue  elles  por  lua  rudeza  ,  &  miieria  nao  attcndem  ,  orde-  eruJin.p.ov. 29.19. [V;,. 

nos  ,&:  mandamos ,  que  confiando  na  forma  fobredíta  ̂ '^^«"'t.Ulympi.b  y. 
iciis  amanccbamentos  leiao  admoeítados ,  mas  nao  íe  E  íendo.  Brach  tn.ój-, 
s  ponha  pena  alauma  pecuniária  ,  (23)  porem  judicial-  conit.un1can.12. 

ntelcf.ràafaber  (24)  a  feus  Senhores  do  máo  eftado  \l\^í^kTj^T^. que  pndaó  ;  advertindo-os ,  que  fe  naõ  puzerem cobro  "  í-iifinej&  num  3. 

ditos  feus  crcravos,fazendo-os  apartar  do  illicíto  tra.  ̂ rfiT^^*  ̂'"''''^r' 
&  ruim  eítado ,  ou  por  meyo  de  ( 1 5)  caiamento ,  (  que  Hoc  tamen  mceliige;  & 
5  mais  conforme  à  Ley  de  Deos ,  &  lho  naó  podem  im-  "•^.^'^'■^•.^t  ex  hac  con- 
ir  (26)  leus  Senhores,  lem  muyto  grave  encargo  de  Mend  p  i.i,b.4.cap.ii. 
5  {17)  almas,)  ou  por  outro  que  íeja  conveniente,(28)  fe  \''^'  "-í?-  verf.  Quanavis 

le  proceder  contra  os  ditos  efcravos  a  prizaÓ ,  &  degré-  ̂'a^'  ̂'^d  Connthir^. ,  lem  ie  attcnder  á  perda ,  que  os  ditos  Senhores  podem  9-  c- 1-  de  conjug.íêrvr! 
'm  lhe  faltarem  os  ditos  efcravos  (29)  para  feuferviço  :  !^:T\°'"  .^".^VÍ  ""'''• _,      ̂   r  -    r  ;  1  *    •*   »fi'2"í>ancn»de  MacniBi 

que  o  lerem  captivos  os  nao  líenta  (30)  da  pena  ,  que  lib.j.d  xi.a  n.  3. leus  crimes  merecerem.  *6  Gloi.  vob. Servi 
j;.';  j; 

O; 

T4,,:j:.U   LO    XXÍIJ. 

mofe -proceder d  contra  as  mulheres  cafada's ,  óu/olteyras 
reputadas  por  donxellas ,  fendo  compr atendidas  ém amanceb  amento. 

tia  indjct. c.  i.decon- 

jugreiv.  Barb.adtexc. 
incap.  I.  49.  q  z.  na. 
Fragoí.de  reg.R.cipub. 
p.g.  iib.io.d.21.  §  3.n* 
a8.  Dian,tom.7,tra6l,8. refol  57  §.i, 

i7  Abr.  dcinftit.  Pa- roc  lib.8,cap.7.íea,j. 
num,  393. 

D  Ç;^  Endo  alguma  mulher  cafadacomprehendida  em  U^^^^^^fl 
O  amancebamento ,  fe  o  marido  for  tal  peíToa,  que  P''ov.i9  19  Ecdi.  33.' 

^avelmente  le  tema  perigo  de  vida,ou  de  outro  máotra-  \^.%f'  ̂^''' f  ?•""? 
mco  ConfideraveL  defcobrindofe  odeliétò,  íetefá  muy-  aâru  3.  fcína  3. 
fguardo,  (i)  &  cautela ,  afllm  nos  termos  dá  adrndéfta-  ̂ 5^  í^^c  non  attendit 

,  como  nos  livramentos  do  compliçe.  E  qliando  fe  nao  30 '  0)íí|'tr!7^o%r 
'ecer  meyo  accommodadò  par^  a  dica  mulher  ferad-  ̂ «^^  ̂ ^'f  ix6inprinc* 
:ftada  c<>m  o  reíguardo  devido,  nao  a  matidaráó  àppa-  f /.&  n°.y '/"^ It^'. 
r ,  tna&lo  admoeftàr  verbalmente  pelo  Parocho  em  fe-  6o.§.2.&'iib.i.c.65-$  14 
o.  El'ivfando-feòeómpliceferà(2)  camerariamente,  ^.^  ̂onít.  uiyffip.TjV 
le  declarando  o  nome  da  dita  mulher  nos  livramentos,  mudli.p.^dêc.ii^óX^; nos  traslados  dos  termos  de  admoeftaCoens ,  que  fe  *  Themud.dia.dec*: 
iremiKlles.  ^      -    "^•'A^^f.^^^^-Jv^fi?, 

n.2o.Líonlt  Lamec.iíb/ 

^^1  E  ̂cit.ii.capa.s^. 



j^n^fí^^^^" 

3  Conft.  Lamecenl. 
ubi  proximè.  iEgitan. 
lib.  j.tii.i  i.cap.i.n.  1 3. 
Portuenf.  lib.  5.  tit.  9. 
conft.i.verf.a. 

'4.  Conllit.  Latnecenf. 
tibi  proximè  §.  10. 

f  Conft.  Ulyffip  ubi 
proximè  §.5.  foi.  440. 
^git.di6i;.  cap.  i  .n.  i  y. 

6  Conft.Ulyffip.diíl. 
tit.ii.decr.i.§.3.iEgi- 
tan.lib.  f.tit.ij.cap.i. 
n.  16.  Brachar.  tic.  ój. 
coníl. única  n.  i%, 

7  Conftit.Lamecenl. 
lib.f.cit.ai.cap.i.S.ii. 

^gitan.diét.loc. 

3(J8     Liv.  5.  Tíí.  14.  T>os  Clérigos  amancebados. 

991  E  fenclo  a  mulher  íokeyra,  que  ainda  de  todo 

tenha  perdido  a  boa  reputaí^aõ ,  principalmente  fend( 

gente  grave ,  ou  havendo  perigo  de  feu  pay  ,  ou  irmã 
tratarem  mal/e  procedera  com  a  mefma  cautela,(3)& 

guardo.  E  neftes  cáfos  (fendo poffivel  )  fe  nos  dará  cc 

para  ordenarmos©  que  mais  for  ferviçode  Deos. 
991  E  fe  a  mulher  foltey  ra ,  ou  viuva ,  que  foy  cu 

da  no  concubinato,  ( antes  de  fer  admoeftada ,  ou  com( 

feu  livramento  )  cafar ,  naò  fe  procedera  contra  ella  ̂ 

nem  a  mandarão  apparecer  para  fazer  termo;  porem  fe 

rendo  já  o  hvramento  fe  cafar ,  fe  naõ  proceda  mais  r 
até  fenos  dar  conta.  E  fe  ambos  os  complices  forem 

teyros ,  8c  quizerem  cafar,  &  com  eífeyto  o  fizerem,  fc 
fervará  o  mefmo  ( j)  a  refpeyto de  ambos.  E  fendo  al^ 
delinquentes  tao  pobres,  quenaótenhaô  por  onde  pa^ 

pena  pecuniária  toda  j  ou  parte  confideravel  della,ferlh 
commutada  (6)  em  corporal ,  &  em  alguns  dias  de  Alj 

993  E  fendo  alguas  peíToas  leygas,homens,ou  mull: 
convencidas  de  incontinétes,&fornicariasvagas,  feràó 
noflb  Provifor,ou  Vifitadoresreprehédidas,(7)&  advert 

paternalmente  ,  & ,  naò  fe  emendando  ,  feráó  admoeft; 
por  termos  ,  fem  pena  pecuniária ,  para  que ,  perfeverí 
em  feu  peccado,  fe  proceda  contra  ellas  como  for  juftiç 

t 

I  Trid.fefl.ay.Jdere.; 
íorm.cap.14. 

a  Cap.UtClericorum 
ee  vit.éc  honeíl.  Cieric. 

cap.  Interdixit  ̂ i,  diíl. 
cap.  Presbyter.  5.  8z. 
cap.Cum  oiQnibus,cap. 
Voluraus8i.dift.Trid. 

diít.  cap.  14.,       . 

T    I  T  U    LO     XXIV. 

"Dos  Clérigos  amancebados » 

99A  (^  Onfíderando  ííòs  quam  indigna  coufa  fi 
V>  nos  Clérigos  o  torpe  eftado  do  cpnçubin 

pois  fendo  peíToas  dedicadas  a  l5eos ,  he  mayor  nelles 
brigaçaõ  de  ferem  puros ,  &  caftos ,  &  de  vida ,  &  coílt 
mais  reformados ,  para  que  os  fieis  os  naõ  tenhaó  poi 
dignos  do  alto  minifterio  que  tem  ,  nem  de  fua  deshor 
vida  refulte  opprobrio  ao  eftado  Clerical,  conformand» 
com  a  difpofiçaõ  dos  Sagrados  Cânones ,  (2)  &  Con 
Tridentino ,  ordenamos ,  &  mandamos,  que  fe  algum  1 

rigo  Beneficiado ,  em  noíTo  Arcebifpado ,  for  conven^ 
de  eftar  amancebado  com  alguma  mulher ,  pela  primí 

n..?!l 



..^vjj'/',  14*.  T>os  elencos  anwicckídos,  ^6^ 
Seja.  adinocllado  (3)  em  fegredo  ,  que  fe  aparte  da  illi-  3  'r^"^-  "^i  proximè 
i  convcrni^ao  ,  ôc  faça  ceflar  a  fama  ,  &  efcandalo  ,  ôc  ConiliV^lifX^^ 
i  condemnado  em  dez  cruzados :  &  fe  depois  de  admo-  i'ci*- 
idopeifeverarnoamancebamenco  com  a  meíma  mu-  4  Trid.dia.cap.  14. 

r ,  OU  com  outra^lera  condemnado  na  terceyra  parte  (4)  Benef..p.  1  i.cap.io.tr. 
frutoS;provcntos,  &.  obvençoens  de  todos  os  Benefícios,  »86.Conft.Ulyírip.ubi 

ifoensA  preftimonios,ciue  tiver  em  noíTo  Arcebifpado,'  ̂ 5°  Tdd^^día!  cap.'i4. fóradelle.  ^  verf.Sin  verò.Zerol.m 

^y  E  fendo  terceyra  vez  convencido  no  mefmopec-  ̂ ^^^.^Z^ 0;lera  condemnado  em  perdimento  (j)  de  todos  os  fru-  Conrt.uiyíTip.  ubi  pro, 
dos  Benefícios ,  &  penfoens  de  hum  anno ,  &  fera  fuf.  '"'"è.Brachar.  tit.  10. 

ifodaadminiftraçaõ  dos  taes  Benefícios  a  nolfo  arbi-  TTrid^díft.cip!i4; 
.  Os  quaes  frutos  em  hum  ,  &  outro  cafofe  applicarào  vaf.Etfiitafufpenfi. 
forma  do  Sagrado  Concilio  Tridentino  à  fabricadas  Prã^^ís^^!^ íjas,  ou  outros  lugares  pios.  íbi  lUuftriíT.à Cunham 

96  E  fe  eftando  fufpenfo  perfeverar  f6)  m  amance-  *'^r*  v *  ̂"Sn '^;; ,^„,     ̂   r  11      ̂ ^\  ioi.Iimitat.4.  DD.  ad 
lento  com  amelma, ou  com  outra mulher/erà  privado  text. incap.Ide coha. 
perpetuamente  de  todos  os  Benefícios  ,  penfoens  &  ̂̂ ^'  C^ricor.  Ciar.  lib* 

efquer  officios  Ecclefiaftiços.ficando inhabil  para  qual-  &l;ifuTatem°  "*  ^' ""' r  das  ditas  coufas ;  excepto  fe,  conftandonos  de  fua  e-    ̂   Trid.  ubi  proximè 

ida^nifericordiofamente  com  elle  dírpenfarmos.  E  naÕ  ̂^''^•Sed  fí  poftquam c. 1       •     1     1  ^        r      "    n-    •        .,       ,  *- "d-u  2,.  de  cohabit.  Clencéf 
rendo  ainda  deyxar  a  coveríaçao  ilJicita.alcm  das  ditas  Zerola  ubi  fuprà  o.  10; 
as ,  feja  excommungado,(8}&  declarado  por  tal,(Sc  naõ  ̂ °"^*  iEgic.lib.j.tir; 

.bfolto  até  naõ  conífar  de  íuaemenda.  íb".?i;^"/5c;^^^^^^^^^ 
)^7  Efe  o  Clérigo  convencido  naó  for  Beneficiado,  a-in  fine  foi.  j-jf.UlyíJ 

nem  tiver  penfaó,  ou  preftimonío,  fera  admoeftado  pineis  f' "'' "'  '"* 

i  primeyra  vez^como  dito  he,&  pagará  mil  &  quinhen-  9  Trid.*d.a.  cap.14; 
reis  ,•&  pela  fegunda  três  mil  reis,  &  eftarà  hum  mez  ̂ '''"•P •"*'' T"-^**"-' 
Aljube  s  &  pela  terceyra  vez  dez  cruzados ,  &  fera  con-  ̂ k^íT  "''  ̂'''^•• 

inado  em  degredo  (10)  para  fora  do  Arcebifpado  por  '°  '^*"'^*  "^'  ̂ "P^«' 
po  dedousannos^  &  le  for  mais  vezes  culpado,  fera  TÍit^i^fu^g"-^: 
demnado  na  pena  pecuniária  que  parecer  ,&  degrada^  n.7.Conft.iEgitan.ubi. 
po  de  dous  annos  •  &  1  e  for  mais  vezes  culpVdo,  feíá  xk'^'*^"  '^^*  "•^*' 
demnado  na  pena  pecuniária  que  parecer ,  &  degrada^  ̂ -l- 
para  hum  dos  lugares  de  Africa  (u)  a  noífo  aibitrio,&  rconiti^fôí T^* '''' 
larado  por  inhabil  (12)  para  qualquer  Beneficio,  &  of-    1*1  Gonftic.'^gic.ubi 
0  Eccleiíaftico  ,  até  fer  difpenfado ,  na  forma  que  fica  Pi^oximè.Brach.loc.cic; 

) ,  conílando  de  fua  emenda.  E  fendo  o  amancebamento  ToX^vernS^.'  '''*  '^' 
1  filha  efpiritual,  íerá  caftigado  com  mais  praves  penas  »i  Trid.ubi  iuprà.Fa. 

:  oClerigo ,  ou  feja  Beneficiado ,  ou  naõ  ativer  ícoml  t'^^:^^t^^%:"^^ e  das  portas  adentro,  aindaquenaó  foíTe  admoeftado,  Conílit.  Brach.diét.iic; 
fp^^  ix.çoaftú.i^.íubn,!^ 



■! 

■■1 

r 
-      w 

.'1 
,f      1; 

, 
.     f 

'a 

■  .1 

'  i 

( 

■'líll 'li 

'   )ir.  ■ 

.'i,|; 

15  Facit  cap.lnterdi. 
xicdift.  5z. c.  i.dcco- 
habit.Cler.  Coíift-Bra^; 
char.  ubi  íuprà  n.z.  foi. 
204. 

14  Trid.dia:.cap.i4. 
verí.Nec  quaevisappcl* 
latio.Mend.  in  piaxi  p. 
a.lib,a  cap.5.§  J.num. 

jz .  Perey  r.dcTman.reg. 
cap.j.n.i^. 
15  Trid.  fefl»  14.  de 

reform.  cap.  zo.  Mend, 
ubi  proximè  n.54.  Bar- 
boí.depotett.alleg.73. 

16  Tnd.  leff.  aj.  de 
reform.  cap.  14,  fiíibi 

3âtbol.n.  21. 

17  Conft.Lam.lib.f. 
tit.  ai.cap.  2.  §.  6.  íol. 

422.  Pòrtueni.  vibi  íu« 

pra  verf.j.iEgitan.difl:. 
cap.a.n.p. 

i8  Cap.Si  concijbinse 
de  fent.  excommunic. 

cap.  2.  ubi  glof.  ult.  cie 
cohabir.  Cleric.  Trid. 

dia.feli.24.c.8.G0nft. 

UiyíTip.hbf.  ni.i2.in 

principio  §.  2. 

19  Conft.Latn.  dift. tit.ii.§.7.fol.454. 

20  Coníi.Mgit.àid:. 
cap.2.  n>  1 2.  FaF.  de  de- 
lidis  carnis  q.  158.  n. 

if.  cuííi  feqq.  Conftit, 

Ulyílíp.  hb.  jT-  tit.  10. 
decr.-y,  in  princip.  foi» 

438. 

370  Líi;.5.Tíf .  x4.  T>o  ammcehamento dos  Clerigoç 
feràíokoacènaõ  pagar  a  condemna^aó  ,  &  a  lançar  fc 

de  cafa  (i  3)  para  onde  lhe  for  mandado. 

998  E  declaramos  ,  que  conforme  ao  Sagrado  C( 

cilioTridentino  fe  pode  proceder  no  caftigo  deíle  pec( 

dofummariamente  femeftrepico  ,  nem  figura  de  juizo.n 

fó  pela  verdade  fabida ,  naõ  íómence  contra  os  Clerigc 

mas  ainda  contra  os  leygos ;  &  neftes  termos  fe  nao  de^ 

nem  pode  impedir  oefFeyto,  &  execução  das  ditas  pei 

por  appella^aó.  (14)  ou  ifencjaò  alguma:  mas  quan
do 

proceder  por  Libello ,  &  proceíTo  formado ,  naõ  fe  inai 

dem  os  effeytos  da  appella^aó ,  (is)  que  fe  interpuzer- 

fentenças ,  fendo  a  tal  appellaçao  de  matéria  para  fe  re 

ber,  conforme  a  direyto  ,  &  Concilio  Tridentino.  E  de 

delido  íó  podem  conhecer  os  Bifpos ,  (i6)&  naoout 

infesioresEcclefialHcos,  como  pelo  mefmo Concilio ( 
determinado. 

999  E  naõ  havendo  contra  ô  Clérigo  mais  que  fa 

publica  fem  outros  indicios  5  ou  taes  indícios ,  que  naõ  1 

tem  para  prova  do  concubinato  5  &  outroíim  quando  í 

ver  infamado  com  alguma  miilher  que  tiver  das  porta 

dentro,  ou  que  em  fua  caía  emprenhaffe/e  procedera  ( 

contra  cUe  ,  aíliTi  nas  admoefta^oens  ,  como  no  livram 

to,  na  forma  fobredita  a  relpeyta  dos  leygos. 

1000  A  mulher  que  for  convencida  de  andar  em  r 

eftado  com  Clérigo,  fempre  haverà  mayor  pena  (18; 

que  aquella  que  aílim  andar  com  peííoa  íeyga,&  fera  a  ( 

parecer  conveniente ,  confíderada  a  qualidade  da  peíl 
ôc  circunílancias  do  crime.  £  fe  forem  cafadas ,  ou  mu 

res,  que  ainda  eftejaó  em  reputarão  ,  o  noíTo  Vigário 
ral ,  &  Vifitadores  fe  haverão  com  ellas ,  como  temos 

to  (19)  no  Titulo  precedente, 
looi  E  fendo  algum  Clérigo  convencido  de  inco 

nente  ,  &  fornicario  vago,  ( poftoque  fe  naõ  prove  amar 

bamento ,  na  forma  que  os  Doutores  requerem  para  hí 

as  penas  delle, )  fera  admoeílado  por  termo  fem  pena,  ( 
&  naõ  fe  emendando  fe  procedera  contra  ellecom  as  pe 

de  dinheyro ,  prizaó  ,  &fufpenfaõ,  fegundo  a  qualidíidi 

pcíToa ;  &  circunílancias  da  culpa. 

TITUJ 

% 



Tit,  iyT>a  alcovitítria ,  &-  a/couce ,  c^c. 

371 
TITULO     XXV» 

Da  alcovitaria  ,  &  alçouce. 

Como  devem  fer  cafligadas  as  pef^oas  comfrehendidas 
tieftes  crimes. 

X)2  p  Ste  crime  (i)he cíeteftâvcl,& péí!imo,&gra- 
i->  V emente  aborrecido  por  direyto,  por  fer  o 

icipio  de  toda  a  deshoneftidadc  ,  pois  por  meyos  de  pef- 
s  que  alcovitaõ  mulliereS;&:  as  daõ  em  fua  cafa  a  homés, 
áem  muitas  a  caftidade,&  honra.  Por  tanto  ordenamos, 
&  mandamos ,  que  qualquer  peíToa ,  f^ja  homem ,  ou 
Iher ,  que  for  convencida  de  dar  mulheres  a  homens , 
fentindo  ,  que  com  ellas  pequem  em  Tua  cafa ,  ou  em 
ra;OU  q  as  folicitarjou  induzir  por  qualquer  viíi  que  fe- 
ara  pcccarem  cem  homens,  peta  primeyra  vez  feja  pre- &  condemnada  em  dez  cruzados,  &  dous  annos  de  de- 
lo  para  fora  do  Arcebifpadoj  (3)  &  pela  fegunda  ( 1.)  f 
lobrarà  a  pena  pecuniária  ,  &  do  den;redo  í  ?c  pela  ter- 

ra fera  degradada  por  dez  annos  para  Angela ,  ou  5. 
3mè  ,  &  fará  penitencia  publica  (j)  com  ca?ocha  à  por- 
anoíía  Sé,  ou  da  Igreja ,  em  cuja  Fregaeíiaourer  com- 
tido  o  delido ;  o  que  fe  entendera  ,  quando  o  aicouce 
tiver  outra  qualidade,  (6)  &  que  aggrave  o  delido. 
003  Porém  fe  a  alcoviteyrr.  ̂   ovl  alcoviteyro  (7)  for 
vencidode  que  deo,cu  folicitca  muUieres  cafadas,  don^ 
as,  viuvas  honeftas  de  boa  reputação,  mulheres  a  quent 
'ia,  (8)  ou  filhas ,  ou  parentas  que  eftiverem  nas  cafas , 
lebayxodaadminiftrac^aódaquellas  peíícas,  a  quem 
ia  ,  ou  fob  guarda ,  &  adminiíLraçao  da  dita  alcovitey- 
ou  alcoviteyro ;  ou  de  que  alcovitou  a  fua  própria  rKu- 
r,  (9)  ou  confentio  fe  peccaíTe  com  ella ,  nos  taes  cafos 
a  primeyra  vez  fera  prezo,  &condemnado  (10)  na  dita 
ia  pecuniária  de  dez  cruzados ,  &  em  dous  annos  de  de- 

do para  fora  do  Ar  cebifpado.  •  . :.  .  ; 
1004  E  fendo  fegunda  vez  comprehendidò  pagará  a 
ia  pecuniária  em  dobro ,  &  fendo  peíToa  capaz  de  pena 

vil 

I  Authenti  de  Lcno- 
nibus  in  princ.  collat.  j. 

%  Di£b.  Authent.cutn 

alijs,de  quibus  Farinac. 
de  deliótis  carnis  q* 

146.  à  n.6.  Thoro.  Vaz 
alleg.i  5.  à  n.98.  Pereir. de  man.reg.z.p.cap.jj. 
án.i6. 

3  Conft.  UlyíTip.  lib; 
jT.tit.i  ̂ .decr.  i .  in  pnn« 
cip.Ord.lib.f.  tit.ji. 
4  Conft.  Ulyflip.  ubi 

pioxiniè. f  CIar.§.fin.q.68.n; 
2-?'  Gomes  ad  Lcg.  80. 
Taur.n.74, 

"^  Conft.  iEgitan.lib; 
f.  tit.  ló.cap.  unic.  ia 
principio. 
7  Ordin.Ub.j-.tit.gi.] in  principio. 

8  L.  Lenonescod.de 
fpea.  lib.  ii.Authent. 

de  Lenonibus  collat.  3,' Farinac.  dicl.  q.  146.4  nj 

9  L.  Miriíi  lenoci- 
niuoi  §.  Qui  qusftuoi 
ft.dc  adialterijs.Farinac. 
ubiíoprààn.59. 

10  Cabal,  refol.cnín.' 
contr.  cafu  171.  n.  10. 
Conft.  iEgitaa.  ubi  fu»: 

pràn.i.  fol.5'17.  Por- tuenf.  lib.  f.  tit.  16. 
conft,  i.v.i. 
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11  Cabal,  ubi  proxi- 
wè.  Conft.Uiyffip.  ubi 

fupràverf.  O  homem. 
12  Conft.Ulyffipon. 

ubi  proximè.  ifegitan. 
did.  n.  I.  iníine. 

15  L.  i.ç.fin.de  eK- traordin.critnin.  Ord. 

dia.tit.ga.Suk.Conlt. 
Poríuenf.  ubi  fupràv. 

a.fol.557.Ulyírip-diát. 
decr.i,§  i.verí.L Ienes 

csíos.  íEgitan.  ubi  pro- 
xií5^è§i2.'foU5'i7. 
I  D.  Thom.  t-.z-q^ 

yo.art.^.cap.Miror.jo. 
dift.cap.fin.de  tempor. 
Ordin.&  ibi  llluílrifi.A 
Cunha  àn.r.  Gomes  de 

deliòtiscap,».  dehomi- 
cidib:*        '  .  _  ; 
''±  Exod^ap^ii^Cap. 

i.dehomicJd.  Farinac. 

tom.4.q.i  í9«  n.15' 

3  L,  5§.PátJaiurco
- 

dic.de  epilcopal.^udiét.
 

li,penuh.§  Qui  aliá5  A- 
ée  parficid.§.  Item  LeX 
Cornélia  Inftic  de  pu- 
bL  }ad.  Ord.  lib.j,  tit. 

4  Gap.  cum  non  ab homine  de  judie.  Cap. 

Inquifitioois  de  accufat. 
cap.  Pjébbyter.Si.  dift. 
Farinac.  de  homicàit  q. 

1 19. n  46.  illuítriil.  Á Cunha  ad  didum  texc; 

in  cap.  Presbyter.  81. dift.n  4. 

5  InTíocJincap.  Gum 
noilns  ,  &  ibi  Abbasm. 
a2.de  concefl.pracbcnd. 
Trid.fefl.  i4.derefor. mar. cap. 7. 

6  Themud,2.p.  dec. 
S,o7.nuííi.7. 

57»  Lh.^.TíLió. T)oHomlddioy ferimentos,  &[€, 

vil  fará  penitencia  publica  (i  i)  oa  fórma  fobreáit
a  ,  &  í^ 

depradado  por  cinco  annos  para  Angola,  E  fendo 
 peíloa 

raívor  qualidade  íe  lhe  accrercencarà  a  pena  pecun
iária, 

de2redo,conforme  as  cirçunftancias,  {17.)  Si  eícand
alo  c^ 

houver.  E  íenddmais  vezes  comprehendido  te  agg
ravai 

as  penas ,  conforme  a  qualidade  das  peíToas  ,6^  circunít;
 

cias  òo  delido.  Potèm  Te  nos  ditos  cafos ,  ou  em  cada  hi 

delles  fe  naõ  provar  odeíiaoconfummado,  &  que 
 com 

feytoas  mulheres  folicitâdas  peccàrao  çom  hom^o
s  ,  n 

fomente  fc  provar,  que  o  alcoviteyio  ,  ou  alcov
iteyra  c 

os  recados, &  enganou,  úufoli citou  da  fua  parte- o  q
ue] 

de  ,  feràõ  as  penas  moderadas  (13)  arbitrar
iamente. 

míU  ;t- TI  tu  LO    XXVI; 
Do  Homiaidíô,  ferimentos ,  &  injurias. 

si  th 

T^ás  fenas.com  ({i^e  fera  capigadQo  Qleri^fi  qtiemíaí'^ » f 

100  j  /-NHomiciáio.  lie  computado  entr^  o$mals| 

Vjj/ vÈs,4i)  &horriveÍLs  crimesA  cpmotal  orr 

dava  Deos  na  LeyEfcritacafl;jgar!<:omperia  de  morte; 

&CQmeílâdirpofi(^a5  fe  conformarão  tod^s  aâ.  Leys(3 

culares;  &  porque  tem  parciculaí  deformida(|ç  nos  C
l 

0OS,  convém,  que  os  quç  commetterem  tal  crime  íe
jao 

naadóS  exemplarmente  naõ  fp  com  as  penas  de 
 dirc 

Canónico  ,. mas  com  oqtras  que  fe  accrefce
ntaràõ  n 

Titulo  ,;para  que  c^m  o  temprjellas  
fe  abltçnhao  dí 

deliâ:o.í:n  -/í-r^ívífls  31í|5  3L:n^i£qiío  ̂  ^níiláío© (-8) , 

.  lood  :  Pelo  quedrdenamòs ,  &  mandamos  >  qUe  li 

giim  Cleriso  de  Ordens  Sacras ,  ou  menores ,  que  goz 

mivilepiodoforoneílenoíTo  Arcfebifpado ,  efquecid
G 

fua  falvaçaafe  atrever  a  matar  voluntariamence  
algi 

peífoa  ,  fendolhe  o  deliao  provado  em  forma  ,  que  p
 

kysfeculares  mereça  pena  de  morte  natural,  ieja
  dep 

(4)  das  Ordens ,  Beneficio ,  (5)  5c, O fficio Clerical,  &  d( 

rado  por  inhabil  para  outros  para  fempiej  <^  alçm
  diík 

garà  a  pena  pecuniária ,  que  parecer,  ̂   fei^a  dcgradadc 



Tít,  16.  T>o  homicídio ,  ferimento ,  O^ injuriai.   27, 
ara  fcmprc,  para  S.  Thomó  ,  ôc  condemnado  a  pagar ,  L 
iisbzer  ?.s  partes  prejudicadas  as  (7)  perdas,  &  dam-    7  Navar.dcreftit.lib- >sqiie  por  caula  da  morte  receberão.  a.cap.2.  à  n.yi.  Pann. 

IC07     E  naó  fe  provando  tanu, ,  que  pelas  leys  fécula-  vlt.rmfnu^.trp':^- s  mereça  pena  de  morte  ,  ou  pelas  efcufas,  &  circunftan-  ""■"•  ̂ ♦^  ̂   ̂^-  Go°>« 
asquele  provarem  deva fer moderada  ,  fera  condemna-  "jr^Qat'* hIV .  em  pena  extraordmaria  (8)  como  parecer  juftica.E  com  '«""  -•  ̂ 5- 
melmas  penas  deve  fer  caftigado  o  que  mandar  fazer  o    «  Farip.  ubi  proximè 
.m,c.d.o ,  mas  o  que  exhortar ,  mçiur ,  aconfelhar ,  der    ' ror,ouajuda,ou  por  outra  via  for  caufa  da  morte,  fe- 
calligado  conforme  a  culpa  que  tiver ;  porém  fe  a  amda 
1  no  melmo  afto  do  deliílo ,  fera  o  que  a  der  carti^do  , moopropnomatador,  porque  fica  fendo  como  pnncí. 
lauAor  da  morte.  Efe  o  morto  for  Clérigo  ,  alím  das iluras  >mpoftas  por  direyto ,  &  comminadas  cm  noífas 
■nltituiçoens,  fera  o  matador,  (p)  ou  feia  Clérigo,  ou  lev-        ̂  
.gravemente  caftigado  com  pena  pecuniária  ,&  as  mais  \l?^,^,llfTf -jultas  parecerem,  pelo  grave  facrilegio,  que  com-  '  •  ̂S'«nfl,b.y.tit;.  s! tteo.  °         *■  cap.i.n.3. 

IC08  E  declaramos ,  que  na  irregularidade  que  fe  en- 
re  pelo  homicidio  voluntário  pode  difpenfar  fomente  o 
nmo  Pontífice ,  (lo)  poftoque  o  delidro  feja  occulto  &  '°  Trid.  ícíT.  14.  de 
Dmicidahca  perpetuamente  inhabil  fn)  nara  receK^r  [^f^^"- c. 6. & ibi Bar. 

lens  sacras,  Aara  o  exercic.o  dLqLTaveS  "^^i^^T^ a  todos  ,&  quaeíquer  Benefícios,  &  Oííicios  Ecclen^^r  "^^-Farin.dia.q.nj;. 
»S.  

i-vwitiidi-  n.:f8.Suar.d.47.fea.i. ,^  T  1  ,  n,  z.decenfuris. 

1009    Itei"  oí'dcnamos,& mandamos,  que  fe  alp-um    ̂ '  Trid.fefl.,4.c.7; rigo    ou  qualquer  outra  peíToa  Eçclefiaftica  dcíla  V- 
)ieceli  terir  ,  ou  efpancar  alguma  peíToa,  feja  caftiaado 
itrariamente(i2)empenadedinheyro,<Scdegredo''  fe    •  "•  L^Pra:tor§.deinJ 

o  a  qualidade  das  feridas ,  &  circun^ftancias  lo  deliC  S6';.t  1^:^ as  perdas ,  ( 13)  ác  damnos  que  a  parte  padeceo  ,  aííím  ̂^'''"*  ̂ -  '"J""»  "•  7-* 
fe  curar  como  em  fuafazenda  :  ôcfe  do  ferimento ,  ou  ̂uT/ ̂ aSdton' 
.adarefukar  perda  de  membro,  aleyjaó  ,  ou  deformi-  a^/Zn^^lol^ferr.' 
e, o Reo Clérigo  lera  condemnado  em  fufpenfaÓ  de  ̂''''''  P*'*  ̂ '^'^-cap: 
Jcns,  &  Benefícios  por  quatro  annos  'Í;V*     a  ■  ■    - f^wry      x:  r  c    •        ̂       M"  ''^'J*t""Oí».  13  Cap.i.dein)urijs; 
010  t  le  terir ,  ou  elpancar  a  outrem  na  Ifrreia,  além  ̂ '^'  ̂''^-  "^-  ̂ °»ft- 
>ena  arbitraria ,  que  ha  de  ter  pelo  delido ,  í^ri  prave-  f  ̂'^-f  •^"^•S-caíH 
icecaltjaado(i4)  pelo  facrilegio  em  pena  pecuniária,    '4  Conft.uiyffip.liU' 

l[         ~  /fufpenfaÓ,  ̂'"^-^•^^"•«•í-í-    *> 
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374  Liv.  'y.Tít. 17  fDas  penas  j  haverá  o  Clérigo, ó 

fufpenfaó,  &  degredo  que  nos  parecer.  E  o  que  ferir , 

efpaiicar ,  ou  por  obra  afrontar ,  ou  injuriar  alguém  den 
15  Gonft.Ulyffipon.  g^  noíTo  Paço,  (15)  ou  à  porta  ,  eíperando-o  nella  par 

'te  fd  It?.  ̂  °  ̂''  t^^  eíFeyto ,  íerà  prezo  no  Aljube  por  dous  mezes ,  &  .o 
' '  "^ »  °  •  "^    *  demnadp  em  dez  cruzados.  E  com^Tiettendo  iemelhante 

16  Conft.  Ul^^flipon.  fulto  dentro  da  caía  de  noíTo  Provifor,  (ló)  Vigário  gei 

-ubi  proximè;/ A|- ■    -Defèmbargadores  ,  ou  Viíitadores ,  ou  eftando  de  eíper 
•;•:  v, .;/.  s>hÀ  8       porta  para  o  tal  efFeyto/erá  prezo  no  Aliube  por  bumm 

*"^'''     &pagarà  dous  mil  reis. 

1  Cap.  Sicut  §.  lUi 

^^^auteju  de  homicidio.L. 
'  'fccgitát ionis  2 8 . :  ft.  de 

" poenis.  Ij.  1.  §.  I.  Li.  Si 
*,qui§fur.zz  inprincip. 
íF  .de  furtis»  Guazin*  de 
defení.  reor.  deícnf.33. 

"  jpap.  44.  n.  3.  Farin.  in 
prax.q.124.  n.;^8  Çla- 

'  rus  in  prax  §.fin.  q.92. 
an.z.cum  íeqq. 

x  L.  Is  qui  cum  telo 
cod.  ad  leg.Cornel.de 

'  Sicar.  Cap.Quisde  poe 

^^it.  dill.i.'    Z;^.  -. 

^  Salíied.  in  prax.  c. 
66.n  a.Conft.Ulyffip. 
.ubifuprà  §.  4.  foi.447. 

•4  L.  Relegatl  fF.de 
.P«;nit.  Coníl.  Ulyffip. 
"bipioximè  veri.  To- 

T   I   T    U    LO     XXVII. 

Das  penas  que  haverão  Clérigo ,  que  puxar  pr  arma  cor, 

alguém  yaindaque  naÕ  mate^  nem  fira ,  &  do  que  inju 

riar  alguém  de  palavra, 

loii  ̂ Omoosdeliaos  graves,  aindaque  fómi 

V^fejaó  intentados ,  &  pertendidos  fem  eh 

íem  a  f^r  confummados ,  principalmente  chegando-fe 

â:o  próximo  ,  conforme  a  direyto ,  fejaõ  pumveis, ao;  i 

nos  com  pena  arbitraria,  &  extraordmaria,  (i)  mand-an 

&  ordenamos ,  que  fe  algum  Clérigo  nefte  íioíTo  -Arce 

padoarrancar,ou  appntar  com  algua  arma  contra  álgu 

poíloque  com  ella  naó  mate  ,  (2)  nem  fira ,  íeja  pela : 

meyra  vez  prezo  no  Aljube,  onde  eftará  hum  mez ,  & 

gue  dez  cruzados  5  &  pela  fegunda ,  &  m^ais  vezes  fe  lhe 

braráò  as  penas  pecuniárias  ,(Scdepriza6.até  fer  degrad 

para  Angola ,  ou  S.  Thomé. 
101.2  Para  os  Clérigos  kaverem  de  fer  verdade; 

imitadores  de  Chriílo Senhor  noíTo  ,  devem  fer  de  hum 

coração,  pacíficos,  &manfos.  Por  tanto  mandamos^  q 

Clérigo  que  injuriar  qualquer  peííqa  com  palavras  af 
tofaSífeja  caftigado  ai:bitrariamente,  (3)  fegundo  a  qual 

de ,  &  eircunftancias  da  injuria ,:  5c  efcandalo  que  ouve 

na  fatisfaçaô  delia  para  a  parte,  fe  ella  profeguir  fuaínji 

E  fazendo  eíla  defordem  na  Igrçjalhe  feràaccrefcenta) 

pena;&  efta  acima  declarada  fe  entende  pela  primeyra' 

mas  continuando  (4)  fe  lhe  aggr avara ,  (;onfQrme  p  ex 
íb ,  ôc  reincidência.  r  ^- 

TITC 
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8.  T>js  dcfafiosy&' penas  cm  qe)ícorrem,&-c. S7$ 

TITULO    xxviir. 

^osdefafios ,  &  penas  em  que  encorrem  os  que  cotímcttem   ■ efie  críffjeé 

)I3  Tl  E  deteílavel  o  ufo  dos  dcfafios  introduzido 
1  1  pelo  inimigo  commum  ,  para  com  violenta 

rrc  dos  corpos  confegmr  também  a  perdiçaÓ  das  almas, 
tanto  os  Sagrados  Cânones ,  Concilio  Tridentino  ,  ôc 
nmos  Pontífices  em  fuás  Conftituíçoens  o  procurarão 
ilmenre  extermmar ,  &  extinguir  dá  Chnílandade,  im- 
dolhe  graviííimas  penas,  (i)  Conforme  o  díreyto  anti<  i  Cap.r.detoftie.m; )s  que  morrem  no  tal  defafio ,  aindaque  moílrem  finaes  Cap.i.deCleric.s  pug. 
:ontriçaÓ,<Screconfeírem,  fa 5  privados  de  íennlrnr;i  f.T'^:;'^"'^' '^'''^^• ]^G^a;         o        n  r       '^^^P^vauuij  ue  lepuitura  lell.z5'.  de  reform.cap. 
lenaitica  ,<S:poíto  que  Te  nao  Teguifle  a  morte,  aílim  '9-  IHurtrifl.  a  Cunha 
ncedor,  como  o  vencido  tem  pena  de  deDOÍÍcaõ-  &  de.  '"P-»-.decret.pag.88z. 
DC  n9ifTrí».^r^n^«^;i;^T-  .j  r^ '**'^^"^P^"V'^">  «-ae-  n.  i.  incautioneadca. peio bagrado  Concilio  Tridentmo,  alèm  das  ditas  pe-  P"t  ?.  n.i.  47.  dift.  U. 
ie direyto antigo. toy  poíla  aos defafíados,  &  padrinhos  ̂ ^^^P-  ̂ '^J'"^''  'fl  ̂" 
-unhão  ;^/o/.c%confiícaça5  de  bens,  perp^etua  infa-  ̂ l^^}^. >  ̂  tambe  as  penas  q  tem  os  homicidas  por  díreyto  Ca-  ̂*'^*^'"'  "I-  J^^U  "•' 
CO  &  privação  de  fepultura  Eccleíiaftica,  (x)  l  a  mef-  ̂:nj"xin  vlil R?;^ :xcommunhao  aos  que  derem  confelho  ,  ou  por  qual-  Ípraí.rcíbi;t^4^*'' 
:^v,a  perfuadirem^  &  aos  a/Iiílentes  que  forem  ver^o  tal  .^enS^B^b^SÍ 
014     Pelo  que  exhortâmos  muyto  a  todos  os  noíTos 
litosíe  abftenhaodetaõ  deteftavel  ,  &  prejudicial  deli. 
.temendo  a  excommunhaó,  &  graves  penas  que  por 
encorrem :  alem  das  quaes  fe  algum  Clérigo  (3)  noíTo    3  Conft.Ulyffip.  ií&; :itodeiahar,  ouaceytar  deíâfío,  ou  por  qualquer  via  ̂^!^•«í•de'^'•.l.,npnn. 

nedianeyro  ,  ou  intervier  nelle,  fera  pVezo,  degradado.  "'"  ̂   "^  '^  ''- 
Ipenlo ,  &  ainda  privado  de  feus  Benefícios ,  Tegundo alidade,&circunftanciasda  culpa.  E  quando  fenao ^  o  delido  confummado,  mas  fomente  ospreparato^ 
paraodeíafio,ferà5  caftigados  arbitrariamente,  affim 
-eos  prmcipaes ,  como  os  íeus medianeyros. 

li TITULO 



wmm 

v*.\' 

176   Liv.^.Tit.i9.  T>as  cenas  dos  que  rejíflem.&^c. 

1  Paul.  ad  Roman". cap.13. 

a  Themud.  5.  p.  dec. 

463.  n.  18.  Pereyr.de 
man.reg.p.i.  cap.yó.  n. 

34.01iva  de  for.Eccleí. 
p.a.q.x^.  Peg,  ad  Ord. 
lib.z.tit.9.§.4.- 

3  Facic  Guazin.  de defenf.reor.defenf.  5.C. 

4.num,5'. 4  L.  Quoties  cod  de exâáórib.lib.io.Farin. 

decarcer.&carcerat.  q. 

ga.num.S. 
f  Conft.Portuenl.lib. 

5.  tit.  19.  conftit.  I.  in 

principio. 6  Conft.Ulyffip.lib. 
5.tii.  ly.decr.i.verf,  E 
^s  pefioãs  foi.  449> 

7  Dida fuprà. 
Conít.   ubi 

t     I 

TITULO     XXIX. 

Pas^enas  dos  que  vefi fiem  ̂   &  defobedecem  aos  Minljir 
da  Jafliça  EccUfiaJika. 

1015  /^^  Orno  no  refpeyto  ,  &  obediência  aos  Mim 
V>í  tros ,  &  Offiçiaes  da  Jufti<^a  confifta  gram 

parte  da  boa  adminiftra<^a6  delia ,  &  os  que  lhe  reíiftem  1 
çaò  reíiftindo  a  Deos ,  cujos  Miniílros  (i)  íaó ;  por  tani 

ordenamos ,  &  mandamos,  que  toda  a  peflbaque  refiftir : 

noíTo  Provifor  ?  Vigário  geral ,  Defembargadores ,  Viíit 

dores ,  ou  a  qualquer  outro  Juiz  por  Nòs  conftituido ,  i 

do  prender  alguma  peíToa ,  outazer  ado,  ou  jurisdic<jaó 
feuofficio ,  ferindo  algum delíes  ,  quando  conforme  a  < 
reyto  deva  fer  punida  em  noíTo  juizo;,  (2)  fera  preza,&  cc 
demnada  em  dez  annos  de  degredo  (3)  para  Angola ,  & 

pena  pecuniária ,  &  fatisfa<^aó  da  parte,  (4)  que  parecer; 
naò  havendo  ferimento ,  fe  a  reíiftencia  for  com  armas, 

rà  a  talpeíToa  degradada  (j)  por  cinco  annos ;  &  reííftín 
fem  armas,  por  três. 

10 16  E  fazendo  a  refiílencia  ao  noíTo  Meyrinho,  (6)  1 

crivaés ,  &  mais  Miniftros,  quando  de  noíTo  mandado , 
dos  Miniílros  acima  referidos  ,  ou  ex  officio  forem  fá; 

alguma  diligencia  ,  fe  os  ferirem,  fera  o  refiftente  conde 
nado  em  cinco  annos  de  degredo  para  fora  do  Arcebif] 

do ,  &em  pena  pecuniária  5  &  fe  a  refiftenciafor  com 
mas ,  &  nao  refultar  delia  ferimento ,  fera  condemna 

em  quatro  annos  de  degredo ,  Ôc  em  pena  pecuniária ;  | 
rèm  fe  for  fem  armas ,  &  nao  houver  ferimento ,  fera  a 

demnado  no  degredo ,  &  pena  pecuniária ,  que  parecerj 

ta.  E  os  que  fizereni  refiftenciar  ao  Solicitador  da  Jufti^ 
Porteyro ,  homens  ajuramentados  do  Meyrinho,  ou  a  qu 
quer  outro  Official  de  noíTo  auditório  em  matéria  (7) 
feu  oíficio ,  feràõ  cangados  arbitrariamente.  E  toda  a  p 

foa  que  mandar  fazer  refiftencia  .a  qualquer  dos  fobre 
tos,  haverá  a  mefma  pena  que  fica  dita  contra  o  que  rc 

te.  E  os  que  derem  ajuda,  confclho;  ou  favor  ao  ditodelicí 
feràó  cafti^ados  a  arbi  trio, 

1017  I 



Tit,  30.  T>ãs  ojjenfas ,  &-  injurias f eyt as y  &c,  3  77 
1017  E  os  dicos  Oííicíacs,  (8)  fob  pena  de  (ufpmfâõ  8  Didlra  Conftit.  uoi 

feusofficios  a  noílo  arbítrio  ,  íeràõ  obrigados  a  denun-  Samos** ̂'^"^'^  ̂ "'*"' 
ir ,  acontecendo  a  reliílencia  na  Cidade  ,  de  hum  dia  até 
nitro ;  & ,  dentro  em  leis  dias ,  acontecendo  fora  delia.  E 
la  a  pefloa  que  chegar  a  tanta  oufadia ,  &   temeridade, 
e  tire  por  medo  ,  ou  força  algum  prezo  das  mãos,  &  po- 
rdenoílbs  Miniftros ;,  quando  por  direyto  deva  fer  pu- 
loemnoíío  Juízo,  haverá  a  pena  que  merecia  (9)0  di-    9  L.  i;  côddeijsqul 
prezo  pelo  noflbs  Miniftros ,  ôc  as  mais  que  parecer  latrones.  Farin.  de  car- 

1018  E  fendo  Clérigo  Beneficiado ,  (10)  aíèm  dó  fo-  ■";&  q^n^Ã?":"' ^dito fera  condemnadoem  perdimento  dos  frutos  do  Be-  «o  Conftit.Portuíiif. 

kjo  por  hum  annoj  ametade  dos  quaes  fera  para  a  fabri-  ̂^^'J'  "^'  ̂^'  conftit.  w 

da  noíTa  Sé  ,  &  a  outra  para  o  Mey.rinho  ,  Ôc  defpezas.  E  "  '  '* 3  tendo  Beneficio  fera  çondemnado  em  fufpenfa5,&  de- 
do ,  para  onde,  &  pelo  tempo  que  parecer,  alem  das  fo- 

dicas  penas ,  Ôc  de  haverem  de  fatisfazer  à  parte ,  fe  a 
lyer,  todas  as  perdas,  Ôc  damnos.  E  o  Meyrinbo,  ou  Of- 
ai  a  quem  íe  tirar  o  prezo  fera  obrigado ,  fob  pena  de 
>eni>ó  de  feupfficio,a  requerer  auto.  (íi)  ou  deiiuneiar,  „  Conft.  Portuení; 
io  na  Cidade,  nomefji^o.dia  j  <Sí  f6ra:da  Çidadè?,  canto  ̂ ^'  proximè  verf.  4J 
chegara  dia.         .l.^u^J^-uklob  nh...rn.riol  .iJi  Í^I^^j^t^rg -^    — ■"    mandamos  fol.4,49.  íE, gitan.lib.j-.tic.ii.capj' 

i'ip03ílS5 

AnO  X 

zjj 

T   r  T  U   L   O^'XXXr"^'^"í"-"-4.fbí.503. 

.SOI  '^'-^' 
.<i  i.JU  ." 

.n  .01. 317."? '.  ,:  .-  ;,  '(," Das  offenfas ,  gf  injurias  fey tas  a  mjjos  Mimflroé^^^ 

^^9  VJi^sçaíbsem,q«fea3ofFenfaS),;&ii^uriâs^-cdn*  ,í.o^3íj*.Í.;;;Ík)  s" 
,c  JLN  forme  a  direyto  devem,  fer  punidas;  emnóíTo  ̂ ?--^>-  ̂ ^  -  '  "' 

zp ,  ordenamos ,  ôc  mandamos,  que,fe  alguerít  diíler  (i)  -'J-  _Ord.Iib.5r.tít.5'o.& 
jvras  injurigias ,  &  pouca  decerUes,.Qucom  ofeías^ftn.  k'^<^:^^^Ch^ 
, .afrontar , ou  injuriarão  noíío Prdvifor ,  Yiáarío  ge-  ̂*^'^' ^'^•^^-  S-^f-àn; 
.R^íembargadores ,  ou  Vifitadores:i:,od  ouwl^^imí:  ?Í;S;;Í 
. ,  que  por  âuthondadenoíía  tenhaq|^der  de  julgar ,  ou  cr.i.  §.i.verf.  As  mef! 

ndar ,  le  for  fobre  feu  officio ,  ou  fobrecoufa  pertencen^  JJf  *  í^^^it  Ordin.lib.2.í 
^  elle  ,  logo  o  Miniftro  oíFendido ,  ou  injuriado  por  ai-  '2  Orílib.f.tit.^o.ín n  dos  modos  acima  ditos,poderà  mandar  prender  o  cul-  P^ '"cipio.  Carleval  de 

lo.&nomefmo  dia  luvendo  Efçnvaó,  ou  Notário  itrS;.':™™:';*^ lente  mandara  fazer  auto  (2)  por  elle ,  no  qual  dará  Gonft.Lamecenf.lib.f; 
le  tudo  o  que  paífoujóc  naó  havendo  Efcrivaò  preíente,  ív±^r*Í°^  ̂ 96.  U- *•  -  T.    ...  t  ,.  '  lympon.  ubiproxime.: 



^,5  Ord.  ubi  proximè verf»  £  tanto  que.Barb. 
addiâ:.  Órd,  lib.j.  tit. 

50. 11,4.  Conciol.  refol. 
crimin.  verb.  Judex  rei. 
y.n.i.àij. 
4  Ord.  did.  verf.  E. 

tanto  que. 

^  Ord.di£t.tit.5o.§.i. 

í «  Cónft.Ulyffip.dia. 
f.i.verf.  £  asmefnias, 

poft  médium. 
7  Conft.  jEgitan.lib. 

^.tit.io.  n.  i.fol.  yoz. 
Portuenf.  lib. jr.  lit.  1 9^ 
conft.z.verl.i. 
.  8  Ord.  dia.tit.5o.S. 

4.Phoeb.2.p.areft.i85. 
jConft.iEgitan.ubi  pro- 

ximè cap,  2. n.z. 
9  Cónft.Ulyffip.dia. 

§.  I  .yerf.ult.^git.iiift. 

çap..2c«íi«4:«íol'J'o3* 

í;iLo7.']iir.?.'.'!Í-L''iO  ; 
^.sb  Im^-ni'    .oiqisn:    . 

378  L/^y.  5.  Tíí.  ̂ o.  D^J  ofenldSyO-  injurias, úr-c^ 
lhe  mandara  qfa<^a  auto  do  qelle  lhe  relatar,  &  referir, ; 

qual  nomeará  teftemunhas;  as  quaes  feráó  perguntadas  j 
lo  dito  auto  ,&  o  Efcrívaõ  efcreverà  íeus  ditos ,  que  ol 

queredorlhesperguntará,&  "ao  o  havendo,  qualquer  p 

foa  Ecclefiaílica  ,  a  quem  eUe  o  commetter ,  &  a  parte 

rá  citada  para  ver  jurar  as  teftemunhas  ,rcm  o  Miniftroi 

fendido  aíTiílir ,  ou  eftar  prèfente  a  ella|s ;  mas  feyto  o  fu 

mario,  elle  mefmo  o  pronunciará  (3)  como  o  caio  merec 

&  o  remeterá  áquelle  Miniftro  noíTo  a  quem  perten 

o  conhecimento,  &  decifaõ  da  caufa  para  procede rcc 

tra  os  delinquentes,  os  quaes  poderão  fer  condemnados  1 

pena  de  dinheyro,  (4)  como  parecer  jufto  ,  fendo  lumn 
riamente  ouvidos ,  fe  aííim  o  requererem.  E  fe  for  Cleri| 

íerà  também  condemnado  em  fufpenfaô,  conforme  a  qi 

lidade  do  crime.E  quando  o  q  fe  fizer,ou  diífer  de  algú  < 
ditos  noífos  Miniftrõsfor  em  fua  aufencia  ,  (5)  tanto  ( 

lhe  vier  a  noticia ,  mandará  fazer  auto  ,  &  procederí 

íorma  referida;  Uignco      ,.  oix::  ]     "  ;  ̂  ■ 

1020  E  fe  atgutííá  peíToâ  fiièr  offenfà '  á  algnm  dos 
tos  noíTos  Miniftros  >  que  tem  jurisdicçáo  ,  poftoque  r 

feja  fobre  matéria  de  feu  ofíicio ,  fera  caftigado  arbitra' 
mente ,  como  parecer  (6)  conveniente.  E  na  mefma  for 

fe  procederá  contra  q  que  levantar  volta  (7)  em  Jui 

poftoque  naó  faça  ,  nem  diga  oífenfa  a  qualquer  Minij noflo.  \  í  1 

1021  E  o  que  fizer  injuria  aos  noíTos  Officiaes  (8) 

feriorès,  referidos  no  Titulo  precedente  ,  fera  conde 

nado  arbitrariamente.  E  mandamos  aos  ditos  noíTos  ] 

niftros,  fob  pena  de  lho  eftranharmos,  &  procederr 

contra  elles ,  como  parecer  >  nào  diíTimulem  (9)  as  injui 

que  Ihè  forem  feytás  ̂  antes  logo  procurem  fazer  autos  ̂  

procedao,&fa<^aò  proceder  contra  os  culpados  corí 
me  a  direyto ,  &  nQflTas  Çonftimiçoenç. ; 

-d=A 

:  !b  10':    :■  ciur  i-":'^^  í^íí^- 

:i3UpO'-    -^3Í 
TITU; 



Tit,  3 1.  T>o furto,  &•  penas  qitc  haverão,  &-€,  37^ 

TITULO      XXXI.     roíòibb  •<a-^"-íiit'-{^->"í''3  8 

Do  furto,  L 

í  .n  ;■.,'■ 
E  penas  que  haverão  os  Clérigos ,  que  o  cofhmettereml 

1011  T  T  E  muyto  grave  (i)  o  crime  do  furto,  prohibi- 
JTT  do  por  direyto  natural ,  &  Divino  ,  Ôc  muyto 

ejndicial  a  Republica :  por  tanto  o  direyto  Canónico ,  Ôc 
iúj  o  manda  punir  com  graves  penas ,  entre  as  quaes  he 
ia  infâmia:  (i)&  porque  eíle  crime  fica  fendo  mais  enor- 
i  nos  Clérigos ,  cujo  eftado  pede  vida  mais  reformada,  Ôc 
rfeyta  ?  conformandonos  com  a  difpofiçaó  de  direyto , 
jenamos ,  &  mandamos ,  que  qualquer  Clérigo  de  Or- 
ns  Sacras ,  Beneficiado,  ou  Clérigo  de  Ordens  menores, 

e  gozar  do  privilegio  do  foro  ,  fendo^  em  rtoíTo  Arçebif- 
do  convencido  decommetter  furto  grave  ,  fcj£  depofto 
I  do  officio  ,  &  Beneficio ,  &  condemnado  em  pena  pecu- 
iria  ,  prizaõ ,  Ôc  degredo  (4)  para  Angola,ou  Sw  Thomé, 
galés,  fegundo  a  qualidade  do  furto,  lugar,  ôc  mbdo  com 
e for feyto, reincidência nelle  ,  Ôc  mais  circunftancias , 
e  concorrerem.  E  além  das  ditas  penas  fera  eondemnaí 
,  que  reftitua  (5)  a  feu  dono  a  coufa  furtada ,  <&•  todas  as 
rdas,  &  damnos.  Efendoofiirto  de  coufas  facetadas  íe 

■  aggravarào  (ó)  as  penas  >  como  também  fe  for  feyto  na 
reja».  -  :^.  :..  --^^S  nii;c7:';o  a     ̂ . 

102  j  '  E^com  asmefmás  péná%  (:?)'dé  fiírtéfefàôcaíli- dos  os  Sacerdotes ,  que  em  feu  poder  retiveretá  os  bens, 
re  os  defuntos,  (principalmente  naõ  fendo  deftê  Arcebif- 
do)  depofitàraó  em  fuas  mãos,  ( para  o  reftituirem  a  feus 
rdeyros ,  ou  outras  peffoas ,  a  que  as  leys  nao  prohibem 
ter-fe  a  dita  reílituicaõ  ,  ou  entrega  , )  nao  os  entreaan- 
» como  deviaó  fazer ,  &  além  diíTo  negando-os ;  porque 
m  cila  grave  maldade  fe  faz  grande  ofFenía  a  Deos ,  fal- 
ndo-fe  ao  cumprimento  da  vontade  dos  defuntos ,  preju- 
cando  às  pefíbas  a  que  fe  deve  fazer  a  entrega  ,  &  dando 
caíiaó  aos  moribundos ,  para  que  antes  morraó  impenií 
ites ,  do  que  entreguemos  taes  bens  em  defcargo  de  fuas 

confcien- 

•-C 

I  Ciar.  lib.y.  §.Furi 

tuna  n.ó.Abb.conf.zj.' n.  i.in  íinelib.i. 

2-  Cap.   Infames  6.  q2 
i.cap.  ult.de  furtis.  L. 
Si  furti  codic.  quibus 
caufis  infâmia  irrogetur. 

L  Non  poteíl  íf.de  fur- 
tisq.  i67<n. 10.6c  II. 
Petr.Gregor.Syntagm. 

jur.  Iib.j7.cap  a.tit.de 
poeaa  excraordia.  íurti n.2.&  45. 

5  Gap.  Presbyter.81; 
dift.  cap.  Si  quis  Cleri- 
cus  i7.q.4.  G.Tuacde 
poenis .  Late  Fàr inac. 
tora.jT.  q.  1 67.  nuin.  9. 
Maiol.  de  irregularif. 

lib.5'.cap.  18.  n.i.Me- 
noch.  de  arbitr.  lib.  %é 

cafu  i9jr.  num-  i-i.  H- luftrifl.  A  Gunha  ad 
diétú  c.  Prcsbyter.  n.  J. 

4  Themud.p.g.decií. x88.n.5.  &9.&p.». 
dccir.2i6.n.7.Menoch, 
lib.x.  de  arbitr.  centurí 

3.caíu295:,Cohft.  Bra- 
charenf.lib.5'.  tit.5'7.  itl 
princip.  foi.  65:1. 
f  Abr.de  inft.Parochí 

lib.  8.cap.i.n.487. 

^  Conft.  Ulyffip.lib; 
5'.tit,4.decr.i.  g.i.verf. 
Aquelles  que  furiaretn 
Cálices.  Ord.l.f.  t.  60, 
4.$.Bon.toin.2.d.j.q. 
ó.n.i^.&alij.quoscir» 

lit.H.Doftoresad  text.' 
ín  cap.  Quifquis  inven» tus  17.  q.  4. 

7  Salzed.inprax.cap."' p.lit.B.verf.Aliud.Fa. 
rinac.  infragm.  vcrb» 
Cleiicusn.  J24. 

I  > 

li'
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380       LiVij^,  Tit.. 11.  T>as  taboUgens ,  &€. 
confciencias  a  Sacerdotes ,  de  que  na 6  confiaó  reílituiça 

por  verem  que  alguns  fao  comprehendidos  em  femeiham 
8  Salzed.dia.cap.9.  (lelidos.  Efe  algum  for  comprehendido  em  furto  leve  ,  ( 

lit.A.Farin.diao  verb.  (^  ̂à^aílipado  arbitrariamente ,  fesundo  fua  culpa  merec Clencus  n.  323.  o  ^ 

Tl  TU  L  O    xxxii: 

,íi  Gap.  Inter  dileálos de  iéxceffibu?  Prselator. 

ÍBona(;,igín;.2,.d.2.q.5. 

pundo  i.n.5.  Sçfeqq. 
J-lluftfiiK  A  Çi^nha  p.i. 

jdecr.diàvjfícap.i  .n.  I . 
ç  a:  Gap,  1  id ift .  55.  cap.. 

Çletm^QíyM^^  honeft, 

jQipricQr,  L.  fin.  çod.de 

fÀv\P'i  F^iriaç-  diótaq, 

j^ç^j, :|)e.Fítiç?ian>.  Cajnft. 
íUly.-íTipQtríHb.f.tn.H» 

È^ríwé\aLí4Ít>i2"  conílit. 

.sB,rlGoj?ft^.Ulyffip.ubi 

pjiojííiínè. ii. ■  1 .  iF'gi.tan . 
•hb,:5 1  ma  7'<^^P-  unicft» 

SÍO 

"','1  I, 

'^?^m%Puteo;-de Tudo  n*  12.  Farin.  ex 
kiuitis  tom»  5.  prax.  q. 

109.  àn.  igj".  Scíeqq. 

Ord.l,ib..5.tit.82,§.so.' 5"  Conrtic  Portuení. 
lib.y  .tit.2  í.coníl.unic, 

verl.  2. 

'hjirb^a  íOriíiiobsríiil^ástábolasens.         «^  Í:_i 
.'.■,.-  ..-'■t'    -vi'.' 

^e  ninguém  MtahoUgem  em  fita  ca[a ,  nemjogm -'  '        .antes  deMif^a» 

1024  TTj  Or  quanto  com  as  caías  de  jogo  publicas  íe 

1_  oecaíiaõaos  que  jogaó  (i)  a  contendas ,  inc 

naçoenS)èxecraçoepS>  perjúrios ,  &  efcandalo  ao  po^ 

prohibimos,  |z)  que  tjenhuma  peíToa  Eccleíiaftica,  ou  fe 

kf  defirenoíTo  Arcebifpàdpdè  emfuá  cafa tabolagem.d 

dp  carta^jjSc  velas  para  lhas  tirarem  5 roefa,&;cadeyras 

JEf^lhedarerQ-barato  jôcóque  o  contrario  fizer,  fendo 

ckfíàíbicOi  feri  condemnado  na  forma  que  fiça_t3ifpofto 

XÍV..3.  TiP^  B.  num.  470*  E  fendo  leygo,pelaprimeyra; 

fera  admoeftado,  (;3:)ê(3cpagarà;mii  rds  5  pela  íegunda  pa 

làa penaoim^dobro:^ ^;.pçla  terceyra  pagara  quatro : 

reis;6p  fendpimais  vezBSrComprehendido  fera  caíli  gado  ç 

ínayores,penas.de dinheyro ,  ôcdegredo ,  fegundga  reii 
denci a ,,,  &  efcandalo  que  houver . ,  :.  1  £ yíi  ̂^ 

1025     E  outrofim  prohibimos ,  fob  penadeduzeii 

reis  para  p  MeyrifthOj  <|ue  nenliuma  peííbalnos  Don 

gos,(4)^,í\eftasdeguaçd3  joguejogo,  algurai- antes  de jrem  acabados  os  Officios  Divinos  5  ̂a  mefma  pena  ha 

.riquem-eaijáia caía?  011  fazenda j;coníentir; jogo  no < 

'.çempo.  E èçe^rregamosao noífoProvifor ,  ouyigario 
'ral , &aos das^aras.i  &ÍViíitadores:,  que  tenhaa  cuyd 
4einquirir  fe^-ha  p^fes  connprehendidas  no  difto  deli 

Ipara  procederern !çont;ç,^;çllas  nafórnia deíla Conftituit 

E  is  Juftiças  íeculares[(5)  encomendamos  myyto ,  que 

jihaó  cuydado  em  prohibir  as  taqs  çafas  de  jogo  publi. 

como  parafevi ^M Qã9^^  ôéjboiJi^ov eino  da  Repub 
íe.requerr.ji^lsL  na  2ní)ckosj2om3íJ2vi:iiL3  3íjpob, 

.■rí5Íalfl03>  lilUJ 



f.33-  ComofcràÒca^igados  os  zI\l'tniJlros,&c,  381 

TITULO     XXXllI. 

£owo  feràÔ  cafligados  os  ̂ 5\4mBros  de  nof^o  auditório 
/obre  os  erros  defeus  o/p  cios. 

Dió  T  Mporta  muyto  ao  bom  governo  da  Republica 
1  Chriílãa  para  a  red:a  adminiftraçaõ  da  Juftiça  , 

:  os  Miniílros  delia  eftejaõ  fugeytos  a  quem  /indique, 
&  conheça  das  culpas,  &  erros  commettidos  em  feus 
cios;  portanto  declaramos ,  que  os  Julgadores  eftaõ 
eytos  nefta  matéria  aos  Prelados  ,  &  os  Miniílros ,  ôc 
kiaes  inferiores  faõ  fubditos  (i)  ao  Julgador ,  no  cocan- 
is  matérias  de  feus  ofílcioá,  poftoque  por  outra  via  o 
>rejaó  5  &  podem  pelo  dito  Julgador  fer  caftigados  pe- 
erroscommetti4osnelles,  aindaque  o  Julgador  feja  Ec- 
íaftico ,  &  os  Ofílciaes  (3)  leygos. 
017  Attendendo  Nòs  quanto  convém  ao  ferviço 
)eos,  que  os  Miniílros  da  Juftiça  cumprao  com  as  o- 
^ac^ocns  de  feus  oíficios ,  ôc  íirvaõ  com  toda  a  inteyre- 
,  verdade ,  diligencia ,  &  fegredo  nas  coufas  que  o  pedi- 
I ,  &  que  naó  o  fazendo  aífim  fejaõ  caíligados ,  ordena- 
5,  &  mandamos  ao  noíTo  Provifor,  ôc  Vigário  geral,que 
)  fatisfazendo  os  ditos  Miniílros ,  &  Ofíiciaes  inferiores^ 
í  lhe  eftiverem  fubditos ,  inteyramente  às  obrigaçoens 
eus  oíficios  os  caftiguem ,  fegundo  merecer  fua  culpa  , 
a  que  obre  o  temor  (4)  da  pena  ,  o  que  nao  pode  obrar 
brigaçaó  do  ofíicio. 

TI   T    U   L  O     XXXI V. 

aaufà^vs^&pejfoas  que  podem  a  ellas  fer  admttúdas , 

018    y^^  Onvem  muyto  ao  bem  publico  (i)  que  os _  delinquentes  fe  caíliguem,  aííim  para  que  fe 
Item  as  defordens  da  Republica  ,  &  cila  fe  conferve  em 
i  ?  &  quieta(^a6 ,  como  para  que  os  bons  poíTaó  viver  fe- 

ros ,  òí  como  temor  das  penas  que  virem  executar  nos 
os  fe  abftenhaó  de  çommetter  femelhances  deii(5los ,  fi- cando 

1  Segur/in  direótor. 
judie. Ecclef.  p.  i.cap. 

13.11  8. X  Text.in  L.íin.cod. 
de  jurisd.  omn.  judie. 
Text.in  cap.  Sacerdoti» 
busneClerici,  vel  Mo- 
nachi.Themud.p.a.de- 
cií.  1 1 1  .n.4.Thom.Va. 
lafc.alleg.xi.  n.ió.Fe- 
lin.  in  cap.  Ecclefia  S. 
Marias  n.  68.  verí.2.  de 
conít.Caían.in  confuec. 

Burg.  rub.i.§.5'.  n.71. Bald.  in  L.  única  cod. 

in  quib.cauf.  milit.  for. 
praefcript.uti  non  pofle 
Pereyr.  de  man.  reg.  p. 
i.cap.2o.n.4. 

3  Themud.  dec.160,' OIiv.de  for.Ecclef.p.x. 

q.x3.n.i5.Barb.depo- 
teft.Ep.  alleg.  107.  n. 

i4.Cabed.p.2.dec.202.' n.2.Ric.in  prax.p.  i  .re- 
íol.48i.n.io.  Bâib. ad 
Ord.hb.3.tit.x4.§.2. 

4  L. i.cod.ad  leg.Ju. 
liam  reputandarú.  cap. 
Irrcfragabili§.Caterii, 
ubi  glof.  verb.  Meca 
poentE  de  offic.  ordinar. 
Bovadil.  inpolit.  lib.  1, 
cap.ig.n.  j^.  Ôcfeqq. 
tom.  I, 
I  Ord.lib.5'.  tit.  126; 

in  princip.Jx  lib.2.tit.3. 
ad  finem  principij. 
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a  Text.in  cap.Quali- 
ter,  &  quando  z^..  de 
accufat. 

5  Text.in L.Libello- 
)ú  ̂ .íF.deaccuíar,  Ciar. 
in  prax.crim.lib.5.§.Hn, 

q.  12..  n.  i.£c  ibiaddi' 
tion. 

38z  Liv.  5.  T7f.  34.  'Das  acctifaçoens ,  c>r. 
cando  também  fervi ndo  de  ratisfacaõ  à  mefma  Kepublic 

&  às  partes  offendidas  o  caftigo executado  r.para.que  cc 
efFeyto  fe  pudeíTem  caftigar  os  delinquentes  le  ordenou  , 
introduziopor  direyto  o  remédio  (^1)  da  accufaçao;  cc 
íifte  efta  em  húma  delação,  Feyta  legitimamente  em  JuÍ2 

4"ciar.dia.q.i2.àn.  de  haver  O  Reo  commectido  algum  crime  ,  parafer  por 6.&  qíj.  feqq.  jç  caftipado  em  fatisfaí^ao  ,  ôc  vingança  (3)  publica  j  Sc  d 

eme^T"!"  "dlft.^  45!  <io  efte''o  fim  daaccufaçao,  concorrendo  juntamente cap.  Quapropter  47.  x.  qualidades  c]ue  para  ella  fe  requerê  ,  (4)  fica  fendo  naõ 
*^' J*^*"*!?^  w  ^'  ̂\  ̂̂ í"*  licita,  ôc  jufta,  mas  muv  ucil ,  &  neceíTaria  para  o  goven 

ric.L.  I  §.i.fF.dejuitit.  publíco  ,  o  qual  principalmente  coníiíte  em  que  haja  p 
&  jue.  Gomes  5.  var.  ̂ iio  para  os  bons,  (5)  &  çaílígo  para  oscriminofos.  Confc 

foí.*n.3o!'^'  ̂   '^'  ̂̂ ^'  í^e  as  qualidades  dos  delidos  fe  podem  formar  ,  ôc  pro 
6  Ord.  lib.j.tit.iij.  guir  por  vários  modos  as  (ó)accufaçoens,masfemprefe 

§.i.&ffiqq.  &§.  16.CÚ  quer  q^ieas  peífoasdos  accufadoresfejaó hábeis, (Scleg leqq.  £ílib.  i.tu.6f.§.    T  T.  J/~      ,     ,      .  •  r   J  ■  /i 

51.  &  feqq.  &  rit.58.§.  mas^pois  nao  íendo  legitimo  o  acculador^ninguem  pode 
51.6c  leqq. Clar.diét.s.  gij-ji^^mente  (7)  fer  caftigado. 

quiVu.  q'.  ̂.^llTtotâm'.  i^^9  E  ̂ííim  declaramos,  que- conforme  a  direyco Scaccia  de  judie-  lib.  1.  das  as  peíTcas  podem  accufar ,  excepto  as  que  fe  achar 
cap.ji.jó  7^-7l-^Ò'^  xfTptQÍàlmtmc  prohibidas ,  (8)  como  faõ  inimigos  (9)  ca 
7  Text.  in  cap.  Non  taes,  ÔC  feus  familiares,  ( lo)  mulhereSj  ( 1 1)  peíToas  infam 

oportet5.q.9  cap.i.  de  f  j  j\  qj  que  rècebem duihèvro  (i^TooraccufariOsque  eH 

o  ,-,;  em  idade  pupillar,  (14)0  íervo  (15)  aíeu  lenhor,o  libe 
8  Text.  in  cap.  Eji-  (16)  ao  patrono,os  leygos(i7)aosGlerigoS;Os  Clerigosf] 

"^^^^Z^""'  i^ygos^^  accufado  (i9)ao  accufador,os  excòmungad 
(lo)  hereges,  (ii)  fcifmaticos,  pagãos,  ou  JudêoSp&  out 
peíToâs  que  o  direy to  prohibe.  Porém  as  ditas  pelToas , 
quaefquer  outras ,  todavia  podem  accufar  proíèguindo  1 
injuria ,  ôc  crime  contra  fua  peíToa  (ii)  commettido ,  ou 

feus  parentes  dentro  do  quarto  grào  contadp  conform 
direyto  Canónico, &^m  outros  cafos  exceptuados  em 
reyto.  1040  E  Q 

§.  2,  Leycaódejur.  Lufitan.trafl:.5.  à  n.  8. 

10  Gap.Accuíatorib.^.q.jr.cap.  Repellantur  deaccuíat*.  '  :  ::  r/  "^ 
11  Cap.  Mulieresde  judic.in6.  L.  Qui  accuíare  íí.  deaccufat.Clarusdiã.  q.i4.n.8- 
IX  Cap.  Infames,  cap.  Qui  crimen.  6.  q.  1.  Cap.  In  prirtíís x.q.i.cap.Canonica.  cap.§imiliter.( 

Nullusíervus  3.  q.j.  ,  ̂    >j  ̂   :,.;•;;:;;-    ::. 

15  Cap.  Prohibenturz.  q.i;  -  ̂ ^A  ■,Q.'^r,r.  r^^^noçípj     'ro:.-^^np  .-. 
14  Cap.  Si  teftes  §.  Inviti  4.  q.x.cap.  ProhibentUI"  i.q.f.L.Qai  accufareff.  de  acculatç, 

15"  Cap.Acciífatores.cap.  Nullusfervus  g.q.f.càp.Piinseft  g.q.í  li '  •'"-^   ̂   omOD  -O  - 1 6  Cap.  Accufatores ,  cap.  Nulius  fervus  5.  q.f .  cap.  De  famulis  J.^e.íerV.  honi oráíni' 
1 7  Cap.  N  ullus ,  cap.  Laico  a.  q.  7.  cáp.  Clcricum  1 1 .  q.  1 , 

Qai  coecu  §.fin.íi.ad  L. 
Jul.de  vi  public.Farin. 
lib.i.  tit.z.  q.  ia.  n.  8. 
Ciar.  Iib.5.§.fiíi.q.l4. 
num.ie 

9  Text.in  cap.a.  cip. 
Accufatcr.  cap.  Sulpe- 

dtos,  c.  Omnes  5.  q.  5'- 
cap.  Cu  oporteat  de  ac. 
culat.Ord.  1  5-.  tit.117. 

iS  ( 

r    ̂  



t,  35.  Que  as  acciifaçoens ,  ú^  /ivram^nt'o^,6^c:'l^ 
1030  E  concorrendo  muitas  peíTons  a  .icçuraralr^uàn, 
lelle  fera  preferido  aòs  outroS;que  profcguír  o  malefício, 
injiiriafeytiiaelle  ,  ou  a  algúhi  parente  (i^)  feu  até' o 
uiocrào  inclufive  :  &  fe  concorrerem  muytos  parentes, 
i  preferido  ornais  cheg.idoj  (14)  &  fendo  todos  em  igual 
0;todos  lejaõ  admittidos. 

TITULO     XXXV. 

'^ue  as  acc  ufa  coem  ,  gr  Ihramerfios  fe  profigaõ  ̂ ef^oaU me?Jte ,  Ç^  naÕ  -por  Procuradores, 

>3i  T)  Cqiiemuytas  vezes  podia  acontecer  ficarem 
JL  fruftradas  as  accufaçoeUs  dos  crimes,  naó  ap- 

ecendoos  accufadosemjuizo  para  nelles  ferem  executa- 
as  penas  que  fe  lhes  impuzeflem ;  como  também  ferern 
is  acçufadosinjuftamente,aufentando-fe  os  accufadores 
Tl  de  dilatar  os  proceflos ,  ou  por  naõ  ferem  caíligados, 
ftar.dodas  calumnias  de  fuás  accufaçoens ,  difpoz  o  di- 

to, (1)  que  alíim  os  accufadores  i  como  os  accufadòs 
feguiílem  em  Juizo  pelToalmenfe  as  Tuas  actufaçóes,  & 
amentos ,  &  naó  por  Procuradores. 
03 2  Pelo  cjue^conformandonos  com  a  tal  difpoíiçao, 
om  asConftitui(^oens  dos  mais  Bifpados ,  &  eííylos  do 
^no ,  ordenamos ,  &  mandamos ,  que  qualquer  peíToa, 
^^criminalmente  quizer  açcufar  outra  em  nòflo juízo  Ec- 
laílico  por  algum  crime  grave,  feja  obrigada  propor,  ôc 
íeguirpelToalmenteiafua  accufai^aõ,  &: da  mefma.for- 
)  Reoa  caufa  de  feu livramento;  &  qúe  nenhurna  delias 
.  admittida  a  huma ,  &  outra  coúfa  por  feu  Procurador, 
is  que  para  efte  ,  eftahdo  elles  prefentes  ,  âllegar  de  di- 

to ,  (Sc  encaminhar  (2)  os  feus  requerimentòá, 
103 3  Porem  íe  o  crime  naò  for  grave^mas  tal  que  pro- 

le inere(^a  fomente  pena  pecuniária,  ou  degredo  teporal 
:ajóra  do  Arcebifpado,ou  outra  femelhante",  ou  menor ao  aflim  o  accufador ,  como  o  accufado  nàÔ  feràõ  obri- 
\os  a  refidir  era  peíToa  ,  mas  poderàò  fer  adiíiittidos  por 
s Procuradores ,  (3)  falvofe  deftes  delidos"  íêves  o  Reo 
ivrar  com  carta  de  feguro ,  ou  for  pronunciado ;  que  fe 

livre 

.18  Cip.Pofluiaftide homicídio.  çap.Ssç-jt  x. 

q.  7-cap.  Glcrici^,cap* 
Scnicntiani  íin^  ui  s 'le 
Clerici  ,  vel  Man;,chi. 
Farin.diòt  q.  i2.n.ia. 
Verí.  Limua  pih)  ò. 

19  Cap.  íin.de  tcí>i!  . 
L  Is  qui  réus  ff.de  publ . 
j'jd.  L.  Neganda  ccd. 
Quiaccufare  nõ  poí:úc. 
Ciar.difta  q.  14.0.  \z. 
zo  Cap.  Nullus.  cap. 

Siquij.q  4.cap.i.£í  2. 
4.  q.i.c,  Exccp  i  nem 
deexcepi.cap  cumdile. 
ftus  de  accufat.  Ciar. 

dift,q.i4.n,i6. 
ii  Ca.iDiffinimus  ^. 

q.  I .  cap.  Si  hasreticuâ  a. 

q.7. 
^^  Cap  Omnibjs  4. 

q.6.c.De  cxtero  de  tert. 
L.  Petitionem  cod  de 

advent.  diverf  'y.\á.  nh\ Baldus.L  Hitamen  fF. 
de  acculac.  Gemes  tom* 

3.  cap.i.n  34. 

13  L.  Si  plures,S£  ibi 
glofla  fl.  de  nccufar. 

24  L.z  §  Si  fin\u'.ubi Bartol.  íf.  de  adulcer* 

Dieta  L.  Sipliircs. 
I  Tcxt.incap.Abfns 

18.3  q.9.Te;ft.in  cap. In  criminalib.  f.  q.  3. 
Texr.  in  càp.  Tuje  jda 
procuratorib.  Text.  iii 

cap.  Veniens  •15'.  de  ac- cufat. L.  penult  §  Ad 
crimen.  íí.de  publicju- 
dic.Ord,1.3.iit.7.§  z  in 

fine,  &§.  3,  &Iib.5'.tit. 

,ti4§.i4,6c  ij^.Cald.ía L  un,  cod.  ne  ex  ddiób* 

defunft.p.i.n.jo.Ths- 
mud.z.p.dec.ioi.  n.7. 
a  Ad  ea  qu.ae  Farin.  q. 

99.0.143.  &feqq.Me- noch.de  arbitr.  lib;í.q. 8o.n.8g.&84. 

5  Ord.lib.5.tit.7.§,ai» 
&  Iib5.tit.i24§.i4  Sc 

ibiB^rb  n.4.Clar.lib.5'. 
§.fin.q.3z.n  5.  &  feqq. 
Farin.  diót.q. 99  En^66i &  feqq. 



it 

384      Liv.  5.  TVf.  3  j.  Que  asaccufaçoes ,  c3^c. 

J^uí^  Z'''f^'''  ̂ '  ̂̂ vre  (4)  como  tal ,  ou  com  Alvará  de  fiança  ,  ou  prez quib.Leytaodelecuru.  ,        C^  1     a-^-j    1  tt  n        ̂   ^  n 
q.ix.à  n.  2.  ore  homenagem  pela  Cidade  ,  ou  v  iHa  ;  porque  neftc 

fos  aííim  hum  ,  como  o  outro  feráó  obrigados  a  conti 
as  audiências  peíToalmente^como  o  faõ  nos  delidos  gr, 

5*  Ord.lib.3.tit.7.§.a.  (j)  E  aindaque  o  Reo,  eílando  aétualmente  prezo  pel( 

Uyuôdef^^^^^^^         mede  que  heaccufado,poíra  profeguir  olivramentc 
num.j;         ̂   Procurador,  comtudo o accufador  deve  proíegLiir em 

foa  a  fua  accufaçaó. 

1034  E  em  todos  os  cafos  íbbreditos  em  que  o  ao 
dor ,  &  Reo  faó  obrigados  a  reíldir,  fe  o  naó  fizerem,  c 
cufador  fera  lançado  da  accufaçaõ ,  &  o  noíToPromo 
proíeguirà  ate  final :  porém  fe  depois  de  aílim  lançado 
dentro  de  dez  dias  contados  do  lançamento,  fera  outra 
admíttidoj&fendooutra  vez  lançado  pelamefmac 
naõ  íerà  mais  recebido  por  parte ,  poftoque  torne  a  ap| 

6  Ord.lib.;r-tit'i»4«  cer  ,mas  poderá  ajudar  a  Juftiça,  (6)  fe  quizer :  &ao 

'"ilfC^^réid:  fe  haverá  por  quebrada  a  carra  de  íeguro ,  &  fe  man in  L,  uniccod.ne  ex  de  prender ,  do  que  fe  fará  termo  pelo  Efcrivaõ  dos  autos 
lia.defunâ:.  p.i.  n.46.  masfe  dentro  do  termo  de  quinze  dias ,  contados  da 
7  Ord.hb.  5".  tit.124.   ̂   j-        •  ri 

§.2o«Phceb.i.  p. arelto  «leyra  audiencia ,  em  que  taltou  , apparecer  emjuizo, 
107.  Lcytaó  de  Secur.  admittido fem  prizaó,  como  fe  a  carta  lhe  naó  foíTe  ( 

?;a'^i!l;ltj^^^^^^^  brada,  (8)  &  no  tempo  de  fua  aufencia  correrão  os  aui a8.  .  íua  reveha.,  E  fe  depois  de  paífado  o  dito  termo  de  qu: 
8  Ord  dia.tiri24  §.  dias ,  ou  durando  eíles,  antes  de  fe  aprefentar  em  11 

2,o.ved,Porem.Leytao  ^^^^^  ^^  r  ~  •  '^  r  t-  «,^i.«-i'-^a  ̂   j 
did.q                              '^     '^'"      ""''                            "    ^        -     - 

10.  a 
'n.*i  7.  uiq.  (9)  ̂̂ ^  prezo,  profeguirá  o  feu  livramento  daCadea.Ccí ad  num.  *o.  O  pódem  profeguir  os  prezos )  por  feu  Procurador. 

' ao.  Leytaõ diáa  q.  lo!       ̂ °3 í     P^  J^^os  ferâõ  cfcufos  de  refídir  peífoalm( num.  19.  em  jnizo  em  quanto  durarem  as  dilaçoens  (10)  das  proi 

/ifTti^Tol^H.  &  ̂eíla  faculdade  gozaràÓ  os  accufadores,  aindaque Reoseílejaó  prezos,  £  na  mefma  forma  feràó  efcufos  hl 

&  outro  da  reíidencia  no  tempo  das  ferias,  fi  i")  fe  for  dí 
II  Ord.lib.2.tit.i8.  ^„^i;j,j,    '       •  _       ̂ j~  ^1 

í  , .  '•  qualidade  O  crime  que  nao  polia  correr  no  tal  tempo 
outroíím  fera  o  accufador  efcufo  de  aííiílir  ao  tempo  da 

.iz  Ord.l.4.tit.i24.  blicaçaó  ri2)dafentença. 
§.15.  &§.  16,  jí        -C  C  V  ^  s 

10^6    E  porque,comorme  a  direyto,nao  convém  à 
13  L.  ult.  cod.  dere-  neftidade  das  mulheres  frequentar  (13)  as  audiencias,or 

dS*.S!'^g^í  df  í^rt  "^"'°?  >  &  mandamos ,  que  fendo  ellas  accufadoras  o  no vileg.honeft.art.2.n.i.  Vigário  geral  as  efcufe  de  refídir  nas  audiências,  dar 
fiança  conveniente  a  feu  arbjtrio  de  appare cerem  peífc me 



Tit.  i6.  Das  Querelas.  ^  ̂ 
nce  todas  as  vezes  que  fe  lhe  mandar.  (14)  E  rcndoacçu- 
as ,  &  livrando-fe  com  fegiiro ,  011  Alvará  de  fiança  fe- 
.obrigadas  a  íe  aprefencar  peíToalmence  na  primevra licncia,(i5)  &  dahi  por  diante  dando  fiança  na  fórma 
.redita  le  lhe  concederá  ,  que  poíTaó  profepuir  os  fens  li- 
mentos  por  Procurador,  (16)  ficando  também  obriga, 
a  apparecer  peíToalmente  todas  as  vezes  que  o  Tuípador 

Í037  E  havendo  juftacaufa poderá  o  noífo  Vi^ar/a 
Jldar  licença  aos  que  fe  livraò  com  feguro  ,  ou  Alvará 
lança ,  para  que  naÓ  refidaÓ  em  juizo  peíToalmente  por 
IÇO  de  algum  tempo,  como  fe  forem  peífoas  de  quali^ 
e  ,  ou  Parochos  que  tenhaõ  Cura  d'almas,  ou  Officiaes ganhem  o  fuftento  por  feusofficios:  nao  poderá  po- 
iconcederlha  para  que  deyxem  de  eftar  prefences  ao po(i7)dalentença. 
03  8  E  porque  entre  o  accufador ,  &  Reo  deve  haver 
ildade  (18)  a  refpeyto  da  refidencia  em  Juizo .  manda- 
.,queconcedendo-íe  aalgumdelles  Hçença  para  nao íir  peíloalmente  ,  goze  (.9)  também  o  outro  delia  pelo motempo ,  poítoque  na  dita  licen(^a  naò  vá  aífim  decla- 

14  Ord.Iib.y.tÍMi4; 
í.iô.Phoeb.  2.p.  arcíto 
i66.Lcyta«deSecurir. 
q.i4.n.i8.yEgid.  dia. 
art.z.niS. 

15-  FtcitOrd.  lib.  j-. tir.  114.$.  16. 

i6  Leytaõdiól.q.io. 
num. 12. 

17  Ad  ea  qua  Leitaô deSecuric.  diíla  q.  14. 
num.iS. 

i8  Cap.Non  lícet  ̂ il 
deregul.jur.  Iib,6. 

19  Facit  Valafc.  con2 
fulc.Xj-.n./.Leitaódiói:,' 

q.i4.n.i4.  &  15-. 

TITULO    XXXVI. 
Das  G^uerelas* 

19    K    Q^f^^^lahehumafimplez  petição,  na  qual  fe 
1  1  declara  o  nome  do  accufador  >  (i)  &  açcufa-    * 

CIar.§.  fin.  q:  10: num.  2. 

&  o  cnme  commettido  ,  &  olugar  ,  dia ,  mez  ,&  anno 
que  le  commetteo :  pôde ,  &  deve  receber-fe  de  todo  o 

es ,  nem  do  que  fe  queyxar  que  lhe  fizeiaó  afronus,  i-S^^Z^^^ lue  nao  havendo  feridas ,  nódoas,  ou  pizaduras  negras.  "'•"•*• 
"Chadas,  (3)  naó  tem  lugar  a  querela;  excepto  fe  a  iníu-    ,  o,h  h  ■  . 
eal  foífe  feyta  a  algum  Parocho  de  noífo  Arcebifpâdo   ̂   '  "'•'•'*■ 

aqueÍr;iftP°'''"'-T"'  '=/°''^  lhe  poderá  to.   4  Conft..^g,««.IiM a  querela  ,  poltoque  nao  houvelTem  nódoas ,  ou  niza-  í''"'-  "P-^-  '"P""'- 

s.EfeoParochoofFendido^naóquerelar,  ;,  defift.  "^^^^t^'^' 

Kk da 

I 
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f  Themudop.5t.dec. 
1 27.11. 1 5.6c  p.5.  decif. 

356,11. iz.Conft.iEgit. 
ubi  proximè.  Farinac. 
inprax.  crina.  q.  lof.n. 

6  L.  Libellorum  ff. 
deaccufat. 

7  Ord.lib.^tit.it7. 

§.6.&ibiBarbol.n.  2. 

'    '                               8  Ord.dia.tit.ii7.§. 

Vo.Gonft.Lamec.hb.f. 
,!                             tit.i.cap.5.§.8.Portuél. 

lib.f.tit.xj.conftit.  a. 
.  verf.l. 

9  Ord.  dia.nt.117. 
§.8.6cibiBarb.dia.§. 

S.n.j.Phceb  a.p.areft. 

ipi. 

10  Themud.i.p.dec. 
^^..Barb.ad  lexi.in  cap. 
ult.  de  foro  competenti 
lib.  6.  num.  3. 

38^  Liv.  5.  Tit.  7,6.  Tf  aí  Querelas, 

da  querela  depois  de  a  ter  dado  ,  o  noffo  Promotor  qu
e 

larà,  (5)  ou  proíeguiràatè  final  íenterK^a. 

1040     E  mandamos  ao  Efcrivaò  ,  a  que  a  querela  ! 

diílnbuida ,  íob  pena  de  íurpenfao  de  feu  ofíício  até  no 

mercê  ,  a  efcreva  bem  ,  &  fielmente  em  hum  livro  ,  c] 

para  iíTo  terá  numerado,  &  rubricado  por  noíío  Vigário 

ral ,  na  forma  coftumada ,  naõ  accrefcentando,  diminu 

do ,  ou  mudando  coufa  alguma  ,  &  declarara  diftmt
ami 

tt  os  nomes ,  fobrenomes  ,  officios ,  &  qualidade  dos  qi 

relofos ,  ôc  querelados  y  &  a  qualidade  dos  crjmes,  (6) 

gar,modo,&  tempo  em  que  fe  commettérao  j  &o
si 

mes ,  fobrenomes,  officios,  &  qualidades  das  teftemunh 

(7)  que  os  querelofos  nomearem  i  &  as  ditas  q
uerelas 

ràóporelles  juradas,  &affinadâsj  &  também  com  e 

affinarà  o  noíTo  Vigário  geral :  &  nao  podendo ,  ou  naõ 

bendo  affinar  os  querelofos ,  o  declarem  affim  os  Eí 

vaens ,  que  tomarem  as  querelas ;  as  quaes  nao  fendo  n( 
forma  dadas  ferào  nullas ,  ôc  de  nenhum  vigor. 

104 1  E  naõ  fendo  o  querelofo  peíToa  conhecida, 

antes  da  querela  fer  tomada,  fe  lhe  mandará,  que  aprei 

te  ao  menos huma  peíToa  que  o  conheça ,  ôc  do  que  a  te 

munha declarar  dará  oEfcrivaô  fé  na  querela.  Eojul 

(Iorque  d  outra  forte  receber  atai  querela,pagarà  toda 

cuftas,  que  por  ellas  fe  fizerem ,  porem  a  dita  querelí 
caràvaliola. 

1042  E  fendo  o  querelofo  leygo ,  ou  por  qualquer 

tra  via  exempto  de  noíTa  jurisdiççaó ,  naõ  fera  admite 
a  querelar  ,  ou  accufar  fem  dar  primeyro  fiança^  (9)  de  ] 

foa  Ecclefiaftica  da  nofíajurisdicí^aÕ,  &  fe  a  naõ  achar, 

rà  por  fiador  hum  fecular  abonado ,  que  fe  obrigue  a  pa 

todas  as  cuílas ,  perdas,  &  damnos  em  que  o  querelolb 

condemnado  por  fentença ,  fem  para  iíTofer  requerido, 

notificado  o  fiador ,  mais  que  para  fe  haver  de  fazer  e 

cuçaó  em  feuS  bens ;  Ôc  fe  obrigara  o  dito  fiador  leygo 

juramento  (10)  dos  Santos  Euangelhos  a  refponder  fobi 

dita  fiança  perante  noflàs  Juftiças,  renunciando  o  Juizo 

feu  foro,  de  que  fará  termo  nos  autos ,  que  affinarào 

to  fiador ,  ôc  Vigário  geral :  ôc  a  quantia  da  fiança  fe  tor 

ràfempre  baftante  para  o  fobredito,  &  naõ  fendo  bafta 



II  Conft.  Portuení, 
di6t.conlt.3.verl.4. 

0  .H:)v 
15  Ord.lib.^,tit/ii8: 

in  princip^8c§.  i.  U  ibi 
Barb.n.z.Conft.iEgit. 
lib.f.tit.   i.cap.x.n.j. 

T^ít,  16,7)^1  íjitcrclas.  V         i^y :  culpa ,  &:dolo  de  quem  a  tomar ,  pagara  de  fua  cafa^^ 
IS  o  c|uc  falcar.  E  fe  o  queiolofo  For  taó  pobrç  ,  que  naõ 
íatazer  o  que  aqui  fica  determinado ,  conftando  iílo 
:  fcu  juramento  ,  fe  lhe  recebera  a  querela,  obrigando-fe 
:  na  forma  defta  Conllicuiçao  as  cuílas ,  perdas  ,  (11)  &: nnos,  V  ,      ; 

1043     E  acontecendo  jurar  o  querclofo  mal  a  querela 
:  der ,  encobrindo  a  amizade ,  ou  inhabilidade  que  tem>  -^■»  -fi^-q-i  MtiW  i 
illando  delia  depois  ,  além  de  fer  nullo  (12)  todo  o  oro- ' '      A  a  ̂-À'  ̂' '  '  ' 
aclo,&havei  de  pagar  as  cultas,  provando-fe   que  o  Sv*.-    , .     ..r^ÍD      ' com  malicia,  fera  o  dito  querelofo condemnado  em  ou- 
1  penas ,  quenos  parecerem  Juftas.  E  na  mefma  forma 
)  le  procedera  contra  o  que  naõ  proviar  a  querela ,  íe 
ilar  que  a  deo  maliciofamente. 

:044     E  mandamos ,  que  nenhum  querelado  feja  pre-  foi^óí 
Dela  querela  fomente  jurada,  (14)  q  contra,  ellefe  deo,     H  oíd.lib.^.tiM  17. 
i.dada  ella,  &  recebida,  fe  o  querelofo  quizer logo  dar  l^carcm^f  ̂ /Tn* 
imas  teítemunhas,  ou  ate  vintedias  depois,  contados4o  i  ix.  cum  íèqq.  Ciar.  §.' que  a  querela  ferecebeo,  fe  lhe  perguntarão  ,  Tem  o  fin-q-^S  Scaccija^deju- 

relado  fer  para  iíTo  citado ;  &  fe  por  ellas  conftar  quan-  ̂'^  » •?•"?' ^*-»í*-.  ; 

aíle  para  o  querelado  ler  prezo ,  (  o  que  ficara  no  arbí- .  rxl  «.díi-t : .'iciuqoii  • 
do  noíTo  Vigário  geral  ),aílim  o  pronuncie,&  faca  com''''''^?  •  '''"^'  .a.n.i.g 
i  a  dilisencia  prender.  *  t  *  iíÍfj..çc.ij£íl  .^n  pi 

r         c  1  v/-     '^     ̂      «  p.nibiO.vííiíf.oiííoíf) 
.04S    E  contormandonos  com  a  difpoííçaQ  de  direyto  •     r  a  .  i  ■ 
) ordenamos^  mandamos,que  nenhuma  peílba  que  for  í^  k^t.h^,  fí^. ainal ,  ou  civilmente  querelada,  ou  por  outraviaaccu-  ̂ ^  teftib.cap.  Negandâ 
tde  alga  crime,  polia  accufar,ou  querelar  criminal,  ou  ̂'?l''i?S;!'reu.¥i; ílmete  a  leu,acculador,lenao  depois  dafente(^a  dada,  &  pubiicjud.c.  Ciar.  dia. 
curada,cxceptp  fe  a  accufa^aó,&  querela  fòr.de  mayor  f  •.^n-<l-  '4-n-if-  Fann. 

ao,ou  ̂ ijmiaífeyta  immediatamente  (16) à  íuxpeíliã.  '^^^X^!"' p^ó  Como  também  mandamos,  q  fé  naò  receba  que-  i^.Clandia.q. 14,11. 

de  lobo.no,  (17)  falfidadc&perjudo,  ou  de  ovwaLa-  Ji^íí^p/j^lp^/p: : 1  içmelhante  ja  deduzida  em  Juízo,  iaindaque  os  arti-  UlyíTip.Ub.j.  w,X9.de#, 
delia  naõ  foíTem  recebi  dos,  falvo  ferio  defpachoicaf-  *'','''(/rd  dia'''  '  '  - 
parte  refervado  feu  direyto  fobre  -aimaterja  delles.  E  §.75.GonftI  ̂ gir!  ubi 
do  por  algum  modo  recebida  a  querela,  &  accufaçaó  pi^o^^if^è  í.i.  Baib.  ad 
.era  a  forma  defta  Conftituica.5,  ferà.nulk&  denenhum  T^Ít^^l'Al7tú 
3r ,  &  o  que.AÍíim  aççuígfc,.&q^uerelar  pagarja.asiíuftas  p-deeií-zs. 

Kk  II  Titulo )V 

I 



188       Liv.  5  .Tit,  17.  Da  correcção  fraterna. 

TITULO     XXXVII. 

Da  correcção  fraterna» 

X047  T  T  Uma  das  obriga<^oes,  que  conforme  aodii 
XX  to  natural ,  de  preceytos  da  Sagrada  Efcrit 

1  Matth;  cap.18.  rei  (i)  tem  todo  o  fiel  Chriftáò,  he  âcodir ,  &  remediar  (2 

ídTc*""*'*'^°^"^*  ̂ ^  neceflidades  efpirituáes  >  Ôc  temporaes  de  feus  proximoí 
2  cáp.cum  ex  junao  he  para  efte  fim  meyo  accommodado  a  correcção  fra 

ver I.  Quis  ex  vobis  de  j^a,  &  a  denuncia^âõ  prelativa,  &  quando  por  nenhum  < 

D.Thom!%.t.q\^^.Aru  ̂ es  meyos  Te  Confegue  o  remédio  pertendido  >  fe  deve  i >  Dian.tom.7.  t»aâ,4.  da  denunciaçaõ  judicial ,  da  qual  trataremos  no  Titule 

refGl.4j  guinte  ̂  porque  nefte  fó  tratamos  da  correcção  fratern* 
denunciaçaó  prelativa. 

1048     E  aflim  declaramos  j  que  todos  noíTosfubd 

•^  ::  por  meyo  da  correcção  fraterna  devem  procurar  a  eme 
do  ruim  eflado  em  que  virem  a  feus  próximos ,  adver 

^  Cônftít.  ̂ gtc:  iibi  do-os  fraternalmente  quando  ha  efperança  (3)  de  qu 

ío^cSíâ^hL^^íelim;  emendarão,  &na6  ha  inconveniente  grave  cm  contr; Reipubl.p.iib.zd.aj.  que  o  impida ,  6c  quando  fe  naô  configa,  fícâõ  obrigadi 
í.i.n.8*  Laftr.adtexi.-j-ecorrer  a(4J  Nòs,dandonos  conta >  ôc  denunciando 

deofS*c.judic!ordin.q.  paternalmente  com  todo O  fegredo  dospeccados  que berem ,  6c  do  mâo  eílado  em  que  vivem ,  para  que  por 
i.n.  157. 

4  Matth.cap.i8.Luc 

cap        ~ 

.^7!cip7Nòvu"de  y^  ̂^  admoefta^enSí  commina^oens ,  &  outros  remed júâic.Navar.in  manual,  que  nos  parecerem  convenientes,  acudamos  com  patei 
c.»4.n.i4.Paiaustom.  cuydadoa  obviat  ̂   &  atalhât  OS  peccados  ̂   &  remedia 
i,tr»a.6.  decharit.  d.       ̂        1  ,«  n        1    •  "  r 

3. puna. 8.  n.i. Diana  peccadores.  E  para  que  eíta  obrigarão  le  cumpra  c 
ioai.7.traa.4.refol.37.  mayor  facilidade ,  declaramos,  que  em  quanto  fe  recor 
5  Paiaus  dia.  d.  5.  Nòs  paternalmente  naõpodemos  dar  Câftigo(jf)  algutti 

puna. II .  num.i.  &  a.  [^  podcmos  applicar  os  meyos  de  reprehencões ,  (6)  &  C( 
Gontt.Portuenf.  lib.5.       >  .^^  ̂ K   ,  ^.  ^         j^,        V/«    n 
tit.22.donft.4.verf.a.    niinaçoes  que  julgarmos  maisaccommodadas ,  ôc  rrud 
6  Conft.  Brachar.tir.  fas  ao  feíviço  de  DeoS ,  ÔC  bem  das  almas  >  com  toda  a  c 

&re„"f'ubTprxf:i:tela,&«fguaraoneceírario  .       ,      .        , 1049  E  aindaque  em  algumas  circunítancias  ôsf 
Chriílaos  poflaõ  paíTar ,  ôc  diílimulaf  com  eftas  denunc 
çôes  por  evitarem  algum  inconveniente,  que  da  tal  dcn 
ciaçaõ  fe  pôde  feguír  j  comtudo  exhortamos  a  noíTos  í 
ditos,  a  que  naó  deyxem  de  fazer  a  dita  denunciarão 

U.j\)Txx''  t  ̂ -^  ^  vei 



T/>,  3 8 .  ©.í  denunciaçaÕ judicial.  -3 Sp 
líío  tempo,  ôí  commodiJaJc  ,  com  muni  c  ando  primeyro 

iccnveni cte  com  Confellor  devoto/?)  ou  com  outra  pef-    "^  ̂°l^'  ̂"char.tir; 
de  luítiCientc  doutrina  ,  6c  authoridade  que  os  pofia  en-  ifigit.iib  j.tit.i.cap.^. 
njniiar.  $.3.  foi.  470. 

TITULO     XXXVIII. 

Da  denunciarão  judicial, 

>jo  A  c3enunciaça6(i) judicial  he  huma  manifefta- 
i\  çaó  dos  crimes  ,  para  que  por  meyo  delles  íe- 

caíligados  os  q  os  commetterem  cm  ordem  a  fatisfaçaó 
Keçublica  ,  &  da  parte  ,  fe  a  houver.  Eftas  denuncia- 
ns  fe  podem  fazer  ,  ou  geralmente  denunciando  algum 
ne  <^ue  fe  commetteo ,  lem  nomear  os  delinquentes^  ou 
ícialmente  de  certo  crime  ,  ̂pelToas  que  o  commetté* 
:  no  primeyro  cafo  pódc  ,  &  deve  o  Juiz  inquirir  geral- 
ite  ex  officio  do  tal  delido,  com  tanto  que  feja  naquel- 
^afos  cm  que  as  dcvaíTas  tem  lugar^no  fcgundo  cafo  de- 
preceder  infâmia,  (2) &rem  ella  naõ  pode  o  Juiz  in- 
rirelpecialmente  contra  alguma  peíToa  em  parti cularj 
e  rec]uer  que  fe  faça  a  denunciaçaó  de  algum  crime  ,  & 
oa  certa,  pelo  Promotor,  oupelapartef 
o j  I  Eílas  denunciaçoens  (3)  geraes ,  ou  eípecí aes  fe 

lem  fazer  por  quaefquer  peííoas"  em  todos  os  cafos  em ;íe  pode accufar,& querelar,  &  nellas  nomeará  o  de- 
ciadorasteílemunhasde  que  tiver  noticia,  declarando 
>  nomes ,  officios ,  &  qualidades,  ôcjurarâ  (4)  outroíim 
;  asdàbem,  ôcverdadeyramentcj&asaílinarà:  alemdif- 
cndoleygojou  peíToaifenta  de  noíía  jurisdicçao  dará 
ça  depeífoa  Eccleíiaftica  de  noírajurisdicça5,&  fe  a  naõ 
ar,  dará  hum  fecular  abonado ,  na  forma  que  fica  dito 
\t  hvro  Tit.  3Ó.  num.  1041. 

1051  E  feodenunciadorjquizer  profeguiras  denutlcía- 
ns,  o  poderá  fazer,  porém  naò  querendo,  o  faça  onoíTo 
)niotor  (5J  até  final  fentença :  &  tendo  algua  razaõ  para 
aó  fazer,  nos  dará  conta,  &  procurara  fempreque  asde- 
icjaçoens  dadas  por  parte  da  Juftiça  fe  dem  com  a  con- 
:raçaó  devida,  para  que  naófucceda  ficarem  porellas 

Kk  iij  infamada! 

1  Text.ín  cap*  Supef 
his  in  princip.de  accuí, Text.incap.N0vit.13. 
de  judie. Paz  inprax.  p. 
y.tom.i.cap.z.  Scac.de 

judie. i.p.cap.jj-.Sc  5-6. Mendes  in  praxi  i.  p. 
lib.  jr.cap.a.&p.i.hbj^ 

5".  cap.a.      __    * 

•Z 

■    i-  ■  ■' 

\ 

4  Tcxt.  ín  cap.  Qua» 

luer,  &  Quando  2.  de' accurat.Genef.cap.4.8c 
19.  Exod.  cap.  2.  &  3; DO.adtext.  me. Cura 
oporteat  de  accuí.  Boi. 
fiusintit.de  delinquen- 

te in  fine.  Gs)nft.  Ulyf^ fipon.lib.y  tit.20.dccr. 
I.  §.  I.  Mendes  in  prax,^ 
p.i.lib.j-.cap.g.n.!. 
3  Conft.iEgitan.  lib; 

5  C]t.i.c.5'.n.i.fol.47o.: 
4  Palaus  tom.i.tudt, 

4-  d.ô.punít.  3. 

S  Peg.adOrd.lib.T^ 
tic.ij.gloí.z.n.i. 

^:/^ 

r 
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6  Conftit.  Portuení. 

lib.j.  tit.13.  conftit*  5. 

veH.5.^git.  lib.  f.tit. 
i.conít.5.§.4. 

7  Conít.iÉgitan.  ubi 
proximè  §.5.  Lâmecéí. 
lib.^.tit.l.cap.g.  §,  15, 
iol.  ̂ SS.Portuenf.  ubi 
proxiinè  verf.4. 
8  Ord.lib.5.iit.i.§.5. 

Farin.xj. 60.11.75.  Con- 
vcJol.relpi.critHin.  veib. 
,  Accufaipr  refol.ó.n.z. 

.9  Cap.  In  fidei  favo- ,  rem  de  báereLlib.  6.Fa- 
'  rin.de  h«itel.  q»  185.  n. 

;5a.&  ó^.ÇoncioI.diâ:. 
,3refol.6,n.7.P.ahtom.i. 

.çtr;aft.4.d.8.  pun6t.2. 
loOrd.lib.f.tit  118. 

§.a.Clar.  §.  fin.  q.7.n. 
i2,Cabed.i.arefto  52. 
Mafcard.  de  probac. 
concl.a4. 

t  1 1  Conlt.iEgitan.lib. 

f.  tit.  I .  cap.j.  Í6.  Por  - 
tuenf.Ky.  tit.a  j.  conft. "y.Verí.f. 

.;  I   Angel.   de   malef. 
!  verbo  Hícc  ell,  §.  Et 

•  pro.n.^.Farin.tom,  i. 
■xit.i.de  inquiíit. q. i.n. 

g.Clar.  §..íin.  q.  g.n.a. 
-Mendes-iii  prax.p.i.lib. 
.^.cap.g. 

a  Mendes  ubi  proxi- 
mè n.2.  Navar.  incap. 

'Inter  verba  ii.q.^.cóc. 
'6.  corollar.  6x.  Salicet. 

in  L.  E^  quidem  cod.de 
accul.  Aret.incap.Qua- 
liter.Sc  quando  z.  n.67. 
de  accufat.  Leytaó  de 
jur.  Luíit.  traít.g.q.i. 
n,  i.Peg.  ad  Ordin.  lib. 

i.tit.65'.§.^i.n.a. 
5  Pegasdiót.n.i.DD. 

,  ad  text.in  cap.  Romana 

;  §.Sanè,  &  leqq.  decení. 
lib.  6.  Mendes  ubipro- 
ximè.Gonft.UlyíIipon, 
]ib.jr.  tic.20.  inprincip. fol.4Ji4. 

^90         Lh»  5.  T*/?.  39.  T)as  devaljas, 
infamadas  âs  peíToâs ,  que  d'antes  q  naó  eílavao. 
1053  Viíido  alpuma  peflba  informar  ao  noíTo  Vip^ 

geral ,  ou  Prornòtor  de  algum  delido,  &  nao  querendo 
mar  denunciaçaõ  emfeu  nome ,  íe  informe  do denancií 

,  o  dito  Promotor,  &dâs  teílemunhas  que  haverá  para  o  ] 
var,&  tomada  a  informação  neceííaria  pelas  ceftemui 

nomeadas ,  ou  por  outras^^  proponha  a  fua  denunciaçac 
forma  do  eftylo.  Eneftes  cafos  encarregamos  muyto 
noíTós  Miniftros,  fob  pena  de  lho  eftranharmos ,  &  pn 
dermos  contra  elles,  como  for  juftiíja,  que  tenhaõ  em  gi 

de  fegredo  (ó)  as  pefiToas  que  os  avifarem ,  &  denuncia 
de  algum  delióto  ,  para  que  aíTim  o  facjaõ  de  boa  vonta 
&  1  em  temor  deferem  defcubertos.  ' 

IOJ4  EmandamosâónoíTo  Vigário  geral,  q  nao  r( 
ba  denunciaçaõ,  indaqfeja  de  noíToPromotor ,  em  deli 

leves,  (7)  por^q  neíles  taes  poderão  os  culpados  fer  citai 
&  demandados  ordinariamente  :&  outrofim  que  nao 
mittaõ  por  teftemunhas  os  denunciadores  (8)  nas  denun 
Çoens  que  derem ;  falvo  no  crime  da  hcrefia  ,  (ç^)  Sc  em 

tros,em  que  conforme  a  direyto  o  podem  fer, 
loyy  E  achandoífe,que  alguma  peíToa denunciou 

íiciofamenteíferâ  a  denunciaçaõ  havida  por  nulla,  &  o 
nunciador  condemnadonas  cuílas  iingelas ,  ouemdol 

(lò)  fegundo  a  malícia,  «Scnas  mais  perdas,  &damnos, 
o  denunciado  por  eíTa  caufa  tiver  recebido :  &  nasmeíl 

penas  encorreràõ  o  Promotor,  &  Meyrinho,  conftando 
maliciofamente  (n)  denunciarão. 

TITULO     XXXIX. 

D  is  devidas. I 

t    \' 

10^6  K  S  devaflas  a  que  o  direyto  chamou  (i)  inc 
£\.  riçoens ,  faõ  huma  informação  do  delií 

feyta  pdr  authoridade  do  Juiz  ex  officio.  Foraó  ordena 
para  q  naó  havendo  accufador  naó  ficalTem  os  deliólds 
punidosjôc  eftas,ou  faó  geraes,  (i)  ou  efpeciaes.  As  gen 
ou  o  íaó  totalmente ,  como  aquellasem  que  fe  inquire 

jalmente  (5)  dos  crimes,  exceiros,&  pecçados  para  fé  em 

dan 



Th,  39.  Das  dcvíijfas.  ^9  í 
em  ,  &í  caíligíiiem ,  qiues  fao  as  que  os  PreladosTazem 
indovifitaóasfiiasDieceíis;  ou  fao  geraes  quanto  às 
roas,  (4)  &  efpeciaes ,  quanto  aos  crimes ,  &  delidos, 
no kiccede, quando confta  fer  commettido  algum  fa- 
egio ,  ou  crime  grave  ,  cujo  conhecimento  pertence  ao 
jEcclefiaftico ,  &  naõ  fe  fabe  quem  o  commetteo.  As 
Liiriçoens,  ou  devaíTas  efpeciaes  (5)raó  quando  fe  inqui- 
Ipecialmente  aííim  quanto  ás  peffoas ,  como  quanto  ao 
ao ,  efpecifícândo  peflbas  certas ,  &  certo  c rime.  As  ge- 

le podem  fazer  aindaque  naó  haja  infâmia,  ((5)  ouin- 
ocontra  peíToa  alguma,por  quanto  fe  fazem  para  fe  fa- 

ie ha  culpas .  ou  peccados,  que  fe  devao  emendar ,  (7) :aftigar,  ou  outras  coufas,  que  fe  de  vaó  reformar. 
op  E  lemas  ditas  inquiriçoens  geraes  naõ  fe  pôde 
ar  a  inquirirão  particular  contra  peífoa^ou peíToas  cer- 

nem que  primeyro  preceda  infâmia,  (8)  da  qual  primei- oníle  nos  autos  legitimamente ,  falvo  nos  cafos  (9)  em 
conforme  a  direyto  fe  pode  denunciar  ,  &  proceder  a jiriçaó  particular  fem  infâmia. 

058  Porém  quando  alguma  peíToa  querelar ,  ou  de- 
ciar  de  outra,  em  tal  cafo  pode  proceder  contra  o  que- 

do ,  ou  denunciado  fem  preceder  (10)  infâmia ;  mas  o 
o  Promotor  (i  i)  naó  poderá  denunciar  de  peíToa  al^ru- 
, nem  requerer  contra  ella  inquiri(jâ6  particular,  fem 
tenha  baftante  informação  de  que  eílá  infamada. 
059  E  conftando  ao  noíTo  Vigário  geral ,  fem  faber 
ba  certa ,  que  fe  commetteo  algum  delido  grave,  em 
feja  neceíTario  fazer-fe  devaíTa  (12)  geral ,  mandamos, 
tanto  que  tiver  noticia  delle,  logo  com  toda  a  brevida- 
ofljvel  comece  a  tirar  devaíía ,  &  proíiga  de  maneyra  , 
regularmente  efteja  acabada  dentro  em  trinta  dias  (13) 
ois  que  começar,  ou  nos  mais  que  parecer  para  melhor 
ftar  do  delido  ,  tirando  ao  menos  trinta  teíí:emunhasj& 
encomendamos  muyto ,  &  aos  mais  Miniíkos ,  que 
indo  fizerem  inquiriçoens  as  examinem  com  cuydado , 
luindo  aquellas  que  notoriamente  forem  inhabeis  (14) 
a  teftemunhar  em,  excepto  nos  cafos  privilegiados  em 
:yto,admoeftando  fempre  que  fem  affeyçaó,  d  j)  ódio, 
>eyto ;  ou  temor  digaó  tudo  o  que  fouberem  na  verda- de: 

4  L.  In  mandatis  ff, decondit.  obturp.cauL 
Peg.di<a.n.l. 
5"  Innoc.incap.Bonae 

t.n.5'.deeleâ;4parinac. 
tom.i.q.i.n.4.  Conft. 
tilyilipon.  ubi  proxi- mè. 

6  Text.incáp. Roma- 
nas. Sane  de  cenfibus 

lib.6.cap.Placuit  lo.  q« 
i.ínnoc.  6c  alijcicaiià 
Farinac.tit.i.q.9  n.i8. 
Médesdia.lib.^-.  cap.3* 
n.i.DD.  adtext.  inL. 

Congruic  ff.  de  off^  prsc- ííd.&adcap.i.deofíic, 
Ofdin. 

7  Ordlib.i.tit.6;.$. 
gp.cumfeqq. 
8  Cap.  Qualitcr ,  & 

quando  i.  de  accufac. 
cap.  Inquifitionis  eodé 
tit.Cap.  Ad  noftram  de 
jurejur.  Leytaôdcjur. 
LuQt.tr.j.q.  p.Mend. 
did.cap.j.  n.z.Navar. ubi  fuprà. 

9  Quos  refert  ;plenê Farin.dia.tit.i.q.p.à 
num.  li.ufq.ad  finem. 
10  Conft. UlyíTip.lib. 

f-tir.io.decr.i.s.i.iE- 
gican.hb.í.tit.i.cap.Ó. 
§.3  fol.47z, 
11  D\&.x  ConftituJ 

tioneslociscit.Ord.I.i." tir.65.§.3i.Clar.  j.fin, 

q.7. 
12  AdeaquacOrdin.' lib.i.tic.65.§.3i.cúleq. 

13  Ord.dia.  §.3i.irt 
fine,&  §.39.Leytaõ  de 
jure  Lufuan-traét.  j.q. 
y.n.i.Conítit.  Ulyflip. 
diét.decr.i.in  principio 

íol.  4^5".  iEgitan.  áiã. cap,6.§.4.  fol.47ji 

14  Farin.  deoppofíf* 
contra  perfon.  tell.  q, 
ói.n.ip.  &n.8l.Clar, 
Í.fin.q,24,n.i9. 

^15-  Cap,  Quoties  de 
leftib. 

I 



►         f 

3-91       Liv,  ç.  Tit.  40.  T>aí  injurias  verbaes, 
de  ;  &:nos  teftemunhos  que  tirarem  perguncaràõ  fenipn 

teftemunhas  a  razaò  (16)  que  tem  de  faberem  o  quete 
i6Cap.Cumcaufam,  munhaó,  fehe  de  vifta , cerca  fabedoria  >&  fama ,  o.a; 

^t^-^Z  >nd.çios  ,  &  as  circunftancias  do  cempo,  lugar ,  &  qual, 
teftat.cap.Teftes  3.9.9.  de  dos  indicíos  ,<Simais  coulas  (^17)  neceiianas  par*3  .Iç 

Co'nc,oí:^;dol. 'cnmm;  iqóo  E  tanto  que  alguma  ,  ou  algumas  teílemun vcrb.  Tertis  quoad  div  jjjgn^s  de  credito ,  &  fem  fufpeyta  perguntadas  geralrr 

tiWó!''^'''^'^'''  te  derem  em  alguma  peííoa  particular,  logo  o  Juiz  po 

i  7  "Baitôlus  in  L.  De  rà  (1 8)  perguntar  as  mais  teftemunhas,  naõ  fomente  em minore  §.Pluriu.iin.  |  j-^^s  ̂ ^nibem  em  particular  pela  tal  peííoa :  comti 

mb  Ord.  lib  y  tit.  154.  iiaò  lhes  declarara  as  particularidades  C19J  com  que  as 
ínpnncip.DD.adDc  cemunhâs antecedentes depuzera5,&  fófarà  aquellasf 

co7icTpín^lnn:  guntas  que  foremneçeíTarias,  para  vir  em  conheçimç 
lib.i.tit.y.4.47.a  num.  da  verdade.  ■  :  ■•':^ 

^°^*  Conftit.  UlyíEp.  ̂ ^^  ̂   E  depondo  as  teílemunhas  de  fama ,  ôc  ouvi 

lib.j.  tic.  4o.  decr,  I ,  §'.  lhes  perguntarão  fe  ouvirão  o  q  teftemunhaó  a  muytas  ( 
Tanto  que.  Medes  di6t.QypQyç^gpç0-Q^g^  5^  ̂^g  que  qualidade  eraõ,  &  fea  fí 

%'^GÍoli.inctfp.Cum  nafceo  de  peíToas graves  ,honeftas,  &  fem  íufpeyta,( cauíam,  verb.  Procura-  qu  pelo  contrario  de  vis ,  OU  de  màonome ,  ou  inimíga< 

leSraMitl-SigínL-  denunciado  i  &  fe  a  fama  he  contonte ,  ou  fomente  h 
tim  de  teftib.  Glofl.  in  rumor  (22)  vaõ ,  de  que  íe  deve  fazer  pouco  calo ;  por  c 
L.  Si  quando  cod.  de  caufahe  iufto  que  quanto  for  poflivel  fe  trabalhe  por  2 
teftib.  Baiard.  ad Ciar.     .  J  n        1  r  ^  J-^    ,^    V      n 

-         rjguar ,  fe  a  famafe  prova  na  forma  que  o  direyto  (23) dena. 
§.fin.q.25.n.i.  F<tr.  de 

bppoíit.  connaexaiíiin. 
téft.q.80.  àn,9a. 
10  Bartoi.  ubi  fuprs. 

Farin.  dejndic  ôítost. 

■q<47.n.i63.Efcobar  de 
purit. fanguiri.p, i  q.9. 

§  4.num.6/rhemud.p. 
i.decif.  81.  pertotam. 

A/^gum.L.Decu!  ionuth 
Ubi  gloíl.ultim.  cod.  de 

pcenis. 
•  21  Gap.  Qualiter,  & 

I  T  U   L   o     XL. 

Das  injurias  vsrhaes. 
io6i Rdenamos,  &  mandamos,  que  anenhu 

     peíToa  fe  tome  querela ,  por  dizer  que  ali 

^  A.    Jrlf-Í^í  outra  de  noíTajurisdiccaõ  lhe  diííe  palavras  injuriofas, quando  de  acculac.Urd.  J  ^  ̂       .    .      .    ̂   r-  .  t» 

I.b5.tic,i54.inprincip.  feas ,  &que  nem  poreítas  injurias  leja  prezo  oKeo.,] 
Míiícard.deiprobat.con-  ^^^  poderá  demandar  fua  injuria,  fendo  ella  ordinária,  i 
c',749.n  9.Menoch.de  r  ^  ■ 
pixfumpt.Iib.i.q.i.n.  i;  "t 
44.  Navar.  de  accuíat.conril.7.n.7.  Themud.ubi  proxitnè  n.8. 

^^  Argum.  L.D^curionum  glofl".ult.cod.de  poenis. 
23  Miícard.  deprob.concl.75oFarin.q  47.an.507.  cumfeq.Efcobarde  purir.  íanguin-í 

q.9.§4  à  n.29.Menoch.coníil.7oi.n.fo.§C54.Clar.in  prax.crim.q.6.n.i3.Gomes  3^.  vaiiar»^ i2,n.io.Decius  confil.  aio.  infine  tom.  2, '    "  i  Con 



Tit,  4 1 .  T>as  cartas  defegwo^  ^9 j 
içaõ,  (i)  &  nas  atrozes  (i)  por  libello  ,  ôc  o  íioflb  Vipa-  '  Conft.iEgitan.iib. 

geral  procede  rA  nos  ditos  cafos ,  conforme^a  direy to."  ilpídedf.ic?,  n''roí ' 
10Ó3  E  le  a  injuria  for  feytâ  em  audiência  ,  o  dito  Vi-  ̂'n-iib.^''.  tu.i"  7.'  §.  ̂] iogeral/e  lhe  parecer cjue  o  injuriador  merece  fer  Io2ô  ̂ ''^^\  ̂  
.0  pelo  defacato  que  kl  à  Juftiça  .  o  pôde ,  (3)  Sc  deve  ̂ ^^^^;. 
nder  logo  >  &  íazendo  dilTo  auto  caftigâllo  como  pare  P"""^^'?-  ̂ e  injuria  a- 
.poftoque  o  injuriado  naÓcjueyraprofeguir  à  fu  in^Ss!  W^H; injur.Themud.l.p.  de- 

cil.ix^  n.iz.&ij.Me- 
noch,  de  arbitr.  cafa 

lôg.num.t.  ValcnfueL 
conf.  141,11.71 4  Pereyr. 
de  manu  reg.  4.  p.  cap. 

^4.huro.8. 3  Gonft.iEgttan.di6l:; 

a. 

XLI. TITULO 

Dííí  Cíír/4/  defegurõ, 

.<54  p  Onformattdonoscom  ô  coUume,  &  kydô  fi;^f.fib'j°';%nr„t ^^^  Keyno  >  &  por  evitarmos  grandes  efcatidalos  ̂ .veríá.fol.jój. 
do  contrario  fè  feguí riaó ,  ordenámos  >  &  mandamos  ̂  
fe  naõ  paíTe  ,  nem  guarde  cártà  de  feguro  negativa  ã 
oa  alguma  em  câfo  de  morte  >  fãívõ  fendo  jà  paflado  ò 
lo  de  três  mezes  (i)  depois  do  dia  que  â  morte  âcortte^    *  Õrd.iib.^tít.  i  %6l 

is  negras,  ou  inchadas,  ou  de  outras  fendas  em  que  pa-  f.n.íõ.  Thóm.  Vazai, 
r  âlgumâ  âleyjaò  i  fe  naópaííe  fenaÔ  depois  de  trinta  íeã-,^7-n.i4.Cõhft.iE. 

iias .  contados  do  diâ  do  delicio ,  &  concedendo^fe  ãn-  ̂ i^' ' '  '"^'  ̂'  '^ 
los  ditoà  tempos  j  feràó  liulks,  (3)  &  de  íieiihum  vigor,  *  C°"ft-  ̂ gítàn.ubí 
oóy  E  mandamos  aoS  Eíaivaens  íbb  pena  de  íuí^ri^  S"to?lf  f' 1^1 de  léus  otticios  >  que  ponhaonasdítas  cartas  odia^mezí  tao  ubi  íuprà  fiuro.6. 
itio  em  que  fepâíraô,com  áciaufula  em  que  declarem  ̂   Ord.dia.tiE.130.i1i 
^ue  nos  ditos  cafos  he  paíTado  o  dito  termo  de  três  me-  ̂rÇonft.Uiyffip.dia:. 
,  ou  trinta  dias  j  Ôc  que  até  o  termo  de  direyto  fe  apre-  ̂-  *  ̂-^âJt-iitíi  ptoximè* 
cm  os  ReóS  com  ellas  em  juiio  >  citadas  ás  partes.  Ptí^ 
aííím  em  hum ,  como  em  outro  caíb  dos  ireferidos  fe 
erà  logo,  femefperaf  tempo  algum /paflár  carta  de  fe^  y  õrdin.did  tir  .^o^ 
D  contellati va  ( j)  com  defeza  >  fendo  tal  ̂   que  provada  Conft.uiyffip.  diâ.íic' duá  nao  tero  Reo  culpa  alguma  ̂ porquedeva  íer  coíI-  ̂^^'^''t)**^^?,''"'*^'*** 
inadn  't    «      u  °  *       1      i"       .  *-    Inom.Vaz  diál.n.  14. 
"*^u*      .ii-jn^bi^cfijfij:  ht}/^1^7p70•^^.çò^,^r  ',fif    Leytaõ  diftá  q.  j.  n.8. .066    E  Còiitormándonos  com  âs  Conftítuíçoes  (é)  dos  ̂ ,'1 
«dos do Rcyno, ordenamos,  &  mandam Js.  que  no  y^^i^^^Z 
» cal  O  de  morte  ̂   &nos  facrilegiòs  graves  ,&  outros  cri-  gitan.dia.  cap.8.§.ii. 
,que  pelas  leys  fecularesmereçaô  pena  de  morte  natu^  c^.^^M^foT^^If '^^ n 

é 



h 

H 

.-  l^  i  i  i:m  .7-  •>  : 

.±£--^'>- 

.•^*^  >,. s .hum^ÁT .'wiíii 

':7  Refôrm-jdftit.  §.i. 
ILey taõ  de  j y f.  Lu fi lán, 
li-aòl.z.  dfe  Secdrir.  q.9. 

n.i4.vdrf.  í^éque  tan- dem. ThóH).!  Vaz  diétá 
alieg.67.  à  ill57'  tííque 

ad4!.;    '  VT" 8  Leytaõ  de  jur.  Lu. 

fi t . q . 7.  p'ei:  tòt .  P hoeb. 
j,p,areftõ*i:7i.&i.p. arefto  107. 

9  Conft.Portuenf.lib. 
5,iit.a3.conft.8.verf.5. 

^gi  taavlibiíj  Liít.;i'.  cap. 

i         '  •  ,  ̂         ■      '    -i  ■  ■-, 
til  <■■'    -'y  -  -.•.■■■;•    ■    ■    -■  j 

I  o  Leytaõ  de  jur  .Lu- 
íâtàn.q.;!  1  .Tbòm  .  V^z 

ai  legat  6y.  fí,  2,2.  ■  verf. ^olAjrAvPhoebi  i.^. 

areft.Í6f.  ■  " 
j^- 1 1  FaèítJ0rdin.lib.i . 
'tit.58  §.z.,&:  lib.j.tit. 
iga;§.x.  Thom.  Vaz, 

udí  proximèí^  . 
12  Conft.iE.git.lib. 

j.cit.i.  cap. 8. 04, 

í5  Conítir.Portuenf. didacpníl.S.  vei(.4.. 

•  r|  "ILe^taof^u15i  íbprà 

.,     jcinq  í5Í.i£<rJí:  ̂  

394        jL/v.  5.7"/?.  41.  T^úimtmÀefegUYo. 
ral,  ou'civil,  ou  pelos  Sagrados  Cânones  cárcere  per 

tuoo  galês,  degradação  perpetua,  como  íaó  os  de  leia  \ 

geílade  ,  moedafalfa,  tray^aó  ,  homicídio  ,  tirada  de  p 

Sosdacâdea-;:reíirienciafeyta  aos  Miniftros  da  Jufti( 

fiaopaíle  o  noíío  Vigário  geral,  nem  outro  algum  Mii 

tronoíTo  cartáde  regurocontelTativa,  ou  negativa  {tvt 

<;:en^anoíra  ,  para  verrnos  íe  convém  concedçr-fe.  E 

mando  o  culpado  carta  de  feguro  confeíTativa  com  defi 

em  qualquer„,çrime ,  naõ^^íideri  depois  negar  (7)  na  Ç( 

trariedade  ,  &  negarido,líienao  valera  a  dita  carta. 

10Ó7  Por  evitarmos  õs  damnos ,  que  refultao  de ' 

ler  o^A^e  para  carta  de  íegurp ,  ordenamos ,  &  mandam 

4  daqui  em  diante  naó  vallia  (8)  ̂a\íe  algú  per  fi  fepara 

feytod&naõfet preza aquelle  que  ©houver,  mas  fer\ 

íómente- para  por  ellefe  lhe  fazer  a  carta  de  feguro,  a  c] 

mo  valera ,.  fenao  depois  de  paííada  pela  Chancellana 

jo£fcriváô  €òme(^aràfempre  a  carca  na  mefma  folha 

'donde  fe  ptizei:  o  defpãcho  para  ofàjie  ,  fob  pena  de 

foípeníbatiénoiTa  mercê;       ■    "'■/-'  > '.  —    "^'' '    ' 
-:  -  ioé8     Toda  a  peílba  que  hoítwr- carta. -de  feguro , 

^quebrar ,  òunao  fe  aprefentando  depois  delia  paíTada 

áezoyto  díâ^,  o^-  "^^  continuando  peííõalnfi^te  na;S 

diencias  ,  pbderàimpotfâi?  íegurída,  (10)  & terceyra  ca 

Mas  naô^to^feáõ  jfaifòdas  mais  íen:v  eípeciàl  prov- 

(Jrt)noífk^^uíejaaáte^*£ÍtaTa  parte,  ou íi
odiícur/^ 

livramento  1  ̂  quanàó  íe  pedií  \  íègunda,declarâTà  (r 

quea  pede  jiquequebrbu  a  priraeyrá-,  ôclelhé
pàflara  i 

gundâ  çom  termo  de  mènòs  dias,  qtíé  a  prirheyFa^&o  fi 

tíTofe  guardarà^quandòfê  pedir  terceyra,por  fé  haver 
 c 

brado  a  feguiidaíà-lemprè  pagara  as  Guftas  do  reta
rdaiT 

te..,  (5ctGrmit4dtár>(í3P5  partem yi^oque  astiveílé 

tadas  pélas  cirtas  qíiè'quebròtí^^  ■ii.v.^X'  -
  í:jí  .cf^     •  -, 

.1069     i^í^  ygúá'peflóà  aii£cpd^í^íxíadâ%^tfôfèíá 

feyto  auto|)èdirj&  im^ptttar^Gaíttóe  fcgurò^^^ 

lhe  naó  aproveyce,  (14)  &fejanulla,  &  de  nenhu  Vigorj 

rêm  havendo  ia  carta  depois  dâ  querela,  (Mi^dénuneiai 

:oxx  depoisdefe haver  féytô  auto<íéMalhe  vaièfà;&  lhe 

-fera havida  por  quebrada i' fenaop^ííado  oteritíO  délla 

-pdí  da  prcJríunCia jao,  gftt  Çuljá  fe^.ta.  E  aind'a(jue  algi 'I 



T/V.  4  2.  T>oí  Qyílvaràs  de  fiançd,     ̂'      39 ̂  

bâ  que  fe  livrar  com  carta  de  feguro ,  quebre  os  termos  ' '  '^^^"^''^  -" 
a  ,  &  For  requerido  que  o  prendaó  ,  nem  poriíTo  o  fera, 
elle  naó  houver  culpas  obrigatórias,  mas  deve  fer  ouvi- 
como(e  nunca  impetrara  a  dita  carta  ,  porque  pela 
ictrar  naõ  commetteo  culpa^  &  o  quebrantamento  delia 
obriga  a  pena. 
070  Por  evitarmos  efcandalosA  inconvenientes  que 
Iraõ  de  andarem  os  delinquentes  nos  lugares  dos  deli- 
i,(ij)  (principalmente  nos  cafos  de  morte)  manda-    i^  Conft.Ulyflipon: 
;  que  os  taes  delinquentes,  aindaque  tenhaó  impetrado,  ''^  y-t^t.»«.decr.i.§.6. 

cançado  carta  de  feguro,  naó  entrem  nos  ditos  lugares,  Ít-Tn.  IV-^Ph^^b.'*?! i  onde  os  adverfarios  viverem  Tem  nofla  licença,  em  p.areftoiyS.&i.p.a; 

nto  durar  o  livramento ,  &  fazendo  o  contrario  lhe  fera  "^°  '^'-.ç.M^i.j;  7 
efle  mefmo  feyto  a  carta  de  fegurohavida  por  quebra- 
íalvo  forem  moradores  no  tal  lugar  ,  ou  nelle  correr 
livramento ,  &  nefte  cafo  naó  palTaràó  pela  rua  onde  as 
es  viverem,  (16)  ou  o  delido  foy  commettido,  naó  mo-      ̂   ̂    « •    ;n  •     , 
lo  elles  na  mefma  rua.  did.cap.S.s.^.  ;. 
071  E mandamos,  que  toda  a  peíToa  que  fe  Hvrar 
i  carta  de  feguro,  eípecialmente   fendo  Eccleíiaftica  , 
naõ  entre  na  cafa  do  auditório ,  em  quanto  fe  eftiver    17  Ord.lib.j.tit.124: 
ndo  audiência ,  com  armas  j,  poftoque  tenha  licença  S-M^^o"^'^*"™^*^-''*'». 

i  as  trazer.  E  o  que  fe  livrar  por  carta  de  feguro,  deve  ̂*  "^•^•^•7*  ̂ °^*  39*». 
arecer,  &  refidir  nas  audiências,  como  fica  dito,  peíToal- 
ite :  porém  quando  o  feyto  for  conclufo,  fempre  o  Reo 
tomou  carta  de  feguro  íerà  prezo  antes  de  fe  dar  a  íen- 
:a  ,  principalmente  fendo  os  crimes  graves  ,  que  mere- 
pena  corporaij  &  nunca  fe  publicara  neftes  cafos  a  íen- 
ja  antes  do  dito  Reo  eftar  no  Aljube,  (18)  aindaque  ef-    >S  Leytaõ  de  jur. 

polia,  &  dada  em  íefrredo.  Lufu  d.a.trad.i.  q.g. 
A  o  n.3.  Pnoeb.  I.  p.  arelto 

.—   ,   1 5:6.  &  p.  1.  areft.  í  6t. 
Nova  reform.  juíl.  §.  4. 

TITULO     XLIL 

Dos  Aharàs  de  fiança, 

371     K    Síím  como  em  todos  os  cafos ,  regularmente    *  Farinac.  tom.  i.  q: 
r\   r  11      j      e         c  v   V         r      í  ̂     -i  5?.per  tocam  Jul,  ciar. 
i  1.  tallando,  &  na  torma  ja  dita ,  fe  pode  dar  aos  §  fin.q.Aó.n  ó.Gaafin. 

3ados  carta  de  feguro ,  aílím  também  em  todos  elles  fe  dedefênf.Reor.defenf. 

ieràó  os  Reos  livrar  por  Alvará  de  fiança:  (i)  porém  os  feqq.^&cap"*^3*.  &  4^ ditos 
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1^6  Liv.  5.  Tíf .  4,2.  ©0/  <*Àlvâràs  defiinça, 
a  Conft.  Ulyffip.lib»  ̂ Jj^qs  Alvarás  fe  naõ  concederão  (^2)  nos  cafos  em  que 

jC.ut.z  .  principio,  ver  extraordinário  efcandalo  ,  (Scmuyto  menos  nos  q 
em  que  provado  o  delidio  ,  os  Reos  mere^aõ  pena  de 
va(^aó ,  depori(^a6  j  degredo  perpetuo ,  ou  tal  pena  co 
ral ,  que  mais  íaeil  feja  aoReo  perder  a  fiança  ?  do  qu 

perar  a  execução  da  fenten^a.  ■■; 
1073  Fazendo  algum  Rep  pcti<^ao  para  Aívari 

fiança  fc  derpacharà  perante  Nos  ?  porque  a  Nòsfó 
3  Conft.iEgitan.lib.  tence  (3)  O  defpacho  delia  ,  &  eíle  fe  naõ  darafem  prin 

f.uc.i.cap.9,  in  princ.  j.^  [^  verem  as  culpas ,  qtie  eftiverem  formadas ,  para Portuenf.l1bijr.t1t.x3.  ,  ,,  Vi  •  • 
conft.9.                     examinadas èllas,  íe  determinar  o  que  mais  convém 
4  Conil.UlyíTip.dia:.  parecer  para  fe  dar  o  dito  Alvará.  E  a  quantia  (4)  da  í tic.ix.decr.i.  Ord.lib.  t.    r    ̂          c  .    rj-,j    j        í       % 

5.tit.i22.§.3.               ̂ ^  ̂^^^  conrorme  a  qualidade  da  culpa  ,  &  pena  quem 
cer ,  de  maneyra  que  a  execução  da  fentença  poíTa  ter 
haver  eíFeyto ,  &  fe  paguem  as  cuftas  da  condemnaçac 
mais  gaftos  que  na  caufafefizereni,&  o  fiador  fera  d 
qualidade ,  que  tenha  báílante  fazenda  para  ifí^o  y  Ôc  fi 

5  Conft.  Ulyffip.ubi  obrigado  a  renunciar  (j)  o  Juiz  de  feu  foro  ,  &  debayx 

Kixap.ó^n^^S"-  in^^^o^ento  a  refponder  em  noíío  Juizo    E  fahindo  o 
lib.5.tii.i.cap.9.  condemnado  fe  fará  execução  em  feus  bens,  àpeíToa 

^    tnefma  fentença  dada  contra  o  delinquente ,  fem  maií 
■:..-:.^£.i  tra  citação  ,  ou  notificação ,  que  a  que  for  neceífaria 

l-i-^'^'l  a  execução.  E  declaramos ,  quê  acbando-fe  depois  da 
tença ,  que  a  quantidade  da  fiança,  naó  foy  baftante  ̂ 
fe  pagarem  as  coufas  íbbredítas ,  fempre  o  Rco  ficarà( 

6  Conft.  UlyíTip.  ubi  gado  (ó)  a  pagar  o  que  faltar ,  fem  embargo  da  fiança 
proximè.      é  mais  limitada. 

1074  Os  que  titarétii  Alvará  de  fiança  ferào  obi 
7  Conft.Ulyffip.dia.  dps  a  fe  aprefentarem  (7)  em  juizo  décro  do  termo  que 

4ecr. ija.  o  .45-9.  ç^^  aíírgnado,  &  fe  livrarem  no  tempo  que  lhes  for  dac 
8  Conft.UlyíTip.  ubi  qual  Ihes  fera  prorogado  huma,&  muytas  (8)  vezes,  íej 

proxime.  iEgitan.did.  ̂ ^^^  razoens  que  fe  allegarem.  E  tanto  que  o  feyto 
conclufo  aílim  na  fubftancia  da  caufa ,  como  nas  çontr 

tas ,  &  mais  coufas  pertencentes  ao  Juizo ,  o  Reo  fera 
20  ,  &  depois  de  feyta  a  brizaó  fera  o  fiador  defobric 

$.1.  brigado  (10)  ao  dar  prezo,  (Sc  naó  o  fazendo  perdera  a  J ioprdin.tit.i|*.in  çaporinteyro. 
principio.  Conft.iEgiç.  ̂     ̂   tA       „  ít      r       .  r  a 
dia.cap.g.foi. 476.  107 j    E  os  Reos  queaíTim  le  agfeícncarem  com  A 

Joi 



7~//".  43.  2)^j  Homenagens,  35,7 í  fiança,  fcràõ  obrigados  a  ailíllirem  pcíToalmente  (u)     »»  Ord.diá.tít.  152. 

ludiencias  do  mcfmo  modo  que  os  accufadorcs,  &  fal,  cô«iUt.' ui^fltp^  d*?' o  lerão  prezos  na  forma  c)Lie  acima  fica  díco  das  cartas  §».v.  EosKcos. 
:guro,  íalvolenos  primeyros  oyto  dias  voluncaria- 
te  le tornarem  a  aprcfcntar.  Porem  o  noíTo  Vigário  ■uã.v.iuu 
Ipoderà  dar  licença  a  mulheres,  (12)  &  outras  peíToas     ̂ ^  ç.    «  »♦,  ̂    ', \utm  houver  jufta  razaó  para  naó continuarem  com  as  dia.  verl  E  os  ReSí 
encias  j  &:  fe  os  accufados  alcan<^arem  efta  praçaptam-  íoí-45'9- 
osaccuradores(i3)uraráÓdella;  &omefmoíeprati-     15  Conft.Ulyffipon. 
com  os  Avthores,  fe  os  Reos  alcançarem  a  tal  licença,  '°*^-  ̂ ""' 
tanto  que  as  caufasfe  continuem  por  íeus  mcyos  oc- 
lios  íem  dilação  culpável. 

TITULO     XLIII. 

Drfí  Homenagens» 

7^  A  ̂'"^^  ̂ °  ̂^^'^^  quartoTituloij.  diíTemos 
jTV  em  que  crimes ,  &  a  que  peflbas  Ecclefiafti- 

e  devia  homenagem :  &  porque  os  leygos  fe  livraó  al- 
as vezes  em  noflb  auditório  doscaíos,  CUJO  conheci- 

co  nos  pertence  ,  ordenamos  ,  &  mandamos ,  que  em 
)  Juízo  le  conceda  homenagem  às  peíToas  leygas,  às 
:s  pelas  leys  do  Reyno  (i)  for  concedida  nos  Juízos  fe- 
■es ,  &  também  a  outras  peflbas ,  a  que  conforme  a  dí- 
) for  devida;  &  quebrando-a  huma  vez  naó  gozaíàó lais  delia. 

:>77  E  quando  alguma  peíToá  Eccleíiaílica  ̂   ou  fecu* 
1  que  ie  deva  homenagem,  a  naó  quizer  na  forma  cof- 
ada  ,0  Juiz  lha  haverá  por  dada,  (3)  &  delia  fará  au- 
S(:  naò  o  cumprindo  fera  prezo  no  Aljube  ,aflim ,  &  da 
eyra  que  fe  a  dera,  &  quebrara :  &  pela  defobediencia 
naõ  dar  fera  caftigado  como  nos  parecer ;  &  fe  a  M- 
liencia  for  efcandalofa  ,  ou  feyta  pordefprezo,  Wo 
oReo  prezo  no  Aljube  j  como  o  fora  fenaó  tivera  prí- 
gio  algum. 
078  E  depois  de  fe  tomar ,  &  conceder  homenaf^em 

lalquer  pelToa  ,  ou  feja  emfua ,  ou  em  outra  cafa  ,^ou 
:>is  de  fclhe  dar  a  Cidade  por  prizaó  >  naó  fe  lhe  rela- 

Lrl  xará. 

1  Ord.Iib.^.tií.ii(3, 
&  ibi  Barb.  à  n.  i.  cum 
feqq.  Thom.Vazalleg. 
I  g.nutn. 227.  Mendes  à Caftroi.p.  Ifb.y.capa. 

appcnd.i.&p.2.í.j',e, i.appcd.i.Conft.tiiyf, 
fipon.  hb.  5-.  cic.  23.  in 
principio.v.Eomeimo. 
2  Ord.lib.j-.  tit.i2o. 

§fin.  Thom.Vazalleg. 
i3.n.23o«Phoeb.  i.p. arefto  142.C0nll.UIyC 
fip.  lib.j.íit.lg.deerá^ 
I.  in  pnncip. 
5  Conft.Ulyíííp.ubi 

proximè.  §.  i.  Ordin,' 
dift.  tic,  12G.  §,i. 

I 
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398    Liv.^.Tít.^^.J  cjuemfe  devemapp  licar  ,& 
.4  FacitdiQaConftit.  x^rà  ,nem  eftenderà  rem  noíTa  efpecial  líQença:  (4)  & 

Úly,flip.«bi  prox.mè  §.  ^f^  f^hir  delia  ,  &  a  quebrar,  perdera  o  privilegio 

,x.çap,7i§,.3.  Qr.d.joc.  por fua  qualidade  tinhApara  nao  íer  íot>re  ella  prezo ,_ 
cit.  §:  uitim.  Qu^i  nunca  ínais  soz^ará  ,  ôc  fera  prezo  (5)  no  Aljube. 

f  Ord.  ubi  proxime.   a    ^  ^ 
Conftit.  Lamec.  §.3.  in   __j   ._   — - —   

âne. 
Ci-U 

T  1   TU    L   o     XLIV. 

ji  quemfe  de^ve-m  afpíicar  as  fenas  fâcmiariasimpoftas 
,     -T-i  ■  '  fasConfiitmpemi0' como  depois  ds  dada  a  fentenf  a 

^  fatíandoemi^oufapígadayfóaNosferíínGeare' 

'mip^âV&commma^aÕ  delia. 

I07P    y^  Rdenamos,  &  mandamos^que  todas,&  qi 

V_^  quer  penas  pecuniárias  certas ,  ou  arbitr 

impoflas  neftas  ̂ Genítitíuiçôêns ,  que  por  ellas  nao  ef 

rem  expreíTamente  applicadas;para-çerta  coufa,  ou  pe 

'1  Conft.Ulyflíp.lib.  feentenda6(i)rerapfflicadasTiumaterqa  parte  para 5.tit  56.decr.z.in  prin-  brica  d^  HoíFâ  S^  >  outía  para  p  Meyrrinho  geral  de  r 

l^-/;;!;  {78^^^^^^;;^^cebi(pâdp  ,;qu  d^nunciadoi:,.&  a  outra  para  as  deíf 

Ciar.'  in prâx.  §.  fin.q.„da  juftií^a  ,  Ôc  Nòs  pela  prefente Gonilituiçaólhas  app 8o.num.4.Feim.incap.     ^         ç^^  ̂ çf^^  çoftume  nos  Bifpados do  Reyno :  í 
Cxterumdeoffic.Ord.  /r  ,  .  ^  r  1 

zendoos  Juizes  apphcaçao  de  penas  em  outra  íorma. 
vemos >^  declaramos  por  nulla  3  &  fe  reduzira  aos  tej 

deílâConftituií^aõ. 
1080     E  quando  adenunçiaçaó^oaaccuía^aõíe^ 

por  algurri  Meyrinho,. dos  que  Capelos  lugares  fora  4 
•  2,  cprift.  Ulyflip.ubi  Cidade ,  a  terceyra  parte  da  condemnaçaõ  fe  applicar 
.pmxime.verf. Quando.  ̂ ^ ^^1  Meyrinho,&  as duâS  partes  fe  repartirão  pelas 

pezas  da  Juftiça,  &  pelo  Meyrinho  geral  em  partes  igi 
(Sião  dito  MeyrinHo  geral  ficará  a  obrigação  de  prom 
íi  caufa  até  final  fencença  de  noíTa  Relação, 

'  5  Conft.Portuéflib.       1081     E  fe  O  dito  Meyrinho  (3)  geral  nao  come* 
^.úx.T.pconiX.i.v&ti.i,  <]emandar  as  penas  que  a  elle  pertencerem  em  todo,  01 

parte  dentro  de  féis  mezes,  &  em  outros  féis  as  naó 
-       ,  julgar fem legitimo iimpedi mento,  que  pof  elle  naô 

i '         ;  ,  caUfâdo  ,  o  noíFo  Promotor  da  Juíliça  as  poderá  demar 
èc  além  de  feu  falario  lhe  fera  applíçada  a  parte  do 

Meyrinho ;  &  os  íeis  mezes  correrão  defde  que  for  ac 

da  a  vífo  j  ou  do  tempo  que  a  culpa  for  manifeíla  n 
ainhança  do  culpado.  1082  í 



ít.'^^.^(ju€mfecicveafplicdraspenis,&'c.    599 
1082     E  declaramos,  que  pelas  penas  poftas  rteílas 
nfticiiiçoens  naò  he  noiía  rcnçaó  tirar  as  que  pelo  direy. 4)  eltao  impollas  aos  delinqucnces^antcs  queremos  que    4  Capjudicet  3.  q.7; 
esíeexecucemhÚas,  &  outras ,  quando  o  caio  o  mere-  n^^f^  ̂^^'1^*''^;^ 

.  la  vo  le  as  penas  que  neílas  Conmtu.çoens  imp ̂ 579      ''"^'  ''■''''' :mda  mefma  qualidade,  ( j)  ôc  taÒ  grandes ,  ou  mayores       ̂      . 
asimpoíias  por  direyto  commum,  porque  entaó  fe  rL^^S^tc^^^^^^^ cutaraolomentc  as  quepornoíías  Conftituicoens  faõ  Conc.ol.reijJit  c'nm: 
oltas, pois nellasvaó incluídas,  as  que  o  direvto  im-  í^'''^^  ̂ "^"^  '^"'°'-  '' m  ^  ;«■»-' "11    tjomes  j. variar.  Gap. I. 

o'        r-  •      •      ,r      .  n.gS.Conftic.Ulyffip. 
383     ̂ omo  o  principal  fundamento  em  que  fe  eftríba  "'^  P'oximè..'Egu.iib. 

o  f  romotor ,  Vigário  geral ,  Defembarcradores  ,  Vifi-  H-q-i-Cap.  Fclicis  v 

DHdemnareniaosReosem  penas  corporaes ,  Ôc  pecu-  poen.s.  Farin.in  :.prax' 
las,  (7)  taçao  coníidera(;a5  naó  fomente  na  fubílanca  "^-^^'"^"ifit-q^-num- 

:ulpas,  mas  também  nas  çircunftancias  delias:  ôc  affim  1'  L.  Refpidenduai' aque  os  calos  em  que  o  delido  eílá  inteyramente  pro-  ̂-^^  P«nis,Gonftit.U- 
),  pareça  que  naõ  ha  mais  que  applicar  a  pena  deter- ^^r:S;^;;^í7;C Ida,  ou  em  direyto  commum  ,  ou  neftas  Conílitui-  f^^a  verf.Perionaff.de 
s  ,  a  razão  ,  prudência ,  ôc  bom  governo  pede  ,  que  a-  E!?;  V*  "^''  '"'í-  ̂^ 
neftestermosfe  veja  por huma  pite  as  pLticulLda.  Sl^^&sríír ue  podem  aliviar  ao  Reo,  para  lhe  mitigarem  a  pena    '^'  ̂  ̂ ^  pc€nis,cap.Sic: 
.outra  as  çircunftancias  que  podem  aggravar  o  cW:  I^^^^^^^ -andalo  q  delle  refultou ,  para  lhe  açcrefcentarí  ocaf-  'it  »».cap.  i. foi. 474. 
^porque  nem  as  leys  commuas,nem  Nòs  neftas  noíTas  rL°dckÍ^Íf^l;T,' 
ftimiçoens  fizenios  ponderação  de  mais  que  dos  cafos  Ti™ítl.d;'pt7«i: 
larios :  &  (uccedendo  particularidades  extraordinárias  f"'"^-'"'  P"f«-  •  -i-Sc 

Bsa  pede  q  fe  lhe  defira  com  mais,  ou  menos  rigor,  (8)  uítS/á^T.r^^^^^^ sdeyxamos  no  arbítrio,  aparecer  dos  Julgadores         crim.verb.poenarefoU 
84  Aindaq  depois  da  fentençadada,vindo  os  delinque-  &z"c;Son^."a )m  embargos  a  condemna^ao ,  os  Juizes  lhos  poderàÓ  ly^pon.  &  ̂ g.c  ubj 
)er ,  ôc  moderar ,  ôc  commutar  (9)  a  condemnaçaÓ  íe-  P'"°í''"';  c  ̂ . 
^o  os  fundamentos,  &  razoens  que  allegarem ,  com  ̂ ^:^^-!^IÉ 3.  que  le  de  íatistaçao  a  Juftiça ;  comtudo  depois  da  ̂P'^"-^'»^- 
íní^a  dada ,  &  defpachados  os  embargos  ,  fe  os  houver 
o  noíTo  Provifor ,  Vigário  geral ,  Defembargadores ' outro  algum  noíTo  Miniftro  pode  perdoar,  remittir  ou 
Tiutaraditapena,emqueodelinquente  for  condem- 
^  U  U    ~^^  "      "     nado 

i 
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IO  Conft.Ulyffipon. 

lib.y.nt.57.  decr.i.  §. 
a.L.  Divift.  dcfoenis. 

L.  Relegati  eod.  m. 

Fragol.  de  regiai.  Rei 

pub.p.i.lib.4.d.ií.§.x. 
n.  aó^.Themud.  1.  p. 

decií.  arg.ánum.io. 

1  Cap.Dileélodelcn- tent.excoinm.  hb.6. 

4  Cap.MuUiz.  q.  i. 

Trid.fefl.25.de  reform. 

cap.^.in  princip.  Sot.in 

4.dift.i.q,^.ari.6.con- 
cl.S.AIphonf.  àCaftro 
vei  b.  excommunicatio. 
Gonft.Brachar.m.44. 

3  Cap.NemoEpiíco- 
porum  11. q  3,cap.  Vi- fis  infin.  16.  q.  i.  cap. 
Corripiantur  2,4.  q.  3. 

4  Gap.  Epifcopucap,. 
Nemo  Epílcopo  ú  II. 

q.3,  cap. Sacro  verl.  Ca- veant  de  Sentem,  ex 

coroaounicat  cap.  Dile- 

ítoecd.tit.hb.6. 

5"  Tnd.fefl.2jr.de  re- 
íorm.  cap.  3. 

6  Trid.did.cap.?.  in 

princip.  Zesol.  in prax. 
p,  I.  vÈibo  Excommu 
nicationis  cauía  mate 
rialis§.i.Contt.Ulyírip. 

lib.5.ut.24.decr.  i.in 

princip.  DD.  ad  cap  I. 
deSentent.excoixi.  16. 

7  Conliit.Ulyflip.ubi 

proxiroè.  LatKec.  líb.ji 

tit.27.cap.i.  iE.'git.lib. 
5-.  iit.19  cap.i.  Brach. 
tic. 44-0. 2. foi. 527. 
8  Trid.dia.cap.3v. 

In  caufis  vero  judiciali- 
bus,&  v.ln  caufis  quo 

que  criminalib.  Palaus 

p.6.  traa.29.d.2.punâ;. 
3.n.io.Theai.i.p.dec. 
86.num.n. 

9  Cap.Romana.Cap* 
Conftituiionemdeien 
tent.  excom.  lib.6.  cap. 

Sacro  eodem  tit.  junóla 

glofla  in  cap.  Reprehé- 
fibilis  de  appellat.  Pai. 
p.6.traâ:.29.d.i.  púd. 
j.n,8, 

400      rit.t^rTit,M,'Daexcommunhao,&-c. 
   , 

nado  por  fentença  ckfimtiva ,  porque  todas  eftas  commi 

taçoens,remiííoens,  &percloens  re
fervamos  aNos,(ic 

para  que  fe  facaó  com  mayor  delibera
ção  ,  fegundo julga 

ftios  íer  mais  conveniente  ao  ferviso  dc
Deos,  &  bem  c 

nolTosfubditos. 

Tl   T   U   L  O     XLV. 

„    Das  penas  efpirituaes. 

Da  excommmhaõ ,  Qfde  como  em  coujas  leves  fe  mõ  ha, 

de  ufar  delia, 

10^  r  T^  Oftoque  a  excommunhaõ  feja  efpada  (i)  ef
 

r^  ritual  da  Igreja  ,  &  o  nervo  (i)  da  Ecclefial 

ca  difciplina  ,  na  qualíe  firma  a  authorida
de  dos  Prelac 

Ecclcnafticos,&  por  meyo  delia  obnga  a  Igrej
a  a  léus  li 

duos  à  obediência,  &  reduz  as  ovelhas  perdi
das  ao  re 

nho,  comcudo  he  de  grande  detrimento  (3)  para  o  corpo 

para  a  alma,  &  a  mayor  pena  que  ha  na  Igreja  pelos  g
r, 

des  bens,  de  que  priva  em  quanto  dura.  Por  canto  
os  Sa^ 

dos  Cânones,  (4)  &  ultimamente  o  Sagrado  
Conciliei 

dentino(5)encarrega6muyto,  que  da 
 excommunha 

ufe  com  muyta  eonfideraçaó  ,&  em  cafos  graves
 ,  que 

outra  via  fe  nao  poíTaÕ  commodamente  remedi
ar  j  porc 

ufando  fe  delia  inconfideradamente,&  por  couf
as  leves, 

fe  naõ  endure(ja6  os  delinquentes ,  &  exaíperem  de  mod 

venha  a  rerdefprezada,&na5  temida, 
 &  fe  converta 

damno ,  &  ruina  efpiricual ,  o  que  a  Igreja  Cathohça  o
i nou  para  remédio.  rr    -^.i-  -n. 

io8(5  Pelo  que  mandamos  aos  noHos  Miniitro
s  que 

verem  poder  de  excommungar,  onaÕfaçao
  em  coufâ^ 

ves,  (7)  nem  ainda  nas  graves,  íe  por  outros  meyo
s  le  pi 

rem  commodamente  cumprir  íeus  mandados 
;  &  aflim 

encomendamos ,  ̂  nos  cafos  que  le  oíFerecerem  proce^ 

primeyro  com  penas  pecuniárias,  (8)  &  com
  outros  me 

mais  fuaves  ,antesde  chegarem  ao  da  exccm
munhao, 

ufando  nunca  delia  fem  precederem  as  adrao
eftaçoen: na  forma  devida.  ^  tITU 
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TITULO     XLVI. 

is  emas  àe  excommmihad  fareje  defcobrirem  as  çoufas fartadas ,  ou  perdidas, 

Uando  as  partes  quizerem  alcançar  carta  de 
,^  excommunhaò  para  lhes  ferem  defcubertas 

imas  coiilas  perdidas ,  ou  lonegadas ,  (i)  faraÕ  petição    ,  Ad  ca  a«.  r.-^ 
dento ,  ou  a  Nós,  ou  ao  noíTo  Provifor ,  (.)  declaL-  f^MrZl^::';. s  çouíaspcrdidas ,  ou  fonegadas;  &  antes  de  fe  ihcs  naf-  5'^'^'  Barb,n.i.5c  de 
carca  juft.fic.ràó  aomenos porjuramentotfes couVa.  r6tf.£:ÇiS. 
.  primeyra,c|ue  as  coufas  valem  mais  5  hum  marco  de  '^^'^^feníion-reorurade- 
a  ;  a  fcgunda  ,  que  nao  tem  prova  para  o  pedirem  em  deaV^Só"'*  ''^^^ 
) ,  a  terceyra  ,  que  nao  tem  outro  meyo  por  onde  pof-    ̂   Tvid.ditUiplÇéc 

liara  a  carta  de  excommunhaò  pedida  pelas  partes :  &  Gmnc.  verb.^xcom. iramos,  que  a  carta  naõ  vai,  nem  obriga     em  cafn    "^^nicacion.i.Confticj 
.s  coufas  quefakaóvalere«m,na.do,5ue..  pm,iá:  ̂ ^^;!^,^ ou  ,&jurou.  -í.(i.P!;:rrr.-  ;::;^b  :^  ,     ;  conft.z.fbl.^i;.     ̂ Ah 
)88  PaíTada  a  dita  carta,  os  Parochos  aquém  fôrai  ■?  Sayr.decenfurislib. 

ntada  ícràó  obrigados  (4)  a  fazerem  a  publicação  delw  cu^i^-^íSúí;^: s  eJtaçoens  em  vòz  clara  ,  &  intellimvel ,  Meclárando  ̂ °"'  ̂   ̂rachar,  beis 

mente  ao  povo  a  obrigação  que  lhe?  fica.  E  por  fe  e vi-  ""0" nft .uiyíHp;  ubi 1  inconvenientes ,  que  a  experiência  tem  moílradò '- ^'"'''''"^  §•  ̂ -^S'^^"- 
cartas  de  excommunhaò  paífadas em  geral-fenaó  po^  'èi^^ll;^'^'^ 3  mtHTiar  a  peíToas  particulares  ,  &  ficatà5'fé  nas  pu.^  tit.4ia  §  ^foi^if i- Çocnscommuas, que  refizerem.  .  ;        .  c',.      •■ 

>«9    Seíahir,depoisdaçartapubIicada,al€ur#^/^" ou  pefloas  que  faybaÕ  das  ditas  coufas  perdidas    òií^ 
;?.oas ,  o  Parocbo  lhes  tomara  em  hum  papel  de  fóra^ ?  nomes )  &  a  denunciaçao  em  fegredo  fem  rl^i  -i  p» 

,couia  alguma  ,  ac  conkndolhe  í  pelTdf:X/.?e"fs;'Í^K: .,cu.pada,aadmoeítara,(ó)que  dé  a  devida  fatisfa-  mecení.dift.cap.i.s.j. 

,ue  ta  tando  fe  procederá  contra  ella  na  forma  que  for  '9'Cap.^.§.*. 
;a.E  eapeífoa  culpada  deferir  dentro  do-tetmoda 
tíA lhe  pedir  prorogaçaÓ  de  tempo/ alienando  a  feií 
:cr  juíla  caula  ,  o  dito  Parocho  lhe  poderá  dar  ma," ^^'^^  ^^  "j  quinze 

i 
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quinze  dias  de  efpaí^o ,  &  neíle  tempo  naõ  encorrerà  o  c 

pado  excommunhaó  alguma;  &  fe  paíTado  o  termo  da  c 

ta,&  jàencorrida  a,cenfura,o  culpado  íatisfazer  dentro
 

quinze  dias. o  poderá abfolver  o  Paroçho,  conftand
c 

7  Conft.UlyíSp.ubi  (7)  da  verdade. 

proximè.  jq^o     E  nao  fatisfazendo  os  culpados  em  nenhum 

modos  que  ficao  apontados ,  o  Parocho  fechara  as  deti 

ciaçoens  que  lhe  fizeraó  ,  declarando  os  riomes  dos  cu
l 

dos,  &  os  nomes  das  peíToas  que  denunciarão,  &  dando
 

parecer  fobre  a  probabilidade  ,  que  tem  dos  culpados , 
Í8  Conft.UlyffipJoc.  mandara ao noíTo  Provifor,  (8) ou  aquém  paflouaCí 

f''-T"^'^^"'°^M'?tIe  excommunhaó  por  peíToa  fegura ,  &  em  nenhum  ç 

^^.S^^""^  pela  peílbaquetirou(^)  a  carcadc  excommunhaó. .9  ConA.Uiyffipon.Sc       ^  O  nolTo  Proviror  ,  viPcas  as  denunc  raçoens 

^gitan-locis  citaus.      ..^^  ̂^e  ainda  fe  deve  fazer  mayor  diligenciaem  fe 

,0  Conft.Ulyffipan.  do  com  O  culpado ,  além  da  exhorta
çaÔ  do  Parocho,  ai 

dia;decr;i.yeri.O  Pro-  f^rá  ;,  Ôá  naõ  fatisfazendo  O  culpaao  mandar-a  as  denun 

viform467.  ççens  ao  Promotor  da  Jufti^a  para  o  mandar  citar ,  & 

^„  Gap.Novitd.ju.  mandar  poi^razaõdopeccado  Cii)da  rec
endo  em  qu 

diais.Coíift.UlyCiponv  tà  ,  &  da  excommunhao  em  que  encorreo,  <x  nelta  c 

ubi  proximè,  iEgitatí.  £^  procederá  fem  eftrepito  fummariamente  >  até  o  culj 

*!Í^U jfê  .n^^  i^n^í»  íktfsfazer  inteyramente  5  mas  nao  opodendo  a  parte  i 
zV:,u[  .ib    "!  ̂ --íççíí^d^eoníeguir inteyramente  pelo  Juízo  Eccleííaíl 

&  quizer  antel  ufar  domeyo  de  requerer^  no  Juízo  feci 

■  9  áloíTo  Proí^ifor ,  paíecendolhe  que  nao  ha-inconvení 

^     r    íl  Ulvffipon  algum  emique  fe  deva  reparar ,  mandara  dar  (11)  por 

ub?pr'oíiB*è.  ̂ gkaov  tidaó  à dita  parte  os  nomes  das  peííoas  denunciadas ,  & 
dia-.can.a.§7.Lamec.  Jenunciadores ,  com  as  coufas ,  &  particularidades  q 
d.a.cap.z.§.6.fol.444.  aefeobmrao-,  mas  antes  diíTofe  fará  termo Vjurado,  & 

nado  pela-  mefma  parte  intereíTada,  porque  fe  obrigue 

nao  aceiifarà  peíToa  alguma  das  que  pela  carta  de  ex( 

munhaôforão  denunciadas  ,&  defcubertas ,  çriminalr 

é    ,,,  ,;tfi,&iqi|èna5ufarà  das  tefteraunhas  que  fahir
aõ,- 

b  ã^^sm  tambeinráèçufar  Criminalmente  os  authores  do  damn* 

"  ?:  que  quer, 3c he contente,que âsaesteílemuiihas  m 

-'  :''  nhão  fé  em  Juízo ,  riem  fora  deile ,  &  fazendo  o  com; 
Gs  teftemunhos  ,&denuncia^ens  fe  haverão  por  null 

íícaràõ  na noíTa  Camera  Arçbiepifcopal  asprpprías  de 

çía^oens.» 

■.a; 

ÇU    .1  -i. 

10^: 

íiíii/i". 
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icçi     E  le  das  tcltcmunhas  cjue  denunciarão  não  reíul- 

■  prova  fiifHciente  para  o  culpado  ficar  convencido  ,  naõ 
procedera  (13)  contra  elle  no  nolTo  Juízo  Eccleíiaftico  ,    i?  Conft.UlyíTipoti, 
volc  aparte  depois  achar  mais  prova  ,  &  quizer  corro-  '^'^^•'iecr.i.veri.  Sedas 

rarasdenunciac^oens,  c|ue  por  via  da  carta  deexcom-  dia.cap.».$.8. 
inhaó  vieraó.  E  fe  a  parte  pedir  certidão  do  que  fe  def- 
)rio  por  via  da  carta  de  excommunha6,&  dos  nomes  dos 
uinciados ,  &c  denunciantes  para  profeguir  Teu  direyto 
delheparecerjfeemfelhedar  não  houver  alf^um  in* 
wenicnte ,  fe  lhe  deferira  na  forma  determinada  no  nu- 
ro  lopi. 

1093     E  porcjue  acontece  algumas  vezes  pedirem  as 
ces  cartas ,  &  mandados  de  excommunhão  para  obriç^a- 
11  a  algumas  peíToas  a  defcobrirem ,  &  teftemunharem  o 
z  iabem,  ou  entregarem  papeys ,  que  tem  em  feu  favor, 
de  fua  aç(ja5^  &  juftiça,  ordenamos,  que  daqui  em  dian- 

te naõ  paíTem  (14)  femelhantes  cartas  ̂   ou  mandados    H  Conft.UIyffipon; 
inoííaeipeciallicenc^a  ,  &  declaração  expreíTa,  &  ju-  t£:^lt9:âZ\ 
lento dele  não aproveytarem  defte meyo fenão no  Jui-  (iiítocap.i.í.;. 
Ecclefíafticojporque  correndo  a  caufa  no  Juízo  fecular, 
;  Juizes  feculares  compete  mandar  neftá  parte  a  favor 
litigantes,  o  que  lhes  parecer  juftiça ,  com  a  commína- 
das  penas  que  nos  feus  Tribunaes  fe  coftumaõ  pôr. 

T  I  -i:^::t-:^;;xLvti. 
Dos  ̂ ^onitòriosé ' vr  _JTi 

t  Oliva  de  íoroEccI. 

35^4  p  Orno  hum  dos  modos  com  que  fe  procede  no  n^f^^fíLU",!! V-^  Juízo  Eccleiíaíbcohe  por  Via  (1)  de  monito-  cií.  86.  Mend.  in  praxi 
,  &  efte  tenha  lugar  fomente  em  certos  cafos,  ordena-  P-^''^  *-cap.T-&  p-a. 

.s ,  ôc  mandamos,  que  o  noffo  Vigário  geral,  ôc  mais  Mi-  lyíifpon^  hb^TiLijVií 
tros  a  que  pertencer ,  não  procedaó  por  via  de  monito-  P^^cipio. 

à  inílaaçia  das  par:es ,  (x)  fenaó  fobre  d.zimos ,  fóros ,  .iSltuI^^t 
micias,  irutos,  raçoens,  &  penfoens  dos  bens  da  igreja ,  tit.x/.cap.j^.in  princip. 

ncficios  ou  lugares  pios  5  ou  fobre  coufa  em  que  a^parte  ̂^''  '^'^^'  ̂ ^'t-  l'b.  5-, 
e  o  pede  tenha  fua  tenção  fundada  em  direyto ,  ou  moA  "5  Argum?'ctpVulr.§. efcricura  publica,  (3)  ou  fentença  5  ou  fobre  efmolas  de  "^^-  ̂ ^  °^'^-  ̂ ^^^egat, 

ilfas,Officios,ofFertas,  eftipendios  de  Vigários,  ou  Coad.  la  "o'"  6.'""  ̂'  ̂' 
I  jutores, 
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4  Cap.  Romana,  cap. 
Conftitutionem.  §.Sta- 
tuimus.cap.ftatutuai  de 
íent.  excom.  lib.6.  cap. 
Sacro  de  fent.  excom. 

Barb.  de  poteft.  Epifc. 

aHegat.iió.Pal.p.ó  tr. 

a^.d.r.punift.^.n.S, 
5  Coníl  Lamec.diÊt. 

cap.  5.  §.5.  Them.  dia. 
dec.86  n.33.0liv  di6t. 

p.g.q.xn.ay.Facit  Bar 
tol.  in  L.  I  .cod.  de  exe- 

cuta rei  judie.  Jafon.  in 
L.  Nec  ad  quam  S.  ubí 
decretum  n.6.íí.  de  oíí. 

proconíul.  Mend.  in 
prax.  p.  z.  lib.  2.  cap. 5. 
num.  1. 

6  Gutier.  Canon.  q. 

csp.^.  n.  i8;Bartol.£c 
Jaíon»  ubi  proximè. 

7  Trid.refl.25',  de  re*: 
farm.c.g.verf.ln  caufis 

quoque.  Conít,  Ulyffi- 
pon.lib  5.tit.Z7.decr.!. 
§.2,fol.4.69  Laaiec.lib. 
f.iit.^/.  Gap.5.§.9. 
8  Gap.i.&2.,deteft, 

cogcndcap.Ex  part  2. 
&  cap.  Sicuc  de  Sponl. 
Tridenr.  ubi  proximè. 
Conftit.Úlyffip.decr.i. 
§.2.101.469. in  fine,  j£c 

470.  in  principio. 

404         Liv.  ̂ ,Tit*47*T)os (í^<íomtorios, 
jutores ,  ou  Curas  ;  cuftas  de  ofiiciaes  ,  execução  de  i 
mas  vontades,  &í  mais  couías  tocantes  à  viíica,&  ou 

íemelhantes  5  &  em  todas  as  mais  coufas ,  &  cauías  peri 
centesaofoio  Eccleíiaílico  Te  pro.ederà  por  via  de  c 

çaó ,  ôc  naõ  de  ceníuras. 
lo^y  Os  monitoriosfe  naõ  paíTaràó  por  menos  qu 

tia  que  de  feiscenros  ôc  quarenta  reis ;  &  fendo  a  divida  1 
nor  fepaíTarà  mandado  para  ferem  evitados  da  Igreja 
Officios  Divinos  ate  fatisfazerem.  Nunca  fe  paíTarâmc 
tório  fem  fe  declarar  expreíTamente  o  nome,  ôc  íobreno 
da  peííoa  que  ha  de  fer  monida  ,  &  a  quantidade  que  fe 
pede  ,  &  fem  irem  nelles  declarados  os  termos  das  admc 
caçoes  Canónicas ,  (4)  Ôc  cita<^aó  para  aggravaçaõ  das  rr 
ccnfuras,  procedimentos,&  condemnaçóes  das  penas  ca 
minadas  ;  &  devem  outroíim  os  monitorios  paíTados  c< 
tra  peífoa  ,  que  indanaõ  Foy  ouvida  ,  levar  claufula 
juílifícativa  ,  que  confííle  em  dizer,  que  fe  tiverem  emh 
gosos  venhaõ  allegar  dentro  no  termo  jàaílinado,  ôc  i 
levando  eíla  claufula  fica  o  monitorionullo  ,  ôc  de  nenhi 

vigor.  Porém  quando  a  carta  monitoria  for  paliada 
execução  de  alguma  fentença ,  ou  defpacho,  fobre  cujan 
teria  a  parte  jà  foífe  ouvida;,  (ó)  naò  he  neceífario  quelí 
a  dita  claufula.  -j 

ioç6  Mandamos  que  daqui  em  diante  íe  não  procí 

por  monitorio  contra  os  culpados  ,  obrigando-os  (7)  a  c 
fe  venhaó  livrar  de  culpas  5  antes  fe  procedera  por  ci 
çoens,&  mandados  com  penas.  Porém  quando  nos  parec 
&  aos  noífos  Vifitadores ,  Ôc  Miniílros  que  devemos  m; 

dar  apparecer  alguma  peíToa  para  bem  de  íua  alma ,  ou 
Juíliça  ,ou  governo  efpi ritual  3  fe  poderá  proceder  para 
fe  efFeyto  por  monitonos^  (8)  &  cenfurasj  &outroíim  p^ 
obrigarem  a  quaefquer  peifoas  a  dar  íeus  teftemunhos  { 
viííta ,  devaífa  ,  fummario  ,  ou  em  qualquer  caufa  crin 

ou  eivei }  ôc  para  vir  a  perguntas  matrimoniaes  qualat 
peífoa ,  que  para  eífe  eífeyro  for  chamada  ,  &  para  oun 
diligencias  femelhantes,  por  fe  nap  achar  outro  remec 
mais  conveniente.  ór-orn 

tv;  1097     E  conformandonos  cOm  â  difpofiçaõ  de  direy 
ordenamos  ̂   ôc  mandamos ;  que  quando  íe  paíTar  monit 



fit,  48.  Dos  cxcomnumgados  que  devem^  ú^c.  40  5 
oní  claufiiLi  juftificaciva  contra  alguma  peííoa  ,  fe  o 
lido  per  fi ,  ou  por  feu  Procurador  apparecer  em  juizo 
ro  do  termo ,  que  fe  lhe  deo  para  pagar ,  ou  fatisfazer, 
wr  com  embargos  a  fe  cumprir  o  monitorio  >  &allegar 
a ,  que  prov«ada  o  defobrigue ,  nao  encorrerà  em  pena 
ma,  &  o  monitorio  fe  refolveràem  íimplezfo^cica-    9  X?'^,?"^^^  conííl; 
;  &  os  noílos  Miniítros  mandarão,  que  quem  alcançou  num.19,  &  p.g,  q?  58. 
onitorio^contrarie  os  embargos,&:  proííga  a  caufa  çon-  n.i6.Themud.i.p.dec« 

,c  o  eftylo ,  ou  obrigue  ao  raonido  pela  via ,  &  modo  ̂ \!X  S^Na": 
melhor  lhe  parecer.  ■'.;(■  in  cap.  Cíim  contingac 
3q8     Se  a  peíToa  monida  naõ  apparecetf  per  G ,  ou  pot  ̂'^  ̂̂ ÇTí?'"  jo 
>rocui'ador  dentro  do  termo  alunado :,  logo  lera  tida  i^-.n.sp.&p.g.q.a.o. 
•xconimunsadaj  (10)  &  fe  depois  de  ter  encorrido  na  4»'Gonftit.  Portuení; 

ara  acociír  com  os  ditos  embargos ,  nao  lera  ablolto  4.uiy{rip.  iib.5'.  tit.ay^ 
I ,  nem  admictido  a  requerer  em  Juizo  fobie  o  monito-  decr.i  .§.4.fol.47o. 

fem  primeyro  pagat  as  cuftas (ii)  dos  procedimencos,  pJ^I^T. "uSlaí 
itê  o  tal  tempo  forem  feytos ;  &  depois ,  fe  os  embar-  cap.3.§.  6.  foi.  446. 
orem  de  receber ,  fe  lhe  admictiràp  >  .conforme :  o  que 

3pL^     Nos  cafos  >  em  que  conforme  a  dijreyto  y  Sc.  eíía : 

i  Conílitui^ao ,  fe  pode  pãfíar  monitorio,  fe  procurará 

5re ,  quanto  for  pomvel,  que  íe  notifiquem  em  peíToa 
os  que  houverem  de  fer  monidosj  porém  no  cafo  em    tt  Govit.  quetti  rei 

reefcondao  por  nao  ferem  notificados,  conílando  âos  Í^j|:"*'"-'*^"Í'^"«J- 
OS  Miniftros,  ou  ao  Official,  ( levando,  a  carta  momto-  5Egitan.diá!eap.3.  §.8. 
laufula ,  que  achando  que  fe  efconde  o  põffa  fazer, ) 
'ràõ  fer  notificados  na  peíToa  de  hum  familiar  ̂   (i  j)  ou    t^  Câp.ulc.in  Ene  de 

lho  mais  chegado ,  &  terá  o  mefmo  cfFeyto .  atai  notifi-  Sic!'S;n  r' rStit! 
lò  como  fe  foíTe  feyta  à  própria  parte.  E  nenhuma  pef-  Cdv.iticap,  Alma  Ma- 

erà  notificada  com  monitorio  por  carta  de(,4)  éditos.  «'„l-?;-|;^^^'^pP^í 
14  Covar.  ubi  prõxí^ 

T     I     T     U     L    O       XLVIÍL         „^    ír,è.C:oíift.Lamcd.di£t; ^^^^    cap4.§.8.Portugnf.lib, 

Dos  excommmgados ,  q^ue  devem  fir  evhadosl  ^-^tu.ay.conii.s.ver  í./^ 

[00  T  T  Um  dos  efFeytos  da excommutihao  mayor  ht  incap.Aíma Mater n.3^ 
IJ.  apartar  os  excommungados  da  communica-  Navar.  in  manual.  cap« 

, ,  &  trato  dos  (I)  fieis ;  &  poftoque ,  conforme  a  direy^  í/^-^ip^^iXTi; 
antigo,  todos  os ChriílãosfoíTeni  obrigados  a  evitar  os  íeat.excommun. "  "  êxçómmun- 



■■■ 

i2i"í;iifi 

,  í 

a  Cap.  SicutApofto 
li,  cap.  Excommunica. 
tos  ,cap.  Cú  excommu. 
nicato  cutD  alijs  1 1  .q.^, 
3  Extrav.  Mar  tini  V. 

Navar.  inmanualicap. 
27.  num.gj. 

c- 

,-^í1v. 

4  Nav.  ubiproxiroè. 
Palausó.  p.  de  cenluris 
d.2.punâ;.4.  n.6.  cutn 
feqq.  Ábr.deinft.  Pa- 
roch.  lib.io.cap.j.fed;. 

1 .  11.465-. 

jT  Abr.dia.fea.  i.n. 
46o.cunQ  leqq.Pal  difít. 
d.a.puna.i/.  Suar.  d. 

ij.feét.i. 

6  Cap.SiatuimuSjCap. 
Conftitutionem  oc  len- 
tent.cxcsm.lib.ó.Barb. 
addiélum  text.  incap. 
Conítitutioné  n.i.  Pa- 
laus  dia.d  z.púót.A.  n. 1.&7. 

7  Cap.  Inter  alia  de fent.excom.cap.Quoniâ 

ii.q.3.Glofl.inc.Cum 
defíderes  diól.  tic.  de 
lent.excqmra.Abr.día. 
fed:.í.n.466.PaI.  dia. 
à.i.  puntt.  19.  D.Th. 
3.p.  add^t.  q.23.  art.  z. 
Covar.in  cap.  Alma  p.i. 
§.i.ii.8.Nav.di<a.  cap. 
2,7.  n.  26.  Henriques 
l.ig.c.za.&zj.Sayr.l. 
a.dè  excoaimunic.  cap. 

14. 

4q6     Liv,  ç.  T/Í-.  48.  Dos  excommungados ,  c>r. excommungados  de  excommunhaõ  mayor ,  tanto  que 
conftafle ,  que  nella  tinhaõ  encorrido;,  (1)  aindaque  nac 
tiveíTem  nomeadamente  declarados ,  ou  denunciados 

taes ,  comtudo  oPapa  Martinho  V.  pela  Extravagantí 
que  come<ja;  Ad  evttanda  fcandala /òttciminou  ,  que 
nhuma  peÁbafoíTe  obrigada  a  evitar  da  communicaçaõ 

.  nhum  excommungado  ,  aindaque  fáyba  que  o  eftà ,  Ôc 
publico  5  falvoo  que  eftiver  declarado ,  &  denunciado 
blica ,  ôc  nomeadamente  pelo  Juiz  Eccleíiaílico ,  ou  pi 
mãos  violentas  em  alguma  peíToa  Eccleíiaílica ,  que  g 
do  privilegio  do  Cânone,  fendo  tal  o  d  eh  â:o,  que  de 
nhum  modo  fe  poíTa  encobrir,  &  notoriamente  lhe 
competir  efcufa, para  deyxar  de  haver  encorrido  na 
communhaõj  porque  o  tal  notório  percuíTor  do  Ciei 
deve  fer  evitado ,  aindaque  nomeadamente  nao  haja 
declarado ,  (4)  &  denunciado. 

iioi  Portanto  ordenamos,  &  mandamos  aosP 
chos,  &  mais  peíToas  Eccleriafticasj&  a  todos  os  noíTos: 
ditos  evitem  os  ditos  excommungados  declarados,  &  n( 
r/os  percuíTores  de  Clérigos,  &  naõ  communiquem  con 
les ,  aílím  nas  coufas  Divinas ,  como  nas  humanas,  ( j) 
vando ,  converfando  ,  comendo ,  bebendo ,  fallando , 
tando  j  ôc  fazendo  coufas  femelhântes}&  os  que  aííím  o 
cumprirem  encoríem  em  excommunhaõ  menof  j  ôc  c( 
municaiidò  com  elles  nos  Sacramentos ,  ôc  Santo  Sacrif 
da  Miífa  peccao  mortalmente,  além  (6)  de  ençorrereri dita  excommunhaõ  menor. 

I  loi  Porem  eíla  prohibicao  naõ  compreíiende  a  t 
Iher,  (7)  ou  marido ,  filhos ,  criados,  ôc  familiares  da  pel 
que  eftâ  exçommungada ,  porque  eftes  podem  commun: 
có  o  excommungado  declarado  fem  encorreré  em  exc< 
munhaõ  menor.  Nem  outrofim  comprehende  aquel] 
que  communicaõ  com  os  excommungados  por  caufa 
alguma  neçeííidade  efpirituâl ,  ou  corporal ,  ôc  poriíTo 
dem  os  enfermos  tratar  com  os  Médicos  excommungad 
&  as  partes  também  com  os  Letrados  excommungado 
podem  aconfelhar.  Nem  comprehende  também  ao  que 
çonfelha  ao  excommungado, que  fe  tire  da  excommunh, 
nem  ao  que  ignora  que  eílà  excommungado ,  ôc  affim^^ 
outros  çaíbs  iemclhances»  iioj  Eá 



r/>.  4S  T>os excommiwp^aclos,  cjue  ̂cvcm,&c.  407 
1103     E  nindac|uc   regiilannente  o  cjiie  communica 
in  o  excomungado  cncorra  fomente  em  excomriuinhao 
:nor ,  como  ccmos  dito  ,  comendo  ha  alguns  cafos  ,  cm 
e  a  encoire  mayor ,  a  fabcr,  quando  communica  com  el- 
;8)  no  mefmo  p^ccado  ,  &  delido  ,  porque  foy  excom-    8  Cap.  Staiuimu.  de 
ingado,  ou  quando  communica  tn  Divim  comoex-  '^"'^"c-excoai.  iib.é.c. 

imu.ngado  pelo  Papa,  (p)  ou  com  o  excommungado  no-  p^? rc^p^^í^íera^U  Si aclamence  polto  de  participantes,  (10)  fendo  expreíTa*  f^nt.  excómunicat.  Pai. 
■nte  admoeftado  naõ  communique  com  elle  ,  ou  moni    ̂ ^^-^-^  P""'^-'S.n.5'. 
por  feu  próprio  nome,  &  fobrenome ,  porque  naó  baftã  i  Ala/r j"."*.'  ll^t ;  o toílc  por  palavras geraes,  a faber, os  vizinhos,  luiz    '^«'«•c.ii.n.y  Avilaz. 

:rivaó,  ou  (cmclhanres  nomes  appdlativos.  E  manJa.,o;  ̂ ^Ãp^sígímcltt I  arochos  de  noíio  Arccbiípadoleaó ,  Sc  enfínem  a  feus  <ent.excommunic.  Pai. 

^uezes  o  conteúdo  nefta  ConílkuiçaÓ ,  para^que  naÓ  a-  vn^HT^-'^-"*^  ̂ o"^" 
iceça,  que  por  Ignorância  communi quem  com  os  ex.  Hcnriq.i,b:ig.cap.8.n. 
nmungados  que  le  devem  evitar ,  ou  fe  evitem  os  com  ̂ '  ̂^y""*"  lib.í-.deex- 

■:  fe  pode  commLmicar.  E  para  mayor  certeza  do  fobre-  ÍTr.áírvía".  "'i. )  quado  algú  fe  declarar  por  excommungado,porà  o  Pa-  ceniuris  cap.  6.  d.  10. 

.0  emalgua  parte  publica  da  fua  Igreja  hu  efcríto,  (i .)  'f,-^Cap.  a-d  indu. que  brevemente  diga  quem  foy  o  declarado,  para  que  o  Nsde|fenc.cxcotn.cap. 
:em:  ofendo  o  dito  excommunaado  ablbito  ad  reinei-  ̂^^'^"^'""s.cap.  Scatu- 

uam  fomente ,  o  Parocho  porá  outro  efcrito,  em  que  af.  ííía.pína''.  tt'!"^' o  declare.  1 1  Conft.  UiyíTip.  1; 

^104     E  fe  algum  excommungado  fe  deyxar  andar  ̂ ^^i^^, T\  cenlurado  por  mais  de  tresmezes ,  o  noflb  Meyrínho 
Dderâ  accufar ,  &  naõ  fazendo  o  accufado  certo,  que 
cura  aabfolviçao  ,  &  que  a  naó  pôde  alcançar,  (i  2)  fe-    »2,  Conftit.  Ulyffip; 
ondemnado  em  pena  de  dinheyro  ,  conforme  a  qualida-  ̂'^•^•^^^•*7'decr.i.§.5'. 
3a  culpa  j&defcuydo,  que  nefta  matéria  tiver  com- tido. 

loy     Mas  para  que  nefte  particular  fe  proceda  com  â 
ign^dade  que  a  igreja  Santa  çoíluma,  mandamos  ao 
lo  Proviíor,  Vigário  geral,  &  mais  Juizes,  que  feme- 
nte  poder  tiverem,  que  fe  hajaò  com  muyto  comedi- 
nto,  &  brandura  com  os  excommungados,  aindaque  fe- 
declarados,&q  fendo  conveniéte  lhes  demhcenca  para  ,'Í  Conftit.  UlyíTip; 

:m  abloltos^^.^««W.„^^^^^  ttl|ú"í,.u^^" oía  da  Circucilao,  &  da  Dominga  de  Ramos  até  a  Do-  <^^P-^  l^^^tc.  lib.^.  m. 
iga  liiAlbis ,  pedindo  os  ditos  excommuneados  efta  era-  J7;"p.7-Ponuen(.  i,b. 

ca 



4oS     Liv.ti,Tit,4ç,T>afexcommmíhões,&'cl^^ 
ça  com  chriítandade  ,&  humildade  ,  para  que  poíTaó  re 
ber  os  Santos  Sacramentos ,  <Sc  ter  a  confolaí^aõ  eípiritu 

que  para  b^m  das  almas  podem  defejar,  ôc  paliando  os 
tos  termos ,  encorrerào  a  mefma  excommunhao  ,  em  c 

d'anteseftavaò  ,&  íeràõ  evitados  fem  mais  alguma  dec 
14  Conft.Ulyffipon.  raçaõ.E  encarregamos  muyto  (14)  aos  noíTos  Miniíln 

ubi  proximè.iEgit.loc.  que  dencro  dos  tempos  acima  poílos,  naó  paíTem  algu 
ciiat.s.  I.  declaratória  ,  nem  dèyxem  publicar   as  que  jà  eftiveri 

paíTadas.     . 

I  De  quibus  Navar. 
in  manuali  cap.x/.  à  n. 
jx.ufq.ad  n«74,  Sayr. 
deceníur^lib.  5.  àcap» 
i.ulq.  adcap-  z^.  Suar. de  cenfuris  d.  ai.  íeft. 
i.cijmfeqq. 

'     1 

4  Cap.  Achatius  i. 

a4.q.i.cap  Adabolen- 
dam,  cap.Excommuni- camusdehícret. 

5  Gap.  Excominuni- camus  §.  Gredentes  de 

hscret. 

4  Di6t.  cap.  Excom- 
municamusj.  Greden- 

tes .  cap.  Quicumque  §. 
Híeretici  de  ha;retic. 
\ih.6. 

5  Cap  Nulli  ig.ái&. 

,6  Extravag.  Sulcepti 

SegiminisJulijII. 

TITULO     XLIX. 
Das  excommunhoens  da  Bulia  da  Cea  do  Senhor. 

iioó  K  S  excommunhoens  conteúdas  na  Bulia  da  ( 

jL\.  do  Senhor  ( i)  faõ  as  principaes  das  que  ef 

poftaspordjreyto:  chamando-fe  aílim,  porque  os  Sumr 
Ppntificés  as  mandão  publicar  cada  anno  em  quinta  fe 
da  femana  Santa.  E  como  he  conveniente  ,  &  neceíTari 

todp  o  fiel  Chriftaõ  a  noticia  delias ,  &  os  Parochos  fac 

brigados  a  andarem  bem  viílos  nefta  matéria ,  para  encai 
nharem  as  almas  que  lhes  eftaõ  enc^regadas,  julgamos 

precifo  apontar  em  fumma  j  pelo  modo  ?  que  os  Doutc 

as  ponderaõ;,  &allcga6  ,  aííím  em  Juizo ,  como  fora  de 

quando  he  néceíTario.as  ditas  excommunhoens ,  que  fai 
YÍnte  feguintes. 

1107  Primeyra :  Contra  os  Huííiftas,Wiclephiftas,] 

„  teranos,  Zuinglianos,Galviniftas,Hugonotos,Anâbap 

,,  tas,Trinitarios,&  quaefquer  (2)  outros  hereges,&  Aj 

,,  tatás  de  noíTa  S.Fé.E  cõtra  todos  aquelles  q  lhes  daó  ( 

„  dito,  (3)  recolhem  ,  favorecem  ,  &  defendem  como  ti 

r„  (4)E  contra  todos  aquelles  que  tem  /km,  imprimem 

„  defendem  feus  livros  femauthoridade  da  Sé  Apoftol 

„  E  contra  todos  os  Scifmatiços ,  (5)  que  fe  apartaó  di 

„  Apoftohca ,  &  Romano  Pontífice. 
iio8  Segunda:  Contra  todas  as  pelToas  de  quak 

„  quahdade  que  fejao ,  que  appellaó  das  Ordena(^óes 

,3  poftolicas,  &  mandados  do  Summo  Pontífice  para  o  fi 

„  ro  (6)  Concilio  Univerfai.  E  contra  todos  aquelles,  c 

„  cuja  ajuda ,  ôc  favor  fe  faz .  a  Ealappellaçaõ.  E  contra 



Tit.49.  T)ascxconmnmhoens  ,(s^cn'''  (409 òas  as  Univcdulncles,  Collcgios,  Cabidos ,  &  Communi- 
liadcs ,  c,„e  nclK-i  forma  01.  appcllarcm  ,  ou  concorrerem 
n.inppcil.-çao.  Mas  porque  cífas,  conforme  a  direvto n.o  podem  ler  excommungadas ,  deçlaríraô  os  Summos cnti^ces,  cjue  ficarão  interdidlas  ,  &  affim  o  notaó  os ,cutorcs,  que  vulgarmente  ponderaó  efta  matéria. 
Iicj»     Terceyra  ;  Contra  todos  os  piratas,  (7)  coíTa-    7  ̂ap.  ExcommunU 
los ,  &  ladroens  do  mar ,  que  navegaó  pelos  mares  ner-  ví'Z  %"^"";  °'<""- 
.ncentes  à  Sé  Apoftolica  1  nelles  Lem^prezas  defíe  o  ̂'--  Síj..  '" "onte  Argentado  at,;  Tarracina.  E  contra  todos  aquel- as, que  os  recolhem,  amparaÓ ,  &  defendera. 

àÔrdosãnS  ;^°"""°^°j  ̂ q"^'>«.  S  -^oubaô  (8)  as    8  Op.  F.xco,».un,-- aosdosUiuflaos,quefe  perdem  no  mar,  ou.  de  outra  '"'<>"'  à^'V>r.i.m 
laneyra  fazem  naufrágio,  ou  feja  no  mar .  ou  na  cofta,  "''"•- 
crJpojando  as  pefloas ,  &  tomando  as  coufas  perdidas' ndaque  o  façao  com  pretexto  de  qualquer  privilewo, 
.ftume    ou  poíTe  de  longOTmo  tempo  immemoravel. 
rrà^-3"""      °""%'°'^°' ^l"^"" '  S"^  e™  Tuas riasimpoem,  ou  acçrefcentaó  novos /-o)  tributos  E    nr    t intra  todos  aoufllps  r,,,?  «,.  j'     r»      """'■"J^- c    9  Cap.Innovamusda aos  aquelles,  que  os  arrecadao  fora  daquelles  «nfib.Glofl.  verb.Ge. 
los  quelaopermittidos  por  direyto ,  ou  concedidos  T"'?  '?Ckocm.  i, 
irlicençaefpecialda  Sé  Apoftolica.  "'-^""'os  deH.c.js,  

-' 
11     Sexta:  Contra  todos  aquelies,  que  falfificaó 
=)  as  letras  Apoílol.cas  ,  aindaque  febó^  pafliS        r    -  . ma  de  Breves.  E  contra  todos  ann.ll.c       ■    f  irr  ̂    "°  f  "P-  ̂ ^  ''''"'"'oí r„nJi.-,o     ir     j'"'"'^*'!"^"".  que  falfificaó  romdecriín.&lf. 
luppl  cas.alTím  de  graça,  como  de  juftiça,  affinadas  ' im  pelos  Summos  Pontífices,  como  pelos  Vice-Cancel- los  da  Santa  Igreja  de  Roma.  E  contra  todos  aquelies 

.nte  le  affinao  nas  fuppl,cas ,  ou  com  o  nome  de  Ro- mo  Pontífice  .  ou  com  o  nome  de  V.ce-Cancellario,& ■ros  Ofhciaes  a  quem  ifto  pertence 

^ÚL  r'^'^'x  '-  ^°""'  "'^°'  ̂"'^""  •  1"^  '^^^ó  aos 3  lios,  (u)  Turcos,  inimigosdo  Nome  de  Chrifto  &    ,,  r,„  r, 
"^T  ̂"rt---  d«'-^dos  pela  Sé  Apo£,í  C  ̂  fe^: rias.  ferro,  ho  de  a^o ,  ou  qualquer  outro  mecal     nu  í''^'  ̂'^  ̂ ^berandam  de 

-niento  de  guerra   como\a'deyra .  Imho  cânhamo.  ̂"'*"•- idas.ac  codas  íemelhantes,  com  que  fe  poíTa  fazei ^rra  aos  Chriftáos ,  &  Catholicos.  E  contra  todos  a- í^m  quelies 



iíÉ 

\^'^ 

15  Navar.  did.  cap 
a7.n*66.PAl.ubiproxi 
taè  §.io.  Sayr.  decen 
furishb.  5.  cap.14. 

410  Liv.  5.  Tit.  49.  T>âs  excômmmthoens ,  &-€. 

„quelles  ,  que  dao  ávifos  aos  taes  inimig
os  do  nc 

,,  Chriftão  ,  ôcheteges  em  damno  da  Rebgiao
  Cathol 

„  &  Republica  Chriftaá.  E contra  todos  ac^ueiles
,  que 

;,  ajuda,  confeiho,  &  favor ,  aindaquc o fa<^ão  com  ] 

,,,  texto  de  algum  privilegio  da  Sé  Apoftobca  ,  em 
 qu 

j,  não  faz  expreíía  menção  defta  prohibi(^ao.  ̂  

1114     Oytava:  Contra  todos  aquelles,  qu
e  íalt( 

,a  Navar.in  manual.  „  roubao ,  ou  impedem  (i 2)  aos  que  levao  mantiment 
dia.  cap.  17-  n-  64.  Pa.     Q^  Q^^^-as  coufas  neceíTarias  ao  ufo ,  &  luítentacao  da 

Sg'?ie;?grR^:  „  ria  Romana,concorrendo  per  fi.ou  por  o
utrem.  E  co, 

i)ub.lib.i.d.3.§.8.         ̂ ^  todos  aquelies  que  per  fijOU  por  outrem detendem,& 

,^  parão  os  que  ifto  fazem  ,  aindaque  Tejão  de  d
ignic 

^^Realí  Pontifical,  ou  qualquer  outra. 

í  1  í  j.  ISIona :  Contra  todos aquelles;,  que  per  fi, ou 

,,  outrem  mataó,  (13)  mutilão  ,  prendem ,  &  retém  ac 

,,  les  que  vão:  a  Sé  Apoftolica  ,  ou  vem  delia.  E  c
ontr, 

>,  dos  aquelles,  que  não  tendo  ordem ,  nem  do  Sur 

;,,Pontifiçe  ,  nem  de  feus  Juizes,  temer  ariamente  a
  1 

^,pa6,  ôccomella  avexãó  os  quemorão  na  
Guria 

j,  manã« 
•,4  Sayr.  dia.  lib. 3;      1116    Deçímá :  Contra todos aquelles, que mataO; 
cap.14.Navar.d1a.cap.  jjtnutilaõ,  terem,  prendem,  detém,  ou  roubãõ  aos  pei 
z^n.6j.Pal.dia.d.3.  ^^  ̂̂ ^^  ̂   Romeyros,  que  vão  a  Roma  por  devo^aò.  E 

'°'  3,tratodos  aquelies, que  ajUdão,ampàrão,  &  defer 
'  ^j  aos  taes  deliíiquentes. 

1117  Undécima :  Contra  todos  aquelles ,  qiiem; 

^  x^Gap.Felicisdepo.-  „  (15)  ferem,pretidem  .efpancaó ,  ôc  detém
  emfóm 

nis  lib.6.  Ciem.  Si  quis  ̂ ^  inimigos  os  Cáfdeaes  da  Santa  Igreja  Romana  ,  Pai 
Suadence  eod.  tit.  Na-     ̂         .r        Legados,  ÔC  Nuncios  da  Sé  Apòftóíiç var.ubiproximen.  67.  j?^^'*!^)  ̂ J']^^   ?       &  ,    ̂        r>.-        r  •       • 

Pal.diald.s.puna.ii.  j, os perfeguem, & lançaodeluas Dieceíis, territórios, 
Barbof.  addiaum  text.  ̂ ^  j^horios.  E  contrátodos  aquelles ,  que  mándâo,  ratii 
incap.  Fehcisn,  i.        ̂ ^  ̂  approVaõ  astaes coufas ,  ou  a  ellas daó àjudà ,  c 

„  lho  ,& favor  de  qualquer  mãneyra. 
,.,-..,,,.  gj  .,  1118     Duodécima :  Contra  todos  aquelles ,  que  j 

^  Vê^teáfa-d.^.pua.  „  ou  por  outtem  mataó,feremy  &  eíbulhaó  (16)  as  pi 
í3.Say;r.dia.lib.5.  c.  , .  Ecclefiàílicas,  &  feculares ,  que  por  refpeyto  de 

.'l^^nfcadrcap^f'  .>  câufas  recorrerem  á Cúria  Romanâ,ou  na  mefm
a  ( 

„perfegueni  as  ditas peflbas,  léus  Agentes,  Advogí 

•,^Ouvidores^^&  Juizes  deputados  para  os  taes  neg( '  '■    .      .  '  Ec 



Tít,  49.  Daí  cxco-mmunbúCns  da  'Bulia,  ú^ç,    411 
l  contra  coc^ios  ac]ucllLS,  c|iieper  í],  ou  por  outrem  dire)'- 1,  ou  uKlireytatnence  commctcem  lemelliantes  exceíTos, 
Li  para  cllcs  daõ  a|uda  ,  ou  fiivor* 
,119     D^?cimacercia :  Contra  todos  aquelles^  afiim  Ec- 
eriafticos,(i7)comoreculares  de  (qualquer  c]ualidade     17  Paj.  dida  d;  5. 
Lic  lejaó  ,  cjue  interpondo  alguma  appeliaçaõ  frívola  P""<^o  H-  ̂ onac.  de 

m  titulo  degravamen  as  Gurias  feculares,  impedem  a  rn!*"!sat^'diAí!'i?t .ecuí^ão  das  letras  Apoílolicas,  aíTim  de  graça,  como  de  ̂^P*  «Z-Navar.  inma- 
ftiça,das cítaçoens,  mhibiçoens,  fequeftros, monitonos.  Ts^^Frat rlék^'  ?' 
occflos,&decretos,que  manarão  do  SummoPontifi- §.1*3.        *         ̂ '' ,  da  Sc  A  poftoliea  ,  dos  Legados ,  Núncios ,  Preíiden- 
5,  Ouvidores ,  CommiíTaríos  >  Juizes ,  &  Delegados  de 
ilacioj&CameraApoííoíicai   £  contra  áquelies ,  que 
mefma  forma  fazem  que  fe/aó  admittidas  as  taes  ap^ 
llaçocns ,  aindaque  feya  a  requerimento  dos  Procura-     - 
res  ,&  Advogados  do  Fiíco.    E  contra  todos  aque lies, 
e  do  mefmo  modo  fazem  que  fejaò  tomadas,  &  retidas 
ditas  letras,  citaçoens ,  inhibiçoens ,  fequeftros ,  moni- 
los ,  ôc  ícmelhantes  eoufas.  E  contra  todos  aquelles, 
e  impedem  terem  eftas  eoufas  fuá  devida  execução, 
fifcipkzmente  ,  ou  fazendo  que  fe  naó  executem  fem 
i  conlentiroento,  ôc  exame ,  ou  fazendo  que  fe  não  or- 
lemos  inílrumentosA  proce/Tos  pelos  Tabelíiaens,& 
jtarios ,  ou  fazendo  que  fe  naõ  entteguem  as  partes  a 
em  pertencem.  E  contra  todos  aquej/es  ,   que    peç 
ou  por  outrem  publica,  ou  fecretamente  prendem,  fc- 
n,  elpancão,  detém,  &lanção  fora  dos  Reyilos ,  Cida- 
1,  &  lugares,  esbulhão  ,ou  intimidaoàs  partes,  ou  feus 
:ntes ,  parentes  por  ianguinidade,  ou  affinidade  ,  fami- 
res,  Notários,  executores,  õc  fubexecutores  das  caufas 
ma  ditas.  E  contra  todos  aquelles  que  dalguma  ma- 
rra  preíumem  diíeyta,  ou  indireytamente  prohibir,  ̂   :;';;., 
knar,  queaspeífoasnãovaó,  nem  recorrão  a  Guria    ' 
imana,  nem  para  feus  negócios,  nem  para  impetrarem 
iças ,  ôc  letras,  ôc  que  naó  ufem  das  impetradas.  Ê  con- 
.  todos  aquelles,  que  prefumem  reter  em  feu  poder  ,  qu 
I  poder  dos  Notários,  Tabelliaens,&quaefquer  outras loas  as  ditas  caufas, 

20     Decimaquarta :  Contra  todos  aquelles,  que  pot 
Mm  ij  fua 
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18  Text.in  cap.Quo- 
riam  de  iinmunit.lib.6. 

cap.  Quicúque  de  íent. 
excom'^eGd.libro.Cap. 
vero  de  his ,  quae  vi  me» 
lusvecaulafiunt.  Nav. 
in  Boantial.cap.iy.niuin. 
7o,Pal.diíl;^.3.punót. 15. 

19  Pal.diâr.d.g.púít. 
1  ó.Franc.  Leo  in  The- 
laur.cap. 7.11.75.  Frag, 
dia.d.g.^.if. 

lo  Cap.Noverit.cap. 
Gravem  de  fent.excom. 
Barboí.  ad  text.in  diét. 

cap.Noverit  n.2.  Alte- 
rius  decenfur.  lib.  j.  d. 
1 6.  cap.  4. 

4ii     Liv.S'^it.49é  Dásmommunhoení,  &-€. 
„  fua  própria  atitteidade  (18)  como  Joizes  de fâ^tô  pe 

.„  ou  por  òmfém  âd^Vocão  >  aíTmi  dos  AudiÉõtes ,  Comr 

„  farios,  (Sc  mais  juizes  ApôftolicôsEcclefiamcoS  a
s  c 

„  fas  pertenceres  áBérieficios ,  dizimos ,  ôc  mais  coul 

„ouerpirituâéSjôúannexâs  às  eípiritúaes,  impedind
 

;,,  curfo  ,  ou  audieílciá  delias,  òu  retardando  as  pciíoas, 

„  pittilos  ,  Collèatos,ou  Conventos ,  que  as  quereftiprl 

„guir.Ecc«íti'a  todos  aquelles,  que  pelamaneyraâc 

„  apontada  cÉ>iiftrafigem  dê  qualquer  modoarevôgí 

„  ditãâ  éitá^õéní,inhibiçoêns ,  ôc  letras  nellas  declaía 

,jdi  obrmòúCmCtnm ,  &  fazer  que  fejaó  abfokas 

:,>  cenfutàSi  k  penâs  pôftas  às  peííoas  que  nellás  pof efta 

„  êucof íêfôô.  E  Gò-ntra  todos  aquelles  que  póf  eftá  via 

„  pêdétií  à  Ixtí^af  â6  das  letras  Apoftolicas ,  executor 

if  prdcefTôS  i  Dêatecds ,  ou  pára  iflo  daò  feu  favoíí ,  cc 

,,  Iho^  ãjiídã,  &  i^õftíetiÊimento,  aindaque  íejâ  com  pire 

,íto  de  tirat  algiiitiâ  vióllfteiá,  Ôí  pertençâô  ,  ou  com 

fi  de  íeé^féf  âO  SuffifílO  Pontífice,  &  fazer  fuppíieas  ai 

^,  lé Ter  íDfoffHadôj  í&lvo  fe  çOm  êffeyto  profeguiré  as 

5,  fupplieâs  diante  do  Summo  Pontifice,â6  Sé  ApoftdIi( 

i^  tudo  iftoiem  eiílbargo  das  taes  peíToas  ferem  Preííd( 

j,  de  ChâtiCellârias,  Confelheyfosordinarios  ,  ouexti 

„dinariosde  quaeíquer  Príncipes  feculares,  aindaqu 

,,  nhao  dignidade  Imperial ,  Real)  Ducal ,  &  qualquei 

„  tra  defta  qualidade,  &  aindaque  lejaó  Arcebifpos.Bí: 

^i,  Commendadores,&  Vigários. 
1121  Decímaquínta :  Contra  todos  aquelles ,  qu( 

j,  contrandoa  ordem  dada  no  direyto  Canónico  com 

j,  texto  de  feu  officio,  ou  qualquer  outra  eor  à  inílânci; 

ij  partes  ,&  de  quaefquer  outras  peíToaSp  fazem  tf  azei 

Y,  (19)  ou  â  feusTribunaes ,  Audiências ,  &  Châncêll; 
j,  Confelhos ,  &  Parlamentos  díreyta,ou  indireytamer 

ji  peíToas  EccleíiafticàSi  Cõflvcntosr  Cabidos,&  Colle 
ii  E  contra  todos  m  qut  Ordèttãrem>  (lõ)  fizerem>&  j 
„  carem  Eftatutos>  Ordenaçoefis,  GonftituiíjOens ,  Pre 

j,  ticas>  ou  qiiaefqiiér Olítros  DéGrgtOs  geraes ,  pelos  c 

„  com  algu  píetexfcd,  &cof  q  tiverem,  offendaõ^dimif 

y,  abata6,&  reítrinjao  a  liberdade  Ecclefiaílica.edcon 

j^  do  in^uílámiâflte  oi  Sagrados  Cânones  y  &  Qrdenaçoi 

\^  poftol 



Tit.^9'  ®^í/  excomjmifihoens  cia  "Biilta.C^c,  41 3 oííolicas,  &bzendo  coiilas  em  c|uc  direycapou  indirey- 
imcntc  pie)iiclic}ucm  aosdíreycosdo  Romano  Pontífice^ 
a  Sc  Apolblica  ,<S:dcc^iiak]iicroLitra  Igreja.  E  contra 
Ddos  ac|Liclles ,  que  ufaiem  dos  raes  Eftatutos  já  feycos;, 
indaque  Icja  com  pietexto  de  qualquer  coftume  ̂   ou rivileno. o 

1121     Decimarexta:  Contra  todos  aquelles ,  que  por 
ualquermaneyradireyta.ouindireytamente  impedem 
li)  20S  Arccbifpos,  Bifpos,  &  aos  mais  Prelados,  &  Jm- 
:s  Eccleliafticos ,  Ordinários,  Delegados  ufarem  defua 
lisdicçaô  centra  quaelquerpeíToas;  encarcerando,  ou 
olcílando  icus  Agentes,Procuradores/amiliares,  &:  pef. as  chegadas  por  languinidade,  ou  affinidade  ,  encon- 
ando  a  ordem  dos  Sagrados  Cânones  ,  Conílituiçoens 
:cleliaílicas,  Decretos  dos  Concílios  geraes ,  principal- 
ente  do  Concilio Tridentino.  E  contra  todos  aquelles , 
le  depoisdas  fenten^as ,  &  Decretos  dos  mefmos  Ordi' nos  ,  &  feus  Delegados  recorrem  às  Chancellarias ,  & 
uiiasfeculares,  illudindoo  Juizo,  &  foro  Ec  cie  fia  íli* 
;  procurando ,  que  pelas  ditas  Chancellarias  íe  decre* 
n  prohibiçoens ,  &  mandados  penaes  para  os  Ordina- 
s ,  &  Delegados ,  em  quem  íe  executem.  E  contra  to^ 
s  aquelles,  que  eílas  coufas  deçretaõ,  executaóA  nel- 
;  daó  ajuda,  confelho,  patrocínio ,  &  favor* 
111  Decimafeptima  :  Contra  todos  aquelles,  que  u* 
•pa6  ,  ôc  fequcílraÒ  as jurisdicçoens,  (22)  frutos ,  fen- 8,  &  novidades  pertencentes  aoPontiíice  Romano,  à 
Apofiolica ,  &  quaefquer  Igrejas,  &  peíToas  Ecclefiaf- 
as  por  razaõ  das  Igrejas,  Mofteyros,  &  Benefícios,  fem 
prcíTa  licen(^a  do  Romano  Pontífice ,  ou  de  outras  pel- 
lá  que  para  ííTo  tiverem  legitimo  poder.  ;  1  ■ 
»24  Decima  oycava:  Contra  todos  aquelles ,  que 
n  clpecial,  &  expreíTa  licen(^a  do  Romano Poncifíce 
^poem  (23)  contribuiçoens,  decimas,  fintas,  emprcfti^ 
-ih  &  outros  encargos  aos  Clérigos,  Prelados  ,&  outras lloas  Ecclefvâfiicas,ou  aos  bens  das  ditas  peíloíis,  .W- 
,  Mofteyros ,  &  Eeneficios  nos  feus  frutos ,  rendas ,  & 
vjdades.  E  contra  todos  aquelles,  que  por  qualquer ídoQue  f^a,  aindaque  exquifito ,  recebem,  ou  arreCa- 

Mm  ijj  daó 

ai  Trid. íefl.  15-.  de reform.  cap.  20.  Sayr. 
diét.lib.j.cap.io.Nav. 
inmanual.diítxap.  27. 
n.7oPal,dia.d.3.pú(:;t. 
17/Frag.dia:.d3  §,16, 

^^  Cap,  Si  quis  Prés- 
byter.de  rebus  EccleC 
non  alieiíand.  cap.  Hoc 
conluitilUmò  eod.  tit 
iib.  6.  Trid.  kÇ^,  2z.  de 
leformac.  eap.  1 1 ,  Nav, 
in  manual. 6ap.27.n.7i. 
Pal.diél.d.^.punòt.ig, 

:.   Jr-ih  .?  'T 

ag  Cap.  Adverfus  c: Nonminus  de  immun. 
Ecclcí.  cap.i,  eod.  tírj 
]ib.6Fragoí.di<9t.d.3.§. 
18.  Navâr.  in  manualJ 

cap. 27. n. 71. 



J> 

3> 

>J 

i> 

3» 

33 

.  > 

W^    '■ 

.■n 

í 
í 

414  /./'u.  1 .  T/f .  4^.  ÍD//X  'excommunhoehs ,  c3?*c. „  daô  os  taes  tributos  das  peííoas ,  &  bens  Ecclefiaftic 

„  aindaque  fejaõ  dados  por  vontade,  &  fem  violência  ai 
ma.  E  contra  todos  aquelles,  que  per  íi ,  ou  por  out: 

direyta ,  ou  indireytamente  fazeni  executar  as  ditas  ( 
fas,  ou dao  a ellas  confelho ,  ajuda  , ou  favor ,  ainda 

fejaõ  de  grande preheminencia,  dignidade,  ordem,  co 
çaò  j  &  eftadoí  aindaque  fejaõ  Emperadores,  Reys;,P 

,jcipes,  Duques,  Condes,  Baroens ,  Potentados  ,Preíí( 
„tes  de  Reynos,  Províncias,  Cidades,  &  terras,  Confell 

„  ros,  Senadores ,  &  Pontífices.  E  para  efta  excommun 

3,  termayor  effeyto  ínnova  S.  Santidade  todos  os  De 

5,  tos ,  que  fe  fizeraó  pelos  Sagrados  Cânones ,  aííim 
„  Concilio  Lateranenfe  ultimamente  celebrado,  come 
„  outros  Concílios  Uni verfaes ,  com  todas  as  cenfura: 

„  penas,  que  nellesfe  contém. II ly     Decimanona :  Contra  todos  aquelles,  que  fc 
24  Cap.  Si'dilígenti     ̂ apíílrados,  (24)  luizes,  Notários,  Eícrivàens ,  Ex defor.  compet.  Navar.  '  ^ri*^/--  "  1 

dia.cap.17.  n.7z.  Pai.  „  tores,&  íubexecutoreslemtromete  por  qualquer  ma 
diít.d.3.puna.zo.  ^^  ̂̂ l  nas  caufas  capitães,  &  criminaes das  peflbas  Eçcle 

,,  ticaSjfazedoproceíToscõtra  cilas,  banindo-as,&  pren 
,,doas,fentéciandoas,&  executãdoas  fem  efpecial,&  exj 
j,  fa  liceça  da  Sé  Apoftolica.E  cõtra  todos  aquelles,q  a 
yj  do  a  tal  licença  a  eftendem  aos  cafos,q  nella  fe  naõ  c 

3,  prebendem ,  aindaque  fejaõ  Confelheyros ,  Senadc 
),  Preíídentes,  Cancellarios,  Vice-Cancellarios ,  &  ten 

?,  outros  títulos  defta  qualidade.  r;. ,  c 
iiiá     Vi geííma :  Contra  todos  aquelles  ,  que  pc 

j?  ou  por  outros  direyta,  ou  indireytamente  ,  debayxí 

33  qualquer  titulo ,  ou  cor  preíumem  commetter ,  deft 

if  Sayr.dia.lib.5.  de  ?>  (25)  oççupar ,  &  reter ,  ou  em  todo ,  ou  em  parte  a  S 
cenfur.  cap.z4.  Navar.  ̂ ,  Cidade  de  Roma,  o  Reyno  de  Sicília,  Ilhas  de  Sardei 

Pd.* diâ'.*d.*  aTiinl'.  ?? ^  Corcega, a$ terras  daquem de  Pharo, o Patrimoni 
ai.  ),  Saõ  Pedro  em  Tofcana ,  o  Ducado  de  Efpoleto  ,  o  ( 

„dado  deVenaíino,  Sabinenfe,  da  Marca  de  Ano 

j,  Maíia ,  Tríbaria,  Romandiola,  Campania ,  &  as  Prç 
„  cias  marítimas ,  &  as  fuás  terras ,  &  lugares  >  &  as  li 

^,  deefpecial  commiífaõdos  Arnulphos,  &asCidadí 
>,  Bononia,  Cefena,  Ariminio  ,  Bena vento ,  Peroza , . 
n  nhão ,  a  Cidade;  de  Caftello  Tuderto ,  Ferrara ,  Ck 



fie.  50.  T>c  como ,  &  quando,  C>  com  qney&c,  4 1 5 
ho ,  &  as  outras  terras ,  Cidades ,  &  Lugares  mediatos, 
lu  immcdiatamente  lujeytos  à  Igreja  Romana.  E  contra 
3dos  ac|uelles ,  cjuede  faélo  ,  por  vários  modos  prefu- 
lem  ufiirpar  ,  perturbar,  reter ,  &  vexar  a  fuprema  ju- 
isdicçaó^  c]ue  nelles  convém  ao  Romano  Pontificc  ,  & 
Sé  Apollolica.  E  contra  todos  aquelles,  quefe  unem^ó;: 
Dncorrem  com  eftes  delinquentes ,  favorecendo-os ,  de- 
:ndendo-os ,  &  ajudando-os  com  coníelho ,  ôc  favor  de 
ualquer  outra  maneyra  que  feja. 

TITULO     L. 

como  »&  quando,  &*  com  qne  clauf das  ferâõ  ah  faltos 
f  que  encorrem  nas  excommmhoens  da  Bulia  da  Cea  ; 
&  das  fejjoas  quefaô  obrigadas  a  ter  a  dita  Bulia. 

27  Tn\  Eftas  excommunhoens ,  &  cenfuras  ninguém 
JL/  pode  fer  abfolto  fenaõ  pelo  Summo  Pontifí- 

;,  (1)  excepto  no  artigo  da  morte ,  &  ainda  então  o  nao 
rà  fenaó  dando  cauçaó  de  eftar  pelos  mandados  da  Igre- 
» &  dar  fatisfaçaõ,  aindaque  feja  com  pretexto  de  qual- 
jer  faculdade,ou  indulto  concedido,  &  que  ao  diante  fe 
inceder ,  &.  os  que  abfolvem  deftas  excommunhóes  fó- 
do  artigo  da  morte  (i)  pelo  modo  que  fica  dito ,  pelo 
efmo  çafo  ficaõ  excommungados;,  (3)  mas  efta  excom- 

unhão nao  he  refervada  à  Sé  Apoílolica ,  porém  o  in- 
irfo  nella  poderá  fer  caftigado  como  parecer. 
iz8  Enosçafos  em  que  os  ditos  excommungados 
irem  abfoltos  por  ordem  da  Sé  Apoílolica,  os  Summos 
)ntjficcs  os  naò  haõ  por  abfolutos ,  fem  prímeyro  deíif- 
rem  (4)  das  caufas ,  porque  encorréraó  em  tal  excoms 
unhaójÂ:  terem  verdadeyropropofito  de  naó  commet- 
;rem  outras  femelhantes :  «Sc  os  que  fizerem  Eftatutos 
intra  a  liberdade  Eccleíiaftica  ferào  primeyro  obriga- 
0$  (5) aos  revogar  publicamente,  annullar,  &c  riícar 
0$  livros  em  que  eftiverem  efcritos,  &  fazer  certo  ao 
ummo  Pontihce ,  do  eftado  em  que  ficaó  os  raes  Eftatu- 3S, ou  Decretos. 

[  1 19    E  declara  o  Summo  Ponti fice ;  que  nem  por  eíla 
abíolvií! 

I  Bulia  Csenae  tfan* 

ícripta  ab  Abr.de  inílit. 
Paroc.líb.io.  c.8.  íedt. 

I.  n.  24.  &  dtét.cap.  8. 
fc£t.  2z.  n.  x};.  Palaus 
diét.  d.  g.  puna.  22.  n. 
2.Fragof.di6l:.d.g.$.2i 

n.544.Navar.  dift.cap.. 27.n.7g. 

2  Bulia  Coenae  vcrf; 

Cxterum.  Navar.  diéfc.' 
eap.27.n.73.  Palaus  di- 
â:o  punâ:.22.n.2.  Abr. 
dift.  cap.  8.  íèâ:.22.  n. 

2^3.Sayr.diâ.  lib.3.  c. 
aj.n.4.. 
3  Navar.di£l.cap,27. 

n.74.Sayr.dia.lib.5.c. 
25'.n.7.Palaus  did.d.g. 
punâ:.22.  n.f.  Suar.  de 
çenfur.d  2i.Ie£t.5.n.6. 
4  Bulia  Ccenardiâ.v. 

Declarantes ,  ac  Proteí- 
tantes.  Pal.diâ.difp.j. 

punft.22.n.6. 
5  Bulia  Ccena:  diót,' V. Declarantes ,  ScDD, 

fupra  citau. 
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4 1 6   Liv.  5 .  T*/'f .  5 1 .  T)as  excommunhões  que ,  d^c. 
3,  abrolviçaó,  nem  por  qualquer  outro  ado  tácito  ,  ou 

„  prefíb  feu  ,  ou  de  feus  fucceííores  íe  entende  fer  fe 
6  Bulia  CoensBV.Qui  ̂ ^  prejuízo  (6)  á  Sé  Apoftolica  ,&  feus  direytos  adquiric 

ÂtiS-cat^S,.  «OU  por  adquirir ,  air^daque pareça d,líi:T,ulaça^ó,&  tok 
n.  iji.  „  as  taes  çoufas ,  &  para  corroboraçao  ,  &  connrmaçac 

7  Bulia  Ccn.  v.non  .« ^"^00  que  fe  Gontèm  na  Bulia  revogou  (7
)  todos  os  pr 

©bftante,Abr.dia.fea.  ,,  legios  concedidospela  Se  Apoltoiíca  a  todâs ,  &  quj 
ig.n.ajz.  Palausdiáo  ^^^^  peíToas,  OU  Communidades ,  &  osçoíT:umc3,  air 

^       •    ■  '^*  ^,  que  fejaó  jmmemoriaes  íem  excepção  alguma  ,   ca 

„  fe  declara ,  &  efpecifica  na  mefma  Bulia. 

II 30     A  qual  para  que  melhor  fe  obíerve  orden 
8  Bulia  CcEns  verf.  ,^  Summo  Pontífice  (8)  que  todos  os  Patriarchas ,  Arce 

Ca^terum.  Palaus  d.d.      pQg  Rifpos  Ordinários  dos  Lugares,  Prelados^  Reyco; 
d.  2.  punct.  xz.an.  o.  "r     '       í^  ^  1,   1  o  -    j  •    c  j 

Abr.  lib.  io.iea:.z3.n.  „  Vigários,  &:Curas  d  almas ,  &todos  os  mais  Saçerdc 
aói.  Fragor,  de  regim.  ̂ ^  feculares ,  &  Regulares ,  que  forem  Deputados  para 

^ThátÉã\líl  ,>  virem  ConfiíToens,  tenhaõ  em  feu  poder  o  traslado  de 

„  Sd  que  a  leão,  &  procurem  entendella  ,-  &  aihdaque 
j^^:ordem,Cònforme  a  cõmmua  refobcaõ  dos  Doutores, 
è  contenha  mais  que  hunna  fimplez  difpoíi<^a5  ,  decl 

>j  mos  y  ̂  todos  os  fobredkos  Sacerdotes  temobrigaçac 
faberem , & tereminteyra noticia  de  todas  eftas exa 

ver ultim. 

.•;', .;  .3.3  .0: .;;';,-  -- 

eiíi-í,^]  .^^^  .a  Iz s  .tJi  ;i  munhoens ,  para<fabérem  os  cafos  que  nao  podem  at 

í;";f;BibÍ^;tí  ̂ pter^á^OTEar  osdamnos,  que  dcfta  ignorância  póc ..<! í. j,f6íb  àii^í.Vs  44> i . n  í|i£ej 
(-    \  »  "ii.v..-  J.,J  l^      (.•il  :      ■    , 

.,> . ç.díi  .iòib.iYs8.|^«  scrii.   ;- ,.  «.c^g  ̂efervadas  ao  Summo  Pontífice. 

0!'0  í)r:. 

■   .«..^  ,fc-T.,  U  L  o    l|,.H_ 

í!  .rx.íòii  .8  .qs:)  'Bib  ̂'~' t)as  excofnmunhcens  i  qm^or  directo  commum  Canom 

•'iai'^.Éít«7Íficaviftlg  ̂ ^^-'^    ̂   «-^  ̂-  ÇóntYfíCléngosy&Religiofos,  \ 
íént.excoífrí-&  ibi  Bari  ~nmiinÇOi}Mi  ^o.oi;iOc|a:r^  ..}\:{U.JL:^.\^  ;  .-  ;:ií.r>í.. 

bonnvi;&,depc^eft.E-  :n,:4ii'-^-RÍmè^í:k-:  ̂ dutra' õsGlerigo^  fabe pirc.aíleg.f0,n.88.p.3;      ̂ ^í*     M  >^  t  f         ir» 

Pakus  di£Ç;  d.3.  puna:.    '  1    quaes  fáo  OS  excommungados  pelo  Papa , 

24niim;5,;-,-     -^--^'J  ̂yfua  vontade  participáo  çôm  elles  (i)  riosOííicios 
*^  SsÍ^^^Va  rJn,^     'Vinos^  tssí^i  .'iò  ,20Ji-i,3li>  rfm»v|ib:3}!DsTi3  êor/i. 

n.  101.8c  lOi.Abrdia.  -lijxj^j^  'Ségiinda  í-Gotítta  òs  Rêlígiolos ,  que  lem  ei 

!:9o.^^;^S^,^;i:  «ciai licença  «doBilfO,  o.  Parocho  preffimem  
ad 

pund.  aó.  àn.3.cum  ̂ ^iiiftrar  a^tgunia  pèffba^lcckíiM^^^^ í^14*  ^jvl-  mei 



it.  5  \  'Das  exco-^imwihoes  (jue por  direytO)  ú^c.  417 
entosda  Euchariília,  Ou  da  Hxtrema  Un<jaó  ,  ou  fo- 
mnizar  o  Matrimonio,  ou  ablolver  os  excommuil. 

idos  por  dircyto,  laivo  nos  cafos  expreíTos  nellc^  ou  por 
rivilegios  da  Sc  Apoílolica  ;  ou  que  prefumem  abíbl- 
:rdaslcntenças  dadas  por  Eílacutos  provinciaes;,  Ou  Sy- 
jdâes ;  ou  dos  peccados  tanto  a  culpa  ,  como  a  pena, 
;  133  Terceyra :  Contra  os  Religiofos ,  ôc  Clérigos  fe^ 
alares  (3)  de  qualquer  eftado ,  ôc  condição  que  fèjaõ, 
Lie  induzem  a  qualquer  peflba>  que  com  eíFeyto  faça 
3C0 ,  jure,  ou  por  outra  via  prortietta  que  elegera  fepul- 
ra,ou  naò  mudará  â  que  tiver  efcolhido  nas  Igrejas  dos 
tos  induzi  dores. 

1 54  Quarta :  Contra  os  Religiofos  das  Ordens  Men- 
cantes,  (4)  que  fem  licença  do  Papa  fe  paííaó  a  outra 
ló  mendicante  ̂   ôí  contra  os  que  os  recebem  5  falvo  paf- 
ndo^fe  à  Ordem  dos  Cartuxos* 

Contra  pef^oas  publicas ,  &fitíhores  àé  ter/aí» 

3J  T)  Rimeyra:  Contra  os  ínquifidoreS)(j)&osDe- 
X  putados  por  elles ,  ou  pelos  Bifpos  para  o  Of* 

:io  da  Inquiííçaô;,que  por  odío,amor,ou  proveyto  tem- 
>ral  contra  Juftiça ,  ôc  fuâs  coníciencias  deyxaó  de  pro- 
ider  contra  alguma  peífoa  em  cafode  herelia  i  ôc  os  que 
:lâs  mefmas  caufas ,  &  pelo  tiíefmo  modo  prefumem 
oleílar  algum  j  impôudolhe  falíametite,  que  he  liérege  > 
1  que  lhes  impedem  a  execução  de  feus  officiosda  ln;á 
ufiçaò. 

:  136  Segunda  :  Contra  todos  os  nobres,  (6)  Ôc  Senhores 

mporaes  ,  que  nas  Igrejas  de  fuás  terras,  eftándo  os  ku 
ires  intcrdiótos^compellem  âalgiim  Sacerdote,  que  ce- 
bre  MilTa ,  ou  outros  Divinos  Oííícios  em  lugar  inter- 
do ;  &  os  que  com  vóz  de  pregoeyro  ?  ou  fífto  tangido 
zem ajuntar  o  povo  para  ouvir  MiíTa  notai  íupar ,  ma- 
ormente ,  fazendo  que  a  ouçaõ  os  exdommiingados ,  ou 
iterdidos;  Ôc  aflim  também  os  que  prohibem  que  os  ex- 
3mmurtgados ,  ou  interdi(5tos  denunciados  por  taeá ,  naó 
lyaó  da  Igreja  quando  fe  diz  MiíTa,  fendo  pelo  Salcerdo- 
admoeftados  por  feus  nomes  próprios  que  fefaya6í<Sc 

os 

5  Clenaént.Cdpíeritei 

§.  Sane  de  poèDÍ$.l-'alaus diét.  punét.  télé  n.  lò. 
Nav.did.c.ijr.íi.  Í05, 

4  Éxtfavág.  Maríirií 
V.  de  Regulatib.  Abr^ 
dííl.  Ub.iúé  cap.ji.rcél. 

5.n.i97.É'âlaus  did.d. 

did.c.a7.fi.io6.v.Vi- 
gefíind  iecunda. 

f  Clem,i.§.verual,de 
hacreticis.  Abr.diéb.lib; 
lo.cáp^^Se&.i.  n.íSgi 
Navar.  did»  Cáp.  17.11. 
iio.  Palausdidid.  $^ 
pun(í^  26.  à  tiutó;  i^ 

6  Cleracnt.Gravis  de 
fenc.excomraunie.Nav. 
diét.  cap.i7.  nam^o4. 
Abr.did.Iib. lo.  càp.gw 

lea.2.n.Í95  Pai.  diêt: 

d.j.pund.iy.ri.ij. 
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7  cap.  siquisfuíidé.4iB  Ltv.  ̂ .Tit\  ̂ uDds cxcommuhoen s (jue ,ú^c, 
te  diabolo  1 7.  q.4.  cap.  j,  os  excommungados  j  011  incerdiíStos ,  que  fendo  aiíim 
IvJoi)ach!,cap»Parocliia- 
iics,cap.De  monialibus, 
cap.  lllorum  ,  cap.  Re* 
ligiofo ,  cap.  Pervenit, 
Cíip.  Mulieres  de  Icniér. 
excommun.  Nav.  diél. 

cap, 17,11. 76.  Abr.diét. 
lib,  I  o  .cap.9.  feét.  1  .Pai. 
diftad.^.punót.i^.  per 
tõium.  Barbofa  de  po» 
teít.  Epifcop.p.^.alleg* 

50.11. 84.B0t1ac.de  cen- 
liir.d.i.q^4.pvííiÊÍ:.5.  à 

principio. 
8  Cap.  Pervenit    de 

fent.  excom.  Abr.  diói" 

„  moeílados  pelo  Sacerdote  naõ  quizereni  fahir. 

Contra  todos  em  geral* 

>) 

Riméyra:  Contra  os  que poemmaos vio 

tas  em  Clérigo  (7)  de  Ordens  Sacras  ̂   ou  1 
„  nõres,  ou  outra  qualquer  peflba  íecular,ou  Regular,  1 

„  conforme  a  direyto  goze  do  privilegio  do  Cânone;  o  < 
„  fe  entende  fendo  a  percuííaõ  grave^ou  mediocre,(8)f 

.,  que  fendo  leve  os  podem  abfolver  (9)  os  Bifpos. 
1 1  ̂ 8  Segunda:  Contra  os  que  aconfelhaó,  (lo)  ajud 

c3p.9.(eá.i.n.z8o.Pal.  „  ou  daõ  favor  para  iflb  3  &  os  approvaó ,  ôc  ratificaó  ( 
did.puna.25^§.4.  n.4.      jepois  de  íer  fevto  em  íeu  nome,  ou  por  fua  contemi 
6c  n.  2.  ubi  declaratur   "       t  ^  1-1         \      "     i  ■  y      } 

qusfitpercuffioatiox,  „  ̂ ao  ,  ícos  que  por malicia  deyxarao  de  oimpedir,  ( 
giavis. Sc  levis.  ^^  podendo-o  fazer  fem  djiíículdade.,  .& damno  íeu  j  o 

ã^om^I^Mkl  ,,  também  fe  entende  fe  apercuíTaô  for  grave  ,  ou 

4Abr.'dia.n.2So.cum  „  diocre ,  porque  fendo  kve  (13)  os  pódeniabfolve bayr.Ôc'Tolet.  Rift^nc 
loArgum.cap.Quan-  »' ^'^P^^'  _      . 

\x  47.  de  feht.  excoih.       1 1 39     Terceyfa :  Contra  os  que  íorao  excommur 
Abr.  dia.cap.p.feaa.  .  ̂ ^^g  pelo  Delesado  (14)  do  Papa  ,.  fe  fe  deyxàrao  efta 
11.472. Pál.diéi.  puncr.   ̂ '         í         -     <     *?         •11 

2,5.§.  2;n.6.  DD.  ad  jjçxcommunhapmaisdenumanno. 
t-ext.in  cap.  Mulieres  de  .     1 140     Quarta  :  Contra  os  que  tem  em  feu  poder  le 

iXaubírní/^'^'"^'  ̂ >  ̂̂ ^^^'  ̂ ^  ̂'^P^'  (i  J)  ̂  lendo  mandados  pelos  Bifpos %  1 1  Cap.  Cura  quis  „  deíiftaõ  dêllas ,  ou  as  rompaõ ,  le  o  naó  fizerem  dei 
^^o^r^í"'^•^''^°'^"í,^'^'  „  devinte  dias  depois  que  lhes  for  mandado. d!£l:.feál:.i.n.i73.  Pai.  "  ^    .     ̂      ̂   ■  ^^     •  _ 
diéhpunót.zgi.z.n.jr. 
6.&  1 4.Navar.dié]:.cap. 
?,7.n.7&.  Laym.  lib.i. fum.traft.j.p.i.cap  f.à 

í 

1 141     Quinta :  Contra  os  incendiários ,  depois 
j,  forem  excommungados ,  &  declarados  (16)  pelos  O 

>j  narios ,  ou  por  quem  para  iíTo  poder  tiver. 
1141  ,  Sexta:  Contra  os  que  commettem  facrile 

jj  quebrando  (17)  com  violência  ,&  juntamente  rouba 
18)  as  Igrejas,  ou  lugares  edificados  por  authoric 

dos  Preladas.    ,,  -,.,...=,..  1 143  Si 

_^^   ^        ,  /  ,  ,  Tiíh---'  -HrM'-;;/^
 cap.i7deoff.s/poteft.judic,delegat.  Sartj.ad text.in  cap.Quantx  n.4.t*al.di£t.pun£t. aj.^.i' 

j  i,Abr.di61:.n.2  73.Sayr.Iib.3.cap.z6.n.24.Caiet.verboExcomniiiincatiocap.io. 

13  Diximusfuprà  íub  num.  1 1217.  jí»<í->U- 
14  Cap.  Q^iaerenti  de  officdele^at.  &  ibiBarb.a.,ii3onac.de  cenfur.d.i.q.3.puniíl:.i,  n.  a, 

Addo.  Suares  de  cenfur.d. 22, fe6t.2.n,i. 

15  Cap.  Duradecriínin.  falf.&C  ibiBárb.d.i.Fàri'nâc.inpiax.crimin.p.6.defairit.  q.iji.  àii 
16  Cap.Tua  nos  ip.dÊÍenuexcom.&ibiBarb.n. 2,  Abr, dí6t.hb.io.íeâ:. 2.11.286.  v.lncend 

n.  5.  Molin.  traâr.g.  d. 

^2.Suar.c|.?r2.feâ:.i.n. 

12  Cap.  Qaantae  de 
fentenc.excom.  cap.  Er- 

ror cum  feqq.  83.  difí . 
cap.Facientis  j.Só.diíl. 



5-  punòb; 

did.icót. 

PalausdiCl.u 

2.4.0.7. Suar. 
J.n.zi.Bonacd.i.q.g. 

j'un6h4.3  n.4.Sayr.di6k. 
libg.cap-zy  n.i  i. 

17  Cap.  Conqucfti 
2Z.de  íent.excom.õc  ibi 
liiarb  n.i.Pal.  diól.d.j. 

punél.  14.11.9.  Bonaciíi. 

//■.  5 : . T>a í  cxcoinmunlxjcs  cjuc  por  direytcó^c,    4 1 9 
143  Scpnima  :  Contra  aqucllcs ,  c]iie  cieieir.  licença 
^)  paia  maçar,  prender,  ou  Fazer  damnO;,  011  afT^'ravo  na 
:fioa  ,  ou  bens  de  c]uaeíc|uer  Juizes,  ou  de  feus  parentes, 
familiares,  por  haverem  promulgado  íentenca  de  cx- 
immunhaó  ,  lufpenraô  ,  ou  incerdido  contra  alguns 
íys, Principes,  Baroens ,  Nobres,  Balíos ,  ou  contra  Éom.^.dêceiíiur.d.i.q. 

aefcucríeusMiniftros,  ou  outra  qualquer  peííoa,  ou  diSft  2'!'n.M'Barb.* rem  a  dita  licença  para  fe  fazerem  os  mefmos  damnos  de  poteil.Epiíc.  p.5.  aú 

spefloas ,  ou  bens  daquelles  ,  por  refpeyto  dos  quaes  as  !'''?;  ̂'^•"- 9-  Abr.  did. 
^  >-  r       -    1     j  j  11  '  ,        íc<í:c.z.n.286.Nav.dia. 

as  lenten<^as  rorao  dadas ,  ou  daquelles  que  as  guarda-  dp.zj.n.^^.  v.odava; 
11 ,  ou  naõ  quizcrem  communicar  com  os  aílim  e:v-  ̂ ^  FacitUSiquisitá. 

mmungados,  falvo  fe  antes  de  fazerem  os  ditos  dam-  o^ig^rp^kís '^^^^^^^^ 
is revogarem  (20)  a  dita  licen<^a.  5.  puná.i4.n.i  i.  Bon* 
144  Oytava:  Contra  os  que  efliverem  exçommun- ^'*^^c•*A^AP"n'^•*^• 
Jos  de  excommunhao  relervada  ao  Papa  ,  lendo  abíol-  n.90.  Suar.  dia.  d.  22. 
;  delia  por  eílarem  no  artigo  da  ínorte ,  ou  por  outro  le-  íea.2.n.u.  Tolet.  lib. 

imo  impedimento,  pelo  qual  naó  poíTaò  recorrer  para  ̂■"p.29.*n]f4^^^'*^'^* 
petrarem  abfolvií^aò  da  Sé  Apóftolica,  fe  depois  de  »9  Gap.  Quicumquè 

lar  o  tal  perigo,  ou  impedimento  naÕ  fe  aprefentareni  ibi  Bafb  n^^i^Sc  dê^*  ̂ 
Papa  ,  canto  que  commodamente  puderem,  porque  Epifc  p.5.aiiegat.yo.n*. :aó  tornaó  a  reincidir  (21)  em  excommunhao  referva-  94;Bonác.de  cenf.extr. 
anP^jna  *  Bull.d.a.q.^.pund.iy. 

;4j     Nona :  Contra  os  que  tiraó  as  entranhas  (22)  aos  Fíliiuctract.  14.11.53. 
rpos  dos  defuntos  para  os  confervar,  ou  osdéfpeda-  q.f*^i"t:^°:^^"'^*'^*T* .-^  í-  1         nr  ^     ,       oum.  iiD.  12.  cap.42.§. 
O  ,  OU  cozem  para  te  apartar  a  carne  dos  oífos,  ôc  ós  le-  á-lit.  F.  Suaf.tom.j.d. 
.rem  a  enterrar  a  outra  parte :  &  os  que  ordenarem,  oú  ̂-^^"^J-  "•*•  cum  feq. 
^i     ̂   íT^  r  C  ^2,0  Baiboí.dift.alles. 

andarem  que  aílimíe  taça.  ^  fon.94.v.Nota.  Abr. 
14Ó  Decima:  Contra  osqueda5,ou  recebem  (23)  <^''^'"-i87.verf.Siniili» 

gumacoufacemporal  pela  entrada  para  profeífar ,  oa  ̂2i"cap!'E^*qui  22. ;la  profíífáó  em  algum  Moíleyro  dada ,  ou  promettida  de  íentexdom.  lib.6. 6c 

)r  pado ;  ou  condição  ̂   &  naó  liberal ,  &  sratuitamen-  '^l^^'^}  "••^^,'^^  Po- 
r    1^     o  1  1     °  /      .        r-  ̂    telt.Lpiíc.p.2.aJleg.2f. 

:  excepto  o  que  ie  da ,  &  recebe  para  dote>  (24)  &  fuf-  n.8o.  Abr.  dift,  feét.i. 
ntacaó ,  eípeciaimente  das  Reli  giolasw  «•  288.  Suar.  tom.4.d. 

°  ..        30.11.6,  &  de  cenfur.  d. 
1147    Un-22,fea:.i.n.62.Sayr.de 

„  ,  .  cení.  lib.2.c.20.  n.26. 

Lxtravag.i .de lepult.intcf  coramiiri.Navar.dia.cap.27.n. 1 05-.  Sylv.  verbo  Excommunicatio 
.79.Barb.depoteít.Epifc.alIeg.5o.n.io3.FilliUc.trícl.ijr.n.72,  vaT.3.&n.  77. 
Extravag.  i.de Simonia  Navar.in  manual.cap.27.n. I  o6.Barb,ubi  próximo  n.  1 04. Sayr.lib  2; 
36.  num.  7.  T      y         -3. 
£x  BuU.Clement.  Vll.fut  habetur  in compendio priv,  veib.  Moniales  n.  ult.Navar.dift.cap: 

n.  106.  verf.  Deckrauoprimaí  Sot^  de  juftilib.9.  q.  6.  art.  z.  ad  4. 

õ.sr;  cO  ^S  Extrav.; 



*\ 

25-  Extrav.  grave  ni- 
rnis  de  reliq.êc  venerar. 
Sanaor.Tiid.  feíl.y.  in 
decr.  de  pecc.  origin.§. 
ult.  PiusV.  in  Extrav. 

iip.quac  incipitjSuper 
fpecula.  Navar. did.c. 
ay.n.ioy.Suar.tom.j. 
d.Z2.íe6i:.5.n.3o.Sayr. 

lib.5.cap,3o.n.io.Me«' mor.  Clencorum  cap.^. 

excom.  4.  &  cap.  9.  ex- 
com.i  i.Barb.diól.alleg. 

jTo.nUKi.i  lo.Rainer.in 
Caialog.cenfurar.  extra 
Bull.cap.5.excom.4.2í 
cap.9.excoinm.  14. 

i6  Extrav. I. de fent. 

excom. innovata  à  Gre- 

gório XUI.per  Extrav. 
quae  incipit,  Ab  ipf®,  de 
qiia  Navar.diâ:  cap.2,7. 
n.  I  oó.Molina  de  juftit. 

tom.  I  .d.9Z.Quarant  in 

Suro.BuUarij  verb.Da- 

ta,8cproínifla. 

ry  Nav.diâ:.cap,l7i 

n.iop.I^aíausdiét.  d. 3. 
puna:.  go.n.j.Bon.tom. 
5.  decenfar.id.a.  q.  3. 

puaíl.36.n.6. 

410    Liv.  5.  T'/í.  51.  T)as  excommunhoens  íjue,  & 
1147  Undécima  :  Contra  os  que  prefumem  affir 

j,  (25)  que  faó  hereges,  ou  que  peccaó  mortalméte  ac] 

p;,lesque  crem  ,  ou  tem  que  a  Vugem  noíía  Senhora 

y,  prefervada  do  peccado  original  5  ou  pelo  contrario,  di 

,,  do  que  foy  concebida  no  dito  peccado  original.  E  os 

,,  prefumirem  afirmar  que  encorrem  em  algum  pe- 

)y  do  os  quecelebraõ  o  Ofício  da  Conceycaó  da  Yit 
„  noíía  Senhora ;  &  que  outrofim  peccaó  os  que  veí 

„  prega çoensdaquelles  queprégaó,  que  a  Virgem 
concebida  fem  macula  de  peccado  original.  E  tambei 

quelles?  que  com  temerário  atrevimento?  depois  de 

noticia  deftaprohibi^aõ  ?  preiumiré  ter  pot  verdade 

que  he  herefia ,  ou  peccado  ter  qualquer  das  duas 

niocns ,  ou  ter,  Ôc  ler  por  verdadeyros  os  livros  em  qi 

jy  contem. 
1 148  Duodécima:  Contra  todos  os  Clérigos,  (16) 

» ligioíbs,  ôc  feçulares  de  hum  ̂ Ã:  outro  fexo  ,  0u  feja 
?,  mihares  da  Guria  Romana,  ou  outros  donde  querqi 

7?  jaó  ,  que  daõ,  recebem,  ou  promettem  alguma  coufí 

„  pequena  que  feja  com  paóto ,  ou  promelTa  occulta 
5,  manifeíla ,  feyta  por  palavras  geraes ,  ou  efpeciaes,  ] 

^,  alcançar  a  juftiça  ,  ou  gra<^a  de  alguma  coula ,-  &  os 
,)  niíTo  faó  medianeyros  ,ou  daó  favor ,  &  ajuda  ,  ou  ir 

j,  tarem  fazello ,  ou  naó  defcobrirem  dentro  em  três  di 

j?  delinquentes.  ^ 

1149  Decima  tercia:  Contra  os  que  prefumiren: 
blicar  (27)  libellos  infames  em  qualquer  linguagem  ; 

„  fazem )  ou  tem  >ou  publicaó  verfos,  trovas ,  ou  cani 

„  de  infamia,òu  detraccaó  do  eílado  das  Ordens  dos  M 

„  res,& Pregadores.  E  os  q  prefumirem  pregar  ,eníína 

„  defender  que  os  ditos  Religiofos  naó  eftaó  em  cí^isò 

„  perfeyí^aó ;,  ou  que  lhes  naó  he  licito  viver  de  efmola 

„que  naó  podem  pregar,  nem  ouvir  Confiíloens, 

„  daque  tenhaó  Hcen(^a  do  Papa  ,  ou  dos  Bifpos ,  fe  a 
„  tiverem  dos  Parochos.  E  contra  os  que  prelumirem  f 

„  algua  damnofa  violécia  nos  lugares  dos  ditos  Prégad( 
„  &  Menores.  E  contra  os  q  tem  em  fuás  Igrejas ,  ou  > 

„  teyros  os  Apoftatas  das  ditas  Ordens ,  ie  os  naó  lança 

„  fòra  ,  tanto  que  pelos  Frades  das  dicas  Ordens  lhes  foi 

„  nunçiado  que  os  naó  tenhaó.  11  jo 



"/>.  5 1 .  T>as  excormmnhocs  que  por  direyto  ,&c,  4 1 1 1 1 50  Decimac]uarra  :  Concra  os  homtns ,  ou  niiilhe- 

cs(28)ciue  cncraónosMoíkyrosdcFrcyrasde  cjualquei- 
.cligiaõ  que  iejaõ  ,  fegundo  a  çxecuçaó  ,  &,  declaração 
o  Papa  Gregório  XIII. 
1151  Decimaquinta:  Contra  as  peíToasEccIefiarticas 
u  Icculares,  que  commettcrem  Simonia  (29)  fobre  ad- 
iinillrar,&  receberas  Ordens ;,  ou  prov^iíaó  de  qual- 
ucr  Benefício ,  ou  ofíicio  Eccleíiaftico  ;  Ôc  contra  0$  que 
illoraó  medianeyros ,  ou  participantes. 
:  I  y  1  Decima  íexta:  Contra  as  mulheres  (30)  que  com 
Fedados  pretextos  de  quaefquer  licenças ,  ôc  faculda- 
íscntraó  nos  Moíleyros  de  quaefquer  Religioíos. 
153  Decima  feptima :  Contra  qualquer  pelíoa  Eccle- 
aftica  ,  ou  Religiofa  de  qualquer  ordem,  (3 1)  poftoque 
jaó  Patriarchas ,  Arcebifpos,  Bifpos ,  Abbades ,  ou  de 
aalquer  outra  dignidade,  que  trouxerem  aojuizo,  &  fo^ 
ifecular  por  razaó  de  qualquer  pado,  poíloque  fejaju- 
do ,  ou  por  outra  via  direyta ,  ou  indireytamentc  a  ou- 
a  peiloa  Ecclefiaftica,  Collcgio,ou  Convento  em  qual- 
ler  acçaó  ,  ou  feja  eivei ,  ou  crime  ,  real ,  ou  peíToai.ou 
ixta ,  cujo  conhecimento ,  conforme  a  direyto ,  colíu- 
e,  ou  por  outra  via  pertença  ao  foro  Ecclefiaílico.   E 
mefma  excommunhaõ  de  direyto  refervada  encorrem 
Juizes  feculares,  que  obrigarem  a  refponder  os  Ecçle- 
ifticos  era  feus  Juízos,  depois  que  fe  vier  com  excepção 
incompetência  ,  ou  por  outra  via conftar  delia;  ôc 
m  aífim  os  que  a  ilfo  derem  coníelho ,  favor  ,  ou  aju- 
i ,  ou  o  mandarem  fazer ,  ou  ratificarem  ,  Ôc  o  houve* 
m  por  bom ,  fendo  fey  to  em  feu  nome,  ou  por  fua  çon- 
mplaçaó, 

154  Decima  oytava :  Contra  todas  as  peíToas  de 
jaiquer  eftado,  condição  ,  ôc  dignidade  Ecclefiaftica, 
2)  ou  íecular ,  que  fejaó  ,  poftoque  tenhaó  dignidade 
pílcopal  ,ou  outra  mayor ,  que  para  alcançarem  Bene- 
CIO  fingirem,  ôcfimularem  que  faó  outras  peíToas,  ôc 
Dmotaesfc  aprefentarem  nos  exames,  ou  procurarem 
Icançar  Benefícios  em  nome  de  outros,  que  naó  fabem 
110  :  oufe  per  íi ,  ou  per  outrem  oíFerecerem  alguma 
nlaó  annua,  ou  feja  efta  para  outros,  com  efperança  de Nn  haverem 

i8  Exirarag.  Pij  V. 
qua:  incipit:Rcgularm, 
junèU  Excrav  Gregor. 
XllI.  quae  incipit:  Ubi 
gratia:,  &  aliaejufdem 
GregorijXlII.  quae  in- 

cipit :  Dubijs.  Barb.  de 
poteft.Epilc.p.3.allcg. 
ioi.n.33.cuin  leqq. 

19  Extrav.  Pauli  IL 
quae  incipit,  Cum  deieí^ tabile.  Conft.Pij  V.qux 

incipit,  Cum  primiim. 
30  Extrav. PijV.quae 

incipit, Regulariú.  Bar- 
bo! de  potelt.  Epilcop. 

alIegat.yo.num.zgf.Sc 

allcg.ioi.n.S)-.  cúleq. 
^1  Cap.lnolira  ,  cap. 

Placuit  ii.q.i.  cap. Si' diligenti ,  de  foro  com- 
pet.  cap.  Quoniam  ,  de immunit.Eccleí.  lib.6, 

Moius  propnus  Marti- 
ni  V.  qui  incipit,  Ad  re- 
primendas.fuljdat.  Ro. 
maeKal.  Februar.  ann. 

1428. 

32  Motus  propnus 
Pauli  IV.  qui  incipit: 
Inter  csteras.fub  data 
dieijT.  Nov.1574.Pa. 
laus  dia:.puna:.3o.n.8. 
Bonacin.d.z.q.^.punít, 
28.  n.  6.  Rainerin  Ca- 
talog.  cenlurar.  extra 
Buliam  cap.  9.excom. 
20.Barb.d1d.  alleg.50. B.  124. 



1! 
I1'1  ! 

55  Extravag*  PijV. 
qu£e  incipit.SádiíTimus» 
Cap.  utlnquiíitionis,de 
haeret.  1.6.  junda  clau- 
ful  BuU.CcEn.Baib.ad 

did.cap.  tJ[  Inquifitio* 
nisnai. 

54  Extrav»  PijV.in ordineSj.quaeincipir, 

Si  de  protegendis»Barb. 
depot.Epílc.  didté  p.3» 

alleg.^o.n.iii* 

55'  Dia.Extravag.Si 

de  protegendis. 

411  LíV.t>Tit.  i^i.'Dds'exccmmu7ihcens ,&c
. 

,,  haverem  delles  alguma  petifaõ ,  ou  qualquer  ou
tra  cc 

,'modidade  temporal  por  pequena  que  feja  ,  ou  par 

,,meímos, principalmente  com  animo, 
 &  tenção  ue 

„  nunciarem  depois  em  favor  de  outras  peííoas^,  po
ito 

,,muyto idóneas,  ôc  beneméritas  com  pen
iao,  ou  í 

1155  Decimi  nona  :  Contra  os  Senhores
  tempor 

..(33)  ovi  quaeíqueroutrcsMimftros  
de  Juftiçadeqi 

,,querdipnidade,  &  preheminencia  que  fe
jaõ,  que 

qualqulr  via  impedirem  ,  ou  perturbarem 
 aos  Biíj 

r,  ou  Inquiridores  nos  negócios  tocantes  a
o  Santo  Offi 

,,ou  fe  intrometterem  a  julgar ,  ou  conhe
cer  do  cri m. 

,  herefia ,  poftoque  o  fa^^aò  com  pretext
o  de  afliltiretn 

,,  judarem  ,  ou  favorecerem  aos  ditos  Bifpo
s ,  &  Inquil 

./res^falvonaquillo  em  que  por  livre  
vontade  delleí 

rem  requeridos ,  ôc  chamados.  E  contra  aquelles  , 

r,  nao  revoaaremlogo  quaefquer  leys,  ordcn
a(^oensA 

''vifoens  que  tenhaÓ  feyto  íobre  o  conhecimento  < 

,,  crime ,  que  encontrem  os  Sagrados  Cânones,  ou  imp 

,,  a  jurisdicsaõ  Ecclellaftica.  E  contra  os  
que  fabendc 

derem  para  o  fobredito^coníelho,  ajuda ,  ou  fa
vor.  E 

11  tra  CS  Ordinários,  ou  Inquifidores  ̂   permittirem  qi 

„  leygçs  por  qualquer  via  qu£  íeja  ju
lguem  juntamenc 

j,  crime  da  herefia. 

1156    Viv^efima:  Contra  os  que  matarem, 
 el  pança 

„  (2 A)  intimfdarem,  ou  maltratarem  Inquifi
dores ,  A 

,,  pados,  Promotores,  CommiíTarios,  Notá
rios,  ou  o 

,  quaefquer  Miniftros  do  Santo  Officio,ou  
dos  Biípo: 

„  em  fuás  Diecefis,  ou  Províncias  fizerem 
 os  negocn 

,,  cantes  ao  Santo  Officio,ou  aos  accufado
res,  denunc 

,,  res ,  ou  teílemunhas  dadas  nas  caufas  da  F
é ,  ou  çb 

py  das  parateftemunharem  nel
las. 

1 1  57    Vigefima  prima  :  Contra  os  qu
e  commett 

,,  (3  5)  derrubarem ,  ou  roubarem  as  Igrejas  >  &  cafas  ] 

„  cas  do  Santo  Ofíicio ,  as  particulares  dos  Mmiítros 

P,ou  quaefquer  outras  coufas  conamuas,o
u  partícula 

„  contra  os  que  queymarem ,  furtarem ,  levarem ,  o 

„  qualquer  outra  via  tomarem  os  kvros 
,  cartas,  elcri 

„  papeys.  regiftos,  &  quaefquer  o
utros  documentos t 



0^.  5 1 .  ^Dãs  excowmmòoeí  cjMe  por  direyto,  &c.   4 1 1 es  .10  Santo  Oííicío ,  ou  fejaò  públicos ,  ou  parcicularcs, 
)oPcs,  ou  guardados  em  qu.ílcjuer  lugar.  E  comraos 
lue  ie  acharem  ros  inccndícs,  rcubos ,  ou  deílruiçaõ 
om  armas;  ou  fem  ellas,  cooperando  nas  íbbreditas  cou- 
:s ,  cu  ini pedindo  que  íe  naò  íalvem  as  peíToas,  ou  cou- 
as  Icbreditas.  Contra  os  c]i!c  lon  perem  os  cárceres,  ou 
jiiaelquer  outras  prizoensdo  Santo  Officio,  ou  íejaópu- 
liças ,  ou  particulares ,  ou  tirarem  ,  ou  laní^arem  Mhs, 
lu  do  poder  dos  Miniílros  algum  prezo  ,  ou  prohíbirem, 
>u  lhe  derem  azo  para  fugir,  ou  mandarem  que  fefaçaó 
sfcbrcdiras  coufas,  ou  fizerem  concurfos ,  ou  ajunta- 
lentos.  E  contra  os  que  para  iíTo  derem  confelho ,  ou  a^ 
ida  ,  ou  favor,  poftcque  fenaó  figa  effeyto  de  qualquer 
as  Icbreditas  coufas,  &  aindaque  os  fobreditos  fejaó 
ilpos,  Duques  ,  Marquezes,  Condes ,  ou  de  outro  titu- 
',&  dignidade  mayor.  E  contra  os  que  tentarem  iiiterí 
der  pelos  taes  delinquentes ,  o\i  por  clles  pedirem  per- 
Jo  da  culpa  encorrem  ipfo  faão    na  exçommunhaó DÍta  contra  (36)  os  fautores.  ,: 
1)8  Vjgefima  fegunda  :  Contra  toda  a  peíToa  que 
urpar  a  jurisdicçaó  Ecclefiaftica ,  bens ,  dízimos,  {^7) 
Jtos ,  reditos,  proventos,  oíFertas ,  ou  quaefquer  outras 
ndas,  q  pertençaÕ  a  algum  Clerigo^peíToa^ou  Commu- 
iade  Ecclefiaílica  por  razaó  da  Igreja ,  ou  Beneficio.  E 
m  aífim  contra  os  que  põem  fequeftro/endo  Miniftros 
culares ,  ou  por  qualquer  via  embargaó  bens ,  dizimos, Jtos ,  ou  rendas  íobreditas, 

159  Yigefima  tercia  :  Contra  todos  aquelles ,  que 
traóemddafio,(38)  6c  que  fe  provocaÕ  a  iíTo  por lalquermodo  qué  for,  ou  concorrem  ao  tal  defafío, 
neile  fervem  de  padrinhos  ,  ou  de  aíííftentes,  ou  de  ín- 
rnuncios ,  levando  recado  por  palavra  ,  ou  por  efcrito* 
1  derem  confelho,  ajuda ,  ou  favor  para  o  tal  effeyto,  ou 
tiem  campo  ;  ou  o  aíTegurarem. 

Kn  ij 
TÍTULO 

36  Extrav.Pij.V.irt 
ordine  io6.qu«incípit» 
Durura  nimis,  junóla 
Extrav.a.de  eleít.  Ex- 
trav.  única,  ne  Sede  va* 
cante.  Cambar,  de  cafi» 
bus  refervatis  cap.  7.  n. 
a3.Barbof.dia.allegat., 

yo.n.  III.  in  fine. 
37  Trid.fefl.iz.c.iiJ 

&  ibi  Barbof.n.8. 
38  Bulia  Pij  V.  qua: 

incipit,  Ea  quas  anno 
1560.  Idibus  Novemb. 
de  qua  Filliuc.traèt.  1 5, 
n.95'.verí.Septima,&n. 
loj.Ciarlin.  cótroverf. 
forcnf. lib.  i.cap.  114. 
n.  2.  Gonftit.  Gregorij 
XIII,  qux  incipic ,  Ad 
tollendura,  edita   ann. 
1582.Tnd.fefl.2f.de 
reform.cap.iç.Conftic. 
Clementis  VIII.    quat 
incipit :  lllius  vices.edi- 

ta  anno  15-92  Quaranu 
in  Summ.Bullar.  verbo 
Duellum.  Fr.Emman. 
quaEÍl.rcguI.tom.  3.  q. 
éi.arr.i.  verf.12.  San» 
chan  prxcept.Decalog. 
lib.2.c.39.à  n.i9.Bon, 
de  cenfur.d.2.q.6.púét, 
1.  ánuxn.  i. 



414 
Liv.uTit.^i.  Vis  excommunhoens  yúr-c. 

I  Cap^  Clerici.verl. 
Jubcmus  ne  Cler.  vel Monachi.  Suar.  d.  ag. 

fea.^.n.xg.Sayr.lib.g. 

cap.jx.n.ó.Palaus  diã. 
d.j.puna.sz.n.?. 

X  Cap.  Uc  periculoia 
a.ne  Clerici ,  vel  Mo- 

nachi lib.ó.Bonac  tom. 

3.  decenfur.d.z.q.8.p. 
6.Palausd.5.pun<5t.35. 

n.  14.&  tiaa.i6.de  Ua- 
tuRelig.d.4.  punét.6. 

5  Didacap.  Ut  perr- culofa.  Nav.  dift.cap. 

17.11.155  Tolet,  lib.i. 
cap.  58.  nv  ao.  Suar^  d. 
15.  fea.4.n.35.Sayr. 
lib.j.Thefauri  cap.55. 

n.xo.Sanch.  lib.6.  De- 

cai, cap.8.  0.75-.  &  76. 
Bon.  tom. 5.  de  cenlur. 
d.z.q.S.punít.  S.n.g  & feqq. 

4  Cap.  Super  fpecula ult.ne  Clerici ,  vel  Mo- 
nachi. Navar.did.cap. 

xy.n.  155. 

5  Clem.i.defeBt.ex. com.Navar.  dift.  c.i7. 

n.  146.  Pal.de  cenlur. 
p.ó.tract.ap.d.J.  púd. 
34.T0let.lib.  1  .cap. 39. 
infine.  Sayr.  lib.5  cap. 

33.0.40.  Bonac,  d.a.q. 
8.punâ:.i4.n.6. 

6  Ad  eaquasíubCle- 
mem.d  e  céfur.dcclarat. 

'Conft.Uryffip.lib.j.tit. 

3o.§.a4.tol496. 

7  Ciem.  1.  de  deci- mis.Navar.diít.cap.ay. 

num.i38.Pal.dia.d.3. 

puna. 34.11.3.  Tolet.l. 
1. cap. 39. n. 4.  Bonac. d. 

a.q.S.puna.iZ. 

TITULO     LU. 

Vas  fíccommmhoens  foftas  m  direjtofem
  refervaçal 

alguma, 

iiéo  X T  ̂  ̂^^^y^°  Canónico,  âffim  an
tigo,  como  1 

XN  derno  ha  muytos  lugares  em  que  fe  im
p( 

a  excomttiunhaò  mayoi:  íp/o/^^o,  cujaa
bfolvi^aõíe 

referva  ,  porém  como  por  eftas  Coní
lituisoens  todas 

faÕ  refervadas,  como  diíTemos,  tratan
do  dos  calos  rc 

vados  no  Liv.  i.  Tit.44-  convém  que  
os  Paroçhos 

ConfeíTores  tenhaÕ  noticia  delias,  &  par
a  efle  fim  aí 

„  ciáramos  aqui ,  &  faò  as  feguintes.
  Contra  Clérigos «Relietofos.  ,  . 

iiói     Primeyra :  Contra  os  Sacerdotes,  que  tm 

-,,  officio  (i)  de  Magiftrado  fecula
r.  fe  fendo  admoelt 

jjonaódeyxarem, 

I  lói     Segunda :  Contraõs Religioíos  profeílos,  qi^ 

,,ineraríamciitedeyxaò  (2)  o  habito  d
e  fua  Religia 

,,  contra  os  que  fem  legitima  licença  (5) 
 de  fcus  Prc 

„feva6aeftudar  a  alguma  Umverfídade
 ,  ou  a  ai 

,,eíludos  de  letras. 

1 161     Tercey ra  :  Contra  os  Sacerdotes
 ,  que  ouv 

,  Leys,  (4)  ou  Medicina.  E  contra  qua
efquer  Clerigoí 

1,  verem  dignidade  Ecclelíaftica,  fe  em  
efpa^o  da  dou 

,,zes  naò  defiftirem  de  ouvir  as  ditas  fciencias. 
   ̂ 

1 164    Quarta :  Contra  os  ReUgiofos.que  nao  ( j) 

daó  o  interdiao ,  ou  ceflaó  a  Dtvims ,  que  virem 

„fouberem  que  guarda  a  Cathedral.  Ma
triz,  oU  Paro „  do  lugar.  ,.  .  r    /-^n         j 

ii6k    Quinta  t  Contra  os  Religiofos  (6) 
 que  de 

„  fazem  Mofteyros ,  Conventos ,  ou  cafas  para  mora 

„  mudaÓ  as  antigas  ,ou  as  transferem  e
m  outros  con 

„  lo  de  alienação  fem  licen<^a  do  Summo  
Pontífice,  o 

„vilegio  da  Si  Apoftolica,  &  co
nfennmento  do „nario.  -n   i-  •  r 

11Ó6     Sexta-.Contra  quaefquer Religiol os, 
 quí 

„  fumem  appropriar  ̂ ara  fi  os  dízimos  (7)  devidos  às 

>3 



it.^ifD.is cxcomnmnhõcs pofiãí cifi dircytOi &c.  41^ 
ias  das  rcrras  novamente  lavradas,  &  cultivadas  ,  oU  de 
HUias ,  naò  lhes  pertencendo.  E  contra  os  (^uecom  frau- 
Ics  ,&  outras  exquiíitas  cores  os  uÍLirpao.  E  contra  os 
[ue  defendem  ,  &  naó  permitteiii  pagarem-fe  os  dizímos 
Ic  léus  familiares^ou  de  outros  que  miíluraó  comoga- 
bdos  Religiofos  oleu.  E  contra  os  que  impedem  que  fc 
)3gucm  os  dízimos  das  terras ,  que  elles  daó  a  outros  pa- 
a  as  cultivar,  fe  fendo  requeridos  pela  parte  naó  de  íif- 
cm  dentro  de  hum  mez,ou  naõ  reftituem  dentrode  dous, 
I  que  pelos  ditos  modos  houverem  ufurpado. 
1167  Septima  :  Contra  os  Religiofos  ,  que  nas  prega- 
oés^  (8)  ou  em  outras  partes  prefumem  dizer  algua  cou- 
a  que  feja  occafiaõ  para  divertir  alguma  ,  ou  algumas 
eíToas  ̂   &  diífuadillas,  que  naó  paguem  o  dizimo  que ídeveá  Igreja* 

1 168  Oytava :  Contra  os  Religiofos ,  que  fabendo  â 
Dr^a  defta  obriga<^a5  deyxaó  de  fazer  (9)  confciencía 
os  ieus  penitentes  fobre  a  paga  dos  dízimos  que  devere. 

Contva  p^oas  fuhlicasl 

6<)  -pRimeyra:  Contra  os  que  terhjurisdícçaõ  tem- 1  poraI,(io)&na5  obedecerem  aos  Bifpos,  & 
iquifidores  em  bufcar ,  prendef ,  &  reter  a  bom  recado 
5  hereges,  crentes ,  defenfores ,  &  feus  favorecedores.  E 
ontra  os  que  , fendo  requeridos,  naõ  tomarem  logo  íem 
ila^aò  os  que  ao  feu  braço fecular  forem  entregues. 
1170  Segu-nda :  Contra  os  fobreditos  Miniftros  fecu- 
ires .  que  julgarem,  (n)  ou  por  qualquer  via  tomarem Dnhecimento  das  caufas  da  Fé. 

1171  Terceyra:  Contra  os  que  por  qualquer  via  or* 
ínao,  ou  mandão  (u)  contra  a  liberdade  Eccleííaíli- 
i ,  poftoque  o  naó  façao  por  ley  ,  ou  Eílatuto  ,  porque 
s  que  o  fazem  por  ley,  ou  Eftatuto  ençorrem  emex- 
ommunhaó  da  Bulia  da  Cea  do  Senhor. 

r  J71  Quarta :  Contraos  Doutores ,  òl  Meílres,  (í  j) ue  fabendo-o  prefumirem  enfinar ,  ou  reter  em  fuás  ef- 
olas  alguns  Religiofos ,  os  quaes  deyxando  o  habito  de 
li  Religião  ouvirem  Leys ,  ou  Medicina. 

Nn  âj  2173  Quii^. 

8  Ciem;  Cupíetttí  v3 
IHos  ctiam  de  poénis*' Gloíí.  ibi  verbo  Reli* 
giofos.  Suar.  d.zg.  le£t* 

í.  n.  j/.l^olec.  lib.  i* cap.  55.11.  13. 
9  Dift.Glem.  Cupié- 

tes  rerí.Qui  vero  fcien-* 
ter.Pal.diét.  d.3.punél.' 
^4'n>i3'  Bofiae.d.z.q; 8.punâ:.i3.  àiium.ii. Suar.d.ij.íeft.j.n.jp. 

10  Gap.  Ut  Inquifi* tionis  de  h«íet.lib,6.  Sc 
ibiBarb.ri.i. 

11  Dia.  cap.  ÚtlnJ 

quifitionis|§.  Prohibe.' ftius,  &  ibi  Barbof.  n./J 
Navar.  diót.  ap.íj,  n: 

ijj".  Palaus  dia.  d.  i; 
putia.33.H.i6. 
li  Cap.  Eoáqui,  6é 

immuilir*  Ecclel.lib.6.' &ibiBarb.fl.  i.  &dc 
poteft.EpiíCp.^.alleg. 
fó.n.iia.Raioer.diad 
cap.p.cxcom.  66.  Nav- 
dia.  cap.xj.  n.  í  Jo.  Vi 
Vigefima  tertia.  Lavor.- 
cap.ig.n.iS.Boa.dia. 
d.z.  q.4.  puna.íS. 

15  Cap.  Uc  périculo- fa  2.  verí.  Doàoreâ  ne 
Clerici ,  vel  Moflachi  h 
6.  Palaus  ãiã,  diíp.  3. 

puna.33.n.34.v.Qua- 
tenus  vcrò.  Suar.d.iJ." 
fea.4.n.39.&4j.  Bo- 
nacd.l.q.a.  puna.3z.^ 
Sanchez  lib.6.  in  Deca- 

log.cap.  8.n.96.Càictrf 
cap.6i.Sayr.  lib.  jcáp^ 
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41(5  Liv,S'^it.^%,T^asexcommunhces  fcífas,&c 

1173     QLiínta:  Contra  CS  luizes .  que  porfícçaõ, 

,4  Cap.2.v.  Sed  cum  ,,  fraude  (14}  vaõ  às  caías  em  que  viv e
m  mulheres  com  pi 

dejudicijs  hb  6.  Bonac.  ^^  jiexto  de  as  perguntarem  por  teRemunnas ;  &  quaelqi 

decenfurtraa.s.d.iq,  "  ̂ff^^g     ̂ ^ue  pelo  fobreduo  modo  as  fazem  ir  às  di 
a. puna. 56.  a  n.  5.  ra-  ?>  j^^^^-^-íi'' >     i        r lausdiól.d.g.pur.a.g^.   „  caías. 
n.S.Sayr.  l.g.  Thefaur.  5^^,.^ .  Contra  OS  Governadores,  (i  5)  Capita 

S-^^nl;?;'"'''"^*  ,,  Cpnfelheyros,  ou quaeíquer  outros  Miniílros  de  Jufti 
1  j  Ciem.  unic.  deu-  que  fizerem  ,  ditarem,  ouefcreverem  Eftatutos,  porc 

&  BaVbS rr;  f.  '.',à  mande  que  fe  paguem  uluras ,  ou  que  fe  naÓ  peçaó 
a.&depoTeft.Epifcop.  ,j  que jà  forem  pagas quando  le  pedem,  c5c  que  as  pai 
p.3.alleg  ir0.rt.2i9.Pa.  J^^^  ç.^^  reftituidasinteyra,  &  livremente ,  ou  prefui 

„To  Sdar;s^dT3  lât:  Lrem  julgar  affim.  E  contra  os  que  tendo  parai  íTopo 

   ^^  dentro  em  três  mezes  naõ  rifcarem  dos  livros  os  taes 

^,  tatucos.  E  contra  os  que  preíumirem  guardar  os  ditos 

„  tacutos ,  ou  os  coílumes  que  tem  força  delles. 

.  1I7J  Sepcima:  Contra  os  ínquiíidores,  {i6)oui 

uu.. u...  ̂ ...  u,.u.  u  ̂.  „  Commiííarios,  ou  dos  Bifpos,  ou  dos  Cabi
dos  Sé  vací 

puna.  1^4.11.9.  Toki.  1.  ̂ ^  para  nepocios  do  S,Officio,que  com  occariao.&  prete 

m^;::!;^F^.  ..  aelle  tomaren.  niicitar^cn
tedinheyrod^alguma  peffo liuc.  traéi.  14.  cap.  10.  „  contra  os  que  fendo  fabedores  mtentao  por  razão  do  ̂ 

q.3.n.i69.  oííício  aiWicar  ao  Fifco  ,  aindaque  feja  Ecclefiaílico 

y.n.30. 

16  Clernent.  Nolen» 
tes  de  híerec.  &  ibi  Bar. 
bof.n.i.Pal.  diót.d  3 

lib.'  6.&  JbiBaib.  n.  i. 
Pal.di6i.diip.3  puna, 

33.  n.  15.  Bcnac.tom. 
g.  de  ceníuris  d.  i  q.  2. 

puná.^o.n  6. 
18  Gap.  Noverit.  de 

íent.  excom.  Barb.  de 

poteft.Epiícop.dida  ai 

Contra  todos  em  geral» 

iiy6  T\  Rimeyra :  Contra  todos  os  que  fendoTabí 

X    res  prefumem  enterrar  em  fagrado  (17)  os 
íeg.fo.  n.too.Rainer.  ^^  i-ep-es ,  crentes ,  defenfores ,  ou  feus  favorecedores, 
in  Cataiog.  cenfurar.  '      &        Sepunda :  Contra  OS  que  fazemgUardar  (18) extraBuliamcap.7.ex-        1^//      J^-g^^^"^  11        1^1    r-      \   r   a-         o 
com.  8.  Lavor,  de  In    ̂ ^  tâtutos  feytos  Contra  a  liberdade  hccleliaitica  ,  cc  os 
duig.p.ixap.i3.  n  1 1.      fazem  rifcar  dos  livros  tendo  para  iíTo  poder.  E  conti 
Filliuc.  tnquBclt.   mo    '-'  _^  ^  f       .  ̂   r: 

rai.traa.i4.n.43.verí.  „  que  taes  Eftatutos  hzerem  ,  OU  elcreverem.  b  contr 
Qumia,6c  n.165.  ^^  que  por  taes  Eftatutos prefumirem  julgar.  E  contra  os 

19  C.Sciant  cunai  de  ,,  cfcrevcrem  em  publica  forma  oqueaffim  for  julgad( elea.  in6.  &  ibi  Barb.  up^g  Terceyra  :  Contra  os  que  preíumirem  (19 
n.r.  £ç  de  poteft.Epiíc.  alguns  Clérigos ,  ou  quaefquer  outras  peííoas 

Navar.  dia.  cap.  zj.n.  „  clefiaftiças  ,  por  nao  elegerem  aquelle,  em  cujo  tavo 
i2,3Pai.dia.d.3  poa.  r^^  rocrados  ,&induzidos.  E  contra  os  que  porefta 

',?^p'u"àt^-  «faaggtlvaóos  parentes  por  fanguinidade  dosEcckíi 



Tit.  5 2.  Das excmmiunhocns poflas,  ú^c,  ̂ ly 
os,  ou  iiiaslgrcins,  cu  Moíleyros,  esbulhando^os  de 
:tis  bens,  ou  peileguindo-os.  por  outra  via  in;uftamencc 
er  íi,  ou  per  outrem. 

;  1 7^  QiJi^ica  :  Contra  os  que  por  força  ,  ou  medo al- 
mçaó  (io)  abfolviçaó,  ou  rcvpgaçaõ  de  alguma  excom- 

unhão, rulpcnfaó  ,  ou  incerdido. 
ii8o  Quinta:  Contra  as  partes ,  que  procuraó  (ii) 
iieíeuConlcrvador  proceda  nas  eauias,  quenaó  laóde lanifeíla  injuria  ;,  ou  violência. 
i8i  Sexta:  Contra  os  que  fabendo-o  (22)  fe  cafaó 
)r  palavras  de  prelente  com  parentas  de  fanguinidade, 
finidade ,  ou  grào  prohibido. . 
i8i  Septima :  Contra  os  q  fabendo-o  encerrao  defun* 
)S  (23)  nos  Cemeterios,  ou  outros  lugares  fagrados^que 
laó  interditos, fora  dos  calos  em  direyto  permittidos. 
contra  os  que  enterraõ  em  lugar  fagrado  os  excom- 

ungados declarados ,  ou  os  ínterdidos  nomeadamente, 
I  notórios  percuíTores  de  Clérigos ,  ou  onzeneyros  ma- 

í  ̂  Oytava ;  Contra  os  que  imprimem ,  (24)  ou  fa- 
m  imprimir  livros  ,  que  trataó  de  coufas  fagradas  fem 
►me  de  Author.  E  contra  os  que  venderem ,  ou  tem  em 
u  poder  taes  livros,  fem  primeyro  ferem  examinados, 
approvados  pelo  Ordinário. 

184  •  Nona  :  Contra  os  que  prefumirem  pregar,  (ij) 
líínar,  affirmar ,  ou  defender  em  difputa  publfca ,  que 
[uelles , que temconfcíencia de  peccado  mortal ,  & co- 
a  de  ConfeíTor ,  podem ,  fem  preceder  confiíTaó  Sacra- 
ental,receber  o  SantiíTimo  Sacramento  da  Euchariftiay 
)r  mais  contritos ,  que  lhes  pareça  que  eftao. 
185  Decima:  Contra  os  roubadores  das  mulheres>: 
6)  que  as  tomaô  por  força  para  cafaremj  &os  que  lhes 
lõ  para  iíTo  confeího ,  favor  ,  ou  ajuda. 
L1B6  Undécima  :  Contra  todas ,  &  quaefquer  peíToas 
c  qualquer  eftado  j&  condição  que  fejaó  ,  que  compel- 

iu,  ou  conílrangem  por  medo ,  ou  por  injuria  a  qual- 
,  -  quer 
aefponrahb.  tradl.  28.  difp.  4.puna:o  2.  à  num.  19.  Sanchez  de  Mati :jpio. 

20  Cap.  unic.  de  his' qua:vilib.6.Pal.diét.d. 

3,punòl:.33.  n.7.  Nav. 
diót.  C.27.  n.  125.  Re- 

ginald.lib.p.prax.num.' 
546,  Caiet.  verbo  Ex- comraiinicatiò  cap.  4.1. 
21  Cap.uk.verl.  Pars 

vero  de  oft.6c  poteít.ju* 
dic.delegat.lib.ó.Baib. 
de  poteít.Epiíc.allegac. 
106.11.49.  Nav.didt.c. 
27.  n.iiy.  Pal.diiâ.d. 

3.pund.53.n.6. 22,  Ciem. unic. de c5- 
fanguinit.&affinit.Pal. 
dift.d.3.punâ:.34.n.8. 
Nav.  dict.  C.27.  n.141. 
Caier.verb.  Excomcnu- 
nicátio  cap.47.  Suar.  d. 

23.1e(5l.5'.n.2o. 
23  Clcm.i.  de  fepul- tuns.Pal.dia:.pú61:,34, 

n.  2.  Caiet.  diét.  verbo 
Excommunicatio  c.46. 

Sayr,  lib.5.  Thefaun  c. 
55.0.9.  Bon.  10111.3.  de 
ceníuris  d.2.q,2.punâ:. 

31.11.4. 
24  Trid.féfl.4.  Jnde-; 

cr.  de  edit.  &  ufu  Sa-, 
cror.Iibror.§  Sed&im» 

preflonbus,&ibi  Baib. 
a  n-4.cuin  feqq.Navar, 
dift.c.27.  n. 148.  Suar. 
d.23.1eét.  7.  n.  3.  Pa- 
lausdiéiad.3.  púâ;.36. 
num.  I. 

2jr  Trid.  feíl.  13.de 
Sacr.  Euchar.  Cânone 
2i.&ibi  Barb.  Palaus 

diót.punólo  36.num.a. 
Suar.  de  cenfur.  diíp. 

23.  íeft.  7.0.5. Filliuc. 
trad.  14.  cap. 6.  q.3.n. 

84. 
26  Trid.  fefl.  24.  de 

reform.tnatrim.cap.6  6c 
ibi  Barb.n.  12.  Palaus 
difto  punfto  36. n. 3.  & 
inion.lib.7.  difp.  13,  ia 

27  Tiid. 
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17  Trid.  fefl.14.de 
reform.matrim.  cap.  9. 
&  ibi  Barb.  num.  9.  Pai . 

di£t.pun£t.  jó.n.j.Gu- 
tièr.  í.  1.  Canon,  quacft. 
c.aõ.n.3i.8c  de  matrim, 

cap.  79.  à  n  8.|Sanchez 
Iib.4.d.x^.  Bonac.totn. 
^.de  cenrur.dirp.2.^.&. 

punét.Ó.n.^". 48  Trid.  fefl.a^  de 

Regularib.  &  ̂ Monià- 
lib.cap.i8.&  ibiBarb. 
n.  I .  Sanchez  libo  4,pn 

Decaleg.c.4.n.4.  Suar. 
de  ceníur.  d.  15.  kã.y. 
n.  8.  Bonac.  tem.  3.  de 
ccnlur.  d.x.  q.l.punít. 
1.  Pataus  diíáo  punfto 

36.  àn.  8. 29  Pai.  dido  punft. 

36.0.9.  Suar.  di6t.  d. 
ag.feòl.  7.n.io.Sanch. 
lib.4.in  Decalog.cap.4. 
n.14.  Finiuc.traíl.14. 

cap.6.  q.y.ad  finem  n. 
90.6onac.diã:.d.x.q.2. 

pun£l.3>n.£. 30  Nav.did.  cap.a7. 
à  n.  I  jr4.  Sayr.  de  cenf. 
lib.4.cap.ix.cum  tribus 

feqq.Suar.d-  ccnfur.  d. 

^i.íeA.i.  per  totam. 

418  Liv.  5.  Tit.  53.  T>as  excommunhoes,  Oc,  ̂ 

,>  quer  peiíoá  ,  ou  feja  íeu  íubdito ,  ou  efcravo ,  ou  nao 

„  que  fe  caie,  {if)  ou  naó  café  livremente. 
1187  Duodécima:  Contra  os  que  confrangem  (: 

„  por  força  a  alguma  mulher,  (excepto  nos  cafosexpreí 

„emdireyto)  que  receba  o  babito  de  alguma  Religu
 

„  ou  faça  profiíTaÓ  ,  ou  que  entre  em  Moíleyro ;  &  con 

,,  os  que  para  iíTo  derem  confelho,  ajuda,  ou  favor.  E  C( 

„  trao  que  íabe  que  a  mulher  faz  qualquer  deftas  cot 

„  contra  fua  vontade ,  &  interpõem  para  iíTo  fua  prden 

„  confentimento,ou  authoridade.E  contra  os  que  por  qi 

„  quer  maneyra  fem  caufa  jufta  impedirem  (2^)  a  algu 

„  mulher  o  tomar  véo  ,  ou  fazer  voto  contra  iua  v(»ita 

1188  Além  deftas  excommunhoens  referidas  n( 

„  Conílituiçaõ ,  &  nas  precedentes ,  ha  muytas  em  dtr 

„  to,  motus  próprios,  &  Extravagantes  dos  SummosP
 

j,tifices  ,das  quaes  naõ  fazemos  expreíTa  mcnça5,por  ] 

„  tencerem  a  peíFoas,  &  lugares  particulares, &  naó  fe  í 

„ptarem(3o)  tanto  ao  governo  elpiritual  de  noíTo
  A 

„  bifpado. 

TITULO     UlI. 

Das  excommunhoens  impoftas  neftas  ConftimgOâns^ 

li8o  TA  Ara  que  noíTos  Miniftros,  &  os  Parõc 

X  Confeííores ,  ornais peííoas  defte  noíTo  A 

bifpado  tenhao  noticia ,  &  faybaõ  com  mais  facilidac 

excommunhoens,  de  que  divididamente  fe  tratam 

Conftituiçoens ,  &  as  penas ,  porque  íe  encerrem,  nos  f 

çeo  conveniente  fazer  refumo  delias  nefte  Titulo,  & 
as  feguintes» 

iipò    E^commmhoénsdofrmÊ^rólmo* 

EM  cxcommunhaõ  encorre  qualquer  peíToa  fec
i 

que  publica,ou  particularmente  difputat  fòbre  òs  i ^,  terios  de  nofla  Santa  Fé,  n.14. 

E  toda  a  peíToa  que  vender ,  ou  tiver  livroá ,  que  tr; 

,?  de  coufas  lagradas  fem  nome  de  Author ;,  naò  fende m 



rit.^yD.ií cxcommunhoes impoflas ne[lasi&-c.  41^ 
neyro  viftos,  6c  approvados  pelo  Ordinário,  n.  i8. 
EmcxcommLinhaó/^/(9/ííc7o  eficorrc  qualquer  Pârocho 
^ue  per  íl ,  ou  por  outrem  fizer  cermo  falfo  em  parte,ou 
:m  todo  no  Livro  dos  Baptizados,  0*74.  E  o  que  ufa  de 
:lcrito  fallo  de  ConfiíTaò  ,  ou  communhaõ  ,  n.  97. 
A  mefma  excommunhaó  iffofa^o  encorrem  as  mulhe« 
es  que,  levando-fe  de  noyte  o  Senhor  fora ,  o  acompa^ 
■íharem,n.  112.  .  xj^  u 
Eos  que  fe  naõ  confeflarem  pela  Quarcfma,  n.  13^.  5£ 
46. 

Em  excommunhaó  encorrem  os  Médicos,  de  Cirurgiões 
|ue  aconfelharem  ao  enfermo ,  que  por  refpeyto  da  fau- 
le  do  corpo  ufe  de  alguma  coufa  que  feja  perigofa  para  a Ima,  n. i6i« 

Em  excommunhaó  ip/ofaBo  encorrem  os  Paroçhos ,  6c 
^lonfeíTores,  que  abíolvcrem  dos  cafos  a  Nos  refervados 
;m  nofla  efpecial  licença,  n.  178. 
EoParocho  que  nos  naõ  der  conta  o  mais  breve  que 
le  for  poflivel  do  achado  que  paíTe  de  cjuantia  de  dous 
lil  reis ,  CUJO  dono  naó  fe  fabe  ,  n.  179. 
£m  excommunhaó  ip/ofaBo  encorrem  os  Q^zdireBè^  OU 
ndireBê ,  dei  cobrirem  o  fegredo  ouvido  na  confiíTao ,  n. 
87.  188.  &  189. 

Em  excommunhaó  encòrre  a  peíToa  que  encobrir  encar- 
;o  algum ,  que  tiverem  os  bens  nomeados  para  patrimo- 
lio  dos  Clérigos  ;in.  224.  E  a  que  fouber  qtie  nos  taes 
ens  ha  algum  concerto ,  engano ,  ou  íimuia^aó,  &  o  nao 
iedarar,  n.  231. 

Em  excommunhaó  ipfofaBo  encorrem  os  Paroçhos  que 
liílimularem  os  impedimentos  do  Matrimonio,  n.  27  j. 
Em  excommunhaó  encorrem,os  que  cafarem  de  prefen- 
e  com  licença  noíTa  antes  das  denunciaÇoens , fe  cohabi- 
:arem  fem  primeyro  íe  fazerem  as  dicas  denunciaçoens^ ^um.277. 

Em  excommunhaó  ipfofaBo  encorrem  os  que  celebra- 
rem Matrimonio  de  prefente  fem  precederem  as  denua- 

ciaçoens ,  ou  fem  que  lhes  deífem  licença  para  o  fazerem 
icm  ellas:  &  os  que  com  engano,  ou  medo  conftrangerem 
aos  Paroçhos  a  que  k  achem  prefentes  j  &  as  teftemu- 

nhasjj 
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430     Lh.  5.  Tit.  53.  Vis  excommunhoens ,  Oc. 

„  nhãs,  que  fabendo-o  alíftirem  aos  taes  cafament
os,  nu 

yj   101.  202  #.  1  T^ 

Em  excommunhão  iffo  faBo  encor re  o  Sacerdote
  Rei 

„  lar ,  que  íem  licença  do  Paroçho  der  as  
benc^oens  a ,,  uuns  tioyvos ,  n.  283.  r-      r  -  1 

Imexcorumunhaoencorrem  os  qut  fecafao
  haver 

3,  entre  elles  impedimento  dirimente,  n.  294.  , 

E  o  Procurador  ,  &  as  teftcmunhas  que  raahcioí
ame 

i,  encobrirem  algum  engano ,  que  haja  no  Matrimonio , 
„  <^ue  aíTiftirem ,  n.  314. 

1191 

E%commmhoens  do  livro  fegmào. 

EM  excommunhao  encerrem  os 
 Almotaceys ,  &  qu; 

quer  Officiaes  de  Juíli^a  fecular,  que 
 eoníencn 

„vender-fe  publicamente  no  tempo  da  Qua
reíma  ca 

„  que  naó  firva  para  os  doentes  ̂   &  na  mefma  pena  en 
5j  remos  marchantes  ,  n.  411.  & 4^3» 

Emexcommunhaõmayor  encorrem  todos  OS  que
 

„  Pagarem  inteyramente  os  dizimos ,  n.  41 J. 

.'e  toda  a  peflba,  que  antes  devagar  os  dizimos,  pi 
3,  tributo ,  foro ,  ou  penraõ ,  n.  41 1 . 

Excommunhao   ipfo  faBo  encorre  toda  a  peíioa 

„  per  fi,  ou  per  outrem  puzer  impedimento  a  paga
r-j 

„  dizimo  direytamente  ,  n.  430. 

E  os  Parochos  que  tomarem  para  fi  as  couias  que  íe  ( 

„  recerem  para  fe  ornarem  as  Imagens  dos  Santos ,  a. 

1192     Excommmhoensdolhroterceyro. 

Excommunhao  encorrcm  os  Clér
igos  de  Ordem 

eras,  que  exercitarem  o Officio  de  Medico,  01 

„  rurgiaó ,  n.  477.  E  os  que  Forem  feytores,  Proc
uradc 

P,  ou  agentes  de  peflba  alguma  fecular,  n.  479. 

:   E  os  leygos  que  frequentarem  o  Mofteyro  das 
 Fre3 

j,  num.  487. 

Excommunhao  ipfo  faBo  tncon^m  os  que  hzerem
 

„  ciíTaó  publica  fem  licen<^a  noíTa,  n.491.  E  os  que  fize 

„  tambe  prociíTao  publica  de  noyte  depois  do  Sol  pof
ti 



7/V.  53-  Das  cxconimunhocm  ini^ojhs ,  é>r.    451.. 
É  as  muHicics  c]ue  acompanharem  nlguma  prociííaõ  de 
3yrc,  que  por  clpecial  licença  nolla  íe  fizer  no  dito  tem- 
o  ,num.  49 j. 

E  os  clérigos  que  naõ  acompanharem  a  proçiíTaõ  dó 
orpode  Dcos ,  n.  498.  E  os  Religioíos ,  que  também  a 
ló  acompanharem  ,  tendo-o  por  coílume ,  n.  499. 
ím  cxcommunhao  encorre  qualquer  homem  ,  que  fem 
[Titima  caula  em  quanto  paílar  a  dita  prociíTaõ  eftiver 
janellas ,  ou  í entado  em  cadeyras  de  efpaldas  ,  n.  jo  i, 
•  o  Clérigo  lecular  que  pregar  Tem  licença  npíTa  ,  &  os itochos  que  lho  confencirem;  num»  513.  &  n4. 

1 193     Excommunhoens  do  livro  quarto» 

McKcommunhâò  ipfofa&o  encorre  toda  a  peííoade 
qualquer  qualidade,  ou  condição  que  feja ,  que  per  íi, 
per  outrem  uíurpar,  ou  tomara  noíTajurisdicçãoEc- 

íliaftica :  &os  Juizes  feculares  que  procurarem  trazer 
Peu  juizo  as  peíToas  Ecclcfiafticas  ,  ou  cornarem  quere* 
daii  nomeadamente  contra  peíToa  alguma  Eccleííafti- 
3^1.642.64^.  644.  '! 

todoo  Miniftroda  Juftiça  fecular,  que  prender  algum, 
erigo  fora  de  fragrante  deliéto,  n.  646.  ' 
m  excommunhão  encorre  toda  a  peííba  que  demandar 
peíToas  Eccleíiafticas  perante  os  Juizes  feculares :  Ác  su 
correm  também  as  peíToas  Ecclefiafticas  que  o  con* 
Mirem,  n. 647,  &í  64^.  i  ,j 
m  txcommunhíò  ip/o  faBo  encorrem  os  Minifíros  de 
líliça,  que  mandarem  penhorar  os  Clérigos,  n.  652. 
'.  quem  fizer  Eftatutos ,  ou  Acórdãos  contra  a  immuni^ ide  Ecclefiaftica ,  ou  os  não  revogar:  &os  que  os  efcre* 
rem  ,  &  publicarem,  n.  6^^.  654.  655.  E  qualquer  pef- 
afecular que puzer tributos,  ou  fintas  às  peíToas Ec- eriaíí:icaS;,n.(5áo. 

:m  excommunhão  encorre  qualquer  peíToa ,  que  neíle 
)íTo  Arcebifpado  edificar  Igreja ,  ou  Moíleyro,  &c.  fem 
:ençanoíTa,&  quem  mandar  dizer  MiíTa  na  tal  Igreja 
m  preceder  a  dita  licença ,  n.  683. 684. 6%. 
:  qualquer  peíToa  que  puzer  efcudos  d'armas  nas  ígre- 
5 ,  ou  Capellas  ̂   n.  ó^j.  E  qual- 



4?i      Lk,  5.  Tit.  53.  T>as  excommmhoens
 ,  &c, 

E  qualquer  peflba  que  puzer  Imagens  n
os  Altares  1 

ferem  approvadas  por  M  òs,  n.  700. 

Encorre  em  excommunhaò  ip/o  faBo  qualquer  pei 

,5  que  puzer  Imagens ,  ou  final  da  Cruz  no  chão ,  n.  ? 

Em  excommunhaõ  encorre  qualquer  Ckngo  que 

,,  fer  Miíía  em  Altar  nao  fagrado ,  &  com  panena  , 
 ou 

„  liz  naó  confagrados ,  n.  7^9'  ^ 

E  toda  a  peíToa,  a  cujo  encargo  eíliverem  as
  coutas 

,,  Igreja,  ufando  delias  em  ados  profanos ,  ou
  em  íua  < ,511.713.714.  ,  ,  j 

E  toda  a  peííoa  que  der ,  ou  vender  madcyra,  p
edra 

„  telha  d'alguma  Igreja  fem  licença  noíTa,  n  717. 

Em  excommunhaõ  //>/o  UBo  encorre  coda  a  p
eitoa 

,,nas  Igrejas  fefentar  em  cadeyra  de  efpaldas
, exceptua ,,  as  nomeadas  no  num.  731.  .^     n      11 

E  qualquer  Sacerdote  que  diíTer  MiíTa  e
ílando  alg 

,,  peflba  fentada  nas  taes  cadeyras,  n.  733-  734- 

Em  excommunhaõ  encorre  quem  puzer  aflentoprc ,,  na  Igreja,  n.  73  j. 

E  quem  nas  Igrejas ,  &  Adros  fizer  teyras,  comprai j,vender,&c.n.  738.  n-     r     1 

E  os  Julgadores ,  &  Miniftros  da  Juítiça  íecujar,  qi 
zerem  audiência  ,  ou  outro  aflo  de  jurisdicçaõ  nas 

jas ,  ou  execução  em  que  haja  pena  de  morte ,  num. n  740*  »  1        • 

E  quem  nellas  fixer  danças ,  ou  nos  Adros  jogos  p „  nos,  num.  742. 

E  quem  ufar  de  vigilias  nas  Igrejas,  n.  743- 

Excommunhaõ  ipfofaBo  a  quem  nis  Igrejas  fizer 
,,  tellos,  Fortalezas,  &c.  n.  746. 

E  a  qualquer  Miniftroda  Juftiça  fecular  ,  que  tir 

„  Igreja  algum  delinquente,  n.  766.  E  aos  Miniftros 

„  lares  que  deytarem  ferros ,  ou  outras  prizoens  ao  < 

„  quente,  em  quanto  eftiver  na  Igreja,  n.707. 
Em  excommunhaõ  i/í/ò/^^o  encorre  quem  per  fi 

„  per  outrem  por  força  ,  ou  engano  impedir  aos  tefta 
„ fazerem  teftamentos,  n*  780. 

E  a  peíToa  que  encobrir  teftamento ,  ou  o  efcond< 

«788. 

3> 



. Tit,  53.  Daí excommnnhdes impofl as  ,&-€.'    43 j. 
F  os  Parochos  ,  &c  OfHciacs  das  Confrarias ,  que  derem 
Liitn^ocns  antiçipadas,  n.  806.  E  os  teftamenteyros  que 
larciTi  das  ditas  quicaçoens  anticipadas,  n.  807, 
•mexcommunhaõcncorre  quem  ufar  de  ultimas  von-? 
(íes  fcm  ferem  primcyro  viftas,a<:  examinadas  por  Nòs, im.  810. 

ímexcommunhao  i-pfofaBo  encorre  quem  enterrar,ou 
andar  enterrar  alguma  peíToa  Chriftáa  fem  ler  em  lu- 
irfíigrado,n  844. 

:  qualquer  Minillro  da  Jufticja  que  mandar  defenterrac 
:funto  algum ,  ou  mudarlhe  os  oíTos  fem  noíTa  licença, 
850.851. 

imexcommunhaõ  encorre  quem  conceder  fepultura 
írpetiia  fem  efpecial  licença  noíTa,  n.  85  j. 
\  a  pelfoa  que  encerrar  algum  defunto  em  lugar  fagra- 
),  a  quem  de  direyto  fe  naõ  deve  dar talfepukura , 
im.8)8. 

m  excommuliaõ  ipfofaBo  encorre  quem  confencir  nas 
re  as  Qiieflores ,  n.  876. 

m  excommunhaõ  encerrem  os  Clérigos,  Notarios,&c. 
le  fizerem  obra  por  papeys  de  outros  Superiores  fem 
rem  defpacho  noíTo,  n.  884.  E  outrofim  ,  fe  paíTarem 
rtidoens  das  ditas  diligencias  fem  terem  defpacho  noC 
,encorrem  em  excommunhaõ,  n.885. 

I  ip4     Excommunhoens  do  livro  quinto, 

M  excommunhaõ  í^/o/<íé?o  encorre  toda  a  peflba  que 
fizer  alguma  couí  a ,  de  que  fe  conclua ,  que  procede 
arte  Magica, n.894.^fj:j:.{  (■^)  oii)^Ho.voq  -.-òz. 
quem  fizer  pado  cóm  o  Demónio,  n.  89Í.  E  quem 
ar  de  cartas  de  tocar,  n.  8^9.  E  os  que  benzem  gente, doj&c.  n.902. 

m  excommunhaõ  ípyò/ícifo  encorre  o  Examinador  que 
)s  exames  commetter  Simonia  ,  n.907.  908.  E  os  que 
ocarem  os  Benefícios  por  Simonia ,  n.  909  910.  E  os 
ue  louberem  deftas  Simonias ,  &  as  naó  denunciarem, im.914. 

m  excommunhaõ  ipfofado  encorrera  os  que  ferirem, 
»^  Oo  efpanca- 

1 

.07 

íiú  .ò.q  a:.i;i 



Nlf 

1  Cap.  Quarenti  de 
verbor.íignificat.  &  ibi 

Barb.n.j.Navar  in  ma- 
nual.cap.x7.n.  1 5 1  .Pa- 
laus  p.  6.  traâ:,a9.d.4 

puná.i.n.i  Suar.rofti 
5-,  de  cenfur.d.z5r.  Icâ. 
l.n.^.Sayr.lib.4.The- 
fauricap.i.n.i^.  Avila 
de  cenlur.5.p.d.  i  .dub. 
i.Bon.  tom.  i.d  5,  de 

fufpenfione  púd,  i  .n.i. 
z  Navar.  did.  c.  x/. 

n.  ijTi.  Fiam.  derefig. 

hh.f.q.6.n.Sz. 
5  Palaus  dia.  pun6k. 

l.n.5.infine,Alter.  de ceníur,  tom. z. d. i. cap. 

g.lit  E.  Sylveíler  ver- 
bo Sufpenlio  n.x. 

4  Glofl.ulc,  inClem. 
Cupientes   de    po;nis. 
Henriq.líb.15.  Sim.  c. 

53.Tolet.lib.i.cap.4^. 

n.7.Avila  j.p.  d.x.dub. i.concl.i.Suaresd.25. 

íedcx.n.^.  Palausdiá. 

d.4.púa.i.n.5. Abr.de Paroc.  lib.io.c.j.íeòt. 2.  n.473. 

5"    Frat.    Anton.   de 

Spiíitu  S  traft.iz.d  4. 

fea.5'.n.7io.Abr.día. fea.z.n.473. 

6  _Abr.dia.n.475.Pa. 
Iausdi6t.d.4.n.5. 

7  Abr.&Pal.locisci- tatis. 8  Abr.  dia.  n.  475. 

Glofla  verb  Sufpenllo- 
nis  in  cap.  unic.  dehis 

quas  vi,  &G.lib.6. 

434  Lív.  5..TÍÍ.  54.  DafufpenfaÒ.a  qualhe  ,  &-^ 
„  efpancarem ,  &c.  nas  Igrejas ,. ou  Aim&dellas ,  ou 

^procifíbens,  n.916.  ■  .,K?nLr;7obrtR^rr 
Em  excommnnhào  encorrem  os  que  nvetem  co^^liU 

3,  lugar  fagrâdo,  n. 917.  E  os  queft3rcarera  Galic
es,  Oi 

„  retiverem  furtados,  n,  9  â  8. 

Em  excommunhaó  ipfo  faBo  encorre  quem  commí 

,,  íaifidato  em  papeis  pertencentes  à  noíTa  igreja ,  ou  : 

jjíaPontífical,n.93Ó.  ^      ..:rij::iyv: 
Em  excommunhaó  encorre  qualquer  iecular  qu 

^>  veftir  em  habito  Ckrical ,  ou  Keligiofo  ,  n  938. 

,    Em.excommimha5ip/o/4^o  encorre  quem  fizer  í 

„  trato  palliado,  n.946. 
;  Em  excommunhaõ  encorre  toda  a  peíToa,  que  mo 

j,  naÕ  apparecer  per  ii,ou  por  feu  Procurador  ,  n.  1098 

j,  que  communica  no  mefmo  crime  com  o  excommt 

da  jà  declarado  j  lujm.  1Í03. 

c&íi  líjnQinG./ 
^  í   t    U    LO     LlV. 

-  Ba  'fi^árfà^ ,  a  ofuâí  he  cenfifra  Ecclefiaftka ,  &  e. 

quâconJiftea/ubftanciadeUa^ 

I^9Í "  0'^fpenfâô  Ke  huma  cenfura  (i)  Ecclefiaí 

3  pela  qual  íe  impede  aos  Miniftros  dalgrej 

quanto  taes  ,  o  exercicio  de  funçoens  Ecclefiafticas ,  ( 

algum  poder  Eccleíiaftico  em  todo ,  ou  em  parte  por 

tempo ,  ou  para  fempre.  (2)  Toda  a  rufpenfaõ  ,  ou  h( 

ta  por  feyto,  (3)  oapor  homem ;  ou  he  do  ofíicio  fó 

te^  ('4) aado  Beneficio;  ou  òo  officío  ,  Ôc  Beneficia 

tamente:  por  officio  (5)  feenteí?deaífimoofficiod< 

dktn ,  cbmodajurisdiíGÇâò  Ecckfiaftica :  por  Benefic 

ít  fignificaõâs  dignida(ksVCanonicatos,&  Beneficu 

fejaò  curados,  ou  fimplices,&:  o^i^^^^os  femclhantes.  E  í 

-que  fóxk  hntnfer  fiiíipeiiío^ou  de  todas  as  Ordens,  (7 

'<iio,íau  Beneficio,  ,&'juíisdic<jaô,  ou  de  parte  ào  òfficic 

?i^ficioxjurisdicça6,oOmtudopoado-re  a  fuípenfaõ  fin 

.  (S) &,abfolutameiitc  caò  le  dex^latandofe  he  doofíici 

neficio ,  ou  jurisdicçâõ,ou  Te  he  de  todo.ou  de  pârte,re 

,€a3iicder,q  he  dooíftcio,'Bcneficio,&:  jurisdiç^ao  juntai 



9  Salzed.inprax.cap; 150.  n.j. 

10  Sylv.  verbo  Suf-' 

Tit.  54.  T>a  fulpcnfãò,  a cjual he cen/uray  <s^c.  43^ 
cm  os  noíícs  Miniílros,  que  em  noiro  Arcebifpadotive- 
i  poder  de  DÔr  fuspenfaõ  ;  na  fenten^a ,  ou  mandado  de 
)enr^ò  diltincamente  declarem  (9)  de  que  ofíicios, 
Icns ,  adlos ,  ou  Benefícios  intentaó  fufpender  o  Cleri- 
que  lufpendem  y  porque  conftando  de  fua  vontade  ,  el- 
i  ha  de  guardar. 

19Ó     A  furpenfao  de  que  fe  trata  ,  óu  fe  póem  (10)    .„  .,...  ...„o  ouu 
fornia  de  cenlura  puramente  ,  para  efFevto  do  fubdito  PC"fioq-4-Navar.did.' 
irar  do  peccado  ,&  contumácia  em  que  eílà,  ou  em  pe-  "P-=^7.»-*^'^-- 
Ic  algum  deliao  commettido,  ( &  eíle  he  o  termo  mais 
lo )  mas  nefte  cafo  nao  he  cenfura ;  porém,  ou  feja  pof- 
3r  hum  ,  ou  por  outro  fim  ,  rodo  o  Clérigo  que  diíTer 
fa  ,  ou  ufar  ,  &  exercitar  qualquer  ado  de  Ordem  Cle- 
l  folemnemente  ,  eftando  luípenfo,  encorre  (i  i)  em  ir-    „  Cap  ,  verf.  Ca^ Jandade :  &  amdaque  eíleja  fufpenfo  de  Benefício,  ou  veanc  autem.de  lent.exi 
lOjfe  oado  que  exercitar  nao  for  de  ordem,  naô  fica-  ̂ ^'"•'f -c-».  verf.Sci. 

regular,  (u)  poftoque  íe  comprehendeíTe  na  fuípen-  cre^dlí-^^S/^.S loc  n.ióg.Dian.tom.jr; 

197  E  encarregamos  muyto  ao  noíTo  Provifor ,  Vi-  B^ d^c^cetL^Itl" 
3  geral,  &  mais  Mmiítros,a  que  pertence r^ufem  da  cen-  puna.4,n.j.  '  '^' 
,  &  pena  de  furpenfao  com  muyta  confideraçaó.  E  fe  *  */'l^"^  ̂ '^'  ̂ '  ̂' 

Igum  cafo  ufarim  de  fufpenra6,como  puramente  cen-  vT  d.a'-cl7;.^\S.' 
,  para  efteytode  fe  tirar  da  contumácia,  aquellecon-  Sylv.vcrb  Sufpenfio  q. 

^uem  he  poíla,  a  promulguem  fempre  por  efcrito,  (13)  \!^^Ít^o  '^^'^'"" edendoas  três  Canónicas  (14)  admoeftacoens,  aílim  »3  Argumltext. in o 
oficaditonaexcommunhaõ;  &neíles  termos  naõim*  &ca''R^^T*rh-' 
laó  a  fuípenfao  por  tempo  certo,  pois  o  fim  delia  he  de  ap^iiatfNavar.diéb. 
r  em  quanto  naò  ceíTar  a  contumácia  daquelle  contra  ̂ ^^'  ̂ 7'  "-^^g-  Avil.5. 

nfepóemi&arefpeyto  dos  Clérigos  uíem  antes  de  L'c";rwd?»8tft: íHJao  ,  que  de  excommunhao ,  mayormente   quando  ̂ '  "•?• 
nandaó  coufas  pertencentes  a  feus  officios ,  ou  Benefi-  2^Xtt!^t ou  os  caítigao  por  culpas  commettidas  nelles.  6.  n.  z.GregoriSe  Va. 
198  Suppofto  que  o  Clérigo  fufpenfo  tanto  que  en-  ̂^"^'^.^«'"^•d  7.  q- 18. 

cemfufpenrao  aindaquenaõ  feja  declarado?  tenha  ̂ rAS^A^^v^l 
ga9odeleablter(i5)  de  tudo  o  que  porellalhehe  ̂ ^"da.de  qua  Nav.  dia; 

;tóo ,  comtudoos  fieis  nao  tem  obrigarão  ,conforme  ̂ V^,  ̂san^^: 
^travaganre  do  Papa  Martinho  V.  de  o  evitar  (16)  em  dia.feft.^.n.y^o. 
tito  naó  eftiver  nomeadamente  denunciado  ,  ou  decla-  *  r  o"''*  ̂ 'h  "''^3^ 

.  i  &  aílim  fendo  Parocho,  em  quanto  naó  for  declara.  "^'  ̂̂ ^"^^•"^-^-•- Oo  ij  ao 



do,  poderàò  feus  freguezes  receber  delle  os  Sacram
entos 

ainda  o  da  Penitencia ,  que  requer  jurisdicc^ao  ;  porém  i 

pois  que  for  declarado  por  Rirpenfo^naó  valerão  as 
 Con 

foens  Sacramentaes ,  que  adminiftrar ,  excepto  no  arti 

da  morte;  nem  pôde  feradmictido  aos  a^os  que  l
hes  1 

,7  Navar.dia.cap.  prohibidos ,  nem  licitamente  podem  os  fieis  p
edirlhe,(; 

a;,  n.165.  veri.  Nono  ̂ ^^  receber  dellc  os  mais  Sacramentos. 

'"^''A"  n1  To?;tíb  I*  ]    m9     ̂   ̂ ^^^  mandamos  a  todos  noííos  fubdit^os  >  c 

Sp.ltsZ.d.^6.kã.'  fendo  íuípenfo  algum  Parodio  doofficio  de  Paroch<^& a.  n.  X.  &  leqq.  ^^^^^  nomeadamente  denunciado  por  tal,  lhe  nao  afliít, 

o  T^  .V  r  .  .  AH  riS^nemobedecaoeomoParocho:  
&rendoefl:e,ouqu 

eJL^NfvTblpt-  P  Clérigo  declarado  por  rufpenfo  das  
Ordens,  naõ  ai 

ximè.  Pai.dift.  difp.  4.  ̂ ^^5  ̂  ("ua  MiíTa ,  nem  lha  ouçaó ,  em  quanto  allim  elti 

puna.és  íurpenfo,  fob  pena  de  ferem  caftigados  como  parecer. 

f  Text.  in   cap;  Is 
Ciui,  de  íent.  excom.  lib. 
é.ubiBarb.  n.j.Alter, 
de  cenfur.totn.z.  d.6.c. 

3.  verí.  Secando  dixi- taus* 

%  Cap.  Is  [cui  to.  de fcnt.cxcom.hb.ó.fic  ibi 

Barb.n.j.Alter.de  cen- 
lur.íocu.i.  difp.6.  cap. 

3.  verf.  Secundo  dixi- 
mus. 
5  Alter.dia.cap.z.y. 

Quid  dicendum.  Barb, 
ubi  proxiqaè  n.  4.  Âbr. dia.n.473. 

4  Barb.ubifupràn.5- 
5"  Alíer.dia.cap.^.v., 

Refppndet.  Barboí.  ubi 
luprànuno.  5*. 
6  Cleni.Çupientes  V. 

Qui  verò  fcienter,  de 
poenis.Nav.  di<5t.cap. 
a7.n.í63.veif.  Oótavò ínfeitur.  Barb  )f.  ad  di- 
ítamClem.  Cupieniei 
num.  I. 

TITULO     LV- 

Vaftifienfaô  ab  ingrtí^u 'Ecc\dix,&* d
e  frégar. 

1 100  fi  Lém  das  ditas  rufpenroens  fazem  
tamben 

i\  Doutores  men^aó  da  fufpenfaõ  ab  tngr 

Ecckfía,  (i)  a  qual  tira  toda  a  aíTiftencia  da  I
greja  , 

quanto  hc  cafa  dedicada  à  celebração  das  Míflas ,  &
  ( 

eios  Divinos  j&aíTim  o  íiiípenfo  ab  ingrep  hcolefi^ 

pôde  exercitar  ado  de  Ordens ,  nem  ouvir  0$  Oííicios 

írinos  na  Igreja,  Ôc  fe  nella  fe  atrever  a  celebra
r  os  Offi 

Divinos,encorre em  (2)  irregularidade. 

1201  Porém  ainda  lhe  he  licito  celebrar  em 
 Orat 

U)  particular ,  que  feja  vcrdadeyramente  tal .
  ou  em  h 

portátil ,  fendo  das  peíToas ,  que  tiverem  privileg
io  pa 

fazer.  E  também  fica  defempedido  para  quan
do  lec 

brao  os  Officios  Divinos  entrar  na  Igreja  para  pa
íiâí 

ellaparaoutra parte,  (4) &bufcar  algum  amigo ,  ou  ] 

outro  femelhante  fim  civil,  com  tanto  que  nao  íeja
] 

orarA  ouvir  os  Officios  Divinos.  E  tambenri 
 hca  deter 

dido  para  entrar  na  Igreja,  aíTiftir,  &  orar  ne
lla,  quandc 

fe  naó  (5)  celebrao  os  ditos  Officios. 

iioi  Também  fazem  men^aó  os  Doutores 
 da  lul 

faó  do  offiçio  de  pregar,  Có)  ̂   efta  íufj?enfaó 
 tira  ao  of 

'.Jí 
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)r(ígar  o  exercício  de  oTazerloIemnemente  cm  púlpito, 
;m  cadcyra,  pedindo  as  bençoens,  Ôc  com  ascercmo- 
>c]ueapontaóos  Ceremonjacsj  &  fe  o  íurpenfo  nefta 
na  quebrar  a  prohibiçaó  ,  iilèm  de  peccar  gravemente 
orre  em  pena  de  excomunhão  mayor ,  mas  nao  (7)  em    7  Sylv.in  Sum.vcrb. 
Çiilaridade  ;  porem  o  íulpclo  deite  modo  ainda  fica  de  A  Suipenfio  n.  5-.  Alter, 

pedido  para  enlinar  a  doutrina  Chriftãa ,  &  fazer  exhor-  crfpanu  *  ^*  ̂'  ̂'^  '^'^' 
Dcns  ao  povo ,  do  modo  que  as  fazem,  &  podem  fazer  as 
ras  peíloas ,  que  naò  faó  approvadas  para  pregar. 

T    1    T    U  L   D     LVL 

Oas  fems  em  que  encorrem  Os  Jufpenjos,  ̂   qum  pódâ Itvantar  a  fafpenfaÕ, 

oj  T)  Oftoqueosfufpenfos  naõ  tem  mais  pena  de- 
X  terminada  em  direyto.  q  ficarem  irregulares, 

fe  exercitaõ  folemnemete  os  adros  de  Ordens  q^iie  lhes proHibidos ;  comtudo  mandamos,  que  os  íufpenfos  de 
Iquer  maneyra  fejaó  caftigados  com  a  pena  pecuniária, 
Sc  a  mais  que  parecer ,  conforme  a  qualidade  do  excef- 
ue  commetterem ,  em  fe  naò  abfterem  do  que  lhes  for 
iibido,por  quanto  a  tençaó  da  Igreja  he,  que  femelhan- 
lelidos  naò  fiquem  fem  o  devido  caftígo. 
104  Em  todos  os  cafos  em  que  a  fufpenfaó  fe  contra* 
le  regularnriente  neceííario  haver  abfolviçaò,  pela  qual 
vante  ;  porem  fe  a  iufpenfaó  for  pofta  por  certo  tem- 
leterminado ,  em  chegando  o  dito  termo  ,  Iopo  fica  le- 
tada,  (3)  ôc  o  fuípenfo  defempedido,fem  mais  outra  ab- 
içaõ.  . 

2oy  E  poílo  que  para  a  abíolviçaõ  da  fufpenfaó  naò 
.  palavras  certas,  (4)  &  determinadas  por  forma  ,  &  de 
:ey to ,  comtudo  faó  neceíFarias  algumas,  pelas  quaes  fe 
lare  a  tençaõ  de  quem  abíolve  ,  ôc  effeyto  da  abfolvi- 
,&:asmaisaccommodadas  (j)faó:  Ego  te  abfoho  ã 
^enftone ,  quam  incurríftt,  fe  houver  (6)  certeza  ,  que  fe 
orreo;  ou  ft  forte  imurnHt ,  quando  em  duvida  fe  der  a 
3l  viçâó  ad  cauteiam.  E  defte  modo ,  &  forma  de  abfol- 
da  fufpenfaó  fe  deve  ufar  também  no  foro  da  peniten- 

Oo  iij  cia, 

1  Cap.i.defent.&re 
judicita  lib.  6.Gap.Gú 
medicinalis  de  fent.  ex« 
coQim.eod.lib.  Extrav. 

Pjj  II.qusE  incipitiGum 
ex  Sacrorutn.Nav.dict, 
cap, 27.0,16^» 
a  Gonft.  UlyflipJib: 

J.  tit  gz.decr.i. 
5  Glolla  in  cap.  Quia 

fxpè,  verbo  Donec,  de 
eledlib.ó.  ôcinGletu. 

I .  verbo  Donec ,  de  de- 
cimis.  Palausdia.d.4. 

punót  9.n.i.  Abr.diâ:. l.io.leâ:2.n.477.Nav, 

di6l;.cap.27.n.i6i. 
4  Palausdift,  punót; 

9  n.io.Navar.ubi  pró- 
ximo Sylveft.verb  Suf- 

penííoq.S.Ugolin.cab. 
4.decení.cap.  i6»§.i. 
Sayr.  lib.4.  Thefauri 
cap.  17.11.34. 

5"  PaI.di6t.n.io.cuna 
Sayr.  Navar.  &Ugol. 
ubi  proximè. 
6  Ric.Rom.de  Sacra, 

ment.  Poenit.  vcrí.  De 
modo  abfolvendi  à  fuf- 

penfione.  Navar.  dift. 
cap.i7.n.i6i.  v.Scxtò 
dico. 



\*: 
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çia ,  &  fempre  neíle  foro  fe  deve  dizer  em  geral;  Ego  te  a 

7  Argum.  cap.  Cum  j^i^ff  à  qmQumquecertfurà  excommunkamms.^uffenjwn 

ôbcdientf Taírsuarfs  &  mterdtat ,)  quàm foYtè  tncumfih  
qmtemnpIJMm ,  í 

deccniur.  d.29.  íeót.i.   tuMiges*  \     r  r       r  " 
n.ij.Bonac.fimil.traa.  ^^^     £  quanto  ao  poder  de  abíolver  da  íulpeniao, 

ril^t-^aífr-iu:  be  pafta  por  dircyto  .  &  expreffamcnre 
 rcfcrvada  ao  Su. 

8  Gio^.  communiter  ^^  pontífice,  nenhuma  outra  peíioa  (7)  pode  ablolver  dt 
recepta  m  cap.  C0pi6ri-  ,         Quâi^ão  2L  abrolvicao  da  íuípenfaó  naò  he  referva tes§.  Ca:terum,verbo  a2 -OCtib^iHuw  a.  íii^iu-      ^  r  ^      'j^_.^ur^l. 

Suipenfos ,  deeled.hb.  ^  peíToa  alguma  ,  íe  he  temporal,  («)  nao  podem  abíolv 6.&  in  Clera.i  §.Vem,  ,11        Rirmos  '  mas  fe  he  perpetua  nos  cafos ,  &  cirçui 

nisíent,  deh^ret.Syl  tancias    que   O  direyto  ordena  ,   podem  os  bilpos  ( veft.  verbo Sufpenfio  q.  abíblver  dellâ.  E  quando  a  íurpenfaõ  íe  põem  com  aígur S.veif.Tertium.Covar.  ^  .     ̂ ^n^^^jo   morriaría  :3  forma  delia,  ôcl 

in  4.  Decr.  x.p.  c.6.n.  condií^ao,  OU  circunítancia,  gua
rdada  a  rorma  acua,  oc 

i4.Pal.dia.d.4.  puBd.  tisfeyta  a  condi(^a5,  podem  (10)  os  Biípos  ablolver ,  coi 

Luim  d  ff  '■'^'5^'  também  quando  hcpofta  a  beneplácito  do  Prelado.  E 

9  Tridiefl.14.dere»  íufpenfoenspoftas-^&^owííwí  íe  podem lev anta r,  &  abj torm.cap.6.Banae.dia.  |^^  luizesque  as  piizeraó,  (.1 1)  ou  por  feus  Icgitin 
punft.uk.  n. 5".  ^    r         J            1          ̂  10  Gloir.ihc.Cupié-  Siiperrejres.  •  /j  u  í 
tes  §.  Caeierum, verbo  j^oy  E  poftoque  nefta  matcriapode  haver  oceai 

IráTc&â!^^*:  «n queosPrekdos  
&  mais  Confefforesardmarios ce-i 

verbo  Excommunica.  para  íí,que  podem  abfolver  dafulpeniaopolta  em  dire 
tipnis,dc  hsret.  Trid.  fej^  j^fei-vaçao  aigúa,aííím  como  poc  permiíTaÓ  domei 

,.  tí!  dIrpuSa;  direyto  podem  abfolver  da  excommunhaó ,  que  não  he 
9:.n.9.  Abr.dia.fea.2.  fe^ya^a  ,  declaramos  (ii)  que  nao  milita  a  mclma  ra: 

:^!^it^^t  ̂   fi^ípeiífaõ  >  porque  como  a  excommunhâo  na
z  mu 

N^var.  dia.  cap.27.n.  prejuízo  em  impedir  a  communicaçao  dos  luttragios 

,»-Fadtcap.  Nupcr  participarão  dos  Sacramen
tos ,  que  a  rufpenfaÓ  de  ord. 

díie«t.exco^.Hen,i,.  rio  não  tira ,  fempre  a  Igrqa  quiz  que  as  excommunho
c 

lib.i5,íap.3y.n.i.Avi.  „ãofaõrefervadas,  tive(rero[o  remédio  mais  tacil 

L'f;tSx  4»:  fazendoalgúParocho .  ou  ConfcíTor  ocontrario feràc lib.i.Sura.traa.y.p.5.  gâdoeravemente  como  parecer» 

cap.4Ji.x.G»fpar  Hur-   00 
taddfeSufpeí.  difficuít. .   
II.  n  52. 

I  Extravag.  Cún  ex 
Sí»crarum  Pi:jll.  inno*  •    f    í* 

vara  per  SixtumV.  in  £íasfufperiíoempofldímdireytocpeieencorrm^pot&i 
Bolh  qvíx  incipit:  San-  J  J£    J         i  J 

ttrviH.?ra.u':7x     xzo»  pRimeyta-.  Aoque  recebe  .%"■"* Ordei
^ 

incipk :  RoíBanu  Pon-    .  J^^  Sacra  antes  de  ter  legitima  idade  ,  que  pa 

't^iJneT'.^'  *'  tal  ordem  fs  requer,ou  fora  dos  cepos  para  lí
To  deterra 

TITULO     LVIL 
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;£inoireyco,  cílà  impoíla  íurpcnfaó  das  ditas  Ordens, 
:aíl]m  indevidamente  receberão. 

1:09     Segunda  :  Ao  que  receber  no  mefmo  dia  duas 
lens  (z)eltâ  impoíla  furpenfaõ  da  ultima  que  recebeo: 
oqiie  recebeo  três  Ordens  no  mefmo  dia,  furpenfaódas 
is  ultimas  ,  porque  eílas  recebeo  indevidamente. 
[210     Terceyra :  Ao  que  recebe  quaefquer  Ordens 
1  dimiíToria  ,  (3)ou  leverenda  de  Ctu  próprio  Prelado  , 
iimpoíiaiuípenfaó  das  Ordens  que  indevidamente  re* 
eo  ,  ate  o  beneplácito  de  fcu  Prelado, 
ijii     Quarta  :  Ao  que  recebe  quaefquer  Ordens  de 
proptio  Bifpo.  ou  de  outro  em  Bifpado  alheyo  fem  licé- 
lo  Bilpodelle,  (4)  eílà  impoíla  fufpenfaò  das  Ordens aílim  receber. 

Quinta :  Ao  que  fem  licença ,  Ôc  expreíTo  con 
Ziz 

jmento  de  feu  Prelado  (j)  recebe  Ordens  Sacras ,  ou 
lores ,  ou  prima  tonfura  de  Bifpo  que  fe  chama  Titu- 
aindaque  lhas  dé  em  lugar  ifento  ,  ou  mllms  Dmefis, 
o  que  Icja  leu  commenfal,ou  familiar, eílà  impofta  fuf- 
ao  das  Ordens,  que  aílim  receber ,  ate  beneplácito  do Prelado.,  •        , 

113  Sexta;  Ao  que  recebe  Ordens  Sacras  com di- 
.oria,ou  reverenda  do  Cabido,  ou  de  quem  feupo- 
:iver,eítandoaSé  vacante,antes  de  paífarhum  anno  (ó) 3is  da  vacatura,  naõ  fendo  arótado  por  razão  deal- 
i  Beneficio,  que  jà  tem,  ou  ha  de  ter,  eftà  impofta 
enlao  das  Ordens  aííim  recebidas ,  até  beneplácito  do ro  Prelado. 

114  Septima:  Ao  que  recebe  as  Ordens  por  falto :omando  a  fuperior ,  antes  de  haver  recebido  as  inferio- 
,  ou  a  guma  delias,  eftà  impofta  fufpenfaõ  da  Ordem recebida. 

1 J  j  Oy tava :  Ao  que ,  fendo  cafado  por  palavras  de 
ente,  recebe  (8)  qualquer  OrdemSacra,  eftà  impof- 
ulpenlao  da  Ordem  que  aftim  receber  depois  de  cafa- .  &  de  todo  o  Ofíício ,  &  Beneficio  Ecciefiafti  co. 
216  Nona:  Ao  que  eftando  excommun^rado ,  (9) 
»enio  ou  interdigo  recebe  qualquer  Orden?,  eftà  im- 
:aluípenlaò  delia.  .  ̂ 

1217  Deci- 

2  Cap.Littcras  15.de 
temporib.Ordin.cap  z. 
de  eo  qui  furtivèordi- nesfufcepic. 

3  Cap.  Illud  quoque 
i.7i.dift.cap.Salonita- 
naeój.dift.  Trid.ffefl. 
zg.dereform.cap.S. 
4  Colligitur  ex  text. 

incap,  Epifcopi  9.  q. 
2.  Trid.fefl.ó.de  refor. 

mat.  cap. 5".  ícibiBarb. 
n.  54.  Bonac.  tomo  5, 
decenfur.  difp.  j.q.  1. 
punft,  12.  n.  I.  Palaus 
di6t.d.4.pun6lo  10.  n. 

5".  Rebuf.  in.prax.be- 
nef.  lit.dcCleric.ad  Sa- 

cros Ordines  malè  pro- 
motisgloí.i.n.4. 

fíTrid .  fefl.7  .de  refor- 
mac.  cap.  10.  £c  ibi  Bar. 
bof.n.a. 

6  Trid.  íe(?,  7.  de  re- 
form.  c.  10.  ScibiBarw 
boían.  z. 

7  Cap.  Solicitude  ̂ zj 
dift.  cap.  I.  de  Cleric. 
per  faltum  prometo. 
Trid.iefl.z3.de  reforra; 
cap.i4.&ibiBarbof.n. 
5".  Palaus  didt.puníb.  1  o. 
n.p.Sylvcft.  verb.  Irrc- 
gularitasq.11.S0t.in4. 
dift.Zf.q.i.art.g.  Nav. 
cap.z5'.n.7i.&cap.Z7. 
n.  Z44..  Suar.  de  cenfur. 
d.}i.íèét.i.n.35'.  Bon. 
Com.  3.  decenlur.d.  3. 

q.i.punft.z.n.i. 8  Extravag. Antiqua 
Joann.  XXII.  de  voto. 
Pal.diít.  pund.  10.  n. 
io.Bon.tom.3.dccéíur, 
d.3.q.  i.pun6b. 7, n.  i. 
GalparHurtad.  deíul,- 
penf.difficult.  1 3.  n.40. 
Coninch.d.iy.dub.j.n. 

9  Text.  in  cap.  Cum 
ilíorum  32.de  fent.ex- 
comm.  Sc  ibi  Barb.  n.  1 . 



10  Cap.  Quod  quidá 

§oQuamvÍ3,  §.  Scien- 
dum, cap  GranaoisCap. 
Scatuimus  i.q.i.cap.i. 
&  2.  de  Schifív.ar.  Pa- 
Isfus  díít.punót.  1  o.  n.x. 

Sayr.  ]ib,4.  Theíaun  c. 
i'4„n.4í.Suar.d.5 1  .fcét. 
I.  n.  64.  Bonác.  did.d. 
a^q.i.punéhioíi.i. 

1 1  Cap. Tanta,  cap. 

penuh.de  Simonia.  Ex. 
iiavag:  z.  eod.  tit.  PalV 
di£l.  pund.  10.  §.  I.  n. 
iz.  Suar.  d.51.  kd:.  i. 

n.  54.  Hunad.  -de  Siif- 
pcnlion.difficuk.  1 5.  n. 

57.  Coninch.d.ij.dub. 

j.n.  18. iz  Cap.  Quia  fepè 

40.de  eleft.hb  ó.Cleoi. 
Staíucum  eod.  tu.  cap, 

prsfentí  de  offic.  Ord. 
líb.6.  Pal.dia.  pur.a. 

10  §.3.11.8.  Suar. d.31, 

fcòt. 3.0.3.  Bonac,  dict. 
d.3.  q.4.  punfíi.ij.pcr tocuin. 

13  Cap.  I.  verí.  Qui verò,de  deói.lib.  6.cap. 

Si  Compromiílarius  v. 
Et  idem  eod.  lit.  &lib. 

ôcibiglofl.  verb,  Inil 
liusbcneficjí.Pal.diét. 

§.3.n.5.  Bonac.  di6t  |d. 

3oq.4.pun6t:.9.n.8.Sua- resd.p.feél  3.0.»  i.in 
fin.FiUiuc.  u&ã.iy.c. 

6.q.8. 

14  Cap.  Cutn  acterni 
j.de  em  ôtrejudiclib. 
6  &  ibi  Baib.n.1.4.  5c 

5,  Pai.  di6t.§.  3.n.  10. 
Navar,di6t.cap.Z7-  "• 

1J7.  Sayr.  lib.  4.The- lilaricap  i3,n.  3.  Suar. 

d,3i.deceníur.  leíl.  3. 
n. i6. Bonac.  didad.  3. 

J5  Cap.  Hacconfti- 
tutione  de  ofí,&  poteft. 

judie. deleg.lib  6.  bí  íbi 
Barbol.n.i/.Pal.diót.^. 

3.11.9. -^  16  Trid.  feíí.  24.  de 

§  z.n.z.Bonac.diót.d.j 

n 

440  Liv,  ç.T/V.  ̂ 7.T)as íurpenjoens pojlas ,  C>r.- 
=   1117     Decima  í   Ao  que  recebe  qualquer  Ordem 

Bifpo  excommungado,(f o)  íurpenro ,  íciímadco ,  herei 

ou  rimúniâco  declarado  por  tal ,  eftà  impofta  rufpenl 
da  Ordem  mal  recebida. 

1218  Undécima  :  Ao  que  receber  Ordens  com  paá 

em  direyto  reprovados  (ii)  (obre  ostitulos  a  que  íeon 

naõ  ,  eftà  impoíla  fuí^enfaõ  das  mefmas  Ordens. 

,^  <  íí^i9  Duodécima  :  Aos  CabidoS;(i2)  que  eftando^ 

ga  a  Sé  Cathedral  occupao ,  ufurpao  ,  coníomem ,  ou  c 

perdigão,  ou  dividem  entre  fi  ,  ou  convertem  em  1(
 

ulos ,  diíílpaó ,  ou  dilapidao  quaefquer  bens  ,  ou  eme 

mentosda  Chancellaria,oudajurisdicça5  pertencentes 

Prelado  defunto ,  ou  que  fe  adquirem  no  tempo  da  va 

tura  ,  &  fe  hajão  ,  ôc  devão  refervar  ao  futuro  (uccefl 

ou  difpender  em  utilidade  da  meíma  Igreja,  eftà  impe 

íulpenlaó  dooííicio  ,  &  Beneficio ,  ate  que  plenariame 

reftituaó  o  que  mal  levàraó,  gaftàraó ,  ou  dilapida 
na  forma  lob redita. 

1220  Decimâtercia:  Aos  que  oppuzerem  crimes,  ( 

ou  defeytos,  &  os  não  provarem,  aos  providos  emdigtii 

des ,  ou  Conezias ,  eftà  impofta  fuípenfaó  dos  Benefii 

quetiveremnaquella  Igreja  por  três  annos. 

1221  Decima  quarta :  Aos  Juizes  (14)  Ecclefiaíli 

Ordinários,  ou  Delegados,  que  por  favor,  ou  peyta; 

zem  em  Juizo  alguma  coufa  em  damno  de  huma  das  j 

tes  contra jufti^aJ'&conrciencia  ,  eftà  impofta  fufpen 
do  ofíicio  Sacerdotal ,  &  do  de  julgar  por  hum  anno. 

1222  Decimaquinta  :  Aos  Juizes Conrervadores ,  ( 

que  conhecerem  de  outras  caufas  fora  as  de  notórias  
1 

rias  ,  ou  violências ,  ou  eftenderem  fua  jurisdicçao  a  ou 

caufas ,  que  requererem  plenário  conhecimento  
,  efta 

poftafufpenfao  do  ofíicio  Sacerdotal ,  &  do  de  Conie 

dor  por  hum  anno. 

1223  Decimafexta:AosParochos,(;i6)ouquaelquei 

tros  Sacerdotes,  feculares,  ou  Regulares,  q  como  Paroi 

aííiftirem  aos  Matrimónios  de  prefente  ,  ou  derem  as ! 

•  Ç' 

reform.  matrirn.  cap.i.verf.Quod  Si  quis  ParQchus.
Pal.dia.d.4-puní 

.q. 3.puna.j.n.7.  Filliuctraa:.  1 7.cap,6.q4.n.
 i o i . 

í; 
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cnsnupcmes  a  ficguczcs  de  outra  Parochia  fem  líçenca 
IS  próprios  Parochos  ,  eftà  impofta  fufpcnraó,  a  qual  dil- 

ate que  rcjão  abfolcos  delia  pelo  Ordinário  daquelle  Pa- 
:ho  j  a  quem  compecia  aííiílir  ao  Matrimonio. 

1124  Decimafcptima :  Aos  Abbades  Regulares  (if)  17  Cap.  Nullus  de 

quaefquer  outras  peííoas,  porto  que  ifentas,  que  ordena-  óTu^nftcl^rní  Vefl^it: n  de  prima  tonfura  ,  ou  de  Ordens  Menores ;  &  bem  af-  ̂^  reform.  c.  10.  Barb. 

lasíobreditaspeííoas,  Cabidos,  ou  Communidades ,  .líf  •/Í''^-"-*m'V'* 
oque  ilentas,  que  concederem  dimiíiorias,  oure  ve- num.  14. 

idas  para  lerem  ordenadas  das  Sacras  quaeíquer  pcP. 
is,que  naò  fejão  feus  íubditos,  eílà impofta  furpenlaò  do 
icio ,  &  Benefício  por  hum  anno. 

tiij  Decimaoytava:  As  AbbadeíTas,  (18)  Sc  PrioreíTas,    18  Trid.  íeí?.zf.  de 

quaefquer  outras  Superioras  dos  Mofteyros  dasKelipio-  f^^S"'^'"''''  &  Monià. 

,^que  hum  mez  antes  da  profííTaó  de  qualquer  Religio-  num/iôf'^ '^' ^'''*' 
ião  fizerem  fabedor  delia  ao  Bifpo ,  ou  em  fua  aufencia 
feu  Provifor ,  eí^à  impofta  furpenfaó  de  feu  oHido  até  o 
leplacito  do  Bifpo. 
1126     Decimanona  :  Aos  Religiofos  que  prefumirem 
ar,  (1^)  ôd  uíurpar  os  dízimos  que  lhe  não  pertencem,    ,9  ciem.  t.  de decíi prohibirem  que  le  naò  paguem  dos  gados  de  feus fami-  mis.  Pal.dià.d.4.púa:: 
es,  ou  de  outras  peíToas  quemifturão  o  Teu  gado  com  ̂ ^-^-^-M- Sayr.lib.4: 
Ds  Religioíos ,  ou  iobre  iíTo  ufarem  de  fraude,  ou  enga-  ̂ ':&!^::^^ ,  ̂  íendo  requeridos  não  defíftirem  dentro  de  hum  mez,  '^"^^!  ̂'  ?•  q-  8.  puna.8, 

não reftituirem  dentro  em  dous,  eftà impôftafufpenfaó  ̂ ;|'^^^-"*<^' *^"p.9* 
offiçiDS,  Benefícios ,  (Sc  adminiftraçocns  que  tiyerem;^ 
ião  os  tendo,  excDmmunhão  tpfo  faBo* 
1117     Vigelima!  Aos  que  contra  a  ordem,  que  a  Igre- 
landa  guardar^,  celebraò  em  lugares  incerdíótos,  (20)  ef-    ao  Cap.Tantadeex^ 
lofta  lufpeníaõ  do  ofíicio,  ôc  Beneficio ,  ôc  por  outra  via  <?e^'^'P''*l8tor.:cap,lsg 

«£../?« &í/./,-^,emquantonaódercm  fatisfaçaóaar- ?6d^^^^^^^^^ ■10  do  Prelado.  cap.  Eplfcoporúdc  pri^' 
ii28     Vigefimaprimeyra:  Aos  que  celebrao  diante  de  ̂̂ ^'â.eod.lib.6. 

jomn^^ngado,(2i)oudeinterdicao,&oadtTiíttemaos    ,.  jura  proximèaU hcios  Divinos,  ou  íepultura  Ecclefiaftíca,  eftà  pofta  fuf-  leg.Suar.de  cenf.  d.i»; 
ilaó  ai)  ingreflu  Ecdefta,  ôc  fó  podem  fer  difpenfados  pe-  ̂í^,*'  "•9- ^  '?'9^' 
R.To«     i        ■;    j    J  1      •  1    r    •  r       -  ̂         *^v^^  ̂ (^    adCIement.  1.  de  fcnt* 
t5ilpQ ,  depois  de  darem  a  devida  fatisfa^ao.  * 

éxcoirim. 

U29    Vigçfima  fecunda:  Os  Juizes  Ecclefiafticos que    "  Cap.Sacroderent; 

'mulgaó  lenten^a  de  excommunhaõ  (it)  contra  al^Qa  ̂xcSS'-'"""' 
-^  peífoa 



hfc-'"
 

23  Cap.i.defent.eX' com.hb.6. 

24  Cap.Nullus,  cap. 
Praster  ̂ i.ditt.  c.Scii 
ciiannbus,&  cap.uk.de 
cohabic.Cler.  Navar.in 
manual.cap.aj.n.  jé. 

5,y  Conft.Ulyffipon. 

lib.5'.iit,36.  decr.  !.in 
principio.  Sed  attento 
jure  novo  Concilij  Tri 
dent.feíT.ij.  de  reforcei, 

cap.  14.  quid  dicendum fit>  VidePal.decenfur. 
dia.d,4.pund.io.§.4. 
n-jT-verí.  Verum  efto. 
a6  Suar.de  ceníur.  d. 

^i.fed.x  &fea.4.& 

feqq  Bon.  Simil.  ttraâ:. 
did.punát.j.a  n.  i.ôcà 
n.  i6.cum  feqq.  Sayr. 

Iib4,  decenfur.cap.i6. 

àn.19  cum  leq.Pal.de 
ceníur.did  d.4.  punfii, 

10.  per  toiuna. 
1  Pal.dia.d.4.puna. 

uh.n.i.  Alter.  tom. a.d. 

X.  cap.  I.  Abr.lib.  10. 
cap.y.fedt.z.  n.478. 
i  Alter,  tom.  a.  d. 2. 

cap.i.in  principio. 

5  Ex  text.in  c.Quae- renti  ,de  verbor.fignif. 
,  Laym.iib.i.traót.j. p. 

i.cap.a.n.i.  Suar. tom. 

c.in  g.p.d,  j.ícíl.^.U- 

golin.de  ceníur. tab.  i . 
cap.aó.Coninch.  d.  1  g. 
dub.i.n.^.Pal.de  cenl, 
trad.xg-d.i.punâr.i.n. 

4.  veil.  Sedcommunis. 

44t   Liv,  5.  Th,  58.  T)a  depofiçaO)&'  degradação, 
peíToafem preceder  admoeftac^ao Canónica,  &  fem  e 

rem  prefentes  peíToas  idóneas ,  que  poíTaõ  teftemunhar 

aao ,  ficâõ  tf  [o  jure  lufpeníos  por  hum  anno  ah  ingrejjit 
clejia, 

1230  Vipefimatercia:  Os  Juizes  Ecclefiaílicos ,  < 

dão  fenten^a  de  excommunhao ,  fufpenfaõ  ,  ou  incerdii 

fem  a  porem  por  efcritO;,  (13)  iffo  jure  ficao  fufpenfos 

ingrefSu  Ecdefia,  por  hum  mez,  &  fe  dentro  delle  celel 
rem ,  ficao  irregulares  com  refervaçao  à  Sé  Apoftolica 

123 1  Vigeííma  quarta  :  Os  Clérigos ,  que  vivem 

publico  concubinato,  (14)  ou  cm  eftado  de  notória  forn 
caõ,  tanto  que  o  crime  chega  a  fer  notório  tf fo  jure ,  fi 

Airpenfos  do  officio,  &  Beneficio;  &  fe  celebrarem , 

primeyro  ferem  abfoltos  da  cenfiira  por  noíTa  ordem,  c 

trahem  irregularidade.  E  para  os  Clérigos  de  Ordens 

eras  encorrerem  eíla  ceníura,  (15)  bafta  fer^  o  delido 

tório ,  ou  de  jure^  ou  por  fua  própria  confiííao ,  &  fente 

ou  tão  divulgado .  que  fe  não  poíía  encobrir ,  nem  po 

zão  ,  nem  por  negarão  ,  ou  eícufa  provável. 

1132  Além  deftas  fufpenfoens  ha  outras  muytas  p( 

em  direyto ,  &  nas  Extravagantes  dos  Summos  Pontií 

das  quaes  aqui  não  fazemos  men^a6,porque  humas  d( 

pertencem  aos  Bifpos ,  &  Prelados ,  &  aífim  nao  faò  nc 

farias  para  o  governo  dos  fubditos ;  outras  fe  não  pó 

applicar  nefte  noíFo  Arcebifpado ;  &  outras  pertence 

peífoas ,  &  lugares  particulares ,  &  fe  podem  ver  nos 

tos,  &  (2.6)  Doutores  que  delias  trataó. 

TITULO     LVIil. 

Da  depfi§aÔ ,  &*  degradarão» 

1233  K  Depofi<ja5,  em  quanto  differe da fufpei 
/\  nenhuma  outra  coufa  he ,  mais  que  hum 

moção  (i)  perpetua  das  Ordena ,  ou  minifterio  do  Alta 

ôc  hehuma  pena  Ecclefiaftica  ,  com  que  le  tira  ao  Cl 

quanto  fe  lhe  pode  tirar ;  &  porque  fe  não  pòem  em  01 
de  remédio  ,  fenao  de  caftigo,  não  he  cenfura  (3)  Ecch 

cica.   Aindaque  tenha  fua  femelhança  com  a  fufpci d 

'j  ̂  



4  AIccr.diíl.d.z.cap. 
I  V.  Dcpolicio,  fie  cap. ""    mò  ergo.  Pai. 

Tit,  5p.  T>o  LitcràiBo,  443 
idifferc  delia,  porque  a  rufpenfaÕ  naÓ  tira  mais  que  o  Io!;.  PrU  ergo  rai 
tf  CICIO  dos  ados ,  &  a  depoíicão  tira  mais  o  poder ,  titu-  ̂ i<'t.d.4.puna.uic'.ii.  t 
(5)  &  propriedade  daquillo  que  fe  pódc  tirar  por  autho-  ̂ !.''^p^«'''^'="'í  auccm. 
adL  da  Igreja.  ^  Veritans  n.j.dedolo.ôc 
1234  Como  a  depoli^ãohe  pena,  &:çaíligo  tão  grave  ̂ °"^""»acia.  Suar.  de 

)  fe  pode  pôr  fenão  por  cnmes  tambe  mui  graves,(ó)rem'  rUn-líb.tsJm.  "ri bargo  dos  quaes  o  Clérigo  depofto  fica  ainda  gozado  do  ̂ P-^cap.f.n.2.&  3. 

vilegio  doforo,  (7)  &  Cânone,  em  quanto  fe  não  chega  ̂  9lS""b. Barbof.de 
legrada(;ão  real,  &  aólual ;  mas  depois  de  aííim  depofto, 
legradado  perde  (8)  o  Clérigo  todo  o  privilegio  Cleri- 
,  &  hca  inteyramente  àjurisdícção  fecular. 

T   1 

o  ari 

T  U   L  o 

Do  InterdíBo» 

LIX. 

15 

poteft.Epilc.p  ̂ .alleg. 
iio.n.io.PaUdiapaèt* 
ult.n  4.S1IV.  verbo  cri- 
men  ,  &  vefbo  Degra- datioq.4.  Nav.cap  í,;. 
n.248.Henriq.  hb.  15. 
cap.  yy.  n.  3.  Sâ  verbo Depoíition.z.Bonacin* 
tora.  i.deceníurisd.4* 
piin6t.unic.n.6. 
7  Cap.  Cum  non  ab homjne  de  judjc.  Pai, 

diíl.púa.ulc.n.x.  Bon. 
ubi  proxiraèn.  3.  Nav, O  interdigo  he  huma  das  três  cenfuras  (i)  Ec 

clefiaílicâs :  por  ellas  fe  prohibe  (2)  aáiva,  "fâ ,  x.  n  8,  r 
a^vamente  o  ufo  de  alguns  Sacramentos ,  k  de  todos  Dm^^aal^íâp^r;;: 
^ftcios  Divinos,  &  da  Ecclefiafticafepulcura   Poreftá  ̂ "^■'•'^^So-íeâr.i.n.s. 
fura  fignifica  a  Igre,aCathol.ca grande  fentiniento ,  (3)  fsíyílí^S/,!?-?' ndoleushlhos  em  matérias  graves,  &  deefcandalofe  "p.io.n.n. 
moílrão  defobedientes,  rebeldes  ,  &  contumazes  a  n?^/;?"'^^^'^"'^^'^* 

.236  I).vide-fe  o  mterdiao  em  (4)  local,  (quehe  ̂ ^^)!lÍ£:Tt mdofe  põem  em  alguin  lugar , )  &cm  peflbai,  («1  aue  è^o"'  "•  ?'•  ̂ ^  7»- 

guando  fe  põem  a  algfla  peífoa  ,  &  em^m.xto,  (1  ̂e  gpilr.^- r^.t^v juandolepoem  na  pelToa  ,  &  no  lugar  juntamente  j  Sc  ̂aitadejurisdia.p.i. 
ecafo  fe  chama  commummente  deambulatório / (7)  "(^[{Tn^^^i^^ que  não  fomente  ficaó  interdiótas  as  peíToas ,  mas  tam-  ̂ ^j^t.  in  câp.  Félix  15. 

l.reíJ.r5.dereforro.câp.4.'  '  '"  """^  derejudic.  &  Concil. 

rpuna.i.n.i.verl.Stna,ustamen.  "'««•^'P-«-"P.a-n.i.Pal.6*p.traa.29  d.i.n.J.Sí: 

Cap.Pi^lent. ,  cap.Si  ícmentia.  cap.íi  civ.ta» de  lent.ex£oiD.].b„6.Nav  d!a  c  ii  TTfi'  H.n  ̂ 
^b.3.«p.4l.n.3.Sayr.diaJib.^cap.l.n.lo.PaI.d,a.p^nft.x^2  '^   ̂̂      ̂^'"^^^ 
Pal.dici.n.^.cumDD.abeoaliegatis.  ^  ^ 



j .  ÃÍ,'.  D  ■ 

l! 

* 

.C!..j  jô  ̂ oÍJàoqsí 

.8  Suar.  de  ceBfur.  d, 

5a.leâ:.Kn.4.  Sayr.  de 
cenlur.  hb-5.  cap.i.n. 

15.&  14.  Bon.  ubi  lu» 
piapundt.i.àn.2.  Pai. 
di£t.puna.i.n.4. 

.  9  Cap.Cúm  in  partib. 
de  verbor  Jjgnific.Suar. 
di6l.d.  gi.feél.x,  n.7. 
Bonac.dK^.  punft.i.n. 

5.  &  6.  LaymanJib,!. 
Sum.tiaâ..f.p.4.cap.i. 
B.a.  Pai.  di«£t.  puna:.  1. 

n.4.  Sayr.diCt.cap.i.n. 
15.  &  14. 
10  Argum.cap.Cúm 

mpariib.de  verbor. fig- 
nif.Sc  Extrav.  Provide 
de  fent.excom.Suar.ubi 

proximè  n.  ii.Navar. 
did.c.27.  n.i66.Sayr. 

ubi  proximè. Coninch. 
d.iy.n.x.Pal.dict.púcl. 
i.n.4.verl.lpeciale. 
,11  Pal.dia:.n.4.verí. 
ínterdidum  verò.Palu- 

dan,4.diít.i8.  q.  S.arr. 

|.  principal!  §.  Quan* 
tum  adprimum  concl. 

y.Sayr.dift.  lib.f.eap. 
4:n.io.Henriq.lib.i5. 

cap  42.n.3cAbr.lib.io. 6íip.7.icâ:.5.n48o. 
iz  Alter.  x.p.  de  In- 

terdigo d.  1  .cap.j.verí. 

Qua<tadivifio« 
1  Cap.  Si  fententia  * 

cap.  Siciviías  de  fent. 
cxcomin.lib.6. 

a  Cap.  Cummedici- 
nalisde  íem.excom.  in 
6. Fac1tTrid.fefi.25.de 
refortn.  cap.  5. 

;.;5  eap.Non  eft  vobis 

de  fponfaU 

.4  Cap.  "Dikílo  de^ fent.exeonini  in.6. 

5-  Atgutn.text.in  cap. 
i::de-f-òt.  excotp«lib.6. 

6  Cap.i  Reprehenli- 
bilisdeappeliat. 

444  Liv,  1  .Tit  Jo.  Daí  cmí^isporcjueTeporà  &-c 
bem  ò  lupar,  em  que  ellas  fe acharem.  Qualquer  defte 

terdiótos^^póde  fer  (8)  geral  &  eípecial:  o  geral  Ke  (9)  qi 

do  fe  põem  em  todo  hum  Reyno,  Província,  Bifpado; 

dade  ,  Vilía ,  ou  lugar ,  &  neíla  forma  comprehende  t 

bem  os  arrabaldes ,  &  todos  os  lugares  vizinhos ,  pore 

diílancia,  que  ha  de  haver, fica  fempre  em  arbicrio ,  & 

zo  de  bom  varão ,  &  efte  interdido  í e  chama  local  gera 

1237  Ointerdido  efpeçial  he,  (10)  quando íep 

em  alpuma  Igreja  ?  ôcnefta  forma  fica  interdido  o  A 

asCapeilas  ,  &  Oratórios  contíguos  a  ella,  mas  não  to 

Freguelia,  porque  nella  fora  das  ditas  Igrejas  bem  fe  j 

celebrar ,  iSc  por  eíla  razão  fe  tem  por  interdido  gera 

que  fe  põem  em  toda  huma  Freguefía.  Ointerdido  pe 

também  pode  fer  (11)  geral,  quando  fe  põem  em  tod: 

peíloâs  de  hum  Rey no,  Província,  Bifpado,  Cidade, 

ia ,  ou  lugar  :  pode  também  fer  efpeçial ,  &  he  quan 

põem  em^^alguma  peíroa,ou  peííoas  em  particular.  1 
bem  ointerdido  he  ̂Q'iko  a  jure, {_ii)  veí  ah  homtne :  , 

quàíidohe  pofto  por  alguma  ley  Ecckfiafticaj  ab  k 

quandoapõem  o  Jui^  Ecclefiaílico,  que  paraiíío  tei risdic^aõ. 
o 

t   1   TU  L  O     LX. 

iHs  catifasprqííefeforàõwterdiBoj  ÔT*  da  obrigai me  todos  tem  de  o  guardar. 

■^jo. 

1238  T-j' porque  o  interdido  he  huma  cenfura  qu( 
•  xl  va  (1)  decoufas  taó  importantes  para  a  f 

(~ão,  &  não  le  deve  pôr  fenão  em  cafos  graves ,  ( i)  & 

candalofa  defobediencia,  (3)  ou  por  defeníaõ  da  jur 

çaó.  (4)  &  liberdade  Ecclefiaftiça,encarregamos  muyi 

noffos  Miniftros  que  o  facão  aífim.  E  aindaqUe  em  ( 

tònão  ha  forma  certa  ,  pela  qual  íe  ponha  o;  inten 

fempre  íe  ha  de  declarar  a  caufa,  &  ha  de  fer  porei 

(5)  &  quando  fe  põem  por  contumacia,&  culpa  futu
r 

de  preceder  (6)  as  três  Canónicas  admoeftaçoens»  
' 

1139  Pbndo-fe  em  iiolTo  Arcebifpado  algum  in 

dO;  ou  íeja  por  authoiidade  Apoítolica ,  ou  Ordinari 

■-.ii-C 



Tit.  6i.  T)as cGufas (jneíepyohít?cm ,  6>r.       44c 
s  os  nollos  fubd; tos  laò  obrigados  (7)  ao  guardar,  como  ,  ^  CJcm.  1    de  fepul. 
.rcytoordena    6.  aíhm  mandamos  o  faç^õmuy  Huev-  icíí.i?r:;''i"^ 
lentcj&amefma  obrigação,  conforme  o faírradoCon-  í^«:   *^    ̂ ^    i^cgu.' 
o  Tndenr,no,tem os  Rel.gíolos,  (8)  &  Rehg.âas,  ainda-   T  ctífrâc  t^-^:* Miemos,  de  guardar  em  luas  Igrejas  o  incerdiélo,  ocos  -0.^:^  ubf;;,;'^^ :onao  g"^idarem  ,  encorrercm  (9)  por  direyco  em  ex-  """Vr 
nmunhão  mayor.  E  os  Clérigos  de  oí^dens  Sacras,  ak4  ãS:;:^^!^^ peccado(io)(]ueçommettem,&  da  irregularidade  f  11^  ""•n-^^U.s-punâl 
:  em  alguns  calos  encorrem,  feràó  também  caiados  "^'riin  f  * 'f  *  ̂̂ itrariamente,(,i)&namermafórma  os  leygos,  r.  ?^    lo  Suar.  dkta.4 inaoguatdaremointerdiòto.  

^  •'^  à  n.  1.  Sayr.dift.cap. 

Sayt 

1 4.  à  n  5-, 11  Cap.  Is,  qui.§.  Is 
vero  de  íent.cxcom.lib. 
ó.Suar.d.jg.lcar.g.àn. 
5-&cl.34.lea.4.aD.i. 
12  Cap.  Authoritatc 

de  privil.iib.6.Goirar.ia 
cap.  Ai  ma  mater  x.p.  §, 

T    I    T    U   L   O     LXL 
Das  coHjas  quefe  frohibm  no  tmfo  do  interãmo. 

1  ̂   ̂^^^iótoadmmiítrar,ou  receber  O  SacrAfn^n    "-Z- Suar.  d.34.íea.4, 

ilLmoSacramentoda  E"chariftiaaos(3)raós;ném  fc  "f 'i>'"  í-cg,;?,™?; 

^xos  ao  ufo  de  Ordens  Sacras,  01.  Menores,  nem  dar  '3  Cap.  Si  qui  ru„t IturaEccIeíiaftcaaospeflbalmentefj)  interdica-oí  r,„  ̂i-dift-Clcment.  Gra. 

morren,  em  lugar  queeftainrerd,aor(,;  ne^^pó"  ̂ t:^^'^;]^^ ,  tanger  finos  (7)  para  os  Officios  D.vinos/nem  por  de-  TÁ:''^-^''"-  ''•  S*' 31:  &  alíimnaole  hadetangercamminK-,  ^  j  r  '^"•^"•«• 

ntar  a  Ueos  (8}  nas  MiiTas^q  naquelle  tempo  fe  podem  P«""-&r?aiiff.c.Noa 
ri  porem  nao  he  proKibido  tangerem-fe  os  ílnos para  « ÍÁTh^Ir''  ̂ ' 
zer  final  as  Ave  Manas,  (p)  ou  coufas  femelhantes,  d^^l-ídíd^fúnaTj^; 

Pp  ^Io^n<•m  §3v^"um.4.ubicit.A. 

.ar.Non  eft  de  fponfal.Sayr.dift.lib.í.cap.y.  à  n  $a  S„.r  ..iv^  "^'^^vil.UgoIin.  &  Henriq. 

.^Hcnr,q.cap45.n4.Avil.p.y.d4fea.^;.^dub  8  ̂'^^^^^^^^^^^       °- ^^4'  ̂°"^^-  "''ií^- .ap.Permiminus57.defent.cxcoa).tap.Qucdinteinnr;n^;„^  •  o 
I. à n ,  2 , .  Bonac.d.á.puna.3.§.2.  à  n.í  Pal.duíi  d V 0^^^     ̂ ^'"i'-^  remiíI.Suares  dieta 
:ap.Non cít  de fponlal. cap. \l rclcripto de  ureJu/^De pn.t^*' V^^à ''  c   ■ 
nus  lub  num.  1 244.  ̂   ^        jurejur.  Ue  pnv.conceflo  a  Bonifácio  VIII.  mfra 
;ap  Epilcoporum  de  privileg.  in  6.  CJcm. , .  de  Sepukur.  Pai.  dia  í  2  n  .0 -ap.Quod  m  te  de  pcn.t.  &  rcmiíT.  cap.  Cum  plantare  de  vil,  kJclnV\ •"p.S.  civjtas  de  fent.  excom.eod.lib.ó.Pal.diá  d  f  ounãll.^^^'  *^P'WorU'n  eod.  tit: 
eductur  ex  cap.AIma  mater  §.  Adjic.mus;&  Ibl  DD^  de  f;í;lto     l  K  x 
^;g...cap.Q,od.tedepcemt.acU.n.;b..(^í^o^l^^^^^^^^^^^^ 
>■  Amon.n.3,p.cit.27.dcIntcrdia.cap.4.  Nar.  cap.xy.  n.  ,77. 

10  Sayr; 



IO  Sayr,lib.5'.cai?.9. 

Bv^.fiC  i5.Ccfnii-.Ulyl- 
fípon.lit)  5"  m.40.deçr. 

l.-.§,2  foi. 5^24.  ' •  11  l>,Ant6ntn.&Na. 

v^r.  ub)  ipfcrximè  Suar. 
diíí.loco  n.fj. 

iz  Conft.Ulyfljp.ubi 

proximè.Bracn.  nr.46. 
conll.4.n.ro.  fGl.586. 
Pcrtuenl  lib.j.  tit.  28. 

eonft.^.verf.f.fol.ói;. 

I  5  €ap.  Peroiutimus 
dfe  ient.  «<cora.  junélis 

nadifis  í  Sayr.  &  abeo 
citatisdi6t.  hb.5  cap.5. 

n  6.Sc  7.Nav.dia.cap. 

27  n.i75.Baib.adiext. 
m  cap,  ifilma  mater  de 
ki  t  excotnm  lsb.6. 

í4  Ad  diduro  cap 
Ptimittimus  de  fenç.. 

cxcom  Sayr.  ubi  fups à. 
Suar.  dia.d.34.  leót.z. 

ly  Sayr.dia.lib.y.c. 

j^.n.g^.cum  Cov.Nav. 

&  abis  ab-eo  citatis. 
-16  Cap.  Quod  in  te 

depoe.nit.&  reinifl-Pal. 

t^  Mendes  ad  Bulia Cruciaram  d.  1  y.  cap.5. 

•18  Pal.dia:.?.?."'!- 

Nay.diòt.c.ZT-n-í?^- 

Suar.d.^.y.  feá.  i.n.  1. 

19;  Palíubi  proximè. 
Wénnq.hb.13.  cap42. 

u.3.a:cap.49.n.2.Avi. 
la  y.p.  d.  4.  left.x.diíb. 
z. 

44^  Lii;.  5.Tír.  6u  T>as  hufas  concedidas  no  úrc, 

(iq;  nem  para  Te  tangec  à  prégaí^aò,  {^  1)  oa  ouando  o 
 T 

lado  (ii>ovamence  vier  àfualgreia. 

1241  Qtiando  o  interdiao for  eípecial ,  poito  íom 

te  em  alguma  Igreja,  ou  Igrejas,  não  ie  poderàõ 
 dizer  n 

os  OfiBcios  Divmos  ,  aindaquefeja  às  portas  fechada
s;  <S 

repoderà(lizer(i3)hiimaMiíra  em  cada fe
mana para 

feyto  de  fe  renovar  o  Sandííimo  Sacramento  p
ara o&en 

mos :&naó havendo ndla  Sacrário,  bem  fepo
tón 

celebrar  para  eíle  fim ,  todas  as  vezes ,  que  a  neceffid 

(14)  o  pedir.  E  íe  nocempo  do  interdiao  
nao  houver  C 

iíto,  ou  le)VO  privilegiado  para  aííiílir  na  Igreja 
 ,&  aju 

às^^Miíías,.  queemãaraòpexaaitàdas,  quaiqu^t  kyg 

poderá  (15)  ajudar. 

1 242  Falecendo  alguma  peíToa  no  tempo  d
o  intc 

do,  fe  for  Clérigo  (16)  íe  lhe  pode  dar  íepultur
a  Eçck 

tica  ,  &  fer  enterrado  em  lugar  fagrado  ,  &  o  meímo  í
( 

ley^o  fe  tiver  ̂ lla,  (17)  ou  alguma  conceíTao ,  que  .h 

efte"privilegiO  ;  &  neftes  cafos  lerá  o  enterro  fem  por
 

&  fem  fe  cange tem  finos ,  &  as  exéquias  que  íç  lhe  hz< 

feràó  às  portas  fechadas,  &  fem  concurfo  do  pova
.^ 

fendo  o  defunto  Clérigo  ̂   nem  tendo  privilegio ,  fera  ei 

rado  fora  dclugar  fagrado,  (18)  &naõfe  Ihcrarào  Ot
f 

Divinos  ;  &  os  c^ue  aífirti  forem  ente rradoâ ,  kva
ntanc 

©.inctrdiao,  feràò  trazidos,  &  entenrados  (19^)  em  luga 

grado  com  pompa  ,  &  então  felhe  faràÒ  os
  Officios  c( mados* 

r  Cay .  Refponfo  de 
fenc.  excom.  c.  QiJionil 

TITULO     LXIL 

Dascoíifas  côcedtdas  no  t^po  do  interdiBo.&fra  abfoh 

1241  %.  T  O  tempo  do  interdigo  gerar  bem  
fe  pód 

,enc.  excou.. ..  ̂ ....^  iS  í^inifer  O Sacram^Uto do  Bapiifino  (!)■ 
çud.i;it.m  6.  cap.  Non  ̂ ^^^  a  folemnidadè^  (2)  &  aífifteneia  dos  Padrinhos,  c< 

dlat';t'£a!K'n,":  gra.osfantosoleos(3)naquinta.&yta  daCea  
doSa 

AiíiUd.4.n4.U§oiin.  °aminiftrar  O  Sacramento  da  Confirmação  (^j  comlc tab.5.cap.7.§  4  Sayr.de  ni 

rt^^':^  ab  eo  cicati.8a..da^-«  n.2^nac.d^pana.3.§..,  ia..-
Sc. 

2  Cap.Qiioniavndelent.excom.hb.BGnac.diò^.
puna.a.S.i.na.Cta... 

4  Cap.Relpoiííode  lcnt.excomin.cap.Qaoín
ameod.tit.Liti.ò* 

-atfv^ijM^ ' 



'Tit.6i.T)ascoufaíconceâidas  lio  tempo,  <::s-c    4*7 
aJc    &  o  S.Kr.mcnco  da  Pcnitcnca  (5)  aos  faôs  ,  &  /r.-  dí^Slurp.QVoS':' nos.  O  Sanciliimo  Sacramento  daEuchariítia  fóaosen-  ̂ '-^  ̂- P«^"'t-  ̂   rcmiii. 
.10S  (6)  Ic  pode  admín,ílrar ,  6c  U  lhes  levará  com  roda  ̂ f^J^lZ^^:. 
)lemnidade,  (7;  &  também  às  mulheres  (8)  que  eftao  de  e^ícom.l.b.ó. 
to ,  &  aos  c|uc  haò  de  entrar  em  luíf a  mierra  ,  ou  íe  haÕ  ̂ ^r^'^*   ̂'^'"'"'V*'""' 
embarcar  para  larga  viagem;  porque  em  todos  eíles  ca-  texc.m  cap.  Quod  ,n  té 
le  coniidera  provável  perigo  de  morte  j   ôc  também  fe  "^^  r^snii.ík  remin.Pal. 

le  adminiftrar  aos  que  por  juftiça  eílâo  condemnados  a  'fÍ^£^':Í^.:;Z ;.  U  bacramento  do  Matrimonio  (9)  fe  pode  celebrar  "^ '^^^  celebrac.  Miflar. 
lafiiftenca  doParocho.  &  teílemunhas,  mas  fem  pom-  ̂I^^';^;^''' (10)  &  bençoens  nupciaes.que  fe  daràó  depois  do  inter-    8  aAmonin.^.p.tir. :0  levantado,  a/.de  interdigo  cap.4. 

244  Por  conceíTaó  de  vários  Summos  Pontífices  (,  1)  nTsl^-.^Su^a;"'^^'; :vantaomterdiaonasfeftas  do  Nafcimento  de  nQÍTo^'^'-'''''^''^^^^^^^' 

hor  JESU  Chriílo ,  Pafchoa  da  Reíurreyçaõ ,  Eípinco  ,tt-P""^'3-§.-^n.4.2c 
to,«&  Aííumpçaò  da  Virgem  Maria  N.  Senhora,  Cor-  9'GIofl.  veibo Sacra- 
Chnfti.Conceyçaõ  de  N.Senhora  c6  feus  Oytavarios,  dT"n:;n\'etl' hb7 eçando  das  pruT.eyras  vefperas  f ,  x)  de  cada  huma  das  NV;aTd-ârcT;z7  t 
s  teitas  ate  a  Completa /W«>W  (13)  do  dia  oytavo  &  »79-Pal.d.a.§.i.n.a5'. 

.fedeveguardar  ̂ cumprir,  admin.ílrando^Te  todos  J^^^.tl':^:: icramenros^&celebrando-fe  todos  os  Officíos  Divi  "  Bon.f. VllI.Mar. 
^comofenaóhouveííeinterdiíío.  o  qual  acabadoo  T^  ̂ S^Z^ avano retornara  aguardar  fem  nova  publicação  ,  ou  ̂'^  ̂̂ ^^^^^.  de S'. araçao.  E  nos  mais  dias  também  eftâ  concedido  nnde    ̂ ^^c^^-lib-ó&rib.gioíT.' 
-fe  celebrar  os  Officios  Divinos  com  as  nnrr..  li        T"^'    Aflumptionis . ,     ,  "^  i^ivuiub  <-om  as  portas  da  Igre-J^naareg.  cap.  Quod 
chat.as,(i4)avozbayxa,  fem  fe  tangerem  os  finos    '^'^  7^  dift.  Eugenius 

r'n'o^''  °^7^^;^'^°^^  ̂   "a  mefma  fórma  fe  p6dem'  L^^nnfelofl.^^et r  os  Oííicios  das  Candeas ,  Cinza,  Ramos .  ôc  os  da  fef-  R^veiatum  in  Ciem.  i! 
yra,&  Sabbadodafemana  Santa  5  oque  fó  tem  lugpr  ̂^'■^[''l-ScveneraE.San. 
tertóo  geral  («5)  porque  no  cfpecial,  fóhuma  &  .^^o^íSívt^^^^^ pode  dizer  cada  lemana  para  íe  renovar  o  Santi/Umo  ̂ "^-^^^dicant.  verbo 
amento ,  como  fica  dito.  Conceptío  §,  1 1.  Bulia 

MartiniV.  qusincipic. 

tij     l^ara  a  ablolviçao.óc  relaxação  notempo do  in-  >''=«''''!'=•  Pai.  d.a.d! 

tôo  nao  ha  fórma  certa ,  nem  palavras  deteríninadas;  ̂ rôfoív'.;^^^^^^^^^^^ 
Ppij 

(16)  ComtU.  ̂ i°"'s  indi(a.§.In  {efti- vitatib.Bàrb.ad  text.  in 

Alma  mater  n.  17.S0t.in  4.  d.ji.q.^.arr.i.poft  H.concl, 

Gap.  Alma  mater  de  lenr,excom.lib.6.§.Adiicimus. 

H«nnq.l.b.,3.cap,47.n.2.Sayr.d.a.l,b.5.cap.5.o.6.&  7.  cura  o^uitu  abeoçitatis, 
i6  Sayr; 

1 i 



i6  Sayr.  deceníur.  1. 

5,c.if.n-6.  Rit.Rom. de  Sacrara.Poenit.tit.de 

ipodoabiolvendi  à  íuf- 

pení.  vel  intèídid.  Pai. 
a  j.decenlur.  puncl./. 

17  Ut  teriet  Pal.ubi 
proxiroè.  Suar.  d.  56. 

de  ceniuris. 

i8  Glofl.  verbo  Do- 
necincap.  ISon  eltde 

íponfa!. 
19  Cap,  Cuns  ab  Ec- ckliatuin  de  offic.Oid. 

Sylv.  verbo  Interdiótú 
g.n  ló.q.io.Suar.d.^S. 
deceniurJeéb.z. 

ao  Sylv.ubiproxioíè. 
2,1  Cap.  Nuper  de 

fenr.excom.Syiv.  diélo 
n.i6. 

448  Lí-u.i! .  Tit.  6i.'Dos  interditos pojlo
s em &-c. 

(,6)  comtudo  faõ  neceffarias  aigúas,  pelas 
 qu^es  con;k  . 

vontade  de  que  abfolve,(i7)  ou  relaxa  o 
 mterd.c.o;ac  ̂ v 

dohe  poflocom  determinarão,  &  l.mita
sao  detcpo  cer. 

acabado  elle  fica  levantado,  (.8)  &  rel
axado  o  mterd.â 

porem  fe  durando  odito  tempo  fe  houv
çr  de  levantar , 

ííecenana  relaxação  dcUe.  A  relaxação
  do.nte,d.ao  p 

,o  ab  horr..„e  pertence  ao  Ju.z  que  o  poz,  (19
)  ou  a  (eu 

eitimofuperior ;  &  a  relaxação  do  .nterdiíto  -.;«r.  pert
. 

ceàquelle,  aquém  pelo  rtiefmo 
 direyto  omteràao 

(.0-)  refervado;  mas  naó  fendo  refervado
a  alguém,  a  ̂ 

UÁ  pertence  a  ab'olviçaÓ,  &  rela
xação  delle  ceffar 

a  cauía  ,  porque  ioy  pofto , mas 
nao  podemos  abíolver 

interdrclo  pofto  por  dircyto ,  por  
tempo  certo,  âc  decc. nado. 

TIT    U    L  O     LXlií. 

'   Dos  inter diBos  foflos  em  directo,  q^e  pertencem  mais  a
 

governo  ds  nojjo  ̂ rcebifpado, 

J246  r\  Rimeyro  t  Encorre  ipfoj
ure  em  fentenca 

,  Texrâncap.Novc.  |^ interdido  (i)  â  Communidade.Cam
era.ou 

rit  49-  ̂ «P-  Gravem  de  ̂ ^^^  ̂ ^  leygos,  que  fizer  Eftatutos ,  Ordenâ(^oens,  Le 

íenceKcom,  AcordaÕs/poíluras,  Veiea^oens ,  ou  puzer  Ediws ,  ou 

fezas ,  ou  paííar  mandado^,  que  di
reyta,  ou  mdireycan 

te  offendaó  a  liberdade  Ecckf.altic
a  ,  ou  fe  intrometra 

qualquer  via  a  difpor  das  coufas  to
cantes  a  Igreja ,  & 

Miniftros ,  ou  de  quaefquer  outras
  dpirituaes ,  ou  ai 

3cas a  ellas,  ou  obrigar  h  peííoas ,
  &  Communidades  Ec 

llafticas  a  guarda)  em  os  ditos  Efta
tutos,  ou  quaefquer , 

tumes ,  qu?  encontrem  a  fua 
 liberdade ,  fe  os  nao  revc dentro  de  dousmezes.  r,^„,., 

,,47  Segundo :  Encerre  a  Communidade  (2)  que 

los  ditos  Eftamtos  .  ou  por  qualqu
er  v,a  d.rcyca  ou , 

revtamente  proh.bir  h  pelToas  ,
  &  Commun.dades  & 

fiafticas ,  que  naó  ufem  dos  partos
 ,  campos ,  fontes ,  & 

Lis  coúfls ,  cujo  uío  he  publi co ,
  &  commum  aos  le) 

ou  particular  dos  mefmos  Clengos, 
 ou  Ig;^J^s=  ou 

prokbir,  ou  impedir  venderem,  
alugarem,  doarem,  o 

a  Cap.  uít.  áe  Iramu- 
tjit,Ecclefiar.lib.6. 

ws 



Ttt.  64,  T>ã  ccjfaoo.  Divinis.  449 
ialqucr  cucra  via  difporem  liviemcnte  de  fuás  fazendas, 
c^os  frL:tos  de  feiís  patrimónios  em  qualquer  tempo  que 
izcrem  ,  011  poiiíío  lhes  levar  algumas  penas. 
1748  Terccyro  :  Encerre  a  Cidade,  lugar,ou  Camera, 

cinipnzcr  tributos,  (3)  ou  outros  quaeíquer  encargos 
ílcacs ,  cu  reaes ,  ou  outras  quaefquer  impofiçoens  ,  ou 
tas  ns  Igrejas,  Clérigos,  Religiofos ,  &  quaefquer  outras 
iToas  Ecclcíiaílicas ,  que  gozaó  do  privilegio  do  foro;OU 
3  por  razaó  dos  frutos  de  feus  Benefícios ,  ou  dos  bens 

:rimoniacs ,  ou  que  compraó  para  feuufo;  ou  os  obrigar 
eyta ,  ou  indireytamente  a  pagarem  ,  ou  cumprirem  os 
s encargos  ̂   tributos,  fintas,  ou  quaefquer  outros ,  pofto 
t  a  cauía  das  taes  fintas  íeja  publica. 
1 249  Qi-iarco  :  Também  fica  iffo  faBo  interdida  a Ci- 
le ,  ou  lugar  ,  que  detiver  (4)  algum  Bifpo  contra  fua 
itade  ,  ou  for  em  ajuda  para  fer  prezo ,  maltratado ,  ou 
tipado. o 

1250  Quintos  Encorre  o  Cabido  ,  Convento,  ou 
mmunidade,  que  trouxer  ao  juizo  fecular  (5)  outro  Ca- 
o  ,  Convento  ,  Communidade ,  ou  peíToa  Ecclefiaftica 
re  qualquer  caufa  ,  &  acçaõ  real,  peííoal,  mixta  ,  eivei, 
criminal,  nos  cafos  que  por  direyto  Canónico ,  coftu- 
>  ou  por  outra  via  legitima  ,  pertencem  fomente  aonoí^ 
|uizo. 

[251  Sexto :  Encorre  o  Cabido  que  eftando  a  Sé  va- 
te ,  antes  de  paííar  hum  anno  depois  da  vacatura,  (ó) 

ceder  dimiííorias ,  ou  reverendas  para  alguém  feorde- 
de  ordens  Sacras ,  ou  Menores ,  naõ  eftando  ardrado, 
razaó  de  algum  Beneficio ,  que  jà  tem ,  ou  ha  de  ha- 

3  Tcxr.lncap.Quam- 
quam  de  cenfib.lib.6.ôC 
ibi  Barb.n.8.  Pal.dióla 

d.j.punót.S.j.i.n.a. 

4  Clem.^  I .  de  poenisJ 

S  Motus  propríus 
MartinijV.  quiincipits 
Ad  reprimédas.fub  dat. 
Roma:  Kalend.  Fe- 
b1uar.ann.14z8. 

6  Trid.  feíT.  7.  de  re- 
form.cap.io.  Pai.  diéfc. 
d.5r.puna.8.§.i.n.6. 

TITULO     LXIV. 

Da  cej^açaõ  à  Divinis. 

CeíTacaó^Di-z/íw/í  heannexâ  (Oaointerdí-    *  Pal.dia.cí.j-.punft; 
óto,&em  parte  muyto  íemelhanté  aelle;  xa.ínnoc.inc.Dileais. 

'  he  propriamente  cenfura ,  mas  he  huma  pura  privação  ̂ ^  appellat.  facit  Nav; 

Officios  Divinos ,  de  que  a  Igreja  ufa  depois  de  fe  te-  R^g^íiicrr^^^*'"^-' 

■
"
A
 

Pp    Uj 

rem 

-'-tq 

W     i 



aColligilurexClem. 
1 .  de  Icní.excora.lub  fi» 
"e.SayrJib  5.cap.i7.n. 
2.,  Suar.  d  ̂ S.kíl.i.n. 
!:>  Boracin.tom.i.d  6. 

450       Lk.S'  Tit,  <^4.  T>a  ceJa^aõ\Divm\s. 
rem  spplicados  todos  os  remédios,  fem  que  aproveyi 

em  final  de  dor ,  Ôc  trifteza  por  alguma  graviffima  injui 

.^  ̂.,..„.    .,.  que  Tc  ihcfazppara  repara<^âó  delia,  ôc  para  q  por  cfte  n 
pGna.uPauí  Laytn.L  yoobnVuc  ao  delinquente  a defiftii  (i)  da iiijuru ,  &  dí 

.6',0a.Avila6.p,aecc-  latistâçaadevida, 
íur  d.i.dub.i.Paldia.        j^jj      Sempre  a  ceíTaçaô  i  DwíWJ  he  local ,  (3)  & 

Tfí?e;!m«.":del«.  divide  (4)  em  geral  ,&  efpecial.  A  geral  he,  (j)  quand< terdid.d.a.cap.i.  põem  de  cefla<^a6Kuma  Província,  Cidade,  Villa,  ou 
4  Fa!.  ubiprox.oièn.  ^  eípecial  he,  quando  fe  põem  em  lugar  determina 

Suar.d.^S.iea.i.nj.  como em huma  Igreja, ou  Oratório,  lodos  os  t^relad 
Bonac.de ceílat. à Divi- .^g^j^^jgpçfjTQ^s,  que  tem jurisdic^aó  para  proferir  cen 

"rPalí^ubi%mxitnè.  ̂ as,  &  pôr  ii^terdido,  podem  também  (6)  por  çe! Hcnnq.deexcotn.&in»  <^aó  a  Bivínts,  Em  poíTo  Arcebifpado  nenhuma  Comt 

nidade  ,  nem  o  noíío  (^^j  Cabido,  (excepto^  (8)  fe  efti 

vacanre  )  temjurisdicçaò  para  pôr  ceíTaçao  à  DíVinis 

ie1diehlib.s5.cap. 52. 

6  Cap.SiCanonici  de 
.cff.Ordínarj!b.6.&  ibi 

gloí?'.veíbo  cefiare.Co 
vas  in  cap.  Alma  mater 
a.p.§.z.n.6.Suar.  d.  39. 
re6t=4,n.i. 
7  Covas  ubiproximè. 

ReginaW.cap.iilt.n.T  I 
d 

di 

ou  e^pe 

M 

1254  ̂  Quanio a  dita  ceiía^âõ houver  deferpoíla 
Cabido ,  que  para  liio  tenha  legitimo  poder  >  he  (9)  ne 
farioQuefe  chamem  todos ,  aindaque  eílejaõ  aufences 

ion.de  ceficít  à  Divin.  que  depois  dos  VogaesjUOCos  íe  examine  a  cauía,  oc  le  ̂ 
L6.  pr.na.2.  n.i.  Pai.  ̂ ^  [^  baílante  para  fe  proceder  a  ceííaçaõ  íí  Ot-vinisA 

n.  I.  verí.  Capituiura  â  leíoiuí^ao  íe  tome  peia  mayor  parte  dos  votos  >  <x  qu 
vero  Sede  non  varante.  c^ufa  feia  racíonâveí ,  ÔC  de  tal  qualidade  q  feja  equiva 

off.  O  dinar,  l.b  6.  Pai.  te  (io)  aos  damnos,que  da  ceííaçaõ  relultao,  &  leja  m 
diòi.n.  í  .verí.  Quapro-  feila ,  &  notoria  por  notoriedade  de  faólo  ,  ôc  delia  fe  i 

'Tf.cí,  cap.  Irref.a.  FO"^» authentico,  ( u)  &  allinado. 
gabiii  dç  ofF.Ordin.cap.       1155     E  depois  da  Cama  examinada ,  &  proceílada 
Si  Canonicí ,  c,  Quaffi-  tomada  a  refolucaó  fe  faça  requerimento ,  ôc  pergunte  ( viseodoiic.inó.SotoinA.  ■  >     r  i   rn.-    J    r      J   r  U^^:   «-,í^     a,  ̂  

d  az.q.^.art  a.concL^.  âo  contumá,z  le  quer  deíiitir  da  lua  deiobediençia ,  ôc  c 
Covas  ubi  proximè.  tumaçia  ,  daudo  adevida  fatisfa(^a6 ,  &  fe  lhe  poderàó 

^"sl^r' iIr^^S^:!!:  t^^gar  os  autos,  para  que  vendo-os  poíTâ  allegar  alguns^ 
n.y.Pai  dia.§.3.n  I.  'irárgos,fe  os  tiver  j  &  finalmente  pela  primeyra  emba 
*°r^í'^^'*'''^'^'^^'5-  çaó,  que  partir  para  o  Reyno,  aíTim  as  peffoas  que  a  po 

Quamvis.&cap  SiCa-  como  as  partes  porque  roy  poíta,per  li,ouieus  Frocur* nonicidcoff.Ordin.iib.  ^^5  [^^  obrigados  a  recorrer  ao  Summo  Pontifice  (13) 
,6.  Sor.  ubi  pr.ox.  Hen-  o  remp 
•riq  Jíb.  i^;  <íap.5-2.  n.    .  .       *eme 
i.Síiyr;bb,f.cap  i8.ni5tn.ia.Suar.d.38.fe(a:.3.n.4.& /.Ávila ^.p.d.l.dub.i.condit.f.&:leqq. 

3 1   Pnl.diá.§,3.n.2,.veif.  Iníuper. 

"12,  Text.in  dia.cap  Quamvis  de  off.  Oi*d.lib.6,&  ibi  Baíbof.  n.í  .SyW.verb.Cefiation.a.Sa 
"^9.féâ;3.il^7;Bbnac.diâ:.ptui6ha  n.z.Sayr^dia.cap.iiS.n.if. 

1 5  S  :ar.diiâr.feà  3.n,  i  i.tíD.ad  text.in  cap.Quamvis  de  off.Ord.lib.ô.k  ibi  glofl. verbo  Iter 

piam.  Bonac,di(!:t.pun(a;Z-v«!ii3.verí.(^uarta  eft.  É'ial.dia.§.3.n.4.  14 



fit.óy  T)os cffcytof  jtemaccffaÇiíoúDivmis,  451 
Titdio,  &:! cm  Ic  guardarem  eííes  requifuos  hc  coirimiia 
olucaõ  qi!c  a  ceílaçaõ  hc  (i 4)  niilla,  ôc  que  deve  parar  o  14  VA.álã.  §.  g.n  5. 
cvto  delia,  tnnco  que  fe  fouber  cjue  faltou  algum  delles  ̂ -^^^^^tci íim.  Sayi  .diót. 

.m6  FJenJopofta  por  alguma  íópcíToa,  que  tenlu  d?c-e'„t;d^^ab.íÍ; isdiccao  Ordinaria^ou  Dclegada^como  ArcebifpOjBirpo  Circa.junao  §.  Secúdo 

lemclhancespelToas^aindaq  conforme  a  direycoheobn-  "ea'"'^"^^^"'''  '^"^^^ 
Ja  (15)  a  guardar  todos  aquelles  tequintos ,  q  cabem  em  1/  Aller.diàotom.t. 
ma  fó  peíTb;í,comcudo  conforme  a  provável  opinião  dos  '^v*^-"?-  6.  veri.  Haí 

)urores,pofi:o  que  omitta algum,  nem  poníTo  deyxarà  '^'í ó^^Aker. ubi  proxi- rer(ió;  valiol  a,  porque  os  textos,  que  os  trazem  >nao 
.aõ  nas  peílbas  (17)  dos  Biipoá. 

57 

TITULO     LXV. 

Dos  ejfeytos  qué  tem  a  cejjaçaQ  à  Divinis. 

^  I  ̂  Res  efFeytos  (i)  fe  attribuem  çommummente 

mèverf.Ad  fecundurn. 
Suar.diét.íed.^.n.io. 

17  Text.  indicl.cap. 
Quathvis,  cu  alijs  SUan 
dict.  leól.  3.n.  lo.  Fal. 

d;ól.$.j  n.  ó.in  fine. 
I  Text.  incdp.  Non 

Èft  vobis  de  fponlal.Pal.1 
di6t.puB6t.9,§.z.n.  i  .4. 
ík  lí. 

i  Cap.  ísfon  eft ,  de 
fpoiiíalib.ibi  NuUaofíi* 
cia  Divina,  juíióta  do. a  ceííaõ  a  Divinis.  O  primeyro  he  a  privação 

J    ̂ r\\-         i-.n~  •  „       rr-     ̂   •         '  ,  ^^     \       cia  i>»ivma.  juncta  do. 
dos  Ujvinos  Oíticios  >  ôc  aíhm  tira  todas  as  MiíTas,  (3)  arinaCIcm.i .  «.Porro, 

icios  (4)  Divinos  >  &:  bençoens  (5)  folemrtes ,  &  durante  y:^""^-  ̂^^  "t)i.dè  verb.' íe  naó  pôde  ufar  da  modifica<^aó  do  Capitulo  Alma  f.TÍíiuerd^c^lt: 
/^íírr,noque  por  elle  fe  concede  no  tempo  do  interdiótoj  de  interdido  cap.  5.  à 
ém  naó  ficaó  os  Clérigos ,  &  Beneficiados  defobrísados  V''^'' ^l^'Kh^T TT  ^  ■        f  ̂ s  '      i  °  flac.decenfunsd>6.  de 
ezar  as  Horas  Canónicas  (6)  em  particular,  ceflát.  à  Divinispuna. 
[258     Também  no  tempo  da  ceifarão  d  Divinis  fe  po-  3*  ̂J^"°*-  *•  ̂̂ '-  Simiii 

l.zcrhumaMiíía  (7)  cada  femana ,  para  feíenovaro  'fitl^rd^íVct 
tifíimo  Sacramento  em  fegredo  nas  Iprrejasi ,  em  que  fe  »-Sayr.  deceof.iib.j-.c. 
tumagaardaf,&  a  naÕ  podem  ouvir  mais  á  hu,ou  dous  ZíT^r^&^^'lL'^ •n         /        if       .     ,      V  ̂ ON  #-  *        •  ^  tcuiur.  cractiiò.  cap.7. 
iiitrps.q  a  ella  ajudare-(8)  E  nas  Igrejas  em  que  nao  ou-  à  n.  i6s.  Avik  fimil.tr. 
Sacrário ,  todas  as  vezes  que  for  neceflariolevaroSan-  ^f-d  i.dub.^.Suar.  tè 
,^_  c  \  r  -r-..-     •  IV       -í^uer.locis  citatis. 
mo  Sacramento  a  algum  entermo  por  Viatico,poderà  o    4  Argum.cap.  Si  Ca. 
ocho,  ou  outro  Sacerdote  dizer  MiíTa  para  (9)  o  dito  "onici ,  êt  cap.  ísToiíeít 

*  "^Vr  vobisjíiJpràcit.  Filíiuc. 

rx  ,.         ..,.  .  .  eireyto.  dia,c.7.n.i7o.Ê;onac. 
■rundí.g.vcrl. Secundo licitUmeft.Suâr.dia.fea.l.flum.li.Sc  í4..Henriq.lib.i2.cap.44.Nav 
I7.num.i74.  :i  3        1    Tt  • 

Navar.ubi  proxitnè  n.  1 77.&  feq.  CoVar.in  cáp.Álma  1.  p.l^.n.ó.Alter.d.y.de  interdiáo  pag. 
•«  59í-'"-C.  Sanch.de  Matrim.lib.7.d.8.àn.i4.Heiirtq.bb.  15. dcexcom.cap.  44.  n  i, 
Suar.di£l.d.39.íca.i.n.i4.Sayr.lib.5.cap.i4,n.4.Saverb.lnterdidlumn.i6.Bon-ícdia.puna:. 
3.ad  finem.  Filliuc.ubilupràn.  167.2c  171.  Alter  dia.tom.2,d.a.cap.5.p.5i4.1ir.E. 
Cip.Pcrmittimus  de  íent.excom.ubi  Doèlores.  Bon.diar.n.a.Suàr.dia:.  kã.z.n.  1 9.  Alter  r ag. 
.  lit.  C.  

;'  í  &• 

Hlcmiq<de  cení.cap.^^.n.i.Afgurn.cap.  Hoc  quoaue  de  coníccr.diíí.i. 

5uar.dia.fea.l.n.i9.Alicr.diót.cap.3.pag.3i5,&'3ió.Bon.dia.n.5.Filliuc.dia.c.7.n.i74; 10  Suar. 
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451  Lh.  5.  Tit.6^,  Dos  epytos  q  tem  a  ce/Jaçao^Ú 

effeyto.  No  tempo  da  dita  ceíTao  a  Diuwis  naó  le  pód 
.  IO  Suar.dia.íea.x.  tanper  OS  finos  (10)  pata  OS  ditos  Officios  Divinos,  r 
B.iy.Alter.dia.cap  5.    Q^fç^fei^^aÕ  tanger  para  outras  coufas,  (ii)qonLÓforí 
íit.  B.pag.  JJ9.  ooiiac.  r  ^   i     •  r  xx. 

dia  puna.5.  n.a.  corr.onotempo  dointerdiòto. 
11  Dixicnus  lubnum.  ^^  ̂   q  fegundo eíFey to dâ  ceíTaõ  ̂   Dfvmis  ne  pri 

'ífcap.  Noneft.  de  dos  Sacrarr  entos  (ii)  da  Igreja  :  pódem-fe  
comtiidoad 

fponla!,  Pienè  Suar.  nifirar  no  tal  tempo  os  Sacramentos  doBaptilmo,  ( 

d,a.íea.aàn.i8,Bo.  ^^^ç^^^^ç^ó ,  Í141  Penitencu ,  (15"^  &  Euchiriília media,  puna.2.  pio    v>^"íJí'""  ^'^     '  '^  ̂-^       „       ,,  •     ̂    «N  f^.v,  k<.«^^ 

.poru.:..á  n  5,Pal  de  cH,  doentes  (ló)  perigofosA  O  Matrimonio  (i7)  lem  bení^o: 
d.j.puna.9.§.zn.ii.  /Ig^  &  aar  Ordens ,  principalmente  aos  quetemjàal 

í;cl.-S!ruaí  "d"alâ^  ma  ,  havendo  neceíTidade  ( 19).  de  Sacerdotes ,  que  acu a.n.zi.Sayr.iib.5  cap  aos  Sacramcntos  neceííarios:  também  le  pode  dará 

i:^^t  '^im^  cramento  da  Un^ao  aos  que  efta
õ  para  morrer,  &nac 

Bonac.dia.puna.^.n,  taó  capazes  (20)  doutros  Sacramentos,  que  lhes  lirvac 6.  Hcnriq.  cap.f  3.0.4.  ̂ ^^^^^3^0  naquella  hora. 

4ta  aia^pidTa  ;;  1260  O  terceyro  effeyto  da  ceííao  d  Divim,  h
e 

a.n.ii.Sayr.  Hennq.  var  da  fepuitura  (21)  Ecclefiaftica :  podem  comtudc 

^r;  C.p '  Non  eft"];  enterrados  em  íagrado  os  Clerigosj  (12)  &  no  tempo  c 
Ipcníalib.  ubi  prosimè.  fe  podem  celebrar  MiíTas ,  &  Officios  Divmos  com  as 

verf.  P^"J|^/^"'5,°"J'g  tas  abertas,  Imos  tangidos ,  &  mais  íolemnidades  nas  f( 

^^'.^2  "n'?5.  Hen'  (2  3)  do  Matai ,  Pafchoa,  pentecoftes,  Aííump^aõ  de  r 
liq.lib  i?cap4.S.yr.  Senhoia ,  <Sc  Corpo  de  DeoscorafeusOytavarios,  poi 

^'?/ Aifer^.díiocap.? ,  efta.gra^a  foy  concedida  em  honra  das  ditas  feílas,  &a 

pag.  :^i:^'  &  zí6,  ôc  fg  de^ve  ampliar ,  conforme  a  direyto ,  &  coftume  prai 

^^°''ía  rc^  b'boS'  t^o  em  femelhantes  caíos  com  approva^aó  dos  Dout( 

diÈLpunâ^B.  n.  6°Sua'  (í4)mas  naÕfe  luf pende  o  tal  eífeyto  por  virtude  do  p res  dia.fea.i.n.a.Pai.  1     ■    pfrjecial  Que  alguns  tem  para  ouvir ,  &  dizer  Miíl 

17  Savr.Ub.^cap  19.  tcmpo  (zj)  do  interdiac n.ia  Heníiq.  cap.  f5.|   .  XITL 

n.  4.  Suar.dia.  íea.  a.l 

'',^8^*S?vr"hlTc^ap"Í7^n.45  Pal.dia  §.i.n.  ii.verf.  Deinde  inatrimonium  abíque  foJemnita ofali  H^^niia.cap*  fí.  n.  4.  Suar.  di6t  tea. 2.0.27. 

^,9  P.nor^-itanusincap  Noa  elt  vobis  n.S.defponfal  Henriq.l1b.1
5.cap  45- n.4.Sayrd.í 

7,n  i8.Bonac.d.^puna.5.§.3.n.3.Laycn.l  b.i.SumAr.5.p
.4.cap  ^.n.i.Pal.d.j.  puna.4.§  1 

,q  uí^u  d  loqaendo  generahter  ( id^clt  ab%u.  neceiftu.e)  d.ca
c  puafto  9  §.2,n  1  i.veif.Qpapr 

\o  Laym  ubiprosimèverf.  DeSicramento.  Sayr.d.a.cap.
7.n.35.Pal.di6t.pana.4.  §,  i. verl.Si  infirmus  nullumaluidSacramentum»  ^   ̂   o,  r       r> 

ai  Suar.dia.rea.x.num.28.&feqq.Aker.toni.z.de:interdiaocap.j
r.pag.3i3-8cíeqq.Bo 

.Uia.punaapropofn  3.n.8.Filliucdia.traa.i8.cap.7.an.i79. 

a '   Filliuc.  ubi  próxima  n.  1 8 1 . Avila  de  cenlur.d.  i  .dub.  ic.
Bonac.dia.n.8, 

a^  Conft.Ulyffip.lib.5;tic.49.  decr.2,§.B.Brachar.iu.47.c
onii.4.n.6.ioU  600. 14  Qliosrefert  Alter.pag.3 17. col.a.in  principio.  n  r,  t««^       t        u- 

It  Sllar.  diaa  fed.  z.  nuríi.i  i.  Akcr.dia.cap.3.  pagm.  3 1 7..  hter.  B.  5v 
 íçqq.  col.i.  ubioj 

-^  '         ■  .  ,:;-.;-sov«ii:).'í3r   .  >*' 
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TITULO     LXVI. 

Da  relaxação  da  cef^açao  à  Di vinis ,  ̂  fenás  que  eft' 
correm  os  que  a  naÕ  g»ardaÕ. 

i6i  T  T  E  certo  que  o  Prelado ,  ou  Communidade , 

JL  1  que  põem  a  cefTaçaõ  a  Divinis,  ôc  Teus  legi- 
los  Superiores  pódcm  levantar,  (i)  &  relaxar ,  &  ainda- 
:em  direyto  naõ  ha  fórma  certa  ,  &  determinada  com 
:  fedeva  levantar, ou  relaxar,  comtudohcneceíTarioal- 

na  fórma  ,  ou  palavras  com  que  íe  exprima  (i)  a  von- 
e  do  que  a  ralaxa. 

1162  Também  conforme  a  direytofe  levanta  a  ceíTa- 
'  à  Divinis ,  íe  o  Prelado  ,  Juiz  ,  ou  Communidade  que  a 
:  naó  recorrer  fj)  ao  Summo  Pontífice  pela  primeyra 
)arcacaó ,  que  partir  para  o  Reyno  ;  porém  paíTado  o 
)  tempo ,  Te  com  eífeyto  fe  tiver  recorrido  ao  Summo 
itifice ,  comodeveaceíra<^aò  fe  naó  poderá  levantar 
ordem  fua  ,  porque  fica  affecíla  a  elle ,  falvo  fe  as  par- 
fe  concertarem  ,  âc  fe  derfatisfaçao  à  Igreja;  porque  co- 
fe  põem  para  eíle  fim  ,  a  commua  reíolu(^a6  dos  Dou- 
;s  he,  que  fempre  o  Summo  Pontifice  quer  dar  lugar  a 

compofií^aó,  (^4^  por  evitar  hum  damno  taõ  grande , 
lo  he  o  que  caufa  a  cefiaçaõ  à  Divim* 

163  As  peíToas  que  naó  guardao  a  ceffaí^ao  a  Dhi* 
peccaõ  gravemente,  (^)  conforme  a  qualidade  da  ma- 
a ,  em  que  faltaò ;  de  os  Religiofos  que  a  naò  guardaó, 
rdando-a  a  Sé  Cathedral ,  Matriz,  ou  Parochial  dos 

;  em  que  moraõ ,  encorrem  (6)  em  pena  de  excòm* 
6:  porém  fe  a  Sé,  Igreja  Matriz,  ou  Parochial  a  naó 

rdarem  ,  naó  encorrerâó  na  dita  pena  ,  mas  fendo  ella 
timamente  poíla ,  fempre  devem  fer  caftigados  peJos 
lados ,  ou  peífoas,  que  puzeraõ  a  ceíTa^aõ  à  DlvinisjpQ-' 
xccado  daj  defobediencia  que  commettem,  porque 
iforme  o  Sagrado  Concilio  Tridentino  (7)  lhes  ficaó 
:ytos  nefte  cafo,  aindaque  por  outra  via  fejaó  iíentos. 
1164  E  porque  a  ceíTaçaó  d  Divinis  regularmente  fe 
:m  fobre  ointerdiólo;,  como  ncíles  cafosaquelles^q  que» brao 

ires 
nha 

I  Suar.  diét.  d.  3|ç>; 

ícd4.n.i.Heari].  lib. 

ijl-cap.yz.Sayr.  decê- lur.cap.i8.n.7.Filliuc. diâ.  traét.iS.  cap.7.nj 
i86.Reginald.  lib.  ̂ 2. 
traól.^.n.Sz.  Bon.díd. 
propor.5  "•!*•  Pal.d.óí decení.púd.i.§.^.n.i. 
t  Pai.  ubi  proximèí 

Henriq.lib.13.  cap.jTi. 

n.^.Sayr.diít.cap.  1 8.n. 
7.  Filliuc.  diéi:.  traót, 
18  .n.  188.  Bon.  tom^ 
I  .d  6.  de  ceflat.  punét. 

3  poftnutn.iz, 3  Cap.  QuatnVis  de GÍF.Ord.lib.  6.  Alter.  d. 

2.cap.6.  verf.  Decimo, 

4  Alter.dia.cap.6.  v: 
Teftiò  naiaindum  eft. 

f  Pail.d.f.punél.i.§. 

4.n.i, 
6  Ciem.  1. de  fent.cx-; 

com.  Reginald.  ubifu- 
pràn.83.Pal.dia:.§.n,i 
z.v.Nihilominus.Hen- 
riq.lib,  1 3.  c*P'J4«  ̂ '1' 

7  Trid.íeíí.if.de  Re* 
gulaiib.cap.  12.  Alter. 
diót.d.2.cap.8.v.  Poí- 
tremo  loco. 



* 

8  Pai.  dia.  §.4.11.5. 

9  Glofl.incap.SiCa- nonici  verb©  ctllarede 

offic.  Ordin.lib.6.Suar. 

difp  59  feól  l.n.8.Hé- 
rií]cllb.l5.cap.5■4.  n.  5. 
Sayr.lib  j.cap.iS.  n.9. 
Pai.dia. §.4.11.4. 

10  Cap.  SiCanonici 
deoíf.  Ordinar.  lib.6. 

jPal.dift.dj.S.j.pund. 

9.n.7. 1 1  Fr.Anton.  à  Spj- 
ric.Sanòto  d.3.fed.a.  n. 

12  C.Si  Canonici.  c. 

Quamvisde  ofF.Ordin, 
lib.6,Palaus  dia.§.3.n. 

91Henriq.lib.15,  c.jx. 
n.5.  Sayr.  lib.j.  The- 
fauri  cap.  I9.n.i9  Suar. 

d.59.1eót.5.n.i6.Bon. 
tom.i.de  cenfur.  dilp. 
6.p  3. 
15  Palaus  ubiproxi- 

mè  Alter. ditt. cap. 6.V. 

Dico  quavtò.  Frar.  An- 
ton.  à  Spiritu  Saníto 

dii5t.led-,a.n.557.  Do- 
utores ad  text.in  cap. Si 

Canonici.verf.Si  autem 
de  oííic.Ord;n.lib.6. 

454  Liv.  5 .T/í  66,  Dárehxaçao  da  ceffaçao,  &-c. 
braó  a  ceíTa^aõ,  quebraõ  também  o  interdlióto;  rodos  e 

ficaõ  encoirendo  naquellas  penas  que  o  incerdicto  t 

comíipo  E  quando  for  pofta  per  fi  íó ,  fem  preceder  ini 

diao  Tíeràó  os  transgreíTores  delia  caftigados  por  Nos , 

noííos  Miniftros  com  as  penas  arbitrarias  ,  (B)  que  ra( 

cer  í ua  culpa  ,  vifto  naó  haver  pena  particular  impofta 

direyto  j  &  por  efta  razaõ  o  Clérigo  que  quebrantar  
a  < 

façaõ  d  Divinis ,  íendo  poíla  per  fi  fó  .  naó  en
corrí 

regulaíidade  (9)  por  fe  naò  achar  exprelTa  em  di
reyto, 

12Ó5  ConformeodireytoCánonico,  os  que  põe 

celíacao  â  Dívinis  fetn  legitima  caufa,fiça6 obrigados  ( 

a  dar  fatisfa^aÕi  Igreja  da  injuria,  q  lhe  fizeraÓ,  
confo 

ao  6  fe  julgar;  &  tem  também  obriga<^a5  de  re
ftituirem 

ClenVos ,  &  Beneficiados  as  perdas  que  lhe  deraõ,<Sc  as 

tribuiçoens  (11)  de  que  ficàraó  defraudados.  
Porém  fe 

zerão  a  ceííac^aó  â  Dtvtms  legitimamente  ,  os  delinquei
 

que  derão  caufa  a  ella  ficao  com  eííe  encargo  ( 1 2)  tod 

os  Prelados,  Juizes,  ou  Communidades.que  puzerão
  a 

facão,  os  podem,  &  devem  obrigar  a  fazer  reftituicaõ 
 re 

dandolhes  a  abfolvi^ão  ate  fatisfazerem  ,  ou  ao  menos 

rem  fufficiente  cau<^ão ,  &  ferem  condemnados  (13)  em 

na  pecuniária  a  feu  arbitrio  em  compenlac^ão  do  de) 

obfequio,  que  fe  tirou  à  Igreja  ,  applicadaem  augme 

do  Divino  culto. 

T  I  T   U   LO     LXVIl. 

Da  violação  da  Igreja. 

Dos  cafos  em  que  as  Igrejas ficaõ  violadas ,  ̂  oque  h 

^rohibido  em  qmnto  o  efiaô. 

1  Alter. dia,  tom;  i,  ji66  K  líldâque  a  violação  da  Igreja  náo  feja  ce 
traft.de  Interdid.  d.  5.  .x\ra  >  nem  tenha  os  feus  eíFeytos,  comtudo  g( 

crefiTdí co"„S:' rS:  a-algum  modo he  femelhante  (i)  ao  interdiíto ,  &  ceíB cap. Is,  qui.  de  icnt.  ex.  ̂   [)ii/inis;  porque  na  Igteja  violada  fe  não  podem  d 

Tt-Í-íh cap.  único  MiíTas,  nem  celebrar  (r)  os  Officios  Div
inos ,  nem  da 

deconfecr.Ecclef  lib.6.  pulcura  aos  mortos  C3)  cõ  Officio  mneral,lob  pena  de- 
4.  Alter  diaad.s.cap.  ̂ ^do  (4)  grave /affim  parcce  neçcfeio  tratar  nefte  li 



Tit.  67,  T>a  vioLiçaÕcía  Igrcja.ú^c,  455 
ílc  Canónico  impedimento,  para  c|uc  os  Pârochos  te-  ̂   C''P.  Ecclefijs  68 

ío  intey ro  conhecimento  do  modo  com  que  haò  de  pro-  EcxS;^  d?  co?i?cí' der.  Cinco  lao  os  calos  em  que  a  Igreja  fica  violada.  dut.i.cap.  Propdu.it' 
12Ó7  O  pnmeyrohe^cjunndo dentro  nellarefazaí  '^"'^^'^"''^'^'■•^ccltf  cap' 
m  hom,cid,o  voluntário  fj)  injuriofo,  amdacjue  íe;a  fey-  ̂^!^^^^^:â^:^ 
pelo  morto  (6)  a  fi  próprio;  porem  pclohomicidjofeyto  ̂ •"•^'  ̂ '''•'"  "'«""ai,* 

lon-atadorcm  fuaneceirana  defcnlaó,  guardando  (7)  "L'/;n^"p^^.8.'S lodeyawentmulpau  tuteU  i  pelo  meramente  cafual  (8)  4§.iBarbol.dc  poteit. 
dpavelmente  feyco,  cahmdohuma  pedra  .  ou  por  outro  n^!^:'^^^':^ o  fortuito ;  pelo  menino  antes  de  ter  ufo  (9)  de  razão  ; 
oamente,doudo,  (10;  ou  furiofo,- peio  ébrio,  fuj  & o  que  eftà  dormindo  (12)  em  foníios  não  fica  a  ípreia 
iada ,  como  também  o  não  fica  quando  a  fenda  foy  da-    ^.»..^.. ........ 
:órada  Igreja  aindaqueofer/do  vàmorrer(i3)  a  ella;  Tcutl^X'^"; 
rcm  ficara  violada,  /e  atirarem  de  fora  aoqueeílàna  -.c.dmm  2:^;" 'sa^; eja  ,&  o  matarem:  (14)  &  para  que  a  lareia  fique  vio-  Tn    r     ̂ 
.pelobomicidio,  naõ  he  nke  J.o  qle  iaj.^effufaõ  EpS^^^t^-^i: angue,  (15)  porque  bafta  que  fe  afogue,  ou  enforaue  Loc" non habet.  Sayr. 

Say; 

lib.^.cap.j.n.S. 
6  Dclben  de  imraunir. 

c.i.dub.2.  fcã.i   n.5'. 
7  Glolla  in  cap.unic. deconlecrat.Ecclel.1.6, 

Barb.diaaalleg.xS.an. 

a  alguma  peíToa,  pofto  <jt,e  feja  por  áuthoridadeda  n^Fall^^írri: ^^^*  min  lit.dchoiDícidio  q. i25'.n.az.B3rb.diã.al- 
[168  O  fegundo  cafo  em  que  a  Igreja  fica  violada  ,  he  ItJ^lTn^"' 
i  injuriola,  (16)  ôc  peccaminoía  effuiaó  defanguc  détro  9  Delben dia.íeft  a. 
greja  j  &  para  a  tal  violação  fe  requer,  que  a  efFufaÓ  de  "-^y-i^^ioiut.  164.  n.4» 
5ue  ou caufa delia acomeça dentro (17) da  Igreja,  &  .L3SXS: m  nca  eita  violada  ,  aindaque  ahi  fe  naõ  derrame  fati-  "P^Z-n-afi.  Henriq. 
,  porque  o  ferido  fahio  logo  delia,  antes  queofangue  clplT^f^'^'^''' 
líic,  ou  porque  o  fanguefe  tomou  em  algum  pano,  ou  »»  Barkúbiproxiínè 
itra  maneyra  ;  pois  para  fe  violar  a  a  lí^reja  bafta  que  a  "-^-^^"och.  dearbitr. 

daíejagrave,(i8)aindaquedentronafgrejafenaòder/'ÍBarb.ioc.cir.n.... le  langue  ;&  para  a  violação  naõ  bafta  (19)  que  o  fan-  Covar.inClcm.  SifJ. 
caya  na  Igreja ,  fe  a  fenda  for  feyta  fora  delll.  ̂ ^:Í:;^:^t 1109     JNao  le  da  violação  da  Igreja  qitando  o  fangue  pe''anc!.cauí.5;. 

r?fi        *  ̂  Barb.ubi  proximc 

Dtlbendia.rea.i.n.6,cumNavar.Avi)a,&Lug
 

liarb.  ubiproximedict.n.go.Navar.dift  cap.x?.  àn.içó.Tolct  inSnm  liK  ̂   .-^  «2  ̂ 
lindes  in  qumque  Eccleí.pr^cepta  p. i  Uh.2.cLiA        ̂   Sum.l.b.j.  cap.S. a  n.  ix. 

Alter.difiocap.i.vcrf.  Secundo  polluitur.  ^    4'"- «7- 



4^6  Liv,  5.  Tit.  67.  T>a  violarão  da  Igreja,&-c. ao  ?acit.cap.Ecck-  cahe  dos  narizes  naturalmente,  (lo)  aindaque  feja  ̂ 
Cis  de  ccníecí  .diit.  1.  ^^^^  ̂ opia ,  nem  quando  fe  derramou  por  cafo  íorcu 

^;ríolirsí^T^  ̂ ,,ynem  quandohumfereaoutroemaaodejogo,  & 
5.cap.8.  á  n.iz.Barboí.  creaçaõ  (12)  honeíla  ,  nem  quando  alguém  fe  iangra  , 

"^t^'ã^i^i  cura  na  Igreja  ,  nem  finalmente  quando  a  fer.da  he  fe
 

n.3.DD.  addiaútcxt.  pdo menino  antes  de  fer  capaz  do ul o  de  razão >,  ou  p 
To  cap-  ̂ ""ffi'  '^'?-  Furiofo,  (z  O  amente  ,  ébrio ,  ou  que  eftà  dormindo,  co 68.cap.Ecclefnsdeco.  luiiuiu,  v*í;  >  1    1         •     J-^ 

fecr.dift.i.cap.Propo-  adma  fica  dito  areípeyto  do  homicídio.      ̂  

.fuiftideconiecr.EccIe'.       ^^^^     Também  fe  requer ,  que  leja  efrufaodefan 

&lI^V^^Z^'7-  dehomemV;iVQ,&aírim.na6fica  violada  a  IgrejapeL tit.5o.dccr.i.inpnnc.f^^^5jjç  algum  animal,  (24)  nem  de  homem  morto,  ( 

''Lf B"bi.a"nega..  porque  jànaóhefangue  de  homem,  fenaó  de  cadáver 
aS.n.g.v.  Nau»  qui  fu-  naò  baila  qualquer  eíFulao  de  langue ,  mas  ha  de  ler  n ore,cumDD.abe0cir.      ,  f  ̂x\  &  copiofa ,  &  grave  a  perçuíTaój  por  tanto 

m^M^.^^V-^^\^^  ficarà^violada fe  fó cahircm huma,  ou  poucas  gotas  de deconfec!.  Ecckl.Hb 
lJV,d,l«i   V  IVJA**»-*»  ^^^  "^  "—    '  i  o 

pue  ,  nem  aindaque  caya  em  abundância  ,  fe  a  perçu 

dlX-dilaUe^g^ 'x8  naò  for  de  tal  fo.te  grave,  que  bafte  para  confti^cuir  pe(
 

n.31.  _  do  mortal:  (17)  &aííimnaó  fica  a  Igreja  violada,  qua 
ijT  Barb.dia.n.^i.in 
^^  na  pendência  de  dousmeninos  (i8)  cahe  grande  copi 

'  a6  Argum.text.  in  c.  fangue  dos  narizes  na  Igreja ,  porque  fe  a  percuííaõ  na .S«pè  4i.dift.&  incap.  ̂ ^  due  baile  para  haver  peçcado  mortal ,  também  fe 

Í^XTfluiV;.''!:":  de^e  julgar  baftante  (19)  para  a  violação  da  Igreja, guinis  in  cap.Curo  illo-  J271  Finalmente  ha  de  fer  a  dita  ettufao  pubuca, 

r.^dilXgS":  &  Woria  ,  porq.;e  fe  for  occulta .  fe
  naó  ha  de  ter  a  V 

54.  por  violada  :  &  aííím  o  Parocho  que  louber  da  ettula 
:  17  Nav.dia.  c.a7.n  f^opue  fevta  na  Igreja  cm  çonfiíTaó ,  ou  cm  fcgredo,  a 

t^lit^^e^l  pôde  celebrar,  (31)  &  fazer  os  maisOfficios  Divinos  
, 

dict.aJleg.aS.n.gó,       ^^^  f^^^  mais  diligencia  alguma  para  a  reconciliar.  E 

ao  SíSipr^^^^^^^^^  hencceVarioqueapercuflaórejaporoutrempa
raali 

<:umSaar.(abeocitato.  ficar violada ,  masbafta  queieja  teyta  pelo  lendo  (32 
50  Glofla  verba  Pol        (-  ̂   çomofor  peccaminofa,  porque  aindaque  ata luí.incap.uRic.  dccon-   "iwiiii.-' ,,  vw  r     .    .  i       ̂   ,,^/r.,^     ̂  

fecr.Ecclei.lib.ó.Sayr.  ça6  fe  nao  poflfa  dizer  injunoía  aomelmo  que  a  laz ,  c 
íJia.cap.  1 6.n.  10.  cum  ̂ '^  j^  ̂   g^,^  f^ndo  a  Deos ,  &  a  Igreja. 

£i'r  .'trJrt       .^7Z     O  terceyro  cafoemque  a  Igreja  fica  violac -  &  fequitur.  pela  efFufao  publica  do  femen  humano,  (33)  ou  íeja  de 
,  :ji  Barbdift.allegat.  i a8.  n.41.  ^      ■  x 

37  Alter dict.cap.i.verí.QuaenturtcrtíO. 

\x  SanchesdcMatrimon.l.b.9.d.ij.n.ix.fiC  i3.Fagund.p.i.lib  3.C.14  an.a
z  Scp.a.hb.^ 

àn  io.cutníeqq.Barb.diát.alleg.z8.n.4Z.Ugol.n.depoteft.bpiic.cap.  Z9.
§.  3.  DD.adtcxt.i 

unic.de  conlecr.Ecclel.Ub.6.Sc  in  cap.  Ecclefiis  de  conlecr.  dilt
.í . 



Tit,  67,  T)a  violação  da  Igreja  ,  (p^c,  4  57 
;,  ou  de  homem,  fiel,  ou  infid,  por  adio  obrado  con:/a,  ,,  Nam  d.a  c  .7 
cgundo  a  ordem  da  natureza ,  com  tanto  que  feja  illící*  ".z^Azor*.  p.  z.  {.J.i 
Jc  aíTim  não  fica  violada  pela  polluçaó  tida  em  Ibnhos  í^-i-í-Ugolm.diòt.^  5. 
)  porque  naohc  voluntária.  E  aíndaque  a  dita  elfufaó  ̂ l^^^Z^^ 
cm  módica  quantidade,  como  for  illicica,  fjj)  fempre  5í  Alter,  did.cap.i. 

reja  fica  violada,  porque  balk  para  fe  commetterpcc-  '36RtíaTdT;'d;it. )  mortal.  3z.art.3.q. i.k  ,bi  Ma. 
173  Também  fica  violada  pela  copula  çoniuíral  tida  '°'"^"'^°"  ̂ -  ̂  •  Sylvcit. 

.  <5uando  fonllicka,  (36)  &  peccamin'ora,  po4m  quan-  ̂ ^^t^t^. S  calados  nao  commettem  peçcado  mortal ,  tendo  co-  7-§-*  ".3.  Suares  dida 

na  Igreja,  não  ha  violação,  (í7;aindaque  o  talaiun-  ̂ "^^f"'^'^'  ;íf'"^°P- 
:ntoleja  publico,  como  he,  quando  os  caiados  eftive-  iib.9.cap.7.n.  ai.  L?f. 

por  juftasrazoens  recolhidos  na  Igreja  fem  poderem  SabK,^'''^^'''^''^"^'^* 
: ,  ôc  por  evitarem  o  perigo efpiritual  da  incontinência  dra!puna"*.^i' *iS! entre  li  communicaçaò.  difta  alleg.  28. n.  48.  v. 

t74  Como  fe  requer ,  que  o  homicida  ,  elTuíaó  de  ''l^^::;:Zí lie  ,  OU  lemen  feja  dentro  da  Igreja  ,  nunca  ella  ficara  ̂'^''^^- 

Ima  lgie)a,quenaoiao  parte  delia,  aíndaque  fejaó  Suar.Sayr.Avila.&San- 
1  íerviço  ,  &  para  ella  tenhão  porta ;  nem  fuccedendo  ̂ ^"'í^^g""^.  in  quin- 
.mpanaricoufobreocclhadoda  Igreja,  ou  em  ai- r/btcap-CnT 
is  abobadas ,  cafas ,  ou  covas ,  que  hcão  debayxo  do  '^""^  '"^^-  "^'í-  ̂ ^  "•5*3' 
Hento.  '         39  Gap.  Coníuluilti 

7y  U  quarto  calo  em  que  a  Igreja  fica  violada  he,  Navar.  diót.  cap.^y.n. 
ido  nellafe  enterra  (^pj  abum  herege  ,  notório  oer-  ̂ 5?-tíen"q.inSuHi  1. 

r  de  Clérigo,  (40;  ou  excommungldo  denunciado,  ̂ ^^^^^'l^ norrer  lem  demonftração  alguma  de  arrependimento  '"^t-rao^l-P-í  •  l«b.  10. 

no  beneficio  da  abíolvisáo ;  porque  fe  na  hora  dá  7^"^t%l.\'ã edeo  os  devidos  ímaes  de  penitencia,  (4i)&foyab-  4Sayr.de ceníur.  iib.2. 
ad  remidenúam ,  fe  faleceo  antes  de  fe  acabar  o  tem-  'Jí  k^i^Êf  b^íia^*  í* 
)  termo ,  bem  pódc  fer  enterrado  cm  fagrado  fem  a  \Ii^^.n.s^.^s^' ' ' ' a  ficar  violada.  40  Pal.dia.  punót.i. 

176  O  quinto ,  &  ultimo  cafo  em  que  a  Igreja  fica  "uí  E^dkSr.  Sct Ida  he,  quando  nella  fe  enterra  algum  pav^âo  infiel,(4i)  ftic-Paroch.lib  4.C.  1 1. 

tTn  r')"'?  ̂^'  ̂̂ f 'f  ̂̂>  ?f^  ̂?d^q"^  o  Ca-  7.^é.b  dia.alleg  x8. Limenof43;naodevelerlepultado  em  lugar  fagrado  n.fz.Cov.incap.  Alma 
Oq  "^  r^or  J  ?•§•««•"  4  Conft.U. ^^        .  P^*^  lyffip.lib.5.  tic.yo.de. 

iDr.aia.n.yj.Lonft.Ulyííip.libj.nr.jo.decr.  5.  inprmcipiotol. 5/5-.  ,     ̂ 

44  Delbcn 



44  tíelben  did.  fea. 
é.n.f.Conft.Ulyffipon. 
ubi  proximè  J.i. 

45-  Coníl,  Ulyffipon. 
diá.S.iodiaofel.^^-j. 

46  Cap.Is  qui  in  prin- 
cipio de  fetit.excom.lib, 

Fagand,p,i.l.5.cap.i4. 
Suares  decenfur.d.  33. 

47  Abr.de  inft.  Paro- ch.  dia,  lib.  4,011.11.96. 

48  Rabr.  Miflâl.  de 
defeá.Abr.diót.cap  11. 

n,95-.  Ugolin.  de  cení. tab.2,.c.8.§4.  Sede  pó 
ieft,Epifc.çap.i9.§.7.n. 

5.  Fagund.  in  quihque 
EcclefiíE  praecepta  p,  t. 

l1b.3capa8.Barb.  dia. alleg.iS.n  63. 

49  Baithol.ab  Angelo DiaLj.  deMifl;§.643. 

Na^d.  verbo  Ecclef.  n. 

a^.Sc  DD.proximè  cie. 

I    Delben   dúbio   a. 
leâr.j.n.ij.Sc  n.4,  Síj, 

458  Liv.  ̂ .Tít,  <>8.  Quefe  ente nie por  íjome  de  i 
por  carecer  do  BaptiftnOjpelo  qual  íe  faz  participan 
Sacramentos;,  &  privilégios  da  Igreja,  çomcudole  ne 

fepukado ,  nem  poriíTo  fica  violada  j  porque  aindac 

direyto  íe  reputa  por  infiel ,  quando  Te  prohibe  o  ] 
monio  de  fiel  cõ  infiel  por  naò  eítar  baptizado,  )à  pai 

eíFeyto  de  Tepultura  Ecclefiafticâ  fe  reputa  por  fiel ,  | 
za6  da  crens^a  que  tinha  ,  &  por  haver  preíumpçaó 

morreo  baptizado p^r  hapttfmumflamím.  Et zmbtm 

ca  a  Igreja  violada  ,  quando  o  menino ,  que  mor] 

ventre  (44)  de  Tua  may,  foy  fepukado  com  ella. 
1277  Se  for  enterrado  na  Igreja  antes  do  Baptifi 

menino  de  pouca  idade  filho  de  paysChriftãos^  ní 

(45)  violada  a  Igreja,  porque  aindaque  naó  feja  fiel 
naó  ter  ainda  crença  ,  naó  íe  pôde  ab/bíutamente  cl 
infiel ,  conforme  ao  çommum  uío  de  faiiar ,  que  no 

tofe  acha  ,  &  a  fc  ,  &  crença  dos  pays  lhe  ferve  para 

çar  efta  praça ,  que  fe  naó  concede  àquelles :,  que  fe 
lhos  de  infiéis  morrerem  na  meíma  idade. 

1278  Na  Igreja  violada,  aindaque  he  prohibi 
lebrarem-íè  os  Officios  (46)  Divinos ,  he  comrudo 

prépar  (47)  nella.  E  acontecendo  violar-fe  a  Igreja  ei 
alpum  Sacerdote  dizendo  Miífa  ,  fe  a  violação  fuccec 

pois  de  ter  entrado  no  Cânone,  (48)  deve  acabar  a  I 

porque  fe  naó  ha  de  interromper  o  facrificio  pelo  ir 
mento  E ceie fiafti CO,  que  fobreveyo  ,  mas  (49) fe 

íiaÕ  tiver  principiado  o  Canonejnaó  deve  ir  por  dian 

tesdevedeyxar  a  Miífa,  &  recolher-fe  para  a  Saç 

T  I   T  U   LO     LXVilí. 

^«^/í  entende  -por  nome  de  Igreja ,  0*  quem  a  fô, 
defenviolarl 

1^79  \  Violação  da  Igrejâ,q  acontece  pelos  mó( 

j~\  feridos,fe  deve  eftéder  a  todo  o  lugar  fai 
porém  debayxô  do  nome  de  lugar  fagrado  naó  enteoi 
todo  o  lugar  em  quefe  diz  Mifla ,  porque  nem  os  ( 

rios  (i)  particulares,  &  domefticos,  nem  outros  li 
defta  qualidade  ficaó  fugeytos  aeíle  impedimento ,  \ 



it,  6%,  Que íc entende liirmmc de Igrcjj,(^c.    439 
ncllcs  le  diga  Milla  por  privilegio ,  nem  todo  o  lugar , 
he  bento  como  o  dormitório  ,  &c  campanário  dos  Mof- 
3S,  &: Igrejas ;  mas  entendemos  (2)  fomente  aquelle    *  Conft.Ulymp.Iib. 

ivdeputado  p.ra  os  offic.os  ,  &  miniíterios  Divinos,  ou  ̂ uaVa^Jf" K'^"  '' 
lepultLira  dos  mortos ,  como  he  a  Igreja  confagrada , 
3çnta ,  com  lai  Adro  ,  ou  Cemeterio ,  &c  Capellas as. 

!o  Também  fe  ha  de  advertir,  q  por  todos  os  meímos 
os  por  cjuantos ,  &:  cjraes  a  Igreja  fica  violada  ,  fe  viola 
3em  o  Adro,  ( ̂)  ou  Cemeterio  .  &  quando  a  Igreja  Te    3  Alter.  dia.  d^  cap: 
r  por  violada,! e  deve  também  julpar  o  Adro  contíguo    **  J^elben  àxdco  dúbio 

accelTonoaellaiporÒTiiulgandoíeoAdro.ouremp'  ^  ̂'^'  9-n.'-pD.ad 
f    ̂        \     ̂   -r    1        ̂   1  ̂  -^"'^í""  ̂ ^nie-  text.in  cap.unic.de  con- 

FOrU;violado,nao  le  deve  julgar  por  violada  a  Ipreja,  '^^r.  EccLlib.  ó.Conit. 

iq  lhe  efteja  contigua.  E  fe  a  etfufaõ  acontecer  n^^a  en-  ̂ll^'?'^^-i-^^^''7'^'^' 
t  da  porta  para  dentro  da  Igreja,  (j)  ficara  ella  violada,    4  N avaú  dSo  loe»  n. 
n  acontecendo  da  entrada  da  porta  para  fóra  o  naó  fí-  ̂^5-  Sancb,  de  Matnm, 

.porque  encaó  fe  julga  a  acsaó  feyta  fóra  da  Igreja. ,  •  Fag'u«d'i-d"ffi.V''« ''" 
si      Para  ledelenviolar  a  Igreja  he  preciío  faber  pri-  pr«ept»Ecclei.  lib.  %. 

o  fe  he  confagrada  por  Bifpo ,  fe  íómence  benta ;  por-  ZiX&l^'''^  "' 
e  torconlagrada.beneceílixncque  íeja  defenviola-    f  Alter.d.ia. cap.i,  v, 
lo  próprio  Eifpo,  (6)  ou  por  outro  que  tenha  fua  com-  ̂ í  o""  °'.°'''- j 

ó  &  naô  pcde.fer  delenvolada  por  fimplezSac.erdo-  a^^':^^ elo  qual  a  Igreja  que  for  fomente  benta  (7)  pódefer  1^8»^- ^8.n  y^. 

violada  ,  porafperfaó  deagua  benta  com  os íi cos, &  Zn^Zt^""^"^""^' 
Qonias ,  de  que  ufa  a  Igreja.  E  para  í^deíbnviolar  a  ̂   -^m^^^ii: 

ipoUuca,  por  fehaver  nella  enterrado  algum  infiel,  ''"^    "    " 
) , oucxcommungado ,  fe  deve primeyro defenterrar 
)0,  (3)fe  fe  puder  apartar  dos  mais :  &reconciliada  a  pLoSbe^n  dSb  fh^' 
L  violada,  fica  também  (9)  defenviolado o  Adro çon-  <ea.6.n.6  Conííuiyt 

^^v;;á.    fr  %íib.j.tit.5'ó.decr.4. 
8z  Epela  prefenteConílituiçao  concedemos  íicerí-  9*Argu«.cap.urtic.de 
qualquer  Vigano, Coadjutor,  ou  Cura  de  noíTo  Ar-  ̂oní<='^'-*  ̂ ^clef.  iíb.5. 

Dado,  ou  outro  Sacerdote  de  fua  commiíra6,para  que  ?z'ca' f  S  '' ^•'" 
o  delenviolar  (10)  as  Igrejas,  ou  Capellas  de  fuás  Pa-  '«  ̂ ^  fimilisConft. 
aseftandovioladas,  fendo  fomente  bentas,  &eftan-  ff^i"^ 'p*^''"' ''^■*'* 

ti  lugares  remotos.donde  fc  naÒ  poíTa  recorrer  a  Nòs,  T.trt.3líonr3!t";.fii  ■ noífosMiniílros,fem  que  a  Igreja  padeça  detrimen- ^^^- ^  ,  . 
ando  violada;  a  qual  defenviolaçaò  faraó,  tanto  que  c^EcST  ""^'• 
alguma  das  ditas  Igrejas,ou  Capellas  for  violada,  fen-  ̂'^'^'=^-  Conftitutiíne» r\  ̂    :  ,     proximè  citar». 

Qs  h do proxime  ci»tz. 



46o  Liv, )  .Tit  .6%.  Quefe  entende  for  mme ,  6^( 
do  a  violarão  publica  ,  ou  notória  ,  ou  dêpoisque  cot 

que  o  he  :  porém  nefta  Cidadeem  que  íe  pode  recorr 
'  noíTó  Vigário  gcrâl ,  &  nós  outros  lugares  em  que  fe 

recorrer ,  ou  a  elle ,  ou  aos  Vigários  da  Varados  Pare 

feràõ  obrigados  a  lhes  dar  conta,  fazendo  autDdodia, 

&  anno  em  que  a  Igreja  foy  violada ,  declarando  nel 

çircunftanciasdequeprocedeo  aviolâ(^aò,  que  env 
ãos  ditos  ,  &  elles  daràó  licença  para  a  Igreja  fer  defci 

lada.  E  o  Vigário  da  Vara ,  a  que  fe  def  conta  ,  ftrà 

gado  a  mandar  ao  noíFo  Vigário  geral  o  auto  com  a  b 

dadepoíTivel,  para  que  faybaó  que  fe  fez  i  òt  tenha 

ciado  facrilegio  commettido  na  Igrejaj  &omefmo  far 

Parochos  fob  pena  de  fe  lhes  dar  em  culpa  fe  forem  í 

gentes, o 

,x  Conft.^git.dia.  t%%l  Porém  prohibimos  (u)  que  os  Parochoi
 

cap.2>§.a.fol.465,Port.  fa^aõ  reconciliaçaó,  nem  abfolvao ,  nem  conlmtao  c 
^^'/^^^'"^^^'^^•^•^^^'terrâr  os  corpos,  quando  as  Igrejas  ficarem  violad; 

^  '  le  enterrarem  nella  os  excommungados  denunciado: 

notórios  percuíToresdè  Cletigos  i  ânces  nos  avifaràó, 
^v  ,t  q  j^qIIq  provifor  para  com  ordeiti  noíTâ  ,  ou  fua  fe  exe 

.3,  ,  o  que  íe  houver  de  fazer. 
jil  Cap.  ísi  Ecciefia  g      £  para  fe  julgarbuma  Igteja  por  confâgrad^ 

yiyflíp.  lib.  f.  tir.  50.  he  neceífario  conftar  por  efcntura  authentica  j  ou  pe 
áeci.7.  s.j.fokfjé.  vros  da  Igreja>  ou  por  letreyro  dé  alguma  pedra  da  m 

ôu  por  alguáias  Cruzes  nas  paredes ,  que  fe  coftuma 

por  dívifas ,  ou  por  commua  tradição  dos  morador 
terra ,  ou  ao  menos  pelo  juramento  de  húma  teílen 

fidedigna,  que  jure  a  vio  confagrar^  por^  como  difto  i 

figa  prejuiáLO  a  alguém  ,  eíla  fó  baftâ  para  inteyra  p 

porem  naò  ha  vendo  eftes  argumentos,  &  outros  de 

Ihantè qualidade,  femprc  fe  deVe pfèfaftiit que  a ] 

náohe  mais  que  benta,  a      ?     ;j:;^ 

.á)   3t> 

;i»-i^ 

;{oi.r-(^-? 

eaf!  iíj 

■.us*  u;. 

TITi 



Tit.  6^,  T>4  Irregularidade  >  &c.  /^6i 

I  Pal.dèceníur.d.Ó. 
puna.i.àn. 2.  Sayr.de 
ceníuris   lib.  6.  cap.  i. 
u.ió.Scfeqq.  Navar.in 

TITULO     LXIX. 

Va  Irregularidade,  &  dafua  dm/ao ,  Qf  egeytos. 
),       A      Tr.         1        J     1  'i  V  "'iô.&feqq.  Navar.in 

^  A  ̂S"'^f'^''^^^"*i«"ecenrura,(i)mashehum  '"anual.cap.x7.n.i9,. 
il  impedimento,  (i)  ou  inliabilidade  impoíla  ̂ Jf^ílT^''^^''^ 

Jirey  to  Canónico ,  c^ue  inhabilita  o  homem  para  reçe-  40  Va.3.Hen"q:u4: 
3rdens ,  &  adminiílrar  as  jà  recebidas :  naõ  tem  lugar  "P* ' '  "•*'  F^^-^fiiman. 

3  nos  Jugeytos  capazes  de  as  tomar,  &  aílím  nãoen-  S^tq^f^T 
\m  neJIaas  muiheres,  (3)  nem  os  hom^ns.qiie  não  fore  *  Pal.dia.d.ó.punót.' 
zadcs :  (4)  não  íe  cncorre  irregularidade  fenaó  nos  ca-  tVaa'a^'F  nf  &' i^n' 
xprelios,  (5)  &  declarados  em  direyto ,  Ôc  fó  pôde  fer  proxÍmè*ciud.' L  C6)  pelo  Summo  Pontifíçe.  3  Pal.dia.d.ó.puaól. 

M  Efte  impedimento,  (7)ounarceporraza5deal-Tcap.,.cap.Vemena 
dcteyto ,  ou  por  razaõ  de  algum  delido ;  o  que  nafçc  '^^  ̂ '^M}-  non  bapti. 

perre)  ̂ ao ,  &  decência  que  fe  requer  nos  Miniílros  do  excômJib.9.  &  ibi  Bar- 
' , Sc coufas  Divinas,  para  que naó ouvefle  nelles cou-  ̂°^-"-4-Pa5'^'â:.pun<a. 
e  folie  occaílão  de  efcandalo ,  ou  diminuiíTe  a  aucho-  %" 'suTrT Sris  d. e  j  ôc  reípeyro  que  íe  lhes  deve.  4o.íeót  4.  à  n,  7.  AviU 

87  Aquenafcededehao  fi,ppoem  [9]  culpa  ex-  r.^l'S:;;í,':.t^fa.": , «  ainda  depois  de  perdoada,  &  feyta  penitencia  con-  """••  ••  &  »■  PaLdiao 
efta  irregularidade,  porque  fe  não  tira.  em  quanto  ̂ Tmm;,^na  .■ 
fe  nao  alcança difpenfação  delia.  A  irregularidade  nuZf.^^  '' 
alce  de  defeyto  ceíra(ii)  com  o  mermo  defeyto  &  *  Conft. Ulyflip.lib. 

n.s  vezes  ru;  naó  impede  o  exercido  das  Ordens,  Tcovi"rciÍfrsi que  lempre  he  impedimento  para  que  fe  tomem  j  &  a  ̂"""'o^"*  *-P-  n.fó.  Pai. 
uíce  de detoo.fempre impede  r.3)affimotomar,  auSf.-VbrV  S' 10  exercitar  as  Ordens.  M:.4..n.49i 
8?  O  irregular  fica  também  incapaz  de  receber  ■"  Tambur.  I,b.  10. 

Beneficio,  quando  a  irregularidade  he  de  qualidade  clp^-^S.'""!^"'""- 
ira  todo  o  exercício  das  Ordens,  mas  naó  quando  fó-  * '  ̂"""  ̂ ^  ''■'"^g"- 
E  impede  algum  exerciciodellas;  &  porilTo  o  Clérigo  í^^r/^bVCoL" 
letdeo  parte  da  mao  { i  j)  neçellaria  para  celebrar ,  &    '»  Pil-dia.d.(S.púa! 

O  q  iiy  ficou  A"'''°°-"'"''-'''= 

;ap...de  Clenco  p„g„a„te  m ducllo.  T,ide„,.(efl-, ^.dc reformar.  íp  7  W.dia.d.fi.panft. 

ii;«P7^ditrprvu-»^^^ i6  Pai; 



j6  PaL  àido  prni5lo 

5.  n  lO.Bonacm.  diíto 

pDnít.4.  n.8.Covarán 
Cltrn.Sifuncíusde  ho- 

ív.icid.a  p.§  3on  6  Sua- 
resdiâaíeòt  4.0.51. 

17  Bonac  díòKpunóV. 
4.1)0 12.  Pai. diâ:. puna. 
5  n. 8  Suares  d^^oÃttl. 
a  n.j  2.28.4.1,  &  45. 
í8  Cova:.inClem.Si 

f-urioÍ5'S  i,p.§.i.in  prin» 
cip.  lNavar.cap.27  n. 
191,  Suar.  dièt.lí&.2. 
n  S.Henriq.  cap  14.  n. 
i.Coninch.  d.!  S.dub. 

1.  n  4.Borac.di6l.pvt£r. 
4.n.j.  Pd!.  díóLpunft. 

5.n  4. 1  Pai  dift.d.ô.punâ:. 
8. noi.Abr. demito  Pa- roc  l.io.kíl4.  "493 

Dian.traét.f  rtl  6.  §  2 

2,  Reg-nald.dtt^  lib, 
^o.traét,2.  cap  f.  Abr. 
did  fca.4.n.493.  Pai. 
did.d,  6.  punèto  n.  à 
num.  I. 

3  Cap.  Expoiuií^idc 
coj^oie  vitsaco.  Pai, 
àiã.  punclo  I  i.n  3. 

4  Cap.  Expoluifti , 
'cap.  ulrim.  de  corj  ore 
viiiato.  Pai.  ubipros. 

i^Cap  uh.^j.didinél. 
Pal.lcc.ciíaro. 
6  Pai,  ibi  proximè, 

Bonac  diftopunéto  2. 
àn.j.curakq. 

7  Pal.dict.d.6  pnnít. 
10. n  i.Boiíac.did.d  7. 

q  a.pur.ál.j.  n.!.  Abí, diét.ieft  4,n  494.  Na 
var  dift.cap  27.0.106. 
8  Cap.  llliteratos  36. 

dilhNa' ar  di£i:,cap,27, 

n.205'.Sayr.líb  6,The- 
íamicap.6.n  y.  Suar. d. 
5i.n  8  Ávila p.  7.  d,4. 
dubi,  Bnnac.tom.i.d, 

7.q..2.punQ:  i.n  2  Pai. 
áid,do6.punâ:.io,n.ji. 

461  Liv,  5. Tit, 70,  Da  Irreo^uhriâââe t^ue , C>r. 
£cou  babel  para  todos  os  mais  Officios ,  fe  julga  por  caj 

deBeneíício.c^uenãorequeyra  celebração  de  Mifla  5 

aindacjue  fe;a  effeyco  da  irregularidade  a  inhabilidade  p, 
Beneficio,  naõ  Te  entende  na concrahi da  pordeLdo,  p 

cjue  eftâ  naó  priva  (ló)  de  Beneficio^  que  de  antes  Tc  tii 

ip/ojure, 1289  Domefmonnodo  que  a  irregularidade  he  im 

dimento  para  Bencficios,o  he  também  para  Prelazias,  ( 

aindaaue  fe^aõ  Regulares ,  mas  naó  para  fer  Religioíb 

eílado^Que  nao  requer  Ordens.  Naó  priva  porem  a  irrc 
laridade  daqueilas  ac(joens,que  faò  commuas  (i  8)  aos< 

rigos ,  &  aos  leygos ,  como  receber  os  Sacramentos,  cj 

pro  o  da  Ordeoi  ,  ouvir  os  Officios  Divinos ,  íer  íepu 

do  em  iui^ar  fagrado  ,  communicar  com  os  fieis ,  bapti 

fem  íolfmnidade ,  porque  a  irregularidade  fó  exçlu< 

co-nmercioClericalj&pelo  çoníeguincc  das  acçoens 

íaô  próprias  dos  Clérigos. 

TITULO     LXX. 

Da  hregularidade  que  nafce do  defejto, 

ixpo  "T)  Ara  fecontraliir  a  irregularidade  que  nafc 
X  dcíeyto  fe  naõ  requer  pcccado  ,  mas  (1)  1: 

haver  o  dcfêyto :  eílanafce  de  rauytos  princípios  y  Sc  s 

ha  irrcí^u^ aridade  ,  que  procede  do  defeyco  do  corpo,  ( 

ror  ella  fícaô  irregulares  todos  aquelles ,  que  tem  cvid 

falta  de  alguma  parte  ,  que  pertença  à  inteyreza ,  ôc  pej 

çaô  humana  ,  como  íaô  os  que  tem  menos  huma  maõ 

braço,  ou  dedoneceíTario  para  fe  partir  (4)  aHolia, 

hum  olho  ,  eípecialmente  (5)0  efqnerdoj  ôc  os  que  ten: 

tavel deformidade,  (ó)  quaes  íaóos  corcovados,  01 

inâfiadamente  pigmcos ,  os  monftruoíos  no  vulto,  eílat 

diípofi^aõ  dos  membros ,  &  çoufas  íemelhantes. 

11$;  I  Irregularidade  que  procede  do  defeyto  d'a 
(7)  &  he  aquella ,  pela  qual  ficaó  irregulares  todos  ac 

les,que  íao  idiotas  (8)  Ôc  nao  tem  a  fciençia  neceíTarií 

para  as  Ordeni  íe  requer.  E  os  que  tem  defcytõ  de 

\ 



Tit,  70.  ©íi  inccrnl aridade  cj  fhifce  do  dcfcyto,  ̂ 6^ 
razno,  (9)  como  laó  os  meninos  antes  dos  lete  annos ,  os  9  Sayr.lib.ó.Thefau. 

Titccaptos ,  &  fnriolos ;  em  que  le  compiehendem  os  en-  '""-""?•»?•  "•  3-  Suar.d. 
r.oninhados ,  lunáticos  ,  &  tomados  de  gota  coral ;  por-  ,iac.  ubi  pioxime  n,  i. 
:ain(iac]uealeunsdcíles  fe  incluaõ  nos  irreeulares  por  l^ni.tiitt.puna.io.n.4. 
eytodocorpo.oPapaGciaíio  os  manda  contar  entre  Conít.uiyflip  i.b.j.m. 
iriegiilaics  por  dcfeyto  d'ahna.  52.  decr.  3.  in  pnncip. 
1292  Irregularidade  que  procede  do  defeyto  na  anti-  ̂ ^jo^pàui  ,  ad Timor 
dade  (10)  na  FéA  heaquella  porque  ficaó  irregulares  os  g.cap.Qijoniam  i.cap! 

i  de  novo  fe  convertem  à  noíla  Santa  Fé .  de  cuja  çonf-  '^'^^^^  neophytus  2.48* w        •  -  1-1  '•         •  dilt.cap.Miferúóz.diíl. 
Cia  a  Igreja  nao  tem  tomado  ainda  experiência.  Pnl.di6t.d.6.puna.i9. 
1293  Irregularidade  por  defeyto  da  iignificaçaó  ,  ou  §.3.n.i.Sayr.dia  ci^. 

:ramento,  (ii)  &  he  aquella  porque  ficaó  irregulares  os  l'6°tTtÊ}n':%l amos ,  que  duas  vezes  foraó  cafados,  (12)  aindaque  fof-  1 1  Gap.Nuper,  Cip. 
1  com  mulheres  vira-ns ,  ou  poílo  que  o  foíTem  huma  5^^'^""^  '^^  bigamis.c. 

r         r       ̂         ̂   II-  -^/s  Gognolcaoiuscum  aliis 
vez,leo  rorao  com  mulher  viuva  j,  (13)  ou  corrupta  34.dift. Paul. i.ad Tira. 
1  outrem  ,  confummando  o  Matrimonio:  os  que  Teca-  5.Sayr.lib.6.  Thefauri 

aó  por  palavras  de  prefentceftando  viva  (14)  a  primey-  ""^lil^^^tthhúàÈ. nulher  :  osquetiveraó  ajuntamento  cornfua  mulher,  n  494^ 
endo  que  lhe  tinha  commectido  adultério:  &  todos  a- 
:lles,  que  tendo  feyto  (15^  voto  íolemne  de  caílidade/e 
áraó  iolemnemente. 

1294  Irregularidade  por  deFeyto  do  nafcimento,  (ló) 
le  aquella  porque  ficaõ  irregulares  os  que  nao  faõ  havi-  54.di1t.cap.  Si  quis  vi- 

;  de  lepitimo  Matrimonio.  í"«°»  yo.dirt.cap.  De 
o  1-11  ir  1.  /  bitum  debigatnis.Abr. 

1295  Irregularidade  por  deteyto  da  origem,  (17)  &he  dia.n  494,Sanchezde 

lella  porque  os  efcravos  faó  irregulares.  Matrim.iib.7.d.84.n.7. 
129Ó  Irregularidade  por  defeyto  da  idade,  (18)  &  he  a-  \T?láÍei.ixiStÉ^^ 
ília  porq  íaó  irregulares  todos  aquelles  q  naótem  idade  Barb.de  poteiLEpiícp. 

tima,qie  requer  para  aquella  Ordem  que  haÓ  de  tomar.  y;tS:c^ll!^^o^l 1297  Irregular!  áade  por  deíeyto  da  boa  (19)  fama,  ôc  confil.i.n.x.debigam. 
aquella  porque  faó  irresulares  os  infames,  oufeiãooor    H.^^P:^";??^'^'^^]'^- 
^  í       í  •=>  '  }       t       gatnis, oCibi Joaa.  An- 

inramia  dr.n.^.  &  ibid.  Aacon. 

.Argcl.v^erb.Bigaraia  n.8.Sanchezdia.d.84.n,5'.Suar.d.49.n.8.PaLdia.  pun6t.8.n.9. 
;,  Çap.Quocquotz/.q.i.  Bonac.diét.q.z.punòb  j.v. Bigamia.  Reginald.dift.lib.^o.cap.S.n. 87. 

5'Cap.i.cap.fin.défilijs  Presbyt.cap.i.eodem  nt.lib.ó.cap.Per  venerabilem  ,  qui  fil.  fimlegic. 
r.ubi  Tupià  n.495'.Pal.d.6.punâ:.9.n. i .Cov.in  Ciem. Si  furiofus  i.p.§. 3.11.4.  Henriq.  lib.  14.C. 
.lo.Sayr.lib.ó.Thefauricap.io.à  princip. 
1  Cap.i.54.dilt.cap.i.&  t.5c  fere  per  totum  de  íerv.nonordinaoí.Pal.didb.d.é,  punÊto  15.  per 

jm.  Ábr.diâ:.n.495'.Bonac.diâ:,d.7.pund:.4.n.3. 
\  Cap.ult.de  tempor.Oi din. Abr.diâ:.n.495',  Bonac.  di6t.pun6l.4.n.  i. 
)  Cap. Infames  6.q.i.Regul.Infamibu$  87.de  regul.jur.in  ó.Pal.dift.d.é.punft.XO.  Suar.  d.48'.: 
:.i.n.7.Navar.dift.cap.i7.n.Z48.Henriq.lib.i3.cap.36.6c  lib.í4.cap.5r.n.a, 

lo  Cap.' 

12,  Gap.  Nuper  ,cap. 
Dsbitumde  bigamis,c. 

Prxcipimus ,  cap.Gog- 
nofcamus  34.  diíl.  Pai. 

dici.n.i. 

13  Cap.  Praecipimas 



ao  Cap.Aliquãtcsfi. 
dift. cap.  InArchiepií- 
çopatu  de  raptorib  cap. 
Êx  litteris  de  exceífib. 
Pralatorum.  cap.  Sen- 
tentiam  fanguis  ne  Çle- 
íici ,  vel  Monachi.Abr. 

di6l. 11.495-.  Pal.diâ.d. 
6.púól. 14. §.1.2.3, 614, 
ai  PaLdifto  punòto 

J4.§.5.DD.  incap.  pe. 
nuk.  Scult.  deCleruo 

percufíoie.  Navar«dicr. 
Câp.27.  n.xij.  Henriq. 
lib  i4.cap  j2  114.  6c  c. 
1311.2.  Benac,  d.jde 
iiregular,q.4,  punót.i. 
ípecialiicr  n.  7.  Laym, 
lib.g.Sum  traét.j.íedt. 

5-P  J.cap.S. 22  Cap.  Praecipímus 

34.dift.  cap.  Qui  in  ali- 
quo ,  cap.  Pra:terea  5 1 , 
dift.capTanris  Si.diít. 
cap.uíijc.  deobligat. ad 
ratiocin.  Pal.diâ:.  d.  6. 

pú<5l,i3.n.6.&  y.Sayr. 
iib,6.cap.  14.11.  8,|9.  & 
li.  Laym.  lib  i.  Sum. 
tj,f.  p.5.c.8.n.2.&3. 

23  ArgumtexT.  ih  c. 
1.  ne  Glei  icijvel  Mona- 

chijcap.  Moncchj  35". 
16.  q.  í.  cap.  Pervenit 
Só.dtft.Pal.diaopun- 
élo  13.  n.14. Sayr. lib^ 
6  Theiauricap.  14.0. 
8.  Suar.  d.jTi.fea. 3.11. 
'1 7cBonac.did:,d.  7.q.2. 
punâ.4.nuin.4.Laym. 
diâ.cap.8.n,3. 
24  Bon.diòt.d.7.q,3. 

pund.  i.n.  IX,  RegU 
nald.  didtolib.go.  cap. I5'.n.i97. 

25-  Suar.d.jx.  íeót.j, 
n.23.Laym.diâ:.cap.8. 
n.3.Bonac.  diófc.  d.7.q. 
a  punil.4n.5r.Pal.di6t. 
d. 6.  pund.ig.n.ii. 

464     Liv.^.  Tit.  70.  ©4  irregularidade  que  &-c. 
infâmia  d edirey to,  que  pelas  Leys,  ou  Sagrados  Cai 

nes  eíleja  impofta  ?  ou  por  infâmia  de  fado ,  a  qual  le  > 

corre  por  algum  grave  ,  &  publico  deli6lO;  pelo  qual  o 

linquente  pelos  Doutores  he  reputado  por  infame. 

1 298  Irregularidade  por  defeyto  de  brandura,  fio 

heaquella  porque  ficaó  irregulares  os  Juizes  principí 

que  deraõ  íentc(^a  em  caufà  de  mortej  os  q  cooperarão 

ra  eíTa  morte  aindaque  foííejufta ,  quaes  lao  os  denun( 

dores ,  accufadores  ,  Promotores ,  Advogados ,  &  foliei 

dores  delia,  os  Eícrivaes ,  Tabelliaens ,  &  Efcreventes  < 

nos  autos  efcrevêraò  ,  as  teftemunhas  que juràraó ,  os 

gozes ,  Meyrinhos ,  &  beleguins ,  &  mais  peííoas  que  J 

vem  de  guardas  em  íemelhantes  ados.  Nefta  mefma  ii 

gularidade  encorrem  todos  aquelles ,  que  entraoem  bs 

lha  f  t  í )  jufta  ,  ác  licita ,  matando  os  inimigos ,  tirandc 

Clérigos ,  &  Religioíos  y  que  exliòrtaõ  a  pelejar. 

1299  Finalmente  ha  irregularidade  que  procede 

defeyto  de  deliberaça6,(ii)  &  he  aquella  porq  ficaõ  irrc 

lares  os  q  naò  té  perfeyto  dominio  de  li  mefmosj  aquell 

quem  o  direyto  chama  curiaes ,  &  faò  Juizes,  Advogac 
Solicitadores,  Notários,  Meyrinhos ,  &  Soldados ;  &  to 

os  que  na  Republica  eílaõ  obrigados  a  conta  ,  em  qua 

naõ tem  fatisfeyto ,  como  íaó  Tutores ,  Curadores,  Prc 

radores ,  Adminiftradores  de  coufas  publicas,  &  ainda  | 

ticulares  ,com  quem  íeus  donos  podem  entender. 
i?oo  Os  Procuradores,  &  Solicitadores  de  caufas] 

(23)  naó  encorrem  nefta  irregularidade  ,  mas  nella  ene 

rem  todos  os  que  na  Republica  tem  ofícios ,  que  traz 

comfigonota,  (24)  &  infâmia ,  como  faó  comediant 

ai  wzes ,  belinguins ,  &  magarefes :  &  eftes  inda  depois 

largarem  efta  occupaçaó  ficaó  inhabeis  j  &  pelo  contrí 
os  mais  acima  nomeados ,  porque  tanto  que  deyxareir 

officios,  ficaó  capazes  (25)  de  tomarem,  &  exercitarerr 
Ordens ,  fal  vo  nos  ditos  officios  por  outra  via  tiverem  c 

trahido  diíFerente  impedimento. 

TITUI 



7/r;ri.  T)a  ine^uUridade (jue najce  de  ddiclo,  4^5 

TITULO     LXXÍ. 

L>a  irregularidade  que  vafce  de  delt&o. 

       í   Cap,  Saiuiuna  if. dehircf.  Iib.6.  cap.Sa- 
lubciiimum  i.q.7.ci<j. 
2.  de  harret.  lib.  6.  taj). 
Prcsbyteros  50.  dilt. 
Abr.Jid.lib.io.fed.4. 

joi  p  Ara  bom  governo,  Sc  directo  da  Juftiça  dif-  pund.19,  àn.  i.Suar. 
1    pozodíreyto  Canónico,  que  houveíícirreau-  J.o«^-í<^eceniurÍ8d.45. 

dadcpormodode  pena  em  alguns  a6tos.  ôc  pccçJos/m^i''^}:^^^^^^^^^ ideluanacurezacontinhaómayor  deformidade  >&  nos^  ̂- 

M.  Igreja  traziaó  mavor  indecencia.  Efta  irregu-  .^.^fe"cM"h",?: 
dade  nalce  de  muyros  delidos :  contrahe-fe  pela  here,  ticislib.6.  DD.ad  cap. 
(i) ou  Apoftafia  ha  Fé  ,  (Sc  aílímíaóirrepulares  os  he-  ITaTÁ'^''V'^' 

:sApoíbcas  de  nolTa  Santa  Fé,  os  fautores,  (i)  Ôc  defcn-  §.i.á  n.y.     ̂         ̂  
:s  dos  ditos  hereges  em  quanto  taes ,  os  filhos  (2)  &  ne-    ̂   P^lausdia*  pund. 

do*  pays  hereges,  que  morrerão  impenitente: ,  i  os  fi-  i^.^nr;.' S.^attíé' 
» (4^  lomente  de  mãys  hereges.  Canhoiic.mítit.  tit.9.n.- 
302  Também  fe  contrahe  pelo  homicídio  f  5)  volun-  let^rnií^Vaí^f  di* 
o,  mjiiíto ,  &  jjlicito ,  &  efta  encorrem  aquellcs,  que  de-  q.  ip.punâ.^.  in  j.fpc- 
5  de  lerem  baptizados  tiraò  a  vida  a  outro  homem  •  «Sc  '^i^  jrregultrit.  San- 

dles  que  pelejaó ,  mataõ,  &  mandão  pelejar ,  &  matar  cí"^8  n"  "  '''"''"^' 
guerra  mjufta  (6)  aos  contrários  ;  &  todos  os  que  daõ    4  Gap.  Statutum  i^ a  baílante,  (7I  Sc  efficaz 

homei de  hsret.libó.   Bonac. 

n.-R.r  A       ̂^  ̂,f^^^^2  P^»-^  OS  outros  tiomeus  mor-  d.ótopunac+.n.o. m,  (5c  todos  aquelies,  que  concorrem  a  femelhanteado    5"  Tnd.fciT.14.dere- 
íiorte  por  cooperação ,  ajuda  ,  ou  mandado  Tem  o  te-  ̂"'•«•'^^P^-Sá  verb.ho. 

arem  antes  do  efFeyto,&  dando  confelho,  ̂ cfavorpa-  é:^^^'f^ lia }  (Sc  todos  aquelles,  que  podendo  impedir  o  homici-  i-Abr.did.iib.io.fea. 
,&  defender  o  morto  femincommodidadefua,  (Sc  fem  4=n.49J.Fann.infra. 
^  K^'  V.  r     1     ir     1  "^'^'7"'*"^*"*^  í  '^  i^ín  gm.  verbolrregularitas 
m  legitima  cauía  de  delculpa  o  nao  fazem  ,  (8)  tendo  "^oS 

gaçaõ  alguma  de  acodir  porviade  Juftiça.  '^  *"' 
303     Por  homicídio  cafual  fe  encorre  irregularidade, 
ndo  ít  feguío  a  morte  de  fazer  coufa  illicita,%)  ôc  pro- 
da^-ác  também  feguindo-fe  o  homicídio  de  fe  fazer  cou- 
cita ,  ôc  permittída ,  fe  naó  fe  fez  a  dilicrencianeceflaí  yó.diíiicap.íkrdVho. °  micid.  lib.6.  Nâv.diâ:* 

./ea.3  n^o.Avaa7.p.d.6.íea.»dab.^Bonac.d.7.q.4.pu„a:.8.n.,o.neq/  ^  ̂  ̂   ̂ W.d.(a.cap.x7.n.:t3,.&i33.Henriq.hb.24.cap.ii.n.,o.Fr.En.mrn&^^  verbo  Írrí= 

k    ̂l^^í^K^^-""^'^'  'i^-P"""^- 'Í-§-7.nl.Bonac.d,a.d.7.q.4.pu;a.8  n  Z^.  ̂'^ 

ichoinic^,o.D.Thoa).2.i.q.64.art.8.&ibiCaietan.LayH,.lib.4.Suai.na(a,l.íea.ç  p  2  cao 
.4.veil.Dicenduinlecundò.Palud.dift.ij.q.j.art.i^.  

^        ••"•'«iSíic«.j.p^3.^ap, 

6  Cap,  Petitio  tua  de 
hoinicidio.  Bona.c.diíbt. 

d.7.pun(a.  4.  n.7.  Pai. 
did  .(i.6,pun(5t.  i4,§.5'. 
ànuia.i. 

7  Cap.  Si  quis  viduã 



10  Cap.  Presbyrerú, 
cap.  Joannes.  cap.  uh. 
de  homicidio,  cap.  ul;. 
eod,tit.lib.6.cap.Si  quis 
non  iratus  ij.q.i.  Pai. 
didl.punét.  15.  §4.0  X, 
cuni  DD.  ab  co  citatis. 

1 1  Cleroent.Si  furio. 
íus  de  homicídio.  Cov. 

466     Lkh^fTit^yi*  Da  irregularidade  que  (s^c.  \ 

ria  (10)  para  evitar  o  perigo  da  morce.Do  homicídio  nec 
fario  de  cal  forte  inevitável ,  que  nao  pode  o  homicida  e 

tar  a  morte ,  ou  injuria  real  j  principalmente  aquella  < 

traz  comílgo  notável  intamia,  comoh^  a  bofetada,  ou  ̂  

cuíTaô  com  hua  vara ,  fe  cntao  nao  ouver  morte,  nao  i 

..uuuu.u.u.  v.^v.  ce  irregularidade  (ii)  alguma ,  porque  aindaq
ue  nefte 

n  espofitione  pradifta  fo  antigamente  havia  irregularidade  ex  àefeíia  ,  depois 

Glementins^PaK  dift.  ̂ eceo  aos  Romanos Pontifices ,  que  adeviaó  tirar,  co 

^ix  sJfveit.'íê!b.ho-  tiráríiõnaGlementina  J^i/«r.o/»y:  porém  fe  o  matado micidiú  3.  q4.  in  prin-  podia  defender,ou  évitar  abofetada,  ou  percuíTao  nao  i 

cTpl.^^Sot  Í!Í6'  tando ,  neíle  caio  fecontrahe  (ii)  uregulandade ,  por. 
leót.i.n  8.Aviia.7.p.d.  fe  a  peííoa  íe  póde  defender  põr  outra  via  fem  matai 
g.íea.s.dub.z.concl  5.  ̂         flor  ,  claramente  fe  infere  que  matando  excedeo ; Palaus  ubiíproximc  n^    -^  &5  '  rr  1    1  rr      f     f 

3  DD  ad  Tiid.  fefl.14.  que  matou  íem  necellidadequeo  polia  eicular. 
d€  rcforiTi.cap;7r  ' 

1304     Nafce  a  irregularidade  de  mutilação  (13^ 

mbro ,  por  onde  em  todos  os  cafos  em  que  leencorn 
rerb.Irregula  itas  num.  regularidade  pclo  homicidio ,  nafce  també  pela mutila< 

íb;;o''4'?-fca.Í't  Poque o  direyto Canónico (i4)os confidera entje  fife, 

§.rn.^!Fwb;uffagm.  membro ,  por  onck  em  todos  OS  cafosem  que  k  encoiTi 
verb 

58 

1 

4^2. 

14  Clement. única  de 
hotnicid.  &  ibi  glofl. 
verbo  Mutilei,  tarin. 

ubi  pioximc. 
15  Glcfl=  ineap  3.in 

princip.de  homicid.hb. 
6  Covar.in  ClementiSi 

furiolus§  g.n.S.Nav, 

cap  a7.n.2o6.verf  Se- cundo dicò  Henriq. 

Moiin.  Sayr.    & 

ihantes.  Para  fe  contrahir  efta  irregularidade  nao  baila 

mutila<jaóde  qualquer  membro,  .fenaòdaquelle,  quei 

per  íi  opera(^6  (15)  diílindaj  &  cambem  deve  fer  mut 
çaó  verdadeytá  /&  affim  naôbaila  {16)  ficAfomeííi 

enfraquecido.  ■•    \  ...  4,;:..  ■  ̂,  ,.  •  «\í  i-MK^tt^',^  ̂ ^■■r-ii  ̂ '  •- " 
1 3oy  Tambê  nafce  do  deMo  dá  repetida  reGepçao,( 

ou  adminiftraíjaó  do  Baptiímo ,  &  aflim  ficaó  irregu -j 
todos  aquelks  que  íc  deyxàraó  ,  ou  fizeraó  baptizar  d 

alij,  vezes  ,fabendo  que  ia  eftav ao  baptizados ;  &codos  aqi 

^rd.aTpú^ao''";:"  ks  qm  baptizarão  duas  vezes  fem  fundaméro  bàftante  ( 
que  depois  de  tei 

^^^  ̂_-.,          -  ,        dos  (i9)porhere( 
Aviíá       1306     Contrahe-fe  cambem  porfe  receberem  Ore 

illicicamente ,  ôc  afGm  faõ  irregulares  os  qufe  as  tomac 

ta 
âl  dictopunòto  ly.Sv  i^-a^^uv^  vja.^>^iL^^i^^^^*»"'  r

w^^a  ,v—-—   

n  4,verf.Quapropter.  p^ra  O  fazerem  5  &  todos  os  adultos ,  que  depc 

«SlSt^S-l^;  perfeytoconhecitnerno  foraó  baptizados  (,9) fcd.a.n.^.  &  íi.  Ávila 

difp.  5.  Teíl.  i.'dub. i  Bonac.dift.  punót^S. 
ii.ó.Pal.diót.punCt.ij. 
Ç.i.nutíi.j. 

S7  Cap.Affos  98.difl-.cap.Ex  litterartjmdeapoftat.cap.Confirmandum^o  diíl.cap.Quiinq 

bet  i.q.  7.  Navar.cap.27.n.X46.Henriq.hb.2.cap.3i.n.i.6c  hb.í4.cap.4.nu(n,4.  Paíausdi4t. 

pund.16  n.i. 
1 8  Gap.Solemnitates  de  confecr.dift. i .cap.unic.de  Cleriç.  per  faltura  protnorõ.  Laym.lib.  i  .$ 

traa.5'.cap.*.n.i.vcrr.3.Bonac.di(a.d.7.a.3.punao3.n.3.Pal  dia.d.6.cap.i6.n.5  òc8.SuarcsÍ 

J.in3.p.d.3i.feèt.6  ôcdcceníur.d  42.fect.H.n.io.Navar.di6t.cap.27.rt.X46. 
19  Cap.Ventum  eft,  i.q.i.cap.Afrosdiíl.^S.cap.QuiinquaUbet  i.q._7;.i^ul.did.pun.a.i6.n 

Vcrf.  Eandem  irrcgularitatem. 

mmum 



T/f.  71.  Da  difpenfâçaodas  irregularidades  4^7 
ido  excommiinq.idos  fio)  de  excommunhaÒ  mayor  j  os  *°  "^^P-  Guai  ilioiú 

omaó  duas  Sacras  (i  1)  no  mcímo  d,a ,  ou  a  de  Subdiaco-  t  "^Si^o^  Yj no melmo  dia  que  tomarão  as  Menores;  os  que  as  to- '-"'-■p-Conit.Uiyífipon.i. 
6  do  Bilpo  que  tem  renunciado  (22)  o  Bifpado  ,  ou  ef-  ̂•^''^•H  'iccr  3.in  pnn- 
:xcommungauo  ,  amdaque  o  nao  íaybao  ,  laivo  (23)  fe  d.y.q./punóto  40,; ^norancia  tor  provável,  &  bem  fundada  Abr.dict.hb.io.  cap.y, 

,307  Também  fe  contrahe  ureguUr.dade  pelo  illicito  1^^:^:!^. 
idas  Ordens; peio  que  aencorrem  os  que  exercitaÕ  (14)  ̂ i  Cap.i.  &  z.  de  eo 
)rdem  que  naÕ  tem ;  os  que  exercitaõ  as  que  na  verda-  T  ̂""'"-fí  ̂''^'è'"?* 
:em, citando excommungados  de  excommunhlo  (2y)  3.Navar.dia.n,2,4r.v. 
yor  7  falvo  (ló)  com  fundamento  provável  cuydarem  ̂ ^'^^^o^íicõ.Dian.toai. 
:  o  não  eftaõ ;  os  que  eftando  fufpenlbs  das  Ordens  ceie-  ̂ xT  Gap^I^dc brd.  ab 
rem,  (17)  com  tanto  que  o  eftejaó  por  algum  deliâ:o;  ̂ pjíc  qui  renunnat  E- 

que  eftaó  particularmente  interditos ,  (zS)  &  abíoluta-  ̂ ll^rJeW^TattXt" me  celebrão ,  &  exercitaõ  as  Ordens ;  os  incerdiaos  <?/»  Syiveit.verb.  IrrcgulaJ 

-eÇíu  Ecclefia  celebrando  ,  &  exercitando  as  Ordens  na  ""' J^^nft  Ul  ffi  ub" íja;  &  finalmente  os  que  exercitarem  fuás  Ordens  eftan-  pro^íimèlFicit  Paldía- 
íepoíkís,  (19)  ou  degradados ,  aindaque  fejao  de  Or-  puJK^^-ió.n.g.  &Nav, 
s  Menores.  

1"^"^°  "P^  27.11.146.  v. Piifaum ,  ibi :  Ignoraa- 

  .    tia  probabilis. 
24  Cap.i.de  Cierico non  ordin.  miniftrant, 

Nav.dict.  c.^j.  n,i4i. 
verí.íeptimòdico.  D. 
Thon1.ifi4dift.i4.  D; 
Antonin.g.p.tit.iS.ar- 
gum.  cexc.  in  cap.  Illud 

ly.q.  t. 
1         '        £•  ,,       ,        /  1    '1  ~         •■'^^^j     aj  Gap.  Si  quisEpif  1 

regularmente  bailando, pode  dirpenfar,  porem  em  ai*  "pusu.q.j.cap.i.cap'; 
s  cafos  o  podemos  Nòs  também  fazer ,  &  os  mais  Bif-  g  nÍvI^ dià^''""' '*'^ 
em  léus  Bifpados,  por  conceder  o  direyto  commum  ef-  n.'244'^yivêft;  veTb.íJJ 
•oder  ,  comohe  com  os  illegitimos  (3)  para  ferem  orde-  '"^g^^aritasq.  13. 

os  de  Ordens  Menores  ;  &  tambcm  quando  a  irregula.  .a  df 'SeLttr' de  procede  de  infâmia  de  faólo,  que  fe  funda  em  ai-  «'niíir-Navar.dia.h. 244.  V.  Primò  dico.ad 

Abr.dia.lib.io.Gap.7.fca.4.n.49Z.Navaf.  diA.n.144.  ̂ ""^  '"'  "''''''  ̂ ^"^  ̂"^^ 
Cap.Is.cu.  derent.exconi.m  6.Conft.Ulyffip.lib.j.tu.j4.dccr.3  §.,.foU68. Lonltir.Ulyfijpon.ubi  proximè.  '' 
^br.lib.io.cap,7.fea:.4.num.497. 
-aftr.adtexuncapTuamq.i..n.7^Barb.adTrid.íefl;z4.dereform.c.6.n.24.íiJavdí^  c  27 4.verf.Sept.mocoIl,g.tur.  Con(l.Ulyffip.l,b.j.tit.54.deír.y.PaLd.6.puna  tn  I^^^^ 
r.xt.n.  cap.,  .de  filijs  Presbyt  l.b.6.Glofl^n  cap.Requ.ritis  í.N.fi  n^^^^^^^^ .  l.b,x.q.48.Sayr.de  cenlur.  l.b.ó.cap. i i.n. S.Azor  inft.moral.p.x.  Ub.2  ca^f o  q  8  Gare  I 
fic.F.7.«p.i.n  48.Barb.de poteft.Epiíc.p.2.allegat.4j.n.i9.    ̂       "    ̂"    ̂'^     ̂' ̂ '^^'''''^^ 

4  Trid. 

108 

TITULO     LXXII. 

Da  difpen/a^aÕ  das  irregularidades, 

POr  difpenfaçaÔ  fe  tira^i)  a  irregularidade  :  lías 
que  nafcem  de  defeyto  lo  o  Summo  Pontífice, 



4  Trid,fefl.24.<3ere- 
forfn,cap.6.Pal  de  cenf. 
d.ó.punót  7.11.4  Fran- 
ciíc.Leo  in  Thelauro  p. 

^.cap.  9.11. 57.Abr.dia:. hb.io.c.7.1ea.4.n.497. 

Ric.  in  prax.i.p.relol. 

45'5'.n.3. 5  Trid.  diâ:.feâ:.i4. 
cap.  6.  &  ibi  Baib.  a  n. 

5o.Pal.'diét.n.4.  Ric 
ubi  proxime  Conft.  U- 

lyffip.lib.f.tit  5'4.decr. j.in  pnncip.&  §.i.  foi. 

575- 

4(S8     Liv.  5.  Tif .  73.  Daípeffoaí  que  lerdo  (^u 
pum  delido  ,  em  que  os  Biípos  podem  dirpenfar :  por 

aindaque  a  dita  irregularidade  nafee  dedeteyto,  que  1 
infâmia  ,  &  naõ  do  crime,  bafta  poder  o  Bifpo  difpenfa 

raiz  y  para  em  confequeiicia  tirar  a  infâmia ,  &  tirada  ; 
famia  tira  a  irregularidade  ,  conforme  a  commuaopir 

dos  Doutores ,  &  praxe  ordinária  nas  irregularidades , 

os  homens  encorrem  por  ferem  infamados  de  adulce 

furto  y  facrilegio ,  perjúrio ,  &:  falfo  teftemunho. 

1309  Conforme  o  Sagrado  Concilio  Tridentino 

em  todas  ás  irregularidades  y  que  procedem  de  delidc 

culto  podemos  Nòs,iScosmais  Bilpos  difpenfar  ,  excc 

(5)  nas  que  nafcem  de  homicidio  voluntario,ou  nas  q  jà 

deduzidas  ao  foro  oòteciofo,A.os  Bifpos  Ultramarinos 

tuma  o  Sumo  Pontificc  ordinariamente  de  dez  em  dez 

nos  cócedernos  poder  para  difpéfarmos  mais  largaméte 

muytos  outros  cafos ,  ào  qual  poder  ufamos  quando  en 

demos  fer  neçeíTaiio  para  melhor  ferviço  de  Deos  n Senhor. 

I  Cap.i.  cura  ibi  n©- taiis  de  Gonftituíionib. 

a  Cap.  a.  ubi  glofia 
veib.  Anre  prohibiiionc 
de  coníiitutioHibu£. 

5  Conft.Brachar.  tir. 
70.  conft.i.n.a.iEgit. 
l.f.tit.xj.  cap.i/Porr. 
I1b5.at.35.  conftit.  1. 

TITULO     LXXIII. 

Qlm  pejjoas  feràõ  obrigadas  a  ter  eftas  ConjUtuipens 

13 1  o  TT)  Or  quanto  todos  os  noíTos  fubditos  eftaó  fu 
X  tos  a  noíTas  Leys  Diecefanas ,  fa5  obrigad 

guardallas  por  fe  dar  por  ellas  forma  aos  negocios,aííin 
diciaes ,  como  extrajudiciaes ;  &  outro  afTim  para  que 

Ihor  fe  cumpra 5,  (1)  &raybaò  o  que  nellas  fe  conténn 

proveyto  de  íuas  almas ,  &  defçargo  de  fuás  confcicnc 
&  em  nenhum  tempo  poííaô  allegar  ignorância ,  (2)  o 

namos ,  &  mandamos  que  na  noíTa  Sé  Cathedral ,  &  n 

Cabido  ,  &  em  todas  as  Igrejas  Parochiaes,  &  Curadas 

te  noíTo  Arcebifpado  haja  hum  volume  deftas  noíTas  C( 

titui^oens ,  que  íe  comprara  por  conta  da  fabrica  de  c 
huma  das  ditas  Igrejas. 

1 3 1 1  Também  feràó  obrigados  (3)  a  ter  hum  volu 

(além  dos  que haó de  eftar na noíTa Relação,  &  auc 

rio)  o  noíTo  Provifor,  Vigário  geral ,  Defembargado 

Promotor,  Vigários  da  Vara ,  ôc  Advogados  que  adví 



/t74*T>as  Conjlitmçoes  que  os  Tarochos^ó-c.   a(^ n  perante  nofios  Minííhos ,  ôc  fcm  o  terem  naÓ  íerâo 
metidos  ao  tal  officío.  Também  o  ceràÕ  o  Mcyrinho  Pe- 
,&oElcnva6cliCamcraj  os   qiiaes  volumes  feràÓ^^o- 
^adosa  ter  depois  de  pairarem  dous  (4)mezes,  haven-    4  Cap.  ult.  ãdfinen, 
os  ja  imprenos  neíta  Cidade ,  fob  pena  de  dous  mil  reis  "^"^  *^'  ̂ ^"''«L.om- 

a  a  Sé  3c  Meynnho.  E  os  noíTos  V.fitadores  íeráó  obrn  ?eqqS'j«iIiuír osamformar  fe na  viílta de  cada  Igreja achaó cumpri.  '    ' :fta  obrigac^ao  ,  &  achando  negligencia  farâõ  executar 
ta  pena  contra  os  Parochos  ,  que  os  naÓ  fizerem  com^ 
r,  ôc  por  nas  fuás  Igrejas,  donde  naÓferáÕ levados 

20, 

T  I  t   U  L  O     LXXIV. 

CovjlitMiçoes  que  os  Parochos  devem  ler  afeusfregu  e^eC 
12 
COmo  aslcys.&Conftituiçocs  Diecefanas  íci* 

jao^teytas  para  boa  direcção  dos  adtos  huma- 
.  &  mal  as  podem  guardar ,  nem  a  eílar  a  ellas  obriga^ 
Ds  que  as  ignoraó ,  por  tanto  he  muyto  neccíTario  que 
vo  tenha  mteyra  noticia  delias  ,  &  que  lhe  íejaó  publi- smuytas  vezes.  E  aíTím  ordenamos,  &mandamos  a  to- 
^&  cada  hum  dos  Parochos  de  noíTo  Arcebifpado  ,  af- 

ias Igrejas  Matrizes  ,  como  das  Capellas,  qíe  em  vóz 
'-    Tt'W^}  ̂ T^  ̂  ̂'"'  freguezes ,  &  applicados  à 
çao  da  MiíTa  do  dia  as  Conftituiçoens  apontadas  neftas 
lias  abayxo  declarados,  fob  pena  de  duzentos  reis  por 
vez  que  bltarem  para  a  Sé  ,  &  Meyrinho.  ^-^  -^ 
JI3  Primeyramente  ,  tantoq  o  volume  deftas  CònA 
;oensvieraleu  poder,  no  primcyro  Domingo  Wo 
inte  lerão  ,  &  publicarão  o  Prologo  delias ,  &  o  TitL imeyrodaFeCatholica.  E  quando  houvermos  de  ir 
mar,lerao  os  Títulos  2,.  &  22.  do  Livro prímeyro, ratão  do  Sacramento  da  Confirmação. 
J4  E  nos  três  Domingos  antes  da  Quarefma  decla^^ 
) ao  povo,  o  que  cftà  difpofto  no  num.  143.  &  no 

II  y  No  primeyro  Domingo  da  Epifania  ,  &  no  prí^ 
•o depois  daPafchoa  daRefiirreyção  leràÓ  o  Titulo o  primeyro  b  no.  E  no  Domingo  antes  da  Quarefma ^•5  Icrào 

It         ■\^ 



470  Liv.i.  Tjt,7A.  T)as  Con/lituiçoens qm osó^c, 
leràõ  o  Titulo  16.  do  Livro  íegundo,  &  no  Domingo  2 

tes  do  Natal  o  que  eftá  difpoílo  no  nun:i.  40  5. 

1316    Nos  primeyros  Domingos  do  mez  de  Ab
ril , 

AsoftoA  de  Dezembro  Icraó  o  Titulo  21.  do  fegu
ndol 

vro,&farà6oquefemanda  no  Titulo  22.  dom
ermol 

vxo.  E  no  Domingo  antecedente  à  fefta  do  Corpo  de  Dí 

-leràõ  o  Titulo  17.  ̂ oterçeyroLivco.  ^ 

1317  Em  alguns  Domingos  doaJino  lerèo
  a  íèus  t 

^ezes  o  Ticu8.  do  Livro  quarto.  Aomenos  rr
es  vezes, 

da  anno  leãíJ  os  Tituios  4.  &  5.  do  quinto  Livro  ,^  &  ta 

bçm  o  Titulo  48.  do  mefmo  quinto  Livro.     •  .    ̂  

1318  E  encarregam-os  muyto  a  todos  noíTos 
 íubdi 

cumprão ,  guardem  ,  &  fe  conformem  com  o  que  orde: 

mos  neftas^Conftituiçoens  5  pois  o  fim,  &  intento  delias 

fó  a  atten(^ão  do  bem  ,  &  íalva^ão  das  almas  de  todos.  E 

peramos  na  Miíeriçordía  de  Deos  noíío  Senhor,  a  quec 

deve  a  honra ,-  &  gloria  de  tudo ,  que  por  lua  infinita  b 

4ade  fe  confeguirà  o  fim,  que  pertendemos ,  fazendo  C( 

tituií^oens  $ynodaes  ncfte  Arcebifpado,  aonde  nuncí 

.'Ã^Í-S^.Í^aÍ^   »*«»'«■!  - 

i    •  •     V 

TERR 

•Jiii». 



'©t  .í^fe 47» 

TERMO 
DECOMOSE   CONFERIRAM A  S 

:ONSTlTUIÇOENS D  O 

ARCEBISPADO   DA   BAHIA, 
mjrejençadollluftnjjmo.  &  Reverendiftmo  Senhor ^ircebtfp ,  Qr  dos  Procuradores  do  Reverendo  Ca-   ' bidoy  gr  Clero, 

O  S  oy  to  dias  do  mez  de  Julho  de 
mil  &  fececentps  &  fcte  annos,ne. 
fta  Cidade  da  Bahia ,  em  o  Palácio 
Archiepifcopal ,  eílando  congre- 

gados o  Illuftriffimo,  ôcReveren- 
mo  Senhor  D.SebaftiaõMonteyro  da  Vide 
mercbdeDeos,  &  da  Sanca  SéApoftolica 
íbifpo  da  Bahia,  &  os  Reverendos  Capim- > ,  Procuradores  do  Reverendo  Cabido  da 
:a  Sé  defta  Cidade,  &  os  mais  Procuradores 
:iero  defte  Arcebifpado ,  (  que  Canónica- 
te  forão  eleytos  aos  treze  de  Iunho/?rox/- 
aíTado,  &  publicados  aos  quatorzedo  mef. 
3iez,!na  tercey  ra  feíTaõ  do  Sy  nodo  Diecefa- 
que  fe  celebrou  na  meíma  Sé,  J)  fe  acabarão 
ír,&  conferiras  Conftituiçoens,queo dito IriíTimo  ,  &  ReverendiíTimo  Senhor  fez 

Rf  ij  para 



Sa  o  governo  defte  Arcebiípado^
recedend 

â  confétho  ás  Reverendo  t.àbid
o  porfei 

Procuradores ;  &  pelos  do  Clero  defte  Are 

bifpado  em  fednõme ,  St  de  íeus  conftifuinte 

&  íelos  do  Reverendo  Cabido  fo
rao  âceyt 

as  ditas  Gdriftit-uiç^éòSíque  fe  cotá
çtthéAáe 

cm  cinco  Livros :  o  primeyro  confta  de  feten 

&  quatrffTitulSs :  o  fegundo  de  vinte  &  fe 

o  terceyródetrinta  &  nove:  o  quart
odefeíTe 

ta  8c  féis :  o  quinto  de  (eténta  8c  quatro
 :  8c  t 

das  as  ditas  Cõnftituivoês  fe  conferir
ão  na  ft 

madedireyco,  Sc  às  conferencias  íe
  deopri 

cipioaos  vintedoditO  íneí  delunho. 
 E  dei 

do  mandou  o  dito  lUuftriffimo  Senhor  
fazer 

te  Termcque  affinou  com  os  Reveren
dos  Pj 

cUTàdòm.ÕCód-egb  dafpâr  Marques  Vie; 

Comfâiffârib  db  Santo  OíEcio,  Secretario 

SynoàòofobeftreVi. 
Si  ̂i-cibif^. 

■•i-iSCVifiii 

"f( 

ifoaoàTados  daSyhi» 

Framíco  Tinheyrô  "Bmett 
fomCavalleyro  deTajJos. 
Jíifõma  aS^damns  Soares 

INDI 

\ 



^T$ 

índice 
DAS 

CONSTITUIÇÕES 
D  O 

ARCEBISPADO   DA  BAHIA. 

Metra  A^.moílra  o  numero  do  paragrafo  que  fe  cita;  &  naóíeufaneílas Conftituiíjoens  de  outra  allegaçaó ,  para  que  com  menos  traba- 
lho ,  ôc  mais  clareza  fe  ache  que  o  fe  bufcar. 

A 
BbadeJ^a ,  como  nàsfuas  eleyçoens 

L  deva -prejidtr  o  Prelado  ,  ̂  de 
\ue  lugar  o  fará,  n.  630. 
hadefjay  naõ  acejte  Noviça  alguma^ 
fm  ejpecial  licença  do  Prelado»  num. 
31- 

badejjay  como  feja  obrigada  hum 
y.e^an  tes  da  frofiffaõ  de  algua  Noa 
'Jífa  a  dar  farte  dtfjo  ao  Preíado\Ç^ 
m  o  fazendo  pderd/erfifpenfa,ib. 
fólios  da  excommunhaú  naõferaõ  os 
\uefe  deyxarem  andar  declarados 
mais  quinze  dtas  depois  da  Dominga 
do  Bom  Paflor ,  fem  que  primeiro 
fatisfafaõapenay  em  que  encorrè- 
^^0,  w.  148. 

ofolto  da  cenfura  naõ  fera  o  que  nel- 
a  encorrefje  por  afurpar^  ou  mpedir 

a  liberdade ,  oujurisdicçaõ  Ecclejiaf- 
tica  y  em  quanto  naõfdtisfi^er  a  pena 
pecuniária  y  em  que  efliver  condem" 
nado,  &  as  Igrejas,  &  pepoas  £c~ 
fiaflicas  as  perdas  y  &  damnos ,  quâ lhes  tiverem  dado,  n.  642. 

Ahfolver  a  Sacerdotef  de  todo  õ  ca/o  fe- 
fervado  ao  Ordinário »  pôde  quais 
quer  Confefor ,  que  huma  -ve^fo^e 
approvado  neBe  Arcehifpado ,  exce* 
pto  o  da  excommunhSo  major y  «.138J 

Ahfolver  da  excommunhaô  em  que  en» 
correr a^ú  aquelles  penitentes ,  que  por 
fua  culpa  fe  confejjdraÔ  nullamente 
pelo  preceito  da  Igreja  y  a  queCon- 
fefjoresfe  concede ,  w.  143. 

Ahfolver  de  quaefquer  peccados ,  Ç^ 
cenfurasy  ainda  refervadas,  pôde 
qualquer  Sacerdote  no  artigo, &  pe- 
rigo  da  morte-y  &*  vivendo  o  peniten^_ 
te ,  que  obrigação  terá ,  w.  1 65?. 

Kr  iij         AbfoU 



474  índice  das  C 
^bfoher  fòàe  o  ConjeJ^or  ao  pnit.eníex 

^fk  ao  tempo  q^efe  confiljar  tiv^r  ̂ a- 
'  ̂0  os  <J^pHOs  iv  quem^f^  devem,  mm. 

■  ¥79.'   ̂   -^    ■-  "  ̂ 
jihjduer  pód&  o  Conf^pon  aopenimnte 

que  tiver  legitimamente  dijlribmdo  o 

alhejojcujodono  Je  nav  fabâ)  naõpaf" 

Jando  a  quantia  de  dom  mil  reis:  & 

fífr^mdo  o  que  fará ,  ibidem. 
jibjóívev  em  virtude  da  Bulia  ,  ̂ri^;/- 

legio  i  ou  fuhileo  ̂   que  con fedores  ú 

foderàd  fa^er^  Qf  comofe  haver àB^j w.  i8i.  ófftqq- 

^bfohi^aÔ,  comofeja  a/ua  forma  ,  n. 

AÍfolvi^aiD  }  antes  que  os  Conjefõres  a 

confiraõ  aos  penitentes^  o  que  devem 
prtmeyro  advertir:,  n»i72. 

Ahfohí^aÕ  dos  feccados  refervados  r  o 

Confejjor,  ou  Parccho  que  a  der^  naQ 

"  tendo  licença  para  ijfo  >  em  que  pena 
emorrey  n,  178. 

Àhjolviçaõ.  da  cenfrra ,  que  preceda 

fempre  â  dos  peccados :  ̂   fe  deve 

darjempre  ad  cautekm,  n,i^o. 

Ah/ohifaá  de  alguma  excommunhaÕ ^au 

outra  cenjuvafentenciada  nojoroex-^ 
terior)  quando  Je  commetter  a  algum 

Confe[jor, comofe  haverá  acerca  dá- la  ,  n.  181. 

AhfolviçaÕ  das  cenfuras  em  virtude  da 

Bulia  p  privilegio  i  ou  fubtleo ,  apro- 
veyta  no  foro  interno  fomente ,  num. 

181. 
Ahfolviçaõ  condicionalmête  dada  a  algu 

enfermo  por  cauf a  que  para  ifjo  hou- 

ve i  pajjada  efia  ?fe  lhe  dè  abfoltíta' .  mente f  n.  i8j. 

Ahfoivi^aô  da  cenfura  mQ  fe  dè  aos m 

onítituiçoens 

qu^e^de  algum  moda  tntimldàri^ 
ou  Impedirão  a  quefe  pagarem  os , 
^mosy  [em  que  com  effejto  eftejaÕ  j 

gos  ,  &^  fatísfeytas  as  perdas  y  i 
damnos  que  caufdraÕy  «.430. 

Ahjohiçaõ  ad  reiíácidentiam  ,  peà 
do-a  os  declarados  ,  em  que  tempc 

deva  dar  ̂ n.  iioj. 

AhfõlviçaÕ  das  excommunhms  d($  B4 
da  Cea  j  como ,  quando  ,  &  com  i 

clau fulas  fe  dará  aos  que  nellas  ti' rem  encorrido  yn.iii7.&  feq. 

Abfolvl§aõ  dafufpenfaõ  poBa  por 
'   wemy  ou  pot  direyto  ?  a  quem  pert 

cg  ddla  ,  n,  i2o|.  &feqq. 

Accufar  emjui^o ,  que  peffoasferâi 
nad  admíttidas  a  iffo ,  num.120^. 

feqq. Accujador ,  Qf  accufado  devem  j 

foalmente  apparecer  emjui'^0y  ain 
que  ú  accufado  fe  livre  com  carte 
figuro  j  Alvará  de  fiança  ,  oup\ 
em  homenagem)  nos  cafos  em  q  lhe 

licença  para  andar  na  rua,,  n.  ic 

&feqq, 
Accufador  >  Qf  accufado ,  quando 

deràõ  fer  admittidos  por  [eus  Pr\ radores^n,  lo^l» 

Accufador  deve  prófegdr  pefjoalmi 

afua  accufaçaõ ,  ainda  quando  o 
cu  fado  for  pre^  pelo  crime ,  por 

o  accufa,  ibid, 
Accujador  quando  poderá  fer  lanç 

da  accujaçaõ ,  ©^  admittido  oh 
ve^a  ella^n.  1034. 

Accujado,  quefe  livrar  com  carta  d 
guro  j  quebrada  efla  emjui^o ,  cc 

Qf  quando  fera  admittido  ̂ fe  a-[ 
recer,  ibid. 

Accufa^ 

\ 



do  ArcebifpadodaBahia,  4^y 
çfífador  ,  ou  accíifido  ,  quandaferàõ.  nelias  ejiivere^ ,  fe  lhes  mo  Unçetn 
fi  ujoí  de  refidi  vem  fe[joalments  em  ferros,  mm/e  lhes  probfba  o  jufiemo, 
'ítsP,n.iQif,  71,767. 
tcujador  fendo  timlher ,  &  da  mef^  Acoutados  as  Igreja^çom  mllpfede^ 
na  forte  a  accufada  ,  comoficaò  ef^r  vaõ  ha^very  n,77ts%>Y.-'.'  • - 
vfas  de  refidirem ,  &  como  fejaô  Acoutados  nas  Igrejas  ,  os  que  nelias  o 
ktgadas  a  darem  fiança ,  n.  lojd.  efliverem^  naõ^afjem  de  vime  dias, 
:u/ado,  fe  alcançar  Iwença  -para  fe         «.771. 
nrar  fem  apfarecer  em  audiência ^  AcotUados  nas  Igrejas,  como  os  Mtvip 
0^ar4  de fl a  graça  o  accufador  ,  &  tros  EcclefiaHicos ,  &  mais  Uerigos 
icezerfa ,  w.  1 03 8 .  fi  haverão,  para  que  fe gmrde  a  mu 
ujado ,  que  naô  fofja  accufar  ao  ac-         nmmdadt;  delias,  n.  77^&'  773. 
\tfador,  em  quanto  durar  a  caufa  da     ABo  de  Co?itri(aõj  que  coufd  feja  ,  & 
:cufaçaõ,  n.  104 j.  como  jefard ,n,  131.  gf  57^, 
:omfanhamentos  dos  defuntos ,  que  Aão  de  Contrição  tedu^ido  em  menos 
rdemfe  deve  guardar  neíles,  «.8 1 1.  -palavras  para  os  rudes ,  n.^76, Atíc  de  Contrição  para  os  efcrams,^ 

gente  rude ,  comofe  fard  , ».  j  8  2, 
ABos  de  Chrijiâofaçaõ  os  Parochosfa- 

^er  a feus fregueses  enfermos-,  & 
quaesfejaõ  ,  »,  i  J7, 

<tA^os  de  jurisdicçdo  contenciofa  ,  que 
fe  não  facão  nos  Domingos ,  &  dias 

-   .  ^        .  ̂   'tantos:  Q^  com  que  penas ,  n,  i^u 
os ,  em  que  cafos  o  poderão  fa^er  os  tdBos  de  jurisdicçaõ  contenciofa ,  que  fâ 
dmqUéntes.Ç^  lhes  valha  a  immum^  nãofaçao  nas  Igrejas ,  ©"  feus  A^ 
ade,  n.  7^7'  &  J^qq-  dtos,  n.  7^^, 
outar  às  Igrejas  ,  a  que  pef^oas  naÔ  ̂ Bos  do  penitente  para  alcançar  per* 
alerà  a  immuntdade  delias  ,  w.75  4.         fejta  remiffaô  dos  peccados  no  Sacra- 
"^Mí'  ^  f»entodaPemtema,faõtresjnum. »tados  os  delinquetes  às  Igrejas ̂ (^  130. 
igares /.agrados,  que  forma  feguar..  Adivmhaçoens ,  que  penas  haver dô  os 
ara  para  [e  refohera  immuntdade,  que  ufarem  delias ,  n.  898.  gr  $K)o. 
'7ài,&feqq.  Admini/lração dos  Sacramentos ,  quem 
atados  às  Igrejas ,  ÔT  lugares  fa~  nella  commetter  Simonia ,  que  penas 
^ados ,  que  os  Mimftros  da  fuHiça  haverá,  n,  p  i  i.Qffeqq, %ular  delles  osnaõ  tirem ,  fem  pre»  Admimflrar  òacramentos.  Vide  ver- 
der  immuntdade,  n.766.  hum  Sacramento, 

utados  as  Igrejas ,  que  em  quanto  Admimflradores,  que  tontas  deUem  dar das 

Tfeqq. 
mpanhamentos  dos  defuntos.  Vide 
tih\xm)Bnterro. 

rdaõs  que  fenaõ  façaõ  contra  a  lis 

?rdade  Ecclefia/ikai  ̂   que  haven- 
o  alguns  feytosfe  revoguem^  &del* 
s/e  naô  ufe^  «.653.6^  feqq, 
utar  às  Igrejas ,  &  lugares  jagra* 

'i 
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H^, 

47({       '  índice  das  Co 
-  das  €apeUdSj&*  Boffttaes,  qtie  tem 

deadmmiftraçdo  ,  &  a  qífem  oja- 

Admoeflados  fijaô  os  Meflres  ,  & 

Meftras  de  meninos^  &  meninas ,  fe 

lhes  faltarem  com  o  enfino  da  doutri- 
na Chrijiãajn'  f, 

Admoejlados  fejh  os  fregueses  enferf 

mos  pio  [eu  Parocho ,  fará  que  rece- 
hão  a  Sagrada  EuchanBia,  &fe  ex- 

citem em  aBos  de  Chrijião  ?  w.  102. 

Admoepados  feio  Parocho  devem fer 

osfregueKçs  nas  três  Domingas  an- 
tecedentes d  Qjmarejma ,  da,  obriga^ 

fh  que  tem  de  cum-prtrem  com  o  fre- 

Admoeflados  fejãocs  vagabundos  jf  ar  a 

que  fatis facão  aofrecejtoda  defobri-' 
gaem  tempo  conveniente ,  «.if  4. 

Adorarão  de  Latria,qualfeja,&*  a  que 
fe  deve  jn.i^. 

Adoração  de  Hyferdulia,  que  coufafe- 

ja  t  &  a  quemfe  deve,  n.  20. 
Adoração  de  Ddia ,  qual  feja  ,  &  a 

quemfe  deve  yn.  li* 
Adros  das  Igrejas  quefenaõ  ufurfem, 

n.6^0. 

Adros  das  Igrejas  ,  que  nelles  fe  naÕ 

fonhaô  cavallos ,  w.730* 

Adros  das  Igrejas ,  como  nelles,  Qfnel- 

lasfe  não  devem  fa^r  feyras ,  com-- 

fras  ,  &  Vindas  ̂   ou  outros  contra- 
tos ynemaão  algum  de  jurisdicçaô 

fecdar  .n.  73  8.  &  719» 

Adros  das  Igrejas ,  que  nelles  fe  não 

faça  execução  alguma  corporal ,  em 
que  haja  cortamento  de  membro  >  ou 
effufa^defangue,n'7^^' 

nftituiçoens 
Adros  das  Igrejas ,  que  nelles  y  &*n 

las  não  -pergunte  tejiemunhas  os  O 
ciaes  Bccleftafticos  fèm  licença 
Prelado  ,n.  7^1, 

Adros  j  que  nelles  ,  ©*  nas  Igrejas 
não  facão  acçoens  profanas ̂ nem  l 
gtltas  ,  a»  Novenas  de  nqyte  ,  n.j. 

Qffeqq. 
Adros ,  que  nelles  fe  não  jaçaoforti 

^as,  Cafiellos, cárceres  i  oufemelha 
coufa,  n.7^6. 

Adro  parafefaberfâ  o  he,  ou  não , 
vendo  duvida ,  a  quem  pertença  c 
nhecimento  >  n.  769, 

Adro ,  como  nellefe  não  deve  abrit 
pultura  alguma,  femprimeyro  fe 
^erfaber  ao  Parocho ,  n.  849. 

Adros  i  que  pelas  fepulturas ,  que  n 
fe  abrirem  ,fe  não  leve  coufa  algu 
w.  854. 

Adros  das  Igrejas ,  quem  nelles  ma 

ferir ,  efpancar  y  ou  por  obra  inju 
alguém  ?  que  penas  haverá  >  w.  5 

Adro  da  Igreja  fica  vtoladop  quanc 
viola  a  Igreja :  &  violado  o  ̂  

não  fica  a  Igreja  violada,  n.iiSc 
AiultertOy  que  crime  feja,  &'\com procedera  nelle  ?  n,  ̂ 66.  &  feqq 

Adultos y  que,  tenção  devao  terpan 
ceberem  os  Sacramentos j  n  29. 

Adultos  >  antes  deferem  baptizados 

diligencias  precederão,  n>  47. 
Adultos,  que  não  eftiverem infiru 

na  Fe,  &  chegarem  a  perigo 
morte  ?  que  diligencias  fe  fardo  p 

fe  poderem  baptizar  3  w.  48, 
Adultos  que  eftiverem  infirutdos  na 

comoferàõ  baptizados,  ibidem. 
Adultos  faltos  dejui^Oi  oufuriofos. 

í 
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do  Arcebiíp 

jão  haf  tilados ,  fJvo  o  forem  de 
ífiíwetJto:  &porcj/ie ,  w.  49. 
Itos  que  tiverem  lúcidos  wtervaL 

r,  fe  bapi^emeflandoemlenjui- 

,  &*  mojiratido  dijjo  ■vontade ^xhià, 
itos  y  que  antes  de  cahirem  m  furor 

vejstm  moflraão  defejo  j  ©^  'vonta^ 
de  ferem  baptizados  ,  o  poderão 
^  havendo  perigo  de  morte  ,  ainda- 
'e  nefsa  occafiao  naú  ejlejaõ  emfeu 

^ttcs  poderão  fer  baptizados  por 
alqtier  pef^ca  em  cajo  deneceffida- 
ifem  mais  infirucfaõ  algum a^  naÔ 

ivendopara  tfjo  lugar ,  pedindo  el-^ 
^perfi ,  cu  por  interprete  o  Baptif- 
} ,  ibíd* 

ogados  y  Ç^  mais  pefjoas  de  fuf- 
afecular ,  qUe  naofaçaõ  nas  Igre- 

■  >  &  feus  ̂ dros  a&o  algum  de 
'isdíc^aô  contenciofa,  n  ̂ 39. 
ogados  do  Jut\o  Ècde/tajiico  t  cò^ 
Jejão  obrigados  a  terem  ejias  Con-^ 

'uifoens,n.i^ii* 
ados  no  Baptifmó  quantoí  padri^ 
os  pofUô  ter ,  6u  quantas  madri^ 
as:  QfqHefugeytos  o  poderão  fer, 

ados  tto  Baptifmó ,  que  obrigarão 
ibão  acerca  delles  os  padrinhos^ 
m.6j. 

fados  nó  Baptifmó  t  que  parente f* 
contrahem  com  os  padrinhos ,  ou 
idrinhasj  ibid. 

Uídos  no  Baptifmó ,  com  quem  con" 
éâo  parente fco ,  quando  alguém 
i  nome  de  outro  be  padrinhoy  n,  664 
lados  no  Sacramento  do  Chrijma^ 

intos  i  Qf  que  padrinhos  poderão 

âíío  da  Bahia.  ^^^ 
ter :  &  quepefioas  naoferàõ  admit- 
tidas  y  n.  79. 

afilhados  no  Sacramento  do  Qhrifma  , 
quantos  poderá  aprefentar  hum  pa^ 
drinho  y  ou  madrinha ,  n,  80. 

.Afilhados  no  Sacramento  do  Qhrifma, 
como  dtvao  efiat  a  refpeyto  do  padri- 

nho y  OU  madrtnhay  ibid. 

afilhados  nos  Sacramentos  do  Baptif* 
mOi^Chrifma.  Vide  verba  Pa- 

drinhos ,  &  Par  ente [co, 
Agnus  Dei ,  Relíquia :  quefe  não  façd 

de  outra  maneyrd  ,  fenaÔ  como  man- 
da  o  Papa,  Gregório  XI 11,  com  pena 
de  excômmunhdó  i  n,  i6, 

agouros,  quefe  não  u/e  delles ,  gf  com 
que  penas ,  «.  90 1 .  &feqq. 

Agua  benta  para  as  fias  das  Igrejas  | 
m&  fe  tirara  da  que  ejitver  na  pia 
haptifmaíi  w.  68. 

Aguas  ardentes  ,  como  delias  fe  devd 
pagar  dirimo  i  w.  424. 

Ajuda ,  ou  confelhopara  fe  faljificárem 
Provifoensy  defpachos ,  ̂  outros  Je- 
melhantes  papeis  dó  Prelado  i  quem 
a  der  ̂  ou  fizer  t  qUe  penas  haver  dy  n. 

Ajuda  para  ó  crímê  dó  rapto  fe  o  que  d 
der  for  Clérigo ,  como  fera  cãjiigadoi 
n.  978. 

Alampada  diante  dó  Altar  do  Santiffí^ 
mo  Sacramento  >  tomo  deva  eflar  a- 
cefa  Continuamente  y  n.  96. 

Alampada  ,  que  nellafe  lancem  òs  óleos 
velhos  ydepoií  que  ós  nouos  forem  htn^ 
tos  in,t^t, 

^Icouce ,  ou  alcovitaria ,  cómó  devãú 

fer  cajiigadas  as  pejjoas  comprehen-à 
didas  nefte crime,  n,  1002.  Q}*feqq^ 

Alhear 



n- 

Imagens»  Vide  verbum  Imaiens, 
Alterar  fe  mo  fadem  as  d^fpfi^oe 

dcs  teftamentos:  &  o  que/e  guará 

rd  quando  forem  dejxados  alga 

Legados  ,  ou  obras  fias  a  arbítrio  c 

herdejrosy  ou  tejiamenteyros ,  w.Se 

■&feqq' 

Alvará  de  fiança  naô/e  concede  ao  q 

efidp-e^o  pio  crime  de  
Simonia  í 

905. 

g  índice  das  Conílituiçoens 

Jlkeay  património  nh  foderâ  aqueíle,     Altares  tenha
õ  pára  de  Ara:  &qt 

a  cujo  tmlo  fo^  ordenado  [em  licença  Itmp^a  ter
aõ,  n  360.  Ç^  3Ó1. 

ináúx.úJoirelado.num,^^%.&     Altares  das
  Igrejas  ,^ue ornamento 

r  &  moveis  deva  haver  fará  elle: 

Aljube  .que  os  Clérigos  não  fejao  fre^  J^-yoj-            ,             j     ̂ /    / 

{os  mlle  fendo  for  cafos  muyto  gr  a.     Altares  das  
Igrejas  como  devaoferj 

■ves ,  n.  679.  &feq.  toados,  n.  709^                         : 

Alleluia.  como  no  temp  delia  fe  deva  Altares
,  como  nelles  devem  eflar 

fagar  aos  Parochos  a  conhscen^a  j  m 
•415. 

Almarios.como  os  deve  haver  nas  Igre- 

jas vara  guarda  dos  Santos  Óleos t  n* 

Almarios ,  que  os  haja  nas  Igrejas ,  cu 

Sacriíitas ,  fará  ndes  fe  guardai 
'rem  os  ornamentos  ,&^  mais  moveis 
dellasjn.71^' 

Almotaceis  naõ  confim ^0  que  fe  mate,  f  ̂ \    ,    r                       c 

ou    venda    carne  pMcamente  na  Ahara  de  fiança ,  
em  que  form, 

Qmrefma  fora  da  necefiaria  fará  concedera.,  &  que  dàgencias  frt 

<5i  doentes  :  &com  que  fena,  m^n^  ferio,  n.1071^^^  1075.      y 

Altar  major,  ou  neUe>ou  em  outro  mats  Alvará  de  fiança ,  fo  ao
  Fretado  f 

'accommodadodeve efiar  o  Sacrano,  tence conceder eftagraça^n.  1073, 

•  nas  hrejas  ,  que  o  cojiumarem  ter.  Alvará  de  fiança  quemf
e  ivracom 

^  U^  em  que  tempo  fera  obrigado  a} 

Altar  .como  néíle  fe  haverá  o  Sacèrdo.  fnta^fe  em  fut^o , 
 &  como  afifi 

te.que  coníanar algumas  fartmlas,  nas  audiências,
  n,io7^.^  107J. 

pára  depois  oParocho  as  recolher .  ou  Amancebados, ou  amancebammtos. 

adminífirarafeusíregue^esyn.iOt.  á.v
ahum  Concubinato. 

Altar  portatl  quando  os  Parochos  o  fo^  Ambula,  ou  cofre
  que  guardar  aòa^ 

'  dJõ  levãtar  em  cafa  dos' enfermos,  daEuchariftia  noUcrano
.  que . 

e^nelle  dt^er  Méa  >  fará  fe  lhes  jafobrehuma
fedradeAra.n.ç 

adminiãrar  a  Sagrada  Eucharifita  Amhulas  dos  San
tos  Óleos, quantas 

por  rtatico,  n.  i lo.  ^'^  ̂̂ ^^  ̂^^  4^^f  ̂̂ '''^^''^ > 

Altar.emquefeadmini^re  aSag;'a^  ■  doque íerao,n.%^^.         ̂
^ 

da  Euchanlita  aos  frexps  da  Cadea,  Anets,  que  feffoas  f
^  Toderaotra- 

'  como  ,  &  em  que  parte  (e  deve  ar^  &  como  com  elles  nao
  dtr^ò  CMiIJa 

'  mirparaddefobngadaC^arefmai  44^.          . .    ,/-  Ammaesf  como  delks  fe  deve  fag 
Til,  1  5  2  ••                                                             •      '  í  ■    •                                                            /ía 

\ 
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'*.•  do  Arcebifpa 
ontador  do  Coro  da  Séy  o  que  fe 
tordcnÀ  acerca  de  apontar  aos  que 
iunem  nu  occafiao  da  ben^aÕ  dos 
^Ifos ,  ?/.  249.  é^2j4. 
fitar  com  arma  para  alguém,  o  Cle- 
ÍP  que  o  fi^er ,  amdaque  com  ella 
10  mate ,  cu  fira ,  como  fera  cajiis 
\do y  n,\oii. 

fiatas  de  mj^a  Santa  Fé  Catholi- 
i  como  deuaÕ  fer  denunciados  ao 

mtoOfficio,n.Uà.&'U7, 
hcaçao  das  penas  pecuniárias  im» 
\ílas  neftas  Conftituipens  ,  como  fe 

wà  ,  n.  1079.  ÇfJ*feqq. 
'Itcados :  a  Liapella  que  os  tiver,  te- 
4  piabapúfmal ,  n.  $7» 

licados ,  Q}'  deputados  ao  fervido 
'  alguma  Igreja ,  como  o  devao  fer 
Clérigos  de  menores  ,  (^T*  trazer 
tbitOy  &  tOiifura  ,  n,2^6. 

rcvaçaõ  de  reprejentapens ,  córne- 
as ,  ou  autos  ,  ainda  de  coufaspiasy 

quem  fer  tença  fa^ella  jn,  14. 
provação  dos  livros  >  amda  de  coum 
^fagradas  ,  que  não  tem  Author, 
rtence  ao  OrdmariO)  n.  1 8. 

rovaçâo  de  Relíquias  novas  ,  para 
em  recebidas  i&  veneradas  em 

iblícoy  a  quem  fer  tença,  w.ij. 
rovaçao  de  Confejjores  para  pode- 
m  confefjar  qual  deVafer^  «.Ó2. 

>f ovação  de  Confejjores  que  poffaÕ 
ivir  confiíjoens  de  Freyras ,  qual 
svaferyn.16^. 

novação  para  confefjar  :  o  quefem 
la  ouvírde  confijjaÕ ̂ que  penas  terá y 
um,  166, 

Provação  ,  gr*  exame  para  Confef- 
rfs ,  como ,  &  por  quem  fe  deva 

do  da  Bahia.  ^7^ 
fa^er ,  além  dos  requi fitos  ,  que  pre- 

cederão acerca  da  idoneidade ,  num» 
168. 

^pprovadOf  &  examinado  primeyro 
deve  fer ,  além  das  mais  diligenciasy 
aqueíle  a  quemfe  paf^arem  rever env 
das,  n.  240. 

Aprefentar  Beneficias  por  Simonia  ,  o 
que  o  fi^er^que  penas  haverá f  n.  909. 

Arcebifpado :  quantos  ,  f^  quaes  fejaÕ 
os  cafòs  refervados  defie^ «.  177, 

Arcebífpado:  o  que  fe  guardara  nefle 
com  os  Religiojos  y  que  a  elle  vierem 
tomar  Ordens y  n^z^^.Qffeq, 

Arcebifpado:  que  nefle  fe  guarde  o  Bre^ 
ve  do  Santo  Papa  Fío  /^.  acerca  dos 
Reltgtofos  que  fe  houverem  de  orde- nar ,  n.  23  j. 

Arcebifpado :  como  fe  guardarão  nefte 
.  as  reverendas ,  ̂  dimilJorias  dos 
que  vem  a  tomar  nelle  Ordem  de 
outros  Bífpados,  n,  242. . 

Arcebtfpado :  que  neftefe  nao  admittaÕ 
Clérigos  a  diferem  Mijfa  y  gr  exer^ 
citar  fuás  Ordens ,  fem  dimij^orias 
fendo  de  outros  Btfpados  y «.  24 j, 

Arçebifpado :  quedeftefe  naÕ  aufentem 
para  fura  os  Clérigos  fem  levarem 
dimifiorias,í7.^6^* 

^Arcebifpado :  que  em  todo  efie  fe  rexem 
as  Horas  Canónicas  pelo  Breviário 
Romano  reformadoy  n.  yo8. 

Arcebifpo  que  jurisdicçaõ  tenha  no  Co- 
vento  das  Freyras  deBa  Cidade , «, à^o.&feq. 

Armaçoens  nas  Igrejas  para  exéquias  y 
ou  efUs  y  quefe  nãofaçaÕfem  licen- 

ça do  Ordinarioy  n.  840. 
Armas  opnfivasl^  defenfivasy  como 

Qtra- 
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4^0  índice  das  Conftítuiçoens  ^^ 
,>pm0kifija  frohibtdo  aos  Cleru     Artigo  de  morte :  mllefédém  os  i 

gos  ,&  com  quefenas ,  w.  454'^       '^^  confel]ar  ,  aitidaipte  eftejaÕ ""  t^enfos^  &  por  taes  declarados,  ■ 

1198. Artigos  da  Fé,  n.^^^ 

Ajfentos  no  Ivvrodos  haftkados  , 
os  devaÕfa^er  os  Parochos,^  i 

tempo ,  n.  7^* 
Ajjentos  no  tivrodos  baptizados  fá 

Farocho  da  lgre\a  em  que  as  c 

fas  forem  baptizadas ,  aindaqut 

fea  oproprio  dos  pays  delia :  £ 
mo  nefte  cafo  os  fará  também  o 

prio  Parocho,  n.  71.  ' 

^rmas  ̂ uaes  fepíQ  as  que  os  Clérigos 
■^:^0pjoderm  trazer  camnhando ,  «. 455' 

Armas  quando  fe  concederem  a  algum 

^i£krigó  para  fuadefenfa^  como/e 
if  <daràaUcen(ay  ibidem . 

Armas ,  quenaÕfe  leuem  às  Igrejas ̂   »• 

Armas  :  o  Clérigo  que  arrancar  ^oua- 
pontar  com  alguma  contra  alguém  ̂ 

ainâaquenaõ  mate ,  ou  fira,  comofe' 

rà  cafligado ,  n.íoii,  ' 
Armas,  ou  injignias  de  famílias,  que  fe  A]\entos  no  liuro  dos  baptizados 

nãofonhão  nas  Capeãas ,  ou  Ermi-  os  Parochos  das  crianças ,  que 

>     dasfem  licença  in  fcriptis  do  Prela-  baptizadas  fora  da  Igre'a  por  i do  n.ÓQf.  Jídade  i  quando  forem  a  ella  pí 

Arte  Magica :  os  que  ufar  em  delia  como  Ihesporem  os  Santos  Oleos.n.y'^ 
%SmM  caftigados,  &que  penas  amor-  Affentos  das  crianças ,  na^  havia 

L^eràÕ  ̂ m  ̂ A.&feq.  legitimo  matrimomo,  ou  fendo  e 

Artigo  \  ou  provável  perigo  dê  morte  ̂   tadas  ,comofefarm,n.7y 

\     quem  neUeeJliver,  recebera  ̂   òagra-  Afientos  do  livro  do  Baptifmoj  qu 

^daEuchãriftia ,  precedendo  as  dífpk-  -^■^falft ficar ,  quepena  tem,  n,  74, 
i^peÈsm€el]arias\  n,%7'  Affentos  do  Bapttfmo  não  fe  k 

Artigo  de  morte',  nelle  pôde  qualquer  coufa  algumapor  elles  ,rí.75. 

Sacerdote  confej^ar ,  &  ahfolver  de  Affentos  dos  chnjmados,  como  os  a 

quaefquer  feccados  ,  &*  cen/uras  ,  fazer  os  Parochos  no  mefmo  liz 
ainda  refervadas :  Qffe  o  penitente 

•'  à/nivsr)  que  ohrigaçào  terá  depois ,  w. 

Artigo  you  perigo  demorte,como  nelle  fe 
■    havmâ'6  os  ,  Confe flores  com  os  pe^  . . 
^     nitentes i  que  teme  naÕ  acabem  a  com  Affentos  dos  cafados,  como  ,&er. 

filJao~y  m  tem  perdido  a  falia,  n.  1 84.  forma  os  devad  fazer  os  Paroch 

Artigo  yOuperigp  de  morte :  ospeniten-  3  ̂  ̂-Ô*  3*9- 
ies  que  nelle  for  em  abfoltos  condido-  Affentos  decadeyrasde  efpaldas 

nalmente,  &  depois  tornarem  em  fí,  tamboretes, que  os  uaõ  ha  a  nas . 

'y-mmofehaveràÕ  com elles os Qonfef  [as, nem afjentos próprios ,  fón 
«|9rí/,w.  i8|.  P 

Bapttfmo ,  w.  81. Affentos  dos  Confefados  pela  defc 
da  G^uarefma ,  como ,  quando  j 

atè  que  tempo  os  faràÕ  os  Pari 

n,  144. 

\ 



Hera  comra  os  rebelJâs^  «.731,  (^ 
h 
fitos  dos  defínitoSy  como  fi  fará Ô  no 
iro ,  que  para  tjjo  haverá  em  cada 
reja  Parochial , «.  83 1.  ÇfJ*  feq. 
ados ,  6r  proctiraçoens  feytas  -pea 
Clérigos ,  que  tenhaô  jor$a  de  ef- 
fura -publica,  n,  668. 

do  Arcebifpado  da  Bahia.  .g^ 
fas  exceptuadas,  &eomo/epty.     ̂ ttriçaiU  ou  Conmfaõ  imperfeytéyaue ioufa feja,  n.  x^i. 

^ttrifaõ ,  que  dtfferença  tçnha  da  cott' 
trtfaõiQr  como  para  o  Sacramento 

^  da  Penitencia  deve  preceder  algum deftes  aãos  tn.i^l, 
audiência,  como  neíla  devaõ  fer  trata- 

dos os  Clérigos ,  que  nella  tiverem 

a      ■    j     '      r.       ,     .  ^eq^f  rimemos,  n,  66/^.  &feq, 
itencia  deve  o  Parocho  fa^er  ao     auditório  Ecclefiaftico,  como/eràô  eaf iptijmo  de  lua  ovelha  ,  aindaque  ligados  os  Mtniftros  d^líe  por  erros «  baptizada  por  outro  Sacerdote         de /eus  officios,  n.  1016.  &feèíi- 
hcençafua  n.  3p  Auditório  Ecclefialltco ,  que  nelhaja encta  qual  desvão  faier  aspefioas        humvolumelftasConflttuipens  ,n. •clefiaHicasyQrfecularesaóagra-         1311. 
EuchartHta ,  e/iando patente ,  n.     Ave  Maria ,  Saudação  Angélica,  n. ^'  5:56, 
,mta  do  Parocho,  &  teftemunhas     Aves ,  como  fe pagara  o  di^imodeUas, matrimónios  que  fe  fizerem  {em  «.  414.  * 
cederem  as  denumiapens  ,  como     Aufemia  par  a  partes  remotas ,  qum  ̂  acaJiigadan.iSz.  M^r  m  tempo  da  Quare/ma,  flt lencta  do  Parocho  ao  matrmomo,         fa^a  prlmejro  aofreceyti,  àlLs  co. ddevafer.n.2çs  f^ofe  procederá  Jn.^í^. meta  do  Parocho,  &  teftemunhas     Aufincia  de  fuás  FregueLs  ,osauea 
matrimónios  dos  que  fe  cafarem       fi^er^  antes  da  ̂ uare/ma ,  tornando depois  a  ellas,  como,  (^  quando  cum- 

prtràú  com  opreceyto  da  defibriga, 
cr  como  fe  haverá  nefle  cafo  o  Pa» rocho,n.  14$, 

Aufemia  de  fuás  Freguefias ,  os  que  a 
jiyirem  no  tempo  da  à^uarefma )  co- 

mo cumprirão  com  opreceyto  >  ou  que certidoiís  mandarão  a  /eus  Parochos: 

r-    T         r        ̂ .  .     •'-  ^^^^^  como  fe  procedera,  n.i  Ar, 
em  ruas  Freguefias.    Vide  yer-     Aufencia ,  como  anaõ  devaõ  fazer  os 
n  Reftdenaa.  parochos  das  fuás  Igrejas  por  mais fisinjurtas:  como  por  taesfede-        tempode trinta  dias  em  cadaanm í  haver  as  que  forem  feytas  aos         rt.  J41, 
mgos,  n.  667.  ^       -    Aufemia,  que  os  Parochos  hajaò  dâfa- 

Ss  ^^ip 

1  impedimento  dirimente  fabido 
to  fera  caHigada  ,  n.  298. 
'mia  ao  Sacrifício  da  Ádifja,  como 
jafer,  n,  ̂ 66» 
mia  que  devem  fa^er  as  Dignia 
ies ,  Cónegos,  &*  Beneficiados  da 
^athedral ,  quando  o  Prelado fif 
nella  a&o  Pontifical,  w.607. 
meia  que  devem  Os  Parochos  fa» 
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'^m:Mí(^âyh^eías  vor  maisÁa  trm^     Ú4t^tha,qmmnella  emameceBh,^ r<"-  ̂   "^  V • :  /:   c^  ......  ̂ ,..       f-  pj^yro^  Sagrada  EmharítiU^  p 
dendo  prtmeyro  as  dilpju^oem  tu 

fariaSy  n^^7.  'V*  ̂'  ̂  ̂  ̂^ 
Bafttfmalpta  devem  ter  as  Igrejas 

rocbiaes ,  -0?  QapUas  r  {\m  um 

pk^rf05, T/.  37.  6b.  gf  688. 
B^puffm ,  quat  feja  ajuamateria-i 

jórma  ̂ YL^:^*  V 

Bapttfmo,  ofeu  MtmBroheo  Pare 
■y.&  em  cajo  de  necejfidade  qudi 

r,-pepoa)  atndaque feja  mdher ,  o\ 
fiel,  com  tanto  que  mo  falte  ao  e^ 
Mali  &  tenha  tntençaò  defa 

^jqpte  a  Igreja  ordena,  ibid, 
BaptifmOi  quaesfe]h  os  feus  effe_ 

«.34. 

Baftifmo  he  totalmente  necef[ario 

^    afalvaçdoyn,'^^* 
níaes7  Y^àc  verbum   D^mmta-     Bapifmo  nad  devem  os  pays  du 

a f eus fiítos :  Qf  porque,  ibid, 

Bapttfmo ,  em  que  lugar  ̂   0*  tem 
deve  celebrar,  n.  ̂ ó. 

\a  dt^Sr Iej4^  com  licença:  ̂ mm que 

j^fit^l-s^qmrela  não  tQmeifí  OivpvtKes 

^■JeMkres  çontna  pefoas  Mcdefiafii' 

ias  ;  &  com  que  penas , 7?*64%.'v. 
jíut&,  como,  &  quando  devaÕ  ja^r  os 

imàffié^es  do  fm^O)  no  cajo  que  de  fe
u 

^mh Comeras]  CclloqMOs/e  more- 

prefentem  [em  Hcença  do  Ordinário, 

^.éufejaõ  de  matenas  [agradas 
,  ou 

Anhos  y  ou  denuncia çoh  matrimoa 

Barbe jros  que  curaõ  ondenao  ha/l/Ie'' 

dícos  ,  como  devaÕ  admceflar  aos  do- 

:^,0tes  que  curarem,  queje  confe.jjem  j 

ceyrodMdacura  o  naõfi^^erem  t  n* 

\6o. 
Barbeiros,  CQ^P  ̂^'^^^  guardar  os  Do^ 

mingos ,  &  dias  Samos  emfcus  of- 

fçiosr.n,  385. 

Barbeiros  qu^  os  Clérigos  nad  exercitem
 

ofeuofficiOyn,477' 

Barc^eyrqs  ,  &  carregadores  de  can* 
nas  icçmo  guardarão  os  Domingos  j 

gj*  dias  Santos  de  prece jto ,  w.  381. 

Barqueiros    de  barcas  de    pafjagem 

em  todo  o  tempo  y  &  hora  poderàõ 

'  pafjar  os  caminhantes  com  o  mais  que 

^^ouxenm,  ibidem. 

Baptifino,  nh  ordenando  OS  pays 
fe  adminifire  no  tempo  determtt 
como  proceder ad  os  Parochos,  ibi 

Bapttfmo ,  quando  por  neeefftdade 
z^r  fora  da  Igreja,  em  que  tem^ 
^aÔ  Oi  baptt^dos  fer  levados  a 

para  quefe  lhes  ponhaõ  os  Santc 
leos  yn.i7'  V     j 

BaftíJmOipàdefa:^er  de  licença  de 
rocho ,  outro  Sacerdote  fecular : 

quando  hajajuHa  caufa  para  j 
gar  a  dita  licença)  o  quefeohi 
n  38. 

Bapttfmo  naÔ  fe  faça  por  Sace 

Aíonge ,  ou  Frade  >  ibidem, 
Bapttfmo [e  pôde  faz^r  pelos  Mij 

,?.,*?>!»"-■• 



do  Arcebifpado  da  Bahia.  40, 
w ,  í»í  hva,-m  Itcnfa  do  Prita.  Amor<i ,  nim  difois  das  Aw  Ma. 
'','              ,    .       ,    ,  .„     ̂ .  *••  rias, Qf  com q»í penas,  ibid. 
ijmo  quando  for  admtmHradofor  Bapti/m  nos  ca/os  d,necilfidade,  como 
.troiacerdou  alí,ft.rap,l]oalme»-  por  quem .  &  em  qjpane  e  p^de'. oParocho  :  &  para  que .  n  39  rà  admn.ftrar :  &a^efj„c.a  L 
i<m  feyto  por  Mote  jecular  fegmrdarà  entre asíeLs,que  L. mluenfadoParocho.lempenade  fenles efliverem, n.  L               ̂  
K  cruzados  pagos  do  Aljube:  &  a  Baptifmo  nas  crianças  que  perigarem  m 
'■ma aquelle ,  acujo  cargoejl.vera.  parto , o deveáera Partira,  7u w«f ̂  ,  que  a§m  afizer  bapt^ar,  outra  mulher  por  mais  honlflidade, 

t/mo,  quando  não  for  adminiftrado  efteja,n.^^                  '"""qfe  aH 
!o  proprw  Mo,  mas  por  outro  Bapvfmo ,  quando  o  fará  a  Partew ' •cerdote  de  l,cengafua,fara  quem  &  em  que  parte  do  corpo  da  criança, ode/er  as  offertas,, hidtm.  ibidem.                                     ̂ ' 

{mo  de  filhos  depefsoa,  Ecclefiaf-  Bapt,fmo,comofe  adminijlrarà  às  crian. asnao  fe  admm.firara  na  Paro-  ^as  qmfi  tararem  do -vemre  da  mL tdejeus  pays  ,  fenao  na  mais  vi'  quando  alguma  falecer  prenhe :  & éanaopafSandoefia  delegoa;&  qxe  ddigenUa plecedcr/para  a pZ 
afempompa,  n.  40.  rem  abrir.  n.  L            ̂       ̂ "^ 
fmo  d' filhos  de  pejjoas  Ecclefiaf.  Baptfmo  naõ  fe  dará  a  criança  mm^ 
,s,quando,&'  comofe  poderá  ad-  flruofa,que  L  ti^er  forma  hufZui mfirarna  Paroch.a  de  fiuspays:  femfe  clfukar  ao  Prelado.nJ    * os  que  obrarem  o  contrarw .  que  Baptifmo  fe  dará  a  criança ,  qj^ver MS  ha-verao,  ib.d  f^rma  de  homem ,  ou  mulher,  JZL 
fmofid^eadm.n,Brar  por  im.  que  com  grandes  defejtos  «.TÍ; 
fmo  folemne  quando  fe  admirif-  Bapúfmo,  como  fe  adminiflrarà  nas 
>r,oquedevepnm_eyrofa^eroPa.  crianias^^reprifentaremLspefZ ho ,  ou  Sacerdote  qofi^er ,  Ç^  in 
maçaõ  que  tomara ,  Çf  como  o  de- 
admimflrary  ibid. 
fmo  quando  fe  admimftrar ,  naô 
ífinta  o  Parocho ,  quefe  ponha  na 

com  dous  pejtos  dtftintos:  &"  a  fena  ã 
fi  impõem  aos  pays, &dquelleí,  a 
cujo  cargo  e (tiverem  as  crianças ,  que mo  noticiarem  logo  aos  \Parochos  os 
taes  partos,  ihid» 

4„[a  nome,  que  naofeja  de  Santo  Bapt.fmo  para  fe  dar  aos  adultos,  m 
mt^ado ,oubeat,ficado,  A,d.  dd.genL dUm preceder,» Jr^' fmo  quando  fe  poderá  admmtfirar  Bapt.fmo  como  fe  dará  aos  adultos  in- 
'Pfao,n^i  firmdos»aFá,n.4S. 
<lm  naofe  admmflre  antesd*  Bapt.fmo  para  fedar  aos  adultos  que '   ■  Ss  ij           chegarem 
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chegarem  a  prtgode  morte  fmefta.         ou  efcrava  ,  qw  fendo
 ca^a^es  á 

rem  eateqm^adw  j  &  injiruidos  na 

Fé^que  diligencias  precederão f  «.48. 

Bapi/mo  naÔ  fe  dará  aos  adultos,  que 

for^m faltos  dejm^Oy  oafuriofos,] al- 
vo o  forem  de  naJcimento,(^  forque, 

Baptifmo  fe  dará  aos  adultos  que  tive- rem lúcidos  intervallos  ̂   eflando  em 

;  feujm^o ,  Gf  moftrando  vontade  de 

ferem  bapÍKadoSyihiá» 

Bapifmo  fe  dará  aos  adultos^que  antes 
decahirem  no  furor  moHraffem  de 

■prenderem  as  Oraçoens ,  as  naõ bem  ,  w.  54. 

Baptifmo  fe  poderá  adminifirar  ai cravo  rude ,  Qf  bucal ,  que  por  i 

diiigemtas  quefe  lhe  ttnhão  feyto 

ra  que  aprenda  a  Doutrina  Chnf 
cada  veKfrbâ  rnenosy  &  que  dili 
cias  precederão  para  tfjo,  n.  j  j, 

Baptifmo  ya  que  efcravos  nao  fe  at 

niftrarà ,  fem  que  para  if^o  deth 

confentimento,  Q)*  para  o  fazerem 
■  idade  fe  requer  ,  Qf  quaesfe  ey 

tuemi&f0rque,n,^7. 

feio ,  e*  vontade  de  ferem  baptiza-     Baptifmo  quando  /tf  admin
ifirar condicione,  que  informarão p 

dera,  n-  j8. 

Baptifmo  que  fe  fixer  fúb  condití 
qual  feja  a  fua  formai  &  fem 
culta  a  duvida  que  houver  y  ha^ 

ter  epa  condindo  fomente  na  intei 
o  que  a/fm  baptizar ,  n.  J9. 

dos,  havendo  perigo  de  morte,  ainda 

que  nef^a  occafiaô  naÕ  eftejaõ  emfeu 

juixp  perfeyto,  ibíd. 

Baptifmo,  quando  fe  adminifirar  aos  ef- 
cravos  brutos }  Qfbuçaes,  quefer- 

guntas  preceder àdy  n.jo* 

Baptifmo    quando  fe  poderá  aâminif-  .       -        . 

'  trar  abfoluta,  ou  cmdicionaímente  no  Baptifmo  fe  deve  adminifirar  com 

cafo  da  morte  aos  efcravoshu^aes,  ndmente  as  crianças  a  quefeb 

num^%i.  ■^u  hum  membro,  ou  parte  doe 

Baptifmo  fèadmimftrarã  aos  efcravos  tanto  que  nãofoj  a  cabeça,  
n,  60, 

filhos  de  infiéis,  quenaôpafSaremde  Baptifmo  como  fe  admimfir
arà  at 

idade  dèfete  annos  :  &  também  a.  gejtados ,  ̂  do  credito  quèfe  c. 

quelles  que  nafcerem  depois  de  e fia- 

rem f  eus  pays  em  poder  de  feus  Se^ 

nhores  ,  aindaque  os  pays  o  contradiz 

gãojQf  porque,  n.  53. 

Baptifmo  fe  pôde  adminifirar  ao  filho  do 

infiel,  quando  o  pay  he  livre,  confen- 

tmdo  o  paj ,  aindaque  a  may  o  con- 
tradiga ,  m  viceverfa ,  não  chegando 

o  filho  ao  tifo  de  rayío ,  ou  idade  em 

que  pofia pedir  o  Baptifmo,  ibid. 

Baptifmo  não  fe  adminifire  ao  efcraw^ 

ou  não  aos  efcritos  que  trouKt ibid, 

Baptifmo  pcira  fe  dar  aos  eforc 
©*  a  outras  peffoas  que  vierem  d, 
ras  de  infiéis,  havendo  duvida  di 

fejão  baptizados  ,  que  diligencias 
cedera^ ;  &oque  fe  deve  obrat 

aquelies,a  que  o  perigo  não  der  1 
a  coufa  alguma,  n.6i, 

Baptifmo,  importa  muytoque  todOi 
bão  adminiftralio,  n,6t. 

Bap 



do  Arccbiíp 
ptifnío  quem  falecer  [em  elhporoilpa 
io  F  ar  acho  ,  ou  de  algum  ò^u-erdoíe  , 
)u  Cltrtgo  de  Ordens  Sacras, ou  Me- 

lores,^'  ainda  de  pefloas  lejgasy  com 
'j^uefetiasjeràõ  cajUgados  ,?j.6^, 
ptíjwojolemne  quando fe  admmijirar^ 

:^uantos  _,  gr*  c^Haes  devao/er  os  pa- 
drinhos ,  gr  que  idade  fe  requer  nel- 

les^n.ÓA^. 

Wftm  que  parentefcos  caufa^n.ó^. 
wftno  em  que  alguém  he padrinho  em 
lome  de  outrem ,  quem  contra he  opa- 
'enteJcO)  n.  66, 
Htjmofejto  em  cafa  je  contrahe  fò» 
mente  par  ente j  CO  efpiritual,  entre  o 

'ue  baptiza ,  Qf  o  baptizado ,  &feu 
^ay  ,  ©^  mâjj  ibid. 
^tijmo  em  cajo  de  necej/idade,  não  ha- 

Jcndo  pejioa  que  fciyba  baptizar  o  po- 
ieràfa\eropay ,  vu  mayda  criança, 

'em  que  refulte  paremefco  algum ,  w. Í7. 

mfmo  feyto  em  extrema  neceffídade 

elo  pajt  ou  mãy  da  criança  ,  ̂fh  bap:: 
r^a)  não/evido  cajados  os  ditos  pays^ 
icão  contrahtndo  entre  jt  parentejco 
OJH  impedimento  dirimente,  ibid, 
nifmo  ,  quando  fefi^r  ,  como ,  Qf 
[uandojarà  o  Parocho  oaljento  delle, 
/.  70. 

^tífmo  que  por  necefidade  fe  fe^fóra 
U  Igreja ,  como  fe  fará  o  afjento  delle 
ta  occafiaõ  que  a  criança  for  levada  a 

'.Ha ,  para  quefe  lhe  ponhão  os  Santos 
Dleos,  w.  72. 

wfteno  da  Igreja  :  que  naÕfe  ouçao 
íelle  Ccnfijjtens  de  mulheres tnem  em 
utr os  lugares fecretost  n  174, 
Hiz^ada  pôde  fer  a  criança  na  Paro- 

ado  da  Bahia.  48^ 
chta  cm  que  riafceo  ̂   Capelo  próprio 
Parocho  delia ,  aindaque  não  feja  a 
própria  defeus  pajSy  n.  40, 

Bapt!:^ar  devem  faber  as  Partejras,^ 
em  quanto  o  naofouberem,  o  Parocho 

as  evite  da  Igreja  3  &*  Officios  Divi- 
nos ,  w.  62. 

Bapti^ando-fe  alguma  criança ,  que  nao 
for  havida  de  legitimo  matrimonio,ou 
algum  er^^eytndo  ,  como  fe  fará  o  afi 
fento  no  livro  dos  baptizados ,  w.  7^. 

Bayles,  (ff  danças  de>honeflas,como  nas 
Igrejas ,  Qf  jeus  Adros  fej ao  proht' bidas, «..  742. 

Beber  na^  tavernas ,  eflalagens ,  Qffes: 
me  lha  r/te  s  cafas  he  prohibido  aos  Clé- 

rigos, n.^6^. 

Beber  vinho  com  exceffoy  como  feja  inde- 
cente j  Qfprohibido  aos  Clérigos,  n, 

4Óy. Beber, 'OU  comer  nas  Igrejas  ,  &'feus 
^dros  ,  como  feja  prohibidOi  n.  742. 

Bebidas  amàtorias ,  ou  para  outro  qual- 
quer fim  mão  ,  quem  ufar  delias ̂   que 

penas  haverá ,  w.  899. 
Bemaventuranças  y  quantas  ,  Qf  quaes 

fejão,  n.  564. 
Benção  Epifcopaldos  Santos  Óleos ̂   co- 

mo a  ella  devão  afjtfiir  as  Dignidades ) 
Cónegos  j&  Capella^s  da  Sé,n,i^^. 

BençaÔ  dos  Santos  Óleos,  comooPro- 
Vtfor  obrigará  a  que  affiHaõ  a  ella  os 
Clérigos  f  a  quem  mandar  chamar,  n, 
2)-o, 

Bençoens  matrimoniaes  ,  em  quanto  as 
não  receberem  os  cafados,  vivãofepaa 
radamete,  Qf  não  confummem  o  ma- trimonio ,  w.  279. 

Bençoens  matrimoniaes ^qu em  as  receber 
Ss  iij  de 

••iJiií 



Beneficiados  Vide  verbum  Clérigos, 
Benejiiiadosy  Curados ^  Dignidades, ^ 

Corie^iasja  que  tempo  os  providos , 

vem  faxer-profijjaó  da  Féj  Q*  dii 

te  de  quem iTi.  IO, 
Beneficio  Ecclefiafitco  qual  deva  f 

i\ue  bafte  para  titulo  defe  ordenar 
guem  fempatnmomOi  n»  228, 

Beneficias  os  o^ue  deites  tomarem] 
fe  antes  de  ferem  coUados  por  impi 
faô  de  barrete ,  (2f  fejto  difjo  í 

mo  ,  que  penas  hauerao,  n.f2j» 
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.    deputrapej^aa,  que  não  fejaopro^     Beneficiados  como  podem  teflar  def 

^io  Carocho ,  ou  de  licença  fua ,  ou         bens  livremente,  aindaque  fejaõ  t 

do  Prelado  y  como  fera  ca  (ligado ,  n.         quirtdos  por  ra^ao  def  eus  Benefic\ 
.^,:   j^,,  (y  como  fe  lhes  fiiccedera  abintej 

Éençoens  matrimonlaes  oParocho,  ou         doyn.77^- &  fiq» 

Sacerdote q  as  der afregue^alh^yOf     Beneficiados,  como  nefte  Arcebifpí, 

fem  licença  do  próprio  Parocho^  que         devem  pagar  luduofaj  n,  7^0, 

penas  haverá,  ibid. 
Bençoens  matnmoniaes ,  que  fe  faça  di» 

ligencia  para  que  as  recebaõ  os  noj  vos 

na  Milja ,  que  a  Igreja   injlnuhio 

pro  rponfoí  &  rponía ,  n.  288. 
Bençoens  matrimoniaes  em  que  tempos 

do  annofaõ  prohibidas  ,  S"  quando 
fe  dar  ao  aos  q^e  as  houverem  de  re^ 
ceber ,  (gf  a  que  peJSoayfejaÔ,  ou  naõ 
fejaõ  permitiidaSi  n.  290.  ̂   feq. 

Bençoens  de  ben^edores  de  gente,  gados t 

Qf  outros  animaes ,  Qf  de  curas  de 
feridas ,  quem  ufar  delias  fem  licen-     Beneficio  Bcclefiajhco  o  que  o  hou 

.     ça  do  Freiado)  que  penas  emorre ,  «.         por  Simonia^que  penas  encorre,  m 
90Í.  908. 

Beneficiados  devem  trazer  coroa  aber-     Benefiáos  Ecclefiaflicos.  ccmo  nelles  5 
ta  ,  Qf  os  çabellõs  cortados ,  &  em        poffaô  entrar  os  que  forem  conve, 

que  forma  ,n,^^i,  dos  de  perjuros,  n.  ̂ 2^, 
Beneficiados ,  qi4e  nao  andarem  com  co-     Bens  ,  ou  frutos  ufur pados  às  Igrej 

roa,  ÊT  tonfura ,  que  penas  haver  ao  j         &  lugares  pios ,  ou  ds  peffoas  E> 

Beneficiados  que  acompanhem  a  pro^ 
cijiaõ  do  Corpo  deDeos  ,  &  em  que 

forma  irão  ,  &  com  que  penas,  num, 

498. 

Benefici
ados  

faÕ  obrigado
s  

a  regrem
  

o 

Oficio  Divino,  n,^o4,&*  ̂ o^. 
Benefimdos  que  dejxarem  de  re^ar  o     Bens  moveis  das  Igrejas  ,  prata  ,  or 

Offiíto  DivifiOjComofe procedera  con^        mentos ,  Qf  tudo  o  mais  que  ne, 
tra  elles ,  n.  jo^.  houver,  dellesfe  fará  inventario,  1 

Beneficiados  devem  recitar  o  Oficio         a  quem  fe  entregarão, num.  ji^,{ 
Divino  y  conforme  o  Breviário  Ros        7i7* 
mano,  n.  jo8.  Bí 

fiafiicas ,  que  penas  encorrem  os , 
os  ufnrparem  ,  ̂   os  Miniflros 
culares ,  que  nelles  fiarem  fequeft 
ou  embargo,  n.  650.  Qf  6y  c. 

Bens  dos  Clérigos  naõ  podem fer  pen 
rados  pelos  Miniflros ,  ©^  Offia 

fecularesy  S?*  com  que  penas,  n.  6 



do  Arcebifpa 
rj  ffjcvàs  das  Igrejas  ̂ fe  faltarem  , 
ntcio  etJtregues  por  inventartOt  Cjfiem 

S(lei:a  -pagar ^71.717. 
s  de  que  cada  huni  qui:::^r  teflar^mri' 
tiem  o  tmpida  por  for^a ,  ou  engano 

os  tcji adores  ,  Qy  com  que  penas,  n, 
80.  &feq. 

\  cafirerjfes ,  ou  qua/t  caflrenfes ,  co- 
ió de  11  es  fOde  tejlar  o  jilho  farmlias 

ajurde  quator^e  a^mos/em  licença 
?/eu  pay  ,  Jendo  dejxados  em  le- 
tdos  pios,  w.  789. 

•  de  teííameatariaf  como  o  teftamen- 
)T0  nem  per  ft,  ou  por  outrem  os  de- 

i  comprar, Q;'  com  que  penas,  nmn. )8. 

^que  os  defuntos  depofitajjem  em 
dó  de  algum  Sacerdote  para  Je  ref- 

luir em  ,  como/e  naô  devaÕ  deter  , 
f  com  que  penas ,  ?/.  1023. 
os  devem  fer  os  ornamentos  ,  com 

'efe  diga  Mtfja,  n,  710. 
ilidadey  quepeccadofejay  ̂   como 
frocederà  contra  os  que  o  commet- 

'em  ,  fy  fe  devah  tomar  as  denun- 
içoens  deíley  w.960.  &  fq* 
ma  ,  como  delia  refulta  irregulari- 
ie,n.  1293. 
naÕ  ordenando  afeus  fubditos  lhes 

ie  mandar  pafsar  reverendas  par 
outros  o  fazerem ,  n.  239. 
,  que  ordenar  fubdito  alhejo  fem 

verenda  dofeu  Bi/po^que  penas  en- 
fre  ellej&o  ordtnando,  n,  140. 
•/j  como ,  Çff  quando  deuao  benzer 
Santos  Óleos  ,  Çff  quepefaas  fao 

'igadas  a  afifiirlhe  nefja  occaftaÕ^ 
H9'&feq. 
í.Vjdeveibum  Ordinanos  ̂   oh 
elados. 

do  da  Bahíá.  ^^7 
Blasfémia  que  criwefeja,  w.  88?. 
Blasfemia^como  oy  Mtmflros  Ecclefiaf» 

(iícos  devaÕ  inquirir  d efle  crime ,  Çff 
ao  que  attenderàÕy  «.889. 

Blasfémia  ;  que  pena  en correrão  os  leyc 
gos  que  a  commetterem^  ti.  890, 

Blasfémia;  que  penas  emorreraÕ  os  Cie- 
ngos,  que  a  commetterem,  t2,Scn. 

Blasfémia  fendo  heretical,  como  delia  fe 
dará  parte  ao  Santo  Officiotti.^ç^. 

Blasfemos  públicos  ,  naÕ  fe  lhes  adminif^ 
trará  a  Sagrada  Euchartfiia :  f^ 
quando  fó  a  poder àõ  receber yn.  88. 

Blasfemos  de  Deos ,  ou  dos  Santos ,  co- 
mo ferâõ  caHigados ,  &fe  conhecera 

de  fie  oime,  nM^.Qffeq. 
Blasfemos,  depois  de  cafiigados ,  comofe 

procedera  contra  os  que  reincidirem 
no  mefmo  crime:,  w.891. 

Boticários  como  fe  haver àÕ  na  guarda 
dos  Domingos,  &*  dias  Santos  no  to- 

cante afeus  officiosy  n,  384, 
Breve  do  Santo  Papa  Pio  [^.  acerca 

dos  Religwfos  quefe  houverem  de  or^ 
denar,  que  fg  guarde  nefle  arcebifpa* 
do,n,i^p 

Breviário  Romano  reformadoyCônforms 
a  elle  fe  vexem  as  Horas  Canónicas 
nefle  Arcebifpado,  «.508. 

BuUa-y  quando  por  privilegio  de  alguma 
fe  houver  de  eleger  Confeffor ,  qual 
pofjafer  i  &  como  a  abfohiçaÕ  das 
çenfuras  por  elle  dada  fó  aproveyta 
no  foro  interno,  «,182.  , 

Bulia ;  quando  em  virtude  delia  fe  ele^ 
ger  Confeffor ,  de  que  poderá  efle  fó 
abfolver,  &  naÕ  dfpenfar  i  &  fa- 

zendo o  ,  naÕ  tendo  par  a  ijfofaculda- 
de,  que  penas  haver àj  n,  1 S^, Bulia 



f  '  ■(!' 

índice  das  Conftituiçoens 
Bulia  d  t  Cea  do  Senhor ,  quantas ,  &     Cabido  o  que  deve  advertir  ao  Cap 

quaesfejaÕ  as  excomm^nhoes  neUa 
conteúdas,  n.  i  io6.  &fèqq. 

Bulia  da  Cea  do  Senhor  ;  os  que  encora 
rerem  nas  excommunhoes  conteúdas 

nella,  como ,  quando ,  &  com  que 

-  claujdas  feràõ  abfoltosyn.  1127.  &* 

Bulia  da  Cea  do  Senhor ;  como  todos  os 

Confefjores  fejaõ  obrigados  afabeí^ 
rem  ,  &  terem  todas  as  excommu- 

nhoes ,  que  por  ellafe  encorrem^  num. 

II 30. 
Bu/cafe  naÕ  pôde  levar  dos  afjentos  do 

Bapti/mo,  n,  75. 

c 

lar  que  eleger  para  recebedor  dn 
bnca  das  Igrejas  de  fie  Arcebijpí 
«.711. 

Cabido  quando  houver  depor  ceifa ç 
Divinis ,  que  diligencias  precede n,  12^^,  &feqq. 

Cabido  ;  que  nelle  haja  hum  volume 
tas  ConfiituiçoeSi  n,  1310. 

Cabido.  Vide  verbum  Cónegos. 

Caçadores  i  como  guardarão  os  Do\ 
gos ,  &  dtas  ,:íantos  depreceytc 

381. 

Cadeas  publicas, 
 
como^  Çff  quando ; 

ellas  o  Farccho  a  def obrigar  do 

ceyto  annual  aos  pregos  y  n.  i  J2. 
Cadeas,  Vide  verbum pr^^oj. 

Cadayras  de  efpaldas ,  ou  tambot 
comOi  Sr  a  quem  fe  prohibaõ  n, 

grejas ,  Qj*  íomofe  procedera  cc 
OS  rebeldes,  n,  7^i»&'feqq. 

Ahello  atado ,  que  ninguém  efleja 
com  elle  nas  Igrejas,  «.730, 

Cabido  tiaõ  póderemiítir  os  frutos  aquel-     Cálices  ,  ou  outros  va/os  Sagrados 

le  que  naÕ  fe^  aprofijjaú  da  té  no         mofo  aos  Sacerdotes  fe  pode  a 
tempo  para  tjjo  determinado,  n.io>  nitrar  por  elles  o  lavatório,  n.  9 

Cabido  òévacante  naÕ pode paj^ar  re^     Camera  bcclejiaftica  j  quando  a  e 

<verendas  no  primeyro  armo  da  va-         devao  mandar  os  livros  dos  bap 
catura ,  excepto  a  quem,  «.143.  dos,  n.  7j. 

Cabido  naÕ  aceite  Âdifias  perpetuas     Camera  EcclefiafUca-,  que  nella  fe 
por  menor  efmola  que  a  taxada  nefias 
Confiituifoes,  w.  3  5 1 . 

Cabido  naÕ  aceyte  encargo  algum  de 

Jidijjas  perpetuas,  fem  authoridade. 

te  o  rol  da  defobriga  da  Çluart 

jem  que  porifofe  leve  coufa  alg 

Qffè  entregue  depois  ao  Parod 

ÊT*  licença  do  Prelado ,  &  com  que     Camera  EcclefiaBica  ;  que  nella 
penas,  n.  352. 

Cabido  naÕ  confima  que  na  Sé  pregue 

Pregador ,  que  nao  tiver  licença  do 
Ordinário,  &  com  que  pena  ,  num, 

514. Cabido  deve  guardar  os  Efiatutos  que 

tem^  w.  606. 

livro  em  que  os  ordmandosjaça 

mo  jurado  de  nao  renunciarem 
alhearem  o  património,  ou  Bem 
a  cujo  titulo  fe  ordenaÕ,  n.  232. 

Camera  EcclefiaBica  5  quando  nel 

pafjarem  reverendas ,  com  q  d^cl 

çoesfefarà^n.i^o»  C 



do  Arcebifpado  da  Bahia.  ^Sj^ 
íera  Eccleffaflica  ,  quâ  nellajema-  impedimentos  que  fouberem  ba  entre 
fkíilem  os  que  vierem  ordenados  de  os  contrahentes  ,  que  fe  querem  rece- 
ira  do  arcebifpado  por  reverenda  her  ,  nem  que  maltciofamente  fe  to- 

ne delle  levdrao ;  ©*  fem ifio  fe  lhes  nhaÕ^  ft.iSj, 
aÕ  dè  licença  para  diferem  MiJJa  Capellaes  não  confintSo  celebrar-fe  ma^ 
ova,  rí.24u  trimonio  antes  de  nafcer  o  SoU  ou  de- 
ma  Ecclefiaflica  ;  que  neãafe  re-  pois  delle  pofio,  nem  por  procuração^ 
iftem  os  tituíos  dos  Benefícios ,  QT  ou  fora  da  Igreja  Parochial,  falvo 
?rmo  de  fuás  coilações  ,  &  em  que  precedendo  licença  do  Ordinário ,  n, 

)rma,n,  yij.  289.  * 
$era  Eccle/taflica.  Vide  verbum  Capellaes  que  houverem  de  receber  aU 
fcrtvao  da  Camera,  guns  e/cravos ,  antes  que  os  café  os 
mhantes  que  vaõ  de  pafjagem  ,  &*  deve  examinar  da  Doutrina  Çhrif f  achaÕ  lem  huma  Preguefta ,  co-  tãay  w.  304, 
ío  fe  devaÕ  defobngardopreceyto  da  Capellaes  depef^oas  feculares ,  que  lhes 
hnfiJ^aÕ  annual ,  w.  i  j  j.  ajjiflirem,  Qf  acompanharem  em  fór- 
ipas  das  fepulturas  em  que  forma  ma  de  criados, que  penas  haverão , ». 
svaõfery  «.8ji.  480, 
aveaes  j  os  fenhores  que  confentirem  Capellaes  da  Saem  quanto  regrem  nò 
ue  os  feus  ef cr  avos  trabalhem  nelles  Coro  efiejaÕ  com  fobrepelixes,  Q*  com 
)s  dias  de  precejto  y  que  penas  have-  o  ftlemio,^  atttençaÕ  quefe  requer^ ào,n.iZo  n,  ̂ \o, 

omcas  Horas»  Vide  verbum  O^-  Capellass  comofejaÕ  obrigados^  nos  Doà 
oDtvino.  f^i^gos ,  Qr  feftas  folemnes  a  prágar 
ellaes  nas  fuás  Capellas  enjinema  a  feus  applicadosy  &  ndo  tendo  para 
hutrina  Chnpãaj  principalmente  ijjofitfficiencia  o  que  farão  ,  «.540. 
os  e/cravos yn.  7'  &  feqq, 
ella^squebapti<iaremy  Qf  recebe-  Capellaes  que  leaÕ  alguns  Capítulos  da 
?m  noyvos  nas  fuás  Capellasy  a  que  ConfiituiçaÕ  pertencentes  à  Doutrina 
fmpodevaÕ  mandar  aos  Parochos  o  ChriBãa  ,  &  quando  yQ^  aquém 

Capellaens  em  que  forma  enfmarÕâa 
Doutrina  Chriíida,^  que  Orações 

,    .            ,  ^ai^n.^^i.Qffeq, 
eflaçaõ  da  Mtfja  os  imfedimem  Capellaes  como  inftruirâÕ  os  ef  cravos", 

os  do  Matrimonioy  para  qí4e  osfays  &pel]oas  rudes  nus  myÇerios  da  Féy 
<t ,  Gf  com  que  penas y «.  284.  ^  Doutrma  Chriflãa ,  w.  57^.  é*^ 
^ellaes  declarem  ao  povo  a  obrigação  feqq, 
ue  tem  todos  de  naÕ  encobrirem  os  Capellaes  como  inliruiràÕ,  gj*  examina- 

rãõ 

5/  do  que  obrarem ,  (ff  com  quepC" 
asy  n.  39. 

ellaes ,  nas  fuás  Capellas  em  que 
ias  do  annofarnÕ  prefente  ao  povo 



do  i  Qf  com  qíie  fenas^  n,6^^, 

Capellasj  que  neílas  haja  inventario 

■prata^ornamentoSiOf  mais  moru 
Q*  como  fi  fará  y  &*  a  quemjè tregaràjn.yi^^&fiqq. 

Capellas  em  que  os  f^ifitadores  na 
eh  ar  em  inventario  dos  moveis  dei 

ojaçaÕfa^er  antes  de  findarem  a 

Jíta^  w.  71Ó. 

4^0  índice  das  Conftituiçoens 
ràÕ  os  e/cravos  que  fe  houverem  de  q<uefe  der  ,  &  que  dotefe  lhes  f a 

confejjar,  w.580.  w.691.  &  693.        .  ,.v.  u:  v. 

Ca^ellâes  como  infiruiràÕ  os  efcravosy  Camélias  ruim] as  ̂   que  feér ara  neh 

úue  houverem  de  cotnmungar  ,  num,  quando  naõ  haja  modo  de  as  r^ar 

581.  Q*  reedificar f  n.6^^/ 

CapUes  como  enfinaraô  aos  efcravos  Cáfilas,  que  mllas  íe  naôfonbaõ  ej 

rudes  o  ABo  de  Contrição,  ̂ ara  c^ue  dos  d^ armas ,  injigniasy  ou  letreyro 

facilmente  ofaybão»  w.  58 2.  gumfem  licença  in  fcriptis  do  Prí 
Çafellaes  comosatequi^aràÕ  os  efcravos 

rudes   moribundos,  n,^^^. 

Çafétlah  da  Sé  que  ohrtgaçaõ  tenhdo 
de  af/iftirem  aos  aBos  Pontificaes  ̂  
que  o  Senhor  Arcebifpo  mllorfi^er, 
n.607.  .     ?  H  / 

Çapellães  que  tiverem  cura  de  almas 

naõ  fe  proceda  nos f em  feytos  no  tvm- 
,    podaGluarefmay  Jalvo  nos  crimes  ̂  

em  que  forem  Reos,  n.  677,  &  feqq.  Capellas  com  que  reverencia ,  ©*  n 

ÇapUms  qumdo  nas  fuás  \Papllasfe  '■■  fi  deva  ejlar  nellas ,  num.  718. 

^  mmmetter  algum  facrdegiOt  como  jaú  fi^^»                    .  v:^  *nV      :ú', 
^  obig4dos  a  dar  parte  delle ,  w.  920.  Capéllas,  mofe  levem  tielUs  armu 

'Vapellas  que  tiverem  applicados ,  haja  fogo ,  ou  outras  offenftvas  prohhí 
:     nellas  pia  baptifmal ,   num,  17.  &  fór  a  dai  pefjoas  exceptuadas  ̂ n.) 

%'   4?í^  **  Capéllas  não/e  efleja  nellas  com  o  Cá 

ÇapeÊfts  que  naÔ  forem  approvadaspe-  lo  atado,nemfe  tome  tabaco  de  fo 

loQrdtnarioynaÔfe  diga  nellas  Mif-  ^^^  fe  ponhão  cavallos  nos  feus 

fa  yÔ^  com  que  penas j  w.  358.  dros^  ibid.                  v^  v  í  • ; 
Çapellas  quando  nellas  fer ao  obrigados  Capella  mor  das  Igrejas ;  que  pej 

os  Parochos  a  ga[tar  das   oblações ,  poderão ,  ou  nao  afjentarsfe  nella 

.  &*  ofertas  que  tiverem,  w-434.  cadeyra  de  efpaldas ,  num.  7^2^ 
Capéllas j0Jferecend0'[e  nellas  algumas  f^^q» 
/ ,  oblações ,  ou  ofertas ,  comofe  devao  Capella  mor  das  Igrejas  ;  nella  não  < 

::v:€ntr^r  UQ  Parocho  da  Freguejía,  jao  os  leygos  em  quanto  fe  celebra. 

yj,  437.  os  Officios  Divinos  y  &*  como  fe  i 

Çapdlas,  quede  novofe  não  edifiquem',  cederá  contra  os  rebelde Sy  n.  7^6  • 
ou  reedifiquem  fem  licença  do  Ordi-  Çapellas  ;  que  nellas ,  gT  nos  feui 

■^■nariOf  &  com  que  penas ,  n,  683.  ,  drosfe  naõ  facão  f ar  çasy  ou  jogos  ̂  

Capéllas  que  fe  houverem  de  edificar ,  fanos  ̂  nem  fe  coma ,  beba,  ou  dur 

\fue  diligências  precederão  a  licença  nemfefaçaõ  Figilias  ̂   ou  J^oDí 

r 



do  Arceljiípa 

^tí!as  cÍ£.  Â^hfjas  a  que  Igrejas  per^ ierifaó  )  quando  os  defuntos  rjaõ  de- 
ruminarem  omie/e  digaõ^o»  (ejào  ef- 

es /epultados  nas  Igrejas  de  fuás 
íregtttjias,  ou  fora  de/ias,  n.  841. 
Pt  lia  tf.or  das  Igrejas  j  riella  fe  mo 
ibra  fefultura  alguma  fem  licença  do 
Frelado,  faho  as  fejjoas  declaradas 
lejias  Cohlhtuiçotns.rh  855* 
)eílasy  ou  Bofptaes  ;  como  delias  toi 
narau  os  P  tjuadores  cotitas  aos  ad^ 
mijir adores )  w.870  f^  871* 
ntaetis,  ̂   Adejires  dos  navios  cú^ 
hO  fejão  thrtgados  a  mandarem  ir  à 
alfandega  os  livros  ,  que  nelles  vié* 
em  embarcados  ,  ou  remetidos  a  ̂ Z- 
uenii  n,  17. 

itulates*  Vide  Veibum  Cónegos, 
ceres ;  que  das  Igrejas,  Q)*  feus  A- 
'rosj'^  nao  íffe  (Oiho  taes,  n.7^6, 
rie  COK',0  feja  prohibido  comeUa  na 
\uare[ma  ̂   gr  em  que  dias  mais ,  n. 
)8. 

nefefôde  comer  na /e$cta  feyra )  ou 
o  Sabbado ,  cahindo  nefjes  dias  ó 
<^atal ;  exceptos  os  que  por  voto  ̂   ou 
^j/ervamia  regular  ejiaõ  obrigados jejuar,  w.  409* 

ne  não  poderão  comer  no  dia  depey^ 
€  os  quepafiarem  de  fete  annos,  &* 
F  velhos  de  mais  de  fe^enta ,  aindaa 
ue  a  efles  não  obrigue  opreceyto  de 
'jW^,«.  410. 
M  como  je  prohiba  o  cometia ,  ̂  
icndtila  publicamente  pela  G}uayef- 
Uy  excepto  a  que  for  p  eira  doentes-, 
ÍT  com  que  penas i  «.412. 
mey^s  como  guardarão  os  dias  dé 

do  da  Bahia.'  --^^ 
preceyto,  381. 

Carnicejros ,  &  marchantes  que  matdi 
rem^  ou  venderem  carne  publicamerr 
te  na  G^uarefmd  fora  denecejidadè 
para  os  doentes  >  que  penas  haverão^ «.413. 

Carregadores  de  cmds  com  guardarão 
os  Domina^os,  gr  dias  Santos  depre^ 
cejtOy  n.  381. 

Cartas  de  participantes  fe  pajjern  logo 
contra  os  rebeldes  ,  que  não  fatisfites 
rem  o  preceyto  da  defobriga ,  ̂ .  1  j  i* 

Cartas  de  participantes  ;  o  Parocho  qué 
a  receber)  a  publique  logOriã  primeira 
"afiação  que  fi^er^  ̂   a  remeta  aó 
Provifor  com  certidão  dtfjo  í  âliàs 
que  pena  havérâyihià. 

Cartas  dVrdes  devepaffar  ò  Êfcrivaó 
da  Camera ,  gr*  qUí  falario  lévarâ 
por&ílaSin.i^Si 

Carta  de  Cura,  òu  Coadjutor  y  cofhoos 
q^&o  foremnaõ  ferviràõ  fém  ella.Ççf 
com  que  pena Sj-rí.^^o, 

Cartas  ,  &  mandados  dó  Prelado  ,  dé 
feus  Mnipros  ,^  &  dé  outros  Supe- rtoresj  comoferdô  cumpridas ^  ».  88?. 

&feqq.  "^
  ^ Cartas  dé  tocar  j  ô  que  ufar  delias  que penas  encorrci  «.8^8.  gr  8pp. 

Carta  de  feguro  naõ  fe  concede  aó  pé for  culpado  no  crime  da  Simoniá ,  ri. 

Cartas  do  Prelado ,  oú  de  feus  Minif^ 
tros ,  ou  outros  papeys  cerrados, quem 
os  abrir,  furtar^  ou  mudar,  quepenaS haverá,  n.^^^. 

Carta  de  feguro  nãofe  pa ff e pelo  crime _ do  rapto j  ou  eflupro^  n,  ̂ ^S, 
Cartas  de  feguro,  como  comellasfejado^ brigados 



'■N 

hrigaíkí::mefidírem  em  jm^o  os  que 

fe  Ismíinemjn.  IO ̂ ^'  &  lojf-     ̂    ' 

Cartd  defeguromgm^va  no  cafo  de  mor- 

te não  fefdfie  femôf^jjados  tresm- 
\e5  do  dm  da  dita  morte,  n.  1064.^ 

Carta  defeguro  negativa  no  cajo  defe^ 

ridas ymfancadas  negras  ,&  inchai 

^das  rfapfefajjejçnaí}  ̂ afiados  trinta 

dias  dojucceljo  ,'^\)ià,    .  í 
Cartas  defegmorcomoos Efcrivaemas, 

devadpa^ar ,  n.  1065.  &  feq^ 

Carta  defegproconfefjativa  com  defe\a 

fepafa  logo  ,  ainda  no  cafo  de  morte^ 

feridas^  ou  f  amadas ^  w.  io6j. 

Cartas  defeguro  emqm  cafofè  naõfO' 

^  deraÕ  faf^trfemUcmsa  da  Pr.eladot 

w.  loód.       í  ■:;-.-■■■:  '■'■■'/ 
Qma  defeguro  confeJJcitiVAyfe  depois  na 

índice  das  Conílituiçoens 
mas  na  andí^nctay  «.1071, 

Cartai  de  fegum  como  osqmfètjvy 
com  eíías  devaõ  fer  prezas  imrecefi 

pri^aõ,  antes  defejfMcar  a/mt* 

Cartas  deexcommunhaõ  for  coufasf, 
iadas ,  ou  perdidas,  ouquefe  mõj 
he  onde  eftaõycomofepaj^ara^ ,  nu 1.087. 

Cartas  de  ex^ommunhaô,  como  os  Pa 

:í;hos  a  puhhcaraÕ  ,  &*  o  quefe  gu. 
dard  defcohrmdo-fg  for  eHasMgu 
cou]ayn,\Q%^.&  feq. 

Cartas  de  excommunhaÔ  de  cou/as  j 

.::êa:da^^u  perdidas  y  quando  a  ellas 
hírem  ,  Qf  fe  houver  de  remeter 
promotor)  como  mílas  fe  procedêri 
1091.  &feq. 

contrariedade  tiegar  a  culpa  o  que  af     Cartas  de  excommunhão  para  effeytí 

fim  a  tornou,  naõ  lhe mlerarmioáó.^      ^fedejcobnrem  alguns papeysy  na 

Carta  de fegmo naÕ  valão  culpado ,fe 

nao. depois  depafkr  pek.ChamelÁa' 

ria,  n.  106^.  ■    i~' .-'^m^^mm^ 

Cartas  de  fegurofe poderão  conceder  atè 

,  três  ,  &dahipara  cima  fé  com  Pro- 

<VÍfaÕ  do  Prelado,  n,  106^. 

Carta  defeguro  impetrada  antes  da  que- 

rela? ou  do  autofeyto,  comofejaml- 

'  latm  10,5^;  /'.=:-■'■"'  -'--  ■ 

Cávta  de  feguroainddquefe  quebre, nem 

pprtjjofe  prenda  ao  culpado ,  quan-
 

do a  culpa,  de  quefe  livra ,  onaôo- 
:  brigar  aifjó,  ibià. 

Carta  de  fegurofe  ha  por  quehrada,quã 

pajjemfem  exprefa  licença  do  Pn do,  «.1093* 

Cartas  de  excommunhaÕ  em  que  ter 

fsnão  devaôpaffar,  ou  publicar, n 

iioy. 

Cafa  do  enfermo,  a  quemfe  levar  a 
grada  Euchariflia  >  como  dtve  e^ 

preparada,  n,  102. Cafa  do  enfermo ,  Ou  outra  vi^nha 

feja  mais  conveniente ,  quando  ne^ 
fe  houver  de  di^er  Mifaparafe 

adminijirar  a  Sagrada  JEuchari 

por  f^iatico ,  que  circuftancias  com 
reràÕ,  &  a  qm  mais  fe  deve  att 
der  jgy*  advertir,  n,  i ro, 

dooc'ulpád(>'vayao  lugardodeltBo 

fem  íicençai  ou  naÕ.  fendo  nelle  morap  Cafa  do  enfermo  a  quemfe  for  adtm 

^  dor-in^^òyo.  f  :  trará  Extrema  Un{aô,comoeíiar^ 

Cartas  de  feguro  .como  os  quefe  livraõ  parelhada,  n.  loo. 

comeUás  nm  devem  entrar  com  arp  Cafa  do  enfermo  com  que  ceremonias^ 

n 



lentoí,  Vitlc  vcrbiiin  Farocho  ,  oí4 

'nfermo. 
fS  dos    Clérigos  a  elltis  naõ  'và  ò 
Weyrmkoa  bujcar  armas ^  nautcrido 
ara  tfjo  Itcetijá  Ho  ÒMpertort  tt,  A.^74 
iS  dos  Clérigos  ,  como  os  Mifitlirosy 

y  OfJiúaesfecuUyes  naõ  pódew  en- 

do  Arcebiípado  da  Bahia,  vj^j 
mijlraràvelld  o  Parodo  os  Sacra-         da  a  excçmmunkaÕ  ,  ou  feja  a  lUré; 

o«  ab  homine,  ibid.  Ô*  «.  n6o. 
CaflellosJenaõfafaÕ  nas  Igrejas  ̂   Ç^ 

/eus  ̂ dros,  &  com  que  penas,  num. 

Catequizar ,  comofe  deva^  os  efcrauos 
nos  wyfierios  da  Féy  &  Doutrina 
ChrtPãa,n.^y^,Çff  feq,, 

rar  m-llas  para  os  penhorarem  ̂   ou     Catequizar  ,  comofe  devaÕ  vi  eCeravõs 
ira  outra  diligencia ,  n.6)i,  quando  houverem  de  commmz^fí  n» 
i  de  jogo  nmguem  a  dê  dando  nella     .    j  8 1.  , ,  ,^,-^  ]  ,v. ,  , 

tholagenh  n.  470.  &*  1024.  &feq.  Catequizar  como  fe  deVaõ  os  efcravOS ido  na õ  fódc  fer  o  Clengo  de  On         moribundos  ? «.  5  83 .  .  ̂ ,-. . ; ) 
ens  Sacras  ,  &  o  que  ca/ar  )  além  Cathedral ,  como  as  Dignidades,  Cmê* 
a  excommunhaõ  qne  ancvrre ,  [erÀ  .  gos,  ©*  CnpdUens  delia  devão  affif 
mietiio  ao  S.  Oficio,  n,  297.  tir  ,  &  mimíirar  ao  Prelado,  qmn^ 
idos  que  naõ  fizerem  ijida  com  fuás         dofi^er  a8o  de  Pontifical ,  num*  607. 
ulhensy  como  os  Parochos  procedeu         &*  feq^ 
w  contra  elles,  n.  30Z.  ^  Cathedral,  Vicie  verbum  Se. 
dos  que  naõ  tiverem  confummado  o  Cativos  infiéis  ,  os  que  dellesfe  fervewi 
datrimomo,  em  que  cafosfe  poderá,  trabalhem  porque  fe  çonvertaõ  4  Fé, 
i  nau  dijjolver  aquelle  quanto  ao  &i>sremetàõ  a  pejjoas  doutas  ,  & 
incuto ,  305.  &feqq,  virtucfas ,  para  que  lhes  declarem  o 
idos   que  tiverem  .confummado  o         erro  em  que  vivem  ̂ n*  ̂ z»  /:) 
Matrimonio  y  em  q  cafos  fe  poderão,     Cativos.  Vide  v tvbmr\  Efcravos. 
t  naõ  feparar  quanto  ao  toro ,  0*     Cavalleyros  das  Ordens  Militares  pós de m  receber  a  Sagrada  j^mhmlit^i 

com  armas  ,n*^^»        vv\- 
CaValle^ros,CommendadoreSi^  Fr^ey- 

res,de  que  coufas ,  ©*  bensfejaõ  obri* 
gados  a  pagar  dirimes  y  n.  42^^ 

Cavallos  ,  que  fe  naõ  atem  nas  portas 
das  Igrejas ,  nem  fe  tenhaõ  nesfius 

,  ̂   ^  ^drosy  w.  730. 

'isrefervados  quantos ,  & qmesfe-  Caufas das pefjoas ,  ou  Communidadés íÔ  nefte^rcebijpado,  n.  177.  ÉcclefiajUcasy  que  penas  encorrem  os 
tf  rejervados ,  nefie   Arcebifpado  Juizes  fecul  ar  es ,  que  delias  conheceis 
iòoihaparaosefcravosÃhià,  \        .     >-<?»?,  w.  643. 
\referva4o  nefie  jircebtfpado  heto*     Caufas.  crimes  dos  Clérigos  ,  mÕ podem 
\\^j  ^  ,  -  ^t  conhecer 

'Utua  cohabitaçaõ,  «.310.  &feq» 
mentos.  Vide  verbum  Matrmo^ 

í  refervados  defie  uárceUfpado, 
"xcepto  o  da  excommunhaõ  mayory ) 
'Mes  poderão  fer  abj oitos  os  S4cer» 
otes  por  Itceça  que  pela  Co?iJiitui^aÕ 
dà  aos  Confefioresyn.  138. 



^^4  índice  das  Gonftituiçoens 
mhet^ckiUsm^UKffS^  &  pjh-  CeremomasdaMtfja,  que  fegmn 

^ffecut<im,n\6'^^  >-':fó'^àí.qiieaIgnjatemapprovi 
CaMfaíiimPí^rúcbúSy&dõs^mtive-.  &  não  outras,  n.  i^^.             ̂ , 

YímC^^VA d€ dimiim&fodem lorrer  C^retnoniãs da MiJSa  ,  como ,  @f 

y  m  ginarefma  ,  falvo  fendo  Rm  cw  quemdeve  lerexãmmadoddlaso 

mmphn-àyy.QfJeq.  -:a  houver  de  dtiernovay  n.  v\i^ 
C'du/0-$ríi(nm^ma^s.    V  ide  verbum  Certidão  do  Itvrõ  do  Bafvfmo  nma\^ 

Matrimmyésxaufas.  fstrdo  Farochofemp-e ceder  ̂ m 

Cà%as yQfambtílas  fará  os  Santos  O-  ■:  ímtf^ã  itírícri ptis.fiT  íom  o^m  f.-, 

Imf-^ftmtfdshazrerà  nas  Igrejas  y  que  n.7\^ 
os  devem  ter ,  &  de  quejeraõr  nftw.  CerttddS  do  livro  do  Baptifmo  o ^>g^    ,:.                                          -  le<varao  Parochode  afafiar,  n. 

Caxoens ,  Qtte  os  haja  nas  Sacriflias  das  Certidão  dos  Parochús  com  quem/e 

■  igrejas f  pêra  nelies  fe  guardarem  os  obngdrão,  mandarão  os  fregue^âi 
moveis  í  St*  ornamentos  deli  as ,  mm.  f entes  a  [eus  fr  o  frios  Parochos  Bí 

%62.(^fli'  fohabily  faraós  naô haverem f 6 

Cekhraf  i  €h-  cMra§dÕ  do  ò  anto  Saçri*  béldes ,  num.  147. 

Jicioda  MíJJa.  Vide  \cibumMífi  Cmidaô  da  Fiji  ta  devem  ajunt 

fã  ,  ou  Sd€êrdOiê.  gt^efe  houverem  de  frómover  a 

Celebrar ^âmmmOé  Videverbum  ''-Wrts''vnAíj.Qffeq. 
^'Mmimmio.     ■  ;• 

X^èmetério^jefido^viqíado  mõfica  viola- 

da a  Igreja,  n*ti^ú'.' 
Cemeteriost  ̂ Vide  Vérbum  ̂ dfús ,  cu 

Séptiiiuras»  ^ 
Cetifrrdsrde  todas  ellas  foderâ  abfiher 

'  qtídlqièà'  SMètdote  no  artigo ,  CU  pro- 

vável ferigo  de  morte ,  Qf/eúfeni' 
tenteòii^Y^<il^^(íbHpiçúÕ  ter  à  depois, 

Cenjutds  3  óU  cÉnfúfãdm  tòfna  púdefao 

'  terahfoMçdonófotointerioryÇ^nO 
^  -  ̂ íKí^^it^  V^dtcv^íbum  Abjd^er^ou 

u4bfolvi^ão.  v-W'"": 
0éHmúhialfqu^  hdja  hum  em  iàtà^^ 

jàparóchial  tn-^0»< 
Ceremnias  tom  que  Je  celebrãooíSaa     CértidaÔ    do  Baftifmo  afrefentdi 

cr  amentos  quem  as  dejxar  fúr  dèffre-        Freira  Noviça  ,  qu$  homér  de\ 
1^0,  (?« 1;íwl^áí^  _f  tfCct^)  ibid*  jéfiaY^payaqíiemnftedleJUaidk 

631.  G/'! 

{JértidaÚ;  de  que  coufas  fera  necefj 

frme^yrapafjaro  Paroçho  aos  qu *veremdeferfromovJdc.s  às  Oi 
Sacras,  MÀ.  .^^  ̂ ' 

Certidão,  çorHúapafjara  e^Pàdre  (. 
' .jdaòé,  quando^aella  vkrembíifc\ 

éantos  Óleos ,  w.256.      ■ 
Cmtdoens  ycrno  as  faparád  os  F 

chos  das  denunciaçoens  que  fi^i 

ao  povo  dos  ijiii  cpuermcdfdrtn.: 

Cmidoens  das  multds ,  Çff  eondet 

psns  dòs  fregueses ,  faio%s  Pare 
^obrigados  a  dálias  quando  lhes  ft 

''^fedidas ,  Qf  tomofe haiíeraõ  et 
n.  600. 



do  Arcebiípa 
Jaçao  à  Divinis  que  co^/a/cja,  mm, 

afao  à  Divinis  como/e  diuida  em 

?ral ,  &■'  e/fecial ,  gr  q^femapo- era  pôr ,  w,  iijj. 

(íj-íítí'  à  Divinis ,  quando  houveras 
rpofta  por  Cabido ,  ̂ »í  diligencias 

•ecederào  ,  w.  12^4.  ̂   feq. 
íífaÕ  à  Divinis  ,  comofejaõ  obriga- 
IS  a  recorrer  ao  Summo  fonúji  ce  os 

'4e  a  puxarem ,  ©**  oí  que  a  tjjo  ae* 
mcaufa^ti.  i2jj« 
tçaÕ  à  Divinis  que  ejfeytos  tenhãy 

5*  como  no  tempo  delia  naÕ  tenha  tu- 
tr  a  modtraçaÕ  do  Capitulo  Alma 

rjTáõà Divinis,  durante  ella  que 

ufas  faÕ  pârmittidas  ,  ̂'  que  fej- 
sfe  podem  celebrar ̂   num.  1 1 5  8.  (^T 

íçaÕ  à  Divinis  como ,  &  por  quem 
relaxe  )  ou  leu  ante  i  n.  iz6u  & 

\çaÕ  à  Divinis  comofejaõ  os  Reli* 

o/os  y  Q)*  mais  pejjoas  obrigadas  a 
ardaretn-na  ,  Qf  que  penas  bave- 
'õ  os  que  o  não  fi^eremt  ̂ ^.iiój.^ 

ifdo  à  Divinis ,  a  que  rejlitui^aofi- 
obrigado  quem  a  puz^erfem  legUi" 
{ caufa^  Q^  também  o  que  para  if- 
adeo,  n.  i2Ój. 
les  do  tabernáculo  do  Santtjjimo 
ur amento  nao  fe  entreguem  a  pef- 

'aleygaem  quinta  feyra  major  pa- 
t  as  ter  atè  dia  de  Fajchoa,  n.  pó. 
^Wíí,  Sacramento  da  Confirmação^ 
'alfeja  a  fua  piateria  y  forma  ,  Qf 
dinijiro  ,  £}*  quaes  feus  effeytos , 76, 

do  da  Bahia.  ^^5 
Chrtfma  qmmpor  defpreT^p  o  nao  rece* 

ber  peçca  mortalmente  ,  ibíd. 
Chrifma  quem  houver  de  o  receber y  que 

idade,  preparação,  &  reqmfhos  de» 
ve  ta ,  ©^  atè  qi*e  tempo  affiflirâ  na 
Igreja  ,  n.  77. 

Chnfmaa  quemfe  nao  adtmm^rard', ibid. 

Qhrifma ,  havendo  duvida  fe  hum  fu* 
geyto  o  tem  jâ  recebidoyComofe proce- 

dera nefecafo ,  n.  78. 

Chrifma^  quando  fe  receber^póde-fe  neí- 
le  mudar  o  nome ,  que  fora  pofto  no 
Baptfmo,  ibid. 

Qhiifma  havendor-Je  de  adminifirar  em 
alguma  f^reguefia^  que  deva  o  Paro» 
cbo  antecedentemente  fa^r  acerca 
defte  òacramentOyxhià^ 

Chnfma  quando  poíjaõ  osfubditos  dejle 
^rcebífpado  receber  efie  Sacramento 
da^mao  de  outro  BtfpOy  ibid» 

Chrifmãyque  padrinhos feraÕ  admittidos 
no  receber  defle  Sacramento^queida» 
de,&  reqm/ítos  teraÕ,  ̂   ̂   fugeytos 
não  poderão  fer  padrinhos ̂   n.  7^,   . 

Chrífma  quantos  afilhados  poderá  apre* 
fentar  neãe  o  padrinho  fecular  ,  ©^ 
quãjitos  o  Clérigo  de  Ordem  Sacras^ 
gr'  como  os  aprefentara, «.  8o, 

Chnfna  que  par  ente fco  efpiritualfecÕfi 
trahe  nejle  Sacramemo,Q^  entre  que 

pejsoasy  ibid. Qhnjmados  como  fe  devaô  fa^er  delles 
CS  afjemos  no  livro  doBaptiJmo,rt.Sí^ 

Cbrifmados,  ou  fejaô  de  fora  do  Arce- 
bfpado  ,oude  outra  Freguejta ,  naô 
eftando  prefente  ojeu  Parocho ,  oíf 
OPitro  Sacerdote  emfeu  lugar ̂  deve  o 
Parocho  da  Freguefia  em  que  fe 

Tc  ij         çhri/maô 

•ji 



índice  das 

wijêfimíofii^  Gs  af entes  deUes  ,y  ». 
82. 

4^df múdm.y^midotm  algumas  Fr eí^ 

.mí^fimàoífverpfjíías  ,queomõ  (e- 

■j^é^demm  os  Farmhos  wformar  aos 

l/tfitaâores  nas  l/ijita^es ,  ibidem. 

ChnfmBmtmmNiào.  verbum  Dí)«- 
tnnA  ChriBãa. 

Chmftoy  (^ue  .idwã^a^felhe  dmia^  gf 

^^fifJsM^enSy&àfita  Cru^.  Vi- de YcxhumAdomfaã, 

Çkmgioem ,,  &  MeMms  wmê  dieiutê 

admoeftar  am  doemes  quemraum^ 

c^uefe  confepm ,  &':d£'yxm-  de  mrar aos  jfi^  aúisrcíyro  Ma  d  a  mrafe  «a^ 

úvei-m  yconfoj^ado ,  Qf  com  que  ̂ e* 

mm  y  n.  ttío. 

Orurgioens  ,12^  Msdms  fob  pena  de 

mcommmhão  ma^on,  &  dede^  truf 

:;^adõsnaõacon(dkm  aoenfermofor 

refpepodafaíidedõ  corpo,  wufaque 

fejafer'tgoJaàalma,n,  léi, 
Cimrgíoensj  que  os  Clérigos  naÔ  íxmt^ 

iemof^^offiáoym  i\77» 

Cm^oâns ,  que  nmgmmas  fa^  a  fef- 

foas  EvclefiaBfcas  para  diante  ds 

^n'v^sfemlartsy&  mm  que  penas, 

Citaçoenso qm  ninguém oh'%m aos
Oe- 

rigos  a  faldas  ,  falmem  hum  ca/o 

particular 3  n,  671, 

Cíta$oens  por  quem  fe  devaôfd^r  às 

pe^foas  nobres , «,  674, 

Citarem  a  Lleri^Sy  como,  em  qtíe  tem- 

po y  &  por  quem  devem  fir  feytas, 

Qf^mque  Instarei  fe  naÕ  poderà§fa- ^er,n.67^,Qffeq. 

titaçoensyquefe  mõfaçaú  notempoda 

,   Qmrefmaaos  que  tiverem  Cwa  de 

_  itaiçoens 
dmasyfalvD  ms  crimes  em  que 
rem  Reos,  n»  677.  &feq, 

CiaPififr^do  Mofttyro  de  FreyrAS 

quem  pertetiçafaK^lla  guardar. de  verbum  Mofkyrú  de  Freyras, 

Clérigos  vemãhcótè,  mm  indireare 
ubaS  coíifit  aígmm  por  admimlí 
rem  os  SacrammíQS  ,  &  fa^m 

wmrMtio  í^e  penas  haveràô)  n.  \ 

€l\eágos ,  xamQ  foâev^d  t^uber  as  ej 

.     4aSi  ̂ offertas  que  fe  lhes  devem 

de  que  meyos  devem  u/ar  para  m 

/eihe  deverem  i  ii^id. 
Cimgm  de  Ordens  Smr as ,  dh  M 

.   ms.)  (^e  penas  haverás  >  quando 

culpa  delks  faleter  alguém  f em  1 
tifmú,  n^ó^. 

mgos  quando  celebr^remydevemi 
^nmngar  em  ambas  as  efpeáes , 

quando  naõ  celebrarem,  &  comi. 

garem ,  ofaçaôdebaycode  humi 

m^ Clérigos  de  MiJ^a  ,  quando  devaõ 
br  ar,  ©^  confelJar-fe ,  fir  quani 
demais  devaõ  receber  a  Sagrada 

cbarèflia ,».  91. 

Clérigos ,  quando  houverem  derecei 

Sagrada  Eucharí/iiayComo  devas 
garÀ  mefa  da  CommunhaÕi  ti,  ̂ i 

Ckrigmtque admirà/lrarem a  Sagi 
MuchMi^ia  fera  da  forma  do  Ri 
Romano ,  &  dada  naConftitui 

que  penas  èavera3,  n,  loo. 
Clérigos  de  Mt^^  que  neíUímfú 

rem  algumas  partículas ,  paraà 
o  Farocbo  as  adminiBrar ,  mi  í 

Iher ,  tomo  enta^  fe  haverão ,«. 

Chngos  ,  como  eíles  devaõ  levar  Oi 

por  as  s ,  quando  fe  for  admmtf  ri 
i  -k 

^àg^ 
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Sagrada  EMchariflia  a  algum  enfer-  Clérigos  de  Menores  cowoferaÔ  applt^ 
mo  emfm  ca/a,  ru  102.  cados,  &  deputados  ao  fervtço  de  aU 
ngos ,  qt4e  adrmmflrarem  a /agrada  guma  Igreja ,  &  devau  tra^^er  ha^ 
EuchartiUa  a  pefjoa  alguma  antes  de  ̂    bito,  Qf  ton/ura,  n.  146. 
fer  manhda  ,  (^  ainda  na  noyte  de  Oengos,  mandando-os  o  Frovt/or  cha^ 
^atal ,  cjue  penas  haverão,  n.  1 1 1.  mar  para  a//ipremà  hençaô  dos  San- 
'figos  que/e  con/ejjem  de  joelhos ,  &  tos  Olcos,  como  os  poderá  obrigara  tf^ mo  empe,  ou  reuefttdos ,  Qf  quepe-  fo,n.  i^o. 

us  tem  n//im  eHes,  como  os  Con/e/^o^  Clertgos  que' ufarem  dos  Santos  Óleos ^ts^que  de  outra  forte  o  fixerem ,  n.  ^velhos ,  depois  de  lhes  ferem  chegados 
''  •                    ̂   os  mvos.comoíejaõcalltgadosynum. ngos ,  como  devao  a/pPtr  nas  Igre-  251. 
as  em  que  efttver  o  Senhor  expofto,  Clertgos  que  vierem  â  Sé  em  bufca  dos 
'S  no  dia  Cie  quinta  fejra  mayor ,  n.  Santos  Óleos ^que  os  levem  com  muy 116.^117  to  re/guardo,  &  certidão  do  Padre 
ngos  de  Mijja  q  Con/ej]cres  pode-  Cm  a ,  n.  256. 
àõ  e/colher  para fi ,  &  de  que  cafos  Clérigo ,  comofi^o  que  for  Sacerdote  to. 
>oderao ,  ou  nad  fer  ah/oltos,  n,  138.  dera  afflftir  ao  Matrimonio  ,  preces ngos ,   como  podem  fer  eleytos  pelos  dendo  a  Ucença  de  qu^  lha  pôde  dar, arochos i  para  e/creverem  no  òmn-  «.293. 
mrto  que  fizerem  de  vita ,  &  mori-  Clérigo  de  Ordens  Sacras  que  fe  cafar, 
^usdo^  ordinandosn.127.  alêmdaexcommunhaõ  em  queimor, 
^tgos  nao  podem  alhear  por  nenhuma  re ,  feja  remetido  'ao  Santo  Officio. M  0  patrtmomo ,  a  cujo  titulo  jor ao  n.  297. 

rdenadosfem  licença  do  Prelado ,  n.  Clérigos  que  preparação ,  ©*  difpofiçaS x^^Cfr/eq.                 ,  ̂ '\  '  ̂"í^^íor,&  exterior  devaõ  ter  antes 
^tgosquefe  ordenarem  de  Ordens  Sa.  que  digaÕ  Mtfia,  &  que  orações  de- rasfem  património,  ou  titulo  algum,  ̂ aõdtxer  antes  ,  &  depois  delia,  n. u  fendo  }al/o  y^ /tmuladOi  que  pC"  3^7'&/eq. 

Clérigos  como  fe  haverão  nas  Sacriflias 
depois  de  reveflidos  para    diferem 

.      ,        _              -      1-  ^if^a  y  n,  ̂ ^1,  &  7^2, 

ninados,  &  o  que  femellaadiíjer,  Clérigos  que  na  Mifia  naÕ  uf em  de  ou. 

ngos  de  for  a  do  Arcekfpado,  naôfe^  que  a  Igreja  tem  approvado,  n.  z^. 
aoadmitttdos  a  celebrar  ne/ie ,  nem  é^-^j^.                               >    ̂ ^J 
[exercitar  fuás  Ordens  fem  dimtljo.  Clérigos  naõ  digaõ  Miffa  de  Officiv  no' 
ta ,  er  oquefiKer  o  contrario  ,&  o  <vo  de  algum  Santo,  ou  f e/ia  em  Ucerr 
ue  o  confentir, que  penas  haverão,  n.  ^a,  &  approvaçaõApo/lolica,  ou  d^ 
'^^'     "  Tc  iij         Prelado, 

>  J        J        3     V-'      J-' 

as  haveràõ,  n.  233. 

'igos  que  quiserem  di\er  Mijja  no 
fa  3  devem  tirar  licença,  Qf/er  exa- 
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4^g  índice  das  Conftituiçoens 
Pràado ,  num,  ?  54.  menos  efmoU  das  taxadas ^  ou  por  n 

Clérigos,  na  MiJ]anaõ'digaô  mais  Or,a- 

çoens  ,  ou.  CoikEias  ,  que  as  que  man- 
dão dt\er  as  rukmas  ,  &  folbmha 

da  RêXa^  n.  334. 

Clérigos  mÕ  diga^  Mifa  fem  Acolito^ 

gf  duas  velas  acefasy  ibid. 

Clérigos  Regídar es  nome ím  nas  Coíle^ 

nhua^.Qf  querendo  a  os  fieis  volu?it 
vtamente  dar  aventajadanãojeti 

-pede-,  ibid. Clérigos  a  nao  digão  anúápadamer, 

-por  quem  frimejro  offerecer  a  efn 
la,  nem  -por  duas,  ou  mais  ef molas  h 
majò  dMiffay  n,  347. 

das  da  MiJI^o  nome  do  Senhor  ̂ r-     Clérigos  de  ̂ Mif.a  nm  mandem  di\ 

cebifpoque  exibir ,  ̂ 115 

Clérigos  naÕ  digáp.  Mi^a  antes  de  rom- 

-per  amanhãa  i  nem  depts  damejo 

dia ,  fora  das  exceptuadas  na  Cm" 
^itmiMrn.li6,&  117' 

Clérigos  não  dtgão  Miffafóra  das  Igre- 

jas ,  nem  nas  que  efiiverem  interdi' 
3as,  violadas yOJipolÍMtas  o  ou  em  O 

outras  por  menos  e/mola  da  que  tn 
rem  recebido ,  ibidem. 

Clérigos  de  Adifja  nãoasfódem  ree^ 
^r  a  menor  numero  por  fer  me) 
congruente  a  efmola  açejtada^  ouj 
eíia  crefcer  depois  do  Legado  deyi 
do ,  em  quanto  durar  a  quantia,p 

queje  obrigarão}  n,  348, 

ratorio-i  ouCapelía  ,  que  não  eHiver     Clérigos  de  Mtfia  ,  quefe  obrtgaraí 
dt^er  Aéijjas  por  menos  efmola  qu 
taxada^  comofejaÚ  obrigados  a  dn 

las,  poflo  que  fiquem  com  efmola  f nos  competente ,  w*  349. 

Clérigos  de  Mtfja  ndo  acejtem  pen 

iesparafegurança  da  efmola^  &* 
vendofelhes  a  quem  recorrer àõ ,  m 

3J0. 

ajfprovada  ,&  com  quep>enas,ní4m» 

338. 

CÍkigos  de  Miffa  nao  podem  di^er  mais 

que  hmna  fé  em  cada  dia ,  &  com 

q^e  penas  X  n^  ̂ 19' 
Clérigos  de  Mtfia  poderão  di^er  tre^  no 

dia. dâ -Natal yn.  SA^» 

Cltrkos  d^e  Mi^a ,  que  a  não  digao,em  ̂ , 

J\Íiafe^ramayor ,  Qf  com  quepe-  Clérigos  de  Mifa  não  aceytem  mais 
. 

msn*%^i-  queptideremdi^remtresmâ^s, 

Clérigos  de  MJf a ipela  regada,  &€^n'  SH* 

tada.quedil],ere.myqmefmola,&e^í'  Clérigos  de  MiJJ a  qmattveremqm 

,  pçndio  Jelh£sJe.va.daryn.iM.  diana,  não  podem  aceytar  mais  M 

Clérigos  de  Mij^a^pela  de  defuntos  que  fa  alguma ,  ibidem. 

diíj.erem  ,  a  qm  chamamos  de  corpo  Clérigos  de  Miffa ,  qfte  tomarem  m 

prefente.que  ejmolafe  lhes  deva  dar,  das  que  Ihssfa^  permittidas,  como 

j^j^j^l^  procederá  contra ellesyn^i')^» 

Clérigos  podem  pedtr  a  efmola  da  Mtf  Clérigos  de  Miffa,  que  a  titíârem  qui 

fa^  Qfpedmdo-a  major  das  que  'Vâo-  díãna.^  ao  m&nos  htm  dia  cada  me\ 

taxâ.das.,  qm  penas  haverão,  n.  J45.  dtgaê^  de  defuntos,  n.  357-. 
Çymoi  ̂ '^  ̂ #  poderão  celebvar  pr  Clérigos  de  Miffa,  com  que  Cali^ ,  1 

";  7*^.1      •  '•••  ornatr.en 
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miamentos  ckvdo  celebrar,  n.  ̂ 60.  privilegio  Clerical ,  commettendo  aU 
rigos  de  ATijSa  que  a  ctlebrarem  [em 
)f  crriametitos  quefe  requer ati ,  que 
'}eua5  haver iW  ,».  ̂ 61, 
ri^os  que/e  aujeritarem  dejle  Arce- 
nlfado  )  u  tião  faceto  fem  dimipona, 
Sr  comquefenas,  w.  3Ó4. 
rigos  de  que  frutos ̂   novidades  ,  & 
irofrtedades  devão  pagar  diurnos, 
f.  4^6, 

r^gos  que  obrigação  tenhaõ  de  vive^ 
em  honeflamerite,  w.438,  &  439, 

gum  defino ,  fi  ao  terufo  da  prtT^ão 
ou  citação  forem  achados  fem  habttOy 
&  totifura ,  nefje  cafo  ndÕ  go^em  do 
prtvilegio,  ibld. 

Clérigos,  i  orno  lhes  feja  prohíbido  o  tra- 
zerem armas  ofjenfivas ,  Qf  defen[t* 

vas,  n>  454.  ^^.^i^,y 
Clérigos  que  tiverem  cauf a  y  ©*  neceffi* 

dade  para  trazerem  armas ,  a  quem 
devão  pedir  licença  j  Ç^  coMofe  lhes concederàyU.j^^f, 

rigos^  cie  que  trajes ,  ÊT  ve^idos  po-     Clcngos  de  que  armas  podem  ufar  cami leràõ  ujar ,  Çf  quaes  Ihesfejaopro 

nbtdos,  w.'44i.  é^Jeq, Hgos  que  tiverem  grãos  de  Doutores y 
u  Licenciados ,  poderão  tra^r  hum 
ianeljQf  como  o  devem  tirar, quan» 
odtfferem  Mifia,  m  446. 

'igos  affim  dç  Ordens  Sacras ,  como 

nhando,  ibíd. 

Clérigos  que  troHXerem  armas  offenfi* 
vai )  ou  defen/iVJs  j  que  penas  have* 
ràô)  ibíd,  \ 

Clérigos  que  trouxerem  armas  de  fogo 
de  menos  de  quatro  palmos, &  delias' 
^farem,  que  penas  haverão  ,  n,  4  y(5. 

>  Menores  ,  que  ufarem  de  outros  Clérigos  que  fe  acharem  denoyte,  ou  de 
'ajes ,  ̂  vefltdos  fora  dos  expref-  dia  com  pélas  de  chumbo ,  ou  de  ou^ 
ídosy  que  penas  haver àõ,  n.  4  48.©*      , ,  tra  materia^ou  com  adagas,  punhaes, 
^9-  ^  ''*       ■  ou  facas  defefas  j  como  feràõ  cajiiga* 'igo,  quem  o  não  for  ao  menos  de  ai-         dos ,  n,  457. 
m  grão  de  Ordens  Menores  ,  nh  Clertgos ,  como  às  fuás  cafas  não  pode^ 
òàe  andar  em  habito  Clerical^  &  rair  o  Meirinho  a  hufcarlhes  armas, 
om  que  penas,  n.  450.  não  tendo  para  iffo  ordem  do  Superior, tgos  devem  trazer  coroa  i  &osca.         ibid. 

dloi  cortados  i  Qf  cm  que  forma.     Clérigos  não  podem  andar  depois  de  cor- 
fido  o  fino,  &  achando-os  o  Meyri- 
nhodeíles  os  leve  ao  f^igario  geral, 
&*  comoferàõ  cajligados,  n.  459. 

Clérigos  fendo  achados  com  armas  ,  ̂  
veHidos  curtos ,  &  naõ  Clericaes^ 
que  penas  haverão ,  n,  460. 

Clérigos  que  andarem  em  alardos , éticas 
migadas,  ou  outros  femelhantes  ajun- 

tamentos, que  penas  haverão, n.^6i^ 

.451. 

ngos  que  não  andarem  com  coroa,Q)* 
Ofífura,  como  fe  lhes  ordena  ,  quepe^ 
ms  haveràÔ,n^j^^i.  .^..-^ 
rigos  inminoribus  quego^rjemdo 

privilegio  Clerical,  Qf  Wíí5  trouxe^ 

em  tonfura,  Êf  coroa,  comofeproce- 
lera  contra  elles,  w.  4^3. 
rigos  in  rcimoxhu^, que  gomarem  do 

^^'^^Sos 

r 
tf  .   I 
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Clertgos  não  podem  fer  te/femunhas 
Jui^o  fie  fitar  fetn  licença  do  Frei in  fcriptis, «.  474. 

Clérigos  nas  caufas  que -por  dtreyto 
dem  litigar  nos  auditórios  ficftlar 

qm  juramento  poderão  dar /em 
mcefiaria  licença,  n.  47  J. 

Clérigos  que  no  Jui-^oficular  forem  \ 
temunhas  (em  licença  do  Preladi 

neUe  jurarem  fora  dos  cafos  expre 

dos )  que  penas  haver àõ^  n.  476. 

500  índice  das  Conftituiçoens 
Clérigos  que  andarem  de  noyte  depois  nos  cafos  exprej^ados ,  num.  472. 

dojtno  corrido  com  armas  ,  ou  fim 

habito  Clerical^  podem  fer  pregos  pe- 
tas ^ufltças fecuíares  ,  &  r eme t ti- 

dos logo  ao  l/^igarto  geraUou  da  í/a- rà,  n,  462. 

Clérigos  naõ podem fir prezs)s pelas  fu- 
fliças  feculargs  ,ftndo  achados  depois 

•   de  corrido  ojino,  [em  ar  mas  y  Qj"  com 
■   habito  Clerical  ?  n,  463. 

Clérigos  naú  comdo ,  nem  bebdo  nas  ta» 
'vernasjefialagens  ,  (£f  cafaspubli- 

^sas  fim  nece/Jidade  ,    &  com  que 

pef^oas  não  eftaraò  à  mefx ,  num.     Clérigos  naÕ  ufem  do  officio  de  Meá 

464.  ou  Cirurgião  y  ou  Barbejro  ,  Q}* 
Clérigos  deflemperados  no  comer  ̂   ou  be-         que  penas ̂   n.  477. 

ber,  de  for  te  que  fi  torvem  dojuí'^o ,     Clérigos  naõ  exercitem  officio  meca% 
r  que  penas  haverão,  n.  465.  oí^vH  ,  aindaque  fija  emfuaproj 

Clérigos  não  facão  banquetes  ,ou  'vodas         fazenda,  ̂   com  que  ̂ enas ,  n.  ̂  
.  illtcitasifaho  fendo  de  f  eus  parentes^     Cierigos  naô  occupem  officio ,  nem  ca 

V  &"  nas  licitas  fe  hajão  com  gravida-         emferviçode  pej^oas  feculares  >  \ 
-:dej&modefiiayn.466.  daque fejaô  Prtmipes ,  ou  Infan 
Clérigos  não  entrem  em  comedias,  feflas,         n,47^» 

J02.0S  públicos t  danças  ,  bayíes ,  oufi-     Clérigos  quefervirem  de  Capellaen 
melhantes  feftas  ,  nem  andem  mafca-         peffoas  ficulares  não  os  acompank 

rados ,  &  com  que  penas,  n.  467.  -  nem  ajjijtaõ  em  forma  de  criados ̂  
Clérigos )  que  jogos  lhes  fejaô  prohibídos,         com  que  penas,  n,  480. 

.  (^quaespermitttdoSiÓfcomquepe/-  Clérigos  naõ  fejaÕ  tratantes  y  rem 
foas  y  &  a  que  parte  nãodevaotr  ros^mercadores  ̂   nem  fiadores  por 

jogar }  &  com  que  penas,  n,  468.  ©^ 

4^9' 
Clérigos  que  derem  cafa  de  jogo ,  ou  ta- 

bolagem ,  como  fir  ao  cafUgados  ,  n. 

470.gr  iG24.(gr'/'^f- 
Clérigos  ,  como  lhes  fejaÕ  prohtbidos  offi- 

ciosficdares ,  (g)^  quaesfejão  os  ex- 
ceptuados, n.  ̂ 7  J^» 

Clérigos  nãofejão  Advogados  ̂   ou  Pro- 
curadores €m  auditório  ficular,  f  alvo 

terefa ,  ou  ganho ,  &  com  que  per, 

72.481. Clérigos  naõ  tenhaÕ  em  feuferviço  í 

Iher  de  menos  de  50.  annos  de  ida 

nem  outra  alguma  de  que  haja' f\ 

fufpeyta ,  ©*  com  que  penas ,  n.  4 
Clengos  qm  zverem  de  porta  adet 

com  fita  Aíãjy  Irmãs  y  Sobrinh 
^Tias,^  Primas,  naõ  conjtntaô 
ellas  tenha^  em  feuferviço  mulht 

mOj 
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*iOfas ,  de  que  haja  rnà/íi/peyta  ,  ?j. 
[84. 

ngo!  naÕ  enfinem  a  ler ,  cantar  ,  ou 
ângermtilhsr  alguma  (em  licença  do 

■'velado,  ou  Provtjor ,  Q^  com  qt^e enaí,  «.485. 

'ígos  cofw  fe  lhes -prohiha  o  frequen- 
tem Mofleyros  de  Frejras,&  com 

ue  penaSf  w.  4H6. 

i^oSf  como,  Q}*  em  que  forma  devem 
'  acompanhar  a  frocijsaõ  do  Carpo 
e  Deos ,  Qj"  com  que  penas ,  num. 

igoí  de  Ordens  Sacras  t  Qf  Bene- 
cmlof ,  faÕ  obrigados  A  rez^arem  o 

)fficio  Divino  ,  Qf  os  que  a  tffo  fah 
irem ,  além  do  peccado  que  commâU 
w,  o  que  perdem  Jendo  Èenefiaados, 
504.  &  505- 
tgos  de  Ordens  Sacras  ,  ou  Benefi- 
ados  que  deyxarem  de  re\ar  o  Offi- 
7  Divino j  que  penas  haver àõ^^  co^ 
o  fe  procederá  contra  os  Beneficia' 
31/ ,  n.  50Ó.  &  507. 

i^os  devem  recitar  o  Offício  Divino 
mforme  o  Brevia}io  Romano, num, 
d8. 

igos  fendo  contumazes  em  re^arewo 

fficio  DivmOt  naô  feràô  providos 
n  Beipfcios,  ou  Qoadjutorias  em 
uanto  nào  confiar  dafua  emenda,  n. 
>9- 

{^os  que  rezarem  no  Coro  da  óéy 

mi  que  quietação^  devoção,^  h/ibt- 

tdevaõ  re^ar,  ©^  efiarnelle ,  mm* 10. 

igos  comofe  haveràÕ  quando  no  tem- 
o  da  Miffa  ,  ̂   Officios  Divtnosy 
ie  celebrarem ,  qukerem  afftflir  aeU 

ado  dã  Bahia.  '       501 
les  algumas  pefoas  excommungadast 
0Í4  nomsadofnente  inter  dtclasy  n,6oi, &*  feq. 

Clérigos  não  podem  fer  pregos  pela  fuf 
ttfaficular  ,  f alvo  em  fragantedâ" 
liBoy  &  o  que  então  fe  obrara ,  num. 

Clérigos  ninguém  os  dcVe  citar ,  ou  de- 
mandar perante  os  Juizes  fecular es, 

&Com  qfíe  penas,  n.  6^7.  &feq. 

Clérigos  que  os  Mmtftrosy  &*  Offjciaes 
da  fuftiçafecular  lhes  naô  penhorem 
os  feus  bens  ,  nem  a  effefim  lhes  en* 
trem  em  cafa,  n.ó^i. 

Clérigos  ,  que  eHejão  pela  pragmática, 
ou  taxa  dos  mantimentos ,  quando  S, 
Mageílade  o  ordenar y  n.  6^7, 

Clérigos j  quando  devaô  y  ou  nao pagar 
tributos ,  ou  fintas  popas  porjecula^ 
resyn.  6f2,^feq, 

Cle^-igos,  que  fe  lhes  tenha  o  devido  ref- 
peytOy  Òf  como  devais  fer  reprehendi- 
dos  ,  gj*  tratados  dos  Mtnifiros,  Qf 
Officiaes  do  Jui^Oy  n,66i,  &feq, 

Clertgm  como  devdo  correfponder  â  aU 
tilfima  digmÁidey  q  :  lograÕ ,  com  o 
bom  procedimento,  n,  66^. 

Clérigos ,  as  injurias  que  lhes  forem  fey 
tasfejâo  havidas  por  atrozes ,  num, 667. 

Clengosy  que  os  feus  affinados  ̂ Qf  pro, 
curaçoens  teiibão  for$a  de  efcritura 
publica  yn.  66^, 

Clérigos  nao  fejão  pregos,  ou^xcommun» 
gados  por  dividas  aveis ,  &  comofe 
procedera  nefte  cafo,  n,  óáçèS^^  s^-r 

Clérigos  podem  fer  pregos  por  dividas 
que  procedem  de  delido ,  ou  quafi  de- 
líão, «.  Ó70. 

Clérigos 

Ml 

i-;*']!! 



Çbl 

índice  das  Conílitaiçoens 
^mrafffMe^  fer  conflran^dosa         f em  come  ff ejiOeBarHumf  ridos 

faKfrem  citaçoens ,  oíf  mtificaçoens^         com  qtiefena  ,  n.  806. 

faho  em  algum  cafo  particular, mm.     Clérigos  não  enterrem  defunto  ai 

672, 
ClerigoSt  CQmo,  Qfpor  quem  devem fer 

citados )  &  em  quetemfo  ?  &  occa- 
jicens  o  naõ  poderão  fer ,  ri,  67^,  fff 

■  feq. 

Clérigos  
que  tiverem  

Cura  de  almas 
naõ  fe  proceda  nos  feus  feytos  na 

^    G^uare/ma ,  faho  nos  feytos  crimes 

'    em  que  forem  ReoS)  n/jy^-Qf  feq. 

Clérigos,  quaes  delles  go^õ  a  homena- 

gem ,&*  em  que  cafos ,  n  679. 
Clérigos jporque  cnmes  poderão  jer  pre- 
/  -^s  nas  cade as  publicas  ,  Çff  que  os 

carcereiros  lhes  dem  todo  o  bom  tra-     Clerigos^qúaes  deuad  fer  chamado 
tament0tn,6Si»  los  Parochos,a£ím para  os  ente) 

Clérigos  pregos  por  crime,  naofejaÕ  em»         comopara  as  exéquias ̂   n,  826, 

bargados  por  divida  Cível,  n,  6^u         Clerfgos defuntos  como  feràô  leuai 
Clérigos iComofe  hanjeraÔ  nofa^erguar-         Jepukar ,  w.  ̂17» 
'  dar  a  immunidade  Ecclefiaflica  aos  Clengos  Jeculares ,  ou  Regulares 

delinquentes^  que/e  acoutarem  a  Igre-  indu^rem  a  pefjoa  alguma  a  que 
ja^n,  772.&'77^,  fepulturanas  fuás  Igrejas,  ou  A 

Clérigos ,  ©^  Beneficiados  como  podem         teyroí ,  ou  quenaô  mude  da  qu 
V  teflar  livremente  de  feus  bens ,  ain-  'ver  efcolhiuo ,  que  pena  encorren 

daque  Jejaõ  adquiridos  por  ra^aõ  de         846. 
■  fuás  Igrejas ,  &  Benefícios,  n.  77/^.     Clérigo  de  Ordens  Sacras ,  que  der 

f em  fer  encomendadoyÇf^  acompa 
do  pelo  ParochOt  n.^ij. 

Clérigos  quando  poder àú  encomen 
acompanhar  ?  ̂   enterrar  os  de 

tosfem  ajjtftenaa  do  Parocho  ib 
Clsngos  que  nos  acompanhamentos 

defuntos  tiverem  njela,  a  levem 
fa  tQf  lhes  affijiaõ  atè  ficarem  ft 

.     tados  ,  w.  814.  ^ 

Clervjos  naõ  cantem,  nem  re^m  na. 

fas  dos  defuntos  por  modo  de  com 
mdadeifóra  da  encomendarão ̂   j 

fe  for  o  defunto  Bifpo^ «.  82J. 

pultura  Ecclefiaflica  aos  quepoi 
reytõ  a  devia  negar,  que  penas  en &feq. Clérigos  que  naõ  deixarem  difpor  aos 

«    Tefladores  de  feus  bens  livremente, 

enganando-os ,  que  penas  encorrem, ??.  781. 

Clérigos  como  fe  haverão  no  fa^er  dos 

^    te^amentos  daqueUas  pefoas ,que pa-     Clérigos  que  tiiierempaBocom  o  Di 

ra  efjejim  os  chamarem,  n,  785.  ©*  nio  ,  ou  ufarem  de  feyti fartas,  01 

fgq,  '    rem  livros  delias,  OU  confultar em 
Çlertgos  naõpaffem  quiitaçoh  anticipa^         ticeyros  ,  que  penas  haviràõ,  n.\ 

■  das  de  Mifjas ,  ̂  mais  fuffragws  ̂          &f^q* 

Cler 

re,  n,  858. 

Clérigos  que  commetterem  o  crim 
blasfémia,  comoferaõ  cafligados 

891. 



do  Arcebifpado  da  Bahia.  ^qj 
itigos  fendo  culf>aclos  for  òunomacos,         ra  elltf,  coMo/eràõ  caflkados, «.  ç^6, 

Oertgos  que  commetterem  o  crime  de  ef^ 
tupro  ,  ou  rapto  ,  mõ  fe  lhes  paffe 
carta  de  figuro ,  Ç^fó  dando  penho* 
fesfi  poderão  liurar  comofegmos,  n, 

978. 

^ogojicaa  mipedídos  para  u/arem  de 
'uas  Ordens,  w.  905. 
rtgos  remcídmdu  no  crime  de  Simonid 

:otnofiraõ  ca{it gados  ,  w.  913. 
rigos^  quem  nellespu^ermaos  violeH- 
\asy  como  fera  cajttgado,  w.  ̂ i  j. 

rigosque  commetterem.  os  crimes  de     C  lerigos  infamados  de  concubinados  fim 
"^    "  outros  wdtcíos,ou  com  os  que  naõbafi tem  i  como  (e  procederá  entaâ  ̂   num, 988.  í^  999. 

Clérigos  Beneficiados  cofncuhmados  como 
fe  procederá  contra  elles,  n,  9P4,  0* 

fieq. 
Clérigos  que  naõ  tiverem  BeneficioSy  ̂  

jorem  concubinados ,  como  fe  procede" 
.   rà  contra  ellesy  n.  997,  Ç^  fiq%  r,j. 
Clérigos  incontinentes  éfiandalofiosy^ 

fmnicartos  coma  fi  fmc^derà  contra 
..  ellesjtJ.  icoté   ̂ ^:i::f.'y, 
Ckfigos  que  matarem  jerirm  *  òu  efi~ 

páncarema  outrem  ,  Comoferãõ  cafti- 
gados  i  n. ,  1006.  &feq. 

Clérigos  que  concorrerem  cóm  ajuda ,  oú 
confilhoparafi  commetter  algum  ho* 
mtQidto ,  comofierÀQ  caHigadosynuni* 

Sacrilégio  apontados  ncjia  Conftitut 
^aõj  que  penas  haverão,  n.  919. 
rigos  que  jurar  em  falfo  em  fuí<^o,que 
>enas  haverão,  m  921.  ÔT*  feq, 
rigos  que  jurarem  fâlfO)aindaque  nno 
eja  em  fm^o,  que  penas  haverdÕ, 

i^io&feq. 
Hgos  que  falfificarem  Provifioetis  , 

ejpachos  ,  Çff  outros  papeys ,  Q)*  li- 
tros públicos  ,  Çff  judíciaes ,  comofe- 

àõ  cafitgadoSi  w.  933.©^  feq. 
'igos  qucfi  veíhrem  em  trajes  defe» 
'Aar,  que  penas  haveràôy  n.  938. 
igos  que  fie  VeHtrem  em  trajes  de 
mlher ,  que  penas  haverão ,  n.  <^^^é 
igos  que  commetterem  o  crime  da 

fura ,  ou  onxena  >  quí*  penas  have* 
iõ)tt.(^^l,Qf  fieq, 
igws  que  commetterem  o  crime  de 

palidade  comofi  procedera  contra     Clérigos  que  commetterem  honúcÚiovo- 
lesyn.^ói,  Imtanoemorrem  em  irregularidade 
'gos  comptehendtdos  nopeccadoda         refervada  a  Sua  Santidade,  num. 
'ollície  comofieràõcafligados,n,^6j,         1008*..    \.., 
few  denunciados  por  adúlteros  com     Clérigo  qm  ferir ,  òu  efpancar  a  outrem 
'iproeederacontraelles  ,  &  quepe-         na  igreja  >  ou  fora  delia,  ou  nos  Pa:: úifos  do  Senhor  Arcebtfipo ,  òu  d  fua 

forta  you  defieus  Miniftros  y  ou  por 
obra  em  algum  deffes  lugares  afron- 

tar m  injuriar  a  algue.còmo  fera  cafi* 
tígadOyn»ioiQ.^fieq. 

fpv ,  ou  rapto ,  ou  dtrem  ajuda  pa-     Clertgo  que  arramar ,  ou  apontar  com 
alguma 

ts  haverão:,  n.  ̂ 66.Çf)'fiq^  m^x^ 
igos  comprehendidoi  no  crime  de  tiP 
iio ,  comafierÀõ.  caftigadas ,  «♦  ̂ 6^, 

igos  que  commetterem  0  crime  de  ef- 



je>4  índice  3{i  5  Co 
.  ...^gíémàitrma  contra  alptem  >  atnda- 

que  com  cila  naõ  mate  ,  ou  fim ,  como 

">  fét-àmfiígado, »;  loi  i . 
'^CkngG  qt^'(^  ji\e^  àrf^àfioj  ou  o  aceytar, 
•V  oíí  delis  for  medianeyu,Qffõr<i^4aí- 

:■  ,quer  'uia  'mtewierm^o  ,  ou  parar fe 

e ff ejto  fe  preparar  ,  c^ue penas  have- V  rííõ,  «.1014. 

-Clérigo  que  fi^er  refijlencia  aos  Minif- 
,,'■   troír&.  Officiaes  Eulejiafltcos ,  ou 

do  poder  deites  tirar  pregos ,  fuepe- 
Xynayh^veràyn,ioi^, 

XHertgOy  qm  offenderjOU  injuriar  algum 

ÁâiritjirOyOu  Offiáaí  EcdefiaJUíO^co- 

'moferàcafiigado,  n.  ioi^,&^/eq^ 
Cie  figos  comprehendidosno  crtme  do 

furtOr  qtie  cafligo  haverão  ,  w.  10 1 1. 

^hrigos  naõ:retenhãoos  bens, que  osde^ 

f untos  depofitàraô  e^mfms  mdospa- 
-  ̂  mfereluimhm ,  &  com  que  penais 

Clérigo  que  exercitar  Qdemyejiãdo  dei- 

V  U'fufpm(os ̂ encorre  em  irtegularid^-^ 
deyti.  119^-      ■-  '-  ̂   ■•'V-'     _j    \ 

éterigoque  morrer  emfufpenfaÕ ,  ain- 

daque  naõ  eftejadedaradOi  temõbrí- 
■  'Ta^aÕ  dè  fè  ̂lyfli^  de  tudo  o  que  por 

^    "^elía  lhe  hefrohibido^n,  11^.^  ̂  

Omgo  íufpenfo',  ©^  par  tal  declarado, 
pôde  admiriijlrar  o  Sacramento  da 

i  f^emendanòaríigm  da  morte yibiã. 

CÍèyí'{OSoalèm  do  faceado  que  cvmmet* 

?^Ã\tàmvfinda^  guardarem  o  interdi^lo 

♦:.  .quando ppuw >  í^^  F^^^  ̂ ^'^^' ■  :rjo^«.  1139. 

^tm'^0  queefliver  celebrando^  Ç^^nefje 

tempo  fe  violar  a  Igreja  ,  comofe  ha- y-.'-roefàyv.»-  iZ/d-    ̂  • 

nftituiçoeiís 
Clérigos  acerca  daadminifiraça^do 
.  íXramento  da  Extrema  U?7^aõ.JV- 

verbum  Extrema  Vn^aô. 

Clérigos  ,  acercados  que  podem,  oh 

ajjíjtir  ao  Matrimonio  ,  ̂   don 

a  elle  pertencente.  Vide  verb Matrimonio. 

Clero,  õuejiado  Ecclefiaflico,  contri 

íefe  naõ  fafao  leys,  Efiatutos,  ou 

corados y  &  os  jd  feytos  fe  re-vogu 
Ê^  com  que  penas y  n^  6^3.  &  jeq 

Coadjutores  i  que /ufficiencia  ̂   ÔT*  c^ iidadehaÕ  de  ter,n.  5  ló.Qf  feq. 

Coadjutoras j  que  exame  fe  lhes  dei^t 
^er  para  o  ferem ,  &  como  d^] 
em  trssannoí  feraÔ  examwadoi 

Coadjutores  de^vemfer  aprefentado: 
o  ultimo  dt/j-ulhoyparajervirem 

'  mro  tatéa  ,  &aj]mfe  lhes  pi 

raÕas  cartas >  ibid- 

'Coajutores,  os  que  0  houverem  de 
.^^que  documentos  devao   aprefen 

^'    Qf  que  pefioas  ndoferaÕ  admite 

Coadjutores  que  fervirem  femi 

papada  pela  Chancellaria ,  ouço 
a  forma  da  Conflitmído  ,.  que  p 

haver àõi  n.  j  30.        a  ôç  .■^.  ̂ 
Coadjutores  ,  ndo  o^feja^  Relig 

Mendicantes ,  n.f^i. 

Coadjutores  para  queofejão,  podt 
Protnfor  obrigar  a^aalquer  J^ 

^Oíí  >W.  533.       •      ■  .lí  ..•k.rVn-.à  l& 

Coadjutores,  de  todos  èáer tenha  -^ ,    tifor  hum  caderno ,  em  quc^ 
e/critos  osfeus  nomes  ,  &  patA 

Coadjutores  yfervirido  coín  cl^uftik 



'  do  ArcebifpadodaRahi:3.  5o>, ue  tornem  a  exame  de?itro  de  certo        nemjcji rvaõ  deiles  em  ujos  p  ofanos, 
wpo  ,  tomopajsddo  eiie ,  ©^  mo         n.  71  j.  GT  7 ' 4. 
tudo,  p-ocL'derà  o  Provifor  contra     Cojre ,  &  andmU  em  que  eftrjer  a  Sa- 
Itsy  w.  J34.  grada  EuLhariflía  no  òacrario,  efteU 
újutores ,  a  que  fim  Jau  obrigados  a         fobre  a  pedra  de  Ara^  n.  ç6. 
Ker  em  fuás  Igrejas  continua  ,  ̂     Cofre  em  quefe  houver  de  expor  o  San- 
tJJoAl  rejidencia,  n,  jy/,  t:jftmo  ò  acr amento,  fej a  para  tjjo  def^ 
ijutores  devem  viver  ,  ̂'  morar         tmado  ,&  nao  de  pejioas  partmla- mro  nos  limites  de  jmsfreguejtas,  res  ,  que  je  hajaõ  de  fervtr  deiie  ,  n. 
ff  rido  a  Igreja  no  campo  jnaõfi.  120. 
iea  cafa  dtjhntc.  delia  mais  de  hum     Cognaçao  efptntual  comofe  contrahe  no 
iarto  de  íegoa ,  n,  ̂ ^Z,  Baptfmo ,  &  entre  quepefoas,  n, 
ijutores,  f ao  para  ajudarem  aos         6<^, 

arochos ,  &  nao  fará  os  livrarem     Copja^ao  efpiritual  do  Baptifmo  feyto 
i  obrigação  Parochial,  n,  J39.  em  cafa  je  contrahe  entre  o  ̂   haptu 
ij:^iores,  amdaque  tenhão  feyto  pa-^         ̂ a  ,&"  o  baptizado ,  &feupay,Q;' ?  com  os  P arochos  de  fervtrem  aos        may  Jómente ,  w.  66. 

Cognaçaõ  efpiritual  nao  fe  Contrahe  en- 
tre os  padrinhos  do  Baptifmo  feyto 

em  cafa ,  nem  com  os  que  depois  ajftf 
^  Uma(^  por  dos  Santos  Óleos,  i  bid. 

Cognaçaõ  efpiritual  nao  a  contrahe  o 
que  toca  a  criança  y  como  Procurador 
de  outrem  r  /enaõaquelle  em  cujo  no- 
mefe  toca,  ibid, 

jutores  j  nosjeusjejtosfe  nao  pro-  Cognaçaõ  efpirkual  ?uõ  a  contrahe  o 
ia  no  tempo  da  C)uare/ma.,  falvo  -marido  coma  mulher  y  quando  qual- 
s  crmes  em  que  forem  Reosy  num.  quer  delles  em  cafo  de  neçe(fidade  ba^ 
7,  &/eq.    ̂   ■  ̂ ^^^  fti^afeu  filho  >  n.  67. 
jutores  tenhdo  cuydado  de  quefe  Cognaçaõ  e/pintual  contrahem  os  pays 
õ  pinte  y  ou  levante  Cru^  em  lu-  da  criança  entre  f ,  quando  algum 
res  indecentes  das  fuás  F regue.  delles  a  baptizar  ,  ainda  em  extrema 
^jn,yo},  ^  neceffídade  j  naô  fendo  os  ditos  pays jutores  ,  a  cuja  conta  e^iver  o  go-         cafados,  ibid. 
wo  das  Igrejas ,  gr'  gt^ard^  dos     Cognaçaõ  efpiritual  fe  contrahe  no  óa. 
4s  bens  ,  os  devem  ter  limpos ,  &         cramento  do  Chrífma ,  ©-.  entre  que 
ardados.n.  711.  (^'jii.      .  peffoas  ,num.^o, 
jutores  naõ  empreBem  os  moveis  Collaçoens  das  Igrejas  defie  ArcehifpaS 
f  Igrejas ,  nao  Jendo para  outras  ,         do,  &  mais  conqmfías ,  pertencem Vu  aos 

ts,  014 (emanas,  nem  portfSo  dejxa^ 
o  de  fer  ctdpados  ambos  ,  quando 
:ceder  algum  cafo  por  omiffaõ ,  & 
gltgencia  de  ambos,  n.  540,  -  x 

jutores ,  tendo  noticia  de  alguns^ 
'litutos  ,  Acórdãos,  ou  lejs,  contra 
liberdade  EccleJtaHica ,  a  quem 
vem  logo  darparte^  n.6^6. 



^q6  índice  das  C 
aos  Ordinários  Ultramarinos^ fhf^^, 

CoKa^oens  das  Igrejas ,  m  Bene fidos  ̂ 

qual  dcvafer  o  tmlO)&*  mais  reqm- 
fitos ̂ dr a  os  providos  fe  collarem^Ç^ 
poderem  tomar pojje ,  n.  515. 

CoíleBafe  diga  nas  Miffas  queferiaÕ 

dijjeremde  Requiem  ,  Qf  os  Regulas 
res  nomeem  nelía  o  nome  do  Senhor 

^rcehifpo  ,  qfte  exíjlir  o  n.  534.  & 

Collegios  naôfe  edifiquem  y  oureedifi* 

quem  de  ncvofem  licença  do  Ordi- 

nario,  &  com  quepenasj  n.  683. 
Comer  nos  dias  de  jejum,  quando, 

que  manjares,  ÊT*  em  que  quantida' 
defe  ■poderá,  f em  fe  quebrar  o  jejum, 
n.^oi.  Qffeq. 

Comer  carne  na  Qu^arefma  he  prohibi- 

do,  &  em  que  dias  mais,  n.  408. 
Comer  carne  fi  pode  na/eftafeyra ,  ou 

no  SahhadOiCahindo  nefies  dias  o  Na" 

tal ,  tirados  os  que  por  voto  em  Reli- 
gião eflaõ  obrigados  a  jejuar,  n.  ̂ oç. 

Comer  carne  nos  dias  depeyxe  naõ  po- 

derão os  que  pagarem  de  fete  annos , 

nem  os  que  pagarem  de  fe^enta,  aim 
daqusaeftes  naô  obrigue  o  preceyto 
de  jejuar  yn,  410.,,  ,,>i^%, 

Comer  la&icimos  na§Í»árefmanaÕfe 

pYohbeonde  houver  cojlume  legitima- 
mente prefcnfto  de  os  comer ,  &  nos 

lugares  longe  dos  portos  do  mar,num, 

411. 
Cof^^*"  ̂ ^  tavernas, &*  emfemelhan» 

tes  cafas  he  prohibido  aos  Clérigos ̂   n. 

Comer,  &  beber  nas  Igrejas  ,  ̂feus 
...-^dros  he  prohibido,  w.  742. 

onílituiçoens 
Commungar ,  ou  Ccmmmhaõ,   V 

verbum  Eucharifita, 

Communidades  Ecclefiajlicas,  ningt 
lhes  ufurpe  os  feus  bens  ,  &  fru, 
n.  6jo. 

Commutaçoens  das  ultimas  vontA 

dos  'Tejl adores  for  quemfe  devao 
:^er,  n.  809* 

Commutaçoens  das  ultimas  vontA 

naofe  aceytem  f em  ferem  prime 

viftas ,  &  examinadas  pelo  Ordi 

rio ,  Qfcom  que  penas,  w.  810. 
Co?npras  ,  ffy*  vendas  naõfefaçaõ 

Igrejas,  Qffeus  Adros ^  «.738. 
Compras  não  podem  fa<:er  os  tefian 

teyros  dos  bens  dos  defuntos ,  de 

ficdraõ  por  tejlamenteyroh  n»  Sol 
Compromífèos  das  Confrarias  quej 

&*  houverem  defer  ereBas  com 
thoridade  EccleftaHica.fejaõ  ap 

vados  pelo  Ordinário  yn.  i6y, 

CompromiJ^os ,  &,  Eftatutos  das  ( 
frarias  ,  ainda  feculares  ,  quatu^ 
í^ifitadores  os  poderão  ver ,  f^ 

ra  quej  n.  868. 
Concubina  de  Clérigo  como  fera  c 

gada^  n,  1 000, Concubinato, que  júris  dicção  tem  os  i 
lados  C ceie ftajiicos  para  ocafiig 

Concubinato ,  como/e  procederá  co\ 

os  Isjgos  comprehendidõs  nelUy  oi 
jão  cafadus ,  oufoliejros ,  n,  p8o 

feq. 

Concubinato ,  como  fe  procedera  ca 

os  que  naõ  confeflarem  a  culpa , 
delia  naô  affmarem  termo ,  n»  pSj 

Concubinato ,  comofe  haverão  os  P 

tadores,  &  f^tgario  geral,quand 

Çíllp 

\ 



do  Arcebifpa 
ttlfítdos  7wlte  7100  qui^ierem  fa^cr 
ermo,^  ftí  (imperem  lii)ritr^oí4  nem 
iía,  nem  outra  confa  qt^i^er  em  intime 

cuht7iatO)Os  que  7ulle  forem  condem» 

ados  for fentença^fejao  7iella  admo" 

hdoSjQf  pal]a7ido  em  coufajtdga^ 
a  tem  a  mefma  força  ,  que  fe  houf 
era  termo  ajjinado,  «.  985* 
fdhindto ,  como  delle  devaÕ  fa^er 

'.r7}io  os  que  o  cofifefiaretn ,  ©*  "40 
f  qnefe  quiserem  livrar,  ibid, 
cubinato  ?  fendo  e7itre  fefjoas  leygas 
ue  for  ejia  culfa  fojjem  jà  três  "ves 
ti  admoeftadas  ,  fe  froceda  contra 
íiís  a  livramento ,  ̂  para  que ,  n. 
16, 

çuhhiato  de  fama  fublica  fem  mais 
idicios ,  como  entaõ  fe  frocederà,  n» 
87.  &  ̂^(), 
çuhhiato  de  fama  fíiblica  com  algus 

'dicios  ,  amdaque  nao  fijaÕ  os  que 
fiem ,  como  nefje  cafofe  frocederà , 
988.  i4iO<ílO 

:iib'mato  dos  ef  cravos  tComofe  froce- ?rà  nefta  culfa^  n,  989. 

'ubinato  de  mulher  cafada  ,  como/e 
'ocederà  contra  ella,  &  odelinque- 
,«.990. 

•ubinato  de  mulher  folteyra  tida  em 
sa  refutação^  comofe  deve  froceder 
ntra  ella,  w.  991, 
:ubinato,  quando  os  que  forem  com» 
ehendidos  nefte  crime  quiserem  ca- 
tr  ,  o  que  entaõ  fe  fará j  n.  992* 
Mnato ,  fendo  os  comfrehendidos 
tfle  crime  taÕ  f  obres  y  que  naÕ  te- 
hau  for  onde  fagar  a  fena  pecunia^ 
tf  o  quefe  obrara  com  elíes^  ibid. 

do  da  Bahia»  ^07 
Concubinato  ofendo  comffehândido  nele 

le  algum  Clérigo  que  tiver ,  ou  naÕ 
Beneficio ,  comofe  frocederà,  «.904, 

&feq. Concubinato ,  contra  os  culpados  nefíe 
crime  ,  ou  fejaÕ  EccleftafHcos  ,  oufe- 
culares  ,  fepóde  froceder  Jummaria* mente ,  w.  998* 

Concurfos.  Vide  verbum  Igrejas  Pai 
rochiaes ,  ou  Provimento  de  Igrejas. 

Condemnaçoensj  comofe  fardo  contra  os 
que  trabalharem  os  Domingos ,  Q}* 
dias  Santos  ,  fai^endo  ,  ou  mandando 
fa^er  nelles  obras  de  ferviço,  n,  378. 

Condemnaçoens  que  fe  fizerem  aos  que 
trabalharem  nos  dias  deprecejto ,  por 
quemdeVadfer  executadas  ̂   «.388, 

Condemnados  à  mortepor  juftífa  ,  hum 
dia  antes  de  padecerem  recebaô  a  Sa* 
grada  Eucharifiia ,  Qf  quando  haja 
impedimento^  fe  faça  afaber  ao  Prés 
lado  ,  para  acodir  a  ifjo , «.  po. 

Condemnar ,  ou  multar ,  como ,  porque 
coufasj  &  atè  que  quantia  o  poderão 
fa^er  os  Parochos  a  fem  fregueses,  n, 

J98- 

Cónegos j  quando ,  Qf  diante  de  quem 
devaÕ  fa^er  a  frofiffão  da  Fe ,  para 
que  pofjaõ  vencer  os  frutos,  n,  10, 

Cónegos ,  quando  devao  celebrar  dixen* 
do  Miffa,n.cfi. 

Cónegos  acompanhem  fia  forma  de  [eus 
Efiatutos  ao  Santijfmo  Sacramento, 
quando  Je  for  adminijirar  a  algum 
enfermo  ,n,  102. 

Cónegos  alfiftdo  à  hençaÕ  dos  Óleos ,  ̂  
faltando  algum  fe  lhe  ponha  aquelle diadeferca,n,2^ç. 

Cónegos  que  naÕ  acomfanharem  a  pro- Vu  i)  cifja^ 

i 



'ÍiÍ'Íf'i''fP^' 

gr  CirurziÔes  aos  doentes  que  Ci 

rem  ,  gj*  deyxar  de  curar  aos  qu 

terceyro  dia  da  curafe  naõ  tive 

lonfefSado ,  aliás  que  penas  have 

n  lóo. 

g  índice  das  Conftituiçoens 

ÚU  dos  Santos  Óleos,  qmndo  defó-  fctenaa  de  feccad
o  mortal  n.  i  li. 

ra  xierem  para  a  Cathedral ,  o  que  Confefar^fe  de  ojto  em  ojto  dias  dei 

ferdcraô  .  w.253.  &fi^'  ''  Sacerdotes ,  que  frequentem. 

Oíem  ccmquejdemw,  qmetaçào.at'  celeb
raô ^  amdaque  naote.hao 

tenção.  F^  habito  de^vem  epar  no  Co-  Jaenaa  de  pe
cado  mortal,  «.138 

-     roem  quanto  re^ào  o  Ofjiúo  Dmno,  Confel^ar.fe  deve
m  os  Oertgos  de 

^Q  Ibosy&naôemfe,  nemreVeHi 

CoZL  devem  ajftm^  'os  aBos  de  Pon^  &  faltando  J
ea  ifto  feràô  cafttg. 

iiLu  quefi^er  o  òenhor  ̂ rcebt/po  o  penitente ,  &  o  ̂̂ «/'^P^^  >"•  1 

riaCathedral,n.6o7.&Jeq.  ConJelJarde
uem  mandar  os Medt 

Conegosj  quando  houverem  dejer  cita- 
dos per  quem  oferao,  n.67^,  Qf  675. 

Cónegos  que  forem  eUytos  para  recebe- 
dores da  fabrica  das  Igrejas ,  de  que 

devem  fer  advertidos,  n.  72 1.  "   

Cónego  qu^  falecer,  quefiffragtos  íe  fa-  Confef^ar  
no  artigo  da  morte  pc 

rfô  por  elle  na  Cathedral ,  «.866.  Clertgo/u/pe.fo,  &por  tal  decl 
Conezias  a  que  tempo  os  providos  neUas  ̂   ̂o>  ̂-  "  P^*         ,                  , 

devão  faier  a  profiíjaô  da  Fé ,  &  Confeftonarws
  deve  haver  em  tod, 

dtantede  quem,  n.  10.  Igrejas  Parcchtaes  em  lugares  p 

Ccnfeílados  pela  obrigação  da  G^uaref  cos ,  ondefeconfejfem  todos ,  & 

ma\  comoUmndo ,  &  atè  que  tem-  efpectalidade  as  mulheres ,  n.  17 

PO  íe  {ara  o  rol  delles  nefte  Arcebif-  Confel/wnarios ,  quem  a  elle s  malte 

padoU.i^¥  mente  chegar  para  effejto  de  ou 

Lonfefíados,  quando, &  em  que  forma  que  fe  confefja
 ,  que  penas  encor, 

remeterão  Parocho  o  rol  delles  t  ©*  189.                       ,   -    n 

como  com  omefmo  rolvirà  outro  dos  Confeforpara  poder  adm
tmltrar  i 

declarados  ,  &  que  cafiigo  haverá  o  cramento  da  Penitencia  validam 

Parocho ,  que  a  ifto faltar,  m  149'©'  ̂ om  que  concorrera ,  &  quejun 

150,  $aôteràyn>  11  j» 

Confefjados,  o  rol  delles  fe  deve  regi(lar  Confefior ,  porque  fó  o  pôde  fer  oS
 

m  Camera  Ecclejiaflica  ,&  entrei  dote,  n.  127»                  _ 

gar-fe  depois  ao  Parocho ,  ficando  o  Confefcr ,  quando  o  nao  haja ,  o  q 

rol  dos  declarados  em  poder  do  Efctu  deve  fax^er  para Je  alcançarem
  < 

vaô  da  Camera,  &  para  que,  num.  feytos  da  Confi\fao,  n,  128
 

Confefior ,  que  approvaçao  baítart tenha  para  ouvir  de  Confij^aÕ  ao 
cer dotes ,  &  de  que  cafos  os  pc 

abfolver ,  ou  mÕ,  w,  138. 
Conffí 

Confefjarffe  porpreceytà  Divino  deve 

toda  a  pefoa  ,  que  houver  de  receber 

i.',o  Santtjjimo  Sacramento ,  tendo  com" 



doArcebífpadodaBahia.-^  '            c^^ 
ififtjjores  ,  quaes  fcjaÕ  os  .jt^e  fode-  &  jó  a  quaer  delles  o  poderio  fazer, rao  ab/oher  da  excotmnmihaô  em  n.iój, 
que  emorrèrao  aquelles  ,  que  porfua  Corifejsores  >  além  do  poder  da  ordem 
culpa  fe  confeparaõ  mílamente  pelo  &jurtsdHsao  ,  qne  mais  recmiíttos precejto  da  Igreja  ,  «.  147,  clevao  ter,  ri.  167. 
mfefjores.qHacs  clevao  Jer  os  que  hou.  ConfeJJores,  como ,  &  por  quem  devaô 
Terem  de  tr  dejobrtgar  do  preceyto  jer  examinados ,  &  que  dtligemias annual  aos  pregos  da  cadea ,  «.  i  p.  precederão  acerca  da  idoneidade ,  ri mjelsores  que  pela  de/obriga  da  Q^ua'  168. 

rejma  ouvirem  de  confifiaõ  ,  &>  de-  Confeffores ,  por  quanto  tempo  fe  lhes rem  a  communhaõ  aos  vagabundos,  dará  licença  para  confeíjarem^&a^ 
(fT  peregrmos  ,  demlhes  efcrttodtfSO  cabada  efia  como  fe  lhes  concederá aljmado  ,  ̂jurado,  w.  i  jy.  o»ír^,ibid* 
»/./[om  ,  que  approvaçaõ,  &  licen-  Conf exores  de  mulheres  tenhSo  mais  de 
ça  tirado  do  Ordmario,  para  poderem  quarenta  annos  de  idade,  íbid. 
tonfejsar,  n.iôi.Qf  168. 

"ifefjores  Regulares  para    ouvirem 
wnfifSoens  a  jeculares ,  ainda  a  òa- 

:erdotes,  que  licença,   &  approva- 
^aô  teraõt  n,  163 

€onfefiores  ;  no  artigo  da  morte  quaU 
quer  Sacerdote  o  pódefer,Ç^  abfol  ver 
de  todos  os  peccados^Qf  c^ furai, ain^ 
da  dos  refervados)  Qf  vivendo  ope'- 

.  nitente,  que  obrigação  terá ,  n.  lóo. 
pscres  Regulares  fem  approvaçaõ     Confeffores  quando  adminiHrarem   o 
io  Urdwano  naõ  poderão  confefiar         Sacramento  da  Penitencia,  o  que  de- xem  confiderar ,  Qf  com  que  habito, 

&  compojiura  eHaràÕ,  n^  170. 
ConfâJ]oresy  em  quanto  os  penitentes  fo" 

rem  confeffando  feus  peccados  ,  riãj 
lhos  eftranhem ,  antes  os  animem ,  Qf 
para  que,  n.  171 

)s  penitentes ,  que  forem  fubditos  da-^ 
\uelle  BífpOj  por  quemjà  tiverem Ji. 
loapprovados  ,ihid, 
ifejjcres  Regulares  ,  ainda  fendo  ge- 
•almente  approvados  para  confeGa- 
'etnfeculares ,  nem  foríffofem  efpe- 
tal  licença  poderão  conjefiar  Bre;^-     ConfeJJores,  quando  qs  penitentes  nãd as  , «.  164. 

ifeJSores ,  que  em  huma  occajiao  fo* 
'aõ  deputados  para  cõfejjarem  Frey 
'AS  ̂   pagada  ella,  naõ  o  foderâõ  fa» 
\er  mais  fem  nova  licença  do  PreU" 

^fefjores  Regulares  fem  licença  do 

dijjerem  os  números,  efpecies  >  gr*  cir^ 
cunft anciãs  dos  peccados,  como  fe  ha-- 
veraõ  com  elles,  ibíd, 

Confefforesy  depois  de  ouvirem  aos  pe* 
nitentes,  o  que  f ar  aõ ,  Qj*  o  que  de- 

vem advertir  acerca  de  conferir,  di» 

^-,.      .      °      ,'-  ̂-   "s    /^^^^  ou  negar  a\abfolvição,  n.  172. 
Jrdtnarto  nao  poderão  confefjar  aos     Confefjores  o  que  devem  confiderar  an^ 
?rventes  dos  Mofleyros ,  ou  Colle-  tes  quedem  as  penitencias ,  &  que 
\tos ,  que  nao  forem  familiares  feus,        jui^o  devem  formar  para  quefeja 

Vu  lij 

propot 



'tv'll 

«jo  índice  das  Conftituiçoens 

Cortíeí^ores  por  peccados  oícdtp,  mda.        feccados,  n,  i»o. 
 ^ 

mi  feiaô  enormes,  tão  dm^mter^     Çmjefjores ,  a  qumfor  eommctttda 

cmvMcas^m.  abjolv^aô  de  alguma  excommmh 

CcMores  tenhaõ  It^do  de  litros  dou-         ou  outra  cmfu
ra  reduzida  aojoro 

tos  para  fefabenm  ha%:er  comos ^e>         tenor  ,  comofe haverão ,  w.  i«i. 

mtentes,Màzm,  ConfeJJores  efiolhdos  pr    vtrtude 

Qonfe-^ores  naõ  otiçao  de  confílJaõ  a 

mulheres  em  lugares  Jecre tos ,  Êf  re* tirados,  mi74* 

Çonfefores  mo  confepm  apejfoa  algua 
.     (orada  Igreja ,Jalvohawendo juFía 

caufa  de  enfermidade ,  &"  obrando 
.^    O  contrario  ,  eomo  feraÕ  cajiigadoSy n.  I7J. 

Confefores   não  imponhão  aos  peniten- 
.     tes  penitencias  -pecunianas.  ,fara  Jt 

af-pltcadas ,  n- 17^. 

Confâjjores  nao  recebaodinheyrOtOu  cou- 

fa  alguma  dos  fenhentes ,  aindaque 

ihooffereídouoluntariamente,fobpe' 

.    nade fufpenfaÕ à  Divinis, ibid. 

Cmfefjores ,  que  ca fos  lhes  fejãorefer- 
vaéos  nefte  ̂ r€ebí/pado,n.i77* 

GonfefJQns  ,  que  abfoherem  dos  cafos 

refervados  do  Anebtf-pado  [em  ter  ê 
'     licença  f^ra  ijjoy  que  penas  haverão, 

n.  178. 

Confejjores  fadem  abfoher  aos  peniten- 
tes y  que  tiverem  pagos  os  dt^tmos 

quando fe  confeljarem ,  aindaque  an- 
tes os  retiVefSeMh  ti>  i79« 

Confefares  como  (e  haverão  com  os  pe- .    nitentes  y  que  ao.  tempo  da  confijjaÔ 

titJsrem  dtliribuido  legitimamente  o 

alhejo,  cujo  donofi  naofabe,  nãopaf-     Confefsores ,  quedireãa ,  ou  indm 

,'    /ando  a  quantia  de  dom  mH  rets,  &         mentedejcobriremofigdlo,que
pt 

.  fepa^aryoqm  fe  faraMà^  haverão  yn.\%^, 

Çonfefjores  abfilvao  primeyo das  cen-     Confefsores nao  confíntaú  quepefu)
^ 

Bulia  j  ou  de  outro  prmkgto  õh  ■ 
,     híleo,  o^uaes  poJJaÕ  Jer,  Qf  corno  a 

folvição  das  cenfuras  por  ellesd^ 

fá  apYoveyta  no  for  o  interno,  n»  j^ 

CQnfejiore-s  que  em  virtude  forem 
colhidos ,  de  que  fá  poderão  ab/oh 
gr'  não  diípenfar,  gf  fa ̂eu do  o  ( 
prario  fem  authoridade  ,  que  par, 

[o  lhes  dê  a  Bulia  ,  que  penas  en 

Qonjefiores ,  comofe  haverão  com  oj 
nitentes  ,queejido  em  artigo  ?  onj 

go  de  morte ,  Qf  temem  que  não  c 
kem  a  c&nfifUo ,  ou  com  os  que\ 
dèrão  a  falia ,  w.  184. 

Confeífores  como  je  haverão  como ^ 
tiitentes,  que  no  artigo ,  ou  peng 

morte  perder  do  o  jm\o  ,  ̂   não 

final  algum ,  mas  o  der  ao  antes  ̂   n i8y. 

ConfefJores,qualfeja  ojtgillq^que  de' 
guardar  das  confifiOenSy  Qf  com 

penas  ,w.  186. Confeffores  quando  houverem  de , 
coyifelhar  com  o  Prelado  ,  oufeu  . 

viforfobre  algum  cafo  ouvido  na 

fifsão  yOupraBtco ,  como  o  faraó 
187. 



do  Arcebiípado  da  Bãlúú,  5, i 
guwd  efleja  jtmto  no  Confifiouam,  feja  afna  importada  para  a  íalva^ 
oulMizaremciueelUvercm  coNfeIJan-         fão,r2.  ji^.  ' 
'^^ » '^^'^'  ,  Corifi/sa5,quem  mflttuhio  efleSacramen^ yijepres>os  quermliaofatmitefefin-  to ,  &>  quando  ,  n,  124. 
nrem  mojendo  Jó  afim  dcjabcrem  Cor^Jiffaú  ô  açramentd para  ler  valida, 
mtados  alhnos,  em  que  penas  emor»  &fruauofa  ,  que  requifitos  ha  de reniy «.  t  8c;  ^avsr ,  ajfim  da  parte  do  penitente  , 
^jejjores  comofe  haVeraõ  nos  púlpitos  como  do  Conjefjor,  n.  i2y 
tuna  da  reprehenfaõ  dos  peccados,  n.     Confifíaõ  be  hum  Sacramento  tão  precí^ fi  T^^^^^js  perdoarem  ospeccados  coms 

fheitidoí  depois  do  Baptifmo  ,  que  de 
direjto  Divino  fi  deve  ellaja^er^Qf 
fe  nl-j  houver  copia  deConJeffor,  o qugentaõfefara,  n.  iiS. 

Qonfijsh  Saíram^tãí  procede  de  direy- 
to  Divino  ,  (St*  a  Igreja  determinou 
que  ao  menos  fe  faça  hitma  vê\  cada anno^n,  i2p. 

fíjao  ao  menos  em  cada  ojto  dias  .  a  Confi/^ao  Sacramental ,  para  por  elia  ô 
levem  fa-^er  todos  os  Sacerdotes, que  penitente  alcançar  remifs  do  dos  pecca^ oftumao  dt^er  Mi^afempre,  atnda.  dos ,  que  coufas ,  ou  aths  deve  fazer, uenao  tenhao peccado  mortaly  n.  91.  n.  130.  &rdq, 
fiJJaÕ ,  aos  que  aja^em  fomente  de  Confifsão  junta  com  attrição  pôem  em 
moem  amo ,  nao  fe  dê  a  Sagrada         graça  ao  penitente,    amdaque  para ifto  não  bafte  a  attriçaõ  per  [i  [òynum. 

90 

ifeffores  rcprehendaõ  nas  confifjoens 
)s  agouros ,  &  Juperfiiçoens  que  je 
tf  arem  ,  w.  901. 

ifefiores fao  obrigados  afaber,Qf 
\er  o  traslado  das  excommunhoerts  da 
hfla  da  CeUi  n.  1 1 30 . 
afirmação  do  òacr  amento»  Vide  ver- 
»um  Chnfma, 

uchariftianomefmo  dia  em  quefe 
onfefiarem,  &  quando  fe  lhes  ad- 
nmfirardno  mefmo  dia,  n  93. 
fifsão  annual,  quem  para  fe  dcfobrl-^ 
%r  delia  fi^er ,  ou  der  efirttos  falfos , 
y  atnda  os  houver  verdadeiros  pa- 
a  efse  effeyto  com  dolo  do  Parocho, 
u  Confõf^or  y  que  pena  tem,  n.  99, 
ffiaõ  Sacramental  facão  todos  os 
[ue  no  tempo  da  Çluarefma  fe  embar^ 
arem  para  partes  remotas ,  (^  como 
e  procedera  contra  os  que  obrarem  o 
Ontrario,  n.lí^, 

^fifsão  em  quanto  Sacramento  da  Pes 

132. 
Qonjifsao  antes  que  a  ellafe  cheguei  que ^xame  precederá^  n.  133* 
Confifsaõ  vocal  de  todos  feus  peccados 

devefa^er  o  penitente  ao  Qonfefsor, 
ibid. 

Confifsaõt,  o  penitente  que  afizer,  devê 
fatisfa^er  a  penitencia  j  que  mílafe 
lhe  impo\  ;  (ff  pofloque  naõ  annulle 
o  Sacr  amento  fe  depois  a  naõ  cumprir , 
cômtudo  fe  o  fixer  maliciofamente,he 
peccado  mortal,  Q*  que  obrigação  lhe 
fica,  n.  134. 

ntencia ,  o  que  nella.  temos ,  &  quai     Confifiaõdefeus  peccados ,  quando  feja 

hum 



í'\ 

^ 

çi^  índice  das  Conftitui^oens 
hum  Chriftàô  obrigado  a  f aceita  pr  ̂   mnto  fará  fe  confefsavemy  QT  dep 

^'preceytoDívmo,n.is6.  tornarão  a  eílas  ;&  como  mjíe  o. 

Corais aô  a  todos  feemomenda  que  afa.  procedera  o  Parocbo,  n
.  146. 

çh  ,  mofópeia  defobriga  da  Qua^  Conji/sao  feia  defobma 
 ,  comoaelU 

,  refma  ,  &  nos   cajos  de  neceffidade;  Úsfarao  os  que  na  Çlmrefma  Je  c 

"^  mas  em  quefeps  do  annoy  ??,  137.  {entaraõ  de  fuás  FngHejtas  ,  & 

ConfifsaÔ  ,  fedmdo-a  os  fregm^esafem  mo  procederá  contra
  elles  o  Paroc 

Parochos  i  efiesosou^doao  menos  de  n.i^7' 

-   o^to em  oyto dias,  &  nasfefias ,  &  Qonfifsao  annml ,  os  que  a  nâofaú. 

ãasdez  fubileo,  n.  138.  ieremfafsados  qum^e  dtas  depots 

Confi/são  pelo  preceito  da  Glmrefma  a  declarados  na  Dominga  de  Bom  P 

quefefsoas  obriga,  &  como,  &*  quÃ- %  do  devafer ,  &  a  que  Conf  e/s  ores, n.  139. 

Confifsão  pelo  preceito  da  ̂ arefma , 

quem  a  tila  faltar  ,  que  penas  encorrei 
ibid. 

tor  ,  que  penas  ha^eràõ  i&  com\ 

procedera  contra  elles^  n.  1 4^. 

QonfifsaÕ  amuai ,  tomo ,  ̂  qmndo 
tísfaràõ  a  ella  os  pregos  em  cad 

publicas  i  &  como  os  Parocbos  os uem  avtjar  alguns  dias  antes  ,  p 

ConfifsaÔ  ,  quem  a  não  fi^erno  tempo  qt^e  Je  aparelhem,  n.  iji.  ̂ 

determinado  pela  defobriga  da  Quas:     ConfifsaÔ  annuai.quando  algu  pre^o 

■  refmaycomo,  &  quando  fer^decla-         tar  a  ella ,  fera  o  Farocho  obriga
da 

rado  ,  V.  1 40.  ^^^  ̂ ^P^  conta^  antes  que  o  decla 

Confifsaõpela  defobriga  da  G^uarefma,         ibid. 

fe  a  não  fizerem  a  tempo  os  homens     ConfifsaÔ  annual  dos  dosntes
  dos  Ho 

:    menores  de  quato^^e  annos ,  QT  as  taes  ,  q^uando  irà  o  Parochodefv 

mulheres  menores  de  do^  ,  nemponf- 

fo fèjaÕ  declarados  i  porem  quepna 

ttraõ-^  &*  quem  afatisfarà  ,  n.  141. 

ConfifsaÔ  annual ,   que  cuydado  de^ão 
ter  os  Parocbos  dos  de  menor  idade  , 

pafa  os  fazerem  cumprir  com  efie  p-e- cejto  ,??.  142.  i       ̂  

Confijsdo  mílamentefejta  por  culpa  do     Cor.fifão  dos  peregrinos ,  caminhan 

^    penitente. ndofatísfa^  aoprecejtoda  tratantes  ,&  Offictaes  ,  comofe 

■  IgrejaiOf  ̂ [jm  o  deVe  o  Parocho  ad- 
uerttr  a  f eus  fregueses,  n,  143. 

Confifsdo  pela  dej obriga  da  ̂ uarefmat 

como  a  cumprirão  os  que  antes  da 

G}mrefma  fe  aufintaraô  de  fuás 

treguefiãs ,   ou  tiver  ao  jufio  impedia 

gados  delia,  n,  153. 

ConfifsaÔ  dos  vagabundos ,  como  aa 
delia  fe  haver àô  os  Parocbos  cÔ  t 
na  dejohriga  da  Çluarefma ,  Qf  á 

que  depois  apparecerem^  ©*  naÕ  i trarem  que  tem  cumprido  com 

precejto,n.  154. 

'veraô  os  Parocbos  fobre  ella  na 
obrigada  G^uarefima  ,  pojio  quei 
tenhao  os  domtciltos  em  outras  Pí 

chias'-)  Qf  como  procederão  comos' 
faltarem  aopreceyto,  n.  155. 

ConfifsaÔ  j  fe  falecer  alguma  pefsoaj 



do  Afcebiíp 
cila  por  culpa ,  ou  negligemia  do  Fa=- 
Yocho  ,  como  lerá  cajiigado  ,  n.  158. 

nfijjaô  ,  hc  obrigado  o  Parochoaad- 
wntjlra/la  a  [eus  Parochianos )  am* 
áaquefeja  com  perigo  de  Vida^Qf  em 
doenças  contagtofas  >  n.  1 59. 
njif^aÔ ,  falecendo  [em  ella  algum  en- 

fermo por  culpa ,  Gr  negligencia  das 
pejsoas  que  lhe  a(fiflirem ,  comoferdõ 
çaftigadas  ,  ibidem. 

yijijjaõy  o  Sacerdote  quefcmfer  ap^ 
'trovado  a  ouvir  fora  dos  ca/bs  per- 
mittidos  por  direyto,  que  penas  encof- 
rerày^  fendo  Regular,  comofepro' 
'edera^n.  166. 
ififfaõj  014  o  Eu  peccadór^  como  fe  de^ 
)a  enfinar ,  w.  563. 
ifijjaõ  da  Pé,  Vide  Verbum  Pro^ 
Hfjaõ  da  Fé, 
ijrarias  quefe  erigirem  com  authori* 
iade  Ecclefiaflica  >  os  feus  EHatu* 
os  ,  Qf  Compromi^os  fejdõ  appro^ 
fados  pelo  Ordinário j  n,  867, 
tfrarias,  que  com  authoridade  Ecclâ- 
iaflicafe  erigirem ,  podem  os  í^ifi' 
adobes  ver  em  a&o  de  f^tfita  os  feus 
^flatutos ,  Çff  Compromijjos ,  fem 
\ue  poriffo  levem  falario  algum^num» 
68. 

ifr árias  do  Santijffimo  Sacramento, 
io  Nome  de  fESUS,  de  N,  Senho- 

'a ,  Q}*  das  Almas  do  Purgatorio,he 
)em  que  as  haja  em  todas  as  Igrejas, 
u  86p. 

ífrarias ,  como  os  ̂ifitadores  toma-^ 
ao  contas  delias  ,  n.  870.  ©*  871. 
ifrarias ,  como  fe  elegerão  cada  anno 
V  Officiaes  para  asjervirctnj  n.^yz. 

ado  dâ  Bahia.  51) 
Confrarias }0s  Officiaes  delias  dem  conta 

com  entrega  aos  Officiaes  novos ,  quâ 
entrarem  ,  ©*  como  ofaraõ ,  n,  875. 

Confrarias,  fem  embargo  de  que  os  Offi~ 
ctaes  delias  tenhau  tomado  contas  aos 

^Ihefoureyros ,  os  [/tjitadores  lhas  to* tnem  também,  n.  874. 

Confrarias ,  achando  os  P^ifitadores  que 
nellas  ha  alguma  obrigação  deMifiaS 
pelos  Confrades  vivos,  Çff  defuntos, 
o  que  devem  ordenar ,  n*  875. 

Confrarias  das  Fregueftas  ,  nellas  po- 
dem  tirar  efmolas  fem  licença  ,  com 
tanto  que  fejaõ  ereBas  com  authori-* 
dàde  Ecclejiafiicay  «.881. 

Conhecença  que  coufafeja ,  ̂  comofe 
pagará  em  lugar  de  di;^tmos  pejSoaes^ w  425* 

Confiituiçoens  défle  Arcebifpado ,  qué 

■pefjoas  ferào  obrigadas  a  tellas,num, 

Conjtituiçoens  dejle  ArcebifpadOi  quaei 
fejaõ  as  que  os  Parochos  devem  ler  íL 
fem  Fregueses  >  ̂ em  que  dias  3  n, 
i$ii.Õffeq, 

Confultar feyticéyroi ,  que  pèms  êncõrâ 
re  quem  ofit^er,  ̂ ^.898. 

Contas  dos  teflamentos  quando  fe  devS 
tomar,  n.  792.  (^feq. 

Contas ,  de  quéfe  devaõ  tomar  dos  àA- 
minijir adores  dás  Capellas,  Q^  Bof 
pitaes  ,n,^To.Qf^7t, 

Contas ,  quando  as  deííaÕ  dar  os  00' 
ciaes  velhos  das  Confrarias ,  dos  que 
de  novo  entrarem,  n,  873 ̂ 

Contas  das  Confrarias  ereBas  por  or- 

dem Eccleftdftica  os  P^ifttadores  as tomem ,  n.  874. 

Contendas,  ou  duvidas  quefe  morverem 

fobre 



514  índice  dâsConftituiçoens 
,:ífihreaprecedencianas-procifSQiíS)Como     Copula ^  aindaque  a  haja  nos  defpoj 

/  ,fi  compràõ,  n,  494.  éf  495-  ^^°^>  nemporíjjo  pafjaõ  eps  amat 

Contrúhentes,  Vide  verba  Defpforios^         momo  de  -prefente^  n.  262. 

Efponfaes ,  Matrimonio.  Coro  da  Sé ,  mlle  [e  re^e  o  Offició  B 

Contrição  'verdadeyra  ,   &  perfeyta        vim ,  conforme  o  Breviário  Roma-, 

*t^^e  ha  de  preceder  ao  Sacramento  da         «.508. 

Penitencia ,  que  coufafeja  ,  &qual     Coro  da  Sé  ̂  em  quanto  nelle  rezar 

^{,0  feu a&o i  n.  i^i.  asBignidades  .Ccnegos ,&  Cap 

Contrição  ferfejta^&  uerdade^ra^que        laens ,  que  modefUa ,  fiíemtoy  gf  c 

,\^effeyto  caufa  ainda  antes  daconfif-        tençaô guardarão ,  &  comoejlar 

faÕ,n,ii2.  vefíidos.n.j  10. 

Cont  riçaô,  que  dtffersnça  tenha  da  at»     Coro  da  Sé  ̂  nelle  fe  re^em  todos  Oi  d 
\itriçaô  ,)hid,  asfete  Horas  Canónicas,  fememb, 

Contrição..  Vide  verbum  y^Bo  de  Con-        ̂ 0  de  qualquer  impedimento ,  que  í 

triçaÔ,  y^,  w.  Jil, 

Cmvençoem  i  ou  a*venças,  que  pena  ha"     Coroa  ,  ̂  tonfttra  ,  de  que  os  Ch 

.  n}erà  o  Adeyrinho  Ecckfíaftico,  que  as 

fiz^r  com  os  que  trabalhão  nos  Domin- 
v^'  SOS ,  Ç^  dias  Santos j  n.  387,        e 

Qoniiento  deBrejras-,  he  prohtbido  aos 

EcclefiaJiicoSi&  fecdares  ojrequen- 
tz  talloi  Qf  com  que  penas ^  num »^^6,& 
K487, 

Convento  de  Freiras  *  Vide  verbum 

Adofteyrode  preyras,-'^-'^^^^h^- Conventos  naõ/e  edifiquem  de  nbtíofem 

licença  do  OrdinariOyÇ^  com  quepe^ 
nas:>n»é%i» 

Conventos  que  fe  houverem  de  ed  ficar ̂ 

- 1  que  diligencias  precederão ,  antes  que     Correcção  fraterna  qualfeja^^  em  i 
fe  lhes  conceda  para  ifio  licença^  n»         ca/os  fe  deva  ufar  delia,  n,  1047.1 
6^o,&íeq.  feq. 

Conventuaes  ̂ Mifjas,  Vide  verbum     Lortar  carne  he  prohtbido  no  tempo 

Mijja,  Çluarefma ,  w.  41 2  * 
Copias  da  Doutrina  Chriftaa  faô  obri-     Cortidores ,  que  naõ  guardarem  es  l 

gados  os  Parochos  a  mandar  faz^er )         mingos  ̂   &' dias  Santos ,  quept 
para  fe  repartirem  por  cafas  dosfre»         haverão,  n.  384. 
guetes ,  em  ordem  afe  injiruirem  nel-     Coflume ,  onde  q  houver  legitimmw 
íaosefcravos3n.\S.&^7^»  prefcriptg ,  de  comer  laãicmo^ 
,*^-.v  Çluareff 

gos  devem  ufar ,  qual  feja ,  ri,  4; 

Corporaes  para  nelle s  fe  pôr  a  Sagra 
Èuchartflia  >  fejaõ  de  linho  mu 

fino ,  ou  de  hoíianda  j  n,  fjy. : 
Corporaes  deve  levar  hum   Cleii 

quando  fe  for  adminijlrar  a  Sagra 
Èuchartflia  a  cajá  de  algum  erifen 

fi,  102, 
Corpos  dos  fieis  defuntos  fejaõ  fepui 

dos  nas  Igrejas ,  Qf  lugares  Sag í/oí,  w.  843. 

Corpos  de  defuntos.  Vide  verbum  i 

f untos,  ou  fepulturas. 



do Arcebifpado  da  Bahia.  515 
Ouarefmajcgiiarde^n.  411.  Curas  JejaÔ  achertidos  para  que  mõ 
tr  em  bumfó  Dtos  ,  &  m  myjlerio  ndmwtftrem  com  facilidade  os  Sa- 

ia òaiitilJima  '2  rwdade ,  con.o  todos  cr  amentos  aos  e/íravos  rudes,  Q)^  bii-*. 
aõ  ohrig.idos,  n.  i.  çaes ,  com  o  fundamemo  da  licença , 
T  devemos  como  a  fecunda  Pi  [Soa  da  que  para  ijiofe  lhes  permittet  n.  ̂ 6. 
Samiffima  Tritidade,  que  he  o  Fdho  Curas  nasEflapens  que  fizerem  enfi- 
e  Deos ,  fe  /<?< Homem  para  nos  re»  nem  a  feus  fregue:{es  a  baptizar  >  Qf 

nir  do  peccado,'n.  1.  com  efpecialtdade  às  Partejras^nuM^ r  devemos  firmemente  tudo  o  que  6t, 

iCoÇff  enjina  a  ò anta  Igreja  Ca- 
holíca ,  ibid, 

inça  ,  à  quê  em  ca/a  fe  baptizou  aL 
um  membro  ,  ou  parte  do  corpo,  naÕ 
hidoa  cabeça  ,  deve  bapti^ar-fe  fuh 
ondicioiíe,  w.  60. 

inças jacerca do  Sacramento  do  Ba- 

tifmo.  Vide  verbum  Baptifmo. 

<,,  que  adoraçaõiQj*  culto  fe  lhe  de* 
'a  dar,n,  19. 
<,  como  irà  quando  no  Triduo  dafe» 
lana  Santa  fe  for  adminiHrar  a 

'agrada  Eucharifiia  a  algum  enfer^ ^Oyn.  121, 

.,  ou  imagem  delia  naõfelevante^ 

Cura  da  Sé  adminifire  a  Sagrada  Eu- 
charifiia aos  cvndemnados  à  morte 

por  JuHíça,  hum  dia  antes  defe  exe. 
cutar  afentença^  Qf  hatiendo  algum 

impedimento  o  que  fará ,  n*  90. 
Cura  da  Sé ,  que  certidão  devapãfjar 

quando  der  os  Santos  Óleos  ,n,  \^6, 
Cura  da  Sé,  ou  ofeu  Coadjutor  nos  Dot 

mingosi  Ç^  dias  Santos  diga  Mij^a, 
acabado  o  offertorio  da  Conventual» 

ou  depois  do  òermaõ  havendoto  ̂   pa- 
ra que  os  fregueses  nad  fiquem  f em 

elía  ,n.  358, 

Curas,  que  fufficiemia ,  &*  qualidades haõ  de  ter^  n,  ̂ 26,  &feq» 

m  pinte  em  lugares  immundos ,  n.     Curas,  que  exame  fará  aòs  que  o  houve* 
>^  •  nm  defer ,  Q^  como  de  três  em  três 
0,  qualfe  deva  a  Deos ,  a  Chrijlo,  annos  feràõ  examinados,  n.  527. 
T  GO  Lenho  da  Santa  Cru^,  n,  19.  Curas  poderão  fervir  com  limitação  de 
o  devido  à  l^irgem  N,  Senhora,  n»         tempo,para  que  pafado  efte  tornem  a 
^»  exame  ifem  o  qual  naôpoderàõ  então 
o  devido  aos  Anjos ,  &  Santos,  n,  continuar  >  n.  527.  ̂   534. 

1 .  &*  27.  Curas ,  os  que  o  houverem  defer ,  que 
o  devido  às  Sagradas  Reliquias  dos  documctos  devaô  aprefentar^  gr*  que 
mtos, «.  S2.  p^JJods  o  naõ poderão  fer ,  w.  528*  f^ 
o,\[àç.\txhm-n  Adoração,  529, 
is  que  Sacramentos  poder àô  admi-  Curas  que  [ervirem  fem  carta  paKada 
(irar  aos  efcravosy  que  por  caufa  da  pela  ChanceUana ,  ou  contra  a  forma 
w  grande  rudeza  naó  podem  apren-  da  Confiituiçaõ ,  que  penas  haveràõp 
r  a  Doutrina  Chnfida  >  w.  j  j^  «♦  J30. 

Cm'4s 
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^i6  índice  dâs  C 

kur^^  mo  o  fejm  ̂eligíofos  Mendíã- 

tes  ,w.  53iiÉfiiN^feí% 

Cu'>'as  annmesaífíiefm  [ah  obiTTados 

,    a  fazerem  fuás  Igrejas,  &  taro- 

chias  continua ,  &  p^dr^Julm- 

Curas  de%>em 'Viver  ,  &  morar  dentro 

nos  limites  de  fuás  Fregmfias ,  & 

fendo  a  Igreja  no  camfo ,  naõ  motem 

díflantes  delias  mais  de  quarto  de  le* 

"-^a , m*  538,  "  -Wía  'MMf^^^^ 

Curas  perpétuos  i  ou  temporaes,  amda- 

.  que  os  Parochos  Oi  tenhaô,  nem  poríf- 

fo  ficaô  defobrigados  da  refidencia, 

"  ̂   adminifiraçaõ  doi  :^aírameníosi 

perji  a  fem  fregue-^s^m^  f^*?^  ̂^ 
Curas  íoUddos  y  ouannmâs  jaõ  obfí0 

dos  nos  Domingos ,  ̂dias,  Samos 

pegara  feusfregue^s^^^pà^^^' 
-^á&faraífso/ufficiencia  o  qu^  fardo  % 

''ès  #.■  j 4 ̂ >^fe^.      '  «V- 1  ti- \<^'^  uv  s .  fci. 

Curas  em  que  forma '  enfrnaràõ  â/ms 
fregueses  a  DoutrinaChriflM  i  & 
ipieOrapens  mais  ,  «^Jji.  Qffeq^ 

Curas  faõ  obrigados  a  ler  xilguns  'C-api- 
■■   tdosdaConflitui^aô  fertencentes  à 

Doutrina  Chríflãa^ ,  «v  5  50.      u  . 
Curas ,  como  inftruiraÓ  aos  efcravçsy& 

-  fe^cas  rUdes  ms  Myfkrios  dat^é^ 
'■  0* Doutrina  Qhriftãay  m'^79^  & 
Tm-  ,    r       . 

Curas  ycomoinflrmrad  ,  Ç^  examinai 

^.  ra^  aos  fms  âfiravos,  quefe  houve- 

'  rem  de  confefsar  ,  w.  5  8qí%  x  ̂^  *\  *« 
Cíí^^J  »  ccmo  inflruiràô  aos  efcraéos  t 

queouverem  de  commungary  n.  581. 

Curas ,  como  enfinarao  aos  efcravos  o 

mWÍBode^^ContriçaÒr  fará  que  mau 

>kfAÚlmentèoaprendaõ,  w.  582.    ,.- 

onftituiçoens 
Curasj  comofe  havsràt  com  os  efirai. 

rudes  moribundos  ,n.  j^^.    <  vt^ 

Curas  ,  contra  elies  fe  naÕ  procedaí 

fuás  caufas  no  tempo  da  Quarefi 

Jaho  nos  fejtos  crimes  ̂   em  que  for 
V    Reosi  ou  e fiando  pregos  yn,  677,4 

feq. 

Curas i  quando  em  fuás  h;rejasfecí
 

metter  algum  facrilegíOydem  logo  p 

tedeíle ,  &  em  que  forma ,  «.  9; 

Curas  de^ almas»  Vide  verbum  ?4 
chos. 

Curas  de  palavras  r  ou  para  eifeyto 

levantar  a  efpmhela  ,  ninguém  as 
i«i^(?.  íaj^erfem  licença  do  Prelado  y\ 
^A^emfem  ella  asfi^r  que  penas 

corre)  n-  901. 

Cufiodías ,  nellasfej  exponha  o  Sam 
mo  Sacramento  j  .m-^em  tofms  p 

-srtef^efimdeltmadoS)  n,  lio» 
'^^çr.i^v\^'^  vk.4^  "vj.'iti*\^ 

'  ̂íí^U*i«^a 

.  -X  A' 

D  Aã  rua  ,  oupe^ta  a  refpejtc exame ,  o  Ordinando  que  pe\ 

ou  por  outrem  a  der ,  &  Exarm 

dor  que  a  receber ^que  penas  have\ 

Danças  ,  ê^  hajles  deshoneflosfaÕ] 
híbidos:  nas  Igrejas ,  Qffeus  Aà 

«.741- 
Decemta  ,  quâl  feja  a  com  que  ejlá 

gí4ar dados  os  ornamentos  >  Cd 

Qf  prata  das  Igrejas  ̂ mm,?^^ 

Jeqq. Decência  ,  quando  a  naô  haja  nos  ot 
mentos  por  velhos ,  o  que  fe  deva 

::i'^r  deííes p' n»'-7^*^'k'''-'^:     ̂   ̂ 

Deum 
■M 



a  madeya  ,  fedra ,  gr  telha  das 
J^rcjasy  ijuc  fe  desfiar  em^  n.yió. 
darados  for  txcommung^:dos ,  comOi 
gr  quatído  ojcrao  .iqaelles  c^ue  faU 
lar  em  ao  frecajtoda  de/obnga^rium, 
140, 

íUrados  por  excommuns^ados  ridofe^ 

do  Arcebiípado  da  Bahia.  5,  7 
cernia  \   com  .jue  fe  deve  tratar         ma ,  a  quem  fera  frlmeyro  o  Parocho obrigado  a  dur  par  te  j  w.  i  jj. 

Declarados  por  excommungados ^  os  que 
oforetn,feràÕ  efcritos  pelos  Parochos 
nas  fuás  igrejas , para  que  todos  ofay. 
baÕ ,  n,  iioo.^/í-í/. 

Declarados. Yid^  verbum  Èxcommiint 

gados, 
i^õ  os  homem  menores  de  quator^e  aw     declaratórias ,  em  que  tempo  fe  nao  de- 
m  ,  nem  as  mulheres  menores  de  do-         vao publicar ,  w.  n  05.  &feq. 
:e  ,fenao  cumprirem  a  tempo  com  o     Defenftvas  armas  ,  nem  ainda  os  Cie* 
>receyto  da  delchiga  ,  porem  ciue pe-         rigos  as  podem  trazer ,  &"  que  penas haverão  os  que  as  trouxerem,  n*  454, 

Deje^os  livros  heprokUdo  telloSi  oulel* 
los,  Qf  com  que  penas,  n.  16. 

Defuntos  y  nao  declarando  Igrejas  j  em 
que  je  digao  as  Aíifas  que  deyxao^ 
ondefe  devão  então  dt^r^  n,  346, 

Defuntos y  comofe  cumprirão  os  feus  le- 
gados pios ,  que  deyxaõ ,  Ç^  como  fé 

hão  dâ  fa  yçr  por  elles  os  fuffragios  y  »• 
799'  &fiq* 

a  haverá,  ̂   quem  a  -pagara^  num» 
[41. 

úárados  por  excommungados ,  quan- 
10  o  feràu  aquelles^quefe  aufentâraõ 

lefuas  Freguefias  antes  da  ̂ uarej- 
11  y  OU  tiveraô  neíía  jufio  impedi' 
lento  fará  fe  defohrigarem,  Q^  vol- 
■indo  depois  a  ellasf  ou  cefjando  o  im» 
^dimento  naÕfatisfii^rào  aoprecej- 
0  ,f7.  146, 

tarados  por  excommungados    pela 
tfobriga  da  Çluarefmaferâô  aqueU     Defuntos  ,  as  fuás  difpofipens  te^a^ 
fs  ,  que  aufentando-fe  no  tempo  dei 
,  nau  cumprirão  primeyro  com  a  0- 
igaçaÕjOt*  não  apre fentàrão  em  tem- 
)  habd  as  certidoens  quefe  ihesorde» 
a,  n.  147. 

larados  por  excommungados  na  Doa 
ingá  do  Bom  Pafiorfis  que  aforem 

mentarias  não  fe  podem  alterar ,  Qf 
o  que  fe  guardara  na  declaração  deU 
las ,  havendo  dúvida,  num.  800.  gf 

Defuntos  ,  as  efmolas  que  dejxão  décla» 
radas  em  feus  teftamentos ,  naõfepo^ 
dem  diminuir i  n.  807. 

or  não  fatis fazerem  ao  preceyto  da  Defuntos,  os  bens  que  deites  fícão ,  não 
efobrtga ,  fe  paffados  depois  quinze  podem  fer  comprados  pelos  teliamen- as  continuarem  na  mefma  rebeldia^  teyros  ,  w*  808. 
mofe  procederá  contra  elles ,  num.     Defuntos ,  como  fe  haijeràÕ  os  feus  Pa- 
4^*  rochos  em  os  encomendar ,  &"  nos  en- 
larados  por  excommungados  :  antes         t erros  deíles,  n.  8 1 2.  Q^feq. 
ve  ofejaõ  alguns prezps  das  Cadeas,     Defuntos  ,os  Parochos  deíles  os  devem 
ornãofedefobrigarem  da  §uaref        acompanhar^  atè  â fepultura ,  ainda Xx  fendo 



,1  H 
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:  f^ndó  fora  da  Parochk ,  &  o  que         cpicm  as  dtrà ,  nji^  
v--~^-^  O  ̂  

'  mais  fe  guardara  nofeu  acompanha-     Uefuntos.  ({14  ando  forem  enterradom 
mento,n.Mo.  &/eq.   S^^^tó#^         Ign^  ̂ ^  Mtfmcordta.  a  cpemp 

t)émtos>nas  cajás  onde  efU^eremriao         Uncem  os  Jujjragíos  que  deyxa
ré 

falhes  reze  ,  ou  cante  pr  modo  de  fem  determinasaõde  Igrcja.
ihià. 

-  Jçommíimdade  fora  da  encomenda:^:.  Defuntos ,  fendo  fieis  Chrifidos,  fe 

; "  í^  ,falvê  fendo  Bífpos,  n.  82  j.^  corpos  fejão  fepdtados  em  Igref 

Defuntos  Clérigos  como~devdofir  le-         &  l^^res  Sagrado; ,?;.  843.      .;■ 
rvados  afepulturay&'  enterrados^  n.     Defuntos  efcrams  baptizados,  naSfè o  _,  doe  enterrados  em  luxay es  Sagrada 

Defuntos,  quefmaesfe  devaõ  fa^er  for         q^ie  penas  enmremfeu
s  Senhores^ 

elies,n.íii^.&feq'^ 

Defuntos,  como  Jefarâoafentodeíbs 
no  livro ,  qffe  para  ijso  haverá  nas 

Igrejas  Parochtaes  ,  í/^Sj  i ,  ̂fecj. 
Defuntos  ,  que  Officios ,  ̂   Míjjasfe 
^  devão  di\er,  ̂ fa^rprelíesj  éf 

'  que efmolafe dará,  ri,  834. 
Defuntos  y  ({ue  mrreremabinteftado, 

Defuntos  fejaõ  enterrados  nafefulth 
que  ef colher  em ,  ou  na  própria  ,  ft 

tiverem^  Qfoquefe  obfervarà  nal 
iendo  própria  ynem  a  elegendo y  nu 

Defuntafeiàdo  mulímxafada ,  que 
puítura  terâfe  anaõ  efcoiherj  nen. 

'wskfròpriajihià.    i^êm.^^t^i^ 
^  ainda  fendo  menores  3  como  fe  lhes  ,  .  ,_                              _ 

farâõ  os  fiffr  ágios  ,  n.  83^  &  ̂ P-  Defunwí  .para  ellés^í  md  abrir  àõ 

Defuntos  Bfcrarvos ,  que  fuffr ágios  lhe  puíturas  nas  Igrejas,  & fètis  Ce.
 

mandarão dkerfeusúenhores,  num.  tertos  femprm^r4mm  doF^ 

_.    g  _  .      ̂   ■    cho^nM9'  «'?  .'í^^s»^^^'^'^^- ^'^'* 

Defuntos,  for  eUesfemSfa^ao  Officios  Defuntos  naõfe  defenterre
m ,  aind^ 

em  Domingos  ,&  aias  Santos  de  requerimento  de  Mmílro  de  Jt 

mdrãayn,^9.  campara  e§e^tosjudmaes,f emiti 

Defuntos  y  naô  fe  lhes  façaõ  exéquias  ̂ a  que  para  tf^o.ha.ja>  Qf  com 

com  SermaÕy  ou  armação  nas  Igrejas  penas ,  n.  850*  l>òH  i^  ' 
a  eílefim/em  preceder  licença  do  Or-  Defuntos  não  fe  defenterrem  osfius 

dmario,  n.  8"40.  fis  p^ra  fe  trasladarem  para  ou 

Defuntos,  quando  forem  enterrados  fora  fepultura ,  fem  preceder  licença , 

•  das  Igrejas  defms  freguefias,ou  oqueo  contrario fi^er,  &  o  Pan 

nellas  ,  o  que  fe  deva  ob(er'Var  a  ref  qt^e  o  confentir ,    que  penas  havei n. i. 

nrS:- 

ViMÍ^V "   pe^^to  das  Mips  y  &  Officios,  que  ,  ^ 
de')xaremy  fem  declarar  crJe /e dt-  Defuntos,  as fepmturas  que  feM 

gaJo ,  w.  841.  ^^^^  >  í^i^^  P^  </"^^^^ '  6^  ̂^^^ 
Defuntos,  quddo  deyxarem  Mi^as  com         venda ,  ou  ccmpra ,  n.  8  54. 

Rèjponfos  fobre  as  juas  {epítltitras.  Defuntos,  fendo  fepultados  nos  Jdi 



nlUirr^s  ̂   fe  naõ Uq^e  touja  alguma, 

fwitcs  ,  aí  fefxflturds ''  que  fe  lhes  de^ 
-m  ?ia^fijaúperpe(uaí  ,  faívo  ha- 
uendo  luençado  t^reíddo,  ̂ y.Sjj. 
^tmtosy  quando  ,  ̂  como  fe  lhes  cou^ 
tderab  ftpultiiras  perpetuas  ,  Çff 
as  C(tpelliis  tnayoresyibiá,    -  -  V^  . 

ir  f  ela/e pultura  ,  feja  para  a  I^re- 
t  A^airf^i ,  w.  8  jó.  \,  <oíwví^, 
ujiCGs  ,  a  qiiius  deliesfe  deVa  negar 
[Ftdtura  Ealelía{ticaj  ru  857»  ■    • 
wto-,  que  f£  enttrrcirem  jepuítma 

do  Arc^híípadóda  l^âhiri/  '  ^^ 
5r;  Cemetcúo^  d^H^rejas  ,  pelas  fi^         ,,,,^  ,,,,  oforo  ,  Qfprivde^o  do€a^ 

mne  ̂   n.  1234. 

Degradação  chegando  a  Yeal,^  aElml, 
fica  o  que  a  úverfugejto  àJHnsdtc^ 
faÕfecular^ihid.    «'v  ..  >^.imt*\«r«i\ 

Delinquentes,  em  que  invejas,  <g^  hga'' res  Sagrados  go^aÕ  dammumdade> 
para  os  naõ  poderem  prender ̂ «.  747* 

mmfjendo  cmrrados  m^al^^a     Delraq^emes,  c,.a.s  deites  naógo^aÓd^ 
.apella ,  ameude  da  ef»M  c^uefe       •  immunidade  da  Igreja  .  amdalf, 

acoutem  a  ella,  n,  754.  &  feq. 
Delinquentes,  quando  fe  acoutarem  â 

Igreja  ,  quejórmafe  ha  de  guardar, 
parafe  refolver fe  lhes  ijal  ammuni' 

>    I  r  a-  '  '  dade^n.761,^ Jeq, 
■ccUfaJftca,  deuendofdhe  ne^ar ,     Delinquentes  que  fe  açoutarem  â  hre. 
^e  penas  encerra  a  pejsoa  quelha         ja.della  naõ  fejaÕ  trrados ,  fem  }re^ 
IS-!'    ííi  II   j    r     /  ^'^'"'"'^^'àiitgemias.queneflecaro mto  ,  ape^oa  que  lhe derfepukura      ̂   faõ  neceffartas,  766.  ^ 

l5^^;^f  l&T  "'"^'^'^^'^     I>^-^^..-,  emquanto  eftherem  a^ nas  encorre ,  b  cL^ ,   ,  ,  . ,,  ,^,^,^  ,.^ut.dos  À  Igreja ,  naõfe  lhes  deitem 
mto^  quemje  iMr^Jepar-fip^U        ferras ,  nem  fe  lhes  pronba  ofuZZ ra  fcclefiaftica,  que  diligencias  de-         n.  767.  J^pemo, 
lõpreceder.n.  ̂ ^.  & fiq.sm^^Xl    Delmq^/entesacoMadosnarlmjas^eU mos ,  por  ellesjefaçaoprwaíjoens.        iasft  lhes  nhponhào  cercos  ! nemfe façaõfemelhantes  diligencias  para  os 

prenderem,  n.76%,       oi,4^.■  .,.4: .. .;  ,  J 
Delinquentes  acoutados  nas  fyâjasy  ef. 

tejaÕ  honejia ,  gr  decentemente  em 

ff.';    f  II  'J      ̂   r        -,/  ^  quanto  nellasaffiflirem,  n.77o..^^i^ 
f^agiosfelheaevaofa^erneUa.n.     Delinquentes  acoutados  nas  IgrejasmÕ 
^j      -  1     n  j  r  .  ̂^J^"^^  ̂^"^^  ̂^^^^^  ̂^'^'^^  ̂f-'  "^inte dias, adafao  das  Urdem ,  que  coufafe-         «.771. 
,  &  como  diffira  dajufpenfaô ,  n.     Delinquentes  acoutados  nas  Igrejas  ,  co- 
^í*    .     ̂ ,     ,,      ,  '  ^^^í^aimmunidade  o  faraó  guardar 
tdaçno  nao  fe  pode  por ,  fenaõ  por         os  ̂ tmftros  Ecclefiapcos,&  mais mes  mujto  graves  ,  Qf  em  quanto         Clérigos, «.  772.  &'  772 
•  chegar  a  real  ,&  a^ual ,  ainda     DeliBcs  em  que  não  valera  a  immmt:^ Xx  ij  dade 

im  n  í  Cathedral ,  como  nas  ine~ 
r  Paroohiaes  ,  Qf  quando  ,^.60- 
)fefataÕ  ̂ n.Só^.^feq,  j^tv^a. 
mo  o  Prelado,  Dignidades,  Q;" 
onegos  da  òc;  que  Officios^Qj*  mais 

H^^^^K] 

\ 

I^^^^^Hr 
fi^^^^Hi 

'< 
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dadedalgre/.  Vide  vcíh\mJm'
- 

tmnidade,  ■   vc"'.  _ 

'Detidos ,  qmei  fe'aõ  os  que  mdu^mir- 

regdartdade.Yiàc  vcrbum  Irregu- laridade, 

'Demanda,  ninguém  a  fa^a  a  fefjoas  Ec- 

ctefiaftms  dianude  fk^es  fécula
s 

res  aforados  cafis prmttúdos  prdi- 

reyto  ,  &  com  que  fenas^  w.  6â^f.& 

feq. Demandados  naÕfejÃo  os  Paroçhos  r  ou 

os  que    tiverem  Cura  de  almas  no 

tempo  da  Çluarefma,  n.  677,  &  feq. 

Demónio,  o  que  com  elle  tiver  paBo^que 

^enas  ençorrerà, «,  89o.  &  jeq. 

Demónios;  os  leygos  que fe intromete- 

rem a  querellos  lanhar  fora  dos  cors 

fos  humanos,  quepnas  encorrem\n. 

903, 
Denunóaçoens  matrimomaes  devem  fer 

três ;  &  como ,  &  em  que  tempo  fe, 

■,x -farão  j  &  qt^e  diligencias  fará  o  Pa- 
.  rcchú  antes  que  as  publique ,  «.  269. "&feq.  

_ 

Dmuncia^cens  matrimoniaes ,  que  ad- 
n}er tendas  haverá  em    publicallas, 

quando  algum  dos  contr  ah  entes  for 
illegitimO)  n.  270. 

Denuncia çoens  matrimoniaes  dos    que 

fegunda  ve^  querem  cafar  ,  ÇfJ*  dos 
que  mor ão  em  differ entes  Freguejtas^ 

oufaÔ  naturaes  de  huma  ,  ̂   reji- 
dentes  em  outra,  como  fe  faraó, Qffe 
haverão  FarochOin.i7i'& f^H' 

Dsnmciaçoens  matrimomaes    dos  con- 

trahentes ,  que  naÕ  forem  naturaes 

defte  Arcehifpado ,  &  cafarem  nelle, 

ou  houverem  refidido  fora  dellepor 

-Amais  efpa^o  de  féis  me^esj  quecerti* 

nftituiçoens 
doèns  fe  requeyraõpara  ellas^  n.  2 

'Denuminçoens  matrimoniaes,  fe  dei. 
tornar  a  repetir,  fe  depois  dejeyta 
dilatar  o  cafamento  dous  me^s  fa 
havendo  liçm^ê  do  Ordinário ,  m 

174.  ^:.-.h-í^ Dsnunciaçoens  matrimoniaes  fedt% 

acabar  de  faz^er,a'mdaque  na  prin 
ra  ,  ou  fegunda  haja  impedtme; 
Ç^  havendo-o,  como/e  pajjara  ce 

daÔ,  &*  a  qucmfe  enviará ,  n,  2 
Denunciapens  matrimoniaes ,  qua 

a  ellasfair  algum  impedimento , 
,  daque  o   Parocho  entenda  joy  \ 
malmofamente ,  nem  porijjo  aj/tj 
aomatrtmoniO)  n.276. 

Denunaaçoens  matrimomaes  ,  qut 
J  fe  remittiremj,  ctbrado  quefeja  o 

trtmohio^,  o, Parocho  ex  officio  corr 

banhos  ,  faiv^  ordenando  o  Pre 

0  contrario  ,  Ç^  depois  de  corridos 
râ  as  benpens  os  cafados,  n.  177^ 

Denuncia foês  matnmvniaesy  quam 
remitttrem  aos  contrahentes ,  ̂  

ellas  fe  receberem ,  vivaÕ  fepar 
atè  fe  fazerem  j  &  com  que  p ibid, 

Denunciaçoens  matrimomaes  quan 
houverem  de  remittir  ̂   quejufti 

pens ,  Qf  informaçoens  precede 

n,  278. 
Denunaaçoens  matrimomaes  no  di 

quefe  acabar  a  terceyra:,  &  uk 
nelle fe  naÕ  recebaÕ  os  nontrahei 
falvo procedendo  licença ,  í^  en 
cafo  também,  n.  280. 

Denunciaçoens  matrimoniaes ,  os  q 

cafarem f em  ellas ,  ou  maliciofa 

te  para  efjeeffejto  chamarem^  01* 

trani 



doArcebifpadodaBjhia.  ^^^ 
9ttngtrêm  o  P atocho  ,  além  da  ex-         fenas  haverá  o  demmàame,  w.  i o  ç  j 
onmmihaõ  em  qí4e  emorrcm ,  que^e^     Denmiia^au  nau  a  i^óde  o  Promotor  dar 
nas  haver àõ.  num.  1 8 1 .  de  pejjoa  que  riad  efteja  mj amada  ;  o 
•nmmciaçces  matrimomaes ,  o  Paro-         que  naõ  mútta  fendo  outro  o  denun- 
•ho  que  j em  ellas  receber  alguns  com  ciante  ,  n.  ioj8.  i 
rahentes ,  não  tendo  Itcen gafara  o     Deos  y  fendo  humfó ,  infinito ,  immenfo, 
k^er  ,  que  penas  haverá,  como  tam^        fibto ,  &  todupoderofo ,  neíU  ha  três 
\m  as  te{lemmúm,  &  mats  pejsoas,         Pefjoas  Divinas  totalmenfe  diílmtas, 
^ue  para  íj]o  concorrem,  Qfje  acha.         &  qi^aes  fejaô  .n.i. 

em  prejeutes ,  «.282.  B^os,  que  culto  ,  fiT  'adoração fe  lhe de^ nunctados  ao  Tribunal  do  Santo  Of~         va  dar.  Viãt  verbum  adoração, 
ficto  devem  fer  os  hereges,  oufufpey-     Depfiçaâ  de  Ordens  que  coufa  feja , 
os  de  herefia,  n,  886.  &' feq.  rV^Q^  em  que  defira  da  fu/penfaõ,  n. mnciar  do  crime  da  St monia ,  quem  i  ̂  3  5  • 
?ja  obrigado,  &  que  penas  encorre     Depojiçao   aaò  fe  pÓde  pôr  finaú  por 
mo  ofa:iendo  ,  w.  9 1 4.  ,  crmes  mu^to graves  ,  &  em  quanto mnctxr  do  crime  da  ufura  devem         fe  naõ  chega  à  real ,  ÇfTaBual ,  naõ tira  ú  foro ,  &  privilegio  do  Cânone ̂  n,  1134. 

Defafios  quem  osfi^er ,  acejtar  y  ou  pa. 
raelles  concorrer  com  affiftencia  ,  ou 

"^  confelho,  qui  penas  haver àj  n,  10 13. Defafios,  o  Clérigo  que  osfi^^er,  acejtar, 
ou  por  qualquer  via  for  medianeyro, 
ou  wtervier  mlles ,  ou  para  ijjofi 

^preparar ,  como  fera  caftigado ,  num. 

qt'.e  delle  fouberem ,  n.çf^i, 
lunciafãí  do  crime  da  Sodomia ,  co* 

'O  fiella  íe  deva  preceder,  w.çjp, 
unci.tfãodo  peccadoda  befiialtdade 

mo  (e  deva  tomar  y  n.^ó^i^'  ̂ hj^^ 
mnciaçaõ  quando  fe  houver  de  dar 
o  Clérigo  ,  ou  leygo  que  commetteo 
dulterio  ,  como  fe  haverá  o  Vigário 
erat  ytJ.çóy.^feq, 

miciação,  ccmo ,  Qf  ̂l^  ̂ w  temp) 
h-aõ  obrigados  a  dalU  os  Offictaes 
icclefiafticos  contra  os  que  lhe  rejiff 
'rem,tJ.ioi7. 

1014. 

;><• 

Befembargadores  Êcclefiafticos  devem 
tratar  os  Clérigos  com  brandura^  & 
cortejia ,  w.664.  &66^^ 

wnctaçad  prelativa .  qual  feja ,  &  De/embargadores  Ét<defíaflícos ,  quem 
uando ,  &>  em  que  forma  fe  deva  Ihesfi^er  alguma  refi/tencia ,  ou  lhes Ker  y  n,  lo^/-  &  feq.  tirar  pre^o  de  feu  poder,  como  fera 
mcia^aõ  judicial  qual  feia ,  Qf  co-         caBigado ,  ?-/.  101  j. 
no  nella  fe  procedera,  num.  10 jo.gr     Defembargadores  Eccíeftajiicos,  comofe 
^'   .  haverão  com  os  que  lhe  fizerem  algu- 
mctaçaõ  de  delt&o  leve  naõfe  ad»         ma  ojjenfa ,  ou  injuria ,  &  comofe- 
nttayn.io^^.  raô  ejles  cajitgados,num,ioi^,  Ç^ mncta^aõ  dada  malkiofamente  quf        feq. 

Xx  iij         Defem^ 



m 

h'
 

204. 

Defpoforios ,  ett pomejUs d^ cafamt 

naô  fe  façaB  havendo  í-mf^'Mmi 
■para  cafar,femõ  debayxo'  de  co) 

faô  )feo  Porpadifpenjar,  n.  i66. 

De/poforios  qne  fe  fizerem  fem  embá 
de  qm  haja  entre  os  defpofados  m 
dtmento  dirimente ,  que  penas  hí 
ràõ  os  que  os  celebrarem  t  &  asi 

foas  que  a  elles  afjíjlirem ,  ibid. 

tas  for  comprehendida  alguma  p6 

Eccbfiaftíca  ,  n.  644.  {^f  645. 
DevaJ^a  geral ,  ou  efpeáaí  quand 

pode  ̂   devejaKer ,  n.  1056. 

'ei 

,21  índice  das  Conftituiçoens 

Defembargadores  naõ  podem  perdoar,        nellesfe  achar  qne  penas  ha
-ierà 

m  commutar  fenas  aígãas^  mõ  fendo 

por  'zjia  de  embargos  ,  n.  1084. 

Defembargadares  fdÕ  obrigados  ã  ter 

eflas  Confittmpens ,  w  1311. 

Defembargadores»  Vide  verburn  Mi- 

niprosEcdeJtajiicos» 

J)&f encerrar  algum  corpo ,  que  por  ej^a 

caufa/e  'violafe  a  Igreja ,  naofe  po- 
derá fa^er  fem  Itçen^a  do  Prelado, 

ou  Pr 0'vi for )n,iZ^Í.  ,        ̂  

Defenviolar  Igreja  que  for  confagrada,     Devafjas  geraes  tiradas  por  fm^
e 

ou  fomente  benta^  quem ,  &  como  o         cuiares ,  comofe  haverão  eftcs.fe 

devafa^er ,  77. 1181.  &feq> 

Defobriga  da  G^uarejma  atè  que  tempo 

fe  extenda,  n.  86. 

Defobriga  da  Çluarefma.VíátVQíhiim G^uarefma»  .   ̂ 

Dejpofados  duas  uexes  com  duas  muíhe-     I>evaffa  geral ,  como  fe  haverá  o  '■ .  res ambas  vvvas ,  &  mfegundo ,  ou         em  a  tírar^  n.  í  o 59.  &feq,     o 

mais  efponfaes  tendo  copula ,  quepeí^     Dia  em  que  fe  acabar  de  correr  ft 

nas  kaveràÔ.,n,i6^.  mobanhojneãefe  naõrecebaÚ  os 

Defpfados  que  fe  cafarem  por  pai  amas         trahentes>  /alvo  preudendo  Itce 

eí^pnfmt& ,  que  penas  tem,  ibid.  &  em  que  cafo  tambm  ,_».  1 80. 

Deffofadoi  de  futuro. ,  que  antes  de  fe 

receberam  em  face  de  Igreja  cobabi-- 

tarem  com  as  efpofas ,  que  penas  ha- 
ueMÒ&yn.iô^* 

Defpofadoi  de  futuro  j  f eus  pays^^ 

mays  os  naômfin^aô  efiar  de  portas     l>ia,  &  naô  noyte  deve  fero  temp 

v^adenúTú  y  alih  que  penas  haveraã,         qfecelebraromatrtmom,S^  os 
ibid:.  o  contrario  fizerem  ,  q0e  pmash, 

Defpoforios  de  futuro  matrimonio  ,  que         ràô:>n.i^^. 

idade  fe  requer  para-  elles, n.  161.  Dias  Á  antos  de guarÀa^neJksfe  deíf 

Defpoforios  naô  pafiaõ  em  matrimonio         uir  Miffai  n.  ̂ 66. 

de  prefente ,  amdaquefejiga  copula^     Dias^  ainda  naÕ  fendo  de  precejtA\ 
ibid.  jaõ  os  fets  frequente  sem  O0Vírn 

Defpoforios  de  futurOifia^ fe  requernel'        Mifa,n,^7o. 

les  a  prefen^a  do  Parocho ,  &fo  que     Dias  Santos  depmejtOi  qufftà' 

Diasjquaesfejaã  os  que  os  Parochos 
Capelia^s  faô  obrigados  declara 
povo  na  Bflaçaú,^  dA  Aítffaoí 
peditnentos  do  matrimonio )  fora 
les  terem  mtieia  ,  n^  2  84, 
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guardar  nejle  y4rcth'tfpado,  quacs/d- 

'W  em  c^ue  fe  feflejar  o  Or^igo  da  I^^re* 
ja  Parochialyfe  díve  guardar,  nurm 

ias  òantos  de  guarda,  juQ  obrigados  os 
Parocbos  a  declarallos  a  fem  fregue- 
^s  na  Eflcíçaô  que  fiarem  aos  Do' 
mingos.  n,  ̂ 76. 

ias  em  que  ha  obrigação  de  jejuar 
quaesjejaõifi,  40o. 
m  de  jejum  de  ̂receyto  devem  os  Pa* 
rochos  denunciallos  ao  fovo^  ibid. 
iáf  Samos.    Vide  veubum  Domtn* 
-os. 

'aconos ,   quando  fejaÕ  obrigados    a 
commungar  y  w.  91. 

acomsy  que  officiofeja  o  feu,  (^  o  que 
fe  alcança  por  eHa  Ordem,  n.216. 
aconos  ,  os  que  fe  houverem  de  pro* 
mover  a  efta  Ordem)  comoferaÕ  exa- 
ninados ;  que  tdadí ,  Qf  feqmjítos  te- 
^àòi  &  que  documentos  afrenfenta^ 
ràúyn.  ii6.  Ç^  iti, 

Mom-s ,  qm  diligencias.  Jc  vitâ ,  Sc 
noribus  fé  demo  faz^r  aos  que  fe 
m've}'em  de  promover  a  efta  Ordem^ 

fe.r&»$a  que  vay  ãooBoM  Cõntri* 
çaõ  ao  de  Attriçâoy  w.  132. 

ferçnça-  entw  o  pre^ejta  de  jejuat, 
'S*  o  de  não  comer  carne)  n.  4 10. 
inidadss  »  ̂^  Cónegos  da.  Sé  tem  O" 
hrigação  de  ajjiflir  aos  Pontificaes 

Ittefi^er- o  Senhor  Arcebif^o  t  ajfm 
na  Cathedrat ,  como  fora  delia ,  w. 
íoy^.&feq. 
inidades.  M  òé.  Vide  verbutn  O- 
^egos. 

ado  da  Bahia.  ç^^ 
Dignidades  y  os  que  forem  conflituidos 

nellas ,  havendo  defer  citados ,  por 
quem  o  devaufer ,  num,67^  Qf  ójc. 

Dignidades  Ecclcfiafticas ,  quem  as  al- 
cançar por  Simoma  >  que  penas  em 

corre ,  n.  908. 

Diligencia,  Qf  informação  extrajudi-^ 
ciai  deve  preceder  ,  antes  que  algum 
Ordinandofeja  admittfdo  a  exame,  n» 213. 

Diligencias  nece(^arias  fe  faraó  fomente 
aos  que  ferem  examinados ,  Ç^  ap^ 
provados  para  ferem  admittídos  a 

Ordens y  &*  naõ  aos  que  forem  repro* 
vados ,  falvo  ordenando  o  Prelado  õ 
contrario,  n.iiS, 

Diligencias  quefe  devemfaxer  de  vita^ 
&  moribus  aos  que  fe  houverem  de 

■promover  a  Ordens ,  quaesfe'aÔi^ 
comofe  haverá  o  Parocho  com  as  que 
lhe  remetterem,  n.  1,24.  &feq. 

Diligencias )  que  o  ProVifor^  ̂ mats 
Adiniftros  Écde/iafiicõs  devem fa^er 

acerca  dos  patrimónios,  mm,t^o*fá* 

fiq
- 

Diligencias  que  precederão  arites^  quefe 
pafjem  Reverend^s^  n*  440. 

Diligencias  que  precederão  a  licença 
que  fe  houver  dédar  a  algum  Saeer*! 
dote  para  di^r  Mif^a  Nova ,  num* 

Diligencias  que  precederão  quando  õs 
Clérigos  de  Menores  forem  applica^ 
dos ,  6^  deputados  aòfervtço  de  aL 
guma  Igreja ,  n.  246. 

Diligencia  que  deve  fa^r  O  Parocho  an- 
tes  de  publicar  as  denunciaçoemma' 
trimoniaes,  n.  26^, 

Diligencias  que  precederão  para^  effeyto 

de 

ir! 



é 

ei4.  „  índice  das 

de  fe  remitirem  'as  denuncia  coes  ma- trimoniaes  y  n.  278. 

Diligencias  que  precederão  antes  que  Je 

conceda' licença -^ar a  f  regar  ,  «.  51 6, 

T>'iligencias  quefrecederàõ  aos  quejo- 
rem -providos  nas  Igrejas  Luradas^ 

Diligencias  que  pecederàÕ  fará  effejto 

de  fe  edificarem  Igrejas  Parochtaes^ n,6%7» 

Diligencias  que  devem  preceder  antes, 

que  fe  conceda  licença  para  fe  fundar 

algum  MoHeyro  de  Religtojos  ,  ou 

Rellgiofas  i  n,6ço. 

Diligencias  que  devem  preceder  antes 

que  [e  conceda  licença  parafc  edtji' 
car  alguma  Capella ,  ou  Ermida  ,  »• 

Dimtfjorias  i  m  Reverendas  y  comofe 

paffarao  para  Ordens  aos  fuhdltos 
de  Be  .^rcehifpado ,  havendo  de  as 
tomar  ern  outr4)yn.  1^0^  •   .. 

DimiJ^orias  y  fèm  éllasfenâo  permitia 

..aos  Clérigos  d^  õuiros  Bifpados  ce- 
'  lehrar ,  0*  exercitar  nejie  Arcebif- 

pàdófuas  Ordens y  &  que  penas  ha- 
verão os  que  o  fizerem ,  &  os  Paro^ 

chos  que  os  cmfentir^my  n»  245.      j, 

Dimíf^oríasfem  ellasfe  naô  aufentem  os 

.  Clérigos  depÁnehiJpadoy  &  fa- 
zendo o  contrariojque  penas  haverão, >    ri.  364. 

Dirimentes  impedimentos.  Vide  ver- 
bum  Impedimentos  dirimentes. 

Diferi çaõ }  em  chegando  aos  annos  del- 
ia os  menifios  de^vem  commungar  ,  n* 86. 

Difpenfart  em  quenadpod-erà  o  Confef- 
Ifòrejcolhido  €m  virtude  ds  alguma 

ftituiçoeiís 

Bulia ,  privitegítí^yOprjíStíea,  ̂  
ofi^erinaõ  fe  lhe  dando  nelUjacul 

.    de  para  ifjo,  que  penas  tem,  w.  183, 

Difpenfavy  ou  difpenfaçao  nas  dem 
ciapens  matrimoniacs  quando  a 

•vert  como  fe  procedera  ,  «.  278. 

feq. 

Dífpenfar  na  irr  regularidade  ̂ quet 
vêm  de  homkidio  voluntário  ,fó  f. 
teme  a  Sua  Santidade ,  n,  1008. 

Dífpenfar  na  irregularidade  que  m 
ex  defeâ:U;,o^  ex  àtX\õio,qt.tem  o 
derafa^r,  n.  \iQ%,^feq, 

Dífpar  de  feus  bem  nos /eus  teflame} 
ninguém  obrigue  aos  lefiadoresy 

o  naõ  façaõ  livremente,  numyZo, 

Dijpofiçoens  para  adír.ini^rar ,  ̂  
ceber  Sacramentos  dignamente ^c^i 

Jejaõ  as  que  necej^ariamente  fe 
q^íerem,  n.  1%» 

Difpofiçaô  interior y  ̂exterior  de^ 
ter  os  Sacerdotes  paradi^er em  A 

fa.n.^iy. 

Difpofiçoens  com  que  fe  deve  receh 
ò agrada  Euchanflta.  Vide  verb 
Eucharifíia.  ^« 

Diffojíçoes  de  ultimas  võtades  de  í 
tadores.  Vide  verbutn  Teflan 

teyros» 
Difputar  em  matéria  de  Fé  he  prol 

do  aos  leygos  ?  w.  1 4. 

Dividas  civés ,  por  eltas  não  pode» 

pregos  os  Clérigos ,  nem  excomn 
gados ,  Ê^  comofe  procederá  ex 
n.  66^. 

Dividas  criminaes  que  procedem  de 
líBo  y  ou  quafi  deíiBo,  por  ellas  | 

os  Clérigos  fer  pregos  ,  &  exea 
dos,  n*6/o.  Dm 
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mdas  cíveis  por  ellas  tiaõ  fódemjer  Dt^w^os ,  onde  hou ver  iio^ume  de  lomo 
os  Lltrtgos  embargados  napn^w.cm  Wnjpo.pelo qual tm iugar  deiUsíepa- 
^ue  eftiverm  por  caufa  crime  ,  rmm.  gueconhece^ay  a<Jimfe  obferve.ru  420. 
^^^' r\a    ̂ ^  Dízimos  priweyro  fe  devem  pagar ,  do 
\%tno  Ltficto  com  fe  deve  re^ar.  Vi-  que  qualquer  outro  foro ,  penfaÕ ,  o« de  xabiimOjfiCioDiVmo,  tnbuto ,  a.  ̂ lu 

k)'iws  Ojfictes  ,  quando  nas  lajejas  Dí^^jmos,  devem  pagar  fe  de  todoomon- em  que  elles  fe  celebrarem,  ajjifitrem  tefem/e  tirar  a  f emente ,  cuUo ,  & 
9eJ]oas  exammuíígadas ,  ou  77omea-  mais  d^pe^as  que  fe  fizerem  fhià 
dameme  mterdttJas  >  como  fe  have-  Diurnos  fe  devem  pagar  dos  engenhos Viwos  P ambos,  Qr  Uerigcs,  n.óoi.  de  afJHCar.momhos,  &  de  que  coufas 
^  J'^-i*  maís,n.  424. 
vmos  Officics  y  em  quanto  fe  ceíèra^  Unimos  pejjoaes ,  a  que  éamao  conhe- 
Vnnas  Ipjus ,  ?iao  eflejuo  os  leygos  cen^as ,  comofe pagar àô , «.  41 5. 
M  tapUU  mor,n.7^^,  Offeq.  Diurnos  ,  de  que  frutos ,  &  terras,  & 
mos  Oifaos ,  como ,  &  em  que  ca-  de  que  coifas  mais  os  devaõ  pagaras 
los  poderão  os  Parocbos  evitar  delles  Clérigos,  gr  Parochos,  n,  ̂ lól 
tleusfregueK^es,  Vide  verbum  Pa^  Di^imos  ,  e{iando  algumas  Rdi^ioem 
^        r^a:  ifentas  de  os  pagar  por  Breve,&tri- 
vinos  Offjctos^quãto  a  ceffaçan  delles,  vilegios ,  que  para  ifo  tenhaõ ,  aífm 
\l  idc  verbum  CelJaçaÔ  à  Divinis.  fe  obferve ,  &  guarde,  «.427 
vcrciodos  c^^r/oí.  Vide  verbum  Se^  Bi^mos  de  que  coufas  os  pagaràô  os 
^ara^ao  dos  cafudos.  tommendadores,  Cavalleyros ,  & 
'imos  os  penitentes ,  que  ao  tempo  da  Freyres  de  Ordens,  «418. 
^.onfifjaò  os  tiverem  pagos,  aindaque  Dirimas  devem  pagar  osHofpitaes.Al' mtes  os  deverem,  podem  fer  abfoUos,  berganas ,  Confrarias  ,  ©*  quaef- 
^'  *  ^^*    ,          ,  ^^^*"  lugares  pios ,  não  moflrando  pri* 
'jmos ,  de  que  direyto  provenha  a  o-  vdegio,  que  os  ifente,  w.  429. >rigaçad  de  os  pagar,  &  quantas  ef  Diurnos ,  as  peffoas  diredé  ,  ou  índire- 
^eites  ha  delles,  w.414.  aè  impedirem ,  ouperfuaãrem,  que 
Itmos  tem  obrigação  de  os  pagar  todo  fe  não  paguem,  ou  intimidarem  aqueí^ las  a  quem  pertencer  a  cobrança  deU 

les ,  que  penas  haverão^  n.  430. 
Doentes  a  quemfe  adminifirar  a  Sagra- 

da Eucharifliaj  como  devaõ  ter  as  ca 

)fielfobpena  de  excommunhaõ  ma^ 

pr,  Qf  de  peccadp  refervado ,  num, 

'Jmos  qnando  devem  os  Pregadores 
m  feus  Sermoens  exhortar  aos  fieis 
]ue  os  paguem,  «.417. 

'jmos  de  que  coufas  fe  devaõ  pagar, 
n.^i^.&^feq. 

fas  preparadas  para  efje  effejto ,  Q}* 
que  diligencias  fará  o  Parocho  com  os 
mais  fregueses  enfermos,  n.ioi. 

Doentes ,  quando  fe  lhes  levar  a  fe»*^^ da 
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S  Indicé^das 
daEmhmislh^i  c^ue  perguntas  lhes 

"•   fará  o  Parocho ,  &  de  que  câremo- 
'Úfti/tsíífàrÀ  ajfin-  qjte  ikes  entrm^M, 

^mmfayn.TX^'^»"  ■  .  '■' ^Doentes  j  com  qm  cere  montas  fe  lhes  aã' 
minifirarà  a  Sagrdda>  EmhariHtá^ 

'    quando  fe  levar  a  fuás  cafas  i^Wiio^. 
T^centes  ya  quem  fe.  admimfirara  òai^ 

gr^ada'Eucharijhafem  fer  por  modo 
'    de  l^tatko,  com  que  palavras  fe  lhes 

Doentes  a  ({uem  a  neceffidade,  &  aper- 
'    t& da  doença  naõ  der  lugar  para  que 

felhe  adminijire  a  Sap-adaBucha^l 
'    riflia  com  todas  as  preces,  como  tmai) 
^  i  faràoParocho  \  ibid.  i  t^^i 

'Doentes ,  quando  je  lhes  pudera  admu 
'    niBrar  a  Sagrada  E^chanflia  por 

l^Utk^i-^  como  fe  haverâ  o  Par^^ 

'-    chofe  o  enfermo  methwa!ri&  aqui" 
'  'i^r-  rec^herKmak^  'ye^ikpérl4^mtko, 

'■^  ou  por  devoçady  m  1 07.  ̂ 
Doentes  que  tiuerem  vómitos j  ou  outro 

impedimento  y por  raxdp  do  qual  naÔ 

^^è^fff^aêfemferi^-comr^ungar  ymtofe 
■  \:jik€s  leve  a  Sagrada  Emharijlia yQf 
-  fé  eflãdo  jà  U  o  Senhor  Ihesfobrevief 

feo  dito  impedimento  yO^€rgaôfe 

•    fará  ,m  io'8*  itílI^-^fe^^W^SiV^^fô^fe"' 
Doenterpòdem  receber  à  Sagrada  Eu^ 

charifiia  por  Ciático ,  pojio  que  naÕ 

■  e^ejav  em  jej^m  natural  yfe  de  outra 
manejra  não  puderem  commungar  , 

■  ̂ ^  peio  contrario  os  que  '^receberem 
', pôr  devoção  ,  n.  loç» 
Doentes  ,  quando  feíhss  for  di^er  Mif- 
facmcafa^  para  nella  receberem  a 

Sagrada  Communhaõ  por  f^iatíco  , 
■  -i^ife  çaufasfaõ  necefartas  ,  Qf  a  que 

'  matsfâ  deve  attônderr  &^  advei 
w.  no.  4\\*^vt4írj in^i^è! 

Doentes  naõ  fe  lhes  leve- de  noyteit 
graia  Euchartftta  jfalvo  ejiandi 

^iferigv  de  mor  te, i,^  como  a^eíhi 

ÍKtaraynvirii^f  ^'Á'^^  %vç^^<4 
Doentes  aue  receberão  a  Saii'ada 

charíjlta  antes  da  Quarefma , 

obrigados  ar ecebellà  outra  ve^t 
iro  do  tempo  determinado  para  <s 

^^'■tisfaçaõ  dopreceyto  da  defobrigc 

214. 

Doenies  y  como  noSíriduo  da  fem 

ò  anta  fé  lhes  tràadmini{trar  a 

:,^ada.EuchariHíai-n*'tQ:4v\s, Doentes  dm  -Hfftta^s ?  quando  aS 
'  ■  ehoos  trà  defobn  ar  aa  Quarefí 

Doentes  cam  provável  perigo  de^mt 
•'<è0^fe§f,Su^o£hm}OSi'Ví/ítem  y  Qf 

múefiem-querecebao  osSacrame? 
Qf  o  que  maislhM  farÀf^^>^n 

Domtesy  O  Medico  ,  m  dm^giaô 
os  curar  os  admoejie  logo  que  fe 

fejjem ,  &  naô/e  confejjando  de da  teneyra admoefiaçaõ ,  quefer 

tercejrodia)  nao  os  vifite  mai^ 
pena  decmco  cr  unidos  t  n.  i6c»3) 

Doentes  ?  naõ  lhes  aconfelhe  o  Adec 
ou  Cirurgião  a  refpeyto  da  faud 
corpo  t  coufa  que  fej a  perigo/a  a 

may  &  com  que  penas  ,w.  161 
Doentes  fejad  exhortados  por  /eus 

re?2tes  y  ̂familiares  que  Je  cor. 

fem  j  Qj*  para  ejie  effeyto  fe  dè 
recado  ao  ParochO}  ibid. 

Doentes  que  eJUverem  no  artigo ,  ou 
ri^o  ds  morte  yfe  f  ConfeJIor  te 
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que  mo  acabem  a  confísaô ,  comofi        feus  fregue^^es  acerca  do  praeyto  an- 
haverá  com  elles  ,  v.  ,  84.  „tialda  Cofifi/iaõ  ,  «.  ,4 j. 
mes  que  perderem  a  falia ,  como  fe     Dommgos  ,  &>  dias  Santos  de  suarda 
haverá  com  ellcs  o  Confefsor,  i bid.  ha  cbriga^aô  de  ouvir  AMa  ,  mm 
mes  que  perderem  o  jui:>p ,  &  mõ  36Ó.  ti  ̂-,-,^^.  ̂ ^q 
Urcmfiual^  al^um  para  jtrem  ahfoU     Dommgos ,  &  Mas  Santos  de  \uatda, 
m  .  qmdu,gem:tasfaràoCo,if,Jsor  nclles  ouçdo  todos  Mtf^a   em  fuás 

Patochtas,  &*  mandem  aellafetis 
.  filhos  ,  crtados ,  &  efcravos ,  num. 

Domingos ,  gf  dhí  Santos  de  guarda, 
neUes  nuojepóde  trabalhar ,  w.  37 1  * 

&  i7l. Domingos  do  amo  ̂ em  cada  hum  delies 
faõ  obrigados  os  Parochcs  a  declarar 
na  Ffia^ão  que  fizerem  aos  fregueses 
os  dias  Santos^  que  vierem  na  [emana 
que  entra ,  n.  176^^  \^>  ú 

Domingos,  ̂   dias  Santàs  devem  guar. 
dar  no  tocante  aos  [eus  efcravos  os 
fnhores  de  Engenha ,  lavradores  de 
canas ,  mandiocas ,  gr*  tabacos ,  Q* 

..  -  com  que  penas  t  n.  2yS.     ̂ Vm.;ív,<      : 
ixtrema  Vnçaõ  ,  a  naô  receber  por     Domingos  ,  &  dias  Santos  demarda, 
fprey> ,  pecca  mortalmente ,  ̂fa-         nelles  fe  naõfa^aô  aBos  de  júris dic- faõ  contenáofa^  Qf  com  que  penas  ̂ 

,W.  39íè-     ■  ■'  ̂v)v\i,-àúi,Ti  S>5  J;» 
Domingos ,  ̂dias  Smtns  dg  guarda, 

nelles  faõ  os  Parcchos  obrigados  a  di^ 
Ker  Milja  a.  feus  fregueses  i  «.  J47, 

.  -      .  ,         0*548. 
ilas  celebremos  Sacerdotes  o  Santo     Dommgos ,  ©*  dias  Santos  de  marda. 
acrifictodaMilJa  n.^u  ^.n.^fi  „^^  f^^^.^  Ojfcios de defun^ tnga  do  Bom  Paftor ,  como  nella         tos, w.839. 
raõ  d:  clarados  por   excommunga-    Domingos ,  &  dias  Santos  de  guarda , 
•^  os  que  naõ  fattsfi^eraõ  aopre^         nelles  f  naõ  deve  jugar  ,  nem  dar  ̂ no  da  defobnga ,  n,  1 40  tabolagem  antes  de  je  acabarem  os 
i^gos,  nos  três  antes  da  ̂uare/ma,         Officios  Dmnos ,  «.  102  j. 
*e  admoeftaç^õ faraó  os  Parcchos  a     Dons  do  Ef pirita  Santo  quantos  ,  & 

quaes 

Hrafaber  fe  os  pôde  abfolver  condi- 
malmente ,  Çff  fe  forem  abfoltos, 
^  depois  tornarem  em/i\  o  que  fefa- 
•à  ,n.  185. 
'ntes  fe  lembrem  de  pedir  o  Sacra» 
nento  da  Extrema  Unçaó^Q)*  quan» 
ofelhes  adminifirara,  n,  195. 
'ntes  que  tiverem  recebido  a  Extrema 
hçaÒ  kuma  ve^y  naõ  fe  lhes  admi- 
iftrefegwida  ve^  na  mefma  doença, 
*  quando  a  poder àõ  receber  mais  vem 
fs  yn.  197. 

fJtes ,  a  quemfe  for  adminiflrar  a 
xtrema  Unçaõ ,  como  terá  prepas 
adaa  cafa  j  n.  100.  ; ,,  o  ■.;■  i 
yite ,  que  fendo  requerido  receba  a 

cendo  fe  lhe  negue  fepultura  Eccle- 
iflicayn.ioj. 
ingos   do  armo ,   nelles  devem  oí 
drochús  enfinar  a  Doutrina  Chrtf 
\a  a  feus  fregueses y  n.6. 

mgos ,  &  feftas  folemnes  do  anno. 
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ames  fijaQ, num.  jój.  Edital  fará  a  froá^a^  do  Corp 

Dor  dos  veccados,  qM  deve  preceder  ao         Deos  ,  como ,  qmndo ,  ̂   em 

Sacramento  da  Fenkencta,  comofe-        farte  o  mandara jixar  o  hov
ifot 

ia  mceffariatn,  1^1»  ^99'      f  t     •     j 

Bote  que  tem  as  Igrejas  Parochiaes  def-     Edital  fuUm  fará  as  Igreja
s  de 

te  :Arcebíífado  qmlfeja,  &  quem  o         curfo  ,  nelle  fe  afíma
raõ  trmta  - 

dàyn.6^^. 

Dote  ao  menos  de  féis  mil  reis  deve  ter 

,    cada  Cafella ,  «.  692. 

Doudo  i  ou  defafizado  mõ  fòde  contra* 

;    hir  matrimonio  5  faixo  quando ,  ©^c n,  i58. 

Doutrina  Chripãa  devem  os  Parochos 

fa^er ,  &  todos  aquelies ,  a  cujo  car-         ̂   ̂    , 

goeftiverocmaralmas^n.ó&^^o.     Eleyçaõ  de  ̂ íK,,  o
u  Procurador  éi 

Doutrina  Chriflãa ,  for  ella  fer -untem        greja  ,  em  que  naõ  houver  M
p 

os  Parochos  aos  de  menor  idade  nas 

Confifioens  que  fizerem,  n.  141. 
Doutrina  ChriBãa,  delia  devm  fri- 

meyro  fer  examinados  os  efcravos, 
que  Je  houverem  de  íafaryn.^o^,  ^        ̂        .  ,-  ̂     c 

DoutrinaChriJlãa,comonellaferàõm/'     Eleyçaô  de  Offmaes  de    Lonjrc. 

truidos  osefcravos ,  n,  579.  &/eq.         quando,  &  como/e  fará,  n.  87 

Dulía,  quecoufafeja,  &  aquém  fe     Elej^aõ  fará  Benefictos 
,  quem 

deva  ejftaadordsaô.n.  21.  commetter  Smoma , que fenas l 

Duvidasy  ou  contendas ,  quando  fe  mo-         râ,n.  909. 

■verem  fobre  as  frecedemtas  nas  fro-     Eleyçaô  de fefulturaX ide  verbuc 

Cíjjoensy  comofe  comforaô  ,  &  fe 

frocederâ  contra  os  que  naÕ  obedece- rem, n,4^í{.  &495'     ̂ 

Duvidas  fobre  valer ,  ou  naõ  a  immunif 
dade  dos  lugares  Sdgrados.    Vida 

.    verbum  Immmiidade. 

fará  fe  afrejentarem  os  opfofit 

n»  520. 
Eleemofynarios,ou  Çlueftores  naÕfe 

fintaÕ  y  ̂  como  contra  ellesfe  f\ derâ,n.^76.&feq. 

Elejçaõ  de  Confefjor  for  virtude  d 
guma  Bulia ,  ou  fubileo ,  de  qu 

gejtofe  devafa^er ,  w.  182. 

Ecclefiaftuojaraõ  os  Parochos 

fará  que ,  n,  388. 
Eleyçaô  de  Abbadeça  de  Freyras 
.    devefrefidir  o  Senhor  ArceUff 

de  que  lugar  o  farà^n^ó^o. 

fultma» Embargado  for  divida  eivei  nal 
o  Clérigo  ,  que  eftiver  fre^  for 

fa  crime,  n.  ó8i. 
Encomendar  devem  os  Parochos  i 

funtos  das  fuás  Parochias ,  n, 

&feq. Endoenças,  Vide  verbum  ̂ uintí 
ra  de  Endoenças. 

Enfermos.  Vide  verbum  Doentes 

Ditai  deve  o  P r  ovi for  mandar  f  a  f-     Engejtados  ,  como  fe  lhes  adminij 

far  acerca  dos  fatrimonios ,  n.zyu        o  Baftifmo ,  &  que  credito  fe^ 

E 



Ittfar  a  Doutrina  Chrijiaa  he  obriga' 
\oo  Parocho ,  Ç^  todo  aquellâf  a  cujo 
^ârgo  ejiiver  o  curar  almas y  m  d. 

do  ArcebiTpado  da  Bahia.  5x9 
ot/  nao  m  efiritos  que  comfigo  trou-         rochos  o  acc?npanharàô  à  fepultura^ 
xerem , ;;.  óoi*^' »» »\v    owv>  ,  ms,  n,  8 10.  Qffeq. 
igeytados ,  quando  fe  baptizarem ,  co^     Emerramentcs  de  defuntos ,  fará  eUeí 
mofar^^o  os  Parochos  acento  no  ii-  devem  os  Parochos  chamar  aos  Cie:» 
vrodosbapti^ados^n.^}.  rigosy  que  osajudãonas  ohrigaçoens 
genhos  de  fa^er  affucar  não  moão  nos         da  Igreja,  precedendo  os  Confeffores 
Domm':;os  ,  gr  dias  Santos ,  Jalvo         aos  que  o  nãofaÔ  ,  w.  ̂ 16, 
havendo  urgente  neceffidade,  &  pre-     Enterramentos  de  Clérigos  defuntos  cos^ 
'cdendo  licença  ,  n.  378.  mofe  devão  fa^er ,  n.  ̂ 17. 
cenhos  de  afjucar  y  do  feu  rendimen-     Enterrar  fe  devem  os  corpos  dos  fieis 
ofe  devem  pagar  di^mosy  n,  414.  defuntos  nas  Igrejas  ,  &  lugares 
finar  a  Doutrina  Chrtftãa  àfuaf a-  Sagrados ,  n,  S^^. 
mlta  devem  todos  > ».  4.  Enterrar-fe  deve  cada  fejjoa  na  fe^uU tura  que  efcolher  ,  ou  na  própria ;  Qf 

opdefe  enterrarão  os  que  a  não  tive- 

_    -  ^^^^  propna,  nem  a  elegerem  ,n.S^j. 
\trramento  de  defuntos  havendo  nel-  Enterrar  ,  ou  Enterro.  Vide  verbum 
f  duvidas  fobre  a  precedência  dos  Sepultura, 

'4gares ,  ajjim^  de  Clertgos ,  ̂̂   Re-  Ermidas  que  não  ejiiverem  approvadas 
gwfos  ,  como  'de  Irmandade ,  como  pelo  Ordinário ,  que  penas  haverão ?  comporão  ,  &  fe  procedera,  n.  os  que  nellas  differem  Mifja.nii^. 
?4.  &^9h&  822.  Ermidas  dev em fer providas  de Ermi- 
erramento  dos  dsfuntos  ,  como  nelle  taens ,  «.  62(5. 

r  have^'ào  os  Parochos  com  \ps  que  Ermidas  que  fe  houverem  de  edificar, tlecerem  nas  fuás  Freguefias,  mm.  que  diligencias  precederão  à  licença 
12.  &feq»  ^  que  para  tjfofe  houver  de  dar ,  &*  o 
mamento  de  defuntos  fe  não  faça  que  fe  obrará  com  as  velhas  .  quefe 
mdiadefefta  daprimejraclalJ^fi'        não  puderem  reedificar  j  n.6^2,  Q* 

A?- 
Ermidas  ^  nellas  fe  na^opnhão

  
e feudos 

de  armas ,  ou  letreyros ,  fem  licença 
do  Prelado,  n,  6^^, 

Ermitaen
sj  

que  qualidade
s  

devaoter,
 

quaes  fejãofuas
  
obrigaçoen

s^  
comofe- 

ràô providos,
  
gj*  de  que  veftidos  u- 

f^ràÕ,n,
626,&'/e

q. 

Ermitaen
s  

naô  vivão  dentro  das  1- 

grejas,  [enão  em  cafas  feparadas
, 

Yy  Erm- 

!i 

ão  depois  de  acabados  os   Offiaos 
divinos, n.  Si6. 

frramento  de  defuntos  fe  não  faça 
ítes  de  nafcer  o  Sol ,  nem  depois  de 
)jlo,n,SiS, 

vrramento  de  pefjoa  que  falecer  de 

lorte  repentina  ,  nãofe  faça  fem  pri- 

KyropaJ^arem  vinte  ©^  quatro  ho' 
«r,W.  819. 

vrramento  de  defuntos ,  que  ordem 

i  deva  guardar  nelle,&'  como  os  Pa^ 
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Ermitaens  mo  conftntâo  que  nas  Er-         faú  con^erter-fe^  fif  pdir  o  Ba 

midas  fefjoa  alguma  coma ,  jogue ,         mo ,  ibid, 

bayley  ou  faça  femelhantes  coujah     Efcravosy  que  forem  taô  rudes  ,Q^ ibid. 

çaes ,  q^^for  mais  diligencias  , com  ellesfe  tenhaõfejto ,  para  q 

prendaõ  a  Doutrina  Chrtftaa , 

^e^fabem  menos ,  que  Sacramen 

lhe  foderàõ  admmftrar  ,  &*  qt 
Itgenáas  precederão  para  i[fo,  h 

Ermitaens  nãope^ao  efmolas  com  Ima» 
gens ,  oufejão  de  vulto ,  ou  pintadas, 
fob pena  de  dous  mdreis,n,^^i. 

Erros  no  ofpció,  como  feràõpor  elles  caf. 
tigados    os  Admiftros  do  Auditório  ^          ̂                ̂         j. 

:  Ecãefiaftico  y  &Officiaes  delle  ,  n,  Efcravos  que  tiveram  mais  de  fel 

loiè.^feq.  nos  de  idade  y  aindaque  naõ  pi 
Ej colas ,  os  que  as  houverem  de  terfeja  de  do^e ,  naõ  feja5  baptizado 

precedendo  licença ,  w.  5.  para  tf  o  darem  feu  confenttm 

-Efcolas  ,  o  vifitallas pertence  ao  Senhor  falvo  quando ,  &c,  n.  57* 
ArcebífpOi  ou  a  Jeus  Vtfitadoresj  Efcravos  ̂ Qf  outras  pejjo as ,  qui 
ibid.  r em 4e terras  de  infiéis-,  naÕ  j 

Efcravos  devem  feus  Senhores  enjinar"  baptizados  ,  ou  duvidando- fe  d 
lhes  a  Doutrina  Chriftãa ,  n,  4.  ojejaõ ,  como  fe  haverão  com  el 

Efcravos  brutos  ,Qf  buçaes ,  que  dili-  ParochoSyQf  com  aquelles,  a  cjue 

gemias  preíederàQf  para  effeytò  de  rigo  nh  der  lugar  a  diligencia  ai 
ferem  baptizados )  n.  50.  n.6u 

Efcravos  brutos,  G^  buçaes  poder âofer  EJcravoSyComo  poderâÕ  contrahir 

baptizados  abfoluta ,  ou  condmonal-  trimonio.  Vide  verbum  Alãt 
mente  no  artigo  da  morte ,  confiando  nio, 

do  f eu  animo,  ou  vontade  per  fij  ou  Efcravos  atè  a  fefla  do  Efpirito  % 
por  interprete 3  num, ^i,  fe  podem  defobrigar  da  Q^uar 

Efcravos  infiéis  >  quem  dslles  fe  ferviry  n.%6,                                     < 
trabalhejfara  que  fe  convertão  a  Fé,  Efcravos ,  para  elles  não  ha  cafo » 

©^ recebão  o  Baptifmo ,  w-  ji.  Vado  neBe  Arcebifpadoy  n,  17; 
Efcravos  filhos  de  infiéis  ,  quenãopafa  Efcravos  para  que  todos  ou  ç  ao  j 
^   fem  de  idade  de  Jete  annos ,  ou  que  nos  Domingos ,  Qf  dias  Santos 

lhes  nafcerem  depois  de  eftaremem 

-^    poder  de  feus  Senhores  ̂   fejâobapttf 
xados ,  aindaque  os  pays  o  contradi- 
goQ  o  &  porque  ,  «.  53, 

Efcravos  filhos  de  infiéis ,  que  pafjarem 

'".    defete annos  de  idade  j  feus  Senho-' 
res  os  apartem  da  converfaçaõ.defeus  E/cravos^quefèus  Senhores  mande 

pays ,  para  que  mats  facilmente  pof-  ̂    ou  confentirem  trabalhar  nos  D 

Senhores  os  mandem  revezar  n 

viço ,  w.  3Ó7, 
Efcravos,  Jeus  Senhores  os  fufle\ 

Q}*  os  viBão  y  para  que  não  t 
Ihem  nos  Domingos ,  ̂  dias  Ji 
a  e  lie  fim  n,  379. 



^  doArcebifpadodaBahi.1.  -.j 
f.?,'f!   !'"/*'""'  í^^f"""''"-     £fi_n-vão  da  Ca,mra  ,  tmo  que  rece- meraú,  n.  380. 

^cravos ,  cowo  y^  ̂e"t/^í/  inflruir  na 
Doutrina  Chriftãa ,  &k9^yHeríos 
(ia  té^n.  jyp. 

ícravcs  ,  como  fedevnõinH ruir  para 
quando/è  confejsanm  ,  w.  j8o. 

^itaDOs  ,  cowo/t'  íiítfi;í?õ  injirtiir ,  g)*' examinar y  quando  çommungarem,  «* 
581. 

jrrfWJ- ,  cowo  fe  lhes  enjínarà  o  aBo 
de  contrifaÕ  j  para  c^ue  facilmente  o 
fajbaõjn.  582. 
travos  moribundos  ,  como  fe  devao 
mequt^ar ,  Qf  mjirmr^  n.  583. 
<raVos  que  falecerem ,  que  juffragíói 
■bes  mandarão  fa^er  fius  Penhores  i 
/.8j8. 

ravos  que  falecerem  i  fendo  hapti-^af 
ios,  não  os  mandem /eus  Senhres  fe- 
>filtarfóra  de  Sagrado  3  n.  844, 

ber  dos  Parocbos  o  rol  dos  declarados, 
deve  paf^ar  contra  os  rebeldes  carta 
de  participantes ,  Qf  depois  de  publi^ 
cada^com  certidão  dif^o  a  deve  remet- 
ter  ao  Promotor ,  ibid* 

ffirivaõ  da  Camerafaçatermojuradoy 
em  que  os  Ordinandos  ajfmem,de  nao 
alhear  o  patrimonioyou  coufa,  a  cujo 
titulo  fe  ordenão ,  o  qualfe  regiftrarâ 
em  livro  para  ijjo  decretado  i  n, 
232, 

E/crivaÕ  dà  Camera  no  af^ento  quâ 
fi^jr  dos  Ordina^idos  no  livro  da  ma- 

tricula ,  declare  o  tituià  com  que  cada 
humfe  ordena,  ibid» 

EfcrivaÕ  da  Camera  em  que  livro  lan- 
çará 05  termos  >  ({ue  fizerem  os  Reli-' 

giofos  i  que  fe  houverem  de  ordenar^ 
acerca  da  validnde  defuasprofifioes^ 
n.  23^4 

ravos  concubinados ,  como  fe  prócer     Bfcnvaõ  dá  Comera ,  como  fe  have: lerá  contra  elles ,  n.  989. 
fitos  falf 05  de  ConfiffaÕ,  quem  osfi-' 
er,õu  ufar  delles,  para  fe  haver  deff 
brigado  da  Çluarefmay  que  pena  en- 
)rre  j  n.  97. 
mos  jurados ,  ̂  ajfinados  daràÕ  os 

lonjef^ores ,  &  Parochos  aos  vaga- 
mídos  i&  peregrinos,  de  comoeftaÕ 

rd  nas  matriculas  dos  Ordinandos, oti 
fejaôfeculares,  ou  Regulares,  &^  com. 
as  cartas  de  Ordens  que  paffarynum, 2^6.&feq, 

EfcnvaQ  da  Camera  nao  matricule p a». 
ra  Ordens  a  peffoa  alguma  ,fem  que 
Ihemoftre  defpacho  do  Prelado  ̂   ou 

ri  ■     j  -j    rs        r  -  Provifor.ihiá, 
'^[obrigados  da  guarefma.n,  155.  EfcrivaÕ  da  Camerdcom  qué  declara. tvao  da  Camera ,  ao  feu  Cartono  fe  çoens  pajlarà  as  Reverendas ,  num. tmettaoos  livros  dos  Baptizados,  240. 
epois  de  acabados  de  encher ,  para  fé  EfcrivaÕ  da  Camera ,  como  matricula^ 
tardarem^  n.  75*  rã  aos  que  por  Reverenda  fe  ordena* 
ivao  da  Camera  depois  de  regifirdr         r  ao  fora  do  Arcebifpado ,  fem  levar roídos  Confefjados,  o  deve  entregar        por  tSo  coufa  alguma ,  «.241. 
o  Parocho  fem  porijjo  levar  coufa     Efcnvaõ  da  Camera  como  fe  haverá 
ínfima ,  n.  i  y  i,  ç^f^j^s  Reverendas  dos  Ordinandos^ Yy  ij  qúe 
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que  ̂vierem  de  fora  do  A^  cebfpadoy  aar  mais  avantejada  do  que  vay 

gr  com  as  f  atentes  dos  RJigiojOí  vm-  xada  ;  nem  aos  Sacerdotes ,  cjue  a 

dasaomejmoeffeytoyn.i^i.  ga5  por  menos ,  ou  nenhmna  e/m 

JEfcrívaÕ  da  Camera  ,  ccmo  ,  &*  em  'bid. 

-    f  livro  regiftrara  os  titidos  dos  Bí-r/e^  BJ molas  de  Mips  novamente  tax^ 

jiciOiy&  termos  das  collasoensdelUsy  naõ  comp'ehende  aquellas    inftt w.  523ít 

£fcrhaens  da  Juftiçafecuíar  nas  Igre» 

jasy&  fei*s  Adros  naÕ  façaô  aBo 

:    algiêm  de  \misd'ic^ao  contenctofa ,  w. 

739- 

pens  ,  Õ*di/pofíçoens  ,  que  ti"j 
dejxado  ,  oadeyxarem  major  et  ej 
las  ,  nem  aos  Eftatutos  das  Igre 
Irmandades,  &  Confrarias,  qui 

tiverem  confirmados ,  ibid. 

Efmola  de  Mij^a ,  ninguém  antes 
ter ,  ou  lha  oferecerem ,  dtga  ̂lA 
fa  antiápadamente  por  quempru 
rolha  oferecer ^n,  1^7» 

Efmola  y  por  duas ,  ou  mdis  recebi 

ninguém  diga  humafó  Adif^a,  '\h\ Efmola  de  Aãtf^aXià^  verbum  M 

Efcrtvaens ,  tiaõ  façaÕ  efcrituras ,  ou 

'     afjmadoi  de  u/uras  palitadas  y  Qf 

cem  que  penas }  n.  94o. 
Efcrivaens  Eccleftajhcos ,  quem  Ihesfi^ 

^r  refijienciay  ou  de  j eu  poder  lhes 

'   tirar  algum  pre^ ,  íomo  fera  cafiiga- 
do,n.ioí6.&feq. 

efcrivaens  Ecclejiaflmsj  como,  &  atè     Ejmolas ,  que  os  defuntos  deyxaõ  d 

que  tempo  feràô  obrigados  a  denun-         radas  nosfeus  teflamentos ,  Qf 

ciar  dos  que  lhe  fizerem  alguma  rèfíf-         fr^as  difpofipens ,  ninguém  as  ̂ 

y;temiajéf^*^^^do  faraó  auto,  num»        diminuir  ,m  ̂07  é 

10 1 7.gf  I  o  1 8.  Efmola  do  Ojficío  de  defuntos  fe  le 

Bfcrhaens  EcclefiaBicos  tenhaÒ  hum         queforcoHume,n.S^j, 
.  Mvr o  rubricado,  para  nelle  fe  efcrcve"     Ejmola,  qualfe  deve  dar  pelas  fepi 

rem  as  querelas  ,  n.  1040.  rasy  «.854. 

Efcrivaens  Ecclejíajiicos,  como,  &  com     Efmola  das  fepulturas  das  Cap 

que  claufulas  paffaràõ  Reverenda 
>  de  feguro ,  w.  106  5 .  Çfffeq. 

Efcrivad  da  Camera  tenha  hum  volw 
.   me  de  fias  CortHituiçoes  ,  w.  1 3 1 1. 

Mfinola  que  íe  poderá  levar  por  cada 

Jldifja ,  ajjim  regada  ,  como  cantada^ 
6f  de  corpo  frefente ,  w.  344. 

BfmoUde  Miffafe  poderá  pedir ,  Qf  o 

que  a  pedir  mais  avantejada  das  ta» 
xadas,  que  penas  haverá,  n.  34  j. 

Ejmola  d^  Mifa>  naô  fe  impede  aos 

fieis  ,  fe  aqui^rem  voluntariamente 

particulares ,  ametade  delia  pert 
as  Igrejas  Matri^s,n  Sjd. 

Efmolas  publicas ,  nmguem  áspera 

licença  do  Prelado ,  fiT*  qt^^p 
haverá  quemfem  ellaas  tirar  ̂   i 

Efmolas ,  para  que  fe  dem  a  al^un 
f ermos  ,  pôde  o  Parocho  na  E/l, 
injinuaíío  a  [eus  fregueses,  n.  88 

Efmolas  para  a  Santa  Ca  fada  Mt 
cor  dia  ;>  ©*  Confrarias  das  Fn 

fias  ereBas  por  auíhoridade  E 

íiaíi 



»               ^  .           . 

mola, Ic  nao  fodmpàr  de„m  da!  Eípofos  defrturo  ,fe»s  pays.  &-  wfc 

.>«...  „as  Igr,,as  ̂ -J^,  ̂ 4us,  ^u. finas  temMd!^Í^-í^' 

^ncar  ,.^epena, h.^^,5 o,  C/m-  U  lha  advertirão ,  é^.X,S 

«»..r  <^,„o-„  ̂0;  Ha^osJa  Pulado,  Elida.,r„,„A'„aõ  comSo  o,€Urm^ . mpon.  dH:e.  ,  o,.  d.Je„s  Mm.r.  „»„bdaõ  Jdvo  mdo  de  camíHh^ Vl,cv>uo./eracaftigadoqaemofis  464,'       ,                „..^.               '"• 

■f    ;Tr  '^''^'J' '"i'"y"'T''r^  Gab,ao/e  obfirvén,  w.  60Ô.  .^ 
■le> ,  (s;  l>^ver,do.os    com  copula,  Efiatuto,  da,  I,mar,dadis.  Vide  vcr- e>»por,p.fiçao.  cafados  de  prefente.  bum  Compromigo  -            W I  .A 

n.Ja,,  c^nralnaos  d:as ,  m  mtU  /ara  elle  derajJa ,  ,om      í'aZ 
tKfs  aomefmo  tempo  com  d:verfos  \ado,  n.  a^ó.h-  /^"""J'"'  '''*" 
mto,  ,fcm  prm,yro  eftar  defobr,-  Eftupro  ,  qmndo  aijrte  deltfí.rda  ac 
,do  dos  p.  ,».eyrosU  que  penas  te,n  o  cífaçaLefle  criL    ̂ SeZ «cal^mosço„trah.r   n.  .53.  .«  em  f.kp/o  Promtor ÍproeZ Ya^s,osq.er:e!lesfe  crfarem  por  m eftado^ue aachar,n.p?T^ 
tasZ ll!"^""^ ̂ "^ ^"''"^'  ̂ ^"P'" '  r^"' " ''^'«metter,  mSfe  lhe 
(00,  n.  Z6y ,    ■,,  ■-. .  - ,        :i ,  pafíe  carta  defeguro  ,  Orfácmpe- H^es ,  nelles  naoje  requer  a  pre.  „horès  de  ouro  ot  pr^a^fepZIl nja  do  Parocho .  &  o  quefe  achar  ^ar  comofeguro  ,n.  pf^MZ^ iles,  que  penas  tem,n.i6^. 
^iifues  ,  ou  fromejU  de  cafamento, 
^o/e  façaô  havendo  impedimento 

Euchariflia  Sacramento ,  que  toufafe* 
ja  ,  quem  o  inftituhio ,  &  O  que  neUe 

..--•'    f    -         fe  encerra,  n.^ 2* 

"ZT^^^f  '!**■  '^'rf  t*"-'"''     ■S''^*'»-^'' '  q^dfejafm  matéria. fór- H0»d,sao,fe  o  Papa  dtfpenfar  , «.         ma ,  &  Mmi(iro , »  84.  L^ 
!«},.,     ,    ̂         L         ..  ^'"'"'"í>'''>q«''esfejaÓosfensekms, 
fes  que  penas  haverão  os  que  os  &  ̂ue  d,fpofyJem  faô  neM "trahrem,  fem  embargo  ded^^  farareceberefteSacrLm.»%. 
'                 '  Yyiij         Euchariftia 

rMIH^Hn 



m 

534 
E 

índice  das  Conftituiçoens 

ia  qum  a  receber  de^e  ir  m     EmharííiU,  aos  qneje  confeljarem '  '  tner4edsdnnO)na^Õfelhes.eíê}jom 

jejt*m  natural  ,Jalvo  qmndofordQ- 
ertia^açfítderfery  ̂ Jeímmier  M. 

das  a  receklla,&  em  q-Ae  tmfs,zS* 

dj^m  fejjçds  lu^fe  dará  fm^óv 

j^íiç^4XÍfiÍa. pia  desobriga  da  ̂ mref. 

ma  de  que  maújereuh^ray  ibid. 
Emynf^i^TqmrtdOy  &acfue  ff§oaA 

Jyad^(^fta^a  O' Carocho  que  areteoaõ, 

^:  ftw^mda  M  dif-púfipens:  Hnejja' 
rias  i  n,^7é  A'-'-\  \  ■■  -'-- c 

Emkaf§tay  hSfeadmim(lr&\^^^  pecca* 

v''mo dia emqut  fe  confeJ]ãnmy/e) 

ixwo outro,  Ç^em  que cafisfe Ibes- 
dera  dar ,11.  93.  -  -  .. 

MuchanfUa ,0 òacrario  emqae  ejih 

eftejii  no  Altar  mayov^€Ujm  outrc 
o  houver  mais  accomtfíodado ,  7j«.i 

Bmhartftmi  nàs  Paros/iias^^m qugt 
A.ijerdecpáeferÀÕúsà^^rmosi^i 

bulas  para  ella  ,  ̂   quando  fire 
■■\  1'àdra ,  ©^  ̂pm  qug  corpí^aes  >  m^ 

EuíharijimyCpandofe  k^araoí  erf^ 

'mhsf^m  qmambula  ir  ̂íhià. 

dom^p^íms^ &m  qm omjioens     E^chanjUa.\nos  Sacrariohonde
  eftt^ 

ferâõ  admitúdos  a  ella  ,  n.  88.j  ̂ n, 

Èuémífiíã  ,  ̂avá^fe  negara  a  peca- 
dores mmltds  i&em  (ju^oacajiaôfâ 

ihtkéwm^^^rarMà.   V 

Euchariflia  ,  a  qttepefoasnaôfedí-ve 
v,.^<hmfi^^'*i  ̂ ^  ̂ ^wío  naó  conftaf 

vpuHifiamente  da  fm  emenda,  ibid. 
Enchariãia  dev^m  reCebeila  fódebajxo 

m  aofrevy  &  ambula/âporéafobr-i 
dra  de  ̂ ra ,  Qf  os  Smjmrm  ef^ 

\fe^haaasy&,  çom  qmpusaha^ 
.*..».  90.'  V,  ,      :..-   ■    -.-  ':  .-^      v_-    .    --s 

EftcbartpU ,  as  chaws^^o  â/tèrark 

que  eíhv&r  guardada, 'iftâjaôféff 
ix  em  poder  do  Parocho  ̂ y^naõfé 

treguemafecuíares  /ibidr 

da:ef0edepatosls%osy^:osSa'     EmbanlUa,  naõ  eftatido^  os  Sacra em  que  Je  guardar  nd  forma  q^ 
ordena  yfera  o  Parotkò  gravem^ 

caftigado,  ibid. Bucharijiia )  antes  quefâadminiftn 
ra  defobnga  da  Õ^HaY^fma ,  que< 

gkias  precederão  acena  dos  efcf\ 

^pefjoas  qhaô  de<iommttngar\n 

.rréMrài^&iqmría&celebraremy^n^ 

Mmígrífi^  ,  d^ba^yxo  de  ambas  as  efpe~ cies  as:éevem- receber  de  Jimgjmos  os 

-ikfií^a^^ecehafi  no  dia  antes  da  exe- cução da.  fentenf  a  >  &  quando  haja  _  ̂   „    .  .  . 

r^l^mtmpedmentOyO  quê  fará  o  Pa-     Eucharíjiia^antés  defêadminiftrar
, 

* ' mé^ r  «.90.                                            prd^/c^  devefa^er  o  Parocho  i^í 
Euchariflia  ,  quando ade-vaô  receber  as     Euchariflia  ,nah  confintao  FarOcht 

BignidMd-eSi  Coriegòs,  Parochos^  Sa^         ceber-fe  cmtoalha,  qm parar epe 

cerdotes  >  0*  Clérigos  j  n,  9 1 . 

EuihtififU*,  naoa recebaÔ os feculares 

xfimã  M  oyto  moytodíasr£^ulj^- 

mmte^i^^i*               ■  '  ;^'«^'^*<^^ 

fe  traga  de  caja  ,fob  ■fenadefi 
dar  em  culpa,  n.  98. 

EuchariHudè'  que  modo  fe  adfrM\ 
'^mnas  -Igtí^fai,^  os  (^  à^  recek 



do  ArcebHpado  da  Bahia.  r,/ 
wnoàeyem  chegar J  me f.  da  Qom^  premas  lhe  fará  ,  &  como  lha  ad- mmhao  ,  «.  98.  &  fec^.  mmiHrara .  /:.  » 03.  ̂ T  104 
icbartJUa  ,  defots  de  Je  admmftrar,  Emhanflta  quando  fe  admtmílrar  aos 
leue  o  lavatorto  aos  que  a  receberão,  er^f ermos  fim  fir  per  modode  ̂ tattco. &rorquevafo,n9ç  com  que  palavras  fi  fará,  n.  lo... 
^Çhartftta    depts  de  fe  admmftrar>  Euáanflta ,  naõ  darido  lugar  a  doença quepraatcajara  o  Pa^ocho  ,  rmm.  para  que  fe  admmiíire  a,s  enjermos 
^?°*/i.         «       ,               '"    ''  *^^^  ̂ ^^^^  ̂^  P^^^eí ,  o  que  fará  ruííle éartftia,  o  Parado,  ou.  SacerdoU  cafro  P^oáo.m.  Ã  J.,  .^ 
p^  aadmtwfirar  fora  da  fôr^  >  E^chanfi^a,  quando  pela  diftancU  ,  fy 
jr  ordem  deltas  CorJUtmpem.que  dtfficddade  dos  caminhos  fi  for  ad^ ^tnas  tem ,  ibid.  'lifeUnH  oVi  íi5k«í;Í 

íharifiia^  em  qunnto  efiiver  no  AU 
lar ,  comofe  haverá  o.Saserdote  que 
felle  celebra}' ;  Qrfi  uver  confagrãf 
Nalgumas  partículas  para  o  Paro 

■•i.mímflrar  a  alguns  enfermos  ,  levnn- 
dofefáas  partículas  nece[jarias\  de- 

pois ^  deftasfe  commungarem ,  o  que 
fará  o  Farocho  r  &  comúfi  recolhe- 
rây  n.  io6« 

bo  ai  admmilirar  ,  o»  recolher  no     Euchanjita  for  Vimm ,  quando  Çe  ád ^acrartoy  o  que  fará  acabada  a  Mif- 
i,  n,  loi. 

'hanfttay  adminiftrem  os  Paroshos  a 
^usfregue^^es doentes  com fummadi- 
igencíã  ,  ̂  quando  fe  levar  aeftes^ 
uejmaesfefeii-dõ,  ̂   o  que  fe  obra* 
i  acerca  da  Utnpe^  da.cafa ,  num, 
02. 

,0|4;íO")    ív; Vit  •" •.V>v."^, 

hariftia ,  admoejlem  os  Parochos  a 

mmflrara  aoenfmm,^  vivBdo~ef-* 
temais  alí^usdtss,m  melhor ando.fe 
tornar  a  pmgoàe  morte  >  gj*  quiser 
moís-ve^es  commtmgar  por  l/iatico^ 
o  que  f ar  d  o  Pmocho  ,  n,  107. 

MuchariHta ,  tendo-a  jd  recebido  algum 
enfermo ,  &*  quetendo-a  mais  ve^es receberna  doença  por  devoção,  o  que 

^  -  farãoParochoy  ibid. 
us  fregueses  doentes  a  recebaô,  ain^     Euchanftia ,  naõfe  levara  ao  enfermo 
'^enao  esi^aô gravemente  enfermos,         que  tiver  vómitos  ,m  algum  tmpedi^ 
l:-a'  j   rr       j    .  -zL  ̂ '""io.porra^aodoqualmâpopa 
f^anjtia  ,  quando  fe  for  admmftrar        fempengo  commmgar  ,n  loZ 
algum  enfermo,  Itvebum  Qerigoos     Eucbarifita ,  achando-fi  o  Parocho  com 
Vporaes,  ihià  ella  na  cafa  do  enfermo  ,&fobrevin- 
harijha  qt^andofi  for  admmflrar         do  a  efte  algum:  impedimento ,  pelo qual  naõ  po^a  fem  perigo  commutS" 

gar  ,  o  que  entaôfarà ,  ibid. 
Bucharifiia  j  quando  for  de  Igreja  que 

naõ  tem  Sacrário  adminiftrar  fe  a  aL 
gum  enfermo ,  \comofe  haverá  o  Pa» 

.^ocpo  >  Qu  Jiacísrdete ,  q  a  levar, ibiã. 
Euchariftta 

os  enfermos,  ós  Cónegos,  gr*  Dtgni-^ 
adesda  Sé  acompanhem  na  forma 
efeus  Eflatmos  j  ibd.  ,;^^i 

hartftia  quando  fe  levar  aus  enfer^" 
tosy  de  que  ceremonias  ufarà  o  Pa- 

>cho  filtrando  em  fuás  ía/as,&'  ̂ e 
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BuchàYiJlia  por  0aticõ  fefede  adíM^         §uarelmai  a  deveme
utraii^^ 

n<ftraraos  enfermos^  fòfto  ({ue  riaõ.  ef- 

tejaó' em  jejum  natural  y  qmiiào  dk 

^omrà  forte  a  mS  fadem  reijiàiri  •&* 

feio  contrario  je  4  recebenmfw  de» 

/vo^aâ,  n-  loÇ'  í     "■■■..  ..  í.iM;  •  ■•  -'■■'• 

Bmhanflta ,  quando  ̂ Igumoífefoafa' 

Jecer  fim  ella.fm^cíílpa  dó  Marmho, 

que  pena  haxàà  ̂ t^  m:'o  ̂ def^nto 
'■'ifofjefmfrègué^  mf^  acbafjrmfm 

''  jreguéfiai  ibid^  '■::'■ .  ■     "  ̂ 

Emlknfflta-,  qmrJnpor  Fiaticofehou- 

*ver  àeÁdmim^i^^Tms  enfermos 'i  que 

moraremdifianms  da  Igreja  ̂  m  O- 

ratorioapprovajdo,  oapor  algema  ra- 
:^aõ  naõfe  lhes  pofa  levar  fim  perigo^ 

:   frlhesf&dtrkki^^  i- 
©^  íí.  cpêfè  atienderJ  ■.,  fora  finfar 

dífta licença inéiio^  :  ̂^     -- 
BuckarfiiA  riaúfeMmmftrâ-  a-  peffoa 

^  algima  por  devvf^é  antes  àefev  ma- 
nhãaynemamduvd-noytedoNatali 

ií^  Q^^que  pena  haverá  o  Sacerdote  que 
'    o  contrario fi^er-yn^  tti. 

Eucfurjfttanaúsfe  leve  de  noyteaos  en- 
fermos yfah&oonjlandoque  eftaô  em 

srperigp  de  moru»  &o  Parotèo  que  a 
-levar  naq  havendo  ríeceffídade  ,  que 

pena  haver  ây  m  i  ii.        _  í^i^^ 
Euthariftia  ̂ qi4andofe  levar  aos^enfer- 
v:mos  antes  de  fahif  o  Sol,  ou  Éepots  de 

■fofto  ,  nenhuma  mdhera  acompanhe^ 

Qfcomquepenahibfiá. 

ceber  dentro  do  tenéppdejiinadop^] 

.cumprirem  com  oprece^to^n  i  i^i-" 

Bmhartftta.,  einque  igrejas ,  @^  M 
teyros^  Q)*  de  que  maneyrafe  expi 

y\^m  quinta  fejra  de  Emloen^as ,'  i 
.i-qm aj/íjlemia  hauerà^.n  ̂ iié.^ 

1 17.  -iíí^J 

EMChariflia^nao  fe  exponha  emcféi 

<  fe^yra  de  Endoenças  nas  Igrejas 
rmãq  houwer  Sacrário  ̂   rfèmejpecul 

cençado  Prelado  yQf.o  BarochoM 

'!tí)LCOntrariofi^er,  ot*  confentif'yAt 

pena  haverá ,  n.iiS' 
Emharifiiay  depois  da  Offiiio  dd\yi 

v.feyra  da  f emana  Santa  ■>  nao  feá 
^'■^.xar d ficanno  tumulo atè  dia  de:l 

"n^boafim  Ucença  do  Prelado  fcnãí 

òéj  è^  as  pefioas  que  obrarem  ot -:   trarto,  comoferàõ  cajrtgadas  ,  th 

I  19.:  ;:^\mCí^  ■l^li^íííílS  V 
Eucharifiia  não fi expunha  em  cofre, 

pefjuas  particulares  ,  que  depois  fe 
.■  jaÕ  de  fervir  delles ,  w*  1 20. 

Euchanfita  como  Je  guardara  part 

enfermos  no  Triduo  dafemana^  ò 

ta^  Çfffelhes  adminiflrar^have, 
urgente  neceffidade  ,n.i2í. 

Eucharifiia  nào  fe  pôde  expor  feth 

■çença  do  Ordinário  in  kriptis.c?// 
'vile^Apoftolico  porelle  vifto  , 
examinado  ,n»iZ2, 

Euchartfita^  antes  que _fè  receba  ypr, 

Emhanflia  raehao  .  todofjos.^àfitau^      -  dera  Confiljaõ  òacramental^  hax 

fentarempara  partesremoias  notem- 

V  poda^uare/ma  ,  aliàs  coM^fepro^ 

•  He  der  a  contra  elles  ,  w.i  13.   .'^v,  vu 

Eucharifitay  os  enfermos  que  a jte£^ea 

rem  fôra^  do.  tempM  da  defqbríga4a 

do  conlciemia  depeccado  mortaifn 

136.  . 
Euchariftiayquem a naÔ  receber not 
-::po  determinado  pela  Igreja  ̂  çomo^ 

quando  f^ri  declarado  pn.ij^o. 
Mucharij 



do  Arcebiípa 
mhartftiay  como  ,  Ç^  quando fc  admi. 
mHrarâ  aos  pregos  das  Cadeas  por 
obrigação  da  Çluave/wa ,  w»  i  j  2. 
Vítar  da  Igreja  ,  gf  dos  Officws  Di- 

vinos deve  o  Farúcho  aos  uaga- 
hundos ,  que  depois  da  Dominga  in 
j^lbis  apparewrem  nafua  F  regue  fia 
fem  conliar  que  eftaodefobrigados ,  n, 
154. 

ntados  da  Igreja  ,  Çff  Officiôs  Divi- 
nos feraõ  os  carmihdntes  i  tratantes y 

peregrinos ,  gr  Ojfictaes  que  naÕ 
cumprirem  cot»  opreayo  da  ÇonfiJ" 
faô,  «.155. 
mr  da  Igreja  ,  gr  Offictos  Divinos^ 
leve  o  Parocho  aquelles  que  naÕ  rnop 
irarem  fer  legitimamente  cafados  com 
IS  mulheres,  qmfepre/ume  ofaofin* 
\idamente ,  n.  300. 
itados.Yiàç.  yttbum  Excommunga-' los. 

me  de  confciemia  deve  fa^er  o  pem-^ 
ente  antes  que  chegue  ao  Sacramen- 

O  da  Penitencia ,  (gr*  como ,  n.  133, 
me  da  Doutrina  Chriftãa  deve  fa-^ 

p-  o  Parocho  nas  Confifcens  dos  de nenor  idade  yn  141» 

\me  de  Confefiores ,  como  ,  gr* 
or  quem/e  devafaxer  ,  álèm  dos  re- 
uifttos  que  acerca  da  idoneidade pre* 
ederaõ ,  w.  168. 

me  para  a  primeyra  tonfura  j  ̂  
ordens  A4enores,de  que  coufasferà, 
^  como  devafer ,  «.  2i2.  gT  210. 
me  para  as  Ordens  Sacras ,  como, 
^  de  que  coufas/efarà ,  n.ii  j.gT 

meyfeja  aprimeyra  coufa  a  que  fe 

■Jira  nas  feti^oens  dos  queferten* 

do  da  Bahia.  5»^ 
dem/cr  admittidos  a  OrdenSf&^por* 
que ,  «.II 8. 

Exame  pára  Ordens  Sacras  fe  deve  fa- 
^er perante  o  Prelado  ,   ou  Provtjur 
com  três  Examinadores ,  gT  com  què 
Vigilância  ,  «.21^. 

Exame  ,  qualfeja  o  que  fe  deve  faXer 
acerca  dos  patrimónios  t  w.  229.gr* 

Jeq. 
Exame ,  a  elle  venha^  os  Religio/os  que 

houverem  de  tomar  Ordens ,  falvo 
quando  ao  Prelado  alguma  ve^pare^ 
cer  o  contrario,  n,  2^4. 

Exame  das  ceremonias  da  Mif^a  fefa^ 

fa  conforme  o  Mifjal  Romano^Q* pe- lo MeHre  delias ,  «,  244. 

Exame  da  Doutrina  Chri/laa  deve  pre* 
ceder  antes  de  fe  cafarem  alguns  ef» 
cravos,  ou  efcravas ,  n.  304, 

Exame  de  Pregadores  a  quem  pertençdt 
fa^ello ,  ou  mandallo  fa^er ,  m  ji^. 

Exame  de  concurfbpara  as  Igrejas  Pa-- 
rochiaeSfCOmo  fe  fará, diante  de  quem, 
&por  quantos  Examinadores  SynQ* 
daes,  num.  po. 

Exame ,  como  fe  dèvefa^r  aos  i[ue  ou-^ 
verem  de  fer providos  em  Coadjuto- 
^es  ̂   ou  Curas  yn.^iy. 

Exame,  fera  obri^^ado  a  vir  a  elle  o  Saa 
cerdote  a  que  for  paf^ada  carta  de  Cu* 
ra ,  ou  Coadjutor  com  daufula  de  que torne  a  elle,  w»  J34. 

Exames  para  Ordens ,  ou  Beneficios, 
que  penas  haverá  quem  nelle^  com* metter  Simonta,  w.907. 

Examinadores  dos  Ordinandos  nem  an- 
tes ,  nem  depois  do  exame  recebaÕper 

fi ,  ou  por  outrem  coufa  alguma  dos 
examinados, Qy  com  que  penas  yn,i  19^ 

B-X^minado^ 
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B^amlnado  ,  que  pr  fi  ,  ou  for  inter-         pra  do  Natal  ate  dia  da  Circm
i 

^ojia  -peljoa  direóté,  ou  indiredé  ^^    '^  "           ""' 
j)or  refpeyto  do  exame  der  peytas^  oh 

dadivas  ?  que  fenas  tem ,  ibid. 

ExaminadOyQf  a^froTãdofera  primey- 
ro  aquelle  ,  a  quemfe  houver  de  faf» 
fdr  Reverendas^  n.  240» 

Extommungadm  públicos  naÕ  fejaôfa-^ 
drinhos  noBafvfmo ,  ou  Confirma" 
fáS  ,«.64,  gf  «.  79* 

B%commungados ,  qut  por  mais  de  quin-- 
^e  dias  depois  da  Dominga  de  Boííí 

Fafior  ,fe  deyxarem  affim  andar^^iue 

penas  tem)  n*i'\^k 
Excommungados  dedaradús  quando  nas 

Igrejas  Je  acharem  ao  tempo  dosOf* 
ficiõs  Divinos,  comofi  haveraú  com 

elleos  Parochcs  ,  &  Sacerdotes  ,^  w* ÓQi.Qffeq, 

Bxcvmwungados  ?  òí  que  por  tàes  forem 
declarados,  deiiiemfer  evitados  ",& 

para  quefefajba  quemfaôj  p>GraÔ  oí 
Farochos  em/uas  Igrejas  ejmtosyné 
tioo.&feqé 

Excommungados  declarados  ̂ qmm  com 
ellescommunicaYy  que  penaemorrei 

Excommungados  declarados,  em  qm  xa-^ 

Josfe  pôde  communicar  com  elles  ?  ni 
JlOli 

Excommungados  declarados, quando  sn- 
corre  em  excommunhaô  mayor  o  que 
communica  com  elles ,  m  lio^i 

Excommungados  declarados  quefe  de^^ 
xarem  ajjim  andar  por  mais  de  três 

me'KeS}  que  penas  haverão ,  w.  1 1 04* 

Excommungado  evitado  que  pedir  ab- 

folvipô  defde  Dominga  de  Ramos 

4ti  apominga  in  Aíbis  ?  ©*  da  v^ef- 

fao  ,fe  Ibedè  ad  reincidenciamv,'< 
1105. 

Excommunhoetis  y  delias  pôde  ahfok 

qualquer  Sacerdate  ao  penitente,  i 

eftiver  no  artigo ,  ou  provável  per- de morte,  n.ióç. 

Excommunhaô ,  ou  fejà  à  jute  ,  ou 
homine  ,  he  nefte  Arcebijpado  c 

refervado,  n.  177 *&  i^^^* 
Excommunhoem  ,  delias  naô  ufim 

Minilirospor  caufas  Uvesy  n.io 
Excoínmunhoens ,  como  fe  pajjaraõ 

cartas  delia  por  coufas  furtadas  j 

perdidas,  de  quefe  naòfabe  onde taõ  )«*  1087» 

Excommunhaô  quando  por  medo  da  ( 

ta  delia  fe  defcobnr  alguma  couj, 

quefe  deva  cbfervar ,  Wiio88. 

BxcommiinhoenS)Comfepaj]aràôp 
dias  os  monitorias  >  ̂porque  coh 
n,io^^i&feq* 

Excommunhaô  menor  encõrre  ò  que  c 
munica  com  o  excommungado  de 

rad0}n,itot. 
Bxcommunhaõ  mayor ,  quando  a  en 

ve  o  que  communica  com  excomm 
gado  declarado  ,  w.  1103* 

Bxcommunhaõ,  em  que  tempo  fe  nat 

'vem  publicar  as  cartas  delia ,  n, 1105* 

Èxcommunhoens  conteúdas  na  BulU 
Cea  do  ò  enhor ,  quantas ,  &  qi 

fejaÕ  ,  n,  1106.  &feqi 

Èxcommunhoens  da  Bulia  da  Cea , 

mo  ,  quando ,  &  com  que  claufi 

feràõ  abfoltos  delias  j  os  que  houvn 
encorrido,  w.  1 1 17.  &"  feq- 

Excom 



do  Arcebifp 
íComtKfíhhoens  da  Bulia  da  Cea,  to^ 

iosos  Ccnjcfjores  as  devem  fabery& 
forqtígj  »,  1 1 30. 

:( Cimnmihoes  rejervadas  ao  Papa  tor 

iireyto  ccmmutr))  quantas ,  Q)^  quacs 
fejdu  ,ri,  1131.  Qffeq. 
comnimihoem  referva  das  ao  Papa 
\ontra  Clérigos,  ̂   Reltgiofos  por  di- 

recto cotmnum,  quaes  (e]iW)  ibid. 
conmunboens  refervadas  ao  Papa 
wntra  pefjoas  publicas ,  Qf  fenhc  es 
ie  terras,  quantas  ,  Qf  quaes  fejaÕ, 
M135  &feq. 
iommunhoens  pofias  a  todoí  em  geral 
refervadas  ao  Papa ,  quantas ,  ̂  
juaesfejaõ,  w.  1 1 37.  ̂  feq. 
wmmunhoens  poftas  por  direjtofem 
eferuaçaõ  alguma^  quaes  fej ao  ̂ num. 
[\6i.^feq, 
:omniunhoens  naõ  refervadas  ao  Pa- 

^a ,  pofias  contra  todos  em  geral, 
uantasy  Qf  quaes  fejaÕ,  num,  1 176, 

'ffeq. 
ommunhoens  impqftas  por  eflas  no^ 
as  Confiituiçoens  Synodaes  em  todos 
f  cinco  livros  delias ,  quantas ,  & 

'4aes/ejaô,  «.  1 1 8p.  &feq, 
cuçaÕ  das  penas ,  f^  condemnaçoes 
os  que  trabalhão  nos  Domingos ,  Qf 
ias  Santos ,  quem  a  deuefaxer ,  n» 
8B. 

ouçao  corporal  nos  delinquentes ^naõ 

faça  nas  Igrejas ,  ©*  Adros  dei- 
iSyn.y^i. 

cuçaõ  de  tefiamentos.Yid^  verbum 

^eflamentos. 
mpçaõ  Ecclefiaflica,  Vide  verbum 
mmunidade  Ealejiaftica. 

mppens  de  pejjoas  Ecclejiaftiças, 
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Vicie  vcibum  Clérigos, 

Exéquias ,  para  ellas  devem  os  Paro- 
chos  chamar  os  Clérigos  ,  que  nas  o» 

hrtgaçoens  da  Igreja  cofiurnaõ  aja- 
dallos ̂ preferindo fempre  os  ConfeJJof 
res  aos  que  o  nao  faõ,  n.^26. 

Exéquias   naõ  fe  façaõ  nos  Domingos ^ 
Çjf  dias  Santos  de  guarda ,  n,  %i^é 

Exéquias   naÕ  Je  façaÕ  com  Sermão, 
nem  fe  armem  Igrejas  a  efefimyfem 
licença  do  Prelado  ,  n.  840. 

Exorcifmos  ,  quando  fe  devaô  fa^er  aos 
que  fe  baptizarão  fora  da  Igreja  em 
ca/o  de  neceffídade  ,  n.  ̂ 7, 

Exorctfla,V\ât  verbum  Ordem. 
Extrema  Unçaô ,  qUe  Sacramento  feja^ 

quem  o  ir/fltuhio ,  Qf  de  que  utilida- 
de fírva  ,«.191. 

Extrema  UnçaÔ,fua  materia^forma,^ 
Ádinifiro  quaes  fej ao,  n.  IÇ2, 

Extrema  UnçaÔ ,  o  .  Sacerdote  que  f em 
- '   licença  do  Parocho  a  ad-minifirar  fo- 

ra dos  cafos  de  nece(/!dade,pecca  mor^ 
talmeme,  ibid 

Extrema  Unção ,  o  Sacerdote  Regular 
que  fem  licença  do  Parocho  a  ain:is 

mtnifirar  ,  em  que  pena^^encorrepor 
dir ey  to  jihiá. 

Extrema  UnçaÔ  ,  quaes  fejaõ  os  [eus  ef- 
feitos,  w.  193. 

Extrema  Unçaô ,  a  quem  >  Qf  quando 
fe  deva  admmfirar  ,  n^  194. 

Extrema  Unçaõ  ,  os  enfermos  a  peçaÔ  a 
tempo ,  Q)*  os  que  lhe  afffiem  avifem 
ao  Parocho  para  que  lha  adminifirè , W.19J. 

Extrema  UnçaÕ ,  a  que  pej^oas  fe  naõ 
deve  admtntflrar  ,  n.  1 96. 

Extrema  Unçdôy  vm  que  (empo  fe  nãõ admi. 
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adminíftrard  ,  n.  197.  xar  de  receber  ̂ or  de f-^rez^ fendo 

Extrema  UnçaÕ ,  que  obrigação  tenhaÕ 

CS  Parochos  de  a  adminijirar  aos  en* 
fermoSi&  forfeu  impedimento  quem 
a  adminijirarâ)  n.  198. 

Extrema.  Unçaõ  ,  quando  o  Parocha  a 
for  adminijirar  por  caminho  difiantey 
fendolhe  neceijario  ir  a  cavallo ,  ou 
embarcado,  como  levara  a  ambula  dos 
Santos  Óleos j  n.  199. 

Extrema  UnçaÔ,  quando  o  Parocho  en- 
trar com  ella  em  cafa  do  enfermo ,  o 

que  fará,  Q*  comofe  haverá  com  elle, 
71.  200. 

Extrema  Unçaô  ,  comofe  adminifirard 

ao  enfermo  ,  que  ejiiver  em  tanto  pes 
rigo  ,  que  naõ  pof^a  durar  vtvo  ate 
fe  acabarem  as  ceremonias,  ibid. 

Extrema  Unçaô ,  comofe  adminijirarà     Fabriqueyos  das    Igrejas   Aíat 

ao  enfermo  i  que  fe  duvida  feejià  vi-        procurarão  para  ellas  ametade 
vopn.zoi.  e/mol^s,  quefe  derem  pelas  fepf 

Extrema  VnçaÕ  ,  quepefjoas  aacompa-        ̂ ^s  das  Capellas  particulares ,  r 

nharaÕ  quando fahir  àa  Sé ,  ou  das         b'56. 
mais  Igrejas  do  Arcebifpado ,  num,     Falfidade  em  provifoens ,  ou  de/pa 

vertido ,  pecca  mortalmente ,  & 
lhe  negue  fepultura  Ecclefiafiica 
lOJ. 

ExtremaVnçadjpor  fe  admiríiHrar 

fepe^a ,  ou  leve  premio  algum  >  il 

F 
Fabrica  das  Igrejas ,  o  receht 

delia,  que  cujdado  terá  de  a  cob 
Qf  com  que  pena  ,«.711» 

Fabriqueyro ,  ou  Pabricano  das  Ign 
comofe  haverá  no  concerto  dasfe 

turas  ,  quando  os  herdeiros  ,  ou 
tamenteyros  dos  defuntos  forem ; 
negligentes  y  n,  853. 

203. 

Extrema  Unçaô  ,  falecendo  fem  ella  ai' 
gumfregue^por  culpa ,  &  negligen» 
cia  do  Parocho  >  ou  de  outro  Sacerdom 

tey  que  penas  haver àõ,  n.  204. 
Extrema  Vnçaô,  fendo  chamado  o  Pa» 

rochopara  a  adminijirar ,  &naÕ  in- 
do com  toda  a  diligencia ,  que  penas 

haverá ,  pojlo  que  o  enfermo  nadfa^ 

leça,  ibid. 
Extrema  Un§aõ ,  quando  algum  enfer^ 

mo  falecer  fem  ella  por  culpa  das  pef- 

foas  que  lhe  ajfiflem ,  comoferaôcajli' 

gados )  ibid. Extrema  Vn^aÔ ,  o  enfermo  que  a  dej^ 

do  Prelado  ,  &  outras  femelha 

cot^fas ,  quem  para  ella  concorrer 
aconfelhar  ,  que  penas  haverá  y  n 

933' &M' 
Faljtficadores ,  que  commetteremf, 

dades  em  provifoens ,  defpachos , 

outros  quaefquer  papeis  publicas 

judictaes  ,  ©*  delles  affim  uja\ 
comoferàõ  caftigados ,  ibid. 

Faljtficar  livros  de  deva^as ,  Fij 

çocns ,  Baptizados ,  Ordenados  ■ 
fumos )  Ç$*  dos  inventários  dos 
da  Igreja  y  que  penas  haverá  que 

fizer  ym^l^* 

Faljtficar  papeis  pertecstes  d  IgreJA. M 



..  r  ̂     ;   .      ̂̂ ^^c^t^í^pado  da  Bahia.  ,,, 
Mef.  Ponufia  em  u^.po  de  Séva^         here|^a ,  ou  apoftajla  na  Vê.  delia! fe deve  dar  coma  ao  Santo  Officio,  num 

903. Feytios  ,  ou  imagens,  a  quechamaôru 
vos  f ey tios, não  fe  permttta  venderem- 

fi,  n.  701. Faimento ,  como/era  caíligado  o  Qeri* 
go  qi^e  o  fi^er  ,  n.  1009. 

Feytmeuto  feuo  na  Igreja ,  oa  nos  Pa^ 
ço  do  Prelado, oumportadellesy  ou 
defens  Mwifkos ,  como  fera  cafltga» 
do  o  que  o  mnmetter ,  n.  10 10. 

Ferrador  que  ferrar    cavalgadura  no 
Domingo  fou  du  Santo  fem  urgents 
cauja  ,  que  pena  haverá , «.  3  g^ . 

Ferros  de  hojltas  haverá  nas  L^rejas, 
para  as  hoflias  fe  fazerem,  n  ̂ 61, 

Feíias  folemnes ,  &  Domingos  do  an- 
•  no  y  ndías  devem  celebrar  os  Sacerdo* tes,n.fi» 

Feftas  de  guarda  deprccejtó  nefs  Ar^ 
ícbi/pado  quaesfejaõ ,  n,  373* 

Feftas  de  guarda  de  prececejto^que  obras 
fejaõprohibidasnellas  ,  ©*  que  penas haveraõos  que  as  fizerem ,  n,pS.(^ 

.  ;  >.j^<»í!0,  «.spô-cr  gitrdar  trabalhando,  forquem  feras 

lceyros,quemosconfultar,  
ou  ter  '^^^'''^'^ "'?">"' mpíUs ,  num. 

«  h^uros ,  q.e  penas  haverá ,  num.     Feftas  de  guarda.  naS/e  fafão  netks  a- 

■íarias,^ue..senj;,.ar,ouapren.  alfl^Z'.  ̂ '  '"'■"'"  ̂'^ ''"'''" r  j  que  penas  encorrerà    'ibid,  Pi^^^^-^c      ̂ ^a^r        ̂ 1 

.Aí  ,u...far  Mas  finada,  'tZlZíf'^'''''''''
^''^"'' 

r  engam/amme,  /ó  a  fim  degas  F,a„i^ ,  n^  ,£  .^   ̂   entre^^,m  ̂ n. 
'^r  énhejro .  ,ue  penas  ha.erà.  „.  <lífoLyros ,i  It^TC 

Was  que  Mverem  marúfeBa        i^l!"'
  ""'^'"  "'"'•' P^''^^"^^'''^'^  >  «• Z2  Fiança, 

I  J     -     -    -•"■  ''%""i"j   i-n,    »jt,    yjíi 

cante  y  quemofi^tr  ,  que  penas  ha- 
verá ,  alem  da  exccmmunhaõ  refer- 

va da  ao  futuro  Prelado,  n,  ̂ ^6, 
thdtai CS ,  aparentes  dos  enfermos, 
csexhortewa  quefecor.fcfcw,  ̂   a- 
vifemaoPdrocbopara  ijjo,  n.  lói. 
rças  ,  naÕ  je  façaÕ  nas  Igrejas ,  (gj^ 
^eus  Adros,  21,^:^2, 
nnha  de  tngo  ha  de  fer  a  de  que  fe 
heyem  as  hofltas,  n,  3Ó0. 
>fobre  as  matérias  delia  naõ  difpu. 
'emos  leygos  ,  «.14, 
tOfu  fynbolo  qualfejayn,  5^3. 
,como  nos  wyjlenos  delia  fe  deva5 
nfiruwr  Oi  efiravos  ,  n.  578.  Ç^feq. 
;  dos  que  lhe  forem  fufpey  tos  Je  deve 
enunciar  ao  Santo  Offcio  y  n.  88<5. 

'fy  feq» 
ajua  profifjau  ,  &*  juramento.YU 
e  verbiim  Profifjaõ  da  Fé. 
'■as  ,  ou  mercados ,  naofefa^aÕ  nos ^dros  das  Igrejas,  n.  738. 
ticeyros  públicos  nãofe  lhes  adminif- 
■e  a  Sagrada  Eucharifna ,  ̂   em n  cafofó  a  poderão  receber ,  n.  ̂ ^, 



\ 

Fintas  ,  qmndo  as  poderão  pagar  oí^ 

defíajiicos  ,n.6')^.&66i. 
Força ,  ou  'vioíenáa  ,  ninguém  af, 

aos  tefiadores  fará  Ihs  tmfedtro 
tar  livremente  de  {eus  hens  j  w.>7 

&fe(i. Forma  do  Sacramento  do  Baptifm&s 

"Vem  os  Parochos  en^nalla  a  toã 

ffmCifalmente  asfarteyrast  n.  6 
Forma  com  quefe  dfte  dar  a  abfolv 

de  pecados  i  &  cen/mas  no  fon 

tenor,  Qf  com  qtfefe  ahfoherà 

,  cenfuras  ,i  ©*  excommímhoem  n& exterior , ».  1 8o  &  feq» 

índice  das  Coniftituiçoens 

Ftanca ,  feràohigada  a  dalU  a  mulher     Fmtas,ndo  as
jôdemjÔr  osCecdam 

.  que  accufar,  ou  for  accujada.  em  ̂uir         Igrejas  ,  &  
fefoas  Eccleítajhi 

^0,  fará  ficar  efcufa  de  refidir,  7mm. 
1036. 

Fiança  ,  ou^Jharà  delia,  Nkàt  ver- bum  ylharà  de  fianças 

Fieis  Cbriltãos  que  epiverememartigâ, 

ou  frovavel  ferido  de  morte ,  detíem 
.-  'i'eeeber  a  ò  agrada  EuchariBia ,  fre^ 

cedendo  as  diffofiçoens  nccej^artas, .    n,  87. 

Fieis  Chriftãõs,  como  devaõ  todo  apagar 

oy  diurnos  Viàevt^hum  Diurnos. 

Filhos  defeffoa  Bcdejia^ica  naojeha- 
fti^em  na  Parochta  defeufay^fenaô 

,, .  na  mais  vk^nha  j  não  fofiandodâ  leh 
%oay&fimfomfarn.^o.c  ^   ,         r, 

Fvlhos  defefsm  EccíepaJUca,  quando,     Fúrmam^ue  fede
vê  celebrar  o  m 

Ç^como  foderaô.fer  baf tilados  na         momo  qual  feja ,  w.  1 8  7. 
 ©*  28  8 

Parochia  de/eusfays  ,  ibi4  ̂   Parma  da  Doutrina  Chrtpa ,  q^ 

Fdhos  de  efcravos  infiéis  ,  q;ue  naopaf-         Parochos,  Curas ,  Qf 
 VafeUah 

JaremdetdadedefeteamoSfOaque         ^m  enfimr,  qual  feja  ,n,  ffU 
;    m  lhes  nafcerem  depois  de  e^^arem  em        fiq-  .  ,    ;       .r.   j  r- 

poder  de  feus  Senhores,  devem  fer     Formaemque fedmo  Atlo  de 
 Lo) 

'    baptizados  >  aindaque  ocontradigão        ião ,  &  também  fará  que  os  rm 

os  fays  >  w.  J3.  -v^  P^f''^  ̂"^^^  facilmente  aprender 

Filhos  de  infièts  que  forem  livres  podem         575  &  f^^' 

fer  baptizados ,  confentmdo  qualquer  Forma  do  A^ode  Contrição ,  par^ 

dospays ,  aindaque  hum  o  contradiz  os  efcravos  com  facilidade  o  apren 

ga ,  &  não  chegando  a  u/o  de  Và^aõ, 
.■,  ibid 

Fdhosdeejcra-vos,  Vide  verbum  Ef- cravos. 

Filhos  fakilias ,  como  fe  cumprirão  os  _  , 

osfeus  tejlâmentõs,  &  Legados  pios,     Fcmicarios  vagos >  Qfimontmems. 

,    tenào  mfolemmdades  de  direyto  Ca^         mofe  procederá  contra  elks  ,  n. 

fjQnicO)n.7^7.&*feq.  &  iodu 

Filtaes  Igrejas,  Vide  verbum  Igre-     Fornicanos    Clérigos.  Vide   verl 

las.  ^    Clerigps. 

W.582. 

Forma  emquefe  hã^tí^ràQ  os  Para 
&*  mais  Clérigos  em  fazer  teflai 

tos  as  pefoas  que  para  ifio  os  chá 



do  ArcebifpadodaBahia,  5., 
mintenor.  &  exterior,  como  em     Fre-^uexe, ,  nas  enfmmAaiesm. hum  ,  gr  OíWo/e  dará  a  abfohição 
dcfeccados,  cer)fnrtis ,  Çff  txcom» 
mmhoens  eficorridas,  num,  1 8o.,  Ç^ 
(eq. 

male^^s  ,   yidofef^^ão  nas  Igrejas , 
&fius  yídro' ,  n.  7^6, 

'ades.  Vide  vcrbum  Regulares ,.  ott Relt^tofos. 

'agante  deltBo  ,  velle  podem  fer  pre^ 
^as  as  pâf!oas  Ealefuflicas  feias 
fuftifas  Jeculares  ,  ri.  ójÓ. 

aterna correcção  qual  feja,  como fâ         w.  n8. 

ieva  ̂ f^  delta ,  &  em  que  cafossn.     Fugue\es,  quando  ,  como  ,  &*  atè  que 1047*  QTJcq.  tempo  devem  /atisfa^er  ao  preceyto 
ígue^es,  como  os  Parochos  lhes  devão         da  defobriga  da  Gluarefma,  n  iia 
njrnar  a  Doutma  Chrtftãa ,  n.  4.  6.     Fregueses  fendo  de  menor  tdade  ,  como 
^  ̂̂ ^*        ,               '  fi  haverão  os  Farochos  nas  íuas  Cõ- 
^gue^es  mandem  f eus  filhos, &  efcra.  fijjoem ,  w,  141. 
Jos  as  horas  determinadas  pelo  Paro-  Fre^ue^es  que  fe  aufentarem  de  fuai 
?/'o  ,  para  que  efte  lhes  enjtne  a  Dou-  Freguefias  antes  de  entrar  a  Çluaref- 

&  occafioens  de  -perigo  de  ̂ ida  os 
admoefle  o  Parocho ,  que  recebao  a 
Sagrada  Euchariftia,n^y, 

Frexue^es  enfermos  y  que  diligencias  fa- 
rá o  Parocho  para  jfaber  os  que  ha  na 

fua  Pregue  fia  para  lhes  adminiflrar 
a  S agrada  Emharifiia ,  w.  loi. 

Fregueses  que  frequentemente  fe  quise- 
rem confefs\^r,  o  Parocho  os  confejie  ao 

menos  de  oyto  em  ojtodias  ,  gr  nas 

feftas  prtncipaes ,  &  dias  de  JubileOy 

iri-na  Chnflaay  n.  7. 
'guetes ,  devem  os  Parochos  darlhes 
ts  copias  que/e  ordenao,  para  por  el- 

as ferem  inflruidos  os  e/cravos  na 
Doutrina  Çhriflãa ,  w.  8.  gr*  578. 

fna ,  ou  tiverem  jufla  caufaparafe 
não  confejjarem ,  voltando  a  ellasfa- 
tis  fardo  ao  preceyto ,  &  faltando  a 
efie  fe  procedera  contra  elles ,  fium, 
i^6. 

X^e^es,  como  contra  elles  procedera  Fregueses  vagabundos.  Vide  verbum, Pa rocho  ,fe  não  mandarem  a  tempo         l^agabmdos, 

'^apti^  os  filhos.ou  crianças  que  em  Fregueses  enfermos.  Vú^  Ytxhum, ?«  poder  ef tiverem ,  como  também pa-        Doentes, 

•a  fe  porem  os  Santos  Óleos  nos  bap::  Fregueses  \  oução  Mif!a  nas  fuás  hre^ t^^dosemcafa,  «.36  jas  Parochtaes  em  os  Domingos  ,& 
gueys  ,0  Parocho  na  Eílaçao  que  dias  Santos  ,  &  levem ,  ou  mandem 
lespY  Ikes  enftne  como  fe  admtmf.  a  ellafeus  filhos  ,  &  ef  cravos,  num. 
'a  o  òacramento  do  BaptifmO)  n,6z.         ̂ 67^ 
guetes,  pela  defobrtga  da  giuarefma  Fregueses  que  nas  fuás  Parochiaes  ou^ 
evem  commungar  da  mão  do  feu  virem  a  Mtf^a  Conventual,  que  In^ 
arocho.oudeoutro  Sacerdote  de  li-         dulgemias  fe  lhes  concedem.n.  269 
ençafua, «.  86.  Fregueses ,  comofe  de<wão  os  Parochos Zz  ij  haver 

wm 
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han^ercem  elks  emjuas  Parockas,        dade  Ordinária  fo
r  fer Hejte 

(^  como  ■procederão  contra  oí  defobe» dientes,  ri.  596.  ̂   feq. 

Fre^ue^es  que  não Jatis fizerem  as  mul- 
tas em  que  for  do  condemnados ,  como 

■procederão  os  Farochos  contra  elles, 

Vveguè^es  ,fentindo-fe  aggraVados  das 

condemnaçoens  dos  Farochos ,  como^ 

Qf  a  quem  fe  foderaõ  queyxar)  num» 600, 

Frejras  não  pòdôm  fer  madrinhas  nú 
Sacramento  do  Baptifmoj  n.  4 

Senhor  Arcehifp ,  n.  634. 

Freyras ,  contra  os  defokdttntes , 

culpados  em  violar  a  claufura  dej 

Mofteyros  fe  poderá  proceder  1 

cenfurasy  &  mais  penas,  fem  em* 

go  de  qualquer  appelíaçãoj  n.  635 

Freyras  ,  quando  poderá  o  Parocho 
irar  na  claufura  delias»  n.6^6, 

Frejras,  ainda  nos  ca/os  por  directo  j 

mittídos  naÔ  poderàôfahir  da  ciai 

ra,fem primeyro  os  approvar  o dmario  >  ibidé 

Freyras  não  podem  fer  madnnhas  no     Freyras  profejjas  qu
e  morrerem  tom 

tamento  contra  o  1)010  da  pobr 

que  penas  encorrem^  n.  à^7» 

Freyras  ,  em  que  cafos  feja  permiti 

dar-fe  licença  aos  Reltgiofos  para  \ 
f aliar  com  ellas  >  «.  638* 

FreyreSf  Qommendadores  >  Í5*  ̂ ^ 
leyros  de  que  coufas  devaÕ  ̂ aga ■KJmos ,  n  428. 

Frequência  no  celebrar,  ÔT*  cômmm 

qual  de^afer  a  dos  Qlerigos,&' 
foas  Ecclefiafticas  ,«.  91* 

Sacramento  da  Confirmarão ,  n.  79 

•  Freyras  ,  que  Confefiores  as  poderão 

çonfefjafy  n.  1 64* 

FfeyraS)  os  feus  Conventos  não  devem 

fer  frequentados  por  Clérigos,  nem 

feculares  in,4^6.&'  /{^7* 
Freyras ,  ofeu  Convento  da  Bahia  he 

'■      pelo  Breve  dafua  creaçaÕ  j  fujeyto  à 

jurtsdicçad  ordinária ,  num.  630. 

Fteyras  3  ofeu  Convento  da  Bahia,  aô 

Senhor Árcehifpo pertence  o'VÍíítal-        _  ^    .  xt  ■> 

lo  ,  &  prefídir  nas  eleyçoens  de  Ah-     Frequência  nó  confepar. 
 Viae  vér 

■  badeja  yhiè.-  ConfiJJaÕ.  _ 

Freyras^  nofiu  Convento  naõ  fe  aceyte     Frequência  em  ouvir  Mt\]a.  V  
lae 

■  JSloviça  alguma  fem  efpectal  licença         hum  Mif  a. 

do  Senhor  Arcehtfpo ,  w.63 1 .  Frequentar  eMcfteyros  de  Freyr 

Freyras  >  nenhuma  profefajem  primey 

roconBar  dafua  vontade,  ibid. 

Freyras,  ai  remmuas,  &*  doa^oens  que >      fi^^erem  antesde  profefiar,  devem  fr 

jeytas  com  licença  do  Ordinário,  & 
^   em  que  tempo,  n,  6^1* 

■  Freyras i  aos  Btfpos  pertence  fa:^eylhes 

guardara claujura dos  feus  Conven- 

tos y  &*  nefle  da  Bahia  com  authorÍ0 

prohibido  aos  Clérigos ,  Çfffecdi 

Qf  com  que  penas  ? «.  486,  Ôf  4' Frutos  dos  Benefícios  ,  deve  reflitt 

todo aque lie,  que jetido  obrigaú 
raxad  delles  afax^er  profiffaõ  dà  j 

naô  fe^  no  tempo  determinado 

Sagrado  Concilio  ̂ Iridentino,  n. 
Frutos ,  Ò*  rendimentos  das  terrai 

quaes  delles  fe  de  vão  pagar  díp 

n,4i^.&/eq.  Fr^ 



doArcebifpadodâBahi.^.  5.^ 
T '  'l^'';''J^'J<V-eJas  ,  lufares,  ot*     Gaftosfejtos  em  femeat ,  ou  colher  fru^ taipas  £ccU'/iafltc.ts  mrtgucm  os  pôde         tos  da  terra.naufi  devem  tirar  antes farfar.^iemos  Mtmliros  feculares         defepa^^ar  o  dirimo,  n.  ̂ ii. 
fa^'t  tidUs  (eqtieflro  ,  oh  embargo,     Gihoens  de  Clérigos  de  que  podem  ,  f^ Êf  com  quererias ,  «.  Ó50.  e^  6  j  1 .  devem fer,  n  441. 
ndar  Igrejas,  CaplUs, ^^.ofieym,     Grãos  de  Ordem.  Vide  verbum  Or- .crivemos  yQftollegiosfem  licença         dem. 
lo  Ordwarto,  he  frobtbtdo ,  &  mn     Guardar  os  Domngòs  ,  ÊJ*  dias  Santos 
ue penas  ,n.6^,  quepreceyto  hajaque  a  ikoobrme, idaçw  de  Igrejas  Pãrcchiaes  em         »S7^'&*37Z' 
m  parte  ,  ©^  como  dtvajer,  «.Ó87.     Guardar  que  dtas  fe  devem  nefte  Ar. 
'^jH'  cebifpado  forpreceyto^n.x^z ^daiaodeMoHeyrodeReíigiofos,ou     Guardar  co mofe  dsva  o  dia  de  quinta Mt. telas,  ames  que  para  tfafe  con-        fejra,  &  o  dafeJU  da  [emana  San- ta^n.  ?74,  ^  ,* 

Uuardarje  deve  o  dia  da  fefla  doOra^ 
go  da  Matri^em  cada  B  regue (tay  tí* 

âda  licença ,  que  diligencias  devaõ 
'receder  ,  «.  690.  Q^/eq, 
*t4rto  de  coufas  Sagradas  ,  oudedi* 
\das  ao  culto  l)i  hino  ,  quem  o  fi^r, 
uepõ7his  encorre ,  w.  918. 
to  .fen.lo grave  ,  ou  l&ve,  que  penas 
avera  o  Clérigo  que  o  commetter,  n» 

tO)  tom  as  penas  delleferàô  cafliga* 
os  os  Sacerdotes  que  retiverem  os 

i7y 

H 
HAbitar  com  wulkgres  dg  fúfpeyid 

das  portas  adentro  he  prohihido 
aos  Clérigos  j  n.  483^  .  t 

ns,  que  òs  defuntos  lhes  dejxar em     Habito  Clerical  trará  dquelle  que  fof ira  refUtuirem,  n,  iqzx. applicado,  Q)*  deputado  ao  firzifodé '^l^t^tria  Igreja^  n.1^6, 

G  Habito  CUrical  qual  deva  Ter  ̂   n.^^i. 
Habito  Clerical  y  o  que  andarnellenaô 

'\r-^-  ̂' J'  "^^ .  í^w^o  ao  mencs  algumgraode  Ordens I  Abellas  7  fintas  r  ou  outros  trtbu»         Menores  qu  penas  haverá ,  n,A%o 
tos  ,naõ  osponhaõ  os  feculares  às     Habito  Clertcalcom  ton/ura,  quem,  & 

irejas,  Qf  pejkas  Êcdefiafttcas.t  n.         como  o  poderá  tra\er,  «.4 j  i . 
í  8. 0*  Jeq.     -    .  Babito  Clerical ,  o  Clérigo  que  for  achd^ eUas ,  ou  fintas  em  que  cajus  as  de^        do  com  elle  de  nojte  depois  do  fino  cor^ 
ao  pagar  os  £çclefiafiicos,num.6^^,         rido ,  como  Je  procederá  contra  elle, 

o,  dellefe  deve  pagar  ó  dirimo,  '&*     Habito  Clerical  ,0  CleÚgò  qfor  achado ?  que  idade  fe  diymara ,  n,  423.  fem  elle ,  ou  de  no:yté,  ou  de  dia,  como 
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p  pmeãerâ  contra  elk,  n,  460.  Homens  naõ  fadem  ver  das
  janetU 

froáljaõ  do  Corpo  de  Dcos  ,fobp 
de  exíommunhaÔ  mayor  jn.)oi. 

Homens  y  commettendo  hum  com  ouU 

pecado  de  mollicie ,  como  feràô  Ci 
gados  ,n.ç6^. 

commetter,  como  fera  caftigado ,  n 1006  Offeq- 

Homicídio ,  o  Clérigo  que  o  mandm 

^er ,  ou  para  elle  der  a\uda ,  ott 
jelho-fCow.oferà  cajii^ado  ̂   n,  i< 

Hém  de  Clérigo,  ou  Reiipofo ,  o/(?c»- 
lar  que  ufar  dellepara  màofimj  qi4e 

penas  haverá,  W.93ÍJ. 

Herdejros  dos  Clérigos ,  Qf  Benejicia- 
Mos  yíomo  lhes  fuccederav  nos  bens,         ̂   ,    . 

morrendo  ah  intefiado,num.  775^  &     Homicídio  voluntário  he  caforefir^v 

aq,  nejie  ̂ rcebi/pado,  n.  177» 

Herdeyros ,  &*  Teflamenteyros  dos  de-     Homicidto ,  qualfeja  a  grave^aJetl 

funtos,Vidc  ytíhum  Tejl amentos,  icoj. 

m^efíadores,  Homicidio 'voluntário  ̂   o  Clérigo  qu 

Hereges  os  que  os  favorecerem ,  ouajufi 
darem ,  delies  fede  logo  parte,  &  a 

quem ,  w.  15. 
Hereges ,  os  feus  livros  que  trataô  de 
herefiasfaoprobtbidos^n.ió.  ^       ,         .  „  „ 

Hereges  1 01*  fufpeytos  de  herejta  devem     Homicídio  voluntário ,  o  Clérigo  c 

fer  denunciados  ao  tribunal  do  ãan-         cotnmetter  encorre  em  irregularu 

to  Officio ,  «.  886. ôr /<?^.  refervada aoSummo  Pontificí , 

Hjperdíilia  que  cmfafeja  ,  Qf  a  quem         em  que  penas  mais ,  n.  1008. 

fedeva  efla  adoração ,  w.  10.  Honra  de  Deos,  &  de  feus  òantos. 

Homenagem»  que  peffoas  go^aô dtlla ,         de  veibum  Culto, 

K    Qf  gf^  que  tafoi ,  n,67Cf.  éf  io;í5í     Horas  Canónicas,  que  obrigação  ha^ 

Homenagem  ,  cpuem  a  quebra  hnma  ve^t         as  re^ar ,  Qf  a  quepefoas  toque 

'   maõfelhe  comede  fegunda^n,6%Q.Q)^ 

Homenagem  m^fe  comede  ao  que  eí\i^ 

ifír  pre^o  pelo  crime  de  Stmonía  ,  n, 
905.  ,  ,    -  .   ̂ 

Homenagem  >  qtf^m  a  tiver  andandope*  Horas  Canónicas ,  af/tm  ̂ aÇathet 

'    U  rua ,  hé  obrigado  a  wfidir  em  Juie  como  em  todo  o  Arcehifpado ,  / 

'"•  ̂   pefoalmeme ,  n.  103 3.  <m  conforme  o  Breviário  Rotr, 
Homenagem  y  quem  anadquixe^dar,  w.  508* 

^como  fe  prútederà  contra  jlle,  num.  Horas  Canónicas»  Videv^ibum 

1077,                                   '^^  '  cio  Divinos 

tíomenagem  >  quem  a  quebra)  deve  fer  Hofpitaes ,  a  elles  irà  o  Paroéõ  dej 

pre^ono  Aljube  ̂ n,  107%.  .    gar  da  Gluarefma  os  doentes  y  1 

'Homenagem ,  quem  a  poderá  relaxar,  1 5:3* 
•i   jbíd.                                     '  Hofpítaes ,  &aíitros  iugares  pios , 

obrigação ,  w.  504. 

Horas  Canónicas  y  que  penas  hai'£f 
Clérigos  que  por  ra^õ  de  fuás 

dens,  &"  Beneficiõs  as  naõ  re^ai 

M.  JO5.  (S^feq, 



I 
AnelUs  ,  delias  naõfòdem  os  homês 
ver  a  proctjjaõ  do  Corpo  de  Deosfob 
ena  de  excommunhaõ ,  w.  joi. 

doArcebirpadodaBafiia.'  ^^ 
que  fóyma  faõ ' ohkados  a  pagar  dt-  Idóneos  devem  fer  os  Sacerdotes  quefo- ^iwos , ;;.  42í;.  ^^^  encomendados  nas  Igrejas^  num, 
)fptcies  ,  que  nav  forem  da  immediata  j  xi,  Qffeq. 
proteqão  Real,  comoferaõ  '-otfttados.  Idóneos  devem  fer  os  Sacerdotes  appro^ Sr  fe  tcmaraõ  contas  aos  AdmtmJ'  vados  para  Confeíjores ,  ou  Préra. 
tradores  delles  n.  ̂7o.&  871.  dores.  Vide  verbum  Confeíjores^ pas  jejaçao  de  farinha  de  trigo  ,  &  Pregadores, 
(e  renovem  de  qutn^e  emqum^e  dtas,  Jejuar  faça õ  os pays  algUns  dias  aos  fí:: 
?;^  j    y      .    ,   .    r  ^^'os ,  aimlaque  naÕ  tenhaô  a  idade 
lhas,  em  cada  Igreja  haja  firrospa^  qucfe  requer  ,  &paraque,  n.  .9c. 
■a  ellasfe  fazerem ,  &  por  quem/e.  Jejuar  naõ  faõ  obrigados  os  que  tíve- aajeytas,  m  3Ó2.  remjujU  caula,  n.  39(5. 

Jejuar,  que  pef^oas  naofao  obrigadas  A 
refpèyto  do  trabalho  que  tiverem ,  n, 

59Ó.  ̂ '(eq. 
Jejuar,  quem  duvidar  Jè  as  caufas  quê 
tem  faõ  legitimas  para  o  efcufareifí 
defte  precejtOi  a  quem  deve  recorrer , 

Ide  ,  quanta  feja  necelJartaparare-  Jejum  natur aí fe  requer  parafe  receber 
eber  o  Sacramento  da  Confirmarão,         a  òagrada  Emhartflia.faivo  quando 
'J"^'      ,r-r  ^^  ̂̂ ^^^^  f^^'  Ciático ,  w. 8 ç.  gr iod. 'de,  qualfeja  a  quefe  requer  nos  me^  Jejum  natural  fe  recomenda  ao  Faros mos  pata  receberem  a  Sagrada  Eu.  cho,  ou  Sacerdote  que  teVaf  o  Santif- haytjtia  ,  w.  86.  fmoòacramento  a  algum  enfermo, dep.rameber  Ordens.Vidc  ver.  fahtndo  da  Igreja  ern  que  naHaja um  Ordem.  Sacrário ,  n.  lol 
de  que/e  requer  parafe  contrahirem  jejum ,  qualfeja  afua  inflitmcao ,  & 
^sefponfaes,  qual  jeja ,  n.  261.  egeytos,  n,  392.  ©*  301. de ,  qual  devaô  ter  os  contrahentes  jejum ,  em  que  confiãe  n  394. 
^ara  celebrarem  matrimonio  depre^  Jejum,  deíleficaõ  efcufos  os  que  naõ  pó- ente,  n.  167.  .    de  m  haver  o  comer  nece  ff  ano  para  ie. 
de  dé  "Vtnte Xff  hum  annos  comple^  juarem,n,  707, 
os,  os  que  a  tiverem,  faõ  obrigados  a  Jejum ,  quantas  Ifpecies  há  delle,(^  co- 
e)uar,n^ç4.  f^ofe  divide,  n.  ̂ úo.  &  feq, 
de  ,  qualfe  requer  nas  Noviças  pa.  Jejum  Êccleft^tco ,  em  que  forma  íe 
aaprofií]aõ,n.6iu  d,ve guardar  ,n.  ̂ oi.&feq, 
neos  devem  fer  os  providos  em  Be-  Jejumdavefpera  do  Natal,  até  que 
epaos  Curados, n.iiu  q^^ritidadefe  poderá extender a  fua conf0ada,n.j{oj.  Jejum 

r 
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Jejmnytm  que  dias  do  anno  hajavrer        cho,&  mats  Clérigos  ,n.  
117. 

cejta  de  a  obferuarrtefte  Anebifpa- 
do  j  n,  406. 

^ejfim  cahindo  em  Domingo  ?  fe  deve 

-  jejuar  no  Sabbado  mmeáiatamente 
antecedente,  n.^07, 

Jejum  ,  fe  cahir  em  dia  de  qualquer 

Santo  de  guarda  ynaô  cejja  nelle  a  ò- 
-  brigaçaõ  de  jejuar  j\hid, 

Jejum  de  S»  fGadBapiftacah':ndoem ■    dia  do  Corpo  de  Deos ,  fe  de^ve  anttci- 

far  na  vejj  era  de  Corpus,  ibid. 

trfejum  ndÔ  obriga  aos  que  naõ  tem  idadje 

i  demnte  Qf  hum  annos  ,nem  aos  've- 
II  Oi  defefrnta,  n,  410, 

igrejas  Parochiaes,  nas  pias  Bapíf" 
",    mães  deUas/edeve  admmiftrar  oàa- 
^    cramentodo  Baptífmo,  n.  ̂ 6, 

Igrejas  ,  quando  aeUas  devem  fer  leva" 
das  criançashaptKadas  fora  delias» 

Í^r^/4í  ParocH^eStOf  Cape  lias  em  que 
;-    houver  applicados,devemterpia  Bq- 
^    ptifmalyn^àZ. 

jigrejàs  yem  que  houver  Sacrário,  como 

Igrejas  em  que  nao  houver  òacrariojn 

fe  exponha  nellas  o  Senhor  em  qmn 

feyra  de  Endoenças  fem  licença 
Prelado,  w.  1 1 8. 

Igrejas,  exceptuada  a  Sé ,  naõfe  dey 
'   Jicar  nelias  o  òenhornotumuloa 

dia  de  Pajchoafem  licença  in  fcrip 
do  Prelado,  «.119. 

Igrejas  )naÔf  exponha  nellas  o  Senl 
.    fem  licença  do  Ordinário  por  efcn 

falvo  havendo,  privilegio  Z/^pofic  l 

por  elle  viBo )  &  examinado ,  nu 

111. 
IgrejasParochiaesJjaja  nellas  Confej 

narios  em  lugares  públicos,  n.  1 54. 

Igrejas  jOsParoçhoS)^  os  Regulares  \ 
fuás  nao  conjtntaõ  que  nellas  di^ 

Aíífas  os  Sacerdotes  feculares  ̂i 
'vierem  a  efte  Arcebífpado ,  fem  i 

/    tenhãolicenfa  do  Ordinário ,  &  t 

que  penas,  n.  245. 
Igrejas  t  como  a  ellas  feràd  applicade 

Clérigos  de.  Ordens  Aienores ,  m 

246. 
&  em  que  Altar  deva  efte  eflar^Qf     Igreja  Parochial\  nella ,  &*  não  em 

que  cofrej^  ambulasterà,Qf  quan^ 
'■  '^Wo  /^,  renovará  o  Santiffimo  Sacra- 

mento, w.>94.  &95'  V 

Igreja ,  como  a  eila  fe  recolherá  o  Paro- 
n  cho  com  aòa^rctda  EmharíftÍ4,quan- 
^'  di)  a  for  admmiftrar.  aos  enfermos. 

Vide  veibum  Euçharjftta}  ouParof 

Ij-ejasytm  quaes  delias  fe  exporá  o  Se- 

^:\  nhorem  qumtajejra  dafemana  San- 
ta,  n.  116. 

Igrejas,  ew  quanto  nellas  eftiver  o  Se* 
i  Jnhor  èxpojlo.  p-  como  al/ifiiràô  o  Parof 

tra  fe  recebaÔ  os  que  contrahii 
Matrimonio ,  &  com  que  penas, 

189. 

Igreja,  ddla ,  Qf  dos  Offlcios  Dtvi 
d^ve  o  Parocho  evitar  aquelles , 
naõ  fizerem  certO)  que  eftaôlegm 

mente  cafados  com  as  mulheres  i 

,    €omfigo  tra^m,  n-  300. 
Igrejas  yfóra  delias  fe  não  diga  Mij 

nem  nas  que  eftiverem  interdiíi 
violadas,  ou  pollutas,  Q^çom  que^ 

nasyn.ii%.  ív.ít-. Igrejas  Çonventuaes  ,  ou  ParocÍM 



no  Trtduo  dafimava  Santa ,  ̂  erH 
ç^ue forma  riafefiajeyra  major ,  m 

vjií ,  fiao  dei  lar  ando  o  defunto  a  em 

ve  fe  lhe à'v:cw  as  Mi\\as  que dtyxa^ 

do  Arcebífpado  da  Bâhiâ.  545^ 
qi4e^ifjas  fe  poderão  nellas  dt^er         obrigados  a  x^^flar  das  ohUçoens ,  Qf ofertas  LjUefe fizerem ,  H.  434. 

igrejas,  quando  nellas  Je  offerefaõ  pe- 
ças y  mortalhas,^  outras  cou/as,  co- 

mo Je  difporà  delias  y  num,  43  j.  &* 

iodas  fe  diràõ  na  fua  Matri^  ofendo  Igrejas  defté  arcebífpado ,  as  peffoas 
lella  fepultado  ;  Çfffeforfepultado  que  as  tivereafeu  cargo ,  &  nellas 
w  outra  Igreja,  o  que  entaõfe  fará,  deyxarem  pregar  quem  naõ  tiver  lu 
'•  3  4''*  cenfa  do  Ordinário^  encerrem  em  te» 
^ja  ,fe  o  defunto  d  nomear  para  quê         na  de  eXcommunhaú  ,  w.  5 14. 
Klla  fe  lhe  dtgaÕ  as  Mtfjas ,  em  ne-     Igrejas  de  Regulares  ,  os  Religiofos  qwé 
éuma  outra  parte  fe  poderão  di^er         nellas  pregarem  tenhaõ  licença  de 
m  dtjpenfaçaõ,  i  bid.  Jeus  Superiores  ,  &  ném  ainda  nellas 
rjas ,  em  cada  huma  haja  livro ,  em  poderão  pregar  aqUelUs  Religiofos  d 
^uefe  efcrevão  as  Mifias  perpetuas j  quem  o  Ordinário  õ  prõhibir  i  num. 4te  nellas  houver  *  w.  3  5 3 .  y  i  <, 
jas  que  tiverem  encargo  de  MifjaSy  Igrejas  Parochiaes  de  fie  arcebífpado  fe 
dlasfe  naõ  aceyte  outro  fora  daquel-  provêm  por  concurfo,  «.518.  Qf/eq^ 

ts  que  ainda  fe  poffaõ  dtt^er,  n.  3  54.  Igrejas  Parochiaes^  os  que  nellas  houve'- j<rs  ,  nas  fuás  SacnfUas  fe  guarde         rem  de  fcr  providos ,  que  fuffickficiai &  requifttos  devaÔHer ,  n,  jii. 
Igrejas  Curadas  tdnto  que  vagarem ,' devem  fer  encomendadas  d  Sacerdo- 

tes idóneos  ̂   atè  Jetem  providas  dà 
proprietárias  i  &  que  côngrua  teràõf n.  ̂ il,Q^feq, 

jas  Parochiaes  i  nellas  devem  osfre-  Igreja  .  o  que  fendo  nella  próvido  tothdr 
te^es  ouvir  Mtffa  em  os  Domingos ^    .    pcffe  delia  antas  de  fer  collado  por  im- 

pofiçaõ  de  batrete ,  que  penas  hdveràf 

Igrejas  Curadas j  tenha  o  Pròvifor  hum 
livro  em  que  eftejaõ  efcritas  todas , 

ja  Parochial ,  os  que  ndla  receber  em  Igrejas  Parochiaes  i  Como  fe  proverão 
r  Sacramentos  a  major  parte  do  an-  de  encomendados ,  quando  os  Paro- 
>,  faõ  obrigados  a  pagarlhe  as  primi-  chos  delias  tiverem  tmpedimento ,  Ké 
«^>"-43i-  ^  5iy&Ieq^ 
jai,  quando  nellas  feràÕ  os  Parochos     Igrejas  Parochiaes ,  nellas  devem  refi^ 

dif 

Umiojn.  359, 
jas  ,  que  ornamentos  terão  >  Qf  õ 

ais  necefjartoparafe  celebrar,  num* 
So,Çfffeq. 
jas  tenhaô  ferro  de  hoflias )  nume 
52. 

^  dias  Santos)  n,  367* 

jas  Parochiaes, os  fréz.ue^es  que  neh 
IS  ouvirem  a  Mifja  Conventual  nos 

as  de  guarda ,  que  indulgências  ga» 
haõy  n,  jííp. 

) 

1 



5J0  índice  das 
dir  m  Parochos  em  toda  a  ̂uarefma 

ate  a  Dominga  do  Bom  Falkr , .,  & 
.  xcm  que  fena^ ,  n.  545. 

Igrejas  Fatoíhtaes  ,  os  Parochos  quefe 

aufentarem  delias  for  cauja  das  doen- 
ças contagio/as )  que  penas  haTeraô, 

n,  546. 

Igrejas  Parochiaes,fa5  obrigados  os  Pa- 
rochos a  dix^rnellas  Mifi  a  afeasfre- 

guetes  em  todos  oi  dias  deguardat  n» 

547.  er  548. 
Igrejas  ̂ encomendem  os  Parochos  a  f eus 

fregue^es.qíienellas  guardem  jt  tendo, 
«.588.6^598. 

Igrejas  ̂   commet tendo- fe  nellas  algum 
deh^OyOU  de/acato  ,faô  obrigados  os 
Parochos  a  dar  parte  delles  ,  Qf  com 

(  que  fenas»  «.  60 1 . 

Igrejas  ̂   como  nellas  fe  haveràÕ  os  Pa^ 

rochos^^  Sacerdotes i  quando  ao  tem- 

fo  daMiJJay  &  Officios  Divinos  ef 

tiverem  nellas  fejjoas  excommunga- 
das  y  ou  interdigas ,  n.  60 1.  &fâq* 

IgrejaSi  a  fuaimmunidade  fe  guarde  m» 
:  tejramente  ycomo  efla  ordenado  for 

dmjto  Divino  y  &- humano,  n.ó^c^, 

&feq. 
Igrejas  ̂ ninguém  ufurfe  os  [em  hens^Qf 

frutos ,  w.  650, 

Igrejas  ̂ contra  a  fuaimmunidade  fe  naõ 

façaÕ  Leys  ,  Ordenaçoens  ,  ou  Efta- 
.tutosj&osjâfejtosfe  revoguem^  Qf 

com  quefenas ,  w.  653, 

Igrejas^  os  Jeculares  lhes  naÕ  fôdemfôr 
\:xtrihutos  ,  &  em  que  cajos  os  devaÔ 

.  -pagar  ■>  w.  65  8.  &feq. 

Igrejas^  naõ  fe  podem  fundar  ̂  ou  reedi* 

ficar fem licença  do  Ordinário,  (ff 
.  ms  que  de  novo  fe  edificarem  i^nadfe 

Conftituiçoens 
pôde  celebrar  fem  approvaçaô  you 

cença ,  &  com  que  penas,  num ,  6 

&feq. Igrejas  Parochiaes ,  como ^  <^  em. 

lugar  devem  fer  fundadas ,  &  < 
dote  tem  as  defle  Arcehtlpadõ,  ni 687.  &  jeq. 

Igrejas  filiaes  ,  ou  Capellas ,  quand houver  de  tratar  da  edificação  dei 

que  diligencias  precederão  ames 
fe  lhes  conceder  luençay  num,6^u 

Igrejas  ruinofas,  Çff  velhas  naÔ  ha\ 
do  quem  as  pofia  reparar yO  quefe  o rã  nellas ̂ n.  6^4. 

Igrejas ,  &  Capellas,  nellas  fe  nao 
nhaõ  e feudos  de  armas  ,infignia! 
letrejro  algum  ?  Qf  com  que  pena 

Igrejas  ,  nellas  fe  naÔ  ponhaõ  Ima^ 

fejtasdenovofem  licença  do  Pi 
do,  ou  Provifor,  &/em/e  henK^\ n.6^6.  &feq. 

Igrejas ̂   que  ornamentos ,  &  movei 
va  haver  nellas t  ©*  os  [eus  Altc 
gj*  í/^afos  fejaõ  Sagrados ,  &  o 
namentos  bentos t  w.  706.  &feq. 

Igrejas,  que  limpeza  deva  havet 

feus  ornamentos  ,  Cálices  ,  Q*  1 

alfajas ,  w»  7ii'  Ô*  7i2. 
Igrejas  ,  a /ha  prata ,  ornamentos , 

outros  moveis  fe  naô  emprefiem , 

fefirva  delles  em  outros  ufos,  & 

que  penas , ».  713.  ©*  714. 
Igrejas  em  que  os  Fifitadores  naòá 

rem  inventario  dos  moveis  delias 

fe  finde  a  vifttafâmfefa^er  mvt rio  ,n.  716, 

Igrejas ,  o  Cónego  que  for  eleyto  f 

rtçehi 

n 



f  -----ri    _• 

'aào  terá  em  a  cobrar  ,  Qf  com  que gfia,  w.  711. 

jas  ,  achcvuloffe  nellas  ornamentos 

'.elhoS)  cjuí^  fe  riaõ  -pofjiW  reformar ,  [e 
evtm tjhs  queymar  ,  ?».  725* 

'jaiyos  materiacs-  que  hoimjsem  fido 

do  Arcebifpado  da  Bahia.  55^ 
ecehedor  da  fabrica  dclUs  ,  que cuy        naò  fa^aõ fardas,  ̂ T'  jogos  pnfams, nemfe  coma  ,  bsba  ,  oh  durma  ,  7iem 

Je  façaú  vtplias ,  ou  Novenas  demy 

Igrejas ,  nellas  ,  S*  nos/cus  Mros  fe 
rjaôfa^aõ  Caflellos  ,  fortalezas,  car» 

-  .       .  '^^^'^^•oucou/asfemelhantes  jN.^^/^i 
e  algumas  ,  nr^/e  devem  appítcar  a  Igrejas.riaofe  cerquem  para  fe  avanhàr 
(Qsprcfams  ,  masjo  para  reforma-  algum  delímiuente  acoutado  nellas,  n. o  de  outras-,  w.  717,  7^8. 

ias,  com  que  reverencia  fe  deVe  eftar  Igrejas,  ou  acoutados  a  ellas  eftejaÕ  ho- filas ,  P7. 72 8.  ^^,jj^^  ̂   ̂  decentemente ,  num.  770. ]as  i  a  ellas  Je  na  o  levem  armas  de         &  771. 
Igrejas  Parochiaes  ̂   em  cada  huma  dd> 

las  deve  haver  livro  para  oajfento 
dos  que  falecerem)  n.  831, 

Igrejas  ,  ndlas  fe  naô  cònpntaò  l^ffas^ 
ou  armaçoens  para  fe  fazerem  ext- 
q^nas  ,  n.  8^0, 

yas  de  efpaldasjenaõ  as  pejsoas     Igrejas  ,  nellas  fe  enterrem  os  corpos  dos 
■.ceptuadas ,  &  com  que  penas  ,  n.         fieis  Qhrifm  , «.  845,  ^ Igre\a  em  que  alguém  eleger  fepulturd, 

nenlium  Clérigo ,    ainddquejeja  Pa- 
rocho ,  OH  Regular  >  0  induza  a  eleger outra  ̂ n  ̂ ^6,Qffeq, 

igr ej as  j  nellas  í  &nosfeus  Mros  fe 
naõ  abraofepulturasfem  fefaberfa- 
^^^  ao  Parúcho  delias  y  n.^^Q, 

matos  ,  nem  aBo  algum  de  jurts-     Igrejas ,  delias,  <^  defus  cmetenos  fe 
içadfecular  ,n,  738.  &719*  naÕ  defenterre  defunto  algum  fem 
^as ,  nellas,  &  nos /eus  Mros  fe        preceder  licença ,  n,  850.  &»  85 1 
o  faça  execução  alguma  corporal     Igrejas,  qual  deva  fero  concerto,  ̂   'de. '  morte ,   cortamcnto  de  metnbros^        cernia  das  fuás  Jepulturasy  n. «  5  z,^ \  eQufaõ  de  fatigue,  n.7^0,  feq, 
ias,  nellas,  &  ncs  /eus  ̂ dros  Igrejas,  nellas /e  naÕ  concedaofepultu- 
w  perguntem  teBemunhas  os  Offi-  ras  perpetuas  fem  licença  do  Prelada, íes  Eccle/íafticos ,  fèm  licença  que         w.  85  5, 
ra  tfio  tenhaõ,  n.  741.  Igrejas  Matrizes,  a  êilas  pertence  ame- 
ias ,  nellas ,  &  nosfeus  Mros  fe        tade  das  efmolas,quefe  derem  das  fe- 

pulturas 

y)  ,  ou  outras  prokibidas,  w.729. 
\as  ,  dentro  delias  fenaô  efleja  com 
cabello  atado ,  nem  fe  tome  tabaco 

fumo ,  nemfe  atem  ,  ouponhaÚ  ca^ 
lies  nesfeus  Adros ,  «,  730. 
as  ,  nellas  je  naò  a/^entem  em  ca 

as,  na  Capella  mor  delias  naõ  haja 
]ent^s  próprios  ,  nem  nella  eH^jaÕ 
leygos  em  [quanto  fe  celebrarem  os 

fficíos  Divinos  ,  n.  7},^,^'  feq. 
as ,  nellas,  gr  nos  feus  Adros /e 
\Õ  façaõ  ftjrasí  mercados,  vendas, 



.*• 

55  j  índice  das  Conftitaiçoens 

pdmras  das  Camélias  fiUaes,  mm.  Igreja  violada,  ainda  mlla 
 fepod 

856.  f  regar,  n.  117^. 

Igrejas ,  nellas ,  &  ncs  [eus  Jdrosfe  Igreja,  que  fe  enten
da  debayxo  defte 

mo  dè  jefultm<i  aos  que  for  dtreytOy  me ,  quando  fe  tra
ta  da  matena 

Qr  ton(iítuiçãoje  deve  negar,  éfq  violação ,  n.  i
l-^ 9- 

penas  encorre  quemfi^er  o  contrario.  Igreja, ficando  -vw
laday  também  o . 

«.8^7.0*858.  droconttgmofica,&naopeloc 

Igreja  Violada,  ou  mterdiBa,os  que  nel-  trano ,  n,  1  z8o^                    ̂ 

la  derem  fepÀtura  a  aigt^ma  pejjoa,  Igreja  violada ,  quem  a  poderá  de^ 

que  penas  encorrem,  n.^^&fiq.  'violar  ,fendo  confa^rada,  ou  fome 

hrejas,  que  Confrarias  feja  bem  que  benta,  tJ.it%i.  & 
 Jeq. 

.    haja  nellas,  n,  ̂ 9^  k^^J^ '  ̂'^"^^  ̂ «f  fi'  '^'''^f^'  f'l, 

Igrejas  depois  de  vtfitadas  no  efpiru     '     mano  devaõ  
fa^er  os  t^arochoy,^ 

"  tml ,  &  temporal ,  os  fífitadores  quem  o  remetterào,  n.  1 182. 

vtfítem  as  Capellas  ,  &  tonfrarias     Igreja  violada  por  refpeyto  de
  al^ 

nellas  eredascom  authondade  Ordi-         defunto  que  nella  fofje  enterra
do, 

„^,,,,,„,87i.  ponjjofepódeelhdefenterrarfer 

Igrejas,  nellas, ou  fora  delias  fe  naõ  con^  cen^^  do  Fretado ,  ou  Frovtj  or,n 

fintaÕ  queÚores ,  ou  eleemofenarios^ 

ç^  com  que  penas,  n.  S/O* 
Igrejas  ,  dentro  ddlas  fe  naõ  peçaÔ  ef 

moías  em  quanto  fe  dij^erem  Mif^as, 

(2f  outros  Offí íqs  Divinos  ,  8 8  i . 

I^^rejas,  quem  nellas  ,  ou  nos  [eus  vi- 
dros ;,  matar  ,fenr,  efpancar ,  ou  por 

obra  injuriar  alguém ,  que  penas  ha- 
■   njera  ,n,^  16.  &*  1010. 

Igrejas,  os  que  furtarem  coutas  dedica^ 

d  as. a  ellas ,  ou  ao  culto  Dtvtno ,  co- 

mo feràõ  ca  fígados,  w.  918, 

Igrejas ,  tanto  que  nellas  fe  commetter 
■     algum  facrtíegio  ,Jac)0S  Parochos.Qf 

i  Capellaens    delias  obrigados  a  dar 
conta,  n,  910. 

Igrejas,  para  que  fe  haj  do  por  violadas,  _^   ̂ 

,    úue  cafos ,  &  árcunjlancias  devaÕ  Imagens  Sagradas ,  de  quaes  fe  c 

'concorrer ,  n.  1 266.  &  fn-  ^f^^ '  er fendo  feytas  de  novo  m 

Igrejas,  em  quanto  efiiverem  violadas,  ponhad  nos  altares  fem  ■licen
ça 

^  aue  cou/as  fe  pruljbaô  nellas,  wa 276.  Prelado,  ou  Provtfor,  n.6^6,  ̂ , 

1183. 

Igreja, para  fe  jnlgar  por  Sagrada , 
prova  bajtarâ  ,  n,  1 184. 

Igrejas  Parochiaes ,  ou  Curadas ,  w, 
dcve  haver  eflas  Conftttuiçoens.i 

1310. Illegitimos  filhm  havidos  depefjoas 

cle/íaHicas  naÕ  fe  baptizem  nas 
rochias  de  feus  pajs ,  &  quandt 

deraõfer  bapti^í^dos  nas  mefmas 

40. 

Illegiti
mos  filhos  i  como  dellesfe

farc 

afeemos  acerca  de  f eus  haptijmos 

73. 

Imagens  Sagradas ,  que  culto,  fif 

neraçaò  fe  lhes  deva  dar  >  num 

&Jeq> 

n 



do  Arcebifpado  da  Bahia.  55, 
igens    quefe  ornaõ  de  uefttdos,  mo  Immumdade  Euleftafitca ,  contra  elU 
ejao  e,hs  emprc(lados .  &  ferjdo  jà  fimofafaõ  Ordem f oem,  Leys.  Fí- velhos  ,  ̂mdecmtesy  o  que  delles  fe  •   .  tatutos  ,  oh  Acordm ,  &  osU  fei. 
^na ,  n  698.  &- 710.  .  ,osfe  revoguem  ,  «.  6^3.  gT  el  ̂ i<^nis  ícheri^w  ames  de  fe  forem  nos  Immumdade  Ecdeftafttca ,  contra  ella íltares,&  com  que  preferencia  efta^  naÕ  podem  ôs  feculares  pôr  mbutos 
aõ  nelUs  ,  n.  699,  ÇT 700  v„y^3  ̂ Waspefloas  Eccleítaíitcas.&bens  das 
igensy  a  que  chamao  ncos feyttòs.naÕ  Igrejas ,  w.  6j  j.  (^  feq 
e  tendão  pias  ruas.  &  que  cujda-  Immumddde  da  Igreja,  em  qi4e  hreias. o  terá  o  Meyrmho  [obre  efleparú-  &  lugares  ̂ o^arâõ  delia  osdeltn. 

.  «•  /-o  I .          _             -V  ;   quentes  que  a  ellas/e  acoutarem ,  «, \gem  da  Lru^fe  naaptnté ,  nem  le-  747,  ̂   feq, 
mne  em  lufares  mmundos  ,  &  /«-  Immunidade  dd  Igreja  ,  érh  que  cafos. uentes  ,  &  com  que  penas ,  nwn.  &  a  quepejfoas  naô  valera,  atndj- 
'°*'    .   j  ^^^ ^ íH^Je acoutem,  num, 7s 4.  f^ i^ens  indecentemente  pintadas ,  ou  feq. 
ivelhecidas   achando-as  os  ̂ iftta.  Immunidade  da  Igreja ,  em  que  forma ores,  o  que  dfvaõfa^er,  n.  705.  fefarây  num.  762 .  ̂ feq ^gens  de  vulto ,  ou  pintadas  naÔ  as  Immunidade  da  Igreja  ,  fem  ella  Ce  naô 
■agaõos  q  tararem  e/molas,  &  com  tirara  o  delinquente  da  Igreia.num. 

wmdade  Eccle/tajiica ,  como  fe  de-  Immumdade  da  Igreja  ,  havendo  du- 
a  guardar  tnteyramente  com  as  pef  vtdafobreella,  aquém  tocaodeèi. )asEccleftafttcas,n.6i^,  dilla.n.yá^. 
nmtJade  Eccleftaftica  de  q,e  direy.  Immunidade  da  Igreja,  os  delinquentes. 
^procede ,  &  que  cuidado  terão  os  que  a  ellafe acoutarem  ,  &a go^l- Mtnijiros  Ecclefiajiicos  de  a  defem 
er  ,n.  640.  Qf  641. 
iUnidade  EcclefiaHica  ,  quem  a  im- 
'dir,ou  ufurparáirtãè ,  ou  indire, 
è,  que  penas  encorre ,  n.  641. 
mnidade  Ecclefiajlica ,  contra  ella 
w  podem  as  fufiiças  feculares pren 

rem  ,  nãõ  poderão  eHarnella  mais de  vinte  dias  ,  n  771, 
Immunidade  da  Igrèja,quâdo  valer  aos 

delinqukes  acoutados  a  ella,  pertence 
aos  Miniflros  ofa^elU  guardar )  &* 
comofe  haverão  os  mais  Clérigos  nef- 
te  particular,n.y^i,  ̂   yy^. 

'rpegoas  Eccleftafttcas ,  faho  em     Impedimento,  os  que  o  tiverem  para  ca agantedeliBo,  «64(5. 
^unidade  EcclefiaHica ,  contra  ella 
inguem  cite  ,  ou  demande  pefSoas 
Içclefiafitcas  diante  de  futres  fe- 
^lares,Qf  com  que  penas,  num,  647, 
r/eq. 

farmÕ  façaÔpromef^asyQf  efpoform 
de  futuro ,  fenaõ  debàyxo  da  condi- 

ção, fe  o  Papa  difpenfar  ;<ísros  jue  o 
contrario  fizerem ,  &  as  pefjoas  qut 
afftfiirem  as  taes  promej^as ,   que  per\ 

'  I^^^^^^^^^^Ki 

I 

i|^^^^HL 

I^^^^HH^^Mk      r 



faÔ  dos  Santos  Óleos ,  quando  jort 
traídos  a  òé^n.  255. 

indulgências ganhaõ  os  òacerdotes,  q 
antes  ,  &  depois  da  Mt^a  dij^en 
as  Orações  quefe  afontaõ  ,  n,  32 

&/eq. 
Indulgências  ft  concedem  aosfregue; 

que  optvirem  a  Mtfja  Consenti 

dafua  Pdrochia  nos  dias  deguan 
<sr  aoòacerdote  que  a  dtjíer^  n.  365 

Indulgências  que  fi  ganhaÕnodia 
■  Corpo  de  Dem ,  Qffua  Oytava,i 
.'wem  os  Parochos  publicallas  a  f 

fregue-^eh  n,  502.  Qf  503. 

-ç.  índice  das  Conftituiçoens 
nas  hawâo ,  n.  166.  dem  aos  que  acompanharem  a  pm 

Impedimentos  do  matrimonio  ,  comofe 

haverão  os  Parcchos,  quando  com  el-- 

Uslijes/ahircm,  n,  175.  &  ̂7^-    * 
Impedimentos  do  matrmonto  ?  os  Paro^ 

chos  ,  &  Capellaem  os  declarem  aos 

Fregueses  ,  para  que  ofaybaÔ ,  & 

quandoyQfcomo^mi^' 

Impedimentos  dtnmentes  do  matrimof 

■   mo  ,  quaes  fejaõ ,  &  que  prova  para 

elles  bafie^  ̂ff  quemfija  obrigado  a 

defcobnllosy  &  a  quepefaas  ,  num. 

Impedimentos  impedientes  do  matrimo» 
nio  quaes  jejaõ^n.iàô,  ^    ̂      .          ,                 - 

Impedimento  dmmente ,  quem  fabendo  Infames/aô  irregular  es. Vide  verbi 

.que  otem,  femembargo  dtjSofe  cafar.  Irregularidade, 

que  penas ha'vera,ni94.<^-feq'  Infamta  emorrem   os  conUenad
os 

Impedimento j  ou  fej a  dirimente ,  ouim-  perjuros,  n.  910.  Qj^feq. 

.  pedtente ,  o  Parocho  que  fabendo  dei*  Infiets,  naõfe  lhes  de-pe  dar  feputti 

lesalfiftiraomatrimomoy  que  penas  nas  Igrejas,  ̂   lugares  Sagrac 

haverá  ,& as  teftemunhasj  rí.29S»  w.857. 

Incêndio  feyío  de  propofitoparafa^er  Infiéis  efiravos.  Vide  verbum  E
fe 

mal ,  he  cafo  refervado ,  n,  1 77 >  '^o^' 

Inceflo,  que  penas  haverão  os  Clérigos,  Inimigos  da  alma,  quantos y  úr  quaei 

Qfleygos  queocommetteremin.969,  jaÓ,n,^6f^, 

Qf  fgq.  Injurias  fejtas  aos  Clérigos  f ao  haví 

Incejio  ,  procedendo  de  cognaçag  e/piri-  por  atrozes ,  w,  667. 

tual,  que  penas  haveràõ  os  que  ocom^  Injuria,quem  afizer  por  obra  a  algt 

metterem  ,n,  973.  nas  Igrejas ,  &  [eus  Adros ,  cl 

Incejio  ,  que  penas  haver  àô  as  mulheres  fera  caftigado,  n,  9 16. 

que  o  commetterem  ,  w.  973»  Injurias  dejalavras  ,  que  penas  ha 

Incefto ,  como  fe  procedera  nefte  crime 

querendo  os  culpados  cafar ,  Qf  ha* 
ver  difpenfaçaõ  ,n,975- 

Indulgências ,  como  as  publicará  o  Pa- 
rocho aos  que  acompanhar  e  o  Santif' 

Jimo  Sacramento ,  w.  105.  ©^  106. 
Indukencias  de  quarenta  dtasfe  concef  Ifijuria ,  quem  a  fi^er  a  Minifiro, 
1-cvu  -  ■•-  ■  " 

r  JÕ  os  Clérigos  que  as  fizerem ,  m 

loiô.ÔTioii. 

Injuria^  quem  afizer  nos  Paços  do  I 
lado ,  ou  em  cafa  de  algum  dos  j 

Mwiftros ,  como  fera  cafltgado , 
10 10. 



^fcto,  tj.  1039. 
HYias  ver  biles,  comofe  f  roce  dera  neU 

tria  fejta  cm  audiência  ,  coffjo  por 
la  procedei'à  o  l^tgarto  geral ,  mm^ 0Ó3. 

ra:    , .  cr         ̂ ^  Arcebífpado  da  Bahia.  ttà 

JffiMMiçs  Ecdefiafltu  ,  ,0-     InterMBo  ,  naõ  fe  requer  certa  forma no  lera  caJl.gaJo  , ;;.  ,01c,.  &  f,^,         dep.Uvras  pJafiL  &r6açZ 

vs  ,  efies  a  r:ao  dil]mu\em  ,   ;.  102 1.  graves  ,  «1238  ̂        ̂  
^P^^   ràdc    o   Parocho    querelar     Interdtaoqmndo  fepu^er, todos  os  Re-^ 
ia^.  Ih  fiarem  por  ra^^ao  defeu         guiares .  &  „Js  ̂.^oas  o  devem guardar,  gr*  que  penas  haverão  os 

que  o  naõ  guardarem,  w.1239. 
Interdigo,  oufeja  geral ,   ou  efpecial , 

que  coufas  fe  prohtbao  y  ottfe  concedaõ 
notempodclle  ,  &aquepefoas,  n. 

wtçoens ,  &  pnpets  que  eftiverem  Interdigo ,  em  que  tempo  ,   &f  em  aue njegredo.  quemos  rnoflrar  aspar.  aias  por  direito  fe  relaxe,  &  (uflr,. 
s ,  que  penas  haverá  ,  n.  ̂ ^7.  ^^ ,  í.  1 144.                          ̂   ̂̂  
«>//^o  ̂ rr^/ ,  0/^  ./p.c/^/ ,  ciuando.  InterdtBo  ,  co^o/.;^  ̂   relaxaçaÚ ,  â?^ 

InterdiEio,  fendo pofio  ab homirte> por 
quem  fera  relaxado  ,  gr  ̂ ^^w^o  o 
Prelado  o  poder  J  levantarjibid, 

Inter diclo  pofto  por  dtrey to  por  tempo 
certo,os  Prelados  o  naõ  fadem  levan^ 

-        ,  ^  -i-   — ■»         taryhlá. 

asf.mtas ,  fendo  heréticas,  num,     Imerd^aospoftosem Mrejto ,  quemais 
;  ,v  j  ,,  ,  fertemém  ao  governo  defle  Arcebí^ 
njtdores ,  a  elles  pertence  o  conheci-         pado ,  quaesfejaõ,  &  p^que  caufas entoclocrimeda,odomta,n.9^%,         feemorremU.  i246.erL 
.///^om   Vide  vçibum  Tribunal     Interprete  do  penitente  na  clnfiflaô 
\r''?t'j     '"'^r^         .  ^omquepenasePja  obrigado  íJftd tm^ao de  herdeyros,\iàty tíhúm         lojn.iÚ, 
eftamentos.  Interrogatórios  Has  diligencias  de  vita, 

itriçaÕ  ,  co/Ko  77ella  fe  deve  haVer  o 
«z<,  qMe  procede  a  devafa  ,  num, 
^9^&feq. 
imçaõ.  Vide  verbum  Devajfa, 
li/í  dores  ,  a  elles  fe  dará  parte  das 

ucçoens  com  que  fe  devem  cateqm^ 
r  os  efcravos  ,  «.  j/p.  gr/<?^. 
'di8o ,  no  tempo  dellefe  naõ  admi- 

6c  moribus  aos  que  fe  houVerâm  dâ 
promover  a  Ordens  iquaesfejaõ,  n. 

  ^,  „  .,_  __  224.  (gr  22y. 

/r.  .  J^.c.^»;.;;ío  da  Extrema  Un.     Inter ftutos  de  tempo  fe  guardem  nos  que J-l^''*  ̂ ^  f^ pfomov^rem a  Ordens,  falvo  pa^ 
dttio  que  coufafeja,  em  quantas         recendo  outra  coufa  ao  Prelado,  num. ^eciesfedíVíde.&^egejtosquecau-         H4. 
,  n.iisj.  &fiq,      ̂ >-^£  ̂ m~       Inventario  fe  fará  dos  moveis  de  algãa Aaa  ij  Igreja 



5j^  índice  das 

Igreja  Parochial,  quando  ndla  en- 
trar algum  òacrtftaõ ,  oí4  1  hejomey 

ro  ,  n.  6  IO. 

Inventar  10  fe  fará  em  cada  Igreja  da 

frata  ,  ornamentoSy&  mau  moveis 

que  neíla  houver  ,  &  a  quemfften^ 
tregardõyn.7í5&7i7' 

Inventario  dos  moveis  das  Igrejas^mô 

cachando  os  í/ifitadores  naõ  dem 

for  finda  avijiia  daquellas  em  que 
o  nai)  houver  i  fem  que  prmeyro/e 

jaça,72,7i6> 
Jogos  X  q^^s^  fejaÕ  frohibtdos  aos  cie' 

rigos  i  Qfem  que  lugares ,  w.468.©' 

469. jogos ,  ou  cafa  deíles  nctõ  devem  dar  os 

Clérigos ,  &  cem  que  fenas  ̂ n.  ̂ 7^- 

Jogos  profanos  [ao  frohihidos  nas  Igre- 
jas  i  &feus  ̂ dros,  n,  741. 

Jogos ,  ninguém  os  dè  com  taboíagemem 

fua  cafa  i  mm  fe  joguem  nos  dias  de 

guarda  antes  defe  acabarem  os  Ojfif 
CIOS  Divinos ,  n,  1014.  Qffeq. 

Irregularidade  refervada  a  Sua  Santl" 
dideencone  o  Clérigo  que  exercitar 

a  Ordem  de  que  efliverfufpenfo ,  ti» 

Irregularidade ,  como  fe  divida ,  & 

quaesfejaõ  os  effeytos  delia ,  w.  128  j. 
éffiq* 

Irregularidades  que  nafcem  de  defejto, 
n.  1290.  &/èq. 

Irregularidades  que  nafcem  de  dílí^o, 

n,  1301.  "gr/É"^. 
Irregularidades  que  nafcem  ex  defedu, 

o»  ex  delido  5   quem  poderá  difpen^ 
far  nellas  ?  n  1308.  &feq. 

^ubileo  ,  quando  por  virtude  de  algum 
je  houver  deefcolher  Confejjor ,  qual 

Conftituiçoens 
po^afer ,  &  a  abfolvtfaõdas  ceri) ras  por  elle  dada  fó  aproveita  770  ̂  

ro  interno  ,n.  182. 

JMeo,  o  Confejjor  que  em  virtude  d 
lefe  ej colher  f  de  qne  poderá  já  abj 
ver  j  &  naõ  dtfpenfar ,  n,  18  ̂, 

^udatfmOj  os  quejorem  compr^hendu 

nefte  crime, devem  fi'*'  denunciados Trtbmal  do  Santo  Officio ,  num  8 

&  887. 
Juizes  feculares  dem  todo  o  favor  p, 

fe  admiráflrar  afeutempo  a  Em 

rjiia  aos  condemnados  à  morte,  «j 

90. 

Juizes  fecular es  mandem  alimpar , 

preparar  as  Cadeas  quando  o  Pi 
cho  for  def obrigar  da .  Çluarefma 

pregos  ,n.  152. 
Jui^dds  Ca/amentos  y  quando  hou 

de  remittir  algumas  denuncia ft 
matrimoniaes,  quejuBtficaçoens, 

informaçoens  precederão  ,n.  278. 

Jui^i  ou  Procurador  da  Igreja-,  em naõ  houver  Adeyrinho  Eccleftaj 

elegerão  os  Parochos  yOU  Curas , 

para  que  ,  w.  388. 
fui^spou  Minifiros  feculares  cafiig 

aos  que  naõ  guardarem  os  Domin 
t^dtas  Santos  de  guarda  na  fó 

da  Extravagante  do  Santo  f 
Piof^,  n.  390. 

Juizes  feculares  quefi^rem^  ou  mai 
rem  aBos  de  jurisdicçaõ  contem 
nos  Domingos  ,  Ç^  dias  Santos , 
penas  haverão,  w.  391. 

Juizes  ,er  fujliças  feculares  f  com 

pena  faÔ  obrigados  a  concorrer  {Oh 
da  a  ajuda ,  fe  forem  invocados  \ 

que  fe  guarde  a  claufura,  do  Con 



do  Arcebiípadoda  Bahia.  5^7^ 
flasFreyras.fj.ó^'^.  pi^es    Ecclefiafticos.    Vide  vcibum 
^Ky&  Ji*Hí^asjeculares,  que  for  Ecchfjafiícos, 
qualquer  fia  trouxerem  afeu  Jm^o  Juramento ,  ̂  profiJsaÕ  da  Fé ,  como 
asfejSoas  ,  ou  Commmnd.ídes Eccle-  fif^t^-,  n.  i  j. 
fiajhcas  ,  &  co^ibecerem  das  fuás  juramento  ,  os  Clérigos  que  o  derem  no 

caufas  ,  que  ferias  emorrem  ,  w.643.  '    Jui^o  fecular [em  licença  fora  dos  ex- n\es  feculares  ?iaô  aceytem  querela, 
nem  temem  auto  contra  fefoas  Ecclc- 
finflicas  ;  ofendo  alguma  compre- 
hendtda  nas  devaj^as  geraes,  como  je 
haveràÕ,  n.  644.  gf  64  5. 
isesfeculares^  que  frenderem  feffoas 
Ecdepafltcas  fora  de  fragrante  deli- 

do ,  que  fenas  encerrem ,  «.  646. 

ceptuados ,  que  fenas  haverão  3  •^, 

474-  Ô"/>^. Juramento  falfo   em  fui^o ,  he  cafo refervado ,  n.  177. 

Juramento  falfo  em  Jui^o ,  qual  feja 
a  gr  ave  ia  de  He  crime  j  ̂   que  fe- 

nas haverão  os  que  o  commetterem^  n, 

,     t    ,--  9ls.&'feq. 
Kes  feculares ,  mnguem  paradtante  Juramento  falfo  em  Jui^o  ,oufôra  dtU 
ielles  ate,  ou  demande  as  feffoas  Ec^  le  ,  comofe  haverá  o  Promotor  acerca 
defjafttcasy  n,  Ó47.  &/eq,  dafua  accufaçaó,  n.  925.  &  9^1, 
iK^es  feculares  naô  procedaõ  afequef-  Juramentos  faífos  em  JuiKp>  que  fe  de'>i. 
irar  nos  bens  da  Igreja  ,  nem  façaô  xaõ  na  alma  dos  demandados  ,  Çffôs- 
'mbargo  nelles  ,  nem  nos  das  pejjoas 
E  ceie  li aft  iças  ,  gT  com  que  p  ena  s^  n. 
J50.  Qffeq, 
f^es  feculares  naô  facão  leys ,  poftu-. 
ras,  ou  coufas  femelhantes  contra  a  li- 

de calumma,  em  que  cafos  fôdemfer 
caHigados  ,  n,  çi6,  Çf^zy. 

Juramento  falfo,  quem  para  elle  indu- 
^tr  teftemunhas  y  que  fenas  haz'erây 

.     .     w.  918.(3^919. 
herdade  EcdefiaPtca ,  &  com  que  Juramento  falfo  fora  de  Jui^o ,  como 
fenas ,  v.  653.  gr  feq.  fera  cajiigado ,  n.  930.  &' (eq, 
Kes  feculares  ?jao  fonhao  tributos  às  Juramento  ,  que  daõ  o's  Mínijiros ,  Çff 
Igrejas  ,  &  feffoas  Ecclejtafticas,  «.     '     Officiaes  de  Jufltça ,  comoferàô  efies ^5^'&feq,  .  caftigados  fe  o  mo  guardarem,  rmm.- fKes  feculares  naõfaçdo  nas  Igrejas,        pji. 

iy^feus  Adros  a3o  algum  de  juris^  Jurtsdkçaõ,  qualferequejra  no  Sacer- dícçao  coníencíofa  ,  nem  execução  cor-  dote  fará  poder  admimfirar  o  Sacra- 
foral  nos  delinquentes,  num.  7^9.  Qf         mento  da  Penitencia  ,  w.  1 2  j. 
740-                ̂   J^nsdicçãotemosEffos  para  exami" 
Kesjecularesnao  ttrem  das  Igrejas  narem  as  vontades  das  Noviças  an^ 
os  deUnquentes  que  a  ellas  fe  acouta»  tes  dafua  frofifiaÔ ,  n.  63 1. 
raõyfem  freceder  immunidade  ,  nem  Jurisdicção  Ecclefiaftíca  ,  os  Minifiros 
lhes  poMo ferros  ejiando  nellas ,  n.  Eccleftafticos  tenhão  muyto  cuydado 
766.  Qffeq.  de  a  defender ,  «.  64 1. Aaa  ii;       Jurisdicção 



Ç5g  índice  das  Conftítuiçoens 

Jurísdkçao  Ecdèjiaflka  ,  os  que  a  im»  devão  cumprir, &  o  que  fe  fará  qm 

-pedirem,  ou ujwf arem  direáé,  ou  do oí  Teftadores  osdeyxarem  aarí 

indiredê  ,  que  pena^  encorrem.num,  trio  de  [eus  1  ejiamentejros ,  w.  79 
641.  &/eq. 

furts dicção  Ordinária  tem  o  Senhor  Legados  pios ,  delles  fe  não  pa]]em  quit 

Arcehfpo  no  Convento  das  Frejras  çoens  anticipadas  ,  fem  eftarem  cc 

defta  Cidade.  Vide  verbum  Frey^  effeyto  cumpridos  ,  w.  8oó. 
y^g^  Legados,  Vide  verbum   FeftamenU 

JuBiçados  â  morte  i  hum  dia  antes  de  Leyxos ,  ainda  fendo  doutos ,  não  dtfp 

je  executar  a  fentença  lhes  adminif-  tem  fohre  os  myfiertos  da  nofia  } 

tre  o  Parocho  a  Euchari(lia  y  &  ha-  &  Religião  Catholica ,  w.  14. 

vendo  algum  impedimento  oquefaf  Leygos ,  não  derem  receber  a  Euchat 
ra  ?num,  ̂ o, 

JLy 

tia  fenaô  debajxo  da  e/pecie  de  pi 

n,  89. 

Lejgos  não  communguem  cada  dia , 
não  de  qyto  em  oyto  dias ,  &  qu< 

do  o  poderão  fa^er  com  mais  frequ cia ,  n.  91. 

Leygos,  nãofê  lhes  entreguem  as  cha\ 
dos  Sacrários  em  qmnta  fejra  de  I 
doenças ,  n.  96. 

Leygos  ajjiftão  nas  Igrejas  em  que  i 
'ver  o  Senhor  expoBo  >  w.  i  lé. 

Aticinios ,  que  prohihiçaÔ ,  ou  per^ 

miffaô  haja  defe  comerê  na  Õ^a- 
refma ,».  411. 

Latria ,  que  adoração  feja,  Çff  a  quem 
fe  deva, «.  19. 

Lavandeiras ,  não  guardando  os  Do- 
mingos ,  &  díãs  Santos  ,  que  pena  Leygos  não  eftejao  nas  Capellas  ma 

haverão,  Qf  quemapagarà  ,{e  fo-  res  das  Igrejas  em  quanto  nella: 

remefiravas  y  n,  ̂ ^4*  celebrarem  os  Officios  Divinos  ,  i 

Lavatório,  pm  que  vafofe  dará  aos  que  como  fe  procedera  contra  osrebeldi 
cõffímungarem,  n.  ̂ ç,  ^«  733*  Ê^/'^^* 

Lavatório  na  Mtjja  não  tomara  o  Sa-  Leygos  não  fe  intromettao  a  lançar  1 

cerdote  que  conjagrar  alguma  partia  moniosfóra  dos  corpos  humanos ,  i 

cuia  para  a  ir  a  adminiftrar  a  algum  com  que  penas  ,  n.  902. 
enfermo ,  não  havendo  Sacrário  na  Leygos ,  contra  ellesfe  não  recehão  < 

Igreja  onde  commungou,  &  porque j  nunciaçoens  de  adultérios  >  Ê^  ̂«^ 
n.  108.  do  fò  fe  poder  âÚ  ejlas  receber,  nu 

Legados  pios  quando  fe  deyxar em  nos  968. 

tejiamentos ,  ainda  dos  filhos  famí- 
lias ,  comofe  devão  cumprir ,  n,  7^7* 

&feq. Legados  pios  ,  dentro  em  que  tempo  fe 

Leysfe  não  facão  contra  a  Uberdade  l 
cle/iaftica  ,n.6j^,  &feq. 

Letrejro  fe  não  ponha  nas  Igrejas  fe 

ordem  exprejja  do  Prelado  ̂   n.6pj. 

Liberdíií' 

n 



do  Arcebiípado  da  Baíiia.  çjp 
herdcíJe  FcchJtjHica.  Vide  verbum         das ,  Ç^andãofem  nome  de  ̂ uthor^ 

qu<m  os  ttver ,  ou  vmder  femfrimey 
ro  ferem  approvados  pelo  Ordmano, 
que  penas  tem^  n,  18. 

Livro  dos  Baptizados  como  ejiarà  guar^ 
dado\y  gr*  nelle  fe  faraÕ os  afjentost 
Çff  com  que  licença  fe  pafjaraÕ  dsllg 
certidoenSi  n.  70.  &"feq. 

Livro  dos  Baptizados  naõ  fe  tire  da  7- 
greja,  nem  fe  molire  a  pefSoa  alguma 
fem  licença  ,«.7^. 

Livro  das  Baptizados,  quemofalfijjcar', 
ou  paj]  ar  certidão  deite  fem  licença, 
que  penai  haverá,  tu  74. 

Livro  dos  Baptizados  ,  depois  de  aca- 
bado de  emher  todo ,  fe  deve  entre- 

gar ao  Figanogeral)  Qfpara  que,  n» 

Livro  dos  Baptizados,  pelos  afentos 
que  nelle s  /efiz(^remfnãofe  leve  coufa 

alguma -y  Q^  quanto  fe  levará  das 
certidoens  que  dellefe  tirarem  ,  ibid. 

Livro  que  de  novo-  ouver  de  fervir  para 
os  af^entos  dos  Baptizados,  na  primi" 
pio  dellefe  ajunte  o  recibo  quefe  or* dena,  ibid. 

bumunidade. 

íença  ,fem  si! a  fe  iiaÕ  nceytem  encar^ 

los,  &  ohrigaço^ns  de  Miljas  perpcs 
Uias  t  W'  352. 

:er}ça ,  quando  fe  conceder  a  algum 
Clérigo  para  trazer  armas  para  fua 
áefenfa ,  em  que  forma  fera  ,  nuf/í, 

ença ,  em  que  cafos  fe  concedera  aos 

Rdígiofos  para  irem f aliar  com  Frej- 
ras  aofeu  Convento ,  n.  638. 
ençay  fem  ellafe  naõ  edifiquem,  ou 
reedifiquem  Igrejas ,  Mojlejros ,  ou 
Collegios  ,«.083. 

ença  da  Sé  Apojlolka ,  fem  ella  fe 
laõ  podem  redw^r  a  menos  numero 
ij  Ã/lifjas  que  forem  deyxadas  em  aU 
um  tejtamento  ,n.  811. 

ença  para  fe  defenviolar  a  Igreja 

^endo  benta,  a  que  pefSoas  fe  conceda, 7.  1281. 

^peza ,   qual  deva  fer  a  dos  orna^ 

nentos ,  ©^  mais  coufas  pertencentes 
i  Igreja  ,n.  7U.<S^7ii. 
}ramentosfe  devem  profeguir  pef^oal- 
T.ente ,  Qf  quando  poderão  as  par^     Livro  dos  Baptizados  ,  como  nelle  fefa- 
es  fer  efcufas  de  rejtdir  ,  Qf  admit- 

idas por  feus  Procuradores  t  n.ioii, 

^íTfiq, 
)ros  defezosy  quem  os  tiver ,  ou  uf^r 
ielles  ,  que  penas  encorre  ,  n.  16. 
iros  ,  os  Capitaens,  ̂   Mejires,  que 
s  trouxerem  nos  feus  navios Jaõ  obri» 
lados  a  mandados  ir  à  Alfandega^ 

'^  o  í^igario  geral  examine  as  mate- 
rias  delles  ,  antes  de  fe  entregarem 
ifeus  donos,  w.  17. 

uros  que  tratao  de  matérias  Sagra» 

ràô  as  af^entos  dos  Chrifmados  ;  ©* 
acerca  das  certidoens  fe  obferve  o  mef- 
mo  que  com  os  dos  Baptizados ,  w.  8 1 . 

&feq. 
Livros  doutos  leaõ  os  Confefjores ,  ̂^ 

para  que,  n.7S' 
Livro  haverá  na  Camera  Ecclejiaflica 

fará  os  termos  de  fendo  alhearemos 
patrimónios ,  além  do  livro  da  ma" 
tricula  das  Ordens  ,n.  232. 

Livro  da  matricula  dos  Ordwandos  de- 
ve haver  na  Camera  EccleJíaHica, 

n.  23Ó,  erfeq.  Livro 



çyjcí  ínàicedasConftitaiçoens 
Livro  dos  cafaãos ,  em  que  forma  f ar  àõ 

os  Parochos  neiíe  os  afentos,  w.  3 1 8. 

6^349. 
Livro  haverá  em  cada  Igreja  para/e 

ejcre  verem  nelte  as  obrigaçoens  de 

Mifjas  perpetuas ,  n.  351. 
Livro  haverá  na  Camera  Ecclejtaflica 

em  que  je  regiHem  os  Títulos  dos  Be- 

nefícios ,  &  termos  das  colU^oes  del- ksy  n.  525. 

Lívro  em  que  ejlejaô  efcritas  todas  as 

Igrejas  Curadas  defte  Arcehiffado 
,  deve  ter  o  Provifor,  &para  que^  n, 

532.  &feq. 
Livro  haverá  em  cada  Igreja  para  o  in- 

ventario dos  moveis^  isr  ornamentos y 

que  neílas  houver ^  w.  71 5. 

Livro  do  tombo ,  aj[ftm  das  Igrejas ,  co- 
mo dos  Benefícios  ,  Çff  mais  coufas 

i    pertencentes  ao   Éccíe^aítlco    deve 

\.)f 

yídejra  das  Igrejas  naÕ  ftr 

fendo  para  outras  Igrejas/s-  n 

fervindoje  qmyme,n.  *?17. Malefícios,  Vide  vcrbum  Feyti(ari 

Mandados  de  Prelado,  de  {eus  Min 

troSi  <úr  de  outros  Superiores,  quam 

isr  comofe  devem  cumprir ,  n,  8í 
i^feq. 

Mandamentos  da  Ley  de  Deos,  ©* 

ò.^^adre  Igreja. os  Parochos  os  et 
nem  a  Jeus  fregueses,  w.558.  ̂   5 

MaÔs  Violentas  empejjoa  Ecclefiafi 

he  cafo  refervado ,  Cr  que  penas  i 

verá  quem  as  pu^er^  além  da  exct 
munhaÔ  em  que  encorre  j  num.  \\ 

haver y  f^  guardar-fe  no  Cartório  da     Marchantes ,  ou  outras  pef^oas  que  t. 
Sé  yn,7i^,&feq. 

Livro  para  os  ajjentos  dos  defuntos  ha- 
i^era  em  cada  Igreja  Parochtal ,  & 

comofe  faràd  os  af^entos, «.  83 1.  & 

feq, LíVrodeJlas  Conflituiçoens  ,que  pefjoas 

'    faò  obrigadas  a  telloy  r/um.  13x0. 

&/eq> 
Lohas  de  Clérigo.  Vide  verbum  Habi- 

tarem  ,  ou  venderem  carne  pubh 

mente  na  Çluarefmafóra  da  necej 

ria  para  os  doentes  ,  que  penas  ha' ràõ,n,^í}. 

Matar  nas  Igrejas ,  (ff  f eus  Adi 

quem  ofi^er  como  [crà  cajiigado  , 

916. 

Matar  ;  o  Clérigo  que  de  algum  mi 

para  if^o  concorrer  y  como  fera  cafif, 
do  ,  w.  1006.  isr  feq. to  Clerical. 

Lugares  Sagrados ,  com  que  rever en-     Matriculas  para  Ordens ,  como  fe ̂ 

cta ,  Qf  refpeyto  fe  deva  ejlar  nellesy         ràõ  no  livro  pelo  EfcrivaÕ  da  Cat 

^.    n.722.&/eq.  ra,n,ti6,<(sr  feq. 

Lugares  Sagrados.  Vide  verbum  Is     Matrimonio  de  futuro.  Vide  verbi 
.    orejas.  Defpoforios,  ou  EffOnfaes» 

Matrimonio  Sacr amento ifuamaten 

forma  y  Minifiro  y  fins  para  que  fi 
inflttuido  ,<sr  effejtos  que  caufa.f  i 

^ 



7ew  ir  cm  graça  ,.  <íjr  mu  tmio  peccão 
nortiúmente  y»,  261. 

itrifhoriiodeprefente  ,  que  idade ̂   O 

apattddde  Jcja  }iCcelJ'M-ia  aos  que  o ouverem  ds  contrai,  ir ,  n,  167, 
\trimouio  y  dilatando  fe  o  fau  rece- 

do  Arcebifpado  da  Bahia.  5(ji 
Uríffwmo ,  os  que  o  contralnremy  de-.         qm  confijie  a  folemnidade ,  n,  290. 

&  191» Matrimonio  celebrado  com  impedimen- 

to ,  que  -penas  baveraÕ  oi  que  o  ceie» 
hrarem  ,  Çs*  o  Parocho  ,  &>  tejlemu- 
nhãs  ,  que  fabendo  delle  al/iftirem  ao 

caf amento  ^l^:\.  &*  feq. 
imcmo  wah  de  dous  me^es  depois  de  Matrimonio ,  o  Religwfo  y  ou  Reltgiofa, 
ytas  asdenumtaçoens  ,  fe  repitaõ  oh  Clengo  de  Ordens  Sacras  que  o 
titra've\>

n.i7^,  
contrahiry  como fe  procedera  contra trimomo  y  os  que  o  contrahirem  rC'         elles ,  n,  197. 

m tidos  os  bmhos ,  devem  viver  fe-    Matrimonio ,  quem  o  contrahir  fegmda 
arados  ̂ n.  177' <sr  17^,  've^  durando  o  primeyro ,  a  que  trtb^- 
trwwnio  naõ  fe  celebre  no  mefmo  dia  rd  nalfe  remetttdo  y  ibíd. 
m  que  fefi^er  a  tercejra,  &  ultima  Matrimonio  dos  ̂ azabundosfe  naÕ  fai 
enunciação ,  «.  i8o.  .  çafem  licença doÒrdmario ,  &"  quê 
trimomo  celebrado  fem  precederem         penas  haverá  o  Parocho  que  /em  ella 

afjíflir ,  n.  299. 
Matrimonio t  os  que  o  tiverem  contrahi* 
,  dofaçaò  vida  marital ,  &  naõ  a  fat 

'\i^endo ,  como  fe  haver aõ  os  Parochos 
com  ellety  n,^oi.Zsr  ̂ 01» 

endo  as  bençoens  de  outro  Parocho,  Matrimonio  dos  efcravos ,  feus  Senhor 
t^e  naô/eja  o  feu  ,  fem  preceder  li'  res  o  naõimpidaõ ,  fir  aindaque  ô 
'nça  fara.tíjo  ,  c^ue  penas  haojeraôy  co77tradigaò ,  jiem  porifjofe  deyxarà 
>  2 83.   ■,  ív}:-ji?.  ;  de  celebrar ,  n»  303.gr  304. 
itrtmonio ,  quaes  fejaÔ  as  feus  impe-  ̂ Adatrimonio  rato  ,  em  que  cafosfe po- 

limentos dtnmetes,  ̂   impedientes,  dera,  ou  naõ  dijjolver^  num.  30  j.  gr* 
f  como  [ao  obrigados  a  de/cobrtllos         feq. 

r  q  deites  fouberem ,  nmn.i^y  286.  Matrimonio  con/ummado  ,  em  que  ca^ 
trimonio  ,  comofe  deva  celebrar,  ̂   fos  fe  poderão  os  contrahentes  fepa- 
ijijiir  a  elle  o  Parocho ,  «.  187.  288.  rar  quanto  ao  toro ,  &"  mutua  cohabi* 
^293'  taçaôyn,  ̂ 10,  Qf  feq, 
ti  imoniofe  deve  celebrar  de  dia,  <sr  Médicos  admoeftem  aos  doentes  que  cu- 
aô  de  nojte  fia  Igreja  Par ochiali  <j;'  rarem,  qmfeconfefjem,  Çffnaofâ 
mdo  por  procuração  ,  que  licença  confe^ando  atè  o  terceiro  dia  da  do- 
recederà ,  «^  289.  ença,  naõ  os  curem  mais ,  n,  160. 
'írimonioyem  que  tempo  fe  poderá  ce-     Medtcos  nau  aconjelhem  aos  enfermos 

por  refpeyto  da  faudedo  corpo  coufa contra 

s  denuncia çoens  ,  que  penas  have- 
iõ  os  que  o  í€lebrarem,<tiro  Parocho, 
^  tefemunhas  que  a  elle  ajffiiremy 
181.0-282.  <j 
trimonio  ,  os  que  o  celebrarem  rece" 

érarfolemnemente  ,  ou  naÕ :  ̂   em 



5<íi  índice  das  Conftituiçoens 
contra  a  alma  yn,  i6i. .  Menores  de  c^uatorze  annos  falecen 

Meynnho Ecdejtajiíco  na^façaavem  Kquefaffragios  fe  lhe  faraó ,  w.  8 
ças  com  os  que  trabalhão  aos  Dumiu'  &fi^' 

...i^gQirf^-éas  òantos  ,  Qfqueroífa»  Aíercadores  que  therem  loxea  aht 
ra  de  lies  ,  w.  3  87.gr  388. .  nos  Domingos,  Qf  dtas  6  antõs  , 

A^eyrinho  naõfóde  tr  as  ca/as  dos  Cie-  fenas  haverão,  n.  383. 
rigos  a  bujcar  armas  naó  tendo -para  Adercanctas  fe  nãofaçao  nas  Igre 

.   iijo  licença  ;  &  fia  eUe  fertence  o  Qffim  Adros,  «.738, 

frender^  Qf"  accufaraos  que  achar 
com  ellas,  Çff  fem  habito  Clerical ,  w. 

457.Í^4Ó3. 
JUejrwho  qmji^er  convenhas ,  ou  con- 

certos f  obre  as  armas  que  fe  acharem 

aos  Clérigos  ■,  que  -penas haverá ,  w. 

458. 

Aíejrinhogeraideve  atalhar  quefenaõ 
Vendaõ  payj^eis  ,  a  que  cbamaô  rtco^ 
fejtios  j  w.  701,  i  £ 

A/fejrinho,  os  que  de  fuás  mãm  lhe  tira^ 
,  rem  algum  pre^o  >  comofiràõ  cafiiga- 

dos^Qr  que  obrigação  tenha  de  dentín- 
.  ciar  delleSfÇ^  fa^r  auto^n,  1016.Q}' 

ifeq,  
■ Meyrinho  geral  não  denunciando  osdes 

tmquentes  dentro  do  tempo  que  le  lhe  Mimftros  Ecclejtafticos  como  fe  ha 

ordena,  perde  as  penas  que  lhe  podido  ̂ ^^  nas  dtlighias  acerca  dos  patrl 
tocar  in.roH.    .  nios  ,mi^o. 

MeyrinhoEcclejiaflico  poderá  accufar     Minifiros  Ecclefiaflicos  inquirâo  ,  ̂  
aos  que  por  mais  de  ires  mex^s  fe  dej'         defpofados  tem  delinquido  por  coh 
xarem  andar  declarados  por  excom-      ■    tantes  ,  quando  fe  lhes  ordena  o\ 
mungados ,  n.  1 104.^       '  trario ,  n.  i6  j.       v  u. 

Me jrinho geral  he  obrigado  a  ter  hum     Minifiros    Ecclefiaflicos  tenh do  c 

Meretrices  publicas ,  quando  ̂ ^  c 
poderão  receber  a  Euchariflia,  w. 

Meftres ,  ©*  Meflras  de  meninos, 
os  enfinem  jem  licença  do  Ordma 
^  jaó  obrigados  a  enjinarlhes  a  L trina  Chrijidayn,^, 

Meflres  de  ,'1  heologia  y  Filofofia  , 
Grdmaíicafaçãoa  profilJaÔ  da 

Meflres  de  navios  mandem  ir  à  Al] 
tíega  os  livros  que  trouxerem  emi 

cados  nelíes ,  n.i7,-^'^''^^>--'    '  "^: 
tPllefire  de  ceremonias  ,  a  elle  toca  < 

minar  delias,  n' 1^4' 

Mímfir0sdajuftifafêmlar»Yiàt  ^ 
hum  fui^esfeculares. 

volume  deFias  Conflituiçoens ,  num. 

Mmdicantes  Religiofos.Vidc  verbum 

Mtguíares, 
Meninos  de  menor  idade,  como  fe  ha- 

verão  as  P^rochos  nas  juas  Conjif- 

foensj  n'  142.    . 

dado  em  que  fe  guarde  a  imm, 
dade ,  ̂  comofe  haverão  para 

fe  guarde  aos  delinquentes ,-  w.  é 772.  gr  773. 

Mim  firo  Ecclefiaftico  tratem  aos  Cl 
gos  tom  brandura  ?  ̂corte^ania, 

MitiS 

.*»J^ 

n 



do  Arcebifpa 
mfiros  Ecdejiafiícoí  riao  obrtguem 
Of  Clérigos  aja^er  cttaçoens  ,  nuw, 

njlros  E(defíafiicos  quando  houve* 
m  cie  negar  aos  corpos  fcpulíura  Ec- 
'ejiajltca ,  que  dílr>eficias  precede* 
àõy  ti,  859.  &  íeq^ 
niHros  Euiefiaflicos  devem  inquirir 
0  crime  da  blasjemta  ,  n.  889. 
itjlros  Ecdefiafitcos  devem  dar  con* 
1  GO  Santo  Ofjicio  das  feyti carias , 
rtile^tos ,  &fuperHtpensy  quein^ 
nlverem  marnfefta  herejta ,  «.903. 
njlros  Ecclejía/ticos  ,  que  penas  ha- 
eraô  commettendo  Símoma ,  num* 
)7. 

njiio^  Ecclefiaflicos  ,  que  nãoguar* 
nem  o  juramento  que  deraÔ  acerca 
t  chri^açao  de  [eus  ofícios  ,  que  pe- 
tshaueraõ  )n,^lt, 
itHros  Ecclefiajhcos  ,  que  moftra- 
m  as  partes  as  inquiriçoens  ?  Çff 
tpets  da  fujiífa  ,  que  efiiverem  em 
greda ,  que  penas  haverão ,  num, 

^tjiros  Ecclefiaflicos  comoproceâe- 
9  no  crime  de  bejliaíidade  ,  ■  w»  960. 
Yfeq^ 
tjiros  Eccleltafticos,  quem  lhes  fi^er 
líftencia,  ou  lhes  tirar  algum  pre- 
,  como  fera  caftigado  ,  nmn»  1006. 

íHros  Ecclefiaflicos ,  quem  os  of- 
nder^  ou  injuriar ,  comofe  procede- 
\  contra  elle  ?  n.  10 19,  ̂  Jeq, 
'nt[lros  Ecclefiaflicos  comoferàõ  enf- 

iados por  erros  dcfeus  ojficios  i  w. 
•16.  &Jeq. 

^ifU  os  Ecclefiaflicos  podem  acere f 

do  da  Bahia.  5^1 
centar  i  ou  moderar  as  penas  confor* 
me  as  ctrcunHamias  do  deliBoyUum, í.   io8j. 

Minifiros  Ecclefiaflicos  naõ  podem  moc 
der  ar  >  ou  commutar  penas  algumas 

fenâopor  'via  de  embargos,  quefe  aU 
leguem )  w.  1084. 

Mmiflros   EcclefiàHicos  naô  procedao 
com  pena  de  excomwunhâo  por  caufas 
leu  es ,  n.  1086. 

Mmiflros  Ecclefiaflicos  fe  hajaõ  com 
brandura  comos  declarados,  w.-i  loy* 

Mmiflros  Ecclefiaflicos  quando  ufanem 
defifpenfaô)feja  com  muyta  confíde» 
raçdo ,  n»  1197* 

Mtmfiros  Ecclefiaflicos )  cada  hum  te- 
nha  hum  uolume  dejlas  Con/iitUípes^ 
n,  1311. 

Mif^n  j  quando  a  devão  di^er  ôs  Pariy 
chos ,  Cónegos ,  gr  mais  Sacerdotes, 

Miffa,   confagr ando  fe  nelU  algumas 
partículas  para  depois  õ  Farocho  as 
admimflrar ,  ou  recolher ,  comofe  ha* 
uera  o  Sacerdote  que  a  difier  >  num* 
lOi.    .0?^ ... 

Mij^a^quànâô  os  Parochos  a  hajaõ  da 
di^erfóra  das  Igrejas  ,  que  circunfa 
tancias  concorrerão  ̂ Qfaqug  atten* 
dera  y  w.iiOé 

Mifja  Sova  nao  fe  dirá  f em  preceder 
exame  de  ceremoniasy  ̂   licença,  m 
244. 

vMífSa  ,  os  Parochos  nas  fuás  Igrejas 
ndo  dem  gui^amento  a  Sacerdotes  dé 
fora  do  Arcebifpado  para  a  dir^erem, 
femprimeyro  haverem  licença  do  Or^ 
dinarto,  ©^  com  que  penas  ,n.  2^^, 

MfJ^a 



c44  índice  dâseonftituiçoens 

MiSaiftí^i4i^^ií^o>f^^^<^'^^4'r     ^í^^  ̂ ^"^^  ̂''^'^'''^  ̂   .'^'^f^'''^'' 
tos  ,  e^  que  dtffojíçado  <sr  frefatA' 

çdo  devdo  ter  os  Sacerdote^  fará  a 
'.{i-rMi\erem.n^  325.  &feq> 

Mí§^>  ̂ «^  Qra^oens  fe  devão  dixer  aw 

.    tesy  &  depois  delU  ,  &  com  que  mo- 

defiiay  Qf  compcfimaje  celebrar  a  f  n, 
r)V.^27.  ir  feq* 

Mi^^onelUjenão  ufe  de  outras  cere- 

aue  a  pedir  mais  aventajadat  w.3 

Adífias  i  a  efmola  delias  ndo/eaíi 
com  as  que  por  inftttmçoens  fe  de) 

rão-com  merwSiOU  major-y  nem  cor 

qu^  fe  df^m  por  Efiatutos  fartk res  das   Igrejas  ,  Ôf  Confrai w.  345' 

mornas  fora  das  a f prosadas  j  nemfe     Mifjas ,  em  que  Igrejas  fe  diràÕ ,  qt 

diga  fora  da  Igreja,  isr  lugares  ap^.        do  os  defuntos  nâo  d
eclararem  ■ 

Ifrovados  3  nâo  eftando  efies  ínterdir fedigaõ,n.  346.  ©*  841. 
Aftf^y  nâoft  diga  anticipadamenti 

quem  primejro  oferecer  a  efm 
nemfe  mande  dxxerpoir  outro  Sc 

dote  por  menos  e/mola  da  recebida 

347. 

Miíjas  ,  natt  fe  redução  a  menor  nui 
por  fer.  menos  congruente  a  efmoi 
ceytada ,  ou  crefcer  efta  depois  de 
xado  o  Legado ,  «.  348. 

J[dt j^ as,  obrigando- fe  o  Sacerdote 
^ellas  por  menos  efmola  que  a  tat^ 

não  deve  faltar  a  í/Jo,  n.  349.  ̂  •■ ; 

Bosjowviolados ,  «.333  ̂   338. 
Aíií^a  -i  na  o  (e  diga  de  ò  atito  y  ou  fefta 

que  ndo  eftiver  approvcrdo  >  nemfem 

.  velas  acejas  j-er  Acolito  ,  nem  com 

/  mais  Orações  das  que  mandão  as  Ru" hncas  ,n,  334-^^357. 

Mifja  quando  a  diprem  os  Regular e/y 

,  de^em  di^er  nella  as  colleBas ,  wo- 
meando  o  nomg  do  Senhor  Arcebifpo, 

Mtj^a  j  nh  (e  diga  antes  de  rompr  a 
^   manhãai  nem  depois  do  mejodtayCXí  ,             ._        _ 

,  xepto  a  da  nojyte  do  Natal,  ou  por  Mif as  perpetuas  não  fe  aceitem 

pnvtíegioda  Bulia,  n.  33o.  &  337.  authoridade  do  Prelado,  nempof 

Mifa ,  quando  a  poderão  di^er  os  Re-  nos  efmola  que  a  taxada ,  Í^/>í 

Uígíofosda  Companhia  defEòUfó^  Ufe  não actiyte penhor ,  w»w.3jc 
.ditadas  Igreias^n.  11%.  M* 

Mtfa  ,  não  fe  diga  cadadia  ,  mais  que  éMtfjas  perpetuas ,  haja  Imo  en 

Tiéuma  ,  excepto  no  dia  de  Natal ,  que  fe  lancem  yn,  353. 

^Jepoderao  di^er  três  ,num.  359.  &  Mtfas,  nenhum  Sacerdote  aceite' -240.       •  que  aque lias  que  puder  di^r  eta 

MijSa  ,  quantas,  cr  comofe  poderão  dir  me^es,  naõ  a  tendo  qmtidiana.t 

^er  no  Iriduo  da  f emana  Santa,  hrando-feocontrartOyComofeproi 

■A\&'  no  dia  da  Annunciação  da  Se-  dera  ,  w.  3H'  &*  355* 
'  vhora  ,  quando  nelle  cahtr,  num.  341.  Mtfia  da  Terça,  ou  Conventual  ,j 
'^■(&fea,  ga  conforme  are^iidodiaj  & 

Miffa ,  que  efmola  fe  devadarpor  ella,  Dommgos ,  &  dias  Santos  feri 



do  Arcebirpado da  Bailia-.'  ^^ 
tada  c  da  Cathedrat,  vim.  i^6.^         efjtjtô ,  mm.  8u<5.    •'■•  -  •  •   '  ;V 
J50.         s^mxu  Míjsas  fiaôJercdd^aÕ  a  menos  mtmâ' 
t[jas ̂ auechamatfios  dedefmms,  co^  rodas deyxadas nos teftamms.n.^n, 
moasdirm  os  SiUcrdotes  obrigados  MtJ^as  fedtgaúfelos  que  falecerem  ab 
i  quoudmia  ,«.357.  ,     mteftado ,  <sr  pelos  menores  ,   ̂   ef 
\j].i ,  nos  dias  de  preceyto  deue  di^^el-  cravos , «.  S^ó,  &feq, 
ao  Cura ,  oh  Coadjutor  depoís  do  Mijjas ,  a qmm  tocadt^ellas  quando  o 
fertorw  da  Conventual,  n.  358.  defunto  for  enterrado  na  Igreja  da 
'IJa,  que  ornamentos  fejaõnecejja-      •    Mt/ertcordia , n,  S^i. 
ws  para/e  di^er  ,  &  cjue penas  ha-     Mtj^as  fe  dirao  n^  Cathedralpv  morte 
mu  o  Sacerdcte  que  a  celebrar  com         do  Prelado  ,  &  Cónegos ̂   n.  866. 
rnamentos  indecentes,  ou  nao  bentos y     Miffas ,  haja  nas  Confrarias  obrigarão 
1.300.(2^301,      ̂   de  fe  diferem  pelos  Confrades  vivos, 
fSa  ,  o  que  a  difjer  naõ  fendo  Sac^rt         ̂   defuntos  >  w.  %y^, 

Mi(\a,  í  fiando- je  dizendo  yfe  neffe  tem- 
po fe  ijiolar  a  Igreja ,  como/e  have- 
rá o  Sacerdote  ,  w.  1278. 

Myfterio  da  Santi(fma  "Trindade ,  os 
Parochos  o  enfinem  ajemfregtíe^es^ 

moje  haverão  Parocho  com  os  ne-  Mjjleríos  da  Fé,  Vide  verbum  Dow 
Itgentes ,  n.  166.  &feq.  trina  ChriHaa. 
(ja  Conventual  da  Parochia ,  os  que  Moer  cana  nos  er^genh^s . ,  heprohihido 
ouvtremy&o  Sacerdote  queadif-         nos  dtas  de  guarda,  falvo  precedendo ?r,ganhaõ  indulgências,  fj,^6^i^^  ̂ .,  lícen^a.n,  ̂ 78^    / 
Ja,os  Sacerdotes  que  por  f eus  grJos,  Mollme  ,  como  prà  cafiigado  quem  a 
«r  Dignidades  ufaõ  de  anel ,  naõ  a         commetter ,  n^  9Ó4. gr*  965. 
igaòcomelIe,n,4^6r  Monitonos  como yQf  quando (e deijao 
Ja,qu3. obrigação  tenhaÕ  os  Paro^         fafjar ,n,  109^,^ feq. 
bos  deadi^er  a  feus  fregueses  nos  Moribundos»  Vide  verbumj  Doentes^ 
ias  de  guardai».  ̂ 4^7,  Ç^  ̂ ^S,  p  ou  Enfermos, 
^a,fe  ao  tempo  delia  ejliverem  na  l*  Mofteyro  de  Freiras,  he  prohibido  aos 
rejaexcommungadosy  comofehave:^  ̂ .  Clérigos  ,&feculares  o  frequentai'^ 
à  comelles  ,n,6oi.&feq,  F  /o ,  w.  486.  (^  487. 
Ja  naõ  fe  diga  nas  Igrejas ,  que  de  Moftejro  de  Frejrasdefta  Cidade,que 
ovo  fe  edificarem Jern  preceder  licenr  )f.  jurisdtççaõjenhandle  o  Ordinário, 
A  y «.  684,  Qf  feq^,\w,  •        ,  -r  p  n. 630. 

Isas,  delias  fenaú  papm  quita foens  Mofleyro  de  FrijHs*  Vide  verbutn 
nticipadas ,  fim  ejlaremldítas  com  ^  Freyraf,.^^^.:ALv^^<,^\.. 

Èbb         Aíoftejroí 

iõtej  que  penas  haverá  ,  n.^óy 
IJa  j  o  Sacerdote  que  a  celebrar  fobre 
^ufaí  accommodadas  para  malefícios, 
ue  penas  haverá^  ibid. 

\ja  ,  que  obrigação  haja  de  a  ouvir 
os  Domingos ,  &  dias  Santos ,  & 

>|:i 

m 



^6  índice  das  Conftituiçoens 

Mofte^^ros  mofe  ̂ ôdem  edificar fem  li-         gueies.  Vide  verbum  Parockos. 

cença  do  Ordmano  ,  ̂   quedíltggnfi     Multados  pr  faltarem  a  Mtf<a ,  ; 

ms  precederão  atites  quefe  conceda,        foderaôfer  os  meiiores  de  de^  an 
n.  Ó83.  ̂   Ó90.  &feq. 

Ad oveis  que  deve  haier  nas  Igrejas , 
quacs  fejaÕ  ,  tj.  706  Qffe^. 

Moveis  das  Igrejas  naô  je  empreBem 
fará  outros  ufos ,  w,  71 3.^^  714* 

Moveis   das  Igrejas,  Vide  verbum 
Bens  moveis. 

,  Mulher  que  falecer  frenhe  y  ficando  a 

criança  víva ,  deve  recorrer-fe  à  Juf- 
tifa  ,  para  que  a  abraõ  , «.  4  J. 

f^ulher es  próximas  ao  parto ,  recebaõ 
a  ò agrada  Euçharipta,  num,%f,Qf 

136.  \ 
Mulheres  naô  acompanhem  o  Santifjnf 

mo  òãcramento  antes  de  fahir  o  òol, 

nem  depois  de  pofio  ,  w.  112. 
Mulheres  j  o  Confe^or  que  asconfeffar 

pafSe  de  quarenta  annos  ,  n,  ió8. 
Mulheres  devem  confeffar-fe  nos  Con- 
fe§tonarios,Ç^  lugares  públicos )  n» 174* 

fendo  homens ^nem  as  mulheres  de 
ze  annos  ,w.  3Ó8. 

Mutilação  de  membro,  quem  afa^u 

trahe  irregularidade.  Vide  verb 

Irregularidade. 

N 

N^tali  que  Mipas  fede
vãod nefjedia,n.i^9  & l^o. 

Katalt  dafuavefpera  ate  dia  dai 
cumcifaõ  ,  naõ  fe  devem  ler  ̂   : 

pajjar  cartas  de  excommunhdÕ ,  n 
IIOJ. 

navegantes y  havendo  de  partir  no  i 

po  da^uarefma,  pritneyro  de'> 
fattsfaxer  m  preceito  da  de  [o 

ga^n.  113. 
l^oyVQS  que  receberem  as  henpen 

Parochòque  ndofeja  o  próprio  yi 
precedendo  licença  para  if^Oy  comi 
ràõ  cafiigados  f  w.  283. 

Mulheres  com  as  quaes  pôde  haver  fa/à 

peytdi  ou  éfiandalo » Jiaõ  as  tenhaÔ  os 

Clérigos  em  ca/a  ,  ©*  quaes  fejaõ  Noy  vos ,  em  que  tempo  lhes  fejaprot 

pérmittidaS)fi.^%^.((sr^'8^,  docafarem-fecompompaii^aqt 
Mulheres  comprehendidas  em  amanc»-  fe  devaõ  dar  as  hençoens ,  num,  \ 

(^rkamento.  Vide  verbum    Concubi-  &feq.    >  .   -  v  ̂    ̂ ^i^ 
nato.  Noyvos.YiãtvtThutúMatrimonu 

Mulheres  naô  acompanhem  Procif^o^^  Nome  de  Santo  ?  que  naõ  for  Canon 
denojte^n.  ̂ ^^i.  do  y  ou  híaitficadoyndÕ  fe  ponk 

Mulheres ,  a  ccujando ,  ou  fendo  accufa-  Baptifmo,  w.  4 1 . 
A   das  em  fui^o  y  naõ  faõ  obrigadas  a  Nomes  dos  baptizados, chrifmados,  ct 

refidir  ,  masfó  a  dar  fiança  y  num,  dos  ,  Ô*  defuntos  ,  comodelles  fe 
103Ó.  'va  fa^er  affeTito.  Yidcy^tbum. 

Multar ,  como  ,  &*fúrque  caufas  o  pO'  fentos,         - 
deràõ  fa-^r  os  Parochosafeusfref  Notários  nao  facão  ajfinados ,  nem 

c.  ::•  ':S/-\         'jM  crim 

.'■'ii: 



do  Aíxcbííp 
crittii-.ts  de  u/aras  pailiaJas  y  num, 

•itijiCi^oe/is,  íw-iguem  obrigue  aos  Cie- 
ríi/Oía  fundias j?h  671. 

nificapcíis. Viòc  vcrbuiTi  Citafce?JS, 
yoenas  de  mjtefaõ  probibidus  ,  num. 
744. 

mça  y/e  nh  aceite  no  Comento  das 

Freji-as  fem  licença  do  Senhor  ̂ r- 
çehijyo ,  w.  631, 
wiçafenaÒ  admitta  a  frofefjar ,  fem 
priweyro  confiar  da  fita  vontade  j  6?- 
par  qíóemjerà  efta  examinada  ,  num, 
íjI.C^  Ó32. 

Vi^a ,  havendo  de  fa^er  alguma  doa- 
prtÕ  ,  ou  renuncia  de  f eus  bens  ,  afaa 
'à  coiií  licença  do  Ordinarioy  (6^  den- 
ro  de  dous  me^es  antes  daprofifíaÕ, 

vidadcs  que  dâ  a  terra  em  fruElosjde 
fuaes  y^^srcomofe  devâo  pagar  di^i- 
nos  ,  ?;.  418  ̂ ^419. 
vil/imos  do  Homem ,   quantos ,  ̂  
iftaes/ejaÕ  ,n.  571. 

V  Blaçoens  ,  que  coufas  fejaõ ,  como 
/  fe  cobrarão^  a  quem  fertençadj^tsr 
orno  delias  fe  dt/pora  ,  n.  43 1.  Qf 
sq. 

açoens  feitas  em  alguma  Capella^ 
u  Oratório  ,  pertencem  Jó  ao  Paro- 
ho  da  Freguejia ,  n.  437. 
'as  de  Miferkordia ,  quantas ,  Ç^ 'uaesjejaõyfí,  574. 
?>i/asfeytasaos  Miniftros  Ealefiaf- 
icos ,  comofi;ràÕ  cafitgadas^ «.  loip. 

ado  da  Bâíii;i,  c^^ 
Ofertas,  Viàcv<:rh]imO!plafõen,\      ■ 
Ojficiàes  trabalhadores  ,  quef,  acharem 

em  hua  Freguefia  no  tempo  da  g«  /- 
refma  ,  tendo  domicilio  em  outra^  co. 
mofe  haverão  os  Parochos  com  elles 
nadefobnga ,  w.  ijy. 

Officiaes  de  cffictos  mecânicos  devem 
guardar  os  Domingos ,  ̂   dias  San- 

tos em  f eus  offiaos  ,  rh  384. 
Offictaes  de  Jufltça,  cm  que  cafos  fe  lhes 

concede  licença  paraprenderCleri- 
gosyn.^ói. 

Officiaes  de  fufli^a/ecular  naõprendaó 
aspefjcas  Eccíefúflicas ,  fJvo  em 

fragaute  delttio ,  n,  6^6. 
Offutaes  do  Jui^o  Fccie/taflico  devem 

tratar  aos  Clérigos  com  refpeyúOj  Qf 
corte^ania  ,  n,  666.  ̂   6j6. 

OffiJos  Divinos  ,  quepef^oas  fejaõ  obri- 
gadas a  retalio,  gr  que  penas  havs* 

raõ  os  qm  a  tf  o  faltarem ,  n.  J04.  i^ 

fiq- 
Ojfião  Divino  fe  deve  recitar  conforme 

o  Breviário  Romano y  &  com  que 
habito  y  devoçad  ,  g-  atten^aõfe  de  - ve  re^ar  no  Coro,  &  a  que  tempo, n, 

J08.  ̂ ^feq.  ^ Officios  de  d^ef untos ,  como  ,  &  quando  ■ 
fe  devaÕ fa^er pelos  q  morrer em.Yi- 
de  Ver  bum  Defuntos, 

Ofícios  fe  devem  fa^er  na  Cathedral 
por  morte  do  Prelado,  Dignidades, 
ou  Cónegos  delia  ,  n.  S66, 

Ojjictos  Ecclefiafticos  ,  naÕ  podem  e?nrar 
nelles  os  que  forem  comprehendtdos 
de  perjuros  ,n,^i^, 

OU  os  Santos ,  comodevÃo  e fiar  guarda^ 
dos ,  Qf  trazidos  à  pia  baptijmal ,  n. 

Bbb  ij  Oleoí 



•gg  índice  das  Côhftituiçoens 

Qieof  Smm ,  m  que  tempo  ,   &  pof  Ordem  he  humjò  Sacramento,  poflo  q^ 

mtem  demôfer  bentos,^  que  fefioas  os  grãos  delia  fel  ao  fite  ;  Qf  q
ualj 

-  \^o  érmdas  a  affiUir  ,  qmndô  fe  ja  fm  matéria,  forma,  MtmHrò.i 

bmerm, n, 249,  & feq,  ^  fy^os, n,  209.  &  zio 

Gim  Sãritòs  ,  depois  de  bentos  os  notos.  Ordens  Menores ,  para  alguém  fer  a^ 

mô  fe  ufe  mais  dos  vdhos  5  cr  q  éri-  mtado  a  ellas ,  qtse  diligencias 
 frec 

gaçào  haja  ,&  atè  que  tempo,  de  fé 

■proHíèrem  dos  novos  as  igrejas  do 

Ar  cebtfpado  ?  w.  1 5  2 . 

Oteos  Santos ,  mv  fe  benzendo  no  Arce- 

btfpadOife  mandem  bujcar  ao  Bifi 

pado  ,  donde  venhão  com  facilidade , 

^  chegados  quefejaÔt  como ,  &  de 

qm  Igreja feráo  trazjdos  em  proctfao 

para  a  Cathedral ;  &  que  indulgên- 

cias fè  concedem  aos  que  a  acompa* 

nharem  ?  ??.  153.  &*  feq» 
Óleos  Santos ,  atè  qm  tempo  feràô  os 
■  Carochos  úbrigaãos  a  levdlos  as  fuás 
Farochus  jn.  256» 

Óleos  Santos,  como  os  Parochos  os  reno- 

njaràõ  quando  fe  forem  gafiando,^ 

-'^■W^è  ferài>âs'ambdas ,  Qf  quefi- 

mes  ierdo ,  n.  257-  êr*  25^- 

On^enaj  que  penas  haverââ  os  compre- héndidosneiia  >  ?i.943-  &ÍH' 

On^na.  Vide  verbum  Vfura 

deràõ  3  n.iii. 
Ordem  de  Subdiacono,o  que  a  ouver 

receber^  como  (era  examinado ^zs^  q 
idade,  ©*  reqmfhos  terá ,  ̂   o  q 

fará  certo jn.  215. 
Ordem  de  Diácono ,  o  que  a  howver 

receber  como  fera  examinado,  &  c 
idade  ,  &  requifitos  terá ,  &  ̂  

documentos  aprefentard  ,  n.  1 16, 
Ordem  de  FresbyterOyO  que  a  howver 

receber  ,  como  fera  examinado  ,  1 

que  idade  ,  Qf  requifitos  terá  , 
que  documentos  aprefentarà ,  n.  1 

Ordens  3  que  diligencias  fe  devãofa 
de  vita ,  &m,onbu$  aos  que  fe  ow 

rem  de  promover  a  cada  Ma  deli thi>'2^.Qffeq. 

Ordens  Sacras ,  os  que  houverem  de 
promovidos  a  ellas ,  que  Benefií 

penfaõ ,  ou  património  devão  ter 
12%,&fiq. 

Q\-aç<iêns  para  antes, &  depois  da  Mif-    Ordens  Sacras,  quem  as  receber  fim 

Ja  ifii  3ÍJJ'. 
Orago  da  t^atrk  \  &  dia  em  quefe 

fejiejarjèja  âè  guarda»  n.  3/^5. 
Ofatèrm  nm  eft ando  appr ovados  pelo 

Ordinário ,  riãofi  celebre  nèlks ,  & 
còrn  qUè  fenàs ,  n,  11^,  _.  , 

Or^im  Sacramento ,  de  quanta  necefftfi  Ordens ,  cada  hum  as  receba  defeftl 

dadefija,  Ç^  que  poder  netleje  da,  frio  Bfpo  .oudeliceniafua,  m 

quêmoinfiituhio,&' como  fe  divide         239. 
em  vários  grãos  ,&  quaesfaõ,  num.     Ordens  naB  as  exercitm  nefle  Arce^ 

ipó,  &fiq.  ^  pado  os  Sacerdotes ,  fy^  Rtpkí 

trimonio  i  ou  fendo  efiefaífo,  & 

mulado  ?  que  penas  haverá ,  n.  2 
Ordens, paraos  Regulares  ferem  adi 

tidos  a  ellas ,  o  que  devaõfa^er  ce\ 

^sr  que  termo  affinarâê  y  num,  i 

&feq. 



do  Arcebifpado  da  Bahia*  ^^« 
3«  feculares  que  vierem  de  fora  deU         cios  aos  Clérigos  que  Sua  Mãgeíiacle ejem  dwvjSGria ,  n.  24 j.  apre/enta  , «.  ji8. 
ieris  ,  quem  as  tomar  for  Simonta,     Ordinários  ccmo  proverão  as  hreiai 
ue peuas  haverá  .  n,  906.  &  feq.  Parochiaes  de  í^t-mos  encomenda- 
dens,  mo  pôde  fer  promovido  a  ellas         dos,  até  ferem  provtdos  deproprieta* rios  tn.  jii.Ò^feq, 

Ordinários  como  poraô  encomendados 
naquellas  Igrejas ,  em  que  os  [Vigá- 

rios proprietários  por  caufa  da  idade, 
ou  de  outra  enfermidade ,  nâo  podem 
cumprir  com  as  fuás  obrigaçoens ,  w. 

J3J.  &feq. 

'   í 

)  que  for  contfemido  de  perjuro,  n 
29. 

iens  ,  que  fufpenfaô  encorre  o  que  as 
omar  contra  a  difpofição  de  direyto, 
^  Sagrado  Concilio,  num»  1108.^ 
eq. 
ictiafoens  naofefaçaõ  contra  a  Ither- 

'ade  Eccleftajiica  ,  &  as  feitas  fe     Ordinários  poderão  proceder  contra  os 'voguem,  n,  6j^ 
linandos,  que  perfi ,  ou  por  outrem 
'  refpeyto  dos  exames  derem  peytas^ 
ue  penas  havtraõ  ,  w,  219. 
mandos ,  Jendo  algum  natural  de 
ima  Fregueftay  Qf  reftdente  em  ow 

que  violar tm  a  claufura  das  Frejras, w.63y. 

Ordinários  podem  proceder  com  cenfuras 
contra  os  MtniHros  que  lhes  não  dép 
r em  ajuda ,  fendo  par  a  ifio  invocados, 

_  .        -       .  ibid. 

a,  comofefarào  as  diligencias  i  &  Ordinários  ,  em  que  cafos  permitúràô 
que  obrara  o  Parocho  acerca  dofum^  licença  aos  Religtofos  para  irem  fallar 
%ario  de  vita ,  &  moribus,  w.  117.  c^om  Freyras ,  n.  638. 
ínandos  devem  declarar  o  patrimo-  Ornamentos  fe  não  darão  a  Sacerdote 
o,  ou  titulo  com  quefe  ordenão ,  &  de  fora  do  Arcebifpado,  [em  que  pru 
K^r  termo  de  o  nao  alhear ,  n.  231.  mejroaprefinte  licença  do  Ordinário 
t  .andoí,  como  fe  faraó  as  fuás  ma-  para  di^er  Mifa ,  n.  145.  (^  >62. 
■t  uUs,  &fe  lhes  pafjaraõ  as  car-  Ornamentos  ,  que  deve  haver  em  cada IS  de  Ordens,  w.236.  &  feq.  Igreja,  quaesfejh ,  n.  706,  &>  707. 
mandos  que  uterem  de  outros  Bif-  Ornamentos  devem  fer  bentos  parafe 
<tdos  a  ordenar. fe  nejie  Arcebtfpa^  poder  di^er  Mtjja  com  elles ,  QT  qual o ,  ou  Jejaofeculares ,  ou  Regulares,  deva  fer  afua  limpeza ,  &  guarda, 
que  feobfervara  com  elles,  «.142.         n.7\Q,Qfféq, 
^*43-  OrnamentoSjdellesfedevefaKerirtvefQ' 
mandos  de  Ordens  9^ enores  j  co-  tario,n,7i^, 
wferàõ  appltcados,  ̂   deputados  ao  Ornamentos  velhos,  o  quefe  faràdelles, 
rvtço  de  alguma  Igreja,  &  em  que  «.725*                                         ^ 
éiío  andarão,  n.  146.  Ornamentos  das  Igrejas,  Viâc  verbum inarios  Ultramarinos ,  a  elles  incum-  Igrejas, 
p  o  coMaryQr  confirmar  nos  Eenefi"  Ornato ,  qual  devão  ter  as  mas,  &ja' Bbb  iij  nellas 



-70  índice  das  Conftituiçoens 

nellas  por  onde  fajjar  a  fmijsaõ  do     Parochos ,  naô  pepo  ,m  reoehao  m 
Corpo  de  Deos  >  w.  500. 

Ofios  dos  defmtos  naoje  defenterrem  , 
nê  trasladem  [em  kcença  do  PreíadO) 

ABos )  ou  convençoens  he  frohihh 

do  ofa^erem-Jefobre  Mifasj  mm, 347.  , 

FaBo  com  o  Demónio ,  que  penas  have- 

raÕ  05  que  o  therem  y  num*  896.  ©* 

feqc^.  'r  ̂ 

Padrinhos  no  Baptifmo^  quaes,&*  quã^ 

tos  poj^aôfer  ,  «.  Ó4.  ©^  65,     ̂  
Padrinhos  do  Chrifma  quaes  devaôfer, 

Payneys  de  Santos  mal  pintados  ,  a  que 

chamao  rms  feitios ,  como  fe  devao 

atalhar  i  n. '^ou  ^ 

Palavras  injuriofas»  Vide  verbum  In- 
'  :  jmias  'verbaesi 

Papeis  que  vierem  ao  Prelado ,  Qffeus 

alguma  por  adminíftrar em  os  òac; 

mentos ,  Jalvofe  uoluntariamenu 
lhes  der  alguma  oferta,  num.  3 1. 1 

91. 

Paroch
os 

,  eftand
o  de  pojje  de  fe  lhes  i 

Ver  ojjerta^  ou  e[mola\   não  fel 

dando  depois  de  admimftrados  os . 
..  cr  amentos  y  a  poder  àd  pedtr  pelos } 

josdedtrejtOjn^^ii 
Parochos  ?  devem  antes  de  adminiB 

qualquer  Sacramento  examinar  j 
meyro  a  confaencta  ,  6f  tendo pet 

,     do  mortaU  o  que  devem  fa^er,  n.  3  ■ 
Parochos ,  como  procederão  wntra 
,    qm  ndo  mandarem  a  tempo  hapti 

as  crianças  ,«» 36. 
Parochos  y  afjijiâo  ao  baptifmodèj 

ovelhas ,  atnda  quando  jorfeyto- 
outro  Sacerdote ,  n.  39. 

Parochos  não  confintm  quê  no  Bap 

mo  fe  ponha  à  criança  nome  de  Sã 
que  nJofor  canonizado ,  ou  heattfi 

do,n'  4!^ 
Miniflros  i  quem  OS' abrir :,  &  mofi     Parochos  nao  baptizem  antes  da  ̂ 

trar  os  queefiiverem  emfegredoy  que         rora ,  nem  depois  das  Ave  Mar 

penas  haverá ,  «.  9>37 

Parehtefco   efpirituaU  Vicie    verbum 
'    Cognaçmefpiritual. 

^arochiaes  Igrejas,  Vide  verbum  Igre- 

jas Parochiaes*  "*• 
parochos ,  que  obriga çãotenhão  de  enfi' 

nar  a  Doutrina  Cbrifiaa  afeusfre^ 

gue\es^  &  em  que  jórma.  Videver^ ,h\itn  Doutrina  Chríftàa, 

Parochos  mandem  fa^er  copias ,  como/e 

lhes  ordena  ,  em  ordem  a  fe  tnflrui-' 
rem  os  efcravos  nos  Aíjflerios  da  Fe, 

■   n,4it  ■   i' 

parochos  i  pe  diligencias  devdo  fá 
com  os  adultos  antes  de  os  baptizar 

w.  47.48.  54.6*  5  í-_ 
Parochos  ?  quando  adminifirarem  & 

cr  amento  do  Baptifmo  fub  condi 

ne ,  que  informação  precedèrà^& 

mo  proferirão  a  forma,  ̂ .58.©^  j Parochos  ?  como  fe  haver àõ  com  os  í/í 

vos ,  que  vierem  de  terras  de  infii 
não  fendo  baptizados,  ou  havendo > 
vida  de  que  ofejão  ,  w.  61, 

Qf  Doutrina  QhrtfiãaynXí^  578*     Parochos ,  nas  Éflaçoens  ̂ m  Ji\er 
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aosfrevsc^s     lhes  cnjwcm  comofe  for  culpadclLs  fMcer  alguma  peííoá 
aauamjva  o  B.ptt/nw,  &  cxamw.m  na  fia  Fre^^efia  fe)h  o  'SacramLo jeos  lurtevasofabem,n,6i.  da  Euchariftia,?u  109. 
^mhos  cxrlu,uem   aos  padrinhos  do  Parochos    qmndo    poderão    leuantar 
Baptijmo  a  obrigação,  &parernefco  Altar  na  cafa  dos  erjfermos ,  para 
em  qnc  ficao,  «.65  „,//^y-,  //,,,  ̂ ^-^^^  ̂ ..  ̂   ̂  £^^^^,^ rocrmque  nao  guardarem  o  difpfto  ntftrar  a  Euchanfltay  n  110 
feia  Co.fittmf.w  acerca  dos  paciru  Parados  Merca  de  exporá  Sagrada úos,  t^  njadnnhas.  que  penas  have-  Embartftía.  Vide  verbum  Eacha- 

rochos  naõ  dem ,  ou  paffem  certtdoês,  Parochos  encomendem  a  (em  frezúezes 
ohV^odoBapufmo,  /em  q.epara  qs^e/e  co.fejsem  ao  mLs  ias  quatro IJo  preceda  Itcença  ,  n.  74.  feíias  prnmpaes  do  anno ,  aUm  da rochos  nao  levem  coufa  alguma  dos  obrtgaçnd  da  Qjiarefma.n  li- 
tjsentos  qpé fizerem  no  Itvro  do  Bap-  Parochos  ,  como  ,  qnando ,  &>  átê  que 
r^^V^'    I.      ■.  i^^po  faràô  o  rol  da  defobrhada 
há.  verbum  Bapttfmo.  §l^^^refma.<>-admoeflaraoaásfre- rochos .  quando  fe  admtntftrar  na  fuá,  gUe^es^para  que [aiisfacao  ao  precer 
bre-uejta  o  Sacramento  da  Çonfir*  to , ;;.  14^.                   ̂          t       } 
maçab ,  o  atufara  .  &  advertirá  Parochos  ,  como ,  ̂  em  que  tempo,  &> mectaememente  aos)reg^e^es,num.  forma  denjaÕ  trazer,  ou  mandar  ao 

\                 ̂ ^             ̂ ,         ,  f'*'oyíforo  roída  defobriza  da  Qua^ 
■ochos.  como,  &  em  que  forma  de^  re/ma ,  &  còm  elle  odosdecla^dos. 'jaojaierosaljentos  doschrifmados,  ---  -                                    ' 

xichos  faÔ  obrigados  d  fe  infa-rmar 
ias  pejsoas  que  eftaõ  por  chrtfmar  , 
'ara    o   diferem   aos  Fífitadoresj mn.^i, 

•ochos  quando  devaõ  celebrar ,  num» •  I. 

ochos  dtvem  renovar  o  Sacramento 
a  Eucharifiia  de  quinze  em  quinze 
itas  ao  menos,  «.  9j. 
ochos ̂   antes  de  adminijirar  a  Sagra 

^'M9'&feq> 
Parochos  comofe  haver àõ  comospre- 

"^os  dá  Caded  acerca  da  defobriga  dd §,uarefma  ,  &  com  os  doentes  dos 
Hofpitaesi  w.  1j2.gr  1^3. 

Parochos  comofe  haver  âõ  comos  va- 
gabundos na  defobriga  \da  gudrefma, n.  1^4.  Qf  fjy. 

Parochos ,  acerca  de  vifitar  òs  enfer» 
mos  das  fuás  Preguefids  para  os  con- 
fepr.  Vide  verbum  ConfeJIor,Co?t- 

'-'     ^j..^.  ̂ »^^..,  fijiaÕ, Doentes, 
a  Emhariftta  pela  defobriga   da     Parochos,  acerca  dos  Santos  Ol^os.Vu tuarefma ,  que  diligencias  faràÕ  a.         de  verbum  Óleos  Santos, 
erca  dos  qhaõ  de  commungar,  n,  ̂ 7.     Parochos ,  que  penas  haverão  falecendo 
•ccbos  que  penas  haverão ,  quando         algum  f regue ̂ ,por  culpa,  ou  negligen- cia 
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ciajka  fem  o  Sacramento  da  Ext-^e- ma  Un çaõ  ,n»  20^, 

Farochs  acerca  da  adminiflraç  ad  do 

Sacramento  da  Extrema  Unçav.  Vi^ 
de  verbiim  Extrema  Unção. 

Parochos  naÕrecehÕo  a  contrahentes  que 

nad  forem  natmaes  do  Avcebtjfado , 
ou  houverem  rendido  em  outro ^or 

mais  de  féis  me^es  y  w.  273. 

Parochos  que  receberem  ,  ou  derem  as 

hençoens  afregue^albejo  fem  licença 

-  do  propno  t* atocho  ,  ou  Prelado,  que 

fenastem ,  ?2.  283. 
Parochoi  declar^em  aos  fregueses  os  im- 

pedimentos  do  matrimonio  t  fará  que 

os  fajbaÔi  &  a  obrigação  que  tem  de 

os  noticiar^  fabendo  que  algum  con- 
trahente  os  tenha,  w.i  8  4  *  ̂  1 8  y . 

Parochos  como  fe  haverão  acerca  da  afi 

Jiflencia  >  &  celebração  do  matrimo- 
nio, &  no  mais  a  elle  fertencente» 

Vide  verbum  Matrimonio. 

Parochos  comofe  haver àÕ  no  cafamento 

dos  efcravos.  Vide  verbum  £/cr^- 
.    vos  y  ou  Matrimonio. 

Parochos  faõ  obrigados  noticiar  ao  Pro- 
vifor  da  vacatura  de  alguma  Igreja 

Parochkl  que  lhes  ficar  vi^nha^num. 

524. 
Parochos  t  que  for  velhiceydoença,  ou  ou- 

tra infufjictencia  nao  puderem  cume 
:.  prir  com  o  feu  officio ,  como  entoo  fe 

haverá  o  Provífor  3  w.  535.  ̂ feq* 

Parochos  devem,  viver ,  <6^  morar  den- 
tro dos  limites  de  fuás  Pregue  fias  , 

w.  538. 
Parochos,  aindaque  tenha^  Coadjutores 

:  nem  portão  fie aú  de fobrigados  da  refi» 

demia,  0*  admifujiraçaõ  dos  Sacra- 

Conftituiçoens 
mentos  fer  fi  a  feus  fregueses ̂ n.j  3 

Parochos  que  fe  aufentarem  de  fuás 

grejas  for  mais  tempo  do  que  lhes 

permitttdoy  Qfnaõdeyxaremnell 
Sacerdotes  idóneos  ,  que  penas  hai raÕ ,  n.  544- 

Parochos  faõ  obrigados  a  refidirtoda 

^arefma  ate  a  Dominga  do  Eí 
Paficr  nas  fuás  Parochtas ,  n.  545 

Parochos  quefe  aufentaremde  fua\  F 

guefias  por  caufa  das  doenças  com 

giofas ,  que  penas  haverão j  n.  J4Í 
Parochos  que  obrigação  tenhaÔ  de^ 

^r  Mi§a  a  feus  fregueses  em  toi 
os  Domingos,  ̂   dias  Santos  degu, 
day^  de  lhes  fa\er  prégaçoens , 

Parochos,  quando^  &*  em  que  forma 
^  vaõfa^er  Eflaçaô  aos  fregueses :  ( 

antes  delia  vejaÕ  os  papeis  que  i 
de  publicar  j  n.^SyO^feq, 

Parochos  quando  reprefhenderem  , 
multarem  os  fregueses,  ofaçaÕ^ 

ternalmente ,  'isr  não  com  palavras 

candalofas  ,  gj*  como  devao/er  n 
nhectdos ,  &  tratados  dellesy  n.  jj 

Parochos  como  applicarâô  as  mui 

que  fiarem  aos  fregueses  f&  fe , 
veraú  contra  os  que  nãofatisfi^en 

Parochos  faõ  obrigados  a  dar  certtà 

aosfre^uezes  que  qui^rem  recor acerca  das  multas  que  lhes  fizerem, 

como  então  fe  haveràõ,  n.600. 
Parochos  que  aceytarem  Thefoureyro 

Sacriftão  fem  fiança  yÇ^  afímlhe 
%erem  entrega  dos  bens  da  lgreja,( 

femfer  por  inV£ntario ,  que  penas  l' 
nerào,  n.óii,  Fa\ 
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ruhos  emquetempo\foder.ri,feraca-         tr,a„p  q:'.^  f. -vigar  como  farto,  & em  que  parte  docorpOy  n,  4^. 

Parteyrasj  os  Parochos  lhes  endmm  o 
modo  com  q  hão  debaptt:^4r  no  cafode 
necejjidade  jn.  61. 

Pcifchouy  OH  tampo  Pafchal,  como  fe 
repute  emordem  ao  freceyto  dddefi 
obriga,  n,%6. 

dos jKsr  proceder ^fc  tias  Juas  caufas, 
1.677»  &fcq. 
WC  tos  nas  Juas  Fregucfius  tenhao 
:uydiido  em  quefe  rmopime  ,  cu  lec 
unte  C  ru:::^em  lugares  imtmmdos^^ 
ndecentes  >w.  703, 

'Gchosfio  obrigados  a  fa^Ker  inventn- 

toJosmo-veysdefua!  Igrejas,  &     Patnmomo q.aldevafer,paraq,,,ati- as  que  lhes  j orem  fiíiaes  jn.yi%,<^ 

ochos  comofe  haver àõ  comas peffoas 
'ue  quiserem  ufar  de  cadeyras  de  ef- 
aldas  nas  I -creias  ,  (^  que  também 
hs  nào  ufem  delias  ,  num,  7^^»  Q' 
34- 

Uíhos-  como  fe  haverão  no  fa^er  dos 
'ft amemos  >  fendo  para  if^o  chama- 
os  ,n  783.  &feq. 
ochos  dem  em  cada  anno  o  rol  dos  de- 

'm:os  ,  que  falecerão  com  teHamen- 
,  ao  fuí^  dos  Rejtduos ,  ajfm  Ec- 
efafitco,  comofecular  ,  conjorme  a 
Itemattvay  n.  80  y. 

Khos  ,  que  fuffragtos  procurarão  f a 

tulo  dellefc  pofsa  hum  fu^eyto  orde" 
nar,  Qf  como  depois  fe  naô  poderá  a^ 
Ihear ,  Q)*  que  diligencias  fe,  devao 
fa^erpara  elle ,  «.228.  &feq. 

Peccados,  por  mais  enormes  quefejão^ 
nmfe  occultem  na  Confif]aõ ,  n.  132. 

Peccados  refervados  do  Arcebifp^ado, 
delles podem  fer  abfoltos  os  Sacerdo* 
tes  pela  licença  que  fe  concede  aos 
Confefiores  ,  excepto  o  da  excommu^ 
nhãomayor^n,  13^, 

Peccados  aindaque  fejão  refervados^  no 
artigo  da  morte  pôde  qualquer  Çon- 
fefforabfoher  deites,  n.  16^, 

Peccados  refervados  do  ̂ rcebfpado, 

.    '    '  r,    '^     '■           -^"  q^^^^U^  quantos fejaÕyrt,  177, 
r  pelos  que  falecerem  ab  mteflado,     Peccados  mortaes,  quaútos  ,  &  auaes r  pelos  efcravos  ,  Ç^  menores  em        fejão ,  n.  j6o, 

'ad^  ,  n,  ̂6  &feq,  p.c^ados  contra  o  Efmito  Santo.quan- Khos  acerca  das  fepulturas.  Vide  tos  ,  &  quaesfejaô,  n.  ̂ 72 
ixhum  Sepulturas.  p^çç^dos  que  bradao  ao  Ceo  ,  quantos, 
^chos  que  entrarem  de  novo  digão         &quaes  fejão,  n.  573. 
tma  Míjja  pela  alma  do  Parocho     Peccados  comofe  darã  a  abfohtção  àeU 
tt  antecejjor  ;  &  falecendo  o  Paro-         les.  Vide  verbum  Abfolvição. 
?,  o  que  advertirão  aos  Jregue^es,  n.     Peccador es,  públicos  não  fejaõ  admitti- '"•  dos  a  commungar  ,nM. 
%hos  quando ,  ̂   que  títulos  das  Peccadores  occultos  quando  fe  lhes  nega- 
onfittmçoens  fejão  obrigados  ler  a  rã  a  Euchariflia,  ̂   quãdofe  lhes  ad- 
us  fregueses,  w.  1 3 1 2.  &  feq»  mmifirara,  ibid. 
eyras  quando  poderão  bapttx^ar  a     Pedtdores  deefmolas,ou  Peditórios, Vi- de 

'  I 



574  índice  das  Conftituiçoens 
de  verbum  Bfmoías,  Pefqueyras ,  Qf  pepaes  dkjnios\co 

Pedra  de  Ara,  como  a  haverá  nas  Igre^ 

jas  j  &*  Sacrários.  Vide  v e.rbum  i- 

grejasy  &  Sacrários. 

Fencis  fecurÀartas  im^iftas  neslas  Qonf- 
titPiipens  ,  a  quemje  devaô  applicar^ 
n.  1079,,  Qffeq, 

Penas  faÕ  arbitrarias  ao  fm^  para  as 
,.*  -aecreícentar  iou  moderar  ,  conforme 

.    a  prova ,  &  drcmjlanáas  dos  deli' 
Bos  ̂ n.  1083.  V 

Penas  podem  moder  alias  os  rfui^es  for 
z'ía  de  embargos  j  &  paj^ando  eftas 

em  coufajulgada^Jó  o  Prelado  as  pô- 
de commutar  ,  vu  perdoar  1,  ?/!  1084. 

Penas  de  excQmmunboes  impoíías  neftas 

Confttuiçoens.   Vide  verbum  Ex* 
communhões. 

Penas  impoflas  nos  crimes i&  cafos  con- 
teúdos neflas  Conftítmperis,f^ejaõ'fe 

,  nomes  dos  ditos  crimes. 
Penhores  a  Clérigos  /e  mÕfação  pelos 

Mtni(tros  da  ̂ ujliçafecdary  &  com     Prata  das  Igrejas  como  eftarà  limp 
aue  penas  ,  n.  6  52 .  guardada  ,^  naofe  deve  emprej 

Penitencia  Sacramento  t  fua  matéria  y         nem  tifrr  delia  para  af os  par ttc 

fórma^MimftrOyQf  o  mats  a  eílaper-         res  y  Qf  profanos,  n.  711.  &feci 
tencente.  Vide  verbum  ConfifaÕi<í^     Prebendados.  Vide  verbum  Conegi 

ConfeJ^ores,  Precatório  ,  ou  carta  precatória  aa 

Penfaõ  de  Beneficio,  qual ,  &  ̂omo  de-         dos  Ordmandos,  como/epajjarà 

/vafer  ,  para  que  a  titulo  delia  fe  pof- 
fa  alguém  ordenar ,  «.229. 

Pen/aõy  ou  foro  de  frmosj&  novidades 
naÚfe  ttre  primeyro  que  o  dirimo j  do     Pregadores  naÔ  devem  pregar  nefte . 
monte  de  que  fe  hoi4ver  de  dizimar ,         cebifpadofem  licença  do  Ordinai 
n.  4Í1.  n.  513. 

Perigo  de  morte»  Vide  verbum v^ríi^o     Pregadores  Regulares ,  nem  ainda , 
de  morte.    .  fras  igrejas  poderàSprégar,proljií 

Perjuros  ,  comoferàoXcaftigados.  Vide         dolho  o  Ordinário^  n.  ̂ ij. 
YCíhumfí^ramentofai/b.    .  Predadores  antes  q  comecem  a  prép 

de  huma,  Qf  outra  coufafe  deva 
gar  o  dt^mo ,  num.^  414»  C^ 415» 

Pefjoas  da  Santtijima  Trindade  faot) 
&  como  fe  entenda  ejie  Mjfierto^ 

Pia  baptifmal  como  a  deva  haverem 
■  daí  as  Igrejas  Parochaes^  g^^  C  a) 
lasj  que  tiverem  appUcados ,  w.37. 

gr  688. 

Pia  baptifmal ,  nella  fe  lancem  os  S 
tos  Óleos ,  depois  que  os  novos  fo^ 
bentos rn.  2j2. 

Pontifical  quando  o  Prelado  ofi\ei 
QathedraU  ou  fora  delia,  que  obn 

^ão  tenhao  as  Dignidadesy  ÊJ*  C 
gos  de  lhe  a/fiftir ,  n.  607.  &feq. 

PorçaÚ ,  ou  côngrua  que  devem  te 
Vigários  encomendados  qual  fera 

523- 
potencias  ̂  alma  quantas ^  Ç^  quae: 

jaÕ,  n.  568. 

227. 

Pregadores  exhortem  ao  povo  a  paga 
di:>jmos,  w.  417. 



doArcebiTpadodaBahia.  „. 
devemfayraprofiJSaõd.t  Fé.  &     Pregos  os  Clengo^  por  crime  ,  nh  La ^«.  r^Mades  terão ,  &  por  c^.em         embargados  por  dMas  avasJÀv, 

e^fem  Itcença  do  Ordmarto  ;  as         Igrejas  fe  dev/opiar,  «.431. 
peffoas  a  cujo  cargo  ejl.^er  algnma     Frmctpes  feculares  Lõfa^ao  lejs  ,  nem 
^ri":^t''''''^'''  "'^^"^  ̂"^/'^-         Ordenaçoens  contra  a  Uberdade  Ec^ clefiaftkai  Qf  com  quepems,  «.ójj. &*feq. 

Prmle^io  qriandopor  virtude  de  algum 
feefcolher  Çonfejjor  ,  qualpofajer } 

ms  haVeraÔ,  w.  ̂ 14 
^gar  r/âo  Je  deve  y  no  tmfmo  tempo 
]uepré;a  o  Prelado  yn»  517, 
iadonaõpóde  remttttr  os  frutos  da^ 
\ueíle  que  devendo  fa^er  a  profifiaç 
a  Fé  a  tempo,  a  ndofe^,  n.  10. 
lado  comojeja  obrigado  a  pregar  per 
h  ou  por  outrem  ao  povo,  «^  )  1 2. 
lado  dos  Refilares  naõ    confim  ao 
ue  nas  fuás  Igrejas  pregue  Pregas 

'orfecular  ,  naõ  tendo  licença  do  Or- inarto  >  n.  514. 

&  a  ab/ohifão  das  cenfuras  dada 
por  elle,fó  aproveita  no  foro  interno, n,  i8í. 

Privilegia,  em  virtude  delle e/colhido 
Confejjor^de  que  poderá  fá  ab/olver^ 
&  naõ  dífpenfar ,  g)-  dtfpenfando 
femlhedar  a  Bdla  faculdade,  que 

,  j         r  /    '  ,  P^^^  haverá  ,  »*  182. 

Í!/^^Í  r  TÍtT'^'  ̂ ''*^  ̂ '  ̂'"'''^  ̂ 0  Senhor  depois 

ITJZ  ""  P  r^^  ̂ ^''  q^efef^er,  naõ  fique  o  Senhor  no  tu- 
Ze     Í%Z  "'  ̂"'''^''  '''^'''         rnulofemlwençJdo  Prelado,  o  que  fe 

attva  correcção  qual  feja,^  em  que  ProalJao  dos  Santos  Óleos  ,  aue  peBoas 
fosfe  poderá  uf ar  delia,  n.  ,047.^  M  obrigadas  a  aco..panhZ§^^^^^^ q-    ̂ 4^r^,\^  ''^dulgenciasfeganhaônelta.n.iu 
jdcr  Clérigos  quando  poderaÕ ,  ou  &/eq.    •,  .^.                     ̂ ^' 

Z  ''Jff'f''^^''''>  "•  462.er     ProctJUÕ  do  Corpo  de  Deos  quando  >  ̂ 

psnao  devem  /er  os  Clérigos  por  &  Rel.gioenl  a  aco^aLrJ^  & mdas  ctyets ,  &  corno  fe  procede^        com  que  ornato  efiaraõ  as  janelLs^ para  afatisfaçao  delias^  n.  669. 
os  podem  fer  os  Clérigos  por  dtvtdns 
*e  procedem  de  delião  >  ou  quaji  de- 
Bo , «.  670, 

osfobre  homenagem  ,  que  pefjoas  o 
vaõfer ,  ou  nao ,  n.  679. 
os  em  Cadea  publica  quando  opot 

ruas )  por  onde  eila  papar;  &  que  os 
homens  a  nao  vejão  dasjanellas  ,  rh 
496.  &feq. 

Procifiaõ  do  Corpo  de  Deos  fe  poderá 
fa^er  naquellas  Igrejas,  em  que  hou- 

ver coftume  defefa^er,  havendooor- 

^- r       ̂ 1'  ■         r>' \   '-r-  ^^to  nece fiar io ,  fj.  407, 
raofirosClengos,&nellaslhes     Proafjaõ  do  Corpo  de  Deos ,  as  peí^oas 
o  Carcereiro  bom  tratamento ,  n,  que  ̂ acompanharem tmhãoquaren. 

tá 



57^ 

índice  das  Conftituiçoens 

1^ 

ia  dias  de  indulgência j  «.503, 

Procif^aÕ  dos  defmtos .,  em  cjuantodíi' 

^  rarje  fa§m  três  (itiaes ;  &  comofe 
deva f aderna  Cathedr ai ̂   &  mais 

i    Igrejas  Parochiaes  do  Arcebijp^ado, 

m  8Ó4.  ' 
FrcaJJoens  que  tottfa  fejaõ^  fi^a  origem^ 

Çffjim  fará  que foraôtnfiitmdas  ,  w. 

FrocilJoensfôos  Bifpos  tem  foder  fará 
as  fazerem  fuhluamente ,  &  naõfe 

façaÔfem  licença  do  Prelado ,  nem 
ainda  os  Regalares  fora  do  âmbito 

de  fuás  Igrejas  tn»  é^^o.     ♦ 
Procif^oens ,  nellas  naÕ  vaÕ  Imagens  de 

Santos  que  naõ  eftiverem  canonizam 
dos,  n.  4^1, 

ProciJ^oens  naõfe façad  de  nqytefem  ef- 
femlUcençado  Prelado  ,  Qfnaõas 
acompanhem  mulheres  , «.  492. 

Proáfioens  t  hamendo  nellas  duvidas  , 

ÊT*  contendas  fohre  precedência  dos 
lugares  ̂   como' fe  com  for aÕ  ?  «.  494. 
0^495. 

Procif^oens  em  que  for  o  Santtjfimo  Sa» 
cramentO)  quem  nellas  matar ,  ferir, 

'.   effamar  youpor  obra  injuriar  alguê, 

que  fenas  haverá ,  «,916, 
Procwaçoens  ,  &  ajfmados  feitos  for 

Clérigos  tenhaÕ  for^deefcriturapU' 

Mica  ,  w.  668.  s»vi,^  ̂ Wo  'xo«^  ̂  í»h  n 

Procuradores  nas^caufasmatriffioniaes, 
fabendo  que  nellas  ha  coníujo  fará 
\naô -correrem  X  ou  fe  obrar  contra  a 
'verdad.e  xfaõ  obrigados  a  defcobrillo, 

Procuradores,  Qtt  futres  'da  Igreja' em 
quenaô  ouver  tÍMeyrinho  Ecckfiaf- 
tico  i  nomo  Qs  eiegeràd  ̂ s  Parochos, 

ou  Curas ,  «Tít  fará  que ,  n.  388. 

Procuradores ,  naÕ  fe  frofigaõ  for  ei 

as  accufaçoens/&íi'òramemos,rf. 
as  mefmas  fartes  fef^oalmenu% 

'    frofigaô  ,«.1032. 

Procuradores  das  partes  em  que  ca 

foderaõfer  admittidos ,  &"  as  par 
accu fadas  dejxar  de  refidir  em  f. 
7i0 ,  «,1033.  úr  1030..  Óffeq. 

Piofijjaô  da  Fé ,  como  fefaça  ,  &*  ■ V   vafaxernos  Synodos  quefeceleb 

remrn.g,  6^13.-  ̂ ^I^^v 

ProfipÕ  da  Fé,  quando,  &  diantt 
quem  a  devao  fa^&r  os  que  forem  } 
vidos  em  Dignidades ,  Conexas, 

Benefícios  ̂   n.  10, 

Profif^ao  da  Fé,  quem  a  nãofi^er  no  i 
mo  do  Sagrado  Concúio^  ferd 

frutos  de  feu  Beneficio  ̂   Q}' fóde 
comfellido  4  que  os  refittua»  ibid, 

ProfijJaÔdaFéfaràÔ  os  Preladoí 
Religioens ,  &  os  qué  houveren 

enfinar  qualquer  fciencia  ̂   f  regar 

confefjar ,  «.  1 1.  &*  12.  ©^  5 16. 
Profifaô    de  Frejras.  Vide  verh 

Freyras.  '   '^  •'''■''■■  •'. PromefSa  de  caf amento.  Vide  verb 

Deffoforios,  ou  Effonfaes*         1 

Promotor  da  fuftiça  Esclejiaflica- 
mo/e  haverá  acerca  das  caufas  ; 

trimoniaes ,  n.  324.  -    ̂ 
Promotor  feia  diligente  em  denu^ 

das  armas  frohibidas,\que  trouxe 

os  Clérigos j  w.  458.  .^"''^  «^  t ' Promotor   como  fe  haverá  acerca 

comprehendidos  em  juramentos^ 

(os  em  fuixp  ,  n.  915.  Cít/^^.    - 

Promotor   como  fe  haverá  acerca' 
que  com  efcandalo  jufaô  falfoyâif 



^o  Arcebifpado  da  Bahia.  '  V7> 
demo  ,  em  que  và  efcrevendoosno^ 
mes  de  todos  os  Coadjutores  que  neU 
le  forem -providos  ,  n.  J3  j. 

ProviforpoderJ  obrigar  aqmlquer  Sd- 
cerdote  y  que  mo  tiver  legitima  caufa 
fará  Je  efcufàr ,  a  que  vàfer  Coad- jutor, n,  j 33. 

Provifor,  no  caderno  que  tiver  dos  no- 
mes  dos  que  forem  providos  em  Coad- 

jutores ,  fa^a  também  lembrança  dos 
quí  o  forem  com  obrigação  de  tornar 
a  exame  ,  para  queafiu  tempo  os  o- 

motor ,  q.a>.do  poderá  demandar     Pr^ifir,  ,e„do  noticia  de  que  aUum 
»aj,as  fenai,jue  outros  Offidaes        Paroéo  nãofóie  cumprir  com  %  o. 

motor  no  crime  de  eHupro ,  ou  rapto 
n-ofjga  a  nccufaçao  no  ejlado  em  que char  a  caufa,  dejiíimdo  a  parte  dei- 
ã  j  n.  97Ó 

motor  ve7iha  com  libelío  contra  os  que 
rndo  culpados  em  concubinato  nao  af- 
Waremtnmoy  ^  confef^arem  a  cul- 
i,n.^^^, 

ft.otr.r  devefeguir  a  accufaçaõ,  quã- 
ò  alguma  parte  for  lançada  delia, 
.1034.^ 
>r:otor  não  pôde  denunciar  de  pejjoas 
uendo  ejlejão  infamadas  y  n,  1058. 

çjujiiça  devião  ter^  fe  demanda- 
do os  culpados  ,  n.  1081. 

nctor  tenha  hã  volume  deftas  ConJ- 
'tuiçoens-,n.  13 11. 
mmtar  não  podem  os  Miniílros  fe- 

riares as  peffoas  Fcclefiaflicas ,  & 

bttgdçoens  de  jeu  tfficto  ,  comofe  ha^ 
vera  acerca  da  encomenda çdo  da.  /- 
m]a,n.^iy^feq,  l 

Provifor   4eve  tratar  os  Clérigos  com 
brandura  ,&*  corte^ania  y  n.  661 

.      ,,    ̂    -  .     ,      ̂ .^  &feq.  ^' 
ndo  eHas  comprehendtdas  nas  de-^  Provifor  he  obrigado  a  fazer  o  inventa 
f^^s,  comofe  haverào^num.  riodaprata  fornaJer^:&:Z )4'U  o4j-  •  moveis  da  ié,n.  71^ 
■jmjms aelgrejasParovhiaes nef.  Prov,for,  a  elle  fe  devem  remetter os Arcehpado  &  f„as  conju^ftas,  fu,„mar.os  ̂ efe fizerem  aZZefe ^q:'eformafefar.5.„.,rfi.Qf  vegarfepJturikdeltaíiça  aalgJm J-      ,  dejmto,n.iái.QfZ62. 
4or  Aeve  examnar  ,&rever  as  Provtfor  como  fe  haverá  fiando hou- omed.as,^utos,&Colloqmospe  ver  de  remetter  ao  ProLor  as  de- houverem  de  reprefentar ,  «.  ,4.  „„„ciafoens,  que  procederem  das  car- 
,-jor ,  a  elle  toca  odarluenfa .  pa-         tas  de  excommunhâo  de  coufas  perdi- ^queas  peíjoas  Ecclefiaftuas  poj-         da, ,  ou  fartadas, n.  looi 
n>,ltnaraler,ta«ger,  oucmara     Provifor  quando  mandar  dar  aparte 
lumamulher,n.^S,.  certidão  das  teftemmhas  que  flhirão 
'tíor -tenha  Imo ,  em  que  eflejao  ef         a  alguma  carta  de  excommunÍaõ,que nas  todas  as  lgre,as  Curadas  do        dtltgemtas  devío  preceder ,  ibid. 
rcibtfp^o  ,  ».  j  ji.  .  Provifir ,  quando  ujarda  cenfura ,  &. 

Ccc  feno, 



^^  índice  das 

^/«4  de  Mfenflõy  feja  com  muy^ 

Q ^.«v 

^mrefma.  ]  fçmo  nell^  f?  Mmmilkara 

gimrefmarqíte^  neUfe  embarcarã
o» 

aujf^ntfiYfara  partes  remotas ^  faúsja'
 

fafrimejrç  4ppreceyp  4^  dejobr^ga , 

^llâs  ç<moj[}froç^4era  ,  «•  i  ̂  3* 

Giuarefina ,  os  enjemot  qf*e  houverm 

reçMo  a  Sagrada  BmhariHtA  antes 

dçtmfodadefobrig/ty  a  drvemou^ traíe^ receber  dentro  do  temp  ̂ ^ra 

^$lljt4e§tnaÍ9^P*H^ 

^Ofrefwa  :(mÚak  mo/atisfa/iaop-e-
 

cejtocom  a  Qonfi^AO  nullamente fej- 

ta  f>or  cptlp4  49  ̂nitente ,  n.  143* 

^ar^íma  l  m  ̂ ^^^  Domingos  antece- 

^ent§s^M^  ̂ drnoefiem  osParochos 

afem  fregm^s  Cítmfraq  com  ̂ J^' 

0fa§mdopmeyio  da  defobri^ríf 

que  fe^oa^  deváo  dar  a  rol  ?  mf^' 
?fí?  -  ^     ■   ■■     ,  ,, 

Q^0refma  1  osjregu^^s  qm  antes  de
lia 

'  fe  aufent0m  de{ms  Pregue fias^  oh 
fi'peret^  jufto  iwi^ediffi^ntQ  f^^^  H 

ppnfe^em ,  como  >  ̂  citiaudofattS'
 

'^fitraà^ia,  preceyto  da  deÍQbngajm 
tor0ndo  a  ellas^ «» 1 4^. 

§uMelm^yCgmQn4lafedefhbx%m^ 

os  vagabundos t  tr4tantesicam$nh 

t<es  .^peregrinos,  J^fe  procederá  c 

4, 0a  os  que  foíi^rm  ao  preceyto,  m 
^  M4-<^:»f5'.,..-      ■       -     ̂  
Querelai  os  Juizes feculares  anão 
.,.  ̂ ícm  aceym  Qontrapeffoas  Mcçlef, 

'ticas^  &*çom  que  penas  ,  w.  644. 

^mla^3  çomff  deva  f  roce  der  ml &*  de  que  coufasfe  nao  m^er4 

10^9.  Ç?feq, 

Querelas )  paraeUas  4ev^  haver  l^} 
emqueJerecebaÕ,^  quepejjoas: 

,^jfyr 40  admitidas  a  querelar  fem 
fiapça,^  como  eH<tfyd0rèiMrM 

Querela ,  qmm  a  der  maHçhfam^ 

^  ̂ ep^nas  hjí%}erà\  ̂ porellafe 
pode  proceder  a  priylo ,  femprm 
fyv  jMl1ifi<^^da  >  n*  1043»  ÔY*?^' 

Querela  y  em  quapto  durar  afua  a 

fyapf  nmpgdç  o  querelado  açcu^ 
m  querelar  do  qí^ereU^te ,  «.11 

Qt^erda  fóde  da*"  k^M<*t  peffod  (Qi 
çiitrai  aindaque  n4Ç  preceda  infa{ 
mas  não  o  Promotor  ,n,iojf^, 

Quefioresyoupedidores  de  efmolas, 
fe  devem  permittiri  ST  comofep 
der4  contra  eiles ,  p  l/i^-  &fe^ 

Quwta  fejra  de  Endoenças, porque 
lafe  celebra  ̂   Cea  do  4  enhor)  Q) 
mo  ne^e  dia  fe  exporá  a  S^ntij^ 
Sacramento,  &  quç  peffo(ts  aj/iflt 

em  qnmto  eftiver  evipofiq,  n*  1X5' 

feq- 

Qumldfe
^r^  de  Endogn^

asi ,  m^  l 
jas  em  que  mo  kouner  S^Ç^mo

 

fe  exponha  Q  S^nl^or  fim  Itmíd 

Pregado,  n^li^. 
Quinta  fejra  de  BnÍoe^§.m  x&..j 

~j- 



ttaçcrr.s  mõ  fe  peçaõ ,  ou  pdfiv»  dg 
Wijas  amuij)adai ,  tiem  deofficios, umais  Lciíados,  (cm  c fiarem  com 

ff eyto  ditas  ,  gr*  cunjpndos  ,  fobpe^ a  de  excowím/ihav,  n,  806. 

R 
^pto  ,  comofe  caftigarâ  o  Çlerixo 

doArccbifpadodaBahia.  ^.^ 
\i   1:           ̂   «^        '*^         7^^  cdehrar   a  Sacerdotes  fecuLwef de  fora  dejie  Arcehifpado.fctn  ítcsH- 

$a  dò  Ordinário ,  «*  14 j, 
Re^^ulares  que  uierem  a  e/ie  Arcebtfpa. 

do ,  o  qm  devem  fa^er  para  ujar  de 
fuás  Ordem j  ibid. 

Regídares  nas  ColleBas  daMiffam^ 
meem  o  Prelado  deBe  ̂ rcebt/pado q^^eexi(lir,n,i^^. 

Regulares  nau  podem  fa^er  procifoens. 
por  fera  do  âmbito  de  fuás  Igrejas 

elle^nnyó.f^íe,  ^'f^^^^  tendo  duvidas fohre aprece. 

^o^opZctZj'pro/eguiraac.         ÍTf:i'^^^^ 
ra,aodoraptopo/uLf%o     L         ̂ ;i[^^^^^^^^^  n. 

U.Ar...  ̂     r  I         ,      ,      .  proctjUo  do  Corpo  de  Deos ,  em  aup 
bedo,4afabr.a  d.s  I,re,as ,  que         fenIer,co.e>n  %  .  „aõ  Z^IZ 

rem  em  Communidade  ,  «.  499. 
Regulares  naõ  confintaõ  que  nas  fuás  /- 

gr ej as  pregue  Sacerdote  ,  ou  Prega- 
dor fec  dar  f  em  licença  do  Ordinário, 

^  aos  raromos ,  num.         faJrmhos  nos  Sacramentos  do  Bap> 

'i'>r  o  rol  dá  de/obriga  comofefa.        |í  79.  ̂  ̂°''fi""'f''"  -  ">"»•  64. 

C  ':]mo  da  aref.nu,a.  dos  ̂ ^ÊSir f^í^'  ̂""^^■ 'àTn^  r  r  ̂̂''''"' '  '"  ̂'^'Poí^^n^o  podem  conMar  Freiras 

tares  o»v,ndo  de  tonfi^ao/em  te.         f^eralmente  af provados  pia  coll. 

ydacio  terá  em  cobrar  a  ordmaria 
lias  ,(^  com  quepetias ,  w.  721. 
'K^iltar  lgreja,naôfepódefa^erfem enfado  Prelado,  n,i2S^, 
rjoj  que  fepafjarem  para  os  que 

n  approvaçaÕ  do  Ordinário  ,  como 
procedera  contra  elles  , «.  166. 

tares  que  vierem  defte  ̂ rcebtfpa  • 
a  ordenar- fe,  que  forma  feguar- 
'a  com  elles j  n.  242. 
ares  não  confintâo  nas  fias  Igre- 

faremfeculares^  n.  164. 
Relígwfos  a  quaes  de  f eus  familiares  po- 

dem ouvir  de  Confiíjaô ,  fem  licença do  Ordinário  jn.  i6j, 
RelígiojGs  que  fe  houverem  de  ordenar 

nefte  ̂ rcebifpado ,  o  quefe  obferva- aC     ij  y^ 

» 



.go  índice  das  Conftituiçòens 

ReligíOfm ,  mofe  ordenando  com  o  fro- 

j>mBífpo'daOtecefi ,  em  que  refidi" 
rmymdoaGfítrayOciwfaraocérw, 

Reltgiofos  ,  em  qtíe  penas  ènmnm  re- 

eebendo  algms  ccntrahÉntes  )  ou  dan- 

do hençoensmatrimontaes  fem  licença 
do  Ordinário,  n,t^y 

Melixiojos  ?  ou  Reíigiofas  contrabinda matrimonio  emorrem  em  excommu-     ^i  .    ̂        ..        . 

Zha^o^&devem  ferremetúdos  aoS.     Reprejen
tapens  de  Comedias ,  Au. Â^-        .r.^  O»  eo//oa«í«x.  Vide  verbum  Co; 

Officio,  n.i^7'  .  -^ 

Reltzioíos  daVompanhia  de  fEòUS,        ««^^' 

LLo  poderão  levantar  Jur  para     Refervadoy,  
quaesfejao  oscafosd 

lelle celebrarem,  n.S3^'  Arcekfpado,n,i77. 

ReliSofòs  menduantes  nao  podem  fer     Rejjr.afaõ  dos  c
.fos  -efte  Ar^b, 

Curas,  nem  Coadjutores  das  I^ejas         do  nao  com
prehende  aos  Áacerdc 

ao  prelado  ̂ n»  14* 

Relíquias  fe  nao  devem  comprar ,  ou  7 

der,  jaívo  a  fim  de  ferem  ref^^atad. 

RdiqmadeAgnm  Dei  fe  nao  faça natt  como  manda  o  Fapa  Grego 

XJlLn.iô. 

Remifiaõ  de  penas  pecuniárias  depois 

pafiarem  em  couja  julgada ,  a  iju 

pertence  dali  a  ,n.  1084. 

Parochiaes  ̂ n.  j^i* 

-Reltgwfos  y  em  que  cafosfe  lhes  poderá 

dartkençapaU  filiar  com  Freiras f 

Rêkgtãosy  &  Reiigiofas  faa  obrí^aaos 

guardarem  o  interdtBo  quando  fe 

pu^er ,  n.  1239.  ̂   ̂  ceffaçao  à  Divi- niSyn.iiéi.&feq. 

Religíofos  em  que  penas  emorrem  admi-
 

mftrando  o  Sacramento  da  Extrema 

excepto  o  da  excommunhaõ  mayor 

138. ReJUemia  pefjoal  devem  fa^er  emj 

Igrejas  o\  Parochos,  Caras  annu 

Óf  Coadjutores ;&*  para  eJSe  ejj 
Onde  de'Vem  ter  fuás  cafas  de  m 
da,n.^i7'&5ò^' 

Refidencia  ;   aindaque  o  Vigário 
dente  tenha  Coadjutor,  ou  Cura, 

fica  delia  defobrigado ,  n,  5  39. 

M  remlkít>{a  do  Parock, ,  mm.    Refidenm  ;  em  q»e  cafos 
 Je  fadem 

191. 
Retigiofis.  Vide  verbiim  Freyras, 

Relíquias  ,  mm  que  culto  devem  fer  tra'- 

tadas  j  êf  as  que  vierem  de  novo  fe- 

ràô  prime jr o  appr ovadas ,  &  râcO' 
tihe€fdas,n,it*&^S' 

Réliquhs  inftgné  feràÕ  veneradas  
da- 

qui em  diante  com  aquelle  mefmo  cuU 
to,  com  qm  ate  &  prefenteerdo  ttdas;^ 
mas  havendo  indícios  de  que  nao  (ao 

fentar  de  fuás  Igrejas  osquefaô 

gados  arefidir;  &  que  requi 

concorrerão  ,  ©*  quando  fera  nec 
rio  preceder  licença  nojja  ,  num, H3' 6^544.  .     .. 

Refidencia,  nao  devem  os  fobredttOi tar  a  ella  toda  a  Gluarefmai 

Dominga  do  Bom  Pafior ,  nef) 

tempo  da pefte,  bexigas,  OU  doe 
contagiofas,  n,  J4^  &  54<^- 

Re, 



^do  Arcebifp; 
ftdlr  em  Jui^o ,  quando  pderâòfer 
iis  partes  efíu/íís  de  o  fazerem  ,  num, 
1033.  <Sr^/. 

xftduo^  lomo ,  0*  quando  pertença  ao 
Jui^  affim  Eccle/íajiico )  (owofecu- 
Ur  tomar  contas  dos  tejiatnentos ,  w. 
«03.  er/^./. 
fíjUnciafe^ta  aos  Minifiros  Ecde* 
fiafttcosy  &  Officiaes  do  Jui^o  Como 

^erà  ca{li<^ada ,  w.ioi  5.  ̂Teq. 
jiflemiafí^ta  aos  Officiaes  do  fui^o 
JEcclâfiaííko  ;  ccwo,&*atê  que  tem^ 
pofejaõ  elles  obri^^ados  a  denunciar 
dos  que  a  (ommetteraÕ,  n.  1017. 
verendas  para  Ordem^como  je  pafa- 
ràõ,n,i^o, 

verendas -y  em  que  pena  encorre  quem 
fe  ordenar  fem  ellas  com  Bifpo  extra- 
leOf  ibid. 

verendas\  o  que  com  ellas  receber  Or- 

dem de  Mífia  em  B>fpadoalhe'^Ofan- 
tes  que  a  diga  Nova,  que  matricula 
faràfa^er^n,  241. 
verendas }  o  quefe  obfertarà  com  os 
^ue  com  ellas  fe  vierem  ordenar  dê 
fora  defte  Arcebifpado,  7U  242. 
v-erendas,  o  Cabido  Sévacantenaõ 

\spódepafiar ,  finaÕ  pajfadoopri^ 
meyro  anno  da  vacatura,  excepto  nos 
cajos  declarados, ».  Z43. 
verendas  pajjadas  por  Abbade^ 
Frior ,  ou  Fretado  de  Mofiejros ,  ou 
territórios  ,  queeftiverem  dentro  dos 
imites  defle,  ou  de  outros  Arcebifpa- 
dos,ou  BifpadoSf  naõfe  devem  guar* 
dar ,  ibid. 

/  dos  Qonfe^ados ,  como^  quando^Q)* 
m  que.  tempo  o.devaofa^r  os  Paros 
chos,n,i^j^.  E  quando J ao  obrigas 

idoda  Balii-J.  íM^ 
dos  a  remi'ttello  n.ifórm.i  qtièfe  orde- 

na ,  junto  com  o  rol  dof  dcclarad.Sy  n. 

1 49-  ÔJ^  I  j o.  E  com  o  mefmo  rol  re- 
me tteràÕ  também  certidão  de  comojà 

•  nas  fuás  Igrejas  tem  os  Santos  Óleos, n.  156. 

Rol  dos  Confe fiados ydepois  que  por  mãs 
dado  do  Provifor  for  regiftado  na 
Camera,  fe  entregara  ao  ParochOf  n* 

151. Rol  dos  que  naÕ  guardarem  os  Dõmiti- 

gosi  Çff  dias  Santos faràô  os  Meyri- 
nhos  Ecclsfiajltcos ,  &*  o  Procura- 

dor ,  ou  y«í<  ciue  para  ifo  for  eley^ 
to ;  Qf  a  juem  o  remetteràò  ,  num* 

.388, 
Roídos  defuntos  falecidos  com  teftamen- 

to  daraú  os  Parochos  em  cada  anno 

aos  Ju-^s  dos  Re/iduos ,  w.8o j. 
Ruas  ,  &*janelías  como  eftaraõ  orna- 

das naprocifjaô  do  Corpo  de  Deos, 
num,  joo. 

s 
Sy4bbado  Santo ;  fe  nellê ,  ou  nafefla 

feyra  antecedente  cahirafeBa  da 
yinnunctaçaõda  òenhora%  o  quefe 
deveobfervar ,  w»  343. 

Sacerdotes ,  como  fe  haverão  no  admi- 
niftrar  os  Sacramentos,  Vide  in  fin* 
gulis  Sacramentis. 

Sacramentos ,  o  quefe  requer  para  ã 
fua  validade  ,  w.  19.  Qffeq^ 

Sacramentos  da  Santa  Madre  Igreja 
faõfete,^  caufa^õ  graça  aos  que  díg*- 
namente  os  recebem,  w.  28.  Çff  ̂61, 

Sacramentos  da  Santa.  Madre  Igreja^ Ççç  iij  que 

m. 



j^2  índice  das  Conftituiçoefis 

que  dffpojtçcens  fao  necej^ariasnos  fiança  ,  mm Ail.-í^s^-  \r
 

que  Técebem ,  &  admimjtrao,  mm*  Samftaem  ,  que  confas  Ihesfertença 

22.                                             i  /eu  offioto  i  n.  6Ti^&*feq.  E  falte 

Sacramentos  ,  as  fejjoas  que  nafua  ad^  do  a  elUs ,  çomoferaò  cajitgados  , 

mmfiraçaÕ   commctterem  Sanorna,  615. 

comojeràô  çafitgadas ,  num.  91 1-  07*  Sacnflaem  em  que  cafos.  podsràô  k 

Sacrários  onde  eflher  a  Sagrada  Eu' 

chart^Ui  cêmo  ,  Qfde  que  forte  de* 
TjaÕeJiarttJ.^^.&feq' 

Sacrilégio ,  quaesfejaõ  as  effeáe^  delkj 

6r  que  fenas  haverá  quemcommet^ ter  alguma  delias ,  «.  9 1  j.   \. 

Sacrilégio ,  que  refultar  de  matar j  ferir, 

■prefiar  as  coufas  das  Igr^.ejas  ,  que 
tiverem  afeti  cargo »  numA  71}  *\  i 

Sac^íjiaem  naÔ  confentiràô  que  fem 

çen$a  fe  desfaça  alguma  coufa  c 
que  efliverem  afeu  cargo,  n.  611. 

Sacrtjltas  ,  que  nellas  fe  guarde  Jil cio,».  359. 

efvancar  ̂   ou  injuriar  pr  obra  a  ai-     Sacnftiasy  haverá  nellas  huma  taboa 

guem  nas  Igrejas  ,  &  [eus  Adros,         que  eftejaõ  efcritas  as  Ora  coem 
fe  afontào^n.  330, 

Áantos  ,  que  culto  ,  ̂  adoração  fed 

de-va^  ̂   a  fuás  Imagens*  Vide  v 
bum  Adoração ,  ou  Culto. 

Séyno  Coro  delia  fe  devem  reparto 
CS  dias  asfete  Horas  Canónicas , 

Áé  vacante;  a  quem -poderá  fafjar  o  ( 
bído  Reverendas  dentro  do  prime 
anno  da  vacatura  y  n-  243» 

Sé  vacante.yxàs.  y^thwxn  Cabido, 

comoferaÕ  cajitgados  os  que  o  com- 
mttterem,n^i6. 

Sacrilégio  que  refultar  de  ajuntamento 
carnal  em  lugar  Sagrado  ̂   que  pena 

encorremos  que  o  commetteremy  num. 

917. 
Sacrilégio  que  refultar  de  furto  de  cou- 

fas Sagradas , ou  bentas,  ou  dedica- 
das ao  culto  DivinoyOU  de  ufarem  del- 

ias para  ufos profanos,  como  fera  caf- 
,^    iigadoyn.^iS. 

Sacrilegiot  os  que  para  elle  concorrerem  Seguro  que  fe  livra  com  carta  confejSc 

com  confelho  ,  favor ,  ou  ajuda^  como  ria ,  naÕ  pôde  na  contrariedade  ne 

feràõ  cajiigados ,  w.  9 1 8.  a  culpa,  n.  1 066. 

Sacrilégio  quando  fe  commetter  em  algua     Seguro,  comofe  deva  aprefentar  emj 

Igreja ,  que  devaõ  nefje  cafofa^er  os         <o ,  &  apparecer  nas  audiências 

Pai'Gchos,n.  ̂ 20.  1033.  íiT^i  071. 

Sacriftaens  em  que  Igrejas  os  haverà^e^  Seguro  ,  em  quanto  fe  livrar  nao  p 

que  informação  fe  tomara  delles ,  an-  andar  no  lugar  do  deliBo ,  nem  ao 

tes  quefejaô  providos,  n.  Ó09.  morar  a  pefoa  offendida,  n.  1070 

Sacriftaens  entrando  afervirnas  Igres     Sentidos  corporaesfaÕ  amo,  n.  J7<5» 

jas ,  tomar àÕ  entrega  das  coufas  dei-     Separação  dos  cafados  quando  frpod, 
las  por  inventario. ,  n.6 10,  £  daraQ        f^er,  n.  3 10.  &feq» , 

^epulm 



do  Arcebiípado  da  Bahia.  ,^j. 
fjulmas  para  es  carpes  dos  fim  ,  de^  Sepulturas  das  Cap.llasfiHati ,  ou  p  r- 
vmfer  tm  Igrejas ,  &  lugares  Sa^  ttíulares  j  afr.ctade  das  ejfMlas  que 
pados ,  u.  843.  por  elUs  federem  pertencem  a  igreja 
>puhiira\cm  (jue  penas  encerrem  os  Se-  MatH^^n,  85Ó. 
iihores  dos  e/i  y^vos,  quejmdo  hapti-  Sepultura  Ealejtafiicafe  mo  dê  ao  en. 
Toados ,  os  7iaú  fizerem  enterrar  em  fermo,  ̂ l^e  jendoreqtsertdo  recebe (le 
Igrejas ,  ou  lugares  Sagrados  ,  num.  o  Sacramenta  da,  Extrema  Un^aoio 
^44*  fiaõ  recebeo  por  defpre^o  ,  w.  20  j. 
pultura  pôde  qualquer  pefsoa  eleger  Sepultura  Eu íefec^fttça  aque  pejjcasfe aonde  lhe  parecer  y  ̂   mÕ  atendo  deve  negar  ,  num.Sjy, 
própria  ,  nem  a  e/colhendo ,  o  que/e  Sepultura  Ecdejtajltca  y  que  diligencias 
deveja^er  ew  tal  cafo,  «.845.  devaõ  preceder  para/e  ha'èer  de  ne^ 
pui t ura  ,  ninguém  obrigue  a  pefjoa  ai-  gar ,  w.  8  5  p.  Ç^feq, 
guma  a  que  a  eleja  , ;;  846.  Qi*  Jeq, 
pulturafe  í2^õ  deve  abnr  [em  licença 
do  Parocho  ;  nem  defenterrar  defun- 

to algum  fem  prece  der  licença  de  quem 
a  pôde  dar , «.  849.  ̂   8  jo, 

pulturayfem  licença  do  Preladofe  naÕ 
tirem  delia  os  oj<os  dos  defuntos  pa- 

ra fe  trasladarem  para  outra ,  num» 
851. 

Sepultura  EcclefiaJUca^  em  que  pena  en- 
corre  quem  a  der  na  Igreja  violada, 
ou  interdtãa  ,  cu  aos  que  por  dtreyto 
Je  devia  negar  ,n.  858. 

Sepultura  Ecclefiajltca  y  como  fe  havea 
raÔ  os  FaroifjQs  a  re/pejto  de  a  ti?ga* rem  in*86o.Q^feq. 

Sermão  nas  exéquias  de  algum  defunto 
fe  naofaçafem  licença ,  n.  840 

cultura  ,  quddevefer  ofeu  concerto,     Seftafeyra  Santa  ;  o  que/e  deve  objer- &  decência,  n.S^  2.  Var  occorrendo  nella  4  feJÍ4da  i^n-^ 
pulturas-,  os  herdeyros,  Qf  Teftamen.  nunci^çaõ  da  penhora ,  w.  343. 
teyro  f  dos  defuntos   as  façaõ  ccncer-     Seftafyr^  J  anta  comofe  deva  guardar, 
tar  dentro  de  de:^  dias  depois  do  en-         w.  374. 
terro  ,&naô  o  cumprindo  affmt  o     Sc/la  feya  Santa ;  como  fe  porá  ne^e 
que  fe  obrara,  n.  853.  dtaatèa  Pafchoa  o  Senhornotumu^ 
pulturas  naõfe  devem  comprar,  nem         lo  na  Sé,  ̂   mais  Igrejcts,  n,  1 19. 

vender  por  modo  de  contrato,  &  fó     Sigtllo  da  Confiffaô^que    \oufafeja, for  ellasfe  deve  dar  hiia  efmõla  cer»         donde  procede^&  a  quem  obrigue,  n. 
t^^fi'  854.  lU.&fiq^ 
pulturasi  pelas  que  fe  abrirem  noi  A-  Símbolo  da  Fé ,  ou  Çreyo  m  Deos  Pa- 
dros ,  Q*  Cemeterios  das  Igrejas  fe  dre  » «•  J53. 
naÕ  deve  levar  coufa  alguma ,  ibid.  Simonía  que  crime  feja,Qf  como  fe  com* 
pulturas  ,  naõfe  concedaõ  perpetuas,  mette ,  &  que  tefiemmhds  fe  podem 
hem  fe.  abraÕ  nas  Capellas  mures  das  admittir  para  a  fua  prova ,  n.  904. 
Igrejas,  fem  licença  do  Pnlado,num*  Smonia ,  qt4em  a  commme  fe  Itvra  pre^ 
^5h    . 

^Op 



IndiGe  dasCbíiftituiçoens 
^0  >  &  haõ  tem  homenagem-,  &  fen-  num,  1 28.  &  feqi 

V-    do  Clérigo  fica  logo  im fedido  fará 
\  :  lifar  de  fras  Ordens  ̂   w.  poj;  ( 
Simonía  j  asfefjoas  que  foubereth  defle 

Crime  cúmo  denunciar àô  deli e-tWim. 

Simonta\  como  Je  frocedera  contra  oi  Suffragm  feios  que  morrere  ah  inte 

que  a  commetterem  nas  OrdetjSjBxa-  do  ,  gr*  pelos  efcrauos  ,  Ç^  mem 
'     mes  j  oúBerieficios  Ecdefidftícos  yn,  qMaesfedévaúfd^roníim.^^ó,^ 

^o6.(^feq.Enaadmimftra^a5dos  '     fiq, 
'■■    Sacramentos  >  ».  911.  ̂   9 1 1.  E  Suffragtos.em  que  Igrejas  fef ar âÔ  m 

contra  os  reincidentes  no  tal  crme,  w.  determinando  o  defunto ,  w.  841. 

Sffffragíos  que  os  defuntos  deycaô 
fuás  almas ,  como  fe  cumfriraõ  : 

quando  ficarem  a  arbítrio  dos  Te 
mentejros  o  que  (e  fará ,  n  798. 

913. ySinaes  por  de f untos ,  como  ,  ̂quantos 

V    /edevaofa^er  ,«.828.©*//?^. 
Sinaes  nafroctffaodos  defuntos  y  que 

JaÕ  ohrtgados  fà^er  os  ̂fhefoureyros, 
ou  SacriBaes  das  Igrejas ̂ n,%6\, 

-Sinaes  com  finos ,  ou  campainha  fe  naõ 
faraó  no  Trtduo  da  f emana  Santa, 

Synodos;qfíe  pejfoasfaô  obrigadas  a  fa» 

•'  \er  afrofiffàú  da  Fé  nos  quefefi^ei 
rem  nefte  J^rcebiffadOf  n.  9, 

Su ff r ágios ,  enterrando-fe  o  de f unte 

Igreja  da  Mtfericordia ,  ©*  naõ 
-  terminando  lugares  fará  elles »  a 

toca  fa^elloS)  n.  842. 

Sufrágios  que  fe  devem  fa^er  na  Ca 
dral  por  morte  do  Prelado,  Digni 
des  i  ou  Cónegos  delia  ,  n,  866. 

Suferiores  ,  quando  >  &  comofe  de' 
cumprir  feus  mandados  ,  núm,  í 

&Aq. Superfliçoens,  Vide  verbum  Son 

gios. 

Sjnoddès  Examinadores  »V  ido.  verbum     Suffe^tos  na  Fé ;  os  que  o  forem  fe 
'vem  denunciar  ao  Santo  Officion 886.  &feq. 

Suffeyto  na  Fé  he  o  Religiofò ,  ou  B 

gto/a  ,  ou  Clérigo  de  Ordem  Sai 

quefe  cafar  ;  &*  o  que  ofi^er  dm 
do  ofrimeyro  matrimonio,  n,  297 

Exame  de  concurfo. 

Sodomta\  contra  os  que  commetterem  e[s 

'     te  crime  com  fe  procedera ,  n,  958. 
Sortilégios  y  ou  fuferfiiçoens ,  quefe  nao 

ufe  deães  ,  gf  com  que  penas ,  ««/». 

901. 
Sortilégios

  
/  õí  que  involverem

  
manifef-   

  
Suffejtos 

 
do  crime  da  herejta  dei. 

tahere(íaf  ou  apoliafiafertence  ao         fer  denunciados  ao  S,OfficÍ0in,^ 
S,Officio^n,  ̂ Qi» 

Suhdiacono  ;  que  requifitos  de^vem  ha^ 
•■    njerareffeyto  dos  que  houverem  de 

fer  admittidos  a  ejta  Ordem,  n,  215^. 

í^  2  2 1 .  22  J.  &  feq.  E  que  Benefi" 
''<■  cii)  >  ou  fatrimonio  feja  necejjario. 

&feq. 
SuffenfaÔque  coufa fej a, comofe d\ 

da  j  quem  a  fodera  pôr,  como  , 
quando  fe  e'vitaraõ  os  fuffenfos , 
que  ados  lhes  fejaõ  frohibidos ,  n\ 
ii9^*&feq. 

Suffen 



do  Arcebifpado  da  Bahia. 

{fenJaÕ ,  como  dcUa  fe  deve  fífar;  co. 

wo  fe  fromulgara  ;  ̂  que  a  refpey- 
jfo  (íõí  Cleri'^05  fe  ufe  mats  Mia ,  do 
(jne  dci  ex(ommt4tihaÕ  ? «.  1 1 97. 

ftei-fttã ,  o  Clérigo  cjí<e  tiella  cncorrer, 
unida ■JÍ4C  riaõ  ejieja  dei  tarado,  deve 
ebfier-fe  de  tudo  o  que  forelU  lhe  he 
frohibido  j  w.  1 1 98. 

fperií^u)  abingreíTu  ̂ cclcCiX  quaes 

§85 

T 

'!"-"•'». 

TAhelliaens  naÕ  devem  fa^er  efcri- 
turaí  ,  ou  ajjmados  de  ujuras  pal- itadas ,  w»  94Ó. 

lahoíagem  de  jogo  ,  que  ninguém  <i  dê 
■publtca  em/m  cafa  ,  n,  1014. 

fejaõ  osfeus  ejjtytos ,  num*  1 100.  &  Tamboretes  de  encoHo^,  comofeja  frohi- 
fefj.  bido  o  ajjentar  neíles  ms  Igrejas  ,  n. 

\Jperifao  de  pegar  y  qual  feja  o/eu  73''&'/^'í« 
effeyto  ,  w.  1 201.  Tavernas j  he  prohibidoaos  Clérigos  co* 
ijperifaô  qUitnáo  naÔ  refofla  ate  certo  mev  ,  ̂  beber  mllas  ,  «.  464. 

tempo  ,  para  fe  poder  tirar  fe  requer  ̂ axa  da  efmola  da  Mtjsa  qual  feja  ,  n» 
aabfohí^aÕ  ,  ̂  comoefajedarà  t  344* 
w.  1 204.  (£f  1  IO  5,  Tentai),  quantas  ha,  ̂   qual  feja  a  que 

ifperifaõ  3  Divinis  encorre  todo  o  Con-  fe  requer  para  fe  adminiftrarem  vali'. 

jcjSGr.que  receber  alguma  coufadope-^  damente os  òacramentos  >  n.  29. 
f/Ttente  quando  o  tonfcfjar ,  n.  176,  Tendas  nos  Domingos  ,  Ç^dtas  Santos 

fpenfo  que  exercitar  adoprohtbido  en^  fe  prohtbe  eflarem  abertas^  «.738. 
cnrrc  em  irregularidade  ,  n.  1  içó* 

fpenfos ,  naõ  0evem  fer  evitados fee 
naõ  depois  Ae  declarados  }  &  como 

efiés  naõ  devem  admmtfirar  Sacra- 
mento algwn  ,  excepto  o  da  ConfiJ^ao 

no  artize  da  morte  ,  ?/.  1198. 

fpenfos^os  que  o  efiiverem,  em  que  pe^ 
naencúrrem;  como  fer  àõ  cafttgadosy 

quem  os  poderá  abfolver  ,  &  levan- 
tarlhes  afufpenfaÕ ,  num,  1 203.  & 
feq. 

'ifpenfoens  poftar  em  directo,  quaesfé^ 

jaÕ  as  que  ha^  Qf  queje  encorre 'n^í^o 
too,  w.  1208.  Sr/q. 

'^  efi adores  naõ  fe  devem  impedir  j  nem 
conflranger  a  que  naõ  teflem  livre- 

mente defeus  bens ,  Q^  quemfi^r  o 
contrario  como  fera  cafligado  y  num» 
y)èo.&feq, 

Teflamentosy  nelles  podem  os  Clérigos  , 

Q*  Beneficiados  tefiar  defeus  bens , 

ainda  dos  adquiridos  por  fa'^aô  da  /- 
greja ,  Qf  Benefícios ,  num.  774.  Qf 

feq. ^ejiaméntos  ,  comofe  haverão  os  Paroí 
chos  i  Qf  Clérigos  que  forem  chama» 
dos  paraosfa^er ,  n.  783.  Qffeq, 

TeHamentos  >  como  fe  devaÕ  cumprir 

tendo  as  folemnidades  de  directo  Ca- 
nonicOy  ainda  os  dos  filhos  famílias  nos 
Legados  pios ,  n.  787.  &  feq, 

^efiamentos  dentro  em  quf  tempo fide- 

vaã 

I   •• 



^. 

58(5  índice  das  C 

vaÕ  cumprir ,  ©*  dar  conta  deíler.  ''jr 
comofe  procedera  contra  os  'Tejiame^ 
teyros  negligentes ,  n  790.  Q^feq, 

^efíamentos  ,  que  as  fuás  dtfpojtçoens 
êjpecialmente  nos  Legados  piosfe  tmo 

alterem,  n,  ̂ 00.  -^  -i     S 
^ejiamentos  ,  quando  nelles  fe  deyxaa 

rem  e [molas  yOu  obrai  pus  f em  fe  de- 
terminar a  que  pej^oas  ,  nem  ficar  à 

Á  ele^^aô  de  herdeyros ,  ou  -leftamenm 
,«  tejr os y  pertence  ao  Prelado  a  nomea' 

çaÕ  delias  ,  w.  802. 
^eJiamentõSyemqueme^es  pertence  ao 

Jui^do  Rejídm  Ecclefi^ftíco  tomar 
conta delles,  n.^op 

Teftamentos  fe  executem  pafado  hum 
anno,  (^  hum  me^depois  do  faleci» 
mento  do  Teftador  ,  Qt  p  mais  que 

nifofe  guardará  '-,  G^  que  os  Paro» 
chos  em  cada  annodem  rol  dos  quefa' 
lecèraõ  com  eíles ,  n.  804.  Qffeq. 

%  efiamentos  ,  &  ultimas  vontades  dos 

•  '^efladores  havendo-fe  de  commutar^ 
a  quem  pertença  o  fa^lloy  n,  809.  ̂jt' 

feq.     ■ 
1  ejiamento ,  comofefaraÕ  osjujfragtos 

dos  que  morrem  f em  elle  y  num.  836. 

&feq' Teftamento  ,  a  Frejra  profefja  que  ofi- 
'KPf  ?  &  morrer  com  elle  contra  o  uo" 
to  da  pobreza  ,  em  que  penas  encorre» n.  ój7. 

Heftarmnto ,  quem  naÕ  for  'Verfado  em  o 
fa^er,  que  aconfelhe  ao  1  ejiacior  cha» 
mepej^aa  douta  que  Ihojaça,  n.  786. 

Tefíamento ,  quem  o  efcreVer  ,  quenelíe 

fe  naÕ.ponha  por  herdeyro  t  ou  Lega- 
tário nem  a  pejjoa  ,  que  que  efteja  de- 

bàyxo  de fmadmimJlraçaQyn,  784, 

onftituiçoens 
^ejiamento,  efcre-vendo-o  o  Parõcho,  c 

algum  Clert2^o ,  que  nelle  naõ  ponh, 
que  as  Adijjas  as  diga  o  mefmo  que 
efcreve  3«.  7<^J. 

STeflamentos^  em  quefe  deyxarem  Leg 
'jjdos  píos ,  que  ninguém  o  occulte  ,  f 

cem  que  penas ,  n,  788. 
Teftamento  o  pôde  fa^er  o  filho  famili 

mayOr  de  quator^  annos  ,  dos  bet 
caftrenfesj  ou  quafi,]em  licença  de/i 

paj  ,  em  quanto  aos  legados  pios  y 7S9* 

leftamentejros  naÔ  poderão  recufar 
cargo  de  Teftamenteyros ,  n.  796. 

:  faÕ  obriga dí)s  a  dar  conta ,  aindaq 
.,  .  os. Teftadores  ordenem  que  lha  nao\ 

nem ,  w.  7(^7, 

Teftamenteyros  no  tocante  aos  le'rad 
pios ,  Ç^fuffr ágios  mandados  fa^ 
pelos  defunto^  em  que  tempo  ,  Ç^i 
mo  os  devaÔ  cumprir )  n,  7çS,  f 

feq. 

^eftamenteyros,  que  na5  cumprirem  , 
(iifpofiçoem  pias  dos  ieftadores  de 
xadas  a  arbítrio  delles  em  tempo  d 
terminado ,  como  paj^ado  eflefe  d 
•volvera  o  dito  arbítrio  ao  Prelado , 
801. 

leftamenteyros  naõ  peçaõ  quitaçoe) 
antiúpadas  de  Mifjas ,  Ç^  Officio 

f em  com  effeyto  efiarem  cumprido^ 
n.  806. 

"2  eftamenteyros  dem  intcyramente  as  e 
molas  aos  Sacerdotes ,  conforme  < 
deyxarem  os  defuntos,  n.  807.      í 

T eftamenteyros  naõ  podem  comprar  h 
da  teftamentaria ,  «.  808. 

Jeftemmhas ,  como  ferâÕ  caftigadas  4 

que  al/í(tirem  ao  matrimonio  dos  qu 

cafaren. 



:  do  Arcebiípado  da  Bahiá. 
faiem i  (cm ^recçd^r  denHmtajoensy        rà e(h  ,«.71 8.  Ç^Ve^. 
n.  28!.  

" 

^(iumihas ,  qftaes,QfcjHafita)fijaô 
tteitjjari/fs  para  cilJijUrem  aos  Matri" 

ihoiíos ,  &  que  iil/nHemia  je  reqttey- 
\axf^'  293. 

fienémihas  ,  em  que -penas  emorraõas aíhr 

5^T 

loftfura  prtmcyra  ,  que  cottfafcja ,  Çff 
de  queeffeytos  nos  que  a  recebem  ,  ;/. 

211.  Qmc  fufjictencta  ,  &*  capacida- 
de rnojlrarào  e/ies  ,  &  que  mau  de^ 

va proceder i  num.  xix»^ fcq,^ «.  214. 

^ue  a0írem  aos  matrimomos  4oí  Jonfura, os  Clérigos in  minoíibus que 
'.]ue  cajaõ  tendo  mpedimento  dmm^^  a  trouxerem  aberta,  da  que  trajç,  Qf 
ti  >  «1  *98'  'vejiiáçs  dívaõ  ufar ,  n,  449. 
(iemuf^has/aô  obrigadas  a  declarar  Tonjura ,  os  Ciemos  in  rninor ibus  que 
>j  tmfedmtmos  do.matrmonto{aben^  delinqmrem  ,  &  form  pregos,  ou  çt- 
do  delles,  n,  l^.  iado-^Jcndo achados femclla.mdem 
\iemunhs  nas  canfas  matrmomues,         o  privilegio  Clerical,  «,4x3. 
om  quanta  atten^aõ  ,  ÇT  ctrcunfpec-     Trajes,  em  que  penas  encorre  o  Clérigo 
\é  <^s  de^a  perguntar  per  fi  o  ̂íga^        que/e  veHtr  nos  de  femlar  ,  &  ofe- 

rto geral  x  tu  yiu^  feq.  cular  quefe  vefiir  nos  de  Clérigo ,  ou 
(iemunhas  jurando  f<ilfo  ms  caufas        ReligtQfo  ,  n,  fjfi%, 
mtmmms,  com/eraa  cafltgadas^     trajes  é  mulher ,  os  que  nellesfe  vefti- 
^'  3M«  ntn  comofirdõ  cafttgadosyn.  939. 
Hemunkas  falfas  em  fmxfi/endo  con-     ̂ uhmal  do  Santo  Offiçio ,  a  elleferàõ 
ven(M^^s  de  perjnras  em  que  penas         remettidos  &s  Religwfas ,  Religtofas  ■ 

Hemunhas  falfas  em  fuf^a ,  quem  as  cafarem ,  Ç^  aquellas  pefoas  que  o 
\Hdu\ir  pêra  ilJefim.que.peíjas  have-  fizerem  durante  o  prmeyro  matrimo- 
•'^  jH  Sl-^*  mo ,«.  1^7, 
íieffwàa^S  ,  com^.  fi  d.evao  inquirir  Tribunal  do  Santo  Officio,  a  elleferà  re- 
H<^s  devaf^its  ,  rt-  lo,^9'&  fiq*  mentido  o  quedtffer  Mtp  naô  fendo 
Hemunhas ,  qu.aes  fi pol^aã  admitir  ^acerdQte.<^  0  Sacerdote  q  celebrado 
9^r^  a  prova  do  crme  da  Stmoníay 

efour^yicos  das  Confrarias,  como,  ©^ 
guando  je  lhes  tomar aÔ  contas,  num, 
873.  ̂   874. 

efnureyros  das  Igrejas,  Vide  ver* 
bum  Sacrijiães. 
mbo ,  como  deva  haver  hum.  livro  em^, 

^He  nellefe  efireva  o  que  je  moenda,  na 

naõ  conj agrar  nella\  ©*  o  que  culpa- 
velmente  confagrar  fobre  coufas  aca 
commodadas  para  fe  jazerem  maleji- 
(i:0Si<ísr  facrilegios yn.  3Ó3. 

Tribunal  do  Santo  Officio  >  a  ellefe  de^i. 
vem  denunciar  os  hereges,  &j»fp^J' 
tos  de  herefia ,  n.  88(5.  &  feq.  E  do 
crime  da  blasfimta  heuúçal ,  num. 
893- 

Conjiituiçaõ ,  gr  aonde  fi  guarda-     Tribunal  do  Santo  Offiao,  a  elle  fe  deve 
dar 



âíEe^ ^  ill^CÕi^dit/f^f educarias  rfawik^osy 

^y  ̂ -^f^fif^oe^  ,  qi^e  inuoherem 

manije/iaberefiai  &^  apojíapa  m 
*¥i^'^W^o^^  E  aeile  ■pertence  a  co- 
'^- ' rihecímgnto  dú peccado  nefando,  n. 

tributos  naS  podem  pôr  os  feculares  às 

'-  Igrejas ;&'fej[oas  ÈcdeJiafimSi^ 

tributos  em  que  cafos^os  dezaÕ pagar 
os  Ecdefiajíícost  n.6)^.Ç^  Jeq. 

*Iridmdafmand  S4nta,  como  nellefe 
'•'  guardmaó  Sanú^tmo  Sacramento  y 

&fe admwiftraraàos, enfermos^  n* 

túmulo  i  mmònelk  de've  fica  r  o  Senhor 

^h^uSé)^  mais  Igrejas  de  feRa^y- 
ra  major  até  dtade  Pafcoa ,  n.t^^. 

^mnopara  a  affiftemia  do  Smtt§mo 

^actamento  nas  Igrejas  em  qmfèex^ 

pi'^er  em  quinta  f^jra' de  Endoenças, 
%  comd  o  Faro&ho  advertirá  fr  jaçay 

•t  farai^uff^4iaôfàlíe  àefiaa^ipnÚAf 

Agabmdos  quaes  fejaÔ,  '&em 
que  Pdròchiafe  dèjobngaràã ,  m 

Vagabundos  procurem  efcritos  afmadoS) 

(^jurados  dos  Parocbos  que-  os  de/- 
obrigarem  da  G^arejma  a  w.  1 5  j. 

f^agabundôs  que  houiicrem  de  cafar,  9 

■■   que  feobferuard   nos  [eus  matrimo- *  mios  o  n,  299. 

J^agos  fornicariosy  &  incontinentes  co^ 
mofe  procedera  contra  ellesj  w.  993. 

CxAltituiçoens 
f^afos  Sagrados, como  os  deva  haver  r 

Igrejas,  n,  70^. Qffeq, 
Vafoi  de  prata  >  ou  de  tftanho,  que  n 

lesfe  tenhao  os  Santos  Oitos  y  nu 

69.  ^ (^ afos  de  prata ,  om  de  vidro ,  queí 
'  ellesfe  dè  o  lavatório  aos  que  comm 

garem ,  &  nao  por  njafos  Sagraa 
fenao  fendo  a  Sacerdotes ,  n.  99. 

yender,ou  alhear,  comofenaÔpojfal 

patrimónios  y  n,  288,  &feq. 
Vender  carne  na  G}mrefma  publi 

mente  fora  da  neceffaria  para  os 

'£ntes ,  comofeja  prohibtdo ,  &"  ̂ 
"que  penas  ,  w.  412.  &  413. 
Vendas ,.  ou  compras ,  ou  outros  com 

iosyquefenaõfaçaô  nas  Igrejas . 
-  feus  Adros,  n.  738. 

p^eneraçaô  ,  ̂ual  fedeva  as  Sagra^ 

Imagens ,  &  Reliquias  dos  San 
-  w.  12. 'Gr  27. 

V^efitàosdas  Imagens ,  que  efliveret, 
incapazes  ̂ r  velhos  y  o  quefef 

■  -delles  y  nn7l6. 

Vefidos  de  que  poderão  ufar  os  Cleri 
quaesfejaÕ  ,n,  441.  &feq» 

Veftidos,  naú  os  trazendo  os  Cleri 
comofe  lhes  ordena,  que  fenas  ha 
ràô,n,/i^^.&feq, 

f^eftimentas  das  I gr ej as, Y ide  verb 
Ornamentos. 

Viatico,  Vide  vtnhum  Eu chariflia , 
Doentes, 

Vida  marital  a  devem  fa^er  os  cafaa 

'■    Qf  naô  a  fa^ndoycomofe  haver  M 
Parochos  com  ellesy  ??.  30 1 .  &  3» 

Fida  honefta ,  &  virtuofa  que  ohr\ 
çaõ  tenhaõ  os  Clérigos  de  afa^en 

Viga 



do  Arcebírpado  da  Bahia.  ^^ 
[^aríOj,eral  impura  dos  Capitaem,  ̂         der  Itcença  ,  para  ̂ ue algum  ÇUrtoo Mtjii  es  dos  fuvios ,  fe  tracem  ai- 
gtms  Ituros  nelles ,  ou  alguma  pejjoa 
/u/peyta  deFé^rt»  17. 

gario  ̂ .eral    comofe  affiriarà  nos  li* 

vros  í]m'fefi:^eyemyparatieílesjeef' 
cwverctn  os  ítjs^rjíos  dos.Baptí^dos, 
ti,  70. 

^.irio  geral  mnnde  entregamo  Carta- 

rio  da  Catmra  os  It-vros  dós  aj^entos 
ios  Baptizados  ,  .c^ue  lhe  remetterem 
os  í^tgartos  j  n.  75. 

lar  10 geral  mandará  por  efcrito  pajjar 
as  certidosm  dos  ajjentos.dos-  Bapttf' 
moS)rí,^í{.. 

lariogn-alj  cotr.o  lhe  pertewe  o  conhe- 
úmento   das  caujas  matriníoniaes) 

1;.  ̂ ii.Ç^feq.. 

traga  armas  para  fua  defenfa  ,  tm 
que  forma  o  fará  yn,^^^,. 

Ftgario  geral,  qmndp ,  Ç^xomo  conce^ 
dera  licença ,  para  que  os  Clm^oí 
poj^aô  jurar  ,  ou  fer  tefiemunhas  nos 

;    auditórios /eculares ,  n,  474. 
Fí^arto  geral ,  como  lhe  perteme  dar  li* 

£en capara  as  doaçoensy&  renumicu 

.    que  fizerem  as  Freyras  Noviças  y  n. 

Vigam  geral  como  deva  tratar  aos  On. 
.    rigos  cm  brandura ,  gj*  cortei  ,  /;. 

J^igario  ̂ eral  nas  caujas  eiveis y  que  o{^ 
lejgos  tiverem  com  os  Clérigos ,  como 

■    Je  haverá  nas  excepçoenspelopriviU' 
,   ̂   giodoforOjn^ó^Fi, 

lano  geral  nas  caufas  matrimoniaest  Ftgarwgeral  como  deva  atalhar  a  que 
ver/do  alguma  das  partes  negligente  ̂ fi  ?}aõ  vendaâ  Imagem  y  a  que  cba- 
m  procurar^  o  que  obráràyn.  3  íj.  maõ  ricos  feytios ,  w.  701. 
\arto  geral ,  que  a  elle  Je  recorra  para  í^"ígano geral  naôfaça  nas  Igrejas\,  Q? fattsfaçaô  das  e/molas  das  Míjfas  ,     -..   feus  adros aBos  de jurisdicçaõconten- cio/a ,  n.  741* 

J/igario  geral  como  procedera  à  mm^ni* 
-   dade  j  havendo  duvida  fe  algum  de* 

Imquente  lhe  vai ,  ounaõytt.  76%,  ̂  

í'í'  ■     .     ' kigario  geral  tenha  cuyÀado  de  que  fy 
noQ  ofenda  a  liberdade  Eccleftajhça, 
&  proceda  contra  os  que  a  violarem, 
w.  641. 

Pigário geral  comofe  haverà  na  cobran^ 
ça  das  luBuofas ,  «.  79 1 . 

Kcrejcentar ,  ou  diminuir  a  pena  dos  Pigario  geral  proceda  como  lhe  parecer 
:ulpados  ,  que  ?iaÕ.  guardarem  os  dias  ,  ,  jujliça  ,  acha?ido  que  fenaÕ  fa^em  os^ 
ie  preeejto,,  -conforma  o  pedtr  o  cafa,  affentosdos  defuntos  como  fe  ordena^ 
^1.389^    jv\    ■    i:  %-*v>r'.  .  ■  w.  83,3. 
lario  geral  quando  howter  de  come-     Pigario geral  como  deVa  inquirir  do  cri" 

jue  ainda  fe  ejiiverem  devendo,num. 
IJQ. 

'^arw  geral ,  &*  os  da  f^ara , .  como 
ievem  proceder  contra  os  que  faltar 
em  em  guardar  os  Domingos  i  -Ç^ 
iias  Santos  ,  n,i27r  &f<^^- 
[ario geral,  Qf  os  daf^ara,  comopo* 
ieràô  dar  licença  farafe  trabalhar 
ws  Domingos ,  &  aias  Santos ̂ num. 
58Ó. 

\ario  geral,  (ff  os  da  ̂ ara  poderão 



^$.  Indtc^âé 

P^i^m  to  gerai,  tanio  que  tiier  mtma  de 

ç  que  feh^ja  ̂ cmnettido  algmn  faíri- 
-    legio  ,  qi*e  logofaçafi  mmancj  nunté 

920; 
Vtgario 

 gerali  qmjido
&f  como  lhe  pv 

tendão  conheámemo  domme  de ujhs. 

ra  y  ÔT  toniaje  ha't€rà ,  ??» 9  5  7. 

p^i'^ario  geral  tomo  procedera  contra  os 

que  wmmetterem  Qfeaado  de  ÒQUçr mia^n»^)^* 

^tganò  gerai  ccmofe  harerà  contra  ot 

adúlteros  }0u  fejaõ  Uerigosy  culej- 
gos,n.^67.  Ófjeq» 

f^igãrto  s^eral   cómó  fe  haverá  quando 

ús  culpadoí  em  concubinato  íii^quí^e* 

femfat^rtermo,&  quiserem  imar- 
fe,n,9H. 

f^kariô  ̂ eraieàmo  focedera  (Onfraof 

formatm  i}àgosy&tníonúmteS) 

n.  99l»<tsr  ioói;  :^ 

Pigáfiô geral  quem  Ihefi^rrefftema, 

àuihétirat  pntpde  fei*  foder/tomo 

ferâcaPíxado,n.ioii»&frq^ 

yigãriò  geral  ftndòlhefeyta  algum  h*^ 

juria  yôU  pffenfa  >  comofe  haverá^  íjr 

qut  penas  hâveraõ  os  que  á  mmmett terem^n,  1019.  &feq, 

j^igmo  getttíinqukafè  nos  dias  dê  pre- 

íí^líó ,  àfiks  út  ft  pndarem  oi  Offi* 

ms  Di'vmíi  fèjó^ã ,  ou  da  íMatí 

^gem.n.ioij. 
FigàHo  gêtd  Como  tafligarà  os  Oqicues 

que  tiverem  erros  do  Ojjicio ,  fotm» 

VtgMogdral,  tilando,  Qf  a  que  pfjoas 

pãtrá  mmedér  que  Je  livrem  como 

feguros,  ou  por  Al  varas, par  a  naÕ  re* 
êm'^tmp§i)émeyittin,\oi7. hiisa. 

.._  ituiçoen^ 

f/^tgario  geral  comofe  haverá  quando  < 
guma  mulher  accufar  rOU  foracínj 
Ja  em  Jui^Oy^'  io3^"^«^^&K 

ytgario^eral  como  procedera  nas  q^ 

relas,^ recebimento  dellaSi^jr  qut 

firaô  admitttdas , «.  ioj9  &/eq. 

f^tgariogeminaõrecebademimuiç'H de  deliEioi  leves-,  n,  10 54. 

f^i^ario  geral  quando  procederá  a  dçv 

py  &  f^omofe  haverá  no  tirar  dei ^.  loj^.&feq- 

f^igariogeral  como  deva  proceder  \ 

injurias  verbaes,  &  nas  que  na  j 

d  emiafe  fizerem  yn»  io6i,&*fei 
yigario  geral  naÕ  pôde  remittir,perdc 

OucommUtar  aí  penas  ifue  forem  1 

fúlia^  aos  Re  os  ,<  naÕ  fendo  por ' 
de  embargos ,  n,  10^  ̂  

f^fgamgerd  quando ,  como ,  iS'poy(\ 
çaufas  maíídarapAJiar  mnitorics^ 

f^tgãr  to  geral  fe  hajacommuytocoi 

dimentó  ?  ̂-  brandura  com  os  dei 

fados  i  éf  ̂̂   *?«<?  ̂ ^'^P  "^^  P^S'^ 

ou  mandara  publicar  cartas  de  exu munhaõ  >n.  iioj. 

f^igario  geral  quando  ufar  dacenfui 

&*  penadefufpenfaõfeja  com  mu 

confederação  ?  Qf  como  a  promul ra,ft,ii97' 

Vigário  geral ,  ©*  os  da  Vara  como 

jaô  obrigado^  a  terem  eHas  Cor. tuiçoens  ̂ n.i^ii, 

Vigário  geral  como  fé  haverá  nõpaj 

das  das  cartas  de  fègurú*  Vide  v 
biira  Cartas  de  {fguro. 

Vigários  da  Vara ,  et*  o  Po^^o  w 

vivinho  avifemao  Fr  ovifor  tanto  < 
t-am'.  dptma  igrfja  turada  i  m 

JI4.  f^^**^' 



do  Arcebifpado  da  Bahia.  .ç^ 
g^n...  V.deverbum  Pawchos.  certidão  ̂ t^e  fehesvaíjar  deemZa 
uho  ,m  os  CUrr-os  o  mõ  vau  beber  dos  Santos  Óleos, m^6, as  tavmias,  &  como  devaõ  fer  mo-  Ftjuadores  vejaô  a  forma  em  que  cftaã inadosem  o  beber   «464.  ÔT  465.  os  Santos  Óleos,  4  o  mats aellesL^ 
olafaode  Ip-ejas,&  lu^aws  ò\v:;ra'  tencente  ,  «.158. 
dos;  quaes  dc^vuõferos  çafos,  ̂-  re*  f^tjuadores  mqmrao  fe  ôs  derpofados ^uf/uos ,  cjue  para  tfio  hajaõ  de  ion.  tem  deíinqmdowr  cohabttantj,  mi^ 
orrer.n  iióó.&TJecj    ̂   tra  o  cj.e/e  ordena  por, ft^  Co.Jktut^ tl^ma  a  J^ry^ja  na  occafiao  em  que  fe  çaÕ  yu.  x6^, 
fnerdr.endo.yitIJanelia,  como/e  ̂   tfttador  es  fe  informem  feakum  P aro- ha;veuioSacerdote,n.U7^,  ,hos,ou  Sacerdotes tomaõ mats Mtí. 
)  ema  que  ntn^em  afaça  aos  Tef.  fas  das  que  podem  dt^er,  Qf  comofe ^dores  para  lhes  impedirem  o  tefiar  procedera  contra  elles  , «.  2  c  c. 
tvrememe  de  f eus  bens ,  &  com  que  Fifttadores  como  devaõ  proceder  con- lenas , ,;.  780.  &  feq,  í,^  ,,  ̂ ^,  f^^^^^^^  ̂   ̂̂ ^^^^  ̂^ 
tucies  contrarias  aos  peccados  mor.  vzncta  de  guardar  os  Domm<ros  F^ 
'aes,quaesjeiaõ,n.^6i.  dias  Santos ,n,  177.  ̂ feq.  "^ 
■tudes   Theolo-aes  ,  &  C ar  deães,  Fifitadores  devem  ordenar  o  qm  os  Pa- 'f^aes  fejaõ  ,  n.  566.  ̂   ̂ 67.  rochos  devem  levar ,  &  deyxar  dai nado>  es  tnquiraõ  com  grande  cuycla^  obíaçoens,offertas,&donattvos,que ofeos  MePres  de  meninos, &Mef-  fefa^em  em  memoria  dos  milagres  n ras  de  meninas  lhes  enjtnaõ  a  Dou» 
rina  Chrijiãa ,  v.  5. 
ttadoresfaçaõ  cumprir  que  em  cada 
p-eja  haja  hum  Ceremomal,ou  Ma* 
tu  ai  dos  òacr  amentos  ,  n,  30. 
f  (adores  inquiraÕfe  por  culpa  do  Pa» 
'ochoy  ou  de  outra  qualquer  pe ̂0 a  fa» eceo alguma  criança,  ou  adulto fem 
^aptijmo  y  n.  63. 
itadoresfe  informem  daspej^oas  que 
^a  por  chrifm/zr  nas  Freguejias],  que 
njttarem ,  para  o  fazerem  a  /aber  ao 
^relado  y  n.  hl, 
atador  es  com  grande  cuydado  inqui- 
aõyfe  algumas pef^oas  falecerão  fem 
!  Sagrada  Euchartftta  por  culpa  ,  ou  u»  manueja^er ,  ̂ 
feoligemia  dos  Parochos,  w.  109.  a  l^ifíta,  p.  716. 
fiadores  procurem  dos,  Parochos  4     l^ifitadores  como  fe  haverão  achando Ddd  ij  nas 

43<^-  \ 
Fifitadores  como  fe  haverás  achando 

em  algumas  Çapellas.ou  Ermidas  ej- 
ctfdosde  armas  youinjigniasj  ou  leM 
treyrosfem  preceder  liceça,  n.6^y 

Ftfitadorescomo  devaõ  tratar  aos  Clé- 
rigos com  brandura ,  gr  cortâ^ania, 

n.  664.  Qf  66  j, 
Fifitadores  como  fe  haverão  achando  aL 

gumas  Capelias,  ou  Ermidas  velhas, 
&  ruino/as ,  &*  fem  modo  algum  de fe  repararem^  n,  6^4, 

Fifitadores  vejaô  fe  nas  Igrejas,^  Ca* 
pellas  ha  inventários  da  prata ,  gr 
mais  moveis,  gT  nau  os  havendo,  que 
os  mande  fa^er ,  ̂ fem  iffo  nao  finde 



m 

501  índice  das  Conftituiçoens 

ms Igrejas algms ornamentos  inca-     Ftfitadores  feinformemfe  
os  Paroch 

fa^s  deferuirem  for  velhos  y  w.71  j, 

yifitador es  achando  nas  Igrejas  eftra* 
dos ,  ou  aj^entosf  articulares  ,  que  os 
mandem  lançar  fora,  n.  73  j. 

yiJitadoYes  fendo  autjados  farafefa^ 
~   ̂ er  alguma  immumdadej  em  quefór' 

ma  fe  fará ,  n.y^i,  Offeq, 

Vijitadores  como  devao  proceder  achan- 

do que  fendo  fa^em  os  ajjentos dos 
defuntos  conforme  fe  ordena  neftas 

Con^ttmçoens ,  n.  833. 

yifitadores  mquiraõfe  aos  efcrauos  ha^ 

pti^ados  que  falecerem  ̂ fe  lhes  dafe- 
fdturaEcclefiajlica ,  n.  ̂ 44. 

ytfitadíyres  que  cuydadoterâò  ,  em  que 
asfepulturas  ejkjdò  como  fe  ordena 

neftas  Lonfimiçoens ,  w.  8  j  j . 
ViRtadores  inquiraô  fe  os  Farochosfa- 

^em  asprocij^oens  dos  defuntos y  como 
felhes  ruomendà  yn,%6^, 

Pifítadores  quando  pderaõ  ver  Sfia^Tí:'^'é^^9-&'J^^' 

tutos,^  ComfromiffosdasCorifrd'  P^ifítadores  inquiraô fenot  dias  de  j
 

rias,  ainda  feculares,  QT^ara  que,  eeytofe  ddtaholagem ,  ou  fe  joga, 
^^  868.  efiarem  acabados  osOfficiosDtvi 

Vtfitadores  como  fe  haverão  acerca  das  «.  loij.                     ̂   ̂̂̂ ^^^  I 

Çafellas ,  Confrarias,  Hofpitaes,&  f^ifitadores  quando  foderàô pagar 

.    contas  que  devem  tomar  aos  Admi-  nitorios ,  n.  1096. 

(^mats  Capellaens  daõ  conta 

facrilegios  quefe  commettem  nas  f 

Igrejas  comofaÔ  obrigados  , «.  9 ; 

f^ijitadores  comofe  haueraõ  contra 

que  commetterem  o  peccadode  Soi 
mm  y  n,  ̂ ^ç» 

nfítadores  como  fe  haverão  quandí 
culpados  em  concubinato  naÕ  qui^t 

fa^er  termo ,  Qf  quiserem  livrar- ou  nem  huma  ,  nem  outra  coufa  í 
\erem ,  n»  984. 

Vijitadores  como  procederão  contn 
fornicarios  vagos  y  &  incontinen 

Vifitadoresy  os  que  lhes  fizerem  refif\ 
cia ,  ou  de  f  eu  poder  tirarem  alg 

.,  pre\o ,  como  feraô  caftigados ,  m 
loij,  &*  feq. 

Fi/ftadores  a  qtiemfefi^er  aigua  oj^ 

fii  ou  injuria  comofe  haverão  3  ni 

niftr adores  ■,  w.  870;  fiT  87 1 . 

Vtjitadoresydmdaque  achem  ja  tomadas 

,    as  contas  das.  Confrarias  peloi  Offi' 
ciaes  deíiasy  nemportfjoas  deixem  de 

tomar  y  n.  ̂ 7^'  . 

Pifitadores  achando  que  nasQonfra» 
rias  naÕ  ha  algãa  obrigação  de  Mif 

fas  pelos  Confrades  mvos  ,&  de-     f^ifttar  a  claufura  das  Freyras  poa 

funtosy  o  que  devaô  ordenar  ,n:S7y.         o  Prelado  fa^er  todas  asve^es 

í^ijitadores  como  devad  inquirir  do  cri-         lhe  parecer  neceffario,  w.  $i$» 

meda  blasfémia ,  w.  885^.  Vitimas  vontades.  Vid^verbum T<? 
.;■'■;..,]  :jjtM)G  mentos.  f^ot 

Fifitadores  fe  infqrmem  fe  nas  Igrt 

que  vifitarem  ha  em  cada  huma  I. volume  de ftas  Conftituiçoens  & 
o  achando  o  que  faràõ  i  w.  1 3 1 1 . 

Fifitar  o  Convento  das  Freiras  d 

Bahia  como  pertence  ao  PrelaUt 

630. 



do  Arcebiíp 

jflas ,  cnmofdjau  p-vhihulas  aos  Clcn- 

gos,(f}*forij<onao  devem  ir  a  efias, ti.  466. 

)íoJllew??efcjto  na  fYocijSi-o  cm  Reli- 
guiúy  vn  na  rectyçao  dai  Ordem  Sa- 

cas y  vcmofcja  impedimento  dmmen- 
te  do  Mdtrimomo  ,  ?/.  285. 
Uojítnple^de  cafltdade ,  ot4  de  entrar 
em  Rclt[iau,  como  iwpida  o  matrimo- 

nio^ n  286. 

ura  ,  c^naí  feja  a  deformidade  defte 
criW ,  W.  940. 
wa\  os  que  defle  crime  fouber em,  como 
fejaÚ  obrigados  a  denunciar  delle ,  w. 
H2. 

'4ra\  os  que  forem  comprehendidos  nef- 
te  cnme ,  que  penas  ha^jeràõ ,  num, 
9^1- &  fie]. 

ado  da  Bahia. 
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Ujuras  palitadas  qtsaesfejaZ  ,  Ç^  como 
fccommettemy  Qf  nue  penas  have- 

rão os  que  ufarem  delias ̂   n.  5)4  j.  ̂  

feq. 
V/uras  palliadas:os  que  concorrerem  pa- 

ra os  affinados ,  &>  efcrituras  de  taes contratos  ,  fabendo  da  fraude  cor/f 
qucfefa^em ,  que  penas  encorrem,  n, 

94Ó. 

Vfuraemquecafo  o  conhecimento  delia 
pertença  ao  foro  Eccle/iapico,  num 

957- 
Vfurarios 

 
públicos  )fe  lhes  mÕ  admini(lre

 

a  Sagrada  Euchariftia.faho  em  que 
caf0)n,^S. 

Vfurpar  como  nins^uempofa  os  bem.Qf 
frutos  das  Igrejas,  lugares  pios, ̂ -^  de 
pej^oas  Eccleftajlicasy  n.  6;o. 

'r 
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RELACAM D 

IA  PROCISSAM,  E   SESSOENS 
!oS7nodo  Diecefano ,  que  fc  celebrou  na  Sanra  Sé  Me- 
tropolicanada  Cidade  da  Bahia  em  ii.  de  Junho  de 

1707.  dia  do  Efpirico Santo ,  &  nas  duas  Oyta vas 
leguintes ,  prefídindo  nelle 

O  ILLUSTRISSIMO,  E  REVERENDÍSSIMO  SENHOR 

i.SEBASTIAM  MONTEYRO  DA  V1DE> 

Quinto  Ãrcebiípo  do  Arcebifpado  da  "Bahia. 

ENDO  o  lUuftriííimo  Senhor  D.  Sebaftiao 
Monteyro  da  Vide  Arcebifpo  da  Bahia,  do 
Confelho  de  Sua  Mageftade ,  tomado  pef* 
íoalmentc  poíTe  cm  21.  de  Mayode  1701. 
do  feu  Arcebifpado ,  &  informado  de  que 
nelle  fe  experimentava  o  muytos ,  &  graves 

lufos  ,  &  falta  na  adminiílra(jaõ  da  Juíliça,  &  no  governo pi rítuaUas .almas,  achou  que  a  total  caufa  era  naóha^ 
r  Conftituiçoés  próprias  nefte  Arcebifpado,pelas  quaes, 
imo  por  kys  certas  ,&  infalliveys  julgafíem  os  Miniftros, 
fe  govern^ífem  os  Parochos ,  &  mais  fubditos  defte  Ar- 
bilpado.Por.que  aifldaque  o  llluftiifíimo  Senhor  D.Conf- 
Qtino  Baría^las  IV.  Bifpo  defta  Diecefi  ,  antes  de  fer  ere:^ 
lem  Arcebifpado,  &fedefannexarem  delia  os  Bifpados 
I  Maraflhaõ  ,  Rio  de  Janeyro  ,  ã:  Pernambuco  no  anno 
1605.  fizera  Conílitui^oens ,  como  fe  naó  imprimirão, 
idavaõ  viciadas  j&  fe  naó  tinhão  poílo  em  obíèrvanciá> 
por  eíla  caufa eftavâoefquec idas,  &  quaíi  derogadas, 
nto  aííim,  que  jà  fe  naó  governavaó  fenaó  pelas  do  Arce- 
fpado  de  Lisboa ,  que  cabalmente  fe  naó  podiáo  accom- 
odar  a  efte  e^n  n?u  y tas  coufas.  •  Su  í» v  i  !C> ! : .  j .  J Por 

,1 

i 
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çe^  O"  Seffoéns  do  SjnodoT)iecèfâno, 
Por  efta  lazao, o  IlluílriííímQ Senhor  Arcebiípo  fe reíol- 

veo  afazer  <le  novo  Conftitui^oens ,  valendo-fe  para  efte 
effeyto  do  tempo  do  inverno ,  em  que  naõ  podia  profeguii 
a  Vifíta  defte  vafto  Arccbifpado ,  (  a  que  logo  deo  princi 

pio  depois  de  eftar  nelle. )  E  como  o  Sagrado  Concilio  Tri 
dentinO  ordena,  &  manda  ,  que  os  Metropolitanos  convo 

quem  Concilio  Provincial  ;,&os  Arcebifpos ,  &  Biípos  en: 
fuás  Dieceíis  Synodo  Diecefano ,  pelo  grande  fervi çoqu( 

deftas  ac<^oens  refulta  para  honra  de  Deos  noíTo  Senhor,  A 

proveyto  das  almasj  achando  fua  Ukiílriffima  pelas  Vi  fitai 

que  tinha  fe ytoj. haver  muy tas  coufas  que  necefíitavão  d( 

precifo,  &  prompto  remédio ,  &  confiderando  que  depoi 
de  concluída  toda  a  Viílta ,  fe  lhe  offerecia  occafiáo  oppor 

tuna  para  fe  cóformar  com  as  difpoíí^oês  do  Sagrado  Con 
çilio  Tridentino  ,  determinou  celebrar  Concilio  Provin 

ciai,  o  qual  nunca nefta  America  fe  havia  celebrado. 

Para  efte  cfFeyto  mandou  paífar  cartas  Convocacc 

rias  3  em  que  proiiiulgava  a  celdDraçáo  do  dito  Concilio  pa 
ra  dia  dòEípirito  Santo ,  do  anno  de  1707.  que  então  Oc 

çèrria  aos  i».  dias  do  mezde  Junho.  E  para  que  os  íutfra 

ganeos  dcfte  Arcèbífpat^o  tiveífém  noticia  da  celebração  d 

ConcilioA  pudelíem  concorrera  eíle,  Ihesinandcu  o  Ului 

triííímo  Senhor  Ar cebifpò  remetter  cartas  Convocatória 

em  tempo  hábil  para  fe  publicarem  nos  feus  Bifpados  j  qu 

faõ  Angola,  ôc  Rio  de  Janeyro  ,  que  eftavao  plenos ;  Sa< 

Thomé,& Pernambuco  que  eftavao  vagos ;  &  conftoi 

chegarem  as  ditas  cartas  aos  ditós  fuíFraganeos ,  ác  em  vii 
mde  delias  veyo  a  eíta  Cidade  òllluftriílímô  Senhor  Don 
Luís  Simoens  Brandão ,  Bifpodo  Reyno  de  Angola,  ( par 
onde  Sua  Mageftade  o  nomeou  ;  attendendo  à  fuamuyt 

fciencia  ,& ílngulares  virtudes ,  antes  de  ter  completa', 
idade  que  fe  requeria  para  fe  haver  de  fagrar,  &  por  todo 
os  títulos  fe  fazacredor  às  mais  fupremas  dignidades;  )i 

chegou  a  2 5.  de  Fevereyro  de  1707.  *^^^^  v?tx>i  a 
^;i>;Porèm  comoíe  approxirnavâ  a  íefta  doEípírito  Sátoití 
o  lUuftriílimo  Senhor  Bifpo  doRio  de  Janeyro  não  chegíi 
va ,  como  fe  efperava:,  por  elle  aííim  o  ter  avifado,  fe  ofFe 
recèraójuftas  caufas  ,  porque  o  I lluft ri ííimo  Senhor  Arce 
bifpo  houve  dediíFerira  celebrarão  do  Concilio  Provin 

ciai 



&-  Stjjocns  do  Spíoíío  T>ieceJano.  f97 
ai, determinando  lomcnte  celebrar  Synodo  Dieccfanono 
cimodiadaferta  do  EipiritoSanto,  por  quanto  para  o 
CO  dia  havia  mandado  convocar  o  Reverendo  Deaõ.Dig- 
dadcs,  Cónegos ,  &  Cabido  da  Sanca  Sé  defta  Cidade  ̂   Sc 
iParoclios  de  todo  o  Arcebilpado,  òc  propor  nelle  as 
onfl:icui<;oens,  de  que  tanta  ncceílidadc  havia  para  def- 
uirosabu^os,qiie  cada  dia  fe  experimentavaó ,  refor- 
lar  os  coftumes  dos  Clérigos ,  &  mais  fubditos ,  compor 
)ntrovcr  íías ,  &  evitar  as  occafioens  de  offenfas  de  Deoâ 
dITo  Senhor. 

A  Igreja,  em  que  efla  acçaõ  Synodal  fe  celebrou,  fby  a 
í  Metropolitana ,  que  he  o  mais  rumptuofo ,  &  magnifico 
emplo  de  todos  os  da  America,  obra  verdadeyramentc 
eal ,  pois  fe  fez  por  ordem  de  Sua  Mageílade,  como  per- 
?tuo  Adminillrador  da  Ordem ,  ôcCavallaria  de  N.  Se- 

lor  JESUS  Chrifto,  de  cuja  Real  grândeza«íe  efpera  aul- 
-na  perfeyçaò  delia  Igreja ,  em  que  também  íe  naanifefta 
zelo,  &  piedade  Chriílãa  dos  devotos  das  Irmandades  par- 
culares ,  poisnoornaco  dos  Teus  Altares ;  <ScCapellas  tem 
yto  híía  confideravel,  mas  luzida  defpeza.  Armou-fe  co* 
i  a  Igreja  o  melhor  que  foy  poílivel,  &  do  arco  piara  den* 
o  fe  naò  vio  nunca  taó  bem  ornada.  -     ;I^^t<•{Ju.{l  j 

Para  aíTiftir  a  Clerefía  ao  tempo  das  SeíToens  na  Sé ',  fc 
iTeraó  bancos  das  grades  da  Capella  môr  para  fora ,  (  di 
'uns  dentro  da  Capella  mòr,)  em  tal  forma ,  que  o  lugar 
n  q  fiçavaó  os  Clerigo^,efi:avafep'arado  dosdemais.Den* 
D  da  Capella  mór  eftavaó  dous  bofetes  cubertos  com  pa*» 
3s  de  damafco  çarmezim  ,  &  junco  a  cada  bum  eftavao 
Dus  tamboretes  razosj  hum  eftava  da  parte  do  Euangelho, 
ira  aífifti  remos  Reverendos  Conegosjuizes  das  querelas, 
je  eraõ  o  R.Provifor Jorge  Rodrigues  MonteyroA  o  Re- 
:rendo  Vigário  geral  Ignaciode  Azevedo :  &  outro  da 
me  da  Epiftola ,  para  aíííftirem  o  Reverendo  Promotor  o 
onego  Joaó  Calmon  ,&  o  Reverendo  Secretario  o  Co- 
igoGafpar  Marques  Vieyra,  quefáeílavaó  nos  ditos  lu-i 

ires  depois  quefe  entrava  à  íeíTao,  porque  nomais  tempc^ 
les,  &OS  Capitulares ,  que  aííiftiaô  a  Sua  lUuftríflíma,  af- 
ftiaó  nai  fuás  Cadeyras  do  Coro.  E  dentro  da  mefma  Ca- 

:11a  mór  da  parte  da  Epiftola  eftava  hum  banco  razo  para 

,r 
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59Í  Relação  da  TrociJJãÕ, 
os  Notários  do  Synodo,  que  erao  Ignaciode  AbreuA  Mí 

noel  Ferrcyrà  de  Mattos,  fresbyceios  do  Habico  de  Sa 
Pedro. 

-  Gornoo  Illuftriflimo  Senhor  Arc^biípo  queria  ter  prc 

picio  ofavor ,  &  auxilio  do  Ceo  ,  &  a  aíiiílencia  do  Eípir 

to  Santo  no  Synoio,  (  em  quem  firmemente  confiava  pai 

efperar  acerto  emo  que  fe  obralíe  )  repetidas  yezes  fez ,  < 

mandou  fazer  deprecaíjoens  a  Deos  noífo  Senhor  para  o  ti 

fim.  No  principio  da  Quarefma  efcreveo  aos  Prelados  dí 

Religíoens  deíla  Cidade ,  para  que  em  taó  Tanto  tempo  ei 

comendalTem  o  negocio  a  Deos  em  íeus  Sacrifícios,  &  Or. 

çoens ,  &  de  todos  os  feus  Keligiofos.  Na  Sé  ,  &  nas  ma 

Igrejas  Matrizes  defta  Diecefí  nos  três  Domingos  ai 
tesdo  Synodo  fe  fizeraó  prociíToens  a  roda  das  Igrejas  ,  n 

zand  3  nelí  as  Ladainhas  ,  &  a  Oraçaó  do  El  piri  to  San.o  n 

fim.  Na  mefma  Sé  ,  ̂  nas  Igrejas  Matrizes  delta  Cidade 

&  ç  n  todos  os  Conventos  delia,  aííim  de  Religiofos,  cora 

c?e  Rtligio^as,  na  quinta ,  &  fefta  feyra ,  &  Sabbado  ant< 

dafeftadoElpiritoSanto  fe  rezarão  diante  do  Santiffinn 

Sacramento preces^Ã:  Ora^oens,  eftandoomefmo  Senh< 

fora  do^Sacrario  ?  por  Sua  llluftriílima  aílimoo.denar , ' 
encomendar. 

.  Havia  Sua  lUuftriíííma  defahir  no  dia  do  Synodo  ei 

prociíTaô  do  íeu  Palácio  para  a  Sé ,  &  em  Domingo  j.  d 

Junhomandou  publicar  Editaes  na  Sé  ,  &  mais  Freguefii 

da  Cidade  >  em  que  determinava  a  hora  em  que  o  Clero  J 

havia  de  congregar,  &  a  forma  quehaviaò  de  obfervar  n 

prociíTaõ  ,&icom  que  habito  haviao  de  ir  nella>  &  aílílt 

pa  Sc>  &  que  fem  embargo  de  qualquer  coftume,  ou  dirc] 

to,  aíTurina  Sé,  como  na  prociffaõ fe  naõ  obíervaíFem  pr( 

cedêçias,mâs  que  naó  erafua  tenção  prejudicar  a  ninguenr 

porque  lhe  deyxava  o  feu  direyto  reíervado.  Outro  Edití 

fe  publicou  també  no  mefmo  dia  fobre  a  fórma?&  modo  c 

viver  no  tempo  do  Synodo,em  que  fe  exhortavaa  todos  c 

fieis  a  q  no  tal  tempo  feconfeíTaíTem,  &  coramungaifen 

muytas vezes ,& fizeífem obras  de  piedade,  &  caridad 

Chriftãa  agradáveis  a  Deos  j  &  fe  ordenava  aos  Sacerdoce 
que  dcfde>  quinta  feyra  antes  do  Efpirito  Santo  até  ã  con 
clufaó  do  Synodo  fizeífem  na  MiíFa  a  çorapetnoraçaó  d( 
-  Efpirití 



o  Scjfotns  do  Syuodo  "Dieccfano.  ̂ ç^, 
piíiro  Sanro.  E  o  mcrmo  mandou  Sua  IlIuílriíTima  pedic; 
y  R cíTii lares.  Nos  Etlicaes  Te  ordenava  também  ,  queost- 
cngos  cí  naó  tiveílem  celebrado  no  dia  do  Efpirito  Santo  -i 
ífTcmuprelhridos  para  commungarem  damaòdeSua. 
Lilliillma:  que  nenhum  dos  Congregados  fe  aufentalfci 
n  licença;  <Sc  que  no  lugar  determinado  para  os  Eccle-. 
Ricos  le  naò  rentaíTepeíIoa- alguma  fecular,  nemnas 
tas ,  ik  tempo  do  Synodo  eíli  veííe  na  Sé  mulher  alguma, 
m  btm  fe  paíTou  ordeinipara  que  nos  três  djasdafeík  ddi 
[)ir  to  Santo  fe  naó  fízeíTc  feita  alguma  folcmne  lus  Ere- fl  asdaOdade. 

Attendcndo  Sua  IHuítriíTima  ao  muyto  que  havia  que 
ernodiadafefta  do Eipírito  Santo,  ordenou  aos  Re-  ' 
:endos  Capitulares  da  Sé,  que  pa  vefpera ,  depois  de  re- 
las  Completas, rezalíem  Matinas  ,  &  Laudes  do  dia  fe*  - 
nte ,  o  que  com  eíFeyto  íc  fez  ,  ôc  na  mefma  vefpera  na 
,&  nislgrejas,.&  Conventos  defta  Cidade  fe  começá- 
)  a  repicar  os  iiilos  feftiva ,  5c  folemnementc. 
Chegado  cm  fim  ofolemne  ,  &  feftivodiadoEfpirito 

nro,  tmquefecontavaó  12.  de  Junho  de  1707.  detemii-. 
iopara  a  celebraçaó.do  Synodo  Diecefano  Bahienfe  (& 
oprimeyroqueíe  celebrou  em  todo  o  Braíil,  )  fe  cor-  , 

>logo  pela  manhãa  o  fino  grande  da  Sé  ,  para  fe  congre- 
■  o  Clero.  E  fendo  quafi  fete  horas  depois  de  fe  rezar ma  na  Sé,  o  Reverendo  Cabido  veyo  caoitularmente: 
-a  o  Palácio  de  S.  llluftriíTima ,  onde  em  cima  deboíetes  7 
avaó  preparados  os  ornamentos  de  que  fe  havia  derevçf-* : 
para  a  prociífaó  ,  que  eraõ  de  cor  vermelha,  &  fendo  an 
ados  fe  reveftiraó  com  pluviaeso  Reverendo  Deaõ  Pres- 

tei o  aíliílente,  o  Reverendo  Arcediago  doBâgo,&  todo$ 
demais  Capitulares,  excepto  os  Reverendos Dignida-* 
i,Theíourey ro  mòr^  &  Meíhe-Eícola,  Diáconos  affiften- 
,  &  os  Reverendos  Cónegos  que  ferviraó  de  DiacQno,â^ 
bdiacono ,  porque  eftes  fe  reveftiraó  com  dalmaticas. 
O  liluftriílimp  Senhor  Arcebiípo  eftando  revertido  com 
pa  Confiftorial  fahio  à  fala ,  onde  lhe  eftava  preparada  i 
ideyra  para  fe  reveftir  dos  ornamentos Pontificaes,a  qual  • 
avadebayOío  dehumdocel  de  cor  vermelha.  Logooíi 
;ycifndo$  GapituUrçschçgâraó  ̂   Sua  lUuftriííima  com;  •> 



íoo  %laçaõ  daprociffaÕ, 
-as  devi(?as  leverençias ;  &  fentando-le  Sua  Illiiftriííimar 

íua  Caáey ra ,  os  que  lhe  aíTiftiaõ  ,  &  adminiftravap,  fe  f
ei 

tàraó  a  íeus  lados  cm  tamboretes  r  azos,  &  os  demais  fea 

f^ntàraõ  em  bancos  de  encofto  que  eftavaò  por  huma,&  oi 

tra  parte  da  Sala.  Logo  o  Diácono,  &  Subdiacono  tirâraô 

Sua  Iliuftriffima  a  capa,  &  depois  de  fe  lhe  aàiiiniftrar  i 

«uaàs  mãos,  o  revefiiraó  com  amido ?  alva,  cingul 

Cruz  peytoral ,  Eflola,  pluvial  vermelho.  Micra  precioí 

&  ane^  o  qual  lhe  poz  o  Presbycero  aííiftente. 

V  Tanto  que  Sua  llluftriífima  eíleve  reveftido,  começou 

prociííaó  a  piofeguir  na  fórma  em  que  o  Reverendo  V 

gario  geral  Ignaciode  Azevedo  a  tinha  difpoílo.  Em  p: 

meyro lugar  íbraò  os  Irmãos  da  Irmandade  do  Santíílin 
Sacramento  da  Santa  Sé  com  capas  vermelhas  debayxo  ( 

ffuabandeyra,&Cruz.Seguiâ6.re  os  Religioíos  deN.S 

.^ihora  c^o  Monte  do  Carmo  debayxo  dafua  Cruz  ,  a  que 

S.  IlluftriíTima  mandara  rogar  para  o  acompanharem  nel 

prociflao.  Depois  delles  hum  Clérigo  veftidode  Subdiac 

fio,  que  levava  a  Cruz  da  Sé ,  &  logo  toda  a  Clerelia  cc 

fobrèpelizes ,  aos  quaes  immediatamente  íeguiaó  es  Pai 
chos  revertidos  com  capas  pluviaes. 

Depois  dos  Parochos  hia  hum  Clérigo  reveftido  com  d; 

matica,  que  levava  a  Cruz  do  Reverendo  Cabido ,  a  mu 

ca  ,  «Sd  Capellacns  da  Sé.  Seguia-fe  hum  Capellaòde  S. 
luftriflima  também  reveftido  com  dalmatica ,  com  a  Cr 

Archiepifcopal ,  entre  dous  Acolytos  ceroferarios  com  c; 

tiçaes ,  ôc  velas  acefas ,  &  logo  os  Reverendos  Capitulai 

por  fuás  antiguidades  í  depois  delles  hiao  o  Diácono, 
Subdiacono  ,  o  Presbycero  aftiftente  ,  &  Arcediago  do  I 

go  ;  &  no  fim  foy  Sua  llluftriflima  entre  os  dous  Diacor 

afliftentes,  que  lhe  levantavaó  as  pontas  dopluvialA  lev 

va  na  mão  efquerda  o  Bago ,  &  pelo  caminho  com  a  dirc 
ia  foy  lançando  a  benção, 

A  proeiíTaõ  foy  pelas  mefmas  ruas  por  onde  nefta  Cie 
ãe.  vay>  a. que  fe  faz  na  manhãa  da  Reíurreyçaõ  ,  a  qual 

volcapelo  Terreyro,  quechamãòdé  JESUS.  Tanto ç] 

principiou  a  fahir ,  come^u  a  mufica  a  canto  de  Orgaó 

Tâ  Deum  laudammyc^ut  con:inuou,&  ourtos  Hym.nos 

Efalmos  pelo  difruríoda  prociíTaõ  ;  &  omcfmofoerão 

Reli  giofos,&  Clero.  ^ 



C>  Scjfoem  do  Synodo  T>iccepino.  tfot 
Na  porca  principal  da  Sé,  aonde  fc  reçolheoa  prociíTaõ, 
GO  Reverendo  Deão  com  as  coílumadas  ceremonias  o 

ílopeao  llluíliillunoSenhor  Arcebifpo,  com  o  qual  Te 
içoiíjÃ:  ao  Reverendo  CabidoA  circunllancesaaua  ben- 

E  largando  Sua  Illuftriííima  o  hylTope  ao  Reverendo 
:ão,  foy  profeguindo  para  a  Capella  do  SanciíTimo  Sa* 
imenco  ,  onde  depoz  a  Mitra ,  &  fez  genuflexão  em  ter- 
,  &  levantandoííe,  cornou  a  ajoelhar  fobre  hu.na  almofa- 
para  fazer  oração  j  depois  de  orar  fe  levantou  ,  Ôc  fez 

'crencia  com  genuflexão  ao  SanciíTimo  Sacramento.  E 
;ebendoa  Micra  voltou  para  a  Capella  mòr.  Antes  do 
imodegrào  delia  lhe  tirarão  a  Micra  ,  &:  Sua  Illuílriííima 
reverencia  à  Cruz ,  &  oração  de  joelhos  em  huma  ak 

ifada  5  levantando-fe  lhe  puzerão  a  Mitra»,  &  fubio  para 
ede  Ponciflcal ,  onde  fe  aflentou.  i  ̂ :íj  : 
\os  lados  de  S.  Illuftriííima  fe  aíTencàraõ  os  Reverendos 

íftcntes ,  &  Arcediago ,  &  o  Diácono ,  &  Subdiacono  dã 
te  da  Epiftola ;  os  mais  Capitulares  fe  aíTentàrão  nas  Ca- 

bras do  Coro,  &  a  Çlereíianos  lugares  que  íe  tinhão  diP 

yefte  primeyro  dia  a0iíí:irãó  na  Sé  à  Miíía  Pontifical, <Si 
ilfaò,  o  lUuftrinhno  Senhor  Bi fpo  de  Angola  D.  Lais 
loens  Brandão ,  &  o  Senhor  Luis  Cefar  de  Menezes  AU 

ís  mor  do  Reyno;&  adual  Governador,&  Capitão  Ges 
aldefte  Eftado  dòBrafil.  Para  o  Illuftriílimo  Senhor 

poeftava  preparado  da  parte  da  Epiftola ,  defronte  da 
,e  Archiepifcopal,  Sitia!,&Cadeyra  fobre  eílrado  cuber-; 
;om  alcatifa  :  porém  elle  c^uizeftar  junto  ao  Senhor  Ge* 
ai,  &  mandou  ir  a  Cadeyra  para  olugarondceftavaa 
dito  Senhor ,  &  o  feu  Sitiai,  que  he  da  parte  do  Euange- 
,  próximo  às  grades  da  Capella  mòr ,  da  parte  de  den» 
t  nos  dons  dias  feguintes  aííiftio  também  o  ditolUuf:» 

íimo Senhor  Bifpo.  Concorrerão  mais  a  aííiftir  em  todos 
.resdiasdoSynodo  Religiofos  de  todas  asReligioens, 
ytas  peííoas  doutas ,  &  de  auchoridade. 
Depois  que  o  Illuftriííimo  Senhor  Arcebifpo  efteve  af* 

tadona  lua  Sede  por  algum  efpaço  de  tempo ,  querendo 
«tular  Terça ,  depoz  a  Micra ,  &  fe  levantou  em  pé ,  ÒC 
primeyro  verfo  do  Hymno  [^eni  Creator  òprítfts  2ijoe# 

Eee  Ihou, 



%ikçé  da  prmiJm 
Ihoú  ,&  depois  eftevç  em  péatèjfe  cõrtie^ropnmèyf 
PralmoA  entap  Te  aíTemOUjâc  reçebeo  a  Micrà-Eiia  quant 

0  Gato  còtiououTer^aidi0eS.lUuftf.  a  Ancifonâ:A!í  r^w 

»j/edsrk^íyi?-^Pfâlmo5.>  J^^Íím  dikBa)  Qfc.  pelo  livi 

í^uefeMftiCapellâOtmha  cie  joelhos,  <3c  íe  lhe  calçar  aó  í 

lí^yas ,  6c  çapatos.  Repetiíla  a  Ançiíona  de  Ter^â,ac  dito 

Capwulo  ,;&  pt.  breye  ,  tíkmàoS.  HMíifea jà  fena  M 
tra.>& de  pé,  vjerâô doas  Acoly tos  eoni  caíliçaes . &  yéj 

ai,  OS] 

â-õefas ,  &  çlle  cantou  a  -Ura^o  peio 

BresbyteTO  Affiftentê*  .  . -_ 

oi®gp«I>JâC0tto>jSçSubdiacoíioj2hegando  a  Swaíllu 
tttíTima  com  a$  devidas teVerençias ,  lhe  tirarão  o  pluHa 

ÔCQ  cèVêiiTaò  corii  êupicella  ,  &  dalmatica  ,  <S^  os  mais  o 

nf  ra^nÉOs  Pontificaés  >  pondolhe  antes  da  Mitra  o  Palli 
por  poder  uíar  delle  neíie  dià  na  MiCá  do  Eípirito  S.  <\\ 
oclebroLufolemnemênte cotn  todà^ asçeretmònias,  <jue  é 

poçmoÇeremoftial  Romano»  i;z/r<í  Ji^ffitm  adminiftn 
a©s  Revetèndos  Capitiilâres>á!:ao  Gkro  á  Sagrada  Eaeh 

riilia.  Ko  fim  da  MiíTa  naõ  conoedeo  indulgências,  6c  as  f 

fe^Dií  para P  fim  da  terceyra  Seirà5,nias  antes  de  fahir  g Altar  Iç  lhe,  tiríDuoPallio,  <      . 

Eíí:a,rido tia  Sede  depoz  os  ornamentos  Potitifíêãcj  ate 

W^^^^d^/íiíê)  &  o  J^iàcpno  >  &  Súbdiâcono  lhe  puzerí 

o  pluyiaU^  È^  Mitra  predofa  A  aíTeíitàndo-re  Sua  lUuftr 
fiíma,;elÍes  reforão  pâía  o  feu  lugar  da  parte  da  Epiftol 

Paíf  oilluftriíÇmoSenhor  Arcebjípo  píeíidií  a  Seííaõ , 

pf)Z  depois  da  ■Niiíia  o  faldiftorio  veftido  de  vermelho  i 
meyo  do  plano  do  Altar  mor,  ( em  ciijo  lugar  eftevefer 

prequeduíràraõas  SeíToes ,  aíriílidp  dos  Affiftêntes,  &  A cediâgò.) 

Querendo  Sua  lUuftriifimâ  dar  priílcipioà  Sefla6re.i 
vantou  da  fua  Sede  ,  &  tomando  o  Bago  na  raao  veyo  pa 

o  Altar ;  &  depois  de  fazer  reverencia  à  Cruz,  ( o  qUé  iei 

ptcobíer vou  quando  chegava, ou  Te  apartava  dellè )  íe  í 
Tentou  no  faldiftorio ,  &  feyta  nelle  alguma  mora  ,  dcpon 

a  Mitra,  &  Bago,  ajoelhou  em  huma  almofada  viiado  pa 

o  Altar  j, ajoelharão  também  todojoscircunftantes ,  ôcSi 

lUuftriíÉma  levantou  pelo  jPonti ficai  Romano  a  Antiton 

Emudi ws  Domme ,  à  qual  contâiuQii  o  Coi'0 ,  i&  tanto  qi 



o  Scf/ooísdo  Syncdo  Dkcefhno.  do  t 
[c  começou  a  cantar  o  Pralmo  Sahum  me  fac  i  fe  aíTen- u  Sua  IIlultníTima  no  faldiítorío ,  recebendo ahi  a  Mitra 
BagOj  &:  aílímeíleve  at^  quê  o  Cororepetio  a  Antifo^ 
,  Porc|ue  entaõ  virado  Sua  Illuftrillíma  parao  Alrar,com 
:abc9i  defciibei  ta  ,  cantou  as  Oraçoens  que  o  mefmo 
ntifical  aponta  para  o  primeyro  dia  doSynodo.  E  no  fim 
;ebendoa  Mitra  le  pozaejoclhosfQbrehuma  almofada, 
ious  Cantores  come^raò  as  Ladainhas  ,  a  que  todos  de 
lhos  refpondiaó.  Ante^  de  fe  dizer  Ut  fruBm  terra,  &c. 
antado  bua  Illuftril],mare  virou  para  o  Synodo «orno 
fto  na  mao  ,  &  cantou  ;  Vt  bane  pr a/e ntetn  Sjnodum  •w<- 
ne,  di/por;ere,Qr  bene  ̂   dkere  dignem:  &  todos  rcfpon- 
ao  :  ̂le  rojamus  audinos.  E  ajoelhando  Sua  Illuftríííímà no  dances ,  continuarão  os  Cantores,  &  como  aeabàraó> i  Illuítriílima  virado  para  o  Altar  íem  Mitra ,  diíTe  a  O, 
aó,  Da  quafumiiS, 
Eílando  S.lUuílriíIima  já  àíTentadoçôm  a  Mítra  nofal- 
:ono,admjniítrãdo  o  R.  Deaõ  a  Naveta  poz  íncenfo  nò 
ribulo  como  he  coftume,  O  Diácono  veyo pedií  a  ben- í&  precedendo  Thurifcrario,Ceroferarios,&  Subdiaco- 
,toy  cantar  o  Euangelho  que  fe  aponta  no  Pontifical 
a  eíte  dia,  o  qual  depois  de  cantado  o  levou  o  Subdiaco. 
para  o  beyjar  â  Sua  Illuíiriffima.  que  o  ouvio  de  pé  fem 
_ra  com  o  Bago  nas  mãos ;  &  Presbytero  Aífiftente  in- 
lou  ao  dito  Senhor.  Pondo-fe  Sua  llluftriífima  dejoe- ;  cantou  o  primeyro  veíio  doHymna^A^m  Creatoròpi- 
í ,  que  o  Coro  continou,  mas  Sua  lUuftriífima,  depois 
mmeyro  verfo  eíleve  Tem  Mitra ,  &  de  pé  virado  para Itar.ConcIuido  o  Hymno,pondolhe  os  aííiftetesa  Mitra 
i  o  Bago  na  mão  fahiodo  Akar,&  íe  foy  para  a  Cadeyra. ayxodo  doceLaondc  vindo  oReverendoPadre  Doutor 
f  Manoel  da  Madre  de  Deos  Religiofo  de  N.  Senhora 
Monte  do  Carmo,  Ex-Provineial  deíla  Provinda,  pedio 
:nçaò  para  pregar,  <&:  fubindo  ao  púlpito  pregou  íobre  o 
ngelho ,  que  íe  havia  cantado,  tomando  por  Thema  a« lintes  palavras ; 

Paraclytus  autem  Sfiritus  Sanbhsyquem  Pater mitúet  ..s 
innominetyieoyilUvosdocehitomnia»  V^ 

:omo  fica  dito,  era  Promotor  do  Synodo  o  Reverendo 
Eec  íj  Cónego 

Ml 



l5o4  í^/áfSo  h  procij/aõ, 

ConePO  loaõ  CalmonDefembargador  efe  Relâ(çâ6  Eccl 

fiaftica  >  CGrr.miííario  da  Bulia  da  Santa  Cruzada,  &  do 

Ofíicm  ,  ôi  Secretario  o  Reverendo  Cónego  GafparMí 

quês  Vieyra  também  CommiíTario  do  Santo  Officio.  
Eíl 

depois  que  Sua  llluílriffimarefoy  para  ofaldiftori(>,&f 

nelle  a  pratica,  que  çoníla  do  Pontifical  para  eíle  primey 

dia,  Te  levantarão  do  lugar  em  que  eftavaõ ,  &  foraó  a  pi 

fen^a  de  Sua  llluílriffima,  &  fazendolhe  profufida  reyerí 

cia,  (  o  que  oblervavaò  todas  as  vezes  que  cfiegavaõ  , 

fe  apartavaõdo  lugar  em  que  Sua  IlluftrííTima  eftava , 

fempre  que  o  Promotor  fez  requerimento$,eíleve  prefer 

o  Secretario)  lhe  requereo  o  Promotor  ,  que  para  fec 

principio  ao  SynodoDiecefano  que  Suâ  Uluftriííima  que 
celebrar  >  íe  devia  primeyro  publicar  o  Decreto  do  Sag 
do  Concilio  na  SeíTaõ  14.  deReforwat.cap.  2.  em  que  e 

determinado  o  tempo  em  que  os  Synodos  íè  devem  Ç( 

brar,  aspeíToas  qúe  nelles  devem  aííiftir,  &  ofim  para  ( 
fe  devefn  congregar.  Ao  que  Sua  lUuílriíTima  deferio  , 

tregando  ao  Reverendo  Arcediago  do  Bago  o  Cone 
Tridentino ,  para  ler  o  dito  Decreto ,  que  elle  com  eíFe; 

kgivélmente  leo,  em  fórma  que  todos  o  ouvirão. 

Tornando  o  Arcediago  para  o  feu  lugar^  difle  oPror 
tõr  ao  Illuftrííímo  Senhor  Arcebifpo,  que  pois  Sua  II 
triílima-era  fervidodar  principio  no  prefente  dia  12.  de 

nho  ao  Synodo  Díeceíano  ,  por  haver  mandado  convo 

para  odito  dia  ao  Reverendo  Cabido  da  Santa  Sé  ,  & 

Vigários  ,&  Curas  deíla  Diccefí  ,  que  conforme  o  Sa 
Concilio  faó obrigados  a  aííiftir  nosSynodos  Diecefano 
ter  determinado  difFerir  o  Concilio  Provincial ,  que  pai 

mefmo  dia  ii.  de  Junho  tinha  mandado  promulgar,  lhe 

queria  mandaííe  manifeftar  huma ,  &  outra  couíaaos  C 

gregados  que  alli  Te  aehavaõ :  o  que  ouvido  por  fua  II 

trifhma  ,  entregou  ao  Secretario  hum  Decreto  para  íe 

blicar ,  de  com  eíFeytoo  publicou  aos  Congregados  o  Pa 

Ignacio  de  Abreu,  o  qual  Decreto  era  do  teoríeguii 

Dom  Sebaftiaõ  Monteyro  da  ̂   ide  for  mercê  de  DeoSy 

da  Santa  Sé  Afofíòíica  Areehtjfo  da  Bahia ,  Metrofolu 

do  Eftado  do  BraJitÀoCorifelh  de  Sua  Ma^ejidde ,  &c. 

todas  as pefoas  aqui  congregadas  y/attde,  Q}'fa^em  f^'^ 

Chi 



ú^  Scjjocm  do  Symào  T)iecefano.  ̂ 05 
mjlo  nofo  Seiíhor ,  que  he  de  todos  'verdctdeyto  râMediô,&* 
vaçju.  Como  fendo  noffct  tenção  conformamos ,  quitnto  nos 

j'0(/ivgí  3  com  o  Sagrado  Concilio  ''Iridentino ,  mandamos t 
obfervamiiido  que  elle  difpoem  na  SefJaÕ  24.  cap,  2.  de 
formai,  fuhltcar  para  eHe  prefente  dia  Comuto  Provin?^ 
l,  [obre  o  qual  fe  pafjaràó  Convocatórias:  mas  porque  fe  nos 

'recém  juflas  caufas  para  differir  por  algum  tempo  o  dito 
ncilio  Provincial ,  Qf  tratar  agora  fomente  do  Synodo  Die" 

mo,  &*  d-as  ConHituipens ,  q(4e  fe  devem  guardar  nelie 
]o  Arcebifpado.  Por  tanto  pelas  prefente s  nofLis  letras  dé- 

ramos ,  que  com  o  favor ,  ©*  auxilio  de  Deos  Omnipotente 
'afeu  loMVor  ,0}* gloria,  ©*  de feu  Unigénito  Filho  nofso 
Ivador,  Ê7'  Padroeyro  defta  Diecefi ,  Çff  dé  l^irgem  Ma» 
fua  Santtfftma  May  <,  hoje  em  que  a  Igreja  Catholica  ceie' 
\a  fcfta  do  Efpirito  Santo ,  &  fe  cofttaõ  ii,de  Junho  do 
fente  amio ,  damos  principio  ao  dito  Synodo  Diecefano  em 
fjprimento  do  mefmo  Concilio  no  dito  cap,  1.  o  qml  Synodo 
ecefano  he  o  primeyro  que  nefta  Dtecefi  fe  celebra  depois  do 
o  Sagrado  Concilio.  E  defde  logo  havemos  por  principiado  o 
?  Synodo  Diecefano  jÇ^  por  differido  o  Concilio  Provincial 

'a  o  tempo  que  determiiiarmosy  o  qual  mandaremos  declarar 
quedara  elle  dev^m  concorrer,  E  para  que  chegue  à  noticia 

'odosj  mandamos  pafar  o  prefente*  Dado  nefía  Cidade  da 
hiafob  nofso  final ,  Qf  fello  aos  12.  dias  do  me^  de  Junho 
1707.  O  P.  Manoel  Ferreyra  dg  Mattos  Notário  do  Sy^ 
looefcreii.         .    Sello.  S.  ̂ rcebifpo 
\  publicação  do  Decreto  refepuio  fazer  o  Secretario  vi- 

lo  para  os  Congregados  eíla  pergunta  ;  Placet  ne  vohis 

'  die  incboare  Synodum  Dioece/anam )  Qf  inchoatam  ef^e  - 
efpondendo  todos :  Placet,  o  Foy  noticiar  a  Sua  Illuítrií^ 
ia  dizendo  :  llluflrijffime,  ac  Rever endiffime  Domine yomni* 
placet  hàc  dte  inchoare  Synodií  Dioscefanam,^  inchoatam 

'iaqueodito  Senhor  rerpondeo^D^o^g-r^íz-^í".  .  • 
Lopo  Sua  llluftriílima  por  rçquerimemó  do  Promotor 

mdou  publicar  o  Decreto  do  Sagrado  Concilio  Tnden- 
onaSeífaòij.  de  Reform.cap.z.tmquc  fedirpóenique 
los  aceytcm  as  determinacoens  do  mefmo  Concilio  :  o 

ai  DecretO;,  q  fe  comprehende  deíde  o  verf.  Príecipit,2itè 

'cx[.  Ad  h£C,  publicou  o  Notário  Manoel  Ferreyra  Mat- 
Eee  iij  tos: 

l.V 



4&6  '  '^laçãò  da  prociffaò, 
tos:  &  atem  defte  publicou  outro  aíTinado  por  S.  Illuílr.  et 
que  exhortava  aos  Congregados ,  a  q  pontualmente  obfei 
vaíTem  tudo  o  q  pelo  Santo  Cone.  eílava  dirpofto :  &oi 
trofim  mandava  que  todos  os  ditos  Congregados  fizeíTem 

profiíTaõda  FéjquenosSynodos  ren;vandâva  fazer,  co 
forme  a  ordem  do  Sanco  Papa  Pio  IV. 

Depois  que  feleraõ  os  Decretos  do  Sagr.  Concilio  , 
de  Sua  llluftriflima ,  o  dito  Senhor  ordenou  que  o  Kty 

rendo  Arcediago  fizeíTe  aprofiííaõ  da  Fé ,  para  o  qae  If 
entregou  o  Pontifical  Romano ,  onde  ella  efta  expreífa, 
elíe  o  recebeo  com  a  reverencia  devida  j,  &  com  paula  e 

voz  alta,  &  intelligivel  p  leo ,  &  o  Clero  de  joelhos  a  rep 
tioj  &  quando  a  acabou,  voltou  para  o  íeu  lugar.  E  os  R 
verendos  Dea5  ,  Dignidades  j,  õc  mais  Cabido  da  Sé;  os  E 
rochos ,  OíficiaesdoSynodo;,  &:mais  Clero  ,  que  preler 

eftavaforaó  por  fua  ordem  à  preíença  de  Sua  lUuílriíTíai 
ôc  pondo  cada  hum  de  per  íi  as  mãos.  em  .hum  MiíTal ,  q 
eftaVa/obre  hum  banco  razo  cubeccocom  humfpano  de 

da  bordado,  juràraô  a  profiílaò  da  Fé .  com  as  palavras  ( 

gliintes,  que  para  mayor  expedi<jaò  eftavao  efcritas  e 
duas  taboletas. 

Ego N,  idem fpondeo,'voveOyac juro. 
Sic  me  Deus  adjuvetyÇ^  hac  ó  anBa  Dei  Euangelia. 

Tendo  todos  depois  de  jurar  voltado  paraos  feus  lugan 
o  Illuftriííimo  Senhor  Arcebiípo  a  ínfl:ancia,&  requerime 
to  do  Promotor  entregou  ao  Secretario  hum  Decreto  ai 
nado  pelo  dito  Senhor ,  para  fe  publicar ,  &  com  eíFeyto 
publicou  o  Notário  Ignacio  de  Abreu:  nelle  ordena va;;q 

pôr  fer  còftnme  nqs  Synodos  rogar  a  Deos  pelas  peíToas, 
cauías  publicas^mandava  a  todos  os  Sacerdotes  que  em  fe 
Sacrifícios ,  &  aos  mais  Ecclefiafticos ,  &  feculares  c^ue  c 

fuasOraçoés  rogalTem  a  Deos  pelo  Summo  Pontífice C 

mente  Xí.  nofíb  Senhor,  pelo  eftado ,  &  uniaó  da  Sanca 

grejá ,  por  S.  Illuftrifiima ,  pelas  pelToas  Reaes,  pela  paz 
concórdia  entre  os  Príncipes  Chriftaòs,  peloaugmencoí 

diíciplina  Ecclefiaftica ,  pelos  fubditos  defte  Arcebiípad 

&  pelo  bom  íucceíTô  do  Synodo ,  &  perfeyta  execuçió  c 

que  nelle  fe  determinar ,  &  que  pelos  defuntos  do  Arcebi 
pado  fizeífem  todos  commemora^âó, 
:  . .'      ■  Sen( 



t>  Scljocm  do  Synodo  Dieccíanò,  607 
Sendo  jà horas  de  le  concluirá  primeyra  Seííaõ,  aííim  o 
qiicrcoo  Promotora  Sua  Illuílrilíima j  &  por  hum  De- 

ito alTinado  pelo  dico  Senhor,  que  publicou  o  Notário 
anoel  Ferreyra  de  Mattos ,  houve  o  dito  Senhor  por  ãca- 
da  aSeflao,  &  por  publicada  a  íegundapara  odiafe- 
intc,  ordenando,  que  nelle  is  fete horas  fc  achalFem  çon- 
?gados  todos  os  convocados  com  hábitos  Canonicaes ,  & 

Drepelizes .  para  fe  proceder  a  dita  fegunda  SeíTarõ. 
Depois  da  publicarão  do  Decreto  virando-fe  Sua  IlluA 

ílima  para  o  Altar ,  ( largando  o  Bago  )  o  beijou,  fazen- 
primeyro  reverencia  á  Cruz,&  tendo  cantado  os  verfos: 
:  nomen  Domini  benediBunh  Qfc.  recebendo  o  Bapo ,  ôc 

ando  fem  Mirra ,  verfa  facie  adpopnlum ,  fez  reverencia 

"ruz  Epil copal ,  em  queeftava  pegando  hum  Capellaõ, 
ançou  lolemnemente  abençaó.  E  pondolhe  0$  AíTíften» 
a  Mitra  fe  foy  para  a  lua  Sede,  ôc  os  Miniftros  que  o  re- 
ftiraõ  Ihetiràraó  os  ornamentos  pondolhe  a  capa  Coníif- 

ial-  E  depois  queos  Aíííftentes,  ôc  Miniftros  voltarão  dâ. 
criftia,  orlde  fe  foraó  defrevellirídeiceoS.IlIuftr, ao  plano 
Cape!Ia,&: fazendo  dâhi  reverecia  àCruz,voltou  para  o 
I  Palácio  acompanhado  do  Reverendo  Cabido ,  ôc  Clero. 

Ko  fegundo  dia,  que  fe  contavao  13.  do  mez  de  Junho> 
:ra  a  primeyra  Oytava  da  feíla  do  Efpirito  Santo ,  fe 
igregou  logo  pela  manhãa  o  Clero  na  Sé,  ôc  fendo  jà  fete 
:as,  os  Reverendos  Capitulares,  depois  de  rezarem  Ter* 
,  vieraó  capitularmcnte  para  o  Palácio  de  Sua  Illuílriíli- 
i ,  ôc  dahí  voltarão  para  a  Sé,  acompanhando  a  Sua  Illul- 
fma  reveftidocom  acapaConíiílorial.  Na  porta  delia 
Tiiniftrando  o  Reverendo  Deaó  o  hyífope  lançou  Sua  II. 
triííima  agua  benta  em  íi,  &nos  Reverendos  Capitula- 
.  Daqui  foy  à  Capellado  SantiíTimo  Sacramento,  ôc  chc- 

ido  a  ella  fez  genuflexão ,  ôc  levantando -fe  ajoelhou  em 
ma  almofada  fazendo  oração.  Da  Capella  do  Santiífimo 
r  para  a  Capella  mór ,  ôc  fazendo  reverencia  à  Cruz  ,  ôc 
içaó  de  joelhos  fobre  huma almofada  junto  âo  ultimo  de- 
10,1  ubio  para  a  fua  Sede  onde  fe  afsécou,&  todos  os  mais 
s  feus  lugares,  como  no  dia  antecedente^  Ôc  para  aíliftire 
lua  lllullrifiima  no  tempo  daMiíTaforaõ  aviladosdous 
mcgos,  (ScPresbytero  Aílãftencc,  çujaaíTiftencia  fízeraó 

i  habito  Canoni  cal.  "  Havia 

i-r 

ir 
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60^  &•  Se/Joens  do  Synodo  Dieáfano. 
Havia  Sua  Illurtriíluna  nomeado  para  dizer  a  MiíTa  c 

EípiritoSanco,  nefte  íegundo  dia,  ao  Reverendo  Dei 
Nicolao  Paes  Sarmento ,  o  qual  Te  foy  reveftir  á  Sacriíí 
com  os  Reverendos  Cónegos  Diácono  ,  <3c  Subdiacono; 
voltando  j  junto  aos  degráos  da  Capella  mòr  fizeraõ  ̂  
liuflexaõ  à  Cíuz,  &  reverencia  a  Sua  llluftriííima.  Deo 

principio  á  Mifla  j  que  fe  cantou  com  toda  a  fólemnidat 
obfervando-fe  todas  as  ceremonias,  que  ordena  o  Ceren 
nial  dos  Bifpos.  No  fim  delia  fe  deo  avifo  aos  Reverenc 
Presbytero  ,&  Diácono  A ffiftentes  ?  &  ao  Arcediago, 

Diácono  ,&  Subdiacono,  que  haviaõ  de  aílíftir  a  Sua 
luílriffima  nefta  SeíTaõ  ,  para  fe  reveftirem  ,  &  vokan 
reveftidos ,  reveftirao  também  a  Sua  lUuftriíííma  dos  m 
mos  ornamentos  Pontifícaes,  com  que  noprimeyrodi 

depois  da  MiíTa ,  affiPcio  à  SeíTaõ. 
Sahindo  Sua  lUuftriíTma  da  Tua  Sede  fe  foy  aífentar 

faldiílorío,&  depois  de  fe  demorar  por  breve  elpaço,depc 
Ào  a  Mitra  ,  virado  para  o  Altar  j  ôc  de  joelhos  levantoi 
Antifona?  Fropiím  ejloy  a  qual  continuou  o  Coro,  &  tan 

que  fe  começou  o  Pfalmo,  Deus  'uenerunt gentes ,  &c.  c] 
aponta  o  Pontifical/eaíTentouSua  lUuftriílima  no  faldif 
rio  com  Mitra  ,  &  Bago,  como  antecedentemente. 

No  fim  do  Pfalmo  fe  repetio  a  Antifona  5  Sua  lUuftrii 
ma  fe  levantou  fem  Mitra  j  ôc  diíTe  as  Oraçoens  como  ( 
dena  oPontifical  pata  o  fegundo  dia  do  Synodo.  E  dep( 
lançou  incenío  no  thuribulo,  o  Diácono  pedio  a  benç 
&  cantou  o  Euangelho ,  que  o  Subdiacono  no  fim  levou 

beyjara  Sua  Illuftriílima ,  a  quem  o  Presbytero  Aííííler 
incenfou ,  obfervando-fe  cm  tudo  as  ceremonias  como 

dia  precedente ,  &  conforme  ao  dito  Pontifical.  Tambe 

como  no  primeyro  dia  fe  cantou  o  Hymno  ,  p^eni  Crea 
Sprituso  depois  do  qual,  Sua  Illiiílriíiima,  poíla  a  Mitra, 
com  o  Bago  na  mao  fe  foy  para  a  Sede.  Veyologo  o  Rev 
rendo  Meftre  Efcola  Sebaftiaó  do  Valle  Pontes  Defemb, 

gador  daRela<^a6Ecclefiaíl:íca  pedir  a  ben^aõ  paia  pr 
gar ,  &  fubindo  ao  púlpito  pregou  fobre  o  Euangelho ,  q 
íe  havia  cantado ,  iendo  o  Thema  eftas  palavras: 

'Defig-fiavit  Dominas  Qf  altos feftMapnta  dms. 
Depois  do  Sermão,  paíTou .  Sua  lUuftriííima  da  Se< 

•s*^ 

^ 



&-  Seroou  do  Spmdo  Diecefano,  66^ 
iMofoldiftorio;  &dcpois  de  haver  dito  pelo  Poncifical  a 
atiça  do  fcgundo  dia  ,  ;\  inftancia  do  Promotor  mandou 
LI  Illiiftriííima  ler  pelo  Reverendo  Arcediago  em  voz  al^ 
j  &  intelligivcl  dous  Decretos  do  Sagrado  Concilio  Tri. 
mino  ,  dos  qiiacs  oprímeyro ,  (  que  eílA  inferto  no  cap, 
da  Sc  lia  õ  6.  de  Reform,  à  verf.  Patrianhalibus^ztè  o  fim) 
ita  d.i  rcfidenciados  ArcebirpoS.Bifpos,  &Parochos :  ôc 
fcgundo ,  ( que  efta  inferto  no  caf,  i.  da  SeíTao  v^JeRe» 
7«.  a  vcrf,  Ne  vero,  atè  o  fim,)  torna  a  encomendar  amef^ 
a  refidencia,  &  fe  declaraõ  as  caufas  >  &  o  tempo  em  que 
Arcebifpos ,  Bifpos ,  &  Parochos  fe  podem  aufeiltar.  E 
^ofuccefftvamente  por  hum  Decreto  aííinado  por  Sua 
uílvifiima,  que  publicou  o  Padre  Ignacio  de  Abreu  > 
andou  o  dito  Senhor  que  todas  as  peíToas  Eccleííaftiçâs, 
le  legimdo  o  Sagrado  Concilio  etaò  obrigadas  a  fazer  re- 
lencia  ,  guardaflem> ócobíervaíTemos feus  Decretos,  por 
remjufta,  &  fantamente  ordenados. 
Outrofim  à  inftancia  do  mefmo  Promotor ,  por  ordeÂi 
Sua  llluílrilTima ,  mandou  o  Secretario  ler  pelo  Nota* 

)  Manoel  Ferreyra  de  Mattos  os  Decretos  do  Saprado 

Dncilio  Trid.  na  Se  (Ta  5  24.  de  Reformai,  cap.  18.  a  "verf, 
iamifiuícies  ate  o  fun,  onde difpóem  >  qUe  noS  Synodos íe 
meem  Examinadores  ao  menos  féis  para  aiTiílirem  ao 
ncurfodas  Parochiasj  &  na  Seííâõ  15*  de  Reformai,  cap, 
.  onde  manda  que  nos  Synodos  íe  elejao  peflbas,  em 
lem  ccncorraõ  as  qualidades  que  aponta  o  TeXto  irt 
p.  òtatiitumderefcriptis  j  para  fereai  Juizes  delep^ados, 
fiibdc  legados ,  &  fe  lhe  commetterem  os  refcriptos  paia 
cilaó  das  caufas. 

Logo  o  Promotor  requereo  ao  lUuftriílimo  Senlior  Ar* 
bífpo  nomeaíTe  Juizes  Delegados ,  &  Examinadores  Sy- 
idaes  na  forma  dos.  Decretos  do  Sagrado  Concilio ,  &  oS 

andaíTe  publicar  em  Synodo :  &c  o  dito  Senhor  foy  íèr- 
do  entregar  dous  Decretos  aífinadospor  elle  dano- 
ea^aõ  dos  ditos  Juizes,  &  Examinadores  ao  Secreta- 
Dparaíè  publicarem.  E  emprimeyro  lugar  publicou  0^ 
[otaríolenaciode  Abreu  o  Decreto  dos  luizes,  &  ccin* 

uindo a  publicação  fez  aos  Congregados  eíta  pergunta : 
lacevtne  vohis  ffídices  nomimti  ̂   Q^publicaú?  E  lhe  refi 

pondera  6 

^\ 
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tf  IO  Relação  da  procijfao, 
ponderaõ  uniformemente ,  Placent  >  Sc  aíHm  o  declarou 
Secretario  a  Sua  llluftriíTima  com  eftas  palavras :  Illujii 

fime  ,  ac  Reverendifjme  Domine ,  ommbm  flacent  Judi 
nominaú :  ôc  refpondeoo  dito  Senhor,  Deo  gratias»  Os  J 
zes  eleytos,  nomeados,&  approVados  faõ^ 

O  Reverendo  Nicolao  Paes  Sarmento  Dea5  da  Sá, 

O  Reverendo  foaô  de  Pafos  da  òylva  Chantre, 

O  Reverendo  Manoel  f^teyra  de  Barros  ̂ lhe/oure 
mor, 
„    O  Reverendo  Sehapiaõ  do  F alie  Pontes  Meftre-Bfcola 
De/embargador  da  Rela^aô  Ecde/iafttça^ 

Q  Rtverendo  Manoel  Fernandes  ̂ àrjim  Arcediago, 

O  Reverendo  Gaf^ar  Jldarques  P^teyra  Çonego  da  tr, waSé, 

O  Reverendo  Domingos  Coelho  Lima  Cónego  da  m 
ma  Sé, 

O  Reverendo  JoaÕ  Calmon  Cónego  da  mefma  òé,<^D 
ftnbargadordaRelafaõEcdeJtaJiica. 

O  Reverendo  Ignacio  de  Azevedo  Cónego  da  mefma  * 

&*  (^igariogtraldo  Arcebífpado» 
O  Reverendo  Jorge  Rodrigues  Monteyro  Cónego  da  m 

^aSé,&  ProvifordoArcebi/pado. 
„  O  Reverendo  Franci/co  da  Rocha  Cónego  da  mefma  ó á 
,  O  Reverendo  Joaõ  Alvares  Lima  Cónego  da  mefma  ̂ 
O  Reverendo  foaÕ  Borges  de  Barros  Cura  da  mefma  ̂ 

TrotonotartoApftolicOy  &  Defembargador  da  Relação  L 

cíefiaftica» 
Depois  de  approvadosos  Juízes,  forao  chamados  os  qi 

no  Synodo  fe  achavaò ,  para  darem  juramento  de  exerí 
tarem  bemt  feuoffiçio}  o  quefizeraó  em  prefençade  Si 
Illuílriílimâ,  pondo  as  mãos  no  MiíTal  que  ahi  eftava  e 
cima  de  hum  banco  razo  cube rtoçom  hum  pano  bordad 
&  a  forma  em  que  cada  hum  juróu  he  ella : 
-  ̂^ojuro  me  (  quacumque  affe^ione  humana  fofipjita )  j 
deUter  Judieis  officium»  quodfufcepi,executurm.^Sif  n^eUe 
adjuvettQ^  hac  SanBa  Det  Euangelia,  ̂       j 
.     Immediacantiente  o  mefmo  Notário  Ignacio  de  Ahn 
publicou  o  Decreto  da  nomeação  dos  Examinadores,. 

perguntando  aos  Congtegadps :.  placent  pe  yobis  Examtfu 

ton 

*^-^uiv' 



C5^  Scljoens  do  Syncdo  T)iecefano.  4%  ̂  

es  hOfPtimti ,  &*/»f»WiV<i//  ?  Refponàeraó :  Plac.ent,  t  diV 
ido  o  Secretario  a  Sua  llluíli-iíTima  :  IlluftriUme »  (íç  Me^ 
xiiãijftme  Dotnitiâ ,  omrtihus  f  lacam  ExamimtoratHiffíha. 
Ellc  relpondeo.Dío^^nííwj.  Os  Examinaclore5  Syíi^^çs 
ytoi ,  nomeidos ,  ôc  appfovaílos  faõ, 
D  Reverendo  Padre  Frartá/co  de  Mattos  Relighfo  d4 

Tipanhia  de  fESUS.  .;j :  J  jii,-,'. 
D  R£^£rendô  Padre  Dotninops  Kmos  d4  m/ma  0?^f  ̂-i 
a, 

D  Reverendo  Padre  Mathi^s  dâ  Andrade  da  mefm4 
mfoiéia  ,  LstHs  de  Prima^ 
D  RevercHdú  Padre  fraífCtfio  ÇamMúd^mf{m4  Çmp4^ 
t ,  Lente  de  (^efpera. 
)  Râveretido  Padre  Gafçar  Borges  dá  mefmã>  CQmf^nhidi 
itedt  Morai. 

D  Reverendo  Padre  Martinho  Calmn  da  mçfmd  Çm* 
ihid.  ■     ■ 

D  Reverendo  Pddre  Dmtór  Pti  Rémòdi  JMSUMmíi 

ie S.  Bento-,  ̂ uaiificador do S. Offim»  -    •  - ,\ ; ̂     ''»  ; 
O  Rever emio  Padre  Fr^  Manoel  do  N^fúmeti0  dd  ifiefmá 

5  Reverendo  pAdrehoutor  Fr^  M4Hèil  Íd>  Mairéd^ 

Of  Reíipcfa  do  Carmo       -■ 
D  Reverendo  Padre  Dmtor  Fr*,  fóad  dá  Tmd4déd4 

ma  Religião,       > -y-«i>-  • 

3  Reverendo  Padri  Fr,  JÍgofiinho  d4  ÂlJ^mP^S  Reli- 

'bde  S'  Franctfco. 
)  Ricverendó  Padre  Fr,  ̂ ntmu)  dd  Mãy  de  Deos  d4 

'ma  èeiígiaõi 
3  Reverendo  Padre  Fr^  foaõB^ptifla  Religiofo  defçd0 
Santo  ̂ gofiinho, 
O  Reverendo  Padre  Fr^  j<í^í^  ̂ ^  ̂^^^^  AntO^ReíU 
^0 decanta  ̂ herefa, 
D  Re'Verendo  f  or^  Rí)drignes  Monteiro  Provlfor  dO  /êr* 
ffado. 

O  Reverendo  Ignado  dê  Az^eAo  Fi^no  geraí  dú  mefm 
Helnfpado» 
O  Reverendo  Sehaftiaô  do  f^Me  Potíte^ ,  Dejeiíéargador 

Rff.^^aõ  Eç<!Íefiaftíca.  v^>'.iá'"   :' 

O  Reve^ 
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4íii  Z/'^kfmda^roctffaOj       J: 
O  Eeverenàó.^oaÕ  'Borges  de  Barros  Dejem^arxador 
ílafaâEcdefiafiica,  ^^^^líl  t^  --^"^' 
O  Rever endo^JoaõCdmòn  Defembar^ador  da  \kela 

Mcde^ajíica,     ̂   '^  \ 
Deftes  Éxatrii nadores ,  os  q  fe  acliavào  prefe ntes,  Foi 

Ibgo  jurar  ,  t^cipmo  o  tinhao  feyto  os  Juizes )  à  prefenca 
Sua  Illuftriífima  defte  modo  : 

; '  Egojnro tneÇqmmmqueaffeBione  httmana-po^fojita ) 
deliter  Exammatorts  officmm>  fi^pd  fufcepi ,  executurítm, 

m  Deus  adjuvet )  &*  hac  SanBa  Dei  Emngelia,      '    , 
Succeffivamente  a  requerimento  do  Promotor,  de 

dèmde  Sua  Ilíuftriírima,  publicou  o  Notário  Manoel  I 
reyra  de  Mattos  hum  Decreto  affinado  pelo  dítoSenh 

ehi  que  dizia  ,  que  os  Synodos  i  conforme  o  Sagrado  C' 
cilio,  eraõ  dirigidos  a  compor  concroveríias ,  reprimir 
<^è0bs  5  &  reformar  coíliimes  >  pelo  que  ordenava ,  &  m 
dava  que  os  que  tiveííem  queyxas  de  algumas  peíToas  d( 
,.A,rçebiípadOí  pofto  que  conílituidas em  dignidade  ,  lhas 
,„|)rerentâiTem  logo  por  eícr ito;&  naó  as  têdo  preparadas 
prepâraíremj&  entregalTem  ao R. Cónego  Jorge  Rodrigi 
Mppteyrq  Provifor,  &  ao  R.  Cónego  Ignaçio  de  Azeve 

^..Jfiíg^rio  geral ,  a  quem  nomeava  Juizes  ías  querelas.,  c 
„^£eando  as  ou  vi  ri  ao  com  amor  paternal  >  &  fé  lhe  def< 
^■ia  como  foíTejuflrií^a ,  &  mayor  fervido  de  Deos.  Mas  n 
^hpuve  por  então  quem  aprefentalTe  queyxas. 

Outroíim  também  a  requerimento  do  Promotor ,  de  < 
demdeSuaJIluftriííima,  publicou  o  Notário  Ignacio 
Abreu  hum  Decreto  affinado  pelo  dito  Senhor ,  em  que 
zia,  quedalli  por  diante  haviao  de  haver  Congregaçoe 
tffl  que  fe  refolveltem,  ác  propuzeflem  as  matérias  perfi 
centes  à  reforma(^aò  dos  coftumes ,  melhora  do  eftado  ] 
eieíiáftico ,  &  augmento  do  ferviço  de  Deos ,  &  fé  havi 
de  conferir  as  Conftituiçoens  para  o  Arcebifpado ,  &  c] 
traimpofíivelaííiílirem  todos  os  Congregados ,  pelo  dai 

noefpíritualque  da  fua  dilação  podia  reíultar  às  '^^^2í 
^pelo  que  conformando  fe  com  o  antigo  co0ume  dos  Syr 
dos ,  ordenava  ? que  o  Reverendo  Deão,  Dignidades , 
Cabidoda  S4?  «ScosParoehos ,  ̂   Clero  que  prefenceseíl 

vaò,  elegeííem  Procuradores ,  a  quem  dariaô  as  adverte -  cií 



O-  SeJJóeiu  da  Synodo  T)Í€c'cfano,  íi  3 
IS  ,  que  lhe  pareceíícm  ,&  as  inftruc^oensneçeflarias  pã- 

es rec[iicrimcntos  que  cm  fuis  nctpes  houveíTem  de  fa- 
r  nas  ditas  Ccngrega<joensxC>ncle:leriaó  ouvidos  com  ac- 
nçaó  ,  &  fe  lhe  deferiria  como  foííe  jufti^a.  No  mefmo 
ccrctofeexpreflavaa  forma  em  que  fehayiaõ  de  eleger 
procuradores,  &  era  que  o  Reverendo  Cabido  capitu* 
[mente  junco  clcgcfle  dous  Procuradores.  E  que  o  demais 
ler  o  vielíe  pelas  três  da  tarde  defte  íegúdo  dia  do  Synodp 
5é,  para  elegerem  fcus  Procuradores  na  forma  feguinte, 

)r  evitar  confufaó  ■-,  o  Clero  da  Cidade; ,,  &  fuburbios  dous 
ocuradores;  o  Clero  do  Sertaó  defte  Arçebifpado  do  I- 
lambupe  para  cima  dous  Procuradores,  &  o  Clero  do  Re- 

ncavo ,  &  Villas  do  Sul  dous  Procuradores.  E  para  Juí- 
s  Efcrutadores  da  eley<ja6  do  Clero  nomeou  S.  Illuftriííí- 
1  no  mefmo  Decreto  aos  Reverendos  Cónegos  Jorge 
adrigues  Monteyro  Provifor,  &  Ignacio  de  Azevedo  Vi* 
rio  geral ,  para  que  cftivelTem  nas  dicas  horas  na  Sé ,  & 

malíem  com  os  "Notários  do  Synodo  os  votos,  &  os  regu- 
ffem ,  fazendo  termo,  aííinado  por  ambos ,  dos  Pioçura- 
►res  eleytos ,  para  aprefentarem  na  SeíTaõ  feguinte. 
Depois  de  lidoo  Decreto ,  de  quç  acima  fe  faz  menção, 
nftancia  doPromocor ,  houve  Sua  Iliuftriflima  por  hum 
ecreto  feu,  (que  leo  o  Notário  Manoel  Fcrrcyra  de  Mat- 
s  )  por  concluída  eftáfegunda  SeíTaõ ,  àpordenunci^i- 
:  a  terceyra  para  as  fete  horas  da  manhãa  doíeguinte  dia, 
n  que  ordenava  fe  cpngregaíferti  como  nefte  fcgundo  dia 
i  mefma  Sé  todos  os  congregados.  E  lançando  logo  fo- 
mneraéte  a  bcnçaô^comono  fim  da  piimeyra  SeíTaó,  ve- 
)  do  Altar  para  a  Sede ,  piide  p  defpiraó  os  Miniftros  dos 
namentos  Poniificaes ,  pondolhe  a  capa  Cpnfiftorial ;  & 
ípois  que  clles ,  &; ; os  Aífiftençes depuzerao  os  ornamen- 
)S  vde  que  eftavap  reveftidos ,  acompanharão  a  Sua  lUuf- 
iííima  até  o  feu  Palácio ,  como  iip  dia  precedente. 

No  terceyro  dia  decretado  para  á  ultima  SeíTaõ  defte 
ynodo  Diecefano  Bâhienfe ,  queera  terça  fey ra ,  fegunda 
liytava  da  fcfta  dpEfpirito  Santo ,  em  que  íè  contavaò 
4.  do  me?  de  Junho  >  as  feteboras  da  manhãa  eftava  jà  o 

)lcro  congregadp  nâ  JSé ,  Ôchayiendo-fe  rfíado  Terça  na 
FíF  '         naefma 

0 

m 
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Relação  cia  Troei /j/aõ^.í.^:y 
merma  Sé,  fahiodelta  em  habito  Canonicalxâpítularme 

te  o  Reverendo  Cabido  ,  &  foy  para  o  Palácio  de  Sua- 
juílriflima,  donde  Voltou  acompanhando  ao  dito  Senhí 

Kcfte  dia  k  procedeò  ate  ofim  da  Mifla  domei  mo  moc 

iijue  nodia  antecedente.  A  Mifla  tambcrh  foy  folemne  , 

àdifíe  por  nomeação  deS.  Illuftriníma  o  Reverendo  M^ 
trc-Efcola  Sebaftíaõ  do  Valie  Pofttes,  fervindolhe 

Diácono,  &  Subdiaconodous  Cónegos. 

Recolhido  p Celebrante,  Ôc  Miniftros  a  Sacriftia ,  forí 

reveftirfe  nella  os  mefmos  Reverendos  Capitulares,que 

primeyrodia  aíííftirao  a  Sua  Illuftriflíima ,  &  como  vier 

pára  a  Capella  mor  ;,ò Diácono ,  Sc  Subdiacono  reveftir 
aSna  IlIuílriíTima  com  os  mefmos  ornamentos/  com  q 

nos  dias  antecedentes  prefidira  às  Séflõens. 

Da  Sede  paíTou  para  o  faldiflorío :  &  a  meíma  ordt 

que  no íegundo  dia  fe  teve  em  levantar  a  Antifona,  can 
o  Pfalmo,  dizer  as  Oraçoens ,  fazer  incerifô ,  caníar  o  1 
■angelho  ,  &o  Hymnof^em  Creaior  Spiritus\  ôc  parfarS 
Illuftriííimado  faldiftòriò  paraa  Sede  ,  fé  guardou  no  pr 

cipiodeftâ  Sefl'aõ,  obfervando-fe,  conforme  o  qiie  difpói 
o  Pontifical  Romano  para  o  terceyrodiâ  do  Synodo.Èfti 
do  Sua  Illuílriíííma  na  Cadeyra  ?  veyo  o  Reverendo  Pa( 
Meftre  Frey  Joaó  Baptifta  ,  Religiofo  Defcalço  de  Sar 
Agoftinho,  Prefidencè  do  Hofpicio  de  NoíTá  Senhora 
Palma  defta  Cidade  ,  &  pedindo  a  Sua  liluílriffima  a  b 

^aó  para  pregar,  fubiò  aò  púlpito,  &  pregou  "com  e Thema:  /, 

Ojlendajque  fopíiío  caremònias ,  gf  ritum  cólenâu  njfa 

que,  ferquam  mgredi  debeant^  ©*  Ofm  ,  qúôà'  {acere  . heant»  Exod.  18.  20. , 

Depois  do  Sermâ5  tornou  Sua  Illuftriílihiâ  para  o  1 
diftorio ,  onde  pelo  Pontifical  tez  a  prática,  que  nellefe  i 
dena  par  a  o  terccyro  dia  dó  Syíiodo.  É  logo  à  inftancia 
IPromotor,  de  mandado  de  Sua  Illuftrií!ima,âvifôu  o  Sec 

cario  aos  Reverendos  Cónegos  jorgé  Rodrigues  Montí 
ro,  &  Ignacio  dè  Azevedo  ̂   pârá  que  entregaíTem  o  terr 

'  dadeyçâõdósPrócurad^ores  èleytos  pelO  Clero,  de  que 
ohao íidó  J»ilietífçrutâdòr€s]  êc  ̂\Ui  là|õíôrã5 enti 



-      r  -»■:.. 

Ç>  ScIJícns  do  Synodo  T)ícceíafio.  6i>^ 
r  acicyçnôaSua  iHullrilíím.i ,  &  o  dito  Senhor  a  entre- 
)U  ::o  Secretario,  cjiic  a  innndou  publicar  pelo  Notário 
lance!  Icrreyra  de  Mattos.  E  coník  delia  íerem  eleytoâ 
)r  n-: ais  votos. 
Para  Procuradores  do  Clero  defla  Cidade,  &  fuburbios 
Reverendo  Francifco  Pinheyio  Barreto  Vigário  de  Sao 
;dio  deib  Cidade  ,  ôc  o  Reverendo  Dioao  de  AíFonfecà 
'eyre.  

^ 
Paia  Procuradores  do  Clero  doCertaó  o  Reverendo' 
laõCavalIeyio  de  Pálios  Vigário  de  NoíTa  Senhora  da 
itoria  nos  fuburbios  deíla  Cidade,  &  o  Reverendo  Anto* 
D  Martins  Soares, 

E  para  Procuradores  do  Clero  do  Recôncavo  ,  Sc  Villas 
Sul  os  di cos  Reverendos  Joaó  Cavalleyro  de  Paflbs ,  ôi itonio  Maruins  Soares. 

F  o  Reverendo  Cabido  çapitularmètute  junto,  elegeo  pa^ feus  Procuradores  ao  Reverendo  Niçolao  Paes  Sarmert' 
Deaò  da  ScA  Joaó  de  PaíTos  da  Sylva  Chantre  da  mef- 
1  Sé,  como  confiou  por  huma  certidão  ,  que  oReveren- 
Arccdiogo  Mnnoel  Fernandes  Varzim  Secretario  do 
íverenco  Cabido  entregou  a  S.  lUuftriííima. 

Feyra  a  publicação  de  todos  os  fobreditos  Procuradores,' mandado  de  Sua  Illuftriííima  ,  por  inftancia  do  Promo* 
■ ,  publicou  o  Notário  Manoel  Ferreyra  de  Mattos  hunt :cretoaíIinadopeloditoSenhor,emque  fe  concíuhia, 
e  por  cjuerer  conformar-íe  com  o  pio,  &  louvável  cof- 
ne  de  nomear  ern  Synodo  por  teftemunhas  SynodaeS 
[Toas  idóneas ,  ôc  de  timorata  confciencia ,  (  as  quaes  dc- 
yxode  juramento  inquiriíremfe  na  Cidade ,  ou  Dieceít 
via  alguma  coufa  contra  a  Ley  de  Deos ,  ôc  bons  coftu- 
:s  digna  de  correcção  ,  &  emenda ,  para  que  denuncian- 
-o  ao  Prelado ,  Vigário  geral, ou  Vifitadores  ,  elles  lhe 
jdiílem  com  o  remédio  que  mais  çonvieííe  1  pertendia 
mearas  ditas  teftemunhas ,  &  darlhes  o  juramento  j  as 
aes  por  juftas  cauías  as  naõ  nomeava  logo  ,  ôc  cambcrn 
r  julgar  ler  aííim  mais  ferviço  de  I>eos. 
Seguro  felogoa  requerimenio  do  Promotor,  mantíarSi 
Liílrillima  publiçaij  eutro  decrètov  em  que  ordenava  fé 



w, 

^1^  %êa^m  èafrmfjao^ 
kírçma&liftasdaspeflbas  que  eraó  obrigadas  aíTiilir  r 

SynGdo,,&reúnha0  convocado  j  para  fe  notarem  as  cji 

nem  peí  fi^né  por  feiís  Procuradores  âíliftiraõ.  E,  que  os  qi 

tiveíTem  procura<^oensappareceííem  perante  o  dito  Sen^i 

no  feu  Paíaeio  qiainta  feyra  de  Uíde  ,  q  fe  concavaó  i6.  ( 

Junho,  para  fe  verena  as  ditas  prcjcura^oes,  &  eUes  darem 

r  azaõ  porque  naô  aíTiftiraq  feijs  coaftituintes. 
Lerao-fe  asliftas  dos  Reverendos  Capitulares,ParQchc 

&  Curas  do  Arcebifpado  ,  &  osque  eftavaõ  prefentes  p 

íi,ouporProcuradofesEerpondèraó:^í//«»i.  E  por  hu 
dos  Notários  foiaó  toruados  a  rol  os  que  faltiraõ ,  cont 

os  quaes  requereo  o  Promotor  a  Sua  llluílriíTima  carta^ 

Éditos  par4  ferena  citados  >iSc  o  dito  Senhor  mandou  feí 
tisfizeíTe  ao  feu  requerinaento.  Porem  attendendo  Sua  HU 
triííima  a  viverem  diftantesos  que  faltarão  >  &  que  algi 

deli  es  naótinbaõ  a  quem  encomendar  as  fuás  Igrejas ,  f 

fervido  de  os  haver  pr  efcufos ,  &  relevados  por  efta  v( 
Como  as  liftas  fe  acabàxac^  die  kr  p  o  Uluftriílímo  Senh 

ArcebifpQ>à  inflançia  da  Promotor,  mandou  publicar  hi 
Pecretoaííinado  pelo  dito  Senhpr,  pelo  qual,  (vifto  q 

os  congregados  cinhaó  feyco  Procuradores?  qu$  em  feus  r 

mes  amftiírem'às  cõgregaçoes  em  que  fe  haviao  de  çon 
m  as  ConftÍEUiçoens,&  tratar  de  matérias  muy  importa 

tes  para  ú  fervit^o  de  Deos  ,bem  das  Igrejas ,  &  das  alm; 

as  quaes  dependi  aò  de  plenadelibera(jaõ,  &  maduro  con 
lho,)  ordenava  que  os  ditos  congregados  com  a  benç 
de  Deos,  ôc  fua  fe  recolheíTem  logo  a  íuas  Igrejas  a  admiii 

trar  o  pafto  efpirítual ,  para  que  por  caufa  de  fua  aufen( 
naó  reAiltaíTe  algum  grave  damno  uo  bem  efpiritual 
luas  ovelhas. 

E  por  oícro  Decreto  que  logo  i^n mediatamente  fele 
declarava  o  dito  lUuítriíTimo  Senhor  os  dias ,  <Sí  horas ,  ç 

que  havia  de  dar  no  feu  Palácio  audiência  publica  aos  Pi 
curadores  eleytos  pelos  congregados  no  Synodo  ?  para  < 
Íu2^  pxefeuça  fe  cooferirciti  as  Conftitui^oens  a  que  o  d 
Senhor  tinha  feyto  para  direcção ,  &  governo  defte  Ar( 

bifpado  ,í3c  fe  deferir  aos  feus  requerimentos ,  &  tratar  t 

âo  Q  mais  <|uç  foiTe  conveniente^  &opportui3Q.  Eimmedi 

camen 



(^Scjjucní  cloS'yHoJoT>íô^eíafío,  ^i7 mente  inantlou  pelo  Notário  Manoel  Ferreyrâ  de  Mat- 
s  declarar,  qiicfeiii  embargo  de  c]iiq  05  Sagrados  Caào 
s obrigavaó  âos  congregíivljos  nos  Syoodos  DieceUnois  a 
cista(^a6  do  Synodacico  ,  ou  Cachedracico,  elle  por  aquek 
vez  Ihts  remiccia  a  dita  fatisfaÇao ,  fâzendolhè  della,doa-» ó. 

Seguio-fe  admoeftarj  &  exliortar  o  llluftnílinaa  ̂ - 
lor  Arcebifpoaos  congregados  com  4  pratica  que  aponn o  Pontifical  Romano,  para  fe  dizeríaa  dia  terceyro  dp 
'nodoj  a  qual  começa  : 

Fratres  dílcBíffimi ,  &*  Sacerdotal  Domm:  Coõpàratorei Orduvs  nofln  eflis.  Nos,  quamvis  indigni)  locumAaron  te' fiemus. 

Acabando  Sua  líluílriííima  a  praáica  fe  levantou  fem 
:itra,<Sc  virado  para  o  Altar  dííTe  a  Oraçaó:  NulU  efl,  Doe 
\ney  humana  coufitema  virtus,  que  efta  no  mefmo  Ponti- 
al,  depois  da  fobi  edita  praótíça.  Ê  com  ás  céremonias 
>ftumadas  lançou  íolemnemente  a  benção >  como  nos 
as  antecçndetcs  ,  ôc  concedeoa  todos  os  queeftavaó  pre- 
ntes  indulgências ,  que  publicou  ò  Pfèsbytero  Aííiftente* 
recebendo  Sua  Illuftriíííma  a  Micra  >  cantou  0  Reveren^ 
t  Arcediago :  Recedamm  in  pacty  a  que  fe  reipondeòí  Deo 
aúús,  Entaó  vindo  Sua  IlluílriíTima  para  a  Sede^  o  defpi- 
õos  Miniftros  dos  ornamentos  Pontifícaes  ,  &  lhe  puze- 
ó  a  capa  Confiftorial.  E  finalmente,  ( havendo  os  Reve- 

ndes Capitulares  reVeftidos  depofto  õs ornamentos)  a* >mpanhou  o  Reverendo  Cabido,  &  Clero,  como  nos  diaS 
^itecedentes ,  a  Sua  llluftriílima  até  o  feu  Palácio. 
Eíla  foy  a  fórmà,  &  modo  com  que  fe  celebrarão  a<  tre§ 

ílToens  do,Synodo  Diecefano  na  Santa  Sé  da  Cidade  dá 
ahia  ,  de  que  fe  fizeraõ  autos ,  &  inftrumentós  ,  que  fc 
jardaó  no  Cartório  da  Camera  Archiepifcopal  para  pcí- ítua  firmeza  defte  aólo. 

E  aos  20.  do  mez  de  Junho  fe  deo  princípio  no  Palácio 
rchiepiícopalâsCongregaçoens,  cmqueSuã  Illuftriífima 
ropoz  aos  Procuradores  eleytos  em  Synodo  pelo  Reve- 

ndo Cabido,  &  Clero  que  ftelle  fe  achou  congregadq  >  a$ 
:onibtuiçoeíis  qUe  o  dito  IlluftriíTimo  Senhor  fez  pára  i 

direc^^Q 



6tZ  ^Uçaò  dd  prociffao, 
direcção  cio  governo  Eccleíiaílico  nefte  Arcebifpado ,  í 
quaes  for  ao  lidas  aos  ditos  Procuradores  nas  Congregs 
coens  que  fe  fízeraò  do  dito  dia ,  até  8.  de  Julho ,  dete 
minando-fe  ,  &  conferindo-fe  tudo  o  que  nellas  fe  conter 
com  plena  deliberarão  ,  &  maduro  confelho  ,  precedend 
tambemo  dos  ditos  Procuradores,  &  de  alguns  Theologo 
Ganoniftas ,  &  juriftas  ,  que  nas  ditas  conferencias  afliil 
raõ  chamados  de  Sua  lUuftriífima.  E  pelas  ditas  Conftitu 
çoens  eftarem  ordenadas  conforme  adireyto ,  &  eftabeli 
cidas  com  as  doutrinas  de  muy  graves  Authores ,  foraó  í 

çey tas  pelos  fo^brcditos  Procuradores. 

F   I 

w. $:;•'- 

M  ■■ 

Mi 
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^^^1  NTílE  outros  myíleriofos  apparatos  das 

'     — "  '*^||  rcLipas  Pontificaes  de  Araó  fazem  grande I  eftrondo  ,  ôc  fe  deyxaõ  ouvir  acjuellas  cam- 
!|  painhas  (i)  de  ouro,  que  naólodavaõ  valor,     -  — -   -  -— -. 

g  &  faz,aô  preaofosospalTos  da  Summo  $a-  ̂ ^lí^rcToS!™ cerdote ;  mas  de  caminho  os  publicavaó  ao  inceílu  fuo.auditum  fa- 

vo ,  fe  porventura  menos  attentonaó  obfervava  as  piza^  """^  in  templo.  EccleíJ 
s  que  devia  feguir  com  a  imitação,  ôc  refpeyto.  Naó  da-  '^^' 
o  Pontifice  paíTo ,  que  naõ  foíTe  faíládo  porfetcnca  & 
as  bocas  de  ouro,  que  com  taó  preciofo  metal  de  vóz 
íiipiaõ  o  ingrato  filcncio  ,  em  que  as  acc^oens,  caminhos, 
virtudes  daquelles  SagradosPontifices ,  dignos  de  eterna  -b.-.oUc-uí:? 
imoria,  certamente  rtcariaò  fepultidas/  Nefte  noíTo    " 
indo  novo ,  como  antípoda  do  velho ,  parece  andarão 
ntrapoftos,  Ôc  às  ave íTâs  os  paíTos.dos  íèus primeyros 
intifices :  porque  fe  perdco  de  tal  forte  a  fua  memoria, 
e  as  campamhas  de  ouro  ie  converterão  em  campas  fe- 
lchracs,com  q  ou  a  negligencia, ou  o  tempoefcondeo  ao 
íío  curiolo  agradecimento  luas  acçoens,(3(:;reus  veíligios, 
)mtudo  para  que  o  efqueciínento  naó  fepulte  de  todo  ao 
:nos  a  noticia  dos  feus  nomes,&  a  ordem  da  fucçeíTaó  de 
ns  a  outros j  lembramos  neíla  breve  efe ritura  o  que ,  de- 

is de  muyto ,  Ôc  infruauoío  trabalho ,  íe  pode  averiguar, 
aó  faremos  mais  que  tocar  como  com  campainha,  ouvi- 
nas  elcaças  vozes  deíle  recopilado  compendio,huma  pe- 
ena  parte  do  muyto  que  fe  devia  dizer  do  que  obrarão 
noílos  Pontífices  do  Brafil.  E  fe  naõfor  como  huma  da* 
icllas  bocas  de  ouro,  das  quaes  fó  podiaó  fer  dignamen* 
celebrados  j  fera  com  a  boca  muda,  que  a  todos  elks  fa- 
ificahoje  efta  noíía  lembrança.     ..         ;  ̂ j^n  . 

A  Primeyro 

.JnS 

^ 

im 



I  Chron.da  Comp.de 

JESUdoBrafillib.i.n. 

37.  f,  59.  Brit.da  Guer, Brafil.l.i.n.igS. 

\\ 2,  D ift.Chron.loc. ci- 
tar, n,  40,  tol.  41 .  Brit. 

ubi  lup.n.141. 

;  Brit.ubi  rup.n.149. 
Chronic.  daComp.  de 
JESU,lib.a.n.i4fol. 
iSg.ubi  plenè,  Sc  dú« lenter  latis. 
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Primeyro  Biffo  do  BrafiL 

D  Om Pedro  Fernandes  Sârdinha,Clerígo  do  HabitO
í 

S.Pedro,  com  muyto  louvável  procedimento  acabe 

feus  eftudos  em  Pariz :  &  voltando  para  Lisboa  fua  patri; 

deoparticularesnoticiasaElRey  Dom  João  III.  dabo 

dade  da  terra  ,  &  barra  da  Bahia ,  pelo  que  em  Pariz  tini 

ouvido  a  Diogo  Alvares,  ( a  quem  (1)  alguns  contaò  p 

primeyro  pov oador  da  Villa  Velha  ,  onde  efteve  íitua< 

eíla  Cidade  da  Bahia,)  o  qual  defejoío  de  voltar  pa 

Vianna  fua  pátria  jfe  havia  embarcado  com  huma  gent 
Brafdica  em  hum  navio  Francez,  &  entaõ  fe  achava  1 

Corte  de  Pariz :  &  como  em  todas  he  aprazivel  a  novid 

de  de  coufas  xemotas ,  íe  dignarão  os  Reys  Chriftianii 
mos  de  íercm  Padrinhos  no  cafamento  ,  &  Baptilmo 

Noyva,  que  nelle  tomou  o  nome  de  Cacharina  Alvares  e 

iGontemplaçaò  deCatharina  de  Medices,  naquelle  tem 
Rainha  de  França  ,deyxando  o  de  Paragoaííu ,  que  tin 

no  gentilífmov  &  voltando  com  feu  marido  Diogo  Alv 

res  para  oBrafiUjàz  íepultada  (i)  na  Igreja  de  N.  Senhc 

da  Graça  da  mefraa  Villa  Velha ,  hoje  Convento  dos  li 

iigiofos  de  S.  Bento. 
Por  ordem  domefmò  Rey  D.  Joaó  IH. havia  fido  e 

bom  prelado  Vigário  geral  da  Índia,  onde  íe  houve  cc 
tanto  zelodofervi(^o  de  Deos  ,&  tanta  prudência  ,  que 

«dito  Rey  o  nomeou  primeyro  Biípo  do  Braiil ,  aonde  cl 

gou  no  primeyro  do  anno  de  1 5  52.  &  trabalhando  incan 
velmente,aílim  na  forma  da  vida  dos  Catholicos,  como 
converfaó  dos  Gentios ,  foy  chamado  pelo  mefmo  Re) 

I^ortugal:^  porventura  para  informar  peíToalmente  de  n 
terias  importantes  ao  bem  efpiritual  do  Eftado,  &  ernb. 
cando-fe  na  Bahia  em  companhia  de  António  Cardofo 
-Barros  pbue  fora  Provedor  mòr  da  Fazenda  5  aos  1 4.  d 

de  viagem  em  16.  de  Junho  de  i  J56.  deraó  a  cofta  na  e 

feada ,  que  chamaõ  dos  Francezes>  onde  foraõ  mortos ,  j 

&  comidos  pelos  Gentios  da  terra. 

O  lugar  em  qye  çfte  Venerável  Prelado  foy  morto ; 

comido  pelos  Gentios  Caietés,  que  he  entre  Pernambuc 



€>•  ,A  ccbifpos  iL  'Bahia.  3 )Riotlc  Saó  Françilco,  nunca  mais  creoii  arvores,  nem 

a,  &;  a  cjuc  tinha  Ic  Iccoii  >&  ficou  o  lugar  efcalvado:  <3c 
:rtm  t]uc  no  tal  fitiolc  cria  tal,  Ôc  taó  peftifera  caíla  de 
Iquircs^que  a  toda  a  pcOba  ,  cjue  por  alli  pafla  ,  fazem 
o  fugir  a  tcda  a  prclla  ,  çom  o  importuno  de  fuás  pica- 
,  F.lle  foy  o  que  trouxe  comilão  Dignidades ,  (a)  Cone-    ̂   %/,  ■         r»-  1 

o  r^\     ■  r        n  ^^11  ^7  4  M^ris  nos  Dialog. 
,  &  Clérigos,  cjue  lerviliem  na  nova  Cathedral  que  vi-  de  varia  hiftor.  Dialog. 
erigir ,  porque  até  íeu  tempo  naõhavia  no  Brafii  mais  t:  "P-  *•»""•  ̂ ^  'fjo* 

/r     •/     A     1      th  o         1    1^  ^  Bnt.  ubifupr.  n.  147. 
a  Capitania  dos  líneos,  &a  de  Porto  Seguro,  aonc 

aíTilfiaó  Clérigos  com  titulo  de  Miífionarios  ,  como 
íladoLiv.  i.doRegiílro  da  Fazenda  Real,  do  qual 
bem  coníla,  que  nos  poucos  annos,  que  afíiftio  no  Bra- 
erigio  três  Parochias  ,  a  faber  a  da  Se  defta  Cidade ,  a 
si.  Senhora  da  Vitoria  de  ViUa  Velha  ,  extra  muros,& 
S.  Jorge  da  Vil  la  dos  Ilheos. 
oraò  neíle  Prelado  bem  notáveis ,  &  dignos  de  reparo, 
neyro  o  feu  mefmo  Pontifical  nome,(5c  fobrenome,  pe# 
ongrucncia  de  ambos  com  aquelle  Pefcador  antes  de 
xes  cm  Tiberiades,de  homens  depois  no  Tiberino.  Pó- 
)âreccr  profecia ,  ou  deftino  do  Ceo.que  jà  defdc  o  Ba- 

no lhe  difpunha  no  nome  de  Pedro  as  pedras  do  feu  ra- 
iai diftintivo,&:  charader  dos  antigos  Pontifices,em  que 

bem  andavaò  os  nomes  vinculados  (5)  ás  pedras.   Da    5*  Dtiodecim  nominiJ 
ma  forte  o  fobrenome  naó  fey  como  nos  traz  à  memo-  [^"^^^«^"^"'"'Jr.finguli 

1        o  L  j     c   r»    1        n  1  lapides  nominibus  íin- 
is  redes,  &  barcos  de  S.  Pedro,  &  comtodoo  mar  ocea-  gulorum  perduodecim 
)  exercício  da  peícaj  rude  enfayo  parao  Apoftolado  nos  ̂ "''"^'  ̂ ^o^^-^-S. 
neyros  Apoftolos ;  os  quaes  pela  mayor  parte  de  enti^ 
ides ;,  &  de  entre  os  peyxes  forao  aíTumptos  (ó)  ao  Pon- 
ado. 

^  morte ,  &  a  fepultura  ainda  fbrão  mais  notáveis  ]  $í 
s  Apoflolicas ,  que  o  nome.  A  morte  ,  hum  naufrágio, 
10  a  do  Sol  cada  dia  naufragante ,  quando  fe  aparta  de 
Na fepukura  foy  pafto de  íuas  mefmas  ovelhas,  como 

:or  m.ais  que  bom,  por  dar  naó  fó  a  alma,  ou  vida ,  que 
)  que  unicamente  define  o  Euangelho>  (7)  mas  também 
)rpo  para  regalo,&  delicia  dos  feus  j  aflim ,  &  pontual- 
ite  como  o  fez  o  Exemplar  de  todos  os  Paftores.  Nao 
aqui  lugar  a  queyxa  do  Profeta  (8)  contra  os  Paftores    ̂   ̂ *  paftoribus  IfJ 

frael ,  que  comiaõ  as  ovelhas ;  porque  no  noflb  Pafto.  '^I,^'^^.^. A  li  fe 

r 

6  Matth.4^ 

7  join.cip~.id^ 
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fe  trocou  cila  defordem  ̂   ôc  íe  cerrou  a  bócá^á  efte  efcai 

A  .    dalo  com  huma  morte  de  tanta  edificaí^ao  :  efte  nome  dà 

Efcritura  àqueíle  íucceflb  de  Adam ,  quê  primeyro  deo 
9  iEdificavit  Dornii  cofta,  (9)  (Scfe  fez  pedac^os  para  edificarão  de  Hfevá.He  pi 

t"uTem,&c!GcTeL*!'"  ̂ ^^  mefmas  palavras  o  cafo  do  quafi  novo  Adam  nefte  01 tio  mundo  também  novo :  deò  à  cofta ;,  &  feyto  em  poft; 

foy  fepultaclonos  mefmos  em  que  deftinava  o  efpiritual  ̂  

'  difício,  como  pedra  primcyraj&  fundamental,  que  pai 
edificar,  he  força  feja  fepultada.  Aquellauniaó  tao  eftre; 

ta  que  pcrtendia  Deos  entre  Adam,  &  Heva^entre  o  Pafto 

&'a  íua  Igreja ,  unindo  muytas  almas  em  hum  corpo ,  aq' 
fe  vio  rigor oíamente  executada  ,  para  os  encorporar  cor 

íi go  fe  defmemb rou  a  fi  me fmo. 
Muytodcvc  o  Brafíl  á  fuave  memoria  de fte  Venera v 

Prelado.  O  menos  he  o  que  íe  aponta.Develhe  quando  m 
nt)s  ter  fido  elle  hum  dos  {>rimeyros,como  explorador  dei 

terra  da  promiíTaó  nás  noticias  que  deo  em  Lisboa  do  Br 

fil ,  quâfidõ  ainda  era  terra  fcm  ley  ,  fem  Deos  A  ícm  n 

me.Nòffâ  defgrâ<^a  he  nao  lhe  poder  pagar  nem  fe  quer 

fiias  ciíi^aâ ,  que  atê  depois  da  vida  tiaó  admittiraõ  o  d( 
canfoem  que  rcpoufaò  os  mais  mortos.  Parece  que  pa 

nunca  ceifar  de  promover  a  converfaò  dós  Brafís ,  nell 

ríieimos  buíeou  humas  íepulturas  portátcis,huns mauíole 

nao  aerèos,  mas  volantes ,  para  pizár  de  alguma  forte  co 
í  os  pés  dos  méfmos  bárbaros  aquella  inculta  feara  ,  que  1 

gáda  coto'  fángue  ,  fobre  innocentc  ,  tao  benemérito ,  fai 
%o  Ceõ dobrados  ecOs ,  &  muyto  mais  juftificado  ciam 

due  o  de  Abel,  pedindo  juftiça,  &  caftigo  contra  aquelL 

pèlá  voracidade  caens ,  pelo  parricidio  Caíns, 

rh  "^u   Br  afilia  Primus ,  crudeti  à  gente  'voratas, 
-r.  dX'  ̂ -  <■  ■  Pa  flor  ou  es  pavit  çarniverosque  Ltt^oSm 

Segundo  Btf^o  do  Brafil 

DOtn  Pedro  Leytaõ.  Em  grande  augmento  hia  o  eíj 

ritual  edifício  da  nova  Igreja  do  Brafil.  Edificar 

por  huma  pedra  íobre  outra  pedra.  lífo  fuccedeo  agor. 
fuccedendo-fè  ímmediatamente  hum  Pedro  a  outro  Petín 

.  Para  que  naò  foíFc  intolerável  a  faudade  do  primeyroHi 



2  Lucan.lib.  7'  Bell« 
civil. 
5  Ovid.dc  Pont.elcg* 

2.1ib.i. 

&-  Ancbiffo  f  do  "Braft/,  5 
>r'0  Cco  no  Icgundohuma  daquellas  confòlaçoens,  que ló  Paulo  chamou  fortilTímas :  (i)  torttffimumfolatium  ha-  ̂ i  Ad  Hcbr. c.6. 
ami4s,  o  qual  íolidamencecncheíTc  naõfóo  lugar  que  va- 
Lva ,  inaso  melino  Pontifical  nome ,  que  poderia  correr 
code  alguma  mais  pcrnicioía  vagante  ,  a  que  eftáó  fu- 
ytos  os  grandes  nomes ,  como  jà  íè  advertio  ate  da  mcf- 
a  Roma:  Nomina  {i)  'vana  Catones ...  Menfuram  (3) m- 
mis  íwples.  Huma  ,& outra  vagante  digna,  &  plenamente 
cupou  o  Senhor  D.  Pedro  Lcytaõ  Clérigo  do  Habito  de 
Pedro  :  o  lugar  com  a  poíTc  que  tomou  no  anno  de  i  y  59. 
1  que  chegou  à  Bahia  a  4.  de  Dezembro :  o  nome  com 
virtudes  próprias  de  hum  zelofiílímo  Prelado.  Porque 
nfta de  algumas, poftoque  efcaças  noticias,  que  o  feu 
lo ,  ôc  paftoral  cuydado  tanto  lhe  perturbarão  o  defcan* 
com  V  i  li  tas  ,&  peregrina  <^oens  por  toda  a  Dieceíí  enta5 
ais  dilatada  ,  &mais  barbara  ,  com  fc  cllc  fora aíTumpto, 
õ  a  huma  Cathedral ,  mas  a  huma  roda  viva.  Nem  os 
mos  de  fua  Prelazia  fe  podem  computar  pelo  que  eftevc 
ntado ,  mas  pelo  que  difcorreo.  Em  outros  Prçlados  tanto 
il  dizer  efteve  fcntâdo  y  fidit ,  como  dizer  governou ,  de 
gco  tantos  annos.  He  frazejà  vulgar ,  &  recebida  nas  hif- 
rias  Pontificaes,  para  refulnir  os  annos  que  viverão. Mas 
attendermos  ao  rigor  da  palavra,  naó  aflenta  bem  neftc 
eneravel  Prelado ,  em  cujo  tempo  apenas  fe  fez  cxpcdí- 
ò  alguma  na  converfaó  dos  Gentios,  a  que  ellefcnaò 
halTe  prefente ,  moftrando  íingular  gofto  em  aííiftirafc- 
elhanres  funções,  &  adminiftrando  muytas  vezes  por  fuás 
ãos  o  Sagrado  Baptiímo.      ̂ 
A  efte  leu  zelo  ,&  ao  do  Govcrjiador  Mcm  de  Sá  fc  de- 

:  cm  grande  parte  a  reducçaõ  de  muytos  índios ,  que  no 
mo  de  I  j6i,  vieraópovoar  a  Ilha  de  Itaparica ,  3c  a  fun- 
içaó  de  onze  numerofas  Aldeãs ,  que  no  mefmo  anno  fc 
igiraó  com  fuás  Igrejas,  &  formas  de  viver  mais  huma? 
> ,  &  civil  no  politico ,  que  naó  cufta  menos  plantar ,  õc 
troduzir  naquella  gçnte  do  que  a  mefma  Religião.  Oc- 
ifiaó  houve  ,  em  que  a  devoção ,  ôc  zclodefte  Venerável 
relado  o  levou  a  efta  .  Ilha  de  Itaparica  fó  para  que 
n  fua  prcfença  fe  celebraíTem  com  mais  fervor,  ôc  autho- 
dadc  (quinhentos  óç  trinta  baptifmo5  de  huns  deftesCa- 
^  A  iij  techu- 

!.Í 

:r.l 
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vifta  »  &MUgic>foefpeaacub,  &  mofttâr  quaiito  çíIíííí 

-^àâíii^llcá  íièiisl^eofk^ ,  ̂  í)ii«m  íantotfa^iâ  nos  oli> 

çomorafiBitiiiSjÇjqâQiqMC  mais^áok.as,  mais  prezadas. 
íSÊítoi  á  yiíla  de  biitn  PreUda^tâ-^  amaate  das  ims  mk  t 

4iiítMCíflos yíKtidç i, qae â qtte  /e  ÇPPfa  d&quella.Aycy 

^m^l  fé^Êom  liiiiiaa  abáf  4e  í)iba§  fe^upda  ©s  mos,  no  ninb 
íScfiíistimxíiiCêQS  ̂ niiBa,  <?cltedèyidâ.  N^m  parav^, 

^gm  oleai ,  íomè  s^  a.QE»p  aqseilgs  ani mats  do  Apoc^l 

4  Apocalypf:^cap.4.  ,pfe,  (^j  â  tantas Qllio$,â  ianti-  vi^lâfíçia  ajuntava á?as  p 

jíâ  mmcaccíTar.  líiftpa  niQ  fó  Q  mai§  vizinbo,mâS  çqepíi 

l^níavelzd^©sliàcí^^,^  ai© dg  J^eyra  E  pamní 

"iyxar  pedm  pôf  imO¥§f  êm  bem  ̂ ^ê  iJtiliáade  de  i 
f  Aa.Apoft0l.cap7.  #,par.e£€  deoooí0vemQàcS- Pa^^  mpvçra^p 
num.íS.  ^,:^s  Qoni  i^aó  alto ,  pprqtíe  MP  fecsbaftatido  as  propri 

,p|iía tanta, .^*ai5iikt>34aíafj^  qaii;  yaler-fe da§ nia 
ado%oerjtváPaiii'£  Jí(rf©fl?>dg  AncUet^,  ̂   .quem  hábil  í  ti 

^ara  eÉtaf  expediçQfijEiS  Ijagradâê?  -Sé  t^vg  a  gbfia  de  o  ord 

;4o  ymó  tâajx)  ao.npss^aSaQeráatç  ,qtiâflíPâ0J3QyDm 

^  <^  B^jl^áeios,  todos^  4  boas  «?fe>f  âs  >  pei^â  qua$.s  deve  ir 

v^iortacs  gíaçâs  p  Bf  âíil  èqurUâs  mão^íçujafeytura  foy  Í5u 
.  ABebJfitâ  .>  d#  .^iiJÊín  0  mengs  quê íg  podr  di^er  he ,  i^i 
.  mm  ̂   feqiíeíicia  4^§  prpdigios  í  merccep  pf imeyr a , 

,:^p0Ís  yijI^fi-ZGU  p  tJome  de  Tbâurflâcurgâ. 
^.  peias  maravílbasfby  buma  vez  ̂   ou  tetonunlia  ̂   < 
;àí?i  iê  fjuas.  Oíâ^pfim  eopperâdpr  o  mefitip  Seiàor  D.  P 
dro  Lcytaò ,  quandp  na  barfa  de  Bertioga  hiiiíla  Baléa  1 

TEsu^^^B^^n^rb^'"^^  -•^^^^'  ̂ ^^  ̂   ̂ *  %cbas>  m  do  Demónio  acometi 

113.fol.367!'  *  '^'"^jípm|J^çei;<em4iJefíiyegaya  Anchieta  com  outros  ta 
§íMi|paabe§f£o§  ̂   que  até  ao  mefoip  Anchieta  puzeraó  e 
j^^da  í  a  qiíem  fe  attribuir ia  o  caio ,  que  foy  milagrofc 

iftgyjidPf  aí^€4a:  porque  eftando  aquçlle  monltro  par;^  dt 
Sartfgar  JÊ»  golpe  £obrÊ  o  batei  3  de  repente  odeyxou  ilieí 
|c  deíaffuftaips  a  lados,  tanto  os  que  çorriaô  perigo » corr 

,  p$  4  ®  íSP/itcmplavaõ  de  lora ,  entre  os  quaes  eílava  o  V 
:  liff  aycl  Prelado  fí?u|gpado  antes ,  Sç  depois  gozofo  ?  quand 
iííiolivrís  dp  Vieíiire  da  Balca|ái  í^ftituidos  a  praya,naôlii 
fias  quatro  ApplJpbcps  VaíTosns.  Impotta  muytQ  nomeai 
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os ,  para  qiic  pelos  adjuntos,  &.  obreyros  Tc  cúlha  o fmto , 
juefarianeftas  fiias  Miirocns,  6c  v;íltas  o  Senhor  Dom 
'cdro  Lcytaó.    Eraõ  os  c|ue  pcrigavaó  naquelle  naufa- 
}0  o  Padre  Manoel  de  Nóbrega  ,  Luis  de  Grâ,  ígnacio  de 
\zevedo,6cJorephde  Anchieta.  DeftcsdeyxandoQsdoas 
>rimeyros,  cujos  nomes  miiytas  paginas  enchem  nos  Aíl- 
iaes,o  Padre  Ignaciode  Azevedo  cambem  poderá  encher 
IS  Altares  com  acjuella  niimerofa  efquadra  de  quarenta 
idimas  facrifícadas  com  cllcpor  mao  de  hereges  RõcheU 
ítes  (queyra  o  Ceo  que  redefina)  em  ódio  da  iBè    tio 
/^eneravel  Padre  Jofeph  de  Anchieta  tudo  fc  tem  díco  fó 3m  repetir  Teu  nome ,  fua  memoria  mais  fuave,  ( como  â 
o  bom  C7j  Jofias )  que  as  confeyijoens ,  ̂  fu^vidades  to- 
as  do  Içu  doce  BrafiL  Qiianto  elle  obrou  ,  áq  menos  dizj- 
lado,  le  pode  attribuir  como  peíifaõ  fagradíi  ao  Prelado 
ue  o  ordenou  >  em  quem  pdr  huma  êertajuíliça  redunda  â 
iona  daquelle  varao,  põftoq  jà  d*ânces  çõníupímãdo;  naÓ 7  comtudò  como  nas  Ordens  Íc4he  poz  a  ultima  jtiãõ,  Ic 
ítiiate  com  a  Coroa  Sacerdotal.  Affim  chamíi  S.  P4Ulo  (á)    8  Paul.z.ád  Timcith; P  aeto  de  conferir  as  Ordens,  impofíçao  d^s  mj^s,  "P-  >t 
Muytas  outras  coufas  obrou  efte  zelofo  Prendo ,  ainda 

11  augmento  temporal  defte  Eftâdo,  6c com  ifo mereceo 
.oíubidocoiiceytopara  comEÍRey  D.Sebaftiaó,  que Dr  Provirão  de  dezaíds  de  Juqho  doâtinòde  íjjO.lhe 
IO  poder  para  viíitar ,  &  caftigar  os  Freyrès,  aç  CavãUey. 
>s  das  três  Ordens  Militares.  Faleceo ,  êc  %  fepuítãdo  na 
spella  de  NoíTa  Senhora  do  Amparo  da  Santa  Se ,  que 
iquelle  tempo  era  do  Santi/íímo  Sacramento.  O  ãnfio ,  Sc 
a  he  incerto  >  &  mal  averiguado.  Mereceo  fem  duvida 
n  infaufto  naó  fer  compucíido ,  c^mo  dizia  (^)  Job,  etí.  9  Job  cáp.i: 
e  0%  mais  dias  do  ânno.Seus  olTos  Te  trasladarão  depois  p4-  *  •^--'^■ Põrtugâl>comoreâsruinas  de  m  grande  Prelado  nap 
bendo  em  hum  fó  mundo ,  6c  multiplicando  fepulturas , 
rrmittio  Deos ,  que  na  America  >  &  na  Europa  fedif- 
ííe  ,  Aqui  jàz.  Se  naõ  foy ;  queomundo  Americano  para 
píer  pelado  àquellas  cinzas,  feguindo  o  Ritual  dós  Fu- 
:raes  antigos,  ̂ it  tibi  Urra  hvisy  a$  quiz  exoní- 
das  do  leu  pezp,  confentindo  na  trasladação.  Aínd^ 
hm  algum  perigo  çptre  de  ngta  de  ingrato  o  Br^- 

IH, 

fvk     J 

ín: 

'.V.L^n 
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fil ,  pois  naXcpultura  defte  feu  Prelado,  quem  naô  eftâ  ler 

do  aquelle  epitáfio  ,  com  que  o  grande  Scipiaó  Africano 

,0  Valer  Max  lib.f.  l^cio  outro  mundo  ,  fe  queyxavad
a  fua  terra: /«^r^í^  (lO 

patrta  ne  oj^a  qi4idem  mea  babes  ?  fe  nao  tiveííemos 
 outr 

motivo  para  o  fentimcnto  na  morte  defte  Prelado ,  dor  er 

aíTás  intolerável,  a  que  cauíaõ  aquelles  oíTos  fora  do  fe lugar.  >    f    1 

:  yinátetacomitanteman^terraciueA^ebedQ 

LisHravi  errantes  irrequietus  oves. 

cap'3. 

Terceiro  Bif^odoBra/tL 

I  Ezechi  V^ 

DOm  António  Barrcyros.  A  mefma  tríça  q
ue  puder 

em  huma  fabrica  de  pedra,&  cal  obfervar  Vicruvi< 

com  pouca  diíFerença  nos  maceriaes>  obfervou  o  Ceo  neí
l 

que  temos  entre  mãos  de  pedta  ,  õc  barro.    E   certameni 

ó  paraá  a  metáfora  do  edificio  quadraíTe  melhor  àlgi
e 

BrafiUca,atcno  nome  compete,  &  ainda  vencea  qualquí 

.r.:.>  í^     foberbaBrafilica.í^osdousprimeyros  Prelados  íe  lan(j 

*  •^•*  "^*^   raõ  as  primeyras  pedras;  neftc  terceyro,  comoie  a  obra  £ 

'"         hirâjàaosfundamencos,levantamaisalto  a  cabeça  >  &c 

ítànaõ  em  rude  planta .  mas-em  pc,  poftoque  de  barro,na
 

mal  fundado.  Porque  aindaque  os  pés  de  barro  fao
exen 

iplo  da  fragilidade ,  &  ruina ,  lAb  hc  o  toro,  ou  fendo ,-  c 

desligado  das  pedras ,  nâò  quando  coUigàraò  entre  íj^o 

due  então  das  mefmâs  ruinasde  barro  fe  ajuda  a  pedra  p 

/a crefcercomo  monte atéoGeo.  Nemfó  comafragil
id 

■de  do  barro  ,nem  fó  com  a  dureza  da  pedra  teríamos  ed 

ficio-.araiftura,  ôctemperamento  de  huma,  &  outr
a  h 

parede ,  &  levanta  altos  muros,  diz ,  melhor  que  Vit
ruvi 

(i)  Ezechiel :  Dic  ad  eos  qui  liniunt  abfque  temferatmayqu^ 

xafmus^/íL  Parece  pois  naõ  cafo,  mas  Divi
na  archiccd 

raqadousPedrosfcuspredeceífeícs  fe  fegmf
le  o  Senh. 

D.  António  Barreyros,  Clérigo  do  Habito  de  S.  P
edro  , 

'Écrccyro  Bifpo  do Braíil.  ;c.^^:. 

Chegou  à  Bahia  em  dia  da  Afçenfaõ de  157^.  comc^p 

ra  enxugar  as  lagrimas  daquelle  faudofo  dia,  quando  í 

Igreja  fuccedeo  a  primeyra  vagante.  O  diafoy  feliciííi
no 

para  a  poflTe  do  novoPontifice?fó  temos  contra  ej^le  aquel 

:cni  Vir  ̂  

■'**--^. 



t^,  Accbiípos  do  'Brajii  p jvem  ccriráda  ,  c|ue  Te  nos  poz  diante  dos  olhos ,  furtan^ 
j  â  noíía  noticia  o  miiy  to  que  certamente  trabalhou  j  por- 
uealFm  como  no  dia  da  Afcênfaõ  tanto  nos  roubou  o 
CO ,  que  apenas  nos  ficarão  dous  veftigios ,  mais  para  ac- 
:nder ,  c]ue  para  mitigar  a  faudade  ,  contentando-íe  a  de- 
)çaõ  com  venerar  íocom  os  olhos  o  lugar  que  ultima* 
ente  piziuaõaqucllcs  pés, quando  de  nòs  fe  apartavaó; 
[im  pelos  mefmospaflbs  do  Senhor  D.  António  Barrcy- 
s  eícaçamente  fe  moftra  o  lugar  dá  fepulqura  ,  que  he  a 
apella  morda  Igreja  velha  do  Collegio  da  Companhia 
JESUS.  Em  feu  tempo  fe  fundou  nefta  Cidade  o  Con* 
mo  de  S.  FianGÍfco  ,  fendo  Governador  D.  Francifco  de 
>ufa  ,  que  dizem  o  foy. dezoyto  annos  j  &  ambos  Go ver:' 
dor ,  Ôc  Biipo  forao  cáufa  de  fe  fundar  o  Convento ,  qu« 
y  o  fegundo  no  Braíil^por  fer  o  priíjieyro  o  de  N.Senho- 
das  Neves  em  Olinda.  Ordenou  ao  Venerável  Padre  Fr* 
ofme  de  S.  Damiaó  )  Varaô  de  conhecida  virtude  ,  ôc 
lafi  Pay  deíla  Provincía  do  BrafiL 

ISIaó  deyxarey  de  contar  aquelle  milagre ,  cúíil  que  o 
or/ofo  Santo  António  cnnobreceo  o  tempo  do  governo 
íle  Prelado  5  porque  fe  o  cruel  Caligula  dclejava  algum^ 
lamidadepubli,ca ,,  para  dar  qtie  fajlar  ás  hiftorias  ,  &  aos 
nnaes  dojeu  Prmcipadp ;  mais  razaõ  fera ,  que  çorti  hum 
cceflb  tap  faufto ,  &;cQm  hum  Santo  de  ímmortal  lingua 
rompa  o  alto  filencip,  vicio  próprio  de  todos  os  arinos: 
lati/que  fene/cimuí  amjs ;  mas  muyto  mais  próprio  dcílc 
npo ,  em  que  agora  nos  achamos. 
Foy  pois  p  fucceíío,  que  fahindo  da  Rochella humâ  Ar. 
ida  contra  efta  Bahia ,  de  caminho  tomou  o  Caftello  de 
rguím  na  coíla  de  Africa ;,  &  como  por  defpojo  embarca- 
ó  huma  Imagem  de  S.  António, qUe  como  algum  dia  foy 
artello  contra  os  hereges,  agora  lhes  férvio  de  ̂ afra,por- 
le  defcarregàraõ  na  Sagrada  Imagem  aquelles  ímpios  Iço* 
daftas  muy tas  cutiladas ,  ôc  injurias ,  até  que  de  cancã* 
s  a  laní^áraõ  ao  mar  atada  a  hua  peça  de  artelharia ,  fetn 
vertir  que  ellesmefmosdavaò  armas  ao  Santo  para  fe 
fafrontar,  &  que  no  mar  o  metiaó  de  poíTe  do  feu  Reyno^ 
de  )à  outra  vez  fora  fua  vóz  obedecida  de  exércitos  ar- 

ados de  efcamas.  E  certamente,  quç  o  Sanco  com  aquelle 
fett 

!,i 

:•   \ 



IO Catalogo  dos  ̂i/poí, 

feu  çanKaô,&  com  húa  tépeftade  q  excitou,de  tal  forte  def 

truhio  a  Armada,q  apenas  a  nào  Capitania  aportou  deftro 

cada  a  Sergipe  d'ElRey.Ahi  os  prenderão  a  todos,  &  os  re metéraó  à  Bahia.No  caminho  na  praya  da  Tapoaà  encon 

trarão  a  mefma  Imagem  em  pé  na  área ,  como  fe  eftiveíí 

cfperando  para  encaminhar  para  a  Cidade  os  piratas ,  quí 

iftomefmo  por  efcarneo  pedirão  ao  Santo,  quando  ferin 

do-o  lhe  repetirão ;  Guia  António  fará  a  Bahia,  Adverti 

raò  os  mefmos  hereges  na  pontualidade  com  que  o  Santc 

lhes  íervio  de  guia :  íenao  como  elles  quizerao  ,  ao  me 

dos  para  onde  queriaõ,  &  com  novas  blasfémias  o  chama 
raõ  vinpativo.    O  remate  de  tudo  foy  ,  que  aos  piratas  í 

lhes  deo  a  forca  ,  &  ao  Santo  recolheo  com  folemne  procií 

faõ  o  Senhor  Bifpo  D.  António  Barreyros  ,  ôc  o  depoíitoi 
nefte  Convento  da  Bahia ,  aonde  efteve  alguns  annos  çor 

os  finaes  das  feridas^até  que  o  tempo  muyto  mais  o  maltra 

tou  ,  que  os  mefmos  hereges;  deforte,  que  para  que  naó  a 

cabaíTe  a  memoria  do  milagre ,  fe  fez  outra  Imagem  en 

lugar  da  primeyra,  que  por  decência  fe  enterrara.  De  Cai 

tella  que  entaó  reynava ,  íe  mandou  ao  Senado  da  Bahia 

que  todos  os  annos  lhe  fízefte  fefta ,  como  a  Padroeyr- 

defta Cidade,  o  que  ainda  hoje  fe obferva çom folemn 

proçilTaó. Hac  m  Sede  fedem  Francifco  adjmgere  Sedem 

.  Curavi)  Mque  Arah  Antonio(iue  decus» 

Quarto  Bifpo  do  BrafiL 

Om  Conílantino  Barradas.FeliciíIimonome  nos  Ar 

__,   naes  Eccleíiaili cos, onde muyras  vezes  fe  encontr 
com  a  Cruz  alçada Conftantino^Foy  o  primeyro  que  ao  S^ 

grado  Lenho  de  nofla  redempçaõ  melhorou  de  Calvarjo 
fixando-o  Ibbre  os  Diademas  nas  teftas  imperiaes ,  ôc  çon 
vertendo  a  Cruz  de  íupplicio  capital ,  que  antes  era ,  en 
ornamento  de  cabeças  coroadas ,  como  fe  ofeulmperi 

eftiveíTe  ligado  a  hum  madeyro.    Quiz  parece  çom  o  Le 

I  Sueton.  Tranquil.  ̂ ^oâa.  Cruz  refufcitar  o  çoftume  dos  antigos  (i)  Confu 

injul.  ^  les,que  entre  outro  cuydado  de  mais  pezo  carregavaó  pro 
/  priamente  como  Cruz  o  cuydado  dos  matos^ác  filvas-J//v^ 



C>  Ânebifpos  do  'Brafil.  ,  £ 
m  Confrle  digmt.  Por  linal  que  a  efte  cuydado  chamao 
5  Hi/lorindores  Latinos, Provinda  dos  matos,  como  fe 
3meíla  bale  defcrevcírem  a  Provinda  de  que  agora  fe 
ícarrega  o  Senhor  D.  Conft.intino  Barradas ,  naó  i6  pela 
pellura  das  inculcas  matas  do  Bralil ,  mas  pelo  frondoío, 
copado  do  nome  ,  com  que  entre  as  mais  Províncias  do 
undo  le  coroa,  ôc  florece.  Dous  Lenhos  deraó  o  nome  ao 
rafil.  Primeyro  fe  chamou  terra  de  Santa  Cruz ,  &  para 
ayor  femelhança  com  a  Cruz  ,  a  efte  primeyro  Lenho  fe 
raveíTou  depois  outro,  que  com  fuás  tintas  apagando  o 
imeyrotituloda  Cruz  intitulou  a  Província  toda  do  Teu 
me  Brafil.  Pode  mms  q  a  Religião  a  çobiça,poís  ao  título 
Cruz,a  quem  perdoou  PiIatos,na6  fe  teve  agora  efte  rcf- 
yto.  AlTím  havia  de  fer,  para  que  no  mundo  novo  nao 
talTe  feu  ,  como  peccado  original ,  que  também  fe  com- 
ítteo  com  defacato  do  Ceo  na  troça  de  naó  fey  que  cer, 
5  arvores.  Ao  Braíil  pois  comporto  de  dous  Lenhos ,  co- 
3  Cruz,  naó  como  Dignidade,tomou  fobre  feus  hombros 
knhor  D.  Conftantino  Barradas,  nífto ,  aííim  como  no 
me  ,  femelhante  ao  grande  Coní^antino.  Dezoyto  an- 
s  a  carregou,  larga  prova  de  fua  conftancia.  O  que  nelía 
rou,  o  que  padeceo  ,  la  fe  eftà  debayxo  do  véo  do  íilen- 
•,que  prouvera  a  Deos  fe  rompeíFe.Confta  que  foy  o  prí- 
iyro  que  intentou  fazer  Conftituiçoens,  &  eomefFeyto 
:  alguns  Capítulos ,  que  mandou  guardar  no  anno  de 
oj.  mas  naó  fe  imprimirão,  &  como  eraô  manufçritos 
viciàraój  prova  de  que  íeriaõ  muy  conformes  com  a  Le/ 
Deos  até  no  fucceíTo  da  promulgação;  pois  ate  o  Deça- 
;o  f  e  fruftrou  a  primeyra  vez.  Tinha  Deos  refervado  iÇ- 
para  melhor  tempo,  em  que  com  mais  eftrondo,  & 
igeftade  entre  línguas  de  fogo  fe  intimaíTe  a  Ley. 
Qeftes  penfamétosA  em  femelhâtes  occupaçoés  o  colheo 
norte  no  dia  primeyro  de  Novebrode  lóiS.Eftàfepulta- 
na  Capella  mòr  do  Conveto  de  S.Francifco  defta  Cída- 
.Por  requeriméto  defte  bÓ  Prelado  mandou  Felippe  IIL 
c  entaóreynava  em  Portugal,  paífar  Provifaó  no  anno 
i6o8.em  q  accrefcentava  os  ordenados  ao  Deaó,Digni- 
des ,  Cónegos,  &  Vigários ,  que  faó  os  mefmos  que  aín- 
agora  fe  pagaÓ  fem  alceraçaõ,ou  melhora.  Eeomojà  na dita 
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li  Catalogo  dos^Bi/pos, 
dita  Provifaõ  vé  nomeadas  varias  Vigayratias ,  he  de  cri 

que  em  leu  tempo  fe  erigirão  muytas ,  pois  ellc  ̂   &  fei 

dous  immediatos  anteceíTores  fizeraó  com  que  até  eO 

tempo  houveííe  ja  nefte  Eftado  quacorze  Parochias ,  alêi 

da  Sé.  Tudoconftada  dita  Proviíaó.E  certam-.nte  íe  crés 

raõ  em  tempo  defte  Prelado  as  Vigararias  do  Cayrú .  Bo] 

peba,  ôc  Sergipe  d'ElRey. trmtis  ego  Sacras  tentavi  condere  leges , 

Exíegem  Populum  naUus  ?  ove/que  feras, 

^ptinto  Bi/p  do  Braftl, 

:'%f}' 
Om  Marcos  Teyxeyra.  Religiofo,  &  militar  Por 

___   ce  :  tal  o  pedia  a  fua  Igreja  agora  de  veras  milicant 

pois  a  turbulecia  dos  tempos  poz  a  efpada  na  mao  aos  E 
-cleÍJafticos,ainda  clauílraes.O  nome  eftá  efpirando  o  vai 

de.  hu  Leaò,  timbre^ôc  brazao  próprio  defte  heróico  nom 

as  obras  confirmarão  efte  valor ,  como  logo  veremos.  T 

'    ̂   Ihado  foy  pelo  molde  >&  corte  das  vutudes,  &  da  efpa» 

de  Si  Martinho Birpo  Turpnenfc.,  quandoainda o  naó  ei 

Dividio  coma  efpada  o  Turonenfe  a  capa  militar ,  gol; 

da  efpada  verdadeyramence  de  dous  fioS;,  o  do  ferro,&  o  I 

roupa,  taõ  penetrante,  que  feno  altamente  o  coração 

Chrifto,  que  como  vencido  daquella  cutilada  com  todo 

de© Jhe=rendeo  muytas  grac^as.    Defte  Catechumeno  pó 

íer  que  aprendeííc  o  npíTo  Prelado  a  dar  o  golpe ,  que  d 

no  perplexo  eftado  das  coufas,  em  ambos  os  governos  E 

cleíiaftico,  &  Militar,  repartindo  em  certo  modo  çom  a  ( 

,mda.  que  cingio  feu  manto  Pontifical,&:  os  cuydados  igu; 

medite  em  duas  partes,  entre  o  bellico,  &  o  Sagrado.  Ne 

íe  vio  efta  vez  equivocado  aquelle  inftrumento  militar , 

I  Et  limo  pugnas  in-  que  OS  Romanos  chamàraó  Z-íí/io,  (i)  comobagoPonti 

figms  obibat ,  6c  hatta.  ̂ -^  ̂   ̂  quem  deraõ  o  meímo  nome.  Para  hum  ôc  outro  u 
Vn^.JE.ncid.6.  .^ppormnamente  fe  ferviodelle ,  como  de  Paftoral  Bacu 

para  as  ovelhas ,  como  de  clarim  contra  os  inimigos.  Ce 

buma  maõ  edificava  a  fua  Igreja,  cora  outra  efgrímia  a  ( 

pada,  a  imitação  daquelíes  reftauradores  da  Jerufalem  \ 

litantc  ,  quando  no  mayor  fervor  da  guerra  fc  davaó 

mãos ,  ôc  concordavaó  em  boa  paz  as  occupaçocs  que  ti encontrad 
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ncontradas  parecem  di  milícia  ,  &  edificação  :  fazcndo- 
;  ambidextros  com  huma  maò  ,  diz  a  Efcricura,  (2)  loda- 
aõ  pedras  para  o  muro,  com  outra  inimigos  nacampa- ha. 

No  tempo  deíle  Prelado  tomarão  osHollandezes  a  Ba- 
ia. (3)  Para  que  he  averiguar  quem  teve  a  culpa  deíle  in- 

)rtunio  ?  lendo  certo  que  fe  foy  caftigo  de  Deos,  como  na 
erdade  o  he  a  guerra,foy  por  culpas  de  todos.  Naõ  faltou 
Dmtudo  quem  em  grande  parte  a  imputaííe  â  retirada 
itcmpeftiva  do  Senhor  D.  Marços  Teyxeyra;  que  defcoil- 
ando  do  fuccejío  ,  &  defenfa,  fe  c^uiz  refervar  para  melhor 
mpo.  Nem  fempre  o  dar  as  cofta ,   he  de  vencido .   pode 
r  eílratagema  para  v  écer.  Ao  menos  nos  Parthos  era  lííb 
fciplina  militar ,  que  com  hum  inaudito  paradoxo  nunca 
elhor  faziaõ  rofto   aos    inimigos,    que    quando    lhe 
DltavaÕ  ascollas.  Comtudo  no  prefentc  cafopóde  fer  que 
defanimaflem  os  Soldados  no  campo  ,  quando  Ihesfaka- 
ló  as  fagradas  mãos  de  Moyfés.  (4)  Exemplo  temos  dilFo 
)utros  Soldados  mais  veteranos  que  os  noíTos ,  nos  Solda- 
)s  de  Jofué.  Mas  ilTo  que  culpa  he  de  Moyfés ,  fe  talvez 
ó  ha  quem  lhe  dè  a  maò,&  ajude  a  fuftentar  o  braço  ar- 

ado fomente  de  Ora^oéns?  Bem  õ  moftrou  o  diícurfo  da 
lerra  o  Senhor  D.  Marcos  Teyxeyra  ,  porque  tanto  que 
ederaómao  no  governo,  &  regeo  também  o  braço  fe- 
lar,  de  tal  forte  fe  portou,  que  até  hum  cego,  como  Ifãc, 
o  apalpara,  reconheceria  debayxo  da  mefma  pellede 
LÍlorhermanados  os  dotes  daquelles  dous  irmãos  taó  op- 
•flqs,  voz  de  Jacob  pacifico  ,  &  delicado  5  mãos,  &  génio 
Elau  bellicofo.  O  fucceflb  foy ,  que  a  Cidade  fe  enti-ou, 
com  outros  prizioneyros  foy  enviado  para  Hollanda  o 
Dvernador  geral  Diogo  de  Mendonça  Furtado.  Succe- 
olhe  Mathias  de  Albuquerque  ,  o  que  naõ  pode  fer  Ca5 
ompcamentepeladiftancia  de  Pernambuco,  onde  elle 
taó  governava.  Em  quanto  lhe  chegava  avifo  ,  &elle  de 
ie  expedia  ,  correo  ca  o  governo muytas  mãos,  facudido 
todos  como  péla,  com  que  a  fortuna  pertinaz  em  tantas 
aos ,  em  tanta  batalha  jogava  aquelle  feu  infolente  jopo: 
)  Ludítininfolentem  ludere  prúnax.  Até  que  por  ultimo 
recorreo  à  Arca  ,  &  ao  Sacerdote  /  dando-fe  a  adminií- 

B  rraçaõ 

''2.  Una  manu  fua  hc\c- 

bac opera  ,  6c  alteia  tc- 
ncbac  gladium.i.  Eldr. cap.4. 

5  Brito,  Guerra  Bra- fílicaliv.2.n.i6o.     7 

4  Cumqac  levaret 
Mojríes  luanus ,  vince- 
bac  Ifrael  j  fin  autem 

paululú  reraiíHíIet,  fu- 
perabac  Amalech.  Ex* od.  17. 

'cl''i-'   i 

S  H0rat.Od.i9.lib. 3, 

,»U-J 
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tt^âõèt  màom  Senhof  Biípo  D.  Marços  Teyxeym^tjii 

três  mezes  QceiípQU  aquelle  como  encre-Rêyno. 
:,  A  prim^yr a  diligencia  foy  arvorar  noreuEílandarce 
triunfal  Lenho  da  Cruz  ,  como  Te  publicara  a  Cruzad 

còntraos ínimigQ?  da  Igf eja,ou  coino antigamente  Moyfé: 
6  Mifii  D^miniis  in  (6)  para  curar Qs  mordidosdâs  Serpentes  de  fogQ,ou  as  Ce 

populum  igaitos.  Ser-  i:yt>rinâs  de  HoUànàa ,  poz  a  t0dos  no  dôferto  diante  de 

olhd^oViviíicoiinâldaCruz.  A  elte  Sagrado  Leiího  1 

deve  a  reílaura^ao  do  mundo ,  &  da  Bahia,  mais  que  a  oi 

tros  appaíai;os  bellicos ,  de  q  também  fe  quiz  ajudar  com 

Capitão  y  di%Qndo  tudo  com  acerco,  valor ,  ôc  prudência 
4?  tal  ̂ orte,  que  o  fruto  da  palma  ,  &  vitoria ,  aindaquc 
nao  colheo,  começou  a  vingar  no  íeu  tempo,&  deve  a  m; 

dureza  de  feUs  coaíelhas  o  madurar  algum  dia.  Antes  c 

fe  ai  cangar  plengoiente.  p  t  riu  nfo  lhe  chegou  o  fucceíTor  r 

.'governo  feçtilar  ,  &  brevemente  houve  mifter  oucro  f 

Eccle0âfl:iCQ,pfâi'qiíeâtHe,<S<^a  Moyfésdifpoz  o  Ceo 
morte  na  conquifta  da  íua  cerra  de  Promiííao.  Suceedc 
eílâ em:  S.  de Oumbrodè  i<Si4. talvez òccafionada do fei 

'■"•;■  * ;  timenta  de  "ver  prizioneyros  a  Aiea  ■,  &  pavo  de  Deos.  i 
=  .    mefmO'feÈôutade(?}Helí,quef€^^^^ 

n^S  ulSs*4.  te«gv^cahmmoría,&deyxQavaga  a  Gâdeyra.  Foy  a 
tes  do.  Biípaíio  Clérigo  do  habimieS.  Pedro,  &  porqi 

morrco  na  campanha  jfepiíkar^P-^o  ttâ  Ca pella  de  N.  S 
nhora  da  Còneey^a6  de  Tapagípe.  Na5  para  fe  enterrai 
mas  para  renafcer  cavou  fua  fepultura  com  job{8)  Ur 

lugar  da  Concey  ̂ aô  t  De  atem  transUtiu  ad  tumutum.  D^ 

eiigano  da  breyidade>  Sc  argumento  da  innOçencia  da  vid 
da  brQvidadejporque  naõ  pode  haver  período  de  vida  m.a 

bíeYe>  qué  ú  que  fe  refume  neftas  duas  pâlâ^?râs ,  quee 
certo  modp^í^e  pòdiáõfervit  de  fúnebre  infcrip^aó  :  Aú 

jaz  concebido,  âcfepiilcado.  Quàíi  outro  tarxco  fe  díífe  t 

n  vita  Crande Pompeyo:  Hodk (p)  mtmtí^ras  monere--,  porque  A 
ínorte  fuçcedeo  no  dia  feguinte  ao  feanafcinaentO;poftoqí 

feílenta  annos  depói$.A  innoçenciabem  fe  prova  de  ter  h 

fepulcura  vizinha  àConceyçâõ  dé  huma  Mâyimmacul 

da.  O  lugai:  defte  depofíto  ̂ nao  íenda  ktreyro,  naõ  fe  ̂ k 
^Q  ceitQ  moftíar.  Até  iífo  envejàca  (to)  Job>  que  ain4á  f 

fç^ukura  fe  íeíguardava  doa  olhos :  Ksr  ozdus  me  ̂ ^'f 
á^h  *-  Grand 

8  Jobcap.io. 

9   Plutarch 
Pomp.  &  Marcial,  iib 

J.epigr.ji, 

JQ' Iftbubi  fuprà. 
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;rande  laílima  foy,  ou  grande  negligencia ,  que  ninguém vc  e  olhos  para  demarcar  o  tlieíouro ,  onde  defcançaõa- Licli^sanzas.  Por  naÕ  accufar  agora  efte  defcuydo  ou- as  vezes  repetido  nos  oíTos  de  outros  Prelados,  bem  fe  lhe 
xle  darefta  benigna  uuepretaçaÓ.  Por  fua  vigilância  me- ceo  o  noíToPaílor  o  illuílre  nome  de  ArgosT  pedia  pois 
10  cy  que  congruência,  que  na  fua  morte  ,  &  fepulmra  fe galíem  muytos  centenares  de  olhos.  Naó  menos  fe  con- 

de Moyfes  ,  aque  le  grande  condutor  por  mares  de  fan- 
e  do  povo  retirado,  ̂ fugitivo,  cuja  fepulmra  fe  per. 
ode  vifta.  Ahum^&outropódefervir  deepicafioo  que lenaticritura:  Etnon{ii)  cogmvithomofepMríimem  "  Dcuter:cap;34: lue  w-prafentem  diem.  ' 

Me  f^tgtlem  fentit  P  aflorem  Br  afila  Telksy Urbs  hac  cuftocIem.MUítiaque  ducem. 

Sexío  Bifpo  do  BrafiL 

-\  Om  MiguelPereyra.Qualaarvorefobpenade  mor. ye  vedada moftrou-o  lómente  Deos ,  & permittio  que 3graíremos.  Nao  faltou  quem  ao  menos  duvidaíTe  fora 
^ella  arvore  a  Pereyra.(i)  Sabe-oDeos  que  a  prohibio,  fi  Potuic  enim-caar3 fidam  que  a  desfrutou.  Para  nós  certo  que  o  fovoSe-  borfuifle  velPyrusvel 3r  D. Miguel  Perevra    Aw/^i-í^cIio  j-    m     •  '      ,   ̂    Prunus&c.  BcnediftJ 

.>toemvir.SobretodasaPereyra:  Ex  his  lenttífima  pr  ̂ '^'  ' í  &  entre  Pereyras  mais  tard/as,  aindaas  Amermas:  Se- 
^JJma{i)ommum^mertna.  Quaíi  que  em  hua  palavra 
creveo  o  vagar  deita  noíTa  taÓ  vagarofa ,  quenaÓaca-  ..J  Pli^í^^^J-borib: 
Ide  cnegar   Morreo  em  Lisboa  em  16.  de  Agoftodé  i/.     "     7'  ' 
;o.  elbndo  de  partida  para  a  fua  Igreja.  Póde-fe  crer  que      ' leo  mais  que  a  morte  a  Prelazia  :  na  morte  periga ia  alma,  na  Prelazia  muytas.  Por  feu  Procurador  jà  ai' 
cinha  tomado  poíTe  do  Bifpado  em  ip.de  Junho  de :8Moftrou  com  efta  diligencia,  que  lhe  eramolefto; lolento  o  eftado  da  feparaçaô  deftas  almas,  querendo uniao  anticipada  fazer  hú  corpo  com  ellas.  Amava^âS 10  alrnasA  como  fuás.  Faltou-nos  fua  prefença  para  en^ 
r  o  lugar  vago:  baftou  para  bom  Prelaío ,  que  aífentaf^ em ,  nao  elle  na  Cathedral,  mas  a  Cathedral  néUe.  Ha^ 

^  1]  viaf 

i^ 
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via  íido  Prelado  de  Thomar  :  quanto  nos  podíamos  pn 

metter  de  hum  efpirito  taó  fupenor  ?  Foy  Clérigo  do  H 

bico  de  S.  Pedro ;  poriíTo  fe  rcveftio  do  meímo  elpirito  i 

deyxa^aõ  que  fez  de  tudo  antes  da  poííe  real.  Teve  aom 

nos  com  S.  Pedro  nao  fey  que  cercos  longes  ,  na  vida  fer 

3  Matth.caé.n.yS.    pre  de  nós  afaftado ;  Sequebatur  (3)  emnalongè,  &  muyc 

mais  longes  na  morte ,  pois  inclinando  a  cabeça  para  a  ̂  

tra  defte  mundo  ?  morreo  comos  pés  la  no  outro. 

Bahienfí  ppdo  dutcijjma  poma  datnram 
Bane  propriè  abjàdít  mor s  fera  falcePyrum. 

SepimoBifpdoBraJíl. 

DOm  Pedro  da  Silva,  &  Sam  P^yo.  Por  huma  fó  í vore  cortada  brotou  huma  Silva  inteyra.  Foy  a  m. 

do  Cdeíle  Agricultor,  que  Te  naó  efquecia  de  benefici 

eftavrhha.  Com  aquelle  golpe  a  podava,  naó  deftmhi 

Bom  argumento  he  diíío  ,  que  a  iouce  le  occupava  nos 

pices  >  no  cume  >  naò  nas  raizes  da  arvore.  Paliemos  m; 

claro  com  (i)  Plinio,que  chamou  ao  beneficio  da  poda  te 
fura  :  f^iús  tantum  tonfuram  amuam  quartt,  A  tontura 

golpe  de  cabeça  Ecclefiaftica ,  &  de  maó  Epifcopal.  Re( 

bido  pois  efle  golpe  da  moi  te,  que  acabamos  de  chora 

veyo  quafi  ao  calho  da  fouce  brocando  o  Senhor  D.  Ped 

da  Silva,  &  Sam  Payo,  que  havia  fido  Cleiigo  do  Hab 

de  S.  Pedro,.  Deaõ  de  Leyria,  &  do  Confelho  geral  do  Sí 

to  Officio.  Sendo  Bifpo  era  juntamente  Juiz  dos  Cavaile 

ros  defte  Biípado.  Chegou  a  elle  em  19.  de  Mayo  de  lój 

cpncorrendo  com  o  Governador  Diogo  Luis  de  Oliveyi 

Também  governou  a  Bahia  naquelleTriuáivirado,  q 

pela  perturbação  do  tempo  depoz ,  &  fuccedeo  ao  Mí 

quez  de  Montalvão  ,  indigno  defta  calamidade ,  porq 

por  fua  dihgencia  foy  no  annode  1641.  acclamado.  &  ot 

^^íido  na  Bahia  o  Senhor  Rey  D.  Joaò  o  IV. 

ov,Seu  zelo  no  culto  Divino  bem  fe  deyxou  ver,  quand 

naô  expedindo  os  Miniftros  d'ElRey  de  Caftella  o  dinhe 
íO  que  S.  Mageftade  mandava  dar  para  as  obras  da  Sé  > 
reíblveo  com  o  Cabido  em  3.  de  Outubro  de  16^7.  que 

QbrasfefizeíTem  com  efmolas  dos  fieis,  pois  eftavaneí 

temi 

1  Plínio   de  arborib. 
lib.17.cap.27. 

dyj6,£í.a.. 



Cb>  Jrccbifpo  í  do  "BrafiL  i  j empo  a  Sé  de  ripa,  &  barro  indignamente.  Ti  mbem  em 
:u  tempo  no  annode  1048-.  íe  engio  a  Vigayrariade  San- 
5  António  alem  do  Carmo.  Em  ló.  de  Agofto  do  annode 
538.  leadcntoilfazer-fe  piociiraò  em  acçaó  de  praças  a 
teos  peia  vitoria  ,  que  nos  doo  em  18.  de  Mayo^dodito mo  contra  os  Hollandezes ,  que  eílavao  fobre  éfta  Cida- 
z.  Faleccofínalmente  cm  ij.de  Abnl  de  1Ó49.  Foy  fepul- 
idonaCapelIa  mor  da  Sé.  Seus  oíTos  foraõ levados  para 
isboa  em  o  Galeaó  Santa  Margarida,  (2;  o  qual  feperdea    t  Portugal  rertaura. i  altura  das  Ilhas  (em  lefalvar  pelToa  alguma,  indo  na  dol1b.11.fol.72j.      ̂ 
)mpanhia  da  Armada  Real,  de  ̂ era  General  o  Conde  de 
ília  Pouca  António  Telles  de  Menezes.  Ainda  lhe  reíla- 
1  por  tragar  eftepofthumo  naufrágio,  digno  poriíTode 
irticular  afFedo  de  compayxaó  j  porque  depois  dodef- 
mío  eterno  ,  lallima  foy  ,  que  o  perturbaíTe  hum  tempo- 
.1.  Creamos  que  aquelles  oíTos  là  eftarâõ  ainda  hoje  flu- uando  mais  na  deliberação  de  fe  reftituirem  outra  vez  à. 
aliia  ,  que  nas  ondas  do  Oceano  Adantiço.  Subfticuirà 
lenoíraslagrimas,jà  que  tomou fobrefitao grande divi.      -tíf^rrn:  .-Lr-L'  ' 
i ;  &  fe  encarregou  defte  depofíto,  a  quem  nos  corremos  o 
icoj  até  ultimamente  naufragar.  ^0,/. 

Divwícultm ,  Sactí,  ̂   Promotor  hònoris 
£rexí  •lemplmij^lebejuvaniei  novím. 

i   \ 

liVj  WjJ Ojtavo  Bifpo  do  hrapL        -t   
^  Om  Álvaro  Soares  de  Caftro ,  Clérigo  do  ííabítd^è 
y  S.  Pedro,  do  Confelho  geral  do  Santo  Offiçio.  Fale- 
o  em  Lisboa  nomeado  fomente  Bifpo  defte  Eftado,  pof- 
le  de  lioma  naó  fe  confirmavaó  Bifpos  em  vida  do  Se- 
lor  Rey  D.  Joaõ  o  IV.  por  caufa  das  guerras  que  trazia im  Caílella.  líTo  nao  obftante,  he ,  &  deve  fer  contado  no 
imêro  dos  tloíTos  Prelados.Só  o  ado  da  líomeaçaò  baftou 
ira  reconhecerem  os  animaes  a  Adam  por  feu  Prindpe. 
ira  que  as  ovelhas fejaó  próprias  de  algum  Paílor ,  baftâ 
o  ouça 5,  diz  o  Euangelho  ,na5  he  neeeflario  vello :  Oves 
)  uoccejus  aiidimt ,  &  próprias  ovesvocatnomwatim*  Só 
\  feu  nome  encheo  o  feu  lugar:  mayor ,  q  melhor  Prelado.^ 

Audivit  uocem  Grex^  &  me.f^pe  vocavit 
F aflorem  ,•  tenmfid  uiolenta  mams, 

B  iij  ^cm 

3  Joan|capiiOiP7j, 
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Bom  Btfpo  do  Brafil. 

Qm  Eílèvao  dos  Santos.    Coroado  nome  de  fina  pe 

__    draria  para  hunaa  Mitra  Pontifical ,  a  quemfervio  j; 

comodecàudatoriorerguardando  a  roupa  Saõ  Paulo  an 

tes  de  o  fer.  Torna 6  opportunamente  nelle  as  pedras  par; 

teedifiçar  o  que  fe  tinha  deílraido  com  a  interiupí^aó  na  íe 

.,  |,,„,...-^.:,  ̂    4e<íps  Prelados,  que  nos  nega  v.a  Roma.  Fôy  Cónego  Re 

•  ''^^AXitJnob  gcãníé^de  S*,yicente  de  fóra  ?  &  também  Juiz  dos  Cavai 
leyros,  Irmão  do  Derembargador  do  Pa(^o  Joâõ  Carneyn 

de  Moraes.  Foy  o  primeyro  Birpo,  que  depois  das  guerras 

&feytasjà  pazes  com  Caftella,  confirmou  a  Santidade  di 

Clemente  X.  governando  o  Reyno  o  Princi-pe  D.  Pedro  N 

Sgtihor ,  poriíSpedimentod'Elíley  D.  AfFonfo  VI-Parec> 
que  íe  deyxou  vencer  Roma  dajuíliça,  &  razaõ  ,  <Sc  por  fi 

nal  de  vencida  deo  a  Portugal  tantos  anneis  Epiícopaes,  co 

mp  antigamente  na  batalha  Canenfe  dera  a  Ann-bal.  Medi 

I  Eííundi  inveftibu-  ráõ-aeftesetitâõ  aos  alqueyres,(i)  precioío  deípojo  colhi lo  curis  juíTit  annulos  do  em  Kum  luí^rat  da  Província  da  Pulha  de  Pouco  nome 

ríu',^?":'"»:,™;:  cekbre depoif, &  nomeado  pelas  Canas.   MèUTo  quadr: 
busdmiidiumfupratres  bem  aoBraíil,que  triunfou  agora  comeítarepârtK^ao  d 

modios  expieneu  Liv-   ̂ ^^nneis  Romanos , '  pelos  quaes  tanto  tempo  anciofo  an^la 
deud.3.iib.3.  _^^^  Chegou  efte  Prelado  à  Bahia  em  15.  de  Abril ,  &  fale 

ceo  em  ó.  de  Julho  do  mermoannoxle  jò^i.  Eftà  íepultadí 

%  gapellâ  itiòr  da  Santa  Sé*         -    -     •  >  -> v \  A  r-  l 

. ;  i  \  3  sãt  'vix  ojienfusifaftm  ̂   ad  Sufetús. 

Om  írcy  Conftantinode  Sao  Payo ;,  Religiorode-S 

     Bernardo.  Faleceò  em  Lisboa  antes  de  ihe  çhegareii' 
as  Bulias.  Tinha  fido  (^râl  da  fila  Religião.  Favo  ft^y  4^ 

Claraval,  ccjm  que  o  Ceo  quiz  adoçar  noíTás  àmargui^j 

líi.oiW.n?  pélâniorte  de  feuanteceíícr,  fenaõ  fora  a  tenacidad^i  içl 

cera,q  Ihefervio  de  do^é  témôf  a  étti  Lisboá,de  donde  ftíift 

ca  defpepoli.  EaVD  fim  p  ftiás  na  bo^a  de  hum  cadáver  na: 

parras  do  Leaõ  damôtíte  ̂ quê  õ  tmgôu  aftces  qúe<ielle  goí^ ^  ■'  ;•  a  tafíemos, 



á^-^rccÈifpos  da  'Bahia,  ip 
fiemos :  DcdthauUy  (\)ut  viderei  cadáver  Leonis,  &*  ec-  »  Judic.cap.14. 
exaí7;gri  apumtn  ore  Leoiíis  erat  y  ac  favus  mellis.  Todas 
as iic|iiczas  pcidco  nclle  mclliiluo  Prelado  o  Brafil  tam- 
:m  mcliiHuo.  Tocou-nos  Deos  os  beycos  com  cfte  mel, 
as  na  ponta  de  hiimavara  com  cpe  logo  nos  callipou: 
xtindit  (2) /uwwjtatewy  qmm  babcbat  iri  manu  ,  ̂  min-  *  i- Reg.cap,  14; 
r  mfavum  mdlts.  lílo  fucccdeo ,  diz  a  Efcritura,  em  huma 
rra,  aonde  os  campos  deilillaó  mel:  l^emt  m/altum  ̂   in 
o  erat  mlfuperfacwm ^^n.Bella  imagem  do  Braíil ,  com 
]iial  tem  grandes  vifos  huma  terra  com  cara  ,  ôc  mais  de 
iicar,  Aliijuferfacwm  agru  Entrou  nefte  campo  a  fou- 
importuna  da  morte ,  &  poz  à  corte  noíTas  bem  funda- 
sclpcran(^as,Deyxouaomenos  eíla  abelha  de  Claraval 
m  grande  documento  ao  Brafil,  para  temperar  o  delicio- 
do  aíTucar  ,  reHnando,  &  pondo  o  mel  em  ieu  ponto,  que 
o  da  morte  ̂   com  a  lembrança  de  que  todo  o  doce  lié 

n-nontân^o,  Mommaneum  quod  deleBat,  PoriíTo  pouco ?ràmos  hum  Pontífice  erlgenhado  na  doce  officina  de  Sa5 
rnardo.  O  mefino  engeiího ,  que  o  formou  y  parece  lhe 
finiofua  pouca  duração:  Non  (s)  mfi  ad  horam.nec  ad  ho^  3  d.  Bernard.  hom.í; 
n  ejseiojjíint  tales  delida:  oito  tranfemt ,  abeunt ,  ,evamí-^  ̂ ^  duob.difcipulis  euu- 
;j.  ...  '     tibusinEmmaus. 

t^ellíflm  cjaondam  Bermrdifidus  ̂ lumnm 
Md  dar  et,  acfíermmimrstulitanteFavHm»       > 

í^rime^roAncbi/fo  da  EahUi 

)Om  Gafpar  Barata  de  Mendonça.  Aqui  íe  terminoil; 
com  huma  perfeyta  década  a  ferie  dos  Senhores  Bif-^ 

s,cujas  vidas  refumidas  em  breVe  fe  podem  chamar  hum 
'O ,  &  animado  Decálogo.  F07  bem  que  nem  no  nume- 
,nem  lequer  em  hum  jotaexcedeflem  â  Ley  de  Deos , 
ta(i)  umm  non pratenbu  À lege.  He  penfamento  de  San-  i  Matth.cap.^: 
Agoitinho ,  (2)  que  chamou  ao  numero  onze  traíifgref-  '  ̂  ,^"§-  Serm.i/.  de 

)  da  Ley:  Numerus  undeámus  tranfgreíjto  legis  efljex  emm  ̂ "  *  "'"'"* 
lartus.  Sem  duvida  perturbaria  a  perfeyçao  defte  nume- 

í^^íc  accrefcentaíTe  mais  huma  unidade,q  os  Romanos  fi-  P  '^r"    ""  «   ̂'í"'' ,^„^X   u        •  X  \  /-I-.  \      -^     /-       ̂          V      neri, fi  Hiavis  Reeuls . 
ravao  com  humjota.  (})  Tanto  ate  niíto  forao  ajufta-  pnmum  unumdetitul 
s  com  05  Divinos  pieccytos>  para  que  iefíemos  cm  fuás  '°  ̂^"^""^  ̂ ^^^  P°^"- *■  1    -        _    '_  _  Martial.lib.z.epier.uk. Vidas 
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4í,qC5.g5ÍÍ: 

;4,i»qiíS.3ibi'I  5    vidas  pontual,  &  miudamente  executados  os  ápices,  os  nu 
meros  todos  dat^uelU  ley ,  cuja  oblervancia  vinha  propa 

garnoBraiil. 

Crefcendo  porém  com  a  cultura  de  dez  zelofosPrela 

dos>  &  multiplicando-fe  afeara,  foy  neceííario  entraíT 
com  fuás  fcifuras  o  Pallionos  II  uftriílimDs Senhores  Arcc 

bifpos  :  ifto  he,  foy  neceíTario  íe  creafiehama  nova  Metrc 

politana  repartida  em  íeus  Bifpadosfuffraganeos.O  Profç 

ca  Athias  para  íigniíícar  a  divifaò  do'Pveynode  Ilrael,  qu 

fe  comec^ou  em  Jeroboam  nas  dez  tribus  <^ue  o  feguiraó  fí 

paradas  do  reftante  do  povo,  com  c]ue  até  encaò  fazia  hun 

corpo ,  rompco  a  capa ,  ou  (  para  fallar  mais  ao  intento 

hum  Palio  com  queíe  cobria ,  em  doze  partes ,  &  dez  er 

tregou  a  Jeroboam  ,  dandolhe  naquelles  retalhos  a  inveíl 

du?a  do  Reyno.Defte  fucceíTo  o  que  aqui  nos  ferve  he,qi] 

com  hum Pallio  íefez  a  diviíaó  do  povo.  As  àtt  partes 

lá  ficaó  na  Década  dos  Prelados,  que  acabamos  de  referi; 

a  reliquia ,  ou  breve  fcifura  do  Pallio  tomamos  agora  er 

tre  maós.  O  primeyro  a  quem  elle  fe  deofoy  o  Senhor  C 

Gafpar  Barata-de  Mendonça,  Clérigo  do  Habito  de  S*  P< 

dro  ,  Juiz  antes  de  Fora  da  Villa  de  Thomar,  que  tomand 

melhor  refoluçaõfe  ordenou,  &  foy  Defembargador  d 

Reia<^a6Eccleí]aRicâ  de  Lisboa.  Sendo  também  Juiz  de 
Cafamentos  votou  com  reáidaõ  na  caufa  de  nullidade  qu 

tivcraô  asMageftadcsd'ElRey  D.  AíFonfoVI.  &  a  Ra 
nha  D.  Maria  francifca  Ifabel  de  Saboya.  Foy  Prior  de ! 

Engracia  ,  &  depois  Governador  do  Bifpado  de  Mirand 

peloBiípo  D.André  Furtado  de  Mendonça,  &  ultimí 

mente  Abbade  de  Geftaííó  no  Bifpado  do  Porto ,  onde  i 

foy  bufcar  a  nomeação  para  primeyro  Àrcebifpo  da  Ba 
hia. 

,  Porque  parecendolhe  a  ElRey  D.  Pedro  IL  ISÍ.  Senhoi 

que  pela  niraia  extenfaõ  defta  Diecefi^  (  que  comprehend 

fó  de  coíla  mais  de  mil  legoas  ,  &  pelo  Certaò  ainda  fe  11: 

naõ  fabe  o  íim  )  fe  naó  podia  governar  por  hum  fo  Prela 

do ,  por  mais  vigilante  que  foíTe,  fupphcou  à  Santida
de  d 

InnocençioXI.deímembraiTç  defta  Diecefi  três  Bifp
ado; 

erigindo-os-de  novo, attendendo mais  à  utilidade  dasa
lma; 

que  ao  augmento  das  fuás  rendas. .  Com  efÇeyto  fe  erigi 

rat 



e>  Â>cel?ifpos  do  %'afiL  ^  ̂ 
íõòBiTpadodo  Muanliaó,  de  Pernambuco  ,  Sedo  Rb 
rjan^yro,  ficando  a  Bahia  Metropolitana  para  clles 
nonos  o  do  Maranhão  ,  que  ficou  fujeyto  a  Lisboa  peli 
acuidade  da  navegação  para  eíla  Bahia, )  ̂  para  o  de 
rgola  ,  &  S.  Thomé.  Tomou  poHe  por  feu  Procurador  o 
:o  Senhor  D.  Gafpar  Barata  de  Mendonça  em  3.  de  Tu* 
0  de  1677.  E  porque  os  achaques  lhe  impedirão  ajorna- 
,  nomeou  Governadores,  porèii  vendo-fe  impoíííbili- \o  renunciou  o  Arcebiípado ,  &  £iIeceo  na  Villa  do  Sar- ai em  1 1.  de  Dezembro  de  \6%6. 

Em  8.  de  Mayod^  1677.  tinha  o  chegado  asprlmevrãs' ihgioías  de  Portugal  a  fundar  o  Convento  de  Santa  Cia* 
defta  Cidade ,  eílando  Sé  vacante ,  &  o  dito  Senhor  Ar- 
)ilpo  lhe  mandou  doutas  inftrucçoens  para  o  bom gover- doConvento ,  que  brevemente  teve  muytas  Reliaíofas. 
1  feu  tempo  fe  erjgiraÒ  em  Vigayrarías  S.  Pedro,  N.  Se^ 
Drado  Deílerrodeíla  Cidade  ,  Santo  Amaro  de  ítapari^ ,  Santo  António  da  Jacoabína,  &  Santo  António  de  Vil- Nova  do  Rio  de  S.  Francifço. 

Tomou  fobre  fi  o  pezode  hum  inundo  inteyro ,  &  para 
)va  do  valor  o  fuftentou  por  algum  tempo.  Só  ifto  baf* 
a  para  hombrear  com  Atlante.  Ao  pezode  JEuropa  que 
regava  fobre  certos  hombros,  com  humá  palavra  fuaví*: 
\  o  Poeta ,  chamando-o  pezo  leve :  E%<im  (i)  Stdom  nè- 
cquam  blandajiivenci  pondera ,  Çffç,  Para  que  fe  naô  cuy-    ̂  Stat.lib.i^thebâib* 
fe  o  mefmo  do  pezo  da  America,  onde  com  mais  razaô 
'ia  ler  mais  fuave  ;  ainda  aíílmdeíla  fuave  carga  fe  quíz )nerar  o  noíTo  Prelado.  Naó  fey  fe  foy  ifto  mais  valor, 
:  quando  a  tomou  aos  hombros.  Dobradas  forças  fe  haò 
kr  para  depor ,  do  que  para  tomar  hum  cargo.  Largar 
dminiílraçaó  do  Ceo,  corre  por  fabula  em  Atlante,  pór- í  mal  fe  pôde  crer  que  de  veras  o  fizeíTe  >  nao  tinha  tan- 
i'aIor.  E  bem  fe  vio  que  bailando  pef  fi  fó  para  fuftehtat es  o  múdo/oy  ajudado  de  Hercules  para  fe  aliviar  deífâ 
gâ.  Tanto he  mais  árduo  renunciar,  que  fupportar  eftc 
:o.  Dous  hombros  folgadamente  o  tolerarão ,  paira  a  re- 

leia forao  neceífarios  quatro ;  &  ainda  iífo  he  poiico}  \it 
ula.  Nao  quatro ,  mas  vinte  Sc  quatro  Atlantes  fe  viraÔ 
Apocalypfe  cabidos  com  o  pezodehumafémelhante í^nunciai 



%%  Catalogo  dos  Btípos^ 
renuncia :  Procidebant  'vigintt  quatuor  [entores ...  ©*  miti 
hant  coronas  fuás  ante  thronum ,  como  fe  mais  lhe  pezaíTe 
as  Coroas  fóra,  do  que  na  cabecja  5  coroados  eílavaó  fenc 
dos  ,  fem  coroas,  por  terra.  E  a  razão  pode  Ter  y  porque  ti 
vez  temas  Dimdades  aquella  condi (^aò  dos  elementos^n 

feus  lugares  faô  leves,  fora  delles  faõ  pezados.  Huma, 
outra  coufa  deve  reconhecer  o  Braííl  por  beneficio ,  pc 

que  aquelle  Paftor  Euangelico  nao  menos  ofoyquauí 
bufcou ,  do  que  quando  deyxou  as  ovelhas.  Quiz  que  d 
veíTemos  ao  íeu  paftoral  cuydado ,  à  fua  vigilância,  nac 
fua  morte  o  fucceíTor  ,  &  para  que  nao  perigaíTe  o  pe: 
que  tinha  nos  hombros ,  nao  efperou  que  a  morte  o  defca 
regaíTe ,  que  tudo  faz  precipitadamente ;  elle  mefmo  pi 
fua  maõ  o  poz  em  terra.  Morreo  com  a  regularidade  < 
hum  relogio,que  em  certo  modo  fe  alivia  do  pezo,  quanc 
eftà  vizinha  a  fua  hora, 

Paftorum  Princeps tnagnorum  Primusy  Cuidem 

Di^iji  itiipofítumi  qm  crmiabarf  ónus. 

D 
Segundo  Anebifp  do  Brajil, 

Om  Frey  Joaõ  da  Madre  de  Deos.  Pay,  &  Mãy  jm 
tamente  em  hum  mefmo  fujeyco  nos  eíla  pn 

mettendo  eíle  nome,  &he  aquelle  gloriofo  titulo,  que  le  < 
àquella  Mãy  fem  fcmelhante ,  à  May  de  Deos,na  qual,  po 
que  confpiràraõ  as  pcrfey^oens  de  ambos  os  fexos ,  fe  eh 
ma  a  refpeyto  de  Chrifto  bem  noífo  com  hum  nome  cor 

pofto  de  dous  Matri-Pater,  Qualquer  delles  nos  fazia  am 
biliílimo  eftc  Prelado,  ambos  juntos  que  faraó?  Nem  dí 

diz  o  nome  de  Mãy,da  dignidade  paftoral.  Digaò-no  aque 
las  vozes,  naofey  fe  de  S.Paulo,  ou  de  algum  coraç.i 
materno ,  a  quem  fobrevieraó  dores  de  parto ;  Filioli  tm 
{i)quos  iteríimfartmw.  Diga-o  também  S.Pedro,  que  p( 
pouco  nao  exprimio  o  nome ,  de  que  nos  aqui  tratamoí 
oandonos  quaíidehumgolpenamefma  claufula  o  leyce 
&  oiâçionsLliRationabile  (2)  fine  doto  lac  concupifcite.  O  R; 

nõmina  filioruro líràcl  cional  propriodc  hum  Pontifice,o  leyte  naó  menos  da  M; 
in  Rationali  judicij  fui  ̂ ^q  de  Deos ,  &  mais  fe  fe  advertir  que  eftaó  ambos  d 
per  peaus  luudi.Exod.  ̂ ^^^^  pendentes.  U  Çollocou  Deos  o  racional  (3)  ao  Sun 

i  Ad  Galat."cap.4, 

a  loPetr.cap.aí 

5  Portabitque  Aaron 



&■  Arcebifpoi  do^Brafil,  \^ lO  Sacerdote  com  os  nomes  das  doze  Tribus  cravados  em 
ias  pedras ;  talvez  porque  queria  ao  Pontífice  como  Mây 
ima  doce  carga  dos  filhos  aos  peytos.  Naõ  fey  cm  qufe 
elado  melhor  adcnce  o  racional ,  &  o  leyte  ,  que  naquel- 
que  no  nome  fe  eftá  proFclIando  Mãy,  o  Senhor  D.  ̂ 'rey 
)aóda  Madre  de  Deos*  ^in^' 
FoyReligiofodeS.  Francifco  >  &  Provincial  da  Pro- 

ncia  de  Portugal.  Entrou  no  Arcebifpado  pela  renuncia 
)  Senhor  Gaípar  Barata  de  Mendonça.  Chepou  a  eílâ  Cí- 
de  em  zo.  de  Mayode  1685.  vendeo  os  chaõs  que  eíta- 
ó  deputados  para  Palácio  dos  Bifpos  por  nove  mil  çní- 
dos,  mas  comprou  o  em  que  vivem  por  treze  mil  ctuzâ- 
'S.  Havia  fido  Pregador  de  S.  Mageftade^Examinador  das 
res  Ordens  Militares.  Lanceou  a  primeyra  pedra  ao  novo 
invento  das  Frcyras  de  Santa  Clara  ,  &  fe  a  planta  Te  a* 
bar",  fera  hum  dos  melhores  Conventos  deftâ  Cidade. Dm  ítiâ  aífiftencia  nos  poucos  annos  que  viveo  fe  adiantà- 
ó  as  obras  de  tal  lorte,que  a  naõ  fe  lhe  anticipar  a  morre, 
podei iao  mudar  as  Religiofas  para  o  pfimeyro  quarto, 
mo  fizeraó  brevemente,  mas  depois  de  fer  já  falecido,  o 
le  fuccedeo  com  fentimento  univerfal  aos  13.  de  Junho 
1686.  Eíla  lepultado  na  Capella  mor  da  Sé. 
Sefe  houvera  de  guardar  aqui  o  rito  dos  fepulchros  ab- 
ros ,  onde  o  memento  fe  dizia  naõ  aos  mortos ,  (4)  como 
)e  le  faz,  mas  aos  vivos,  com  quem  falia  Vaó  breve ,  de 
rdadeyrament€  de  caminho  as  fepulturâs;  neíla  ,  em  que 
ora  nos  achamos ,  fe  podia  gravar  aquillado  Êccléíiaf- 
o:  (f)  Memento  fatrts ,  ac  matris  tua ,  os  quaes  ambos 
íle  leligioío  cadáver  de  hum  golpe  nos  arrebatou  a  mòr- 
Devem  com  razaõ  os  noífos  olhos  multiplicar  lagrimas, 
dobrar  o  luto,  porque  defta  Vez  com  dobrada  orfanda- 
rcduzidos  em  rigor  ao  elfado  pupillar ,  Pay ,  ôc  May  tem 
rdido.  A  fepultura  parece  dobradá,qual  a  que  Abráham 
dia  para  hum  ló  cadaVer:  Ut  fepeliám  (6)  mortuHmmeHm 
detmihifpluncain  dufltcem.  Só  hum  Pay  por  excelfo  na* 
vuígait,  (  Abrahamj  id  cji  y^áter  exceí/m  }  podia  defeií- 

rrarhuma  fepultura  taõ  nova  ,  &  pordcbrada  finpulaf, 
jal  convinha  que  cobriííe  as  cinzas  frias,  hofpicio  que 
Fao  n^lgiím  tempo  de  bum  excelia  cfpirito,  dè  huma  alma 

taô 

c*.:  lorfpr 

4  Rómàni  juxta  vias 
militares I ,  ôc  publicas 
lua  corpora  tuinalabãt, 
ut  viatores  immortali- 
tatis  adoionerienr.Rade  ^ 
rus  ad  epigrana.  95.  lib. 
t.Martial. 

$  Eccief.  cap.23. 

íijVJCmeitti^K  iiy 

5  Gerief.cap.  4^. 

!l.'li 

'.   I 



7  Metatnorphof.  lib. 
7.  veif.513. 

4  4  Catalogo  dos  ̂ i/pos , 
tao  fiíperior  ,  que  pôde  parecer  duplicada,  Aquella  cof 
que  defmembrada  de  Adam  íe  ençorporou  em  Heva ,  íe 

confervou  inteyra  ate  à  fepukura,naó  leria  facil  reiolver< 

qual  dos  dous  era  reli quia>  íe  de  Pay ,  ou  de  Mãy.  Nef 

fufpenfaó  nos  deyxao  também  aquelles  oíTos.  Efçre va- 

que faõ  oííos,  Ofja  (7)  cinis  qua  jacent ,  mas  fique  indeci 
íe  de  ilolTo  Pay,  ie  de  npfla  Mãy.  Comtudo  Saó  Bernarc 

nos  da  alguma  luz  para  a  conje6tura,fazendo  que  defte  í 

pulçKro  em  vez  de  corrupção  mane  leyte  ,  quando  em  g 
ral  a  todos  os  Prelados  queria  com  os  dous  appendices  di 

peytos  maternos  da  Efpofa.  Reftituanos  aqui  o  Santo 

leyte  que  bebeo  algum  dia  a  eftes  peytos ,  &  firva  agora  ( 

epitáfio  o  que  lhe  fervio  de  alimento.  Tinha  chamai 

8  D.Bernard.  Seim.  Mãy  efpi ritual  ao  Prelado,  (Hj  accrefcenta:  f^ideaseampí 
lo.iupercannc.  ^-^  uberibus  farDuUs  incubare  laBandis  ,  &  ex  uno  quidt 

CcMatoria ,,  ex  altero  vero  exhortaíoria  uberius  mimjtrare 

EtPatremyí^  Matremnaúsfefy^bult  jArtem 

Ham  flU  acctpiem  a  Genitrice  Deu 

'  f^  .,    r  ffercâyro  Arcebifp  da  Bahia, 

DOm  Frey  i\Íanoel  da  Refurreyçaõ.  Em  feulugav^á^ 

feu  tempo  vem  nefte  Pontífice,  naó  fó  nafcendo  a  i 

furreyçaó ,  mas  renafcendo.  Foy  bem  que  efperaíre  o  te 

ceyroIu(7ar,6cosdousdías  da  morte  de  dous  léus  pred 

ceíToresnoArcebiípado,  para  que  junto  com  ellesinte 

raíTe  o  Teu  dia  aquelle  triduo  ,  termo  precifo  da  Refurre 

çaõ  mais  perfeyta.  Faz  difto  grande  myfterio  Saó  Berní 
do  obfervando  o  numero  ternário  em  Chrifto  refufcitad 

I  D.Écrnard.defep:  (i)  Kjgc  verò  refurre^onem  díjiulk  ultra  tertiam  dtem. 

vitagMs.Serm.i.  verdadeyramente  fe  efte  numero  fe  excedeíie  ,  por  nao  i 

muy  femelhante  à  de  Chrifto,  qualquer  outra  refurreyçí 

como  Lazaro  poderia  cheyrar  mal ,  diz  o  Santo ,  ̂ ^n 

àuam  fment:,ftcut  de  Lazaro  fcrtptífmefi.  Como  abelha  cre 
da  entre  flores  eftava  muy  to  feyco  a  bons  cheyros.  Toda 

Arábia  pois,  toda  a  Sabéa  lhe  oíFerece  hum  novo  Feniz  r 
fufcitado  em  o  Senhor  Dom  Frey  Manoel  da  Refurreyça 

ISÍaópóde  deyxar  de  cheyrarbema  refurreyí^aòdaFeni 

que  na  vivacidade  de  longos  feculos  tanto  difta<ioquari 

du 
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C>  ArccbfpOí  da  "Bahia.  15 
10  j  Sl  na  Tepulciira  aromacica  do  máo  cheyro. 
As  virtudes  dcfte  Prelado  dignas  de  mais  ditíiifaõ ,  &c 

lis  ócio  ,  vaó  acjui  brevemente  propoílas  ,  tanto  porque 
ôlaõ  daquellas  flores ,  que  lo  tratadas  íe percebem,  co- 
3  porque  vive  ainda  hoje  ,  &  fuavemente  exhala  em  to- 
a  Bahia  eílc  cheyro.  Na6  ieràlem  exemplo  que  fe  ali- 
íntalle  delias  flores  hum  povo  inteiro,  ôc  agora  lhe  guar* 
m  admirável  filencio.  Aílim  o  fazem  os  Aílomos,  que 
er  dizer  gente  lem  boca  Cheyrão,  mas  caladamente, 
rque  talvez  a  admiração  lhes  impedio  ouío  da  boca:  íir- 
iílo  de  tacita  efe  ufa  a  quem  porventura  efperava  mais 
7Ínas,&quahhumajuftahiíl:oria,  qual  a  merecia  eftc 
:lado  ,que  foy  varaó  verdadeyramente  Apoílolico.AL 
1  o  promettia  o  religiofo  habito,quc  antes  profcíTou  na 
nada  Religião  de  Sao  Francifco  da  nova  Recoleta  de 
Lr«.to^o  ,  que  inftituhio  o  Venerável  Padre  Frey  António 
;  Chagas.  Debayxo  das  banieyras  deftes  dous Capitães 
igados  le  aliílou  o  novo  Soldado,  que  neíteprimeyro  en- 
itroquiz  moHirar-re,  como  veterano  ,  cicatrizado.  Fiel 
vo,  já  começava  a  dobrar  os  talentos  de  leu  Senhor, 
mlhe  ao  luílo  a  Refurreyçaõ :  com  as  chagas  refufcitou 
ova  vida.  Havia  fido  oppofltor  às  Cadeyras  da  Univer- 
ide  de  Coimbra  com  muyto  bom  nome.  Era  Doutor 
Leys  ,  5c  Cânones,  CoUegial  de  S  Pedro,  Deputado  do 
ito  Oííicio  ,  &  Cónego  Doutoral  de  Lamego,porém  ou- 
do  pregar  ao  Venerável  Padre  Frey  António  das  Cha^ 
,  (  que  o  fazia  com  abrazado  zelo ,  &  efpirico  fuperior) 
unciando  o  mundo  ,  &  todas  fuás  efperanças  ,  tomou  o 
)ito  da  Recoleta ,  &  feguio  a  vida  de  Miílionario  ,  em 
:  achou  a  nomeação  de  S.Mageílade  para  Arçebilpo ,  (3c 
loque  que  o  recufou  fortemente  ,  foy  mais  forte  a  obe- 
ncia ,  &  o  obfequio  devido  à  Real  inírancia. 
::hegou  à  Bahia  em  1 3.  de  Mayo  de  1688.  &L  ahicntre  as 
as  de  feu  zelo  fe  deve  com  razaò  contar  que  fez  feu 
icefano (  fe  affim  fe  pódc  dizer)  a  S.  Francifco  Xavier* 
rque  infeitada  a  Bahia  de  algumas  calamidades  ,  cujo  re- 
diofedelcfperaya  ao  aperto,  o  foraobufcar  bem  lon- 
,  &làmuytoalém  do  Cabo  de  Boa  Efperança ,  como 
-ia  David  quando  as  tormentas  o  obrigavaó  a  dobrar 
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aceytou  por  Padroeyro  defta  Cidade  ccrm  confe^tiaiÊnt 
do  Senado  ,  à  inftancia  do  povo  ,  &  com  aipproVa^^^õ  de  í 
Mac^eílade  ,  S.  Francifco  Xavier  em  i3^de-  Abril  de  i68c 

&  o  Senhor  Arcebifpa  D.  Fiey  Manoel  da  Reíurrey^ac 
convocado  o  Cabido  ?  &  Clero  na  iorma  do  Breve  i 

Saprada  ConíTregaçaõ  de  Ritibus,  aííinou  o  dia  10.  de  M, 

yo  para  fe  fazer  prociííao  fokmne  ,  &  feíla  ao  dito  Sanci 
Efe  he  o  oíEcio  da  Aurora  confignar  o  dia  ao  Sol ,  Ôc  o 
mo  mollrarlhe  a  carreyra.  Vigilante Paíl:or,pois  para  be; 
das  fiiasovellias  tanto  federvelou  ?  que  pode  efpertar  í 
Solno  Oriente  -  Todas  as  vezes  que  depois  do  periodo  c 
hum  atino  , tornar  a  amanhecer  à  Bahia  o  dia  x o.  de  May 

fetleveella  lembrar,  que  aquelle  he  o  dia  da  Tua  refurre 

ça6,porqueaelladevea  affiftencia  de  hum  Santo,  «p 
para  íe  parecer  com  o  Sol  matutino  da  reínrreyção ,  lá  eí 
dercan(^ando  naquella  regiaò ,  onde  a  aurora  tem  feu  th 

Por  morte  do  Governador  deíle  iPcado  Mathías  da  C 

nha  ,  chamou  o  Senado  para  lhe  vir  fucceder  nogoven 
politico?  ao  ditò  Senhor  Arcebifpo,  q  beni  defcuydado  ( 
tava  diíío,  &  fantamente  occupado  na  viííta  de  Cotegip 
masisoiivê  de^cederàs  repetidas  inftaneiáSj&proteftos  q 
lhe  iízerão  em  nome  de  S.  Mageftade.GoVernou  com  muy 
acerto  quâíi  dousannos ,  &  lha  vèyo  fucceder  o  Almotac 
mót  António  Luís  Gonçalves  Coutinho»  Defpachou  áu 

frotas,  que  çhegàraò  a  falvamen£o,&  commuyta  brevid 
de^íSí  ératal  o conceyto  que  todos  tinhaò  da  grande  virt 
dedefte  zelofo  Prelado,  qà  fua  bençaó  attribuhiãotod 
xos  bons  fucceíTos.  Quando  tomou  poíTe  do  governojcílav, 
com  as  armas  na  maó  amotinados  os  Soldados  por  fâ] 

das  pagas ,  &  elle os  foíTegou  com  huma  pratica ,  que  !!■ 
fez  :>  porque  às  fuás  palavras  dava  Deos  noíTo  Senhor  pi 

-  Eíeular  efíicacia ,  &  tudo  procedia  de  fuá  inculpável  vic 
&  adrniravel  governo  do  feu  Palácio ,  q  fios  jejuns^  oraça 
&dilciplinas  parecia  o  Ccnvéto  mais  recolcco,&  penitêi 

-5,'  Andando  em  viíitâ  nas  Villas  do  Sul  em  16.  de  Janey 

:íde'  lÒpi.  morreO;,&  eftá  fepultado  no  Seminário  de  Bellei 
que  adminiftraó  os  Padres  da  Companhia  de  JESUS  co 

í^ranc o 
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6>  zJrccòiípos  da  "Bahia.  1:7 
■ande  utilidade  de  todo  cílc  Arcebifpado.  Là  também, 
laboii  aquclla  EllrclU,  que  deo  luz  aos  Magos.  Chegada. 
Lie  íoy  a  Bellem,  (5)  comole  Fechara  osolhoscomamoríJ 
,  nem  vio,  nem  foy  viila  de  alguém.  O  curfo,  &  o  termo 
ly  em  nnibos  omcrmo:  o  tcmio  Bellem,  o  curío  dous 
nnos.  Pouco  íobreviveo  aos  dous  aniios  eíle  Prelado,  nem 
Dntava  mais  idade  a  Eftrella  ,  c^uando  Herodes  feycasaí 
3ncas  a  mecreo  no  numero  dos  innotentes  de  dous  annos: 

\)  yibímatu,  ̂   mfra,fecmicium  tempus  qmd  exqmfierat  à  4  Matth.  cap.  %\ 
ílagis.  He  o  que  difle  o  Poeta  pondo  o  Feniz  fymbolo  dá 
ílurrey^ó  nas  Eílrellas :  (5)  Par  mlucer  fupem ,  Stellas 
n^vtvtdus  aquat.  Depois  cjue  do  feminario  fe  paflbu  efta 
melhor  esfera,  deyxarà  de  fer  metáfora  o  Ceo  femeado 
i  Eftrellas.  Naó  fey  que  queda  ellas  tem  com  a  refurrey- 
ló:  efrà  piognoílicado  ?  que  na  refurreyçaó  geral  fe  ve- 

io Eftrellas ,  qual  trigo  cahido ,  ôí  femeado  por  tei;ra: 
telU  (6)  íie  CMo  cadmt. 

G^ivifíis  eH  virtus ,  hoc  Pr^fule ,  uUqué  refurgenf^ 
Etviúa  in  mulús  contumulata  vidânSé 

Gluarto  jircehifp  do  BrafíL 

30m  João  Franco  de  Oliveyrâ.  Huma  caberá  três 
vezes  coroada  ,  huns  defpoforios  três  vezes  repeti- 

Ds )  huma  voca<^a6  fobre  outras  duas  ,  para  naó  fty 
ue  Pi  ovincia  nomeada  íó  pelos  montes  fe  Ic  no  Capítulo 
uaito  dos  Cantares ,  &  fe  vio  no  Senhor  D*  Joaõ  Franco 
e  Olivcyra ,  Bifpo  antes  de  Angola  ,  depois  Arcebifpoda 
lahia  ,  ôc  ultimamente  Bifpo  de  Miranda  na  Província  de 

"razos  Montes.  Sirva  aquellc  texto  de  breve  compendio 
a  vida  defte  Prelado  :  f^em  (1)  de  Líbano fponfa  mea  >  ije- 
\  de  Líbano ,  'venii  coronaberis  de  capte  Amana  j  de  vértice 
amr  &  Hermon^de  montibus  pardorum^Grânão.  correípon- 
encia  fazem  a  eftastres  voca^oens  aquellas  três  primev- 

as de  Samuel  para  o  Supremo  Sacerdócio  :  Et  (2)  adjecit 
^onams,  Qf  vocavit  adhuc  Samuekm  tertiò.  E  tanto  mais 

em  a  tempo  eftas  reiteradas  vocaçoens  de  Samuel  >quan- 
D  le  fabe  foraó  fey  tas  de  noyte.  Era  hora  de  dormir,  tlota  ji 
jcntura,  ò amuei dormkbat»   Nem  efta  circunftancia  cà 

C  ij  faltou, 
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fiakdU)  porque  âo  meyo  dia  em  qhoje  defcân^a,  {i)Cuh 
mmendlB)  preccdeoa  alta  noyte  no  Reyno  de  Angola  y  í 

hunscomo.  erepuícalos  no  Brafil.  QLiaíi  coíH  eftasmeí 

mas  coresiiegto ,  «Sc  íanguineo  temos  em  Moyíéspincadoq 

defpofDvios  çom  as  Igrejas  de  Angola  >  &  Brafil.  Moyíè 
Eíporo  primeyro  de  Séforá  Etiópica  y  Propter  uxoremejtt 

yEthiopifiã;  ôclogOi  como  fe  queyxava  mefma  Séfora.Con 
açor  mudada Êípofo  cambem  de fanaue t  Sponfm  (^)fri 

guinam  tu  mihtes.  E  ruccedeo  logo  o  divorcio  que  a  mefm 
Efcritura  apontai  Et  {'))  dimtjiteum  ,  j?oftquam dmrat 

ffonfusfãngmnum.  Arabiciofas  da  honra  as  Prelazias  y  pc 
ÁèÃ^  crer )  litifíavaó  entte  íi  Tobre  qual  merecia  o  aíTent 

còm  a  inclinação  de  huma  tal  cabe<^a ,  que  em  vez  de  i 
x:oroâr  comas  Micras.i  antes  lhe  fervío  a  ellas  de  coroa 

Teve  a  fortuna  de  ferpreferida  Miranda  >  6c  as  duas  emi 
las  vencidas  moftraó  ainda  no  lemblante?  huma  o  luto,  oi 
traopejo. 

ForaíO  dito  Senhor  Atcebiípo  >  Clérigo  do  Habito  de  í 

pçdroj  &  chegou   a  efta  Cidade  eni  j.  deDezembrod 
1692.  fem  ainda  ter  o  Pâllio  5  o  qual  lhe  chegou  na  frota  d 

1693,  em  Mayo,  &  para  lho  lanhar  vinha  nomeado  o  Dea 
fomente,  &  fruílrado  efte  por  fua  mortCí  fe  duvidou  fe  Ih 

ppdialançair^  Dignidade  que  preíidía  noGoio.  Fazendc 
le  ppr  huma  >  &  outra  parte  vario$  papeis  >  í e  âííentou  qu 
ò  Ttefoureyro  mor  fizeífe  eíla  fun^aó ,  Sl  com  eíFeyto  u 
çebeoo  Pallioemdia  de  S.Pedro  na  Capella  mor  da  Si 
porem  he  fama,  q  em  Roma  naófe  âpprovandoífto,  fe  ex 
pediohiim  Breve  de  PémdeVálère  >  masnaõ  fe  acha  dift 
algum  documento  par  Onde  cònftêy  fendo  que  devia  fica 
no  CartoriOi  por  fer  efte  cafo  tal  ̂  que  pode  fuceeder  itiui 
tas  vezes.  Hâvia  íído  em  Coimbra  Deíembargador  EccÍê 
fiaílieOi  ôi  Promotor  Deputado  do  Santo  Omcio.  Eftev 
Biípo  de  Angola  quatro  annos  >  &  dahí  veyo  mudado  par 
èí|e  Arcebifpado  ,  que  ocçupou  dignamente  âtéiS.  de  A 

gqífode  1700.  em  que  fe  embarcou  para  o  Reyno  a  j~e Bifpo  de  Miranda*  Foy  o  primeyro  Arcebifpo  que  pajToi 
em  vilita  ao  Rio  de  S*  Franeil  co.Naó  teve  niíto  anceceíToi 

nem  pizou  vtftigios  de  outrem  :  gloria  íingular  do  Preciir 
íor ,  que  para  cumprir  com  o  nome  ,  &  omcio  pÍ2ou  hura; 

«.-•^.'•í 
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€>  Ârccbifpo  f  do  "BrafiL  t^ :rra  por  erma  ,  &  fragoía  atc^  cntaõ  nunca  pizada  :  Pravs 
.)  m dmBa ,  Qf  afvera  in  vias  planas.  Eftcs  eraó  fem  du-    ̂   ̂"^- "P-  3- 
da  aquelks  caminhos  dos  Apoftolos ,  onde  fe  naó  encon- 
a  a  c]i!cm  Je  polTâ  raiidat :  (7)  Nethtmmfcr  'vtam/aluta- 
-mu^  íalvo  íis  mefmas afperezaá ,  que  at^  a  hum  Moyfés^ )ria6  cm  deleípera<jaó  de  poder  paíTar  avance.  Sendo 
oyl  CS  Paítor,  &  encontrando  huns  eípinhos  no  deferco  fc 
icál^ou,  como  fe  dalli  poi  diante  quizera  Teus  pés  feriai- 
.^  do  trabalho  do  caminho,  4  fe  moftrava  impenetrável; lo  contrario  as  afperézas ,  &  efpinhos  ferviraÔ  âritesdtf 
imulo  ao  zelo  deftcPall:or,  para  romper  por  onde  fe  iiáo 
a  caminho.  Chegai aô  a  Roma eftes  paíTos ,  porque  là  fo- 0  celebrados  dos  Emuientiílímos  Cãrdeacs  do  Concilio 
ridcncino,  que  gratificando  ao  Senhor  D.  Joaò  Franco Ohveyra  elle  leu  zelo  ,  naó  permittiiaõ  fícaíTem  fó  im- 
:Hos  na  terrajmas  talvez  para  a  imitaçaÓ  impreíTos  tãm  ' 
tti  em  cal  ta  >  na  qualfe  lhe  fignificava  o  grande  echo 
e  hzerâo  no  Vacicario,  &  montes  vizinhos  as  vozes,  cotrí 
e  o  novo  Bàptiftá  bradava  penitencia  nas lolidoensdd 

^^'\'.      \  ,  ■  f--;'    "  ■'-  '. NaÕ  fera  importuno  referir  aqui  as  ultimas  claufulas 
w  carta,  que  com  mais  diíFufáo  ,&ju{lamence  pondera 
veverendo  Padre  Manoel  da  Sylva  da  Companha  de  I E- i  na  íuâ  SylVâ  Conclonãtoria  ,  dedicado^a  aeíle  Ilíuírif^ 
10  Prelado :  NoVeruntfiqutdem  ãmflitúdmem  tuam ,  fpre- tttnerumincômmodu  ,  af feriares  ,  igmtafqué  vammif. 
s  Dmefymes  ahanteceljoribus  Archiepfcopts  nmqúam 
retratas  fanaanjtíttationefanatfiçdí^c.  Para  eçhobáftad ecidOí  ornais  dirá  áquella  vocáíiífima  Syiva  j  (8)  Re- ndentomniafylv^,  onde  verdádeyramenté  como  echo  fé 
aa  ouvir  quatro  Vezes  repetido  o  nome ,  &  juftos  loii- 
res  do  Sennor  D.  JoaÒ  Franco  de  Oíiveyrá.  Confirmaó 
ispregoèns,  &  o  bem  logrado  tiabalhodcftamiíráó 
irenta  mil  teftemunhas ,  á  quem  nellafe  adminiftrou  o 
:i  amenco  do  Chnfmá.Com  razaÔ  caufou  em  Roma  tan- 
ibal  o  hum  exercito  de  tantos  mil  combatentes  ungidos a  a  luta ,  fegundo  o  eftylo  da  antiga  Paleftra.  Conime- 
;  gence  le  edificou  Roma  a  primeyra.  Daqui  fe  faça  còii- tura  paia  o  mais. 

Pôr 
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jo  Catahgodos^irpos, 
y  Por  fer  a  Fregucíia  de  S.  António  da  Jacobina  de  mai 

dê  trezentas  kgoas  lhe  tirou  dous  Curatos?  Giie  íaò  N.  Se 

4)hora do Born^SucceíToj&S. António  de  Pambu.  Tarr 
bemfeeripiraó  enn  Vigayrarias  aFreguefía  ca  Madied 

Deos  da  CiuUTupeba,  S.Gcnçaloda  Villa  de  S.  Franciía 

^.  Senhora  do  Rofario  da  Villa  da  Cachoeyra',  S.  Gcnç; 
lo  de  Campos,  S.  Domingos  da  Saubara,  S.joíepb  das  Iw 

mraiocgs,  IS.  Senhora  de  Nazareth  do  Ua-picuru  de  cirm 

Santa  Luzia  do  Piaguí^S.  Gonçalo  do  Rio  de  Serg^)e  d'E 
Réy,  Santo  António  &  Almas  da  Itabayana. 

'Jres  mthi  jam  fvmfit^s  Sacrãta  m  Sede  dederunt, 
'      Áed  mthfra  cunBts  Brafila  amata  magis, 

o;,  ^mnhMrcebiffGda-Bahjaé 

DÕmSebaíliaõMônteyróda  Vide  :  em  cujo  te
mp 

íe  vé  engrandecido  o  Arcebirpado  da  Bahia  pela  lib 

ral maó de  S.  Mageftade  õ  SereniíTimò  Senhor  Rey  O.joã 

V.cuja  vidadefejamos  immortalizada)  com  mercês  dign 

daquellc  Real  animo,  que  nelle  veneramos,emtudo  may( 

que  quanto  conhecemos ,  nem  ouvimos  ,  &  fó  igual  ao  fe 

grande  efpirito.  Porque  vendo  ó  dito  Senhor  huma  rcpr 

fétitaçaóquelhefezodito  Arcebifpo,  foy  fervido  em  b 

neficio ,  &  utilidade  dos  moradores  do  dito  Arcebifpac 

mandar  novamente  crcar  nelle  vinte  Igrejas  Parochiaesj^ 

para  augmento  do  culto  Divino  erigir  na  Sé  Metropolit 

na  mais  quatro  Prebendas,  (  alem  das  que  jà  tem: )  afabe 

huma  Magiftral  ,outra  Doutoral,  outra  Penitencial,  &  oi 

tra  para  fe  dividir  em  dous  meyos  Cónegos,  &  quatro  C 

pellanias :  accrefcentando juntamente  as  côngruas  antíg 

do  Deaó  ,  Dignidades,  Cónegos ,  &  mais  Miniftros  da  d 

ta  Sé,  aonde  o  dito  Senhor  efficacifíímamente  defea  íe  c 

lebrem  os  Officios  Divinos  com  a  mayor  perfeyçaõ,  coit 

teftemunha  huma  carta  efcrita  ao  dito  Arcebifpo,  tao  chc 

das expreíToens daquelle  inimit-vel  zelo ,  com  que  o  dii 

Senhor  procura  augmentar  por  todos  òs  caminhos  o  ferv 

ço  de  Deos  ,  que  por  fer  jufto  que  fique  para  fempre  in 

preíTa  nas  noíTas  memorias  fe  tranícreve  aqui. 

„  íteverenc 



6>  Âxcbifpos  do  ̂ r^iJiL  3. , 
„ Reverendo  em  Chnílo  Padre  ArcebifpoGa  Çidadc  da 
a^liia,  do  meu  Confelho ,  Amigo :  Eu  Eliley  çoirio  Go-. 

k-ernador  ,&  perpetuo  Adminiílrador  c|ucíou  do  Meítra-^ 
b,Cavallaria,&  Ordem  de  N.  Senhor  JESUS  Chriílol 
jos  envio  muyto  faudar.  Façovos  íaber,  &  ao  Cabido  d^' 
;c  delk  Arccbifpado  ,  que  na  reíoluçao  Cjue  fuy  fcrvidq 
ornar  iobre  a  creaçaó  de  mais  de  vinte  Paiochia^neíTs, 
Vrccbi!pado,6(:  de  quatro  Prebendas  raais  que  man- 
o  erigir  novamente  na  mclma  Sé  com  ma  js  quatro  Ca- 
)ellanias,  accrefcentando  juntamente  as  côngruas  aq 
)eaó,  Dignidades ,  Conegos.&meyos,  &  majs  Miniílros 
icclcfiafticos  da  meíma  Sé  ,  fuy  outrofim  fervido  decla- 
ar;que  as  côngruas  que  de  novo  accrefccm  pela  dita  mi* 
ha  refoluçaõàs  Dignidades ,  Cónegos,,  me yos  Cónegos, 
^  Capellaens,  tenhaó  a  natureza  de  diííribuiçóes  quoti- 
lianas ,  &  que  como  taesfe  vençaq  fempre,  Ôç  naó  de  ou- 

ra maneyra;  &  para  que  todos  os  Beneíicios  fejao  iguaes 
ias  diftribuiçoés  quotidianasjOs  novamente  creados^ven- 
erào  como  diílribuiçoens  toda  aquella  paiçc  ,  que  agora 
ccrefcento  de  côngrua  aos  antigos,  por  ler  epca  a  nature- 
a  que  quero  tenha  eíla  nova  côngrua,  &  na  concurr 
ente  quantidade  da  antiga  teráodedirtribuíçaó  a  mefma 
arte  que  tem  o^  TOÍ5,p:iríiQiieaííim  fiquem  iguaes  nas 
iftiibuiçoenSvh9mâ^:,,^^tr^5 •.  com, çondiçaóumbsm 
|uç  osOfficios  Divinos  jfe.çdpbiaraôçodos  cantados 
om  a  mefma  folemnidade  ,  como  fecelebraó  nas  Me- 
:opoles  defte  Reyno,  porque  defejo  que  eíía  Sé  tenha  í 
leíma  eftimaçaõ.  &  que  Deos  N.  Senhor  feja  nell^  lou. 
ado  com  edificação  dos  fieis, principalmente  eftrangey- 
os,  &  muyto  mais  pela  importante  confequencía  que 
om  a  Divina  graça  efpero  íe  figa  de  fe  converterem  os 
ifieis,  &  Gentios,  vendo  a  grande  veneração,  &c  reveren- 
^  çultocom  que  na  mefma  Sé  tao  principal ,  &í  de  que 
u  faço  tanta  eftimaçao,  fe  louvaA  ferve  ao  mefmo  Se* 
[hor.  E  alíim  hey  por  bem,  por  fer  minha  vontade,  infi- 
:uarvGs  eíla  minha  refoluçaô,  em  que  efpero  de  vós ,  Sc 
10  dito  Cabido,  como  Vaílallos  ta5  zelofos,  ôc  taó  bons 
vliniftros  da  Igreja,  fatisfaçaõ  a  tudo  o  referido  com  a 
nayor  perfeyçaò ,  ainda  do  que  vos  ordeno,  ócrecomen- 
í>3DVí>7  do. 

1 



íi3i  f.^    '  If    Cãtdogodos^Bifm,-        .-- 
'^%,  do.  E  para  que  os  fucuros  continuem  íempre  os  Officí 

„  Divinos  com  o  ardente  zelo  ,&  fervoroía  devo(^aò  qi 

^jjefpero  dosprefentes,  fareis  logo  vos  Arcebiípo  ?  ouvinc 

I  jí^^ao  dito  Cabido,  aquellesEí|atutõs,  ac  Ordenaçoens  qi 
jjjulgarem  Termais  convenietites  para  a  inviolável  fírra 

jf^a,  &  perpetuidade  de  tudo  o  que  contém  efta  minha  r 
>,  lolu(^aò  ,  a  qual  em  nenhum  Cômpo  fe  poderá  largamen 

5,  interpretar ,  nem  interpretando-fe ;,  íerà  em  forma  que 
j,  íipa  fempre  o  mayor  augmenco  do  culto  Divino  fem  n 

5,  peyto  a  çommodidade  dos  Miniílros.  Efcritá  em  Lisbi 
PP  Occidental  aos  ii.  de  Abril  de  1718.  annos. 

OWl^ 
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mmm  imim^^^-^^"^^ Eftribeyro  mbr. 
k 

^%^ 

#"■''0 

l?arâ  o  jflrcehifpo  dá  "Bahia, 
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REGIMENTO 

AUDITÓRIO 
ECCLESIASTICO 

T)o  Arcebifpado  da  "Bahia  ,  zSMetropoli  do  Brafil, 
& 

•A  SUA  RELAÇAM,  E  OFFICIAES  DA  JUSTIÇA Ecclefiaílica,  &  mais  coufas  que  tocaõ  ao  bom  governo  do dito  Arcebiípado , 
ORDf:NADO  PELO  ILLUSTRISSIMQ  SENHOR 

).  SEBASTIAM  MONTEYRO DA     VIDE, 

Arcebifpo  da  Bahia ,  &  do  Confelho  de  S.  Mageftade. 

LISBOA  OCCIDENTAti 

Na  Officinade  PASCOAL  DA  SYLVA,  Impreflbr  de  Sua  Mageftade, 
Com  todas  as  Ikenías  neceíjarias.  M.DCCXVHI. 
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